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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 61/2009 – São Paulo, quarta-feira, 01 de abril de 2009 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

DECISÕES 

BLOCO:  142.861 

  

PROC.   :  94.03.017569-9             AC  162559 
APTE    :  PAULO LUIZ 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARLETE GONCALVES MUNIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  REX    2008065832 
RECTE   :  PAULO LUIZ 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 
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(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.017569-9             AC  162559 
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APTE    :  PAULO LUIZ 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARLETE GONCALVES MUNIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008065834 
RECTE   :  PAULO LUIZ 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alínea "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de decisão deste Tribunal que negou seguimento ao apelo do autor/executante, para determinar a atualização 

monetária do débito executado, com aplicação da UFIR, e após o IPCA-E. 

Interposto o recurso de agravo,  foi desprovido. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando a Lei nº 8.213/91, assim como alega a 

existência de dissidência jurisprudencial, conforme precedentes que apresenta junto da peça recursal. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 
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"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 
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§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada nos autos de nº 1999.03.99.085285-9, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.030698-3             AC  313649 
APTE    :  LUIZ CARLOS MARAN PEREIRA e outro 
ADV     :  MAURO DEL CIELLO e outros 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV :  JAMIL NAKAD JUNIOR 
Adv :  SUELI FERREIRA DA SILVA 
PETIÇÃO :  REX    2000199778 
RECTE   :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por unanimidade,  

negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que incumbe aos autores instruir a inicial com documentos 

comprobatórios do fato constitutivo de seus direitos, o que não ocorreu no caso em tela. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria os artigos 2º, 5º, incisos II e XXXVI, 22, inciso XIX, 37, 62, 

parágrafo único, 84, incisos IV e XXVI, 174 e 192, incisos I e IV, todos da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que o v. acórdão recorrido não se manifestou sobre as alegadas violações, de modo que ausente o prequestionamento, 

consoante acórdão assim ementado: 

"ACÓRDÃO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA EXCLUSIVAMENTE À LUZ DA LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSENTE, PORTANTO, O NECESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO DOS TEMAS 

CONSTITUCIONAIS SUSCITADOS NO APELO EXTREMO. Incidência do óbice das Súmulas 282 e 356 desta 

colenda Corte. Agravo desprovido. 

(AI-AgR nº 434764/RJ, Rel. Min. Carlos Britto, Primeira Turma, j. 28.10.2003, DJ 21.11.2003)." 

Ainda que tenha havido oposição de embargos de declaração, trazendo tais questões, eis que a jurisprudência do 

Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a mera oposição de embargos de declaração não tem o condão 

de tornar a questão prequestionada, caso não tenha havido manifestação do tribunal a quo, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 2. Prequestionamento implícito. 

Inadmissibilidade. Diz-se prequestionada a matéria quando a decisão impugnada haja emitido juízo explícito a respeito 

do tema, inclusive mencionando o preceito constitucional previamente suscitado nas razões do recurso submetido à sua 
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apreciação. 3. São ineficazes e tardios os embargos de declaração opostos para fins de prequestionamento se a questão 

constitucional não foi suscitada oportunamente no recurso interposto perante o Tribunal de origem. Incidência das 

Súmulas 282 e 356 do STF. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 449137/RS, j. 26/02/2008, DJ 03/04/2008, Rel. Ministro Eros Grau)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.030698-3             AC  313649 
APTE    :  LUIZ CARLOS MARAN PEREIRA e outro 
ADV     :  MAURO DEL CIELLO e outros 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV : JAMIL NAKAD JUNIOR 
ADV : SUELI FERREIRA DA SILVA 
PETIÇÃO :  RESP   2000199779 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a  e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade,  negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que incumbe aos autores instruir a inicial com 

documentos comprobatórios do fato constitutivo de seus direitos, o que não ocorreu no caso em tela. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 3º, 267, inciso VI, e 269, inciso I, todos do Código 

de Processo Civil, 76, 159 e 896, todos do Código Civil, bem como aos artigos 6º, 9º, 17 e 20, todos da Medida 

Provisória n.º 168/90, posteriormente convertida na Lei n.º 8.024/90. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que o acórdão recorrido não se manifestou sobre as alegadas violações, de modo que ausente o prequestionamento. 

Aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 
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2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp 790939/RS, j. 15/08/2006, DJ 31/08/2006, Rel. Min. Teori Albino Zavascki)." 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Ainda que tenha havido oposição de embargos de declaração, trazendo tais questões, eis que a jurisprudência do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a mera oposição de embargos de declaração não tem o condão 

de tornar a questão prequestionada, caso não tenha havido manifestação do tribunal a quo, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"TARIFA MÍNIMA E PROGRESSIVA DE ÁGUA. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO PREQUESTIONADOS. 

SÚMULA Nº 211/STJ. VALIDADE DE LEI LOCAL EM FACE DE LEI FEDERAL. COMPETÊNCIA DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

I - Opostos embargos declaratórios para suprir a omissão e ventilar as matérias insertas nos dispositivos legais 

apontados como violados nas razões do recurso especial e tendo sido aqueles rejeitados, sem o exame pelo acórdão 

recorrido, deveria o agravante ter interposto o apelo especial por ofensa ao artigo 535, inciso II, do CPC, ou seja, contra 

a omissão verificada e não para discutir as matérias que se pretendia prequestionar. Incide, na espécie, a Súmula n° 

211/STJ. 

II - É assente o entendimento nesta Corte de que a mera oposição de embargos de declaração não preenche o requisito 

do prequestionamento, uma vez que se faz necessária a apreciação da matéria objeto de irresignação pelo Tribunal de 

origem. Precedentes: AgRg no Ag nº 646.620/GO, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ de 12/11/07 e AgRg 

no AgRg no Ag nº 593.266/RJ, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ de 27/08/07. 

III - No que tange à alínea "b" do art. 105, inciso III, da CF/88, por meio da EC nº 45/04 houve modificação na 

legislação constitucional, sendo que foi suprimida parte daquele dispositivo, entendendo-se como competente o 

Supremo Tribunal Federal para 

processar e julgar recurso em que julgada válida lei local em face de lei federal. Precedente: REsp nº 734.115/RJ, Rel. 

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 26/03/07. 

IV - Agravo regimental improvido. (grifo nosso). 
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(STJ, 1ª Turma, AgRg RD nos Edcl no RESP 1058705/RJ, j. 02/09/2008, DJ 15/09/2008, Rel. Ministro Francisco 

Falcão)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.046811-8             MC     419 
REQTE   :  JOSE JOAO ABDALLA FILHO e outros 
ADV     :  EID GEBARA 
REQTE   :  JOSE JOAO ABDALLA espolio 
REPTE   :  ROSA ABDALLA 
ADV     :  EID GEBARA 
REQDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ASSIST  :  Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e   Social BNDES 
ADV     :  ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO 
LIT.PAS :  URUCUM MINERACAO S/A 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 
LIT.PAS :  CIA VALE DO RIO DOCE 
ADV     :  CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 
ADV     :  HEITOR FARO DE CASTRO  
INTERES :  Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 
ADV     :  LAIDE RIBEIRO ALVES e outro 
INTERES :  MINERACAO CORUMBAENSE REUNIDA S/A 
PETIÇÃO :  RESP   2008053769 
RECTE   :  JOSE JOAO ABDALLA FILHO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c" , da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal, mantendo decisão monocrática que julgou prejudicada a ação cautelar posto 

que a ação principal já havia sido julgada.  

Alega a parte recorrente que o v. acórdão negou vigência aos arts. 469, 470, 471 e 808, todos do Código de Processo 

Civil. Aduz, ademais, dissídio jurisprudencial sobre a matéria, trazendo arestos de outros Tribunais em sentindo oposto 

ao da decisão proferida. 

Após a juntada das contra-razões vieram os autos em conclusão, para exercício do juízo de 

admissibilidade.                        

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que não deve ser admitido o recurso consoante se vê do seguinte precedente daquela Corte Superior, o 

qual demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal ou mesmo o 
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dissídio jurisprudencial, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da 

Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA PELO IPC. LEI N. 

8.200/91, ART. 3º, I, DO DECRETO N. 332/91. DEVOLUÇÃO ESCALONADA. POSSIBILIDADE. AÇÃO 

PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 

1. Julgada a ação principal, desaparece o interesse jurídico posto em ação cautelar cujo fim, na espécie, é assegurar à 

recorrida o direito à compensação imediata do excesso recolhido aos cofres públicos a título de parcela de correção 

monetária das demonstrações financeiras em virtude da diferença verificada no ano-base de 1990 entre a variação do 

IPC e do BTNF, até que haja manifestação definitiva nos autos da ação principal. Em razão disso, emerge a falta de 

objeto para o recurso especial interposto na via cautelar.  

2. Recurso especial não-conhecido." 

 (REsp nº 251172/RJ, Rel. João Otávio de Noronha, j. 17.11.2005, DJ 13.03.2003, p. 234) 

  No mesmo sentido: MC nº 1068/RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 18.08.2005, DJ 

26.09.2005;  REsp nº 647868/DF, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 05.05.2005, DJ. 22.08.2005. 

A jurisprudência remansosa daquele Sodalício está a revelar a inexistência de contrariedade à legislação federal, vez 

que uniformemente assentado que o julgamento da ação principal retira o interesse processual ínsito à medida cautelar. 

Ademais, também demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, nos 

termos de sua Súmula nº 83, não restando caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a decisão 

recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.061600-7        AC  636492 
APTE    :  ARNALDO LIBUNE e outro 
REPTE   :  CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIOS 

DO   ESTADO DE SAO PAULO CAMMESP 
ADV     :  CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 
APDO    :  CREFISA S/A CREDITO FINANCIMENTO E INVESTIMENTO 
ADV     :  LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 
PETIÇÃO :  REX    2008149875 
RECTE   :  ARNALDO LIBUNE 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão deste Egrégio Tribunal, que deu parcial provimento ao recurso para afastar a extinção do feito, mas 

julgar improcedente o pedido de depósito das prestações do mútuo habitacional e de suspensão da execução 

extrajudicial. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, 

configurando a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66, além de irregularidades no procedimento da execução 

extrajudicial, devendo ser suspensa a execução, apontando precedentes acerca da matéria em sentido diverso do adotado 

pela decisão recorrida. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Passo a decidir. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Observo que a presente Medida Cautelar está apensada aos autos da Ação Ordinária de Revisão de Prestações e Saldo 

Devedor de nº 2007.03.99.019712-1, julgada em 19.05.2008, com disponibilização do v. acórdão em 15.07.2008 e 

trânsito em julgado em 07.08.2008, que, por unanimidade, negou provimento ao recurso dos mutuários para manter a r. 

sentença que julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restou demonstrada a existência de cobranças 

indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial (fls. 699/748). 

Assim, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com o julgamento do v. acórdão 

proferido nos autos principais, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.061600-7        AC  636492 
APTE    :  ARNALDO LIBUNE e outro 
REPTE   :  CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIOS 

DO   ESTADO DE SAO PAULO CAMMESP 
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ADV     :  CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 
APDO    :  CREFISA S/A CREDITO FINANCIMENTO E INVESTIMENTO 
ADV     :  LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 
PETIÇÃO :  RESP   2008149877 
RECTE   :  ARNALDO LIBUNE 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que deu parcial provimento ao recurso para afastar a extinção do feito, mas julgar 

improcedente o pedido de depósito das prestações do mútuo habitacional e de suspensão da execução extrajudicial. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 5º e 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, a Lei nº 8.177/91, 

o artigo 6º, § 1º, da LICC, o artigo 4º, do Decreto nº 22.626/33 e o artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, 

bem como que seja afastada a incidência da URV nas prestações do financiamento pelo SFH, devendo ser aplicado ao 

contrato o Código de Defesa do Consumidor, apontando precedentes acerca da matéria em sentido diverso do adotado 

pela decisão recorrida. 

Passo a decidir. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Observo que a presente Medida Cautelar está apensada aos autos da Ação Ordinária de Revisão de Prestações e Saldo 

Devedor de nº 2007.03.99.019712-1, julgada em 19.05.2008, com disponibilização do v. acórdão em 15.07.2008 e 

trânsito em julgado em 07.08.2008, que, por unanimidade, negou provimento ao recurso dos mutuários para manter a r. 

sentença que julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não restou demonstrada a existência de cobranças 

indevidas ou a ilegalidade da execução extrajudicial (fls. 699/748). 

Assim, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com o julgamento do v. acórdão 

proferido nos autos principais, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2001.61.25.005051-6        AC 1236840 
APTE    :  ANA PAULA HIDALGO incapaz 
REPTE   :  MARIA EVA DOMINGUES HIDALGO 
ADV     :  RICARDO MONTEIRO (Int.Pessoal) 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008116840 
RECTE   :  ANA PAULA HIDALGO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da autora, mantendo a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no 

artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Ao fundamentar seu recurso, a recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão recorrido contrariou o 

artigo 203, inciso V da Constituição Federal e a Lei  nº 8.742/93, em seu artigo 20, §§ 2º e 3º, alegando ainda, 

interpretação divergente de outros Tribunais. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que, conforme decisão recorrida, considerando todo o 

conjunto probatório, a condição de hipossuficiência não ficou comprovada. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 
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IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.038347-2        AC  831399 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  LUCIANO ALMENDARY e outro 
ADV     :  MAGDA APARECIDA PIEDADE 
APDO    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  MARCIAL BARRETO CASABONA e outros 
APDO    :  BANCO AMERICA DO SUL S/A 
ADV     :  CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA 
ADV :  SIDNEY GRACIANO FRANZE 
PETIÇÃO :  REX    2008158294 
RECTE   :  BANCO AMERICA DO SUL S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal que, 

por unanimidade, deu provimento à remessa oficial e ao recurso do BACEN, reconhecendo que o BACEN é o 

legitimado para figurar no pólo passivo da demanda em que se pretende a devolução das diferenças de correção 

monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por força da Lei n.º 8.024/90, apenas a partir de abril de 

1990.  

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido julgou inconstitucional a Medida Provisória n.º 168/90 e a Lei n.º 

8.024/90, bem como contrariou os artigos 5º, incisos XXIV e XXV, e 37, §6º, ambos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 
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de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a análise acerca da legitimidade 

passiva do depositário não é matéria passível de apreciação através de recurso extraordinário, vez que representa ofensa 

indireta à constituição, conforme precedentes que passo a transcrever: 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Caderneta de Poupança. Correção. Lei nº 8.024/90. Agravo 

Regimental não provido. Aplicação da súmula 725. "É constitucional o § 2º do art. 6º da L. 8.024/90, resultante da 

conversão da MPr 168/90, que fixou o BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos 

bloqueados pelo Plano Collor I." 

2. Recurso. Extraordinário. Inadmissibilidade. Caderneta de Poupança. Correção. Lei nº 8.024/90. Legitimidade 

Passiva. Questão infraconstitucional. Agravo Regimental não provido. Precedentes. Questão da legitimidade passiva do 

Banco Central, em ação sobre correção monetária de depósito em caderneta de poupança, quando sancionada à luz da 

Lei nº 8.024/90, não envolve ofensa direta à CF e, pois, não autoriza recurso extraordinário. 

3. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. 

Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão 

fundada em jurisprudência assente na Corte." - Grifei. 

(AI-AgR 552501/SP - 2ª Turma - rel. Min. CEZAR PELUSO, j. 15/08/2006, v.u., DJ 08.09.2006, p. 46) 

"Caderneta de poupança: controvérsia relativa à legitimidade passiva da instituição bancária para responder pelas 

diferenças de correção monetária relativas ao período abrangido pela L. 8.024/90: questão de alçada infraconstitucional, 

insuscetível de reexame no RE" - Grifei. 

(AI-AgR 207672/SP - 1ª Turma - rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 25/05/2004, v.u., DJ 25.06.2004, p. 07) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.038347-2        AC  831399 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  LUCIANO ALMENDARY e outro 
ADV     :  MAGDA APARECIDA PIEDADE 
APDO    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  MARCIAL BARRETO CASABONA e outros 
APDO    :  BANCO AMERICA DO SUL S/A 
ADV     :  CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA 
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ADV :  SIDNEY GRACIANO FRANZE 
PETIÇÃO :  RESP   2008158296 
RECTE   :  BANCO AMERICA DO SUL S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por unanimidade, 

rejeitou a matéria preliminar argüida pela Caixa Econômica Federal - CEF e, no mérito, negou provimento às apelações, 

reconhecendo que o BACEN é o legitimado para figurar no pólo passivo da demanda em que se pretende a devolução 

das diferenças de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por força da Lei n.º 8.024/90.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à legitimidade passiva ad causam do Banco Central do Brasil-

BACEN para responder pela correção monetária dos cruzados novos retidos pela implantação do Plano Collor. Deveras, 

há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1.º, da 

Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ).  

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3.º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 
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Brasília (DF), 1º de dezembro de 2008." (grifo nosso). 

(REsp 1.070.252-SP - rel. Min. Luiz Fux, DJE DIVULG 09/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.18.001019-2         
APTE    :  MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA ELIAS 
ADV     :  FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVARISTO SOUZA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PETIÇÃO :  REX    2008000024 
RECTE   :  MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA ELIAS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta 

Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, verifica-se que tampouco estão preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 
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"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, 

sendo o presente apelo extremo interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos moldes 

acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de 

repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.18.001019-2 
APTE    :  MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA ELIAS 
ADV     :  FREDERICO JOSÉ DIAS QUERIDO 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVARISTO SOUZA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PETIÇÃO :  RESP   2009000023 
RECTE   :  MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA ELIAS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.07.004632-9        AC 1303201 
APTE    :  ISAURA LIMA PEROGIL FERNANDES 
ADV     :  REGINA SCHLEIFER PEREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008235631 
RECTE   :  ISAURA LIMA PEROGIL FERNANDES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, a qual deu provimento ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 22/1846 

apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão do 

benefício de Aposentadoria por Invalidez. 

Aduz a recorrente acerca da inaplicabilidade do disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, além de ofensa às disposições 

contidas nos artigos 5º, inciso XXXVI e 201, incisos I e III, ambos da Constituição Federal. 

Passo a decidir. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do artigo 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso nos moldes do 

§ 1º daquele mesmo artigo. 

Ocorre, porém, que ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal apropriada, qual seja o 

referido recurso de agravo, manejou o recorrente de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.07.004632-9        AC 1303201 
APTE    :  ISAURA LIMA PEROGIL FERNANDES 
ADV     :  REGINA SCHLEIFER PEREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  REX    2008235632 
RECTE   :  ISAURA LIMA PEROGIL FERNANDES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte Autora, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, a qual negou seguimento 

ao recurso de apelação, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Aduz a recorrente acerca da inaplicabilidade do disposto nos artigos 5º, inciso XXXVI e 201, incisos I e III, ambos da 

Constituição Federal.  

Passo a decidir. 
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O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do artigo 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso nos moldes do 

§ 1º daquele mesmo artigo. 

Ocorre, porém, que ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal apropriada, qual seja o 

referido recurso de agravo, manejou o recorrente de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pela instância superior, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório. 

Ademais, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral 

no estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação, de forma que os apelos extremos 

interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o requisito de 

admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário no § 2o do artigo 543-A do Código de Processo 

Civil. 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007, de 

forma que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos 

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração da existência de repercussão geral. 

Por fim, constata-se nos autos, às fls. 313/315 (Prot. 2009.008204-REX/UVIP, 20.01.2009, 14:32 hs), que a Autora 

interpôs outro recurso extraordinário incidente sobre o mesmo decisum, restando configurada a preclusão consumativa à 

vista do princípio da unirrecorribilidade, mediante o qual exauriu seu direito de recorrer quando da interposição do 

primeiro recurso, às fls. 303/307 (Prot. 2008.235632 REX/UTU10, 11.11.2008, 13:13 hs), verificando-se, de plano, 

quanto ao segundo recurso apresentado, que não foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, 

impedindo sua apreciação, pelo que nego seguimento a este. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.040027-0        AC 1151404     0500060250  2 Vr GARCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CARLOS BERTASSI 
ADV     :  RICARDO APARECIDO CONESSA (Int.Pessoal) 
PETIÇÃO :  RESP   2008024335 
RECTE   :  JOSE CARLOS BERTASSI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da autarquia, 

reformando a sentença no sentido de negar a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram 

comprovados os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão recorrido deixou de aplicar 

a Magna Carta, os princípios processuais e toda a legislação aplicável. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade do autor. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, o que aliás sequer foi fundamentado expressamente pelo 

recorrente, e conforme decisão recorrida, considerando todo o conjunto probatório, a condição de hipossuficiência não 

ficou comprovada. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 
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II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.043799-1        AC 1157198     0300081422  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  DARCY ANTONIO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008185050 
RECTE   :  DARCY ANTONIO DE ALMEIDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que não conheceu de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, deu-lhe 

provimento, julgando prejudicada a apelação do autor, reformando a sentença no sentido de negar a concessão do 

benefício previdenciário pretendido, uma vez que não restaria comprovado o período trabalhado na zona rural, pelo 

tempo necessário, exigido em lei. 

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Egrégia Corte 

superior, haja vista a jurisprudência que transcreve em cópias, no corpo do recurso, alegando ainda que a decisão de 

segunda instância contrariou os artigos 26, III, 39, 48, e 143, da Lei 8.213/91, e artigo 332, do Código de Processo 

Civil. 

Com relação aos requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, necessário se faz um registro a respeito da 

tempestividade, haja vista ter sido apresentado antes da publicação do acórdão, o que não qualifica o recurso como 

intempestivo, uma vez que, mesmo não tendo se iniciado o prazo para sua apresentação é possível que o recorrente 

tenha tomado conhecimento da decisão de segunda instância antes mesmo da publicação, o que demonstra verdadeiro 

respeito ao prazo para apresentar sua contrariedade. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 
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Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pelo 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a inexistência de comprovação da mesma atividade, por entender que os 

documentos acostados aos autos são insuficientes como início de prova material, não sendo admissível a prova 

exclusivamente testemunhal, restando não comprovado o cumprimento do período exigido em lei.  

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na insuficiência do conjunto probatório. 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos artigos 26, III, 39, 48, e 

143, da Lei 8.213/91, e artigo 332, do Código de Processo Civil, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a 

aplicação de tal dispositivo, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso 

concreto.   

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.60.00.000693-7       AMS  301255 
APTE    :  FREDERICO PINHEIRO ALMEIDA GUIMARAES 
ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 
APDO    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     :  ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 
PETIÇÃO :  REX    2008212720 
RECTE   :  FREDERICO PINHEIRO ALMEIDA GUIMARAES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência, aos artigos 1º, incisos III e IV, 3º, inciso IV, 4º, parágrafo 

único, 5º, caput e incisos II, XIII, XXXIV, XXXVI, LIV, LXIX, 6º, 37 e 170, caput e inciso IV, parágrafo único, todos 

da Carta Magna.  

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567, requisito que restou devidamente cumprido. 

As contra-razões foram apresentadas pela União Federal. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

norma infraconstitucional. E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 28/1846 

  

  

PROC.   :  2007.60.00.000693-7       AMS  301255 
APTE    :  FREDERICO PINHEIRO ALMEIDA GUIMARAES 
ADV     :  MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 
APDO    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     :  ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 
PETIÇÃO :  RESP   2008212722 
RECTE   :  FREDERICO PINHEIRO ALMEIDA GUIMARAES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. Após a juntada das contra-

razões, vieram os autos em conclusão, para exercício do juízo de admissibilidade.                       

 Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido, o que impede sua 

apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, também 

aplicável em sede de recurso especial:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

Assim tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

 (Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 
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No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 

14.05.2007; Resp nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; 

AgRg no Resp nº 666639/Al, Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.60.00.009346-9       AMS  308427 
APTE    :  JULIO CESAR MENENDEZ ACURIO 
ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
APDO    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     :  MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 
PETIÇÃO :  REX    2008253082 
RECTE   :  JULIO CESAR MENENDEZ ACURIO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal. 

As contra-razões foram apresentadas, após o que vieram os autos em conclusão, a fim de que se exercesse o juízo de 

admissibilidade. 

É de se realçar que da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente posteriormente à data de 03.05.2007, o que a 

obriga a demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na 

Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, sendo que tal requisito foi devidamente demonstrado. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois, nos termos da Súmula nº 284 do Excelso Pretório: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia." 

E, no caso em apreço, é de se ter que a recorrente não indicou, com precisão, os preceitos constitucionais que teriam 

sido violados pela decisão recorrida. 

Ademais, aplicam-se à interposição do recurso extraordinário as regras contidas no art. 541, do Código de Processo 

Civil, quais sejam: a exposição do fato e do direito (inciso I); a demonstração do cabimento do recurso interposto 

(inciso II) e as razões do pedido de reforma da decisão recorrida (inciso III). 

Segundo Antônio Cláudio da Costa Machado, em comento ao preceito legal citado, "o que se exige do recorrente são os 

precisos motivos por que a decisão atacada afronta a Constituição, ou a lei federal, de sorte a merecer reforma". E 

prossegue o autor: 
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"Exatamente como a exposição do fato e do direito aludida no inc. I, também a apresentação das razões do pedido de 

reforma corresponde a elemento indispensável ao conhecimento dos recursos aqui tratados, revelando-se como parte 

integrante da regularidade formal, que é requisito extrínseco comum a todas as modalidades recursais. Não basta, assim, 

ao recorrente afirmar genericamente que a decisão prolatada infringe a Constituição ou lei federal; é necessário que se 

exponham claramente os motivos pelos quais tal afronta se expressa. A falta de razões inviabiliza absolutamente o 

conhecimento do recurso pelo STF ou STJ". 

Os recursos excepcionais, de que o recurso extraordinário é modalidade, são recursos de estrito direito, devendo sua 

fundamentação, dada essa peculiaridade, ser escorreita e bem demonstrar o modo pelo foi maculada a questão 

constitucional. 

Nesse sentido, não se pode olvidar o supremo magistério de José Afonso da Silva, em sua clássica obra destinada ao 

tema em tela: 

"Os recursos em geral devem ser motivados. Exige-se que a interposição se faça por petição fundamentada. Esta, 

respeitadas as peculiaridades de cada recurso, deverá conter os fundamentos de fato e de direito que justifiquem o 

pedido do novo exame da causa, ou da questão de que se recorre. 

'O recurso interposto sem motivação é pedido inepto. Impossível, por isso, admitir-se a instauração de procedimento 

recursal quando o pedido de reexame, por não vir fundamentado, apresenta tal deficiência' (Frederico Marques). 

A fundamentação do recurso constitui, assim, preliminar do seu conhecimento. A falta do requisito da fundamentação 

impede o conhecimento do recurso, e, pois, obsta o desenvolvimento da relação processual na instância do recurso. 

O recurso extraordinário, por se restringir à simples quaestio iuris, deve ser bem fundamentado, para que fique bastante 

demonstrada a questão federal que lhe deu causa, sob pena de que o Tribunal dêle não conhecer. Não se tratando de 

recurso que devolva ao juízo ad quem o conhecimento de tôdas as questões suscitadas na lide, mas apenas as de Direito 

federal, impossível é ser-lhe dado seguimento sem motivação. 

Por isso, pede-se petição fundamentada para a interposição dêle, pois, na competência do juízo a quo, inclui-se, segundo 

jurisprudência firmada do STF, o exame preliminar também da questão federal suscitada. 

(...) 

'Atribuída aos presidentes dos tribunais locais a função benéfica de examinar o cabimento do recurso, antes de ordenar 

o seu processamento, é indispensável que o peticionário cite os dispositivos legais ofendideos, mostre em que e como se 

verifica a violação de qualquer dêles e não se limite a meras referências à lei federal que reputa contrariada pela decisão' 

(Ac. unân. da 1ª Turma do STF, de 18.4.49, no Ag. 13.807, Rel. Min. Armando Prado, DJU 14.3.51, p. 564)." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.60.00.009346-9       AMS  308427 
APTE    :  JULIO CESAR MENENDEZ ACURIO 
ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
APDO    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     :  MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 
PETIÇÃO :  RESP   2008253083 
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RECTE   :  JULIO CESAR MENENDEZ ACURIO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. Após a juntada das contra-

razões, vieram os autos em conclusão.    

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido, o que impede sua 

apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, também 

aplicável em sede de recurso especial:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

Assim tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

 (Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 

No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 

14.05.2007; Resp nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; 

AgRg no Resp nº 666639/Al, Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.04.005266-3        AC 1255559 
APTE    :  ARMANDO FRANCISCO CARVALHO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
PETIÇÃO :  RESP   2008147477 
RECTE   :  ARMANDO FRANCISCO CARVALHO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por unanimidade, negou 

provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que "não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte do autor, 

ora apelante, no que tange à propositura da ação cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos da ação 

ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados."  

A recorrente aduz que o acórdão recorrido nega vigência à legislação federal. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que o acórdão recorrido não se manifestou sobre a violação aos demais artigos, de modo que ausente o 

prequestionamento. Aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 
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6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp 790939/RS, j. 15/08/2006, DJ 31/08/2006, Rel. Min. Teori Albino Zavascki)." 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Ainda que tenha havido oposição de embargos de declaração, trazendo tais questões, eis que a jurisprudência do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a mera oposição de embargos de declaração não tem o condão 

de tornar a questão prequestionada, caso não tenha havido manifestação do tribunal a quo, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"TARIFA MÍNIMA E PROGRESSIVA DE ÁGUA. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO PREQUESTIONADOS. 

SÚMULA Nº 211/STJ. VALIDADE DE LEI LOCAL EM FACE DE LEI FEDERAL. COMPETÊNCIA DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

I - Opostos embargos declaratórios para suprir a omissão e ventilar as matérias insertas nos dispositivos legais 

apontados como violados nas razões do recurso especial e tendo sido aqueles rejeitados, sem o exame pelo acórdão 

recorrido, deveria o agravante ter interposto o apelo especial por ofensa ao artigo 535, inciso II, do CPC, ou seja, contra 

a omissão verificada e não para discutir as matérias que se pretendia prequestionar. Incide, na espécie, a Súmula n° 

211/STJ. 

II - É assente o entendimento nesta Corte de que a mera oposição de embargos de declaração não preenche o requisito 

do prequestionamento, uma vez que se faz necessária a apreciação da matéria objeto de irresignação pelo Tribunal de 

origem. Precedentes: AgRg no Ag nº 646.620/GO, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ de 12/11/07 e AgRg 

no AgRg no Ag nº 593.266/RJ, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ de 27/08/07. 

III - No que tange à alínea "b" do art. 105, inciso III, da CF/88, por meio da EC nº 45/04 houve modificação na 

legislação constitucional, sendo que foi suprimida parte daquele dispositivo, entendendo-se como competente o 

Supremo Tribunal Federal para 

processar e julgar recurso em que julgada válida lei local em face de lei federal. Precedente: REsp nº 734.115/RJ, Rel. 

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 26/03/07. 

IV - Agravo regimental improvido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AgRg RD nos Edcl no RESP 1058705/RJ, j. 02/09/2008, DJ 15/09/2008, Rel. Ministro Francisco 

Falcão)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.00.004098-5        AI  325450 
AGRTE   :  JOSE BATISTA DE SOUZA 
ADV     :  SEBASTIÃO FERNANDO GOMES (Int.Pessoal) 
AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008163064 
RECTE   :  JOSE BATISTA DE SOUZA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

 Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal.  

Após a juntada das contra-razões, vieram os autos em conclusão. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido, o que impede sua 

apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, também 

aplicável em sede de recurso especial:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

Assim tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

 (Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 35/1846 

No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 

14.05.2007; Resp nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; 

AgRg no Resp nº 666639/Al, Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004098-5        AI  325450 
AGRTE   :  JOSE BATISTA DE SOUZA 
ADV     :  SEBASTIÃO FERNANDO GOMES (Int.Pessoal) 
AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008163066 
RECTE   :  JOSE BATISTA DE SOUZA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por este Tribunal. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe tópico procurando demonstrar a existência de 

repercussão geral no caso em tela, deixando de cumprir a imposição constante do art. 102, § 3º, da Carta Magna e no 

art. 543-A, do Código de Processo Civil. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação, e determinou que os apelos extremos 

interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o requisito de 

admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Posteriormente, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como 

preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto 
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nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela 

data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral, em acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na hipótese em tese, verifica-se que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.61.21.000338-8        
APTE   :  DERLY AUGUSTO DE CAMPOS 
ADV     :  JOSE FERNANDO DA CUNHA 
APDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social INSS        
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso ordinário interposto com fulcro nos arts. 105, inciso II, alínea b, da Constituição Federal, e 539, 

inciso II, alínea a, do Código de Processo Civil, contra decisão (fls. 102/104) desta Egrégia Corte que negou provimento 

ao recurso interposto. 

Não se abriu prazo para interposição de contra-razões pela parte contrária, vindo os autos em conclusão para imediato 

exercício do juízo de admissibilidade. 

Decido. 

Verifica-se que o recurso ora interposto é via notoriamente inadequada à discussão e reforma do decisum que busca 

impugnar. 

Com efeito, prevê o art. 105, inc. II, alínea b, da Constituição Federal: 
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 "Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

II - julgar, em recurso ordinário: 

(...) 

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 

Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão;" 

E o art. 539, inc. II, alínea a, do Código de Processo Civil dispõe que: 

"Art. 539. Serão julgados em recurso ordinário: 

(...) 

II - pelo Superior Tribunal de Justiça: 

a) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos 

Estados e do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão;" 

No caso em tela, verifica-se, hialinamente, não ser o caso de interposição de recurso ordinário, consoante os termos 

acima assinalados, pois não se trata da hipótese prevista para seu cabimento, consubstanciada na denegação, em 

julgamento originário e de única instância, do mandado de segurança, pelos Tribunais Regionais Federais. 

O que se depreende de simples leitura dos autos é que se tem em testilha, em realidade, apelação em mandado de 

segurança, sendo que a decisão atacada negou seguimento ao recurso interposto, nos termos do art. 557, do Código de 

Processo Civil. 

Diante disso, verifica-se que seria o caso de interposição do recurso especial, nos termos do art. 105, inciso III, alíneas, 

da Constituição Federal.  

Ademais, não há que se cogitar da possibilidade de aproveitamento do presente recurso ordinário como recurso 

especial, em virtude do princípio da fungibilidade. 

A natureza peculiar das Cortes Superiores, bem como as severas restrições impostas daí decorrentes ao âmbito de 

cabimento dos recursos excepcionais, completamente delineados na Constituição Federal e nas leis processuais, refutam 

uma ampla aplicação do princípio da fungibilidade, tal como seria em relação aos recursos tidos como ordinários. É o 

que reconhece a doutrina: 

"Tendo em vista que os recursos especial e extraordinário, recursos de estrito direito, têm hipóteses de cabimento bem 

determinadas nos arts. 105 e 102 da CF, não se apresenta cabível nesses casos a aplicação do princípio da fungibilidade 

ante a ausência de dúvida razoável, seja na jurisprudência ou na doutrina. Para José Miguel Garcia Medina, a 

interposição de um recurso quando o outro seria o cabível configura erro grosseiro que afasta a aplicação do princípio" 

(CERQUEIRA, Luis Otávio Sequeira de. O princípio da fungibilidade no Superior Tribunal de Justiça e no Supremo 

Tribunal Federal, in: MELLO, Rogerio Licastro Torres de (coord.). Recurso especial e extraordinário: repercussão geral 

e atualidades, São Paulo: Mètodo, 2007, p. 146) 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça encontra-se no mesmo diapasão, o que resta claro da leitura do 

julgado abaixo transcrito, representativo da jurisprudência reiterada daquela Egrégia Corte acerca da hipótese em 

comento: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO NO LUGAR DE RECURSO ESPECIAL - ERRO 

GROSSEIRO - INEXISTÊNCIA DA HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA NÃO-CONHECIDO 

LIMINARMENTE - AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO - RECURSO MANIFESTAMENTE INFUNDADO - 

MULTA APLICADA - ART. 557, § 2º, DO CPC. 
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1. Cuida-se de recurso ordinário em mandado de segurança interposto em face do acórdão do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo que concedeu a impetração. 

2. Nos termos do art. 105, II, b, da CF, só caberá recurso ordinário em mandado de segurança ao STJ quando 

denegatória a decisão de única instância dos Tribunais de Justiça, ou Regionais Federais. 

3. Não há de se aplicar aqui o princípio da fungibilidade recursal, pois impossível falar-se em dúvida diante das rígidas 

hipóteses de cabimento de recursos para o STJ, estipuladas no art. 105 da CF. Erro grosseiro configurado, como há 

muito preconiza a jurisprudência do STJ. 

4. Agravo regimental interposto contra decisão que liminarmente não conheceu do recurso ordinário. Impossibilidade 

de conversão do recurso ordinário em recurso especial, pois os escopos, a fundamentação e a hipótese de competência 

constitucionalmente atribuída para o conhecimento do STJ de um e do outro recurso são claramente diversas, máxime 

diante da devolutividade vinculada do recurso especial. 

5. (...) Agravo regimental improvido. Multa aplicada ao agravante no importe de 1% sobre o valor da causa." 

(AgRg no RMS 25169 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA 

2007/0218691-2, Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 13/11/2007, DJ 26.11.2007 p. 

150) 

Nesse mesmo sentido encontra-se o ensinamento doutrinário: 

"No STJ o entendimento é o mesmo, ou seja, constatado erro grosseiro não há que falar em fungibilidade, o que se 

verifica, por exemplo, na impossibilidade de converter recurso ordinário em recurso especial..." 

(CERQUEIRA, op.cit., p. 142) 

Outrossim, cumpre assinalar que o recurso interposto é intempestivo, a teor da certidão de fls. 117, e, além disso, não se 

esgotou as vias recursais originárias, o que também impede a remessa do recurso. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ORDINÁRIO. 

Certifique-se, nos autos, a inexistência de abertura de prazo para contra-razoar. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DESPACHO: 

Bloco 142976 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.062895-9  ApelReex  507056 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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APTE    :  J M MARQUES E CIA LTDA 
ADV     :  EVERSON DE PAULA FERNANDES FILHO 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008085518 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de restituição ou 

compensação, o prazo de cinco anos contados da homologação do lançamento. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 535 do CPC; 165, I e 168, I, do CTN; 3º da LC 118/05 

e 1º do Decreto 20.970/32.  

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.61.00.008108-2        EI  831516 
EMBGTE  :  CRISTALEIRA BANDEIRANTES LTDA 
ADV     :  ROGERIO AUGUSTO CAPELO 
EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PETIÇÃO :  RESP   2008119503 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de restituição ou 

compensação, o prazo de cinco anos contados da homologação do lançamento. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 156, VII, 165, I e 168, I, do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.61.00.043112-3  ApelReex  872581 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 
APDO    :  MBM IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  THAIS CLARA MARTINS DE A PRADO 
PETIÇÃO :  RESP   2008151100 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal, em ação onde se pleiteia a compensação de valores indevidamente recolhidos a 

título de FINSOCIAL. 

Inconformada, a recorrente interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os artigos 150, §§ 1º 

e 4º, 156, inciso VII, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, ao não reconhecer a prescrição qüinqüenal das 

parcelas a compensar. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Quanto ao inconformismo de fls. 252/264, protocolizado sob o nº 2008.151105, ocorreu a preclusão consumativa, já 

que a recorrente exerceu seu direito de recorrer quando da interposição do primeiro recurso especial. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL de fls. 239/251 até ulterior definição do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da 

Resolução nº 8, daquele Sodalício e, julgo PREJUDICADO o recurso de fls.252/264. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.011700-3  ApelReex  573784 
APTE    :  IND/ DE COMPONENTES PLASTICOS INCOPLAS LTDA 
ADV     :  VITOR DI FRANCISCO FILHO 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008087849 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de 

restituição ou compensação, o prazo de cinco anos contados da homologação do lançamento. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 535, II, do CPC; 3º e 4º da LC 118/05; 106, I, 150, §§ 

1º e 4º, 156, I, 165 e 168, I, todos do CTN. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 
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"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 
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controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 
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São Paulo, 24 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.017302-0        AC  582716 
APTE    :  BORLEM S/A EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS 
ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES 
ADV     :  JOSE ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA  
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2006225679 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de restituição ou 

compensação, o prazo de cinco anos contados da homologação do lançamento. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, VII e 168, I, do CTN e 3º e 4º da 

LC 118/05.  

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 
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Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 
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07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.035749-0  ApelReex  602392 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  MULTIPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 
ADV     :  ENRIQUE DE GOEYE NETO 
ADV     :  LUIZ CARLOS RIBEIRO VENTURI CALDAS  
PETIÇÃO :  RESP   2008086667 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de 

restituição ou compensação, o prazo de cinco anos contados da homologação do lançamento. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, VII e 168, I, do CTN e 66 da Lei 

nº 8.383/91. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial.  

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 
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Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 
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idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.044359-2  ApelReex  843023 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  17o CARTORIO DE NOTAS DE SAO PAULO 
ADV     :  RUBENS HARUMY KAMOI 
PETIÇÃO :  RESP   2008022193 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de restituição ou 

compensação, o prazo de cinco anos contados da homologação do lançamento. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 535 do CPC; 150, §§ 1º e 4º, 156, VII e 168, I, do 

CTN; 3º e 4º da LC 118/05, bem como o artigo 20, §4º do CPC. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 
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dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 
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O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.15.000024-9        AC  878791 
APTE    :  MARIA DE LIMA FRAGELLI -ME 
ADV     :  ANGELICA SANSON DE ANDRADE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  RESP   2008099068 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal, que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de restituição ou 

compensação, o prazo de cinco anos contados da homologação do lançamento. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 150, § 4º, 156, VI e 168, I, todos do CTN.  

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 
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No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 62/1846 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos 

 especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 
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represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.18.001665-0  ApelReex  795600 
APTE    :  LUMEN QUIMICA COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 
ADV     :  ISABELLA TIANO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008076119 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de restituição ou 

compensação, o prazo de cinco anos contados da homologação do lançamento. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, VII e 168, I, do CTN; 66 da Lei nº 

8.383/91 e 3º da LC 118/05.  

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 
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"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 
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Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.010014-7  ApelReex  673373 
APTE    :  ARTIGOS DE COURO TARDUCCI LTDA 
ADV     :  JOVI VIEIRA BARBOZA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008093470 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de 

restituição ou compensação, o prazo de cinco anos contados da homologação do lançamento. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, VII e 168, I, do CTN; 66, §1º, da 

Lei nº 8.383/91; 74 da Lei nº 9.430/96; 156, II e 170 do CTN. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial.  

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 
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§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.20.001023-7  ApelReex  795253 
APTE    :  HIDROMOR MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008093472 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

compensação, o pagamento indevido. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os arts. 150, §§ 1º e 4º, 

168, I, ambos do Código Tributário Nacional, além de outros dispositivos federais. Sustenta, ainda, a ocorrência de 

dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.02.014473-6       AMS  251925 
APTE    :  TRANSPORTADORA FURLAN LTDA 
ADV     :  ANTONIO JULIANO BRUNELLI MENDES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008076114 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de restituição ou 

compensação, o prazo de cinco anos contados da homologação do lançamento. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, VII e 168, I, do CTN; 66 da Lei nº 

8.383/91 e 3º da LC 118/05. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 
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Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 
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II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 95.03.050379-5, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.026218-1  ApelReex  895654 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 
APDO    :  MARQUES IND/ ELETROELETRONICA LTDA 
ADV     :  CARLOS EUGENIO COLETTO 
PETIÇÃO :  RESP   2007115797 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal, em ação onde se pleiteia a compensação de valores indevidamente recolhidos a 

título de FINSOCIAL. 

Inconformada, a recorrente interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou os artigos 150, §§ 1º 

e 4º, 156, inciso VII, e 168, inciso I, do Código Tributário Nacional; e 3º, da LC nº 118/2005, ao não reconhecer a 

prescrição qüinqüenal das parcelas a compensar. 
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Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 
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§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 
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afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido enviado ao Superior Tribunal de Justiça, para servir de 

paradigma, os autos nº 95.03.050379-5. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RECTE   :  SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL DE 

GRAND     ES ESTRUT 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, 

reconhecendo a exigibilidade da contribuição prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 

9.711/98, recolhida à base de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 150, I, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 
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Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 1999.61.00.040539-2), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 
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Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 2 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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GRAND     ES ESTRUT 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, reconhecendo a 

exigibilidade da contribuição prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.711/98, 

recolhida à base de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço, e julgou prejudicado o 

agravo regimental. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido ofendeu o artigo 30 da Lei n. 8.212/91, dado se tratar de empresa cuja 

atividade é a construção civil, bem como os artigos 14, II, IV e V e 17, III, IV, VI e VIII, do Código de Processo Civil, 

quanto à aplicação da multa de 1%, e artigo 515, § 2º, do Código de Processo Civil, em relação à extensão apreciada do 

efeito devolutivo. 

Transcorreu in albis o prazo para contra-razões (fl. 2.722). 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 82/1846 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 
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represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.036.375-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à legalidade da retenção de 11% sobre os valores brutos das 

faturas dos contratos de prestação de serviço pelas empresas tomadoras, conforme disposição do art. 31 da Lei 9.711/98. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1º, da 

Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3.º, II);  

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 08 de setembro de 2008."- Grifei. 

(REsp 1.036.375-SP; Rel. Min. LUIZ FUX; DJE 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo a 

exigibilidade da contribuição prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.711/98, 

recolhida à base de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço. 

A parte recorrente sustenta que o acórdão viola os arts. 114, 116 e 128 do Código Tributário Nacional. Alega, ainda, 

haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Tribunal Regional Federal da 1ª Região acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Contra-razões apresentadas às fls. 215/223. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.036.375-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à legalidade da retenção de 11% sobre os valores brutos das 

faturas dos contratos de prestação de serviço pelas empresas tomadoras, conforme disposição do art. 31 da Lei 9.711/98. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1º, da 

Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3.º, II);  

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 
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Brasília (DF), 08 de setembro de 2008."- Grifei. 

(REsp 1.036.375-SP; Rel. Min. LUIZ FUX; DJE 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação da União e à remessa oficial, 

reconhecendo a exigibilidade da contribuição prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 

9.711/98, recolhida à base de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 150, 154 e 195, todos da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 
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Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 1999.61.00.040539-2), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.005862-0       AMS  249923 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  R A FORTES CONSTRUTORA LTDA 
ADV     :  GILBERTO CIPULLO 
PETIÇÃO :  RESP   2008021605 
RECTE   :  R A FORTES CONSTRUTORA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, reconhecendo a 

exigibilidade da contribuição prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.711/98, 

recolhida à base de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 91/1846 

A parte recorrente alega que restaram afrontados os artigos 535, II, do Código de Processo Civil e 128 do Código 

Tributário Nacional. 

Contra-razões apresentadas às fls. 288/303. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 
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§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 93/1846 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.036.375-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à legalidade da retenção de 11% sobre os valores brutos das 

faturas dos contratos de prestação de serviço pelas empresas tomadoras, conforme disposição do art. 31 da Lei 9.711/98. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1º, da 

Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3.º, II);  

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 08 de setembro de 2008."- Grifei. 

(REsp 1.036.375-SP; Rel. Min. LUIZ FUX; DJE 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 
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São Paulo, 2 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, 

reconhecendo a exigibilidade da contribuição prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 

9.711/98, recolhida à base de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 154, I, 148, I e II, e 150, IV, todos da Constituição 

Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 1999.61.00.040539-2), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 2 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da impetrante, reconhecendo a 

exigibilidade da contribuição prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.711/98, 

recolhida à base de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 5º, II, 145, § 1º, 148, e 154, I, todos da Constituição 

Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 
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Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 1999.61.00.040539-2), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da impetrante, reconhecendo a exigibilidade da 

contribuição prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.711/98, recolhida à base de 11% 

sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço. 

A parte recorrente sustenta a ilegalidade da Lei n. 9.711/98 por ofensa direta ao texto da Lei Complementar n. 95/98 e 

violação ao art. 128 do Código Tributário Nacional. 

Contra-razões apresentadas às fls. 228/243. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 
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§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 
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Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.036.375-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à legalidade da retenção de 11% sobre os valores brutos das 

faturas dos contratos de prestação de serviço pelas empresas tomadoras, conforme disposição do art. 31 da Lei 9.711/98. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1º, da 

Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3.º, II);  

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 08 de setembro de 2008."- Grifei. 

(REsp 1.036.375-SP; Rel. Min. LUIZ FUX; DJE 15/09/2008) 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da impetrante, reconhecendo a exigibilidade da 

contribuição prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.711/98, recolhida à base de 11% 

sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço. 

A parte recorrente alega que restou afrontado o artigo acima, na medida em que a contribuição incidente sobre a folha 

de salários das empresas que se dedicam à atividade na área da construção civil é disciplinada pelo artigo 30 da Lei n. 

8.212/91. 

Contra-razões apresentadas às fls. 1.088/1.102. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 
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No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 
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represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.036.375-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à legalidade da retenção de 11% sobre os valores brutos das 

faturas dos contratos de prestação de serviço pelas empresas tomadoras, conforme disposição do art. 31 da Lei 9.711/98. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1º, da 

Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3.º, II);  

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 08 de setembro de 2008."- Grifei. 

(REsp 1.036.375-SP; Rel. Min. LUIZ FUX; DJE 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da impetrante, reconhecendo a 

exigibilidade da contribuição prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.711/98, 

recolhida à base de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 5º, II, 146, III, e 84, IV, todos da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 
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§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 1999.61.00.040539-2), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.014849-6       AMS  303756 
APTE    :  ALPHAFER CONSTRUCOES METALICAS LTDA 
ADV     :  EDNEY BENEDITO SAMPAIO DUARTE JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  RESP   2008154417 
RECTE   :  ALPHAFER CONSTRUCOES METALICAS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da impetrante, reconhecendo a exigibilidade da 

contribuição prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.711/98, recolhida à base de 11% 

sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço, inclusive quanto aos serviços de construção civil. 

A parte recorrente alega a ilegalidade da Ordem de Serviço do INSS n. 209/99 e do Decreto 3.048/99, bem como que a 

atividade de construção civil é regrada pelo artigo 30 da Lei n. 8.212/91, e não pelo seu artigo 31. 

Contra-razões apresentadas às fls. 266/274. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 
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Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 
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07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.036.375-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 
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"O presente recurso especial versa a questão referente à legalidade da retenção de 11% sobre os valores brutos das 

faturas dos contratos de prestação de serviço pelas empresas tomadoras, conforme disposição do art. 31 da Lei 9.711/98. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1º, da 

Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3.º, II);  

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 08 de setembro de 2008."- Grifei. 

(REsp 1.036.375-SP; Rel. Min. LUIZ FUX; DJE 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.05.014849-6       AMS  303756 
APTE    :  ALPHAFER CONSTRUCOES METALICAS LTDA 
ADV     :  EDNEY BENEDITO SAMPAIO DUARTE JUNIOR 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da impetrante, reconhecendo a 

exigibilidade da contribuição prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.711/98, 

recolhida à base de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço, inclusive quanto aos 

serviços de construção civil. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 
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Sustenta que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 150, I e II, 154, I, e 195, § 4º, todos da Constituição 

Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 
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tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 1999.61.00.040539-2), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.21.000443-4       AMS  287237 
APTE    :  SECULUM SERVICOS OPERACIONAIS S/C LTDA 
ADV     :  INES DE MACEDO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PETIÇÃO :  REX    2008164487 
RECTE   :  SECULUM SERVICOS OPERACIONAIS S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da impetrante, reconhecendo a 

exigibilidade da contribuição prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.711/98, 

recolhida à base de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 150, § 7º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 
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§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 1999.61.00.040539-2), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 
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Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.21.000443-4       AMS  287237 
APTE    :  SECULUM SERVICOS OPERACIONAIS S/C LTDA 
ADV     :  INES DE MACEDO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PETIÇÃO :  RESP   2008164488 
RECTE   :  SECULUM SERVICOS OPERACIONAIS S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da impetrante, reconhecendo a exigibilidade da 

contribuição prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.711/98, recolhida à base de 11% 

sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviço. 

A parte recorrente sustenta que o acórdão viola o § 2º do art. 31 da Lei n. 8.212/91. Alega, ainda, haver dissídio 

jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em sentido diverso do 

adotado pela decisão recorrida. 

Contra-razões apresentadas às fls. 353/359. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 
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dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 
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O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.036.375-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"O presente recurso especial versa a questão referente à legalidade da retenção de 11% sobre os valores brutos das 

faturas dos contratos de prestação de serviço pelas empresas tomadoras, conforme disposição do art. 31 da Lei 9.711/98. 

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1º, da 

Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ). 

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3.º, II);  

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008; 

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 08 de setembro de 2008."- Grifei. 

(REsp 1.036.375-SP; Rel. Min. LUIZ FUX; DJE 15/09/2008) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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D E C I S Ã O 

1.Trata-se de recurso especial interposto por NAIRTON DE CASTRO, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas 

"a" e "c", da Constituição Federal, contra o v. acórdão unânime de Turma deste Tribunal, que não conheceu parte da 

apelação e, na parte conhecida, deu-lhe parcial provimento para estabelecer o regime aberto para o cumprimento da 

pena, reduzir o valor dos dias-multa para 1 (um) salário mínimo e, de ofício, substituir a pena privativa de liberdade por 

2 (duas) penas restritivas de direito., mantendo , quanto ao mais, a r. sentença de 1ª instância. 

2.Sustenta o recorrente que o v. acórdão contrariou o disposto nos artigos 59 e 60 do Código Penal, vez que ao manteve 

o aumento exacerbado da pena, bem acima do mínimo legal, sem a necessária relação entre o ato e consequências 

gravosas, admitindo-se que a gravidade abstrata do delito imponha pena acima do mínimo legal.  

3.Ofertadas as contra-razões, vieram-me os autos conclusos para juízo de admissibilidade. 

4.Passo ao exame. 

5.Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos.  

6.Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

7.No que concerne ao fundamento do presente recurso especial, a Turma Julgadora assim deixou expresso no decisum 

recorrido:  

 "A pena base foi corretamente fixada em 03 (três) anos de reclusão e a pagamento de 30 (trinta) dias-multa, dada as 

circunstâncias gravosas do crime, tal como o ato de ofício que se visava omitir" (fl. 475) 

8.Por seu turno, apreciando a matéria, o Colendo Superior Tribunal de Justiça teve a oportunidade de decidir em sentido 

contrário ao entendimento da Turma Julgadora, de conformidade com a ementa que segue descrita:  

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PENA. DOSIMETRIA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. 

FUNDAMENTAÇÃO. 

As decisões judiciais devem ser, por exigência constitucional e sob pena de nulidade, devida e adequadamente 

fundamentadas. 

A fixação da pena-base deve ser precedida de fundamentação concreta e específica sobre cada uma das circunstâncias 

judiciais, com indicação clara dos elementos justificadores da conclusão do magistrado. 

Carece de fundamentação o acréscimo da pena-base em relação ao mínimo legal quando não efetuado o necessário 

detalhamento das circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do Código Penal, deixando o magistrado de apontar 

elementos concretos aptos a justificar tal aumento. 

Habeas corpus concedido, para cassar o acórdão e anular a sentença, tão-somente no que diz respeito à fixação da pena, 

para que outra venha a ser proferida, com adequada fundamentação. 

(HC 29058/SP, Rel. Ministro  PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, julgado em 27.10.2004, DJ 06.12.2004 p. 367 - 

grifos nossos) 

HABEAS CORPUS. PENAL. CRIMES DE RECEPTAÇÃO E USO DE DOCUMENTO FALSO. RÉU 

REINCIDENTE.  MAJORAÇÃO DA PENA-BASE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. REGIME FECHADO. 

AGRAVAMENTO EXACERBADO DO REGIME PRISIONAL. NEGATIVA DE APELAR EM LIBERDADE. RÉU 

QUE PERMANECEU PRESO DURANTE TODA A INSTRUÇÃO CRIMINAL. MATÉRIA NÃO SUSCITADA, OU 

TAMPOUCO APRECIADA PELA CORTE DE ORIGEM. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 121/1846 

1. O julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, 

obedecidos e sopesados todos os critérios estabelecidos no art. 59, do Código Penal, para aplicar, de forma justa e 

fundamentada, a reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime. 

2. A fixação da pena-base do Paciente, em mais do dobro do mínimo legal, foi manifestamente desproporcional ao 

fundamento apresentado pelo Magistrado sentenciante - gravidade abstrata do crime - a qual não se apresenta adequada 

para justificar a exasperação. 

3. Se as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal são favoráveis, ensejando inclusive a fixação da pena-base 

no mínimo legal, descabe aplicar regime mais gravoso, no caso o fechado, por conta apenas da reincidência. 

Precedentes desta Corte Superior. 

4. "É admissível a adoção do regime prisional semi-aberto aos reincidentes condenados a pena igual ou inferior a quatro 

anos se favoráveis as circunstâncias judiciais" (Súmula n.º 269 do STJ). 

5. O pleito de apelar em liberdade não foi suscitado na impetração originária, ou, tampouco, objeto de análise pelo 

Tribunal a quo, logo, flagrante a incompetência desta Corte Superior de Justiça para apreciar originariamente a matéria, 

sob pena de supressão de instância. 

6. Habeas Corpus parcialmente conhecido e concedido para, cassando o acórdão que denegou a ordem originária, 

reformar a sentença condenatória no tocante à individualização da pena do crime de receptação, determinando que outra 

seja proferida, de forma devidamente fundamentada, inclusive no tocante ao regime prisional. 

(HC 77088 / SP- SÃO PAULO, Ministra LAURITA VAZ, DJ 08/10/2007 p. 334). 

HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL. CRIME DE PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO. 

INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. FIXAÇÃO DA PENA-BASE. ART. 59 DO CP. DESPROPORCIONALIDADE 

ENTRE OS FUNDAMENTOS JUDICIAIS E A EXASPERAÇÃO DA REPRIMENDA. INEXISTÊNCIA DE 

MOTIVAÇÃO VÁLIDA. NULIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. O julgador deve, ao individualizar a pena, examinar com acuidade os elementos que dizem respeito ao fato, 

obedecidos e sopesados todos os critérios estabelecidos no art. 59, do Código Penal, para aplicar, de forma justa e 

fundamentada, a reprimenda que seja, proporcionalmente, necessária e suficiente para reprovação do crime. 

2. A fixação da pena-base do paciente, acima do mínimo legal, foi manifestamente desproporcional aos fundamentos 

apresentados pelo julgador, os quais não se apresentaram adequados para justificar tamanha exasperação. 

3. Na hipótese, a majoração da pena foi realizada tão-somente em razão do reconhecimento das circunstâncias do crime 

como desfavoráveis, as quais não foram, sequer, devidamente demonstradas e motivadas pelo juízo sentenciante. 

4. Ordem concedida para anular o acórdão recorrido e a sentença de primeiro grau, na parte relativa à dosimetria da 

pena, determinando que outra seja prolatada, de forma devidamente fundamentada e com a observância das 

formalidades legais previstas no art. 59, do Código Penal. 

(HC 46759/DF, Rel. Ministra  LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 07.02.2006, DJ 20.03.2006 p. 320 - 

grifos nossos) 

9.Considerando-se, assim, que a Constituição da República cometeu ao Colendo Superior Tribunal de Justiça a função 

de zelar pela uniformidade da interpretação da lei federal, afigura-se razoável o entendimento de que seus decisórios 

sirvam para o cotejo. 

10.Ante o posto, ADMITO o recurso especial. 

11.Dê-se ciência. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

  

PROC.   :  2008.03.00.036374-9        HC   34005 
IMPTE   :  WILSON ROGERIO CONSTANTINOV MARTINS 
PACTE   :  MILTON SOARES DE ANDRADE JUNIOR 
ADV     :  WILSON ROGERIO CONSTANTINOV MARTINS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
PETIÇÃO :  ROR    2009038709 
RECTE   :  MILTON SOARES DE ANDRADE JUNIOR 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1.Trata-se de recurso ordinário interposto por MILTON SOARES DE ANDRADE JUNIOR, com fulcro no artigo 105, 

II, "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a 

ordem de habeas corpus impetrada em seu favor.  

2.Decido. 

3.À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

4.Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contra-razões. 

5.Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

6.Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

DES. FEDERAL SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

  

PROC.   :  2001.61.06.006245-3        AC 1246487 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    :  YVES CORDEIRO RIO PRETO -ME e outro 
PETIÇÃO :  RESP   2008219178 
RECTE   :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paul     o CRF/SP 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação, para reconher a ocorrência da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido contraria os arts. 8º, §2º e 40, § 4º, ambos da Lei 6.830/80. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 
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§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  
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especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.102.554/MG, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

BLOCO 142985 

  

PROC.   :  2006.03.99.029711-1        AC 1136192 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  CONDOMINIO EDIFICIO IVAI 
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ADV     :  CARMEN LIGIA DE AZEVEDO MARQUES 
PETIÇÃO :  RESP   2008089982 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação, para reconher a ocorrência da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido contraria o art. 40, § 4º da Lei 6.830/80. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 
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§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 
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Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.102.554/MG, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.045984-6        AC 1165132 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  POMPEO PINTURAS E COM/ LTDA e outros 
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ADV     :  MARIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA BORIN 
APDO    :  OSWALDO POMPEO 
PETIÇÃO :  RESP   2008105815 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação, para reconher a ocorrência da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 174 do CTN.  

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido contraria o art. 40, § 4º da Lei 6.830/80. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.102.554/MG, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.99.036460-8        AC 1223722 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  JOSE ARTUR CHIMELLO RIO PRETO e outro 
ADV     :  CESAR AUGUSTO COSTA RIBEIRO 
PETIÇÃO :  RESP   2008141297 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação, para reconher a ocorrência da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido contraria o art. 40, § 4º da Lei 6.830/80. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.102.554/MG, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.61.06.003074-1  ApelReex 1281053 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  COPARF COML/ LTDA e outro 
PETIÇÃO :  RESP   2008204868 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação, para reconher a ocorrência da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido contraria o art. 40, § 4º da Lei 6.830/80. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  
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contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 
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O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 
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direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.102.554/MG, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.06.003077-7  ApelReex 1281054 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  COPARF COML/ LTDA e outro 
PETIÇÃO :  RESP   2008204869 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação, para reconher a ocorrência da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido contraria o art. 40, § 4º da Lei 6.830/80. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 
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Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 
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idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.102.554/MG, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação, para reconher a ocorrência da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido contraria o art. 40, § 4º da Lei 6.830/80. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 
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No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 
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represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.102.554/MG, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.06.007574-8        AC 1207643 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  JORMAQ COM/ E ASSISTENCIA TECNICA DE EQUIPAMENTOS   

LTDA 
PETIÇÃO :  RESP   2008201544 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação, para reconher a ocorrência da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido contraria o art. 40, § 4º da Lei 6.830/80. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 
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"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 
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Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.102.554/MG, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  2001.61.26.011996-3        AC 1315113 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MAESHIRO FERRAGENS E MATERIAL ELETRICO LTDA 
PETIÇÃO :  RESP   2008207646 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação, para reconher a ocorrência da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido contraria o art. 40, § 4º da Lei 6.830/80. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 
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§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.102.554/MG, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.029323-7        AC 1209031 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  J C DE MARCHI e outros 
PETIÇÃO :  RESP   2008172836 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação, para reconher a ocorrência da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 174 do CTN.  

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido contraria o art. 40, § 4º da Lei 6.830/80. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.102.554/MG, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032623-1        AC 1216909 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  REGINA MARIA BOSSATO COELHO BERTOLI POMPEU 
PETIÇÃO :  RESP   2008172832 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação, para reconher a ocorrência da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido contraria o art. 40, § 4º da Lei 6.830/80. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.102.554/MG, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043208-0        AC 1242046 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CENTERPLAST COM/ DE PLASTICOS LTDA massa falida 
SINDCO  :  LAZARO AGOSTINHO DE LIMA 
PETIÇÃO :  RESP   2008078019 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação, para reconher a ocorrência da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 174 do CTN. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido contraria o art. 40, § 4º da Lei 6.830/80. 

Decido. 
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Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.102.554/MG, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048700-7        AC 1257357 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  COZINHA INDL/ MARSON LTDA 
PETIÇÃO :  RESP   2008136990 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação, para reconher a ocorrência da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido contraria o art. 40, § 4º da Lei 6.830/80. 

Decido. 
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Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 161/1846 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.102.554/MG, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012843-7        AC 1291543 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ELETRO TEC IND/ E COM/ LTDA 
PETIÇÃO :  RESP   2008146404 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação, para reconher a ocorrência da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido contraria o art. 40, § 4º da Lei 6.830/80. 

Decido. 
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Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.102.554/MG, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026671-8        AC 1316903 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ABEL FERREIRA DA SILVA FILHO 
PETIÇÃO :  RESP   2008216833 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação, para reconher a ocorrência da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido contraria o art. 40, § 4º da Lei 6.830/80. 

Decido. 
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Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 168/1846 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.102.554/MG, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028626-2        AC 1320262 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  NUTRIPESCA COML/ E IMP/ DE PESCADO LTDA 
PETIÇÃO :  RESP   2008197935 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação, para reconher a ocorrência da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido contraria o art. 40, § 4º da Lei 6.830/80. 

Decido. 
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Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 170/1846 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.102.554/MG, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.028635-3        AC 1320271 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  MODENA COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
PETIÇÃO :  RESP   2008197932 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação, para reconher a ocorrência da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido contraria o art. 40, § 4º da Lei 6.830/80. 

Decido. 
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Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.102.554/MG, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036220-3        AC 1333485 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  ALFREDO GALHARDO FILHO 
PETIÇÃO :  RESP   2008208794 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação, para reconher a ocorrência da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido contraria o art. 40, §§ 2º e 4º da Lei 6.830/80. 

Decido. 
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Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 
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I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.102.554/MG, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036793-6  ApelReex 1315197 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BINCOTUR PASSAGENS TURISMO E CAMBIO LTDA 
PETIÇÃO :  RESP   2008207643 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal que negou provimento à apelação, para reconher a ocorrência da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 40, § 4º da Lei 6.830/80.  

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido contraria o art. 40, § 4º da Lei 6.830/80. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 178/1846 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 179/1846 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.102.554/MG, o qual serve de paradigma 

aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de medida cautelar, ajuizada diretamente à Vice-Presidência deste Tribunal Regional Federal, onde se pleiteou 

a concessão de efeito suspensivo a recurso especial interposto nos autos do Agravo de Instrumento nº 

2008.03.00.009418-0. 

Decido. 

A concessão de eficácia suspensiva aos recursos excepcionais para legitimar-se depende da conjugação de determinados 

requisitos, tais como a viabilidade do recurso especial e extraordinário, com a presença dos requisitos intrinsecos e 

extrínsecos, bem como a demonstração do periculum in mora. 

A Súmula 634 do Supremo Tribunal Federal, por outro lado, determina que a competência dos Tribunais Superiores 

para análise da medida cautelar, visando atribuir efeito suspensivo aos recursos excepcionais, somente ocorrerá após o 

juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal entende que: 

"AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO CAUTELAR. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 634 E 635. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A competência do Supremo para análise de ação cautelar que pretende conferir efeito suspensivo a recurso 

extraordinário instaura-se após o juízo de admissibilidade do recurso pelo tribunal a quo [Súmula 634]. 

 2. Anteriormente a esse pronunciamento cabe ao presidente do tribunal local a apreciação de qualquer medida cautelar 

no recurso extraordinário [Súmula 635]. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - AC-AgR 1137/MG - MINAS GERAIS - AG.REG.NA AÇÃO CAUTELAR - Relator(a):  Min. EROS GRAU - 

Julgamento: 23/05/2006 - Órgão Julgador:  Segunda Turma -  Publicação DJ 23-06-2006  PP-00062 

EMENT VOL-02238-01 PP-00020) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECLAMAÇÃO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

É da competência do Tribunal recorrido a atribuição de efeito suspensivo a recurso extraordinário quando ainda 

pendente o seu juízo de admissibilidade (Súmula 635 do STF). Reclamação improcedente." 

(STJ - Rcl 3986/AC - ACRE - RECLAMAÇÃO Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO - Julgamento: 16/11/2006 - 

Órgão Julgador:  Tribunal Pleno - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00075 - EMENT VOL-02262-02 PP-00434) 

Nesse sentido foi sumulado entendimento na Corte Suprema: 

"Súmula 634: NÃO COMPETE AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONCEDER MEDIDA CAUTELAR PARA 

DAR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE AINDA NÃO FOI OBJETO DE JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE NA ORIGEM." 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça também entende no mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - INDEFERIMENTO - PRESSUPOSTOS - INOCORRÊNCIA - 

EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL - JUÍZO DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 182/1846 

ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL A QUO - AUSÊNCIA - USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA - 

INADMISSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL - FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA - 

INOCORRÊNCIA -  INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NS. 634 E 635/STF - DESPROVIMENTO. 

1 - O colendo Superior Tribunal de Justiça compartilha da orientação pacificada pelo Pretório Excelso, exigindo o 

exame de admissibilidade recursal pela Corte Estadual para conhecer de medida  cautelar objetivando a concessão de 

efeito suspensivo a recurso especial interposto. A competência para análise de tal pedido cautelar no período entre a 

interposição do recurso e a prolação do juízo de admissibilidade é do Presidente do Tribunal a quo e não das Cortes 

Superiores. Incidência das Súmulas ns. 634 e 635 do STF. 

Precedentes. 

2 - Inexistência de teratologia (error in judicando ou error in procedendo) da decisão objeto do recurso especial 

interposto. 

3 - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO." 

(STJ - AgRg na MC 11961/RJ ; AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR 2006/0188548-8 - Relator(a)  

Ministro MASSAMI UYEDA (1129) - Órgão Julgador  

T4 - QUARTA TURMA - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.04.2007 p. 200) 

Na situação em tela, verifica-se que já foi exercido o juízo de admissibilidade, tendo sido inadmitido o recurso especial 

interposto, ao qual se buscava atribuir efeito suspensivo através da presente. 

Por fim, cumpre ressaltar que esta medida cautelar inominada constitui-se em medida que se exaure em si mesma, não 

dependendo da ulterior efetivação da citação da requerida nem tampouco de contestação, uma vez que constitui mero 

incidente peculiar ao julgamento do recurso excepcional. 

De sorte que a presente cautelar perdeu por completo seu objeto quando do exercício da admissibilidade do recurso 

excepcional que se buscava fosse recebido no duplo efeito. 

Nestes termos, não cabe a esta Desembargadora outra possibilidade senão indeferir, de plano, a exordial. 

De sorte que julgo o processo extinto sem julgamento de mérito, nos termos dos arts. 267, inciso I, do Código de 

Processo Civil c.c. art. 97 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal Regional Federal.  

Arquive-se, com baixa na distribuição. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 102, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º do CPC, mantendo o não acolhimento dos embargos à execução opostos com base no artigo 

741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-

35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo judicial relativo à incidência de índices de correção 

monetária nas contas vinculadas do FGTS. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Destaca, ainda, ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 2º da Emenda Constitucional n.º 32/01, que assegurou 

a validade das medidas provisórias editadas anteriormente à sua publicação, bem como aos princípios do devido 

processo legal e da ampla defesa, insculpidos no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Carta Magna. Ademais, sustenta a 

ocorrência de ofensa ao artigo 102, caput, da Constituição Federal, tendo em vista haver sido afastada interpretação 

dada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quando da análise do RE 226855-RS, em relação à aplicação dos índices 

inflacionários expurgados nas contas do FGTS. Aduz, por fim, ter havido omissão do julgado no tocante a essas 

questões, de forma a contrariar o disposto no artigo 5º, inciso XXXV, da Lei Maior.  

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 
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§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 
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(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº  2004.61.00.007825-1 e nº 

2004.61.14.001901-2), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

"a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento ao agravo 

previsto no artigo 557, § 1º do CPC, bem como aos embargos de declaração apresentados, mantendo o não acolhimento 

dos embargos à execução opostos com base no artigo 741, inciso II, § único, do Código de Processo Civil, de acordo 

com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, objetivando a desconstituição do título executivo 

judicial relativo à incidência de índices de correção monetária nas contas vinculadas ao FGTS. 

 Alega a parte recorrente ter o acórdão recorrido negado vigência ao artigo 741, inciso II,  parágrafo único, do Estatuto 

Processual Civil, "uma vez que entendeu não ter o Supremo Tribunal Federal dado interpretação constitucional à 

discussão relativa aos expurgos inflacionários no FGTS" , bem como ao artigo 29-C, da Lei 8.036/90, nos termos 

definidos pela MP nº 2.164-41/2001, uma vez que manteve integralmente a sentença, sem aclarar a respeito da isenção 

ou não da verba honorária.   

Decido. 

     

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Assim, o recurso especial merece ser admitido, visto encontrar-se o v. acórdão recorrido em dissonância com o 

entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, que é pacífico no sentido de ser aplicável a isenção do pagamento dos 

honorários advocatícios, de que  trata a Medida Provisória n.º 2.164-41/2001, que inseriu o artigo 29-C, da Lei n.º 
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8.036/90, nas ações relativas ao FGTS ajuizadas posteriormente à sua publicação, como ocorre na situação em tela, 

revelando-se, portanto, a configuração da contrariedade ou negativa de vigência de lei federal, consoante denota o 

aresto abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C 

DA LEI 8.036/90, ACRESCIDA PELA MP 2.164-40/2001. ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

INCIDÊNCIA DO VERBETE DA SÚMULA 168/STJ. 

1. É cediço neste Eg.S.T.J. que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou 

no mesmo sentido do acórdão embargado." 

2. O art. 29-C da Lei 8.036/90 aplica-se a todas as demandas, trabalhistas ou não, ajuizadas após o novel regime da MP 

2164-40/01, que introduziu o art. 29-C à Lei n.º 8.036/90. 

3. Questão pacificada pela Primeira Seção no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 

583.125/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, nos termos da seguinte 

ementa: 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. MEDIDA 

PROVISÓRIA 2.164-40/01, ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32/2001. 

1. O art. 29-C é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC e deve ser aplicado às relações processuais 

instauradas a partir da sua vigência (27.07.2001), inclusive nas causas, que não têm natureza trabalhista, movidas pelos 

titulares das contas vinculadas contra o FGTS, administrado pela CEF. 

2. A Medida Provisória 2.164-40/01 foi editada em data anterior à da EC 32/2001, época em que o regime 

constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo para disciplinar matéria processual. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

4. Precedentes da Primeira Seção: ERESP 687.250/RS, Rel.ª Min.ª Denise Arruda, DJ de 18.09.2006; ERESP 

571.829/SC, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 18.09.2006; AgRg no ERESP n.º 701.499/SC, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 04.09.2006; AgRg no ERESP n.º 589.329/SC, deste Relator, DJ de 13.02.2006. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg nos EREsp nº 638304/SC,  Rel.  Min.  Luiz Fux, Primeira Seção, j. 14.03.2007, DJ 02.04.2007, p. 217) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXCLUSÃO DE ÍNDICES CONSTANTES DO TÍTULO JUDICIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 741, II, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. MP 2.180-35/2001. INAPLICABILIDADE. 

ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90 (REDAÇÃO DA MP Nº 2.164-40/2001). 

(...) 

5. O reconhecimento da natureza material da norma inserta no art. 29-C da Lei nº 8.036/90 importa na sua 

aplicabilidade nas ações instauradas posteriormente à edição da MP 2.164-40/2001. No caso em exame, o ajuizamento 

da ação de execução deu-se em momento posterior à edição da Medida Provisória nº 2.164-41/2001, fato que torna 

forçoso o reconhecimento da incidência do referido dispositivo legal ao caso em apreço. 

6. Recurso especial parcialmente provido, tão-somente para isentar a CEF do pagamento da verba honorária. (grifo 

nosso) 

(STJ, 1ª Turma, REsp 793279/SC, j. 06.12.05, v.u. DJ 06.02.2006, p. 227, rel. Min. JOSE DELGADO)." 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292, do E. Supremo Tribunal 

Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 187/1846 

Ante o exposto, e considerando estar a R. decisão proferida em dissonância com a Jurisprudência reiterada do C. STJ,  

ADMITO o recurso especial. 

  Intime-se. 

  São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

  Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2007.03.99.045294-7        AC 1247540 
APTE    :  COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS 

MEDICOS DE TAUBATE LTDA UNICRED DE TAUBATE 
ADV     :  MARCIO ANTONIO EBRAM VILELA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  REX    2008193812 
RECTE   :  COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS 

MEDICOS DE TAUBATE LTDA UNICRED DE TAUBATE 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento a agravo previsto no art. 557, § 1º, do 

CPC, mantendo a decisão monocrática que conheceu dos embargos de declaração da cooperativa e lhes deu parcial 

provimento para esclarecer que, na vigência da Lei Complementar nº 84/96, a cooperativa está obrigada ao 

recolhimento da contribuição sobre a remuneração paga aos segurados que lhe prestem serviço, bem como sobre a 

remuneração paga aos seus cooperados que prestem serviços a terceiro por seu intermédio, mantendo no mais a decisão 

monocrática que negou seguimento à apelação da cooperativa. 

A parte recorrente alega afronta aos arts. 5º e 150, II, da Constituição Federal, ao argumento de que é cooperativa de 

crédito, não podendo ser arrolada como sociedade de natureza bancária, a fim de ser incluída entre os sujeitos passivos 

do adicional de 2,5% devidos pelas instituições financeiras. 

Ainda, aduz ofensa aos arts. 146, III, "c", e 174, da Constituição Federal, ao argumento da inconstitucionalidade do art. 

1º, I, da Lei Complementar nº 84/96. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543- B, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

Passo, então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso merece ser admitido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 188/1846 

Com efeito, o Egrégio Supremo Tribunal Federal ainda não se manifestou definitivamente sobre a matéria do adicional, 

tampouco de sua cobrança de cooperativas, conforme se extrai do teor de recente julgamento de Medida Cautelar em 

que se discutia a exação em comento: 

"PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. 

ADICIONAL. § 1º DO ART. 22 DA LEI Nº 8.212/91. 

A sobrecarga imposta aos bancos comerciais e às entidades financeiras, no tocante à contribuição previdenciária sobre a 

folha de salários, não fere, à primeira vista, o princípio da isonomia tributária, ante a expressa previsão constitucional 

(Emenda de Revisão nº 1/94 e Emenda Constitucional nº 20/98, que inseriu o § 9º no art. 195 do Texto permanente). 

Liminar a que se nega referendo. Processo extinto." - Grifei. 

(AC-MC 1109/SP - Tribunal Pleno - rel. Min. MARCO AURÉLIO, rel. p/ Acórdão Min. CARLOS BRITTO, j. 

31.05.2007, por maioria, DJe-126 DIVULG 18-10-2007 PUBLIC 19-10-2007) 

E, assim, tendo em vista o teor do julgamento acima transcrito que indica que o E. Supremo Tribunal Federal ainda irá 

se manifestar acerca da exação, vislumbra-se admissível o recurso a fim de que aquela Corte Suprema seja chamada a 

exercer suas elevadas funções de preservação da interpretação constitucional. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045294-7        AC 1247540 
APTE    :  COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS 

MEDICOS DE TAUBATE LTDA UNICRED DE TAUBATE 
ADV     :  MARCIO ANTONIO EBRAM VILELA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  RESP   2008193814 
RECTE   :  COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO MUTUO DOS 

MEDICOS DE TAUBATE LTDA UNICRED DE TAUBATE 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento a agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, mantendo a 

decisão monocrática que conheceu dos embargos de declaração da cooperativa e lhes deu parcial provimento para 

esclarecer que, na vigência da Lei Complementar nº 84/96, a cooperativa está obrigada ao recolhimento da contribuição 

sobre a remuneração paga aos segurados que lhe prestem serviço, bem como sobre a remuneração paga aos seus 

cooperados que prestem serviços a terceiro por seu intermédio, mantendo no mais a decisão monocrática que negou 

seguimento à apelação da cooperativa. 

A parte recorrente alega afronta ao art. 5º da Lei nº 5.764/71, ao argumento de que o fato de encontrar respaldo na Lei 

nº 4.595/64 não desnatura sua natureza de cooperativa tampouco justifica o agravamento de sua situação fiscal por 

equiparação a instituições bancárias, não lhe sendo exigível o adicional de 2,5% cobrado das instituições financeiras. 
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Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

O recurso merece ser admitido. 

A questão acerca da exigibilidade do adicional de 2,5% das instituições financeiras não foi objeto de apreciação pelo E. 

Superior Tribunal de Justiça, de modo a tornar admissível o recurso a fim de que aquela Corte Superior seja chamada a 

exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

Bloco nº 142.983 

PROC.   :  2003.03.00.015471-3        AI  176010 
AGRTE   :  ALCIDES PAVAN 
ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  GRANJA ROSEIRA LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2005207568 
RECTE   :  ALCIDES PAVAN 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por unanimidade, negou 

provimento ao agravo de instrumento, ao fundamento da manutenção do sócio no pólo passivo da execução fiscal, nos 

ternos do art. 135, III, do CTN. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido contrariou o arts. 535, II, CPC, 137 e 135, do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a 

apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito à 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe-se ao Estado 

a responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros mecanismos que assegurem a 

garantia fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09.05.2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º. - A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 543-C: 

'Art. 543-C. - Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º - Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º - Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar 

que sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá 

determinar a suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º - O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º - O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º - Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º - Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo 

será incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º - Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 8º - Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-

á o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º - O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo.'" 

"Art. 2º - Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º - Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º - Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º - O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º - A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no REsp nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(STJ, REsp nº 1.101.728/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 16.12.08) (grifo meu) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.018375-4        AI  204450 
AGRTE   :  FELIPE KHEIRALLAH FILHO 
ADV     :  AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE e outro 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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PARTE R :  S R S IND/ DE BICICLETAS E PECAS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008075305 
RECTE   :  FELIPE KHEIRALLAH FILHO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a  e c, do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo inominado, mantendo decisão monocrática que declarou inadequada a exceção de pré-

executividade para o exame  da questão da responsabilidade tributária de sócio. 

O recorrente aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 135, III do CTN, assim como alega divergência 

jurisprudencial conforme precedentes que transcreve no corpo da peça recursal. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 
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Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.034867-0        AI  235876 
AGRTE   :  VALDEMAR JOAO GRASSER 
ADV     :  CLAUDIO GONCALVES RODRIGUES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP  2008132591 
RECTE   :  VALDEMAR JOAO GRASSER 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a  e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu parcial 

provimento ao agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental, ao fundamento da legitimidade do 

sócio no pólo passivo da ação de execução fiscal, sendo que, in casu, a discussão para afastar a legitimidade deve ser 

feita na via própria dos embargos. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de ofender o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 
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No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 198/1846 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos 

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 
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represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo de instrumento tendo em vista a presença nos autos de indícios de dissolução irregular  da sociedade, e de 

contrato que responsabiliza o agravante, como gerente-delegado, pela administração, orientação e direção dos negócios 

sociais entre outros poderes. 

A recorrente alega a ocorrência de divergência jurisprudencial, conforme precedentes que transcreve no corpo da peça 

recursal. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 
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§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 
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Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 203/1846 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c, do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo de instrumento, sob o fundamento da inclusão do sócio no pólo passivo da ação de execução 

fiscal, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de ofender o artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 
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dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 
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O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.026479-9        AI  265064 
AGRTE   :  MARCO ANTONIO HERCULANO DA SILVA SICILIANO 
ADV     :  EVADREN ANTONIO FLAIBAM 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  BARRICA LANCHES LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008095889 
RECTE   :  MARCO ANTONIO HERCULANO DA SILVA SICILIANO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 
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provimento ao agravo, sob o fundamento de que a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou 

co-responsável confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva, bem como a ocorrência 

do fato gerador da dívida fiscal é contemporânea ao período de gestão do sócio (agravante) na empresa executada. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de ofender o artigo 135, caput e inc. III, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 208/1846 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  
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especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 
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Intime-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.032291-0        AI  266327 
AGRTE   :  IURI RAPOPORT 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  SIMONE MOURA PINTO 
ADV     :  JOSE APARECIDO DEVESA RIBEIRO DA SILVA 
PARTE R :  AR BRASIL ENGENHARIA LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008067178 
RECTE   :  IURI RAPOPORT 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo de instrumento, ao fundamento da legitimidade da inclusão do sócio no pólo passivo da execução fiscal, uma 

vez estar presente a hipótese do inc. III, do art. 135, do CTN.  

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria entendimento de acórdão paradigma, bem como nega vigência aos 

artigos 535, II, e 131, do Código de Processo Civil, e 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a 

apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito à 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 
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Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe-se ao Estado 

a responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros mecanismos que assegurem a 

garantia fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09.05.2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º. - A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 543-C: 

'Art. 543-C. - Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º - Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º - Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar 

que sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá 

determinar a suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º - O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º - O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º - Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º - Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo 

será incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º - Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º - Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-

á o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º - O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo.'" 

"Art. 2º - Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 
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idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º - Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º - Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º - O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º - A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no REsp nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(STJ, REsp nº 1.101.728/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 16.12.08) (grifo meu) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.057264-0        AI  270879 
AGRTE   :  CARLOS ROBERTO SILVA GORDO 
ADV     :  PAULO SERGIO PEREIRA CASSAUARA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  CAGI TRANSPORTES LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007070178 
RECTE   :  CARLOS ROBERTO SILVA GORDO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental, ao fundamento da legitimidade da inclusão do sócio 

no pólo passivo da execução fiscal, restando configurada a hipótese do art. 135, III, do CTN. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma.  
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Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 
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§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 
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afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.00.057436-3        AI  270948 
AGRTE   :  SERGIO LUIZ RODOVALHO NOUGUES 
ADV     :  ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  ATS DO BRASIL COM/ DE COMPUTADORES LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007177824 
RECTE   :  SERGIO LUIZ RODOVALHO NOUGUES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a  e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo de instrumento, ao fundamento da manutenção do sócio no pólo passivo da ação de execução 

fiscal, tendo em vista que o fato gerador da dívida fiscal é contemporâneo ao período em que o agravante era titular do 

cargo de sócio gerente da empresa executada. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de ofender, entre outros, os artigos 535, II, do Código de Processo Civil; 135, 202, e 203, todos do 

Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 
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"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 
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controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 
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Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.089571-4        AI  278716 
AGRTE   :  RENATO RIANI e outro 
ADV     :  ELIANA ABREU 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008149617 
RECTE   :  RENATO RIANI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que conheceu de 

parte da apelação e, na parte conhecida, negou provimento ao agravo de instrumento, ao fundamento da legitimidade 

passiva do sócio no pólo da ação de execução fiscal. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência aos arts. 156 e 174, do CTN, e art. 596, do CPC. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.103870-9        AI  283313 
AGRTE   :  FERNANDO ANTONIO ALTOMANI 
ADV     :  PAULO ROBERTO DEMARCHI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 224/1846 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  BARRAVEL VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008120369 
RECTE   :  FERNANDO ANTONIO ALTOMANI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a  e c, do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu parcial 

provimento ao agravo de instrumento tendo em vista que a inclusão do sócio proporcionará a vinda de novos elementos 

aos autos e, concederá ao Magistrado uma visão mais objetiva dos fatos e circunstâncias que justifiquem a sua 

responsabilização pelos créditos, ou o exima desta. 

Interposto o recurso de embargos declaratórios, foi rejeitado. 

O recorrente aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 535 do Código de Processo Civil e o art. 135, III do CTN, 

bem como alega divergência jurisprudencial conforme precedentes que apresenta junto à peça recursal. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 
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c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.111828-6        AI  285831 
AGRTE   :  SERGIO LUIZ RODOVALHO NOUGUES 
ADV     :  ANTONIO AUGUSTO POMPEU DE TOLEDO 
ADV     :  LEINER SALMASO SALINAS  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  ATS ADVANCED TELECOMMUNICATIONS SYSTEMS DO BRASIL  

LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008137614 
RECTE   :  SERGIO LUIZ RODOVALHO NOUGUES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a  e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo de instrumento, ao fundamento da inclusão e legitimidade do sócio no pólo passivo da execução 

fiscal.  

A recorrente aduz que o acórdão recorrido contrariou os arts. 535, do Código de Processo Civil, e 135, do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 
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§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 230/1846 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RECTE   :  HANS JURGEN BOHM 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo de instrumento, ao fundamento da legitimidade dos agravantes no pólo passivo da execução fiscal, devendo a 

apuração da responsabilidade ser discutida na via própria dos embargos à execução. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 135 do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 
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§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 
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Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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AGRTE   :  MARIO BAPTISTA DIAS 
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RECTE   :  MARIO BAPTISTA DIAS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

   

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, rejeitou os Embargos de 

Declaração interpostos contra acórdão que negou provimento, ao agravo de instrumento, ao fundamento da manutenção 

do sócio no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista a prática de atos de gestão por ele, quando da ocorrência do 

fato gerador da dívida fiscal. 

  

A recorrente aduz que o acórdão recorrido contrariou os artigos 156, V, 174, § único, I e 135, III, do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 
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No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 
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represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

  

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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RECTE   :  JOSE NELSON BARRETTA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo de instrumento tendo em vista que o descumprimento da obrigação de recolher a contribuição ao FGTS enseja a 

responsabilização pessoal dos sócios das pessoas jurídicas de direito privado, consoante expresso no art. 135, inciso III, 

do CTN. 

O recorrente aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 135, III do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 
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§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 
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Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.120231-5        AI  287830 
AGRTE   :  GEORGE GUIDO BORRMANN 
ADV     :  ROMULO BRIGADEIRO MOTTA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  COMPRESSOR SERVICES COM/ E REPRESENTACOES LTDA e 

outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008095827 
RECTE   :  GEORGE GUIDO BORRMANN 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e  c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo inominado, ao fundamento da manutenção do sócio no pólo passivo da execução fiscal, uma vez 

que o fato gerador da dívida fiscal é contemporâneo ao período em que o sócio pertencia ao quadro societário da 

empresa executada. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos arts. 135, III, e 202, I, do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 
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dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 
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O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.011537-3        AI  292158 
AGRTE   :  NEIDE SUJDIK 
ADV     :  ELIANE RUANO MARTINS AMARAL 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  C N J COM/ E REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTOS     

ELETRONICOS LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008061698 
RECTE   :  NEIDE SUJDIK 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo de instrumento, ao fundamento da legitimidade da inclusão do sócio no pólo passivo da ação de execução fiscal, 

afastada a ocorrência da prescrição.  

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial.  

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 
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§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  
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especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 
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Intime-se. 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.025515-8        AI  295420 
AGRTE   :  ANTONIO DANTE DE OLIVEIRA BUSCARDI 
ADV     :  MARCIO KERCHES DE MENEZES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  CERAMICA IBICOR LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008118402 
RECTE   :  ANTONIO DANTE DE OLIVEIRA BUSCARDI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e  c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu parcial 

provimento ao agravo de instrumento, ao fundamento da legitimidade da inclusão do sócio no pólo passivo da ação de 

execução fiscal, devendo a análise da consumação da prescrição ser feita em sede de embargos à execução.  

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência, entre outros, aos arts. 535, II, do CPC, 174 e 135, do CTN, 

bem como afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  
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contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 
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O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 
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direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.032023-0        AI  296278 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  ELISABETH SILVA ARAUJO e outros 
ADV     :  PATRICIA HELENA NADALUCCI 
PARTE R :  CIWAL ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008083259 
RECTE   :  ELISABETH SILVA ARAUJO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que, por maioria, deu provimento ao agravo de 

instrumento, reconhecendo a inclusão dos sócios da empresa executada, cujos nomes constam na C.D.A. como co-

obrigados, no pólo passivo da execução fiscal. 
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A recorrente aduz que o v. acórdão negou vigência aos artigos 124, II, do CTN, 13 da Lei 8.620/93; 4º, V e § 2º da Lei 

nº 6.830/80 e 135, II, do CTN. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 
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§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 
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O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.032887-3        AI  296828 
AGRTE   :  ELIAS ABRAHAO SAAD 
ADV     :  MARCIO KERCHES DE MENEZES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  CERAMICA IBICOR LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008050786 
RECTE   :  ELIAS ABRAHAO SAAD 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e  c, do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu parcial 

provimento ao agravo de instrumento, ao fundamento da legitimidade do sócio no pólo passivo da ação de execução 

fiscal, e afastou a condenação do agravante em honorários advocatícios. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência aos arts. 535 e 620, do Código de Processo Civil; 135, III, e 

174, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 
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Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 
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07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 
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"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.040649-5        AI  299107 
AGRTE   :  FERNANDO PONTES OLIM MAROTE 
ADV     :  PAULO ROSENTHAL 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  OLIMMAROTE SERRAS PARA ACO E FERRO LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008195902 
RECTE   :  FERNANDO PONTES OLIM MAROTE 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu provimento ao 

agravo de instrumento, não autorizando a inclusão do sócio (agravante) no pólo passivo da execução fiscal, tendo em 

vista que o não pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do art. 135, 

III do CTN. Consignou o acórdão ser legítima a cobrança do débito vencido em 13/05/04, vez não estar alcançado pela 

prescrição. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido contraria o art. 174, do CTN. 
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Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 
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§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 
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afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.056794-6        AI  302188 
AGRTE   :  JOAQUIM CONSTANTINO NETO e outro 
ADV     :  GUSTAVO PIOVESAN ALVES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  EMPRESA PAULISTA DE ONIBUS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008084926 
RECTE   :  JOAQUIM CONSTANTINO NETO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo de instrumento, mantendo os sócios no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista a não ocorrência de 

decurso do prazo prescricional em relação aos sócios, porque o feito de origem foi suspenso na primeira manifestação 

da empresa executada. 

Os recorrentes aduzem que o acórdão recorrido contrariou o art. 174, do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 
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"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 
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§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 
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a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082292-2        AI  306362 
AGRTE   :  PEDRO ARMANDO EBERHARDT e outro 
ADV     :  RICARDO CHAMELETE DE SA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  INDUSTRIAS ARTEB S/A 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008019674 
RECTE   :  PEDRO ARMANDO EBERHARDT 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo de instrumento, sob o fundamento de que a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do 

responsável ou co-responsável confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva, devendo 

a responsabilidade tributária, ser decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução, até 

porque a Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de liquidez e certeza, que só pode ser afastada pela produção de 

prova em contrário. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido ofendeu o art. 135, III do CTN, bem como diverge da jurisprudência que 

menciona. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 
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Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 267/1846 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.091221-2        AI  312634 
AGRTE   :  SERGIO GOTTHILF e outro 
ADV     :  MARCELO KNOEPFELMACHER 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  GEOPHONIC LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008170632 
RECTE   :  SERGIO GOTTHILF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo de instrumento, ao fundamento de ser legítima a inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da 

execução fiscal movida em face da empresa, quando verificada a sua dissolução irregular, bem como resta demonstrada 

a gestão contemporânea ao fato gerador do tributo executado. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido negou vigência aos arts. 134 e 135, do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 
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c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 6 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo de instrumento não autorizando a inclusão do sócio no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o não 

pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do art. 135, III do CTN. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 135, do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 
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"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 
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Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo inominado, mantendo a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, tendo em vista que a 

responsabilidade do sócio, por substituição tributária, demanda dilação probatória dos fatos ocorridos, incabível em 

sede de exceção de pré-executividade.  

O recorrente aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 135, III do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 277/1846 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 
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Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 
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Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.095425-5        AI  315724 
AGRTE   :  LUZIA BIZZI PAES 
ADV     :  MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  GRAFIMAR SERVICOS GRAFICOS LTDA EPP e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008151598 
RECTE   :  LUZIA BIZZI PAES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a   do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental ao argumento de que compete ao sócio quando inscrito, 

como co-responsavel pelo débito executado, comprovar que, a falta de recolhimento da exação, não se deu de forma 

dolosa ou culposa, para se eximir da obrigação e, afastar a legitimidade para figurar no pólo passivo da execução. 

  

A recorrente aduz que o acórdão recorrido contrariou o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 
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dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 
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O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 282/1846 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002846-8        AI  324643 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  PETER JOHN KODIC e outro 
ADV     :  ALBERTO DA SILVA CARDOSO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008161183 
RECTE   :  PETER JOHN KODIC 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que deu provimento 
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ao agravo de instrumento, ao fundamento da inclusão do sócio no pólo passivo da execução fiscal, tendo em vista a sua 

participação no quadro societário e com poderes de gestão, no período contemporâneo ao fato gerador da dívida fiscal. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência aos arts. 134 e 135, III, do CTN. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 
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§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  
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especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 
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Intime-se. 

São Paulo, 9 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003877-2        AI  325322 
AGRTE   :  FUMICO TAKAMORI e outros 
ADV     :  CESAR AUGUSTO PALACIO PEREIRA 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R :  SOCIEDADE DE EXPLORACAO MINERAL ONSEN TAUBATE LTDA 

e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008163408 
RECTE   :  FUMICO TAKAMORI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo de instrumento, para manter a decisão que rejeitara a exceção de pré-executividade, mantendo as agravantes 

no pólo passivo da execução fiscal. 

As recorrentes alegam a existência de dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos em 

sentido contrário. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a 

apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito à 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe-se ao Estado 

a responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 
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obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros mecanismos que assegurem a 

garantia fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09.05.2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º. - A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 543-C: 

'Art. 543-C. - Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º - Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º - Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar 

que sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá 

determinar a suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º - O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º - O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º - Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º - Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo 

será incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º - Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º - Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-

á o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º - O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo.'" 

"Art. 2º - Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 
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O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º - Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º - Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º - O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º - A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 289/1846 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no REsp nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(STJ, REsp nº 1.101.728/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 16.12.08) (grifo meu) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005866-7        AI  326648 
AGRTE   :  ROBERTO LORENZONI FILHO 
ADV     :  ELIAS MUBARAK JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  BENTO DE ABREU AGRICOLA LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008140544 
RECTE   :  ROBERTO LORENZONI FILHO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que, por unanimidade, não conheceu de parte do agravo de 

instrumento e, na parte conhecida, por maioria, negou provimento, reconhecendo a responsabilidade solidária dos 

sócios da empresa . 

A recorrente aduz que o v. acórdão negou vigência ao artigo 135 do CTN. 

Aduz, ademais, afronta a entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial . 
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Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 291/1846 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 
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afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102). 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). (Grifei). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(REsp 1.101.728-SP - rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE DIVULG 16/12/2008). 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.00.012537-1        AI  331150 
AGRTE   :  ALMIR BONTEMPO 
ADV     :  REGIANE DA SILVA NASCIMENTO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PARTE R :  ENGEVILL IND/ METALURGICA LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008196209 
RECTE   :  ALMIR BONTEMPO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, negou 

provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira o pedido de inclusão dos sócios no pólo 

passivo da execução fiscal ao fundamento de não-comprovação de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 135 do 

Código Tributário Nacional. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a 

apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito à 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe-se ao Estado 

a responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais 

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros mecanismos que assegurem a 

garantia fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09.05.2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º. - A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 543-C: 
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'Art. 543-C. - Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º - Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º - Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar 

que sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá 

determinar a suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º - O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º - O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º - Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º - Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo 

será incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º - Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º - Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-

á o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º - O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas 

competências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo.'" 

"Art. 2º - Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º - Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 
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§ 1º - Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º - O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º - A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no REsp nº 1.101.728-SP, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"Trata-se de recurso especial em que se questiona a responsabilidade dos sócios para responder por débitos da pessoa 

jurídica devedora em execução fiscal. O Tribunal de origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do 

art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais repetitivos. Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção 

(art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e 

dos Tribunais Regionais Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 
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b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se. 

Brasília, 09 de dezembro de 2008." 

(STJ, REsp nº 1.101.728/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 16.12.08) (grifo meu) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  2007.03.00.082912-6        CJ   10369 
ORIG.   :  200661190007567  2 Vr GUARULHOS/SP     200661190007567  1 Vr 

GUARULHOS/SP 
PARTE A :  Justica Publica 
PARTE R :  CHANG HSIAO TIN 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR P/ 

ACÓRDÃO  
:  DES. FED. CECILIA MELLO / PRIMEIRA SEÇÃO 

RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSO PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RÉU NÃO LOCALIZADO. CUMPRIMENTO DA 

PENA. SOLTURA. DECRETO DE EXTINÇÃO. EXECUÇÃO DA PENA DE MULTA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

DAS EXECUÇÕES. 

I - Cabe ao Juízo das Execuções Penais a decretação de extinção da pena pelo cumprimento. 

II - E, ainda mais quando remanesce a obrigação do condenado ao pagamento da pena pecuniária. 

III - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, julgar procedente o conflito para declarar a competência do Juízo 

Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Guarulhos e, também, para denegar o pedido de concessão de habeas 
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corpus formulado pelo Ministério Público Federal, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Cecilia 

Mello, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o 

relator, Desembargador Federal Luiz Stefanini, que julgava improcedente o conflito de competência. 

Fará declaração de voto o Desembargador Federal Nelton dos Santos. 

São Paulo, 17 de julho de 2008 (data do julgamento) 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.000411-0        AR    6636 
ORIG.   :  200761110019126  1 Vr MARILIA/SP 
AUTOR   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
RÉU     :  MANOEL EUCLIDES DOS SANTOS NETO e outro 
ADV     :  ANA CAROLINA MACENO VILLARES DELPHINO 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA SEÇÃO 

Vistos em decisão.  

Trata-se de ação rescisória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Manoel Euclides dos Santos Neto 

e Maria Aparecida Santos Euclides, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, com pedido 

de tutela antecipada para sustar o andamento do processo de execução de sentença, no qual foi condenada ao pagamento 

da importância de R$ 7.857,85 a título de honorários advocatícios e, ao final, julgá-la totalmente procedente, para 

desconstituir a sentença proferida nos autos dos embargos à execução, proferindo-se novo julgamento para reconhecer o 

procedimento da ação de execução e, em consequência, afastar a autora do pagamento dos honorários advocatícios, ou, 

sucessivamente determinar que cada parte arque com os honorários dos seus patronos, com base no artigo 21 do Código 

de Processo Civil.  

A presente rescisória busca desconstituir sentença proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Marília/SP, cuja 

cópia encontra-se às fls. 50/55, que na ação de embargos à execução fundada em título extrajudicial, processo nº 

2007.61.11.001912-6 objetivou, em preliminar, a declaração de inépcia da inicial e, no mérito, a nulidade das cláusulas 

contratuais - abusivas, no seu entender -, a ilegalidade da taxa de juros e que os documentos que lastreiam o processo 

executivo não consubstanciam em título executivo extrajudicial. Aduziram os embargantes, finalmente, se procedente a 

execução, pela indenização das benfeitorias, alegando no mais a impenhorabilidade do bem de família. 

Em sua inicial a Caixa Econômica Federal afirma que a sentença violou literais disposições de lei (artigo 585, II, do 

CPC; art. 230 da Lei nº. 10.931/2004 e art. 29 do Decreto-lei nº. 70 de 21.11.66) ao (1º) entender que o título executivo 

que lastreia a execução ajuizada pela CEF em face dos réus carece de liquidez, uma vez que a memória da dívida foi 

produzida unilateralmente pela autor (CEF); (2º) violar o §4º do artigo 20 do CPC, condenando a CEF ao pagamento 

dos honorários advocatícios, arbitrados no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, corrigidos 

monetariamente a contar da distribuição dos embargos, adotando-se claramente a regra estatuída no artigo 20, §3º do 

CPC.  

Requereu a concessão de antecipação parcial dos efeitos da tutela para atribuir efeito suspensivo à presente rescisória. 

DECIDO. 

Inicialmente, deve-se apreciar a presença dos requisitos legais para o deferimento da tutela antecipada pleiteada 

liminarmente nos presentes autos. 

Muito se discutiu sobre o cabimento de pedido de antecipação de tutela em sede de ação rescisória. 
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O artigo 489 do Código de Processo Penal, com redação que lhe foi dada pela Lei nº. 11.280/2006, colocou uma pá de 

cal na controvérsia. Assim ficou a redação do citado artigo: 

"Art. 489. O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada 

a concessão, caso imprescindíveis, e sob os pressuspostos previstos em lei, de medidas de natureza ou antecipatória de 

tutela." 

Desta forma, para a concessão de tutela antecipatória em sede de ação rescisória, além dos requisitos previstos pelo 

artigo 273 do Código de Processo Civil, deve-se verificar a imprescindibilidade de sua concessão. 

Consta na inicial que a autora celebrou com os réus em 25.08.95 um Contrato por Instrumento Particular de Compra e 

Venda de Terreno e Mútuo para Construção com Obrigação, Fiança e Hipoteca - Financiamento de imóveis na Planta 

e/ou em Construção - recursos do FGTS, cuja inadimplência ensejou o ajuizamento da execução (proc. nº. 

2003.61.08.008235-1) perante a 1ª Vara Federal de Marília/SP. 

A referida ação de execução foi contrastada pelos embargos à execução (proc. nº. 2007.61.11.001912-6), cuja sentença 

proferida naqueles autos culminou por julgá-los procedentes (269, I, do CPC) e, por conseguinte, declarou extinta a 

execução de título extrajudicial aparelhada nos autos da execução (proc. nº. 2003.61.08.008235-1), bem como condenou 

a Caixa Econômica Federal ao pagamento da verba honorária em favor dos embargantes, ora réus, no importe de 10% 

sobre o valor atribuído aos embargos, que se procura aqui rescindir por meio desta ação originária. 

A Caixa Econômica Federal pretende atribuir efeito suspensivo à presente ação rescisória para "tanto ao mérito da 

sentença, na parte em que rejeita o pedido e determina o levantamento da penhora de um imóvel dado em garantia 

hipotecária no contrato objeto da execução, bem como, quanto à condenação no pagamento de honorários, em violação 

à norma inserta no art. 20, §4º do CPC". (fl.04) 

Como já mencionado, para a antecipação dos efeitos da tutela em ação rescisória, além dos requisitos previstos pelo 

artigo 273 do Código de Processo Civil, necessário o requisito da imprescindibilidade de sua concessão.  

Em primeiro lugar, não verifico em summaria cognitio a violação da legislação apontada pelo MM. Juiz Federal 

sentenciante como quer a autora. Ao contrário, a d. autoridade "a quo", pautando-se estritamente na legislação 

processual civil vigente, assim fundamentou a sentença, verbis: 

"(...) 

A execução, todavia, deve ser extinta porquanto o suposto título executivo que instruiu a petição inicial é inábil para o 

fim almejado pela exequente.  

Primeiro, porque o artigo 586 do Código de Processo Civil exige que a ação executória se funde em título executivo. A 

seu turno, os títulos executivos poder ser judiciais ou extrajudiciais (CPC, artigo 585), dessa útlima compostura o que 

está a instruir a execução em apreço. 

A teor do artigo 586 do mesmo Código, o título no qual se estriba a execução deve-se revestir dos atributos da liquidez, 

da certeza e da exigibilidade. 

A certeza se refere à existência do crédito. A liquidez, por sua vez, tem a ver com a determinabilidade do valor do 

título, atingível mediante cáculo aritmético. E, por último, será exigível o título sobre o qual não penda termo ou 

condição. 

O contrato de hipoteca é título executivo extrajudicial (artigo 585, III, CPC), no entanto, deve ser revestido da 

necessária liquidez. 

Isso enfatizado, tem-se que os documentos que acompanham a inicial da ação de execução não têm força executiva. 

Deles, o único a fazer menção ao valor objeto da execução é a Nota de Débito de fls. 42. 

Não se enquadra ela, todavia, no rol do artigo 585 do Código de Processo Civil. 
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Ensina Araken de Assis que 'previsto o documento num dos tipos arrolados no art.585, está autorizada a ação 

executória; refugindo ele ao catálogo legal, o mesmo se afigura imprestável para basear a demanda executória' (in 

MANUAL DO PROCESSO DE EXECUÇÃO', 4ª EDIÇÃO, PÁGINA 139). 

Vale dizer: não apontada a nota de débito no dispositivo referenciado, não é ela meio hábil a adestrar a execução. 

Ainda que assim não fosse, a aludida Nota de Débito foi produzida unilateralmente e não permite entrever qualquer 

lastro no saldo que nela se inscreve. 

O crédito cujo adimplemento se busca seria originário do descumprimento de contrato de mútuo celebrado entre a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e os executados (fls. 10/26) 

(...) 

Em suma, a documentação que instrui a inicial da ação executória título executivo não é. E inexistente o título, falta de 

interesse de agir para a execução 

(...)" 

Com relação à verba honorária, S.Exa, assim asseverou: 

"Face à sucumbência verificada, condeno a embargada ao pagamento da verba honorária em favor da embargante no 

importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído aos embargos." 

Como se vê, a concessão de antecipação de tutela em sede de rescisória é admissível naqueles casos em que os 

pressupostos do instituto se mostrem evidenciados de forma absolutamente cristalina, o que não é a hipótese dos autos. 

Em segundo lugar, em consulta no sistema informatizado da Justiça Federal de 1º Grau, nesta data, colhe-se a 

informação de que o referido édito fora disponibilizado no Diário Eletrônico de Sentença em 12/06/2008, o que 

facultaria à Caixa Econômica Federal manejar eventual recurso de apelação. De modo que, compulsando os autos, 

notadamente as cópias do processo originário que os guarnecem, não se verifica que a Caixa contrastou a sentença de 1º 

grau por meio de recurso de apelação, o que acaba esvaindo o caráter de imprescindibilidade para a concessão da tutela 

requerida. 

Ante o exposto, não se verificando, ao menos em summaria cognitio, plausibilidade para a antecipação de tutela, 

indefiro a sua concessão. 

No mais, citem-se os réus para contestarem em 15 (quinze) dias. 

INT. 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.19.000675-6     EIfNu   18827 
ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 
EMBGTE  :  ABELITA GUASACE AVELLANEDA reu preso 
ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS COELHO 
EMBGDO  :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / PRIMEIRA SEÇÃO 
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D E S P A C H O 

1. Fl. 959: oficie-se ao Juízo das Execuções Criminais de Tupã para que informe a respeito do eventual cumprimento da 

pena imposta a Ricardo Ciro Dorado Dorado. 

2. Após, à conclusão. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.101436-1        MS  273646 
ORIG.   :  200461810014525  5P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A 
ADV     :  TAIS BORJA GASPARIAN 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
LIT.PAS :  Justica Publica 
LIT.PAS :  DANIEL VALENTE DANTAS e outros 
LIT.PAS :  EDUARDO DE FREITAS GOMIDE 
ADV     :  JOYCE ROYSEN e outros 
LIT.PAS :  MARIA PAULA DE BARROS GODOY GARCIA 
ADV     :  FRANCISCO LOBO DA COSTA RUIZ 
LIT.PAS :  TIAGO NUNO HEIDERICH VERDIAL 
ADV     :  PAULO SERGIO LEITE FERNANDES e outro 
LIT.PAS :  JUDITE DE OLIVEIRA DIAS e outro 
ADV     :  LEANDRO ALBERTO CASAGRANDE e outro 
LIT.PAS :  WILLIAM PETER GOODALL e outros 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

Os atos citatórios são de interesse da impetrante, que os requereu. 

Intime-se, pois, a impetrante para que identifique um responsável pelo pagamento das custas nos países em que serão 

cumpridas as cartas rogatórias, nos termos da urgência apresentada pelo Ministério da Justiça. 

São Paulo, 27 de março de 2009 

Nelton dos Santos 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040418-1        CJ   11214 
ORIG.   :  2005.61.25.003942-3  1 Vr OURINHOS/SP      2005.61.25.003942-3  1 Vr 

CAMPINAS/SP 
PARTE A :  Justiça Pública 
SUSTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS-25ª SSJ- SP 
SUSCDO  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV.VALDECI DOS SANTOS/PRIMEIRA SEÇÃO 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Ourinhos/SP em face do 

Juízo Federal da 1ª Vara de Campinas/SP, para o processamento de inquérito policial que apura o cometimento do 

delito consistente no saque fraudulento por meio de clonagem de cartão magnético de conta bancária mantida junto à 

agência da Caixa Econômica Federal situada no Município de Ourinhos/SP. 

O inquérito foi distribuído ao Juízo da 1ª Vara Federal de Ourinhos/SP, que, acolhendo manifestação do Parquet, 

declinou da competência por entender que se trata de crime de estelionato, cuja consumação se dá no local onde a 

vantagem ilícita é obtida, remetendo o feito para a Subseção Judiciária de Campinas/SP (f. 78-81). 

O Juízo da 1ª Vara de Campinas/SP, por sua vez, determinou o retorno dos autos à Subsecção Judiciária de Ourinhos, 

sustentando que a competência deve ser firmada no local onde o correntista mantém a conta bancária, porquanto a 

conduta analisada caracteriza furto mediante fraude (f. 89-91). 

Discordando do entendimento esposado pelo MM. Juiz de Campinas, o MM. Juiz de Ourinhos suscitou o presente 

conflito negativo de competência (f. 96-102).  

Nesta instância, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Jovenilha 

Gomes do Nascimento, opina pela improcedência do conflito negativo de competência para declarar competente o Juízo 

da 1ª Vara Federal de Ourinhos/SP (f. 107-111). 

É o sucinto relatório. 

Decido. 

Nos últimos tempos, tem crescido o número de conflitos de competência suscitados em procedimentos instaurados para 

a apuração de crimes contra o patrimônio perpetrados por meio da Internet ou de cartões magnéticos "clonados".  

Quase sempre, os juízos envolvidos nos conflitos divergem quanto ao correto enquadramento penal das condutas 

investigadas. Para uns, trata-se de estelionato; para outros, de furto mediante fraude, variando, conforme a posição que 

se adote, a conclusão acerca do local da consumação do crime, dado sem dúvida relevante para a determinação da 

competência.  

Este órgão julgador já proferiu decisões a respeito, não se podendo afirmar, todavia, que se tenha chegado a conclusões 

definitivas. 

De início, registro que os conflitos que nos vêm à apreciação tratam, conforme o caso, de uma ou de outra das seguintes 

situações: ora o agente, valendo-se de cartão magnético "clonado", efetua saque em dinheiro junto a um caixa 

eletrônico; ora o agente, por meio da Internet, realiza transferência de numerário de uma conta para outra, do mesmo 

banco ou não. 

Não haverá qualquer problema de competência se a conduta for perpetrada na mesma localidade em que mantida a 

conta e em que obtida a vantagem.  

Pode ocorrer, todavia, de a conta bancária debitada ser mantida em Ribeirão Preto e o saque ser efetuado em Campinas, 

por exemplo; assim também é possível que o agente acesse a Internet de um computador instalado em Santos e dali 

consiga transferir dinheiro de uma conta bancária mantida em Bauru para outra mantida em Araçatuba.  

Nessas hipóteses, qual será o juízo competente? Na primeira situação, será o do local da realização do saque ou o 

daquele em que mantida a conta debitada? Na segunda, será o do local da prática da conduta, o do lugar em que mantida 

a conta debitada ou, ainda, o daquele para o qual foi remetido o numerário? 

O artigo 70, caput, do Código de Processo Penal estabelece que "a competência será, de regra, determinada pelo lugar 

em que se consumar a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução". 

Assim, cumpre indagar: nas situações acima referidas, onde se deu a consumação? 
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Em busca da resposta, tem-se procurado, primeiramente, identificar qual seria o crime tipificado. Para alguns, seria 

estelionato; para outros, furto mediante fraude. Sendo estelionato, o lugar da consumação é o da obtenção da vantagem 

ilícita; sendo furto mediante fraude, a consumação dár-se-ia no local onde o bem é subtraído da vítima.  

Visando a distinguir os crimes confrontados, Heleno Cláudio Fragoso afirma que no furto mediante fraude o agente 

serve-se de artifício ou embuste para perpetrar a subtração, ao passo que no estelionato o lesado entrega livremente a 

coisa ao estelionatário, iludido pela fraude (Lições de direito penal. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1988, v. I, p. 327-

328). 

Também Magalhães Noronha ensina que, no estelionato, é por via do erro provocado ou mantido que o sujeito passivo 

entrega a vantagem ilícita, enquanto no furto mediante fraude esta é empregada para a apreensão ou apossamento da 

coisa, sempre invito domino, ou seja, contra a vontade do seu dono (Direito penal. 23. ed. São Paulo: Saraiva, 1988, v. 

2, p. 370-371).  

Na mesma ordem de idéias, Cezar Roberto Bitencourt sustenta: "O dissenso da vítima no crime de furto, mesmo 

fraudulento, e sua aquiescência, embora viciada, no estelionato são dois aspectos que os tornam inconfundíveis. 

Examinando, com acerto, essa distinção, Fernando de Almeida Pedroso destaca 'a unilateralidade do furto majorado 

pela fraude, pela dissensão da vítima no apoderamento, e a bilateralidade do estelionato, pela aquiescência - embora 

viciada e tisnada - do lesado'" (Tratado de direito penal. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2006, v. 3, p. 32).  

Também a jurisprudência pauta-se por tais critérios. De elucidativo julgado do Tribunal de Alçada Criminal de São 

Paulo extrai-se que a separação conceitual entre o furto qualificado pela fraude e o estelionato pode ser detectada "não 

no meio empregado pelo agente para a consecução do delito, posto que a fraude é comum aos dois tipos, mas na forma 

de participação do ofendido em cada uma dessas infrações penais. No primeiro, há uma discordância expressa ou 

presumida do titular do direito patrimonial em relação à conduta do agente, ao passo que, no segundo, o consentimento 

da vítima constitui uma peça que é parte integrante da própria figura criminosa. Ou mais precisamente, como ensina 

Foschini, no estelionato 'a fraude é destinada a provocar o consentimento da pessoa ofendida; no furto fraudulento, a 

fraude é destinada a iludir ou a superar o seu dissentimento' - 'Delito e contrato', Reati e Pene, p. 4, 1960 (TACRIM-SP 

- AC - Rel. Silva Franco - Bol. ADV 1.547)" (Cf. Alberto Silva Franco, Código Penal e sua interpretação 

jurisprudencial. 7. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2001, v. 2, p. 2.510).  

À primeira vista e em tese, não parece difícil distinguir as duas figuras típicas. A aplicação das lições acima 

reproduzidas, porém, a casos como os ora trazidos à baila, não se revela tão simples.  

Com efeito, no julgamento do Conflito de Competência n.º 10845/SP (autos n.º 2008.03.00.015007-9), de relatoria da e. 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, esta Colenda Seção entendeu que o saque efetuado mediante cartão magnético 

fraudado ("clonado") configura estelionato, pois "o agente utiliza-se de um artifício (cartão clonado) para induzir a erro 

aquele que é responsável pela guarda do bem (Caixa Econômica Federal), gerando prejuízo à vítima, e, a um só tempo, 

logrando vantagem patrimonial. A entrega de valores ocorre de forma voluntária pela instituição financeira, embora o 

faça sob erro. Ela disponibiliza valores àquele que se apresenta como titular da conta, presumindo-o como tal em 

virtude da apresentação da senha bancária". Igual solução foi dada ao Conflito de Competência 10900/SP (autos n.º 

2008.03.00.016958-1), de relatoria do e. Desembargador Federal Peixoto Junior, j. em 21/8/2008; e ao Conflito de 

Competência 10843/SP (autos n.º 2008.03.00.015005-5), da relatoria da e. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 

em 6/11/2008.  

Apreciando, porém, caso semelhante, o Pleno do Tribunal Regional Federal da 5ª Região concluiu, à unanimidade, que 

"em se tratando de transações bancárias fraudulentas, em que o agente usa meios eletrônicos ou cartão magnético 

clonado, o dinheiro é retirado da conta do prejudicado sem que ele sequer tenha conhecimento disso, percebendo a lesão 

apenas após o prejuízo. A fraude é utilizada para burlar a esfera de vigilância da vítima, que não percebe a retirada do 

bem pelo agente, consumando-se instantaneamente o crime quando o dinheiro é sacado fraudulentamente da conta 

bancária da vítima". Assim, entendeu-se haver furto qualificado pela fraude e, por conseguinte, que a competência é do 

foro "onde está situada a agência que mantém a conta bancária de onde o dinheiro foi sacado" (TRF/5, Pleno, CC 

1618/PB, rel. Des. Fed. Joana Carolina Lins Pereira, j. 13/8/2008, DJ 29/9/2008, p. 273, n.º 188).  

A Egrégia 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, igualmente, examinando caso de saque fraudulento em conta 

bancária por meio da Internet, afirmou que se configura, aí, o crime de furto qualificado mediante fraude, para tanto 

argumentando que "a fraude do furto não se confunde com a do estelionato, posto que, no primeiro, ela tem por escopo 

a redução da vigilância da vítima para que ela não compreenda estar sendo desapossada, enquanto que, no segundo, ela 

visa fazer a vítima incidir em erro, entregando o bem de forma espontânea ao agente". Concluiu-se, portanto, que a 

competência é do local em que se situa a agência bancária que abriga a conta corrente fraudulentamente atingida, já que 

o furto consuma-se "no momento em que o agente se torna possuidor da res furtiva, isto é, quando o bem sai da esfera 
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de disponibilidade da vítima" (STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 74225/SP, rel. Des. Convocada Jane Silva, j. 25/6/2008, DJe 

4/8/2008).  

Note-se que, em todos esses julgados, são exatamente as mesmas as premissas conceituais relativas à distinção entre o 

furto mediante fraude e o estelionato.  

O que distancia as conclusões é que, segundo esta Egrégia Seção, a instituição bancária, detentora da guarda do 

numerário, entrega-o ao agente do delito, supondo que o saque está sendo realizado por quem de direito, enquanto nos 

demais julgados afirma-se que o dinheiro é fraudulentamente retirado ou subtraído da conta do correntista sem que este 

perceba e naturalmente contra a vontade deste.  

Observe-se que esta Seção conclui haver estelionato à vista do comportamento da instituição financeira; já o Pleno do 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região e a 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça analisam o comportamento do 

titular da conta bancária.  

Não há dúvida de que tanto o correntista quanto o banco são vítimas da ação delituosa do agente: o primeiro, porque 

titular do patrimônio; o segundo, porque, como guardião do dinheiro, possui responsabilidade de indenizar seu cliente. 

A propósito, a C. 3ª Seção do Superior Tribunal de Justiça já afirmou, textualmente, que tanto o banco quanto o cliente 

são lesados pela ação criminosa (STJ, 3ª Seção, EDcl no CC 86913/PR, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 

8/10/2008, DJe 12/11/2008).  

Pois bem. Se é verdade que a configuração do delito passa pela análise do comportamento da vítima; se também é certo 

que, in casu, as vítimas são duas; e se cada uma delas tem um comportamento próprio e distinto, um apontando para o 

furto e outro, para o estelionato, como resolver a questão? 

Reputo melhor, data venia, a análise feita por esta Seção; e assim penso porque, cuidando-se de dar enquadramento 

legal à conduta do agente do delito, entendo deva ser levado em conta o comportamento da vítima que constitui o alvo 

direto e imediato da ação criminosa, ou seja, aquela vítima que foi iludida pela fraude perpetrada e que, ademais, estava 

em poder do objeto material do crime.  

Deveras, o correntista não foi iludido ou ludibriado; a instituição financeira, sim, é que o foi.  

Talvez se diga que uma máquina - no caso, o caixa eletrônico - não pode ser enganada ou iludida, porquanto 

essencialmente humanas tais ações. A isso replique-se dizendo que a máquina é mero instrumento de que se vale a 

instituição financeira para a entrega do dinheiro sacado.  

Juridicamente, o saque bancário é um ato bilateral. De um lado, o cliente manifesta a vontade de reaver uma parte ou a 

totalidade de seu saldo; de outro, o banco aquiesce e entrega o numerário solicitado. Nada importa que isso seja feito 

por meio de um caixa eletrônico, ocorra junto a um caixa tradicional - operado por um funcionário - ou se dê por 

transferência para outra conta. Em todas essas situações, o dinheiro sai da conta do correntista com a concordância da 

instituição financeira. Não se trata, é bom destacar, de um ato discricionário do banco; para discordar do saque, ele há 

de invocar um motivo que justifique a recusa; mas se existe a possibilidade de haver recusa é porque a entrega sem 

objeção configura ato voluntário.  

Ressalte-se que mesmo na hipótese de transferência por meio da Internet entrevê-se o elemento volitivo da instituição 

financeira. Ao conceber e oferecer tal sistema, o banco manifesta a vontade de permitir o saque por essa via e mediante 

informação de senha pessoal.  

Desse modo, se alguém, de posse de um cartão fraudado ("clonado") e da senha do correntista, logra efetuar um saque 

junto à instituição financeira, o crime que se caracteriza é o de estelionato. Para haver furto, teria de cuidar-se de 

subtração, ato unilateral e, como dito, praticado contra a vontade expressa ou presumida do ofendido.  

O entendimento contrário funda-se, ainda, na assertiva de que o dinheiro é retirado sem que o correntista perceba e 

contra a vontade deste. Ocorre, todavia, que o dinheiro não está sob a vigilância e guarda do correntista, mas da 

instituição financeira, que não apenas é cientificada do saque no exato momento em que realizado como para ele 

verdadeiramente concorre, na medida em que de ato seu depende a ultimação da operação, debitando da conta do 

cliente e creditando em outra ou, mesmo, entregando o numerário em espécie.  

Acresça-se, ainda, que mesmo que se entendesse haver subtração e, portanto, furto, não se poderia afastar de plano a 

interpretação de que a consumação dá-se no instante em que o agente obtém a disponibilidade sobre o numerário. Esta 
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Seção teceu considerações nesse sentido por ocasião do julgamento do Conflito de Competência 10900/SP (autos n.º 

2008.03.00.016958-1), de relatoria do e. Desembargador Federal Peixoto Junior, afirmando ser dado entender "que na 

linha de separação o apossamento ocorre na ponta onde está a conduta do agente sacando o dinheiro, fazendo compras e 

transferências de valores com o cartão clonado e não naquela da conta bancária".  

De fato, é da tradição de nosso direito penal afirmar que o crime de furto pressupõe a "inversão da posse", ou seja, não 

basta que a vítima perca a posse sobre a res, é preciso que outrem - o agente do furto ou o terceiro beneficiado - a 

adquira. 

Não se confunda, aqui, a obtenção da disponibilidade sobre o dinheiro com sua efetiva retirada. Nos casos de saque 

fraudulento em caixa eletrônico ou operado por funcionário, há coincidência temporal entre a obtenção da 

disponibilidade e o apossamento material do dinheiro. Já nos casos de transferência para conta diversa, a 

disponibilidade é alcançada no exato momento em que realizado o crédito, constituindo a efetiva retirada mero 

exaurimento do crime.  

Convém lembrar que, na hipótese de transferência para outra instituição financeira (o chamado "DOC"), o crédito na 

conta destinatária pode não ser feito instantaneamente, isto é, seu momento pode não coincidir com o do débito na conta 

de origem. Não são raros os casos em que, por imprecisão, insuficiência ou erro de dados ou mesmo de falha 

operacional do sistema, o débito é feito e o crédito não, ficando, às vezes por até alguns dias, "pendente de 

regularização" ou permanecendo, provisoriamente, na assim chamada "conta acerto".  

Suponha-se, então, que o agente do delito, mediante fraude, consiga remeter um "DOC" eletrônico para outro banco, 

mas que, por qualquer razão, o crédito não se realize. O dinheiro terá saído da conta de origem, mas não terá chegado à 

conta destinatária. Ter-se-á crime de consumado? Penso que, independentemente da capitulação legal que se dê à 

conduta, haverá mera tentativa, daí resultando, salvo melhor juízo, que a consumação não se dá no local em que 

mantida a conta de origem - alvo do débito - e sim no local e no momento em que alcançada a disponibilidade sobre o 

numerário.  

É bom frisar que por "disponibilidade" deve entender-se não a efetiva retirada do dinheiro, mas a possibilidade de fazê-

lo, o que se dá no instante em que realizado o crédito na conta destinatária.  

Em síntese, estou convicto de que o caso é, mesmo, de estelionato e não de furto mediante fraude; e de que, mesmo 

admitindo tratar-se de furto, a consumação não se dá com o mero débito indevido, mas com a inversão da posse sobre o 

numerário, o que se dá no instante e no local em que este se tornou acessível ao agente do delito, independentemente de 

sua efetiva e concreta retirada.  

Apesar de tudo isso, não se pode negar que o Superior Tribunal de Justiça, órgão incumbido de conferir a última e 

melhor interpretação à lei federal infraconstitucional, pacificou sua jurisprudência no sentido de que, na espécie, se 

configura o crime de furto qualificado pela fraude e, avançando, afirma que a consumação dá-se no local em que 

mantida a conta bancária da qual foi debitado o valor. 

Com efeito, são múltiplos os precedentes nesse sentido, exarados à unanimidade e recentemente pela C. 3ª Seção 

daquela Egrégia Corte Superior. Apenas a título de exemplo, citem-se os seguintes julgados: CC 81477/ES, rel. Min. 

Og Fernandes, j. 27/8/2008, DJe 8/9/2008; CC 94775/SC, rel. Min. Jorge Mussi, j. 14/5/2008, DJe 23/5/2008; EDcl no 

CC 86913/PR, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 8/10/2008, DJe 12/11/2008; AgRg no CC 74225/SP, rel. Des. 

conv. Jane Silva, j. 25/6/2008, DJe 4/8/2008. 

Nessas condições, o melhor a fazer é ressalvar o meu entendimento pessoal e seguir a orientação superior, a fim de 

uniformizar a jurisprudência, contribuir para a segurança jurídica, evitar recursos desnecessários e poupar o feito de 

nulidades. 

Ante o exposto e com a ressalva de meu entendimento pessoal em contrário, julgo improcedente o conflito, para 

declarar competente o juízo suscitante.  

Comuniquem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 19 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091365-4        CC   10472 
ORIG.   :  200703000825327          SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MARIA PAULA ROSSI e outros 
ADV     :  ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 
SUSTE   :  DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF        

SEGUNDA TURMA 
SUSCDO  :  DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR PRIMEIRA        

TURMA 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / PRIMEIRA SEÇÃO 

D E S P A C H O 

Trata-se de conflito negativo de competência instaurado entre Desembargadores Federais  vinculados à Egrégia 

Primeira Seção desta Corte Regional. 

À fl. 129 informou a senhora Desembargadora Federal Suscitada que, revisto seu posicionamento a respeito da matéria, 

reconheceu sua prevenção em relação aos autos que deu origem a este incidente, em observância à regra contida no 

caput do artigo 15, do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Este incidente, assim, perdeu seu objeto, razão pela qual, com fundamento no artigo 33,  XII,  do Regimento Interno 

desta Corte Regional, julgo-o prejudicado. 

Comuniquem-se aos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Federais envolvidos neste incidente, com remessa dos 

autos originários (agravo nº  2007.03.00.082532-7) à E. Desembargadora Federal Suscitada, que reconheceu sua 

prevenção em relação ao feito acima identificado. 

Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. 

São Paulo,  23 de março de 2009 

  

Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.010983-6        MS  275143 
ORIG.   :  200561190022643  1 Vr GUARULHOS/SP     200561190067560  1 Vr 

GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  STEVEN SHUNITI ZWICKER 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
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INTERES :  DAVID YOU SAN WANG 
ADV     :  FERNANDO NEVES CASTELA 
INTERES :  JOSE EDILSON GUARNIERI 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / PRIMEIRA SEÇÃO 

DECISÃO 

 Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público Federal objetivando a concessão de efeito 

suspensivo a recurso em sentido estrito interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara Criminal de 

São Paulo - SP que revogou a prisão preventiva de David You San Wan. 

 O pedido de liminar foi indeferido. 

 Os autos vieram à conclusão, uma vez que, embora notificada, a autoridade impetrada não prestou informações. 

 É o breve relatório. Decido. 

 Anoto, de início, que a Primeira Seção desta Corte Regional Federal, em julgamento realizado no final de ano de 2008, 

firmou entendimento, por maioria de votos, no sentido do descabimento do mandado de segurança para atribuir efeito 

suspensivo a recurso em sentido estrito, ressalvadas as hipóteses de flagrante ilegalidade ou de teratologia da decisão.   

 Nesse sentido: 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICO VISANDO CONFERIR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EM SENTIDO ESTRITO INTERPOSTO 

CONTRA DECISÃO QUE RELAXOU A PRISÃO EM FLAGRANTE DO RÉU, POR EXCESSO DE PRAZO. 

INADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE FLAGRANTE ILEGALIDADE OU TERATOLOGIA NA DECISÃO 

ATACADA. ORDEM DENEGADA. 

1. Não é admissível o uso do mandado de segurança com o fito de atribuir efeito suspensivo a recurso em sentido estrito 

interposto pela Acusação, contra decisão que concede a liberdade ao réu. 

2. A via mandamental não se presta a emprestar efeito suspensivo a recurso que não o tem, qual seja, o recurso em 

sentido estrito interposto contra decisão que relaxa a prisão em flagrante, nos termos do artigo 581, inciso V, e 584, do 

Código de Processo Penal. 

3. Não é demais lembrar que o processo penal, do ponto de vista histórico, surge como uma limitação ao exercício do 

poder do Estado, e as limitações ao poder de punir são obviamente instituídas em favor do réu. 

4. Seria um contra-senso utilizar-se de ação mandamental, que tem status constitucional, inserindo-se dentro dos 

direitos e garantias fundamentais, como tutela contra ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública, 

para conferir efeito não previsto em lei a recurso do próprio órgão do Estado, com o objetivo de restringir a liberdade do 

cidadão. 

5. A decisão questionada foi atacada pela via adequada do recurso em sentido estrito, e desta forma, é de ser aplicado o 

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula nº 267 do Supremo Tribunal Federal: 

6. Ainda que se admita, em tese, o cabimento do mandado de segurança com a finalidade de atribuir efeito suspensivo 

do recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público contra a decisão que relaxou a prisão em flagrante, tal 

entendimento somente seria de ser aplicado em casos de decisões teratológicas ou flagrantemente ilegais. 

7. Não é a hipótese dos autos, contudo, em que a decisão atacada relaxou a prisão em flagrante do réu por reconhecer a 

ocorrência de excesso de prazo no encerramento da instrução criminal, que foi devidamente fundamentada, e não se 

revela teratológica ou flagrantemente ilegal. 

8. O exame do acerto ou desacerto da decisão de primeiro grau deve ser feito na sede adequada que, nos termos do 

artigo 581, inciso V, do Código de Processo Penal, é o recurso em sentido estrito, interposto pela Acusação. 
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9. Não havendo manifesta ilegalidade ou abuso de poder, nem se cogitando de decisão teratológica, não há como 

excepcionar a expressa previsão legal para conceder efeito suspensivo a recurso que não o tem (TRF 3ª Região, 1ª 

Seção, MS nº 304058, Registro nº 2008.03.00.010635-2, Rel. Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 

03.09.2008, por maioria). 

 No presente caso, entendo que o presente feito perdeu objeto, por falta de interesse de agir superveniente, uma vez que 

o recurso em sentido estrito (autos de nº 2005.61.19.007668-8) foi distribuído ao Des. Fed. Luiz Stefanini em 19 de 

janeiro de 2007, ou seja, há mais de 2 (dois) anos, não se configurando mais o cabimento (necessidade) da presente 

impetração, bastando ao impetrante diligenciar no sentido de que o recurso seja julgado com a maior brevidade 

possível. 

 Diante do exposto, com fundamento no disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito. 

 Sem condenação em honorários advocatícios. 

 Publique-se. Intime-se. Após, arquivem-se os autos. 

 São Paulo, 17 de março de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

  

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  2006.03.00.113129-1        AR    5083 
ORIG.   :  0000001874  2 Vr CATANDUVA/SP     200203990348514          SAO 

PAULO/SP 
AUTOR   :  VALDECIR ESTRACANHOLI 
ADV     :  TEOFILO RODRIGUES TELES 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. EVA REGINA / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO ACOLHIDA EM 

RELAÇÃO A OFENSA À COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO E DE VIOLAÇÃO 

LITERAL À DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO SE PRESTA A AÇÃO RESCISÓRIA AO REEXAME DA LIDE. AÇÃO 

RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. 

- Sustenta a parte autora a ocorrência de violação a literal disposição de lei, fundada na inobservância do § 9º do artigo 

201 da Constituição Federal e do § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, bem como a existência de erro de fato. Afirma, 

ainda, ser inconstitucional a coisa julgada, já que a decisão rescindenda, que transitou em julgado, ofende a Constituição 

Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 308/1846 

- Busca a rescisão parcial do julgado, para ser reconhecido como trabalhado, ao final do novo julgamento, os períodos: 

a) de março de 1964 a 19.01.1967 e de 01.01.1971 a junho de 1971, laborados na empresa Antônio Estracanholi & Cia. 

Ltda. (conhecida como Fábrica de Calçados Trienal), na função de "serviços gerais"; e b) de 11.12.83 a 10.03.85, 

laborado no Escritório de Salvador dos Santos, como "auxiliar de contabilidade". 

- Preliminar de carência de ação acolhida por não restar demonstrada a ocorrência de ofensa à coisa julgada (CPC, art. 

485, IV) a fundamentar a procedência da rescisória. 

- Imbrica-se com o julgamento de mérito as preliminares de carência da ação por inépcia da inicial, fundadas na 

inexistência do erro de fato e na inocorrência de violação literal a disposição de lei. 

- Não procede a alegação de que decisão rescindenda tenha incorrido em erro de fato. A averbação do tempo de serviço 

foi indeferida em parte pelo v. acórdão, em razão de inexistir início razoável de prova documental e, ainda, de 

testemunhal apta a reconhecer a totalidade do período de trabalho na empresa Antônio Estracanholi & Cia. Ltda. 

(Fábrica de Calçados Trienal) e pelo fato da prova existente, no que diz respeito ao labor prestado para o escritório de 

Salvador dos Santos (11.12.1983 a 10.03.1985), indicar a prestação do serviço como contador autônomo e diante da 

ausência dos recolhimentos previdenciários específicos nesta última atividade. 

- É pacífico o entendimento da jurisprudência, quanto à necessidade da violação ser estritamente em relação à norma 

invocada na inicial. Precedentes do STJ. 

- Não restou identificada a literal violação à disposição de lei, pois a decisão rescindenda, ao entender que não ficou 

comprovada a totalidade do exercício laboral na empresa Antônio Estracanholi & Cia. Ltda. (Fábrica de Calçados 

Trienal), conforme pretendia o segurado, e que não poderia ser reconhecido e averbado o trabalho prestado como 

autônomo para o escritório de Salvador dos Santos, diante da ausência dos recolhimentos previdenciários específicos, 

levou em consideração que o artigo 131 do Código de Processo Civil, que garante ao juiz a livre apreciação da prova. 

- Também não houve literal violação ao § 9º do artigo 201 da Constituição Federal, em razão dessa norma disciplinar 

hipótese de contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e 

urbana, situação inexistente no caso ora analisado. 

- Não se presta a demanda rescisória ao reexame da lide, mesmo que para correção de eventuais injustiças. 

- Preliminar de carência de ação, no tocante à alegação de ofensa à coisa julgada, acolhida. No mérito, ação rescisória 

julgada improcedente.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por 

unanimidade, acolher apenas a preliminar de carência de ação no tocante à alegação de ofensa à coisa julgada, para, 

nesta parte, julgar extinta a ação sem resolução de mérito e, quanto aos demais fundamentos do pedido, julgar 

improcedente a ação rescisória. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.004729-5        AC 1086458 
ORIG.   :  0300000618  1 Vr AVARE/SP 
EMBGTE  :  APARECIDO CORREA FILHO incapaz 
REPTE   :  APARECIDO CORREA 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
EMBGDO  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EMBARGOS INFRINGENTES DO MPF. 

MISERABILIDADE. COMPROVAÇÃO. PROVIMENTO. 

-Embargos infringentes, trazidos pelo Ministério Público Federal, em que se discute o preenchimento do quesito 

econômico, para efeito de obtenção de benefício assistencial. 

-Legitimidade do Parquet à oferta do inconformismo, sendo-lhe facultado recorrer, nos casos em que atuou como fiscal 

da lei, mesmo estando as partes, devidamente, representadas.  

-Constatação de situação de miserabilidade: núcleo composto de 03 pessoas (autor, irmão, também deficiente mental, e 

pai septuagenário), mantendo-se com a aposentadoria de valor mínimo, percebida pelo genitor, a ser descontada quando 

da apuração da renda auferida pela família. 

-Possibilidade de concessão da prestação, frente à satisfação das premissas legais. 

-Embargos infringentes providos, com determinação da imediata implantação da benesse. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Seção, por maioria, 

dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, e da 

certidão de julgamento, que integram o presente julgado.  

São Paulo, 22 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2007.03.00.052487-0        AR    5406 
ORIG.   :  0400000752  2 Vr ITATIBA/SP     0400004335  2 Vr ITATIBA/SP     

200603990146248          SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  GERALDO BORGES PEREIRA 
ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
REU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. CARÊNCIA DE AÇÃO. ERRO DE FATO. OCORRÊNCIA. TERMO FINAL DE CONTAGEM DO 

TEMPO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR TESTEMUNHAL. 

CARÊNCIA CUMPRIDA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

I - A preliminar de carência de ação suscitada pelo réu confunde-se com o mérito e com ele será examinada. 

II - Resta configurada a ocorrência de erro de fato no acórdão rescindendo, uma vez que este levou em consideração na 

contagem do tempo de serviço do autor os períodos de trabalho prestados após 15.12.1998, quando nos itens 03, 04 e 05 

da inicial da ação subjacente foi fixada tal data como o termo final da contagem, mesmo que resultasse na concessão do 

beneficio de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

III - No acórdão rescindendo considerou-se como existente um fato inexistente, qual seja, haver pedido do autor para 

que a contagem de seu tempo de serviço tivesse por termo final a data do ajuizamento da ação (2004), sendo que o 

pedido é no sentido de que seja considerado o tempo de serviço até 16.12.98, com cálculo da renda mensal inicial com 

base no parágrafo único do citado art. 187 do Decreto 3.048/99. 

 IV - A atividade rurícola resulta comprovada, se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada 

por prova testemunhal idônea. 
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V - Restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola no período de 02.05.1958 a 31.07.1981, devendo ser 

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei n. 8.213/91. 

VI - Somando-se o período de atividade rural ora reconhecido com os períodos incontroversos (fls. 28/31) o autor 

perfaz 32 (trinta e dois) anos, 06 (seis) meses e 29 (vinte e nove) dias  até 15.12.1998, conforme planilha em anexo, que 

passa a ser parte  integrante do voto. 

VII - O autor possuía 09 (nove) anos, 03 (três) meses e 23 (dias) de tempo de contribuição em 1998, equivalente a 112 

contribuições mensais, restando satisfeita assim a carência exigida para o aludido ano, correspondente a 102 meses, nos 

termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

VIII - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação da ação subjacente (02.07.2004 - fl.37), ante a 

inexistência de requerimento administrativo, conforme remansosa orientação jurisprudencial. 

IX - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

X - Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

XI - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

XII - Preliminar argüida em contestação rejeitada. Pedido em ação rescisória que se julga procedente. Pedido em ação 

subjacente que se julga procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar 

argüida em contestação e, no mérito, por maioria, julgar procedente o pedido formulado na ação rescisória e procedente 

o pedido formulado na ação subjacente, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12  de março  de 2009. (data do julgamento). 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029888-5       IVC     191 
ORIG.   :  200803000208173          SAO PAULO/SP 
IMPUGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ MARCELO COCKELL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
IMPUGDO :  MARIA DIVINA DE LIMA 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA SEÇÃO 
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1. Apense-se a presente impugnação à Ação Rescisória nº 6243 (Proc. nº 2008.03.00.020817-3).  

2. Intime-se o impugnado.   

São Paulo, 24 de março de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.000739-1        AR    6645 
ORIG.   :  200661110035899  2 Vr MARILIA/SP 
AUTOR   :  KAZUHIRO KANADA 
ADV     :  MARIA FERNANDA SEGANTIN PRESTUPA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA / TERCEIRA SEÇÃO 

Com fulcro no artigo 130 do Código de Processo Civil, intime-se a requerente para que traga aos autos cópia da certidão 

de trânsito em julgado da decisão que pretende rescindir, no prazo de 15 (quinze) dias. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

LEONEL FERREIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002505-8        AI  361267 
ORIG.   :  200861090113550  1 Vr PIRACICABA/SP 
AGRTE   :  HP CONFECCOES HUMBERTO PASCUINI LTDA 
ADV     :  MARCOS RODRIGUES PEREIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por HP - CONFECÇÕES HUMBERTO 

PASCUINI LTDA, em face da decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar 

requerida, reconhecendo a inexigibilidade quanto às contribuições previdenciárias incidentes, apenas, sobre os valores 

pagos nos 15 primeiros dias de ausência do empregado por motivo de doença ou auxílio-acidente e aviso prévio 

indenizado. 

Sustenta que o salário-maternidade, as férias e o respectivo adicional também não ensejam desconto em folha de 

pagamento para fins previdenciários, porquanto não há prestação de serviços ou trabalhos efetivamente realizados pelos 

trabalhadores. 

No caso do salário-maternidade, diz que a parcela é nitidamente indenizatória, considerando que a gestante está 

licenciada e passando por um período de adaptação de 120 (cento e vinte) dias entre o pré e o pós parto, não 

desenvolvendo qualquer tipo de atividade remunerada, ainda que receba numerários do empregador. Na realidade, a 

natureza do pagamento é de benefício previdenciário de responsabilidade do Órgão Previdenciário, que não se confunde 

com salário, nem com remuneração como fonte de prestação sinalagmática. 

Quanto às férias e o respectivo terço constitucional, alega que a vantagem legal concedida pelo empregador não tem 

qualquer vínculo com a função exercida pelo trabalhador e com o valor por ele percebido, sem o intuito de retribuir o 

trabalho, de modo que o evento se amolda perfeitamente nas disposições do artigo 28, parágrafo 9º, item 6, da Lei de 

Seguridade Social.  

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Impende assinalar, neste ponto, que a contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade 

exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou 

útil à realização de uma função de interesse público.  

O artigo 195, I, da Constituição Federal reza que a Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da Lei, mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.  

A simples leitura do mencionado artigo autoriza concluir que dar-se-á a incidência da contribuição social sobre folha de 

salários e demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se! - sobre a totalidade de percepções 

econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento.  

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste este no valor básico sobre o qual será estipulada a 

contribuição do segurado, é dizer, a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a 

ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do 

seu salário-de-contribuição. 

O artigo 28, inciso I, da Lei nº 8.212/91 dispõe que as remunerações que compõem o salário-de-contribuição 

compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a 

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa.  

Na mesma linha a Constituição Federal em seu artigo 201, §11 estabelece que os ganhos habituais do empregado, a 

qualquer título, serão incorporados ao salário de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 

nos casos e na forma da lei. 
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No dizer de Wladimir Novaes Martinez (in Comentários à Lei Básica da Previdência), fundamentalmente, compõem o 

salário-de-contribuição "as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como asseverado, os pagamentos com caráter 

salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as importâncias habitualmente agregadas aos ingressos 

normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes estipulados, caso do salário-maternidade e do décimo terceiro 

salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-contribuição os embolsos remuneratórios, restando excluídos os 

pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os não referentes ao contrato de trabalho. Dele fazem parte os ganhos 

habituais, mesmo os não remuneratórios." 

Nessa esteira de entendimento, valioso ensinamento de Sergio Pinto Martins (in Direito da Seguridade Social): "O 

inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 dispõe que, para o empregado e o trabalhador avulso, o salário-de-contribuição 

é a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou 

creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos 

serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei 

ou do contrato, ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa." 

O §9º do artigo em comento elenca as parcelas que não integram o salário de contribuição, sintetizadas em: a) 

benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 

No que concerne ao salário-maternidade tenho que o §2º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-

de-contribuição. Trata-se de exceção imposta pela lei, tendo em vista que não integram o salário de contribuição todos 

os demais benefícios da previdência.  

No tocante às férias e seu adicional constitucional entendo que, a teor do 28, §9º, alínea "d", tais verbas não integram o 

salário-de-contribuição tão somente na hipótese de serem recebidas a título de férias indenizadas, é dizer, estando 

impossibilitado seu gozo in natura, sua conversão em pecúnia transmuda sua natureza em indenização. Ao contrário, 

seu pagamento em decorrência do cumprimento do período aquisitivo, para gozo oportuno, configura salário, donde 

exigível a contribuição previdenciária incidente sobre tais verbas.  

Desta feita, entendo que os valores recebidos a título de salário-maternidade, férias e adicional de 1/3 integram a base 

de cálculo das contribuições sociais, possuindo caráter salarial.   

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente, e NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 6 de fevereiro de 2009. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.002557-5        AI  361315 
ORIG.   :  200261820079659  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  UNILESTE ENGENHARIA S/A 
ADV     :  AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  VIACAO VILA FORMOSA LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por UNILESTE ENGENHARIA S/A contra decisões proferidas pelo 

Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, em sede de execução fiscal de 

dívida previdenciária. 

A decisão de fls. 61/62 (fls. 2.581/2.582 dos autos originais) rejeitou a alegação da executada de que o imóvel 

penhorado garantiria o saldo restante a ser adimplido mediante penhora sobre o faturamento, sendo então determinado o 

prosseguimento desta última. Afirmou o magistrado federal que a alegada penhora do imóvel não se aperfeiçoou, ante a 

expressa recusa do representante legal da empresa em aceitar o encargo de fiel depositário, o que ensejou a expedição 

de ofício com vistas ao cancelamento da constrição que recaia sobre o imóvel. 

Já a decisão de fls. 63/64 (fls. 2.598/2.599 dos autos originais) reconheceu a suficiência dos créditos decorrentes da 

penhora sobre o faturamento da executada ora agravante e determinou a intimação para oposição de embargos. 

Requer a agravante a antecipação da tutela recursal (fls. 13) para que seja mantida a penhora incidente sobre imóvel da 

agravante e, em decorrência disso, seja determinado o levantamento do excesso de penhora. 

Em síntese, sustenta a agravante que: (1) ainda que não assinado o compromisso do fiel depositário, a penhora do 

imóvel é medida eficaz e apta a garantir o débito exequendo; (2) em observância do princípio da menor gravosidade ao 

devedor, estatuído no artigo 620 do Código de Processo Civil, a penhora deve incidir "sobre imóvel oferecido e já 

penhorado no valor de R$ 9.202.101,00, complementando-se com parte da quantia já penhorada sobre o faturamento no 

valor total de R$ 21.501.591,09, ou seja, R$ 9.202.101,00 + R$ 12.299.490,09 = R$ 21.501.591,09, determinando-se o 

levantamento do que exceder pela Impetrante (R$ 9.202.101,00)", ou seja, o valor correspondente ao bem imóvel; (3) a 

penhora sobre o faturamento é medida excepcional, cabível apenas na impossibilidade de garantir a execução com os 

outros bens arrolados na artigo 11 da Lei de Execução Fiscal.  

Decido. 

Em sede de execução fiscal de dívida previdenciária foi procedida a penhora sobre percentual de faturamento das 

executadas consistente no repasse de valores auferidos por meio de contrato firmado com a Prefeitura do Município de 

São Paulo, havendo notícia de que o juízo encontra-se integralmente garantido por esta modalidade de constrição. 

Afirma a agravante que além destes créditos oriundos de contrato firmado com a municipalidade, remanesce a 

constrição efetivada sobre bem imóvel de sua propriedade, avaliado em R$ 9.202.101,00, de modo que haveria excesso 

de penhora.  

Assim, pleiteou o levantamento da quantia em dinheiro no valor correspondente ao imóvel penhorado, pedido este 

rejeitado pelo juízo de origem e que é objeto do presente agravo (fls. 63/64). 

De início cumpre registrar a existência do anterior agravo de nº 2008.03.00.004460-7, tirado da mesma ação executiva, 

onde a parte executada se insurgia contra o indeferimento do pedido de substituição da penhora sobre o faturamento 

pelo bem imóvel aqui mencionado e diversos veículos. 

Naqueles autos restou consignado que o exequente não concordou com o pedido de substituição formulado pela 

devedora, na medida em que "a penhora determinada nos autos recai sobre o crédito que as empresas do grupo têm 

junto à municipalidade, ou seja, penhora em dinheiro". 

De se notar, portanto, que naquela oportunidade já havia a constrição sobre o faturamento, pelo que se mostra descabida 

neste recurso a discussão acerca da sua legalidade, mesmo porque disso não tratou a decisão ora agravada, de modo que 

não há o que decidir a esse respeito. Não conheço, pois, do agravo nesse aspecto. 

Por outro lado, a recorrente pleiteia o levantamento em seu favor de créditos penhorados nos autos da ação executiva no 

exato valor do imóvel que a agravante pretende que passe a garantir a execução. 
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Forçoso reconhecer, portanto, que neste instrumento a recorrente busca, por via oblíqua, substituir a penhora sobre o 

faturamento pela penhora sobre bem imóvel, o que já foi rechaçado pelo juízo de origem e por esta Primeira Turma 

quando do julgamento do agravo antes citado. 

Descabe reabrir, neste recurso, matéria já anteriormente solucionada. 

Não restou configurado, destarte, o alegado excesso de penhora, e mesmo que o bem imóvel de fato garantisse a 

execução juntamente com os créditos advindos da penhora sobre faturamento - o que não ocorre no caso - a ordem de 

levantamento seria dirigida ao bem imóvel, e não aos créditos penhorados. 

Por fim, convém ressaltar que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o executado; mas isso não quer 

dizer - ao contrário de "interpretação" que os executados em geral dão ao art. 620 do Código de Processo Civil - que a 

execução deve ser "comandada" pelos interesses particulares do devedor. O princípio da menor onerosidade não 

legitima que o executado "dite as regras" do trâmite da execução. 

Não verifico qualquer motivo de direito para infirmar a decisão agravada. 

Pelo exposto, conhecendo apenas de parte do presente agravo de instrumento, indefiro o pretendido efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Intime-se para contraminuta. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

JOHONSOM di SALVO 

Desembargador Federal  

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.003845-4        AI  362245 
ORIG.   :  200761820396602  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  PLASTIPEX PLASTICOS LTDA 
ADV     :  FLAVIO CALLADO DE CARVALHO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  MANFRED HELLER e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LUIZ STEFANINI / PRIMEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por PLASTIPEX PLASTICOS LTDA, 

em face da decisão que, em sede de execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade, dando-se 

prosseguimento à execução somente em relação a uma parte dos débitos. 

Em suma, alega que a decadência deve ser reconhecida em relação a todos os períodos descritos nas CDA's nº 

35.468.821-9 e 35.979.162-0, nos termos do artigo 173 do Código Tributário Nacional.  

Sustenta, também, que os créditos tributários mantidos na decisão agravada estão alcançados pela prescrição, pois o 

lançamento dos débitos ocorreu em 04/10/2005, e, portanto, a execução somente poderia abranger débitos cujos fatos 

geradores ocorreram a partir de 04/10/2000. 

Decido.  
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Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento.  

No tocante à decadência, sinalizo que não cabe aplicar ao presente feito os ditames da Lei n.º 8.212/91, que dispõe que 

o direito da seguridade social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos, contados do primeiro dia 

do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído.  

O artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal tornou privativa de lei complementar federal a definição de 

normas gerais sobre decadência e prescrição no Direito Tributário, sendo norma indelegável às leis ordinárias, de forma 

que a Lei n.º 8.212/92 não tem o condão de alterar os prazos consignados no Código Tributário Nacional, lei 

materialmente complementar, ante sua recepção nesses moldes pela Constituição da República. 

Além disso, aos 12 de junho de 2008, foi aprovada pela Egrégia Corte Superior a Súmula Vinculante n.º 8, de seguinte 

teor:  

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

Uma vez editada, o que se convencionou chamar "Súmula Vinculante", impõe-se a observância de seus ditames. Não se 

trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, uma vez que o efeito vinculante tem o condão de atingir todos os 

processos que em concreto discutam questão semelhante.  

Nesse passo, reputo conveniente trazer os ensinamentos dos I. Professores Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda 

Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina acerca do tema: 

"(...) O juiz tem, como regra, portanto, no sistema brasileiro, segundo a opinião que predomina, a possibilidade de optar 

pela interpretação da lei que lhe pareça mais acertada. Nos casos em que vier a incidir a súmula vinculante, desde logo o 

juiz terá de se curvar àquela interpretação que terá sido sumulada. Observe-se, todavia, que não estará deixando de agir 

de acordo com a lei". (Breves Comentários à Nova Sistemática Processual Civil 3 - RT:2007, 263-264) 

Na esteira da súmula, entendo pela aplicação do Código Tributário Nacional à temática da decadência das contribuições 

destinadas à Seguridade Social. Afasto, porém, o exame conjugado do artigo 150, § 4º com o art. 173, I, ambos do 

CTN, para entender que o crédito tributário se constitui definitivamente em 05 (cinco) anos e não em 10 (dez). A 

Fazenda dispõe de um qüinqüênio para o lançamento, que terá o termo inicial nos moldes do art. 150, §4º para os 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, e nos termos do art. 173, inciso I, do CTN para os tributos sujeitos a 

lançamento de ofício.  

Neste sentido, Recurso Especial n.º 640.848 do qual colho o seguinte excerto: 

"(...) as normas dos artigos 150, §4º e 173 não são de aplicação cumulativa ou concorrente, antes são reciprocamente 

excludentes, tendo em vista a diversidade dos pressupostos da respectiva aplicação: o art. 150, §4º aplica-se 

exclusivamente aos tributos 'cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio 

exame da autoridade administrativa'; o art. 173, ao revés, aplica-se aos tributos em que o lançamento, em princípio, 

antecede o pagamento". 

No caso dos autos, não houve a antecipação do pagamento da contribuição sujeita a lançamento por homologação pela 

agravante. Destarte, não se aplica o art. 150, § 4º, do Código Tribunal Nacional, mas a regra do art. 173, I, do mesmo 

diploma legal, cabendo ao Fisco proceder ao lançamento de ofício (art. 149 do CTN), em caráter supletivo, no prazo 

decadencial de 05 (cinco) anos, a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado. 

Esse tema já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior Tribunal de Justiça, citando-se como 

precedentes: RESP nº 408617, 841018, 573001, dentre outros.  

Colaciono, sobre a questão, a judiciosa doutrina de Aliomar Baleeiro: 

"A inexistência de pagamento de tributo que deveria ter sido lançado por homologação ou a prática de dolo, fraude ou 

simulação, por parte do sujeito passivo ensejam a prática do lançamento de ofício ou revisão de ofício, previsto no art. 
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149. Inaplicável se torna, então, a forma de contagem disciplinada no art. 150,  §4º, própria para homologação tácita do 

pagamento (se existente). Ao lançamento de ofício aplica-se a regra geral do prazo decadencial de cinco anos e a forma 

de contagem fixada no art. 173 do mesmo Código" (Direito Tributário Brasileiro, atualizada por Misabel Abreu 

Machado Derzi, Editora Forense, 11ª edição). 

Consoante se infere dos autos, quanto à CDA nº 35.468.821-9, os débitos referem-se às contribuições compreendidas na 

competência de 03/1998 a 05/2005, tendo sido consolidado o crédito em 04.10.2005. Denota-se, desta feita, que parte 

deles (de 03/1998 a 12/1999) foram lançados após o transcurso do prazo legal, de forma que em relação ao período 

mencionado, tais obrigações se encontram fulminadas pela decadência. Por outro lado, quanto à CDA nº 35.979.162-0, 

os débitos referem-se às contribuições compreendidas na competência de 05/2006 a 07/2006, tendo sido consolidado o 

crédito em 11.10.2006, inocorrendo, portanto, a decadência. 

No que atine à prescrição, necessário breve escorço histórico. 

A Lei Orgânica da Previdência Social - Lei nº 3.807/60 - dispunha, em seu artigo 144, que o prazo prescricional para as 

instituições de previdência social receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas era de trinta anos. 

Porém, com a edição do Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172/66, em 1º de janeiro de 1967, por meio do artigo 174, 

revogou-se o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, conferindo natureza tributária às contribuições previdenciárias, ocasião em 

que reduzido o prazo prescricional para cinco anos a ser contado da data da constituição do crédito, e idêntico prazo 

para a decadência. 

Citado entendimento permaneceu até o advento da Emenda Constitucional nº 08/77, de 14 de abril de 1977, a qual 

conferiu às contribuições previdenciárias natureza de contribuição social. Contudo, a referida norma legal só foi 

regulamentada com o advento da Lei nº 6.830/80, de 22 de setembro de 1980, que por sua vez restabeleceu o artigo 144 

da Lei nº 3.807/60, determinando, portanto que o prazo prescricional para a cobrança de referidos créditos era 

trintenário; restando inalterado o prazo qüinqüenal decadêncial. 

A partir da vigência da Lei nº 8.212/91, a qual ocorreu em 25 de julho de 1991, esse prazo prescricional foi novamente 

reduzido quando passou, então, a ser decenal, consoante disposto no artigo 46.  

Entendo, no entanto, consoante acima explicitado, pela não aplicação da Lei nº 8.212/91 na temática da decadência e 

prescrição, haja vista a edição da Súmula Vinculante nº 8 do Supremo Tribunal Federal, dando fim à controvérsia.  

Observa-se que, para se verificar a ocorrência ou não de prescrição do crédito decorrente de contribuições devidas à 

previdência social, deve-se considerar a lei vigente à época do fato gerador, consoante previsto pelo artigo 114 do CTN. 

Isto pois, no caso em tela, do exame dos documentos juntados, depreende-se que os créditos executados são das 

competências de 03/98 a 05/05 e 05/06 e 07/06. 

Sendo assim, o débito refere-se a período em que se aplica o prazo de 05 anos, pois relativo a lapso temporal em que 

vigem as disposições do Código Tributário Nacional, haja vista o afastamento da Lei nº 8.212/91.  

No caso em tela, houve o ajuizamento da execução fiscal aos 28.08.2007, sendo que a empresa executada foi citada em 

21.11.2007, razão por que não há falar-se em ocorrência da prescrição da pretensão de cobrar as sobreditas 

contribuições, considerando que os lançamentos ocorreram em 04.10.2005 e 11.10.2006.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que 1) as contribuições previdenciárias têm natureza 

tributária e, sendo assim, o prazo para constituir o crédito tributário é de cinco anos, a contar do primeiro exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, a teor do art. 173 do CTN e 2) a mera prolação do 

despacho que ordena a citação do executado, não produz, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a 

interpretação sistemática do art. 8º, §2º da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, §4º, do CPC e com o art. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 318/1846 

174 e seu parágrafo único do CTN, entendimento este aplicável às ações ajuizadas antes da vigência da Lei 

Complementar 118, de 09 de fevereiro de 2005, que alterou o inciso I, do art.174, do Código Tributário Nacional, que 

estatuiu a interrupção da prescrição "pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal". 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente, e NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 11 de março de 2008. 

Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005805-2        AI  363832 
ORIG.   :  200961050005861  7 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  UNIMED REGIONAL DA BAIXA MOGIANA COOPERATIVA DE   

TRABALHO MEDICO 
ADV     :  SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 54/55 que deferiu liminar em mandado de 

segurança.  

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 134/136) observo que houve prolação de sentença que 

julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, extinguindo o processo com resolução do mérito, pelo que julgo 

prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.007012-0        AI  364868 
ORIG.   :  200961190010920  1 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  MEIWA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  LUIS ANTONIO DE CAMARGO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal  contra decisão de fls. 30/36 (fls. 24/30 dos autos 

originais) proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Guarulhos/SP que, em sede de mandado de segurança, deferiu em 

parte medida liminar requerida para suspender a exigibilidade das contribuições sociais incidentes sobre os valores 

relativos à remuneração paga pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias anteriores à obtenção do 

auxílio-doença, bem como sobre o pagamento do adicional de 1/3 de férias, férias e aviso prévio indenizados. 

Requer o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso (fls. 05), aduzindo, em síntese, que a regra geral é de 

que a totalidade dos rendimentos do empregado constitui base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Afirma que as exceções à incidência da contribuição encontram-se taxativamente previstas no artigo 28, § 9º, da Lei nº 

8.212/91, dentre as quais não estão arroladas as verbas discutidas no caso presente. 

Decido. 

Reporta-se o presente instrumento a mandado de segurança no qual foi parcialmente deferida liminar para suspender a 

exigibilidade das contribuições destinadas à seguridade social incidentes sobre a verba paga pelo empregador ao 

empregado nos primeiros 15 (quinze) dias anteriores à obtenção do auxílio-doença, bem como sobre o pagamento do 

adicional de 1/3 de férias, férias e aviso prévio indenizados. 

A Constituição não faz referência apenas à folha de salários, mas também aos demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física (art. 195, I, "a"). 

A contribuição da empresa será calculada, nos termos do art. 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, à razão de vinte por cento 

(20%) 'sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador'. 

Efetivamente, a previsão legal é de que a contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das remunerações 

pagas, devidas ou creditadas a qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não salário. 

Conforme entendia este relator a mera interrupção do contrato de trabalho nos quinze primeiros dias anteriores a 

eventual concessão de auxílio-doença não tira a natureza salarial do pagamento devido ao empregado, de modo que a 

verba haveria de sofrer imposição pela contribuição patronal, integrando a base de cálculo das contribuições 

previdenciárias. 

Sempre pensei que o empregador paga esses quinze dias ex lege, não como indenização, pois para isso seria necessário 

se reconhecer de parte do empregador a causalidade de um ilícito. Também não paga esse valor como verba 

previdenciária, já que as prestações previdenciárias são originariamente pagas pelo Estado, sendo adimplidas através do 

empregador, com reembolso ou compensação, apenas quando a lei prevê.  

Contudo, o entendimento favorável às empresas solidificou-se no âmbito do Superior Tribunal de Justiça; na medida em 

que se trata da corte constitucionalmente apta a interpretar o direito federal, parece-me desarrazoado dissentir da sua 

jurisprudência pacífica sob pena de eternizar demandas. 

Assim, resguardando meu pensamento próprio, em favor da impetração invoco os seguintes arestos: 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS 

QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

PRECEDENTES. 

1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário, mas apenas uma verba 

de caráter previdenciário de seu empregador, durante os primeiros quinze dias. A descaracterização da natureza salarial 

da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária. Precedentes. (REsp 1049417/RS, Rel. Ministro  

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03.06.2008, DJ 16.06.2008 p. 1) 2. Recurso especial provido. 

(REsp 803.495/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2008, 

DJe 06/10/2008) 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VERBAS RECEBIDAS NOS 15 

(QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA - IMPOSSIBILIDADE - 

BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - DIREITO À COMPENSAÇÃO - COMPETÊNCIA DO 

TRIBUNAL DE ORIGEM - DEVOLUÇÃO DOS AUTOS - PRECEDENTES STJ. 

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a 

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal verba 

não tem natureza salarial. 

Inúmeros precedentes. 

2. Compete ao Tribunal de origem apreciar questão relativa à compensação dos valores indevidamente recolhidos, sob 

pena de se incorrer na vedada supressão de instância. 

3. Recurso especial parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem. 

(REsp 962.392/RS, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe 

26/09/2008) 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS 

QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

PRECEDENTES. 

1. Este Tribunal Superior de Justiça já consolidou o entendimento de que não é devida a contribuição previdenciária 

sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias do auxílio-doença, pois não 

possui natureza salarial. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. 

(REsp 1.040.056/SC, Rel. MIN.  CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), 

SEGUNDA TURMA, julgado em 13/05/2008, DJe 29/05/2008) 

O mesmo entendimento pode ser aplicado em relação ao aviso prévio indenizado e ao adicional de um terço (1/3) das 

férias.  

O aviso prévio é a comunicação de prazo por uma das partes que pretende rescindir, sem justa causa, o contrato de 

trabalho por prazo indeterminado. Sua previsão legal encontra-se no artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

cuja redação é a seguinte: 

        

 Art. 487 - Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar a 

outra da sua resolução com a antecedência mínima de: 

        I - oito dias, se o pagamento for efetuado por semana ou tempo inferior;  (Redação dada pela Lei nº 1.530, de 

26.12.1951) 

        II - trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que tenham mais de 12 (doze) meses de serviço na 

empresa.  (Redação dada pela Lei nº 1.530, de 26.12.1951) 

        § 1º - A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao 

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço. 

        § 2º - A falta de aviso prévio por parte do empregado dá ao empregador o direito de descontar os salários 

correspondentes ao prazo respectivo. 

       ... 
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No caso de rescisão do contrato de trabalho, sem justa causa, por iniciativa do empregador, surgem duas modalidades 

de aviso prévio: poderá o empregador optar pela concessão do aviso prévio trabalhado ou indenizado, sendo esta 

segunda hipótese muito frequente nos dias atuais. 

Com efeito, o aviso prévio não trabalhado constitui inegável verba de natureza indenizatória, não se caracterizando 

como rendimento do trabalho, uma vez que inexiste prestação laboral vinculada à verba paga pela empresa ao 

empregado, razão pela qual não pode integrar a base de cálculo do referido artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. 

Em caso análogo esta Primeira Turma já externou o seguinte entendimento: 

PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA 

INDENIZATÓRIA - § 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE 

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC - 

TEMPESTIVIDADE  

1. .... 

2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à 

parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado 

o prazo determinado em lei. 

3. O período que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma habitual, por 

meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse tempo é computado como de 

serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria. 

4. Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo. 

5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, posto que não têm caráter de habitualidade; 

têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do empregado desligado sem 

justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição. Súmula 9 do extinto TFR. 

... 

9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS improvida e remessa oficial parcialmente provida. 

(TRR 3ª Região, Apelação Cível nº 2001.03.99.007489-6/SP, Relatora Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, 

Primeira Turma, julgado em 13.03.2007, DJE 13.06.2008). 

Eis ainda o pronunciamento das duas Turmas do Supremo Tribunal Federal sobre a impossibilidade de incidência de 

contribuição previdenciária sobre verbas indenizatórias: 

RE-AgR 

389903 / DF - DISTRITO FEDERAL 

AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): 

 Min. EROS GRAU 

Julgamento: 

 21/02/2006 

 Órgão Julgador: 

 Primeira Turma 
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. 

Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo 

regimental a que se nega provimento 

RE-AgR 

545317 / DF - DISTRITO FEDERAL 

AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): 

 Min. GILMAR MENDES 

Julgamento: 

 19/02/2008 

 Órgão Julgador: 

 Segunda Turma 

EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Prequestionamento. Ocorrência. 3. Servidores públicos 

federais. Incidência de contribuição previdenciária. Férias e horas extras. Verbas indenizatórias. Impossibilidade. 4. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

O mesmo ocorre no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como segue: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDORES PÚBLICOS. HORAS EXTRAS E 

ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. SÚMULAS 207 e 688/STF. OFENSA AO ART. 535 DO CPC 

REPELIDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITO FEDERAL. SÚMULA 282/STF. 

1. Não se vislumbra a ocorrência de nenhum dos vícios elencados no art. 535 do CPC no conteúdo do acórdão 

recorrido, pelo que se afasta a preliminar de sua nulidade. 

2. Nenhuma dúvida remanesce quanto à incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina (13º 

salário) em virtude de sua natureza salarial. Súmulas 207 e 688/STF. 

3. Inúmeros julgados oriundos das Primeira e Segunda Turmas deste STJ assentam-se na linha de que o acréscimo de 

1/3 sobre a remuneração de férias e o pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos 

empregados e aos servidores públicos, além dos adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, arts. 41 e 49), integram 

o conceito de remuneração, sujeitando-se à contribuição previdenciária. Precedentes: Resp 805.072/PE, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 15/02/2007; REsp 512848/RS, Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 28.09.2006; RMS 

19.687/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 23.11.2006; 

REsp 676.294/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, DJ 13.11.2006. E as decisões monocráticas: Resp 

971.020/RS, Rel. Min. 

Herman Benjamin, DJ 1º/7/2008; RMS 18.870/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 23/06/2008. 

4. Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal vem externando o posicionamento pelo afastamento da contribuição 

previdenciária sobre o adicional de férias e horas extras sob o fundamento de que somente as parcelas incorporáveis ao 

salário do servidor devem sofrer a sua incidência. Precedentes: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 

14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel. Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 715.335/MG, 

Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 13/06/2008; RE 429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: 

Resp 786.988/DF, Rel. Min. Castro Meira, DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

11/04/2005; Resp 615.618/SC, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 27/03/2006. 
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5. Nesse contexto, e com vistas no entendimento externado pelo colendo STF, o inconformismo deve ter êxito para se 

declarar a não-incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional de férias e horas extraordinárias, mantida a 

exação sobre a gratificação natalina. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. 

(REsp 764.586/DF, Rel. Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, 

DJe 24/09/2008) 

O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que vem ganhando adesão no STJ, finca-se na consideração de que 

a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual deve incidir a contribuição é aquele que vai se perpetuar no salário ou 

subsídio do mesmo, conforme seja empregado celetista ou servidor público submetido ao regime estatutário.  

Sob essa ótica, não há dúvida de que o adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, 

pois quando o trabalhador se aposentar certamente não o perceberá mais. 

Assim, o caso também é de não incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, não obstante 

a revogação da alínea "f" do inciso V do § 9º do artigo 214 do Regulamento da Previdência Social pelo Decreto nº 

6.727/2009. 

Efetivamente, é consabido que o Regulamento da Previdência tem apenas o condão de explicitar o quanto disposto na 

Lei 8.212/91 não podendo servir indiretamente de norma impositiva tributária, tampouco se prestando a alterar a 

natureza jurídica de verba paga ao empregado. 

Em conclusão, a impetrante deve ser desonerada de contribuir sobre os valores pagos aos seus empregados a título dos 

quinze primeiros dias de afastamento por doença, sobre o adicional de um terço (1/3) das férias e sobre o aviso prévio 

indenizado. 

Já o pagamento de férias, ainda que convertidas em pecúnia, é evidentemente verba atrelada ao contrato de trabalho e 

por isso mesmo seu caráter remuneratório é intocável, tratando-se de capítulo da contraprestação laboral que provoca o 

encargo tributário do empregador. 

Assim, entrevejo a existência de elementos suficientes para infirmar a decisão recorrida, razão pela qual defiro em parte 

o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se. 

À contraminuta. 

Tudo cumprido, ao Ministério Público Federal. 

Int. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008831-7        AI  366192 
ORIG.   :  9600132526  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  RESTAURANTE GUARU CENTER LTDA 
ADV     :  MARIA MAGDALENA MARQUES ANDRADE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de agravo de instrumento tirado pela União Federal contra a decisão de fls. 236 (fls. 258 dos autos originais) 

proferida pelo Juízo Federal da 21ª Vara de São Paulo que, em sede de execução de acórdão que garantiu à agravada a 

restituição de contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente a título de 'pro labore', determinou a inclusão de 

juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos e a data da expedição do precatório. 

Requer a União Federal concessão de efeito suspensivo ao recurso, aduzindo, em síntese, que entre a data da elaboração 

do cálculo até a expedição do precatório não há mora imputável à Administração. 

Decido. 

Transitado em julgado o acórdão de fls. 182 que reconheceu a inexigibilidade das contribuições previdenciárias 

recolhidas indevidamente a título de 'pro labore' (artigo 3º, I, da Lei nº 7.787/89 e artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91), teve 

início a execução nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil (fls. 195/196). 

Os embargos à execução opostos ela União Federal foram acolhidos para aparar o excesso de execução, restando 

consignado que "os juros moratórios, para fins de atualização do valor a ser requisitado e no caso de ofício precatório, 

deverão ser computados da data da conta até a data limite para inclusão no orçamento" (fls. 262/263). Houve trânsito 

em julgado desta decisão em 17/06/2008 (fls. 267). 

Foi então proferida a decisão ora agravada que determinou a expedição do ofício precatório onde foram computados os 

juros de mora desde a data da elaboração dos cálculos. 

A inclusão de juros de mora, seja no precatório originário, seja no precatório complementar, só justifica no caso de 

efetivo atraso no depósito em descumprimento do artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, hipótese que é afirmada na 

Súmula nº 45 do TRF/4ª Região e em diversos precedentes do Supremo Tribunal Federal (por exemplo: RE-AgR 

561800/SP, Relator: Min. EROS GRAU, Julgamento: 04/12/2007; AI-AgR 492779/DF, Relator: Min. GILMAR 

MENDES, Julgamento: 13/12/2005). 

Sucede que o caso sob exame revela uma particularidade. 

A sentença proferida nos embargos à execução determinou expressamente a inclusão dos juros de mora desde a data da 

elaboração da conta até a data da efetiva inclusão do precatório no orçamento, não havendo insurgência da União 

Federal neste tocante à época oportuna, tendo transitado em julgado aquela decisão. 

Assim, a pretensão da agravante esbarra na coisa julgada, insuscetível de alteração em sede de agravo de instrumento. 

Nesse sentido: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. EXISTÊNCIA 

DE COISA JULGADA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não obstante a jurisprudência pacífica desta Corte ser no sentido 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do 

efetivo pagamento do precatório, transitou em julgado a sentença, proferida no processo de conhecimento, que estipulou 

a incidência de juros moratórios até o depósito da integralidade da dívida. II - Agravo regimental a que se nega 

provimento. 

(Supremo Tribunal Federal - RE 504197 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, 

julgado em 20/11/2007, DJe-165 DIVULG 18-12-2007 PUBLIC 19-12-2007 DJ 19-12-2007 PP-00048 EMENT VOL-

02304-04 PP-00755)  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA.  

INCIDÊNCIA. COISA JULGADA. 

 1. Transitada em julgado a sentença que determinou a incidência de juros de mora até o depósito integral da dívida, 

paga por meio de precatório, impossibilita a exclusão de tais parcelas, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

 2. Agravo interno improvido. 
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(Superior Tribunal de Justiça - AgRg no REsp 956.492/RS, Rel. Ministro  JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado 

em 04/12/2008, DJe 02/02/2009) 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. COISA JULGADA. PREVALÊNCIA. 

1 - Mesmo que obedecido o prazo do art. 100, §1º, da Constituição Federal, há de prevalecer o comando expresso da 

sentença exeqüenda, em face da coisa julgada, determinando a incidência de juros de mora até o efetivo e integral 

pagamento do precatório. Precedentes do STF e da Corte Especial. 

2 - Embargos de divergência não conhecidos. 

(EREsp 985.164/RS, Rel. Ministro  FERNANDO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 20/08/2008, DJe 

23/10/2008) 

Pelo exposto, indefiro o pretendido efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo de 1º grau. 

À contraminuta. 

Intime-se e publique-se.  

São Paulo, 20 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.009428-7        AI  366615 
ORIG.   :  0500001636  1 Vr OSASCO/SP     0500375810  1 Vr OSASCO/SP 
AGRTE   :  CERAMICA INDL/ DE OSASCO LTDA 
ADV     :  ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  DORIS FERNANDES e outro 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Não houve pedido expresso da providência referida no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Intime-se a parte agravada para contraminutar o recurso. 

Int. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.009437-8        AI  366617 
ORIG.   :  200561820407913  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  C4 SERVICOS DE COBRANCAS S/S LTDA 
ADV     :  LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  ZORAZOBEL POLLONI e outro 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por C4 SERVIÇOS DE COBRANÇAS S/C LTDA contra a decisão de fls. 

70/80 (fls. 101/111 dos autos originais) proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP 

que, em sede de execução fiscal, deferiu em parte exceção de pré-executividade apenas para determinar que o exequente 

apresente nova Certidão de Dívida Ativa, em razão de pagamentos efetuados pela executada no período em que esteve 

incluída em programa de parcelamento. 

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo ativo ao presente agravo (fls. 02), suspendendo-se a execução, sob 

a alegação de iliquidez da Certidão de Divida Ativa - CDA que instrui o processo executivo porquanto: (1) o exequente 

não teria computado os pagamentos efetuados em razão de parcelamento; (2) ausentes a indicação do tributo cobrado, 

do período a que se refere e dos juros e índices de correção monetária utilizados. 

Sustenta também que não houve notificação para apresentação de defesa administrativa, o que resultou em violação ao 

princípio do devido processo legal. 

Afirma ainda ter se operado a decadência do crédito tributário nos termos do artigo 173, I, do Código Tributário 

Nacional, pois os fatos geradores reportam-se o período de 04/2003 a 09/2003, mas sua constituição definitiva ocorreu 

apenas em 31/03/2005. 

Alega, por fim, a inconstitucionalidade da cobrança cumulativa de juros de mora com multa moratória, bem como a 

excessividade do valor da desta última, caracterizando confisco, além da ilegalidade da utilização da taxa SELIC. 

Decido. 

Cuida a controvérsia noticiada de objeção de pré-executividade interposta em sede de execução fiscal, na qual pretende 

a executada demonstrar a ausência, na hipótese vertente, dos requisitos intrínsecos do título executivo: liquidez, certeza 

e exigibilidade. 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite utilizar-se 

dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer eficácia, 

além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro Júnior, 

"sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e seus 

pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que reclamam 

contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 

33ª ed., Ed. Forense, p.  134 e 266). 

Assim tem-se como possível a apreciação de decadência desde que o excipiente apresente documentos hábeis à aferição 

de sua assertiva, valendo-se para tanto da exceção de pré-executividade. 

Deste modo, verifico a pertinência da objeção no tocante à alegação de decadência pelo transcurso do prazo de mais de 

cinco anos entre o surgimento da obrigação tributária e a constituição do crédito por intermédio do lançamento (artigo 

173, I, do Código Tributário Nacional), sem que haja a necessidade de dilação probatória na medida em que os 

elementos necessários à verificação da alegação encontram-se presentes na própria CDA. 

Sucede que os fatos geradores reportam-se ao período de 04/2003 a 09/2003 e o lançamento foi efetuado mediante 

"Confissão de Dívida Fiscal" na data de 24/10/2003 (fls. 15), dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que não se 

cogita de decadência. 

Quanto à alegação de ausência de notificação para apresentação de defesa na esfera administrativa, no caso concreto a 

afirmação não merece maior debate porquanto se trata de débito oriundo de "Confissão de Dívida Fiscal", sendo 

impertinente a insurgência. 
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Por outro lado, restou consignado expressamente na decisão agravada que a exequente abateu os valores pagos pela 

executada durante o parcelamento, mas que por este mesmo motivo seria necessária a substituição da CDA, de modo 

que a alegação de iliquidez do título executivo sob este fundamento revela-se descabida.  

Com relação às demais alegações da agravante, anoto ser inviável a discussão em sede de exceção de pré-executividade. 

Incidindo a controvérsia não sobre questões afetas à forma do título executivo, mas sim sobre a suposta utilização 

indevida de fatores de correção monetária do crédito tributário, da excessividade do valor da multa moratória e da 

impossibilidade de sua cumulação com juros de mora não há como acolher a exceção de pré-executividade. 

Isto porque a discussão em tela não impede a propositura da execução por parte do ente público nem é causa flagrante 

de iliquidez do título, seja por não consubstanciar "prova inequívoca" da nulidade do título, que formalmente se 

apresenta regular, seja por haver necessidade de cognição judicial acerca das alegações versadas pela parte. 

Nesse sentido há precedentes deste Tribunal, consoante se observa do seguinte julgado: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE . QUESTÕES ATINENTES AO CABIMENTO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS  E 

MULTA . TAXA SELIC. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE. 

1. É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (Código de Processo Civil 620), vigora também o 

princípio de que a execução se realiza no interesse do credor (CPC 612). 

2. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma 

de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

3. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade , o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

4. No caso vertente, as questões suscitadas pela agravante se referem ao cabimento de atualização monetária e juros  

moratórios, da utilização da pela Taxa SELIC, e da multa  de mora no percentual de 20% (vinte por cento), que estariam 

a macular a liquidez e certeza do título executivo, que estariam a macular a liquidez e certeza do título executivo. 

5. Vê-se que tais alegações não comportam discussão em sede de exceção de pré-executividade, devendo o exame ser 

realizado em sede de embargos. 

6. Ademais, o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80 dispõe que a dívida ativa da Fazenda compreende a atualização 

monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato. 

7. As alegações formuladas pela agravante não são suficientes para afastar a presunção de liquidez e certeza de que 

goza a Certidão da Dívida Ativa. Precedentes do E. STJ e desta E. 6ª Turma. 

8. Por derradeiro, não há falar-se em ilegalidade na determinação para a exeqüente indicar bens da executada,  aptos à 

constrição, pois esta poderia tê-lo feito quando ingressou nos autos, optando por opor a exceção de pré-executividade  

(fls. 117/135 destes autos). Com efeito,  citada a executada na pessoa de seus representantes legais, eis que não foi 

localizada no endereço constante da CDA quando de sua citação, não houve indicação de bens à penhora, a teor do 

disposto no art. 8º, caput, da Lei nº 6.830/80. 

9. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO: 2008.03.00.023856-6/SP, Relatora DESEMBARGADORA 

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, Órgão Julgador SEXTA TURMA, Data do Julgamento 04/12/2008, DJF3 DATA: 

26/01/2009 PÁGINA: 867) 

Com efeito, atender-se o pleito da parte agravante nos moldes em que colocado importa em transformar o Poder 

Judiciário em legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de uma criação 

jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista em lei. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 328/1846 

Em atenção à garantia constitucional insculpida no artigo 5°, LV, mesmo provas documentais pré-constituídas 

dependem de contraditório para serem aproveitadas no processo. 

Essa é a posição do E. STJ a respeito: 

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ADMISSÃO ANTES DE 

EFETIVADA A PENHORA - IMPOSSIBILIDADE. 

I - O sistema consagrado no Art. 16 da Lei 6.830/80 não admite as denominadas "exceções de pré-executividade". 

II - O processo executivo fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para realização da 

dívida ativa pública. Admitir que o executado, sem a garantia da penhora, ataque a certidão que o instrumenta, é tornar 

insegura a execução. Por outro lado, criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o procedimento, 

comprometendo-lhe rapidez. 

III - Nada impede que o executado - antes da penhora - advirta o Juiz, para circunstâncias prejudiciais (pressupostos 

processuais ou condições da ação) suscetíveis de conhecimento ex officio. Transformar, contudo, esta possibilidade em 

defesa plena, com produção de provas, seria fazer "tabula rasa" do preceito contido no Art. 16 da LEF. Seria emitir um 

convite à chicana, transformando a execução fiscal em ronceiro procedimento ordinário. 

(RESP 143571 / RS; 1ª TURMA; Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS; DJU: 01/03/1999). 

Realmente. O alerta lançado no v. aresto acima referido convida à meditação. 

Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os embargos 

do devedor (art. 736 do Código de Processo Civil c.c. art. 16 da Lei de Execuções Fiscais) onde toda matéria 

interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do Código de Processo Civil operada 

recentemente. 

O que não pode existir, sob pena de a criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as competências 

constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser deduzida matéria 

apurável "ictu oculi" porquanto de pronto se poderia verificar a invalidade do título executivo. 

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

À contraminuta. 

Int. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.017266-8        AI  154137 
ORIG.   :  0100001503  A Vr SUZANO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  HOSPITAL E MATERNIDADE CAMPOS SALLES LTDA 
ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 
RELATOR :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO / PRIMEIRA TURMA 

Fls. 116: 
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Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pela agravante, nos termos do artigo 501 do Código de 

Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos. 

Int. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

  

  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

  

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 17 DE MARÃO DE 2009.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. COTRIM GUIMARÃES  

 Representante do MPF: Dr(a). JANICE AGOSTINHO BARRETO ASCARI  

 Secretário(a): MARTA FERNANDES MARINHO CURIA 

 +s   14:00   horas,  presentes  os  Senhores  Desembargadores Federais  Cotrim Guimarães, Cecilia Mello e os Senhores 

Juízes Federais Convocados Silva Neto e Valdeci dos Santos, foi aberta a sessão. Ausentes,   justificadamente,   os  

Senhores  Desembargadores Federais  Nelton  dos Santos e Henrique Herkenhoff, por estarem em gozo de período de 

fÚrias. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Em  consonÔncia  com  precedentes 

jurisprudenciais das Cortes Superiores  e,  conforme  determinado  na  sessão  ordinária da EgrÚgia Segunda Turma, 

realizada em 22 de julho de 2008, O Senhor Desembargador Federal Presidente esclareceu que o "quorum" de votoção, 

para os feitos criminais,   seria  composto  por,  pelo  menos,  dois  Desembargadores Federais. No   julgamento   do  

Habeas  Corpus  n°  2007.03.00.102791-1 proferiram  sustentaç§es  orais,  respectivamente,  a  Senhora Advogada 

Heloísa  Estellita  OAB/SP  125.447 e a Senhora Procuradora Regional da República Dra. Janice Agostinho Barreto 

Ascari. No   julgamento   do  Habeas  Corpus  n°  2008.03.00.003689-1 proferiram  sustentaç§es  orais,  

respectivamente,  a  Senhora Advogada Beatriz  Dias  Rizzo OAB/SP 118.727 e a Senhora Procuradora Regional da 

República Dra. Janice Agostinho Barreto Ascari 
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RELATOR 

: DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : HILDA ISABEL GAYOSO GAMARRA reu preso 
ADV     : FRANCISCO CARLOS ALVES DE DEUS 
APDO    : Justica Publica 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   
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Encerrou-se  a sessão Ós 17:13 horas, tendo sido julgados 102  processos.   

  

  

  

São Paulo, 17 de março de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES   

  

Presidente do(a) SEGUNDA TURMA   

  

  

  

MARTA FERNANDES MARINHO CURIA   

  

  

Secretário(a) do(a) SEGUNDA TURMA   

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.005085-8       ACR   13721 
ORIG.   :  98.0606678-2  1 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Justiça Pública 
APDO    :  FERNANDO ROBERTO CHIMENTI AURIEMO 
ADV     :  FERNANDO RODRIGUES HORTA 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 655/656 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de recurso especial interposto por Fernando Roberto Chimenti Auriemo, visando à reforma do v. acórdão que o 

condenou a 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, mais o pagamento de 12 (doze) dias-multa, como incurso nas 

sanções do art. 168-A, c.c. o art. 71, ambos do Código Penal.  

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Iraneide O. Santoro 

Facchini, opina pela declaração da extinção da punibilidade dos delitos, por força da prescrição. 

É o sucinto relatório. 

Decido. 

O v. acórdão transitou em julgado para o órgão acusador, regulando-se a prescrição pela pena concretamente aplicada 

ao réu, nos termos do artigo 110, § 1º, do Código Penal.  

No presente caso, o réu foi condenado a uma pena-base de 2 (dois) anos de reclusão, de modo que o prazo prescricional 

da pretensão punitiva é de 4 (quatro) anos, ex vi dos arts. 109, inciso V, e 110, § 1º, ambos do Código Penal.  

Examinando-se os autos, constata-se que o prazo de 4 (quatro) anos decorreu integralmente entre a data do recebimento 

da denúncia, 30 de junho de 1998, e a data da publicação do v. acórdão, 18 de agosto de 2006. 

Resta, pois, prejudicada a análise das alegações contidas nas razões recursais, porquanto extinta a punibilidade em razão 

da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

Ante  o exposto e com fundamento nos artigos 109, inciso V; 107, inciso IV, e 110, § 1º, todos do Código Penal; bem 

como no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, declaro extinta a punibilidade do fato e julgo 

prejudicado o recurso especial.  

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.81.006366-3 indisponível 
APTE :  W.C.A. 
ADV :  MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS 
APTE :  JUSTIÇA PÚBLICA 
APDO :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS/SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FL.1461 

D E S P A C H O 

Intime-se o apelante Wagner Canhedo Azevedo para que, no prazo legal, apresente as suas razões de apelação, nos 

termos do artigo 600, parágrafo 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, abra-se vista à Procuradoria Regional da República. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 332/1846 

São Paulo, 13 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal Convocado 

Relator  

  

  

PROC.    :   2007.61.81.010882-0       RSE    5125 
ORIG.    :   7P VR SAO PAULO/SP 
RECTE    :   JUSTICA PUBLICA 
RECDO    :   KALEDE SLAIMAN FARES 
ADV      :   FÁBIO RODRIGO PERESI 
RELATOR  :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

ADV. SUBSCRITORA DA PETIÇÃO DE F. 398: CAROLINE BRAUN 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 401 

DESPACHO 

F. 398: Defiro. 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.001055-9        HC   35447 
ORIG.   :  200561810074769  9P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  ROSANGELA BAPTISTA 
PACTE   :  JOAO BATISTA OLIVEIRA reu preso 
ADV     :  ROSANGELA BAPTISTA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª   SSJ> 

SP 
RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão fl.249 

Vistos. 

Fls. 220/238: 

Mantenho a decisão de fls. 162/163 por seus próprios fundamentos. 

Intime-se. 
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Dê-se vista ao Ministério Público Federal para oferecimento de parecer. 

Após, conclusos. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005045-4        HC   35738 
ORIG.   :  200761120071789  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
IMPTE   :  SERGIO SALOMAO SHECAIRA 
IMPTE   :  PEDRO LUIZ BUENO DE ANDRADE 
IMPTE   :  LILIANA CARRARD 
PACTE   :  C. R. M. F. 
ADV     :  PEDRO LUIZ BUENO DE ANDRADE 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 1811/1812 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Carlos Roberto Marchetti Fabra contra ato 

do MM. Juiz Federal da 4ª Vara de Presidente Prudente/SP. 

Consta dos autos que o  paciente foi denunciado - juntamente com Roland Magnesi Júnior - pela suposta prática do 

delito de corrupção ativa, tipificado no  artigo 333, caput, do CP. 

A denúncia está dividida em itens, narrando  05 fatos distintos envolvendo o policial federal  Roland Magnesi Júnior, na 

condição de corruptor passivo. 

Esclarecem os impetrantes que os fatos imputados ao paciente restringem-se unicamente ao "Fato IV", em que é 

acusado de ter oferecido vantagem em dinheiro ao co-réu Roland, no valor de R$ 1.000,00, conforme referência feita à 

uma ligação telefônica supostamente interceptada, ocorrida em 12/07/2006 entre ambos. 

Dizem os impetrantes que o aúdio da conversa telefônica que dá suporte à acusação não foi juntado nos autos, assim 

como a decisão judicial que  teria autorizado a escuta telefônica, a evidenciar a ausência de materialidade delitiva. 

Prosseguem afirmando que a falta do aúdio  impossibilita a aferição acerca da legitimidade da prova, assim como da 

correta condução dos procedimentos de interceptação. Nesse sentido, revela-se impossível analisar a fundamentação da 

decisão judicial que autorizou a interceptação telefônica e, por consequência,  se a mesma observou os ditames da Lei 

nº 9.296/96, ou se está eivada de nulidade. 

Por fim, alegam que a defesa deve ter  acesso a todo o material acusatório, sob pena de  violação dos princípios da 

ampla defesa e do contraditório. 

Outrossim, entendem ser o caso de trancamento da ação penal, em síntese, sob os seguintes fundamentos: 

a) atipicidade da conduta atribuída ao paciente (corrupção ativa) na denúncia; 

b) a peça acusatória é formalmente inepta, pois não descreve os elementos do tipo penal imputado (artigo 333 do CP); 

c) consta da denúncia que a iniciativa de solicitar vantagem não partiu do paciente, mas do funcionário público; 

d) o paciente sequer prometeu ou ofereceu vantagem indevida ao funcionário público; 
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e) ausência do dolo específico necessário à tipificação do delito; e 

f) a denúncia não descreve qual o ato de ofício que   o paciente pretendia que o policial  Roland Magnesi Junior 

praticasse, omitisse ou retardasse. 

Ausentes as elementares do crime de corrupção ativa, os impetrantes apregoam a inépcia da denúncia, apresentada em 

dissonância com os requisitos legais previstos no artigo 41 do CPP. 

O paciente apresentou defesa escrita no prazo legal sustentando a atipicidade da conduta que lhe é atribuída, bem como 

a ilegitimidade da prova acusatória utilizada (conversa telefônica degravada), o que foi rejeitado pela autoridade 

impetrada, que determinou o prosseguimento do processo penal. 

Diante do manifesto constrangimento ilegal a que está sendo submetido o paciente, os impetrantes pedem, 

liminarmente, o sobrestamento da ação penal. No mérito, pugnam pela concessão da ordem com o consequente 

trancamento da ação penal ou pela declaração de nulidade de todo o feito. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Das informações prestadas pela autoridade impetrada dessume-se, em primeiro lugar, que a  ação penal que deu origem 

ao presente writ derivou-se da ação penal nº 2007.61.11.002994-6, que tramitou perante a 3ª Vara Federal de Marília e 

cujas interceptações telefônicas já haviam sido previamente autorizadas.  

Diante disso, esclarece o impetrado que não existe cópia da referida decisão nesses autos. 

Em segundo lugar, infere-se que  os impetrantes não tiveram acesso aos áudios, pois os mesmos estão vinculados àquela 

ação penal, cujos autos se encontram nesta Eg. Corte para julgamento de recursos interpostos. 

Dentro desse contexto, entendo que estão presentes os pressupostos autorizadores da liminar pleiteada. 

A ausência da decisão que autorizou a interceptação telefônica impossibilita a  aferição de eventual nulidade, como, por 

exemplo, carência de fundamentação, inviabilizando, também, a demonstração de sua pertinência. 

Em segundo lugar, porque a indisponibilidade dos áudios, não só para a defesa, como para a acusação, caracteriza, em 

tese,  violação dos princípios constitucionais invocados na impetração. 

Cabe, ainda, sinalar, que se  afigura-se plausível a alegação de inépcia da denúncia em relação ao paciente. 

Diante do exposto, em juízo cognição sumária, e sem prejuízo de ulterior reexame das questões suscitadas  neste writ,  

DEFIRO a liminar para sobrestar o andamento do feito, até final julgamento deste habeas corpus, determinando que  o 

impetrado adote as providências necessárias para assegurar ao paciente e aos seus defensores, o acesso aos áudios, bem 

como a vinda aos autos da ação penal originária de cópia da decisão que autorizou a interceptação telefônica, com 

devidas prorrogações, se existentes. 

Encaminhem-se os autos ao MPF 

P.I.C 

São Paulo, 25 de março de 2009 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005254-2 indisponível 
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REQTE  :  S.L.A. 
ADV  :  RICARDO ZAMARIOLA JUNIOR 
REQDO  :  R.N.S. 
ADV  :  MARCIO MANOEL MAIDAME 
RELATORA :  DES.FED. CECILIA MELLO 

DESPACHO/DECISÃO FL. 617/618 

Fls. 548/552 e,  

Fls. 554/560 

As manifestações trazidas aos autos desta medida cautelar pela requerida não se inserem no âmbito do pedido posto em 

Juízo pelo requerente. 

Há que ser compreendida a finalidade da medida cautelar que é a de preservar o bem demandado para que o provimento 

final possa ser eficaz. 

Vale dizer, em outros termos, o que se discute na cautelar tem a ver com o objeto litigioso, com a sua proteção em 

termos jurisdicionais com o feito de protegê-lo. 

As medidas determinadas na decisão de fls. 520/521, parcialmente revistas, em benefício da requerida aduzo, são a meu 

sentir, as necessárias e suficientes para preservar a permanência do menor L. no território nacional até que seja julgada 

nesta E. Corte a apelação cível em que é  apelante o pai S. L. A. 

Há que se pontuar, todavia, que apesar de todos os cuidados propiciados pelas medidas judiciais determinadas, cabe à 

requerida, mãe do menor, dentro dos limites da lei, exercer com redobrado cuidado o seu natural dever de vigilância 

sobre o menor. 

Tenho que as medidas pleiteadas pela requerida nas petições teladas são descabidas nesta sede processual razão pela 

qual indefiro-as. 

Dê-se ciência desta decisão às partes. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.009252-7        HC   36105 
ORIG.   :  200861810142958  10P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  JOSE BEZERRA DE MENESES 
PACTE   :  FERNANDO MOURA DA SILVA reu preso 
ADV     :  JOSE BEZERRA DE MENESES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> 

SP 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO DECISÃO FL.76/78 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por José Bezerra de Meneses, em favor de FERNANDO 

MOURA DA SILVA, contra ato do MM. Juiz Federal da 10ª Vara Criminal de São Paulo, SP, que indeferiu o pedido 

de revogação da prisão preventiva do paciente. 

O impetrante sustenta, em breve síntese, que as reais necessidades da segregação cautelar do paciente não foram 

devidamente justificadas e motivadas pela autoridade impetrada; que o paciente é primário e tem domicílio certo e que 

está sofrendo constrangimento ilegal, tendo em vista que ainda não foi ouvido pela autoridade judiciária, não se 

justificando, portanto, a manutenção da prisão cautelar.      

É o relatório. Decido. 

O paciente teve sua prisão preventiva decretada, diante dos indícios de sua participação no crime de roubo, praticado 

contra agência da Caixa Econômica Federal - CEF. Na ocasião, foram subtraídos pelos meliantes, além da importância 

de R$ 131.118,03 (cento e trinta e um mil, cento e dezoito reais e três centavos), dois revólveres utilizados pelos 

seguranças da agência, e três aparelhos de telefonia celular.    

Transcrevo, a seguir, parte da decisão na qual decretou-se a prisão temporária do paciente (f. 17-21): 

"Durante as investigações, foram colhidos os depoimentos dos funcionários da Caixa Econômica Federal, os quais 

narraram com detalhes a execução do roubo praticado na agência Nova Granada no dia 29/08/2008, bem como a 

atuação de cada um dos agentes que dele fizeram parte. Além disso, ao compulsarem os álbuns de fotografias de 

roubadores de banco constantes nos arquivos da Delegacia de Repressão aos Crimes contra o Patrimônio, reconheceram 

Fernando Moura da Silva, Jefther dos Santos Fontes e Reginaldo da Silva Cruz como autores do delito. 

Para ser mais preciso, Fernando Moura da Silva fora reconhecido por três funcionários (fls. 441/442, 443/444, 

453/454)... 

(...) 

Mais. Os elementos de prova até aqui obtidos indicam que Fernando Moura da Silva, Reginaldo da Silva Cruz e Jefther 

dos Santos Fontes, associados a um indivíduo identificado pelo nome "Calton" foram os responsáveis pelo roubo 

realizado no dia 30/10/2008 na agência Silvio Romero do Banco do Brasil, como dá conta o relatório de inteligência 

policial nº 03/200 que se encontra juntado às fls. 356/360.". 

  

Por sua vez, quando requerida a decretação da prisão preventiva ficam claros os fundamentos do pedido (f. 49-58): 

"Os acusados atuaram, ao menos, (i) no roubo da agência Nova Granada da CEF, ocorrido em 29 de agosto de 2008, e 

(ii) no roubo da agência do Banco do Brasil situada na Praça Silvio Romero, Tatuapé, em São Paulo, ocorrido em 30 de 

outubro de 2008. Há, ainda, fortes suspeitas de que tenham participado do roubo à agência do Banco Itaú localizada na 

cidade de Suzano, ocorrido em 28 de novembro de 2008. 

(...) 

Além disso, as investigações revelaram que os telefones celulares utilizados pelos acusados estavam no dia do roubo à 

agência Nova Granada da CEF, na região da agência (fls. 269 e 299/300 dos autos n. 2008.61.81.012578-0) e um dos 

celulares roubados naquele dia foi encontrado na residência de FERNANDO (fls. 205/208)." 

Note-se, portanto que nos autos da ação criminal na qual o paciente figura como denunciado e teve sua prisão 

preventiva decretada há fortes indícios de prova acerca da sua participação, não apenas na prática do crime processado, 

como também em outros dois delitos. 

  

Consta das informações prestadas pela autoridade policial e pelo Parquet que a conduta delituosa foi perpetrada 

mediante grave ameaça às vítimas, inclusive com o emprego de armas de fogo, sendo que, em seus depoimentos, 

disseram que os acusados foram extremamente agressivos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 337/1846 

De outra parte, certo é que o paciente foi reconhecido, por meio de fotografia, como participante do crime.  

Acresça-se a isso o fato, por demais importante, que, durante o cumprimento do mandado de prisão temporária do 

paciente, foi encontrado, na sua residência, um dos aparelhos de telefonia celular que havia sido subtraído de uma das 

vítimas, no dia do roubo à agência bancária da CEF. 

Diante disso, aliado à gravidade e à forma como o crime foi cometido existem elementos suficientes a justificarem o 

acautelamento do paciente, haja vista que concorrem no presente caso os requisitos para a prisão preventiva, quando 

menos para tutelar a ordem pública. 

Note-se, neste tocante, que as decisões proferidas pelo MM. juízo de primeiro grau são irretocáveis e não padecem de 

qualquer nulidade; ao contrário, verifica-se que todas as decisões são precedidas de bem explicitado relatório e 

devidamente motivadas e fundamentadas. 

Cumpre consignar, por fim, que não foram carreadas aos autos certidões criminais que atestem a alegada primariedade 

do paciente, além do que não logrou comprovar exercer atividade lícita, sendo que, no que se refere a endereço fixo, a 

cópia da conta do serviço de energia elétrica (f. 72) não está, sequer, em seu nome. 

Diante de tais evidências, não há qualquer ilegalidade na decisão que manteve a prisão cautelar do paciente. 

Nesse sentido, veja-se o seguinte precedente desta Corte Regional:  

"HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. DECRETAÇÃO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 

REGULARIDADE. 

1. A presunção de inocência é garantia constitucional que não impede a decretação de prisão preventiva. Com efeito, o 

ordenamento constitucional não proíbe a edição de medidas cautelares no campo penal, posto que venham a atingir a 

liberdade pessoal do acusado. 

Este não se presume culpado: a privação da liberdade, no caso da prisão preventiva, tem fundamentos específicos que 

não se confundem com o juízo condenatório que pode ou não ser editado em relação ao réu. 

2. Encontram-se presentes indícios de autoria e materialidade delitiva, uma vez que consta da denúncia que o paciente e 

outros 3 (três) denunciados foram reconhecidos por pessoas que foram por eles rendidas durante o roubo à Caixa 

Econômica FEderal. 

3. Conforme ponderou a autoridade impetrada, atribui-se ao paciente a formação de quadrilha armada com a finalidade 

de praticar roubo a agências da Caixa Econômica Federal, o que indica tratar-se de pessoa com personalidade voltada 

para a prática de condutas delitivas. Assim, não configura constrangimento ilegal a decretação de sua prisão preventiva, 

em especial como garantia da ordem 

pública. 

4. Ordem denegada." 

(TRF/3, 5ª Turma, HC n.º 25130, rel. André Nekatschalow, j. em 18.12.2006, DJU de 23.1.2007, p. 229) 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.     

Intime-se. Dê-se ciência ao impetrante. 

Solicitem-se informações à autoridade impetrada, consignando-se prazo de dez dias para a prestação. 

Oportunamente, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 20 de março de 2009 (19h00min) 

Valdeci dos Santos 
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Juiz Federal convocado  

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.009258-8        HC   36106 
ORIG.   :  200260030000770  1 Vr TRES LAGOAS/MS 
IMPTE   :  PAULO MARQUES DE CAROLI 
IMPTE   :  EDUARDO JOSE CAPUA ALVARENGA 
PACTE   :  PAULO MARQUES DE CAROLI 
PACTE   :  EDUARDO JOSE CAPUA ALVARENGA 
ADV     :  JOSE ROBERTO FITTIPALDI 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

Despacho/decisão fl.421/422 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Paulo Marques de Caroli e Eduardo José Cápua 

Alvarenga, em próprio favor, contra ato do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Três Lagoas, MS, que recebeu denúncia 

contra os pacientes como incursos nas disposições dos artigos 168-A, inciso I, c. c. o 71, ambos do Código Penal, em 

razão de terem deixado de recolher, à época própria, contribuições previdenciárias descontadas dos empregados da 

empresa Laticínios Paranaíba Ltda, da qual os pacientes eram sócios.   

Afirma-se na impetração que os pacientes estão sofrendo constrangimento ilegal, uma vez que: 

a) ocorreu a prescrição da pretensão punitiva, de modo que deve ser extinta a ação penal;  

b) a denúncia é inepta, haja vista que não estabeleceu quais notificações fiscais deveriam ser imputadas aos pacientes, 

além de não individualizar a participação de cada um, ofendendo, assim, o disposto no art. 41 do Código de Processo 

Penal; 

c) não se poderia exigir outra conduta dos pacientes, porquanto "as dificuldades econômicas pelas quais passavam as 

empresas, determinavam a superação de vários obstáculos, dentre eles, o de funcionar com capital de giro consumido 

pelas despesas e tributos".  

Com base em tais alegações, pleiteia-se o trancamento da ação penal, por falta de justa causa. 

É o relatório. Decido. 

De início, cumpre destacar que a liminar em habeas corpus não é um direito inquestionável dos pacientes; é uma 

medida criada pela doutrina e pela jurisprudência com o objetivo único de proteger o direito de locomoção, ameaçado 

ou violado por ato coator atribuído a uma autoridade. 

Deveras, por não possuir previsão legal - e, considerando-se, por outro lado, que a Constituição Federal confere 

presunção de legitimidade aos atos praticados pelo Estado, por meio de seus agentes -, a liminar deve ser concedida 

somente em casos excepcionais, de manifesto constrangimento ilegal.  

Da análise das alegações aduzidas pelo impetrante na petição inicial, bem assim dos documentos que a instruem, não se 

verifica - nem de longe - qualquer ameaça iminente ao direito de locomoção dos pacientes.  

Com efeito, o fato de tramitar ação penal em desfavor dos pacientes não implica, em princípio, nenhum 

constrangimento ao direito de ir e vir e, por outro lado, não se identifica, dos elementos de prova colacionados, qualquer 

conduta ilegal da autoridade impetrada. 
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Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.     

Solicitem-se informações ao impetrado, consignando-se prazo de dez dias para a prestação. 

Dê-se ciência aos impetrantes. 

Oportunamente, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 23 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal convocado  

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.009662-4        HC   36142 
ORIG.   :  200761810018829  4P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 
IMPTE   :  EDUARDO MAIMONE AGUIAR 
PACTE   :  GISLANY JUBRAN PEREIRA 
ADV     :  MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  JUIZ FED CONV VALDECI DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 62/63 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelos e. advogados Maria Cláudia de Seixas e Eduardo 

Maimone Aguiar, em favor de Gislany Jubran Pereira, contra ato do MM. Juiz Federal da 4ª Vara Criminal de São 

Paulo, SP, que recebeu denúncia contra a paciente como incursa nas disposições do artigo 1º, inciso I e II, da Lei n.º 

8.137/90 e art. 337-A, inciso III, na forma do artigo 69, ambos do Código Penal.    

Afirma-se na impetração que a paciente está sofrendo constrangimento ilegal, uma vez que: 

a) ocorreu a decadência tributária em relação ao débito constante da NFLD n.º 35.468.715-8, o que impede o 

surgimento do crédito, de modo que não houve supressão ou redução de tributo, sendo, portanto, atípicos os fatos no 

que concerne aos débitos no período compreendido entre janeiro de 1993 a junho de 1998;  

b) o Supremo Tribunal Federal concedeu liminar - nos autos da ação cautelar n.º 2010 MC/SP, ajuizada pela UNIMED 

Paulistana Sociedade Cooperativa de Trabalho Médico, que prestou serviços à "WORK ABLE", da qual a paciente é 

sócia - suspendendo a exigibilidade da cobrança da contribuição de 15%, prevista no artigo 22, IV, da Lei n.º 8.212/91, 

que fora fundamento para a lavratura da NFLD n.º 35.468.711-5.  

Com base em tais alegações, sustentando a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora, requerem os 

impetrantes a concessão da medida liminar para suspender o andamento do processo n.º 2007.61.81.001882-9 e, a final, 

a concessão da ordem para determinar o trancamento da ação penal. 

É o relatório. Decido. 

De início, cumpre destacar que a liminar em habeas corpus não é um direito inquestionável da paciente; é uma medida 

criada pela doutrina e pela jurisprudência com o objetivo único de proteger o direito de locomoção, ameaçado ou 

violado por ato coator atribuído a uma autoridade. 
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Deveras, por não possuir previsão legal - e, considerando-se, por outro lado, que a Constituição Federal confere 

presunção de legitimidade aos atos praticados pelo Estado, por meio de seus agentes -, a liminar deve ser concedida 

somente em casos excepcionais, de manifesto constrangimento ilegal.  

Da análise das alegações aduzidas pelo impetrante na petição inicial, bem assim dos documentos que a instruem, não se 

verifica - nem de longe - qualquer ameaça iminente ao direito de locomoção da paciente.  

Com efeito, o fato de tramitar ação penal em desfavor da paciente não implica, em princípio, nenhum constrangimento 

ao direito de ir e vir e, por outro lado, não se identifica, dos elementos de prova colacionados, qualquer conduta ilegal 

da autoridade impetrada. 

Assim, não se vislumbrando risco de ineficácia do provimento final, a cargo da Turma, não há urgência em determinar-

se, neste momento, a medida liminar requerida. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.     

Solicitem-se informações ao impetrado, consignando-se prazo de dez dias para a prestação. 

Dê-se ciência a qualquer dos impetrantes. 

Oportunamente, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 25 de março de 2009 

Valdeci dos Santos 

Juiz Federal convocado  

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.010249-1        HC   36202 
ORIG.   :  200961810032100  6P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  MARIO DE OLIVEIRA FILHO 
IMPTE   :  EDSON LUIZ SILVESTRIN FILHO 
IMPTE   :  RODRIGO CARNEIRO MAIA BANDIERI 
PACTE   :  JOSE DINEY MATOS reu preso 
ADV     :  MARIO DE OLIVEIRA FILHO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA 

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 138/170 

Vistos, 

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de JOSE DINEY MATOS contra ato do MM. 

Juiz Federal da 6ª Vara Criminal de São Paulo -  SP, objetivando a desconstituição do decreto de prisão preventiva 

expedido contra o paciente,  nos autos  nº 2009.61.81.003210-0. 

SÍNTESE DOS FATOS 

Os trabalhos de investigação levados a cabo pela Polícia Federal tiveram origem em operação visando apurar a 

existência de supostos indícios de  crimes contra o Sistema Financeiro Nacional, lavagem de valores, formação de 

quadrilha e doações ilegais para partidos políticos, envolvendo a construtora Camargo Corrêa. 
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Os elementos indiciários foram igualmente obtidos por meio do compartilhamento de informações constantes na 

"Operação Downtown", em trâmite perante o Juízo Federal da 2ª Vara Criminal de São Paulo-SP. 

Com base em relatórios de vigilância efetivados pela Polícia Federal, o magistrado impetrado decretou diversas prisões 

e deferiu pedidos de busca e apreensão em diversos endereços requeridos pela autoridade policial, além do bloqueio de 

valores e quebra de sigilo bancário e fiscal de algumas pessoas e empresas que estão sob investigação, o que permitiu 

apurar a participação de  Kurt Paul Pickel como sendo o responsável pela  coordenação  e intermediação de  operações 

ilegais de câmbio,  envio de vultosas quantias para  o exterior e eventual cometimento do delito de lavagem de dinheiro, 

em favor da Camargo Corrêa e/ou de seus dirigentes.  

As investigações  perduraram por mais de um ano e permitiram a identificação do esquema criminoso, principalmente 

através de interceptações telefônicas autorizadas pela Justiça, monitoramento telemático e escuta ambiental. 

Nos trabalhos de investigação, apurou-se que Kurt estaria ligado a diretores da Construtora Camargo Corrêa, dentre eles 

Pietro Francesco Giavina Bianchi, em tese, diretor da construtora, bem como  com sua  secretaria Darcy Flores 

Alvarenga, responsável pelos agendamentos de encontros entre ambos e, também, com Fernando Dias Gomes, que 

igualmente  integraria a diretoria daquela construtora, e sua secretaria Marisa Berti Iaquinto, pontuando que elas eram 

conhecedoras das negociações arquitetadas para o suposto cometimento dos ilícitos. 

Depreende-se, ainda, dos monitoramentos levados a efeito, evidências quanto ao envolvimento de Dárcio Brunato 

(diretor da Camargo Corrêa) e Kurt Paul Pickel. 

De acordo com a representação policial, verificou-se que Kurt seria o elo entre os diretores da Camargo Corrêa e os 

doleiros sediados no Brasil, Uruguai e países da Europa. 

Das interceptações telefônicas, constatou-se a utilização de simulacros na maioria das conversas entre os investigados, 

como  forma velada  para evitar possíveis investigações. 

Em continuidade, as interceptações telefônicas revelam a ocorrência de ocultação e/ou dissimulação de origem e/ou 

propriedade de valores que poderiam ter como pressuposto crime antecedente de corrupção. Os dados obtidos com as 

investigações evidenciariam a participação de Raggi Badra Neto (diretor da Camargo Corrêa), que também atuaria no 

ramo de licitações. Sua atuação na suposta organização criminosa seria secundária, sendo o responsável por manter 

contato com outras construtoras e "com órgãos governamentais para os quais a empresa fornece algum tipo de serviço.", 

beneficiando-se do esquema, de alguma forma (fl. 80), seja através de remessas a título pessoal ou através de envios 

relacionados com o departamento em que ele atua na empresa.  

Com relação a Aristóteles Santos Moreira Filho, apurou-se que ele trabalha em obras da empresa no Peru, estando, 

eventualmente atrelado aos delitos.  Quanto a Reinaldo Kobylinki, apurou-se que ele estaria envolvido nas negociações 

ilícitas firmadas para a empresa Camargo Corrêa no Peru, podendo, em tese, estar encaminhando dinheiro em espécie 

para o Peru. Pelo que se depreende dos diálogos monitorados, José Diney Matos e Jadair Fernandes de Almeida 

também estariam engendrados no cometimento, em tese, de atividades financeiras ao arrepio da lei, em favor da referida 

empresa, assim como Maristela. Colhe-se do relatório final da Polícia Federal, que as ações dos investigado, em tese, 

buscariam inicialmente aparentar licitude às transações financeiras, através da utilização de instituição financeira oficial 

(UNIBANCO), através da qual "pulverizavam" tais valores para o exterior. Levantou-se, ainda, suspeitas da existência 

de empresa "fantasma", bem como do uso de empresas de " fachada" para a consecução sistemática de atividades 

espúrias. Os resultados das investigações teriam revelado supostas doações não declaradas para políticos e partidos 

políticos, eventualmente efetivadas pelo GRUPO CAMARGO CORRÊA ou por seus diretores. Por meio das 

interceptações telefônicas, verificou-se, ainda, que "Fernando Botelho, (eventual marido de uma das que herdaram a 

CAMARGO CORRÊA)" teria conversado com  Paulo Skaf, Presidente da FIESP, igualmente envolvidos  por força de 

um  suposto repasse de valores (fl. 98). Logrou-se verificar que Dárcio, ao ser questionado por Pietro sobre os fatos 

relacionados à FIESP,  teria comentado com Luiz Henrique, em contato mantido com Guilherme (possível assessor de 

João Auler),  a suposta divisão dos valores com a eventual destinação de trezentos mil para pessoa identificada como 

Agripino e duzentos para  Flecha Ribeiro. Constaria a distribuição de dinheiro a vários partidos, fato que estaria 

mencionado em algum documento ou mídia eletrônica. 

Outro diálogo que embasou a decisão do magistrado: Luiz Henrique teria conversado com João Auler (eventual vice-

presidente de negócios da CAMARGO CORRÊA) suposto contato da CAMARGO CORRÊA em Brasília e este teria 

confirmado a suposta realização dos depósitos. 
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Os diálogos monitorados revelam, em princípio, no entender do magistrado impetrado, tratativas e possíveis entregas de 

numerários supostamente a políticos e a partidos políticos oriundos, em tese, da empresa CAMARGO CORRÊA, com a 

intermediação da FIESP, direta ou indiretamente. 

Ainda com relação ao monitoramento das comunicações via correio eletrônico, observa-se a interceptação de uma 

mensagem na qual Dárcio estaria cobrando de Luiz recibo atinente a eventuais doações a partidos políticos, 

supostamente efetuados pela CAMARGO CORRÊA no pleito eleitoral de 2008. Portanto,  segundo a autoridade 

impetrada, há indícios  de que supostos crimes financeiros, em tese perpetrados por alguns funcionários da empresa 

CAMARGO CORRÊA juntamente com KURT PICKEL poderiam estar sendo motivados para fraudar o sistema 

eleitoral. 

Por fim, há indicativos de que Kurt, com o intuito de adquirir imóvel, e  não tendo dinheiro declarado para tal, levantou 

algumas hipóteses para a realização da transação, como por exemplo, a compra em nome de sua filha Evelyn, residente 

na Suiça, bem como a utilização de uma empresa offshore e, ainda, transações de compra e venda de jóias e obras de 

arte como forma de justificar a origem dos valores. 

Por tais fatos, a autoridade impetrada decretou várias prisões preventivas e temporárias, cujo cumprimento se deu em  

25/03/2009, sendo esse o ato impugnado. 

FUNDAMENTOS  DA  IMPETRAÇÃO 

Segundo a impetração, a segregação cautelar do paciente é ilegal na medida em que não se funda em motivação idônea 

e concreta, não tendo observado os pressupostos previstos no artigo 312 do CPP. 

A decisão não demonstra a necessidade da manutenção  no cárcere, limitando-se a invocar genericamente a suposta 

prática de crime contra o sistema financeiro que, segundo alegam os impetrantes, não traduz qualquer ameaça real ou 

violência à sociedade, que justifique a segregação antecipada do  paciente. 

Prosseguem dizendo que na decisão impugnada, o magistrado alega que foram utilizados códigos tais como 

agendamento de reuniões; nomes como "gato", "coelho", "onça"; ligações em telefones públicos; comunicações através 

de skype; intranet; telefonia criptografada; dentre outros, o que, no seu entender constitui, em tese, uma forma de burlar 

eventual método de investigação.  

Contudo, ao contrário do entendimento esposado, sustentam que os investigados não tinham conhecimento das 

investigações, o que denota que  a utilização de "simulacros" não tem a conotação dada pelo impetrado. 

Outrossim, ao longo de 111 (cento e onze) laudas, acentuam que a decisão se revelou muito repetitiva, não distinguindo 

excesso de fundamentação com motivação idônea. 

Doutra parte, o decreto cautelar utiliza a mesma fundamentação para todos os investigados, sem a necessária 

individualização, em relação a cada um deles, dos fundamentos que ensejariam a custódia cautelar.  

Seguem sustentando  que  a prisão cautelar da liberdade reveste-se de caráter excepcional, somente devendo ser 

decretada em situações de absoluta necessidade e quando houver prova da existência do crime (materialidade) e indícios 

de autoria, atendendo aos termos do disposto no artigo 312 do CPP. 

Nessa esteira, destacam que não há prova do crime, pressuposto indeclinável da prisão preventiva. 

Demais disso, o decisum deve fundar-se em fatos concretos que demonstrem que a liberdade do agente representa 

perigo real para o andamento do processo, sob pena de violação do princípio da presunção de inocência. 

Por fim, as condições pessoais são favoráveis, sendo primário, com família constituída, residência fixa e ocupação 

lícita, não se justificando o encarceramento cautelar. 

Com lentes no expendido, pugnam, liminarmente, pela revogação do decreto de prisão, determinando-se a imediata 

expedição de alvará de soltura em seu favor. 

É o sucinto relatório. Decido. 
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"O exercício do poder jurisdicional fundamenta-se na função do Estado em distribuir justiça, constituindo o processo 

penal o único instrumento para que isso seja legitimamente possível, há este que ser avesso a arbitrariedades, caprichos, 

humilhações gratuitas, prisões desnecessárias etc., sob pena do próprio Estado fomentar a desarmonia social, violando, 

através de operações e repressões, a própria essência da existência humana, qual seja, a liberdade, voltando-se, assim, 

contra a sua própria razão de existir." (Roberto Delmanto Junior, destaques do original) 

Inicialmente, observo que foram impetradas quatro ordens de habeas corpus, objetivando a desconstituição da prisão 

preventiva decretada. 

Logo, diante da convergência das questões suscitadas ingresso na análise conjunta dos habeas corpus. 

Após estas considerações, ressalvo que a necessidade de motivação das decisões judiciais decorre do comando 

constitucional inserto no artigo 93, IX, da CF, verbis: 

"Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 

nulidade." 

Da norma constitucional em comento haure-se que, todo e qualquer ato decisório emanado do Poder Judiciário, deve 

estar fundamentado, sob pena de nulidade. 

Pertine ressaltar, prefacialmente, que o instituto da prisão preventiva, acolhido pelo ordenamento processual penal 

pátrio, encontra legitimidade na Constituição Federal. 

Com efeito, a própria Carta Magna, ao prescrever, no art. 5º, LXL, que "ninguém será preso senão em flagrante delito 

ou por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei", autoriza o Poder Judiciário a aplicar a chamada prisão cautelar, assim 

entendida como toda aquela anterior à condenação transitada em julgado. 

Para logo se vê que além da prisão em flagrante, expressamente autorizada pela Constituição da República, outras 

espécies de custódia cautelar, desde que veiculadas por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária, poderão 

ser empregadas para o atendimento dos fins superiores da justiça criminal. 

Cabe ressaltar, ainda, que a própria Constituição Federal (art. 5º, XLIII), no tocante a delitos graves como os hediondos, 

enseja, ao torná-los inafiançáveis, a custódia cautelar, id est, sem condenação transitada em julgado, para seus agentes. 

A legitimidade das citadas normas constitucionais é indiscutível, porquanto o Poder Constituinte jamais poderia privar o 

Judiciário, no campo da administração da justiça criminal, dos necessários meios para assegurar a ordem pública e a 

eficácia de suas decisões, tudo no interesse da paz e harmonia sociais. 

Contudo, as custódias cautelares, nas modalidades da prisão em flagrante, preventiva e temporária somente se 

justificam em caso de comprovada necessidade, ressaltando-se que a apuração desta necessidade não é arbitrária, eis 

que o Juiz fica limitado pelo disposto na lei, no caso dos arts. 311 e 312, ambos do Código de Processo Penal, verbis: 

"Art. 311. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a prisão preventiva decretada pelo 

juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, ou do querelante, ou mediante representação da autoridade 

policial." 

"Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por 

conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do 

crime e indício suficiente de autoria." 

Os dois primeiros pressupostos da prisão preventiva consistem na prova da existência do crime e no indício suficiente 

de autoria. Quanto ao primeiro, indispensável a prova da materialidade do delito, ou seja, a existência do corpo de delito 

que comprove a ocorrência do crime. Não basta, como é pacífico, a mera suspeita, a existência de indícios ou 

presunções a fundamentar a prisão cautelar.  

Nesse sentido, Roberto Delmanto Junior assevera: 
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" No que concerne ao pressuposto da prova da existência do crime, a lição de Bento de Faria é no sentido de que se 

exige " a demonstração de sua ocorrência, sem possível dúvida... não bastando, portanto, a seu respeito, indícios ou 

presunções, seja qual for a sua veemência". 

Assim como doutrina Julio Fabbrini Mirabete, "não se justifica a decretação da prisão preventiva diante de mera 

suspeita ou indícios da ocorrência do ilícito penal" 

Por outro lado, além da necessidade de certeza do fato, será ilegal a prisão de alguém quando o evento desponta atípico. 

Por óbvio, nesta hipótese, não há que se falar em crime, tampouco em justa causa para a persecução penal e, muito 

menos, para decretar-se a prisão preventiva." (grifos meus) 

JULIO FABBRINI MIRABETE, ao discorrer sobre os pressupostos da prisão preventiva, afirma : 

"Nos termos legais, a prisão preventiva só pode ser decretada quando houver prova da existência do crime e indícios 

suficientes da autoria. A primeira exigência refere-se á materialidade do crime, ou seja, a existência do corpo de delito 

que prova a ocorrência do fato criminoso (laudo de exame de corpo de delito, documentos, prova testemunhal etc.). 

Exigindo-se "prova" da existência do crime não se justifica a custódia por mera suspeita ou indícios da ocorrência de 

um ilícito penal. São exigidos também "indícios suficientes da autoria", contentando-se a lei com elementos probatórios 

ainda que não concludentes e unívocos, não sendo necessário, portanto, a certeza da autoria. A suficiência dos indícios é 

deixada à verificação do juiz, que deve se haver com prudente arbítrio. O juiz deve medir e pesar os elementos colhidos 

para verificar se são suficientes para a decretação dessa prisão provisória, que é medida de exceção quanto ao sistema 

de liberdades individuais. É necessário que apure se há a "fumaça do bom direito" que aponta para o acusado como 

autor da ação penal."(grifos meus) 

No caso dos autos a prisão preventiva dos pacientes e demais investigados funda-se na existência de indícios de autoria 

e indícios de materialidade delitiva, estando a sua necessidade expressa no fato de os investigados persistirem na 

conduta criminosa, o que revela desprezo à lei e ao Estado e o comprometimento das ordens pública e  econômica, bem 

como para evitar a destruição de documentos e provas. 

Todavia,  a fundamentação expendida pelo magistrado a quo não pode subsistir. 

Por primeiro, e como já apontado, a fundamentação baseia-se em indícios de materialidade. Não há um momento sequer 

que, em seu vasto arrazoado, a autoridade impetrada aponte com firmeza e objetividade a materialidade dos delitos. 

Tais suposições, ainda que evidenciem um consistente conjunto indiciário, não podem prevalecer diante da 

incontrastável necessidade de existência de materialidade delitiva. 

A jurisprudência das Cortes Superiores encontra-se pacificada de longa data acerca desse pressuposto. Confira-se: 

"RECURSO DE HABEAS-CORPUS; SEU PROVIMENTO. PRISÃO PREVENTIVA; NÃO PODE SER 

DECRETADA SEM PROVA DE MATERIALIDADE DO CRIME IMPUTADO. NÃO PODE SER RECONHECIDA 

A EXISTÊNCIA DE PECULATO ENQUANTO NÃO FICAR APURADO UM DESFALQUE DE DINHEIRO OU 

VALORES. (RHC 

31833/ RECURSO EM HABEAS CORPUS, Relator(a): Min. NELSON HUNGRIA, Julgamento: 

 12/12/1951, Órgão Julgador: 

 PRIMEIRA TURMA, Publicação 17-06-1952) 

Extrai-se do voto condutor o seguinte excerto de interesse, verbis : 

"Não posso admitir como provado um peculato onde não há desfalque, mas sobra de dinheiro, dinheiro a mais do que 

devia existir. É possível, que no curso do processo penal, se venha a explicar o que atualmente se apresenta  como um 

despropósito; mas por enquanto, o que há a respeito da materialidade do crime imputado é a sua inexistência. Vá que no 

juízo civil, tenha sido condenado o paciente porque não provou documentalmente o recolhimento do dinheiro; mas, no 

juízo penal, não se pode reconhecer peculato quando ainda não se provou, sequer, a existência real de um desfalque. 
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Por estas razões, dou provimento ao recurso, devendo cessar o decreto de prisão do paciente, sem prejuízo do 

prosseguimento da ação penal." (grifos meus) 

Acrescente-se, ainda: 

"PRISÃO PREVENTIVA - NECESSIDADE, PARA SUA DECRETAÇÃO, DE PROVA DA MATERIALIDADE DO 

CRIME E DE INDICIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. DIVIDA SOBRE A NATUREZA DO DÉBITO DO 

PACIENTE PARA COM O QUEIXOSO. HABEAS CORPUS CONCEDIDO. 

(Hc 

43637 / gb - Guanabara Habeas corpus relator(a): 

 min. Evandro Lins julgamento:10/10/1966 

órgão julgador: 

 Primeira Turma)" 

Trago à colação, dada a importância da fundamentação trazida por Sua Excelência, a íntegra do voto proferido na 

oportunidade. Confira-se:   

"Voto: 

O SR. MINISTRO EVANDRO LINS - Sr Presidente, peço vênia para divergir de V. Exa. para que a prisão preventiva 

seja decretada, indispensável que se demonstrem os pressupostos do art.311, do Código de Processo Penal.Do que 

depreendi do debate e do voto de V. Exa., o crime previsto no art.305, do Cód.Pen., de que consiste na destruição, 

supressão ou ocultação de documentos, não está de tal maneira comprovado, para que se possa, desde logo, explicar 

contra o indiciado, ora paciente, a medida heróica da prisão preventiva. É indispensável, para a supressão provisória da 

liberdade, que haja prova indiscutível da existência do crime, assim como indícios suficientes de autoria. 

Tenho certas dúvidas sobre a prova da existência do crime, porque, se o paciente não pagou o restante de uma dívida 

contratada com o credor, tido como lesado no processo criminal, havia os meios de ordem civil para a reclamação do 

débito, meios de que se valeu o credor. Ele foi ao juízo cível. A sanção penal só se aplica, nos casos excepcionais. 

Quando há uma sanção civil capa de solucionar conflito, não vejo côo, desde logo, o procedimento penal venha a ser 

intentado contra o paciente. 

Há uma circunstância que me impressionou também. Foi a liquidação do débito. A dívida está saldada, tendo havido 

composição entre as partes. 

Tenho dúvida, e acho que, na duvidam, quanto à comprovação da materialidade do fato, da existência do crime e de 

indícios suficientes de autoria, não devemos manter a prisão preventiva, que, no caso, não é qualquer prisão 

compulsória, ´prisão facultativa. 

Assim Sr. Presidente, para não alongar os debates, concedo a ordem para cassar o despacho de prisão preventiva, 

reservando-me para, em outra oportunidade, examinar outro fundamento, na falta de justa causa para o procedimento 

penal." (grifos meus) 

E ainda: 

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO TENTADO POR DUAS VEZES. PRISÃO 

PREVENTIVA DECRETADA COM BASE NA GRAVIDADE DO DELITO. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS E 

FUNDAMENTOS LEGAIS QUE AUTORIZAM A PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE CONCRETA DA 

MEDIDA RESTRITIVA DE LIBERDADE NÃO DEMONSTRADA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM 

CONCEDIDA. 

1. O decreto prisional cautelar exarado em desfavor dos pacientes, bem como o acórdão que manteve referida decisão, 

não demonstram de forma consistente a presença dos pressupostos e fundamentos que autorizam a custódia preventiva 

(CPP, art. 312), limitando-se a fazer referência à gravidade do delito imputado na denúncia contra eles ofertada, 
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circunstância que não se mostra suficiente, por si só, para a decretação da referida medida restritiva de liberdade 

antecipada, que deve reger-se sempre pela demonstração da efetiva necessidade no caso em concreto. 

2. A simples reprodução das expressões ou dos termos legais expostos na norma de regência, divorciada dos fatos 

concretos ou baseada em meras suposições ou pressentimentos, não é suficiente para atrair a incidência do art. 312 do 

Código de Processo Penal, tendo em vista que o referido dispositivo legal não admite conjecturas. 

3. Considerando que a denúncia não foi precedida de inquérito policial, mas apenas de procedimento administrativo 

instaurado no âmbito do Ministério Público Estadual, e que nem mesmo a expedição da precatória destinada à citação 

dos acusados - para responder à respectiva ação penal iniciada no mesmo instante em que decretada a preventiva - foi 

efetivada, é prematuro decretar a custódia cautelar fundada na conveniência da instrução criminal e para assegurar a 

aplicação da lei penal, quando ausentes quaisquer fatos concretos que justifiquem tal medida preventiva, como fuga ou 

escusa no atendimento a chamado policial ou judicial. 

4. Não se pode acolher sob o manto da ordem pública, que tem sentido muito amplo por estar voltada para a 

preservação de bens jurídicos essenciais à convivência social, eventual sentimento de vingança ou revolta por interesses 

ilegítimos contrariados. 

5. Ordem concedida para revogar o decreto de prisão preventiva, ressalvada a possibilidade de decretação de nova 

custódia cautelar por motivo superveniente, caso fique demonstrada concretamente a necessidade da referida medida. 

(HC 38397/MG, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 15/02/2005, DJ 

21/03/2005 p. 411; grifos meus) 

Esclarecedor o posicionamento do E. Ministro Relator ventilado na ementa acima transcrita, a quem peço vênia para 

transcrever parte de interesse. Confira-se: 

"MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA (Relator): 

Penso que assiste razão ao impetrante, tendo em vista que o decreto prisional cautelar exarado em desfavor dos 

pacientes, bem como o acórdão que manteve referida decisão, não demonstram, a meu ver, de forma consistente, a 

presença dos pressupostos e fundamentos que autorizam a custódia preventiva (CPP, art. 312), limitando-se a fazer 

referência à gravidade do delito imputado na denúncia contra eles ofertada, circunstância que não se mostra suficiente, 

por si só, para a decretação da referida medida cautelar restritiva de liberdade, que deve reger-se sempre pela 

demonstração da efetiva necessidade no caso em concreto. Com efeito, a simples reprodução das expressões ou dos 

termos legais expostos na norma de regência, divorciada dos fatos concretos ou baseada em meras suposições ou 

pressentimentos, não é suficiente para atrair a incidência do art. 312 do Código de Processo Penal, dispositivo legal que 

autoriza a decretação da custódia preventiva nas hipóteses expressamente ali elencadas e que não admite conjecturas. 

No caso, penso que a prova da materialidade do primeiro delito - tentativa de homicídio mediante disparos de arma de 

fogo - imputado aos pacientes é muito frágil, considerando que consta expressamente, no Boletim de Ocorrência nº 

336.194, narrativa da própria vítima no sentido de que, "... por volta das 00:00 hs de hoje, antes de chegar em casa, 

resolveu dar uma volta pelo quarteirão, pois sentia alguém lhe seguindo; que, após terminar a volta pelo quarteirão e já 

na rua de sua casa, viu uma pessoa não identificada efetuar disparos de arma de fogo em direção à sua residência e 

evadir em seguida, correndo e passando por ela pelo lado oposto da rua, sem contudo observá-la" (fl. 67)." (grifos 

meus) 

Além dos indícios de autoria e de materialidade delitiva, tratando-se de medida de exceção, a decretação da prisão 

preventiva deve estar lastreada em fatos concretos, que conduzam a fundadas probabilidades, e não meras presunções 

sobre possíveis atitudes do indivíduo, caso seja posto em liberdade. Não pode o decreto de prisão preventiva basear-se 

em meras conjecturas, sendo imprescindível a existência de atos inequívocos que indiquem a necessidade incontrastável 

da medida, o que não ocorreu. 

Oportuno destacar acórdãos do Supremo Tribunal Federal que, em situações análogas, assim se manifestou: 

"PRISÃO PREVENTIVA. CO-RÉUS PRESOS EM FLAGRANTE. ALCANCE. ACUSADO DIVERSO. 

A circunstância de os co-réus haverem sido presos em flagrante não respalda a prisão preventiva de outro agente 

acusado de estar envolvido e que não foi surpreendido na prática criminosa. 

PRISÃO PREVENTIVA. RECEIO DE INCURSÃO EM OUTROS CRIMES. 
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Tratando-se de acusado sem antecedentes criminais, cabe afastar a suposição de que, solto, voltará a delinqüir, isso 

considerada a necessidade da custódia. 

PRISÃO PREVENTIVA. INSTRUÇÃO CRIMINAL. RÉU FORAGIDO. 

A prisão preventiva, com o objetivo de preservar a instrução criminal, há de estar lastreada em dado concreto em face 

do comportamento do acusado, sendo elemento neutro o fato de haver deixado o distrito da culpa." 

(HC nº 85.861, Relator Ministro Marco Aurélio, in DJU de 26.08.2005, pág. 28) 

"HABEAS CORPUS. 

2. Prisão cautelar. Sentença de pronúncia. 

3. Alegação de inexistência dos requisitos autorizadores para a decretação da prisão preventiva. 

4. Primariedade e bons antecedentes. Elementos que, por si sós, não autorizam a revogação da medida constritiva de 

liberdade. Precedentes. 

5. Decisão que não se fundamentou em dados concretos. 

6. Habeas corpus deferido." 

(HC nº 83.148, Relator Ministro Gilmar Mendes, in DJU de 02.09.2005, pág. 47) 

A corroborar o entendimento de que o Juízo impetrado não declinou um único elemento concreto que indicasse a 

necessidade da custódia cautelar, observo que as palavras mais referidas no despacho impugnado revelam meras 

conjecturas. A tíltulo exemplificativo são elas:  "teriam sido; supostas; poderia estar havendo; poderia; suposto; 

eventual; em tese; indícios de que supostos crimes financeiros, em tese, perpetrados por alguns funcionários; algum 

modo; revelaria em tese; poderia guardar de alguma forma; teria sido possível vislumbrar a suposta existência de 

doações à margem das autoridades competentes...." 

Para melhor elucidar, transcrevo os tópicos do decisum: 

"...Os trabalhos de investigação intentados pela I. Autoridade policial lograram apurar a existência de supostos indícios 

da prática de crimes contra o Sistema Financeiro Nacional e de eventual "lavagem" de valores, afetos a esta Vara 

Especializada, o que se tornou possível através da quebra do sigilo telefônico e das comunicações havidas por telefone, 

bem ainda por meio do monitoramento telemático levados a efeito em face do indivíduo KURT PAUL PICKEL e dos 

demais indivíduos que a ele se interligaram na suposta consecução de atividades ilícitas, tudo nos termos do inciso XII 

do artigo 5º da Constituição Federal, de 05.10.1988, bem também em consonância com a Lei nº 9.296, de 24.07.1996." 

(pag.35) 

"...A investigação policial teria apurado que KURT se ligaria a diretores da CONSTRUTORA CAMARGO CORREA, 

dentre eles, com um indivíduo identificado com PIETRO FRANCESCO GIAVINA BIANCHI, que, em tese, seria da 

aludida construtora, bem como com a sua secretária DARCY FLORES ALVARENGA, que realizaria alguns 

agendamentos de encontros entre KURT e PITRO, bem ainda com FERNANDO DIAS GOMES, que também 

integraria a diretoria da referida construtora e sua secretária MARISA BERTI IAQUINO. 

As secretárias DARCY e MARISA alem de supostamente efetivar os agendamentos de encontros de PIETRO e 

FERNANDO com KURT, segundo as informações da autoridade policial, também seriam conhecedoras acerca das 

negociações arquitetadas para o suposto cometimento dos ilícitos, tendo elas, demonstrado intimidade com as supostas 

transações, em tese, espúrias.. (pag.36) 

"...O cuidado dos alvos ao tratar de determinados assuntos por telefone é hábil a revelar suspeitas acerta (sic) de 

supostas atuações à margem da legislação, devendo-se aqui também mencionar o diálogo travado entre PIETRO e 

FERNANDO DIAS GOMES, em que estariam, em tese, tratando de transações ilícitas (dia 11.06.2008, às 10h36m06s, 

fone: 1187138553)."(pag.45) 
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"...O cuidado dos alvos ao tratar de determinados assuntos por telefone é hábil a revelar suspeitas acerca de supostas 

atuações à margem da legislação, devendo-se aqui também mencionar o diálogo travado entre PIETRO e FERNANDO 

DIAS GOMES, em que estariam, em tese, tratando de transações ilícitas (dia 11.06.2008, às 10h36m06s, fone: 

1187138553)."(pag.53) 

"Consigne-se que igualmente foi captado diálogo entre FERNANDO e indivíduo identificado como VAGNER, em que 

teriam versado a respeito da utilização por FERNANDO de um telefone criptografado em roaming, fatos que 

apontariam para a possibilidade de estarem se utilizando deste sistema de telefonia para a prática, em tese, de atividades 

ilícitas (tel. 11-9990-7058, dia 19.09.2008, às 11h53m46s e 12h14min37s) (fls. 1141/1143 dos autos nº 

2008.61.81.000237-1): (omissis)"(pags. 55/56) 

"...Apesar dos cuidados acima citados, apuraram--se diversas conversas em que teriam sido mencionados as prováveis 

operações financeiras ilegais que supostamente estariam consubstanciadas no 'esquema' arquitetado para a evasão de 

divisas e eventual 'lavagem' de valores em prol da CAMARGO CORREA ou de seus diretores, tudo, a princípio, 

através de intermediação de JURT PAUL PICKEL juntamente com PIETRO, DÁRCIO,FERNANDO e as secretárias 

MARISA e DARCY. 

A título exemplificativo, a autoridade policial logrou identificar conversas em que teriam sido mencionadas a indicação 

de números de swift, supostas operações paralelas de câmbio e remessas de valores ao exterior sem a ciência das 

autoridades competentes, bem ainda suposto cometimento do delito de 'lavagem' de valores." (pags. 57/58) 

"...Ainda no que concerne ao suposto envio de valores em espécie à Recife/PE, tem-se que curiosamente a autoridade 

policial carreou ao feito documentos compartilhados com o Tribunal de Contas da União dando conta acerca de 

eventual sobrepreço e superfaturamento de obras públicas, atinentes a construções que teriam sido realizadas em parte 

pela CAMARGO CORREA na REFINARIA ABREU E LIMA, também conhecida como REFINARIA DO 

NORDESTE, em Recife/PE, de molde a evidenciar o questionamento sobre a liceidade de tais condutas, mormente em 

virtude de supeitas (sic) de eventual crime de corrupção e suposto prejuízo ao Erário Público, na monta de R$ 

71.969.885,59, atinente ao interregno de março e abril de 2008." (pag.62) 

 "...Nesse sentido, vale consignar que as interceptações telefônicas levadas a efeito por meio das investigações 

realizadas também foram reveladoras no sentido de que poderia estar havendo a ocultação e/ou dissimulação da origem 

e/ou propriedade de valores que poderiam ter como pressuposto crime antecedente de corrupção. 

Em continuidade, no que concerne ao suposto cometimento dos ilícitos financeiros, registre-se diálogo efetivado entre 

PIETRO e FERNANDO dando conta de que KURT teria 'fechado', em tese, uma das transações financeiras, bem ainda 

a menção feita a uma suposta encomenda de '600' (cf. conversa travada aos 12.06.2008, às 15:06:16, fone: 1199907058) 

(fls. 569/570 dos autos nº 2008.61.81.000237-1). 

As interceptações telefônicas também possibilitaram vislumbrar diálogos entre FERNANDO e KURT, em que 

provavelmente estariam fazendo menções a cotações financeiras. 'É, porque o valor, se não me engano, é cinco dois 

cinco viu', 'Dá uma olhadinha porque aqui ta dando cinco cinco dois pô, acho que houve uma inversão viu'. Sublinhe-se 

que nesta conversa FERNANDO teria insistido para que KURT efetivasse a ligação através de um telefone fixo, fato 

indicativo, mais uma vez, dos cuidados que os alvos estariam tomando em seus contatos telefônicos (cf. dia 16.07.2008, 

às 15h42m44s, fone: 11 99865112) (fls. 777/778 dos autos nº 2008.61.81.000237-1)."(pags. 63/64) 

"...O diálogo de indivíduo identificado como ANDRÉ e FERNANDO também versaria supostamente acerca da 

confirmação de operações realizadas com "doleiro" uruguaio, além de externar a possibilidade de utilização de intranet 

como forma de evitar problemas no Brasil:..." (pag. 66) 

"...No mesmo sentido, à fl. 1222, consta cópia de transmissão de fac símile que, apesar de estar pouco legível, 

eventualmente diria respeito ao SWIFT de uma operação no valor de US$ 20.000,00, referente ao banco UBS, em 

Zurich, na Suíça. Logo após a transmissão do referido fac símile, de ALICE BLUMENTHAL TAUBKIN, teria 

ocorrido uma ligação do filho desta para KURT, informando que teria acabado de transmitir o fac-símile (fl. 1228 dos 

autos nº 2008.61.81.000237-1)."(pag.67) 

 "...Ainda, quanto ao desenvolvimento das supostas atividades ilícitas exercidas pelos investigados, consigne-se o 

diálogo firmado entre FERNANDO e KURT, no qual este teria dito "que está em verde, lá..." e, mais adiante, 

perguntado qual seria o nome do "leão" (fl. 1522/1523 dos autos nº 2008.61.81.000237-1). Já, em outros dois diálogos 

entre estes interlocutores, FERNANDO teria dito que não faltaria o "SWIFT" E QUE APENAS TERIA VINDO O 

NOME DO BANCO (TEL. 11-5523-3189, DIA 06.11.2008, às 18h11min59s). No dia 17.11.2008, KURT teria dito a 

FERNANDO que "o 114 até o 126, lá não receberam nada", ao que este diz "foi hoje". No decorrer da conversa teriam 
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voltado a falar sobre o "australiano" que teria ganho mais uma corrida, não sendo possível identificar do que se trataria 

esta conversa "codificada" (fls. 1535/1536 dos autos nº 2008.61.81.000237-1)." (pag.69) 

"...Quanto às secretárias DARCY e MARISA têm-se supostamente que além de efetivarem os agendamentos de 

encontros de PIETRO e FERNANDO, respectivamente, com KURT, eventualmente também teriam pleno 

conhecimento acerca das negociações arquitetadas para o suposto cometimento dos ilícitos, uma vez que teriam elas 

demonstrado intimidade com as supostas transações espúrias." (pag.71) 

"...Especificamente no que concerne ao investigado DÁRCIO BRUNATO, também diretor da CAMARGO CORREA, 

foi igualmente possível vislumbrar através dos meios investigatórios o seu suposto envolvimento nas empreitadas 

criminosas." (pag74) 

"...De modo exemplificativo, imperioso mencionar o diálogo travado entre elemento identificado na Operação 

"DOWNTOWN" como TRISTÃO, cujo teor possibilitaria entender que ele teria encaminhado à 

CONSTRUTORACAMARGO CORREA um indivíduo para procurar DÁRCIO, supostamente para a realização de 

transações financeiras ilícitas."(pags. 74/75) 

"...Ademais, no que concerne à suposta ligação do grupo desmantelado de supostos "doleiros" da Operação 

DOWNTOWN com integrantes da CAMARGO CORREA, juntamente com KURT PAUL PICKEL, a Polícia Federal 

anexou ao feito documentos apreendidos quando da deflagração daquela operação, em que teria sido possível aferir, em 

tese, através de rascunhos, os nomes de FERNANDO, MARISA, DÁRCIO BRUNATO e KURT, os quais estariam, em 

tese, recebendo valores advindos de TIGRÃO, possível "doleiro" que atuaria no Uruguai." (pag.76) 

"...Com relação a ARISTÓTELES, cumpre registrar que os dados noticiados seriam relativos ao fato deste trabalhar em 

obras da empresa no PERU e que ele eventualmente poderia estar atrelado aos ilícitos ora investigados." (pag.80) 

"...REINALDO KOBYLINSKI, de acordo com a autoridade policial, também estaria envolvido nas negociações à 

margem da legislação firmadas para a CAMARGO CORREA no Peru. Nesse sentido, o diálogo travado aos 

15.02.2009, às 14h25m28s, por meio do telefone nº 11-7951-0775 evidenciaria a suposta relação entre ARISTÓTELES 

e REINALDO (fls. 2202/2203 dos autos nº 2008.61.81.000237-1) 

Há suspeitas de que referidos investigados, de algum modo relacionados à CAMARGO CORREA, poderiam, em tese, 

estar encaminhando dinheiro "em espécie" para o Peru, consoante se vislumbra, em tese, através do monitoramento da 

escuta ambiental acostado às fls. 2323/2324 e 2335 dos autos nº 2008.61.81.000237-1). 

Por outro lado, também com os elementos obtidos através da medida cautelar excepcional, foi possível apurar que além 

de KURT, estariam ainda envolvidos com o grupo da CAMARGO CORREA, os indivíduos JOSÉ DINEY MATOS e 

JADAIR FERNANDES DE ALMEIDA, do Rio de Janeiro, os quais também estariam engendrados no cometimento, 

em tese, de atividades financeiras ao arrepio da legislação, em prol da aludida empresa, potencialmente através de 

empresas de fachada (cf. fls. 1924/1925 dos autos nº 2008.61.81.000237-1)" (pag.81). 

"...Referida conversa potencialmente seria demonstrativa acerca de suposta realização de operação de câmbio com o 

escopo da remessa de valores à margem da lei, razão pela qual a transcrevo:..." (pag.82) 

"...d) diálogo de JADAIR e SANTORO, através do telefone nº 21-2531-1530, aos 10.02.2009, às 15h:43m:25s (fl. 

2193/2194 dos autos nº 2008.61.81.000237-1), em que o segundo teria recebido a quantia de "111.428". 

Relevante mencionar, de acordo com os dados encartados ao feito pela equipe da Polícia Federal, que referida quantia 

poderia ter sido objeto de negociação atrelada ao câmbio não autorizado, em tese, pactuado por JADAIR e pessoa 

identificada como MARISTELA, consoante diálogos realizados aos 10.02.2009, às 14h03m55s e 15h41m36s, por meio 

através da linha de telefone nº 2196496461 (fls. 2190/2192 dos autos nº 2008.61.81.000237-1);" (pag.85) 

"...f) Ainda com relação ao monitoramento de JOSÉ DINEY MATOS, apurou-se diálogo com SANTORO, no qual 

mencionariam a confecção de uma planilha no "excell" para a anotação de valores. DINEY teria solicitado para 

SANTORO deixar na portaria, com indicação do número de ramal para falar com MARISA e entregar pessoalmente 

para ela. MARISA seria da empresa CAMARGO CORREA, secretária de FERNANDO (tel. 21-8203-8182, dia 

31.10.2008, às 08h28min38s) (fls. 1526/1528 dos autos nº 2008.61.81.000237-1), evidenciando, assim, o possível elo 

com a referida construtora. 
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Saliente-se que na mesma data MARISA teria recebido ligação de DINEY e mencionado que SANTORO já teria 

passado por lá (às 09h23min07s) (fls. 1528/1529 dos autos nº 2008.61.81.000237-1). Em outra ligação também na 

mesma data, entre DINEY e MARISA, esta teria dito que: "seguinte...nessa nota que vocês enviaram, mais recibo e 

tudo mais, não tem uma indicação para depósito. Que banco, você tem os dados bancários". DINEY teria dito que seria 

o mesmo da outra vez (fls. 1529/1530 dos autos nº 2008.61.81.000237-1)." (pag.86) 

"...Imperioso evidenciar diálogos de DINEY em que foi possível perceber a preocupação em dificultar qualquer tipo de 

investigação acerca de suas supostas atividades ilícitas. 

Sob tal enfoque, relevante destacar diálogo firmado entre ele e JORGE, em que teriam versado sobre as supostas trocas 

de aparelhos de telefonia e módulos de segurança, bem ainda acerca de possível ocultamento dos verdadeiros nomes 

dos indivíduos (cf. tel. 21-8203-8182, dia 02.12.2008, às 11h42min26s) (fls. 1681/1683 dos autos nº 

2008.61.81.000237-1). 

Como se pode (sic) perceber há fortes suspeitas (sic) no sentido de que DINEY poderia estar relacionado nas supostas 

operações ilegais relacionadas com o GRUPO CAMARGO CORREA, na medida em que se vislumbra a suposta 

realização de operações de câmbio e eventual remessa de valores ao exterior ao arrepio das autoridades competentes; 

h) interceptação de diálogo do investigado JADAIR com uma pessoa de apelido "DICO". No decorrer da conversa 

DICO teria informado que a taxa de câmbio seria de 2,325 e que o montante da operação teria sido de US$ 879.956. 

Entretanto, JADAIR teria mencionado que o ideal seria a taxa na monta de 2,30. Tal fato revela que este último estaria 

realizando grandes movimentações de capitais, em tese, ilegais (cf. tel. 21-2531-1530, dia 25.11.2008, às 14h43min53s 

- fls. 1673/1674 dos autos nº 2008.61.81.000237-1)." (pag. 87) 

"...Em seguida, por meio diálogo travado entre FERNANDO e DINEY, em 12.12.2008, às 15h24m46s, através do 

telefone nº 2182038182, vislumbra-se a probabilidade de que efetivamente estariam concatenados na consecução de 

atividades espúrias. 

Nesse sentido, a autoridade policial logrou interceptar o fac-simile acima mencionado (em 12.12.2008, às 15h35m59s, 

telefone nº 1138415982, que conteria os dados de um swift na monta de 750.000 (fls. 1832/1833 dos autos nº 

2008.61.81.000237-1), tendo, inclusive, sido mencionado o número do iban. Ainda, sobre a mesma questão, teria 

havido a interceptação de outra conversa entre DINEY e JADAIR, em que potencialmente estariam fazendo alusão à 

entrega de comprovante de transação à CAMARGO CORREA. 

k) o Departamento de Polícia Federal ainda logrou interceptar o recebimento de documento por intermédio do fac-

simile utilizado por JADAIR, que teria sido encaminhado de terminal telefônico utilizado, em tese, por empresa do 

Grupo CAMARGO CORREA, conforme se verifica do Relatório Parcial encartado ao feito à fl. 1582 dos autos nº 

2008.61.81.000237-1, dando conta de suposta remessa ao exterior de valor na monta de "800.000" à empresa 

MAYNARD; 

l) interceptação de documento transmitido via fac-simile supostamente pela CAMARGO CORREA ao escritório de 

JADAIR cujo teor conteria dados atinentes a realização de depósitos em contas no exterior, na quantia de US$ 

810.000,00 (fl. 2349 dos autos nº 2008.61.81.000237-1); 

Há sérios indícios no sentido da perpetração de operações referentes ao envio ilegal de remessas de valores ao exterior 

por DINEY e JADAIR para o GRUPO CAMARGO CORREA, bem ainda de eventual delito de "lavagem" de valores, 

inclusive através da utilização de supostas empresas de "fachada". 

Especificamente quanto ao delito de evasão de divisas, há elementos que poderiam evidenciar a remessa de valores da 

CAMARGO CORREA ao exterior sem a ciência das autoridades competentes, mormente à Alemanha (Frankfurt), em 

conta do Banco Commerzbank; à Suíça (Zurich), em conta do Banco Hyposwiss Private Bank, em Israel (Jerusalém), 

para o Israel Discount Bank e à Angola (Luanda), para Banco de Fomento (fls.285/291). 

Segundo o Relatório Final da Polícia Federal, as ações dos indivíduos, em tese, buscariam inicialmente aparentar um 

caráter lícito às referidas transações financeiras, através de utilização de instituição financeira oficial (UNIBANCO) e a 

pretexto de suposto pagamento a fornecedores, para, em seguida, pulverizar tais valores no exterior." (pags 89/90) 

"...Há suspeitas, ainda, de que a empresa ADMASTER SERVIÇOS LTDA. seja uma empresa "fantasma", sendo certo 

que em diligência policial teria sido identificado que os seus sócios não possuiriam capacidade financeira compatível 
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com a posse de um estabelecimento comercial, bem também, segundo a autoridade policial, que não foram encontrados 

indícios de atividades empresariais nos endereços onde as mesmas deveriam existir. 

Esclarecedor também registrar que a autoridade policial teria logrado identificar que as empresas INSTITUTO 

PIRÂMIDES, ALTERCOM S.A. e ECOSPAR SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, poderiam igualmente estar 

sendo utilizadas como possíveis "empresas de fachada", tudo para a suposta consecução de remessa de valores da 

CAMARGO CORREA ao exterior, além de eventual cometimento do delito de "lavagem" de valores." (pag.91) 

"...Frise-se que em tais documentos haveria menção de número de iban e de código swift, fatos que indicariam a suposta 

remessa de valores ao exterior, cuja remetente seria mais uma vez a empresa SURPARK S.A, que, supostamente, de 

acordo com as diligências policiais, teria sede no Uruguai e sucursal nas Ilhas Cayman, revelando, em tese, que 

JADAIR poderia estar se utilizando de empresas de "fachada" para a consecução sistemática de atividades espúrias 

atreladas à construtora CAMARGO CORREA. 

Tais elementos supramencionados evidenciaram a necessidade deste juízo deferir o acesso aos dados bancários e fiscais 

das empresas ADMASTER SERVIÇOS LTDA, ALTERCOM S.A., INSTITUTO PIRÂMIDES e ECOSPAR 

SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, estas duas últimas de propriedade de JADAIR (segundo diligências 

policiais), tudo para a melhor elucidação dos fatos, que, estariam jungidos, em tese, aos delitos tipificados na Lei nº 

9.613, de 03.03.1998 e na Lei nº 7.492, de 16.06.1986." (pag. 92) 

"... Ressalte-se, nesse passo, que a utilização de empresas que não evidenciem condições de movimentação de grande 

fluxo financeiro e que não exerçam atividade empresarial, como o possível caso da empresa ADMASTER e das outras 

mencionadas, pode ser tomado como possível fato a ensejar suspeitas acerca do cometimento do crime de "lavagem" de 

valores. 

A maneira como supostamente organizada a estrutura da empresa, local de funcionamento e suposta inexistência de 

atividades laborais poderiam eventualmente ser reveladoras da adoção de procedimentos típicos de "lavagem" de 

valores, podendo haver, ainda, dúvidas acerca da licitude e origem dos valores movimentados. 

No tocante à investigada MARISTELA, suposta "doleira" do Rio de Janeiro, esta atuaria, em tese, no mercado informal 

de troca de moedas, realizando "operações cabo", sendo certo que a autoridade policial, por meio de Relatório 

apresentado durante as investigações, teria informado que o endereço de MARISTELA estaria sendo utilizado pela 

empresa AVANTE CONSULTORIA EMPRESARIAL E REPRESENTAÇÃO LTDA, CNPJ 007.123.475/0001-14." 

(pag.93) 

"...As diligências policiais também teriam confirmado, em tese, que a empresa supramencionada teria como uma de 

suas sócias a pessoa de MARISTELA SUM DOHERTY, tratando-se provavelmente da investigada, que atualmente 

atenderia por MARISTELA BRUNET (nome após divórcio). 

Esta investigada manteria contato com JADAIR, como já mencionado, um dos supostos responsáveis pelas remessas de 

valores da CAMARGO CORREA para o exterior, sendo que uma das suas eventuais atribuições seria a efetivação de 

troca de moedas para JADAIR." (pag.94) 

"... Averiguou-se, ainda, diálogo entre MARISTELA e JADAIR em que se aventou a possível realização de operações 

de câmbio não autorizadas. (...) 

O diálogo a seguir mencionado entre JADAIR e MARISTELA igualmente levanta a hipótese acerca do cometimento 

dos ilícitos, tendo em vista a suposta preocupação de ser efetuada uma sequência de saques em valores inferiores a R$ 

10.000,00: ..." (pag.95) 

"...Por meio do monitoramento telemático de MARISTELA foi possível vislumbrar, também, a existência de 

documentos que levantariam suspeitas acerca do cometimento dos ilícitos financeiros, porquanto revelariam indícios de 

transmissão de dados bancários tanto do Brasil quanto do exterior, tais como titularidade, banco, agência e valores, tudo 

eventualmente para a realização de supostas "operações-cabo" (fls. 2350/2371 dos autos nº 2008.61.81.000237-1). 

Destaque-se e-mail de MARISTELA para JADAIR, em que estaria noticiando a ordem de pagamento a Banco de 

Fomento Angolano, B.F.A, em Luanda, na quantia de 178.000,00, cujo beneficiário seria Cruz Manuel Miguelito 

Francisco Domingos, tendo inclusive, sido feita menção para que lhe fosse encaminhado o comprovante da ordem, uma 

vez que seria pagamento de fornecedor (também objeto da interceptação  acima citada). (...) 
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De outra senda, os resultados das investigações realizadas pela Polícia Federal também lograram apurar, em tese, alguns 

diálogos que envolveriam supostas doações não declaradas para políticos e partidos políticos, eventualmente efetivadas 

pelo GRUPO CAMARGO CORREA ou por seus diretores. 

Durante o monitoramento telefônico realizado no interregno de 15.09.2008 a 16.09.2008, suspeita-se que a empresa 

CAMARGO CORREA, eventualmente por meio de seus diretores, DÁRCIO, PIETRO e FERNANDO, teria mantido 

contatos com a FIESP, esta representada em Brasília por LUIZ HENRIQUE MAIA BEZERRA (fone: 61 - 8111-0007), 

para a suposta distribuição de valores a políticos e/ou partidos políticos." (pag.97) 

"...Por meio das interceptações, verificou-se outrossim, que FERNANDO BOTELHO, utilizar-se-ia do nº 11 - 8199-

8248, o qual estaria cadastrado em nome de empresa do grupo CAMARGO CORREA, com endereço na Rua Funchal, 

160, Vila Olímpia, São Paulo/SP. FERNANDO teria solicitado explicações a PIETRO acerca do que "... aconteceu com 

o negócio lá da FIESP?" (diálogo em 15.09.2008, às 12h48m19s - tel: 11 8713-8553) (fls. 1069/1070 dos autos nº 

2008.61.81.000237-1), tendo sido feita suposta menção a divisão de valores, em tese, doados para partidos políticos 

(PSDB e PS). Nesse diálogo, FERNANDO BOTELHO (eventual marido de uma das que herdaram a CAMARGO 

CORREA) poderia estar contrariado porquanto teria conversado com PAULO SKAF, o Presidente da FIESP, e este lhe 

teria dito que quanto ao suposto repasse nada ainda teria sido realizado..." (pag.98) 

"...DÁRCIO, ao ser questionado por PIETRO em 15.09.2008 sobre tais fatos, teria comentado que LUIZ HENRIQUE, 

em contato mantido com GUILHERME (possível assessor de JOÃO AULER), teria feito a suposta divisão dos valores 

com a eventual destinação de trezentos mil para pessoa identificada como AGRIPINO e duzentos para FLECHA 

RIBEIRO. Constaria distribuição de dinheiro a diversos partidos, como, em princípio, ao PPS, PSB, PDT, DEM e PP, 

fato que estaria listado em algum documento ou mídia eltrônica. Esta conversa teria sido extraída do seguinte diálogo 

(tel: 11 8713-8553, 15.09.2008, às 12h54m17s - fls. 1072/1075 dos autos nº 2008.61.81.000237-1), sendo que teria sido 

possível vislumbrar que PIETRO e DÁRCIO também teriam uma relação acerca das supostas doações a serem 

efetivadas: ..." (pag.99) 

"...Consigne-se, ademais, que LUIZ HENRIQUE teria conversado com JOÃO AULER (eventual vice-presidente de 

negócios da CAMARGO CORREA), suposto contato da CAMARGO CORREA em Brasília) e este confirmado a 

suposta realização dos depósitos (cf. diálogo em 15.09.2008, às 15:19:03 - tel. 11 3841 -5658 - fls. 1082/1084 dos autos 

nº 2008.61.81.000237-1). Ao final, eventualmente confirmando a realização das supostas doações para políticos e 

partidos, JOÃO AULER teria comentado com DÁRCIO que estaria tudo certo (cf. diálogo em 16.09.2008, às 09:35:33 

- tel. 11 9603-0201 - fls. 1084/1085 dos autos nº 2008.61.81.000237-1): ..." (pag.102) 

"...Os diálogos monitorados revelam em princípio tratativas e possíveis entregas de numerários supostamente a políticos 

e a partidos políticos oriundos, em tese, da empresa CAMARGO CORRÊA, com a intermediação da FIESP, direta ou 

indiretamente." (pag.106) 

"...Observa-se, ainda, da conversa travada entre LUIZ HENRIQUE e FERNANDO a discussão sobre a destinação de 

um valor do PMDB do Pará de R$ 300.000,00, em que FERNANDO teria mencionado que tal quantia já estaria 

aprovada "por fora" e que "só vai fazer por dentro agora..." ao que LUIZ HENRIQUE teria dito: "é, não não nós não 

fazemos nada que não seja dentro da lei, viu?" (fls. 1244 dos autos nº 2008.61.81.000237-1). 

Com relação ao monitoramento das comunicações efetivadas pelo correio eletrônico, observa-se a interceptação de uma 

mensagem na qual DÁRCIO estaria cobrando de LUIZ recibo atinente a eventuais doações a partidos políticos 

supostamente efetuados pela CAMARGO CORREA no pleito eleitoral do ano de 2008 (fls. 1599/1600 dos autos nº 

2008.61.81.000237-1). 

Sob tal enfoque, há indícios de que supostos crimes financeiros, em tese, perpetrados por alguns funcionários da 

empresa CAMARGO CORREA, juntamente com KURT PICKEL que poderiam estar sendo motivados para fraudar de 

algum modo o sistema eleitoral..." (pag.107) 

"...KURT teria fechado a negociação em dinheiro da primeira parcela com a imobiliária Kauffmann, no valor de R$ 

196.173,42, fato revelador acerca de existência de suspeitas do cometimento de ilícitos, uma vez que não seria de praxe 

o pagamento de grande quantia em espécie. Existiram diálogos entre KURT e QUEIROZ  da Kauffmann, naquela 

ocasião, no sentido de que a escritura do imóvel seria registrada pelo valor venal do imóvel, no montante de R$ 

450.000,00 indicativas de supostas manobras ilícitas. 

De todo o exposto acima, verifica-se que os trabalhos de investigação intentados pela autoridade policial lograram 

apurar indícios a respeito da existência, em tese, de uma suposta quadrilha, cujos elementos coligidos nos autos até o 

momento trariam indicativos, conforme afirmam a autoridade policial e o Ministério Público Federal, acerca de 
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cometimento de atividades ilícitas afetas à competência desta Vara Especializada, quais sejam os delitos tipificados nos 

artigos 16 e 22, ambos da Lei nº 7.492, de 16.06.1986, bem como artigo 1º, incisos V, VI e VII, e parágrafo 1º, da Lei 

nº 9.613, de 03.03.1998. 

Vale consignar, ainda, a existência de indícios acerca dos crimes de quadrilha ou bando (artigo 288 do Código Penal 

c.c. o artigo 2º, alínea "a", da Convenção de Palermo, introduzida no ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto nº 

5.015, de 12 de março de 2004, e c.c a Lei nº 9.034, de 03.05.1995, que cuida das organizações e associações 

criminosas), dos insculpidos nos artigos 1º e 2º, ambos da Lei nº 8.137, de 27.12.1990 (Lei que tutela a ordem 

tributária), como também dos delitos tipificados nos artigos 316 (concussão), 317 (corrupção passiva) e 333 (corrupção 

ativa), ambos do Estatuto Penal Repressivo e eventualmente, mediante participação, os tipificados nos artigos 296 

(desordem eleitoral), 299 (corrupção ativa e passiva eleitoral), 345 (omissão dos devedores eleitorais) e 348 

(falsificação de documento público) do Código Eleitoral Brasileiro. 

A existência de tais indícios tornou-se possível através da quebra do sigilo telefônico e das comunicações havidas por 

telefone (inclusive por meio ambiental), bem ainda por meio do monitoramento de endereços eletrônicos (interceptação 

telemática) levados a efeito em face do indivíduo KURT PAUL PICKEL e dos demais indivíduos que a ele se 

interligariam na suposta consecução de atividades ilícitas. 

Os elementos inidiciários (sic)_igualmente restaram obtidos por meio do compartilhamento de informações constantes 

na Operação "DOWNTOWN", em trâmite na 2ª Vara Federal Criminal/SP, também especializada em crimes 

financeiros e em "lavagem" de dinheiro, diante dos documentos carreados ao feito pela autoridade policial do Tribunal 

de Contas da União e, ainda, a partir da quebra de sigilos fiscais e bancários (cf. anexos I a IV)..." (pag.108) 

"...Há, in casu, indícios de que as linhas telefônicas e os endereços eletrônicos estariam sendo utilizados para o suposto 

cometimento de delitos contra o Sistema Financeiro Nacional, "lavagem" de valores e outras atividades delituosas, de 

forma que o deferimento por este juízo da utilização de modernos métodos de investigação da criminalidade moderna 

constitui como meio efetivo à colheita de elementos indiciários pela Polícia Federal de uma suposta criminalidade 

organizada." (pag.110) 

"...Insta ressaltar que os indícios acerca da suposta perpetração dos delitos foram obtidos através do monitoramento 

telefônico e eletrônico, sendo certo que o desenvolvimento das investigações através da escuta ambiental teria 

propiciado assegurar a colheita de indícios quanto às suspeitas no sentido de que vários delitos poderiam já ter sido 

praticados, ou estar sendo perpetrados ou estar em vias de serem concretizados." (pag. 112) 

"...Feitas tais considerações, tem-se que a autoridade policial representou pelas prisões preventivas de KURT PAUL 

PICKEL e de pessoas que a ele estariam reunidas em aparente organização criminosa, a saber: FERNANDO DIAS 

GOMES, DÁRCIO BRUNATO, PIETRO FRANCISCO GIAVINA BIANCHI, RAGGI BADRA NETO, JOSÉ SINEY 

MATOS, JADAIR FERNANDES DE ALMEIDA, MARISTELA SUM DOHERTY ou MARISTELA BRUNET, 

JAQUELINE (ainda sem sua qualificação), ARISTOTELES SANTOS MOREIRA FILHO e RENALDO 

KOBYLINSKI, Representou, ainda, pela decretação das prisões temporárias das secretárias DARCY FLORES 

ALVARENGA e MARISA BERTI IAQUINO (fl. 32/500). 

O Ministério Público Federal concordou em parte com o pedido, à exceção da prisão preventiva de JAQUELINE, 

ARISTÓTELES E REINALDO, requerendo a custódia temporária da primeira. Com relação aos demais, não entendeu 

presentes os requisitos, nem mesmo para a temporária (fls. 02/31)." (pag.113) 

"...Observa-se por meio dos dados obtidos a partir do desenvolvimento das atividades de investigação, que, 

eventualmente, KURT PAUL PICKEL seria o responsável por coordenar e intermediar operações ilegais de câmbio, 

envio de vultosas quantias do e para o exterior e eventual cometimento do delito "lavagem" de valores, tudo em prol da 

CAMARGO CORREA e/ou de seus dirigentes, atividades, em tese, realizadas ao arrepio da legislação e que revelariam 

a suposta existência, dentre outros, de crimes econômico-financeiros. 

Conforme se observa dos elementos trazidos pela autoridade policial, consubstanciado em interceptações e documentos 

diversos, KURT PAUL PICKEL manteria supostamente ligação com a empresa CAMARGO CORREA, mormente com 

s diretores PIETRO FRANCESCO GIAVANA BIANCHI, FERNANDO DIAS GOMES e DÁRIO BRUNATO, bem 

ainda com as secretárias DARCY FLORES ALVARENGA e MARISA BERTI IAQUINTO, as quais trabalhariam para 

PIETRO e FERNANDO, respectivamente. 

As secretárias DARCY e MARISA efetivariam os agendamentos de encontros de PIETRO e FERNANDO com KURT, 

sendo, também, segundo a autoridade policial, conhecedoras do "esquema" engendrado para a consecução de ilícitos 

diversos. Tudo feito, em tese, de forma jamais serem alcançadas pela lei penal. 
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As investigações policiais também teriam logrado identificar que outro diretor da empresa, qual seja RAGGI BADRA 

NETO igualmente estaria envolvido nas consecuções das atividades ilícitas, muito embora de uma forma secundaria." 

(pag. 115) 

"...Ainda de acordo com a Representação Final da autoridade policial, KURT seria "o elo entre os diretores da CC e os 

doleiros sediados no Brasil, Uruguai e países da Europa, poupando-os do contato direto e realizando uma espécie de 

contabilidade dos SWIFTS (comprovantes de transferência bancária internacional)" e, ainda, "KURT, apesar de ser o 

principal orquestrador do esquema montado em torno da CAMRGO CORREA, vale-se de uma estrutura de trabalho 

enxuta, atuando em sua própria casa, e não se valendo de empregados e/ou sócios para o auxiliarem nas atividades de 

intermediação" (fls. 40 e 42). 

Imperioso consignar que, para a suposta realização das atividades criminosas, os alvos estariam, em tese, utilizando-se 

de métodos que buscariam afugentar qualquer forma de eventual persecução penal, sendo certo que manteriam em suas 

comunicações telefônicas expressões de modo velado, com utilização de códigos, tais como: agendamentos de reuniões 

por meio de "um convite para um café", a utilização de nomes como "gato", "coelho", "onça", "canguru", "camelo", 

"girafa", dentre outros, como possível forma de ocultar os verdadeiros nomes dos indivíduos e/ou de operações, em 

tese, ilícitas. 

Diversos diálogos teriam sido captados no sentido de se evidenciar o cuidado ao tratar de certos assuntos por telefones 

determinados, até mesmo criptografados, mormente os firmados entre os funcionários da CAMARGO CORREA (com 

maior ênfase por FERNADO, DÁRCIO, PETRO, DARCY e MARISA) e o indivíduo JURT, o que revelaria suspeitas 

acerca de supostas atuações à margem da lei e para dificultar a busca da verdade dos fatos (cf. diálogos do dia 

15.12.2008, às 09h51m31s, fone nº 1155233189, entre KURT e DÁRCIO; diálogo do dia 16.06.2008, às 10h.49m23s, 

entre KURT e PIETRO, AOS 02.06.2008, às 12h19m54s, em que teria sido mencionado "Vai ter tempo para um 

cafezinho lá às duas e meio, por aí?"; diálogo entre PIETRO, KURT e FERNANDO, aos 29.07.2008, às 10h20m49s, 

em que teria sido feita menção "o canarinho estava precisando de alpiste"). 

Acrescente-se, ainda, pelos elementos a que se referem a autoridade policial, que os alvos estariam concatenados na 

utilização de meios eficazes para a suposta destruição de provas, tais como determinação para destruição de 

documentos, substituição de computador, evitar a manutenção de muitas informações."(pag.116) 

 "...d) a utilização por FERNANDO de um telefone criptografado em roaming, fatos que apontariam para a utilização 

deste sistema de telefonia para a prática, em tese, de atividades ilícitas e evidenciando a preocupação reiterada em 

afastar a atuação repressiva estatal (tel. 11-9990-7058, dia 19.02.2008, às 11h53m46s e 12h14min37s) (fls. 1141/1143 

dos autos nº 2008.61.81.000237-1)." (pag.118) 

"...Tais fatos evidenciam de forma concreta, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal, para alguns dos 

investigados, um dos requisitos para a decretação da prisão preventiva, qual seja a da preservação da conveniência da 

instrução penal e da aplicação da lei penal. 

Outras conversas captadas também evidenciariam, em tese, o cometimento dos ilícitos econômico-financeiros 

perpetrados supostamente pelos já referidos funcionários da CAMARGO CORREA e o indivíduo KURT PAUL 

PICKEL:.." (pag.119) 

 "...Nessa ordem de idéias, há indícios, ainda, de que os "doleiros" identificados naquele feito também teriam mantido 

relação com a CAMARGO CORREA e/ou seus diretores, juntamente com KURT PAUL PICKEL, suspeitas estas que 

vieram à tona em virtude da documentação apreendida quando da deflagração daquela Operação, tais como rascunhos 

de papéis em que denotariam que FERNANDO, MARISA, DÁRCIO e KURT poderiam ter recebido valores de 

TIGRÃO, "doleiro" atuante no Uruguai (cf. anexo II)." (pag. 120) 

"Vale destacar, ademais, que os elementos trazidos e afirmados pela autoridade policial, com a anuência do M.P.F. a 

partir das interceptações levadas a efeito dariam conta da ocultação e/ou dissimulação da origem e/ou propriedade de 

valores que poderiam ter como pressuposto crime antecedente de corrupção. 

Aqui impende referir-se aos diálogos mantidos entre PIETRO e BRUNO MACHADO FERLA em 07.04.2008, cujo 

teor foi reforçado nas conversas de 08.04.2008 e 10.04.2008, solicitando urgência de transporte de valores em espécie 

supostamente oriundos de São Paulo e destinados a Recife/PE que, segundo a autoridade policial, poderia guardar 

relação com indícios de superfaturamento em obras públicas atinentes a construções que teriam sido realizadas em parte 

pela CAMARGO CORREA na REFINARIA ABREU E LIMA, também conhecida como REFINARIA DO 

NORDESTE, em Recife/PE, apontado pelo Tribunal de Contas da União, por meio de sua auditoria (processo nº 

008.472/2008-3) 
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Tal fato evidenciaria o questionamento sobre a liceidade de tais condutas, mormente em virtude de suspeitas de 

eventual crime de corrupção e suposto prejuízo ao Erário Público, na monta de R$ 71.969.885,59 (transferido em março 

e abril de 2008), sendo que o T.C.U. considerou, em tese, existir o superfaturamento citado (cf. anexo III)." (pag.121) 

 "...Além de KURT PAUL PICKEL, estariam também envolvidos com determinados funcionários da CAMARGO 

CORREA, os indivíduos JOSÉ DINEY MATOS, JADAIR FERNANDES DE ALMEIDA e MARISTELA SUM 

DOHERTY ou MARISTELA BRUNET, do Rio de Janeiro, os quais também estariam interligados no cometimento, em 

tese, de atividades financeiras ao arrepio da legislação. 

JOSÉ DINEY MATOS e JADAIR FERNANDES DE ALMEIDA manteriam contatos com alguns empregados da 

CAMARGO CORREA, em que tratariam acerca de operações, em tese, ilícitas, sendo certo que em algumas ocasiões 

estariam tentando destruir e/ou ocultar provas. 

Referidos indivíduos, segundo a autoridade policial, perpetrariam, em tese, a remessa ilegal de valores do ou para o 

exterior a pedido de alguns diretores da CAMARGO CAMARGO CORREA (sic), bem ainda poderiam estar 

relacionados a eventual delito de "lavagem" de valores, inclusive por meio de supostas empresas fictícias. 

Segundo o Relatório Final da Polícia Federal, as ações dos indivíduos, em tese, buscariam inicialmente aparentar um 

caráter lícito às referidas transações financeiras através de utilização de instituição financeira oficial (UNIBANCO) e a 

pretexto de suposto pagamento a fornecedores, para, em seguida pulverizar tais valores no exterior." (pag. 122) 

"...l) envio de fac símile ao Banco UNIBANCO com supostas ordens ao exterior na monta de US$ 600.000,00 e US$ 

200.000,00 (fls. 1582/1584 dos autos nº 2008.61.81.000237-1), sendo imperioso registrar que na parte superior dos 

referidos documentos constaria o nome da empresa ALTERCOM S.A., que, segundo a autoridade policial, seria de 

titularidade de JADAIR. Frise-se que em tais documentos haveria menção de número de iban e de código swift, fatos 

que indicariam a suposta remessa de valores ao exterior, cuja remetente seria a empresa SURPARK S.A., que,de acordo 

com dados policiais, teria sede no Uruguai e sucursal nas Ilhas Cayman. 

Insta ressaltar, aqui, que a utlização, em tese, de empresas que não evidenciem condições de movimentação de grande 

fluxo financeiro e que não exerceriam atividade empresarial alguma, como afirmam a autoridade policial e o Ministério 

Público Federal quanto ao caso da empresa ADMASTER e das outras mencionadas, levaria a suspeitas de práticas 

ilegais. 

Haveria, portanto, elementos que supostamente evidenciam a remessa de valores da CAMARGO CORREA ao exterior, 

conforme poder-se-á verificar às fls. 285/291 destes autos." (pag. 125) 

"...As investigações lograram identificar, ainda, a suposta "doleira" MARISTELA, sendo que uma das suas supostas 

atribuições seria a troca de moedas para JADAIR: 

Saliente-se, por outro lado, que as investigações também teriam evidenciado outras supostas manobras ilícitas atribuídas 

a KURT PAUL PICKEL, relativas à aquisição de um imóvel em São Paulo." (pag. 126) 

 "...Imperioso consignar, ainda, que os meios de investigação também lograriam identificar a suposta consecução de 

doações não declaradas para políticos e/ou partidos políticos efetivadas, em tese, pela CAMARGO CORREA e/ou seus 

diretores. 

Há indícios de que a origem e destinação dadas ao numerário poderiam estar relacionadas a mecanismos espúrios, tendo 

em vista a tônica das conversas mantidas, fato que poderia denotar conduta ilícita (fl. 1071 dos autos nº 

2008.61.81.000237-1)" (pag. 127) 

 "Por meio de conversa firmada entre PIETRO e FERNANDO suspeitou-se que eventualmente existiria um 

financiamento de campanha política por meio da empresa CAMARGO CORREA, tendo inclusive sido informado que 

DÁRCIO possuiria um pen drive com uma lista de contribuições eleitorais em que constariam os indivíduos que teriam 

sido pagos (tel. 11-8713-8553, dia 27.01.2009, às 09h01min19s) (fls. 1958/1959 autos nº 2007.61.81.000237-1). 

Referido pen drive é novamente citado em diálogo do dia 02.03.2009 (fl. 2327 dos autos nº 2008.61.81.000237-1). 

Ressalte-se que há elementos indiciários de que supostos crimes financeiros, em tese, perpetrados por alguns 

funcionários da empresa CAMARGO CORREA, juntamente com KURT PAUL PICKEL poderiam estar sendo 

motivados para fraudar de algum modo o sistema eleitoral, com pagamentos por fora de valores. Os investigados 

poderiam de alguma forma estar contribuindo decisivamente para a prática de delitos previstos no Código Eleitoral, os 
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quais poderiam ser interpretados como crimes antecedentes ao de 'lavagem' de valores, nos termos do artigo 1º, inciso 

V, da Lei nº 9.613, de 03.03.1998, na medida em que atentariam contra a Administração da Justiça Eleitoral, espécie do 

gênero Administração Pública. 

Como exemplo, cabe citar os seguintes tipos penais: 296 (Desordem Eleitoral), 299 (Corrupção Ativa e Corrupção 

Passiva Eleitoral), 345 (Omissão dos deveres eleitorais) e 348 (Falsificação de Documento Público), todos do Código 

Eleitoral. 

E não é só. As condutas noticiadas atinentes às supostas doações espúrias informadas pela autoridade policial também 

poderiam tipificar delitos de corrupção ativa e passiva (artigos 317 e 333, ambos do Código Penal), os quais da mesma 

maneira figurariam, respectivamente, como precedentes do delito de 'lavagem' de valores, porquanto a suposta 

distribuição de valores se destinaria a campanhas políticas diversas (de partidos políticos de expressão nacional), 

obtenção de benefícios indevidos em obras públicas, etc." (pag. 128) 

Não bastasse a ausência de fundamentação concreta, ao motivar o decreto prisional a autoridade impetrada o fez 

utilizando a mesma fundamentação para todos os investigados, colocando-os na mesma condição. Confira-se: 

"...Pelo exposto, verifica-se, in casu e em tese, que restou detectado o suposto modo de agir dos investigados na 

preocupação constante de encobrir atividades ilícitas, sem contar a destruição de provas que já ocorrera (substituição de 

HDs e computador especificamente com este objetivo). 

Repise-se, ainda, que há indícios de que poderiam estar efetivando a circulação de vasta quantia de valores em espécie 

para dificultar o rastreamento dos recursos. 

Já se pode afirmar, com margens suficientes de segurança, diante do já se expôs nesta decisão, que há elementos hábeis 

a evidenciar que tais indivíduos não se sujeitam e não se sujeitarão à aplicação futura da lei penal, havendo elementos 

inequívocos de que tudo farão para tumultuar a persecução criminal. 

Parte das pessoas acima elencadas possuem considerável poder de decisão, autonomia e representação dentro da suposta 

organização criminosa, interligando-se entre si, reiterando práticas ilegais de forma velada, tentando sempre frustrar a 

persecução penal de modo que a elas devem ser dispensadas atenção especial porquanto soltas possivelmente 

continuariam a empreender na prática das atividades delitivas, colocando em sério risco a ordem econômica e a ordem 

pública, justificando, assim, por ora, a medida. 

Lançariam supostamente mão de práticas escusas para obstruir, quando não obstaculizar, o exercício normal e eficaz da 

atuação estatal de investigação. A prisão, in casu, está justificada para conveniência da instrução penal e para assegurar 

a eventual aplicação da lei criminal. 

O juízo de valor sobre as supostas condutas dos investigados esteve, como se observou, vinculado a fatos constantes de 

fartos elementos indiciários, sendo insubsistente possuírem domicílio certo e eventual vida pregressa imaculada, 

impondo, neste momento, sua constrição cautelar." (pag. 129) 

"...No que concerne ao investigado PIETRO FRANCISCO GIAVINA BIANCHI pese ainda em seu desfavor o fato de 

ter sido verificada a existência de ação penal contra si em curso na 4ª Vara Federal de Niterói/RJ (autos nº 99.0207477-

4), por suposta infração às normas contidas nos artigos 1º, incisos I e II, da Lei nº 8.137, de 27.12.1990, parágrafo 

único, artigo 22 da Lei nº 7.492, de 16.06.1986, em crime continuado, parágrafo 1º, incisos I e II, do artigo 1º da Lei nº 

9.613, de 03.03.1998, c.c os artigos 29 e 69, do Código Penal, ou seja, basicamente, os mesmos delitos que a presente 

investigação visa apurar, em tese, cometidos recentemente. 

Reputo graves os indícios constantes no presente feito, uma vez que se cuida de grupo devidamente estruturado e 

organizado para a prática das referidas atividades delituosas, especificamente no que diz respeito ao mercado de câmbio 

paralelo e de 'cabo', consubstanciados nos artigos 16 e 22, ambos da Lei nº 7.492/1986, eventual delito de 'lavagem' de 

valores (artigo 1º, incisos V, VI e VII, da Lei nº 9.613, de 03.03.1998), crimes contra a Ordem Tributária (Lei nº 

8.137/1990), de corrupção (artigos 317 e 333 do Código Penal) e eventualmente de delitos previstos no Código Eleitoral 

(artigos 296, 299, 345 e 348). 

A ação dos indivíduos relacionados no pedido da Autoridade Policial e na manifestação do Ministério Público Federal 

demonstraria o desapego aos valores consagrados que regem o sistema econômico e financeiro nacional, à 

administração pública em geral, e que conferem credibilidade e segurança à ordem legal do país, sendo certo que, em 

tese, a freqüência das negociações relativas a câmbio no mercado irregular, bem como transações tendentes a promover 
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a evasão de divisas, na modalidade 'cabo', revelariam a existência de quadrilha engendrada para a prática de diversos 

crimes. 

Oportuno destacar que tais pessoais estariam fazendo operar, em tese, verdadeira instituição financeira paralela, 

movimentando à margem dos registros oficiais vultosas somas em dinheiro, com objetivo, inclusive de fraude eleitoral, 

de molde a atingir, diante das altas somas supostamente evolvidas (sic), a ordem econômica nacional (C.F., art. 170), 

gerando, ainda, extensos danos sociais, pois priva o Estado de importantes recursos para consecução de seus objetivos 

constitucionais, previstos no artigo 3º da Lei Maior." (pag. 130) 

"Não bastasse isso, a ordem pública, associada à credibilidade que o Poder Judiciário desfruta perante a sociedade, 

restou também seriamente afetada pelos fatos aqui noticiados, mormente quando se considera que os supostos crimes 

cuja averiguação se pretende coarctar têm o condão de causar lesão em milhões de reais, com prejuízo ao Sistema 

Financeiro Nacional. 

Os fatos agora analisados, além de denotarem o desrespeito dos investigados para com os órgãos estaduais, 

notadamente, a Polícia Federal, o Ministério Público Federal e o Poder Judiciário Federal, afetam a credibilidade deste à 

medida que não se adote resposta drástica para fazer cessar a prática de atos irregulares.(pag.131) 

 "...Importa frisar que o art. 7º da Lei 9.034 de 03.05.1995 (acerca de organizações ou associações criminosas) veda 

liberdade provisória, com ou sem fiança, àqueles "que tenham tido intensa e efetiva participação na organização 

criminosa", como é justamente a hipótese de parte dos investigados, de quem sempre partiam ou convergiam, toda as 

espúrias decisões no seio da CAMARGO CORREIA, com o necessário e valioso apoio de doleiros e intermediários, 

inclusive mediante empresas praticamente fictícias, sempre com o objetivo de ludibriar as autoridades, quer contatando 

autoridades, inclusive Brasília etc., por meio de pessoas influentes e referidas, com a alegada suposta intermediação, 

direta ou indiretamente, de pessoas eventualmente vinculadas à Federação das Indústrias Do Estado de São Paulo- 

FIESP, a qual estariam incumbidas de efetivas, em tese, distribuição de valores para funcionários públicos ocupantes de 

cargos relevantes em Brasília. 

Visariam supostamente praticar, além disso, o que no campo de Lavagem de Valores, reconhece-se como fase de 

reciclagem ou reclying." (pag. 133/134) 

"...Desta feita, conclui-se que as PRISÕES PREVENTIVAS de KURT PAUL PICKEL, FERNANDO DIAS GOMES, 

DÁRCIO BRUNATO, PIETRO FRANCISCO GIAVINA BIANCHI, JOSÉ DINEY MATOS, JADAIR FERNADES 

DE ALEMIDA, MARISTELA SUM DOHERTY, ou MARISTELA BRUNET, afiguram-se pois, necessárias diante da 

aferição da presença dos requisitos do fumus boni juris e do periculum in mora, circunstâncias que impõem, 

excepcionalmente, a restrição às suas liberdades. 

Com fundamento nos arts. 311, 312 e 313, inciso I, todos do Código de Processo Penal, para assegurar eventual 

aplicação da lei penal, conveniência da instrução criminal e garantia das ordens pública e econômica, DEFIRO E 

PARTE, O PEDIDO FORMULADO PELA AUTORIDADE POLICIAL, PARA DECRETAR-LHES as suas PRISÕES 

PREVENTIVAS." (pag.135) 

 "... No que tange aos investigados ARITÓTELES SANTOS MOREIRA FILHO  e REINALDO KOBYLINNSKY, 

apurou-se tão somente que o primeiro trabalharia em obras da empresa no Peru e que REINALDO KOBYLINNSKY 

também poderia estar envolvido nas supostas empreitadas criminosas firmadas por alguns funcionário da CAMARGO 

CORREA naquele país. 

 Haveria suspeitas de que tais investigados de algum modo relacionados à empresa CAMARGO CORREA poderiam 

estar encaminhando dinheiro em espécie ao exterior à margem da legislação. 

Entretanto, com relação à eles não há elementos indiciários suficientes nesta investigação que evidenciem supostas 

entregas de valores, muito embora em face de REINALDO exista instauração de Inquéritos  e ações penais instaurados 

(consulta à rede Infoseg), razão pela qual INDEFIRO O PEDIDO DE PRISÃO PREVENTIVA FORMULADO PELA 

AUTORIDADE POLCIAIL EM FASE DE ARISTÓTELES SANTOS OREIRA FILHO  e REINALDO 

KOBYLINNSKI... 

Entretanto, não obstante o argumento acima expendido, não há nos autos elementos suficientes nesse sentido, uma vez 

que se logrou captar, por ora, apenas um diálogo em que JAQUELINE, seria a interlocutora, razão pela qual 

INDEFIRO O PEDIDO DE PRISÃO PEVENTIVA FORMULADO PELA AUTORIDADE POLICIAL em relação a 

ela" (pag. 136) 
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 "...A Autoridade Policial representou pela decretação da prisão temporária de MARIA BERTI IAQUINO  e DARCY 

FLORES ALVARENGA,  que estariam, em tese, vinculados aos supostos diretores da CAMARGO CORREA, 

FERNANDO  e PIETRO, respectivamente. 

O órgão ministerial manifestou-se pela decretação da prisão temporária de MARISA, DARCY  e JAQUELINE 

(fls.02/31). 

O conjunto indiciário formado em relação a estas investigadas revelaria, além de outros delitos, a existência de suposta 

participação atrelada ao mercado informal de câmbio, bem como de remessas de valores ao exterior,s em a devida 

autorização das autoridades competentes, demonstrando, em tese, assim,  constatação de sérios indícios de suposta 

prática de crimes econômico-financeiros, sendo evidente a necessidade da presente medida cautelar, sob pena de 

comprometimento do sucesso da investigação criminal. 

Para que as investigações tenham um bom andamento, é indispensável evitar que as supostas autoras na possam 

planejar e/ou executar ações tendentes ao desfazimento de provas, impedindo, assim, o esclarecimento dos fatos. 

Desse modo, ficam assegurados os seus isolamentos, para a colheita célere de elementos aptos à elucidação dos crimes 

e quebra de cadeia de informações mantida entre alguns deles, viabilizando, dessa forma, a eficácia  da investigação." 

(pag. 137) 

"...Observo que DARCY FLORES ALVARENGA E MARISA BERTI IAQUINO seriam, em tese, conhecedoras das 

atividades supostamente ilícitas de interesse direto de FERNANDO e PIETRO, ambos diretores da CAMARGO 

CORREA. DARCY  e MARISA manteriam estreitos vínculos em suas atividades diuturnas, conforme se extraiu dos 

monitoramentos telefônicos e telemáticos e das demais atividades desenvolvidas pelas equipes que conduzem a 

investigação, conferindo suporte para que sejam decretadas suas prisões temporárias, na forma prevista na lei nº 7.960, 

de 21.21.1989. 

Especificamente no que diz respeito aos investigados RAGGI BADRA NETO, ARISTÓTELES SANTOS MOREIRA 

FILHO, REINALDO KOBYLINKI e JAQUELINE, a autoridade policial representou pela decretação de suas prisões 

preventivas, tendo entretanto, o Parquet federal, com relação à RAGGI BADRA NETO, se manifestando pela 

decretação da prisão temporária. 

 Com efeito, no que concerne a RAGGI BADRA NETRO, tem-se que os dados carreados ao feito por meio das 

investigações lograram evidenciar que referido indivíduo seria também diretor da CAMARGO CORREA, atuante no 

ramo de licitações que estaria perpetrando atividades espúrias ao arrepio da legislação."(pag.138) 

 "Portanto, existindo fundados indícios de que tais pessoas tenham participação nos fatos delituosos e pelos motivos já 

expostos, DEFIRO EM PARTE OS PEDIDOS FORMULDOS pela  AUTORIDADE POLICIAL TEMPORÁRIAS de 

MARISA BERTI IAQUINO , DARCY FLORES ALVARENGA e RAGGI BADRA NETO, pelo prazo de 05 (cinco 

dias, com o fundamento no art.1, incisos I e III, e alíneas l e o, da Lei de n7.960, de 21.12.1989, observando-se o artigo 

3, da lei retro citada." (pag. 139) 

"...Pelas mesmas razões acima invocadas, também procede o PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO, pois ela afigura-

se  indispensável presente investigação, em razão de que visa complementar o que foi até agora produzido. 

Pelo exposto, por existirem fundadas razões da prática dos delitos supra mencionados, além do que o desencadeamento 

da operação poderá provocar o desaparecimento de elementos de prova  indispensáveis para a persecução penal, aliás, 

fato já concretizado em parte, DEFIRO o pedido de BUSCA E APREENSÃO, formulado pela I. autoridade Policial, 

com fundamento nos arts. 240, caput, c.c §1º, alíneas "a", "e", "f", e "h", 241,242,243,244,245,246,247 e 248, todos do 

Código de Processo Penal, determinando a expedição de MANDADOS DE BUSCA E APREENSÃO nos seguintes 

endereços: ..." (pag.140) 

 "...De igual modo, pelas mesmas razões invocadas nesta decisão atinente à determinação das prisões preventivas e 

temporárias, verifico a necessidade da decretação do BLOQUEIO DE CONTAS CORRENTES averiguadas, 

afigurando-se indispensável tal medida acautelatória, tudo em complementação à medida de Busca e Apreensão 

deferida acima, como forma de instrumentalizar eventual Ação Penal."(pag.143 

"...Expeça-se ofício ao Banco Central do Brasil para que determine às instituições financeiras do país das quais referidas 

pessoas tenham contas para que encaminhem os extratos de movimentação financeira no período de 01.01.2007 a 

14.02.2008."(pag. 147) 
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As transcrições acima, embora extensas, e até mesmo exaustivas, não poderiam deixar de ser aqui apontadas, sob pena 

de restar a impressão de uma análise genérica da decisão impugnada. 

Por outro lado, referidas transcrições se revelam absolutamente imprescindíveis pois se prestam a evidenciar o universo 

de indícios e suposições trazidos pela autoridade impetrada. 

Conclui-se, portanto, que a decisão impugnada não demonstrou a necessidade "in concreto" da custódia cautelar, 

estando lastreada em elementos puramente empíricos. 

Ao Juiz cabe sempre demonstrar concretamente, a existência de atos inequívocos que indiquem a necessidade 

incontrastável da medida, o que não ocorreu. 

Confira-se, a propósito: 

"E M E N T A: "HABEAS CORPUS" - PROCESSO PENAL - PRISÃO CAUTELAR - EXCESSO DE PRAZO - 

INADMISSIBILIDADE - OFENSA AO POSTULADO CONSTITUCIONAL DA DIGNIDADE DA PESSOA 

HUMANA (CF, ART. 1º, III) - TRANSGRESSÃO À GARANTIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL (CF, ART. 5º, 

LIV) - CARÁTER EXTRAORDINÁRIO DA PRIVAÇÃO CAUTELAR DA LIBERDADE INDIVIDUAL - 

UTILIZAÇÃO, PELO MAGISTRADO, DE CRITÉRIOS INCOMPATÍVEIS COM A JURISPRUDÊNCIA DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - SITUAÇÃO DE INJUSTO CONSTRANGIMENTO CONFIGURADA - 

PEDIDO DEFERIDO. O EXCESSO DE PRAZO NÃO PODE SER TOLERADO, IMPONDO-SE, AO PODER 

JUDICIÁRIO, EM OBSÉQUIO AOS PRINCÍPIOS CONSAGRADOS NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA, O 

IMEDIATO RELAXAMENTO DA PRISÃO CAUTELAR DO INDICIADO OU DO RÉU. - Nada pode justificar a 

permanência de uma pessoa na prisão, sem culpa formada, quando configurado excesso irrazoável no tempo de sua 

segregação cautelar (RTJ 137/287 - RTJ 157/633 - RTJ 180/262-264 - RTJ 187/933-934), considerada a 

excepcionalidade de que se reveste, em nosso sistema jurídico, a prisão meramente processual do indiciado ou do réu. - 

O excesso de prazo, quando exclusivamente imputável ao aparelho judiciário - não derivando, portanto, de qualquer 

fato procrastinatório causalmente atribuível ao réu - traduz situação anômala que compromete a efetividade do 

processo, pois, além de tornar evidente o desprezo estatal pela liberdade do cidadão, frustra um direito básico que 

assiste a qualquer pessoa: o direito à resolução do litígio, sem dilações indevidas (CF, art. 5º, LXXVIII) e com todas as 

garantias reconhecidas pelo ordenamento constitucional, inclusive a de não sofrer o arbítrio da coerção estatal 

representado pela privação cautelar da liberdade por tempo irrazoável ou superior àquele estabelecido em lei. - A 

duração prolongada, abusiva e irrazoável da prisão cautelar de alguém ofende, de modo frontal, o postulado da 

dignidade da pessoa humana, que representa - considerada a centralidade desse princípio essencial (CF, art. 1º, III) - 

significativo vetor interpretativo, verdadeiro valor-fonte que conforma e inspira todo o ordenamento constitucional 

vigente em nosso País e que traduz, de modo expressivo, um dos fundamentos em que se assenta, entre nós, a ordem 

republicana e democrática consagrada pelo sistema de direito constitucional positivo. Constituição Federal (Art. 5º, 

incisos LIV e LXXVIII). EC 45/2004. Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Art. 7º, ns. 5 e 6). Doutrina. 

Jurisprudência. - O indiciado e o réu, quando configurado excesso irrazoável na duração de sua prisão cautelar, não 

podem permanecer expostos a tal situação de evidente abusividade, sob pena de o instrumento processual da tutela 

cautelar penal transmudar-se, mediante subversão dos fins que o legitimam, em inaceitável (e inconstitucional) meio de 

antecipação executória da própria sanção penal. Precedentes. A PRISÃO CAUTELAR CONSTITUI MEDIDA DE 

NATUREZA EXCEPCIONAL. - A privação cautelar da liberdade individual reveste-se de caráter excepcional, 

somente devendo ser decretada em situações de absoluta necessidade. A prisão decorrente de decisão de pronúncia, para 

legitimar-se em face de nosso sistema jurídico, impõe - além da satisfação dos pressupostos a que se refere o art. 312 do 

CPP (prova da existência material do crime e presença de indícios suficientes de autoria) - que se evidenciem, com 

fundamento em base empírica idônea, razões justificadoras da imprescindibilidade dessa extraordinária medida cautelar 

de privação da liberdade do indiciado ou do réu. - A questão da decretabilidade da prisão cautelar. Possibilidade 

excepcional, desde que satisfeitos os requisitos mencionados no art. 312 do CPP. Necessidade da verificação concreta, 

em cada caso, da imprescindibilidade da adoção dessa medida extraordinária. Precedentes. A PRISÃO CAUTELAR 

NÃO PODE SER UTILIZADA COMO INSTRUMENTO DE PUNIÇÃO ANTECIPADA DO INDICIADO OU DO 

RÉU. - A prisão cautelar não pode - e não deve - ser utilizada, pelo Poder Público, como instrumento de punição 

antecipada daquele a quem se imputou a prática do delito, pois, no sistema jurídico brasileiro, fundado em bases 

democráticas, prevalece o princípio da liberdade, incompatível com punições sem processo e inconciliável com 

condenações sem defesa prévia. A prisão decorrente de decisão de pronúncia - que não deve ser confundida com a 

prisão penal - não objetiva infligir punição àquele que sofre a sua decretação, mas destina-se, considerada a função 

cautelar que lhe é inerente, a atuar em benefício da atividade estatal desenvolvida no processo penal. A GRAVIDADE 

EM ABSTRATO DO CRIME NÃO CONSTITUI FATOR DE LEGITIMAÇÃO DA PRIVAÇÃO CAUTELAR DA 

LIBERDADE. - A natureza da infração penal não constitui, só por si, fundamento justificador da decretação da prisão 

cautelar daquele que sofre a persecução criminal instaurada pelo Estado. Precedentes. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO, NO CASO, DA NECESSIDADE CONCRETA DE DECRETAR-SE A PRISÃO CAUTELAR 

DO PACIENTE. - Sem que se caracterize situação de real necessidade, não se legitima a privação cautelar da liberdade 
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individual do indiciado ou do réu. Ausentes razões de necessidade, revela-se incabível, ante a sua excepcionalidade, a 

decretação ou a subsistência da prisão meramente processual. PRISÃO CAUTELAR E POSSIBILIDADE DE 

EVASÃO DO DISTRITO DA CULPA. - A mera possibilidade de evasão do distrito da culpa - seja para evitar a 

configuração do estado de flagrância, seja, ainda, para questionar a legalidade e/ou a validade da própria decisão de 

custódia cautelar - não basta, só por si, para justificar a decretação ou a manutenção da medida excepcional de privação 

cautelar da liberdade individual do indiciado ou do réu. - A prisão cautelar - qualquer que seja a modalidade que ostente 

no ordenamento positivo brasileiro (prisão em flagrante, prisão temporária, prisão preventiva, prisão decorrente de 

decisão de pronúncia ou prisão motivada por condenação penal recorrível) -somente se legitima, se se comprovar, com 

apoio em base empírica idônea, a real necessidade da adoção, pelo Estado, dessa extraordinária medida de constrição do 

"status libertatis" do indiciado ou do réu. Precedentes 

(HC 95464, Relator(a): 

 Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 03/02/2009, DJe-048 DIVULG 12-03-2009 PUBLIC 13-03-

2009 EMENT VOL-02352-03 PP-00466; destaques meus) 

"PRISÃO PREVENTIVA - EXCEPCIONALIDADE. Ante o princípio constitucional da não-culpabilidade, a custódia 

acauteladora há de ser tomada como exceção, cumprindo interpretar os preceitos que a regem de forma estrita, 

reservando-a a situações em que a liberdade do acusado coloque em risco os cidadãos, especialmente aqueles prontos a 

colaborarem com o Estado na elucidação de crime. 

PRISÃO PREVENTIVA - LEI Nº 9034/95 - MAGNITUDE DA LESÃO - MEIO SOCIAL - CREDIBILIDADE DO 

JUDICIÁRIO - A magnitude da lesão é elemento do tipo penal, sendo neutra para efeito de segregação preventiva. O 

clamor social, na maioria das vezes a envolver visão apaixonada, não serve ao respaldo da custódia precária e efêmera, 

o mesmo devendo ser dito quanto ao prestígio do Judiciário, a quem incumbe, independentemente de fatores atécnicos, 

da capa do processo, da repercussão do crime, guardar a mais absoluta eqüidistância, decidindo à luz da ordem jurídica. 

(HC 82909/PR-PARANÁ HABEAS CORPUS Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Julgamento: 05/08/2003, Órgão 

Julgador:  Primeira Turma, Publicação DJ 17-10-2003)." 

Sobreleva apontar as razões justificadoras elencadas no voto acima relacionado, a demonstrar o posicionamento já 

recorrente do E. STF acerca da excepcionalidade da medida. Veja-se: 

"... DA ILEGALIDADE DA DECRETAÇÃO DA PRISÃO" 

Em recente julgamento no Plenário (ocorrido em 1º de julho passado), no qual, em que pesem as premissas, indeferi a 

ordem - Habeas Corpus nº 83157-5/MT - , tive oportunidade de expressar a seguinte óptica sobre a prisão preventiva: 

Três premissas hão de estar presentes no julgamento deste Habeas corpus. A primeira refere-se à circunstância de a 

ordem natural das coisas afastar a proclamação linear de não caber, no julgamento do habeas corpus, levar em conta 

certa prova. Todo e qualquer crivo exercido pelo Poder Judiciário parte dos fatos envolvidos e do direito posto. 

Impossível é falar-se de julgamento sem que se façam presentes esses parâmetros. Descabe, confundir necessidade de 

revolvimento da prova, com abertura de fase probatória, com a consideração dos elementos coligidos e que já ensejaram 

pronunciamentos judiciais. A segunda premissa diz respeito a uma garantia constitucional. Preceitua o inciso LVII do 

artigo 5º que ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória. Essa garantia 

há de ser observada de forma mais rigorosa a partir do momento em que se tem imputação a envolver crimes de 

gravidade maior. Vale dizer, a execução da sentença pressupõe esteja selada a culpa, incumbindo ao Ministério Público, 

no curso da ação penal, demonstrá-la. Impossível é colocar em plano secundário tal previsão, vindo-se a clausurar-se 

cidadão sem sentença condenatória coberta - sob o ângulo recursal - , pela preclusão. Em terceiro lugar, o alcance desse 

preceito é revelado logo a seguir, no que o inciso LXXV do mesmo artigo 5º consigna que "o Estado indenizará o 

condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença". Então, surge como 

excepcional a inversão da ordem natural das coisas, promovendo-se a prisão antes de ter-se sentenciado o processo 

crime e preclusa a via da recorribilidade. O exame da custódia preventiva há de fazer-se presente a excepcionalidade, 

reservando-se a medida para situações concretas em que a liberdade do acusado represente perigo para os demais 

jurisdicionados. 

Pois bem, o ato de folha 261 a 267 revela haver partido a custódia preventiva da envergadura do crime - introdução de 

cigarros fabricados no Paraguai no território nacional sem observância das normas cabíveis e de produtos eletrônicos e 

de informártica via a chamada máfia chinesa. O autor da decretação empolgou as normas da Lei nº 9.034/95 e aludiu à 

magnitude da ação criminosa, à abrangência nacional e "à reação do meio ambiente em relação à prática delituosa, para 

o fim de acautelar o meio social e  a própria credibilidade da justiça em face da gravidade do crime e de sua repercussão 

social". (folha 265).Deu-se definição toda própria ao conceito de ordem pública, exacerbando o sentido da expressão. 
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No caso, as imputações ocorridas não são de molde a concluir pelo risco em relação à ordem pública. Aliás, a essa 

altura, ante a persecução criminal, já não se pode cogitar de entrosamento suficiente ao êxito da atividade criminosa. O 

clamor público e a credibilidade da justiça possuem características subjetivas que assim não se ajustam aos termos 

excepcionais autorizadores da prisão preventiva. A paz social, para utilizar o enquadramento de Tourinho Filho, não se 

faz abalada pelo contrabando das citadas mercadorias, mormente tendo em conta a atividade policial inibitória. Concedo 

a ordem para tornar insubsistente a prisão do paciente, aliás indeferida pelo Juízo da 10ª Vara Criminal da Circunscrição 

Judiciária de Brasília a partir de manifestação do próprio Ministério Público Federal e que veio a ser implementada em 

razão da declinação da competência. Estendo a concessão aos demais co-réus mencionados à folha 267, a saber: ..." 

(grifado) 

Doutra parte, além da demonstração dos motivos concretos autorizadores da medida excepcional,  a prisão cautelar, tal 

qual a denúncia, exige a individualização dos seus fundamentos aos acusados, sob pena de não ser  validamente 

ordenada. 

Nesse sentido, é o entendimento do Colendo STF, como se vê do seguinte julgado: 

"Habeas Corpus. 1."Operação Navalha". Inquérito no 544/BA, do Superior Tribunal de Justiça. 2. Alegação de falta de 

fundamentação do decreto de prisão preventiva. 3. Decreto prisional fundamentado em supostas conveniência da 

instrução criminal e garantia da ordem pública e econômica. 4. Segundo a jurisprudência do STF, não basta a mera 

explicitação textual dos requisitos previstos pelo art. 312 do CPP, mas é indispensável a indicação de elementos 

concretos que demonstrem a necessidade da segregação preventiva. Precedentes. 5. A prisão preventiva é medida 

excepcional que demanda a explicitação de fundamentos consistentes e individualizados com relação a cada um dos 

cidadãos investigados (CF, arts. 93, IX e 5º, XLVI).g.n 6. A existência de indícios de autoria e materialidade, por si só, 

não justifica a decretação de prisão preventiva. 7. A boa aplicação dos direitos fundamentais de caráter processual, 

principalmente a proteção judicial efetiva, permite distinguir o Estado de Direito do Estado Policial. O prestígio desses 

direitos configura também elemento essencial de realização do princípio da dignidade humana na ordem jurídica, 

impedindo que o homem seja convertido em objeto dos processos estatais. 8. Os direitos de caráter penal, processual e 

processual-penal cumprem papel fundamental na concretização do moderno Estado democrático de direito. 9. A 

aplicação escorreita ou não dessas garantias é que permite avaliar a real observância dos elementos materiais do Estado 

de Direito e distinguir civilização de barbárie. A diferença entre um Estado totalitário e um Estado Democrático de 

Direito reside na forma de regulação da ordem jurídica interna e na ênfase dada à eficácia do instrumento processual 

penal da prisão preventiva. 10. O direito processual penal é o sismógrafo da Constituição, uma vez que nele reside a 

atualidade política da Carta Fundamental. O âmbito de proteção de direitos e garantias fundamentais recebe contornos 

de especial relevância em nosso sistema constitucional. 11. A idéia do Estado de Direito também imputa ao Poder 

Judiciário o papel de garante dos direitos fundamentais. É necessário ter muita cautela para que esse instrumento 

excepcional de constrição da liberdade não seja utilizado como pretexto para a massificação de prisões preventivas. Em 

nosso Estado de Direito, a prisão é uma medida excepcional e, por essa razão, não pode ser utilizada como meio 

generalizado de limitação das liberdades dos cidadãos. 12. Não é possível esvaziar o conteúdo constitucional da 

importante função institucional atribuída às investigações criminais na ordem constitucional pátria. A Relatora do INQ 

nº 544/BA possui amplos poderes para convocar sempre que necessário o paciente. Não se justifica a prisão para a mera 

finalidade de obtenção de depoimento. 13. Ausência de correlação entre os elementos apontados pela prisão preventiva 

no que concerne ao risco de continuidade da prática de delitos em razão da iminência de liberação de recursos do 

Programa de Aceleração do Crescimento (PAC). 14. Paciente afastado da função de Procurador-Geral do Estado do 

Maranhão 11 (onze) meses antes da decretação da prisão cautelar. 15. Motivação insuficiente. 16. Ordem deferida para 

revogar a prisão preventiva decretada em face do paciente. (HC 91386, Rel: 

 Min. GILMAR MENDES, julgado em 19/02/2008) 

Igual entendimento foi adotado pelo Eg. STJ: 

"HABEAS CORPUS . PROCESSUAL PENAL. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. PRISÃO PREVENTIVA. 

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. DECISÃO BASEADA NA GRAVIDADE ABSTRATA DO DELITO. 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. PRECEDENTES. 

1. A prisão cautelar, em razão do princípio constitucional da inocência presumida, necessita da demonstração dos 

elementos objetivos, indicativos dos motivos concretos autorizadores da medida constritiva, e exige a individualização 

dos seus fundamentos aos acusados. 

2. A gravidade em abstrato do delito, dissociada de qualquer outro elemento concreto e individualizado, não tem, de per 

si, o condão de justificar a custódia cautelar. Precedentes. 
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3. Ordem concedida para revogar a prisão preventiva do ora Paciente, se por outro motivo não estiver preso, sem 

prejuízo de eventual decretação de nova prisão devidamente fundamentada. Com amparo no art. 580 do Código de 

Processo Penal, estendo os efeitos da presente decisão ao co-réu Damião 

Ferreira do Nascimento, por se encontrar na mesma situação processual do Paciente." (HC nº 57.208 , Rel: Ministra 

Laurita Vaz,   julgado em 17/10/2006) 

Da leitura do decisum verifica-se que os fundamentos das prisões cautelares decretadas foram os mesmos para todos os 

indiciados, sem a necessária individualização, o que é inconcebível. 

A autoridade impetrada também fundamenta a medida na possibilidade, em tese, de reiteração da conduta criminosa. 

Roberto Delmanto Junior, assim discorre sobre o tema: 

"Sem dúvida, não há como negar que a decretação de prisão preventiva com o fundamento de que o acusado poderá 

cometer novos delitos baseia-se, sobretudo, em dupla presunção: a primeira, de que o imputado realmente cometeu um 

delito; a segunda, de que em liberdade e sujeito aos mesmos estímulos, praticará outro crime ou, ainda, envidará 

esforços para consumar o delito tentado. Isto, obviamente, se não estiver diante de grave perturbação da ordem pública, 

no sentido da sociedade se sentir totalmente desprovida de garantias, prejudicando-se a própria instrução criminal com a 

mantença do acusado em liberdade, como veremos mais adiante. 

Com a referida presunção de reiteração, restariam violadas, portanto, as garantias constitucionais de desconsideração 

prévia de culpabilidade (Constituição da República, art. 5º, LVII) e da presunção de inocência (Constituição da 

República, art. 5º,§2º, c/c os arts. 14, 2, do Pacto Internacional sobre Direitos Humanos). 

Por outro lado, nas hipóteses de efetiva reiteração criminosa contra a mesma ou diversa pessoa, ou para a consumação 

do crime tentado, retaria, então e aí sim, a prisão em flagrante  quando do cometimento do novo crime ou da tentativa 

de consumação do anterior. Todavia, mesmo que inexista prisão em flagrante deste novo delito, afigura-se plenamente 

possível a decretação da prisão preventiva com relação ao crime anterior, uma vez que evidenciada a alta probabilidade 

(que não se confunde com meras conjecturas) do acusado vir a perturbar a tranqüilidade das testemunhas, da vítima (se 

é que já não o tenha feito quando da reiteração), dos jurados, etc. 

Trata-se, portanto, de fatos concretos que apontam veementemente para o perigo real que a sua liberdade representa 

para o regular andamento do processo criminal, motivo suficiente, repetimos, à decretação da prisão 

preventiva."(destaques do original) 

No mesmo sentido alinha-se a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO TENTADO POR DUAS VEZES.PRISÃO 

PREVENTIVA DECRETADA COM BASE NA GRAVIDADE DO DELITO.AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS E 

FUNDAMENTOS LEGAIS QUE AUTORIZAM A PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE CONCRETA DA 

MEDIDA RESTRITIVA DE LIBERDADE NÃO DEMONSTRADA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM 

CONCEDIDA. 

1. O decreto prisional cautelar exarado em desfavor dos pacientes, bem como o acórdão que manteve referida decisão, 

não demonstram de forma consistente a presença dos pressupostos e fundamentos que autorizam a custódia preventiva 

(CPP, art. 312), limitando-se a fazer referência à gravidade do delito imputado na denúncia contra eles ofertada, 

circunstância que não se mostra suficiente, por si só, para a decretação da referida medida restritiva de liberdade 

antecipada, que deve reger-se sempre pela demonstração da efetiva necessidade no caso em concreto. 

2. A simples reprodução das expressões ou dos termos legais expostos na norma de regência, divorciada dos fatos 

concretos ou baseada em meras suposições ou pressentimentos, não é suficiente para atrair a incidência do art. 312 do 

Código de Processo Penal, tendo em vista que o referido dispositivo legal não admite conjecturas. 

3. Considerando que a denúncia não foi precedida de inquérito policial, mas apenas de procedimento administrativo 

instaurado no âmbito do Ministério Público Estadual, e que nem mesmo a expedição da precatória destinada à citação 

dos acusados - para responder à respectiva ação penal iniciada no mesmo instante em que decretada a preventiva - foi 

efetivada, é prematuro decretar a custódia cautelar fundada na conveniência da instrução criminal e para assegurar a 

aplicação da lei penal, quando ausentes quaisquer fatos concretos que justifiquem tal medida preventiva, como fuga ou 

escusa no atendimento a chamado policial ou judicial. 
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4. Não se pode acolher sob o manto da ordem pública, que tem sentido muito amplo por estar voltada para a 

preservação de bens jurídicos essenciais à convivência social, eventual sentimento de vingança ou revolta por interesses 

ilegítimos contrariados. 

5. Ordem concedida para revogar o decreto de prisão preventiva, ressalvada a possibilidade de decretação de nova 

custódia cautelar por motivo superveniente, caso fique demonstrada concretamente a necessidade da referida medida. 

(HC 38397/MG, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 15/02/2005, DJ 

21/03/2005 p. 411) 

Esclarecedor o posicionamento do E. Ministro Relator ventilado na ementa acima transcrita, a quem peço vênia para 

transcrever parte do acórdão, na parte de interesse. Confira-se: 

"MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA (Relator): 

Penso que assiste razão ao impetrante, tendo em vista que o decreto prisional cautelar exarado em desfavor dos 

pacientes, bem como o acórdão que manteve referida decisão, não demonstram, a meu ver, de forma consistente, a 

presença dos pressupostos e fundamentos 

que autorizam a custódia preventiva (CPP, art. 312), limitando-se a fazer referência à gravidade do delito imputado na 

denúncia contra eles ofertada, circunstância que não se mostra suficiente, por si só, para a decretação da referida medida 

cautelar restritiva de liberdade, que deve reger-se sempre pela demonstração da efetiva necessidade no caso em 

concreto. Com efeito, a simples reprodução das expressões ou dos termos legais expostos na norma de regência, 

divorciada dos fatos concretos ou baseada em meras suposições ou pressentimentos, não é suficiente para atrair a 

incidência do art. 312 do Código de Processo Penal, dispositivo legal que autoriza a decretação da custódia preventiva 

nas hipóteses expressamente ali elencadas e que não admite conjecturas. No caso, penso que a prova da materialidade 

do primeiro delito - tentativa de 

homicídio mediante disparos de arma de fogo - imputado aos pacientes é muito frágil, considerando que consta 

expressamente, no Boletim de Ocorrência nº 336.194, narrativa da própria vítima no sentido de que, "... por volta das 

00:00 hs de hoje, antes de chegar em casa, 

resolveu dar uma volta pelo quarteirão, pois sentia alguém lhe seguindo; que, após terminar a volta pelo quarteirão e já 

na rua de sua casa, viu uma pessoa não identificada efetuar disparos de arma de fogo em direção à sua residência e 

evadir em seguida, correndo e passando por ela pelo lado oposto da rua, sem contudo observá-la" (fl. 67)." 

Por fim, foi a matéria recentemente apreciada perante a Suprema Corte, conforme julgado abaixo, cuja ementa peço 

vênia para transcrever: 

"EMENTA: HABEAS CORPUS. INCONSTITUCIONALIDADE DA CHAMADA "EXECUÇÃO ANTECIPADA DA 

PENA". ART. 5º, LVII, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. ART. 1º, III, 

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O art. 637 do CPP estabelece que "[o] recurso extraordinário não tem efeito 

suspensivo, e uma vez arrazoados pelo recorrido os autos do traslado, os originais baixarão à primeira instância para a 

execução da sentença". A Lei de Execução Penal condicionou a execução da pena privativa de liberdade ao trânsito em 

julgado da sentença condenatória. A Constituição do Brasil de 1988 definiu, em seu art. 5º, inciso LVII, que "ninguém 

será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória". 2. Daí que os preceitos veiculados 

pela Lei n. 7.210/84, além de adequados à ordem constitucional vigente, sobrepõem-se, temporal e materialmente, ao 

disposto no art. 637 do CPP. 3. A prisão antes do trânsito em julgado da condenação somente pode ser decretada a título 

cautelar. 4. A ampla defesa, não se a pode visualizar de modo restrito. Engloba todas as fases processuais, inclusive as 

recursais de natureza extraordinária. Por isso a execução da sentença após o julgamento do recurso de apelação 

significa, também, restrição do direito de defesa, caracterizando desequilíbrio entre a pretensão estatal de aplicar a pena 

e o direito, do acusado, de elidir essa pretensão. 5. Prisão temporária, restrição dos efeitos da interposição de recursos 

em matéria penal e punição exemplar, sem qualquer contemplação, nos "crimes hediondos" exprimem muito bem o 

sentimento que EVANDRO LINS sintetizou na seguinte assertiva: "Na realidade, quem está desejando punir demais, no 

fundo, no fundo, está querendo fazer o mal, se equipara um pouco ao próprio delinqüente". 6. A antecipação da 

execução penal, ademais de incompatível com o texto da Constituição, apenas poderia ser justificada em nome da 

conveniência dos magistrados --- não do processo penal. A prestigiar-se o princípio constitucional, dizem, os tribunais 

[leia-se STJ e STF] serão inundados por recursos especiais e extraordinários e subseqüentes agravos e embargos, além 

do que "ninguém mais será preso". Eis o que poderia ser apontado como incitação à "jurisprudência defensiva", que, no 

extremo, reduz a amplitude ou mesmo amputa garantias constitucionais. A comodidade, a melhor operacionalidade de 

funcionamento do STF não pode ser lograda a esse preço. 7. No RE 482.006, relator o Ministro Lewandowski, quando 
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foi debatida a constitucionalidade de preceito de lei estadual mineira que impõe a redução de vencimentos de servidores 

públicos afastados de suas funções por responderem a processo penal em razão da suposta prática de crime funcional 

[art. 2º da Lei n. 2.364/61, que deu nova redação à Lei n. 869/52], o STF afirmou, por unanimidade, que o preceito 

implica flagrante violação do disposto no inciso LVII do art. 5º da Constituição do Brasil. Isso porque --- disse o relator 

--- "a se admitir a redução da remuneração dos servidores em tais hipóteses, estar-se-ia validando verdadeira 

antecipação de pena, sem que esta tenha sido precedida do devido processo legal, e antes mesmo de qualquer 

condenação, nada importando que haja previsão de devolução das diferenças, em caso de absolvição". Daí porque a 

Corte decidiu, por unanimidade, sonoramente, no sentido do não recebimento do preceito da lei estadual pela 

Constituição de 1.988, afirmando de modo unânime a impossibilidade de antecipação de qualquer efeito afeto à 

propriedade anteriormente ao seu trânsito em julgado. A Corte que vigorosamente prestigia o disposto no preceito 

constitucional em nome da garantia da propriedade não a deve negar quando se trate da garantia da liberdade, mesmo 

porque a propriedade tem mais a ver com as elites; a ameaça às liberdades alcança de modo efetivo as classes 

subalternas. 8. Nas democracias mesmo os criminosos são sujeitos de direitos. Não perdem essa qualidade, para se 

transformarem em objetos processuais. São pessoas, inseridas entre aquelas beneficiadas pela afirmação constitucional 

da sua dignidade (art. 1º, III, da Constituição do Brasil). É inadmissível a sua exclusão social, sem que sejam 

consideradas, em quaisquer circunstâncias, as singularidades de cada infração penal, o que somente se pode apurar HC 

94408/MG MINAS GERAIS. HABEAS CORPUS Relator(a): Min. EROS GRAU Julgamento: 10/02/2009 Órgão 

Julgador: Segunda Turma Publicação 27-03-2009)." 

Consigne-se que a Camargo Correa é empresa que mantém relações de trabalho em diversas localidades do mundo, 

sendo notória, inclusive pelas publicações de seus balanços financeiros, a realização de inúmeros pagamentos e 

recebimentos no exterior. 

As operações financeiras internacionais, na maior parte das vezes, apresentam estrutura complexa, cuja verificação 

pressupõe conhecimentos técnicos específicos, não podendo ter o aspecto legal aferido de pronto. 

Nesse aspecto, ainda destaco que a decisão atacada aponta a realização de remessas financeiras internacionais por meio 

de instituição financeira devidamente autorizada a funcionar no país (UNIBANCO), portanto sujeita à fiscalização do 

Banco Central do Brasil, o que pressupõe um mínimo de legalidade e lisura em suas operações. 

Não é demais destacar que, da mesma forma, as contribuições para fins eleitorais têm expressa previsão na legislação 

pátria e, portanto, não são vedadas, devendo ter a regularidade aferida nos termos da lei. A contribuição dessa natureza 

não é, em princípio, ilícita, apenas adquirindo tal característica se realizada em desconformidade com os preceitos que 

regulam a matéria. 

Descabe, a meu sentir, a busca de indícios de irregularidades sempre na ponta que, em princípio, é a demandada a 

comparecer com tais doações. 

Ainda que assim não fosse compreendido, caberia fazer a análise das contribuições dessa natureza a partir dos registros, 

públicos aduza-se, existentes nos tribunais eleitorais, antes de a elas se imputar o rótulo de ilegalidade, evitando-se, com 

essa simples, natural e lógica sequência investigatória, a criação de situações desnecessariamente constrangedoras para 

ambos os pólos envolvidos, doadores e receptores. 

Sob outro aspecto, é cediço que as condições pessoais favoráveis não são garantidoras da liberdade pleiteada. No 

entanto, devem ser devidamente valoradas, quando ausentes os requisitos que justifiquem a necessidade da medida 

excepcional. 

Não demonstrada a necessidade incontrastável da medida, em manifesta inobservância dos requisitos legais previstos no 

artigo 312 do CPP, afigura-se patente a ilegalidade do decreto de prisão preventiva e o constrangimento em sua 

manutenção. 

Diante do exposto, DEFIRO a liminar pleiteada para revogar o decreto de prisão expedido contra os pacientes KURT 

PAUL PICKEL, FERNANDO DIAS GOMES, DÁRCIO BRUNATO, PIETRO FRANCISCO GIAVINA BIANCHI, 

JOSÉ DINEY MATOS, JADAIR FERNANDES DE ALMEIDA E MARISTELA SUM DOHERTY ou MARISTELA 

BRUNET, expedindo-se os competentes alvarás de soltura. 

Estando o feito devidamente instruído, dispenso as informações e determino o encaminhamento dos autos ao MPF. 

P.I.C 
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São Paulo, 28 de março de 2009 

CECILIA MELLO 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  96.03.076931-2         AC  340375 
ORIG.   :  9400224737     /SP 
EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO :  A KALMAN METALURGICA KALINDUS LTDA 
APTE    :  A KALMAN METALURGICA KALINDUS LTDA 
ADV     :  JOAO CARLOS NICOLELLA 
ADV     :  MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA  
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AFFONSO APPARECIDO MORAES 
APDO    :  OS MESMOS 
REL.ACO :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO MÉDIO. ERRO MATERIAL. 

- A embargante alega erro no julgamento, ao argumento de que o voto médio é o da Desembargadora Federal Relatora, 

que lhe é mais benéfico.  

- O Desembargador Fábio Prieto votou no sentido de dar provimento ao apelo do INSS e julgou prejudicado o recurso 

da autora. O confronto dos votos condutor e da Desembargadora Suzana Camargo demonstra que, quanto ao apelo 

autárquico, o resultado é idêntico. Com relação ao apelo da autora, ambos deram-lhe parcial provimento, mas a 

Desembargadora Relatora o fez em menor extensão, razão pela qual é dela o voto médio.  

- Embargos declaratórios acolhidos. Lavrará o acórdão a Desembargadora Federal Relatora  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, acolher os embargos de declaração, para determinar que o voto médio é o 

da Desembargadora Federal Relatora, nos termos do voto do Desembargador Federal André Nabarrete. 

São Paulo, 03 de maio de 2004.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.005584-7        AG  227956 
ORIG.   :  0002286866  12F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   :  PLASTICOS PERFEKT LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- Não demonstrada a dissolução irregular da empresa, incabível a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução. 

- Agravo de instrumento desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de novembro de 2008 (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.012655-3        AC  714379 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  IRMAOS FLAMINIO E CIA LTDA e outros 
ADV     :  EDILSON JAIR CASAGRANDE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. ANDRÉ NEKATSHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. VOTO VENCIDO NÃO DECLARADO. 

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA. COMPENSAÇÃO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS.  

1. São admissíveis embargos declaratórios na hipótese de inexistência nos autos de voto vencido. Precedente do 

Superior Tribunal de Justiça. 

2. A relevância jurídica do natural inconformismo da parte cujos interesses são contrariados pela decisão subordina-se à 

disciplina legal. Os embargos de declaração somente são cabíveis para dirimir obscuridade ou contradição, bem como 

para sanar omissão (CPC, art. 535), não para rediscussão da causa ou apreciação de controvérsias hermenêuticas. 

3.O crédito tributário pode ser compensado com parcelas vencidas e vincendas, nos termos do art. 170, caput, do 

Código Tributário Nacional (precedentes). 

4. Embargos de declaração parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, para que seja declarado 

e juntado aos autos o voto vencido, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatshalow. 

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2002.03.00.018854-8        AI  155266 
ORIG.   :  9800001414  A Vr JABOTICABAL/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  FIGA MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e outro 
ADV     :  AGUINALDO ALVES BIFFI 
AGRDO   :  ROBERTO OKUMURA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557,§ 1º. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.06.006522-4        AC 1128490 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  MUNICIPIO DE IPIGUA SP 
ADV     :  PAULO ROBERTO BRUNETTI 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  OS MESMOS 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravos legais desprovidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz 

Federal Convocado Erik Gramstrup. 
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São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.21.000449-1  ApelReex 1204616 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    :  BENTO RODRIGUES DA SILVA e outro 
ADV     :  MARIA ISABEL DE FARIAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz 

Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.082872-9        AG  306809 
ORIG.   :  9715080979  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP     9200001268  A 

Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  MARCELO LATORRE CHRISTIANSEN e outro 
ADV     :  ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO G. NETO 
PARTE R :  TECNOMARINE CONSTRUCOES NAVAIS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REDIRECIONAMENTO. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. Assiste razão ao embargante ao afirmar que o acórdão embargado não analisou a alegação de prescrição do crédito 

tributário. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em 

relação aos responsáveis tributários, de modo que a Fazenda Pública deve promover a citação destes dentro do prazo 

prescricional correspondente. Não obstante, esse entendimento vinha sendo ultimamente mitigado, sob o fundamento de 

que não se poderia punir a Fazenda Pública com a prescrição na hipótese desta não se quedar inerte, isto é, quando 

desse regular andamento ao feito. Sucede que, melhor analisando os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 
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verifica-se que a mera continuidade da execução fiscal contra a pessoa jurídica não é circunstância apta para impedir a 

prescrição em relação aos responsáveis tributários. Com efeito, a prescrição atinge o direito de ação que, a rigor, já se 

encontra exercido contra a sociedade na execução fiscal, de modo que, por mais que a Fazenda Pública nela pratique 

atos processuais, naquela exclusiva ação surtem efeitos. Para impedir a prescrição, tem a Fazenda Pública o ônus de 

promover a ação contra os sócios, providenciando sua oportuna citação, sem que para isso se faça necessário aguardar a 

inutilidade do processo intentado contra a sociedade. O mero andamento da ação contra a sociedade resolve-se em 

inércia quanto à ação cujo prazo prescricional está a fluir em relação aos responsáveis tributários. Confiram-se os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça que reconhecem a prescrição intercorrente com relação aos responsáveis 

tributários não obstante tenha a Fazenda Pública promovido o regular andamento da execução fiscal contra a sociedade 

(STJ, REsp n. 652.483-SC, Rel. Luiz Fux, j. 05.09.06;  REsp n. 388.000-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 21.02.02). 

3. Considerando-se que o exeqüente não promoveu a citação dos agravantes durante o prazo prescricional 

correspondente, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente. 

4. Embargos de declaração acolhidos. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, acolheu os embargos de declaração para dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.042300-0        AI  353072 
ORIG.   :  0700003940  1 Vr LEME/SP     0000002422  1 Vr LEME/SP     

0000024227  1 Vr LEME/SP     0000013911  1 Vr LEME/SP 
AGRTE   :  IVAN FABIO DE OLIVEIRA ZURITA 
ADV     :  MARCUS VINICIUS DE ABREU SAMPAIO e outros 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  MECANICA INDL/ PIRAMID LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LEME SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557,§ 1º. RECURSO AJUIZADO EM TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. REMESSA DOS AUTOS. NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DE PREPARO DE ACORDO 

COM O REGIME DE CUSTAS RESPECTIVO. RECOLHIMENTO NA CEF. EXIGIBILIDADE. DESERÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Embora o agravo de instrumento tenha sido ajuizado erroneamente no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a 

remessa dos autos a este Tribunal faz com que o recurso sujeite-se ao regime de custas respectivo, não eximindo o 

agravante do recolhimento do preparo recursal de acordo com a legislação vigente. 

3. No caso dos autos, o recolhimento do porte de remessa e retorno em agência diversa da CEF implica deserção do 

agravo de instrumento. 

4. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.044888-3        AI  354894 
ORIG.   :  200861820118692  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ELEVADORES ERGO LTDA 
ADV     :  THIAGO NOSÉ MONTANI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  RODOLPHO PRICOLI FILHO e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557,§ 1º-A. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO 

OU MANIFESTAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A decisão ora agravada fundamenta-se no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe que o relator 

poderá dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com jurisprudência do 

respectivo Tribunal, de Tribunal Superior ou do Supremo Tribunal Federal. O dispositivo não exige a prévia intimação 

ou manifestação da parte contrária, de modo que o contraditório é postergado à efetividade da referida norma. 

3. Agravo legal não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009702-7        AC 1284443 
ORIG.   :  0300005679  A Vr BARUERI/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    :  EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
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1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais 

de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 02 de março de 2009.  

  

  

PROC.   :  2004.61.82.057807-7        AC 1344909 
ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ALVES AZEVEDO S/A COM/ E IND/ 
ADV     :  JOSE CARLOS NICOLA RICCI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
APDO    :  PAULO DE TARSO VIANNA SILVEIRA 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO EM EXECUÇÃO FISCAL - BEM ARREMATADO 

POR 30% DO VALOR DA AVALIAÇÃO - PREÇO VIL NÃO CARACTERIZADO ANTE A PECULIARIDADE  

DO BEM ARREMATADO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não obstante a LEF, em seus arts. 22 e 23, trate da arrematação dos bens penhorados na execução fiscal, não regulou 

completamente a matéria, havendo que se aplicar, subsidiariamente, o CPC desde que não afronte os dispositivos da lei 

especial. 

2. "Na execução fiscal haverá segundo leilão, se no primeiro não houver lance superior à avaliação" (Súmula 128 do 

Egrégio STJ). 

3. Admitida, nas execuções fiscais, a hipótese de um segundo leilão nos termos do art. 686, VI, do CPC, em que a 

alienação do bem penhorado se efetivará pelo lanço de maior valor, o valor da arrematação poderá ser inferior ao da 

avaliação, mas não deverá corresponder a preço vil, conforme dispõe o art. 692 da mesma lei 

4. Não havendo critérios legais objetivos para a conceituação do "preço vil", há que se considerar as circunstâncias 

peculiares a cada caso. 

5. No caso dos autos, o bem penhorado foi arrematado, em segundo leilão, por valor equivalente a 30% do valor da 

reavaliação. Não restou caracterizada, no entanto, a alegada venda por preço vil, ante a peculiaridade do bem 

arrematado: trata-se de máquina de uso específico (um centrífuga desnatadora), que se desvalorizou pelo tempo de uso, 

visto que está penhorado desde 1993, não despertando, por isso, interesse comercial. 
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6. Precedente da Turma: AC nº 95.03.067852-8 / SP, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 

08/11/2006, pág. 247. 

7. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 13 de outubro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.094323-3        AI  314985 
ORIG.   :  9705216746  3F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
AGRDO   :  FUNDICAO MICHELETTO S/A 
INTERES :  REPRESENTACOES SEIXAS S/A 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. "A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

22/03/2004, pág. 238). 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que o redirecionamento da execução aos co-responsáveis 

cujos nomes constem da certidão de dívida ativa só pode ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco) anos, contados da 

citação da empresa devedora (AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 

02/10/2008; AgRg no REsp nº 1074055 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 06/10/2008; EDcl no 

REsp nº 969382 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 19/09/2008; AgRg nos EREsp 125672 / SP, 

1ª Seção, Relator Francisco Peçanha Martins, DJ 18/02/2002, pág. 223). 

3. Considerando que a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, esta 

deve ser mantida.  

4. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 
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São Paulo, 09 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.13.001889-9        AC 1358841 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  ALESSANDRA VASQUES GUARALDO MARTINIANO 
ADV     :  RITA DE CASSIA PAULINO COELHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 
INTERES :  N MARTINIANO S/A ARTEFATOS DE COURO 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA SOBRE DIREITOS CREDITÓRIOS EM FAVOR DO CO-

RESPONSÁVEL NOS AUTOS  

DE AÇÃO ORDINÁRIA - AUSÊNCIA DE PROVA NO SENTIDO DE QUE O BEM PENHORADO SE INCLUI NO 

REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL - SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL - PARTILHA  

DE BENS REALIZADA EM FRAUDE À EXECUÇÃO - RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA 

PARTE, IMPROVIDO. 

1. A penhora recaiu sobre direitos creditórios nos autos de ação ordinária, em que se discutia a aplicação do índice de 

42,72% sobre saldo existente em conta de poupança de NELSON FREZOLONE MARTINIANO em janeiro de 1989, 

ocasião em que a embargante e o executado já estavam casados, em comunhão parcial de bens. 

2. Não demonstrou a embargante, nos autos, que a conta de poupança foi aberta após o casamento, em 20/05/88, ou que, 

após essa data, foram efetuados novos depósitos pelo casal, o que justificaria a proteção de sua meação. Assim sendo, 

deve prevalecer a decisão de Primeiro Grau, na parte em que reconhece que o bem objeto da constrição judicial 

pertence exclusivamente ao executado, nos termos do art. 269, II, do Código de Civil 1916, com redação dada pela Lei 

4121/62, segundo o qual devem ser excluídos,  

do regime de comunhão parcial, "os bens adquiridos  

com valores exclusivamente pertencentes a um dos cônjuges, em sub-rogação dos bens particulares". 

3. Não bastasse isso, a partilha de bens, homologada em 31/07/2007 (fl. 15), foi realizada após o ajuizamento da 

execução fiscal, em 09/03/99 (fl. 16), e após a citação dos devedores, efetivada no ano de 1999 (fl. 115), presumindo-se 

fraudulenta a alienação realizada, a teor do disposto no art. 185 do CTN. 

4. Não se conhece do recurso de apelação na parte em que alega não poderem os sócios-gerentes responderem pelo 

débito da empresa devedora, pois tal matéria não pode ser argüida pela esposa do co-executado, ante a ausência de 

legitimidade e interesse. 

5. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer parcialmente do recurso e, nessa parte, lhe negar provimento. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.13.001890-5        AC 1358842 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  NELSON FREZOLONE MARTINIANO 
ADV     :  NELSON FREZOLONE MARTINIANO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PENHORA SOBRE DIREITOS CREDITÓRIOS EM FAVOR DO 

CO-RESPONSÁVEL NOS AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA - INCIDÊNCIA DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL 

SOBRE PARTE CONSIDERADA ABSOLUTAMENTE IMPENHORÁVEL - REDUÇÃO DA PENHORA - 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A penhora recaiu sobre direitos creditórios em favor do co-responsável, ora embargante, nos autos de ação ordinária, 

em que se discutia a aplicação do índice de 42,72% sobre saldo existente em caderneta de poupança em janeiro de 1989. 

2. Nos autos da referida ação ordinária, o embargante atuou em causa própria, a ele pertencendo, portanto, os honorários 

de sucumbência, os quais, conforme entendimento firmados pelos Egrégios STF e STJ, têm natureza alimentar (STF, 

RE nº 470407 / DF, Relator Ministro Marco Aurélio, DJU 13/10/2006; STJ, EREsp  

nº 647283 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 09/06/2008, pág. 1; STJ, EREsp nº 854535 / RS, 1ª Seção, 

Relator Ministro Humberto Martins, DJ 18/04/08, pág. 1). 

3. São absolutamente impenhoráveis o valor relativo aos honorários sucumbenciais e o montante que exceder 40 

(quarenta) salários mínimos, nos termos do art. 649, IV e X, do CPC, com redação dada pela Lei 11382/2006, vigente 

em 17/07/2007, data em que foi realizada a penhora no rosto dos autos do Processo  

nº 2003.03.99.000018-6. 

4. Recurso parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.013547-9        AI  331922 
ORIG.   :  0500000069  2 Vr SAO MANUEL/SP   0500018120  2 Vr SAO 

MANUEL/SP 
AGRTE   :  TEDESCO ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA em   liquidação 

extrajudicial 
ADV     :  SUZANA CORREA ARAUJO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
PARTE R :  RENATO DE CARVALHO TEDESCO e outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. "A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
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Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

22/03/2004, pág. 238). 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que prevalece sobre a Lei nº 6024/74 a Lei nº 6830/80, que 

prevê a não sujeição da Fazenda Pública ao concurso de credores nos casos de liquidação, não havendo, portanto, razão 

para que seja suspensa a execução fiscal (RESP nº 903401 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 

25/02/2008, pág. 1; RESP nº 698951 / BA, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 07/11/2005, pág. 222). 

3. Considerando que a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, esta 

deve ser mantida.  

4. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.032220-6        AI  345534 
ORIG.   :  200761030069850  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  LITEO VALE ESTETICA LTDA -ME 
ADV     :  RAFAEL MACEDO PEZETA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. "A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

22/03/2004, pág. 238). 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que a ação consignatória não é via adequada para buscar o 

reconhecimento de direito ao parcelamento de débito fiscal (AgRg no EREsp nº 690478 / RS, 1ª Seção, Relator 

Ministro Humberto Martins, DJe 26/05/2008; AgRg no REsp nº 1015461 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro 

Meira, DJe 02/04/2008; REsp nº 600469 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Albino Zavascki, DJ 24/05/2004, pág. 195). 

3. Considerando que a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, esta 

deve ser mantida.  

4. Recurso improvido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.033866-4        AI  346651 
ORIG.   :  200061820024133  5F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ITHAMAR NOGUEIRA STOCHERO e outro 
ADV     :  ROBERTO CARLOS KEPPLER 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
PARTE R :  MARCAPE IND/ DE AUTO PECAS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. "A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

22/03/2004, pág. 238). 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, antes da vigência da LC 118/2005, que alterou a redação 

do art. 185 do CTN, excluindo a expressão "em fase de execução", não basta, para a caracterizar a fraude à execução, a 

propositura da ação, sendo imprescindível a citação do devedor (EREsp nº 40224 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro 

Garcia Vieira, DJ 08/02/2000, pág. 31; REsp Nº 1050291 / RJ, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 

27/08/2008). 

3. Considerando que a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, esta 

deve ser mantida, até porque a divergência dos entendimentos do Egrégio STJ e  

dos TRFs não impede a decisão monocrática, sendo relevante, no caso, a jurisprudência dominante da Corte Superior.  

4. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.034267-9        AI  346897 
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ORIG.   :  0700009744  A Vr SALTO/SP   0300027711  A Vr SALTO/SP 
AGRTE   :  ALBERTO SILVA e outro 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
PARTE R :  UNIMED DE SALTO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO    e 

outros 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SALTO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. "A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

22/03/2004, pág. 238). 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, nos casos em que o nome do co-responsável já consta da 

certidão de dívida ativa, cabe a ele demonstrar que agiu em conformidade com a lei, o contrato e os estatutos, visto que 

a liquidez e certeza do título executivo só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do 

terceiro a que aproveite, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da LEF (EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro 

Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 

217), sendo incabível a exceção de pré-executividade se verificada, como no caso, a necessidade de dilação probatória 

(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252; AgRg no AG  

nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396; AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª 

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2006, pág. 261). 

3. Considerando que a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, esta 

deve ser mantida.  

4. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.037422-0        AI  349165 
ORIG.   :  200761120018441  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  ANA ELOISA TOMBA 
ADV     :  MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
PARTE R :  AUTO POSTO KURUCA LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
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RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. "A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

22/03/2004, pág. 238). 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, nos casos em que o nome do co-responsável já consta da 

certidão de dívida ativa, cabe a ele demonstrar que agiu em conformidade com a lei, o contrato e os estatutos, visto que 

a liquidez e certeza do título executivo só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do 

terceiro a que aproveite, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da LEF (EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro 

Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 

217), sendo incabível a exceção de pré-executividade se verificada, como no caso, a necessidade de dilação probatória 

(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252; AgRg no AG  

nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396; AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª 

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2006, pág. 261). 

3. Considerando que a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, esta 

deve ser mantida.  

4. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.037460-7        AI  349193 
ORIG.   :  200561820557420  7F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
AGRDO   :  PROLAN SOLUCOES INTEGRADAS S/A e outros 
ADV     :  RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. "A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

22/03/2004, pág. 238). 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, nos casos em que o nome do co-responsável já consta da 

certidão de dívida ativa, cabe a ele demonstrar que agiu em conformidade com a lei, o contrato e os estatutos, visto que 

a liquidez e certeza do título executivo só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do 

terceiro a que aproveite, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal (EREsp nº 702232 / RS, 

Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, 

DJ 02/04/2007, pág. 217), sendo incabível a exceção de pré-executividade se verificada, como no caso, a necessidade 

de dilação probatória (AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 

252; AgRg no AG nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396; AgRg no AG nº 

748254 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2006, pág. 261). 

3. Considerando que a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, esta 

deve ser mantida.  

4. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.037851-0        AI  349477 
ORIG.   :  200761120021397  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP   9100000940  2 

Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  MICHEL BUCHALLA JUNIOR e outro 
ADV     :  LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. "A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

22/03/2004, pág. 238). 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, na vigência da EC 08/77, aplica-se, às contribuições 

previdenciárias, o prazo trintenário previsto no artigo 144 da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (AgRg no 
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REsp nº 840288 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 15/04/2008; REsp nº 924257 / PR 1ª Turma, 

Relator Ministro José Delgado, DJ 27/09/2007, PÁG. 238). 

3. Considerando que a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, esta 

deve ser mantida.  

4. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.039425-4        AI  350702 
ORIG.   :  200861820230996  1F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EARSET DO BRASIL LTDA 
ADV     :  MARCELO KNOEPFELMACHER 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. "A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

22/03/2004, pág. 238). 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que, na vigência da Lei nº 11382/2006, os 

embargos à execução fiscal só podem ser recebidos com efeito suspensivo se preenchidos os requisitos do artigo 739-A 

do Código de Processo Civil (AG nº 2008.03.00.005429-7 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DJF3 03/07/2008; AG nº 2007.03.00.094288-5 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonson 

di Salvo, DJU 17/04/2008, pág. 286; AG nº 2008.03.00.001527-9 / SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Consuelo Yoshida, DJF3 22/09/2008; AG nº 2007.03.00.097278-6 / SP, 4ª Turma, Relatora Juíza Mônica Nobre, DJF3 

19/08/2008). 

3. Considerando que a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, esta 

deve ser mantida.  

4. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.039946-0        AI  351173 
ORIG.   :  200361020147626  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
AGRTE   :  LIA BARBARA DE MENESES AMARAL 
ADV     :  PEDRO MIRANDA ROQUIM 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
PARTE R :  MAISON ROYAL BUFFET LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. "A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

22/03/2004, pág. 238). 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu provimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que o redirecionamento da execução ao co-responsável, nos 

casos em que seu nome não consta da certidão de dívida ativa, depende de prova, a cargo do exeqüente, de que o sócio-

gerente agiu em afronta à lei, ao contrato e aos estatutos ou de que ocorreu a dissolução irregular da empresa devedora 

(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, 

Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217), o que não ocorreu na hipótese dos autos. 

3. Considerando que a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, esta 

deve ser mantida.  

4. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.042854-9        AI  353864 
ORIG.   :  200761820415440  12F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO CESAR DO NASCIMENTO 
ADV     :  GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 382/1846 

NETO 
PARTE R :  CONSTRUTECNICA ENGENHARIA LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. "A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

22/03/2004, pág. 238). 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, nos casos em que o nome do co-responsável já consta da 

certidão de dívida ativa, cabe a ele demonstrar que agiu em conformidade com a lei, o contrato e os estatutos, visto que 

a liquidez e certeza do título executivo só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do 

terceiro a que aproveite, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da LEF (EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro 

Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 

217), sendo incabível a exceção de pré-executividade se verificada, como no caso, a necessidade de dilação probatória 

(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252; AgRg no AG  

nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396; AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª 

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2006, pág. 261). 

3. Considerando que a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, esta 

deve ser mantida.  

4. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.044453-1        AI  354579 
ORIG.   :  200661820407747  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  SYLVIA CRISTINE BELLIO 
ADV     :  RENATO DA FONSECA NETO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
PARTE R :  HERIQUE JULIO SCHIFTAN 
ADV     :  THEMIS DE OLIVEIRA 
PARTE R :  MATILDE APARECIDA SESQUIM FERREIRA 
ADV     :  WALDEMAR TEVANO DE AZEVEDO 
PARTE R :  SENTRY CVR STORAGE SYSTEMS LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. "A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

22/03/2004, pág. 238). 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, nos casos em que o nome do co-responsável já consta da 

certidão de dívida ativa, cabe a ele demonstrar que agiu em conformidade com a lei, o contrato e os estatutos, visto que 

a liquidez e certeza do título executivo só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do 

terceiro a que aproveite, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da LEF (EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro 

Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 

217), sendo incabível a exceção de pré-executividade se verificada, como no caso, a necessidade de dilação probatória 

(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252; AgRg no AG  

nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396; AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª 

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2006, pág. 261). 

3. Considerando que a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, esta 

deve ser mantida.  

4. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.047477-8        AI  357122 
ORIG.   :  200761820311943  5F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ANTONIO AUGUSTO CLARA e outro 
ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
PARTE R :  CIA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 
ADV     :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. "A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

22/03/2004, pág. 238). 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, nos casos em que o nome do co-responsável já consta da 

certidão de dívida ativa, cabe a ele demonstrar que agiu em conformidade com a lei, o contrato e os estatutos, visto que 

a liquidez e certeza do título executivo só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do 

terceiro a que aproveite, nos termos do art. 3º, parágrafo único, da LEF (EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro 

Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 

217), sendo incabível a exceção de pré-executividade se verificada, como no caso, a necessidade de dilação probatória 

(AgRg no REsp 911617 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/10/2007, pág. 252; AgRg no AG  

nº 864813 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ 25/05/2007, pág. 396; AgRg no AG nº 748254 / RS, 1ª 

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 14/12/2006, pág. 261). 

3. Considerando que a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, esta 

deve ser mantida.  

4. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.048901-0        AI  358097 
ORIG.   :  9900003369  A Vr EMBU/SP   9900098978  A Vr EMBU/SP 
AGRTE   :  ITA INDL/ LTDA 
ADV     :  SIMONE MEIRA ROSELLINI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 
RELATOR :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. "A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (Súmula 182)" (REsp nº 548732 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 

22/03/2004, pág. 238). 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, na vigência da Lei nº 11382/2006, que incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras na ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 

655, inciso I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A), não mais se exige o 

esgotamento de todas as tentativas por parte do exeqüente, para garantia do débito (REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, 
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Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro 

Meira, DJe 21/10/2008; REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008). 

3. Considerando que a parte agravante deixou de enfrentar especificamente os fundamentos da decisão agravada, esta 

deve ser mantida.  

4. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.025464-0     REOMS  199711 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  PANIFICADORA E CONFEITARIA ESTRADA DA PARADA LTDA 
ADV     :  SILVANA LOPES DE MENEZES 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA MATÉRIA 

TRIBUTÁRIA. 

1.Merece reforma a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, em face da violação dos preceitos 

constitucionais previstos nos art. 109, inciso I e 114, inciso IV e do art. 2º da Lei 1.533/51. 

2.As modificações no texto legal oriundas da EC 45/2004 não permitiram a apreciação de  lides tributárias pela Justiça 

do Trabalho. 

3.Precedente (STJ- CC 60177/ ES - CONFLITO DE COMPETENCIA - processo 2006/0026896-5  - Relator Ministro 

Luiz Fux - Órgão julgador: S1  -Primeira Seção - Data do julgamento: 24/09/2008 - Data da publicação: DJe 

20/10/2008) 

4.Agravo inominado a que dá  provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

       

    São Paulo, 19 de janeiro de 2009 
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PROC.   :  2001.61.18.000034-7        AC 1131386 
ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
APTE    :  MARIA NAZARETH VIEIRA AZEVEDO 
ADV     :  JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. 

VIOLAÇÃO AO ART. 5º, INCISOS LIV E LV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANULAÇÃO DO FEITO PARA 

POSSIBILITAR PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

- Indeferimento do pedido de produção de prova pericial. 

- Decisão prolatada em ofensa às garantias constitucionais processuais, destacando-se a violação aos princípios do 

devido processo legal e do contraditório e da ampla defesa. 

- Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. Anulação do processo, a partir do momento em que dever-se-ia fazer a 

perícia. 

- Apelação a que dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, vencida a Des. Fed. Relatora, 

rejeitou a arguição de nulidade do título executivo extra-judicial e, à unanimidade, acolheu a preliminar de nulidade do 

processo, suscitada pelo recorrente, dando provimento ao recurso para anular o processo a partir do momento em que 

dever-se-ia fazer a perícia, nos termos do relatório e voto da Sr.ª Des. Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 30 de abril de 2007. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.60.00.011938-6        AC 1150802 
ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ERIKA SWAMI FERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE ROBERTO BORGES TENORIO 
ADV     :  NOELY GONCALVES VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL. TRANSFERÊNCIA "EX-

OFFICIO". AJUDA DE CUSTO. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO DA ÉPOCA DO ATO DE REMOÇÃO.  

INTELIGÊNCIA DA LEI 8.112/90, C.C. DECRETO 1.445, DE 05 DE ABRIL DE 1995.  

1. A ajuda de custo é devida ao servidor em decorrência de sua transferência "ex officio", de Brasília (DF) para Campo 

Grande (MS). Inteligência, dos Arts. 53 e 54, da Lei 8.112/90, c.c. Art. 1º, inc. I e Art. 3º, do  Decreto nº 1.445/95.  

2. No caso em exame, o ato de remoção "ex-officio"  concretizou-se com a expedição da Portaria nº 102, de 31.01.2000, 

publicada no B.S. nº 02, de 31.01.2000, e na mesma data, o servidor foi exonerado do cargo de Coordenador 

Administrativo e Financeiro, cuja decisão foi publicada no D.O.U. de 31.01.2000. 
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3. Nos termos do Art. 3º do Decreto 1.445/95,  o servidor removido no interesse da Administração faz jus à ajuda de 

custo, cujo valor deverá ser "igual ao da remuneração de origem, percebida pelo servidor no mês em que ocorrer o 

deslocamento para a nova sede", sendo devida, portanto, a diferença pleiteada, vez que, durante o mês de janeiro de 

2000, a remuneração do apelado no órgão de origem era composta das verbas então excluídas, quais sejam, 

representação mensal, opção DAS - pessoal permanente e opção GADF/Ativo-LD 13/92.  

4. Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

  

PROC.   :  2004.03.99.020129-9        AC  944481 
ORIG.   :  0000000063  1 Vr ANGATUBA/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
APDO    :  IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 

ANGATUBA 
ADV     :  JOSE MARCIO BASILE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. CERTIDÃO DE 

DÍVIDA INSCRITA. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO INDIVIDUALIZADA DOS EMPREGADOS. 

DESNECESSIDADE. ENTIDADE FILANTRÓPICA. ISENÇÃO. DECRETO-LEI Nº 194/67. DISPENSA NÃO 

COMPROVADA. NULIDADE DA CDI AFASTADA. PROSSEGUIMENTO DAS EXECUÇÕES. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTES DA TURMA. 

1. Não é necessário constar na petição inicial da execução fiscal que tem por objeto a cobrança de débito relativo ao 

FGTS, a relação individualizada dos empregados e das contas vinculadas, tendo em vista que nos termos dos Arts. 2º 

parágrafo único e 20 da Lei 5.107, de 13.09.66, vigente à época dos fatos, a individualização dos depósitos constituía 

obrigação do empregador. 

2. O Decreto-lei nº 194, de 27 de fevereiro de 1967, facultou às entidades filantrópicas, reconhecidas como de utilidade 

pública, a dispensa de efetuar o recolhimento da contribuição destinada ao FGTS, em conta bancária vinculada, desde 

que preenchidos os requisitos e que se formalizasse a opção, no prazo de 30 (trinta) dias, mantida,  porém, a exigência 

àquelas entidades que optaram pela isenção do aludido recolhimento, de efetuarem o pagamento direto ao empregado, 

por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, da quantia correspondente ao depósito bancário, com correção 

monetária e juros. 

3. Comprovada a qualidade de entidade filantrópica, mas ausente o documento de opção pela isenção do depósito 

bancário, não há como acolher o pleito da embargante, por não ter atendido a exigência contida no parágrafo único, Art. 

1º, do Decreto-lei 194/67.  

4.  A Certidão de Dívida Ativa possui presunção de liquidez e certeza, que somente pode ser elidida por meio de prova 

robusta e não por meras alegações, não sendo nula a CDA que contém os requisitos legais, precipuamente quando foi 

possível à devedora promover sua defesa. 

5. Indevidos honorários advocatícios em razão da incidência do encargo de 10% sobre o valor do débito, previsto no 

parágrafo 4º do Art. 2º da Lei 8.844/94, o qual se destina a cobrir todas as despesas, inclusive honorários advocatícios, 

com a cobrança judicial da dívida inscrita.  
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6. Remessa oficial e apelação a que se dá provimento, para reformar a sentença. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009.  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  98.03.067836-1             AC  432754 
ORIG.   :  9710016113  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  ASSISDATA COM/ DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA   

LTDA 
ADV     :  MYRIAN DE JESUS PEREIRA MODOTTE 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SERGIO AUGUSTO FREDERICO 
ADV     :  LAIS BICUDO BONATO  
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fl. 116: manifeste-se o apelado, Caixa Econômica Federal - CEF, acerca do pedido de extinção e arquivamento dos 

autos. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 9 de março de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.068999-7        AC  512432 
ORIG.   :  9500560895  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIO FREIRE NETO e outros 
ADV     :  ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Manifestem-se os apelantes sobre a petição de fl. 566, da Caixa Econômica Federal - CEF, e documentos de fls. 

567/574. 

Prazo: 10 (dez) dias. 
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Após, retornem conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.051611-6        AC 1095518 
ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NELSON PIETROSKI 
APDO    :  CICERO CIRO DE SOUZA e outros 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Verifico que a petição de fls. 392/393 não se presta a demonstrar que os apelados,  CÍCERO CIRO DE SOUZA, 

FÁTIMA TEIXEIRA DE SOUZA e ROSA MARIA DE SOUZA, foram notificados da renúncia. 

Destarte, enquanto não comprovado pelo advogado renunciante o cumprimento do disposto no artigo 45 do Código de 

Processo Civil, continuará à representá-los nos presentes autos. Assim já decidiu nossa Jurisprudência, verbis: 

"O ônus de notificar (texto primitivo), provar que cientificou (texto atual) o mandante é do advogado-renunciante e não 

do juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela notificação e 

fluência do decêndio, se aperfeiçoe a renúncia" (JTAERGS 101/207) 

"a declaração do advogado nos autos sobre renúncia do mandato é inoperante se não constar do processo a notificação 

ao seu constituinte" (Lex-JTA 144/330). No mesmo sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 48.376-0-DF-AgRg, rel. Min. Costa 

Leite, j. 28.4.97, negaram provimento, v.u., DJU 2.5.97, p. 22.528. 

(nota 1b ao artigo 45 na obra 'Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotônio Negrão e José 

Roberto F. Gouvêa, 36ª edição, Saraiva)  

Proceda-se, pois, a intimação do advogado renunciante DR. CARLOS ALBERTO DE SANTANA, para que comprove 

o cumprimento do disposto no artigo 45 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, retornem conclusos. 

Int.  

São Paulo, 11 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

FC 
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PROC.   :  1999.61.03.000852-6        AC 1275810 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  ANTONIO CARLOS DE SOUZA e outro 
ADV     :  CELIA MARIA DE SANT ANNA 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA CECILIA NUNES SANTOS 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Verifico que a petição de fls. 526/528 não se presta a demonstrar que os apelantes, ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA e 

SILVANA POZZI DE SOUZA, foram notificados da renúncia. 

Destarte, enquanto não comprovado pela advogada renunciante o cumprimento do disposto no artigo 45 do Código de 

Processo Civil, continuará à representá-los nos presentes autos. Assim já decidiu nossa Jurisprudência, verbis: 

"O ônus de notificar (texto primitivo), provar que cientificou (texto atual) o mandante é do advogado-renunciante e não 

do juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela notificação e 

fluência do decêndio, se aperfeiçoe a renúncia" (JTAERGS 101/207) 

"a declaração do advogado nos autos sobre renúncia do mandato é inoperante se não constar do processo a notificação 

ao seu constituinte" (Lex-JTA 144/330). No mesmo sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 48.376-0-DF-AgRg, rel. Min. Costa 

Leite, j. 28.4.97, negaram provimento, v.u., DJU 2.5.97, p. 22.528. 

(nota 1b ao artigo 45 na obra 'Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotônio Negrão e José 

Roberto F. Gouvêa, 36ª edição, Saraiva)  

Proceda-se, pois, a intimação da advogada renunciante, para que comprove o cumprimento do disposto no artigo 45 do 

CPC, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, retornem conclusos. 

Int.  

São Paulo, 16 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  2000.60.00.005099-3        AC  782936 
ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 
APDO    :  CARLOS EDUARDO PETTENGILI 
ADV     :  MARIA JOSE VILELA LINS 
ADV     :  WALFRIDO FERREIRA DE AZAMBUJA JR  
INTERES :  PETTNA ESTETICA LTDA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

1. Homologo a desistência deste recurso (fl. 168), nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil e art. 33, VI, do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

2. Oportunamente, certifique-se o eventual trânsito em julgado desta decisão, observando-se o art. 510 do Código de 

Processo Civil. 

3. Publique-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.039658-9        AC 1183604 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TONI ROBERTO MENDONÇA 
APDO    :  JAYR FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  ROBERTO RINALDI 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Homologo, para que produza seus regulares  e jurídicos efeitos, a desistência do recurso de apelação, manifestada pela 

Caixa Econômica Federal - CEF (fl. 133), nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c/c o artigo 33, inciso 

VI do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Após o trânsito em julgado da decisão, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.036806-5        AC  717494 
ORIG.   :  9800496742  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE WILSON LOSANO e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  NELSON PIETROSKI 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 
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1. Fls. 393 e 396: defiro o pedido de vista pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 9 de março de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.60.00.001052-5        AC 1318389 
ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RENATO CARVALHO BRANDAO 
APDO    :  IMOBILIARIA CARDOSO LTDA 
ADV     :  ARAL DE JESUS CARDOSO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 139/146, que julgou 

extinto o processo sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir em relação ao pedido de declaração de 

nulidade de cláusula que possibilitaria à ré emitir letra de câmbio, e julgou parcialmente procedente o pedido inicial 

para o fim de declarar a ilegalidade, no contrato de mútuo executado, da cobrança de capitalização diária ou mensal dos 

juros remuneratórios e dos juros moratórios, declarando nula a cláusula que contém disposição nesse sentido, 

sobrevindo requerimento de extinção do processo nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, com as custas 

judiciais e os honorários advocatícios, se houverem, serão pagos pela ré (fl. 168). 

Tendo a parte interessada renunciado expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, contando com a 

concordância da parte contrária, torna-se inafastável a extinção do processo, consoante a jurisprudência abaixo: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADESÃO AO REFIS. EXTINÇÃO DO FEITO COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. HONORÁRIOS CABIMENTO. 

1. É condição para adesão ao REFIS a renúncia dos débitos fiscais, o que leva à extinção do feito com julgamento de 

mérito. 

(...) 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 620378, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 22.06.04, DJ 23.08.04, p. 218) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. REFIS. ADESÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA 

A AÇÃO. ART. 2º, § 6º, DA LEI N. 9.964/2000. 

I - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação é conseqüência da adesão ao REFIS, estando prevista 

expressamente no artigo 2º, § 6º, da Lei n. 9.964/2000. 

(...) 

III - Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 412621, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 17.12.02, DJ 10.03.03, p. 96) 
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"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

- À vista da renúncia dos autores ao direito sobre que se funda a ação e da expressa concordância da Caixa Econômica 

Federal com os termos da petição apresentada, o feito deve ser extinto com julgamento do mérito nos termos do art. 

269, V do CPC 

- Prejudicada a apelação." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 541354, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 03.05.04, DJ 29.06.04, p. 

218) 

"EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE 

SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO COM FULCRO NO ART. 269, V, CPC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A adesão da embargante ao REFIS, em face da confissão irrevogável e irretratável dos débitos existentes em seu 

nome, permite concluir que ela, na verdade, renunciou ao direito sobre que se funda a ação, o que impõe a extinção do 

feito, com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, V, CPC. 

(...) 

3. Recurso provido. Sentença reformada." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 751579, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.05.03, DJ 12.08.03, p. 611) 

Ante o exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO e extingo o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e JULGO PREJUDICADA a apelação de fls. 149/156. 

Condeno a Imobiliária Cardoso Ltda. nas custas e honorários advocatícios no montante de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Publique-se. 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.029895-0        AC  896793 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SILVANA PADIAL LAGAREIRO 
ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 
APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
APDO    :  LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A 
ADV     :  JOSE OSONAN JORGE MEIRELES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal e por Silvana Pardial Lagareiro contra a sentença de 

fls. 277/282 e 286, que julgou parcialmente procedente o pedido para: 

a) que as prestações do contrato de mútuo firmado segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação - SFH fossem 

recalculadas de acordo com o Plano de Equivalência Salarial Categoria Profissional - PES/CP; 
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b) extinguir o processo, sem resolução do mérito, por ilegitimidade passiva, Larcky Sociedade de Crédito Imobiliário 

S/A; 

c) e condenou em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF aduz: 

a) a nulidade da decisão recorrida por falta de fundamentação; 

b) a necessidade de a União integrar a lide como litisconsorte passivo necessário; 

c) e a regularidade no reajuste das prestações, especialmente quanto a aplicação do Plano de Equivalência Salarial 

Categoria Profissional - PES/CP (fls. 289/296). 

Em suas razões, Silvana Padial Lagareiro aduz: 

a) a irregularidade na aplicação da taxa de juros; 

b) e a necessidade de devolução em dobro dos valores pagos a maior (fls. 299/301). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 307/312). 

Decido. 

A preliminar de nulidade por falta de fundamentação será considerada com a questão de mérito sobre a comprovação do 

fato constitutivo do direito deduzido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
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2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 
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- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as prestações. 

Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 8.692/93. Plano de 

Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela Lei n. 4.380, de 21.08.64 

(DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos "A", "B" e "C", instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTNs. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), criou o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

"Art 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, o 

reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente." 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

dispositivo: 

"§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo." 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

"Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a data-
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base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 

nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, podendo 

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990)" 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

"Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos." 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 "Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento dos 

encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário de 

financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do financiamento 

concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá por 

base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação deste 

índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei." 

A jurisprudência é no sentido da validade dessas modificações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 

489.701/SP. MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES MENSAIS PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. 

APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO 

SALDO DEVEDOR DO MÚTUO HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) 'o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 
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contratos de mútuo'; (b) 'entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas'. 

2. 'Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo as 

regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do mutuário, 

salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração do 

contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC' (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização." 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE 

REAJUSTE - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO 

DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações está 

atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação vigente à 

época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH  não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei nº 

8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar de 

inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida." 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

"EMENTA: CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que 

seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 26.03.90, no valor de Cr$ 657.641,83 (seiscentos e 

cinqüenta e sete mil, seiscentos e quarenta e um cruzeiros e oitenta e três centavos), prazo de amortização de 300 

(trezentos) meses, com Taxa de Seguro e similares (fls. 114 e 117). A autora está inadimplente desde 01.04.01 (fl. 96). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para reformar em 

parte a sentença, julgar IMPROCEDENTE o pedido em relação à Caixa Econômica Federal - CEF e extinguir o 

processo com resolução do mérito; e NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora, tudo com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios em favor da Caixa 

Econômica Federal - CEF, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Publique-se. 

Retifique-se a numeração a partir da fl. 299. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.010061-2        AC 1325693 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA TRIGO e outro 
ADV     :  AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 
APDO    :  SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS 
ADV     :  ALDIR PAULO CASTRO DIAS 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 
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1. JUNTE-SE, aos autos, a petição protocolizada sob nº 2009.049435. 

2. Tendo em vista que os autores renunciaram ao direito sobre que se funda a ação, JULGO EXTINTO o feito, com 

fulcro no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, devendo eles arcar com as custas processuais. 

3. Deixo de condenar os autores ao pagamento de honorários advocatícios, visto que ficou acordado, entre as partes, que 

eles serão pagos diretamente à parte ré, na via administrativa. 

4. Resta prejudicado o recurso interposto. 

5. Após o trânsito em julgado, à Vara de origem, com baixa na distribuição. 

Int. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.024636-9        AC 1264229 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 
APDO    :  CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MIRANTE DA LAPA 
ADV     :  NILSON ARTUR BASAGLIA 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

A vista da petição juntada (fl. 157), intime-se, pessoalmente, a Caixa Econômica Federal - CEF a constituir patrono 

substituto nos autos. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.031693-1        AC  904953 
ORIG.   :  9505144610  3F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APDO    :  OFFICIO SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 
ADV     :  GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 256/262: digam as partes. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.029481-2        AC 1297700 
ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE GUIMARAES MACHADO e outro 
ADV     :  LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  YOLANDA FORTES Y ZABALETA 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Tendo em vista a juntada da certidão de óbito (fl. 266) na ação ordinária nº 2008.03.99.015437-0 em apenso, intime-se 

o advogado LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA, para que providencie a habilitação dos sucessores de JOSÉ GUIMARÃES 

MACHADO, juntando aos autos procuração por eles outorgada. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.030688-7        AC 1028503 
ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 
APDO    :  MURILO LAERCIO SOARES 
ADV     :  NANCY MENEZES ZAMBOTTO 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 
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VISTOS EM DECISÃO. 

Trata-se recurso de apelação interposto em face da sentença que, nos autos da ação ordinária objetivando a aplicação de 

juros progressivos na conta do FGTS, julgou procedente o pedido. 

Alega, o autor, em apertada síntese, que foi empregado na empresa Volkswagen do Brasil S/A,  no período de 

25/12/1964 a 26/06/1986, e optou pelo regime do FGTS em 02/12/1968, sendo merecedor da aplicação dos juros 

progressivos na forma da Lei 5.107/66. 

A Caixa Econômica Federal, em sua contestação de fls. 24/30, pugna pela improcedência do pedido. 

A r. sentença proferida às fls. 34/38, julgou procedente o pedido, condenando a ré a creditar na conta vinculada do 

FGTS, as respectivas diferenças dos juros progressivos, e condenou a ré ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em  de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.  

Apelou a CEF, com as razões de fls. 41/53, enfatizando que: 1) houve a ocorrência do prazo prescricional trintenário; 2) 

não são cabíveis os juros de mora e correção monetária; 3) o autor não demonstrou preencher os requisitos para ter 

direito aos juros progressivos na conta do FGTS; e, 4) a teor do artigo 29-C da Lei 8036/90 não pode haver condenação 

em honorários advocatícios. 

Com as contra-razões de fls. 57/110, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. D E C I D O. 

DOS FATOS 

O autor aparelhou sua petição inicial, com cópia da Carteira de Trabalho (fls. 12/15), onde consta que foi admitido na 

empresa Volkswagen do Brasil S/A, em  25/12/1964, onde permaneceu empregado até 26/06/1986, optando pelo 

regime do FGTS na data de 02/12/1968, com anotação da conta vinculada no Banco Brasileiro de Descontos S/A, 

agência de São Bernardo do Campo (fl. 14).  

A Lei 5.107/66, que instituiu o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e que entrou em vigor em 1º de janeiro de 

1967, estabeleceu a capitalização dos juros da seguinte forma: 

"Art. 4º. A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante." 

É certo que as instituições financeiras depositárias das contas fundiárias passaram a remunerar os depósitos em 

conformidade com o diploma legal vigente. 

Assim, cumpre ao autor, ao pleitear o direito aos juros progressivos, demonstrar que não houve a correta aplicação da 

lei em sua conta fundiária, não bastando para isso, a juntada dos extratos fundiários.  

A petição inicial traz alegações genéricas, sem demonstrar em concreto, onde o então banco depositário deixou de 

atualizar seus valores em conformidade com a legislação mencionada. 

A questão posta nos autos diz respeito unicamente a fato que lesiona direito do autor, portanto, incumbe-lhe a prova 

desse fato, o que o autor não o fez. 

A propósito, é de notória sabença que é ônus do autor provar os fatos constitutivos de seu direito, consoante expressa o 

Art. 333, I, do CPC. 
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Por conseguinte, reputo o autor carecedor da ação. 

Nessa esteira é o entendimento desta Corte, como exemplificam os seguintes julgados: 

"FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. VERBA 

HONORÁRIA. 

I- Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66 que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da 

taxa progressiva de juros. 

II- Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

III- Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 que 

excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas nas ações 

ajuizadas a partir de 27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001. 

III- Recurso da CEF provido."  

(AC - 1220412 - Proc. 2004.61.05.013474-2/SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, j. 

02.06.2008, DJF3 07.10.2008); e 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

I - Restando comprovado nos autos que a autora optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

II - A aplicação de juros progressivos quanto aos fundistas que optaram pelo FGTS em data anterior ao advento da Lei 

nº 5705/71 foi corretamente mantida em toda a legislação superveniente, sendo tratada, atualmente, pelo art. 13, § 3º, da 

Lei 8036/90, nada cabendo a reclamar a respeito. 

III - Demais disso, caberia à autora comprovar o não creditamento dos juros progressivos sobre a conta vinculada, o que 

não aconteceu. In casu, somente os extratos comprovariam a não aplicação da taxa progressiva. 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(AC - 1227709 - Proc. 2004.61.10.005558-3/SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 

14.12.2007, DJU 14.12.2007 pág. 394). 

Destarte, em conformidade com a jurisprudência colacionada e, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, dou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, para julgar extinto o processo sem apreciação 

do mérito, nos termos do Art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar o autor na verba honorária por incidência do Art. 29-C da Lei 8036/90. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

ROBERTO JEUKEN 

Juiz Federal convocado 
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PROC.   :  2003.61.09.005781-0        AC 1095439 
ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RAFAEL CORREA DE MELLO 
APDO    :  ROMEU EGYDIO e outro 
ADV     :  TATIANE MENDES FERREIRA 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. JUNTEM-SE, aos autos, o Ofício Eletrônico  

nº 42/2009 - SPD - LDC e a petição protocolizada sob  

nº 2008.090016408-1. 

2. Tendo em vista que a autora renunciou ao direito sobre que se funda a ação, JULGO EXTINTO o feito, com fulcro 

no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, devendo ela arcar com as custas processuais. 

3. Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios, visto que ficou acordado, entre as partes, que 

eles serão pagos diretamente à parte ré, na via administrativa. 

4. Resta prejudicado o recurso interposto. 

5. Após o trânsito em julgado, à Vara de origem, com baixa na distribuição. 

Int. 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2003.61.22.001345-9        AC 1031613 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  EDSON FERNANDO PICOLO DE OLIVEIRA 
APDO    :  KEILA MOREIRA FERRAZ CARRARA e outro 
ADV     :  DANIELA FANTUCESI MADUREIRA PIVETTA    (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 210: Considerando que já houve a substituição do patrono dos apelados  KEILA MOREIRA FERRAZ CARRARA e 

IVAN CARLOS CARRARA, conforme despacho de fl. 205, não há o que ser anotado. 

Retornem os autos conclusos para o julgamento. 

Int. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 
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FC 

  

  

PROC.   :  2004.61.14.004780-9        AC 1234980 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
APDO    :  CONDOMINIO ESTADOS UNIDOS 
ADV     :  FLÁVIO CESAR DA CRUZ ROSA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 121/127: digam as partes. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 10 de março de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.010437-4        AC 1375947 
ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ALEXANDRE DANDRE SOMMA 
ADV     :  NICOLA SOMMA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  WILTON ROVERI 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

A vista das notificações juntadas (fls. 83/84), intime-se, pessoalmente, a Caixa Econômica Federal - CEF a constituir 

patrono substituto nos autos. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 16 de fevereiro 2009. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

FC 
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PROC.   :  2006.61.00.026681-7        AC 1234392 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 
APDO    :  CONDOMINIO RESIDENCIAL GUIGNARD 
ADV     :  ALEXANDRA MARIA DE FAZZIO FERNANDES 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 162/163: manifeste-se a apelada, Caixa Econômica Federal - CEF, acerca da notícia de liquidação do débito e 

pedido de baixa e arquivamento do feito. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 9 de março de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.002237-0        AC 1169625 
ORIG.   :  9200434932  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  YOSHIKO FERREIRA DA VEIGA ALVES espolio 
REPTE   :  DENISE DA VEIGA ALVES 
ADV     :  CLEYTON DA SILVA FRANCO 
APDO    :  BANCO ITAU S/A 
ADV     :  JOAO RAMOS DE SOUZA 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  OS MESMOS 
PARTE A :  MANOEL FERREIRA DA VEIGA ALVES (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  CLEYTON DA SILVA FRANCO 
ADV     :  TOSHICO HELENA HISSATUGUI  
PARTE R :  MALVES S/A IND/ E COM/ DE MAQUINAS massa falida 
SINDCO  :  GUSTAVO HENRIQUE SAUER DE ARRUDA PINTO 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE SAUER DE ARRUDA PINTO 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 391/400: digam os apelados, Banco Central do Brasil e Banco Itaú S/A. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 4 de março de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 407/1846 

PROC.   :  2007.61.00.024602-1        AC 1298752 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  REINALDO ALIPIO DE CARVALHO e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANDRE LUIZ VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

1.Fls. 164 e 167/177: esclareçam os apelantes se pretendem a desistência da apelação (CPC, art. 501) ou a renúncia ao 

direito sobre o qual se funda esta demanda (CPC, art. 269), tendo em vista a impossibilidade de se homologar a 

desistência da ação (CPC, art. 267) nesta fase processual. 

2.Publique-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal  

em Substituição Regimental 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.024602-1        AC 1298752 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  REINALDO ALIPIO DE CARVALHO e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANDRE LUIZ VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

1. Fl. 181: diga a Caixa Econômica Federal - CEF acerca do pedido de renúncia ao direito. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal  

em Substituição Regimental 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.006374-9        AC 1398520 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
APDO    :  FRANCISCO PINTO DE MELO FILHO 
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ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

A Caixa Econômica Federal informa que o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110, de 29 de junho 

de 2001, juntando o Termo de Adesão (fl. 71), evidenciando, pois, a concordância com a extinção do presente feito. 

Assim, homologo a transação firmada entre as partes, e julgo extinto o presente feito, com apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

Após, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, e à vara de origem, com as cautelas de praxe. 

Int. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

RGC 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.008528-9        AC 1398516 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
APDO    :  ALMIR VITAL DOS SANTOS 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

A Caixa Econômica Federal informa que o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110, de 29 de junho 

de 2001, juntando o Termo de Adesão (fl. 64), evidenciando, pois, a concordância com a extinção do presente feito. 

Assim, homologo a transação firmada entre as partes, e julgo extinto o presente feito, com apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

Após, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, e à vara de origem, com as cautelas de praxe. 

Int. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

RGC 
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PROC.   :  2007.61.26.005936-1        AC 1376557 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
APDO    :  PAULO ROQUE 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

A Caixa Econômica Federal informa que o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110, de 29 de junho 

de 2001, juntando o Termo de Adesão (fl. 64), evidenciando a concordância com a extinção do presente feito. 

Assim, homologo a transação firmada entre as partes, e julgo extinto o presente feito, com apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

Após, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, e à vara de origem, com as cautelas de praxe. 

Int. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

FC 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020209-2    Protes    6195 
ORIG.   :  200261000214484  11 Vr SAO PAULO/SP 
REQTE   :  MARCIO DE JESUS MADALENA e outro 
REQTE   :  SOLANGE LOUBACH ROSA MADALENA 
ADV     :  APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 
REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar incidental de protesto contra alienação de bens objetivando a averbação da existência do 

feito judicial na matrícula do imóvel executado extrajudicialmente na forma do Decreto-Lei 70/66. 

Alegam, os autores, em apertada síntese, que ajuizou ação ordinária (nº 2002.61.00.021448-4) em fase de recurso de 

apelação, com o fim de anular o procedimento de expropriação regido pelo Decreto-Lei 70/66; e, que a ré-CEF 

pretende, no curso da demanda judicial, alienar em concorrência pública o imóvel, causando, aos autores, dano de 

difícil reparação. Aduzem, ainda, que o protesto previsto no art. 867, do CPC, existe para prevenir direitos e evitar que 

terceiros venham a sofrer as conseqüências dos efeitos de futuro julgamento da ação declaratória de nulidade da 

execução extrajudicial. 

De início, anoto que, em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual da Justiça Federal de São 

Paulo, o recurso de apelação interposto na ação declaratória de nulidade da execução extrajudicial nº 

2002.61.00.021448-4, da 11ª Vara Cível Federal, foi julgado definitivamente por esta Corte, em 18 de abril de 2008, 

com disponibilização da decisão no Diário Eletrônico em 07 de maio de 2008. 
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Importa registrar, também, que com a ocorrência do trânsito em julgado da decisão proferida no feito da aludida ação 

declaratória de nulidade da execução extrajudicial, os autos foram baixados ao juízo de origem. 

Oportuno consignar, ainda, que a petição inicial do protesto contra alienação de bens, em análise, foi protocolada, nesta 

Corte, em 30 de maio de 2008, e distribuída em 06 de junho de 2008 e, conseqüentemente, após ser julgada aquela ação 

que os autores pretendem vincular esta inicial. 

Portanto, estando os autores a manejar o protesto contra alienação de bens com o fito de resguardar eventuais direitos 

discutidos naquela declaratória de nulidade de execução extrajudicial procedida na forma do Decreto-Lei 70/66, a qual 

já foi julgada definitivamente, não se aplica, in casu, a disposição expressa na regra de exceção insculpida no parágrafo 

único do artigo 800, do Estatuto Processual, restando patente a incompetência originária desta Corte, sob pena de 

supressão de instância. 

Com efeito, a competência para o conhecimento da ação em testilha é do Juízo de primeiro grau. 

Destarte, com fulcro no Art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, indefiro a petição inicial, extinguindo o feito 

sem apreciação do mérito. 

Custas ex legis.  

Deixo de fixar as verbas de sucumbência por não ter havido a formação da relação processual. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem dos autos da ação 

ordinária nº 2005.61.00.021448-4 (11ª VF-SP) para apensamento. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

ROBERTO JEUKEN 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015437-0        AC 1297699 
ORIG.   :  9700248208  17 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE GUIMARAES MACHADO e outro 
ADV     :  LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Intime-se o subscritor da petição de fl. 265, para que providencie a habilitação dos sucessores de JOSÉ GUIMARÃES 

MACHADO, juntando aos autos procuração por eles outorgada. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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FC 

  

  

PROC.   :  2008.61.00.003743-6        AC 1374643 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 
APDO    :  ANTONIO FACINCANI NETO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ERICA KOLBER 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Junte-se, aos autos, a petição protocolizada sob nº 2009.046213. 

Nada a decidir, visto que o acórdão ainda não foi publicado. 

Após, retornem conclusos, para lavratura do acórdão. 

Int. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

AS/ 

  

  

PROC.   :  2008.61.00.017863-9        AC 1397559 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIO MOLINA RIBEIRO 
ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 
APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 
ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 209/213: diga o apelante (Mario Molina Ribeiro). 

2. Publique-se. 

São Paulo, 4 de março de 2009. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 412/1846 

  

PROC.   :  2008.61.08.003977-7        AC 1382979 
ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 
APTE    :  MARCELO GUSTAVO ALVARES 
ADV     :  MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
RELATOR :  JUIZ CONV. HÉLIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 122/125. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o instrumento particular de cessão de direitos hereditários. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

FC 

  

  

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

ACÓRDÃOS 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.034955-4        AC  481780 
ORIG.   :  9800000478  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 
AGTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
AGTE    :  ANTONIO MIGUEL SAAD e outro 
APTE    :  ANTONIO MIGUEL SAAD e outro 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO  
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO -  AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - ARTIGO 58 DO ADCT.  
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1. As decisões judiciais, mesmo que transitadas em julgado, submetem-se aos princípios constitucionais, redundando 

inexigível o título judicial fundado em aplicação ou interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal 

(art. 741 do CPC).  

2. É incabível a incorporação aos benefícios dos índices inflacionários expurgados. 

3. O título executivo judicial consiste na correção dos vinte e quatro primeiros salários-de-contribuição, conforme a Lei 

nº 6.423/77, bem como a aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR até 04 de abril de 1989, e ainda do art. 58 do 

ADCT nos reajustes dos benefícios dos exeqüentes, tão-somente no período de 05 de abril de 1989 a 09 dezembro de 

1991, observada a prescrição quinquenal  das parcelas. 

4. Não há qualquer necessidade de elaboração de novos cálculos, uma vez que aqueles efetuados pelo Instituto, no valor 

total de R$ 1.948,97 atualizado até janeiro/98, apresentam-se corretos, ou seja, em consonância com o ora decidido. 

5. Agravo dos exeqüentes improvido. 

6. Agravo do INSS provido, a fim de que a execução tenha prosseguimento no valor de R$ 1.948,97 atualizado até 

janeiro/98. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo dos exeqüentes e dar 

provimento ao agravo do INSS interpostos na forma do artigo 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto do 

Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.023699-5        AC  588074 
ORIG.   :  9900000486  1 Vr GUAIRA/SP 
APTE    :  JOSEFINA CORREIA 
ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RONAN DA SILVA LEAO e outro 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES TODOS OS 

REQUISITOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1.A fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos 

na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa beneficiária 

e o segurado e a morte do segurado. 

2.A autora demonstra, conforme a presunção legal do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91, que era dependente do falecido, 

decorrente da convivência marital. 

3.A prova documental, acostada aos autos, corroborada pela prova oral, demonstra a qualidade de segurado 

previdenciário do de cujus, e, conseqüentemente, a sua qualidade de segurado previdenciário, no tempo do óbito. 

4. Tendo em vista já ter outros dependentes usufruído anteriormente a pensão ora concedida, deverá o termo inicial do 

benefício ser fixado na data da citação, nos termos do artigo 76 da Lei nº 8.213/91. 
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5.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

6.Juros de mora à razão de 6% ao ano a partir da data da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 

do CC e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 

10.406/2002. 

7.Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, a teor do que 

dispõe a Súmula nº 111 do E. STJ e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

8.No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. 

9.Em se tratando de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pela sucumbente. 

10.Apelação da parte autora provida. 

11.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 16 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.002943-0        AC  660422 
ORIG.   :  9900000679  1 Vr URUPES/SP 
APTE    :  IRACEMA PEREIRA GUEDES incapaz 
REPTE   :  ANITA FERNANDES GUEDES 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - REQUISITOS NÃO PREENCIDOS - 

APELAÇAO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - ENTENÇA MANTIDA 

1. A fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos 

na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa beneficiária 

e o segurado e a morte do segurado. 

2. Nestes autos, a ausência de comprovação da condição de segurada da pessoa falecida e a ausência do vínculo dessa 

pessoa com a instituição previdenciária na data do óbito desautorizam o reconhecimento do pedido. 

3. Apelação da parte autora improvida.  

4. Sentença mantida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 16 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.10.001508-0        AC 1200824 
ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 
APTE    :  ISAURA PINEDA COCCO 
ADV     :  HELOISA SANTOS DINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALDEMAR PAOLESCHI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES TODOS OS 

REQUISITOS - APELAÇAO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. Assim, 

a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa beneficiária 

e o segurado e a morte do segurado. 

2. A autora demonstra, conforme a presunção legal do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91, que era dependente do 

falecido, decorrente da convivência marital. 

3. O requisito da manutenção da qualidade de segurada também restou preenchido, pois o de cujus, na época de seu 

falecimento estava recebendo aposentadoria por tempo de contribuição. 

4. Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (03/07/2000), quando o INSS teve 

conhecimento da pretensão da autora. 

5. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

6. Os juros de mora incidirão à taxa de 6% ao ano, da data da citação até 11/01/2003, nos termos dos arts. 1.062 do CC 

e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002. 

7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, a teor do que 

dispõe a Súmula nº 111 do E. STJ e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

8. No que se refere às custas processuais, delas está isento o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, 

mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. 

9. Em se tratando de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, não há despesas processuais a serem 

reembolsadas pela sucumbente 

10. Apelação da parte autora provida.  

11. Sentença reformada. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 16 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.14.002679-2        AC 1091536 
ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  PAULA BANDEIRA SANTANA incapaz e outro 
REPTE   :  SONIA JOSEFA BANDEIRA 
ADV     :  SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS - APELAÇAO DAS PARTES AUTORAS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.A fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos 

na legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa beneficiária 

e o segurado e a morte do segurado. 

2.Nestes autos, a ausência de comprovação da condição de segurada da pessoa falecida e a ausência do vínculo dessa 

pessoa com a instituição previdenciária na data do óbito desautorizam o reconhecimento do pedido. 

3.Apelação das partes autoras improvida.  

4.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação das partes autoras, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 16 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.13.001419-0        AC 1220651 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  REGINA CELIA ROSA 
ADV     :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES TODOS OS 

REQUISITOS - JUROS DA MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇAO DO INSS CONHECIDA DE 

PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1. Não conhecido de parte da apelação do INSS, em que requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

citação, por carecer de interesse recursal, uma vez que a r. sentença já decidira nesse sentido. 

2. A legislação aplicada na concessão do benefício pensão por morte é aquela vigente na época do evento morte. Assim, 

a fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa beneficiária 

e o segurado e a morte do segurado. 

3. A autora demonstra, conforme a presunção legal do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91, que era dependente do 

falecido, decorrente da convivência marital. 

4. O requisito da manutenção da qualidade de segurada também restou preenchido, pois o de cujus, na época de seu 

falecimento estava recebendo aposentadoria por invalidez. 

5. Os juros de mora são devidos no percentual de 1% ao mês, a partir do termo inicial do benefício, na forma do art. 406 

da Lei nº 10.406/2002. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, a teor do que 

dispõe a Súmula nº 111 do E. STJ e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

7. Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida parcialmente provida.  

8 Recurso adesivo da parte autora improvido.  

9. Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe parcial provimento e negar provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e 

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.  

São Paulo, 16 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.003639-0  ApelReex 1161612 
ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RAUL MOTONE 
ADV     :  ERICA PAULA BARCHA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO - 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260 DO TFR. SALÁRIO MÍNIMO DE JUNHO 

DE 1989. URP DE FEVEREIRO DE 1989.  

- A última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula nº 260 do TFR, é relativa a março de 1989 e 

não há reflexos dessa revisão na renda futura do benefício previdenciário. Deste modo, essa última parcela prescreveu 

em março de 1994. Esta ação foi proposta somente em 1º.07.2003. Conclui-se, pois, que todas as diferenças a que teria 

direito o autor a esse título foram atingidas pela prescrição qüinqüenal. 

- Da mesma forma, foi alcançado pela prescrição qüinqüenal o pedido referentes à condenação da autarquia ao 

pagamento do salário mínimo de junho de 1989, pelo valor de NCz$ 120,00. Eventuais diferenças a esse título somente 

poderia ser paga se esta ação tivesse sido ajuizada anteriormente a dezembro de 1994, o que não ocorreu. Por outro 

lado, eventual procedência não teria repercussão no valor das prestações futuras. 

- "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77." Súmula 7 desta Corte. 

- É indevida a pretensão do autor ao reajuste do valor do benefício previdenciário no percentual de 26,05%, relativo à 

URP de fevereiro de 1989. A Lei 7730, de 31.01.89, revogou o Decreto-Lei 2335/87, que disciplinava os reajustes dos 

benefícios com aplicação da URP. A mencionada lei revogadora entrou em vigor antes que se completasse o período 

aquisitivo estabelecido no Decreto-lei revogado. Assim, não há que se falar em direito adquirido ao índice, uma vez que 

se tratava de mera expectativa de direito. 

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se 

tornaram devidas as diferenças. 

- Mantida a sentença quanto aos juros de mora, acertadamente fixados em 1% ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, a contar da citação, nos termos do artigo 219 do CPC. 

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Apelação do autor desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento parcial à remessa oficial e à apelação do INSS e negar 

provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto da Relatora e na conformidade da ata de julgamento, que 

fica fazendo parte integrante do julgado.  

São Paulo, 09 de março de 2009 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.034352-5        AC  977678 
ORIG.   :  0400000197  1 Vr ITARIRI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO BIANCHI RUFINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOANNA GUSHIKEN 
ADV     :  ANTONIO CARLOS VALENTE 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 
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2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.12.005441-9        AC 1357501 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLARA DIAS SOARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CELIA BOLOGUESI 
ADV     :  HELOISA CREMONEZI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.20.003016-0        AC 1003459 
ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  SEBASTIANA MARIA DE JESUS SANTOS 
ADV     :  RENATA MOCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. AFASTADA A LITIGANCIA DE MÁ-FÉ. APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

2. Não configurada a litigância de má-fé por parte da autora, mormente em razão da falta de tipicidade em relação às 

hipóteses previstas no art. 17 do CPC, tendo a parte agido, legitimamente, ao propor a presente ação, visando a 

concessão de aposentadoria por idade.  

3. Apelação da parte autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.25.003303-9        AC 1381703 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  JOVANIL AUGUSTA DO AMARAL ALVES 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação da parte autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 
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relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.004077-6        AC 1002776 
ORIG.   :  0435007963  1 Vr COSTA RICA/MS 
APTE    :  ILDA PAES FONTOURA 
ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANILO VON BECKERATH MODESTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO -  APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 -  REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CONFIGURADO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2. Apelação da parte autora improvida. 

3. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 09 de março de 2009 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.006870-1        AC 1007508 
ORIG.   :  0400000040  2 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  NATALICIA JACOB PAMPONET 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. CONSECTÁRIOS. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os documentos anexados aos autos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, demonstram a atividade de 

trabalho rural da autora pelo número de meses de carência exigido, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 

8.213/91. 
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2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

3. O termo inicial do benefício fica fixado na data da citação. 

4. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nº 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

5. Os juros de mora incidirão à taxa de 1% ao ano, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002, a partir da data 

da citação. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, a teor do que 

dispõe a Súmula nº 111 do E. STJ e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC.7. 

7. Apelação da parte autora provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.017248-6        AC 1022162 
ORIG.   :  0300000655  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARINA CORREA DA SILVA 
ADV     :  RENATA ANGÉLICA MOZZINI DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1. Os documentos anexados aos autos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, demonstram a atividade de 

trabalho rural da autora pelo número de meses de carência exigido, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 

8.213/91. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

3. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, a teor do que 

dispõe a Súmula nº 111 do E. STJ e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

4. Apelação do INSS parcialmente provida. 

5. Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 09 de março de 2009 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.021019-0        AC 1027595 
ORIG.   :  0435008641  1 Vr COSTA RICA/MS 
APTE    :  IRACI RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANILO VON BECKERATH MODESTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação da parte autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.041558-9        AC 1057955 
ORIG.   :  0300000926  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HIROKO SHIBATA 
ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. SENTENÇA 

REFORMADA. 
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1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2.A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3.Apelação do INSS provida. 

4.Recurso adesivo da parte autora prejudicado. 

5.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e julgar prejudicado o 

recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.053631-9  ApelReex 1079257 
ORIG.   :  0400000440  1 Vr TAQUARITUBA/SP                 0400002142  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  MARIA VITA BELIZARIO VIANA 
ADV     :  CLEITON MACHADO DE ARRUDA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. APELAÇÃO 

DO INSS PROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. Agravo retido conhecido, uma vez que a sua apreciação foi requerida, expressamente, pelo INSS, em suas razões de 

apelação, mas negado o seu provimento. Com efeito, a autora apresenta nítido interesse processual quando busca a 

tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de 

ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora 

obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

3. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

4. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

5. Remessa oficial não conhecida. 
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6. Agravo retido improvido. 

7. Apelação do INSS provida. 

8. Apelação da parte autora prejudicada. 

9. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, negar provimento ao 

agravo retido e dar provimento à apelação do INSS, restando prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.60.07.000788-0        AC 1253211 
ORIG.   :  1 Vr COXIM/MS 
APTE    :  GLORIA NACIL DE CAMPOS SILVA 
ADV     :  JOHNNY GUERRA GAI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO SILVA PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação da parte autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.20.001510-1        AC 1111054 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  FLAUZINA FERNANDES DOS SANTOS 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação da parte autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.000021-7  ApelReex 1081008 
ORIG.   :  0400000140  2 Vr DESCALVADO/SP     0400036565  2 Vr 

DESCALVADO/SP 
APTE    :  ORMINDA REDUCINO LEME PALUDETTI 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DESCALVADO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO -  APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - ATIVIDADE NÃO 

DEMONSTRADA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO 

DO INSS PROVIDA - PREJUDICADA A APELAÇÃO DA AUTORA. 

1. Não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2.  Agravo retido conhecido, uma vez requerida expressamente a sua apreciação pelo INSS, contudo, nego-lhe 

provimento. A autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o 

direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E sendo o direito de ação uma 

garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora obrigada a recorrer à esfera administrativa 

antes de propor a ação judicial. 
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3. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

4. Remessa oficial não conhecida. 

5. Agravo retido improvido. 

6. Apelação do INSS provida. 

7. Apelação da autora prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, negar provimento ao 

agravo retido e dar provimento à apelação do INSS, restando prejudicada a apelação da autora, nos termos do relatório e 

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.000753-4        AC 1081831 
ORIG.   :  0400001161  1 Vr AURIFLAMA/SP                 0400010640  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCA DE ANDRADE LINHARES 
ADV     :  JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da autora, sob regime de economia familiar, ou seja: "atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados" e também na condição de diarista. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

3. Apelação do INSS improvida. 

4. Sentença mantida. 

                 A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

                       São Paulo, 09 de março de 2009 (data de julgamento) 
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PROC.   :  2006.03.99.001153-7        AC 1082303 
ORIG.   :  0400000720  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALAIDE BEZERRA DE CAMPOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  VERONICA TAVARES DIAS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em dar provimento à apelação do INSS, vencido o Desembargador 

Federal WALTER DO AMARAL, que negava provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.001578-6        AC 1082813 
ORIG.   :  0400000111  1 Vr MORRO AGUDO/SP 
EMBTE :  MARIA DA GLORIA  
EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 92/95 
APTE    :  MARIA DA GLORIA 
ADV     :  ADALBERTO TOMAZELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

2. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara e coerente com 

mérito da causa, não apresentando o Acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 
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3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acorda a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.001716-3  ApelReex 1082952 
ORIG.   :  0400000227  1 Vr SALESOPOLIS/SP                 0400002996  1 Vr 

SALESOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ZELIA SANTOS DA COSTA 
ADV     :  ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO -  APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 -  REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CONFIGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO 

INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORAMDA. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

3. Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material 

4. Remessa oficial não conhecida. 

5. Apelação do INSS provida. 

6. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 09 de março de 2009 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.005808-6        AC 1088079 
ORIG.   :  0400000583  5 Vr ATIBAIA/SP                 0400009335  5 Vr ATIBAIA/SP 
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EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 85/92 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AFONSO ARNALDO PEREIRA 
ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

1. Ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC a autorizar o provimento destes embargos. 

2. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma expressa no v. acórdão, ora 

embargado, não apresentando obscuridade, contradição ou omissão. 

3. No tocante à alegação de falta de pronunciamento expresso a respeito dos critérios de incidência de juros de mora, 

essa questão não foi impugnada na apelação, daí porque não houve sua análise. 

4. No que concerne à compensação dos valores já pagos a título de outro benefício previdenciário, desnecessária a sua 

explicitação, tendo em vista que o próprio INSS possui o direito-dever de realizá-la automaticamente, devendo ainda, 

dar oportunidade ao autor para optar pelo benefício que entender mais vantajoso, dada a impossibilidade de cumulação, 

nos termos do artigo 124, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

5. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acorda a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.006665-4        AC 1089704 
ORIG.   :  0300000861  1 Vr ITAPIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSVALDO DA CRUZ 
ADV     :  ELTON TAVARES DOMINGHETTI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.  RURAL. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO 

RETIDO IMPROVIDO.  REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DO 

INSS PARCIALMENTE PROVIDA.  

1. O autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a 

perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de ação uma garantia 

constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está o autor obrigado a recorrer à esfera administrativa antes de 

propor a ação judicial. 
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2. Não se conhece do recurso de apelação interposto de forma dúplice pelo Instituto. 

3. Os documentos anexados aos autos, corroborados pelos depoimentos do autor e das testemunhas, demonstram a 

atividade de trabalho rural pelo número de meses de carência exigido, a teor da tabela constante no art. 142 da Lei nº 

8.213/91. 

4. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais do autor. 

5. O termo inicial do benefício fica fixado na data da citação. 

6. Agravo retido improvido. 

7. Apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido, não conhecer do apelo 

interposto de forma dúplice pelo Instituto e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.006772-5  ApelReex 1089813 
ORIG.   :  0400000684  1 Vr ALTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FERMIANO PRATAVIERA 
ADV     :  AIRTON CEZAR RIBEIRO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. ATIVIDADE NÃO 

DEMONSTRADA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.  

1. Não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. O autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a 

perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia 

constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está o autor obrigado a recorrer à esfera administrativa antes de 

propor a ação judicial. 

3. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

4. Remessa oficial não conhecida. 

5. Agravo retido improvido. 

6. Apelação do INSS provida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, negar provimento  ao 

agravo retido e dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.007353-1        AC 1090395 
ORIG.   :  0400001269  1 Vr GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOCELINA MARIA ANDRADE 
ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - 

REQUISITOS PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA.  

1. Agravo retido não conhecido, dada a via inadequada a tal impugnação, uma vez que, em se tratando de decisão 

contida no corpo da sentença, o recurso cabível para a sua insurgência seria a apelação. 

2. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da parte autora. 

3. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

4. Mantido o valor dos honorários advocatícios, uma vez que fixados conforme orientação desta Turma e observando-se 

o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e Súmula nº 111 do C. STJ. 

5. Os juros de mora são devidos no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002, a 

partir da citação. 

6. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício. 

7. Apelação do INSS parcialmente provida. 

8. Sentença parcialmente reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.03.99.007889-9        AC 1091252 
ORIG.   :  0500000036  1 Vr AGUA CLARA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ESMERALDINA FRANCISCA SACRAMENTO GOMES (= ou 

>                  de 60 anos) 
ADV     :  GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.010221-0        AC 1098484 
ORIG.   :  0500000191  3 Vr VOTUPORANGA/SP     0500018815  3 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  MARIA GARCIA DA SILVA 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - AGRAVO RETIDO -  REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

1. Não conhecido o agravo retido interposto às fls. 62/69, pois, embora tenha sido expressamente requerida a sua 

apreciação nas contra-razões de apelação ofertadas pelo INSS, foi contraposto em face de decisão interlocutória 

apontada pela autarquia que, após perscrutarem-se os autos, comprovou-se ser inexistente. 

2. Não se conhece do recurso de apelação interposto de forma dúplice pela autora. 
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3. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

4. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

5. Agravo retido não conhecido. 

6. Apelação da parte autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido, deixar de conhecer o recurso 

de apelação interposto em duplicidade pela autora e, quanto ao recurso examinado, negar-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 16 de março de 2009 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.011547-1        AC 1101279 
ORIG.   :  0400000133  2 Vr MIRACATU/SP     0400016117  2 Vr MIRACATU/SP 
APTE    :  GENTIL PEDROSO DA SILVA 
ADV     :  JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER OLIVEIRA DA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 -   CARÊNCIA DE AÇÃO 

REJEITADA - APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - PEDIDO 

IMPROCEDENTE. 

1. Afastada a carência de ação, por falta de interesse de agir, uma vez que apresenta a parte autora nítido interesse 

processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o seu direito a perceber benefício previdenciário por 

meio do exercício do direito de ação. Aplicação do art. 5º, XXXV, da CF. 

2. Encontrando-se a presente causa em condições de imediato julgamento, incide à hipótese dos autos a regra veiculada 

pelo art. 515, § 3º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

3. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

4. O autor já percebe benefício previdenciário de aposentadoria por idade, na qualidade de "comerciário", desde  

10/07/2003, cabendo destacar que inexiste amparo legal para cumulação de ambos os benefícios, nos termos do art. 124, 

inciso II, da Lei nº 8.213/91.  

5. Apelação do autor parcialmente provida para afastar a carência de ação pelo não exaurimento da via administrativa e, 

nos termos do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, quanto ao mérito, julgado improcedente o pedido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação do autor para afastar a 

carência da ação e, nos termos do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, quanto ao mérito, julgar 

improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.013055-1        AC 1103057 
ORIG.   :  0500000139  2 Vr TUPI PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CATHARINA RAMALHO PANES 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO -  APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - ATIVIDADE NÃO 

DEMONSTRADA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA . 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2. Apelação do INSS provida. 

3. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.015597-3        AC 1108299 
ORIG.   :  0500000663  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  THEREZA IKUKO HATA 
ADV     :  IRINEU DILETTI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. APELAÇÃO DA 

AUTORA PROVIDA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 
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1. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho rural 

da autora, sob regime de economia familiar. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

3. Honorários advocatícios majorados para R$ 400,00, conforme pleiteado pela autora, estando em conformidade com o 

disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil. 

4. O termo inicial do benefício fica fixado na data da citação (06/09/2005), momento em que o INSS teve conhecimento 

da pretensão da autora. 

5. Apelação da autora provida 

6. Apelação do INSS parcialmente provida. 

                 A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da autora e dar parcial 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

                       São Paulo, 16 de março de 2009 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.015673-4        AC 1108375 
ORIG.   :  0400001117  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP                 0400019473  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LADIR LEME DE SA 
ADV     :  JOAO APARECIDO PAPASSIDERO 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não comprovado o exercício de atividade laborativa nas lides rurais pelo autor, no período imediatamente anterior à 

data do requerimento do benefício, consoante exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à 

aposentadoria por idade rural. 

2. Apelação do INSS provida. 

3. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.  

São Paulo, 16 de março de 2009. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2006.03.99.016832-3        AC 1109658 
ORIG.   :  0400000616  1 Vr AURIFLAMA/SP     0400002944  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 
APTE    :  IRMA BENHOSSI CARRAL 
ADV     :  ROGERIO CESAR NOGUEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO -  APOSENTADORIA POR IDADE  - RURAL - REQUISITOS PREENCHIDOS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - APELAÇÃO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDA -  SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos da autora e das testemunhas demonstram a atividade de 

trabalho rural da requerente. 

2. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da parte autora. 

3. Honorários advocatícios fixados em R$ 415,00, conforme entendimento desta Turma e observando-se o disposto no 

art. 20 do CPC. 

4. Apelação do INSS improvida. 

5. Apelação da autora parcialmente provida 

6. Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS e dar parcial 

provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.017243-0        AC 1110069 
ORIG.   :  0400000918  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP     0400032641  1 Vr 

CERQUEIRA CESAR/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA DE JESUS PETRY 
ADV     :  DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO -  APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - AGRAVO RETIDO 

IMPROVIDO - ATIVIDADE NÃO DEMONSTRADA - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E NA 

PARTE CONHECIDA, PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Agravo retido conhecido, uma vez requerida, expressamente, sua apreciação nas razões de apelação do INSS, 

contudo, negado seu provimento. 

2. A autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a 

perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia 

constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de 

propor a ação judicial. 

3. Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, por lhe faltar 

interesse recursal, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação (04/10/04) e a ação foi 

ajuizada em 29/07/04, não havendo que se falar em parcelas anteriores ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento da 

ação. 

4. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

5. Agravo retido improvido. 

6. Apelação do INSS conhecida em parte e na parte conhecida, provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido,  não conhecer de parte 

da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.017347-1  ApelReex 1110173 
ORIG.   :  0400001509  2 Vr BARRETOS/SP     0400071432  2 Vr BARRETOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO 
ADV     :  DANILO EDUARDO MELOTTI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

2. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara e coerente com 

mérito da causa, não apresentando o Acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acorda a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.017480-3  ApelReex 1110305 
ORIG.   :  0400000295  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIANA OLINDA ANGELO 
ADV     :  FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1.Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2.Agravo retido conhecido, visto que foi cumprido o disposto no § 1º do art. 523 do CPC, pois expressamente requerida 

sua apreciação em preliminar de apelação, mas negado provimento. A parte autora apresenta nítido interesse processual 

quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do 

exercício do direito de ação. E, sendo o direito de ação uma garantia constitucional prevista no art. 5º, XXXV, da 

Constituição Federal, não está a parte autora obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial.  

3.Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

4.A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

5.Apelação do INSS provida. 

6.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, negar provimento ao 

agravo retido e dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.017797-0        AC 1110628 
ORIG.   :  0300001733  1 Vr NHANDEARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 440/1846 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SANTINA CEBIN BAZANI 
ADV     :  MOACIR JESUS BARBOZA 
ADV     :  KATIA ALESSANDRA FAVERO ALVES 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - 

ATIVIDADE RURAL NÃO DEMONSTRADA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA - 

RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. 

1. Rejeitada a preliminar visando a anulação da r. sentença, uma vez que, ainda que sucinta, revela as razões que 

levaram o MM. Juízo a quo a julgar procedente o pedido, considerando preenchidos os requisitos necessários. 

2. A alegação de cerceamento de defesa argüida pelo INSS, também não procede já que não houve qualquer prejuízo à 

Autarquia, tendo inclusive apresentado contestação, bem como comparecido à audiência de instrução e julgamento 

designada. 

3. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

4. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

5. Apelação do INSS provida. 

6. Recurso adesivo prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à 

apelação do INSS, restando prejudicado o recurso adesivo, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.017872-9        AC 1110702 
ORIG.   :  0300001599  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFA DOS SANTOS SILVA 
ADV     :  ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ATIVIDADE RURAL NÃO DEMONSTRADA 

- APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA.  

1. Não conhecida parte da apelação do INSS em que requer a incidência dos honorários advocatícios somente sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença e a isenção do pagamento das despesas processuais, por lhe faltar interesse 

recursal, uma vez que, em relação à primeira, assim foi decidido e, em relação à segunda, não houve tal condenação. 
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2. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

3. A autora recebe benefício de aposentadoria por invalidez de natureza urbana - comerciária desde 30/12/08, cabendo 

ressaltar que inexiste amparo legal para cumulação de ambos os benefícios, nos termos do art. 124, inciso II, da Lei nº 

8.213/91.  

4. Apelação do INSS provida na parte conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte 

conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.020418-2  ApelReex 1118166 
ORIG.   :  0500000709  4 Vr ATIBAIA/SP     0500082495  4 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DAMARIS FRANCELINO DE LIMA 
ADV     :  ERICA APARECIDA PINHEIRO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO 

INSS PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

3. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4. Apelação do INSS provida. 

5. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.03.99.021129-0        AC 1119620 
ORIG.   :  0500000552  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADELINO MANDARINI 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Os documentos anexados aos autos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, demonstram o exercício de 

atividade laborativa do autor nas lides rurais, em regime de economia familiar, num lapso de tempo suficiente a suprir a 

carência exigida em face do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

2. A idade mínima exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da documentação pessoal do autor. 

3. Apelação do INSS improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.024964-5        AC 1126415 
ORIG.   :  0500000570  1 Vr AMPARO/SP     0500028519  1 Vr AMPARO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA DE MORAES LUIZ 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  DES.FED.LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

  PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO -  CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Rejeitada a preliminar de inépcia da Inicial, uma vez que, da simples leitura da peça inaugural, depreende-se que a 

autora pretende a concessão da aposentadoria por idade, na condição de trabalhadora rural, tendo indicado, de modo 

satisfatório, os fatos e fundamentos jurídicos de sua pretensão, devendo ser apreciada a prova do fato constitutivo do 

direito invocado.  

 2. A autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a 

perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia 
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constitucional prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, não está a autora obrigada a recorrer à 

esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

3. Os documentos anexados aos autos corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de 

trabalho rural da parte autora pelo período de carência exigido, tendo preenchido os requisitos legais para obtenção do 

benefício. 

4. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou 

devido o benefício 

5. Agravo retido improvido e apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento 

à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.028040-8        AC 1133544 
ORIG.   :  0500000106  1 Vr ELDORADO/SP 
APTE    :  JURACY DE SOUZA BATISTA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

1. Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

2. A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara e coerente, não 

apresentando, obscuridade, contradição ou omissão. 

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acorda a Sétima Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.037802-0  ApelReex 1148702 
ORIG.   :  0500001357  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAZARO ROSA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA DE 

PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDA -SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer seja reconhecida a prescrição qüinqüenal, por lhe faltar 

interesse recursal, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data da propositura da ação, não havendo 

que se falar em parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação. 

3. Também não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a incidência dos honorários advocatícios até a 

data da sentença, também por carecer de interesse recursal, visto que a r. sentença decidiu nesse mesmo sentido.  

4. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

5. Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação do 

INSS e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos 

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.039322-7        AC 1150507 
ORIG.   :  0600000438  3 Vr MATAO/SP 
APTE    :  ORLANDO GUSTAVO AGREN (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

  PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - PETIÇÃO INEPTA - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA.  

1. A parte autora deve precisar os fatos sobre os quais reside seu direito, de modo a propiciar a defesa da parte ré, 

observando todos os requisitos contidos no art. 282 do CPC.  

2. A imprecisão dos fatos torna aleatória a prova, sugerindo apenas se extraiam das testemunhas fatos que a própria 

autora desconhece, o que resulta na inversão ilógica do ônus da prova, desrespeitando os princípios do contraditório e 

da ampla defesa da parte ré, os quais estão assegurados na CF ao lado e concomitante ao direito de ação da parte autora. 
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3. Apelação da parte autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do voto 

da Relatora, com quem votou o Juiz Convocado CLÁUDIO CANATA, vencido o Des. Fed. WALTER DO AMARAL, 

que dava provimento à apelação da autora,  constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.040036-0  ApelReex 1151413 
ORIG.   :  0500000736  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BELARMINA RODRIGUES DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - 

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que a condenação for inferior a 60 salários-mínimos, 

nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

3. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4. Apelação do INSS provida. 

5. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.040198-4        AC 1151576 
ORIG.   :  0500000679  1 Vr MOGI MIRIM/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURDES DE OLIVEIRA LANDRI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.040679-9        AC 1152354 
ORIG.   :  0500000669  1 Vr MARACAI/SP                 0500006706  1 Vr 

MARACAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO KAZUO SUZUKI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSEFINA BRUZAO NUNES VIEIRA 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - APELAÇÃO DO INSS INTEMPESTIVA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.  Não conhecida a apelação do INSS, visto não estarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso, 

em face da intempestividade configurada. 

2. Apelação do INSS não conhecida. 

3. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da apelação do INSS, nos termos do relatório 
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e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.044666-9        AC 1158887 
ORIG.   :  0600000245  1 Vr CARDOSO/SP     0600005822  1 Vr CARDOSO/SP 
APTE    :  NEUSA MARIA BARREIRA 
ADV     :  MIGUEL BATISTA DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação da parte autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.16.001179-9        AC 1385548 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  MARIA DA ASSUMPCAO GRANADO 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 
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2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação da autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.22.002093-3        AC 1374798 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DO ROSARIO PEREIRA BUGIU (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LIGIA REGINA GIGLIO BIAZON  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.22.002377-6        AC 1382879 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  LUZIA MORAES DE LIMA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 449/1846 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação da autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.22.002517-7        AC 1374823 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  GERASILDA ALVES SOARES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

2. Aprova testemunhal não confirma a atividade de rurícola da autora até períodos próximos ao ajuizamento da ação. 

3. Apelação da parte autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.24.000827-6        AC 1381652 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  JOANA FORMIGONI DIAS 
ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO -  APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CONFIGURADO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural pelo número de meses de carência exigido no artigo 25 inciso II da 

supra citada lei, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação da parte autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.000922-5        AC 1167433 
ORIG.   :  0500016326  1 Vr BRASILANDIA/MS     0500001105  1 Vr 

BRASILANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR DE FREITAS 
ADV     :  ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS -APELAÇÃO DO INSS PROVIDA -SENTENÇA REFORMADA. 

1.Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  
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2.A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3.Apelação do INSS provida. 

4.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório 

e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.002687-9        AC 1170661 
ORIG.   :  0500001175  1 Vr PITANGUEIRAS/SP     0500009461  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  MARIA APPARECIDA DE SOUZA FREITAS 
ADV     :  MARCOS ANTONIO CHAVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação da parte autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.003448-7        AC 1171804 
ORIG.   :  0600000309  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  OLIVIA CANGUCU DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  RENATA RUIZ RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação do INSS provida. 

4. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e 

voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.006589-7        AC 1177434 
ORIG.   :  0500000918  1 Vr COLINA/SP     0500005664  1 Vr COLINA/SP 
APTE    :  MARIA INES AUGUSTO MARIANO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

2. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

3. Apelação da parte autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 
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relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.008733-9  ApelReex 1180653 
ORIG.   :  0500000352  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP      0500005460  1 Vr 

MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CECILIA MARIANA DE SOUZA STABILE 
ADV     :  PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REMESSA 

OFICIAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC.  

2. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

3. A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

4. Apelação do INSS provida. 

5. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação do 

INSS, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.016310-0        AC 1191488 
ORIG.   :  0600001349  3 Vr VOTUPORANGA/SP     0600127338  3 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  CARMEN FILOCOMO ALVES 
ADV     :  IRACI PEDROSO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 -  AUSÊNCIA DE 

ANTERIOR PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - SENTENÇA 

ANULADA. 

1. Não obstante tenha o MM. Juízo ressaltado não se consubstanciar o seu entendimento na exigência do exaurimento 

das vias administrativas como condição ao ajuizamento da ação, mas tão somente a necessidade de, ao menos, 

ingressar-se com o requerimento administrativo, a r. sentença resulta em condicionamento do direito de ação a prévio 

requerimento em sede administrativa. 

2. A CF, em seu art. 5º, XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, pelo qual não se 

obriga o demandante a recorrer primeiro à esfera administrativa como condição para que ela possa discutir sua 

pretensão em Juízo. Neste sentido dispõe a Súmula n° 09 deste E. Tribunal. 

3. Apelação da parte autora provida. 

4. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.020894-5        AC 1197262 
ORIG.   :  0600001280  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP     0600023133  1 Vr 

PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  RAUL GOMES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  WELTON JOSE GERON 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período "imediatamente" anterior à data 

do requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2. Dos depoimentos das testemunhas (fls. 39/40) se depreende que o autor adquiriu um veículo "trator", com o qual vem 

exercendo seu labor de forma autônoma, junto a diversos empregadores. 

3. Apelação da parte autora improvida. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à 
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apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.021705-3        AC 1198092 
ORIG.   :  0500000746  1 Vr TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  ISOLINA ROBERTA DA CRUZ 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - INTERESSE DE AGIR - 

DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

PROVIDA - SENTENÇA ANULADA. 

1.O requerimento em âmbito administrativo não consubstancia-se em pressuposto de desenvolvimento válido e regular 

do processo. 

2.O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

3.Apelação da parte autora provida.  

4.Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.027045-6        AC 1205371 
ORIG.   :  0600001092  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP     0600019110  1 Vr 

PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  GERANDINA PEDRO DA SILVA 
ADV     :  DANIEL SILVA FARIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 
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2.Apelação da autora improvida. 

3.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 09 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.030550-1  ApelReex 1210415 
ORIG.   :  0400000679  3 Vr CATANDUVA/SP     0400072109  3 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  VALDICIRA DE ASSUMPCAO PRETE SARCHESI 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2.Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme 

orientação desta Turma e observando-se o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 20 do CPC e na Súmula nº 111 do C. 

STJ. 

3.Apelação da autora parcialmente provida. 

4.Sentença mantida em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.031377-7        AC 1211348 
ORIG.   :  0600019856  1 Vr PARANAIBA/MS 
APTE    :  ODETE CELINA DA SILVA 
ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - INTERESSE DE AGIR - 

DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

PROVIDA - SENTENÇA ANULADA. 

1.O requerimento em âmbito administrativo não consubstancia-se em pressuposto de desenvolvimento válido e regular 

do processo. 

2.O art. 5º, XXXV, da CF prevê o acesso ao Judiciário em caso de ameaça ou lesão a direito. 

3.Apelação da parte autora provida.  

4.Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.033507-4        AC 1218232 
ORIG.   :  0500000978  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  LUIZA GIACOMETTI MAIOLO 
ADV     :  DIRCEU MIRANDA JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CONFIGURADO - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1.Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2.Apelação da autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 09 de março de 2009. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.034764-7        AC 1221902 
ORIG.   :  0600000182  2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP     0600005341  2 Vr 

MONTE APRAZIVEL/SP 
APTE    :  APARECIDA EVANGELISTA DE ALMEIDA 
ADV     :  PEDRO ORTIZ JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA PERAZZO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

2. Apelação da parte autora improvida. 

3. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.036017-2        AC 1223266 
ORIG.   :  0500001122  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  MARIA ROSA MENEZES 
ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2.Apelação da autora improvida. 

3.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 16 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.041638-4        AC 1238367 
ORIG.   :  0600006386  1 Vr SETE QUEDAS/MS     0600000657  1 Vr SETE 

QUEDAS/MS 
APTE    :  EUSTACIA ITURBE MALDONADO 
ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo artigo 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

2.Apelação da autora improvida. 

3.Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 16 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.042866-0  ApelReex 1240788 
ORIG.   :  0400000099  1 Vr PARIQUERA ACU/SP     0400002063  1 Vr 

PARIQUERA ACU/SP 
APTE    :  JUREMA RAMOS ALVES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 
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CONHECIDA E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA - 

SENTENÇA REFORMADA. 

1.Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2.Não conhecida parte da apelação do INSS em que requer a incidência de honorários advocatícios apenas até a 

prolação da sentença, ou nos termos do artigo 20, parágrafo 4o, do Código de Processo Civil, por lhe faltar interesse 

recursal, considerando que a r. sentença decidiu nesse sentido. 

3.Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

4.A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

5.Remessa oficial não conhecida. 

6.Apelação do INSS parcialmente conhecida e, na parte conhecida, provida. 

7.Apelação da parte autora prejudicada. 

8.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação do 

INSS e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, restando prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.043403-9  ApelReex 1243289 
ORIG.   :  0500000053  1 Vr FARTURA/SP     0500003519  1 Vr FARTURA/SP 
APTE    :  ELZA DO PRADO NOGUEIRA 
ADV     :  MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - REMESSA OFICIAL E AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDOS - APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA - SENTENÇA REFORMADA. 

1.Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2.Não conhecido do agravo retido interposto, uma vez que não foi requerida sua apreciação na apelação do INSS. 
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3.Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

4.A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

5.Remessa oficial e agravo retido não conhecidos. 

6.Apelação do INSS provida. 

7.Apelação da parte autora prejudicada. 

8.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e do agravo retido e dar 

provimento à apelação do INSS, restando prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.043433-7        REO 1243355 
ORIG.   :  0600000537  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP                  0600028096  2 Vr 

JOSE BONIFACIO/SP 
PARTE A    :  SEBASTIANA DO AMARAL BRAGA 
ADV     :  OSWALDO SERON 
PARTE R    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AUSÊNCIA DE RECURSOS VOLUNTÁRIOS.  REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1 - Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2 - Remessa oficial não conhecida. 

3 - Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.99.044174-3  ApelReex 1244249 
ORIG.   :  0400000053  1 Vr PARIQUERA ACU/SP     0400014462  1 Vr 

PARIQUERA ACU/SP 
APTE    :  NARCISA DE SOUZA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

CONHECIDA E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA - 

SENTENÇA REFORMADA. 

1.Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2.Não conhecida parte da apelação do INSS em que requer a incidência de honorários advocatícios apenas sobre as 

prestações vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, por lhe faltar interesse recursal, 

considerando que a r. sentença decidiu nesse sentido. 

3.Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

4.A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

5.Remessa oficial não conhecida. 

6.Apelação do INSS parcialmente conhecida e, na parte conhecida, provida. 

7.Apelação da parte autora prejudicada. 

8.Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação do 

INSS e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, restando prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005662-1        AC 1276914 
ORIG.   :  0500001133  2 Vr CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  HELENA DE ALMEIDA BRISOLLA 
ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

2. Apelação da parte autora improvida. 

3. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.013328-7        AC 1291936 
ORIG.   :  0700000309  2 Vr PENAPOLIS/SP     0700027051  2 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  DJANIRA FELICIA DA CONCEICAO 
ADV     :  IVAN DE ARRUDA PESQUERO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

2. Apelação da parte autora improvida. 

3. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.016630-0        AC 1299853 
ORIG.   :  0700001788  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP                  0700040852  1 Vr 

TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  MARIA VIEIRA NUNES 
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ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AUSÊNCIA DE ANTERIOR PEDIDO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Não obstante tenha o MM. Juízo ressaltado não se consubstanciar o seu entendimento na exigência do exaurimento 

das vias administrativas como condição de ajuizamento da ação, mas a presença de uma lesão ou, pelo menos, de 

ameaça ao direito de percepção do benefício previdenciário, a r. sentença resulta em condicionamento do direito de ação 

a prévio requerimento em sede administrativa. 

2. A CF, em seu art. 5º, XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, pelo qual não se 

obriga o demandante a recorrer primeiro à esfera administrativa como condição para que ela possa discutir sua 

pretensão em Juízo. Neste sentido dispõe a Súmula n° 09 deste E. Tribunal. 

3. Apelação da parte autora provida. 

4. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.020388-5        AC 1306049 
ORIG.   :  0700000962  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP       0700022284  1 Vr 

PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  MARIA MEDEIROS ZOLIN 
ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AUSÊNCIA DE ANTERIOR PEDIDO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Não obstante tenha o MM. Juízo ressaltado não se consubstanciar o seu entendimento na exigência do exaurimento 

das vias administrativas como condição de ajuizamento da ação, mas a presença de uma lesão ou, pelo menos, de 

ameaça ao direito de percepção do benefício previdenciário, a r. sentença resulta em condicionamento do direito de ação 

a prévio requerimento em sede administrativa. 

2. A CF, em seu art. 5º, XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, pelo qual não se 

obriga o demandante a recorrer primeiro à esfera administrativa como condição para que ela possa discutir sua 

pretensão em Juízo. Neste sentido dispõe a Súmula n° 09 deste E. Tribunal. 

3. Apelação da parte autora provida. 
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4. Sentença anulada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.022541-8        AC 1310271 
ORIG.   :  0700001173  1 Vr SERTAOZINHO/SP                 0700076636  1 Vr 

SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  MARIA DO CARMO DE JESUS 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. JUSTIÇA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ART. 3º, § 3º, DA 

LEI Nº 10.259/2001 E ART. 109, § 3º, DA CF. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA 

ANULADA. 

1)Dispõe o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, 

a sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese. 

2)Não obstante a jurisdição do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto abranger, consoante Provimento nº 273 do 

CJF/3ª R, de 27/07/2005, o município de Sertãozinho, onde reside a parte autora, encontra-se aquele instalado na cidade 

de Ribeirão Preto, e não no local de seu domicílio. 

3)É inegável que a exceção constitucional prevista no art. 109, § 3º, da CF ainda há de ser observada, visto que não 

perdeu a sua vigência com a instalação dos Juizados Especiais Federais. 

4)Era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor sua demanda na 

Justiça Estadual da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho, município em que ela reside, no qual, ademais, inexiste vara 

federal, ou no Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, o qual, embora instalado na cidade de Ribeirão Preto, possui 

jurisdição sobre seu domicílio. 

5)Tendo escolhido a parte autora ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o Juízo de 

Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Sertãozinho como competente para processar e julgar a sua lide. 

6)Apelação da parte autora provida. 

7)Sentença anulada, com a devolução dos autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do feito. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data de julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.029279-1        AC 1321583 
ORIG.   :  0700001628  1 Vr SERTAOZINHO/SP                 0700102179  1 Vr 

SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  MARINA APARECIDA DE OLIVEIRA STOPPA 
ADV     :  CÉSAR WALTER RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. JUSTIÇA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ART. 3º, § 3º, DA 

LEI Nº 10.259/2001 E ART. 109, § 3º, DA CF. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA 

ANULADA. 

1)Dispõe o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, 

a sua competência é absoluta", o que não ocorre na hipótese. 

2)Não obstante a jurisdição do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto abranger, consoante Provimento nº 273 do 

CJF/3ª R, de 27/07/2005, o município de Sertãozinho, Comarca da cidade de Cruz das Posses, onde reside a parte 

autora, encontra-se aquele instalado na cidade de Ribeirão Preto, e não no local de seu domicílio. 

3)É inegável que a exceção constitucional prevista no art. 109, § 3º, da CF ainda há de ser observada, visto que não 

perdeu a sua vigência com a instalação dos Juizados Especiais Federais. 

4)Era facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor sua demanda na 

Justiça Estadual da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho, município em que ela reside, no qual, ademais, inexiste vara 

federal, ou no Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, o qual, embora instalado na cidade de Ribeirão Preto, possui 

jurisdição sobre seu domicílio. 

5)Tendo escolhido a parte autora ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o Juízo de 

Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Sertãozinho como competente para processar e julgar a sua lide. 

6)Apelação da parte autora provida. 

7)Sentença anulada, com a devolução dos autos à Vara de origem, para o regular prosseguimento do feito. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de março de 2009 (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.035229-8        AC 1145078 
ORIG.   :  0400000195  2 Vr BIRIGUI/SP     0400008797  2 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HORTENCIA CAVALCANTE DA SILVA 
ADV     :  VIVIAN DE SOUSA SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 467/1846 

REL. ACO :  DES.FED. EVA REGINA - Rel. p/ Acórdão 
RELATOR :  DES.FED. LEIDE POLO / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS - AGRAVO RETIDO - MATÉRIA PRELIMINAR - REQUISITOS - 

MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - TUTELA ANTECIPADA - AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO - MATÉRA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Agravo retido não conhecido por ser via recursal inadequada para impugnar a tutela antecipada concedida no bojo da 

sentença. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Possibilidade, in casu, de aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

- Demonstrado que a parte autora é deficiente, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Marco inicial do benefício mantido, pois apesar de comprovada a cessação indevida do benefício anteriormente 

concedido, não houve apelação da parte autora, bem como vedada a reformatio in pejus. 

- Honorários advocatícios mantidos pois, em conformidade com o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Entretanto, sua incidência deve ser limitada ao montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a 

data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Agravo retido não conhecido. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido, 

rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da Des. 

Federal Eva Regina, com quem votou o Des. Federal Walter do Amaral, vencida parcialmente a relatora que lhe dava 

provimento. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  2003.61.23.000744-4        AC 1100336 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR PETRI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CARLOS LUCAS DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO. 

I. A consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque à restrição médica para o 

exercício de atividades físicas, agrega-se a idade do autor, estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, 

pelo que se conclui pela sua incapacidade total e permanente. 

II. No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos indicam que o autor 

contribuiu, como empregado urbano, cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições exigidas e, tendo em vista 

que efetuou mais de 120 contribuições, nos termos do artigo 15, § 1º, da Lei 8213/91, manteve, assim, a qualidade de 

segurado. 

III. A parte autora faz jus, assim, ao benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez preenchidos os requisitos legais, 

devendo ser compensadas as parcelas eventualmente já pagas administrativamente. 

IV. Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação do INSS, na conformidade 

da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Fed. Relator. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.021508-0        AC  947315 
ORIG.   :  9811002860  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  LAZARA PEREIRA LUCIANO 
ADV     :  ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO ELIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

IMPROCEDÊNCIA. 

I. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

II. Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades laborativas, não 

comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

IV. Apelação da parte autora improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em  que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, na 

conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Fed. Relator. 
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São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.012133-5        AC 1186141 
ORIG.   :  0200000290  1 Vr POMPEIA/SP             0200021909  1 Vr POMPEIA/SP 
APTE    :  CLEUSA BONFIM PALOMO 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA 

O LABOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. 

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS. 

I. Havendo duas apelações da mesma parte, tendo em vista a ocorrência de preclusão consumativa, levando-se em 

consideração a data do protocolo, não conheço da apelação por último interposta. 

II. Não conheço de parte da apelação da autora, em relação à fixação do termo inicial na data do ajuizamento da ação, 

uma vez que o benefício foi pleiteado na exordial a partir da data da citação, sendo defeso inovar em sede recursal. 

III. A consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque à restrição médica para 

atividades físicas que exijam esforço físico ou sobrecarga agrega-se o histórico laboral como rurícola e como doméstica, 

a baixa escolaridade e a idade da parte autora, estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, concluindo-

se, assim, pela sua incapacidade total e permanente. 

IV. A parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez implementados todos os requisitos 

legais. 

V. Deve ser concedido o benefício a partir da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 

do Código de Processo Civil, e tendo em vista a demonstração nos autos de que os males incapacitantes são anteriores à 

propositura da ação. 

VI. A correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VII. Juros de mora com incidência à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo 

Código Civil, em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VIII. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data do 

acórdão. 

IX. Isento o INSS do pagamento de custas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9289/96, devendo, porém, 

reembolsar, quando vencido, as despesas processuais comprovadas nos autos. 

X. Apelação da parte autora de fls. 132/140 não conhecida. Apelação da parte autora de fls. 142/154 parcialmente 

conhecida e, na parte conhecida, provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em  que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da apelação da parte autora de fls. 

132/140, não conhecer de parte da apelação da parte autora de fls. 142/154 e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, 

na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Fed. Relator. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.014559-0        AI  332988 
ORIG.   :  200461830035054  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOAO DA CRUZ E SOUZA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUNTADA DE CÓPIAS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO POR 

PARTE DO INSS. 

I. Não restou comprovado que o agravado, ora INSS, obstou o acesso à cópia do processo administrativo. Assim, 

incumbe ao agravante extrair as devidas cópias, trasladando-as aos autos do feito em curso, cumprindo o ônus que lhe 

cabe. 

II. Agravo regimental a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.019369-8        AI  336099 
ORIG.   :  200661830069553  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  UELTO ALVES DE CENA 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUNTADA DE CÓPIAS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO POR 

PARTE DO INSS. 

I. Não restou comprovado que o agravado, ora INSS, obstou o acesso à cópia do processo administrativo. Assim, 

incumbe ao agravante extrair as devidas cópias, trasladando-as aos autos do feito em curso, cumprindo o ônus que lhe 

cabe. 
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II. Agravo regimental a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, nos termos do 

voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.027815-1        AI  342383 
ORIG.   :  0400000086  3 Vr ADAMANTINA/SP 
AGRTE   :  ORLANDO TINETTI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU A NOMEAÇÃO DE NOVO PATRONO 

PARA À PARTE AGRAVANTE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao Código 

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem 

comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos legais genéricos, para fazer cumprir um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 

1º da Constituição Federal. 

II - Ademais, é fato notório a escassez de advogados existentes nos pequenos municípios do interior, caso da presente 

comarca. A manutenção da r. decisão reveste-se de caráter eminentemente atentatório à busca da defesa aos direitos da 

parte agravante, de natureza previdenciária e, portanto, alimentar. 

III - É vedado somente o exercício da advocacia ao vereador nas ações em que for parte a Fazenda Pública Municipal, 

ou órgãos do âmbito da sua atuação legislativa. 

IV - Agravo regimental improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental, nos termos do 

voto do Des. Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.044803-2        AI  354931 
ORIG.   :  0800001090  4 Vr PENAPOLIS/SP   0800087548  4 Vr PENAPOLIS/SP 
AGRTE   :  FRANCISCO BLECHA NETO 
ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERIMENTO PRÉVIO JUNTO AO INSS. VIA 

ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9/TRF. CONDIÇÃO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

1.É pacifico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta. 

2."Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". (Súmula 9/TRF) 

3.Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.045903-0        AI  355705 
ORIG.   :  0800164210  2 Vr BIRIGUI/SP   0800003243  2 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADV     :  CLAUDIO SOARES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERIMENTO PRÉVIO JUNTO AO INSS. VIA 

ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9/TRF. CONDIÇÃO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

1.É pacifico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta. 

2."Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". (Súmula 9/TRF) 

3.Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.048309-3        AI  357875 
ORIG.   :  0800000407  2 Vr PEDERNEIRAS/SP   0800014190  2 Vr 
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PEDERNEIRAS/SP 
AGRTE   :  MARIA DE FATIMA QUIO BILANCIERI 
ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERIMENTO PRÉVIO JUNTO AO INSS. VIA 

ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9/TRF. CONDIÇÃO PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

1.É pacifico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta. 

2."Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". (Súmula 9/TRF) 

3.Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento em, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator, na conformidade da Ata de Julgamento. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.026839-9        AC 1317129 
ORIG.   :  0400000763  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ESTELITA DE REZENDE VESANI 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. IDADE 

AVANÇADA. PROCEDÊNCIA. 

I.A assistência social é paga ao portador de deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprove 

não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei nº 8.742/93, 

Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 

II.A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais. 

III.O cálculo da correção monetária deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a 

Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV.Em matéria de Direito Previdenciário e Assistencial, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do art. 

203, V, da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a concessão da 

tutela antecipada ex officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar, 
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sob pena de se sobrepor a norma do art. 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a 

"dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização 

dos objetivos da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a 

pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). 

V.Apelação conhecida em parte e parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, 

dar-lhe parcial provimento e determinar a expedição de ofício ao INSS, nos termos do relatório e do voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 09 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.027212-3        AC 1317784 
ORIG.   :  0600001160  1 Vr APIAI/SP              0600021510  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELVIRA DE PAULA 
ADV     :  ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.  

I.Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável a 

sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário. 

II.Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º do mesmo diploma, qual seja, que a ação 

tenha as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido da demanda anterior, impõe-se o reconhecimento da 

coisa julgada, vez que a primeira ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento de mérito. 

III.Processo extinto, de ofício, sem resolução de mérito. Apelação do INSS prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por unanimidade, de ofício, 

em reconhecer a ocorrência de coisa julgada, julgando extinto o processo sem resolução de mérito, restando prejudicada 

a análise da apelação do INSS, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.040373-4        AC 1341226 
ORIG.   :  0700000367  1 Vr PONTAL/SP              0700007050  1 Vr PONTAL/SP 
APTE    :  JOSEFINO PEREIRA GOMES 
ADV     :  REGINA CRISTINA FULGUERAL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA 

O LABOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. 

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS. 

I. Não há cerceamento de defesa, uma vez que a dilação probatória do presente feito fornece ao MM. Juízo a quo 

elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em conformidade com o princípio da persuasão 

racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil. 

II. Apesar da prova técnico-pericial ter concluído pela restrição permanente do autor apenas para o desenvolvimento de 

atividades laborativas, é sabido que o Magistrado não está adstrito ao laudo, podendo formar sua convicção por outros 

elementos existentes nos autos, nos moldes do art. 436 do Código de Processo Civil. 

III. À restrição médica para o esforço físico, agrega-se o fato da profissão do autor ser a de sevente em obras, atividade 

que exige grande esforço físico, além da baixa escolaridade e a idade avançada do requerente, que conta com 59 

(cinquenta e nove) anos de idade, estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, concluindo-se, assim, 

pela sua incapacidade total e permanente, fazendo jus à aposentadoria por invalidez, uma vez preenchidos os demais 

requisitos legais. 

IV. Termo inicial fixado na data da cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença na esfera administrativa, 

uma vez que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício 

desde então. 

V. A correção monetária sobre os valores em atraso seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 02/07/2007,  do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VI. Juros de mora com incidência à razão de12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal, de forma englobada. 

VII. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data do 

acórdão. 

VIII. No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal 

nº 9289/96, porém devem reembolsar, quando vencidas, as despesas processuais comprovadas nos autos. 

IX. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação da parte autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em  que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial 

provimento à apelação da parte autora, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Des. Fed. 

Relator. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.045543-6        AC 1350507 
ORIG.   :  0700000198  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP              0700011807  2 Vr 

NOVO HORIZONTE/SP 
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APTE    :  APARECIDO DE FARIAS 
ADV     :  GIULIANA FUJINO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA.  SENTENÇA ULTRA PETITA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. TERMO INICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I. Termo inicial fixado pelo MM. Juizo a quo está além do requerido na exordial, caracterizando julgado ultra petita, 

cuja vedação está preconizada nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, ao Tribunal ad quem cabe retificar o 

equívoco. 

II. Apesar do requerente ter pleiteado a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-doença, tal 

requerimento deu-se tão-somente em sede recursal, razão pela qual não merece ser conhecido. 

III. Não conheço do pedido do INSS quanto aos honorários periciais, por falta de interesse recursal, uma vez que requer 

a redução do valor, mas indica como ideal um valor maior. 

IV. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que o autor é incapaz de forma total e permanente para o labor. 

V. A questão da carência resta superada, sendo o requerente dispensado do preenchimento de tal requisito, uma vez que 

é portador de doença que se enquadra na hipótese prevista no artigo 151 da Lei 8213/91, constatada desde época em que 

mantinha a qualidade de segurado. 

VI. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, conforme requerido pela parte autora, tendo em 

vista a demonstração nos autos de que os males incapacitantes são anteriores à propositura da ação. 

VII. Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 

561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça. 

VIII. Honorários advocatícios mantidos nos termos do decisum, pois arbitrados de acordo com o entendimento desta 

Turma. 

IX. Quanto à necessidade da parte autora juntar a prova das contribuições mensais para o cálculo do benefício, cumpre 

esclarecer que cabe ao INSS o levantamento dos recolhimentos efetuados pelo requerente, de acordo com o seu cadastro 

nacional de informações sociais (CNIS), para fins de apuração do cálculo da RMI (renda mensal inicial) do benefício a 

ser implantado. 

X. Sentença, de ofício reduzida aos limites do pedido. Apelação do INSS em parte conhecida e, nessa parte, improvida. 

Apelação da parte autora em parte conhecida e parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 7ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, em reduzir o comando sentencial aos limites do 

pedido, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, e não conhecer de 

parte da apelação do autor e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, na conformidade da Ata de Julgamento e 

nos termos do voto do Des. Fed. Relator. 

São Paulo, 16 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.03.99.009141-6        AC  864073 
ORIG.   :  0100000382  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 
APTE    :  AIDE BARBOSA DE SOUZA 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITO INCAPACIDADE DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ PREENCHIDO.  

1. Com efeito, o laudo médico-pericial (fls. 39/40), concluiu que a parte Agravada é portadora de Doença de Chagas, na 

forma de cardiopatia chagasica, refere dispinéia aos esforços, faz uso de captopril/Fluvert/Digoxina, não estando 

incapacitada de maneira total e permanente para o trabalho.  

2. Não obstante o expert, na data do exame tenha concluído pelo retorno ao trabalho da parte Agravada, é de rigor 

observar que analisando o laudo médico, poderia se caracterizar a princípio, a incapacidade parcial da parte Agravada, 

autorizando o benefício previdenciário do auxílio-doença. No entanto, entendo pela concessão da aposentadoria por 

invalidez, porque a idade, suas condições sócio-econômicas e culturais, estão a revelar que não detém possibilidades de 

desempenhar qualquer outra função que lhe permita a subsistência, principalmente no momento em que teve a 

fatalidade de se ver acometida por uma doença de tal gravidade (doença de chagas). Logo, não há como considerá-la 

apta ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso.  

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro 2009.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.83.000146-5  ApelReex 1103929 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOAO DA SILVA FREITAS 
ADV     :  NIVALDO SILVA PEREIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. CARÊNCIA. REQUISITOS 
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PREENCHIDOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Remessa oficial conhecida, pois a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente 

elaborada apenas após a sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal 

limitação de alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

2. Não conhecimento do agravo retido interposto pelo Autor, eis que não reiterado em sede de apelação (art. 523, § 1o, 

do CPC). 

3. O Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, consolidou entendimento firmado pela jurisprudência no sentido de que a 

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a 

ser avaliada foi efetivamente exercida, não afastando o direito ao seu reconhecimento o fato de o segurado pleiteá-lo 

posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou em caso de exigência de novos requisitos por lei posterior, já que, caso 

contrário estaria infringindo a garantia constitucional do direito adquirido. 

4. A atividade profissional desenvolvida sob exposição aos agentes agressivos ruído ou calor, sempre exigiu a 

apresentação de laudo, independentemente do período em que o labor foi efetivamente exercido, pois só a medição 

técnica possui condições de aferir a intensidade da referida exposição. Precedente do C. STJ. 

5. Os Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea até 05.03.1997, pois apenas com o advento do 

Decreto n.º 2.172/97 estabeleceu-se nova lista de agentes insalubres, com a fixação do nível de tolerância ao ruído em 

90 (noventa) decibéis. Assim, até 05.03.1997, poderão sofrer contagem diferenciada os períodos laborados sob 

exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído igual ou superior a 80 (oitenta) decibéis, em observância ao 

caráter social que permeia a norma previdenciária. Ademais, a própria Autarquia reconheceu o limite de 80 (oitenta) 

decibéis, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, 

da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001. 

6. O Autor acostou aos autos: formulário DSS-8030 em acordo com o Decreto 83.080/79, Anexo II, item 2.5.6, junto à 

MELLO S/A MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS (03.07.1973 a 09.08.1974), de exposição a recintos de fabricação de 

tintas; laudo técnico e formulário DSS-8030 junto à VINASTO INDUSTRIAL S/A (09.09.1974 a 14.03.1990), com 

exposição a ruído de 83dB; formulário DSS-8030 junto à NOVIK S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO (10.09.1990 a 

18.09.1992), com exposição a ruído de 91,7dB e formulário SB-40 em acordo com o Decreto 83.080/79, Anexo I, item 

1.2.10, junto à VIBRASIL - INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA (1º.02.1993 a 05.03.1997), com 

exposição a agentes químicos (hidrocarbonetos). Assim, não há dúvida de que o Autor estava exposto de forma habitual 

e permanente ao agentes nocivos acima descritos. Ressalte-se que após 05.03.1997 (promulgação do Decreto 2.172), há 

necessidade de laudo pericial para a configuração da insalubridade, justificando, portanto, o tempo considerado junto à 

empresa VIBRASIL. 

7. Para que o trabalhador faça jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é necessário que 

comprove o tempo de serviço e o cumprimento da carência mínima, nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91, 

observada a tabela do art. 142 da mesma lei. 

8. O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, a partir da data do requerimento 

administrativo, nos termos do art. 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

9. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n.º 

561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da CGJF da 3ª Região e sucedâneos legais. 

10. Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

11. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da presente decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

12. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por 

força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. 
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13. O benefício deve ser implantado, independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

14. Remessa oficial conhecida e não provida. Agravo retido não conhecido. Apelação do Autor provida. Apelação do 

Réu prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em conhecer da remessa oficial e negar-lhe 

provimento, não conhecer do agravo retido, dar provimento à apelação do Autor, restando prejudicada a apelação do 

Réu e, determinar, desde já, a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo 

Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.99.017224-0        AC  939680 
ORIG.   :  0200000502  1 Vr LEME/SP 
APTE    :  PEDRO DE JESUS NEVES 
ADV     :  HUMBERTO NEGRIZOLLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. ARTIGO 461 

DO CPC. 

1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas contribuições 

sociais foram repassadas pelos empregadores ao órgão previdenciário. Desde a edição da Lei nº 4.214/1963, quanto aos 

empregados rurais, as contribuições previdenciárias ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo 

obrigação do empregador, o que foi mantido na sistemática do Trabalhador Rural - FUNRURAL (art. 15. inciso II c.c. 

os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970).   

2. Cumprida a carência e as demais exigências legais e as regras da previstas na artigo 9º da Emenda Constitucional nº 

20, de 15 de dezembro de 1998, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

3. Quanto ao tempo de serviço, verifica-se, que, somados os períodos anotados na CTPS o Autor contava com mais de 

31 (trinta e um),  garantindo-lhe o direito adquirido para que seu pedido de aposentadoria se dê nos moldes da 

legislação anterior, não sendo necessário falar em idade mínima ou tempo de contribuição, consoante o art. 9º da EC nº 

20, em 16/12/1998. 

4. Aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal calculada, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei 

nº 8.213/91,  a partir da data da citação  

5. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E. STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução nº 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região. 

6. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, 

até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 

219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 

406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser 
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pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 

2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

7. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação do acórdão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e  Súmula nº 111 do STJ.  

8. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por força 

da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. 

9. O benefício deve ser implantado, independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

10. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e determinar, 

desde já, a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício nos termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, 

constantes dos autos e na conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.021229-7        AC  945946 
ORIG.   :  9800433570  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARIA DO AMPARO FERREIRA e outros 
ADV     :  ELECIR MARTINS RIBEIRO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR MORTE NÃO 

PREENCHIDO.  

1. No tocante à qualidade de segurado, consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos 

aos autos, não há como reconhecer o direito pleiteado, tendo em vista que a última contribuição efetuada para a 

Previdência Social, pelo de cujus foi em agosto de 1996. Após essa data, não há informação ou mesmo prova de que 

tenha o falecido desempenhado  qualquer atividade ou contribuído com a Previdência Social, conforme preceitua o 

disposto no artigo 15, da Lei nº 8.213/91.  

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009.(data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.03.99.021556-0        AC  947377 
ORIG.   :  0100000877  1 Vr BILAC/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SUELI PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PREENCHIDOS.  

1. Embora tenha o Sr. Perito concluído pela capacidade laboral da parte Agravada, deve-se levar em conta que a mesma 

sempre foi trabalhadora rural e não tem qualificação escolar nem profissional para exercer outra atividade. Ademais, 

tratando-se de pessoa de baixo nível de escolaridade, como é o caso, dificilmente ela conseguirá se recolocar no 

mercado de trabalho, não podendo ficar exposta ao sol (fls. 12), tornando-se difícil o exercício de suas atividades 

laborativas. 

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos 

do voto do Relator, com quem votou o Des. Federal Walter do Amaral, vencida a Des. Federal Leide Pólo que lhe dava 

provimento. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.023491-5  ApelReex 1124747 
ORIG.   :  0500002158  3 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLARICE MIANO 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITO INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE PREENCHIDO DESDE A DATA DA CITAÇÃO. 

1. considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral invencível 

desde a data da citação, deve ser negado provimento ao agravo legal.  

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de fevereiro de 2009.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.035265-1        AC 1145114 
ORIG.   :  0400001446  2 Vr PORTO FERREIRA/SP     0400064830  2 Vr PORTO 

FERREIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SUELI APARECIDA VALUTA VASCONCELOS e outros 
ADV     :  RONALDO CARLOS PAVAO 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO PENSÃO POR MORTE PREENCHIDOS.  

1. Em relação a qualidade de segurado verifica-se que restou demonstrado através da anotação em Carteira de Trabalho 

e Previdência Social - CTPS (fls. 25/29), na qual constam vários registros em atividade urbana desde 26.11.84 a 

15.10.97 (fl. 29) e registro a partir de 14.07.2002 a 07.02.2003, reconhecido após o óbito do falecido por Mauro André 

Massa, conforme consta do processo nº 831/2003, da Vara do Trabalho de Porto Ferreira (fls. 95/106), efetuando os 

recolhimentos nos termos do artigo 30, inciso I, alíneas a e b da Lei nº 8.212/91.  

2. O registro em Carteira de Trabalho posterior a 1997, foi emitido em cumprimento à decisão judicial que homologou o 

acordo trabalhista celebrado em 29.04.2004 (fl. 95) entre o espolio de Clerio Fernando Vasconcelos e o Sr. Mauro 

André Massa, empregador do de cujus, determinando a MMa. Juíza Trabalhista pela intimação do INSS, de acordo com 

o disposto no artigo 831, parágrafo único e artigo 832, §4º, ambos da CLT (fl. 96). 

3. Não obstante a reclamação tenha sido intentada após o falecimento do de cujus, o vínculo empregatício nela 

reconhecido foi corroborado pelos documentos acostados ao processo administrativo, juntado a estes autos (fls.22/30), 

corroborados pela prova testemunhal (fls. 83/85), constituindo prova emprestada a qual admito, bem como prova 

material do labor desempenhado pelo falecido na condição de "pedreiro" (fl. 30).  

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.043243-9        AC 1156283 
ORIG.   :  0400000674  4 Vr JUNDIAI/SP     0400048557  4 Vr JUNDIAI/SP 
APTE    :  JESUE LUIZ DA SILVA 
ADV     :  IVAN MARQUES DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA PREENCHIDOS.  
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1. Restando devidamente comprovada a existência de incapacidade da parte Agravada para o trabalho, e relatando o 

Senhor Perito que a parte Agravada necessita de auxílio-doença, tal benefício deve lhe ser concedido a partir do dia 

seguinte ao término do benefício em 15.06.2003 (fl. 10).. 

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.24.001246-2        AC 1329541 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  ILEOZINA CAZAROTI DELATIN 
ADV     :  SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Embora a Autora tenha completado a idade necessária à concessão do benefício, o requisito relativo à comprovação 

da atividade rural não restou demonstrado. 

2. O efetivo exercício na lavoura é demonstrado pelo início de prova material corroborado por prova testemunhal.  

3. Ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é de rigor, 

concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.010215-8  ApelReex 1182629 
ORIG.   :  0300001344  2 Vr MAUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES GOMES DA SILVA incapaz 
REPTE   :  JOSEFA GOMES DA SILVA 
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ADV     :  FERNANDO BENYHE JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

REQUISITO DA HIPOSSUFICIÊNCIA COMPROVADO. 

1. Pelas informações expostas no estudo social, o núcleo familiar é composto pela Autora, a mãe, o pai, 04 (quatro 

irmãos) e 01 (um) sobrinho. Residem em casa própria, simples, teto sem forro, coberto apenas com telhas; a mobília 

encontra-se em péssimo estado de conservação. A renda familiar é formada pelo valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), 

advinda da pensão previdenciária recebida pelo pai, além de R$ 70,00 (setenta reais) ao mês, recebidos pela irmã, 

Miriam, trabalhando como babá. Recebem doações de cestas básicas fornecidas por entidades beneficentes. 

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.011735-6        AC 1185726 
ORIG.   :  0600000453  1 Vr SOCORRO/SP 
APTE    :  BENEDITO DOS SANTOS PEREIRA e outro 
ADV     :  ROSANA RUBIN DE TOLEDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITO QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

PREENCHIDO.  

1. Embora os documentos apresentados pelos Autores (Certidão de Casamento, celebrado em 22.09.79- fl. 21 e de 

nascimento dos filhos, nascidos, em 20.08.85 - fl. 23 e 06/07/80  - fl. 24), constando a atividade exercida como 

"lavradora" da de cujus, sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício de atividade rural, pois constituem razoável início 

de prova material, qualificando o marido como lavrador, devendo tal característica de um dos cônjuges ser estendida ao 

outro, não há como conceder o benefício, se em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais constam 

registros do marido na função de "comerciário", inclusive recebendo auxílio-doença nessa função a partir de 17.05.2006 

e, posteriormente convertido em invalidez, a partir de 22.01.2007, contrariando a tese de que a esposa do Autor sempre 

exerceu a atividade rural.  

2. Ademais, há nas informações do Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) que o 

marido da falecida trabalhava em uma lanchonete em períodos muitos próximos do falecimento da de cujus.  

3. No tocante aos documentos juntados (fls. 128/131), pertine salientar que deveriam ter sido juntados com o advento da 

petição inicial, não se enquadrando no conceito de "documento novo" previsto no artigo 397, do Código de Processo 

Civil, motivo pelo qual não devem ser considerados.  

4. Agravo a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.014634-4        AC 1194099 
ORIG.   :  0300000886  1 Vr ITAPETININGA/SP     0300094813  1 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  GERALDO NUNES VIEIRA 
ADV     :  EDEMIR DE JESUS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITO INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE PREENCHIDO A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO. 

1. No exame deste tópico, a bem ver, o laudo pericial atesta que a parte Agravada é portadora de: "obesidade (...), 

hipertensão arterial sistêmica (sem repercussão cardiológica) e diabetes mellitus do tipo II. Na avaliação oftalmológica 

o senhor expert relata que ele é portador de baixa visual esquerda de caráter irreversível por descolamento de retina. 

Assim, a avaliação oftalmológica concluiu que há incapacidade permanente para atividades de visão binocular como 

dirigir veículos, operar empilhadeiras, atividade em alturas (...). Dessa forma,  mesmo diante do quadro diagnosticado 

pela não incapacidade da parte Agravada para o trabalho, entendo que as doenças são de caráter progressivo sujeitas ao 

agravamento, principalmente em razão dos danos causados pela diabetes mellitus, podendo causar lesão definitiva na 

retina e, de acordo com o laudo a parte Agravada está com comprometimento da visão em razão da doença.  

2. Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total 

e permanente, faz jus a parte Agravada à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez no valor de 01 (um) 

salário mínimo a partir da data da citação efetivada em 13.06.2003, uma vez que a essa época já estava doente. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.020081-8        AC 1195817 
ORIG.   :  0600000451  1 Vr PENAPOLIS/SP     0600058866  1 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANABETE AMARAL DE SOUZA 
ADV     :  DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Embora a Autora tenha completado a idade necessária à concessão do benefício, o requisito relativo à comprovação 

da atividade rural não restou demonstrado. 

2. O efetivo exercício na lavoura é demonstrado pelo início de prova material corroborado por prova testemunhal.  

3. Ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é de rigor, 

concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.039664-6        AC 1235226 
ORIG.   :  0600000435  1 Vr PARANAIBA/MS     0600012916  1 Vr 

PARANAIBA/MS 
APTE    :  ILDA MARIA DE SOUZA 
ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

NÃO PREENCHIDOS.  

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve ser 

negado provimento ao agravo legal. 

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009849-4        AC 1284577 
ORIG.   :  0600000818  3 Vr ATIBAIA/SP 
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APTE    :  ROSA APARECIDA GIRALDI BASSAN 
ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITO INCAPACIDADE PREENCHIDO. 

1. Relatando o Senhor Perito que em virtude das condições pessoais: idade avançada e o baixo grau de instrução, 

dificilmente a parte Autora conseguirá outro trabalho e, tendo em vista que ela estava em gozo do auxílio-doença até 

06.03.2006, tal benefício deve ser restabelecido a partir dessa data conforme pleiteado na inicial., nos termos do artigo 

59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.016699-2        AC 1300120 
ORIG.   :  0600000153  1 Vr PARANAIBA/MS 
APTE    :  NEUZA LUIZA DE MOURA 
ADV     :  CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PREENCHIDOS DESDE A DATA DA CITAÇÃO.  

1. Restando devidamente comprovada a existência de incapacidade da parte Agravada para o trabalho desde a data da 

citação é de ser mantido o termo inicial do benefício. 

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009.(data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.99.028913-5        AC 1321122 
ORIG.   :  0500003084  4 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  WALDIVIA MARIA CLIMACO FERREIRA 
ADV     :  JUCENIR BELINO ZANATTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITO QUALIDADE DE SEGURADO 

NÃO PREENCHIDO.  

1. No tocante à qualidade de segurado, consoante se depreende da análise conjunta dos elementos probatórios trazidos 

aos autos não há como reconhecer o direito pleiteado, tendo em vista que a última contribuição efetuada para a 

Previdência Social, pelo de cujus foi em setembro de 1991. Após essa data, não há informação ou mesmo prova de que 

tenha o falecido desempenhado qualquer atividade ou contribuído com a Previdência Social, conforme preceitua o 

disposto no artigo 15, da Lei nº 8.213/91, ou em decorrência de sua incapacidade.  

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.039044-2       REO 1338089 
ORIG.   :  0500001119  1 Vr SALTO/SP 
PARTE A :  JOSE PINHEIRO 
ADV     :  VITORIO MATIUZZI 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITO INCAPACIDADE PREENCHIDO. 

1. Considerando que os documentos trazidos aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral parcial, faz 

jus a parte Autora à manutenção do benefício de auxílio-doença, a ser calculado nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/91. 

2. O termo inicial do benefício deverá corresponder à data da cessação do benefício na esfera administrativa em 

16.07.2005, descontando-se, porém as prestações já pagas na esfera administrativa a esse título. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.041232-2        AC 1342600 
ORIG.   :  0700000849  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP     0700070624  1 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA PRANDO CONTI 
ADV     :  IRINEU DILETTI 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Embora a Autora tenha completado a idade necessária à concessão do benefício, o requisito relativo à comprovação 

da atividade rural não restou demonstrado. 

2. O efetivo exercício na lavoura é demonstrado pelo início de prova material corroborado por prova testemunhal.  

3. Ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é de rigor, 

concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.043405-6        AC 1346245 
ORIG.   :  0300000208  1 Vr OLIMPIA/SP     0300065481  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  DIVANIR OLIVEIRA SANTOS 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PREENCHIDOS DESDE A DATA DA CITAÇÃO.  
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1. Restando devidamente comprovada a existência de incapacidade da parte Agravada para o trabalho desde a data da 

citação é de ser mantido o termo inicial do benefício. 

2. Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.044222-3        AC 1347903 
ORIG.   :  0400000852  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP     0400029222  1 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 
APTE    :  JULIO SALVANINI 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA PREENCHIDOS.  

1. Em relação a incapacidade, o laudo médico pericial atestou que (fls. 78/80) que a parte Agravada padece de 

incapacidade parcial para o exercício da atividade rural, atividade esta que a parte Autora sempre desenvolveu ao longo 

de sua vida. Relata o Senhor perito que a parte Agravada padece de Artrose e Osteofitose na coluna lombar não 

podendo realizar atividades de natureza pesada, principalmente a de guarda noturno, etc.  

2. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade temporária da parte Agravada para o 

trabalho, é de rigor observar que ele se encontra incapacitado para o trabalho braçal, não possuindo qualificação 

profissional que permita outro trabalho de menor esforço. Logo, não há como considerá-lo apto no momento, ao 

exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso.  

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais integrantes da 

Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Relator, constantes dos autos e na 

conformidade da ata do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 23 DE MARÇO DE 2009.  
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 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. NEWTON DE LUCCA  

 Representante do MPF: Dr(a). FÁTIMA APARECIDA DE SOUZA BORGHI  

 Secretário(a): SUSEL CRISTINE REQUENA 

 Às 14:25 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais NEWTON DE LUCCA, THEREZINHA CAZERTA, 

VERA JUCOVSKY e MARIANINA GALANTE, foi aberta a sessão. 

 Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. 

  

  

 0001     AI-SP       313694      2007.03.00.092557-7(0700001690) 

    

RELATOR 

: DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MIRIAN DE JESUS SILVA 
ADV     : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0002     AI-SP       332222      2008.03.00.013429-3(200861140016053) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : CELIA GRONINGER ALBACETE CARMONA DE LIMA 
ADV     : SAVIO CARMONA DE LIMA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0003     AI-SP       343747      2008.03.00.029792-3(0800052330) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : GABRIEL DA SILVA QUEIROZ 
ADV     : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0004     AI-SP       347079      2008.03.00.034480-9(0800002501) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : OLIMPIA NOGUEIRA CABRAL 
ADV     : ADRIANA POSSE 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso.   

  

  

  

0005     AI-SP       347435      2008.03.00.034999-6(0800001701) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : MARIA PERCILIA CANDIDO RIBEIRO 
ADV     : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0006     AC-SP       1136074     2006.03.99.029632-5(0500003390) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : ADILSON DE BRITOS 
ADV     : JAMIR ZANATTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   
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0007     AC-SP       1377967                       2007.61.16.000475-1 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO STOPA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALTENICE SILVA SANTOS 
ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, conheceu parcialmente da apelação,  negando-lhe provimento.   

  

  

  

0008     AC-SP       1243605     2007.03.99.043600-0(0700001625) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO GOMES MARIANO 
ADV     : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação.   

  

  

  

0009     AC-MS       1350510     2008.03.99.045546-1(0800004664) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : RAMONA ROBALDO DE SOUSA 
ADV     : FABIO SERAFIM DA SILVA 

A  Oitava  Turma,  por  maioria, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator, com quem votou a 

Desembargadora Federal Vera  Jucovsky,  vencida,  parcialmente,  a Desembargadora Federal Therezinha  Cazerta, que 

lhe dava provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0010     AC-SP       1371709     2008.03.99.055966-7(0600000963) 
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RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA JOSE FACIOLI LOPES 
ADV     : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0011     AC-SP       1373271     2008.03.99.056831-0(0800000246) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : LIDIA APARECIDA RAMALHO CATINI 
ADV     : CLAUDIO ADOLFO LANGELLA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido do  INSS e, por maioria, deu provimento à 

apelação da autora, nos termos do  voto do Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky,  

vencida  a  Desembargadora  Federal  Therezinha Cazerta, que lhe negava  provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0012     AC-SP       1374572     2008.03.99.057841-8(0800000966) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE GALDINO 
ADV     : NELIDE GRECCO AVANCO 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, conheceu parcialmente da apelação,  dando-lhe parcial provimento.   

  

  

  

0013     AC-SP       1375007     2008.03.99.057892-3(0200000353) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE DOMINGUES BLUM 
ADV     : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
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A  Oitava Turma, por maioria, negou provimento à apelação e, de ofício,  concedeu  a  tutela específica, nos termos do 

voto do Relator, com quem  votou  a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Desembargadora  Federal 

Therezinha Cazerta, que lhe dava provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0014     AC-SP       1379732     2008.03.99.060899-0(0700000302) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINE AMBROSIO JADON 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OLIVIA SERGIA IZAIAS DE SOUZA 
ADV     : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

A  Oitava  Turma,  por  maioria, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator, com quem votou a 

Desembargadora Federal Vera  Jucovsky,  vencida,  parcialmente,  a Desembargadora Federal Therezinha  Cazerta, que 

lhe dava provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

0015     AC-SP       1379982     2008.03.99.061041-7(0700000996) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DALVA RITA MONTE OLIVA VOLPE 
ADV     : OSWALDO SERON 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0016     AC-SP       1311172                       2005.61.13.004027-6 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : ROSELI DE OLIVEIRA SOUZA 
ADV     : SANDRA MARA DOMINGOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   
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0017     AC-SP       1135361     2006.03.99.029126-1(0500002133) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : ANTONIO LEONEL PEREIRA 
ADV     : JAMIR ZANATTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido e à  apelação.   

  

  

  

0018     AC-SP       1358802                       2006.61.11.004647-2 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : LINDAURA FERREIRA DA SILVA 
ADV     : SILVIA FONTANA FRANCO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PEDRO FURIAN ZORZETTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0019     AC-SP       1351229                       2007.61.06.002910-5 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : NEIDE DIFROGE FELIPE 
ADV     : SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0020     AC-SP       1357312                       2007.61.06.005164-0 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
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APTE    : JORGE DO NASCIMENTO BAPTISTA 
ADV     : PRISCILA CARINA VICTORASSO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0021     AI-SP       323829      2008.03.00.001652-1(0700001611) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : VERA LUCIA DE SOUZA 
ADV     : EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0022     AI-SP       324513      2008.03.00.002493-1(200761120137661) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : JOAO CLAUDECIR HERRERA MARIN 
ADV     : ROSINALDO APARECIDO RAMOS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0023     AI-SP       328262      2008.03.00.008053-3(200861270006163) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : ROSILENE LEANDRO DA SILVA 
ADV     : BENEDITO DO AMARAL BORGES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   
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0024     AI-MS       329315      2008.03.00.009589-5(0800004461) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ADV     : DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0025     AI-SP       329474      2008.03.00.009845-8(200861270007295) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : MARINA BENEDITO NARDO BRAGA 
ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0026     AI-SP       329478      2008.03.00.009849-5(200861270007210) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : VANDA MARIA SEIXAS DE REZENDE PORTO 
ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0027     AI-SP       330134      2008.03.00.010771-0(200761030088820) 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : NARCISO BENEDITO DA CRUZ 
ADV     : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0028     AI-SP       330414      2008.03.00.011010-0(0800000148) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : LOURIVAL JOSE MAGALHAES 
ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0029     AI-SP       330752      2008.03.00.011344-7(200861110006938) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : ADEMIR BROLO 
ADV     : RICARDO SALVADOR FRUNGILO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0030     AI-SP       330861      2008.03.00.011705-2(0800000429) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : ICLEIA MINGORANCE 
ADV     : ALISSON RODRIGUES DE ASSIZ 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 
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A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0031     AI-SP       331170      2008.03.00.012252-7(0700001885) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : MARIA JOSE APARECIDA GARBO DA SILVA 
ADV     : PAULO FERNANDO BIANCHI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0032     AI-SP       331225      2008.03.00.012317-9(0800000469) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : DEIZE APARECIDA AUGUSTO 
ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0033     AI-SP       331496      2008.03.00.012730-6(0800000286) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : APARECIDO MARIANO DA SILVA 
ADV     : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

A Oitava Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, com quem 

votou a Desembargadora Federal  Marianina  Galante, vencida a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que  lhe dava 

provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   
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0034     AI-SP       331674      2008.03.00.012968-6(200861160003325) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : WILSON DAMASCENO 
ADV     : RICARDO SALVADOR FRUNGILO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0035     AI-SP       331740      2008.03.00.013046-9(0800000288) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : HELIA FERRAZ PRIMO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MIGUEL AUGUSTO GONÇALVES DE PAULI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0036     AI-SP       331718      2008.03.00.013093-7(200761830084972) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : JOSE LUIZ BESSANE 
ADV     : ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0037     AI-SP       332329      2008.03.00.013673-3(0800000339) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : VALDELICI DE LIMA ALBUQUERQUE 
ADV     : ANDREA APARECIDA MONTEIRO 
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AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0038     AI-SP       332454      2008.03.00.013950-3(0800000193) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : MARIA APARECIDA DE PAULA VIEIRA 
ADV     : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0039     AI-SP       332712      2008.03.00.014053-0(0800000355) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : LEDA RIO 
ADV     : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0040     AI-SP       332917      2008.03.00.014563-1(200861140017203) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : JOSE RENE TRINDADE 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   
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0041     AI-SP       323430      2008.03.00.001118-3(200761040127304) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : JOAO DO NASCIMENTO DOS SANTOS 
ADV     : HILDA AUGUSTA FIGUEIREDO ROCHA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0042     AI-SP       324183      2008.03.00.002141-3(200761120134143) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : SUZIMEIRE PEREIRA LEGORI 
ADV     : MARIA INEZ MOMBERGUE 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0043     AI-SP       324845      2008.03.00.003067-0(0700082042) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : NIVALDO LOPES DA SILVA 
ADV     : LEILA APARECIDA REIS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0044     AI-SP       329037      2008.03.00.009224-9(0700001506) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
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AGRTE   : TEREZINHA MARTINS ANICETO 
ADV     : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0045     AI-SP       336497      2008.03.00.019783-7(200761830048293) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : KLEBER FERRAZ 
ADV     : LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0046     AI-SP       345568      2008.03.00.032166-4(0800000268) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : MARIA JOSE CORREIA DE OLIVEIRA 
ADV     : EMERSON RODRIGO ALVES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0047     AI-SP       345663      2008.03.00.032309-0(200861120106164) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : JOSE FRANCISCO LEME 
ADV     : HELOISA CREMONEZI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   
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0048     AI-SP       346160      2008.03.00.033011-2(0800001890) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : MARIA LUCIA DA SILVA 
ADV     : SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0049     AI-SP       346262      2008.03.00.033222-4(0800001402) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : PAULO ROBERTO DA SILVA 
ADV     : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0050     AI-SP       346268      2008.03.00.033228-5(200861200037699) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : MARIA LUCIA BENEVENUTO BOSCHI 
ADV     : TANIA MARIA DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   
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0051     AI-SP       346333      2008.03.00.033285-6(0800001186) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : ANA MARIA MASEU LEITE 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0052     AI-SP       346511      2008.03.00.033705-2(0800001507) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : ALBINO GONCALVES DO NASCIMENTO 
ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0053     AI-SP       346543      2008.03.00.033728-3(0800114098) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : BENEDITO DE SOUZA BONFIM 
ADV     : LUCIANE RODRIGUES GRANADO VASQUES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0054     AI-SP       346564      2008.03.00.033747-7(0800002040) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : ZENILDA COGO DA SILVA 
ADV     : RAPHAEL LOPES RIBEIRO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0055     AI-SP       346816      2008.03.00.034146-8(0800001503) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA 
ADV     : DIMAS BOCCHI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0056     AI-SP       346925      2008.03.00.034325-8(0800002031) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : RUBENS BRAZ DOS SANTOS 
ADV     : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0057     AI-SP       346950      2008.03.00.034347-7(200861270033580) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : JOSE DONIZETE DOMINGUES 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   
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0058     AI-SP       346968      2008.03.00.034365-9(200861270036581) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : MARIA DE FATIMA SOUZA OLIVEIRA 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0059     AI-SP       347245      2008.03.00.034716-1(0800002356) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : OSVALDO CATOHERA 
ADV     : LUIZ AUGUSTO MACEDO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0060     AI-SP       347303      2008.03.00.034821-9(0800048828) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : EDNA FELICIO 
ADV     : DAIRSON MENDES DE SOUZA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0061     AI-SP       347705      2008.03.00.035334-3(0800002136) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
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AGRTE   : JOSE TAVARES CORDEIRO 
ADV     : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0062     AI-SP       347762      2008.03.00.035494-3(0800001361) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : APARECIDA DE ALMEIDA BROSSI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0063     AI-SP       349218      2008.03.00.037474-7(0800001946) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : FRANCISCO JESUINO DA SILVA 
ADV     : SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0064     AI-MS       325983      2008.03.00.004732-3(0800000610) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : GENIVAL BARBOSA DE OLIVEIRA 
ADV     : FABIO MONTEIRO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   
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0065     AI-SP       326227      2008.03.00.005194-6(0800000186) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : MARIA ANTONIA OLIVEIRA SOARES 
ADV     : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0066     AI-SP       326453      2008.03.00.005420-0(0800000170) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : DORCILIA DA SILVA SOUZA 
ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0067     AI-SP       326480      2008.03.00.005494-7(200861120007344) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : LUIZ ALVES DO NASCIMENTO 
ADV     : CAMILLA ARIETE VITORINO DIAS SOARES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0068     AI-SP       326521      2008.03.00.005594-0(0800000119) 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : ANTONIA BENEDITA DA SILVA JUNQUEIRA 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0069     AI-SP       326688      2008.03.00.005742-0(0800000295) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : ITAMAR FERREIRA DA SILVA JUNIOR 
ADV     : DANIELLA DE SOUZA RAMOS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0070     AI-SP       327036      2008.03.00.006304-3(0800000153) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : ORLANDO FRANCISCO AYRES CUNHA 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0071     AI-SP       327139      2008.03.00.006374-2(0800000282) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : LUZIA RODRIGUES CARDOSO DA CRUZ 
ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
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A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0072     AI-SP       327156      2008.03.00.006392-4(0800000120) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : SANDRA REGINA CAVALCANTI DA SILVA 
ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0073     AI-SP       327216      2008.03.00.006503-9(0800000372) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : MARIA ISABEL DOS SANTOS LIMA 
ADV     : SANDRA MARIA TOALIARI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0074     AI-SP       327441      2008.03.00.006815-6(200761200085811) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : JULITA NUNES DE SOUSA 
ADV     : OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   
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0075     AI-SP       327466      2008.03.00.006841-7(200761200091367) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : APARECIDA BENEDITA MOYSES CAMPOI 
ADV     : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0076     AI-SP       327518      2008.03.00.007022-9(0800000130) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : TEREZINHA AMANCIO PIRES 
ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0077     AI-SP       327582      2008.03.00.007027-8(0800000172) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : CLAUDEMIR BESSI 
ADV     : ANA PAULA FOLSTER MARTINS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Oitava Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, com quem 

votou a Desembargadora Federal  Marianina  Galante, vencida a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que  lhe dava 

provimento.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0078     AI-SP       327604      2008.03.00.007049-7(0800000152) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : VITOR FAUSTINO DA SILVA 
ADV     : DANYEL DA SILVA MAIA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE MOR SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0079     AI-SP       327607      2008.03.00.007052-7(0700001776) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : REGINA ESTELA SILVA 
ADV     : GESLER LEITAO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARLA NOGUEIRA CALVET FONTOURA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0080     AI-SP       339555      2008.03.00.024051-2(0800000884) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : LUCIA DONIZETTI RIBEIRO NOGUEIRA 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0081     AI-SP       339692      2008.03.00.024217-0(200861120055430) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : ROSELI LIMA BUCHALLA 
ADV     : FABIANA MACHADO MIRANDA DE LA CASA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   
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0082     AI-SP       339787      2008.03.00.024337-9(200861120053690) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
AGRTE   : JACIRA BEZERRA DO NASCIMENTO 
ADV     : ALESSANDRA CRISTHINA BORTOLON MORAIS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0083     AC-SP       1369304     2008.03.99.054003-8(0800000146) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANNA ANTONIASSI OSTI 
ADV     : FABRICIO LEANDRO GIMENEZ 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0084     AC-SP       1383844     2008.03.99.063081-7(0700000450) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA HELENA LEONE DA SILVA 
ADV     : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS e  julgou prejudicado o recurso adesivo da 

autora.   

  

  

  

0085     AC-SP       1187483                       2004.61.11.003557-0 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EVALDO CRISTINO DA SILVA incapaz 
REPTE   : TEODORA DE SOUZA SILVA 
ADVG    : AURELIO CARLOS FERNANDES 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0086     ApelReex-SP 1361426                       2004.61.11.004641-4 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCO ANTONIO RIBEIRO 
ADV     : MARCO ANTONIO DE SANTIS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, deu  provimento à apelação e revogou a tutela 

anteriormente concedida.   

  

  

  

0087     AC-SP       1247364                       2004.61.13.003098-9 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AISLAN CARLOS RODRIGUES DA SILVA incapaz 
REPTE   : SILVANA APARECIDA RODRIGUES SILVA e outro 
ADV     : FERNANDO CARVALHO NASSIF 

A  Oitava  Turma,  por  maioria, deu provimento à apelação, revogando a  tutela  anteriormente  concedida,  nos  termos 

do voto da Relatora, com  quem   votou   a   Desembargadora   Federal   Vera  Jucovsky,  vencida,  parcialmente,  a 

Desembargadora Federal Marianina Galante, que lhe dava  parcial provimento e mantinha a tutela anteriormente 

concedida.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0088     AC-SP       1064247     2005.03.99.046003-0(0200001748) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE LUIZ SALUSTIANO incapaz 
REPTE   : CLAUDIO PAULINO SALUSTIANO 
ADV     : JOSÉ SILVIO GRABOSKI DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

Retirado de pauta por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0089     AC-SP       1136817     2006.03.99.030324-0(0300001199) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LARISSA FERNANDES TORRES incapaz 
REPTE   : TERESA ROSA FERNANDES PEREIRA 
ADV     : ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido do  INSS,  rejeitou a matéria preliminar e, no 

mérito, deu provimento à sua  apelação, revogando a tutela anteriormente concedida.   

  

  

  

0090     AC-SP       1319430     2008.03.99.028235-9(0600001428) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SENIRA MERLIN DA SILVA FELIPE 
ADV     : JAIME FRANCO (Int.Pessoal) 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, revogando a  tutela anteriormente concedida.   

  

  

  

0091     AC-SP       1330147     2008.03.99.034337-3(0600000262) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BRUNA APARECIDA AFONSO DA SILVA incapaz 
REPTE   : SANDRA REGINA AFONSO 
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ADV     : ANA PAULA LOPES NOGUEIRA FRAZILLI (Int.Pessoal) 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0092     AC-SP       1367347     2008.03.99.052816-6(0200001627) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE NILTON DE SOUZA JUNIOR incapaz 
REPTE   : APARECIDA GRANDE HONORIO DE SOUZA 
ADVG    : RODRIGO FERREIRA DELGADO 

A  Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida.   

  

  

  

0093     AC-SP       1074291                       2001.61.06.000466-0 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : APARECIDA MANTOVANI ROGERI (= ou > de 65 anos) 
ADV     : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ANTONIO STRADIOTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à apelação e, de  ofício, concedeu a tutela específica.   

  

  

  

0094     AC-SP       810660      2002.03.99.025756-9(0100000221) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : MARIA DELVAZ MIRA 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da autora e,  de ofício, concedeu a tutela específica.   
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0095     AC-SP       1111746                       2003.61.16.001650-4 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : JOSE ROSA MACHADO 
ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e,  de ofício, concedeu a tutela específica.   

  

  

  

0096     AC-SP       1292706                       2003.61.18.001096-9 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JULIA MARIA DOS REIS 
ADV     : AMANDIO LOPES ESTEVES 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0097     AC-SP       941958      2004.03.99.018763-1(0200001266) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : ISOLINA GABRIEL DE PAULA DIAS 
ADV     : JOSE BRUN JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, não conheceu do agravo retido, deu  provimento  à  apelação  da  autora  e,  de  

ofício,  concedeu a tutela  específica.   

  

  

  

0098     AC-SP       1021675     2005.03.99.016796-0(0300000435) 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALVARO PERES MESSAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DELOURDES DOS SANTOS DA SILVA 
ADV     : HUGO ANDRADE COSSI 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

0099     ApelReex-SP 410889      98.03.019797-5     (9600001494) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : JOAO CARLOS RODRIGUES 
ADV     : WALDIR FRANCISCO BACCILI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OURINHOS SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu da remessa oficial e  acolheu  parcialmente  a  matéria preliminar 

e, no mérito, por maioria,  deu  parcial  provimento  à  apelação do INSS, e, de ofício, concedeu a  tutela  específica,  

nos  termos  do voto da Relatora, com quem votou a  Desembargadora  Federal  Marianina  Galante,  vencida,  

parcialmente, a  Desembargadora   Federal   Vera  Jucovsky,  que  lhe  dava  provimento.  Prosseguindo,  por  

unanimidade,  deu  parcial provimento à apelação do  autor,  sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 

inicialmente,  julgava-a prejudicada e, vencida, acompanhou o voto da Relatora.  Lavrará o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0100     ApelReex-SP 1072123     2005.03.99.049001-0(0400000722) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : IRENE FERREIRA RAMOS 
ADV     : ELIZETE ROGERIO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARTHUR LOTHAMMER 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento às apelações da  autora   e   do   INSS  e  à  remessa  oficial,  

sendo  que,  nesta,  a  Desembargadora  Federal  Vera  Jucovsky o fazia em maior extensão, para  não  converter o 

período de 13/06/77 a 31/12/80, acompanhando, no mais,  o   voto   da   Relatora,  pela  conclusão.  Prosseguindo,  

também  por  unanimidade, concedeu, de ofício, a tutela específica.  Lavrará o acórdão a Relatora.   
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0101     AC-SP       414679      98.03.028696-0     (9600000697) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : ARMANDO MATTIOLI 
ADV     : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI e outros 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VICENTE DE PAULO ANDRADE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no  mérito,  deu  parcial provimento às apelações 

do INSS e do autor, sendo  que  a  Desembargadora  Federal  Vera  Jucovsky  acompanhou  o  voto da  Relatora,  pela 

conclusão, e a Desembargadora Federal Marianina Galante  deu  parcial  provimento  à  apelação  do INSS, em menor 

extensão, para  excluir da condenação o reconhecimento da atividade rural no período de  1º/01/60 a 31/12/60.  Lavrará 

o acórdão a Relatora.   

  

  

  

0102     ApelReex-SP 1049098     2005.03.99.033966-6(0200002841) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEVERINO ANTONIO DA SILVA 
ADV     : PETERSON PADOVANI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido do  INSS e deu parcial provimento à sua 

apelação e à remessa oficial.   

  

  

  

0103     ApelReex-SP 646176      2000.03.99.069045-1(9900000642) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO MANOEL DE SIQUEIRA 
ADV     : ADRIANO CAMARGO ROCHA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BRAGANCA PAULISTA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial e à apelação e, de ofício, concedeu a 

tutela específica.   
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0104     ApelReex-SP 598274      2000.03.99.032519-0(9900000844) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NAIR GAZOLA GARCIA 
ADV     : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 
ADV     : NEIDE APARECIDA GAZOLLA DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

A  Oitava Turma, por unanimidade, restringiu, de ofício, a sentença aos  limites  do  pedido,  não  conheceu  da  

remessa  oficial e deu parcial  provimento à apelação.   

  

  

  

0105     AC-SP       597695      2000.03.99.032018-0(9800000537) 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDO SOARES 
ADV     : NELIO PEREIRA LIMA FILHO 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo retido do  INSS,   rejeitou  a  matéria  preliminar  e,  

no  mérito,  deu  parcial  provimento à sua apelação.   

  

  

  

0106     AC-SP       1313553     2008.03.99.024948-4(0400001317) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA LUCIA GABRIEL DE MORAIS 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, acolheu a preliminar suscitada e deu  provimento à apelação do INSS.   

  

  

  

0107     AC-SP       1376749     2008.03.99.059144-7(0600000663) 
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RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : JOSE MANOEL DE OLIVEIRA 
ADV     : MARCELO GAINO COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar arguida e negou  provimento à apelação da parte autora.   

  

  

  

0108     AC-MS       1377352     2008.03.99.059703-6(0605015582) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : MARIA DE FATIMA NOVAIS DE OLIVEIRA 
ADV     : VICTOR MARCELO HERRERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : DANILO VON BECKERATH MODESTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0109     AC-SP       1378324     2008.03.99.060096-5(0600000155) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : LUIZA ANETI PIEDADE 
ADV     : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCAS GASPAR MUNHOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  declarou  nula,  de  ofício, a R.  sentença e julgou prejudicada a apelação.   

  

  

  

0110     AC-SP       1382587     2008.03.99.062369-2(0700001579) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : EDINALVA APARECIDA BELMONTE 
ADV     : JAMES MARLOS CAMPANHA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   
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0111     AC-SP       1382734     2008.03.99.062518-4(0600001168) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : ALTINO CUBA SIQUEIRA 
ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0112     AC-SP       1383038     2008.03.99.062586-0(0700001507) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VITALINO DOS SANTOS DIAS 
ADV     : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, rejeitou as preliminares e conheceu  parcialmente da apelação do INSS, dando-lhe 

parcial provimento.   

  

  

  

0113     AC-SP       1383170     2008.03.99.062718-1(0700001972) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : ANGELA MARIA DA ROCHA TADEU 
ADV     : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   
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0114     AC-SP       1383893     2008.03.99.063130-5(0600000077) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : ESTER DA ROCHA SANTOS 
ADV     : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso autárquico e  negou provimento à apelação da parte 

autora.   

  

  

  

0115     AC-SP       1385878     2008.03.99.064003-3(0600001130) 

RELATORA : DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    : ILCIO TRAJINO DA SILVA 
ADV     : JOSE CANDIDO DUTRA JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

0116     AI-SP       353698      2008.03.00.043300-4(0800001349) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : LUCINEI FERREIRA DA ROCHA 
ADV     : GESLER LEITAO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0117     AI-SP       353036      2008.03.00.042241-9(200861270040870) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : ROMUALDO OLIVEIRA DA SILVA 
ADV     : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0118     AI-SP       352956      2008.03.00.042150-6(0800001353) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : CANDIDO DIAS DA SILVA 
ADV     : GESLER LEITAO 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

A   Oitava   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0119     AI-SP       351861      2008.03.00.040689-0(0800001003) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : MARCOS ANTONIO HERNANDES 
ADV     : JOSE VALDIR MARTELLI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

A   Oitava   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0120     AI-SP       352205      2008.03.00.041196-3(0800001081) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : NATALIA KONSTANTINOVNA PETRUSHENKO 
ADV     : CARLOS EDUARDO MEDEIROS DE ALMEIDA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

A   Oitava   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   
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0121     AI-SP       352664      2008.03.00.041656-0(0800001136) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : CREUSA RODRIGUES LOURENCO 
ADV     : JOSE ANTONIO PAVANI 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

A   Oitava   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0122     AI-SP       354035      2008.03.00.043510-4(200861120139649) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : CONCEICAO FRANCISCA FERREIRA DA SILVA 
ADV     : LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0123     AI-SP       353654      2008.03.00.043141-0(200861110042815) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO JOSE DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ALMERITE VALVERDE DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ALESSANDRO DE MELO CAPPIA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

Retirado de pauta por indicação do(a) relator(a).   

  

  

  

0124     AI-SP       353846      2008.03.00.042967-0(200861120135942) 
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RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ROSALINA DE OLIVEIRA SILVA 
ADV     : SIDNEI SIQUEIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0125     AI-SP       350825      2008.03.00.039518-0(0800001531) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : ROSA MARIA MORINI DA SILVA 
ADV     : MEIRE NALVA ARAGAO MATTIUZZO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

A   Oitava   Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0126     AI-SP       353024      2008.03.00.042223-7(200861270042258) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
AGRTE   : MARIA INES VIEIRA 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0127     AC-SP       1376507     2008.03.99.059050-9(0700000434) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : JOSE NILTON DOS SANTOS 
ADV     : MARCOS JOSE RODRIGUES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
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A  Oitava  Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo do autor e  deu parcial provimento ao apelo do INSS.   

  

  

  

0128     AC-SP       1166921     2007.03.99.000490-2(0500001641) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SALVADOR ANTONIO DE SOUZA 
ADV     : AUGUSTINHO BARBOSA DA SILVA 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento ao apelo do  INSS.   

  

  

  

0129     ApelReex-SP 1187768     2007.03.99.013509-7(0500000875) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CARLOS ALBERTO GIACOMINI 
ADV     : BRAS ANTONIO PERUCCHI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, não conheceu do reexame necessário,  retificou,   de  ofício,  erro  material  da  

sentença  e  deu  parcial  provimento ao apelo do INSS.   

  

  

  

0130     AC-SP       902609      2003.03.99.029775-4(0200000546) 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : JOSE EVANGELISTA SANTANA 
ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA (Int.Pessoal) 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento ao apelo do  INSS,   sendo  que  os  Desembargadores  

Federais  Newton  De  Lucca  e  Therezinha  Cazerta  o  fizeram  em  maior  extensão,  o primeiro, para  autorizar  a  

expedição  da  certidão  após  a  indenização dos valores  correspondentes  ao  período  que  se  pretende computar para 

efeito de  contagem  recíproca,  acompanhando,  no  mais,  o voto da Relatora, e a  segunda,  para excluir da 

condenação os períodos de 1º/01/83 a 31/12/87  e  de 1º/01/89 a 21/01/97 e para autorizar a expedição de certidão após  
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a  indenização  dos  valores correspondentes ao período que se pretende  computar  para  efeito  de contagem recíproca. 

Prosseguindo, também por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  apelo do autor, sendo que a  Desembargadora  

Federal  Therezinha  Cazerta o fazia em menor extensão,  para  reconhecer o exercício de atividade rural de 1º/01/71 a 

31/12/71,  mantendo a sucumbência recíproca.  Fará  declaração  de  voto  e  lavrará  o  acórdão,  pelo voto-médio, o  

Desembargador Federal Newton De Lucca.   

  

  

  

EM MESA  REOMS-SP    247914                        2001.61.14.004179-0 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
PARTE A : DIVO TRIDICO 
ADV     : MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  sendo  que  a Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky acompanhou o voto do  Relator, pela conclusão.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       352377      2008.03.00.041290-6(200361830054871) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : VALDEZ GUILHERME DOS SANTOS 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ENI APARECIDA PARENTE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos do voto do Relator, com quem 

votou a Desembargadora Federal  Therezinha Cazerta, vencida a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que  lhe dava 

provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1011867     2005.03.99.009604-6(0300001741) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSEFA ROSA DOS SANTOS 
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ADV     : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

A  Oitava  Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente da apelação do  INSS  e, por maioria, deu-lhe parcial 

provimento e, de ofício, concedeu  a  tutela  específica,  nos termos do voto do Relator, com quem votou a  

Desembargadora   Federal   Vera   Jucovsky,  vencida,  parcialmente,  a  Desembargadora  Federal  Therezinha  

Cazerta,  que lhe dava provimento.  Prosseguindo,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  recurso  adesivo  da 

parte autora, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha  Cazerta,  inicialmente,  julgava-o prejudicado e, 

vencida, acompanhou o  voto do Relator.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1368232     2008.03.99.053185-2(0400000115) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VITALINA ROSA DE SOUZA 
ADV     : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, conheceu parcialmente da apelação,  rejeitando  a  matéria  preliminar  e,  no 

mérito, por maioria, deu-lhe  parcial  provimento,  e,  de  ofício, concedeu a tutela específica, nos  termos do voto do 

Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Vera  Jucovsky,  vencida,  parcialmente,  a Desembargadora 

Federal Therezinha  Cazerta, que lhe dava provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 831613                        2001.61.83.005047-9 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE DE ASSIS ROCHA 
ADV     : CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, conheceu parcialmente da apelação,  rejeitando  a preliminar de carência da ação 

e, no mérito, por maioria,  deu-lhe  parcial  provimento, bem como à remessa oficial, nos termos do  voto  do  Relator,  

com  quem votou a Desembargadora Federal Therezinha  Cazerta, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky,  que  lhes  dava provimento. Prosseguindo, por maioria, deferiu o pedido  de  antecipação  dos  efeitos 

da tutela, nos termos do voto do Relator,  com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, sendo que a  

Desembargadora   Federal   Vera   Jucovsky,   inicialmente,   julgava-o  prejudicado e, vencida, indeferiu-o.  Lavrará o 

acórdão o Relator.   
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EM MESA  AC-SP       407418      98.03.008495-0     (9500362864) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HISAKO YOSHIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GIUSEPPE SIANO (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     : GERMANO MARCIO DE MIRANDA SCHMIDT 
ADV     : ENEAS FRANCA 
APDO    : DIOGO MENDES 
ADV     : GERMANO MARCIO DE MIRANDA SCHMIDT 
ADV     : ENEAS FRANCA 

A  Oitava  Turma,  por  maioria, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator, com quem votou a 

Desembargadora Federal Vera  Jucovsky,  vencida,  parcialmente,  a Desembargadora Federal Therezinha  Cazerta, que 

lhe negava provimento.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       879923                        1999.61.04.006614-6 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS 
ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
APDO    : IDALINA RUSSINI DA SILVA TIGRE (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ARY GONCALVES LOUREIRO 

A  Oitava  Turma,  por  maioria, deu provimento à apelação do INSS, nos  termos  do  voto da Desembargadora Federal 

Therezinha Cazerta, com quem  votou  a  Desembargadora  Federal  Vera  Jucovsky, sendo que o Relator,  

inicialmente,  de  ofício,  julgava  extinto  o  processo  sem exame do  mérito,  com  fundamento  no  artigo  267,  inc.  

VI,  do  CPC, ficando  prejudicada a apelação do INSS, e, vencido, negou-lhe provimento.  Fará  declaração  de  voto e 

lavrará o acórdão a Desembargadora Federal  Therezinha Cazerta.   

  

  

  

AI-SP       323571      2008.03.00.001274-6(0700001628) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : NILDA LUIZ DO NASCIMENTO BEZERRA 
ADV     : FLAVIA FERNANDES CAMBA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

A Oitava Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento da  autora,  nos termos do voto do Relator, com 

quem votou a Desembargadora  Federal  Vera  Jucovsky,  vencida  a  Desembargadora Federal Therezinha  Cazerta,  

que  lhe negava provimento. Prosseguindo, também por maioria,  julgou prejudicado o agravo regimental interposto 

pelo INSS, nos termos  do  voto do Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha  Cazerta,  vencida  

a  Desembargadora  Federal  Vera Jucovsky, que não o  julgava prejudicado.  Lavrará o acórdão o Relator.   
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AI-SP       342643      2008.03.00.028255-5(0800001110) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : DONIZETE APARECIDO DIAS 
ADV     : CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento da parte autora e, por maioria, 

julgou prejudicado o agravo  regimental  interposto  pelo  INSS,  nos termos do voto do Relator, com  quem  votou  a  

Desembargadora  Federal  Therezinha  Cazerta, vencida a  Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que não o julgava 

prejudicado.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

AI-SP       350118      2008.03.00.038673-7(200861190077580) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : MARIA DO CARMO NOGUEIRA COSTA 
ADV     : BENEDITO JOSE DE SOUZA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento da parte autora e, por maioria, 

julgou prejudicado o agravo  regimental  interposto  pelo  INSS,  nos termos do voto do Relator, com  quem  votou  a  

Desembargadora  Federal  Therezinha  Cazerta, vencida a  Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que não o julgava 

prejudicado.  Lavrará o acórdão o Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1088695                       2001.61.12.003017-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ZILDA BARBOSA DA CRUZ SANTOS 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

A  Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, sendo que  o  Desembargador Federal Newton De 

Lucca acompanhou o voto da Relatora,  pela conclusão.  Lavrará o acórdão a Relatora.   
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EM MESA  AI-SP       342559      2008.03.00.028162-9(0800000747) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : VALDIR MARUCHI 
ADV     : NAILDE GUIMARÃES LEAL LEALDINI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DA COMARCA DE JAGUARIUNA SP 

Retirado de pauta por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       347440      2008.03.00.035005-6(0800001400) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : ALZIRA GOMES FARIAS CAMPOS 
ADV     : SANDRA MARIA TOALIARI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

Retirado de pauta por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1277225     2008.03.99.005973-7(0700024640) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : NAIR CARLOS DE OLIVEIRA 
ADV     : MARCEL MARTINS COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       254721      2005.03.00.094509-9(200361830054871) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : VALDEZ GUILHERME DOS SANTOS 
ADV     : WILSON MIGUEL 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento e julgou prejudicados os 

embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       335979      2008.03.00.019151-3(0800000656) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : JOANITH MARIA MOREIRA 
ADV     : EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       354086      2008.03.00.043685-6(0800002142) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : MARIA JOSE CAVALCANTI DA SILVA 
ADV     : EDMILSON JOSE CAVALCANTI DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       340678      2008.03.00.025587-4(0800001032) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : SILVIO APARECIDO ZANONI 
ADV     : FABIANA LEITE DOS SANTOS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   
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EM MESA  AI-SP       346560      2008.03.00.033745-3(0800001823) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : NEIDE GOMES DA SILVA 
ADV     : SANDRA MARIA TOALIARI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       346722      2008.03.00.034019-1(0800001151) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : MARIA DO SOCORRO LIMA DE MOURA 
ADV     : EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       346937      2008.03.00.034334-9(200861270033520) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : DONIZETE LUIZ ANTONIO 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       348934      2008.03.00.037100-0(0800001414) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
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AGRTE   : GILBERTO ANTONIO PANTAROTO 
ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1026720     2005.03.99.020326-4(0400000008) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DURVALINO DIAS DE MORAES 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento à apelação e, de  ofício, concedeu a tutela específica.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1074427     2005.03.99.050150-0(0400000540) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AVELINA LIFANTE CARVALHO 
ADV     : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação do INSS e  julgou prejudicado o recurso adesivo da 

autora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1133927     2006.03.99.028346-0(0400000655) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : LUZIA BATISTA DE MORAIS 
ADV     : MARCOS ANTONIO CHAVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   
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EM MESA  ApelReex-SP 1194452     2007.03.99.018861-2(0300000070) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DOLORES RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

A  Oitava  Turma,  por  unanimidade, conheceu parcialmente da apelação,  dando-lhe parcial provimento, e não 

conheceu da remessa oficial.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1348315     2008.03.99.044400-1(0600001909) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : MARIA JOSE DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINE AMBROSIO JADON 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1372043     2008.03.99.056250-2(0800000394) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : ELIZABETH DE OLIVEIRA COSTA SOUZA 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   
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EM MESA  AC-MS       1371517     2008.03.99.055883-3(0700029108) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DANILO VON BECKERATH MODESTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MIGUEL DIAS (= ou > de 65 anos) 
ADV     : BIANCA DELLA PACE BRAGA 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e  determinou  a  expedição  de  ofício  ao  

INSS  para  que  implemente o  benefício.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1379785     2008.03.99.060952-0(0600001452) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AMABILE DAVIODOSCHI PIOVESANA 
ADV     : GISLAINE FACCO 

A   Oitava   Turma,   por   unanimidade,  deu  provimento  à  apelação,  revogando-se a antecipação dos efeitos da 

tutela.   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      907383                        2002.61.26.014115-8 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
PARTE A : ANTONIO LOPES DOS SANTOS 
ADV     : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-MS       320098      2007.03.00.101609-3(0700036370) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : NELO PICININI 
ADV     : MARCEL MARTINS COSTA 
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AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

  

  

AI-SP       324511      2008.03.00.002490-6(200761120136346) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : ALAIDE AMBROSIO VIEIRA 
ADV     : ROSINALDO APARECIDO RAMOS 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso.   

  

  

  

AI-SP       331933      2008.03.00.013503-0(0500000095) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : BENASFLORES SOARES DOS SANTOS 
ADV     : EMERSON RODRIGO ALVES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

  

  

AI-SP       333706      2008.03.00.015646-0(0800000890) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : RENATO GOMES DA SILVA 
ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   
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AI-SP       344513      2008.03.00.030787-4(0800000911) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : GILVANDRO SOARES BEZERRA 
ADV     : EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

  

  

AI-SP       344888      2008.03.00.031340-0(0800001594) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : VANDA APARECIDA BRANDAO 
ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

  

  

AI-SP       346956      2008.03.00.034353-2(0800000882) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : FATIMA APARECIDA RUIZ CASSIAVARA 
ADV     : TANIESCA CESTARI FAGUNDES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

  

  

AI-MS       348847      2008.03.00.036983-1(200860030010601) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
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AGRTE   : LIETE DIAS VICENTE 
ADV     : GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

  

  

AI-SP       349974      2008.03.00.038528-9(200861120124749) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : MARIA ADANIZETE SATURNINO DOS SANTOS 
ADV     : ALEX FOSSA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

  

  

AI-SP       353819      2008.03.00.042937-2(0800001496) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : MARIA IVONE DA SILVA LIMA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MIGUEL AUGUSTO GONÇALVES DE PAULI 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.   

  

  

  

AI-SP       334922      2008.03.00.017682-2(0800000652) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : JOSE DONIZETI DE MELO 
ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   
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AI-SP       349223      2008.03.00.037480-2(200861270031510) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
AGRTE   : ORLANDO APARECIDO RAMOS 
ADV     : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

AC-MS       1317082     2008.03.99.026792-9(0700036370) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : NELO PICININI 
ADV     : MARCEL MARTINS COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Oitava Turma, por unanimidade, declarou, "ex officio", a nulidade da  sentença, ficando prejudicada a apelação 

interposta.   

  

  

  

AC-SP       1136688     2006.03.99.030199-0(0500001133) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA AMELIA DOS SANTOS 
ADV     : IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE 

A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação.   

  

  

  

AC-SP       1380602     2008.03.99.061448-4(0600003264) 
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RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : GERALDA MARIA LOPES 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

AC-SP       1380918     2008.03.99.061628-6(0700001060) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : MARIA GRACINA TEIXEIRA DOS REIS 
ADV     : MARIA RAQUEL SAUD CAVENAGUE OLIVERIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

AC-SP       1359923     2008.03.99.049529-0(0400000362) 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : ADELAIDE DOMINGUES BASAGLIA 
ADV     : EMERSOM GONCALVES BUENO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 935042      2004.03.99.015155-7(0300000149)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    : ATILIO PIRES DE MORAIS 
ADV     : DIRCEU DA COSTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUMARE SP 
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A Oitava Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1061543     2005.03.99.043961-2(0300000559)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : ELZA PHELOMENA RONDINA FUMAGALI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1262117     2007.03.99.049958-7(0600001285)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA RAZERA BARBOSA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : GLEIZER MANZATTI 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1261480     2007.03.99.049532-6(0600017567)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : CLARINDA LEITE DE LIMA 
ADV     : ELOISIO MENDES DE ARAUJO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   
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EM MESA  AC-SP       1284263                       2003.61.24.000355-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA LUIZA RODRIGUES BIKER 
ADV     : PEDRO ORTIZ JUNIOR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1218159     2007.03.99.033434-3(0600000889)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ZENIR DOS SANTOS DE OLIVEIRA 
ADV     : EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1202229     2007.03.99.024650-8(0300001517)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HENRIQUE FERREIRA 
ADV     : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1223454     2007.03.99.036204-1(0700000003)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : NEUZA RODRIGUES LOBO 
ADV     : MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1267463                       2005.60.03.000605-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : FRANCISCO PEREIRA FILHO 
ADV     : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1226772     2007.03.99.037867-0(0600000919)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : IRENE CAROLINA MARCUSSI QUILLES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ANA CRISTINA CROTI BOER 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1368448     2008.03.99.053275-3(0700001045)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DO SOCORRO PEREIRA CAPANO 
ADV     : AUREA APARECIDA BERTI GOMES 

A  Oitava  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo e julgou  prejudicados os embargos de declaração.   
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EM MESA  ApelReex-SP 1222521     2007.03.99.035273-4(0500000844)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLARICE OLIVEIRA GOBBO 
ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1262124     2007.03.99.049965-4(0400001490)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : BRAULINA DA SILVA GUSSI 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1059092                       2004.61.20.005766-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : BIANCA DUARTE TEIXEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDECINA MACHADO DORM 
ADV     : RENATA MOCO 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1222556     2007.03.99.035307-6(0400000285)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : LINDOLFO QUESSA 
ADV     : MARCIA REGINA BALSANINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1261969     2007.03.99.049810-8(0700000199)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA SHIRLEI SAPATERA SOGABE 
ADV     : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1194281     2007.03.99.018684-6(0600000108)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : ANEZIA DE SOUZA OLIVEIRA 
ADV     : JANAINA DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1262624     2007.03.99.050311-6(0600000472)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : MARIA ANTONIA LEAL LIMA 
ADV     : EGNALDO LAZARO DE MORAES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
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A  Oitava  Turma, por unanimidade, corrigiu, de ofício, o erro material  da decisão de fl. 180 e negou provimento ao 

agravo.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1098377     2006.03.99.010116-2(0400001706)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    : SUELI APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA 
ADV     : EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A Oitava Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 15:05 horas, tendo sido julgados 192  processos.   

  

  

  

São Paulo, 30 de março de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA   

  

Presidente do(a) OITAVA TURMA   

  

  

  

SUSEL CRISTINE REQUENA   
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Secretário(a) do(a) OITAVA TURMA   

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.000423-2  ApelReex 1268834 
ORIG.   :  0400000393  1 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  MONICA GOMES QUINTILIANO 
ADV     :  FABIANA LELLIS E SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls. 180-202: em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se vista à parte autora. 

2.Prazo: 10 (dez) dias. 

3.Após, tornem os autos conclusos. 

4.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.61.13.000685-0        AC 1256413 
ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  MARIA MARCULINA DE ARAUJO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  PEDRINA BERGAMO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WANDERLEA SAD BALLARINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, em 

síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

-Citação em 03.03.06 (fls. 37).  

-O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, a ausência de pedido na esfera administrativa. No mérito, 

pugnou pela improcedência do pedido (fls. 38-46). 

-Réplica (fls. 49-58). 

-Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar argüida (fls. 60). 
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-Depoimento pessoal (fls. 74) 

-Depoimentos testemunhais (fls. 75-77). 

-A sentença, prolatada em 28.06.07, julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas e honorários advocatícios, em virtude dela ser beneficiária de assistência judiciária gratuita (fls. 89-96). 

-A parte autora interpos o recurso de apelação. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência 

da demanda (fls. 100-105).  

-Contra-razões (fls. 108-109). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 
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-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 14) 

demonstra que a parte autora, nascida em 12.08.43, tinha mais de 55  (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, ocorrido em 1966, da qual se 

depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 10); assentos de nascimentos de filhos da 

autora, ocorridos em 1967 e 1968, nos quais foi consignada a profissão do genitor: "lavrador" (fls. 12-13) e cópia de 

petição extraída dos autos de inventário de Cristiano Marcolino Rodrigues, na qual consta o domicílio da autora 

"Fazenda Guatimi", em Ibiraci/MG (fls. 21-22). 

-No entanto, na carteira de trabalho (CTPS) da parte autora constam vários vínculos de trabalho urbano, se podendo 

constatar que ela exerceu as atividades de auxiliar de pesponto, sapateira, costuradeira manual e ajudante de cozinha, 

nos seguintes períodos: de 13.08.84 a 05.02.85, de 06.03.85 a 04.04.85, de 09.07.85 a 22.10.85, de 01.09.89 a 13.10.89, 

e de 01.03.91 a 28.06.91 (fls. 17-19).  

-Referidos vínculos infirmam o início de prova material colacionado, a afastar, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à parte autora. 

-Também, os depoimentos, pessoal e testemunhais afiguraram-se imprecisos e contraditórios (fls. 74-77).  

-A autora declarou que "(...) começou a trabalhar na atividade rural quando tinha aproximadamente 12 anos, tendo 

trabalhado em tal atividade até o ano de 1998.(...)". (g.n). 

-SILMAR PEREIRA FRANÇA afirmou que "(...) Conhece a autora desde 1972 (...) Pode informar que a autora 

trabalhou na fazenda de José Lopes no período de 1975 a 1995, podendo assim afirmar por que a autora fora sua vizinha 

(...)"(g.n), no entanto, a testemunha IRENE APARECIDA ARAÚJO ALVES, contradizendo-a frontalmente, bem como 

os registros constantes na carteira de trabalho da parte autora, sustentou que "Conhece a autora há aproximadamente 30 

anos, sabendo informar que, durante todo esse tempo, ela trabalhou na atividade rural, como lavradora, pelo sistema de 

pau de arara, razão pela qual trabalhou em diversas fazendas da região, não tendo trabalhado em nenhuma fazenda de 

forma permanente. (...)" (g.n.). Ressalte-se que esta última testemunha também contradisse a si própria, porquanto 

asseverou, em seguida, ter conhecimento que a demandante trabalha como doméstica há aproximadamente 15 (quinze) 

anos, "período este em que deixara de exercer a atividade rural" (fls. 76-77). 

-In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino.  

-O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período legalmente exigido. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2003.61.16.000794-1        AC 1385547 
ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 
APTE    :  MARCO ANTONIO PEREIRA MACHADO 
ADV     :  CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir de 21.03.2003 (data do requerimento 

administrativo). 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de reingresso do autor ao sistema 

previdenciário quando já estava incapacitado. Sem condenação em custas processuais, honorários advocatícios e 

honorários periciais, por ser, o requerente, beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

Objetivando comprovar a qualidade de segurado, o autor juntou cópia do resumo para cálculo de tempo de contribuição 

(referente ao requerimento administrativo formulado perante o INSS em 21.03.2003 - fls. 13-14). Neste documento se 

verifica vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Assis no período de 29.10.1980 a 02.02.1981, e 

recolhimentos mensais de 01.1985 a 06.1987. Voltou a se filiar no ano de 2002 e recolheu mais quatro contribuições de 

09.2002 a 12.2002 (fls. 15). 

Informações do CNIS, acostadas pelo INSS (fls. 49-59) e pelo juízo a quo (fls. 152-158), corroboram as informações 

retromencionadas e apontam o recebimento de auxílio-doença no período de 09.05.2003 a 30.07.2008. 

Considerando-se apenas o momento em que ajuizada a ação (02.06.2003), poder-se-ia reconhecer a qualidade de 

segurado ao autor. 

Análise mais aprofundada demonstra, contudo, a inviabilidade de se atender à sua pretensão.  

Isto porque, não obstante a existência de vínculo com a Previdência em dezembro de 2002 e ter estado em gozo de 

auxílio-doença até 30.07.2008, verifica-se que o reingresso do autor ao sistema ocorreu quando já incapacitado, 

circunstância que impede a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos do disposto nos artigos 42, parágrafo 

2º, e 59, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91.  

A perícia técnica fixou o termo inicial da incapacidade total e permanente para o trabalho há aproximadamente cinco 

anos antes de sua realização, portanto, no ano de 2001, em virtude de polineuropatia nos membros inferiores e 

superiores por alcoolismo associado a diabetes mellitus, labirintite, hipertensão arterial e estado depressivo recorrente. 

Data do laudo: 10.07.2006 (fls. 124-128).   

A declaração médica fornecida pelo Hospital Regional de Assis também não o socorre e reforça a conclusão do perito. 

Comprova apenas que, em 15.05.2003, encontrava-se em tratamento de saúde por quadro de cirrose alcoólica 

importante, associada a diabetes (fls. 12).  

Dessa forma, a hipótese dos autos não se insere na previsão do parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91, 

porquanto evidenciado tratar-se o referido dispositivo de reingresso de segurado apto ao trabalho, que venha a ser 

atingido pelo evento incapacitante após a nova filiação.  

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE 

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. CARÊNCIA.  

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data do 

ajuizamento e a sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 
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- Agravo retido não conhecido porquanto não interposto referido recurso. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da aposentadoria 

por invalidez. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença.  

- Honorários advocatícios arbitrados, em favor da autarquia, em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado desde o 

ajuizamento da ação, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser a autora beneficiária da justiça 

gratuita. 

- Honorários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 440, de 30.05.2005, do Conselho da Justiça Federal, com observância do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos. Remessa oficial não 

conhecida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1075662, Rel. Ana Pezarini, 8ª Turma, DJU 29.05.2006)  

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - PRELIMINAR - INÉPCIA DA INICIAL - REJEIÇÃO - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - REFILIAÇÃO -DOENÇA 

PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I- Não há que se falar em inépcia da inicial por falta de especificação dos locais de trabalho onde a autora teria exercido 

suas atividades laborativas, tampouco especificação da doença que está acometida, haja vista que tais fatos devem ser 

analisados na fase de instrução, não sendo requisito necessário previsto nos artigos 282 e 283 do CPC. 

II- Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, posto que contava com 

dez meses de contribuição (12/78 a 09/79), esta se deu posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a 

ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia, já que o laudo médico pericial traz como início de sua 

incapacidade a data de 07.09.2000, sendo certo ainda que a própria autora asseverou, em depoimento pessoal, que não 

conseguiu mais laborar a partir de 2000, evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação. 

III - Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.  

IV - Preliminar argüida pelo réu rejeitada. Remessa Oficial e Apelação do réu providas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1034209, Relator Sérgio Nascimento, Décima Turma, DJU 19/10/2005, p. 699). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

- Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

- Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda. 

(TRF 4ª Região, AC nº 538386, Relator Otávio Roberto Pamplona, v.u., DJU data: 04/05/2005 p. 763).  

Desconsideradas as contribuições realizadas no ano de 2002, clara a perda da qualidade de segurado do autor. O prazo 

de doze meses, previsto no artigo 15 da Lei n° 8.213/91, foi excedido, eis que sua última contribuição foi efetuada em 

1987, tendo requerido o benefício administrativamente somente em 21.03.2003 e ajuizado a ação em 02.06.2003, não 

sendo hipótese de dilação nos termos dos parágrafos 1º e 2º do dispositivo retromencionado.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 556/1846 

Inviabilizada, ainda, a aplicação do parágrafo 1º do artigo 102 da Lei 8.213/91, porquanto o termo inicial da 

incapacidade é o ano de 2001, ocasião em que o apelante já havia perdido a qualidade de segurado. 

Embora concedido administrativamente o auxílio-doença a partir de 09.05.2003, o perito judicial esclareceu que fez 

análise criteriosa da história clínica, exame físico, ultra-sonografia, exames laboratoriais e laudo de especialistas para 

fixar o início da incapacidade em 2001. Portanto, o expert, além de ser o profissional habilitado para diagnosticar as 

doenças relatadas na inicial e a data de início da incapacidade, agiu com clareza e precisão em suas conclusões.  

Assim, a incapacidade laborativa atingiu o apelante quando este não mais ostentava a qualidade de segurado e sua nova 

filiação ocorreu após o advento das patologias incapacitantes, razão pela qual não há como se conceder o benefício 

pleiteado. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.001184-8        AC 1388292 
ORIG.   :  0700002037  1 Vr GUARA/SP     0700048903  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JULIO ALVARO RIBEIRO 
ADV     :  BRUNO SANDOVAL ALVES 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola desde a data da 

citação. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

-Citação em 25.03.08 (fls. 30).  

-O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, carência de ação, ante a ausência de prévio pedido 

administrativo. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 34-39). 

-Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar argüida (fls. 44). 

-Prova testemunhal (fls. 53-54). 

-A sentença, prolatada em 17.07.08, julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado, e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a propositura da demanda, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, e abono 

anual, com incidência de correção monetária na forma do disposto no a Lei 6.899/81 e Súmula 148, do STJ e juros de 

mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, também, ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o débito existente por ocasião da sentença (art. 20, § 

4º, do CPC e Súmula 111 do STJ). Indene de custas e despesas processuais. Foi concedida a tutela antecipada. 

Dispensado o reexame necessário (fls. 48-52).  
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-O INSS interpôs apelação em que pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, os 

honorários advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa. (fls. 60-66). 

-A parte autora recorreu adesivamente. Pleiteou a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença. (fls. 73-76). 

-Com contra-razões à apelação (fls. 69-72), subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior.  

-Essa é a hipótese vertente nestes autos.  

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91.  

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados.  

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc.  

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção.  

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas.   

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis":  

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378;  

5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 30.10.06, p. 409.  

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material.  

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

de fls. 13 demonstra que a parte autora, nascida em 1945, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta 

ação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 558/1846 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 1972, da qual se 

depreende a profissão à época a ele inculcada era a de "lavrador" (fls. 24), bem como as seguintes anotações em sua 

CTPS: de 01.05.85 a 13.06.88, de 01.08.89 a 31.08.90, de 01.08.95 a 30.09.96, de 06.12.00 a 15.12.00, de01.02.03 a 

20.04.03 (quando exerceu a função de operador de máquinas em agricultura), de 20.12.04 a 06.04.05, de 13.06.05 a 

01.09.05, de 19.12.05 a 01.11.06, de 01.03.07 a 02.04.07 (fls.14-23). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade 

rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-Logo, descabe o argumento apresentado pela autarquia federal no sentido de a parte autora não haver preenchido a 

condição laborativa. Conquanto ela tenha exercido, no período de 12.08.88 a 22.02.89, atividade eminentemente urbana 

(fls. 16), a legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo 

(artigo 143, Lei 8.213/91), a significar que esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de 

desemprego não descaracterizam a qualidade de trabalhador rural e, via de conseqüência, não obstam a concessão do 

benefício pleiteado.  

-Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Faz jus à aposentadoria por idade aquele que comprovar o preenchimento de todos os requisitos legais necessários à 

sua concessão. 

II - Nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, ao trabalhador rural é garantido, por quinze anos contados a partir da 

data da vigência dessa lei, o direito à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mediante a comprovação 

do efetivo exercício, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 

números idênticos à carência do benefício requerido. 

III - É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável de 

prova material corroborado por robusta prova testemunhal. 

IV - O artigo 106 da Lei 8.213/91 não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício de atividade rural. 

V - Não há que falar em exigência de contribuição para o reconhecimento do direito do autor ao benefício ora pleiteado, 

ex vi do art. 143 da Lei 8213/91. 

VI - Entende esta Colenda Turma que nas ações de natureza previdenciária deve a verba honorária ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

VII - Recursos do INSS, agravo retido e oficial improvidos. Provido o recurso adesivo do autor." (TRF 3ª Região, 2ª 

Turma, AC 200003990027531/SP, j. 03.09.2002, rel. Juíza Marianina Galante, v.u., DJU de 07.11.2002, p. 326). 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-"In casu", portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis 

à demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-De outro lado, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o 

artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que 

dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por 

disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 

2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, objetos 

estranhos a esta demanda. 
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-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. Não há 

perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e seus 

incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos 

artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o que 

não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

-Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462. 

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos.  

-Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.  

-Com relação ao termo inicial do benefício, verifico que o Juízo "a quo" fixou o termo inicial da aposentadoria na data 

do ajuizamento da demanda, entretanto, a parte autora, ao propor a demanda, pleiteou por seu estabelecimento na data 

da citação. 

-Nos termos do que reza o art. 460 do CPC, é defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da 

pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. No caso em 

apreço, verifica-se essa ocorrência, de sorte que, neste particular, a sentença é "ultra petita", pelo que cabe a restrição de 

seu alcance adquando-se, assim aos limites do pedido. 

-Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC,  a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido 

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no 

STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada 

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 

janeiro/2004 em diante, deverá ser aplicado o INPC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus.  

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AOS RECURSOS e de 

ofício, reduzo a sentença aos limites do que foi requerido com relação ao termo inicial do benefício. Correção monetária 

e juros de mora na forma explicitada. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se.  

  

PROC.   :  2006.61.12.001207-0        AC 1359038 
ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  JOSE PEDRO DOS SANTOS 
ADV     :  SIDNEI SIQUEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLARA DIAS SOARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação ajuizada em 07.02.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez, julgada procedente. Os 

autos foram remetidos a essa Egrégia Corte, em 11.09.08, em virtude de recursos interpostos pelas partes. 

- Requereu a parte autora a concessão de tutela antecipada, aduzindo que seus pressupostos se encontrariam presentes 

(fls. 153-154). 

- Com efeito, por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem a interrupção da composição da lide, ou seja, o 

bem da vida pretendido é antecipado. Assim, ao ser deferido tal pleito, deve-se, observados os requisitos para a sua 

concessão, ter a quase certeza do direito do pleiteante à tutela adequada, a ser concedida ao final da demanda. 

- No caso entelado, presentes estão os requisitos para a concessão da tutela. 

- No tocante à incapacidade, verifica-se do laudo judicial que a parte autora possui lesão com insuficiência da válvula 

mitral (que evoluiu com extra-sístoles fequentes e dispnéia aos médios e grandes esforços), estando incapacitada de 

maneira total e permanente para seu labor habitual (fls. 97-100). 

- Afiguram-se também presentes os pressupostos da carência e da qualidade de segurada, eis que, consoante cópias de 

CTPS (fls. 11-26) e extrato de pagamentos (fls. 27), possui vínculos empregatícios exercidos em atividades de natureza 

rural e urbana, em períodos descontínuos, de  07.01.77 a 18.06.02 e recebeu administrativamente auxílio-doença, no 

interregno de 16.07.02 a 06.02.06. 

- Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela. Implante-se o benefício sub judice, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, a ser fixada, oportunamente (artigo 273, § 3º, do Código de 

Processo Civil). Expeça-se ofício à autoridade competente, instruindo-se-o com cópia desta decisão.  

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 09 de março de 2009. 

  

  

  

PROC.   :  2002.61.13.001245-0        AC 1088428 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANA GONCALVES SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NELSON JACOB DA SILVA 
ADV     :  ADALGISA GASPAR 
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o qual o 

art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS 

DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 

DA LEI 8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA 

VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. 

PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo 'de cujus', independentemente de inventário ou 

arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do artigo 

112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de acordo 

com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão somente ao 

âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. Neste 

sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou arrolamento, para, 

ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um benefício, mas em um prejuízo. 

Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é admissível, sem a 

exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 

IV - Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04) 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito: 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. 

VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados. 

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial. 

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida. 

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual. 
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- Precedentes. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07, DJ 

27.9.07) 

Destaco, ainda que, in casu, os filhos do falecido autor contavam, à época do óbito, com 49, 47, 45, 42, 39, 35 e 30 anos 

(fls. 156), não mais ostentando a condição de dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91.  

Outrossim, não prospera a alegação do INSS no sentido de que o falecimento do titular de benefício assistencial acarreta 

a extinção do feito, tendo em vista a existência de valores a serem eventualmente executados pelo herdeiro referentes às 

parcelas vencidas desde a citação até a implementação do benefício (realizada em razão do deferimento da antecipação 

dos efeitos da tutela). Dessa forma, defiro a habilitação do viúvo Nelson Jacob da Silva (fls. 148/156). Retifique-se a 

autuação. Certifique-se. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado no Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.22.001512-3        AC 1404389 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  AILTON DA SILVA VALE 
ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 24.07.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

benefício de prestação continuada.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 25.09.06 (fls. 76). 

- Auto de constatação (fls. 95-98). 

- Laudo médico judicial (fls. 121-124). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 212,00 (duzentos e doze reais) (fls. 125). 

- A sentença, prolatada em 09.02.05, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora nos ônus 

sucumbenciais, dada a gratuidade deferida (fls. 147-150). 

- A parte autora interpôs apelação para pugnar pela procedência do pedido (fls. 155-161).  
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- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a  carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos da qualidade de segurada e cumprimento de carência, a parte autora comprovou que 

trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana, em períodos descontínuos, de 06.07.88 a 16.03.06 (fls. 22-35) e 

que recebeu administrativamente auxílio-doença, no interregno de 17.03.06 a 21.07.06 (fls. 18 e 21). 

- Contudo, no tocante à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que ela não apresenta moléstia que a 

incapacite para o labor (fls. 121-124). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de aposentadoria por invalidez, pois não está incapacitada 

para o trabalho.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO 

DO INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, de 

que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade laborativa 

está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por parte 

do órgão administrativo. 
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5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".   

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS 

EMPREGATÍCIOS. CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE 

DEFINITIVA PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, comprovada 

por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, ou 

seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 
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II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor.  (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

- Passo à análise do pedido de amparo social. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei ". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei 8.742/93 e o art. 34, da Lei 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro 

de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- Conforme já salientado acima, a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho e conta, atualmente, com 49 

(quarenta e nove) anos de idade, razão pela qual também não faz jus à concessão do benefício de prestação continuada.  

- Não se há falar em cerceamento de defesa pelo julgamento da lide sem a realização de outras provas, à medida que, 

ausente um dos requisitos para a concessão dos benefícios, resta prejudicada a análise dos demais. Assim, tendo a 

perícia médica constatado a aptidão da parte autora para o trabalho, não se há falar em dilação probatória. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 566/1846 

PROC.   :  2001.61.26.001748-0  ApelReex  848174 
ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  HERMOGENES MAXIMIANO 
ADV     :  HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, "apurando o seu salário-de-benefício através da média aritmética simples 

de todos os 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, nestes incorporados os valores recebidos no período 

básico de cálculo a título de décimo terceiro salário, todos eles atualizados monetariamente mês a mês" (fls. 9), bem 

como a revisão do benefício previdenciário com a aplicação dos índices de 1,0801, em junho de 1999, e de 1,1421, em 

junho de 2000, referentes à variação acumulada do IGP-DI nos respectivos períodos. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 26) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo rejeitou a preliminar de decadência, acolheu a de prescrição qüinqüenal das parcelas e, no mérito, julgou 

parcialmente procedente o pedido "para determinar a inclusão da gratificação natalina na média aritmética de todos os 

36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício percebido pelo 

autor, respeitando o limite máximo do salário-de-contribuição considerado no período apurativo. Sem condenação em 

honorários advocatícios (sucumbência recíproca). Custas 'ex lege'" (fls. 77). 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a procedência integral do pedido. 

O INSS também apelou, sustentando a improcedência do pedido. 

Com contra-razões do INSS (fls. 98/101) e do autor, nas quais alega a irregularidade de representação do Instituto (fls. 

103/108), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Primeiramente, não merece prosperar a alegação de irregularidade processual da autarquia. 

A representação judicial do INSS, por meio de advogado contratado ou crendenciado, tem por fundamento a Lei n° 

6.539/78, cuja finalidade consiste na garantia da defesa processual do Instituto nas demandas em que figura como parte.  

Como é cediço, volumoso número de processos judiciais tramita na Justiça Federal, sendo certo que a restrição da 

representação da autarquia previdenciária apenas ao reduzido quadro de procuradores vinculados à Advocacia Geral da 

União - previamente aprovados em concursos públicos - inviabilizaria sobremaneira a defesa de seus interesses, com 

conseqüente prejuízo ao Poder Público.  

Outrossim, conforme consta dos documentos de fls. 49 e 91 , foi outorgado pela autarquia procuração aos advogados 

constituídos nos presentes autos, nos termos da Resolução n° 185/93, com alterações da Resolução n° 202/94 e Ordem 

de Serviço n° 14/93, razão pela qual a mesma encontra-se devidamente representada, não havendo que se falar, 

portanto, em irregularidade processual.  

Quanto ao mérito, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, cuja data 

de início deu-se em 9/9/93 (fls. 17), tendo ajuizado a presente demanda em 7/12/01 (fls. 2). 
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In casu, não merece prosperar o pleito formulado no presente feito. 

Dispunha o art. 29, § 3°, da Lei n° 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação original, in 

verbis: 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária." (grifos 

meus) 

Posteriormente, sobreveio a Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que, em seu art. 2°, alterou o § 3°, do art. 29, da Lei n° 

8.213/91 dispondo: 

"Art. 29 

§ 3º serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina)".(grifos meus) 

A questão que se coloca reside na possibilidade ou não de incorporação do décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

Conforme os preceitos acima mencionados, anteriormente ao advento da Lei n° 8.870/94, para a apuração correta do 

salário-de-benefício, o INSS também deveria considerar os ganhos habituais do segurado, sobre os quais incidiam 

contribuição previdenciária, incluindo-se, neste caso, o décimo-terceiro salário. Diante disso, não resta dúvida de que - 

em se tratando de benefício com data de início anterior a abril de 1994 - a gratificação natalina deve ser incorporada no 

salário-de-contribuição referente ao mês de dezembro, consoante o disposto no § 3°, do art. 29, da Lei n° 8.213/91, em 

sua redação original.  

Contudo, no cálculo do valor do benefício percebido pela parte autora devem ser observados os limites mínimo e 

máximo previstos na legislação previdenciária.  

No que tange à observância do limite teto para o salário-de-benefício, à data da concessão do benefício previdenciário 

ao autor encontrava-se em vigor o art. 202, inc. II, da Constituição Federal, em sua redação original, in verbis: 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

Dessa forma, os critérios a serem observados no cálculo do benefício da parte autora são aqueles estabelecidos na Lei nº 

8.213/91. 

Fixada esta premissa, importa saber se o limite previsto no art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91, viola ou não o referido 

dispositivo constitucional que garantiu a irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários em seu §2º. 

O C. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o posicionamento no sentido de que os artigos 29, §2°, 33 e 136, todos 

da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e preservam o valor real dos benefícios, conforme precendentes in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECUROS ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. 
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1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir  os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do 

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar 

íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos 

respectivos tetos. Precedentes. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Recurso Especial nº 531.409, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 28/10/03, por 

unanimidade, D.J. de 15/12/03, grifos meus) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 33 E 136 DA LEI 8.213/91 - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, Recuros Especial nº 289.692, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 6/2/01, por unanimidade, D.J. 

de 26/3/01, grifos meus) 

Com relação ao teto dos salários-de-contribuição, observo que, conforme os documentos de fls. 31/40, a autarquia 

considerou de forma correta os limites máximos vigentes nos meses a que se referiram, em consonância com o art. 135, 

da Lei nº 8.213/91.  

O art. 69, alínea "a", da Lei 3.897/60 estabeleceu, num primeiro momento, que o limite máximo dos salários-de-

contribuição seria de 5 (cinco) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País. Posteriormente, foi editado o 

Decreto-Lei n° 66/66, elevando o teto máximo para 10 (dez). A Lei n° 5.890/73 - com a alteração do art. 76 da Lei n° 

3.897/60 - majorou esse limite para 20 (vinte), sendo tal limite também assegurado na Lei n° 6.950/81. O Decreto-Lei 

n° 2.351/87 determinou que o teto do salário-de-contribuição deveria levar em consideração a variação do Salário 

Mínimo de Referência. 

A partir de 30 de junho de 1989, com a superveniência da Lei n° 7.787, o valor do limite máximo do salário-de-

contribuição voltou a ser fixado em 10 salários mínimos, corrigidos monetariamente de acordo com a variação integral 

do índice oficial de inflação. 

Finalmente, a Lei Orgânica da Seguridade Social (Lei n° 8.212/91) manteve esse limite máximo de 10 (dez) - 

equivalentes a Cr$ 170.000,00 à época- conforme dispõe o § 5°, do art. 28, in verbis: 
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"O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da 

data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios 

de prestação continuada da Previdência Social" 

No caso específico destes autos, fica totalmente afastada a incorporação do décimo-terceiro salário no cálculo do 

salário-de-benefício da aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, tendo em vista que, conforme revelam 

os documentos de fls. 36/38, os salários-de-contribuição referentes aos meses de dezembro dos anos de 1990, 1991 e 

1992 já foram considerados nos limites máximos vigentes à época, quais sejam, Cr$ 66.079,80, Cr$ 420.002,00 e Cr$ 

4.780.860,30, respectivamente. 

Com relação ao pedido de revisão do benefício previdenciário, com a aplicação do IGP-DI, dispõe o art. 201, § 4º, da 

Constituição Federal, in verbis:  

"Art. 201. 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo 

índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." (grifos meus) 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 
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O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento." 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento." 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003, o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o percentual 

de 4,53% para 2004 e o Decreto no 5.443, de 9/5/05, determinou o índice de 6,35% para 2005. 

Dessa forma, não há como se aplicar o índice pleiteado pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 
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Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional.  

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial para julgar improcedente o pedido e nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado ao Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 27 de março de 2009.  

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001784-7        AI  323939 
ORIG.   :  200761200089981  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  JOAO EXPEDITO SILVA 
ADV     :  ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento, visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez, determinou a comprovação de prévio requerimento administrativo. Indeferida a atribuição 

de efeito suspensivo ao recurso (fls. 44/47).  

Sobrevindo sentença de extinção do feito, sem julgamento do mérito, conforme informações do juízo a quo (fls. 58/62), 

tem-se por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela 

qual nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2006.61.24.001927-4        AC 1321810 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO JOSE MARTINS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-Citação em 23.02.07 (fls. 13). 

-Contestação (fls. 20-31). 

-Depoimento testemunhal (fls. 49). 

-A sentença, prolatada em 17.09.07, antecipou os efeitos jurídicos da tutela e julgou procedente o pedido para conceder 

o benefício pleiteado. Condenou o INSS ao pagamento das parcelas, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal e abono 

anual, desde a data da citação, com incidência de correção monetária nos termos do Provimento nº 26, de 10.09.01, da 

E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, de forma 

decrescente no termo do art 406 do CC e do art 161, §1º, do CTN, a partir da data da citação. Condenou o INSS, 

também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a 

prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). Indene de custas judiciais (fls. 51-57). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da tutela, em 

função da irreversibilidade do provimento. No mérito, em suma, a reforma da sentença (fls. 63-69).  

-Contra-razões (fls. 72-77). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Inicialmente, razão alguma socorre ao apelante, no que toca à preliminar do não cabimento da tutela antecipada 

concedida na sentença.  

-A antecipação da tutela é possível, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou, ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

-Ora, a sentença, sem dúvida, é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos previstos 

no artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de decisão no 

sentido da concessão da tutela antecipada. 
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-E não se diga que o aludido diploma legislativo proíbe a concessão da tutela, por ocasião da sentença, dado não haver 

previsão legal, que vede tal provimento jurisdicional, nessa oportunidade. 

-Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se trata de ato judicial 

passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional que poderão se fazer 

sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o Judiciário e os 

jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado. 

-Não há, assim, qualquer eiva de nulidade na decisão antecipatória prolatada no bojo da sentença, na esteira do 

entendimento pacificado na doutrina, consoante se infere dos trechos abaixo citados: 

"Questão interessante é aquela em que o juiz de 1º grau, ou o Tribunal, se convence da necessidade de tutela antecipada 

no momento de proferir a decisão final de mérito. A meu ver, nada impede que seja aberto na sentença um capítulo 

especial para a medida do art. 273 do CPC ("A tutela antecipada pode ser concedida na sentença ou, se omitida a 

questão anteriormente proposta, nos embargos de declaração. Art. 273 do CPC" - STJ, 4ªT., REsp. 279.251, Rel. Min. 

Ruy Rosado de Aguiar, DJU 30.04.2001, Revista Síntese, v. 12, p. 112). Se o juiz pode fazê-lo de início e em qualquer 

fase do processo anterior ao encerramento da instrução processual, nada impede a tomada de tal deliberação depois que 

toda a verdade real se esclareceu em pesquisa probatória exauriente. In casu, a deliberação tem a finalidade de tornar 

imediatamente exeqüível a providência, de sorte a dispensar a parte de ter de aguardar o trânsito em julgado para usar a 

execução forçada, e de maneira a permitir que a ordem antecipatória seja de pronto implementada. Mesmo que a 

apelação interponível tenha efeito suspensivo, este não atingirá a antecipação de tutela. É bom lembrar que o princípio 

da unirecorribilidade das decisões judiciais não impõe sejam seus capítulos subordinados a um só efeito recursal. O 

recurso será único mas a eficácia suspensiva pode, perfeitamente, ficar limitada a um ou outro capítulo da sentença 

(...)". 

"É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as provas, 

proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa admitir e 

confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode conceder 

muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-adicionado 

ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação dos efeitos da 

tutela'." 

-A jurisprudência perfilha tal posicionamento: 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

REINTEGRAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, desde 

que devidamente fundamentada. 

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os fins 

pretendidos. 

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

-É o caso dos autos, motivo pelo qual procede-se à manutenção da tutela antecipada, conforme fundamentação da r. 

sentença, cujos argumentos ficam fazendo parte integrante deste. 
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-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 10) 

demonstra que a parte autora, nascida em 12.02.40, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de carteira de trabalho (CTPS), com contrato de trabalho no período de 

01.05.90 a 09.07.96 (fls. 15-17).  

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Também, o depoimento testemunhal foi coerente e robusteceu a prova de que a parte autora trabalhou na atividade 

rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-Logo, descabe o argumento apresentado pela autarquia federal no sentido de a parte autora não haver preenchido a 

condição laborativa. Conquanto ela tenha exercido, no período de 01.12.78 a 11.01.79 atividade eminentemente urbana 

(fls. 36), a legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo 

(artigo 143, Lei 8.213/91), a significar que esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de 

desemprego não descaracterizam a qualidade de trabalhador rural e, via de conseqüência, não obstam a concessão do 

benefício pleiteado.  

-Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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I - Faz jus à aposentadoria por idade aquele que comprovar o preenchimento de todos os requisitos legais necessários à 

sua concessão. 

II - Nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, ao trabalhador rural é garantido, por quinze anos contados a partir da 

data da vigência dessa lei, o direito à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mediante a comprovação 

do efetivo exercício, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 

números idênticos à carência do benefício requerido. 

III - É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável de 

prova material corroborado por robusta prova testemunhal. 

IV - O artigo 106 da Lei 8.213/91 não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício de atividade rural. 

V - Não há que falar em exigência de contribuição para o reconhecimento do direito do autor ao benefício ora pleiteado, 

ex vi do art. 143 da Lei 8213/91. 

VI - Entende esta Colenda Turma que nas ações de natureza previdenciária deve a verba honorária ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

VII - Recursos do INSS, agravo retido e oficial improvidos. Provido o recurso adesivo do autor." (TRF 3ª Região, 2ª 

Turma, AC 200003990027531/SP, j. 03.09.2002, rel. Juíza Marianina Galante, v.u., DJU de 07.11.2002, p. 326). 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 

-Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.  

-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido 
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Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no 

STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada 

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 

janeiro/2004 em diante, deverá ser aplicado o INPC.  

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Isso posto, rejeito a preliminar argüida, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Tutela antecipada mantida. Correção monetária e juros de mora 

conforme acima explicitado. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.61.23.002316-9        AC 1403842 
ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 
APTE    :  ENEIDE MARIA CAMILO FERREIRA 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  
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- Citação em 21.01.08 (fls. 20). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 47). 

- Parecer do Ministério Público Federal pela improcedência do pedido (fls. 53-55). 

- A sentença, prolatada em 21.10.08, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), observada a assistência judiciária gratuita 

(fls. 58-63). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial. Pleiteou a realização 

de prova pericial (fls. 66-68). 

- O prazo para contra-razões transcorreu in albis (fls.70). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 
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Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente."  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 
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- O estudo social, realizado em 15.07.08 (fls. 47), revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 02 (duas) 

pessoas: Eneida (parte autora), diarista, recebe R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais) por mês e José (esposo), 

aposentado, recebe R$ 622,50 (seiscentos e vinte e dois reais e cinqüenta centavos), por mês.  

- Desse modo, perfaz-se, uma renda familiar de R$ 1.102,50 (um mil, cento e dois reais e cinquenta centavos) e renda 

per capita de R$ 551,25 (quinhentos e cinqüenta e um reais e vinte e cinco centavos). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

-  Por fim, tendo em vista a ausência de miserabilidade da parte autora, resta prejudicado o pleito de realização de laudo 

pericial, uma vez que, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial são cumulativos.  

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.003021-2        AI  361648 
ORIG.   :  0900000037  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVANDRO MORAES ADAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  VERA APARECIDA DE SOUZA SANTOS 
ADV     :  MARIANA RAMIRES LACERDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 34). 

Sustenta, o agravante, que a agravada está em condições de executar suas atividades laborativas. Alega, ainda, risco de 

irreversibilidade da medida. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento. 

Decido. 

Em primeiro momento, não se cogita da impossibilidade de concessão da tutela em razão da eventual irreversibilidade 

dos seus efeitos. Ainda que verdadeiramente possa ocorrer - tratando-se de benefício de natureza alimentar, não há que 

se falar em exigência de prestação de caução -, o fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora 

quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual 

direito se reveste de maior importância. 

A autora recebeu auxílio-doença no período de 15.10.2008 a 10.01.2009 (fls. 22-25). Em 02.01.2009, apresentou pedido 

de prorrogação do benefício, que foi indeferido pela autarquia (fl. 32). 

Alega que está incapacitada para o trabalho por ser portadora de insuficiência venosa crônica, varizes dos membros 

inferiores, artrite não especificada, bursite isquiática do quadril e esporão do calcâneo (fl. 11). 
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Para comprovar suas alegações apresentou atestado médicos datados de 15.10.2008 (fls. 28 e verso) e de 03.12.2008 

(fls. 29 e verso), ambos relatando que realiza tratamento médico em virtude de dor nas articulações do quadril, joelhos, 

pés, mãos, cotovelos e ombros, bem como de apresentar varizes de membros inferiores e esporão calcificado, 

necessitando de afastamento prolongado do trabalho. Juntou, ainda, relatórios médicos datados de 06.01.2009 (fls. 31 e 

33), que não atestam incapacidade para o trabalho. 

Tais documentos, contudo, não são suficientes para demonstrar a necessidade de afastamento das atividades laborativas. 

Os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atestam a 

ausência de incapacidade. Logo, é de se dar crédito às perícias realizadas pela autarquia, que concluíram pela 

inexistência de causa de afastamento do trabalho. 

Mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravada está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.61.83.003049-1  ApelReex 1334437 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SEBASTIAO OSCAR DE FREITAS 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls. 283-284: dê-se vista ao INSS, para manifestação. 

2.Prazo: 10 (dez) dias. 

3.Após, tornem os autos conclusos. 

4.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 
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PROC.   :  2008.03.99.003088-7        AC 1272924 
ORIG.   :  0600001426  1 Vr GARCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FABIANA FERREIRA DO PRADO incapaz 
REPTE   :  CREUZA FRANCISCA COUTO DO PRADO 
ADV     :  AMAURI CODONHO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A documentação carreada, por si só, são insuficientes à conclusão sobre ter a parte autora direito ao benefício sub 

judice. Nesse sentido, cumpre ao Juiz, de ofício, ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à 

instrução do processo (art. 130 do CPC). 

- Isso posto, converto o julgamento em diligência. 

- Devolva-se ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória consistente na elaboração de laudo 

médico pericial, com vistas à comprovação de sua incapacidade (art. 20, § 2º, Lei 8.742/93). 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 24 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.003147-1        AC 1393380 
ORIG.   :  0800027684  1 Vr PARANAIBA/MS 
APTE    :  NAIR AUGUSTA DO CARMO 
ADV     :  MARCEL MARTINS COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Determinada a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, para que a autora promovesse o requerimento 

administrativo do benefício (fls. 26-28). Desta decisão, foi interposto agravo de instrumento (fls. 34-41). 

Decorrido o prazo sem a providência determinada, o juízo a quo julgou extinto o processo, sem exame do mérito, nos 

termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, sob fundamento de falta de interesse de agir, ante a 

inexistência de prévio requerimento administrativo. Condenou a requerente ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa, ressalvando-se a perda da condição de necessitada, 

nos termos da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença, com a remessa dos autos à Vara de origem para regular 

processamento. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, incluiu 

neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao recurso quando "a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior". 
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E sua aplicabilidade à situação sub judice é inquestionável, porquanto o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem 

prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão que a autora formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional.  

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão.  

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações.  

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na via 

administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA 

VIA DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 60 

(sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do 

requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 
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(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

Com amparo na orientação das mencionadas súmulas, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio 

requerimento na via administrativa para apreciação de pedido judicial de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e benefício assistencial de prestação 

continuada - em que é notória a recusa da autarquia em deferir o requerimento -afasta o interesse de agir. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Nos casos em que se pleiteia a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS 

venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá 

vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente, sob pena de o Poder Judiciário substituir a 

Administração Previdenciária. 

Posto isso, em face do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente 

improcedente, nego seguimento à apelação. 

Julgo, ainda, prejudicado agravo de instrumento n.º 2008.03.00.036168-6. Traslade-se cópias da decisão e apense-o aos 

autos da apelação.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.003250-6        AI  361854 
ORIG.   :  200861120176828  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARCIA REGINA BERNAL FAGIANI DOS SANTOS 
ADV     :  GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para determinar a concessão do benefício a 

partir da intimação do INSS (fls. 68-69). 

Sustenta, o agravante, que a agravada está em condições de executar suas atividades laborativas e que há risco de 

irreversibilidade da medida. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento. 
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Decido. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. 

A autora recebeu auxílio doença no período de 20.09.1999 a até 11.08.2008 (fl. 41, 45-47 e 48). Apresentou pedido de 

prorrogação, em 07.08.2008 (fl. 44), e de reconsideração, em 28.08.2008 (fl. 43), assim como novo pedido de concessão 

do benefício, em 24.09.2008, (fl. 42), indeferidos pela autarquia sob o fundamento de que não constatada incapacidade 

para o trabalho ou para as atividades habituais. 

Para comprovar suas alegações juntou relatório médico de clínica ortopédica, datado de 03.11.2008, atestando que 

"esteve em consulta médica no dia 08 de setembro de 2008, com síndrome do túnel do carpo bilateral em grau 

moderado a severo + síndrome de compressão leve do plexo braquial característico de síndrome do desfiladeiro torácico 

a direita + espessamento com formação nodular expansiva pré túnel do tarso envolvendo o nervo tibial de aspecto 

hipoecogênico com suspeita de neuroma", encontrando-se em tratamento ortopédico e "incapacitada de exercer suas 

atividades laborativas" (fl. 49). Juntou, ainda, relatórios médicos emitidos entre 08.09.2008 e 24.10.2008, todos 

atestando incapacidade para o trabalho (fls. 50-54 e 57); receituários médicos (fls. 55-56 e 58); laudo de "ultra-

sonografia doppler color venoso" dos membros inferiores direito e esquerdo, de 25.05.2008 (fls. 59-60); ultra-

sonografia dos punhos direito e esquerdo, de 22.08.2008 (fl. 61), bem como laudos de eletroneuromiografias realizadas 

em 07.01.2008, 28.07.2005 e 07.03.1997 (fls. 63-64) 

Nada obstante os relatórios médicos, contemporâneos à cessação do benefício, atestem incapacidade para o trabalho, 

são insuficientes para o restabelecimento do benefício previdenciário. 

Os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atestam a 

ausência de incapacidade. Logo, é de se dar crédito às perícias realizadas, que concluíram pela inexistência de causa de 

afastamento do trabalho. 

Mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravada está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 03 de março de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.003576-2        AC 1394349 
ORIG.   :  0700000171  3 Vr JACAREI/SP                   0700016966  3 Vr 

JACAREI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  YOSHI WATANABE 
ADV     :  ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

-Citação em 03.04.07 (fls. 34).  

-O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, falta de cumprimento da carência, por falta de contribuições 

previdenciárias. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 36-41).  

-Réplica (fls. 46-49). 

-Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar argüida (fls. 50).  

-Depoimentos testemunhais (fls. 54-57). 

-A sentença, prolatada em 29.09.08, julgou procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento do benefício 

pleiteado, a partir da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, e abono anual, com incidência de correção 

monetária a partir de cada prestação vencida, e juros de mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Condenou o INSS, também, ao pagamento de despesas e honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Custas na forma da lei. Dispensado o reexame necessário 

(fls. 59-63).  

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Alegou, preliminarmente, a necessidade de submeter-se a sentença 

prolatada ao reexame de ofício. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do 

decisum, os honorários advocatícios devem incidir somente até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do C. STJ 

(fls. 67-73). 

-Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à incidência dos 

honorários advocatícios sobre parcelas vencidas até a data da sentença, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma 

pleiteada. 

-Quanto à matéria preliminar, referente à submissão do feito à remessa de ofício merece rejeição. A remessa oficial é 

condição para o trânsito em julgado da sentença. Como conseqüência, sua apreciação ou não, no caso concreto, 

independe de pedido específico da parte recorrente, eis que decorrente de disposição legal (in casu, artigo 10º da Lei 

9.469/97). 

-Não obstante as razões ora expendidas, ad argumentandum tantum, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em 

vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não 

aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei 

10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições 

processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial 

do benefício foi fixado na data da citação, ocorrida em 03.04.07, e a sentença prolatada em 29.09.08. Por tais motivos, 
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ainda que superada a tese enfocada no primeiro parágrafo, a hipótese vertente não comportaria reexame obrigatório, 

como pretendido pela autarquia federal. 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378;  

5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 30.10.06, p. 409. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

-Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08.  

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 17) 

demonstra que a parte autora, nascida em 26.10.26, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de documento de identidade de estrangeiro, na qual consta a chegada da parte 

autora ao país, 26.10.26 (fls. 17); passaporte da pórpria autora, no qual se lê: "Occupation: agriculture" (fls. 18); 

contratos relativos a arrendamento de terras pelo cônjuge da autora, relativos aos períodos de 15.08.75 a 14.08.79, de 

15.08.79 a 14.08.81, e de 15.08.81 a 14.08.83 (fls. 19-24); nota de crédito rural, com vencimento em 07.11.80 (fls. 25), 

e recibos relativos a pagamentos de mensalidades do Sindicato Rural de Jacareí, emitidos em 26.03.86 (fls. 26). 
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-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material.  

-Os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade 

rural, nos termos da legislação de regência da espécie.  

-Cumpre observar que, mesmo que o marido da parte autora tivesse exercido atividade urbana, tal fato não obstaria a 

aposentação pleiteada, haja vista que foi coligido aos autos início de prova documental em nome da própria autora, não 

havendo, neste caso, de se falar em extensão da profissão do marido. Outrossim, do conjunto probatório não se extrai 

nenhuma atividade profissional urbana desempenhada pela demandante. 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-De outro lado, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o 

artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que 

dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por 

disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 

2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, objetos 

estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. Não há 

perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e seus 

incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos 

artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o que 

não se confunde com necessidade de recolhimentos.  

-Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462.  

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não seconfunde com necessidade de recolhimentos.  

-Outrossim, não há ofensa ao art. 201, § 1º, da Constituição Federal. O responsável tributário, no caso de trabalhador 

rural, é o empregador, e a fiscalização compete ao INSS e, na hipótese de produtor rural em regime de economia 

familiar, do adquirente, na forma do inciso IV do art. 30 da Lei 8.212/91. A omissão deles não pode prejudicar a parte 

autora. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício pelo 

INSS.  

-Destaque-se que eventuais pagamentos, relativos a aposentadoria por idade, efetuados no âmbito administrativo 

deverão ser compensados na fase executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 
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valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido 

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no 

STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada 

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 

janeiro/2004 em diante, deverá ser aplicado o INPC.  

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus.  

-CONCEDO A TUTELA à autora, YOSHI WATANABE, para determinar a implantação de aposentadoria por idade 

(rural), com DIB em 04.05.06 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena 

de multa diária, no caso de inadimplemento, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente 

atualizado, nos termos do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

-Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, e/ou a 

impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, 

autorizam a adoção da medida. 

-Isso posto, conheço parcialmente da apelação, rejeito a preliminar argüida, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou 

§1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Tutela antecipada. Correção monetária e 

juros de mora conforme acima explicitado. 

-CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a YOSHI WATANABE, para determinar a implantação de aposentadoria por 

idade (rural), com DIB em 03.04.07 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo mensal. Prazo: 30 (trinta) 

dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. Oficie-se. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 4 de março de 2009. 
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PROC.   :  2009.03.99.003718-7        AC 1395130 
ORIG.   :  0800000577  1 Vr PIRAPOZINHO/SP     0800010790  1 Vr 

PIRAPOZINHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO RAMOS 
ADV     :  TATIANA DESCIO TELLES 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente pedido de restabelecimento de auxílio-doença 

acidentário e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.  

Há Comunicação de Acidente de Trabalho, às fls. 24-25, demonstrando que o autor, ocupante do cargo de serviços 

gerais na empresa "Bijoux Box Shopping Ltda-ME", estava trabalhando no alto da vitrine, no dia 08.04.2003, quando a 

escada escorregou, derrubando-o e causando-lhe fratura de ombro direito. Ademais, o nexo causal foi reconhecido pela 

sentença e o autor comprovou o recebimento de auxílio-doença acidentário (espécie 91), com vigência a partir de 

24.04.2003 (fls. 27). 

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT." 

Claro, pois, que a matéria deduzida na apelação não pode ser apreciada por esta Corte. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.003855-0        AC 1180245 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA XAVIER DE OLIVEIRA MARTINS 
ADV    :  JOISE CARLA ANSANELY DE PAULA 
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 590/1846 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

I- Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o qual o 

art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS 

DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 

DA LEI 8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA 

VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. 

PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo 'de cujus', independentemente de inventário ou 

arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do artigo 

112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de acordo 

com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão somente ao 

âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. Neste 

sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou arrolamento, para, 

ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um benefício, mas em um prejuízo. 

Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é admissível, sem a 

exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 

IV - Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04) 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito: 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. 

VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados. 

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial. 

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida. 

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual. 

- Precedentes. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07, DJ 

27.9.07) 

Destaco, ainda que, in casu, os filhos do falecido autor contavam, à época do óbito, com 50, 47, 40, 35, 32 e 27 anos 

(fls. 141), não mais ostentando a condição de dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, defiro a 

habilitação da viúva Maria Xavier de Oliveira Martins (fls. 135/141). Retifique-se a autuação, inclusive, para que conste 

como advogada da parte autora a Dra. Joise Carla Ansanely de Paula (fls. 137). Certifique-se. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado no Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 13 de março de 2009. 
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Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.17.003932-5        AC  860943 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  GERALDO FLORENCIO DA SILVA 
ADV     :  ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o qual o 

art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS 

DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 

DA LEI 8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA 

VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. 

PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo 'de cujus', independentemente de inventário ou 

arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do artigo 

112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de acordo 

com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão somente ao 

âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. Neste 

sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou arrolamento, para, 

ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um benefício, mas em um prejuízo. 

Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é admissível, sem a 

exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 

IV - Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04) 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito: 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. 

VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados. 

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial. 

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida. 

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual. 
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- Precedentes. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07, DJ 

27.9.07) 

Destaco, ainda que, in casu, os filhos da falecida autora contavam, à época do óbito, com 57, 61, 59, 45, 43, 49, 53 e 47 

anos (fls. 376), não mais ostentando a condição de dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91.  

Outrossim, não prospera a alegação do INSS no sentido de que o falecimento do titular de benefício assistencial acarreta 

a extinção do feito, tendo em vista a existência de valores a serem eventualmente executados pelo herdeiro referentes às 

parcelas vencidas desde a data do requerimento na via administrativa (pleiteado pela parte autora em seu recurso) até a 

implementação do benefício (realizada em razão do deferimento da antecipação dos efeitos da tutela). Dessa forma, 

defiro a habilitação do viúvo Geraldo Florencio da Silva (fls. 332/339). Retifique-se a autuação. Certifique-se. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado no Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 17 de março de 2009. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.004027-7        AC 1395702 
ORIG.   :  0600001249  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 0600070179  1 Vr SANTA FE 

DO SUL/SP 
APTE    :  MARIA ROSA DE SOUZA 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 21.11.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez e ao 

deferimento de antecipação de tutela. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pleito de antecipação de tutela (fls. 54).  

- Citação em 16.01.07 (fls. 56v). 

- Laudo médico judicial (fls. 84-86). 

- A sentença, prolatada em 29.09.08, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais, honorários advocatícios arbitrados em R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais) e honorários periciais 

fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), observada a gratuidade deferida (fls. 102-104). 

- A parte autora interpôs apelação e pugnou pela procedência do pleito (fls. 106-113).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  
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DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No que respeita à incapacidade, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que a parte autora é portadora de 

hérnia de disco, fibromialgia, artrite e artrose (fls. 84-86).  

- Contudo, ao tecer considerações sobre as moléstias em questão, concluiu que as mesmas lhe acarretam incapacidade 

parcial e permanente para o trabalho. 

- Em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, asseverou a impossibilidade de realização apenas de trabalhos que 

exijam grandes esforços físicos e a aptidão para o desempenho de seu labor habitual (costureira autônoma). 

- Assim, não estando a demandante incapacitada de forma total e permanente para o exercício de sua atividade habitual 

de labor, não se há falar em aposentadoria por invalidez, motivo pelo qual não tem direito à percepção do benefício 

pleiteado. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABAHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Conforme consta do parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade laboral 

da Autora. 

2. O laudo médio pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa 

comprometida apenas de forma parcial e temporária. 

3. Agravo legal a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio 

Cedenho, DJU 28.01.09, p. 616). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 
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II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 

v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 

1.Laudo medido afirma que a incapacidade é parcial. 

2.A ausência de incapacidade permanente e total para o trabalho afasta a possibilidade de concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

3.Sentença mantida. 

4.Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 1223764, UF: SP, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fernando 

Gonçalves, v.u., DJU 25.06.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 24 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.004121-0        AC 1395955 
ORIG.   :  0600001385  1 Vr LIMEIRA/SP                  0500178688  1 Vr 

LIMEIRA/SP 
APTE    :  PHILOMENA BONINE DE MATOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-Citação em 19.04.06 (fls. 54). 

-O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, inépcia da petição inicial, e falta de interesse de agir, por 

ausência de prévio pedido na esfera administrativa. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 56-72).  

-Réplica (fls. 74-79). 

-Despacho saneador, no qual foram afastadas as preliminares argüidas (fls. 82-83). 

-Depoimentos testemunhais (fls. 92-93). 

-A sentença, prolatada em 13.08.07, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500, 00 (quinhentos reais), observada a gratuidade deferida (fls. 

102-105). 

-A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 108-

115). 

-Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 
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-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378;  

5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 30.10.06, p. 409.  

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 13) 

demonstra que a parte autora, nascida em 12.04.27, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco)  à data do ajuizamento desta 

ação.  

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 1945, cuja profissão 

declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 15); contratos particulares de parceria rural, firmados pelo marido 

da autora, com vigências de 1975 a 1987 (fls. 16-36); declaração cadastral de produtor, protocolada em 05.08.86, pelo 

cônjuge da demandante (fls. 34-35), e pedido de talonário de produtor, datado de 04.08.05 (fls. 35). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-Cumpre ressaltar, quanto à assertiva de que a parte autora parou de trabalhar quando se mudou para Limeira, há vinte 

anos, que, a essa época, a mesma já havia cumprido os requisitos legais para a aposentação. 
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-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto (60 meses), deriva do 

conjunto probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e 

dos depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-Ademais, consulta realizada nesta data no sistema PLENUS demonstra que o marido da autora percebe, desde 

08.01.91, "aposentadoria por velhice -trab. rural". 

-Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei  8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei  8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício pelo 

INSS, desde a data da citação (19.04.06),  ex vi do art. 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o momento 

em que se tornou resistida a pretensão.  

-O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi  do artigo 143 da Lei 8.213/91.  

-O abono anual é devido na espécie, na medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal 

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

-Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

-Referentemente à verba honorária, em que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, fixo a 

percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

-Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

-O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.00, DJU 12.06.2000, p. 143). 

-Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.02, p.512). 
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-De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

-Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Outrossim, na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a 

outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de 

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em 

tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, e/ou a 

impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, 

autorizam a adoção da medida. 

-Expeça-se ofício à autoridade competente, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta decisão. 

-CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA a PHILOMENA BONINE DE MATOS, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade (rural), com DIB em 19.04.06 (data da citação), no importe de 01 (um) salário mínimo mensal. 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. 
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-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido, e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria rural por idade, 

a contar da data da citação (19.04.06), no valor de um salário mínimo mensal, e gratificação natalina. Verbas 

sucumbenciais e acessórios conforme acima explicitado. Tutela antecipada. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.  

São Paulo, 12 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.004139-7        AC 1395973 
ORIG.   :  0700000217  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 0700004849  1 Vr 

PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  JOSEFA MENDES PIRAJAO 
ADV     :  LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, distribuída em 23.02.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez, 

desde a data da citação, com condenação do INSS ao pagamento dos ônus sucumbenciais.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 19).  

- Citação em 30.03.07 (fls. 25). 

- Laudo médico judicial (fls. 46-48). 

- Arbitramento dos honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 57). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 84-86).  

- A sentença, prolatada em 03.11.08, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 80-83). 

- A parte autora apelou. Pugnou pela procedência do pleito, nos termos da exordial (fls. 88-91).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Especificamente com relação ao §1º-A do referido artigo a doutrina assim se posiciona:  
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"O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou 

jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que 

pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A 

norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, 

monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 5557 § 1.º). A norma se aplica ao relator, de 

qualquer tribunal e de qualquer recurso". 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Por primeiro, no tocante à qualidade de segurada e à carência, a parte autora juntou aos autos cópia da certidão de 

nascimento de seu filho, ocorrido em 03.12.75, com sua profissão declarada à época como de lavradora. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 
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- As testemunhas, ouvidas em 03.11.08, prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial, no 

sentido de que conhecem a parte autora há 40 (quarenta) anos. Afirmaram que ela sempre exerceu labor rural, deixando 

o trabalho no ano de 2005, em virtude de problemas de saúde (fls. 84-86). 

- A prova coletada demonstrou o labor na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a 

formação da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois a 

realidade demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é desenvolvido. 

- De sorte que a prova testemunhal, nessas circunstâncias, revela-se em meio de prova idôneo para a demonstração do 

tempo laborado, tanto mais porque, no caso em apreço, está a se apresentar harmônica e coerente, além de que foi 

coletada com observância das regras processuais pertinentes e sob o crivo do contraditório, tendo, assim, o condão de 

reafirmar o início de prova material. 

- A jurisprudência do STJ posiciona-se nesse sentido: Resp. 182403/SP, 1998/0053158-0; 6ª turma. Rel. Min. Anselmo 

Santiago, DJU 15/03/1999, p. 307. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal correspondente ao período de carência. Não há perda da 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com 

necessidade de recolhimentos.  

- Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 31.01.08, atestou que a parte autora sofre de osteoartose e 

hipertensão arterial, estando incapacitada para o trabalho de forma total e permanente (fls. 46-48).   

- Não se há falar na perda da qualidade de segurada pela ausência de contribuições, por mais de 12 (doze) meses, pois 

ficou demonstrado, através do laudo médico judicial e das testemunhas ouvidas, que as moléstias atestadas 

incapacitaram a demandante por volta do ano de 2005, sendo que desde então, ficou sem condições de trabalhar, face o 

seu precário estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir viesse a perder referida condição. 

- Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o 

benefício da aposentadoria por invalidez, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da Lei 8.213/91, que estabelece: 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

- Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurada não implica em extinção do direito à aposentadoria, dado que, a esse 

tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

- E essa é a situação ocorrente, pois a razão da parte autora ter deixado de trabalhar decorreu do fato de se encontrar 

definitiva e totalmente incapacitada para o trabalho, uma vez que foi acometida de patologias de caráter crônico, 

progressivo e irreversível, daí porque, desde aquela época, fazia jus à aposentadoria por invalidez, pelo que a perda da 

qualidade de segurada ocorrida posteriormente não tem o condão de impedir a concessão do benefício. 

- Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora.  

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data de elaboração do laudo pericial, na ausência de 

comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. 
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Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

- No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 
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- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a autarquia previdenciária a conceder 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 e seguintes da Lei 8.213/91, respeitada a regra do art. 201 § 2º, da 

CF/88, com abono anual, desde a data do laudo médico judicial e a pagar-lhe as parcelas vencidas, com atualização 

monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas 

até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e honorários periciais arbitrados às fls. 57. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.004264-0  ApelReex 1396330 
ORIG.   :  0600000614  3 Vr SALTO/SP     0600045627  3 Vr SALTO/SP 
APTE    :  APARECIDO BERTANHA 
ADV     :  EDER WAGNER GONÇALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente pedido de restabelecimento de auxílio-doença.  

Há, contudo, CAT (Comunicação de Acidente do Trabalho) com diagnóstico de "tendinopatia supra-espinhal em braço 

e ombro (E)", descrevendo que o autor, ocupante do cargo de empilhadeirista/operador de máquinas e veículos, foi 

afastado, em 07.03.2005, da empresa "Primo Schincariol Indústria de Cervejas e Refrigerantes S/A", em razão de 

movimentos repetitivos inerentes à sua ocupação (fls. 26-29). 

Existe, ainda, requerimento do apelante, endereçado ao INSS, para transformação do auxílio-doença espécie 31 

(previdenciário comum), nº 505.700.198-8, em auxílio-doença decorrente de acidente do trabalho (fls. 25). 
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A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho, dentre as quais incluídas as doenças profissionais, por equiparação. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT." 

Claro, pois, que a matéria deduzida nesta apelação não pode ser apreciada por esta Corte. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.004376-0        AC 1396651 
ORIG.   :  0700000224  1 Vr NEVES PAULISTA/SP 0700003457  1 Vr NEVES 

PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALVINO ANTONIO DA SILVA 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 29.05.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 13.06.07 (fls. 41v). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 67). 

- Laudo médico judicial (fls. 83-88). 

- A sentença, prolatada em 08.10.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, calculada na forma da legislação de regência, desde a data do laudo médico judicial, bem como 

a pagar abono anual, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em 12% (doze por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do decisum. Determinou, ainda, a incidência de correção 

monetária de conformidade com a Súmula 08 do TRF3, Lei 8.213/91 e Provimento 24/97 da CG do TRF3. Sentença 

não submetida ao reexame necessário (fls. 106-109). 
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- A autarquia federal apelou. Pugnou pela improcedência do pleito (fls. 112-118).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se que a parte autora recebeu 

administrativamente auxílio-doença até 30.10.06 (fls. 56), tendo ingressado com a presente demanda em 29.05.07, 

portanto, em consonância com a regra prevista no inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que ela é portadora de lombalgia, que a incapacita de 

maneira parcial e temporária para o labor (fls. 83-88). 

- No caso sub judice, a incapacidade foi expressamente classificada como parcial, entretanto, fica afastada a 

possibilidade de, no momento, a parte autora voltar ao seu trabalho habitual, como rurícola, posto que precisa passar por 

tratamento cirúrgico, fazendo jus, portanto, ao benefício de auxílio-doença. 

- Destaque-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial, as características da moléstia diagnosticada e as peculiaridades do trabalhador. 

- Assim, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a concessão de 

benefício de auxílio-doença e não de aposentadoria por invalidez, pedido este vertido na vestibular.   

- Cumpre consignar a não configuração de julgamento extra petita no presente caso, posto que o benefício ora 

concedido constitui um minus em relação à aposentadoria por invalidez, estando implícito nesta, com todos os seus 

requisitos nela abrangidos. 

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PERMANENTE. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO 'EXTRA PETITA'. RECURSO ESPECIAL. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, não há julgamento 'extra petita' pelo Acórdão que concede 

auxílio-doença ao invés de aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

Precedentes. 

2. Recurso especial provido". (STJ, Resp. 255776, proc. 2000/380164, PE, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

11.09.00, p. 280)".    

- Desta forma, in casu é devido o benefício de auxílio-doença. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL 

E TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

(...)  

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o 

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos 

necessários. 

(...) 

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. 

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida".   

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de carência 

(12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

(...)  

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo médico 

pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, considerando, 

porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De ofício, concedo a 

tutela específica." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. 

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO 

ATÉ QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO 

CERTIFICADO INDIVIDUAL. 

(...) 

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. 

Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada 

como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...)  
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VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser 

apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91. 

(...) 

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício."  

 (TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o labor, 

não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida."  

 (TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, para conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora, nos termos do art. 59 e seguintes da Lei 8.213/91. 

Valor do benefício, correção monetária e juros de mora conforme explicitado acima.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 23 de março de 2008. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.004456-8        AC 1396731 
ORIG.   :  0800009796  1 Vr PIRANGI/SP 
APTE    :  NATALINA IZABEL FERNANDES 
ADV     :  FRANCELINO ROGERIO SPOSITO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELLE FELIX TEIXEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1. Intime-se a parte autora, em obediência ao princípio do contraditório, para que esclareça acerca do grau de parentesco 

que mantém em relação a ANTONIO AFFONSO, ALZIRA NATIVIDADE FERNANDES (ou ALZIRA 

NATIVIDADE AFFONSO), ANGELO ZANON e LUIZ AGOSTINHO FERNANDES, conforme mencionadas nos 

documentos de fls. 17 e 18. 

2. Prazo de 10 (dez) dias. 

3. Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.004789-2        AC 1397451 
ORIG.   :  0600001993  1 Vr GUARA/SP 0600040890  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DE FREITAS DA SILVA 
ADV     :  JOAO AFONSO DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 16.11.06, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior 

concessão de aposentadoria por invalidez, bem como ao deferimento de antecipação de tutela. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Deferimento de antecipação de tutela (fls. 17).  

- Citação em 18.01.07 (fls. 26). 

- Agravo retido interposto pelo INSS (fls. 32-34). 

- Laudo médico judicial realizado por expert do setor de perícias médicas da Comarca de Ribeirão Preto-SP (fls. 57-60). 

- A sentença, prolatada em 12.08.08, revogou a antecipação de tutela e julgou improcedente o pedido. Condenou a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), observada a 

gratuidade deferida (fls. 77-82). 

- A parte autora apelou. Pugnou pela procedência do pleito (fls. 85-90). 

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contra-razões.  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil não foi satisfeita. 

- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à qualidade de segurada e ao cumprimento do período de carência, comprovou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 23.03.09, que a parte autora contribuiu para a 

Previdência Social, como facultativa, nas competências de setembro/04 a fevereiro/06 e de agosto/06 a novembro/06. 
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- Outrossim, recebeu administrativamente auxílio-doença, no interregno de 23.03.06 a 31.07.06 (fls. 09-11). 

- Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença, senão vejamos: 

- No que respeita à alegada invalidez, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que ela é portadora de pé 

torto à esquerda (fls. 57-60).  

- Em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou que a proibição ao trabalho se restringe apenas a 

atividades que exijam deambulação excessiva, o que não é o caso, tendo em vista tratar-se de segurada facultativa. 

- Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez tampouco em auxílio-doença. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABAHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Conforme consta do parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade laboral 

da Autora. 

2. O laudo médio pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa 

comprometida apenas de forma parcial e temporária. 

3. Agravo legal a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio 

Cedenho, DJU 28.01.09, p. 616). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 611/1846 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 

v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 

1.Laudo medido afirma que a incapacidade é parcial. 

2.A ausência de incapacidade permanente e total para o trabalho afasta a possibilidade de concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

3.Sentença mantida. 

4.Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 1223764, UF: SP, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fernando 

Gonçalves, v.u., DJU 25.06.08). 

- Ainda que assim não fosse, consignou o perito judicial que a moléstia apresentada é congênita. 

- Assim, conclusão indeclinável é a de que, quando passou a efetuar recolhimentos à Previdência Social, a parte autora 

já estava acometida da incapacidade gerada pelo referido mal. 

- Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando esta é anterior a filiação/inscrição do segurado nos quadros da Previdência, 

ressalvados os casos de progressão ou agravamento da moléstia, o que não ocorre na presente demanda. 

- Destarte, imperativa a manutenção da improcedência da ação.  

- Isso posto, não conheço do agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2003.61.21.004824-6       REO 1011157 
ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 
PARTE A :  NELSON DIAS 
ADV     :  ADRIANO RICO CABRAL 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
ANOT. :  DUPLO GRAU. JUST. GRAT. 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 
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Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o qual o 

art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS 

DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 

DA LEI 8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA 

VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. 

PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo 'de cujus', independentemente de inventário ou 

arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do artigo 

112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de acordo 

com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão somente ao 

âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. Neste 

sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou arrolamento, para, 

ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um benefício, mas em um prejuízo. 

Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é admissível, sem a 

exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 

IV - Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04) 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito: 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. 

VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados. 

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial. 

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida. 

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual. 

- Precedentes. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07, DJ 

27.9.07) 

Destaco, ainda que, in casu, o filho da falecida autora contava, à época do óbito, com 56 anos (fls. 47), não mais 

ostentando a condição de dependente, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, defiro a habilitação do viúvo 

Nelson Dias (fls. 46/49 e 65/69). Retifique-se a autuação. Certifique-se. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado no Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

Newton De Lucca 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.005002-7        AC 1397983 
ORIG.   :  0400001084  2 Vr MOGI GUACU/SP 0400181593  2 Vr MOGI 

GUACU/SP 
APTE    :  ODILA MARINS BAPTISTA 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 13.07.04, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 17.12.04 (fls. 28). 

- Laudo médico judicial realizado por expert do IMESC (fls. 70-72). 

- A sentença, prolatada em 22.09.08, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora no pagamento de custas e 

despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

observada a gratuidade deferida (fls. 89-90). 

- A parte autora interpôs apelação. Em preliminar, aduziu cerceamento de defesa. No mérito, requereu a procedência do 

pleito (fls. 92-100).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, merece rejeição a preliminar arguida. 

- No caso presente, para averiguação sobre a existência ou não de incapacidade laborativa, o Juízo "a quo" determinou a 

realização de perícia judicial, a qual foi levada a efeito por perito oficial (fls. 70-72).  

- Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar 

as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

- In casu, verifica-se a desnecessidade da complementação do laudo judicial ou elaboração de um novo, tendo em vista 

que a peça pericial apresentada foi elaborada com esmero, mostrando-se hábil a comprovar a inexistência da alegada 

incapacidade, inexistindo margem para qualquer dúvida. 

- Neste sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO POR DOENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. Prova técnica suficientemente esclarecedora da situação do autor. Desnecessidade de complementação. 
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(...) 

3. Embargos infringentes providos". 

(TRF 4ª, Emb. Infring. Apel. Cível, proc. 9204359978, Turmas reunidas, Rel. Juíz Ari Pargendler, DJU 19.10.94, p. 

59836). 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. DESNECESSIDADE. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO 

DEVIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTASPROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

 (...) 

2. O simples fato de o laudo pericial ter sido elaborado de forma sucinta não pode implicar na anulação da perícia ou a 

sua complementação, como pretende, tendo em vista que diante do exame físico o "expert" pode atestar o estado clínico 

da parte autora 

(...) 

10. Preliminar rejeitada. Reexame necessário parcialmente provido. Apelo do INSS não conhecido em parte e, na parte 

conhecida, parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 879823, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Juiz Leonel Ferreira, v.u., DJU 10.01.05). 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que a parte autora não apresenta patologia que a 

incapacite para o labor (fls. 70-72). 

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios entelados, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade laborativa.  
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- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à sua 

nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se afastou de 

suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado 

em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1.(...) 

2.(...) 

3.(...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5.Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6.(...) 
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7.(...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida."  

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida."  

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do auxílio-doença e da aposentadoria por 

invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do 

pedido relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.005041-6        AC 1398022 
ORIG.   :  0800000512  2 Vr TUPI PAULISTA/SP     0800028113  2 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAIMUNDO DE BRITO 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 01.08.08 (fls. 41).  

- Contestação (fls. 42-45). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 58-59). 
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- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, satisfazendo-se as parcelas vencidas de uma só 

vez, com atualização e juros de mora legais, a contar da mesma data e, honorários advocatícios à base de 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, excluídas as vincendas (Súmula 111, do STJ). Sem 

condenação em custas e despesas processuais. Dispensada a remessa oficial. O decisum foi proferido em 27.11.08 (fls. 

53-57). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do julgado, os honorários advocatícios devem ser reduzidos a 5% (cinco por cento) do valor da condenação (fls. 63-66).  

- Contra-razões (fls. 68-70). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 
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- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 10) 

demonstra que a parte autora tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 1961, cuja profissão 

declarada à época foi a de lavrador (fls. 13); no assento de nascimento do filho do requerente, ocorrido em 1974, no 

qual também consta sua qualificação como sendo lavrador (fls. 14). Mesma profissão exercia o autor por ocasião do 

casamento de sua filha em 1963 (fls. 15); carteira expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tupi Paulista 

com data de 1985; notas fiscais de produtor rural onde estão impressas o nome do requerente, emitidas de 16.05.84 e 

28.06.04 (fls. 22-24 e 28-31). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 

12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 

- Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 
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- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem como a 

deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Por fim, ressalvo que, não obstante a parte autora perceba amparo social, conforme pesquisa realizada, nesta data, no 

sistema PLENUS, neste feito cuida-se de aposentadoria rural por idade, benefício que lhe é mais vantajoso. Assim, 

deverá o INSS, a partir da implantação desta aposentadoria, cancelar o aludido amparo do art. 203, V, da Constituição 

Federal.  

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a RAIMUNDO DE BRITO, para determinar a implantação de aposentadoria 

por idade (rural), com DIB em 01.08.08 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo ao mês. Prazo: 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. Oficie-se.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2009. 
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Vistos 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

-Citação em 23.03.07 (fls. 30).  

-O INSS apresentou contestação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 32-39).  

-Prova testemunhal (fls. 60-61). 

-A sentença, prolatada em 06.08.08, julgou parcialmente procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado, e 

condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, ante a ausência de pedido administrativo, no 

valor de 1 (um) salário mínimo mensal, e abono anual, com incidência de correção monetária e juros de mora, fixados 

em 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e art. 161, § 1º, do CTN, incidindo tais juros até 

a data da incidência do precatório. Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos do art. 20, § 3º do CPC e 

Súmula 111, do STJ. Sem condenação em custas ou no seu ressarcimento em razão da isenção de que goza o requerido, 

bem como, o fato de ser o autor beneficiário da justiça gratuita. Dispensado o reexame necessário (fls. 69-73). 

-O INSS interpôs apelação e pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 78-82).  

-A parte autora recorreu adesivamente. Pleiteou a majoração da verba honorária; sustentou que os honorários 

advocatícios devem incidir sobre as parcelas vencidas até a data da implantação do benefício (fls. 85-87). 

-Com contra-razões à apelação autárquica e ao recurso adesivo, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos.  

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91.  

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 
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-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas.  

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378;  

5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 30.10.06, p. 409.  

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08.  

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

de fls. 15 demonstra que a parte autora, nascida em 1941, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) à data de ajuizamento 

desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 1964, da qual se 

depreende a profissão à época inculcada ao cônjuge-varão, "lavrador" (fls. 16), bem como os seguintes documentos, 

todos em nome do cônjuge da autora: assento de casamento da filha da parte autora onde consta endereço no sítio São 

João. (fls. 17); contrato de parceria agrícola em nome do marido da autora (fls. 18-20), e dois termos de acerto de contas 

em contrato como meeiro envolvendo o nome do cônjuge varão (fls. 21-22).  

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade 

rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-De outro lado, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o 

artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que 

dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por 

disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 

2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, objetos 

estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. Não há 

perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e seus 

incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos 

artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o que 

não se confunde com necessidade de recolhimentos. 
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-Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462. 

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não seconfunde com necessidade de recolhimentos. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS.  

-Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC,  a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido 

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no 

STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada 

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 

janeiro/2004 em diante, deverá ser aplicado o INPC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-A respeito da determinação constante da sentença, de incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha 

entendendo que duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13-09-2000, que alterou 

a redação do § 1º do art. 100 da Carta Magna. 

-Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 
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também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

-Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28-04-2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03-07-2001, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de 

cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

-No que tange aos juros de mora, depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo Tribunal 

Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18-10-2002, p. 49, 

apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da 

CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância ocorrente antes da EC 

30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria havido cumprimento 

integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 

100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de 

julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com 

hipótese diversa. 

-Não obstante, posteriormente, em 13-12-2005, o Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e 

foi taxativo de que: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

-Mais recentemente, em 23-10-2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07-12-2007, Ementário 2302-4. 

-Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08-05-2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 

Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

-Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 
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"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

................................................................................................................................................... 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até a 

formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 625/1846 

'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.' (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." (g. n.) 

-Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora na espécie. 

-Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte atrelada à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AOS RECURSOS. 

Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

-CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a LUZIA MARIANO DOS SANTOS, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade (rural), com DIB em 30.03.07 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo mensal 

além de abono anual. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.005349-1  ApelReex 1398676 
ORIG.   :  0800000166  2 Vr CAPAO BONITO/SP                 0800004995  2 Vr 

CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ BERNARDO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária, , com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, em 

síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

-Citação em 11.03.08 (fls. 17 verso).  

-Contestação (fls. 35-39). 
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-Depoimentos testemunhais (fls. 33-34). 

-A sentença, prolatada em 06.08.08, antecipou os efeitos jurídicos da tutela e julgou procedente o pedido para conceder 

o benefício pleiteado. Condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, e gratificações ao benefício aderidas, com incidência de correção monetária, de acordo com os índices 

legais e jurisprudenciais, e juros de mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, 

também, ao pagamento das despesas processuais, não abrangidas pela isenção de que goza, e de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, afastada a incidência em relação às 

prestações vincendas, conforme o disposto na Súmula 111 do C. STJ. Determinado o reexame necessário (fls. 24-30). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 44-49). 

-Contra-razões (fls. 52-57).  

-A parte autora recorreu adesivamente. Aduziu que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do ajuizamento 

da ação (fls. 55-57). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Inicialmente, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 

475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, 

ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido parágrafo 

hão de ser observados desde a data em que a Lei  10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 1.211 do 

C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício (11.03.08) e a data de prolação da 

sentença (06.08.08), motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 627/1846 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 07) 

demonstra que a parte autora, nascida em 05.01.45, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao início de prova material do labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, em 

1970, da qual se depreeende a profissão inculcada à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 09), e cópias extraídas da 

carteira de trabalho (CTPS) do autor, nas quais consta um único vínculo de trabalho rural, de 28.11.88 a 06.07.92 (fls. 

10-11). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material.  

-Cumpre ressaltar que, ante a impossibilidade se depreender a natureza do documento de fls. 08, o mesmo não será 

levado em consideração, para o fim a que se destina neste feito. 

-Outrossim, pesquisa realizada nesta data no sistema CNIS demonstra que a parte autor sonegou, propositalmente, as 

cópias das demais folhas da sua carteira de trabalho, porquanto exerceu, predominantemente, atividades urbanas, a 

saber: de 15.06.93 a 03.01.94, de 01.08.94 a 30.10.97, de 09.04.98 a 10.09.03, de 22.03.04 a data ignorada, de 22.03.04 

a 01.01.07, e de 01.01.07 até data ignorada (sem data de saída). 

-Apontadas informações, relativas ao trabalho urbano do autor, impossibilitam a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade à rurícola, pois demonstram que no decorrer da vida profissional da parte autora ocorreu a 

supremacia do labor urbano. 

-Ora, conquanto descaiba a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social, já que a legislação de 

regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido, é imprescindível a prova do 

exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal de 144 (cento e quarenta) meses, estabelecido no artigo 

142 da aludida norma, em face da data do implemento da idade, em 05.01.05. 

-Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, 

também é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, 

RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u, j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p. 

375. 

-In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. 

-O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu atividade rurícola pelo 

período exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91. 

-Ante o exposto, a sentença prolatada não aplicou o melhor direito à espécie, razão pela qual merece ser reformada. 

-Revogo a tutela antecipada concedida na sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia desta decisão, 

para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 
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-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u.). 

-Isso posto, não conheço da remessa necessária, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. RECURSO ADESIVO 

PREJUDICADO. Tutela antecipada revogada. Verbas sucumbenciais inocorrentes, na forma acima explicitada. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se.Oficie-se. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.005357-0        AC 1398684 
ORIG.   :  0600002235  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 0600120762  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  MICHELLE ALVES DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 12.12.06, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez e ao deferimento de antecipação de tutela. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pleito de antecipação de tutela (fls. 21).  

- Citação em 23.01.07 (fls. 14v). 

- Em apenso, agravo de instrumento interposto pela parte autora, em face do indeferimento de antecipação de tutela, o 

qual foi convertido em retido. 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) (fls. 50). 

- Laudo médico judicial (fls. 86-88). 

- A sentença, prolatada em 31.10.08, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas 

e despesas processuais, além de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a Lei 

1.060/50 (fls. 97-98). 

- A parte autora interpôs apelação. Requereu a procedência do pleito (fls. 107-113).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, não conheço do agravo retido, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil 

não foi satisfeita. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 23.06.08, atestou que a parte autora apresenta transtorno 

afetivo bipolar e vírus HIV (fls. 86-88). 

- Entretanto, concluiu o perito pela ausência de incapacidade para o trabalho.  

- Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção dos benefícios em questão, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade laborativa.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à sua 

nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se afastou de 

suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado 

em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 
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- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1.(...) 

2.(...) 

3.(...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

5.Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6.(...) 

7.(...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida."  

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida."  

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 

análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 
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- Isso posto, não conheço do agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.005363-7        AI  363524 
ORIG.   :  0800001639  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0800074092  2 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  APARECIDA DE FATIMA CLARO 
ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada para restabelecimento de auxílio-doença (fls. 02-18 e 51). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovado nos autos a qualidade de segurada, o cumprimento do período de carência e a incapacidade 

laboral total. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a concessão da 

tutela antecipada. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que a agravante possui qualidade de segurada, bem como preencheu o período 

de carência exigido por lei, visto que recebeu auxílio-doença no período de 01.08.07 a 27.12.07 (fls. 26-27). Requereu 

novamente o benefício, que lhe foi negado (fls. 28-31). Ingressou com a ação principal aos 10.12.08, portanto, no prazo 

de doze meses relativo ao período de graça, previsto no art. 15, inc. I e II, da Lei nº 8.213/91 (fls. 10). 

- Além disso, presente o requisito incapacidade, diante do teor dos atestados médicos, notadamente o datado de 

09.10.08, o qual dá conta de que sofre de dor lombar crônica, em virtude do CID 10 M54 (dorsalgia), não possuindo 

condição física para o exercício de atividade profissional braçal (fls. 32). Destaque-se que ela desempenha o labor de 

doméstica (fls. 23).   

- Verifica-se, neste juízo de cognição sumária, que preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada. Nessa 

diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto para 

reverter a decisão objurgada a quo. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 
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PROC.   :  2009.03.00.005548-8        AI  363635 
ORIG.   :  0800001684  1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP     0800041547  1 Vr ILHA 

SOLTEIRA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EMERSON LUIZ DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ARLINDA BARBOSA DE ARAGON 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de 

pensão por morte, deferiu o pleito de tutela antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram presentes, quais 

sejam, a verossimilhança do direito invocado e o periculum in mora. Alega, ainda, o perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipatório. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso, com a revogação, desde logo, da tutela 

concedida. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte.  

- O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

- Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

- Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

- Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).  

- Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar a sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

- Em juízo de cognição sumária, no caso vertente, para a conclusão sobre ter ou não a agravante direito à antecipação da 

tutela, necessária dilação probatória a fim de corroborar o labor rural do finado. A documentação carreada aos autos, 

por si só, não se mostra suficiente a esse mister, configurando apenas início de prova material do labor campesino do 

falecido.  

- A jurisprudência desta E. Corte está pacificada nesse rumo: 
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"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

VALORES ATRASADOS. POSSIBILIDADE DE DIFERIR A APRECIAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

REQUISITOS LEGAIS AUSENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

(...). 

II - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca e a 

verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização do abuso 

do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, artigo 273). 

III - Não há perigo de dano irreparável ou de difícil reparação que possa justificar a antecipação pleiteada, uma vez que 

foi implantada a aposentadoria por tempo de serviço do agravante, o que retira o caráter de provisão necessária à sua 

subsistência. 

IV - Ausência dos requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito conduzem à manutenção da r. 

decisão agravada. 

V - Agravo improvido. Prejudicado o agravo regimental. 

 (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, AG nº 217014/SP v.u, DJU 27.01.05, p. 308). 

"PENSÃO POR MORTE. OPÇÃO EM RELAÇÃO À RENDA MENSAL VITALÍCIA. AUSÊNCIA DE PERDA DE 

OBJETO EM CASO DE PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA QUE RENOVOU OS EFEITOS DA 

TUTELA REVOGADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. 

1- Não há que se falar em extinção do agravo por perda do objeto do agravo de instrumento, em caso no qual se ataca 

tutela antecipada, na hipótese de ser proferida sentença de procedência em primeiro grau restabelecendo os efeitos da 

tutela antecipada parcialmente revogada. 

2- Ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, não há que se manter decisão concessiva de tutela antecipada. 

3- Agravo do INSS conhecido e provido." 

 (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Marcus Orione, AG nº 51612/SP v.u, DJU 18.11.02, p. 775). 

- Ademais, no caso presente, postula a agravada a concessão de pensão por morte de seu esposo, falecido em 25.07.88, 

sendo que somente em 03.11.08 ajuizou a ação principal requerendo a concessão do referido benefício, o que 

demonstra, dessarte, a desnecessidade do imediato pagamento do benefício, ante a explícita ausência do periculum in 

mora. 

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...). 

- Nega-se a tutela antecipada pretendida. Não houve requerimento desde o início do processo, de antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional, restando fazê-lo tão somente em segunda instância, perante este Tribunal, perante este 

Tribunal. Assim, não há porque se imaginar que, agora, sem qualquer comprovação do periculum in mora, tenha a parte 

autora a necessidade de ter deferida a tutela antecipada. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelo do INSS parcialmente provido." (AC nº 909498, proc. nº 200303990338641, TRF 3ª Região, 7ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Eva Regina, v.u, DJU 23.09.04, p. 251). 
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - TUTELA ANTECIPADA - 

AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. 

(...). 

II - Verifico que a questão versa sobre a revisão do valor de benefício previdenciário, não havendo que se falar em 

fundado receio de dano irreparável (art. 273, I, do CPC) nem tampouco em perigo da demora, haja vista que a autora 

está recebendo mensalmente seu benefício, acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora pleiteada. 

III - Agravo de instrumento a que se nega provimento." (AG nº 208098, proc. nº 200403000280140, TRF 3ª Região, 10ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u, DJU 31.01.05, p. 535). 

- Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto 

para reverter a decisão objurgada a quo. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.005567-0        AI  172886 
ORIG.   :  0200001683  6 Vr SAO VICENTE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SOLANGE MARIA DA SILVA SANTOS 
ADV     :  QUEZIA OLIVEIRA FREIRIA SIMOES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão de 

benefício assistencial, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Indeferido pedido de atribuição de efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento (fls. 53/54). 

Sobrevindo sentença de procedência no processo originário, conforme informações extraídas de consulta a andamento 

processual, que ora determino a juntada, tem-se por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do 

interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do 

Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2009.03.00.005632-8        AI  363668 
ORIG.   :  0800001824  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP     0800035243  1 Vr 

TEODORO SAMPAIO/SP 
AGRTE   :  CLEUSA DA SILVA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada para restabelecimento de auxílio-doença (fls. 02-18 e 51). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovado nos autos a qualidade de segurada, o cumprimento do período de carência e a incapacidade 

laboral total. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a concessão da 

tutela antecipada. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que a agravante possui qualidade de segurada, bem como preencheu o período 

de carência exigido por lei, visto que recebeu auxílio-doença no período de 02.07.07 a 08.03.08 (dados confirmados em 

pesquisa Plenus, realizada nesta data - fls. 37). Requereu novamente o benefício, que lhe foi negado (fls. 38). Ingressou 

com a ação principal aos 01.09.08, portanto, no prazo de doze meses relativo ao período de graça, previsto no art. 15, 

inc. I e II, da Lei nº 8.213/91 (fls. 20). 

- Além disso, presente o requisito incapacidade, diante do teor dos atestados médicos, notadamente os datados de 

14.07.08 e 22.08.08, os quais dão conta de que sofre de Síndrome do Túnel do Carpo em punho esquerdo, de 

comprometimento moderado para severo, com dor e parestesia de mão e antebraço, com possibilidade de cirurgia, não 

estando apta para voltar ao trabalho, por tempo indeterminado (fls. 49).   

- Verifica-se, neste juízo de cognição sumária, que preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada. Nessa 

diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 
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(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto para 

reverter a decisão objurgada a quo. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.005795-2        AC 1399615 
ORIG.   :  0800000266  2 Vr GARCA/SP     0800012228  2 Vr GARCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACY BENTO RUSSO 
ADV     :  CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 638/1846 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

-Citação em 26.05.08 (fls. 27 v). 

-O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar a ausência dos documentos indispensáveis para a propositura 

da demanda e ausência de prévio pedido administrativo. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 29-37).  

-Despacho saneador, no qual foram afastadas as preliminares argüidas (fls. 45 e 46). 

-Prova testemunhal (fls. 56 v-57v).  

-A sentença, prolatada em 04.11.08 e julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado, e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, com incidência de 

correção monetária e juros de mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês, de acordo com os artigos 405 e 406 do 

Código Civil cc. artigo 161, § 1º, do CTN. Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor total efetivo da liquidação, incidindo sobre as parcelas vencidas até 

a data da sentença, nos moldes da Súmula 111, do STJ. Dispensado o reexame necessário (fls. 52-55). 

-O INSS interpôs apelação e pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, os 

honorários advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) (fls. 62-69). 

-Contra-razões (fls. 72-76 ). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior.  

-Essa é a hipótese vertente nestes autos.  

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91.  

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados.  

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc.  

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção.  

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas.  
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-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis":  

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378;  

5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 30.10.06, p. 409.  

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

de fls. 08 demonstra que a parte autora, nascida em 1951, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) à data de ajuizamento 

desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência da carteira profissional (CTPS) da autora, na qual constam vínculos rurais, nos 

períodos de 01.07.93 a 07.10.93, de 06.05.96 a 13.08.96, de 19.05.97 a 24.07.97, de 11.05.98 a 20.07.98, de 01.06.02 a 

01.08.02, de 22.10.02 a 11.12.02, de 19.05.03 a 26.08.03, de 17.05.04 a 18.09.04, de 23.03.05 a 18.04.05, de 17.05.05 a 

26.08.05, de 02.05.06 a 01.07.06; de 06.06.06 a 16.09.06, e de 14.05.07 a 14.07.07 (fls. 10-18). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade 

rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-"In casu", portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis 

à demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

-De outro lado, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o 

artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que 

dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por 

disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 

2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, objetos 

estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. Não há 

perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e seus 

incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos 

artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o que 

não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

-Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462. 

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 
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atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não seconfunde com necessidade de recolhimentos. 

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS.  

-Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.  

-Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, posto que, em 

que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser 

diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido 

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no 

STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada 

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 

janeiro/2004 em diante, deverá ser aplicado o INPC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS para reduzir o valor dos honorários advocatícios. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 
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PROC.   :  2009.03.99.005973-0        AC 1400272 
ORIG.   :  0700002808  1 Vr IGARAPAVA/SP     0700053732  1 Vr 

IGARAPAVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VILMA DE LOURDES SILVA 
ADV     :  OLENO FUGA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

-Vistos 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

-Citação em 24.01.08 (fls. 31). 

-Prova testemunhal (fls. 47-48).  

-A sentença, prolatada em 27.08.08, julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado, e condenou o 

INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, vez que não há nos autos provas de ter havido requerimento 

administrativo, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, e abono anual, com incidência de correção monetária na 

forma do disposto no na Súmula 148 do STJ e 8 do TRF 3ª da Região e da Resolução 242, do Conselho da Justiça 

Federal, acolhida pelo Provimento 26 da COGE do TRF da 3ª Região e juros de mora, fixados em 1% (um por cento) ao 

mês, a partir da citação. No que tange às prestações vencidas anteriormentee àquela data e da data do vencimento das 

demais prestações a ele, no percentual de 1 % (um por cento) ao mês até o efetivo pagamento (art. 405 e 406, co CC e 

161, §1º do CTN). Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111, do STJ). Isenta a autarquia do 

pagamento de custas e de despesas processuais. Dispensado o reexame necessário (fls. 50-57). 

-O INSS interpôs apelação e pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, a correção 

monetária deve ser apurada de acordo com os índices oficiais. Quanto aos juros moratórios requer sejam fixados de 

forma decrescente, isto é, mês a mês sobre cada parcela vencida, a partir da citação. Finalmente, requer que os 

honorários advocatícios sejam reduzidos, arbitrando-os por equidade, desvinculado do montante da condenação (fls. 60-

64). 

-A parte autora recorreu adesivamente. Pleiteou a majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre o 

valor total da condenação até a prolação da sentença, observados os parágrafos 3º e 4º, do art. 20, do CPC e da Súmula 

111, do STJ (fls. 72-74). 

-Com contra-razões à apelação autárquica e ao recurso adesivo, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior.  

-Essa é a hipótese vertente nestes autos.  

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 
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-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91.  

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados.  

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas.  

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378;  

5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 30.10.06, p. 409.  

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

-Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

de fls. 11 demonstra que a parte autora, nascida em 1948 tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de 

ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 1966, da qual se 

depreende a profissão à época inculcada ao cônjuge-varão, "lavrador" (fls. 12), bem como cópia da carteira de trabalho 

em nome do cônjuge da autora com anotações exclusivamente rurícolas nos períodos: de 28.01.92 a 15.04.92, de 

20.01.93 a 13.04.93, de 09.05.94 a 13.11.94, de 25.07.95 a 25 11.95, de 07.05.96 a 08.11.96, de 22.04.98 a 31.12.98, de 

05.04.99 a 01.06.99, de 01.06.99 a 14.11.99, de 15.05.00 a 14.10.00, de 23.10.00 a 08.08.03 (fls. 13-24). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade 

rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 
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-No que tange aos documentos colacionados referentes ao labor do marido, entendo que os vínculos urbanos 

apresentados não obstam a exclusão da atividade rural à parte autora, tampouco à concessão do benefício sub judice, 

pois demonstram que o cônjuge, mesmo tendo prestado, no passado, labores urbanos a diversas empresas, 

predominantemente, foi trabalhador rural. 

-A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

-"In casu", portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis 

à demonstração de seu direito, conforme acima explicitado.  

-De outro lado, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o 

artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que 

dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por 

disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 

2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, objetos 

estranhos a esta demanda. 

-Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. Não há 

perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e seus 

incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos 

artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o que 

não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

-Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462. 

-Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não seconfunde com necessidade de recolhimentos.  

-Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS.  

-Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.  

-Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC,  a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido 

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no 

STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada 

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 

janeiro/2004 em diante, deverá ser aplicado o INPC. 
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-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

-O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-A respeito da determinação constante da sentença, de incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha 

entendendo que duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.00, que alterou a 

redação do § 1º do art. 100 da Carta Magna. 

-Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

-Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28.04.05, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.01, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de 

cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

-No que tange aos juros de mora depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo Tribunal 

Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18-10-2002, p. 49, 

apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da 

CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância ocorrente antes da EC 

30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria havido cumprimento 

integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 

100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de 

julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com 

hipótese diversa. 

-Não obstante, posteriormente, em 13.12.05, o Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi 

taxativo de que: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 
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de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

-Mais recentemente, em 23.10.07, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07-12-2007, Ementário 2302-4. 

-Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.08, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 

Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

-Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

...................................................................................................................... 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 
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crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.00 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fls. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até a 

formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

-No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.' (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." (g. n.) 

-Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora na espécie. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS para estabelecer os critérios de correção monetária e juros de mora e NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO 

ADESIVO DA AUTORA. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.  

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 10 de março de 2009. 
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PROC.   :  2009.03.99.006068-9        AC 1400367 
ORIG.   :  0700000688  1 Vr ROSANA/SP 
APTE    :  IVANILDE DOS SANTOS FEITOSA 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

-Citação, em 17.08.07 (fls. 16).  

-Pedido de tutela antecipada indeferida (fls. 33). 

-Oitiva de testemunhas (fls. 39-40). 

-A sentença julgou improcedente o pedido e, em consequência, condenou a autora a arcar com custas e honorários 

advocatícios de R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. Entretanto, a cobrança ficou 

condicionada à demonstração dos requisitos do artigo 12 da Lei 1.060/50 (fls. 37-38). 

-A autora interpôs recurso de apelação. Pleiteou a reforma da sentença ou sua anulação e requereu a concessão de tutela 

antecipada (fls. 44-52). 

-Contra razões (fls. 57-61). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 
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-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 07) 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

-Porém, quanto ao labor, verifica-se que a autora não logrou êxito e trazer documentos hábeis que possam ser 

considerados início de prova material de sua atividade rurícola. 

-A carteira de pescador profissional, expedida pela Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca, registrada em 22.02.05 

(fls. 07), permite a comprovação do exercício do labor no campo, durante o lapso temporal estabelecido na legislação 

em espécie. 

-Tampouco, os depoimentos testemunhais comprovam o cumprimento da carência exigida por lei. A testemunha 

MARIA DAS GRAÇAS GALDINO ALVES disse que conhece a autora há apenas 5 (cinco anos) e que nesse tempo, a 

autora trabalhou como diarista na zona rural e doméstica e algumas vezes pesca. Já a testemunha OLIVEIRA DA 

SILVA disse conhecer a autora há mais tempo 8 (oito) anos e que teve contato maior com ela há 4 (quatro) ou 5 (cinco) 

anos. Informou que a autora trabalhou como diarista, em lavouras da região e, esporadicamente, dedica-se à pesca.  

-Ademais, em pesquisa realizada junto ao sistema CNIS, na presente data, constata-se que a parte autora teve vínculos 

exclusivamente urbanos nos períodos de 12.07.89, com rescisão em 20.09.89, de 14.12.89, com rescisão em 13.09.90, 

de 24.10.90, com rescisão em 31.01.91, de 01.11.90, sem registro de finalização, de 12.90, sem registro de finalização, 

de 10.06.91, com rescisão e 29.10.91, e de 12.06.92, com rescisão em 11.07.92. 

-Pelo exposto, conclui-se que a parte autora não tem direito à aposentadoria por idade. 

-Por fim, não se há falar em anulação da r. sentença. No presente caso, houve ampla instrução probatória, onde ouviu-se 

testemunhas e a parte autora teve oportunidade de carrear aos autos qualquer documento que achar necessário à 

comprovação de seu direito, além do já juntado com a exordial. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA. Prejudicado o pleito de tutela antecipada. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 
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PROC.   :  1999.61.06.006101-4        AC  763264 
ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  LEONINA MARIA MAXIMIANO 
ADV     :  ANA MARIA ARANTES KASSIS 
ADV     :  ROSE MARY FURTADO MEZACASA  
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls. 281-288 e 290-321: manifeste-se o INSS sobre os pedidos de habilitação, e respectivos documentos coligidos aos 

autos. 

2.Prazo: 10 (dez) dias. 

3.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006577-9        AI  364597 
ORIG.   :  200861190097097  2 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIO ROBERTO BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE CARLOS MAZZUCCA 
ADV     :  CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à obtenção de 

aposentadoria por tempo de serviço, mediante contagem de tempo de serviço comum e conversão de períodos exercidos 

em condições especiais, deferiu o pedido de antecipação de tutela, determinando ao INSS que considere especiais as 

atividades exercidas nos períodos de 12.05.86 a 14.02.92, 06.07.92 a 23.03.95 e de 13.01.97 a 13.05.03; bem como os 

períodos anotados em CTPS de 04.02.66 a 23.09.66, 03.08.67 a 30.04.68, 01.04.74 a 18.05.76, 01.06.76 a 07.07.78, 

18.07.78 a 14.09.79, 21.11.79 a 14.12.79, 22.01.80 a 15.05.81 e de 01.01.82 a 25.08.82, procedendo à concessão do 

benefício, desde que atingido o número de contribuições necessárias (fls. 212-214). 

- Alega o agravante não estarem presentes os requisitos ensejadores da tutela pleiteada. Requer seja atribuído efeito 

suspensivo ao recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

respectivamente, a negar seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se 

estiver de acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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- E esta é a hipótese do caso em questão. 

- A obtenção da contagem do tempo de serviço, com a conversão de tempo de serviço especial em comum, bem como a 

respectiva concessão da aposentadoria, requerem ampla dilação probatória, com vistas à comprovação fática do 

exercício de atividade e especialmente, in casu, com relação às atividades exercidas em condições especiais. 

- Assim, inadmissível a antecipação da tutela jurisdicional para obtenção da conversão de tempo de serviço exercitado 

em condições especiais, ou mesmo, a concessão da aposentadoria. Tais pleitos, ainda que instruídos com indícios de 

provas, requerem ampla dilação probatória, com vistas à comprovação fática do exercício de atividade em condições 

que prejudiquem a saúde e a integridade física do segurado e minuciosa análise do conjunto probatório constante dos 

autos. 

- A jurisprudência está pacificada nesse rumo: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO 

ESPECIAL E COMUM. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INDEFERIMENTO. AGRAVO 

REGIMENTAL. 

I - Não é possível o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela quando a matéria é de extensa dilação probatória, 

requerendo minucioso exame dos documentos apresentados, bem como das razões de apelação interpostas contra a r. 

sentença. 

II - Agravo regimental improvido. A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo Regimental." (TRF - 

3ª Região - Processo: 199961000017720 - AC 733399 - 9ª T - DJU 30/09/2004, 617 - Des. Federal Marianina Galante) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS 

1. Não há prova inequívoca que justifique a concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do CPC, quando a 

questão controvertida exigir dilação probatória, especialmente se a discussão refere-se à efetiva exposição do segurado 

a agentes agressivos à saúde, o que lhe ensejaria a contagem de tempo de serviço como exercido em regime especial. 

Ademais, em matéria de revisão de benefício previdenciário, em que se pleiteia apenas um "plus" ao salário-de-

contribuição, não se justifica a concessão de tutela antecipada, por ausência do perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

2. Agravo de instrumento improvido.  

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator." 

(TRF 3ª Região - Processo: 200403000260505 - AG - 207423 UF: SP - 10ª T- 26/10/2004 - DJU 29/11/2004, 334 - Des. 

Fed. JEDIAEL GALVÃO) 

- Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto 

para reverter a decisão objurgada a quo. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.006725-4        AC 1278729 
ORIG.   :  0500000119  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP     0500025532  1 Vr 

LENCOIS PAULISTA/SP 
APTE    :  RAIMUNDA FRANCISCA DO NASCIMENTO 
ADV     :  ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO UYHEARA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 15.06.05 (fls. 24). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 76-78). 

- Oitiva de testemunhas (fls. 87-88). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela procedência da ação (fls. 107-110). 

- A sentença, prolatada em 06.12.06, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora do pagamento de custas e 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a assistência judiciária gratuita (fls. 

112-114). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 115-125). 

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 
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"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente."  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 
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- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, realizado em 15.05.06, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 03 (três) pessoas: 

Raimunda (parte autora), Fernando (esposo), aposentado, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês e Antonio (filho), 

que não possui renda. A família reside em imóvel financiado pelo CDHU (fls. 76-78). 

- Desse modo, perfaz-se, uma renda familiar de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e renda per capita de 

R$ 155,00 (cento e cinqüenta e cinco reais). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006765-0        AI  364691 
ORIG.   :  0800002427  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP     0800050880  1 Vr 

VARGEM GRANDE DO SUL/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO ARLINDO TAVARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ADRIANA APARECIDA DE SOUZA 
ADV     :  SIDNEI GRASSI HONORIO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

concessão de auxílio-doença, deferiu o pedido de tutela antecipada para implantação de auxílio-doença (fls. 02-15 e 47). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida.  

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 
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DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a 

concessão da tutela antecipada. 

- Quanto à qualidade de segurada, a agravada apresentou cópia de sua CTPS, com vínculos empregatícios em atividade 

urbana, nos períodos de 24.05.04 a 21.08.04, 01.03.05 a 27.02.06 e de 15.09.08 a 27.11.08 (fls. 42-44). Ingressou com a 

ação principal em 14.12.08 (fls. 31), portanto, em consonância com a regra prevista no art. 15, inc. II, da Lei nº 

8.213/91. No que tange à presença de incapacidade laborativa, apresentou um atestado médico, datado de 26.11.08, o 

qual dá conta de que sofreu de depressão pós-parto, agravada por separação conjugal e mudança de cidade, com 

tentativa de suicídio por quatro vezes, não possuindo condições para o trabalho. Choro, isolamento, emagrecimento, 

depressão e idéias suicidas (fls. 38).  

- No que tange ao cumprimento do período de carência, apesar de o último vínculo empregatício da agravada ter 

perdurado por apenas três meses, o art. 151 da Lei 8.213/91 dispensa referido requisito quando se trata de alienação 

mental.  

 - Verifica-se assim, em análise perfunctória, que preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada.   

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 655/1846 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006770-3        AI  364693 
ORIG.   :  0900000110  1 Vr PENAPOLIS/SP                    0900008666  1 Vr 

PENAPOLIS/SP 
AGRTE   :  LUZIA DA SILVA SOUZA 
ADV     :  SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural, determinou a comprovação, no prazo de 60 (sessenta dias), do prévio 

requerimento administrativo (fls. 69-70). 

Requer, a agravante, a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 
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Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na via 

administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA 

VIA DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 60 

(sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do 

requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e determinar o prosseguimento do feito, sem a comprovação de prévio 

requerimento administrativo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de março de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006787-9        AI  364710 
ORIG.   :  0900000167  1 Vr INDAIATUBA/SP     0900008670  1 Vr 

INDAIATUBA/SP 
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AGRTE   :  ADINAELMA FREITAS MOTA FERREIRA 
ADV     :  THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada para restabelecimento de auxílio-doença (fls. 02-11 e 12-13). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovado nos autos a qualidade de segurada, o cumprimento do período de carência e a incapacidade 

laboral total. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a concessão da 

tutela antecipada. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que a agravante possui qualidade de segurada, bem como preencheu o período 

de carência exigido por lei, consoante o último auxílio-doença, recebido no período de 06.04.06 a 15.10.08 (fls. 46 e 

48). Apresentou pedido de reconsideração, que lhe foi negado (fls. 49). Ingressou com a ação principal aos 22.01.09, 

portanto, no prazo de doze meses relativo ao período de graça, previsto no art. 15, inc. I e II, da Lei nº 8.213/91 (fls. 

17). 

- Além disso, presente o requisito incapacidade, diante do teor dos atestados médicos, notadamente o datado de 

15.10.08, o qual dá conta de que a agravante sofre de insuficiência aórtica importante, com programação cirúrgica 

provavelmente em breve, não reunindo condições para o trabalho, estando incapacitada por tempo indeterminado, sem 

previsão de alta médica (fls. 64).   

- Verifica-se, neste juízo de cognição sumária, que preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada. Nessa 

diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 
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14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto para 

reverter a decisão objurgada a quo. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.006942-6        AI  364832 
ORIG.   :  0900000388  4 Vr LIMEIRA/SP     37311  4 Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  ANTONIO SILVIO MORAES 
ADV     :  AUDREY LISS GIORGETTI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada para restabelecimento de auxílio-doença (fls. 02-16 e 17). 
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- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovado nos autos a qualidade de segurada, o cumprimento do período de carência e a incapacidade 

laboral total. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a concessão da 

tutela antecipada. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que o agravante possui qualidade de segurado, bem como preencheu o período 

de carência exigido por lei, visto que recebeu auxílio-doença no período de 08.05.06 a 30.12.08 (dados confirmados em 

pesquisa Plenus, realizada nesta data - fls. 176). Ingressou com a ação principal aos 05.02.09, portanto, em consonância 

com a regra prevista no art. 15, inc. I e II, da Lei nº 8.213/91 (fls. 20). 

- Além disso, presente o requisito incapacidade, diante do teor dos atestados médicos, notadamente a declaração 

médica, datada de 29.01.09, informando que o agravante sofre do CID 10 F32 e F10 (episódios depressivos e 

transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de álcool), sem previsão de alta (fls. 88). Há, ainda, solicitação 

de hospitalização em unidade psiquiátrica, datada de 15.01.09, com a informação de que o paciente está irritadiço, com 

comportamento inadequado, incapaz de manter abstinência (fls. 152).   

- Verifica-se, neste juízo de cognição sumária, que preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada. Nessa 

diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR 

REJEITADA. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do 

Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 
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VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que 

esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto para 

reverter a decisão objurgada a quo. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.007003-9        AI  364859 
ORIG.   :  0900000129  1 Vr CAJAMAR/SP     0900003206  1 Vr CAJAMAR/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA OLIVEIRA SOARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA DA CRUZ ALVES SILVA 
ADV     :  CELSO DE SOUSA BRITO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, deferiu pedido de tutela antecipada, 

determinando a implantação do auxílio-doença (fls. 02-10 e 26). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida.  

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 
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Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte.  

- No caso vertente, a agravada pretende a concessão de tutela antecipada para que lhe seja implantado auxílio-doença, 

alegando, para tanto, que está incapacitada para o trabalho.  

- O Juízo a quo deferiu o requerido, ao argumento de que já foi concedido auxílio-doença para a agravada, bem como, 

pelos documentos médicos, que indicam moléstia incapacitante (fls. 26). 

- Destarte, a despeito das considerações tecidas, também cumpre observar, para a concessão do benefício em tela, o 

disposto no artigo 59, do mesmo diploma legal, in verbis: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." (g.n.) 

- Verifica-se, portanto, que são três os requisitos para a obtenção do beneplácito: 1) ser segurado, 2) ter contribuído pelo 

período mínimo de carência e 3) estar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual.   

- No caso em apreço, para comprovação da qualidade de segurada, a agravada demonstrou que recebeu auxílio-doença, 

com data de início em 20.01.06 (fls. 22). Em consulta ao sistema Plenus - DATAPREV, realizada nesta data, verificou-

se que referido benefício foi cessado em 05.10.06. 

- Em consulta CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, também realizada nesta data, não foi encontrado 

vínculo empregatício ou recolhimento de contribuições após o encerramento do auxílio-doença em questão. 

- Imperioso reconhecer a necessidade de dilação probatória, a fim de perquirir sobre a presença da condição de segurada 

da agravada, visto o ajuizamento da ação somente em 23.01.09, quando já decorrido um lapso de tempo superior a 12 

(doze) meses, relativo ao "período de graça", desde a data de encerramento do aludido beneplácito.  

- A jurisprudência está pacificada nesses rumos:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - CONDIÇÃO DE MANUTENÇÃO DA 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO PREENCHIDA. PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO AUTOR 

DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

3. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

4. O autor não prova quem mantém vínculo com a Previdência Social, nos termos do artigo 15 da Lei 8213/91.  

(...) 

6. Sentença mantida." (TRF - 3a. Região, AC nº 911809/SP, proc. nº 200403990004962, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, v.u, DJU 13.01.05, p.108). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVAÇÃO 

DA MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO E DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

I. Ausentes os requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, uma vez que não 

comprovada a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 
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II. Apelação improvida." (TRF - 3a. Região, AC nº 923912/SP, proc. nº 200403990099432, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Regina Costa, v.u, DJU 09.02.05, p.153). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. LAUDO DESFAVORÁVEL. INCAPACIDADE LABORAL 

NÃO COMPROVADA. 

I. O apelante não comprovou a qualidade de segurado da previdência social, não se verificando a existência nos autos de 

prova relativa à atividade rural que alega ter exercido, para os fins do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91. 

 (...) 

III. Apelação do autor improvida." (TRF - 3ª Região, AC nº 555683/SP, proc. nº 199903991134132, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u, DJU 14.03.05, p. 479). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento . 

 (...) 

3. Ausente início razoável de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço rural para fins previdenciários, a 

concessão de aposentadoria por invalidez viola o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91. 

4. Recurso conhecido e provido." (STJ, RESP nº 220843/SP, proc. nº 199900573404, 6ª Turma, Rel. Ministro Fernando 

Gonçalves, DJU 22.11.04, p. 392). 

- Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto 

para reverter a decisão objurgada a quo. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.007027-1        AI  364881 
ORIG.   :  0900000074  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
AGRTE   :  MARIA GLORIA DE OLIVEIRA DE LIMA 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO   

PARANAPANEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

obtenção de aposentadoria por idade rural, determinou à autora a comprovação do requerimento administrativo, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial (fls. 31). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, XXXV) 

e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. Requer a 

atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-11). 

DECIDO.  

- O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 

- A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, 

que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via 

administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a 

concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO.  DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO 

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. 

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE 

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO 

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à prévia 

postulação administrativa. 

2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 

4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise de 

possível violação a dispositivos da Constituição da República. 

5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. 

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. 

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação 

de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

de agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 06 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.007120-2        AI  364953 
ORIG.   :  0900000138  3 Vr MOGI GUACU/SP     0900010331  3 Vr MOGI 

GUACU/SP 
AGRTE   :  MARY ESTELA ROSSINI TEIXEIRA 
ADV     :  NAILDE GUIMARÃES LEAL LEALDINI 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada (fls. 02-13 e 85-85v). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurado da Previdência Social e a incapacidade laborativa. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a 

agravante comprovar a atual incapacidade laboral, o quê não restou demonstrado nos autos.  

- De efeito, acostou à inicial do feito principal diversos exames e atestados médicos. Entretanto, os mais recentes, 

datados de 12.12.08 e 17.12.08, não asseveram incapacidade laborativa ou necessidade de afastamento do trabalho. De 

efeito, o atestado passado no dia 12 informa vários diagnósticos, mas apenas solicita para a perícia do INSS avaliação 

(fls. 57). Já o atestado emitido no dia 17, informa ser portadora do CID 10 F32 E F62 (episódios depressivos e 

modificações duradouras da personalidade não atribuíveis a lesão ou doença cerebral), asseverando, contudo, que 

"mantém juízo crítico para gerir seus bens" (fls. 58). Destarte, não restou demonstrada, nesta cognição sumária, a 

incapacidade laborativa. 

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
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1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 10 de março de 2009. 
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PROC.   :  2009.03.00.007302-8        AI  365086 
ORIG.   :  200861830118007  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  NILSON ANTONIO CARDOSO 
ADV     :  JOÃO JOSÉ CORRÊA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada (fls. 02-14 e 15). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurado da Previdência Social e a incapacidade laborativa. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de o 

agravante comprovar a atual incapacidade laboral, o quê não restou demonstrado nos autos.  

- De efeito, acostou à inicial do feito principal atestados médicos. Contudo, os emitidos no ano de 2008, datados de 12 

de setembro e 06 de novembro, informam que o agravante faz tratamento cardiológico por implante de prótese aórtica, 

com leve disfunção sistólica, mas nada revelam sobre incapacidade laborativa ou necessidade de afastamento do 

trabalho (fls. 53-54).  

- Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 
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7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para 

a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO 

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do 

benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício 

previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.007360-0        AI  365120 
ORIG.   :  9300000206  1 Vr BARIRI/SP     9300001256  1 Vr BARIRI/SP 
AGRTE   :  NEIDE APARECIDA PERIM TURA e outros 
ADV     :  CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PARTE A :  ROQUE TURRA e outros 
ADV     :  DONIZETI LUIZ PESSOTTO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário proposta com vistas à 

revisão de benefício, indeferiu o pedido de concessão de justiça gratuita às herdeiras habilitadas (fls. 35). 

- Aduzem as agravantes, em síntese, que para a obtenção do benefício basta a afirmação, na petição inicial, de que não 

dispõe de recursos financeiros para arcar com as despesas do processo sem prejuízo do próprio sustento ou de sua 

família. Sustentam que a jurisprudência dominante nos tribunais brasileiros acolhe a suas pretensões. Requerem seja 

atribuído efeito suspensivo ao presente recurso (fls. 02-08). 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 

- Depreende-se da leitura do artigo 4º, da Lei de Assistência Judiciária, nº 1.060/50, que: 

"a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família." 

- Assim, é a própria parte que deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício. 

- No vertente caso, verifica-se das cópias colacionadas (fls. 23, 26, 29 e 32), que as agravantes afirmam serem pessoas 

pobres, sem condições de arcarem com custas e despesas processuais, pelo que requerem os benefícios da assistência 

judiciária, sendo despicienda a produção de prova do estado de miserabilidade. 

- Nesse diapasão posiciona-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como dessa Egrégia Corte: 

 "DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA. SIMPLES DECLARAÇÃO. CABIMENTO. INVERSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 
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1. O pedido de assistência gratuita pode ser feito em qualquer fase do processo, sendo suficiente para a sua obtenção a 

simples afirmação do estado de pobreza. Pode o magistrado, contudo, quando houver dúvida acerca da veracidade das 

alegações do beneficiário, determinar-lhe que comprove seu estado de miserabilidade a fim de avaliar as condições para 

o deferimento ou não da assistência judiciária. Precedentes do STJ. 

2. Hipótese em que o magistrado, invertendo de forma indevida a presunção de pobreza, indeferiu o pedido de 

concessão do benefício da justiça gratuita, ao entendimento de que, diante do grande número de autores, poderiam eles 

se cotizarem para pagar as custas do processo. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, 5ª Turma, RESP 967916/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, j. 

21.08.08, v.u., DJE 20.10.08). 

"JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. ALEGAÇÃO DE CONDIÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO "JURIS 

TANTUM". INDEFERIMENTO DO PEDIDO COM BASE NAS PROVAS DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE 

REVISÃO NESTA CORTE. SÚMULA 07/STJ. 

I -  O benefício da justiça gratuita é concedido mediante a simples afirmação da parte de que não está em condição de 

arcar com as custas do processo. Entretanto, tal afirmação possui presunção juris tantum, podendo ser confrontada por 

outras provas lançadas aos autos, nos termos do § 1º do art. 4º da Lei 1.060/50. 

II -  A decisão do Tribunal a quo que indefere pedido de justiça gratuita com base nas provas dos autos não pode ser 

revista nesta Corte ante o óbice previsto na súmula 7/STJ. 

III - Recurso especial  a que se nega provimento." (STJ, 1ª Turma, RESP 1052158/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 

17.06.08, v.u., DJE 27.08.08). 

 "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DECLARAÇÃO 

DE HIPOSSUFICIÊNCIA - SUFICIÊNCIA - RECURSO PROVIDO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial, a simples afirmação da necessidade da justiça gratuita, nos termos do art. 

4º da Lei nº 1.060/50, é suficiente para o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 

2 - Recurso provido para conceder aos recorrentes, nos autos da execução, os benefícios da assistência judiciária 

gratuita." (STJ, 4ª Turma, RESP 721959/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.03.06, v.u., DJ 03.04.06, p. 362). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - LEI Nº 

1.060/50 - INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS MEDIDAS NÃO PREVISTAS EM LEI - AGRAVO PROVIDO. 

1. Observa-se que a lei prescreve tão-somente ser necessária a "simples afirmação, na própria petição inicial", da 

condição econômica da parte requerente, sem especificar outra forma, sendo assim, não cabe ao magistrado exigir 

outras medidas, como no presente caso, em que se determinou a juntada de declaração de renda, bens ou congêneres da 

parte, já que a própria lei não a determina. 

2 A presunção de pobreza ainda decorre da própria lei (Lei nº 7.410/86, art. 4º, § 1º), a qual deve prevalecer até prova 

em contrário, ficando a cargo da parte contrária o ônus de impugná-la, mediante a apresentação de prova capaz de 

desconstituir o direito postulado. Assim, não era lícito ao juiz, de ofício, indeferir o requerimento de justiça gratuita, 

sem que antes tenha havido qualquer impugnação. 

3.Agravo de instrumento provido." (TRF, 3ª Região, 7ª Turma, AG 2004.03.00.071695-1, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 

21.01.08, v.u., DJU 08.02.08, p. 2055). 

 "PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. NECESSIDADE DE 

COMPROVAR INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS POR DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. 

INADMISSIBILIDADE. 

- Assistência jurídica integral e gratuita é prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que 

comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial. 
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- Para obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de pobreza, ainda que feita na 

própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado, caso não impugnada pela parte 

contrária. 

- Presunção de veracidade juris tantum que somente pode eliminada diante da existência de prova em contrário, a qual 

deve ser cabal no sentido de que pode a parte prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o 

de sua família. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para possibilitar que a autora, ora agravante, goze dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita." (TRF, 3ª Região, 8ª Turma, AG 2007.03.00.081716-1, Rel. Des. Fed. Therezinha 

Cazerta, j. 19.11.07, v.u., DJU 23.01.08, p. 451). 

- A doutrina perfilha o mesmo posicionamento: 

"A legislação infraconstitucional vigente sobre a matéria é anterior à Constituição de 1988. A Lei da Assistência 

Judiciária fala em assistência judiciária aos necessitados (lei n. 1.060, de 5.2.50, art. 1º) e conceitua como tais aqueles 

cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do 

sustento próprio ou da família (art. 2º, par.). Diz ainda que para obter o benefício basta ao interessado fazer a simples 

afirmação de seu estado, na petição com que comparecer perante a Justiça (art. 4º); e acrescenta que se presume pobre, 

até prova em contrário, quem afirmar essa condição (art. 4º, par. 1º). Trata-se de presunção relativa, cabendo à parte 

contrária o ônus de desfazê-la. 

Essa regra foi reafirmada pela lei n. 7.115, de 29 de agosto de 1983, segundo o art. 1º "presume-se verdadeira a 

declaração destinada a fazer prova de pobreza, quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante e 

sob as penas da lei". 

Mas sobreveio a constituição Federal de 1988, pela qual a assistência judiciária será prestada aos que provarem a 

insuficiência de recursos. Como porém as declarações de direitos e garantias em uma Constituição significam somente a 

oferta de um mínimo que a lei não pode negar, prevalece o entendimento de que continua vigente a disposição 

infraconstitucional que transfere ao adversário o ônus de provar a capacidade financeira do interessado - continuando a 

ser havida por suficiente a mera alegação, nessa medida." 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ante a jurisprudência dominante dos Tribunais de 

superposição, para conceder o benefício da assistência judiciária gratuita, vez que bastante a alegação de pobreza 

constante dos autos. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Publique-se. Oficie-se. Comunique-se. 

São Paulo, 11 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.007477-0        AI  365237 
ORIG.   :  0900000021  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
AGRTE   :  ENEDINA SANTOS DA SILVA FRANCA 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES   SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

obtenção do benefício de auxílio-doença, determinou a suspensão do processo, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que o 

requerente comprove que houve requerimento na via administrativa, sob pena de extinção do processo (fls. 23). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, XXXV) 

e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. Requer a 

atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-09). 

DECIDO.  

- O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 

- A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, 

que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via 

administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a 

concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO.  DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO 

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. 

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO: DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE 

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO 

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à prévia 

postulação administrativa. 

2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 

4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise de 

possível violação a dispositivos da Constituição da República. 

5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. 

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. 

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação 

de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

- Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

- Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

de agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.007503-7        AI  365244 
ORIG.   :  200761110011383  1 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO JOSE DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CARLOS AUGUSTO SPARAPAN 
ADV     :  ANDERSON CEEGA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

concessão de benefício de amparo assistencial, recebeu o recurso de apelação interposto pelo INSS somente no efeito 

devolutivo (fls. 02-07 e 212). 

- Insurge-se a autarquia contra tal decisão, uma vez que a sentença recorrida, concessiva do benefício previdenciário em 

comento, antecipou os efeitos da tutela pretendida. Assevera que a decisão a qua está afrontando decisão monocrática 

proferida no agravo de instrumento nº 2007.03.00.096821-7.   

- Pede, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao presente agravo, diante do perigo de irreversibilidade da medida, 

a fim de que o recurso de apelação seja recebido em ambos os efeitos. 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso em questão, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante deste Egrégio Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 

- O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, prestigiando 

a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, 

segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta em face de sentença que 

autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando, portanto, a execução provisória. 

- Neste sentido posiciona-se a jurisprudência do STJ: 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

REINTEGRAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

1. Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 

2. A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos. 

3. A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

4. Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, 

pg. 217) 

- Não é despicienda a transcrição de jurisprudências desta C. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE RECEBEU NO EFEITO 

DEVOLUTIVO APELO DO RÉU CONTRA SENTENÇA QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. ART. 273 

DO CPC. REQUISITOS LEGAIS. POSSIBILIDADE CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME 

OBRIGATÓRIO. APLICAÇÃO DO ART. 520, INCISOS II E VII, DO CPC. 

(...) 

V - Em virtude do caráter alimentar que reveste o benefício, já incidiria na espécie o artigo 520, II do CPC. 
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VI - Por força também do art. 520 do Código de Processo Civil, no seu inciso VII, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, 

apelação que confirma a antecipação dos efeitos da tutela é somente recebida no seu efeito devolutivo. 

VII - Agravo de instrumento a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AG nº 232650, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, v.u., DJU 17.11.05, p. 383) 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA. TUTELA ANTECIPADA. APELAÇÃO. EFEITOS. 

I - Questões decididas no âmbito da sentença devem ser objeto de apelação, sendo vedado reabrir-se a discussão pela 

via do agravo de instrumento, em observância ao princípio da singularidade ou unicidade recursal. 

II - Nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/01, a apelação deverá 

ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, hipótese em que, nesta 

parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. 

III - Recurso improvido." (TRF 3ª Região, AG nº 218495, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, v.u., DJU 

01.06.05, p. 239) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO SOMENTE NO EFEITO 

DEVOLUTIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DE 

ADMISSIBILIDADE. 

1. A regra geral do Código de Processo Civil é o recebimento do recurso de apelação em ambos os efeitos, conforme 

preceitua o 'caput' do art. 520, ao passo que o recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo ocorre em casos 

excepcionais, com previsão nos incisos I a VII do referido artigo. Ainda, o inciso VII do artigo 520 do Código de 

Processo Civil, acrescentado pela Lei 10.351 de 26/12/2001, veio determinar que a apelação interposta em face de 

sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela será recebida tão-somente no efeito devolutivo. 

(...). 

5. Agravo de instrumento improvido." (TRF 3ª Região, AG nº 205550, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., 

DJU 01.10.04, p. 476) 

 - A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo a 

apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 

"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma decisão 

anterior em que se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem efeito de obstar 

a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve ligar exclusivamente à 

parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." 

"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no plano 

legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações não dotadas 

de efeito suspensivo a apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior. De qualquer forma, 

como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento processual. 

(...) 

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as provas, 

proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa admitir e 

confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode conceder 

muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-adicionado 
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ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação dos efeitos da 

tutela'." 

 - Não se há falar em impossibilidade de concessão da tutela antecipada na sentença ou de necessidade de recebimento 

da apelação autárquica no efeito suspensivo, em virtude de decisão monocrática desta E. Corte que revogou a concessão 

da medida em momento anterior, em autos de agravo de instrumento. 

- O regramento jurídico pátrio permite que o instituto processual seja revogado ou modificado a qualquer tempo, desde 

que baseado em decisão fundamentada (§ 4º, art. 273, do CPC).  

- Essa é a diretriz lançada na jurisprudência abaixo: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. 

1. Presente a verossimilhança do direito à concessão do benefício de aposentadoria, uma vez que a sentença proferida 

reconheceu o período de atividade rural, havendo elementos firmes para tal conclusão, a tutela específica, concedida por 

ocasião da sentença se legitima. Assim, o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto não tem cabimento. 

2. Ausentes os pressupostos de lesão grave e de difícil reparação, bem como relevante fundamentação a conferir à 

apelação efeito suspensivo como pleiteado. 

3. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da 

tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a 

qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 

4. Agravo de instrumento desprovido." (TRF 3ª Região, AG nº 300589, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, v.u., 

DJF3 14.05.08) 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c. 

art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.007793-8        AC 1403312 
ORIG.   :  0700001455  1 Vr AURIFLAMA/SP                 0700025185  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO CARLOS DE CARVALHO 
ADV     :  ANA MARIA ARANTES KASSIS 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Apresente, a parte autora, cópias reprográficas das duas carteiras de trabalho (CTPS) mencionadas na exordial, 

principalmente daquelas folhas nas quais constam os vínculos trabalhistas declinados (fls. 03-04). 

2.Prazo: 15 (quinze) dias. 
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3.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.007905-5        AI  365558 
ORIG.   :  0800006870  2 Vr AMAMBAI/MS 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  HELENA ALVES ESCOBAR 
ADV     :  MERIDIANE TIBULO WEGNER 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMAMBAI MS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, nomeou médico para realização de perícia, fixando seus honorários em R$ 704,00 

(setecentos e quatro reais), "ante a natureza da perícia e especialização do perito", e determinando que "após a 

realização da perícia, encaminhe-se o ofício ao douto Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado comunicando-lhe 

do presente arbitramento e também solicitando-lhe o pagamento" (fl. 30). 

Sustenta, o INSS, que a "manutenção de tais valores pode vir a criar precedente para futuras decisões fixando 

honorários periciais em quantias elevadas e que, em face da natureza da ação e da concessão da assistência judiciária 

gratuita praticamente na totalidade dos feitos previdenciários, ficarão a cargo da Autarquia Previdenciária, ente público 

com disponibilidade de recursos orçamentários notoriamente precária". Alega que, embora "não tenha sido intimado 

para depositar mencionados valores, consoante determinação trazida na Resolução nº 558/2007, o perito poderá levantar 

os honorários periciais após o prazo que as partes possuem para apresentar manifestação acerca do laudo", o que poderá 

causar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

A Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal estabelece, em seu artigo 1º, que "as despesas com advogados 

dativos e peritos no âmbito da jurisdição delegada correrão à conta da Justiça Federal". 

Trata-se, pois, de resolução destinada a disciplinar as hipóteses em que, em casos de competência delegada, haja 

beneficiários da justiça gratuita. 

Nesse passo, dispõe o artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 558/2007, também do Conselho da Justiça Federal: 

"§ 3º Os recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados destinam-se ao pagamento de 

honorários dos advogados dativos, curadores, peritos, tradutores e intérpretes." 

O artigo 19 do Código de Processo Civil determina a antecipação do pagamento das despesas dos atos que as partes 

realizam ou requerem no processo, "salvo as disposições concernentes à justiça gratuita". Nessa hipótese, o pagamento 

é feito com os "recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º, da Resolução 

nº 558/2007, do CJF) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido (artigo 6º da Resolução citada), 

quando este não for beneficiário da justiça gratuita. 

No tocante à perícia, o artigo 33 do Código de Processo Civil, determina que a remuneração do perito "será paga pela 

parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes, ou determinado de ofício 

pelo juiz." 

Caso somente o INSS, sendo réu, tivesse requerido a perícia médica, a ele caberia a antecipação dos honorários 

periciais, a título do disposto no Código de Processo Civil. A perícia, contudo, foi requerida pela parte autora (fl. 14), 

beneficiária da justiça gratuita, a ela aplicando-se o disposto na Resolução nº 541 de 18.01.2007. 
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Nesse passo, conquanto o pagamento tenha sido determinado à Justiça Federal, pugna, a autarquia, pela redução do 

valor fixado, que poderá vir a causar-lhe lesão grave ou de difícil reparação. 

Dispõe o artigo 6º, da Resolução nº 558/2007: "Os pagamentos efetuados de acordo com esta resolução não eximem o 

vencido de reembolsá-los ao erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita". 

Referida resolução estipula valores para pagamento de honorários de defensores dativos, periciais, tradutores e 

intérpretes, bem como auxiliares dos juizados especiais federais. 

O quadro relativo aos honorários periciais subdivide-se em duas áreas: engenharia e outras. Para esta última categoria, 

na qual se insere a perícia médica e o estudo social, estipula-se, de acordo com a nova tabela, R$ 58,70, como valor 

mínimo, e R$ 234,80, como valor máximo. É certo que o "juiz está autorizado a ultrapassar até três (3) vezes o limite 

máximo, atendendo o grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização" (artigo 

3º, § 1º, da Resolução 558/2007, do CJF). Todavia, não se verifica tal complexidade no caso concreto, já que as 

enfermidades relatadas são de natureza ortopédica, motivo pelo qual o valor da perícia deve ser reduzido a R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

Dito isso, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento para reduzir o valor dos honorários periciais 

para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.007952-2  ApelReex 1404186 
ORIG.   :  0700002090  1 Vr BIRIGUI/SP 0700157070  1 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
APDO    :  ANA MARIA FLORENCIA OLIVEIRA DA SILVA 
ADV     :  JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 06.11.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferido o pleito de antecipação de tutela, com 

determinação de implantação de auxílio-doença.  

- Citação em 27.11.07 (fls. 26v). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 42-43). 

- Laudo médico judicial (fls. 58-59). 

- A sentença, prolatada em 14.11.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, desde a data do requerimento administrativo, com atualização de acordo com a correção dos 
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benefícios previdenciários e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, bem como a pagar custas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Confirmada e mantida a antecipação de tutela, 

apenas com alteração do benefício para aposentadoria por invalidez. Foi  determinado o reexame necessário (fls. 64-67). 

- A autarquia federal apelou. Pugnou pela improcedência do pleito e pela revogação da antecipação de tutela. Caso 

mantida a decisão, requereu a fixação do termo inicial do benefício no laudo médico judicial, redução da verba 

honorária e isenção de custas e despesas processuais (fls. 70-75).  

- Contra-razões da parte autora. 

- A parte autora recorreu adesivamente. Pleiteou o arbitramento dos honorários periciais em 15% (quinze por cento) 

sobre as parcelas vencidas até a data do decisum ( (fls. 80-82). 

- Transcorrido in albis  o prazo para apresentação de contra-razões pelo INSS. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- Não se há em revogação da antecipação de tutela. 

- O art. 273 do CPC permite ao juiz, na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se 

procedente o pleito, outorgar a tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento. 

Portanto, a deficiência do estado de saúde da parte autora, atrelada à característica alimentar inerente ao benefício 

colimado, autorizam a adoção da medida.  

- Outrossim, impertinente a exigência de oferecimento pela parte autora ou, fixação de caução pelo r. Juízo a quo como 

condição à concessão da tutela antecipada. A premissa afigura-se incompatível com o argumento da irreversibilidade do 

provimento jurisdicional, e desvincula-se da característica alimentar inerente ao benefício previdenciário. Outrossim, tal 

medida afasta-se, sobremaneira, da realidade da parte autora que, a gozar dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita, não detém sequer condições suficientes à provisão de sua subsistência. 

- Nesse sentido: 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DESPROVIDO.  

1. A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, nas vedações contidas na legislação 

alvitrada pelo recorrente. 

2. As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância do 

reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a sentença 

de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada. 

3. A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 

precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto assistencial, não está 

sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal. 
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4. A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu respeito, não 

possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja provável (Carreira 

Alvim - Reforma da Código de Processo Civil).  

5. Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verosimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor, assim 

como da juridicidade da solução pleiteada.  

6. As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores 

existente. Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é, 

exatamente, a impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência. 

7. Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por sinal em 

qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada. O autor também corre risco de sofrer prejuízo irreparável, em 

virtude da irreversibilidade fática de alguma situação da vida. 

8. Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar se, no 

presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.  

9. Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais 

médicos que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica não ter 

o autor condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o trabalho, e se 

encontrar proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.  

10. A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos. 

11. Agravo desprovido". (AG n.º 300067724, TRF - 3ª Região, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini, v.u, j. 

02.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 421) 

- Ademais, conforme anteriormente assinalado, a antecipação da tutela é possível, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, desde que, existindo prova inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança do direito invocado, e 

haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, fique caracterizado o abuso de direito de 

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

- Ora, a sentença, sem dúvida, é o momento em que o Magistrado está convencido da presença dos requisitos previstos 

no artigo 273 do estatuto processual civil, pelo que absolutamente adequada essa fase para a prolação de decisão no 

sentido da concessão da tutela antecipada. 

- E não se diga que o aludido diploma legislativo proíbe a concessão da tutela, por ocasião da sentença, dado não haver 

previsão legal, que vede tal provimento jurisdicional, nessa oportunidade. 

- Ademais, justifica-se a necessidade de antecipação da tutela, na sentença, uma vez que, como se trata de ato judicial 

passível de recurso, é de se supor que os efeitos da demora na efetivação da prestação jurisdicional que poderão se fazer 

sentir por longo tempo, de sorte que para amenizar tal situação, que, indubitavelmente, assola o Judiciário e os 

jurisdicionados, adequada se afigura a antecipação do provimento judicial almejado. 

- Não há, assim, qualquer eiva de nulidade na decisão antecipatória prolatada no bojo da sentença, na esteira do 

entendimento pacificado na doutrina, consoante se infere dos trechos abaixo citados: 

"Questão interessante é aquela em que o juiz de 1º grau, ou o Tribunal, se convence da necessidade de tutela antecipada 

no momento de proferir a decisão final de mérito. A meu ver, nada impede que seja aberto na sentença um capítulo 

especial para a medida do art. 273 do CPC ("A tutela antecipada pode ser concedida na sentença ou, se omitida a 

questão anteriormente proposta, nos embargos de declaração. Art. 273 do CPC" - STJ, 4ªT., REsp. 279.251, Rel. Min. 

Ruy Rosado de Aguiar, DJU 30.04.2001, Revista Síntese, v. 12, p. 112). Se o juiz pode fazê-lo de início e em qualquer 

fase do processo anterior ao encerramento da instrução processual, nada impede a tomada de tal deliberação depois que 

toda a verdade real se esclareceu em pesquisa probatória exauriente. In casu, a deliberação tem a finalidade de tornar 

imediatamente exeqüível a providência, de sorte a dispensar a parte de ter de aguardar o trânsito em julgado para usar a 

execução forçada, e de maneira a permitir que a ordem antecipatória seja de pronto implementada. Mesmo que a 

apelação interponível tenha efeito suspensivo, este não atingirá a antecipação de tutela. É bom lembrar que o princípio 

da unirecorribilidade das decisões judiciais não impõe sejam seus capítulos subordinados a um só efeito recursal. O 
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recurso será único mas a eficácia suspensiva pode, perfeitamente, ficar limitada a um ou outro capítulo da sentença 

(...)". 

"É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as provas, 

proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa admitir e 

confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode conceder 

muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-adicionado 

ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação dos efeitos da 

tutela'." 

- A jurisprudência perfilha tal posicionamento: 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

REINTEGRAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, desde 

que devidamente fundamentada. 

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os fins 

pretendidos. 

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

Recurso desprovido". (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

- Por fim, o argumento consubstanciado na impossibilidade da manutenção da tutela antecipada, face o reexame 

necessário, não está a merecer guarida. 

- É que a antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da 

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil 

reparação, durante o desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. Já o reexame necessário tem por fim 

precípuo resguardar o interesse público, sujeitando, assim, as decisões a uma nova avaliação do órgão superior como 

forma de afastar os riscos de julgamentos equivocados, dos quais pudessem decorrer lesões e prejuízos ao erário. 

- Vê-se, portanto, que não há incompatibilidade entre a autorização de tutela antecipada e a sujeição da sentença final ao 

duplo grau obrigatório, uma vez que cada instituto tem sua esfera  e finalidade próprias. 

- Ora, nada impede possa ser deferida a antecipação de tutela, mesmo contra a Fazenda Pública, quando presentes os 

requisitos legais, dado que esse provimento jurisdicional provisório e prévio não impede, nem afasta, a sujeição da 

sentença final ao reexame da instância "ad quem". 

- Passo à análise do mérito propriamente dito. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que 

trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 08.02.84 a 15.10.85; 04.02.87 a 03.07.87; 

08.03.93 a 15.02.95; 01.08.96 a 09.10.96; 01.07.97 a 30.07.97; 28.09.98 a 17.12.98; 01.06.99 a 11.12.99; 15.08.00 a 

13.09.00; 22.10.02 a 20.12.02 e de 01.10.04 a 13.09.06 (fls. 11-14).  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 04.08.08, atestou que ela é portadora de "(...) escoliose toraco 

lombar e moléstia base caracterizada por espondilose coluna vertebral mais acentuada a cervical (...)", estando 

incapacitada definitivamente para atividades que exijam esforço e/ou sobrecarga da coluna vertebral e para seu labor 

habitual (costureira), que não permite a flexibilidade de mudança de posição (fls. 58-59).  

- Apesar do perito ter atestado a parcialidade da incapacidade, cumpre consignar que o critério para sua avaliação não é 

absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua 

formação profissional e grau de instrução. 

- No caso sub exame, a parte autora exerceu o trabalho de costureira durante toda sua vida (consoante anotações de sua 

CTPS), o qual está impossibilitada de realizar de maneira permanente. 

- Assim, entendo que a incapacidade atestada deve ser tida como total e permanente, notadamente, pelo fato da 

requerente possuir mais de 50 (cinqüenta) anos de idade, não ter muita instrução (quarta série primária completa 

apenas) e portar moléstias crônicas e progressivas. 

- Ademais, torna-se inexigível a adaptação em outra função, pois ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em 

conseguir e se adequar a outros trabalhos. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em 

outra atividade. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao trabalhador rural segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 
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4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Recurso Especial não conhecido". 

(STJ, RESP nº 965597, UF: PE, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p. 355). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO 

FÍSICO. DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma vez 

que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO 

PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO. DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO 

MANTIDO. TERMO INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, em 

tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo analisar os 

reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e supermercado, 

como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação constante e que não 

pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, não havendo 

possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual mercado de trabalho. 

Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à Previdência 

Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos atividade 

laboral regular,  o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do requerimento do 

benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 
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(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

- Não se há falar na perda da qualidade de segurada pela ausência de contribuições, por mais de 12 (doze) meses, como 

alega a autarquia, pois ficou demonstrado, por documentos médicos acostados aos autos (fls. 15 e 17), que a requerente 

já sofria das moléstias incapacitantes em meados de 2007. 

- Assim, verifica-se que a demandante já era portadora dos males incapacitantes quando ainda gozava do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei 8.213/91 e, desde então, ficou sem condições de trabalhar e, assim, contribuir para a 

Previdência Social, face o seu precário estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir viesse a 

perder a condição de segurada. 

- Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o 

benefício da aposentadoria por invalidez, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da Lei 8.213/91, que estabelece: 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

- Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito à aposentadoria, dado que, a esse 

tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

- E essa é a situação ocorrente, pois a razão da parte autora ter deixado de trabalhar e de contribuir decorreu do fato de 

se encontrar definitiva e totalmente incapacitada para o trabalho, uma vez que foi acometida de patologias de caráter 

crônico, progressivo e irreversível, daí porque, desde aquela época, fazia jus à aposentadoria por invalidez, pelo que a 

perda da qualidade de segurada ocorrida posteriormente não tem o condão de impedir a concessão do benefício. 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.' (Resp nº 233.725/PE, da 

minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido". 

 (STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. (...) 

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 meses, se 

em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça". 

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p. 354). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 
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1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.' (Resp nº 233.725/PE, da 

minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido". 

 (STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. (...) 

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 meses, se 

em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça". 

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p. 354). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial do benefício, deverá ser mantido na data do requerimento administrativo junto ao INSS 

(fls. 18), pois, desde referida data a parte autora já sofria das doenças incapacitantes, conforme se verifica dos 

documentos médicos acostados à inicial (fls. 15 e 17), motivo pelo qual o indeferimento do benefício pela autarquia foi 

indevido.   

- No que concerne à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 
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- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil.  

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para isentar a autarquia do pagamento de custas processuais e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, para arbitrar os honorários advocatícios 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ), atualizadas 

monetariamente. Valor da aposentadoria, correção monetária e juros de mora conforme explicitado acima.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 
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PROC.   :  2009.03.00.008048-3        AI  365655 
ORIG.   :  0900023181  2 Vr BIRIGUI/SP                   0900000427  2 Vr BIRIGUI/SP 
AGRTE   :  MARIA SONIA DA SILVA SANTOS 
ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

benefício assistencial de prestação continuada, determinou a comprovação, no prazo de 60 (sessenta dias), do prévio 

requerimento administrativo (fl. 19). 

Requer, a agravante, a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na via 

administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA 

VIA DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

APERFEIÇOAMENTO DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 60 

(sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do 

requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 
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Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e determinar o prosseguimento do feito, sem a comprovação de prévio 

requerimento administrativo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008376-9        AI  365822 
ORIG.   :  200861830081951  5V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  LUIS FIDELIS BEZERRA 
ADV     :  NILSON ALVES DA SILVA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à revisão 

de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de serviço especial e a 

conversão em tempo comum, com os acréscimos legais, indeferiu o pedido de antecipação de tutela (fls.108). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que é beneficiário de aposentadoria proporcional e faz jus à aposentadoria 

integral. Alega que no período de 22.01.79 a 10.08.97 exerceu atividade insalubre, na Companhia do Metropolitano de 

São Paulo e requer o seu reconhecimento e a consequente conversão em tempo comum, com os acréscimos legais, 

propiciando-lhe aposentadoria integral. Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso (fls. 02-19). 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 
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- Vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, no caso presente, postula 

o agravante na ação principal a revisão do seu benefício, restando demonstrado que está protegido pela cobertura 

previdenciária, isto é, está recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido em 28.11.02, 

evidenciando-se a desnecessidade da medida ante a explícita ausência do periculum in mora.  

- A jurisprudência desta E. Corte está pacificada nesse rumo:  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE "PERICULUM IN MORA". ART. 273, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - O fato de o segurado já estar recebendo benefício previdenciário indica a inexistência de fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Ausência do requisito do periculum in mora previsto no art. 273, do Código de Processo Civil 

III - Agravo de instrumento improvido." (TRF, 3ª Região, 8ª Turma, AG nº 2003.03.00.055903-8, Rel. Des. Fed. 

Regina Costa, j. 26.04.04, v.u, DJU 24.06.04, p. 569). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. REVISÃO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS. RECURSO IMPROVIDO. 

I - A orientação pretoriana é firme quanto à possibilidade de aumento do valor da pensão por morte devida aos 

dependentes, mesmo quando o benefício tem data de início anterior à edição da lei previdenciária mais benéfica. 

Precedentes do C. STJ. 

II - A antecipação da tutela de mérito, nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, requer não só a prova 

inequívoca e a verossimilhança das alegações, mas também o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

III - Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é elemento que, per si, 

caracterize o fundado receio de dano exigido pela legislação. 

IV - Considerando que o beneficiário da pensão por morte permanece recebendo mensalmente o benefício, não se tem 

por caracterizada a urgência necessária à concessão do provimento antecipatório. 

V - Recurso improvido. (TRF, 3ª Região, 9ª Turma, AG nº 2004.03.00.073698-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

06.06.05, v.u, DJU 21.07.05, p. 814). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil 

com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008383-6        AI  365883 
ORIG.   :  200261180000297  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVARISTO SOUZA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  LAIS CORREA GONCALVES 
ADV     :  JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em fase executiva, deferiu o pedido formulado pela 

exequente e determinou a expedição de RPV complementar. 

- Aduz o INSS, em síntese, que não incidem juros de mora entre a data da aprovação da conta de liquidação e a data da 

inclusão do crédito no orçamento. Requer seja concedido efeito suspensivo ao vertente recurso (fls. 02-12). 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 

- O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e os de juros de mora, no período compreendido 

entre a data da conta e a data da inscrição do crédito no orçamento. 

I - Do precatório ou RPV complementar em face de diferenças sobre o que foi pago  

- Opera-se a extinção da execução quando satisfeita, in totum, a obrigação, conforme inteligência do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil, que preceitua: 

"Art. 794. Extingue-se a execução quando: 

I - o devedor satisfaz a obrigação; (...)" 

- A contrariu sensu, adimplida parcialmente a obrigação, assiste ao credor o direito de prosseguir na execução, até a 

realização total do que lhe for devido. Nesse diapasão, a seguinte jurisprudência acerca do dispositivo acima transcrito: 

"Art. 794: 9e. "Não cumprido o julgado, é inadmissível a extinção da execução" (STJ-1ª Turma, Resp 8.775-SP, rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 24.4.91, negaram provimento, v.u., DJU 20.5.91, p. 6.518). 

"Não se extingue a execução se o devedor não satisfez o débito na sua integralidade" (RSTJ 100/103).  

- Inúmeros têm sido os pedidos em que, finda a fase executória, reclamam-se diferenças advindas da não aplicação de 

correção monetária e de juros de mora sobre os valores apurados, notadamente entre os períodos que se estendem da 

data da conta até o momento da inscrição no orçamento do quantum aferido, consubstanciado pela inscrição do 

precatório, e do lapso decorrido entre a aludida inscrição e o efetivo pagamento, este se ocorrido a destempo, mediante 

a expedição de precatórios complementares ou, se o caso, através de requisições de pequeno valor. 

II - Da forma de atualização das diferenças e respectivos períodos 

- Portanto, não cumprida na sua totalidade a obrigação, dado o recebimento dos valores decorrentes do pagamento a 

menor, na forma supramencionada, afigura-se inquestionável o direito de a parte ter seu crédito atualizado. Controverte-

se, porém, sobre a incidência ou não de juros moratórios na espécie. 

- A respeito da determinação atinente à incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que 

duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 

1º do art. 100 da Carta Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 
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exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.2001, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de 

cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

III - Dos juros moratórios 

- Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 

18.10.2002, p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que 

não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

circunstância ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que 

não teria havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado 

tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção 

monetária, no interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo 

Tribunal Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de 

que: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

- Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

- Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 

Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 
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"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até a 

formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 
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'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.' (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

- Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

- Portanto, descabida a incidência dos juros moratórios no período posterior à data do cálculo de liquidação. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

- Oficie-se à Presidência desta E. Corte. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.008403-7        AC 1405300 
ORIG.   :  0800001766  1 Vr AURIFLAMA/SP                 0800002603  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 
APTE    :  CENIRA PERICLES DA SILVA ALMEIDA 
ADV     :  JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que, em ação de conhecimento visando à concessão de 

benefício previdenciário, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, incisos I e VI do 

Código de Processo Civil, com o fundamento de que a parte autora não teria recorrido às vias administrativas, 

anteriormente ao ingresso da ação judicial, motivo pelo qual não estaria evidenciada a existência de conflito de 

interesses, caracterizada pela pretensão resistida (fls. 36-37). 

-Argüiu a parte autora, em síntese, afronta ao dispositivo constitucional de livre acesso ao Judiciário (art. 5º, XXXV e 

LV, da CF) e ausência de previsão legal a embasar a sentença objurgada (fls. 38-47). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO.  
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-O artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso, desde que a decisão recorrida esteja em 

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos, tendo em vista que a decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se 

há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, 

poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso 

XXXV, da Constituição Federal: 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA -  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA 

07/STJ - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que deixa 

de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a violação 

a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal dispositivo tenha 

sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado prequestionamento 

implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-se a aplicabilidade 

da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via 

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária. 

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia, 

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias. 

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que se 

ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, mas 

sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do Decreto-

Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. Precedentes 

(STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e  EREsp nº 58.337/SP). 

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) 

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 

A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso ao 

Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 

Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 

Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. 

NÃO CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 
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ENTENDIMENTO. TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. 

RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação 

de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE.  

O prévio exaurimento da via administrativa não e condição para a propositura de ação judicial objetivando a revisão da 

renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 

importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 

2.Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 

-Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

-Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

processual, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de indeferimento da petição inicial, nos termos do 

artigo 295, inciso III c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

-De sorte que, na situação em tela, é caso de anular-se a decisão recorrida para o fim de adequá-la à jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, bem como às Súmulas supramencionadas. 

-Ante o exposto, dou provimento à presente apelação, nos termos do artigo 557, §1º A do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, para anular a decisão proferida, remetendo-se os autos 

ao Juízo a quo, para regular prosseguimento do feito. 

-Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

-Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 25 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008501-8        AI  365960 
ORIG.   :  0700003306  1 Vr BATAGUASSU/MS 
AGRTE   :  SERAFIM FERREIRA DE MELO 
ADV     :  ANTONIO MACHADO DE SOUZA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de auxílio-doença, 

indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 77). 

Relata, o agravante, que estão presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Argumenta que necessita 

urgentemente do benefício, tendo em vista que a enfermidade da qual é portador se agrava a cada dia e a demora em 

obter a tutela lhe causará danos irreparáveis ou de difícil reparação. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

O agravante relata que, em 09.02.2007, apresentou requerimento administrativo de concessão do benefício, que foi 

indeferido pelo INSS, assim como pedido de reconsideração, por ausência de incapacidade para o trabalho ou para as 

atividades habituais (fl. 09). 

Embora o agravante não tenha feito prova dos requerimentos administrativos, a autarquia confirma que médico perito 

de seu quadro "concluiu que a parte autora está apta para o exercício de atividade laborais" (fl. 26). 

Diante do indeferimento administrativo, o agravante, em 15.02.2007, propôs ação perante o Juízo de Direito da 

Comarca de Bataguassu - MS (fls. 08-13), restando indeferido o pedido de antecipação de tutela (fls. 17-19). 

Alega, o agravante, ser portador de enfermidade de cunho neurológico, consistente em atrofia do cerebelo, que se 

agrava constantemente. 

Para comprovar suas alegações, juntou laudo de tomografia computadorizada do crânio, realizada em 09.01.2007, 

sugerindo a possibilidade de "variação anatômica ou atrofia cerebelar" (fl. 15); relatório médico, de 09.01.2007, 

segundo o qual "apresenta-se com síndrome cerebelar devido à atrofia do cerebelo" (fl. 16); relatório médico, de 

25.10.2007, atestando que "é portador de CID G11.2, ataxia cerebelar de início tardio, doença degenerativa do sistema 

nervoso central, que não tem recuperação" (fl. 43); laudo de ressonância magnética do encéfalo, realizada em 

19.10.2007, diagnosticando "discreta acentuação dos sulcos entre as folias cerebelares" (fl. 44); relatório médico, de 

24.01.2008, referindo atrofia cerebelar (fl. 48); laudo de médico neurologista particular, de 20.02.2008, relatando que 

"não há possibilidade de tratamento para o quadro clínico em questão", porquanto, em decorrência da atrofia cerebelar, 

"as atividades laborativas que requerem destreza, boa coordenação motora (grosseira e fina) e equilíbrio estão total e 

definitivamente prejudicadas" (fl. 50), e declaração de exercício de atividade rural a partir de 1997, até o presente 

momento, fornecida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bataguassu, datada de 20.10.2008 (fl. 72). 

Em contestação, o INSS sustentou que o autor, embora alegue sempre haver trabalhado na lavoura, não apresentou 

qualquer prova do exercício de trabalho rural, sendo inadmissível tal comprovação apenas com prova testemunhal. 

Asseverou, ainda, que não restou comprovada a incapacidade laboral para a concessão de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença. 

Determinada a realização de perícia médica judicial a cargo da 1ª Vara Federal de Três Lagoas - juízo deprecado (fls. 

52-53), o perito compromissado, alegando não ter "(...) competência técnica para emissão de laudo pericial justo", por 

ter formação apenas em clínica geral e gastroenterologia, "após avaliação do histórico, da evolução, dos exames 
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subsidiários e dos laudos médicos", solicitou a designação de "(...) um médico da especialidade de Neurologia (...) 

tendo como justificativa o grau de complexidade e especificidade da doença apresentada pelo Requerente" (fl. 63). 

Em 04.12.2008, o juízo a quo converteu o feito em diligência, determinando a "(...) expedição de Carta Precatória para 

nomeação de perito que esteja habilitado a realizar a perícia" (fl .74), motivo pelo qual o autor reiterou, em 

janeiro/2009, o pedido de antecipação de tutela (fls. 75-76), indeferido sob o fundamento de que "a razão fática dos 

fatos não se alterou" (fl. 77). 

Nada obstante todos os contratempos em obter a perícia médica judicial, que ainda não se realizou, não se vislumbra a 

verossimilhança da alegação. 

Com efeito, os documentos médicos apresentados não são suficientes para a concessão do benefício. 

Os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, havendo que se 

dar crédito à perícia realizada pela autarquia, que concluiu pela inexistência de incapacidade. 

Mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 

Outrossim, conforme alega o INSS em contestação, o agravante não comprova ser produtor rural, tal como se qualifica 

na inicial (fl. 08). 

Conforme consta dos dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que faço anexar, o agravante 

trabalhou, entre 13.07.1981 a 22.09.1995, em empresas de construção e engenharia. Após esse período não constam 

outros vínculos ou recolhimentos como contribuinte individual. Portanto, também não há comprovação, no momento, 

da qualidade de segurado. 

A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, isoladamente, não se presta a tal comprovação, tratando-se, apenas 

de início de prova material. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008502-0        AI  365961 
ORIG.   :  0700001427  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0700067548  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
AGRTE   :  MARIA DAS GRACAS MORETI SARRI 
ADV     :  DANIEL FERNANDO PAZETO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Oficie-se ao Juízo de origem solicitando informações, em caráter de urgência. 

- Comunique-se por fax. 

- Intimem-se. Publique-se.  

- Após, voltem conclusos. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008581-0        AI  365992 
ORIG.   :  0800002403  1 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ALINE LIMA ALVES 
ADV     :  LUIS CARLOS ARAUJO OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

concessão de auxílio-doença, deferiu o pedido de tutela antecipada, determinando a implantação do benefício (fls. 02-05 

e 16). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida.  

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- Nos termos do artigo 525, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será acompanhada das 

peças obrigatórias ali elencadas, além de outras facultativas, que o agravante entender úteis. 

- No caso em apreço, a despeito da regular instrução do recurso com os documentos reputados obrigatórios, nos termos 

do inciso I, do referido dispositivo legal, quais sejam as cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação 

e da procuração outorgada aos advogados do agravado, não consta dos presentes autos a cópia, na íntegra, do 

documento de fls. 12 da ação principal, que por sua vez convenceu o Juízo a quo da presença da incapacidade laboral. 

Destaque-se que o MM. Juiz a quo asseverou expressamente na decisão objurgada que "Contudo, o laudo médico de fls. 

12, assinado por pediatra-nefrologista, indica que a autora, gestante de cinco meses (agora quase sete), apresentou 

cálculo renal. A situação pode não gerar incapacidade para indivíduo que não se encontra em estado de gestação, mas 

para a autora, que assim se apresenta, segundo a médica, impõe o seu imediato afastamento durante todo o período de 

gravidez, para evitar riscos de parto prematuro ou perda da função renal" (fls. 19-20). Esse documento é relevante à 

apreciação do pleito, não havendo que se falar em posterior juntada. 

- É que "a juntada de peças facultativas também está a cargo da parte, incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda 

importantes para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja documento novo, que não conste dos autos 

(Bermudes, Reforma, 89). Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de 

juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal (Nery, Recursos, 323)" . 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. 

PEÇAS FACULTATIVAS. PREPARO DE RECURSO ESPECIAL. COMPROVANTE. 

1. O art. 544, § 1º, do CPC enumera as peças obrigatórias na instrução do agravo de instrumento. 

2. O STJ firmou o entendimento de que outras peças, tidas como facultativas mas essenciais à compreensão da 

controvérsia, deverão instruir o agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento. 

3. O comprovante de preparo do recurso especial, no caso, não se enquadra como peça facultativa. 

4. Agravo regimental improvido." (STJ, AGA nº 396501, proc. nº 200100857971, UF: PR, 2ª Turma, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJU: 28.03.05, p. 234). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. 

1. Não se conhece de agravo de instrumento quando ausentes peças facultativas necessárias ao deslinde da controvérsia. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AGRESP nº 512149, proc. nº 200300367622, UF: SC, 6ª Turma, 

Rel. Min. PAULO MEDINA, DJU: 06.10.03, p. 346).  

- Assim, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XIII, 

do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008586-9        AI  365997 
ORIG.   :  9600000479  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP     9600020653  1 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERICK BEZERRA TAVARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CLENIA RODEGUER FERRO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em fase executiva, rejeitou a impugnação do INSS e 

determinou a expedição de RPV complementar, fazendo incidir juros de mora e correção monetária até a data do efetivo 

pagamento . 

- Aduz o INSS, em síntese, que não incidem juros de mora entre a data da aprovação da conta de liquidação e a data do 

efetivo pagamento do precatório. Requer seja concedido efeito suspensivo ao vertente recurso (fls. 02-15). 

DECIDO. 

- O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
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respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- Essa é a hipótese vertente. 

- O ponto controvertido, no recurso interposto, cinge-se à aplicação de juros de mora, no período compreendido entre a 

data da conta e a data do efetivo pagamento do precatório. 

I - Do precatório ou RPV complementar em face de diferenças sobre o que foi pago  

- Opera-se a extinção da execução quando satisfeita, in totum, a obrigação, conforme inteligência do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil, que preceitua: 

"Art. 794. Extingue-se a execução quando: 

I - o devedor satisfaz a obrigação; (...)" 

- A contrariu sensu, adimplida parcialmente a obrigação, assiste ao credor o direito de prosseguir na execução, até a 

realização total do que lhe for devido. Nesse diapasão, a seguinte jurisprudência acerca do dispositivo acima transcrito: 

"Art. 794: 9e. "Não cumprido o julgado, é inadmissível a extinção da execução" (STJ-1ª Turma, Resp 8.775-SP, rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 24.4.91, negaram provimento, v.u., DJU 20.5.91, p. 6.518). 

"Não se extingue a execução se o devedor não satisfez o débito na sua integralidade" (RSTJ 100/103).  

- Inúmeros têm sido os pedidos em que, finda a fase executória, reclamam-se diferenças advindas da não aplicação de 

correção monetária e de juros de mora sobre os valores apurados, notadamente entre os períodos que se estendem da 

data da conta até o momento da inscrição no orçamento do quantum aferido, consubstanciado pela inscrição do 

precatório, e do lapso decorrido entre a aludida inscrição e o efetivo pagamento, este se ocorrido a destempo, mediante 

a expedição de precatórios complementares ou, se o caso, através de requisições de pequeno valor. 

II - Da forma de atualização das diferenças e respectivos períodos 

- Portanto, não cumprida na sua totalidade a obrigação, dado o recebimento dos valores decorrentes do pagamento a 

menor, na forma supramencionada, afigura-se inquestionável o direito de a parte ter seu crédito atualizado. Controverte-

se, porém, sobre a incidência ou não de juros moratórios na espécie. 

- A respeito da determinação atinente à incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que 

duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 

1º do art. 100 da Carta Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.2001, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de 

cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

III - Dos juros moratórios 
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- Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 

18.10.2002, p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que 

não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

circunstância ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que 

não teria havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado 

tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção 

monetária, no interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo 

Tribunal Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de 

que: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

- Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

- Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 

Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 
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Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até a 

formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.' (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

- Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 
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- No caso vertente, consta do sistema de informações processuais, que o precatório em análise foi distribuído nesta 

Corte em 16.01.01, atualizado até 01.07.01, marco ad quem para inclusão do valor no orçamento, com a possibilidade 

do efetivo pagamento até o final do exercício seguinte, ou seja, até dezembro de 2002. De outro lado, a quitação ocorreu 

em 14.09.02, vale dizer, dentro do lapso temporal permitido pelo art. 100 da Constituição Federal, que disciplina a 

espécie. 

- Portanto, descabida a incidência dos juros moratórios no período posterior à data do cálculo de liquidação. 

- Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

- Oficie-se à Presidência desta E. Corte. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008724-6        AI  366125 
ORIG.   :  0800090180  1 Vr AMPARO/SP     0800001675  1 Vr AMPARO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CESAR DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JAYME BUENO DE MORAES FILHO 
ADV     :  RODRIGO BALDON VARGA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- A petição de agravo de instrumento será acompanhada das peças obrigatórias (art. 525, I, do CPC). 

- Não consta dos autos cópia da certidão de intimação da decisão agravada, peça obrigatória, para verificação da 

tempestividade do recurso. 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, c.c. art. 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008756-8        AI  366169 
ORIG.   :  200960020003100  1 Vr DOURADOS/MS 
AGRTE   :  MARIA SCARIOTE ROCHA 
ADV     :  MARCEL MARQUES SANTOS LEAL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

benefício assistencial de prestação continuada, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 22 e verso-23 e verso). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

É sabido que, após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995 (artigos 

525, incisos I e II, do CPC), não há mais lugar para distinção entre peças obrigatórias e facultativas. O agravante, se 

quer ver processado seu recurso, deve instruí-lo, obrigatoriamente, com todas as peças que entender necessárias à 

comprovação da controvérsia. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 3ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 768: 

"4. Falta de peças obrigatórias. Se do instrumento faltar peça essencial, o tribunal não mais poderá converter o 

julgamento em diligência para completá-lo. Na hipótese de não se poder extrair perfeita compreensão do caso concreto, 

pela falha na documentação constante do instrumento, o tribunal deverá decidir em desfavor do agravante". 

O Supremo Tribunal Federal, a respeito, assentou que o agravo de instrumento "deve vir instruído com todos os 

elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ 24.06.94, p. 

16.640). 

Na hipótese em tela, a agravante não trouxe cópia completa da decisão agravada, nem juntou aos autos cópia da certidão 

de intimação, contrariando o disposto no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, o que inviabiliza o seu 

prosseguimento. 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.008881-0        AI  366236 
ORIG.   :  200561070078098  1 Vr ARACATUBA/SP 
AGRTE   :  NAIR ROSSI DEGROSSI 
ADV     :  ESTELA MARIA PITONI DE QUEIROZ 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra o acórdão de fls. 61-64, segundo o qual, a Turma, por 

unanimidade, deu provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

concessão de benefício assistencial de prestação continuada, cassando a tutela anteriormente concedida. 

Sustenta, a agravante, que o laudo assistencial comprova sua miserabilidade. 

Requer o provimento do presente recurso, acolhendo-se o laudo do estudo social. 

Decido. 

O agravo, na forma retida ou por instrumento, é recurso cabível apenas contra decisões interlocutórias. 

Destarte, o agravo de instrumento interposto pela apelada, objetivando a reforma do julgado, é manifestamente 

inadmissível, não devendo ser conhecido. 

A propósito, o julgado in verbis: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA RECURSAL. 

INDEFERIMENTO LIMINAR DO RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL. CARÁTER PROTELATÓRIO. 

I. O pedido da agravante objetiva, na verdade, a desconstituição de acórdão via agravo. Logo, deve ser o recurso 

liminarmente indeferido, em face da sua manifesta inadequação. 

II. Agravo regimental de cunho protelatório. Decisão sem fundamentação. Alegação inconsistente. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(AGRAC processo nº 199901001220965/PA - TRF 1ª Região, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Jirair Aram Meguerian, 

j. 14.05.2002, v.u., DJ 10.06.2002, p. 13). 

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, diante da inadequação da via recursal eleita, não conheço do agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.009331-3        AI  366552 
ORIG.   :  0800000795  3 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP     0800065032  3 Vr 

ITAPECERICA DA SERRA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ERICO TSUKASA HAYASHIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MAURICIO PEREIRA DE ANDRADE incapaz 
REPTE   :  LOURIVAL SILVA DE ANDRADE 
ADV     :  LUCIA CATARINA DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPECERICA DA SERRA   SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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VISTOS. 

- A petição de agravo de instrumento será acompanhada das peças obrigatórias (art. 525, I, do CPC). 

- Não consta dos autos cópia da certidão de intimação da decisão agravada, peça obrigatória, para verificação da 

tempestividade do recurso. 

- Convém destacar, que a decisão proferida em 29.07.08 foi publicada no DJE de 31.07.08 e, posteriormente, aparece 

nos autos certidão de retirada do feito pelo Procurador Dr. Érico Tsukasa Hayashida, em 16.03.09, não se podendo 

precisar em qual data a autarquia federal teria sido intimada da decisão agravada.  

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO NÃO INSTRUÍDO 

COM CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA - ALEGAÇÃO  NO SENTIDO DE QUE A 

CARGA DOS AUTOS TEM A VIRTUDE DE SUPRIR  A AUSÊNCIA - NÃO ADMISSÃO - PRETENDIDA 

AFRONTA AOS ARTS. 25, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N. 6.830/80 E 525, I, DO CPC, BEM COMO 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL  - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

- A carga dos autos, por si só, não possui a força de demonstrar, de maneira inequívoca, que o representante da Fazenda 

Estadual tenha se dado por intimado.  Precedente da 2ª Turma (REsp n. 264.259-SC, Rel. Min. Peçanha Martins, in  DJ 

de 11.11.2002). 

- Recurso especial não conhecido." (STJ, 2ª Turma, RESP nº 264480/SC, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 07.08.03, v.u., 

DJ 08.09.03, p. 267). 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, c.c. art. 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013284-3        AI  332116 
ORIG.   :  0800021941  1 Vr JACAREI/SP                    0800000212  1 Vr 

JACAREI/SP 
AGRTE   :  MARGARETE DE CARVALHO 
ADV     :  MARCIO PIMENTEL CAMPOS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão de pensão 

por morte, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Indeferida, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal (fls. 32/34). 

Sobrevindo sentença de procedência no processo originário, conforme informações extraídas de consulta a andamento 

processual, que ora determino a juntada, tem-se por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do 

interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do 

Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, apense os autos à apelação n.º 2009.03.99.005096-9. 
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I. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2003.61.10.013450-8       REO 1292995 
ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 
PARTE A :  ANESIA PALUMBO DE SA 
ADV     :  SELMA DE VASCONCELLOS E SILVA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls. 98-100: em homenagem ao princípio do contraditório, dê-se vista à parte autora. 

2.Prazo: 10 (dez) dias. 

3.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017172-0        AC 1300671 
ORIG.   :  0700000160  1 Vr PIRAJUI/SP     0700012069  1 Vr PIRAJUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MAURA SOUZA OLIVEIRA 
ADV     :  MATHEUS RICARDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

Em vista da manifestação da autora de fls. 109/110, dando conta que pretende o recebimento do benefício de pensão por 

morte, que lhe é mais vantajoso, casso a tutela concedida no Juízo de origem. 

Dê-se ciência ao INSS, e, após, retornem conclusos. 

P.I. 

São Paulo, 04 de março de 2009. 

MARIANINA GALANTE 

DESEMBARGADORA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 708/1846 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.018453-5  ApelReex 1115403 
ORIG.   :  9804043661  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE DONIZETE DE MIRA 
ADV     :  SUELI APARECIDA DIAS JUSTUS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de ação objetivando o reconhecimento de atividade rural, a conversão em comum de tempo de serviço 

exercido sob condições especiais e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Observa-se que a empregadora "Dresser Indústria e Comércio Ltda- Divisão Masoneilan" forneceu ao autor formulário 

DSS-8030, atestando a exposição a ruído nos períodos de 22.10.1990 a 31.08.1997 e a partir de 01.09.1997 (autor em 

atividade na época), e colocou à disposição, em declaração às fls. 30, o laudo ambiental. 

Considerando que o reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído depende de produção de laudo 

técnico, oficie-se a referida empresa para que o apresente. 

I. 

São Paulo, 21 de janeiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018704-2        AI  335616 
ORIG.   :  200861030024225  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA CHAVES FREIRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  CARMELITA ANDRELINA DA CONCEICAO 
ADV     :  FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade rural à autora, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Determinada a suspensão do 

cumprimento da decisão agravada (fls. 85/87). 

Sobrevindo sentença de procedência do pedido, no processo originário, conforme informações extraídas de consulta a 

andamento processual, que ora determino a juntada, tem-se por prejudicado este agravo de instrumento, em face da 

perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do 

artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 
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THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.026436-0        AI  109542 
ORIG.   :  199961000436418  2V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  JOSE CANDIDO DE LIMA 
ADV     :  MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em medida cautelar, visando ao restabelecimento de 

auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal, para restabelecimento do benefício (fls. 112). 

Decido. 

Conforme documentação extraída do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora determino a juntada, a 

autarquia previdenciária concedeu, administrativamente, aposentadoria por invalidez ao autor, em 07.03.2008. 

Assim, observados os limites da tutela recursal e as informações obtidas junto ao CNIS, com o restabelecimento 

administrativo do benefício, falta interesse recursal ao agravante.  

Dito isso, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

  

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032947-9        AC 1328090 
ORIG.   :  0500000753  1 Vr CONCHAS/SP 0500037537  1 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA MARIA RUFO CARLOS 
ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Cuida-se de ação ajuizada em 09.11.05, com vistas à concessão de auxílio-doença, julgada procedente. Os autos foram 

remetidos a essa Egrégia Corte, em 12.05.08, em virtude de recursos interpostos pelas partes (fls. 114-118 e 131-135). 

- Requereu a parte autora a concessão de tutela antecipada, aduzindo que seus pressupostos se encontrariam presentes 

(fls. 151-153). 

- Com efeito, por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem a interrupção da composição da lide, ou seja, o 

bem da vida pretendido é antecipado. Assim, ao ser deferido tal pleito, deve-se, observados os requisitos para a sua 

concessão, ter a quase certeza do direito do pleiteante à tutela adequada, a ser concedida ao final da demanda. 

- No caso entelado, presentes estão os requisitos para a concessão da tutela. 

- No tocante à incapacidade, verifica-se do laudo judicial que a parte autora é portadora de tendinite (síndrome do 

manguito rotador) no ombro direito, estando incapacitada de maneira total e temporária para o labor (fls. 93-98). 

- Afiguram-se também presentes os pressupostos da carência e da qualidade de segurada, eis que, consoante cópias de 

CTPS (fls. 11-13) e extratos de pagamentos (fls. 14), a requerente possui vínculos empregatícios exercidos em 

atividades de natureza rural e urbana, em períodos descontínuos, de 06.01.87 a 17.03.95 e de 08.04.98, sem data de 

saída e recebeu administrativamente auxílio-doença, no interregno de 04.02.99 a 30.12.05. 

- Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela. Implante-se o benefício sub judice, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento, a ser fixada, oportunamente (artigo 273, § 3º, do Código de 

Processo Civil). Expeça-se ofício à autoridade competente, instruindo-se-o com cópia desta decisão.  

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.  

São Paulo, 09 de março de 2009. 

  

  

  

PROC.   :  2007.03.00.036515-8        AI  298341 
ORIG.   :  200661830045792  1V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  FRANCISCO CARLOS FERRI 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO 

PAULOSP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu pedido de emenda à 

inicial, formulado na réplica à contestação. Indeferida a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.  

Sobrevindo sentença de procedência do pedido, no processo originário, conforme informações extraídas de andamento 

processual, que ora determino a juntada, tem-se por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do 

interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do 

Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 
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São Paulo, 27 de março de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.037811-0        AI  349433 
ORIG.   :  200861030064028  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  VERA DE SIQUEIRA SANTOS 
ADV     :  JOSE ANTONIO DOS SANTOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento, deferiu pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, para concessão de aposentadoria por idade à autora.  Indeferida a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso (fls. 46/48). 

Sobrevindo sentença de procedência do pedido, no processo originário, conforme informações extraídas de andamento 

processual, que ora determino a juntada, tem-se por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do 

interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do 

Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038455-7        AC 1337051 
ORIG.   :  0700001124  1 Vr MONTE ALTO/SP                 0700041425  1 Vr 

MONTE ALTO/SP 
APTE    :  ELPIDIO DEL VAZ (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANA CRISTINA CROTI BOER 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 
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-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-Citação em 26.09.07 (fls. 81 verso). 

-O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, ausência de interesse processual, ante a ausência de pedido na 

via administrativa. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 83-91). 

-Audiência de tentativa de conciliação, na qual foi afastada a preliminar argüida pelo INSS (fls. 93). 

-Depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fls. 94-96). 

-Agravo retido, interposto pelo INSS em face do afastamento da preliminar supramencionada (fls. 98-100). 

-A sentença, prolatada em 10.12.07, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

isentando-a do desembolso, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50, sem prejuízo do disposto na parte final do mesmo 

dispositivo legal (fls. 102-108). 

-A parte autora interpôs recurso de apelação. Aduziu que o conjunto probatório é suficiente à procedência da demanda. 

Pugnou, em suma, pela reforma da sentença (fls. 111-117).  

-Contra-razões do INSS. Não foi pleiteado o conhecimento e apreciação do agravo retido (fls. 119-122).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do 

Código de Processo Civil não foi satisfeita. 

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 
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-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 10) 

demonstra que a parte autora, nascida em 19.07.46, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de escritura de venda e compra, firmada em 28.03.06, relativa à alienação, 

pela parte autora e outros, dos imóveis objeto das matrículas nº 12.761, 12.762 e 12.763, do Registro de Imóveis de 

Taquaritinga (SP), adquiridos através da escritura de doação lavrada no Primeiro Tabelião de Notas de Taquaritinga, em 

17.07.85, a saber: três áreas de terras, encravadas na Fazenda Serrinha, com, respectivamente, 12 (doze), 04 (quatro) e 

02 (dois) alqueires (fls. 12-13); escritura de compra e venda, lavrada em 13.11.64, na qual o sogro do autor figura como 

outorgado comprador de um imóvel agrícola encravado na fazenda "Gloria", no município de Monte Alto, com 

aproximadamente 08 alqueires (fls. 16-17); certidão expedida pela Delegacia Regional Tributária de Araraquara - Posto 

Fiscal de Taquaritinga, na qual consta que o demandante iniciou atividade de produtor rural em 05.10.78. na Fazenda 

Alice, município de Taquaritinga, e comunicou o cancelamento a partir de 03.05.88 (fls. 18); contrato particular de 

parceria agrícola, com vigência de 30.09.79 a 30.09.80, destinado à cultura de 2 alqueires de cebola, 1 ½ alqueire de 

milho e ½ alqueire de arroz, na Fazenda Alice, município de Taquaritinga (fls. 19); contrato particular de parceria rural, 

com vigência de 30.09.80 a 30.09.81, destinado à cultura de 4 alqueires de terras, na Fazenda Alice, município de 

Taquaritinga (fls. 20-21); contrato particular de parceria rural, com vigência de 30.09.81 a 30.09.82, destinado à cultura 

de 4 alqueires de terras, na Fazenda Alice, município de Taquaritinga (fls. 22-23); contrato de parceria rural, com 

vigência de 01.10.85 a 30.09.88, destinado à cultura de cebola, milho, arroz e amendoim em 1,5 (um alqueire e meio) 

de terras, na Fazenda Alice, município de Taquaritinga (fls. 24-25); contrato de parceria rural, com vigência de 01.10.87 

a 30.09.90, destinado à cultura de cebola, milho e arroz, em 4 alqueires de terras, na Fazenda São Miguel, município de 

Monte Alto (fls. 26-28); contrato de parceria rural, com vigência de 01.10.90 a 30.09.91, destinado à cultura de cebola, 

milho, e arroz, em 4 alqueires de terras, na Fazenda São Miguel, município de Monte Alto (fls. 29-30); contrato de 

parceria rural, firmado em 01.10.91, com vigência de 01.10.91 a "30 de setembro de 1.922", destinado à cultura de 

cebola, milho, e arroz, em 4 alqueires de terras, aproximadamente, na Fazenda São Miguel, município de Monte Alto 

(fls. 31-33); contrato de parceria rural, com vigência de 01.10.92 a 30.09.93, destinado à cultura de cebola, milho, e 

arroz, em aproximadamente 4 alqueires de terras, na Fazenda São Miguel, município de Monte Alto (fls. 34-36); 

contrato de parceria rural, com vigência de 01.10.93 a 30.09.94, destinado à cultura de cebola, milho, e arroz, em 4 

alqueires de terras, na Fazenda São Miguel, município de Monte Alto (fls. 37-39); certidão expedida pela Delegacia 

Regional Tributária de Araraquara - Posto Fiscal de Taquaritinga, na qual consta que a parte autora iniciou atividade de 

produtor rural em 13.07.95, na Fazenda Santana, bairro Serrinha, município de Taquaritinga, e comunicou o 

cancelamento a partir de 30.11.96 (fls. 40); contrato de parceria agrícola, no qual o autor e Marcelo Dorlei Del Vaz 

figuram como parceiros agricultores, com vigência de 15.01.02 a 15.01.05, tendo por objeto a plantação, de cultura 

temporária, de uma área de terra de 8,0 ha no Sítio Três Irmãos, Município de Monte Alto (fls. 41); contrato de parceria 

agrícola, no qual o autor e Marcelo Dorlei Del Vaz figuram como parceiros agricultores, com vigência de 15.01.03 a 

15.01.06, tendo por objeto a plantação, de cultura temporária, de uma área de terra de 4,0 ha no Sítio Três Irmãos, 

Município de Monte Alto (fls. 42-43); contrato de parceria agrícola, no qual o autor, Marcelo Dorlei Del Vaz e Marcio 

Murani Del Vaz figuram como parceiros agricultores, com vigência de 15.01.07 a 15.01.12, tendo por objeto o cultivo e 

o plantio de cultura permanente de 3,6 ha, contendo 450 (quatrocentos e cinqüenta) pés de goiaba, e cultura temporária, 

em 12,6 ha para plantio de cebola, milho, feijão, olericultura em geral, ou outras que as partes combinarem, totalizando 

a área de terra de 16,2 ha, situada no Sítio Cachoeira dos Martins, Município de Monte Alto (fls. 44-46), e 

comprovantes relativos ao recolhimento de contribuição previdenciária, de fevereiro de 1979 a abril de 1980 (fls. 53-

67). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 
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-Entretanto, do conjunto probatório em tela evidenciam-se características incompatíveis com a singela figura do 

trabalhador rural e do exercício da atividade rural sob regime de economia familiar, cuja proteção mereceu atenção do 

legislador pátrio, nos termos do art. 11, VII, § 1º da Lei 8.213/91. 

-Verifica-se, em análise dos documentos supramencionados, o autor não é pequeno produtor rural, uma vez que em 

1985, o autor e outras seis pessoas adquiriram, por doação, três consideráveis áreas de terras rurais (aproximadamente, 

12, 4 e 2 alqueires, totalizando 18 alqueires). As três glebas rurais foram totalmente alienadas somente no ano de 2006 

(fls. 12-13).  

-Também, os depoimentos, pessoal e testemunhais, contraditórios e inconsistentes, infirmaram a prova de que a parte 

autora trabalhou na atividade rural, em regime de economia familiar, nos termos da legislação de regência da espécie, 

consoante fls. 94-96.  

-No ano de 1964, o sogro do autor, Alcides Lopes da Silva, adquiriu a propriedade agrícola encravada na fazenda 

"Gloria", no município de Monte Alto, com aproximadamente 08 alqueires (fls. 16-17). O autor alegou, na exordial, ter 

laborado nesse imóvel, após seu casamento (ocorrido em 1970) até o ano de 1978, no entanto, em seu depoimento 

pessoal, afirmou: "depois de casado, trabalhei por quatro anos na propriedade de meu sogro" (...) (g.n.).  

-Ainda, a parte o autor asseverou: "trabalhei como meeiro na propriedade do Sr. Fugita, plantava de dois a três alqueires 

de cebola. Na mesma época cultivava na propriedade de meu pai, três ou quatro alqueires, 2200 pés. No plantio e na 

colheita da cebola contratava algumas pessoas para me ajudar, depois tocava a cultura com a ajuda de minha esposa e 

filhos." (g.n) (fls. 96). Ressalto que, um dos filhos do autor, Marcio Murani Del Vaz nasceu em 16.06.77, conforme 

consta no CNIS, portanto, por ocasião da assinatura do primeiro contrato de parceria agrícola entre seu pai e o Sr. Kogi 

Fugita (fls. 19), possuía apenas dois anos de idade, e à época da assinatura do último, entre os mesmos contratantes, em 

1991, (fls. 37-39), possuía 16 anos. 

-Não é crível que, somente o autor, sua mulher e dois filhos tenham laborado nas propriedades supramencionadas (que, 

somadas, totalizam a área de cinco a sete alqueires, e, concomitantemente, naquelas cujos contratos de parceria foram 

coligidos aos autos, sem o auxílio de empregados.  

-JOSÉ ROBERTO GALDINI, que afirmou conhecer o autor há dez anos, declarou, em relação ao trabalho do 

demandante: "(...) Ele plantava cebola na propriedade da sra. Sueli Sartor (...) A propriedade era cultivada pelos dois 

filhos e esposa juntamente com o autor (...)" (g.n). O período de labor mencionado pela testemunha é aquele 

concernente aos contratos de parceria agrícola de fls. 41 e 42-43, no entanto, em ambos os contratos, somente um dos 

filhos do autor, Marcelo Dorlei Del Vaz, figura ao lado do genitor, como "parceiro agricultor". 

-NIVALDO GUEDES DE SOUZA disse conhecer o autor desde criança. Asseverou que ele "(...) Atualmente está 

plantando na propriedade do sr. Momesso. Ele não tem empregados, a família cuida do cultivo." (...) e atualmente, no 

sr,. Momesso, algo engano cultiva sete alqueires (g.n). A testemunha não logrou especificar quais os familiares 

envolvidos no trabalho rural, os quais, segundo o contrato de parceria agrícola de fls. 44-46, com vigência de janeiro de 

2007 a janeiro de 2012, seriam: a esposa do autor, Aparecida do Carmo Lopes Del Vaz, e os filhos Marcio Murani Del 

Vaz e Marcelo Doreli Del Vaz, bem como a esposa deste último, Andrea Baldino Del Vaz, todos designados lavradores. 

-No entanto, consoante pesquisa realizada nesta data no sistema CNIS, Marcio Murani Del Vaz, um dos filhos do autor, 

laborou também na empresa Boer Comércio de Cereais e Transportes Ltda, de novembro de 2007 a fevereiro de 2009; 

Andrea Baldino Del Vaz inscreveu-se perante o INSS, em 10.07.01, como contribuinte individual, sob o código de 

ocupação (CBO) "14990 Prof Part (Em Geral)", e a esse título recolheu contribuições previdenciárias, de julho de 2001 

a julho de 2008; esteve em gozo de auxílio doença de 26.08.08 a 23.12.08, e voltou a contribuir em janeiro de 2009. A 

mesma pesquisa, coligida aos autos pelo INSS, demonstra que o requerente inscreveu-se como contribuinte individual 

(pedreiro) em 01.03.77, e que também verteu contribuições previdenciárias (fls. 76-78). 

-Conquanto a parte autora trouxesse a lume provas tendentes à obtenção da aposentadoria por idade ao rurícola, nos 

termos do artigo 48, combinado com o artigo 143, ambos da Lei 8.213/91, ele não se afigura humilde lavrador, mas 

verdadeiro empresário rural que, à vista do pedido formulado na inicial, não preencheu os requisitos necessários à sua 

aposentadoria.  

-Assim sendo, na qualidade de empregador rural, de comerciante ou ainda, de empresário, a parte autora não pode 

beneficiar-se do aludido direito. 

-Nesse sentido: 
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"PREVIDENCIARIO E PROCESSUAL - RURICOLA - APOSENTADORIA POR IDADE - COMPROVAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL - DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - APELAÇÃO IMPROVIDA - 

RECURSO ESPECIAL - OFENSA AOS ARTS. 11, INC. VIII E PAR. 1., E 106, DA LEI 8.213/1991 E 332 E 400 

(PRIMEIRA PARTE), DO CPC - APLICAÇÃO DA SUM. 149/STJ. 1. COMPROVADO O FATO DE QUE A 

AUTORA E ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL, PROPRIETARIO DE LATIFUNDIO POR EXPLORAÇÃO, 

FICA DESCARACTERIZADO O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 2. "A PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL NÃO BASTA A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURICOLA, PARA EFEITO DE 

OBTENÇÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO" (SUM. 149/STJ). 3. RECURSO CONHECIDO, MAS 

IMPROVIDO." (STJ, 6ª Turma, RESP 135521/SC, j. 17.02.1998, rel. Min. Anselmo Tiago, v.u, DJU de 23.03.1998, p. 

187). 

-Embora as condições legais impostas ao rurícola para obtenção da aposentadoria por idade difiram daquelas exigidas 

do empregador rural, não há de se admitir a hipótese de concessão do benefício por mera equiparação entre ambas as 

situações. Aplicáveis na espécie a Lei 6.260/75 e o artigo 14, inciso I, da Lei 8.213/91, consoante a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. LEIS 6.260/75 E 8.213/91. 

CARÊNCIA. Não tendo implementado contribuições na vigência da Lei 6.260/75, o empregador rural ficou sujeito às 

condições da Lei 8.213/91, que exige um mínimo de prazo carencial de 66 meses para aposentadoria por idade 

requerida em 1993. Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 346691/RS, j. 02.05.2002, rel. Min. 

Gilson Dipp, v.u, DJU de 03.06.2002, p. 244). 

-In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino em regime de economia familiar, eis que o conjunto probatório 

apresenta-se contraditório.  

-Isso posto, não conheço do agravo retido, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.039858-2        AI  351125 
ORIG.   :  200261140053916  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA DE LOURDES SANTOS MELCHIADES 
ADV     :  NEY SANTOS BARROS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento de decisão que, em fase de execução, determinou a expedição de precatório 

complementar com a incidência de IGP-DI, desde a da data da conta e, a partir da expedição, do IPCA-E (fls. 59-60). 

Sustenta, o agravante, utilização incorreta dos índices na atualização monetária. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 
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No tocante à correção monetária, esta deve incidir de forma abrangente, visando à recomposição do prejuízo causado ao 

beneficiário, com adoção dos critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Referido manual, com relação à liquidação de sentença dos processos de benefícios previdenciários, determina a 

aplicação dos seguintes critérios: " - de 1964 a fev./86, ORTN; de mar./86 a jan./89, OTN, observando-se que os 

débitos, anteriores a jan./89, deverão ser multiplicados neste mês por 6,17; - de fev./89 a fev./91, BTN, observando-se 

que o último BTN correspondeu a 126, 8621; - de mar./91 a dez./92 - INPC (art. 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91); - de 

jan./93 a fev./94 - IRSM (Lei n. 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º); - de 1/3/94 a 30/6/94 - conversão em URV (MP n. 

434/94, Lei n. 8.880, de 27/5/94 - art. 20, § 5º); - de 1/7/94 a 30/6/95 - IPCR (Lei n. 8.880, de 27/5/94, art. 20, § 6º); - 

de 1/7/95 a 30/4/96 - INPC (MP n. 1.053, de 30/6/95); - de maio/96 a dez/2003 -  IGP-DI (MP n. 1.415, de 29.04.96 e 

Lei n,10.192, de 14.02.2001); - de jan/2004 em diante - INPC (Lei n. 10.741/2003, MP 167/2004 e Lei n. 

10.887/2004)"; outrossim, estabelecendo a decisão judicial liquidanda a inclusão de expurgos inflacionários, há que se 

utilizar os percentuais de 42,72%, para janeiro de 1989, 10,14%, para fevereiro de 1989, 84,32%, para março de 1990, 

44,80%, para abril de 1990, e 21,87%, para fevereiro de 1991, índice IPC/IBGE em todo o período.  

Ocorrendo a inclusão do precatório no orçamento (1º de julho) ou a inclusão do ofício requisitório na proposta 

orçamentária do Tribunal, para as hipóteses de pagamento mediante Requisição de Pequeno Valor (RPV), aplicam-se os 

seguintes critérios: "- a partir de jan./92, utilizar a UFIR (Lei nº 8.383/91); a partir de jan./2001, deve-se utilizar o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela MP n. 1973-67, art. 29, § 3º". 

Dessa forma, deve incidir, a título de correção monetária, o IGP-DI e índices que o sucederem (ou outros índices, 

fixados na sentença ou determinados pela Previdência), até a data da inclusão do requisitório na proposta orçamentária, 

a partir de então, aplica-se o IPCA-E. Havendo saldo remanescente, para expedição de novo requisitório, adotam-se as 

mesmas regras, porquanto restou caracterizada a mora, já que, nesses casos, não se verificou, de fato, a quitação do 

montante efetivamente devido. 

No caso dos autos, observa-se que a decisão agravada obedece aos critérios estipulados pela resolução nº 561/07. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040458-1        AC 1341358 
ORIG.   :  0400001337  1 Vr LUCELIA/SP 0400018571  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CECILIA GONCALVES DE AGUIAR 
ADV     :  DIRCEU MIRANDA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 27.12.04, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença.  
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- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 38). 

- Citação em 12.04.05 (fls. 42v). 

- Testemunhas (fls. 81-82). 

- Laudo médico judicial (fls. 90-92). 

- Pleito de antecipação de tutela pela parte autora (fls. 113-136). 

- A sentença, prolatada em 10.03.08, deferiu antecipação de tutela e julgou parcialmente procedente o pedido, para 

condenar o INSS a conceder auxílio-doença à parte autora, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação. Não 

foi determinada a remessa oficial (fls. 140-147). 

- O INSS apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, insurgiu-se com relação 

ao termo inicial do benefício e à verba honorária (fls. 152-158).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso autárquico (fls. 179-191). 

- Pleito do INSS de revogação da antecipação de tutela (fls. 194-196). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Especificamente com relação ao §1º-A do referido artigo a doutrina assim se posiciona:  

"O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou 

jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que 

pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A 

norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, 

monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 5557 § 1.º). A norma se aplica ao relator, de 

qualquer tribunal e de qualquer recurso". 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 
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para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do auxílio-doença. 

- Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 14.11.06, atestou que a parte autora é 

portadora de esquizofrenia paranóide, estando incapacitada de maneira parcial e permanente para o labor (fls. 90-92). 

- No tocante aos requisitos da comprovação da qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, a 

requerente juntou aos autos cópia da certidão de seu casamento com lavrador, celebrado aos 27.09.75, o que constituiu 

indício de que trabalhou no campo, pois, neste particular, não é dado negar a realidade sociológica, que demonstra, 

nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge (fls. 20).  

- A jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A 

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim 

considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos". (STJ,RESP162306, processo nº 

199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJU 08/09/1998, p. 100)  

- Contudo, não faz jus a nenhum dos benefícios pleiteados. 

- Isso porque, observou-se, por meio de consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, realizada em 

09.03.09, que o marido da demandante possui recolhimentos como empresário, da competência de outubro/87 à de 

julho/07.  

- Apontados recolhimentos infirmam o documento colacionado pela parte autora (fls. 20), pois não demonstram a 

continuidade do exercício da atividade rural pelo seu esposo ao longo dos anos, o que afasta, dessarte, a extensão da 

profissão de rurícola à ela. 

- Destaque-se que as declarações (fls. 11 e 30), datadas de 20.12.04, assinadas por João Val e Valdemar Agra, no 

sentido de que a demandante prestou serviços em suas propriedades, nos períodos de setembro/71 a janeiro/81 e de 

janeiro/95 a dezembro/03, por si sós, não se prestam à demonstração de que tenha a requerente, efetivamente, laborado 

nas lides rurais. São meros documentos particulares, não contemporâneos aos fatos alegados, equivalentes às provas 

testemunhais colhidas e cuja veracidade de seus teores se presumem, apenas, em relação aos seus signatários, não 

gerando efeitos à parte autora (artigo 368, CPC).  

 - "In casu", portanto, a requerente não logrou êxito em demonstrar o labor no meio campesino, eis que não carreou aos 

autos documentos hábeis que possam ser considerados como início de prova material da alegada atividade rural. 

- Ainda que as testemunhas (fls. 81-82) robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal.  

- Nesse diapasão, a seguinte ementa do E. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - A comprovação da condição de rurícola, para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não pode ser feita 

com base exclusivamente em prova testemunhal. Incidência, na espécie, da súmula nº 149 deste Tribunal.  

2 - Não estando caracterizada a condição de rurícola, resta prejudicada a análise do cumprimento de carência, bem 

como da condição de segurada. 

3 - Recurso conhecido e provido". (STJ, 6ª Turma, RESP 226246 /SP, j. 16.03.2002, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u, 

DJU 10.04.2002, p. 139). 

- Portanto, merece acolhida a insurgência autárquica. 
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- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e  honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Por fim, em atendimento ao pleito autárquico (fls. 194-196) e tendo em vista a ausência de preenchimento dos 

requisitos legais ensejadores da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, revogo a tutela antecipada concedida 

na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra da decisão deste Tribunal, para 

determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, 

para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. Revogada a antecipação de tutela. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 09 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043338-6        AC 1346178 
ORIG.   :  0700001224  2 Vr CAPAO BONITO/SP                  0700053961  2 Vr 

CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA THEREZINHA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Intime-se a parte autora para regularizar sua representação processual (fls. 06), mediante outorga de mandato por 

instrumento público, bem como para ratificar os atos processuais praticados (art. 37, § único, do CPC). 

2.Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de reconhecimento da nulidade do processado. 

3.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.045187-9        AC 1063430 
ORIG.   :  0200000531  2 Vr LINS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERIO BANDEIRA SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RIZALVA IZABEL CAPETTI 
ADV     :  GILSON APARECIDO RAMOS GARCIA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o qual o 

art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS 

DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 

DA LEI 8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA 

VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. 

PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo 'de cujus', independentemente de inventário ou 

arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do artigo 

112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de acordo 

com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão somente ao 

âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. Neste 

sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou arrolamento, para, 

ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um benefício, mas em um prejuízo. 

Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é admissível, sem a 

exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 

IV - Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04) 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito: 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. 

VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados. 

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial. 

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida. 

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual. 

- Precedentes. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07, DJ 

27.9.07) 

Destaco, ainda que, in casu, os filhos do falecido autor contavam, à época do óbito, com 30 e 22 anos (fls. 239 e 

242/245), não mais ostentando a condição de dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91.  

Outrossim, não prospera a alegação do INSS no sentido de que o falecimento do titular de benefício assistencial acarreta 

a extinção do feito, tendo em vista a existência de parcelas vencidas até a data do óbito da parte autora a serem 

eventualmente executadas pelos herdeiros. Dessa forma, defiro a habilitação da viúva Rizalva Izabel Capetti (fls. 

233/245). Retifique-se a autuação. Certifique-se. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado no Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

Newton De Lucca 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047507-1        AC 1354957 
ORIG.   :  0600001547  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SUELY NOGUEIRA SORIANO 
ADV     :  ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1. Intime-se a parte autora, em obediência ao princípio do contraditório, para que esclareça acerca de sua condição de 

empresária conforme fazem prova os documentos de fls. 79-83. 

2. Prazo de 10 (dez) dias. 

3. Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 18 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.047901-5        AC 1355729 
ORIG.   :  0500004805  2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP     0300023367  2 Vr 

ITAQUAQUECETUBA/SP 
APTE    :  ALBERTINA ALVES DA SILVA 
ADV     :  JOAQUIM FERNANDES MACIEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON ROBERTO NOBREGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ANOT. : JUST. GRAT.  PRIORIDADE 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o qual o 

art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS 

DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 

DA LEI 8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA 

VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. 

PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo 'de cujus', independentemente de inventário ou 

arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do artigo 

112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de acordo 

com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão somente ao 

âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 
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III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. Neste 

sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou arrolamento, para, 

ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um benefício, mas em um prejuízo. 

Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é admissível, sem a 

exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 

IV - Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04) 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito: 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. 

VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados. 

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial. 

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida. 

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual. 

- Precedentes. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07, DJ 

27.9.07) 

Destaco, ainda que, in casu, os filhos do falecido autor eram maiores à época do óbito (fls. 64), não mais ostentando a 

condição de dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, defiro a habilitação da viúva Albertina 

Alves da Silva (fls. 62/71). Retifique-se a autuação. Certifique-se. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado no Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.048512-6        AC 1257195 
ORIG.   :  0600001092  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0600057323  2 Vr SANTA 

FE DO SUL/SP 
APTE    :  VALMIR RODRIGUES BRANDAO incapaz 
REPTE   :  MARCIA DA SILVA RODRIGUES 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos, etc. 
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- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento de tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos 

requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pleito de antecipação dos efeitos da tutela 

(fls. 24). 

- Citação em 31.10.06 (fls. 31v). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 57-64). 

- Laudo médico pericial (fls. 66-68). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 75-77). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela improcedência da ação (fls. 79-80). 

- A sentença, prolatada em 20.06.07, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais) e honorários periciais em R$ 120,00 (cento e vinte reais), 

observando-se o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50 (fls. 82-87). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 90-101). 

- Contra-razões. 

- O parecer do Ministério Público Estadual pelo desprovimento do recurso (fls. 109-110). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 115-117). 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 
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"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente."  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 
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- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190). 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais.mensais. 

- O estudo social, realizado em 20.03.07, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 04 (quatro) 

pessoas: Valmir (parte autora), Márcia (genitora), empregada doméstica, percebendo R$ 150,00 (cento e cinqüenta) 

reais mensais, José Raimundo (padrasto), que trabalha na prefeitura como auxiliar de limpeza, recebendo R$ 390,00 

(trezentos e noventa reais) e Valter (irmão), que não aufere renda. Residem em imóvel cedido pelo avô. Os móveis que 

o guarnecem são suficientes para o conforto da família. Possuem, ainda, um automóvel marca Chevrolet, modelo 

Vectra, ano 1994 (fls. 57-64). 

- Desse modo, perfaz-se, uma renda familiar de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) e renda per capita de R$ 135,00 

(cento e trinta e cinco reais). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.050125-3        AI  358951 
ORIG.   :  0600001013  1 Vr ATIBAIA/SP                    0600125750  1 Vr 

ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  WILLIAN BEZERRA DE ARRUDA 
ADV     :  SERGIO DE PAULA MARTINIANO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício 

assistencial de prestação continuada, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 68 e verso). 

Sustenta, o agravante, que não estão presentes os requisitos necessários à concessão da medida, porquanto não 

comprovada a incapacidade, nem a miserabilidade. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 
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Decido. 

A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da República), 

tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da 

miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

O agravado, nascido em 09.03.1987, requereu, em 2006, a concessão administrativa do benefício, indeferida pelo INSS 

sob o fundamento de que "a renda per capita é igual ou superior a ¼  (um quarto) do salário mínimo" (fl. 13). 

Em 11.09.2006, ajuizou ação alegando, na inicial (fls. 06-11), que "é portador de artrose em articulação coxo femural 

em quadril D, tendo quadro álgico e limitação de motilidade do quadril, devido ter sofrido acidente de bicicleta", em 

decorrência do qual submeteu-se a duas intervenções cirúrgicas, ficando incapacitado para o trabalho. 

Relata que o núcleo familiar é composto pelo agravado, pelos pais, pela irmã e seu companheiro. Diz que seus pais e o 

companheiro da irmã estão desempregados e que sua mãe faz bicos como diarista, recebendo R$ 75,00 (setenta e cinco 

reais). Alega que depende unicamente de sua irmã, que aufere remuneração de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), 

conforme fl. 21, e arca com as despesas da casa. 

A decisão agravada, contudo, deve ser reformada. 

Primeiramente, inexiste a miserabilidade alegada. 

O estudo social, embora tenha concluído pela "precariedade da situação socioeconômica do autor, agravada pela 

fragilidade de sua saúde", enquadrando-se "nos critérios sociais para a concessão do benefício solicitado" (fl. 50), 

mostra-se inconsistente, porquanto não faz qualquer referência à renda familiar, nem ao fato de o autor residir também 

com seu pai, sua irmã e seu cunhado, como afirmado na inicial (fl. 07). 

Conforme consulta aos dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que faço anexar, a mãe do 

agravado, Luzia Maria Martins de Arruda, encontra-se empregada na Associação Filhas de São Camilo, desde 

maio/2008, auferindo rendimentos sempre superiores ao salário mínimo e tendo recebido, em fevereiro/2009, R$ 606,12 

(seiscentos e seis reais e doze centavos). A irmã do autor, Viviane Martins de Arruda, encontra-se trabalhando desde 

2001, primeiro na Padaria e Rotisserie Paraíso Ltda, no período de maio/2001 a agosto/2007, e, desde 09.10.2007, no 

Supermercado Watanabe Atibaia Ltda, também com rendimentos superiores ao salário mínimo nacional, tendo 

recebido, em fevereiro/2009 R$ 924,09 (novecentos e vinte e quatro reais e nove centavos). Ressalte-se que, mesmo na 

época do ajuizamento da ação (11.09.2006 - fl. 06), recebeu salário de R$ 627,13 (seiscentos e vinte e sete reais e treze 

centavos), quando o valor do salário mínimo era de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). O companheiro de Viviane, 

André Luiz Sanches de Freitas, trabalha, desde janeiro/2008, na empresa Sales & Falcão Ltda-ME, auferindo, em 

fevereiro/2009, renda de R$ 610,31 (seiscentos e dez reais e trinta e um centavos). 

Além disso, o laudo da perícia médica judicial concluiu que o autor está incapacitado apenas "para atividades 

laboriosas, que exijam longas caminhadas ou permanência em posição ortostática por longos períodos" (fl. 59). 

Portanto, a incapacidade é parcial, nada impedindo que o autor obtenha colocação no mercado de trabalho, 

principalmente diante do fato de ser jovem - tem apenas 22 anos-, e de ter capacidade de estudar e especializar-se. 

Destaque-se, ainda conforme dados do CNIS, em anexo, que o autor trabalhou na empresa Fabio Baiador dos Santos-

ME, no período de 01.10.2008 a 13.01.2009, o que demonstra que realmente não está totalmente incapacitado para o 

trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 
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Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050240-9        AC 1262554 
ORIG.   :  0200002222  1 Vr BEBEDOURO/SP                 0200064317  1 Vr 

BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROBERTO LUIZ DA SILVA 
ADV     :  ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls. 108: com a morte do mandante, cessados os efeitos da procuração outorgada às fls. 07 (art. 682, II, do CC).  

2.Suspendo o andamento do feito (art. 265, I, do CPC). 

3.Fls. 105-121: manifeste-se o INSS sobre os pedidos de habilitação. 

4.Prazo: 10 (dez) dias. 

5.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.051542-0        AC 1075844 
ORIG.   :  0400000703  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PASCOALINA DA PONTE GARCIA DELLA ROVERE  
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
ANOT. :   JUSTIÇA GRATUITA 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o qual o 

art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS 

DE EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 

DA LEI 8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA 

VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. 

PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo 'de cujus', independentemente de inventário ou 

arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do artigo 

112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 
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II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de acordo 

com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão somente ao 

âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. Neste 

sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou arrolamento, para, 

ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um benefício, mas em um prejuízo. 

Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é admissível, sem a 

exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 

IV - Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04) 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito: 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. 

VIÚVO. ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados. 

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial. 

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida. 

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual. 

- Precedentes. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07, DJ 

27.9.07) 

Destaco, ainda que, in casu, os filhos do falecido autor Valdecir Della Rovere contavam, à época do óbito, com 42, 39, 

38, 36 e 33 anos (fls. 64), não mais ostentando a condição de dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91. Dessa 

forma, defiro a habilitação da viúva Pascoalina da Ponte Garcia Della Rovere (fls. 56/57 e 63/64). Retifique-se a 

autuação. Certifique-se. Int. 

Proceda a Subsecretaria da Oitava Turma à necessária conferência entre o conteúdo do documento físico e o do 

eletrônico, antes de ser disponibilizado no Diário Eletrônico, certificando-se. 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

Newton De Lucca 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.052086-7        AC  622848 
ORIG.   :  9900000569  2 Vr TATUI/SP 
APTE    :  ELZA VIEIRA DE MORAES 
ADV     :  MARCELO VIEIRA FERREIRA SOBRINHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem 

como honorários advocatícios arbitrados em R$400,00 (quatrocentos reais), suspenso por ser ela beneficiária da 

assistência judicial gratuita. 

Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo.  

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável.  

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família.  

Sabendo-se que a autora, nascida em 15.09.1921, já contava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos quando do advento 

da Lei nº 8.213/91, tem direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde 

que comprove  o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição. 

Nesse sentido:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC 

N. 16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE 

REDUZIDO EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI 

N. 8.213/91. COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, 

I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. 

Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 
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II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º da 

LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a  Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (29.07.1999) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

A autora juntou, como elementos de prova, certificado de aquisição de imóvel rural de 4,65 hectares, situado no 

município de Tatuí, datado de 15.01.1960, fruto da partilha de bens de seu cônjuge, Antônio Joaquim de Moraes, 

falecido em 20.02.1959 (fls. 12); certificado de averbações registradas no aludido imóvel (fls. 13-14) informando que,  

em 12.08.1993, ele foi desmembrado em três áreas, para as quais foram abertas as matrículas de fls. 15-17;  declaração 

subscrita pelo gerente de recursos humanos da empresa "Fiação Santa Izabel S/A", datada de 06.04.1988, indicando que 

a autora prestou serviços na empresa no período de 12.12.1944 a 02.12.1948 (fls. 18);  cópia de identidade funcional, 

em nome da autora, anotando seus dados pessoais e sua qualificação profissional junto à aludida empresa como 

"maquinista de retorcedeira" (fls. 32); declaração subscrita pela gerente de recursos humanos da empresa "Fiação Santa 

Izabel S/A" retificando erros de qualificação civil constantes na identidade funcional da autora (fls. 19); cópia de sua 

CTPS apontando referido vínculo de trabalho na empresa "Fiação Paulista Izabel S/A", no cargo de "retorcedeira" e no 

período de "12.12.1948 a 02.12.1948" (fls. 20-22); e declaração subscrita pelo "Sindicato dos Trabalhadores na 

Indústria de Fiação e Tecelagem de Tatuí e Itapetininga", em 02.05.1988, também confirmando o citado vínculo de 

trabalho e atestando o recolhimento de imposto sindical, pela autora, concernente ao exercício de 1948 (fls. 23-31).  

Juntou, também, declaração subscrita pelo tesoureiro do "Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tatuí", em 21.05.1998, 

informando que a autora integrou os quadros do Sindicato no período de janeiro de 1973 a junho de 1988 (fls. 33) e, 

também, cópias de comprovantes do pagamento de mensalidade sindical no referido período (fls.34-39). 

Acostou, ainda, cópias de sua certidão de nascimento, assento em 22.08.1940 (fls. 40), certidão de seu casamento, com 

assento em 31.09.1940, anotando a qualificação profissional do cônjuge como lavrador e  a da autora como doméstica 

(fls. 42), certidão de óbito do cônjuge, datada de 20.02.1959, também anotando sua qualificação profissional como 

lavrador (fls. 41) e, por fim, "atestado de inatividade e de inexistência de rendimentos ou outros meios de subsistência", 

subscrito por Joaquim Amado Quevedo, prefeito municipal de Tatuí, informando que a autora não aufere qualquer tipo 

de rendimento (fls. 43). 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É patente que, diante da situação peculiarmente difícil no campo, a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

Cabe destacar a existência de frágil prova oral (fls. 57-59). A primeira testemunha afirmou que: "conhece a autora há 

aproximadamente vinte anos, sendo certo que a mesma cultiva hortaliças, e as vende. Revela que até hoje ainda compra 

hortaliças da autora, em sua residência. Não sabe se é a autora quem planta, mas esclarece que em sua residência há 

uma horta onde são cultivados os vegetais da mesma espécie daqueles vendidos pela autora. Revela que a autora 

apresenta reumatismo, mas não sabe esclarecer se recebe ajuda de alguém no cultivo dos vegetais". A segunda 
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testemunha asseverou que: "conhece a autora há dez ou doze anos, informando que a mesma sempre cultivou hortaliças, 

sendo certo que as mesmas são vendidas para interessados. Afirma que atualmente a autora apresenta problema de 

reumatismo, mas ainda planta e vende verduras". A terceira testemunha declarou que: "conhece a autora há vinte anos, 

residindo próximo à mesma, sendo certo que esta sempre vendeu ao depoente hortaliças que eram cultivadas em lavoura 

própria. Esclarece que a autora atualmente encontra-se doente, sendo certo porém que as vezes ainda vende verduras. 

Tais plantas são cultivadas pela própria autora, em uma roça que possui. Esclarece que não sabe se a autora ainda hoje 

planta hortaliças, mas afirma que ela vende". 

No caso, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora, pois são vagos, 

imprecisos e insuficientes, não trazendo aos autos informações essenciais sobre as condições de trabalho da autora, bem 

como os períodos em que desempenhou suas atividades, sendo certo que mero cultivo de horta em sua residência  não 

pode ser considerado trabalho rural, eis que não cumpre o preceito do artigo 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 

Desta forma, o conjunto probatório é insuficiente para demonstrar o exercício de trabalho rural, pela autora, durante o 

período exigido em lei. 

Assim, não merece reforma a sentença proferida. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego seguimento 

à apelação da autora. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.055606-0        AC 1371208 
ORIG.   :  0700014321  2 Vr JARDIM/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANILO VON BECKERATH MODESTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ENEDIR REINOSO MEIRELES 
ADV     :  NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

-À parte autora foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

-Citação em 03.08.07 (fls. 29 verso). 

-O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, a falta de interesse de agir, ante a ausência de pedido na esfera 

administrativa. No mérito, pugnou pela improcedência da ação (fls. 33-39). 

-Réplica (fls. 47-51).  

-Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar argüida (fls. 52-53). 

-Prova testemunhal (fls. 63-64). 
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-A sentença, prolatada em 24.06.08, antecipou a tutela e julgou procedente o pedido para conceder o benefício 

pleiteado, e condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo 

mensal, com incidência de correção monetária sobre as parcelas vencidas, aplicando-se a variação do IGPM ou outro 

índice que venha a substituí-lo, a partir da data em que deveriam ter sido pagas, e juros de mora, fixados em 1% (um 

por cento) ao mês, a partir da data da citação. Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até o trânsito em julgado da sentença. Indene de 

custas judiciais. Dispensado o reexame necessário (fls. 68-74). 

-A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Requereu, preliminarmente, a revogação da tutela, ante ao perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de 

manutenção do decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 2% (dois por cento); a correção 

monetária deve obedecer ao Manual de Cálculos da Justiça Federal, substituindo-se o índice IGPM determinado na 

sentença, e os juros de mora devem ser reduzidos para 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação (fls. 87-98).  

-Contra-razões, nas quais a parte autora aduziu, preliminarmente, que a apelação do INSS não deve prosperar, 

porquanto não atende aos requisitos processuais para o seu regular desenvolvimento, e não ataca a sentença prolatada, 

além de trazer à baila argumentos dissociados do petitório inicial. Também requereu o desentranhamento da pesquisa 

realizada no sistema CNIS (fls. 97-98), juntada extemporaneamente, e a condenação do INSS por litigância de má-fé, 

uma vez que tal documento já se encontrava em seu poder por ocasião da contestação (fls. 108-122). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

-O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-Passo à análise da matéria prejudicial ao julgamento do mérito. 

-No tocante à preliminar de imprescindibilidade de revogação da tutela antecipada, razão assiste à autarquia. 

-In casu, não vislumbro o preenchimento de todos os requisitos para a antecipação da medida, nem tampouco para a 

concessão do benefício sub judice, conforme razões que, a seguir, explicitarei na fundamentação desta decisão. 

-Outrossim, rechaço a preliminar aduzida pela parte autora, em sede de contra-razões, de ausência de pressuposto de 

constituição e desenvolvimento do recurso, tendo em vista que o INSS  pontuou, precisamente, sua insurgência 

(inconsistência da prova testemunhal, incorreção na fixação dos critérios da correção monetária e dos honorários 

advocatícios), e fundamentou-a, como determina a lei processual.  Ao contrário, a parte autora faz alegações genéricas -

  não esclarece como, concretamente, teria sido infringido o dispositivo legal que menciona (art. 514, II, do CPC), nem 

quais foram os argumentos, dissociados da exordial, que o INSS teria trazido à baila. 

-Por fim, no que concerne ao pedido da parte autora no sentido de que seja o INSS condenado ao pagamento de multa 

pela caracterização da litigância de má-fé, prevista no artigo 17 do Código de Processo Civil, cabe destacar que não se 

vislumbra, nestes autos, qualquer ato praticado de má-fé pelo INSS que pudesse ensejar essa penalidade, uma vez que 

se limitou a defender o seu ponto de vista, não tendo feito, para tanto, alegações injustificadas ou abusivas. Outrossim, 

ressalto que, para essa condenação há necessidade de prova contundente do dolo processual, já que a má-fé não se 

presume.  

-No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 
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-O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

-Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 10) 

demonstra que a parte autora, nascida em 16.06.50, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

-Porém, quanto ao labor, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser 

considerados como início de prova material de sua atividade rurícola.  

-No "contrato particular de comodato de terra para plantio de lavoura" (fls. 17-18), a autora figura como comodatária, 

tendo sido qualificada profissionalmente como lavradora. No entanto, o documento em questão foi firmado em 

15.08.06, data muito próxima à propositura da ação, em 16.06.07, o quê, portanto, não permite a comprovação do 

exercício do labor no campo, durante o lapso temporal estabelecido na legislação em espécie.  

-Considerando que a demandante completou a idade necessária em 20.04.05 precisaria demonstrar 144 (cento e 

quarenta e quatro) meses de atividade rural.   

-Ainda, não merecem consideração os demais documentos coligidos aos autos, uma vez que se referem a Aguinaldo 

Martins de Souza, pessoa estranha à lide. 

-Cumpre ressaltar que a parte autora declarou na exordial, o estado civil de casada, mas não o comprovou, bem como 

não mencionou manter união estável. Ainda, o estado civil alegado na petição inicial destoa daquele constante no 

contrato de fls. 17-18, supramencionado, no qual foi consignado o estado civil de "solteira". Por fim, nas escrituras 
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públicas lavradas em 1979, 1983, 1991 e 1998, Aguinaldo Martins de Souza se declarou solteiro e motorista (exceto 

naquela lavrada em 1979, quando se declarou "criador") (fls. 19-24). 

-Dispõe o art. 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99, que a comprovação da união estável far-se-á, dentre outros meios, por: 

"certidão de nascimento de filho havido em comum" (inc. I); "prova de mesmo domicílio" (inc. VII) e, notadamente, 

"quaisquer outros (documentos) que possam levar à convicção do fato a comprovar" (inc. XVII). 

-De efeito, a parte autora não apresentou nenhum documento apto a revelar que viveu maritalmente com Aguinaldo 

Martins de Souza, não havendo prova material da convivência em comum. 

-Apesar de um dos depoimentos testemunhais (fls. 63) mencionar união estável da autora com Aguinaldo Martins de 

Souza, a ausência do início de prova material impede a concessão do benefício. Nesse sentido posiciona-se a 

jurisprudência desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. REQUISITOS. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. UNIÃO ESTÁVEL NÃO RECONHECIDA. CONCUBINATO ADULTERINO. 

1. Aplicável a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. 

2. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da dependência econômica e do concubinato de ex-segurado é 

válida se apoiada em indício razoável de prova material. 

3. A autora não logrou produzir o início de prova documental exigido. 

(...) 

5. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 811435/SP, proc. nº 200061040061190, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, DJU: 04.09.03, p. 330). (g.n). 

-Quanto à comprovação do labor rural, ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na 

exordial, por força da Súmula 149 do STJ, também é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse 

rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita 

Vaz, v.u, j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p. 375. 

-In casu, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino, dado que inexiste, nos autos, início de prova material, junto aos 

depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado. O conjunto probatório não permite a conclusão 

de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91. 

-Revogo a tutela antecipada concedida na sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia desta decisão, 

para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

-Isso posto, acolho a preliminar argüida pelo INSS, rejeito a preliminar argüida pela parte autora em sede de contra-

razões, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Tutela antecipada revogada. Verbas sucumbenciais inocorrentes, 

na forma acima explicitada. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 5 de março de 2009. 
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PROC.   :  2008.03.99.057074-2        AC 1373514 
ORIG.   :  0700000547  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  TEREZINHA PEREIRA DOMINGUES 
ADV     :  LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 10.05.07, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença, desde sua 

suspensão administrativa e conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da citação, além de  condenação do INSS 

ao pagamento dos ônus sucumbenciais.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 64).  

- Citação em 11.06.07 (fls. 69). 

- Laudo médico judicial (fls. 95-97). 

- Arbitramento de honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 105). 

- A sentença, prolatada em 18.08.08, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), observada a Lei 1.060/50 

(fls. 117-122). 

- A parte autora apelou. Pugnou pela procedência do pleito, nos termos da exordial (fls. 125-130).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Especificamente com relação ao §1º-A do referido artigo a doutrina assim se posiciona:  

"O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou 

jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que 

pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A 

norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, 

monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 5557 § 1.º). A norma se aplica ao relator, de 

qualquer tribunal e de qualquer recurso". 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 
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que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, através de pesquisa ao 

sistema PLENUS, realizada em 24.03.09 e de comunicação de decisão de fls. 59, que a parte autora recebeu 

administrativamente auxílio-doença, na qualidade de trabalhadora rural - segurada especial, até 02.01.07 (fls. 59)  . 

- Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 08.05.08, atestou que ela é portadora de doenças cardíacas 

(arritmia e prolapso de válvula mitral), com comprometimento de ritmo cardíaco, estando incapacitada para atividades 

que necessitem de esforços físicos constantes (fls. 95-97). 

- Consignou o expert a possibilidade de realização, pela mesma, somente de atividades que denotem esforços de 

natureza leve. 

- Cumpre consignar que o critério para avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

- No caso sub exame, a parte autora exerceu labor campesino durante toda sua vida, em cujo desempenho é 

imprescindível o esforço físico continuado. 

- Assim, a incapacidade atestada deve ser tida como total e permanente, notadamente, pelo fato da requerente possuir 

mais de 50 (cinqüenta) anos de idade, não ter qualificação profissional e portar moléstias crônicas e progressivas. 

- Ademais, torna-se inexigível a adaptação em outra função, pois ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em 

conseguir e se adequar a trabalhos mais leves. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar 

em outra atividade. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao trabalhador rural segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 
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- Recurso Especial não conhecido". 

(STJ, RESP nº 965597, UF: PE, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p. 355). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO 

FÍSICO. DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma vez 

que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO 

PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO. DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO 

MANTIDO. TERMO INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, em 

tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo analisar os 

reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e supermercado, 

como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação constante e que não 

pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, não havendo 

possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual mercado de trabalho. 

Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à Previdência 

Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos atividade 

laboral regular,  o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do requerimento do 

benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

- Desta forma, presentes os requisitos, é imperativa a concessão de benefício por incapacidade à parte autora.  
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- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO 

DO INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, de 

que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade laborativa 

está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por parte 

do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".   

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS 

EMPREGATÍCIOS. CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE 

DEFINITIVA PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 
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4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, comprovada 

por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, ou 

seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor.  (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

- Assim, deve ser-lhe concedido o benefício de auxílio-doença, desde a cessação administrativa, em 02.01.07 (pois as 

lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão do 

benefício pela autarquia federal, consoante se verifica do laudo médico judicial), até a data da elaboração do laudo 

médico judicial (08.05.08 - fls. 97), quando, então, deverá ser convertido para aposentadoria por invalidez (uma vez que 

é no momento de elaboração da perícia médica que se infere a existência da incapacidade laborativa total e permanente 

- TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 

24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, assistente 

ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto à 

inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 
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§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações 

de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 
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- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, 

para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar a autarquia previdenciária a conceder auxílio-doença à parte 

autora, nos termos do art. 59 e seguintes da Lei 8.213/91, desde a cessação administrativa até a data de elaboração do 

laudo médico judicial, quando então deverá ser convertido para aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 e 

seguintes do citado diploma, respeitada a regra do art. 201 § 2º, da CF/88, e a pagar-lhe as parcelas vencidas, 

atualizadas monetariamente, acrescidas de juros de mora, além de abono anual, honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e honorários periciais 

arbitrados às fls. 105. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.057142-4        AC 1373582 
ORIG.   :  0500001153  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACELES LOURENCO COCA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  DIRCEU MIRANDA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 09.09.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez e ao 

deferimento de antecipação de tutela.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pleito de antecipação de tutela (fls. 32).  

- Citação em 13.01.06 (fls. 39). 

- Laudo médico judicial elaborado por expert do IMESC (fls. 81-84). 

- Novo pleito de antecipação de tutela (fls. 90-99). 

- A sentença, prolatada em 07.03.08, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

a conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, desde a data da citação, com valor a ser calculado de 

conformidade com o art. 44 da Lei 8.213/91, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a implantação do benefício. Estabeleceu, ainda, a incidência de 

correção monetária de acordo com o Provimento 26/01 da CGJF da 3ª Região e de juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês. Não foi determinado o reexame necessário (fls. 103-108). 

- A autarquia federal apelou. Pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a decisão, requereu a fixação do 

termo inicial do benefício no laudo médico judicial e a redução da verba honorária (fls. 111-115).  

- Contra-razões da parte autora. 

- A parte autora recorreu adesivamente. Pleiteou o aumento dos honorários advocatícios (fls. 133-142). 

- Contra-razões do INSS. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  
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DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora comprovou que 

trabalhou registrada, em atividade de natureza urbana (cozinheira), no período de 11.04.94 a 14.11.01 (fls. 12-13).  

- Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 31.08.07, atestou que ela é portadora de osteoartrose de joelho 

direito e esquerdo e coluna lombar, estando incapacitada de maneira parcial e permanente para suas atividades 

laborativas normais (fls. 81-84).  

- Apesar do perito ter atestado a parcialidade da incapacidade, cumpre consignar que o critério para sua avaliação não é 

absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua 

formação profissional e grau de instrução. 

- Assim, no presente caso, entendo que a incapacidade atestada deve ser tida como total e permanente para o labor em 

geral, notadamente, pelo fato da requerente possuir mais de 60 (sessenta) anos de idade, não ter muita instrução e portar 

moléstia crônica e progressiva. 

- Ademais, torna-se inexigível a adaptação em outra função, pois ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em 

conseguir e se adequar a outros trabalhos. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em 

outra atividade. 

- Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao trabalhador rural segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 
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2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Recurso Especial não conhecido". 

(STJ, RESP nº 965597, UF: PE, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p. 355). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO 

FÍSICO. DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma vez 

que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO 

PERICIAL. INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO. DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO 

MANTIDO. TERMO INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, em 

tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo analisar os 

reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e supermercado, 

como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação constante e que não 

pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, não havendo 

possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual mercado de trabalho. 

Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à Previdência 

Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos atividade 

laboral regular,  o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do requerimento do 

benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 da Lei 8.213/91. 
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- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

- Não se há falar na perda da qualidade de segurada pela ausência de contribuições, por mais de 12 (doze) meses, como 

alega a autarquia, pois ficou demonstrado, através do laudo médico judicial, que a moléstia atestada surgiu há muitos 

anos e, com o passar do tempo, em virtude de seu agravamento, foi, gradativamente, impossibilitando a parte autora de 

trabalhar, o que implica na existência de força maior a impedir viesse a perder a condição de segurada. 

- Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o 

benefício da aposentadoria por invalidez, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da Lei 8.213/91, que estabelece: 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos 

todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

- Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito à aposentadoria, dado que, a esse 

tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

- E essa é a situação ocorrente, pois a razão da parte autora ter deixado de trabalhar e de contribuir decorreu do fato de 

se encontrar definitiva e totalmente incapacitada para o trabalho, uma vez que foi acometida de patologia de caráter 

crônico, progressivo e irreversível, daí porque, desde aquela época, fazia jus à aposentadoria por invalidez, pelo que a 

perda da qualidade de segurada ocorrida posteriormente não tem o condão de impedir a concessão do benefício. 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.' (Resp nº 233.725/PE, da 

minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido". 

 (STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. (...) 

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 meses, se 

em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça". 

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p. 354). 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.' (Resp nº 233.725/PE, da 

minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido". 

 (STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. (...) 

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 meses, se 

em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça". 

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p. 354). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência de 

comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve permanecer em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 
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- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, quanto ao termo inicial do benefício e à base de cálculo da verba honorária e NEGO SEGUIMENTO AO 

RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de mora conforme explicitado acima.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.057709-8        AC 1374431 
ORIG.   :  0600000606  1 Vr GUARA/SP 0600002646  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  LUCIANA XAVIER DA COSTA 
ADV     :  LAVÍNIA ANTUNES DE SOUZA SAID 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 06.04.06, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 27.04.06 (fls. 30). 

- Laudo médico judicial elaborado por expert do setor de perícias médicas de Ribeirão Preto-SP (fls. 55-63). 

- A sentença, prolatada em 24.07.08, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), observada a Lei 1.060/50 

(fls. 98-103). 

- A parte autora interpôs apelação e pugnou pela procedência do pleito (fls. 106-109).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência  legalmente  estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit).   

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No que respeita à incapacidade, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que a parte autora é portadora de 

lupus eritematoso discóide (fls. 55-63).  

- Contudo, ao tecer considerações sobre a moléstia em questão, concluiu que a mesma não lhe acarreta incapacidade 

para seu trabalho  habitual, qual seja, o de empregada doméstica de mercado formal/informal. 

- Assim, não estando a demandante incapacitada de forma total e permanente, nem mesmo estando incapacitada de 

forma total e temporária, para o exercício de sua atividade habitual de labor, não se há falar em aposentadoria por 

invalidez, tampouco em auxílio-doença, motivo pelo qual não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios em 

tela. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABAHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Conforme consta do parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade laboral 

da Autora. 

2. O laudo médio pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa 

comprometida apenas de forma parcial e temporária. 

3. Agravo legal a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio 

Cedenho, DJU 28.01.09, p. 616). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 
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II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria  por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 

v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 

1.Laudo medido afirma que a incapacidade é parcial. 

2.A ausência de incapacidade permanente e total para o trabalho afasta a possibilidade de concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

3.Sentença mantida. 

4.Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 1223764, UF: SP, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fernando 

Gonçalves, v.u., DJU 25.06.08). 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 

análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 25 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.057923-0        AC 1375071 
ORIG.   :  0700002517  1 Vr ATIBAIA/SP                 0700035128  1 Vr ATIBAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCIANA SOARES DE ANDRADE 
ADV     :  JOSE MARIA JOAQUIM DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls. 125-128: manifestem-se as partes, autor e INSS, nesta ordem, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre o parecer 

do Ministério Público Federal. 

2.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.058271-9        AC 1375484 
ORIG.   :  0600001596  3 Vr TATUI/SP 
APTE    :  FLORINDA LEITE ROBERTO 
ADV     :  GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- A sentença julgou procedente a ação, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora. 

Não foi determinada a remessa oficial (fls. 80-82). 

- Apelação da parte autora (fls. 84-93). 

- Recebimento da apelação da parte autora no duplo efeito (fls. 94). 

- Contra-razões da autarquia federal (fls. 101-105). 

- O INSS recorreu adesivamente (fls. 120-125).  

- Seguiu-se determinação de remessa dos autos a este Egrégio Tribunal (fls. 126).  

- Entretanto o Juízo monocrático não se manifestou sobre a admissão do recurso adesivo interposto pela autarquia 

federal.  
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- O art. 518 do CPC é expresso quanto à necessidade de exercício do Juízo de admissibilidade e de abertura de vista ao 

apelado para responder ao recurso interposto. O desrespeito à disposição nele contida prejudica o conhecimento do 

recurso em tela por esta Corte e compele à devolução dos autos à Primeira Instância. 

- Isso posto, remetam-se os autos ao Juízo de origem, para as providências cabíveis na espécie. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.058992-1        AC 1376449 
ORIG.   :  0600000435  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  CLEONICE MORENO DA SILVA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls. 91-115: manifestem-se as partes, autora e INSS, nesta ordem, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. 

2.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.059446-1  ApelReex 1377097 
ORIG.   :  0800000120  1 Vr DRACENA/SP     0800008925  1 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARLI BISCAINO BOTELHO AFFONSO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola, desde a data 

da citação. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 18.03.08 (fls. 31).  

- Depoimentos testemunhais (fls. 52-53). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

de 1 (um) salário mínimo e abono anual, desde o ajuizamento da ação, com correção monetária desde o ajuizamento, e 

acrescidos de juros 1% ao mês desde a citação, honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), sobre o valor da 
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condenação, assim entendido como a soma das prestações vencidas até a data da sentença, corrigids monetariamente, 

nos termos da Súmula 111, do C. STJ. Foi determinada a remessa oficial. O decisum foi proferido em 16.09.08 (fls. 49-

51). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Os honorários 

advocatícios devem ser reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, obedecendo-se a Súmula 111, 

do STJ. (fls. 59-62).  

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 
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- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 13) 

demonstra que a parte autora tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento realizado da parte autora em 12.10.63, cuja 

profissão declarada à época foi a de lavrador (fls. 14).  

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

- Nas certidões de nascimento das filhas, respectivamente em 27.03.73 (fls. 15) e em 19.03.81 (fls. 16), também ficou 

consignada a profissão de lavrador do requerente. 

- A carteira de trabalho da parte autora contém anotações que indicam claramente o labor rural nos períodos de 01.08.83 

a 01.10.83, de 01.08.87 a 04.11.87, de 30.05.88 a 24.09.88, de02.01.92 a 02.02.94, de 08.10.97 a 21.11.97 e de 28.04.98 

a 05.12.98 (fls. 17-19). Além disso, fez-se carrear aos autos contratos de trabalho rural (fls. 20-23). Também há nos 

autos ficha da previdência social onde consta o nome da parte autora autor e sua ocupação como rurícola. Finalmente, 

às fls. 25 estão os originais do crachá de identificação de empregado rural com data de 22.04.98 e carteira da 

cooperativa dos trabalhadores rurais  UNAI- MG. 

- Logo, descabe o argumento apresentado pela autarquia federal no sentido de a parte autora não haver preenchido a 

condição laborativa. Conquanto ela tenha exercido atividade eminentemente urbana no período de 13.08.84 a 27.09.84 

(fls.18) além de 01.04.90 a 04.10.90 e de 22.04.98 a 05.12.98, conforme consulta feita junto ao sistema CNIS nesta 

data, a legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo 

(artigo 143, Lei 8.213/91), a significar que esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de 

desemprego não descaracterizam a qualidade de trabalhador rural e, via de conseqüência, não obstam a concessão do 

benefício pleiteado.  

- Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Faz jus à aposentadoria por idade aquele que comprovar o preenchimento de todos os requisitos legais necessários à 

sua concessão. 

II - Nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, ao trabalhador rural é garantido, por quinze anos contados a partir da 

data da vigência dessa lei, o direito à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mediante a comprovação 

do efetivo exercício, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em 

números idênticos à carência do benefício requerido. 

III - É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável de 

prova material corroborado por robusta prova testemunhal. 

IV - O artigo 106 da Lei 8.213/91 não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício de atividade rural. 

V - Não há que falar em exigência de contribuição para o reconhecimento do direito do autor ao benefício ora pleiteado, 

ex vi do art. 143 da Lei 8213/91. 
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VI - Entende esta Colenda Turma que nas ações de natureza previdenciária deve a verba honorária ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

VII - Recursos do INSS, agravo retido e oficial improvidos. Provido o recurso adesivo do autor." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200003990027531/SP, j. 03.09.2002, rel. Juíza Marianina Galante, v.u., DJU de 

07.11.2002, p. 326) 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Outrossim, não há ofensa ao art. 201, § 1º, da Constituição Federal. O responsável tributário, no caso de trabalhador 

rural, é o empregador e a fiscalização compete ao INSS e, na hipótese de produtor rural em regime de economia 

familiar, do adquirente, na forma do inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212/91. A omissão deles não pode prejudicar a 

parte autora. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

-Com relação ao termo inicial do benefício, verifico que o Juízo "a quo" fixou o termo inicial da aposentadoria na data 

do ajuizamento da demanda, entretanto, a parte autora, ao propor a demanda, pleiteou por seu estabelecimento na data 

da citação. 

-Nos termos do que reza o art. 460 do CPC, é defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da 

pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. No caso em 

apreço, verifica-se essa ocorrência, de sorte que, neste particular, a sentença é "ultra petita", pelo que cabe a restrição de 

seu alcance adquando-se, assim aos limites do pedido. 

-Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido 

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no 

STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada 
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taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 

janeiro/2004 em diante, deverá ser aplicado o INPC. 

-Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

-Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO e de ofício, reduzo a sentença aos limites do que foi requerido com relação ao termo 

inicial do benefício. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 20 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.061059-4  ApelReex 1380000 
ORIG.   :  0400001708  2 Vr BARRETOS/SP     0400082341  2 Vr BARRETOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUANA MARTINS DE LIMA incapaz 
REPTE   :  IVANA MARTINS 
ADV     :  LAERCIO SALANI ATHAIDE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal, e deferimento da antecipação de tutela. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento 

dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferimento do pleito de tutela antecipada (fls. 21). 
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- Citação em 14.01.05 (fls. 27). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 72-73).                                                                         

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                                

  

- Laudo médico pericial (fls. 104-105). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela procedência do pedido (fls. 120-122). 

 - A sentença, prolatada em 30.07.08, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação; correção monetária; juros de mora 

em 1% ao mês, a partir da citação; custas e despesas processuais; honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Foi determinada remessa oficial (fls. 124-127).  

- O INSS interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, 

não deve haver condenação do abono anual e os honorários advocatícios devem ser de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ (fls. 129-136). 

- Contra-razões com pedido de tutela antecipada (fls. 140-149). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Parecer do Ministério Público Federal pelo não conhecimento da remessa oficial, parcial conhecimento da apelação 

autárquica e, na parte conhecida, seu desprovimento (fls. 153-157v). 

DECIDO. 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à condenação da 

autarquia ao pagamento do abono anual, uma vez que o juízo a quo não fez menção alguma quanto a essa condenação e 

em relação à fixação dos honorários advocatícios, que foi tratado na r. sentença da forma pleiteada.  

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para 

os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram  regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput  e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, 

rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 
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- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, np 

caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 104-105), que a parte autora é portadora de 

desenvolvimento mental incompleto, mas já retardado para a idade, associado à epilepsia que a incapacita de maneira 

total e permanente para a realização de atividades da vida diária. 

- O estudo social, elaborados em 02.08.05 (fls. 72-73), revela que seu núcleo familiar é formado por 05 (cinco) pessoas: 

Luana (parte autora); Ivana (mãe), doméstica, recebe R$ 35,00 (trinta e cinco reais) por mês; Lidiane (irmã), 

desempregada; Bruno (irmão), menor; Luiz (irmão), menor. A família reside em casa alugada com mobiliário escasso e 

em precárias condições de conservação. 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.  

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial. 

 - Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 
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- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Por fim, com vistas à eficiente prestação da tutela jurisdicional, aplicável na espécie a disposição contida no artigo 273 

do Código de Processo Civil, conforme requerido (fls. 140-149). A deficiência permanente do estado de saúde da parte 

autora, atrelada à característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO 

PARCIALMENTE DA APELAÇÃO AUTÁRQUICA E LHE NEGO SEGUIMENTO. Correção monetária e juros de 

mora na forma explicitada. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a LUANA MARTINS DE LIMA para determinar a implantação do benefício 

de amparo social, com DIB em 14.01.05 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, 

sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.063148-2        AC 1383911 
ORIG.   :  0600000115  1 Vr AURIFLAMA/SP 0600001554  1 Vr AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANGELO CAVASSANI 
ADV     :  HERMES LUIZ DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.01.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação em 18.04.06 (fls. 53v). 

- Laudo médico judicial (fls. 96-99). 
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- Arbitramento de honorários periciais no valor máximo da tabela prevista na Resolução 558/07 do CJF (fls. 100). 

- A sentença, prolatada em 10.09.08, concedeu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o 

INSS a deferir aposentadoria por invalidez à parte autora, no valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, 

desde a data da citação, bem como a pagar honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data do decisum. Estabeleceu, ainda, a incidência de correção monetária de conformidade com 

as Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF3. Não foi determinado o reexame necessário (fls. 120-126). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. 

sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo pericial (fls. 128-132).  

- Contra-razões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).   

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

- A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, através dos 

documentos de fls. 23-24, de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Socias - CNIS de fls. 25-36 e realizada na 

data de 25.03.09 e de cópias de guias de recolhimentos de fls. 37-46, que a parte autora contribuiu para a Previdência 

Social, como contribuinte individual (motorista), nas competências de abril/76; janeiro/85; junho a outubro/86; 

dezembro/87 a fevereiro/88; janeiro/89 a dezembro/89; fevereiro/90 a junho/90; agosto/90 a março/91; maio/91 a 

agosto/91; abril/94 a janeiro/96 e de janeiro/03 a maio/06. 

- Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial atestou que ela é portadora de sequela de acidente vascular cerebral, 

estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 96-99). 

- Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO 

DO INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 
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1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, de 

que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade laborativa 

está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por parte 

do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".   

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto  no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

 (TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS 

EMPREGATÍCIOS. CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE 

DEFINITIVA PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, comprovada 

por laudo médico judicial.  

(...). 
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9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, ou 

seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor.  (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- No que tange ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data de elaboração do laudo pericial, na ausência de 

comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 762/1846 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, quanto ao termo inicial do benefício. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.063570-0        AC 1384634 
ORIG.   :  0700000768  1 Vr ITAJOBI/SP 
APTE    :  ADEMAR RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  RENATO APARECIDO BERENGUEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERICK BEZERRA TAVARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

-Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

-Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

-Citação em 14.09.07 (fls. 28 verso).  

-Contestação (fls. 36-42). 

-Depoimento pessoal (fls. 61). 

-Prova testemunhal (fls. 62-63). 

-A sentença, prolatada em 09.09.08, julgou improcedente o pedido, e condenou a parte autora ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, com a 

ressalva de que deverão ser observados os termos do art. 12 da Lei 1.060/50 (fls. 65-67). 

-A parte autora interpôs recurso de apelação. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência 

da demanda. Pleiteou, em suma, a  procedência do pedido (fls. 70-76).  

-Contra-razões (fls. 79-81). 

-Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei  9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

-Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

-A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

-De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei  8.213/91.  

-Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

-O art. 106 da Lei  8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

-Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

-Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

-Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

-Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212.  

-Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

-Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 10) 

demonstra que a parte autora, nascida em 07.01.47, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento da ação. 

-Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1969, da qual se 

depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge-varão, "lavrador" (fls. 09), e carteira de trabalho (CTPS) do autor, 

na qual constam vínculos de trabalho rural, nos períodos de 01.07.78 a 15.07.81, de 19.01.82 a 15.11.91, de 02.07.92 a 

01.06.93, e de 04.05.94 a 03.11.94 (fls. 21-24). 

-Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

-Com respeito à reclamação que tramitou na Justiça Trabalhista (fls. 16-18), com homologação de acordo, no qual o 

reclamado Assode Antonio (ex-empregador) reconheceu a relação empregatícia mantida com a reclamante (parte 

autora), no período compreendido entre 19.01.82 a 15.11.91 (com anotação realizada em CTPS - cópia às fls. 24), 

cuida-se de prova produzida em processo estranho à Justiça Federal e ao Direito Previdenciário. 
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-Se é certo, de acordo com o artigo 332 do Código de Processo Civil, que "Todos os meios legais, bem como os 

moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se 

funda a ação ou a defesa", também o é que a eficácia de prova produzida em feito diverso daquele em que litigam 

determinadas partes observa aspectos restritivos, consoante entendimento doutrinário: 

"(?) A prova pode, ainda, ser emprestada, que é aquela já produzida noutro processo transportada sob forma de prova 

documental para um outro feito. A prova emprestada é pré-constituída e tem sempre o mesma valor em todo e qualquer 

feito, como, v. g., uma escritura pública de compra e venda de imóvel. Entretanto, é emprestada a prova oral produzida 

num processo entre as mesmas partes e utilizada em outro estando em confronto os mesmos sujeitos. 

A prova emprestada para ser transportada deve ter sido obtida sob 'contraditório'; isto é, as partes do processo em que 

ela vai ser utilizada devem ter participado também do processo de fabricação desse elemento de convicção no feito 

anterior. A prova emprestada, sem esse contraditório, tem valor relativo.  (g. n.) 

(?)." 

"(?) Prova emprestada. A prova emprestada é aquela que, embora produzida em outro processo, se pretende produza 

efeitos no processo em questão. É válida e eficaz como documento e meio de prova, desde que reconhecida sua 

existência por sentença transitada em julgado (Bentham, Traité des preuves judiciaires, in 'Oeuvres', t. II, p. 367; 

Amaral Santos, Prova, v. I, n. 208, p. 352). A condição mais importante para que se dê validade e eficácia à prova 

emprestada é sua sujeição às pessoas dos litigantes, cuja conseqüência primordial é a obediência ao contraditório. Vê-

se, portanto, que a prova emprestada do processo realizado entre terceiros é res inter alios e não produz nenhum efeito 

senão para aquelas partes (Nery, Princ., n. 28, pp. 190/92)."  (g. n.) 

"Provas emprestadas, conceito elaborado na doutrina e tribunais sem qualquer previsão legal específica, são traslados da 

documentação da prova constituída em outro processo de natureza jurisdicional. 

...................................................................................................................................... 

Nem é prova emprestada a cópia de sentença proferida em outro processo, porque sentença não é prova: com ela, 

demonstra-se somente a existência de um precedente judiciário que pode até ser muito valioso e, no máximo, 

comprova-se que uma causa prejudicial já foi julgada, bem como o teor desse julgamento. 

...................................................................................................................................... 

A eficácia da prova emprestada, até por sua excepcionalidade e atipicidade no sistema, sujeita-se a uma série de 

requisitos bastantes rigorosos e ligados à observância do princípio do contraditório. Em primeiro lugar, é obviamente 

indispensável que já no processo de origem essa garantia haja sido observada. Exige-se também que naquele processo 

tenha estado presente, como parte, o adversário daquele que pretenda aproveitar a prova ali realizada - porque do 

contrário esse sujeito estaria suportando a eficácia de uma prova de cuja formação não participou. (g. n.) 

"(?) Tem-se como regra geral que a prova é criada para formar convencimento, dentro de determinado processo; porém, 

não são raros os casos em que ela é produzida em um processo e trasladada para outro. Temos, então, o que a doutrina e 

a jurisprudência chamam de prova emprestada que, nas palavras de Bentham, significa 'una prueba que ya sido 

juridicamente establecida, pero establecida en otra causa, de la cual se obtiene para aplicarla a la causa em cuestión'. 

...................................................................................................................................... 

É evidente que não se pode negar valor e eficácia à prova emprestada. Contudo, deverá obedecer a certas condições 

para sua validade, conforme o sistema processual vigente, a saber: 

a) que a parte contra quem a prova é produzida deverá ter participado do contraditório na construção da prova; 

b) que haja uma identidade entre os fatos do processo anterior com os fatos a serem provados; 

c) que seja impossível ou difícil a reprodução da prova no processo em que se pretenda demonstrar a veracidade de uma 

alegação."  (g. n.) 

-A propósito, ainda, a jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO URBANO. ACORDO TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

INEXISTÊNCIA. AVERBAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não serve como início de prova material acordo obtido em  reclamatória trabalhista carente de acervo documental 

que comprove o vínculo empregatício, devendo a esse se atribuir valor probante equivalente à prova testemunhal. 

2. Inviável a averbação, para fins previdenciários, do período pleiteado, uma vez que ausente início de prova material da 

relação de emprego. 

3. Sucumbente a parte-autora, esta deve ser condenada em custas e honorários advocatícios fixados em R$ 350,00 

(trezentos e cinqüenta  reais), conforme a Lei 11.321, de 07-7-2006, observada a AJG". (TRF - 4ª Região, Sexta Turma, 

AC 200304010027520, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, v. u., DJ 05-06-2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. 

- A utilização da reclamatória trabalhista não é meio hábil para provar tempo de serviço, com vistas a assegurar direitos 

previdenciários, tanto mais quando não citado o Instituto para acompanhar o feito." (TRF - 4ª Região, AC 

922.04.20411-7-SC, Rel. Juiz Doria Furquim, DJ 06-07-1994, p. 35.546) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGUNRANÇA. INEFICIÊNCIA EM RELAÇÃO AO ÓRGÃO 

PREVIDENCIÁRIO DE DECISÃO TRABALHISTA QUE DETERMINA ANOTAÇÃO DE CTPS. APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 

- A anotação na CTPS, determinada pela Justiça do Trabalho, não tem eficácia sobre o tempo de serviço para fins 

previdenciários, salvo se corroborada com razoável início de prova material." (TRF - 1ª Região, AMS 89.01.16995-9-

MG, Rel. Juiz Hermenito Dourado, DJ 21-05-1992, p. 13544) 

-Portanto, mesmo que haja identidade entre alguns dos fatos do processo anterior com aqueles a serem provados na ação 

previdenciária, as demais circunstâncias não se afiguram presentes. Na lide acima mencionada a parte autora demandou 

contra específico ex-empregador e não há informação de que a autarquia federal tenha participado daquele feito, de 

modo que não se há de impor os efeitos da coisa julgada ali ocorrida, a terceiro, ente público, que não foi parte no 

processo.  

-Ora, conquanto descaiba a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social, já que a legislação de 

regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido, é imprescindível a prova do 

exercício de labor no campo, in casu, durante o lapso temporal de 156 (cento e cinqüenta e seis) meses, estabelecido no 

artigo 142 da aludida norma, em face da data do implemento da idade, em 07.01.2007. 

-A audiência de instrução e julgamento foi realizada em 12.08.08. Os depoimentos, pessoal e testemunhais foram 

genéricos e contraditórios. 

-O autor afirmou que: "(...) está com 61 anos, é pedreiro há 10 anos, mais ou menos, teve registros como pedreiro na 

Agromex e também na prefeitura, (...). Pode-se concluir que o autor teria começado a trabalhar como pedreiro por volta 

do ano de 1998. 

-Entretanto, ANTONIO DONIZETE ARTUZO, que disse conhecer o autor desde 1982, declarou: "(...) foram vizinhos 

no período de 1982 a 1991, e à época o autor trabalhava para Antonio Assode, após o que pode precisar que ele 

começou a trabalhar de pedreiro e diarista, porém, mais na função de pedreiro, e atualmente somente trabalha como 

pedreiro (...)(g.n). Portanto, o depoente, contrariando o depoimento do autor, finda esclarecendo que desde 1991, o 

mesmo labora como pedreiro, e não desde 1998, declarado pelo demandante. 

-ADEMIR JOÃO PROMISSIA declarou conhecer o demandante há aproximadamente 25/30 anos, apesar disso, logrou 

corroborar somente o labor rural exercido pelo autor no período de 1978 a 1981.  

-Cumpre observar que causa estranheza a testemunha sequer ter mencionado o empregador Assode Antonio, para o qual 

o autor teria laborado por aproximadamente uma década: de 19.01.82 a 15.11.91 (período reconhecido através de ação 

trabalhista) (fls. 24), e de 02.07.92 a 01.06.93 (fls. 23).  
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-Também, ambas as testemunhas omitiram o labor urbano do autor, que, consoante pesquisa realizada nesta data no 

sistema CNIS, ocorreu de 01.09.99 a 08.09.99 (Dalmar Ind. de Móveis de Aço Ltda), de 01.04.02 a 30.05.03 (Itajobi 

Prefeitura), e de 03.05.04 a 11.08.04 (Agromex Cia Ltda). 

-Destarte, merece ser acolhida a insurgência do INSS, eis que não restaram cumpridos todos os requisitos previstos 

legalmente para o deferimento da aposentadoria por idade a rurícola. 

-Nesse sentido, a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO, POR 

ANALOGIA, DAS SÚMULAS 282 E 356/STF. NÃO-COMPROVAÇÃO DO PERÍODO DE CARÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. A matéria referente à descaracterização do regime de economia familiar não foi ventilada no acórdão combatido e 

tampouco foram opostos embargos declaratórios para sanar a omissão, ausente, pois,o indispensável 

prequestionamento. Aplicação, por analogia, das Súmulas 284 e 356/STF. 

2. Cinge-se a controvérsia dos autos à comprovação ou não do período de carência para fins de concessão de benefício 

previdenciário. 

3. Para fazer jus à aposentadoria por idade, o segurado deverá comprovar, além da idade mínima, a carência, que, no 

caso do trabalhador rural, equivale à comprovação da atividade rurícola nos últimos cinco anos anteriores à data do 

requerimento administrativo. 

4. Verifica-se dos autos que o Tribunal de origem entendeu que, embora completada a idade mínima, a autora não 

logrou demonstrar o exercício rural no período correspondente à carência, conforme exigido pelo art. 143 da Lei nº 

8.213/91, para ter direito à concessão da aposentadoria por idade. 

5. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação da legislação federal, mas, sim, 

ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias ordinárias. Incidência, a espécie, da Súmula 

7/STJ. 

6. Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, Resp nº 326820, 6ª Turma, Rel. Des. Maria Thereza de Assis 

Moura, v.u., DJ 28.05.07, p. 403). (g.n) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. NÃO COMPROVADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Reconhecimento de tempo de serviço prestado na condição de trabalhadora 

rural exige início razoável de prova material. É inadmissível prova exclusivamente testemunhal. 

2. Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural é necessário o implemento do requisito 

etário bem como comprovação do efetivo exercício de atividade rural, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anteri ao requerimento do benefício, por tempo 

igual ao número de meses de contribuição correspondentes à carência do benefício pretendido (art. 39,e art. 48, ambos 

da Lei nº 8.213/91). 

3. Havendo contradição ou sendo imprecisa as provas testemunhais quanto ao exercício de atividade rural, ainda que 

juntado aos autos início de prova material, deve ser indeferido o pedido de aposentadoria rural. 

4. Não comprovado o exercício de atividade rural, em período igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício, conforme tabela progressiva do art. 142 da Lei 8.213/91, que no caso dos autos é de 108 meses, indevida a 

aposentadoria por idade. 

5. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). (g.n) 
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-In casu, o demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas apresentam-se contraditórias.  

-O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pelo art. 142 da lei 8.213/91. 

-Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

-Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se.  

São Paulo, 19 de fevereiro de 2009. 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.067669-8        AI  122824 
ORIG.   :  0000000029  2 Vr AVARE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  SEBASTIAO ROZARIO 
ADV     :  EZIO RAHAL MELILLO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo visando à concessão de benefício 

assistencial, julgou improcedente a exceção de incompetência oposta pelo INSS, e condenou-o em litigância de má-fé, 

arbitrando multa de R$ 1.000,00 (mil reais). Às fls. 43, foi parcialmente concedida a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso, para suspender a aplicação da pena de litigância de má-fé. 

Contudo, sobrevindo acórdão de apelação interposta pelo autor, no processo originário (2001.03.99.054896-1), com 

trânsito em julgado, conforme andamento processual que faço anexar, tem-se por prejudicado este agravo de 

instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.).  

Posto isso, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo 

Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.069783-0        AI  304588 
ORIG.   :  9300000661  3 Vr TATUI/SP 
AGRTE   :  DINA BENEDITA RODRIGUES DUARTE 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
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AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JURANDIR FREIRE DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSS contra decisão monocrática que deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar a remessa dos autos à Contadoria, a fim de apurar eventual saldo remanescente, de acordo 

com os critérios estabelecidos na decisão. 

- Aduz o INSS, que a correção monetária da conta deve ser feita pelo índice UFIR/IPCA-E e que os juros de mora não 

incidem, no período compreendido entre a data do cálculo e o efetivo pagamento.  

DECIDO. 

- Razão parcial assiste à autarquia federal. 

- O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e os de juros de mora, no período compreendido 

entre a data da conta e a data da inscrição do crédito no orçamento. 

I - Do precatório ou RPV complementar em face de diferenças sobre o que foi pago  

- Opera-se a extinção da execução quando satisfeita, in totum, a obrigação, conforme inteligência do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil, que preceitua: 

"Art. 794. Extingue-se a execução quando: 

I - o devedor satisfaz a obrigação; (...)" 

- A contrariu sensu, adimplida parcialmente a obrigação, assiste ao credor o direito de prosseguir na execução, até a 

realização total do que lhe for devido. Nesse diapasão, a seguinte jurisprudência acerca do dispositivo acima transcrito: 

"Art. 794: 9e. "Não cumprido o julgado, é inadmissível a extinção da execução" (STJ-1ª Turma, Resp 8.775-SP, rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 24.4.91, negaram provimento, v.u., DJU 20.5.91, p. 6.518). 

"Não se extingue a execução se o devedor não satisfez o débito na sua integralidade" (RSTJ 100/103).  

- Inúmeros têm sido os pedidos em que, finda a fase executória, reclamam-se diferenças advindas da não aplicação de 

correção monetária e de juros de mora sobre os valores apurados, notadamente entre os períodos que se estendem da 

data da conta até o momento da inscrição no orçamento do quantum aferido, consubstanciado pela inscrição do 

precatório, e do lapso decorrido entre a aludida inscrição e o efetivo pagamento, este se ocorrido a destempo, mediante 

a expedição de precatórios complementares ou, se o caso, através de requisições de pequeno valor. 

- A Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do E. Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e deu outras providências, expressamente, define o precatório 

complementar, no Capítulo VI, item 2 (fls.83): 

"É expedido a requerimento da parte interessada e quando provado que o precatório principal, devidamente levantado 

pelo exeqüente, não satisfez a obrigação objeto da cobrança, caso em que ainda persiste débito remanescente". 

II - Da forma de atualização das diferenças e respectivos períodos 

- Portanto, não cumprida na sua totalidade a obrigação, dado o recebimento dos valores decorrentes do pagamento a 

menor, na forma supramencionada, afigura-se inquestionável o direito de a parte ter seu crédito atualizado. Controverte-

se, porém, sobre a incidência ou não de juros moratórios na espécie, bem como sobre os critérios da correção monetária 

cabíveis. 
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- A respeito da determinação atinente à incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que 

duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 

1º do art. 100 da Carta Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.2001, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de 

cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Aplicáveis, portanto, os índices de atualização dos débitos estabelecidos na Resolução nº 561/07 do CJF até a inclusão 

do requisitório no orçamento, e, a partir daí, o IPCA-E. 

III - Dos juros moratórios 

- Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 

18.10.2002, p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que 

não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

circunstância ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que 

não teria havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado 

tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção 

monetária, no interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo 

Tribunal Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de 

que: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

- Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

- Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 

Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 
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II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até a 
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formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.' (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

- Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

- Portanto, descabida a incidência dos juros moratórios no período posterior à data do cálculo de liquidação. 

- Ante o exposto, reconsidero, em parte, a decisão monocrática de fls. 77-83, para afastar a incidência de juros de mora 

a partir da data da conta e julgo prejudicado o agravo interposto com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

- Oficie-se à Presidência desta E. Corte. 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.069982-6        AI  304733 
ORIG.   :  0100000639  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP     0100016450  1 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MANOEL JOSE DOS SANTOS 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSS, contra decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de 

instrumento. 
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- Aduz o INSS, que é vedado a expedição de requisitório para pagamento de RPV complementar. Sustenta, ainda, que 

não incidem juros de mora, no período compreendido entre a data do cálculo e o efetivo pagamento.  

DECIDO. 

- Razão parcial assiste à autarquia federal. 

- O ponto controvertido, no recurso em análise, cinge-se à aplicação de juros de mora, no período compreendido entre a 

data da conta e a data do efetivo pagamento. 

I - Do precatório ou RPV complementar em face de diferenças sobre o que foi pago  

- Opera-se a extinção da execução quando satisfeita, in totum, a obrigação, conforme inteligência do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil, que preceitua: 

"Art. 794. Extingue-se a execução quando: 

I - o devedor satisfaz a obrigação; (...)" 

- A contrariu sensu, adimplida parcialmente a obrigação, assiste ao credor o direito de prosseguir na execução, até a 

realização total do que lhe for devido. Nesse diapasão, a seguinte jurisprudência acerca do dispositivo acima transcrito: 

"Art. 794: 9e. "Não cumprido o julgado, é inadmissível a extinção da execução" (STJ-1ª Turma, Resp 8.775-SP, rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 24.4.91, negaram provimento, v.u., DJU 20.5.91, p. 6.518). 

"Não se extingue a execução se o devedor não satisfez o débito na sua integralidade" (RSTJ 100/103).  

- Inúmeros têm sido os pedidos em que, finda a fase executória, reclamam-se diferenças advindas da não aplicação de 

correção monetária e de juros de mora sobre os valores apurados, notadamente entre os períodos que se estendem da 

data da conta até o momento da inscrição no orçamento do quantum aferido, consubstanciado pela inscrição do 

precatório, e do lapso decorrido entre a aludida inscrição e o efetivo pagamento, este se ocorrido a destempo, mediante 

a expedição de precatórios complementares ou, se o caso, através de requisições de pequeno valor. 

II - Da forma de atualização das diferenças e respectivos períodos 

- A respeito da determinação atinente à incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que 

duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 

1º do art. 100 da Carta Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.2001, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de 

cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

III - Dos juros moratórios 

- Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 

18.10.2002, p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que 
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não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

circunstância ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que 

não teria havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado 

tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção 

monetária, no interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo 

Tribunal Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de 

que: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

- Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

- Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 

Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 
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§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até a 

formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.' (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

- Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 
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- No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que a requisição de 

pequeno valor - RPV em análise foi distribuída em 01.09.06, atualizado até 01.08.06, devendo ser pago até 60 

(sessenta) dias, contados da data do recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação 

ocorreu em 25.09.06, ou seja, dentro do lapso temporal legalmente previsto. 

- Ante o exposto, reconsidero, em parte, a decisão monocrática de fls. 44-49, para afastar a incidência de juros de mora 

a partir da data da conta e julgo prejudicado o agravo interposto com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

- Oficie-se à Presidência desta E. Corte. 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.075593-6        AI  247570 
ORIG.   :  200561830029125  4V Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  GERALDO DA SILVA 
ADV     :  FABIO FREDERICO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão de 

aposentadoria, com reconhecimento de tempo de serviço especial, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Às fls. 

98/102, foi parcialmente deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal, apenas para incluir do enquadramento 

como atividade especial o período de 23.02.1977 a 07.10.1981. 

Determinada a suspensão do cumprimento da decisão agravada (fls. 107/108). 

Sobrevindo sentença de parcial procedência no processo originário, apenas para considerar especial o período acima 

destacado, conforme informações extraídas de consulta a andamento processual, que ora determino a juntada, tem-se 

por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual 

nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, apense os autos à apelação n.º 2005.61.08.002912-5. 

I. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.081561-9        AI  305794 
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ORIG.   :  9100000555  1 Vr VOTUPORANGA/SP 
AGRTE   :  MARIA APARECIDA DIAS CHAVES 
ADV     :  EDISON MARCO CAPORALIN 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSS contra decisão monocrática que deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar a remessa dos autos à Contadoria, a fim de apurar eventual saldo remanescente, de acordo 

com os critérios estabelecidos na decisão. 

- Aduz o INSS, que a correção monetária da conta deve ser feita pelo índice UFIR/IPCA-E e que os juros de mora não 

incidem, no período compreendido entre a data do cálculo e o efetivo pagamento.  

DECIDO. 

- Razão parcial assiste à autarquia federal. 

- O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e os de juros de mora, no período compreendido 

entre a data da conta e a data da inscrição do crédito no orçamento. 

I - Do precatório ou RPV complementar em face de diferenças sobre o que foi pago  

- Opera-se a extinção da execução quando satisfeita, in totum, a obrigação, conforme inteligência do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil, que preceitua: 

"Art. 794. Extingue-se a execução quando: 

I - o devedor satisfaz a obrigação; (...)" 

- A contrariu sensu, adimplida parcialmente a obrigação, assiste ao credor o direito de prosseguir na execução, até a 

realização total do que lhe for devido. Nesse diapasão, a seguinte jurisprudência acerca do dispositivo acima transcrito: 

"Art. 794: 9e. "Não cumprido o julgado, é inadmissível a extinção da execução" (STJ-1ª Turma, Resp 8.775-SP, rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 24.4.91, negaram provimento, v.u., DJU 20.5.91, p. 6.518). 

"Não se extingue a execução se o devedor não satisfez o débito na sua integralidade" (RSTJ 100/103).  

- Inúmeros têm sido os pedidos em que, finda a fase executória, reclamam-se diferenças advindas da não aplicação de 

correção monetária e de juros de mora sobre os valores apurados, notadamente entre os períodos que se estendem da 

data da conta até o momento da inscrição no orçamento do quantum aferido, consubstanciado pela inscrição do 

precatório, e do lapso decorrido entre a aludida inscrição e o efetivo pagamento, este se ocorrido a destempo, mediante 

a expedição de precatórios complementares ou, se o caso, através de requisições de pequeno valor. 

- A Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do E. Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e deu outras providências, expressamente, define o precatório 

complementar, no Capítulo VI, item 2 (fls.83): 

"É expedido a requerimento da parte interessada e quando provado que o precatório principal, devidamente levantado 

pelo exeqüente, não satisfez a obrigação objeto da cobrança, caso em que ainda persiste débito remanescente". 

II - Da forma de atualização das diferenças e respectivos períodos 

- Portanto, não cumprida na sua totalidade a obrigação, dado o recebimento dos valores decorrentes do pagamento a 

menor, na forma supramencionada, afigura-se inquestionável o direito de a parte ter seu crédito atualizado. Controverte-
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se, porém, sobre a incidência ou não de juros moratórios na espécie, bem como sobre os critérios da correção monetária 

cabíveis. 

- A respeito da determinação atinente à incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que 

duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 

1º do art. 100 da Carta Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.2001, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de 

cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Aplicáveis, portanto, os índices de atualização dos débitos estabelecidos na Resolução nº 561/07 do CJF até a inclusão 

do requisitório no orçamento, e, a partir daí, o IPCA-E. 

III - Dos juros moratórios 

- Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 

18.10.2002, p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que 

não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

circunstância ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que 

não teria havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado 

tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção 

monetária, no interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo 

Tribunal Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de 

que: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

- Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

- Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 
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Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 
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'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até a 

formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.' (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

- Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

- Portanto, descabida a incidência dos juros moratórios no período posterior à data do cálculo de liquidação. 

- Ante o exposto, reconsidero, em parte, a decisão monocrática de fls. 122-127, para afastar a incidência de juros de 

mora a partir da data da conta e julgo prejudicado o agravo interposto com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

- Oficie-se à Presidência desta E. Corte. 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.083799-8        AI  307458 
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ADV     :  ELZA NUNES MACHADO GALVAO 
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RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 
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- Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSS, contra decisão monocrática que deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar a remessa dos autos à Contadoria, a fim de apurar eventual saldo remanescente, de acordo 

com os critérios estabelecidos na decisão. 

- Aduz o INSS, que a correção monetária da conta deve ser feita pelo índice UFIR/IPCA-E e que os juros de mora não 

incidem, no período compreendido entre a data do cálculo e o efetivo pagamento.  

DECIDO. 

- Razão parcial assiste à autarquia federal. 

- O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e os de juros de mora, no período compreendido 

entre a data da conta e a data da inscrição do crédito no orçamento. 

I - Do precatório ou RPV complementar em face de diferenças sobre o que foi pago  

- Opera-se a extinção da execução quando satisfeita, in totum, a obrigação, conforme inteligência do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil, que preceitua: 

"Art. 794. Extingue-se a execução quando: 

I - o devedor satisfaz a obrigação; (...)" 

- A contrariu sensu, adimplida parcialmente a obrigação, assiste ao credor o direito de prosseguir na execução, até a 

realização total do que lhe for devido. Nesse diapasão, a seguinte jurisprudência acerca do dispositivo acima transcrito: 

"Art. 794: 9e. "Não cumprido o julgado, é inadmissível a extinção da execução" (STJ-1ª Turma, Resp 8.775-SP, rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 24.4.91, negaram provimento, v.u., DJU 20.5.91, p. 6.518). 

"Não se extingue a execução se o devedor não satisfez o débito na sua integralidade" (RSTJ 100/103).  

- Inúmeros têm sido os pedidos em que, finda a fase executória, reclamam-se diferenças advindas da não aplicação de 

correção monetária e de juros de mora sobre os valores apurados, notadamente entre os períodos que se estendem da 

data da conta até o momento da inscrição no orçamento do quantum aferido, consubstanciado pela inscrição do 

precatório, e do lapso decorrido entre a aludida inscrição e o efetivo pagamento, este se ocorrido a destempo, mediante 

a expedição de precatórios complementares ou, se o caso, através de requisições de pequeno valor. 

- A Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do E. Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e deu outras providências, expressamente, define o precatório 

complementar, no Capítulo VI, item 2 (fls.83): 

"É expedido a requerimento da parte interessada e quando provado que o precatório principal, devidamente levantado 

pelo exeqüente, não satisfez a obrigação objeto da cobrança, caso em que ainda persiste débito remanescente". 

II - Da forma de atualização das diferenças e respectivos períodos 

- Portanto, não cumprida na sua totalidade a obrigação, dado o recebimento dos valores decorrentes do pagamento a 

menor, na forma supramencionada, afigura-se inquestionável o direito de a parte ter seu crédito atualizado. Controverte-

se, porém, sobre a incidência ou não de juros moratórios na espécie, bem como sobre os critérios da correção monetária 

cabíveis. 

- A respeito da determinação atinente à incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que 

duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 

1º do art. 100 da Carta Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 
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exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.2001, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de 

cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Aplicáveis, portanto, os índices de atualização dos débitos estabelecidos na Resolução nº 561/07 do CJF até a inclusão 

do requisitório no orçamento, e, a partir daí, o IPCA-E. 

III - Dos juros moratórios 

- Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 

18.10.2002, p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que 

não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

circunstância ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que 

não teria havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado 

tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção 

monetária, no interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo 

Tribunal Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de 

que: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

- Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

- Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 

Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 
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- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até a 

formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 
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No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.' (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

- Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

- Portanto, descabida a incidência dos juros moratórios no período posterior à data do cálculo de liquidação. 

- Ante o exposto, reconsidero, em parte, a decisão monocrática de fls. 23-29, para afastar a incidência de juros de mora 

a partir da data da conta e julgo prejudicado o agravo interposto com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

- Oficie-se à Presidência desta E. Corte. 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.084274-0        AI  307839 
ORIG.   :  9300000661  3 Vr TATUI/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  DINA BENEDITA RODRIGUES DUARTE 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSS, contra decisão monocrática que deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar a remessa dos autos à Contadoria, a fim de apurar eventual saldo remanescente, de acordo 

com os critérios estabelecidos na decisão. 

- Aduz o INSS, que a correção monetária da conta deve ser feita pelo índice UFIR/IPCA-E e que os juros de mora não 

incidem, no período compreendido entre a data do cálculo e o efetivo pagamento.  

DECIDO. 

- Razão parcial assiste à autarquia federal. 
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- O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e os de juros de mora, no período compreendido 

entre a data da conta e a data da inscrição do crédito no orçamento. 

I - Do precatório ou RPV complementar em face de diferenças sobre o que foi pago  

- Opera-se a extinção da execução quando satisfeita, in totum, a obrigação, conforme inteligência do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil, que preceitua: 

"Art. 794. Extingue-se a execução quando: 

I - o devedor satisfaz a obrigação; (...)" 

- A contrariu sensu, adimplida parcialmente a obrigação, assiste ao credor o direito de prosseguir na execução, até a 

realização total do que lhe for devido. Nesse diapasão, a seguinte jurisprudência acerca do dispositivo acima transcrito: 

"Art. 794: 9e. "Não cumprido o julgado, é inadmissível a extinção da execução" (STJ-1ª Turma, Resp 8.775-SP, rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 24.4.91, negaram provimento, v.u., DJU 20.5.91, p. 6.518). 

"Não se extingue a execução se o devedor não satisfez o débito na sua integralidade" (RSTJ 100/103).  

- Inúmeros têm sido os pedidos em que, finda a fase executória, reclamam-se diferenças advindas da não aplicação de 

correção monetária e de juros de mora sobre os valores apurados, notadamente entre os períodos que se estendem da 

data da conta até o momento da inscrição no orçamento do quantum aferido, consubstanciado pela inscrição do 

precatório, e do lapso decorrido entre a aludida inscrição e o efetivo pagamento, este se ocorrido a destempo, mediante 

a expedição de precatórios complementares ou, se o caso, através de requisições de pequeno valor. 

- A Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do E. Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e deu outras providências, expressamente, define o precatório 

complementar, no Capítulo VI, item 2 (fls.83): 

"É expedido a requerimento da parte interessada e quando provado que o precatório principal, devidamente levantado 

pelo exeqüente, não satisfez a obrigação objeto da cobrança, caso em que ainda persiste débito remanescente". 

II - Da forma de atualização das diferenças e respectivos períodos 

- Portanto, não cumprida na sua totalidade a obrigação, dado o recebimento dos valores decorrentes do pagamento a 

menor, na forma supramencionada, afigura-se inquestionável o direito de a parte ter seu crédito atualizado. Controverte-

se, porém, sobre a incidência ou não de juros moratórios na espécie, bem como sobre os critérios da correção monetária 

cabíveis. 

- A respeito da determinação atinente à incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que 

duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 

1º do art. 100 da Carta Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.2001, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de 

cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 
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- Aplicáveis, portanto, os índices de atualização dos débitos estabelecidos na Resolução nº 561/07 do CJF até a inclusão 

do requisitório no orçamento, e, a partir daí, o IPCA-E. 

III - Dos juros moratórios 

- Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 

18.10.2002, p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que 

não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

circunstância ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que 

não teria havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado 

tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção 

monetária, no interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo 

Tribunal Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de 

que: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

- Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

- Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 

Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 786/1846 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até a 

formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.' (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 
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Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

- Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

- Portanto, descabida a incidência dos juros moratórios no período posterior à data do cálculo de liquidação. 

- Ante o exposto, reconsidero, em parte, a decisão monocrática de fls. 35-41, para afastar a incidência de juros de mora 

a partir da data da conta e julgo prejudicado o agravo interposto com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

- Oficie-se à Presidência desta E. Corte. 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.085159-4        AI  308526 
ORIG.   :  0700033687  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP           0700000503  2 

Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOSE APARECIDO SEIXAS 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento objetivando o restabelecimento de 

auxílio-doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 57-62). 

À fl. 67, suspendi o cumprimento da decisão agravada. 

Sobrevindo sentença de procedência no processo originário, conforme andamento processual que faço anexar, tem-se 

por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual 

nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.   :  2007.03.00.085361-0        AI  308699 
ORIG.   :  9816012030  1 Vr SAO CARLOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JOAO ALTEIA e outro 
ADV     :  DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSS contra decisão monocrática que deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar a remessa dos autos à Contadoria, a fim de apurar eventual saldo remanescente, de acordo 

com os critérios estabelecidos na decisão. 

- Aduz o INSS, que a correção monetária da conta deve ser feita pelo índice UFIR/IPCA-E e que os juros de mora não 

incidem, no período compreendido entre a data do cálculo e o efetivo pagamento.  

DECIDO. 

- Razão parcial assiste à autarquia federal. 

- O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e os de juros de mora, no período compreendido 

entre a data da conta e a data da inscrição do crédito no orçamento. 

I - Do precatório ou RPV complementar em face de diferenças sobre o que foi pago  

- Opera-se a extinção da execução quando satisfeita, in totum, a obrigação, conforme inteligência do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil, que preceitua: 

"Art. 794. Extingue-se a execução quando: 

I - o devedor satisfaz a obrigação; (...)" 

- A contrariu sensu, adimplida parcialmente a obrigação, assiste ao credor o direito de prosseguir na execução, até a 

realização total do que lhe for devido. Nesse diapasão, a seguinte jurisprudência acerca do dispositivo acima transcrito: 

"Art. 794: 9e. "Não cumprido o julgado, é inadmissível a extinção da execução" (STJ-1ª Turma, Resp 8.775-SP, rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 24.4.91, negaram provimento, v.u., DJU 20.5.91, p. 6.518). 

"Não se extingue a execução se o devedor não satisfez o débito na sua integralidade" (RSTJ 100/103).  

- Inúmeros têm sido os pedidos em que, finda a fase executória, reclamam-se diferenças advindas da não aplicação de 

correção monetária e de juros de mora sobre os valores apurados, notadamente entre os períodos que se estendem da 

data da conta até o momento da inscrição no orçamento do quantum aferido, consubstanciado pela inscrição do 

precatório, e do lapso decorrido entre a aludida inscrição e o efetivo pagamento, este se ocorrido a destempo, mediante 

a expedição de precatórios complementares ou, se o caso, através de requisições de pequeno valor. 

- A Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do E. Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e deu outras providências, expressamente, define o precatório 

complementar, no Capítulo VI, item 2 (fls.83): 

"É expedido a requerimento da parte interessada e quando provado que o precatório principal, devidamente levantado 

pelo exeqüente, não satisfez a obrigação objeto da cobrança, caso em que ainda persiste débito remanescente". 

II - Da forma de atualização das diferenças e respectivos períodos 
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- Portanto, não cumprida na sua totalidade a obrigação, dado o recebimento dos valores decorrentes do pagamento a 

menor, na forma supramencionada, afigura-se inquestionável o direito de a parte ter seu crédito atualizado. Controverte-

se, porém, sobre a incidência ou não de juros moratórios na espécie, bem como sobre os critérios da correção monetária 

cabíveis. 

- A respeito da determinação atinente à incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que 

duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 

1º do art. 100 da Carta Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.2001, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de 

cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- Aplicáveis, portanto, os índices de atualização dos débitos estabelecidos na Resolução nº 561/07 do CJF até a inclusão 

do requisitório no orçamento, e, a partir daí, o IPCA-E. 

III - Dos juros moratórios 

- Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 

18.10.2002, p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que 

não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

circunstância ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que 

não teria havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado 

tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção 

monetária, no interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo 

Tribunal Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de 

que: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

- Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

- Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 
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I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 

Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 
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pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até a 

formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.' (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

- Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

- Portanto, descabida a incidência dos juros moratórios no período posterior à data do cálculo de liquidação. 

- Ante o exposto, reconsidero, em parte, a decisão monocrática de fls. 110-117, para afastar a incidência de juros de 

mora a partir da data da conta e julgo prejudicado o agravo interposto com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

- Oficie-se à Presidência desta E. Corte. 

São Paulo, 16 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.086311-0        AI  309422 
ORIG.   :  0700057019  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP                    0700000792  

1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  RENAN DOS SANTOS MELO incapaz e outro 
ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 
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Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão de pensão 

por morte, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Indeferida, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

(fls. 67/70). 

Sobrevindo sentença de improcedência no processo originário, conforme consulta a andamento processual, que ora 

determino a juntada, tem-se por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, 

XII, R.I.), razão pela qual nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.093367-3        AI  279899 
ORIG.   :  200661030042863  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  INES DE FATIMA DOS SANTOS 
ADV     :  CELSO RIBEIRO DIAS 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, visando à concessão de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de 

nova análise do pedido quando da prolação da sentença (fls. 21). 

Sustenta, a agravante, que em decisão anterior (fls. 24/25), o juízo a quo postergou a apreciação do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda da perícia médica aos autos. Assim, requer revogação da decisão ora 

agravada, para que o pedido seja apreciado após a entrega do laudo e não por ocasião da prolação da sentença.  

Decido. 

Conforme documentação extraída do PLENUS, que ora determino a juntada, a autarquia previdenciária concedeu 

aposentadoria por invalidez à autora, em 29.01.2007. 

Assim, observados os limites da tutela recursal e as informações obtidas junto ao CNIS, com o restabelecimento 

administrativo do benefício, falta interesse recursal ao agravante.  

Dito isso, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 25 de março de 2009. 
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THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.096400-5        AI  316461 
ORIG.   :  200761110042781  2 Vr MARILIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ADRIANO RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  MARIA BENEDITA BATISTA LEAL 
ADV     :  CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão de pensão 

por morte, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Deferido pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento (fls. 71/73). 

Sobrevindo sentença de procedência no processo originário, com nova antecipação dos efeitos da tutela, conforme 

informações extraídas de consulta a andamento processual, que ora determino a juntada, tem-se por prejudicado este 

agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual nego-lhe seguimento, a 

teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.100264-1        AI  319158 
ORIG.   :  8900001567  2 Vr JUNDIAI/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA OLIVEIRA SOARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ADELMINA ROVERI e outros 
ADV     :  ANDREA DO PRADO MATHIAS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSS, contra decisão monocrática que deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar a remessa dos autos à Contadoria, a fim de apurar eventual diferença.  
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- O INSS sustenta que não incidem juros de mora, no período compreendido entre a data do cálculo e o efetivo 

pagamento do RPV.  

DECIDO. 

- Razão assiste à autarquia federal. 

- O ponto controvertido, no recurso em análise, cinge-se à aplicação de juros de mora, no período compreendido entre a 

data da conta e a data do efetivo pagamento. 

I - Do precatório ou RPV complementar em face de diferenças sobre o que foi pago  

- Opera-se a extinção da execução quando satisfeita, in totum, a obrigação, conforme inteligência do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil, que preceitua: 

"Art. 794. Extingue-se a execução quando: 

I - o devedor satisfaz a obrigação; (...)" 

- A contrariu sensu, adimplida parcialmente a obrigação, assiste ao credor o direito de prosseguir na execução, até a 

realização total do que lhe for devido. Nesse diapasão, a seguinte jurisprudência acerca do dispositivo acima transcrito: 

"Art. 794: 9e. "Não cumprido o julgado, é inadmissível a extinção da execução" (STJ-1ª Turma, Resp 8.775-SP, rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 24.4.91, negaram provimento, v.u., DJU 20.5.91, p. 6.518). 

"Não se extingue a execução se o devedor não satisfez o débito na sua integralidade" (RSTJ 100/103).  

- Inúmeros têm sido os pedidos em que, finda a fase executória, reclamam-se diferenças advindas da não aplicação de 

correção monetária e de juros de mora sobre os valores apurados, notadamente entre os períodos que se estendem da 

data da conta até o momento da inscrição no orçamento do quantum aferido, consubstanciado pela inscrição do 

precatório, e do lapso decorrido entre a aludida inscrição e o efetivo pagamento, este se ocorrido a destempo, mediante 

a expedição de precatórios complementares ou, se o caso, através de requisições de pequeno valor. 

II - Da forma de atualização das diferenças e respectivos períodos 

- A respeito da determinação atinente à incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que 

duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 

1º do art. 100 da Carta Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.2001, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de 

cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

III - Dos juros moratórios 

- Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 

18.10.2002, p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que 
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não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

circunstância ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que 

não teria havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado 

tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção 

monetária, no interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo 

Tribunal Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de 

que: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

- Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

- Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO 

REMANESCENTE. INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO 

CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei n. 

8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o Índice de 

Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas subseqüentes leis de 

diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento foi 

efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 
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§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da 

data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; fl. 

183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até a 

formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em relação 

ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que 

o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva 

entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional 

necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem o Poder Público, 

neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.' (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

- Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 
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- No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais, que o precatório em análise foi 

distribuído nesta Corte em 16.05.06, atualizado até 01.07.06, marco ad quem para inclusão do valor no orçamento, com 

a possibilidade do efetivo pagamento até o final do exercício seguinte, ou seja, até dezembro de 2007. De outro lado, a 

quitação ocorreu em 14.03.07, vale dizer, dentro do lapso temporal permitido pelo art. 100 da Constituição Federal, que 

disciplina a espécie (fls. 34-36). 

- Portanto, descabida a incidência dos juros moratórios no período posterior à data do cálculo de liquidação. 

- Ante o exposto, reconsidero a decisão monocrática de fls. 50-54, para afastar a incidência de juros de mora a partir da 

data da conta e julgo prejudicado o agravo interposto com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

- Oficie-se à Presidência desta E. Corte. 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.104956-6        AI  322653 
ORIG.   :  200761200077050  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  JEANETE VICENTE DE BORBA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  HERIVELTO CARLOS FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -  SP 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade à autora, deferiu  pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Indeferida a atribuição de efeito 

suspensivo ao recurso (fls. 51). 

Sobrevindo sentença de procedência no processo originário, conforme informações extraídas de consulta a andamento 

processual, que ora determino a juntada, tem-se por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do 

interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do 

Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, apense os autos à apelação n.º 2007.61.20.007705-0. 

I. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.118470-6        AC  561234 
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ORIG.   :  9000000111  2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ERONILDE LUIZ DO NASCIMENTO e outros 
ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

Vistos. 

1.Fls. 173: defiro o pedido de vista dos autos formulado pela parte autora. 

2.Prazo: 10 (dez) dias. 

3.Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 24 de março de 2009. 

  

  

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

ACÓRDÃOS 

PROC.   :  2002.03.99.043568-0  ApelReex  840512 
ORIG.   :  0100000553  1 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SONIA CRISTINA DE ALMEIDA 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 
RELATOR :  JUIZA CONV VANESSA MELLO / NONA TURMA 

REL. ACO.: JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - AGRAVO RETIDO - IMPUGNAÇÃO AO 

VALOR DOS HONORÁRIOS PERICIAIS - REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR 

A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - DISPENSA - CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

AUTENTICADOS QUE ACOMPANHAM A EXORDIAL NA CONTRA-FÉ - DESNECESSIDADE - ÓBITO EM 

1997, NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8213/91 - CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO COMPROVADA - 

FILHA MAIOR - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - INCAPACIDADE 

POSTERIOR AO ÓBITO DO SEGURADO - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA.  

I.Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 03/07/2001, tendo sido proferida a sentença em 04/09/2002. 

II.Necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar 

o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse 

de agir. No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando 

com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária.  
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III.A ausência de documentos autenticados a contra-fé não trouxe prejuízo à defesa. Tratar-se-ia, no caso, de nulidade 

relativa, sanada com a manifestação do apelante acerca dos documentos que instruem a inicial. Ademais, a impugnação 

formal de cópias de documentos não autenticados não lhes retira a validade, pois se equiparam aos originais, quando 

não demonstrada eventual falsidade. Preliminar rejeitada. 

IV.Em termos de pensão por morte, aplica-se a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit 

actum. 

V.A qualidade de segurado do falecido restou comprovada, uma vez que a esposa do de cujus, mãe da autora, recebia a 

pensão por morte em virtude de seu falecimento. 

VI.Quando da morte do seu pai, a autora não preenchia os requisitos exigidos para o recebimento da pensão. Ao 

contrário, era maior de 21 anos e, até então, absolutamente capaz. Portanto, a parte individual devida à sua genitora 

extinguiu-se com a morte desta, consoante prescreve o inciso I do parágrafo 2º do artigo 77 da Lei n. 8213/91, ainda 

que, da pensão por ela recebida dependesse a demandante. 

VII.A invalidez da autora surgiu em período posterior ao óbito do segurado, fato gerador do benefício pretendido. 

VIII.Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS provida para reformar a sentença e 

julgar improcedente o pedido. Agravo retido prejudicado. Não há que se falar em condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Nona 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em não conhecer da remessa oficial e 

rejeitar a matéria preliminar e, por maioria de votos, em dar provimento à apelação do INSS e julgar prejudicado o 

agravo retido, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen. 

São Paulo, 26 de maio de 2008 (data do julgamento). 

  

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

  

PROC.   :  2002.03.99.009173-4        AC  780866 
ORIG.   :  0100000059  2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 
APTE    :  EUFROSINO DE JESUS VICK 
ADV     :  ALINE CRISTINA ANDREOTTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO MARCOS PINTO BORELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM 

COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e Carteira de Trabalho e Previdência Social, nos 

termos da legislação de regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria. 

-Benefício devido, a partir da citação. 
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-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.013317-0  ApelReex  788510 
ORIG.   :  0100000551  1 Vr PIRAJU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE APARECIDO LOPES 
ADV     :  JANA LÚCIA DAMATO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE URBANA. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA 

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENESSE 

INDEFERIDA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Para a comprovação da atividade urbana, suficiente início de prova documental, corroborado por prova testemunhal. 

-Atividade especial não comprovada nos termos da legislação em regência. 

-Requisitos tempo de serviço e carência, bem assim regras estabelecidas pela EC nº 20/98 não atendidos. Aposentadoria 

indeferida.  

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.021108-9  ApelReex  802420 
ORIG.   :  0100000365  1 Vr INDAIATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRINEU TEIXEIRA 
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ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e dar 

provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.037392-2  ApelReex  830440 
ORIG.   :  0100000440  1 Vr SANTA ADELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE JOAQUIM DA SILVA FILHO 
ADV     :  BENEDITO APARECIDO ALVES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 
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-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.037505-0        AC  830557 
ORIG.   :  9700000517  2 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  SIDNEI MATHIAS 
ADV     :  LUIS ROBERTO OLIMPIO 
ADV     :  MARIA SALETE BEZERRA BRAZ  
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, dar parcial provimento à 

apelação do INSS, bem assim à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.99.039410-0       REO  834253 
ORIG.   :  9900000253  1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 
PARTE A :  BENEDITO CARLOS DA SILVA 
ADV     :  ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PEDRO PAULO FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. 

APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Para a comprovação da atividade rural, é necessário início de prova documental, corroborado por prova testemunhal. 

Período não comprovado. 

-O vindicante cumprindo os requisitos legais previstos na EC 20/98, é de se reconhecer o direito à aposentadoria. 

-Benefício devido a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.02.011145-7        AC  943635 
ORIG.   :  8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  ALVARO SOARES LOUZADA 
ADV     :  DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

- O vindicante  perfazendo tempo total de serviço superior ao legalmente exigido,  bem assim cumprida a carência, e 

atendidos os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentação. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 
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-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora e negar provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.05.008395-6  ApelReex 1257388 
ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GERALDO DE AZEVEDO MAIA NETO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE BAZETO 
ADV     :  PAULO ANTONINO SCOLLO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA 

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Para a comprovação da atividade rural, suficiente início de prova documental, corroborado por prova testemunhal. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

- O vindicante  perfazendo tempo total de serviço superior ao legalmente exigido,  bem assim cumprida a carência, e 

atendidos os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentação. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, bem assim 

dar provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.06.006232-9        AC  966643 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO IBANES ERBAR 
ADV     :  BRENO GIANOTTO ESTRELA 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA 

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. NÃO COMPROVAÇÃO. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Para a comprovação da atividade rural, suficiente início de prova documental, corroborado por prova testemunhal. 

- O vindicante  perfazendo tempo total de serviço superior ao legalmente exigido,  bem assim cumprida a carência, e 

atendidos os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentação. 

-Benefício devido a partir da citação. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.83.000706-2  ApelReex 1117270 
ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PAULO SERGIO RAMON GOMES 
ADV     :  LILIANA CRISPIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO      

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM 

COMUM. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENESSE INDEFERIDA. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da E. Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.83.002332-8        AC  923276 
ORIG.   :  6V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  SIDNEY TOZZINI 
ADV     :  IRENE BARBARA CHAVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANA MAIBASHI NEI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROFESSOR. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO CARACTERIZADA. CONVERSÃO PARA 

TEMPO COMUM. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. BENESSE INDEFERIDA.  

-A atividade de professor é considerada especial até a edição da EC nº 18/1981.  

-O vindicante não logrando completar 30 (trinta) anos de labor até a edição da EC 20/98, não tem direito à 

aposentadoria. 

-Apelação do autor improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.022437-4        AC  887242 
ORIG.   :  0000002158  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  DOMINGOS RAMOS DE SOUZA 
ADV     :  FRANCISCO INACIO P LARAIA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM 

COMUM. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENESSE INDEFERIDA. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante não cumprindo os requisitos previstos na EC 20/98, não se reconhecer o direito à aposentadoria. 
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-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.025225-4  ApelReex  893046 
ORIG.   :  0100001257  1 Vr CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO MUNIZ 
ADV     :  BENEDITO APARECIDO ALVES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA 

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Para a comprovação da atividade rural, suficiente início de prova documental, corroborado por prova testemunhal. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

- O vindicante  perfazendo tempo total de serviço superior ao legalmente exigido,  bem assim cumprida a carência, e 

atendidos os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentação. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.03.004658-2       REO 1062715 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
PARTE A :  SILVANO MARSI 
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ADV     :  VALDIRENE SARTORI BATISTA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

-O vindicante cumprindo os requisitos anteriormente à edição da EC nº 20/98, é de se reconhecer o direito à 

aposentadoria. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da 

Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.14.001603-1        AC 1271166 
ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
APTE    :  WALDEMAR ROANES 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA 

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO 

DETERMINADA. 

-Inaplicável o disposto no § 2º do art. 475 do CPC, pois descabido, nesta oportunidade, aferir-se o valor da condenação. 

-Para a comprovação da atividade rural, suficiente início de prova documental, corroborado por prova testemunhal. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 
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- O vindicante  perfazendo tempo total de serviço superior ao legalmente exigido,  bem assim cumprida a carência, e 

atendidos os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentação. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, bem assim 

dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.26.002737-8        AC 1173835 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  FERNANDO ANTONIO DE FAVERI 
ADV     :  WILSON MIGUEL 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO FERREIRA DE CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA. CONVERSÃO DA ATIVIDADE SOB 

CONDIÇÕES ESPECIAIS EM COMUM. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DETERMINADA. 

-Para a comprovação da atividade rural, suficiente início de prova documental, corroborado por prova testemunhal. 

-Labor exercido em atividade especial comprovado por formulário e laudo técnico, nos termos da legislação de 

regência. 

- O vindicante  perfazendo tempo total de serviço superior ao legalmente exigido,  bem assim cumprida a carência, e 

atendidos os requisitos legais, é de se reconhecer o direito à aposentação. 

-Benefício devido, a partir do requerimento administrativo. 

-Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste 

Tribunal, nos termos do voto. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.03.99.047607-4  ApelReex 1068879 
ORIG.   :  0300000857  3 Vr ARARAS/SP      0300077395  3 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  LUIZ ANTONIO FURLAN 
ADV     :  LUIS ROBERTO OLIMPIO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS. DO ART. 535, DO CPC, 

NÃO AVISTADOS. 

- Função principal dos embargos de declaração está em extirpar máculas de atos judiciais, consistentes em obscuridade, 

omissão e contradição. 

- Máculas apontadas pelo aresto não configuradas. 

- Embargos desacolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.60.06.000527-8        AC 1104017 
ORIG.   :  1 Vr NAVIRAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  SILVANO LUIZ RECH 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS. DO ART. 535, DO CPC, 

NÃO AVISTADOS. 

-Função principal dos embargos de declaração está em extirpar máculas de atos judiciais, consistentes em obscuridade, 

omissão e contradição. 

-Máculas apontadas do aresto não configuradas. 

-Embargos desacolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.003309-0        AC 1084881 
ORIG.   :  0300001377  1 Vr PORTO FERREIRA/SP      0300039838  1 Vr PORTO 

FERREIRA/SP 
APTE    :  FRANCISCO JOSE DO AMARAL 
ADV     :  MAURICIO SINOTTI JORDAO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535, DO CPC, 

NÃO AVISTADOS. 

- Função principal dos embargos de declaração está em extirpar máculas de atos judiciais, consistentes em obscuridade, 

omissão e contradição. 

- Equívoco do aresto não configurado. 

- Embargos desacolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.003704-6        AC 1085275 
ORIG.   :  0300000681  1 Vr NOVA ODESSA/SP      0300001771  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARMANDO BARBOSA 
ADV     :  EDSON ALVES DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS. DO ART. 535 DO CPC 

AVISTADO. 

- Função principal dos embargos de declaração está em extirpar máculas de atos judiciais, consistentes em obscuridade, 

omissão e contradição. 

- Obscuridade apontada do aresto configurada. 

- Embargos acolhidos. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da 

Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.006227-2        AC 1089265 
ORIG.   :  0400000098  1 Vr NOVA ODESSA/SP      0400003781  1 Vr NOVA 

ODESSA/SP 
APTE    :  WANDERLEY GARCIA 
ADV     :  IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS. DO ART. 535, DO CPC, 

NÃO AVISTADOS. 

- Função principal dos embargos de declaração está em extirpar máculas de atos judiciais, consistentes em obscuridade, 

omissão e contradição. 

- Máculas apontadas do aresto não configuradas. 

- Embargos desacolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.024466-0  ApelReex 1125918 
ORIG.   :  0400000719  1 Vr MORRO AGUDO/SP      0400016942  1 Vr MORRO 

AGUDO/SP 
APTE    :  LUZIA RIBEIRO DE MACEDO SANTOS 
ADV     :  MARCO ANTONIO FIGUEIREDO FILHO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS. DO ART. 535, DO CPC, 

NÃO AVISTADOS. 
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- Função principal dos embargos de declaração está em extirpar máculas de atos judiciais, consistentes em obscuridade, 

omissão e contradição. 

- Irregularidades apontadas do aresto não configuradas. 

- Embargos desacolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não acolher os embargos de declaração do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.040035-9        AC 1151412 
ORIG.   :  0400001208  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP      0400100618  2 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NORIVAL BORGUETI 
ADV     :  EDSON ALVES DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS. DO ART. 535, DO CPC  

AVISTADOS. 

- Função principal dos embargos de declaração está em extirpar máculas de atos judiciais, consistentes em obscuridade, 

omissão e contradição. 

- Equívoco apontado do aresto configurado. 

- Embargos acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da 

Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.042879-5        AC 1155903 
ORIG.   :  0400000290  2 Vr SAO MANUEL/SP      0400002655  2 Vr SAO 

MANUEL/SP 
APTE    :  JOSE EMILIO FANTINATO 
ADV     :  CARLOS ALBERTO BRANCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535, DO CPC, 

AVISTADOS. 

- Função principal dos embargos de declaração está em extirpar máculas de atos judiciais, consistentes em obscuridade, 

omissão e contradição. 

- Equívoco do aresto configurado. 

- Embargos acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da 

Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.26.001468-3  ApelReex 1263249 
ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NACIR APARECIDA ANSELMO 
ADV     :  JOAO ALFREDO CHICON 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS. DO ART. 535, DO CPC, 

NÃO AVISTADOS. 

- Função principal dos embargos de declaração está em extirpar máculas de atos judiciais, consistentes em obscuridade, 

omissão e contradição. 

- Irregularidades apontadas não configuradas. 

- Embargos desacolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2009 (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.006485-2  ApelReex 1383672 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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PROC    :  MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDY LEAL CAMARA ALCANTARA e outro 
ADV     :  MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DE VALORES ATRASADOS DECORRENTES DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO DE REVISÃO DO BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. NÃO INCIDÊNCIA. 

Se o requerimento administrativo do pedido de revisão é de 24.09.80 (fs. 17 e 173) e o julgamento data de 28.03.2002, 

não há que se pronunciar a prescrição qüinqüenal, considerando que a presente ação foi ajuizada em 08.09.2003. 

Remessa oficial e apelação desprovidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, 

nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.17.002120-3        AC 1285921 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  ELISA CATHARINO CORREA 
ADV     :  RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES. FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA. ART. 20, § 3º, DA L. 

8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. 

Pessoa idosa, sem meios de prover a sua própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família, faz jus à concessão 

do benefício. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.046378-0        AC 1065373 
ORIG.   :  0200001710  2 Vr ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  NAYARA MICHELLE DE SOUSA SANTOS incapaz 
REPTE   :  ELAINE CRISTINA DE SOUSA SANTOS 
ADV     :  SIDNEI ALZIDIO PINTO (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. ART. 20, § 3º, DA L. 8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. 

Pessoa portadora de deficiência, sem meios de prover a sua própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família, 

faz jus à concessão do benefício. Apelação, em parte, não conhecida, e na parte conhecida, parcialmente provida. 

Agravo retido prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação, e na parte conhecida, 

dar-lhe parcial provimento, prejudicado o agravo retido, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.11.000725-5  ApelReex 1383836 
ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  APARECIDA BENETATTI FRANCO (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  PAULO ROBERTO MARCHETTI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DE VALORES RETIDOS DEPOIS DA REVISÃO ADMINISTRATIVA DO 

BENEFÍCIO. PRAZO DE AUDITORIA. VIOLAÇÃO. FALTA DE RAZOABILIDADE.  

Ainda que se admita a necessidade de auditagem interna, sua demora revela a violação do princípio da razoabilidade da 

Administração. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório 

e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.24.000178-2        AC 1257926 
ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZABEL LOPES ANGELINI 
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ADV     :  JOAO APARECIDO PAPASSIDERO 
RELATOR :  DES. FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA. ART. 20, § 3º, DA L. 

8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. 

Pessoa idosa, sem meios de prover a sua própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família, faz jus à concessão 

do benefício. 

Exclui-se do cômputo da renda mensal familiar, o benefício recebido pelo cônjuge varão, na forma do parágrafo único 

do art. 34 da L. 10.741/03. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autarquia, nos termos do 

relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.83.000218-5  ApelReex 1310913 
ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LUIZ ALVES DE SOUZA 
ADV     :  MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. 

CONTRADIÇÃO. ACOLHIDOS. 

É especial o período trabalhado em atividade classificada como insalubre no D. 53.831/64, como é o caso da função 

exercida em contato com eletricidade, nos períodos de 02.01.86 a 28.02.91 e 02.07.91 a 11.02.92. Embargos de 

declaração parcialmente acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.003767-0        AC 1337247 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELO JOSE DA SILVA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOELITA SOARES VERGA 
ADV     :  MARIANO PEREIRA DE ANDRADE FILHO 
RELATOR :  DES. FED. CASTRO GUERRA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA. ART. 20, § 3º, DA L. 

8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. 

Pessoa idosa, sem meios de prover a sua própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família, faz jus à concessão 

do benefício. 

Exclui-se do cômputo da renda mensal familiar, o benefício recebido pelo cônjuge varão, na forma do parágrafo único 

do art. 34 da L. 10.741/03. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autarquia, nos termos do 

relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.17.001041-3        AC 1310880 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZABEL MENDES COLATTO 
ADV     :  IGOR KLEBER PERINE 
RELATOR :  DES. FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA. ART. 20, § 3º, DA L. 

8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. 

Pessoa idosa, sem meios de prover a sua própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família, faz jus à concessão 

do benefício. 

Exclui-se do cômputo da renda mensal familiar, o benefício recebido pelo cônjuge varão, na forma do parágrafo único 

do art. 34 da L. 10.741/03. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autarquia, nos termos do 

relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.040209-3        AI  351497 
ORIG.   :  200861030058788  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  LUCIANA CHAVES FREIRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  ARITANA GRAMANI MACHADO FRANCA 
ADV     :  EUNICE CARLOTA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AUXILIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. AXILIO DOENÇA ACIDENTÁRIO 

NA ESFERA ESTADUAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO NA VARA FEDERAL. POSSIBILIDADE.  

Cumpre suspender o processo de conhecimento, nos termos do art. 265, IV, a, do C. Pr. Civil, porque a sentença de 

mérito depende do julgamento da ação em curso na Justiça Estadual, que poderá negar a natureza acidentária da doença 

da segurada. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.042267-5        AI  353055 
ORIG.   :  0800001458  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800097298  1 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 
AGRTE   :  MANOEL BEZERRA DE LIMA 
ADV     :  MARIELE NUNES MAULLES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AUXILIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. AGRAVO 

PROVIDO.  

Comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravante faz jus ao auxílio-doença. Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.043159-7        AI  353670 
ORIG.   :  0800000926  1 Vr ATIBAIA/SP     0800060537  1 Vr ATIBAIA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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AGRDO   :  LEANDRA MARIA DE OLIVEIRA 
ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFICIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ANTECIPAÇÃO 

DA TUTELA. POSSIBILIDADE. MULTA POR ATRASO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO.  

Pessoa deficiente, sem meios de prover a sua própria subsistência, que não tem renda familiar, nos termos do art. 20, § 

1º, da L. 8.742/93, faz jus à concessão do benefício. 

O valor da multa por atraso deve ser fixado em 1/30 do valor do benefício, devida depois de ciente o Juízo do 

descumprimento da decisão antecipatória, a que se sujeita certamente a autarquia, à míngua de expressa exceção legal. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.043356-9        AI  353755 
ORIG.   :  200761210033145  1 Vr TAUBATE/SP 
AGRTE   :  MARIA LUIZA DE MELLO 
ADV     :  ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO ABREU BELON FERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE.  

Pessoa portadora de deficiência, sem meios de prover a sua própria subsistência, que não tem renda familiar, nos termos 

do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, faz jus à concessão do benefício. 

Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.044227-3        AI  354508 
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ORIG.   :  0800001492  1 Vr OLIMPIA/SP     0800085167  1 Vr OLIMPIA/SP 
AGRTE   :  LUCIMAR FERREIRA SANTOS 
ADV     :  KAREM DIAS DELBEM 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AUXILIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. LIBERAÇÃO DE 

VALORES RETIDOS. ART. 100 DA CF/88. AGRAVO PROVIDO.  

Comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, o agravante faz jus 

ao auxílio-doença. 

Afastada a suspensão, é dever do INSS liberar as prestações do benefício, já que foram indevidamente retidas, não 

encontrando óbice no art. 100 da Constituição Federal. 

Agravo de instrumento provido. Prejudicado o agravo regimental. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e julgar 

prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.048295-7        AI  357871 
ORIG.   :  0800003630  4 Vr LIMEIRA/SP     0800242881  4 Vr LIMEIRA/SP 
AGRTE   :  JOSE RONILDO PEREIRA DE SOUSA 
ADV     :  RAFAEL PUZONE TONELLO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AUXILIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. AGRAVO 

PROVIDO.  

Comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravante faz jus ao auxílio-doença. 

Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.049342-6        AI  358471 
ORIG.   :  0800102840  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0800001673  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 
AGRTE   :  BENEDITO PEDRO BUENO 
ADV     :  GESLER LEITAO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AUXILIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. AGRAVO 

PROVIDO.  

Comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravante faz jus ao auxílio-doença. 

Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.050500-3        AI  359253 
ORIG.   :  200861030077631  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  SERGIO APARECIDO DE MENEZES 
ADV     :  LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AUXILIO DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. AGRAVO 

PROVIDO.  

Comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho e não tendo perdido a qualidade de segurado, bem assim, 

preenchidos os demais requisitos, o agravante faz jus ao auxílio-doença. 

Agravo de instrumento provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.012668-4  ApelReex 1290989 
ORIG.   :  0600002662  1 Vr SUMARE/SP     0600087410  1 Vr SUMARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISALIA ALVES SANTOS PINTO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 
RELATOR :  DES. FED. CASTRO GUERRA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA. ART. 20, § 3º, DA L. 

8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. 

Pessoa idosa, sem meios de prover a sua própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família, faz jus à concessão 

do benefício. 

Exclui-se do cômputo da renda mensal familiar, o benefício recebido pelo cônjuge varão, na forma do parágrafo único 

do art. 34 da L. 10.741/03. Remessa oficial não conhecida. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à 

apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028592-0        AC 1320172 
ORIG.   :  0500000500  2 Vr BEBEDOURO/SP     0500006831  2 Vr 

BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDWIRGES SANCHEZ DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCELO GUEDES COELHO 
RELATOR :  DES. FED. CASTRO GUERRA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA. ART. 20, § 3º, DA L. 

8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. 

Pessoa idosa, sem meios de prover a sua própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família, faz jus à concessão 

do benefício. 

Exclui-se do cômputo da renda mensal familiar, os benefícios recebidos pelo cônjuge varão e pelo filho inválido, na 

forma do parágrafo único do art. 34 da L. 10.741/03. Preliminar rejeitada. Remessa oficial não conhecida. Apelação, em 

parte, não conhecida, e na parte conhecida, parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar, não conhecer da remessa oficial e de 

parte da apelação, e na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.034718-4        AC 1330630 
ORIG.   :  0300001570  1 Vr AURIFLAMA/SP     0300017916  1 Vr 

AURIFLAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  REGINA DUARTE RAMALHO incapaz 
REPTE   :  MARIA RODRIGUES CARVALHO 
ADV     :  OSVALDO LUIZ DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. ART. 20, § 3º, DA L. 8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS., 

Pessoa portadora de deficiência, sem meios de prover a sua própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família, 

faz jus à concessão do benefício. 

Exclui-se do cômputo da renda mensal familiar, o benefício percebido pelo genitor, na forma do parágrafo único do art. 

34 da L. 10.741/03. 

Erro material corrigido de ofício. Apelação desprovida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício a inexatidão material e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.042489-0        AC 1344455 
ORIG.   :  0700001977  1 Vr VOTUPORANGA/SP     0700175832  1 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SILMARA DIAS MEDEIROS 
ADV     :  LAYANE SILVA DE FREITAS (Int.Pessoal) 
RELATOR :  DES. FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DISPENSA DE FONTE DE CUSTEIO. DEPENDENTE. 

DIGNIDADE HUMANA. CURSO SUPERIOR. PROVEITO PESSOAL E DA COLETIVIDADE. REALIDADE 

SUBSTANTIVA. GRUPO DE DEPENDENTES UNIVERSITÁRIOS. DISCRIMINAÇÃO POR IDADE. TRAÇO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 825/1846 

DIFERENCIAL. IMPLOSÃO DA MAIORIDADE AOS 21 ANOS. NOVO CÓDIGO CIVIL. DESENVOLVIMENTO 

DA PERSONALIDADE DO DEPENDENTE. OBJETIVOS FUNDAMENTAIS. 

A regra do art. 195, § 5º, é regra limitativa de criação de novos benefícios, inaplicável àqueles diretamente criados 

diretamente pela Constituição. Jurisprudência pacífica da Corte Suprema. 

A pensão por morte é benefício destinado à proteção social do dependente, cuja contingência exprime falta ou 

diminuição de meios de sustento até então proporcionados pelo segurado. 

O fluxo da proteção social identifica-se com o que se esperaria do segurado, se não tivesse falecido, em caso de estudos 

superiores do dependente. 

O benefício é corolário da dignidade humana, existe para o dependente realizar seus objetivos, e vincula e obriga todas 

as ações e políticas públicas do Estado. Doutrina. 

Não se concebe cerceamento ao livre desenvolvimento da personalidade, se constituir restrição insuperável ou de difícil 

superação das oportunidades de o dependente realizar as potencialidades destinadas ao alcance de uma vida melhor. 

A discriminação está mais transparente por obra do novo Código Civil, pois deixa a perceber o que antes estava 

encoberto sob o manto da maioridade, atualmente qualquer dependente está habilitado à prática de todos os atos da vida 

civil aos 18 anos de idade. 

Elimina-se em sua substância o efeito da norma protetora não mais proveniente do segurado, mas indiretamente por 

meio da pensão, se recusada a proteção social ao dependente, com base em limite etário, embora seja admissível 

tratamento desigual, motivado pelos estudos superiores. 

Para garantir o livre desenvolvimento da personalidade do dependente, com vistas a construir uma sociedade livre, justa 

e solidária (CF, art. 1º, II, III, e art. 3º, I e IV), impõe-se concretizar a norma constitucional do art. 201, V, mediante o 

reconhecimento de que a proteção social cessa aos 24 anos de idade, na linha das legislações que consagraram esse 

limite etário. 

Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento 

à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.045118-2  ApelReex 1349682 
ORIG.   :  0400000497  1 Vr PITANGUEIRAS/SP     0400030625  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  KELLEN CAROLINA DA SILVA incapaz 
REPTE   :  ZULEIDE FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 826/1846 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. ART. 20, § 3º, DA L. 8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. 

Pessoa portadora de deficiência, sem meios de prover a sua própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família, 

faz jus à concessão do benefício. Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento 

à apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.058407-8        AC 1375671 
ORIG.   :  0700000158  1 Vr CANDIDO MOTA/SP     0700005860  1 Vr CANDIDO 

MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO STOPA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSIANE FOGACA PEREIRA incapaz 
REPTE   :  SHIRLEI FOGACA PEREIRA 
ADV     :  ANTONIO MARCOS GONCALVES 
RELATOR :  DES. FED. CASTRO GUERRA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. ART. 20, § 3º, DA L. 8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. 

Pessoa portadora de deficiência, sem meios de prover a sua própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família, 

faz jus à concessão do benefício. Erro material corrigido de ofício. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício a inexatidão material e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.059148-4        AC 1376753 
ORIG.   :  0600001676  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  DALVA CANDIDO 
ADV    :  IVO ALVES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES. FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 
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ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. ART. 20, § 3º, DA L. 8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. 

Pessoa portadora de deficiência, sem meios de prover a sua própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família, 

faz jus à concessão do benefício. Apelação da autarquia desprovida. Apelação da parte autora provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autarquia e dar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.059188-5        AC 1376793 
ORIG.   :  0700000713  3 Vr PENAPOLIS/SP     0700063187  3 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALDECIR PARDO RODRIGUES 
ADV     :  ANA BEATRIZ CAMARGO CASTILHO 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA. ART. 20, § 3º, DA L. 8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. 

Pessoa portadora de deficiência, sem meios de prover a sua própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família, 

faz jus à concessão do benefício. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.060550-1  ApelReex 1378997 
ORIG.   :  0500000044  2 Vr PINDAMONHANGABA/SP     0500022637  2 Vr 

PINDAMONHANGABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENERINA MENDES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 
RELATOR :  DES. FED. CASTRO GUERRA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA. ART. 20, § 3º, DA L. 

8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 828/1846 

Pessoa idosa, sem meios de prover a sua própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família, faz jus à concessão 

do benefício. 

Exclui-se do cômputo da renda mensal familiar, o benefício recebido pelo cônjuge varão, na forma do parágrafo único 

do art. 34 da L. 10.741/03. Remessa oficial não conhecida. Apelação, em parte, não conhecida, e na parte conhecida, 

desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação, e 

na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.060683-9        AC 1379165 
ORIG.   :  0800000777  2 Vr BARRETOS/SP     0800038240  2 Vr BARRETOS/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA GIACCHETTO 
ADV     :  LAERCIO SALANI ATHAIDE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA IDOSA. ART. 20, § 3º, DA L. 

8.742/93. REQUISITOS SATISFEITOS. 

Pessoa idosa, sem meios de prover a sua própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família, faz jus à concessão 

do benefício. 

Exclui-se do cômputo da renda mensal familiar, o benefício recebido pelo cônjuge varão, na forma do parágrafo único 

do art. 34 da L. 10.741/03. Preliminar rejeitada. Apelação provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.061155-0  ApelReex 1380160 
ORIG.   :  0800001024  1 Vr AVARE/SP     9400016541  1 Vr AVARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALAIDE MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LUIZ EDUARDO QUARTUCCI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 
RELATOR :  DES. FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. COISA JULGADA. CÁLCULO DA RMI. BENEFÍCIOS 

ANTERIORES À CONSTITUIÇÃO DE 1988. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DO TÍTULO 

JUDICIAL.  INDISPONIBILIDADE DOS BENS PÚBLICOS. INEXIGIBILIDADE. 

Incabível aplicação da anterior redação do art. 202, caput, da Constituição Federal, é de se reconhecer a impossibilidade 

jurídico-constitucional do título judicial, considerada a significativa relevância da indisponibilidade dos bens da 

autarquia previdenciária tão elevada quanto à da coisa julgada. Doutrina de Cândido Rangel Dinamarco. 

A aplicação da Súmula ex-TFR 260 se exaure em março/89 com a entrada da vigência do art. 58 do ADCT. 

Se o título judicial se funda em aplicação tida por incompatível com a Constituição, também se considera inexigível. 

CPC, art. 741, parágrafo único. MPV 2.180-35, de 24.08.01. 

Obrigação de restituir o valor recebido a maior.  

Apelação provida. Erro material corrigido de ofício. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e corrigir, de ofício erro 

material, nos termos do relatório e voto do Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009. (Data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.062807-0        AC 1383335 
ORIG.   :  0300000694  3 Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA PRIMO DE ANDRADE 
ADV     :  ANTONIO MANOEL DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. DEPENDÊNCIA. REGIME ANTERIOR E 

POSTERIOR À EC 20/98. SITUAÇÃO E ESTADO DE NECESSIDADE. DISTINÇÃO. PRESUNÇÃO RELATIVA. 

DOUTRINA. JURISPRUDÊNCIA. RENDA A SER CONSIDERADA. REPERCUSSÃO GERAL (RE 587.365). 

No regime anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, a situação de necessidade e o estado de necessidade, esta espécie 

do gênero, não precisavam coincidir, pois era absoluta a presunção, mesmo sem um estado real de necessidade. 

Doutrina. 

No regime atual, posterior à emenda constitucional, a presunção de necessidade é relativa; admite-se o indeferimento do 

benefício de auxílio-reclusão, se ficar provado que o dependente dispõe de rendimentos próprios e suficientes à sua 

proteção. Precedentes do TRF-3ª Região. 

Há repercussão geral, objeto do RE 587.365, em que se discute a interpretação de dispositivos constitucionais, quanto a 

saber se a renda a ser considerada para concessão do benefício de auxílio-reclusão é a do segurado recluso ou de seu(s) 

dependente(s). 

Segurado recluso que não recebe remuneração da empresa, nem se encontra em gozo de auxílio-doença ou 

aposentadoria, autoriza a concessão do auxílio-reclusão aos seus dependentes, desde que a renda bruta mensal de cada 
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um destes seja inferior ao limite legal, até que lei venha disciplinar o acesso ao sobredito benefício.  Remessa oficial e 

apelação parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos 

termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.17.001056-9        AC 1380757 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  NELSON GRIZZO e outros 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER MAROSTICA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES. FED. CASTRO GUERRA/ DÉCIMA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO. RMI. VALOR MÁXIMO 

DE CONTRIBUIÇÃO. INAPLICABILIDADE. 

Se o Superior Tribunal de Justiça confirma o art. 29, § 2º da L. 8.213/91, confirma-se também a legalidade do valor 

máximo de contribuição. 

Se os benefícios dos segurados não estão limitados ao valor máximo de contribuição, a elevação desse limitador 

máximo não beneficia os segurados. 

É imprestável o cálculo que sem comprovação majora os salários-de-contribuição. 

Se sem título executivo o segurado executa-no é se manter a verba honorária. 

Apelação provida. 

Execução extinta, à mingua de título executivo judicial. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e julgar extinta a execução, 

nos termos do relatório e voto do Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009. (Data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.003930-4        AC 1346692 
ORIG.   :  5V Vr SAO PAULO/SP 
EMBTE.     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBTE.     :  REGINA APARECIDA BAZZAN VASSILIADES 
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EMBDO.     :  v.acórdão de fls. 131/132 
APTE    :  REGINA APARECIDA BAZZAN VASSILIADES 
ADV     :  CELMA DUARTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

I - Verifica-se no voto condutor do v. acórdão embargado que a questão relativa à qualidade de segurado do "de cujus" 

restou devidamente analisada. Na verdade, esta Décima Turma vem entendendo que, em face do caráter contributivo do 

regime previdenciário e, mediante a proteção social inserta no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, não se pode 

ignorar as contribuições outrora vertidas pelo segurado, o qual, contando com carência mínima à época do óbito, gerará 

direito à pensão por morte de seus dependentes, em respeito ao princípio da solidariedade da Previdência Social. 

II - O direito ao benefício em apreço somente se consagrou no plano da legislação infraconstitucional com a edição da 

Lei n. 10.666/2003, não se observando sua concreção à época do requerimento administrativo (07.10.2002). Quanto ao 

juros de mora, cumpre assinalar que o fundamento jurídico adotado para a concessão do benefício em comento divergiu 

daquele veiculado na inicial, não se podendo considerar, portanto, a autarquia em mora a partir da citação. Por fim, 

constata-se do exame do v. acórdão embargado que a pretensão da parte autora não foi integralmente acolhida, 

mormente quanto ao termo inicial do benefício, evidenciando-se, assim, a sucumbência recíproca. 

III - A pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS e pela parte autora rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pelo INSS e pela parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.13.003639-3        AC 1295326 
ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  THAISA APARECIDA TEIXEIRA 
ADV     :  DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SÉRGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIO. VALOR DO 

BENEFÍCIO. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. 

RESTABELECIMENTO IMEDIATO. 

I - Filho universitário de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até vinte e quatro anos de idade, ou 

até a conclusão do curso superior,  desde que comprovado o ingresso em universidade.   
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II - A Lei nº 9.250/95 que regula o imposto de renda das pessoas físicas, dispõe que os filhos, poderão ser considerados 

dependentes quando maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem cursando estabelecimento de ensino superior ou 

escola técnica de segundo grau (artigo 35, inciso III, parágrafo 1º). 

III - O valor do benefício em tela deverá ser calculado nos termos do art. 75 da Lei n. 8.213/91. 

IV - O benefício deverá ser restabelecido a contar da data em que a demandante completou 21 anos de idade 

(13.11.2007; fl. 11vº), momento no qual se verificou a cessação da pensão por morte em apreço. 

V - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI,  nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe 

foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

VI - Os juros moratórios devem ser computados a contar de 13.11.2007, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

VII - A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data do presente julgado, 

uma vez que o pedido foi julgado improcedente no Juízo "a quo", a teor da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação 

e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual de 15%, nos termos do art. 20, 

§4º, do CPC. 

VIII - As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, 

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

IX - O benefício deve ser restabelecido de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

X - Apelação da autora provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.023380-0        AC 1200226 
ORIG.   :  0400001313  1 Vr BIRIGUI/SP     0400079040  1 Vr BIRIGUI/SP 
EMBTE. :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO. :  v. acórdão de fl. 207 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SHEILA TALITA VIEIRA FERNANDES incapaz 
REPTE   :  DALVA RODRIGUES DA SILVA FERNANDES 
ADV     :  MELISSA CASTELLO POSSANI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. RENDA PER CAPITA. DECRETO 6.214/07, ART. 4º, IV. ALTERAÇÃO DAS CONDIÇÕES 
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ECONÔMICAS. OMISSÃO. DIFERENÇAS VENCIDAS. CABIMENTO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EFEITO 

MODIFICATIVO. 

I - Conforme dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se 

houver na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz 

ou tribunal, admitindo-se apenas excepcionalmente que tenham efeito modificativo. 

II - Na data da prolação do v. acórdão embargado não havia notícia nos autos quanto à renda auferida pelo pai da 

demandante, porém, conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - trazidos aos autos pelo réu 

em seu recurso, o genitor da autora tem rendimento provindo de trabalho assalariado, com admissão em 22.06.2007, 

evento que alterou a situação econômica da requerente. 

III - A autora faz jus ao recebimento das prestações vencidas entre a data do laudo médico-pericial que atestou a sua 

incapacidade (06.07.2006) e a data da admissão empregatícia de seu genitor (22.06.2007), eis que neste interstício ela 

preencheu os requisitos ensejadores à concessão do benefício. 

IV - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos. 

V - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). 

VI - Embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos, com efeito modificativo, para fixar o termo final do 

benefício em 22.06.2007. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unanimidade, acolher parcialmente 

os embargos de declaração opostos pelo INSS, com efeito modificativo, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.025283-1  ApelReex 1203390 
ORIG.   :  0300002613  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 
EMBTE   :  VINCE TAYLOR DE SOUZA OLIVEIRA incapaz 
EMBDO   :  v. acórdão de fl. 158/159 
APTE    :  VINCE TAYLOR DE SOUZA OLIVEIRA incapaz 
REPTE   :  LEOCADIA DE SOUZA 
ADV     :  REGINA CRISTINA FULGUERAL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO. CPC, ART. 557, §1º. RECURSO 

INCABÍVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

I - Agravo regimental que se recebe como embargos de declaração. 

II - O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da indevida cessação na esfera administrativa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 834/1846 

III - Embargos de declaração acolhidos, com modificação do resultado do julgamento, para fixar o termo inicial do 

benefício na data da indevida cessação do benefício na via administrativa. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração interpostos, com efeito modificativo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.042009-4        AC 1343748 
ORIG.   :  0500000609  1 Vr CHAVANTES/SP     0500017233  1 Vr 

CHAVANTES/SP 
EMBTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBDO    :  v. acórdão de fl. 208/209 
APTE    :  AUGUSTA ALAMPE MEDRADO (= ou > de 60 anos) 
REPTE   :  JOAQUIM MEDRADO 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

I - Verifica-se no v. acórdão embargado a ocorrência da alegada omissão, assistindo razão ao embargante, vez que os 

documentos apontados indicam que a renda familiar per capita da autora é superior àquela informada nos estudos 

sociais realizados. 

II - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ).  

III - Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para negar provimento ao apelo da autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unanimidade, acolher os embargos 

de declaração opostos pelo INSS, com efeito modificativo, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLECIO BRASCHI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2005.63.01.306055-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANTONIO NARDONI 

ADV/PROC: SP121857 - ANTONIO NARDONI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005891-2 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ULISSES FRANCISCO DA SILVA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP078573 - PEDRO TOMAZ DE AQUINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007728-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00144 - PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVA 

REQUERENTE: HELIO BIALSKI 

ADV/PROC: SP016758 - HELIO BIALSKI 

REQUERIDO: CONSULADO GERAL DA INDIA 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007730-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBERTO CASTRO SALAZAR FILHO - INCAPAZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP054386 - JOAO CARLOS MARTINS FALCATO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007731-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: IZABEL LUIZA SILVA SOUSA SANCHEZ 

ADV/PROC: SP216207 - JULIANO IKEDA LEITE 

REQUERIDO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO - UNINOVE - CAMPUS BARRA FUNDA/SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007735-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARTUR GONCALVES E OUTROS 

ADV/PROC: SP121319 - ELAINE RODRIGUES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 
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PROCESSO : 2009.61.00.007736-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA PAULA VIOTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP129759 - MARIA JOSE ZANETTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007737-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PORTICO REAL IND/ COM/ E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP156330 - CARLOS MATIAS MIRHIB 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007739-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABDO AL MASSIH DIB 

ADV/PROC: SP124640 - WILLIAM ADIB DIB JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007740-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: KEILA VASCONCELLOS VILAR 

ADV/PROC: SP055169 - SANDRA REGINA DONABELLA 

IMPETRADO: UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007741-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON ROBERTO DE CARVALHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: BANCO BRADESCO S/A E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007750-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO BELVEDERE PARK 

ADV/PROC: SP164009 - ÉRICA DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007751-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INES DA FONSECA LIMA 

ADV/PROC: SP188453 - ERCI RIBEIRO DO CARMO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007752-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINALDO DE SOUZA GOMES 

ADV/PROC: SP195505 - CLAUDIO ALVES DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007753-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALJA COM/ E INSTALACOES LTDA - EPP 

ADV/PROC: PR030506 - SILVENEI DE CAMPOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2009.61.00.007754-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CRISMALDO SERGIO DA CRUZ 

ADV/PROC: SP235619 - MAURA NICOLETTI GALETTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007755-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARIO BELUCCI E OUTRO 

ADV/PROC: SP080123 - DARIO BELUCCI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007756-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AVELINO VENZEL JUNIOR 

ADV/PROC: SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI 

IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007757-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZA QUIRINO KERPEN E OUTRO 

ADV/PROC: SP148108 - ILIAS NANTES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007802-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO APARECIDO TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP084481 - DARCIO DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007811-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE OBED DE MENEZES E OUTRO 

ADV/PROC: SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007827-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZAURA CLEMENTINA DE CARVALHO DELGADO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007829-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CBE-BANDEIRANTE DE EMBALAGENS S/A 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007830-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CHRISTINA MINETTI SANCHES E OUTRO 

ADV/PROC: SP059468 - VERA LUCIA MINETTI SANCHES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 
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PROCESSO : 2009.61.00.007831-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALDONIA GALINSKAS 

ADV/PROC: SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007832-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDERLEI GONCALVES CARRICO 

ADV/PROC: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007833-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BITTENCOURT 

ADV/PROC: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007834-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON CARDOSO DOS REIS 

ADV/PROC: SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007838-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELCIO GINETTI 

ADV/PROC: SP128772 - CARLOS ROCHA LIMA DE TOLEDO NETO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007840-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO MARCELINO E OUTRO 

ADV/PROC: SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007845-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ONEDIO JOSE DE SOUZA FILHO 

ADV/PROC: SP066232 - DALVA APARECIDA BARBOSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007846-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP E OUTROS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007848-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007849-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007855-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 16 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007856-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VIACAO PARATODOS LTDA 

ADV/PROC: SP148271 - MARCELA VERGNA BARCELLOS SILVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIARIA - EM SP - SUL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007857-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007858-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 37 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007859-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 21 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007860-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 15 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007861-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007862-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007863-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007864-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 840/1846 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007865-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO FUSCO FILHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007866-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRANDASSI ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADV/PROC: SP036296 - ALDO SEDRA FILHO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007867-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE EUNAPOLIS - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007868-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: JACY RIBEIRO ALVES 

ADV/PROC: SP240061 - PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007869-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ROGADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007870-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: MINISTRO PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007871-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE GALVANI SILVEIRA 

ADV/PROC: SP249664B - CRISTIANE DOS SANTOS DIAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007872-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ARAUJO RODRIGUES E OUTRO 

ADV/PROC: SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007873-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO ARJONA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP141855 - LUIZ ROBERTO SOUZA NORONHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007874-1 PROT: 30/03/2009 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: USITEMP MECANICA LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP169514 - LEINA NAGASSE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM BARUERI SP E 

OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007875-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: WILLIAM EDUARDO DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007876-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: WALDIR OSWALDO ZENEZI 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007877-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: CRISTIANE DE SOUZA MUNIZ E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007878-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: DENISE ELOISA DE SOUZA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007880-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MARIA NILZA GOMES GRANERO E OUTRO 

ADV/PROC: SP219273 - MARCIO CARDOSO PUGLESI 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007881-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: DENISE PERRIM SANCHES E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007882-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BARBARA ALVARES DA SILVA 

ADV/PROC: SP207749 - THAIS BRITO LAURENTIFF RODRIGUES 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007883-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: ANA PAULA BACCARO PEREIRA RODRIGUES E OUTRO 

VARA : 15 
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PROCESSO : 2009.61.00.007884-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: EMBAIXADA DO ORIENTE CAFE E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007885-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: DENIVAL TEIXEIRA DOS SANTOS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007886-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAVIO LECH JCHRAMJ MARTINS 

ADV/PROC: SP095628 - JOAQUIM MARTINS NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007887-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: EDENICE ALVES DA SILVA 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007888-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: RUI BUENO BARROS 

ADV/PROC: SP278442 - SORAYA PERES BARBOSA FRANÇA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007889-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO 

IMPETRADO: OFICIAL DO 13 REGISTRO DE IMOVEIS DE SAO PAULO- SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007890-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NILTON ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP269201 - FERNANDA ESCUDEIRO 

IMPETRADO: DELEGACIA DE CONTROLE DE SEGURANCA PRIVADA - SR/DPF/SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007891-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIR LUIZ FODRA 

ADV/PROC: SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007893-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E OUTRO 

REU: CIRCUITO ENEPRESS PROPAGANDA E EDITORA LTDA 

VARA : 25 
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PROCESSO : 2009.61.00.007894-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SERGIO JOSE QUAGLIO 

ADV/PROC: SP051466 - JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO 

IMPETRADO: GERENTE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS - AGENCIA BRIGADEIRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007895-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DANIELA CRISTINA DE ALMEIDA GODOY 

ADV/PROC: SP137209 - JOAQUIM FERREIRA NETO 

IMPETRADO: GERENTE DE SERVICOS DA GIFUG DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007896-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: THATIANA CUZZIOL LONGO 

ADV/PROC: SP137209 - JOAQUIM FERREIRA NETO 

IMPETRADO: GERENTE DE FILIAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007897-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: JOSE LUIS BERNARDEZ 

ADV/PROC: SP229590 - ROBSON APARECIDO RIBEIRO DA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007898-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALINE PREVIATTI CONTHEUX 

ADV/PROC: SP187470 - BEATRIZ CASTILHO DANIEL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007899-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BSH CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA 

ADV/PROC: SP146231 - ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007901-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCELLO DE ALBUQUERQUE 

ADV/PROC: SP210816 - MAURO ANICI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007902-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HOME HEALTH CARE DOCTOR SERVICOS MEDICOS DOMICILIARES S/S LTDA 

ADV/PROC: SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007903-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.00.007906-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO BENVENUTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP239781 - DENISE LAINETTI DE MORAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007907-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VENTILADORES BERNAUER S/A 

ADV/PROC: SP155990 - MAURÍCIO TAVARES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007908-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00134 - CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EQUIPODONTO - REPRESENTACAO,COM/ E ASSISTENCIA TECNICA ODONTOLOGICA 

LTDA 

ADV/PROC: SP242664 - PAULO AUGUSTO TESSER FILHO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007909-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: A THIELE IMPORTADORA LTDA 

ADV/PROC: SP166344 - EDALTO MATIAS CABALLERO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007910-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: A THIELE IMPORTADORA LTDA 

ADV/PROC: SP166344 - EDALTO MATIAS CABALLERO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007911-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: A THIELE IMPORTADORA LTDA 

ADV/PROC: SP166344 - EDALTO MATIAS CABALLERO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007912-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007913-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007914-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 16 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007915-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: FLAVIO DEL NERO JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP130580 - JOSE EDUARDO VUOLO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007916-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007917-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 94.0008402-1 PROT: 12/04/1994 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

PRINCIPAL: 92.0082675-0 CLASSE: 29 

IMPETRANTE: NEMAN COM/ DE JOIAS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP022877 - MARIA NEUSA GONINI BENICIO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL E OUTROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 1999.03.99.079278-4 PROT: 14/08/1996 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 96.0018103-9 CLASSE: 148 

AUTOR: EQUIPLASTIA EQUIPAMENTOS PARA GALVANOPLASTIA LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP028587 - JOAO LUIZ AGUION 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. AFONSO APPARECIDO MORAES E OUTROS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007729-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.007728-1 CLASSE: 144 

AUTOR: HELIO BIALSKI 

ADV/PROC: SP016758 - HELIO BIALSKI 

REU: CONSULADO GERAL DA INDIA 

ADV/PROC: SP204857 - RODRIGO NUNES SIMÕES 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007732-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.007731-1 CLASSE: 148 

AUTOR: IZABEL LUIZA SILVA SOUSA SANCHEZ 

ADV/PROC: SP216207 - JULIANO IKEDA LEITE 

REU: ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO - UNINOVE - CAMPUS BARRA FUNDA/SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007733-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.007731-1 CLASSE: 148 

REQUERENTE: IZABEL LUIZA SILVA SOUSA SANCHEZ 

ADV/PROC: SP216207 - JULIANO IKEDA LEITE 

REQUERIDO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO - UNINOVE - CAMPUS BARRA FUNDA/SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007734-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 
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PRINCIPAL: 2009.61.00.007731-1 CLASSE: 148 

IMPUGNANTE: ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO - UNINOVE - CAMPUS BARRA FUNDA/SP 

ADV/PROC: SP248428 - ANA PAULA LEAL DE FREITAS 

IMPUGNADO: IZABEL LUIZA SILVA SOUSA SANCHEZ 

ADV/PROC: SP216207 - JULIANO IKEDA LEITE 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007807-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.005275-2 CLASSE: 134 

AUTOR: RICARDO SERGIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP208414 - LUIZ FELIPE DE TOLEDO PIERONI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007821-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.033245-8 CLASSE: 137 

AUTOR: WILMA FERREIRA SEGURA POLA 

ADV/PROC: SP250265 - RAFAEL DEVITE BITTANTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007850-9 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2009.61.00.007082-1 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: PR036848 - MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS 

IMPUGNADO: HENRIQUE OSCAR PERES DA SILVA 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007851-0 PROT: 01/06/2007 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.00.025856-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: S/C DE EDUCACAO MARIA AUGUSTA RIBEIRO DAHER E OUTROS 

ADV/PROC: SP062674 - JOSE CARLOS DE ALVARENGA MATTOS E OUTRO 

EMBARGADO: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES 

ADV/PROC: SP160544 - LUCIANA VILELA GONÇALVES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007852-2 PROT: 06/06/2007 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.00.025856-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: S/C DE EDUCACAO MARIA AUGUSTA RIBEIRO DAHER 

ADV/PROC: SP158056 - ANDREIA ROCHA OLIVEIRA MOTA 

EMBARGADO: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES 

ADV/PROC: SP160544 - LUCIANA VILELA GONÇALVES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007853-4 PROT: 23/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.031495-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: NAGIB JOAO CHAMIE 

ADV/PROC: SP041412 - FRANCISCO DE ASSIS CALAZANS DE FREITAS 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007854-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0046111-6 CLASSE: 29 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 847/1846 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CARVALHO DE ANDRADE 

EMBARGADO: CLAUDIA TIEKO OTSUKA E OUTROS 

ADV/PROC: SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007879-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

PRINCIPAL: 97.0037056-9 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: MARLENE VAZ PIMENTEL FIORI E OUTROS 

ADV/PROC: SP051362 - OLGA DE CARVALHO E OUTRO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SANDRO BRANDI ADAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007900-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.014575-7 CLASSE: 137 

AUTOR: DECIO DE PAULA LEITE NOVAES 

ADV/PROC: SP166014 - ELISABETH CARVALHO LEITE CARDOSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007904-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.022170-3 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ALTA COML/ DE VEICULOS LTDA 

ADV/PROC: SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI E OUTRO 

EMBARGADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP246330 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007905-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.033645-2 CLASSE: 137 

AUTOR: FERNANDO DOS SANTOS BARRETO E OUTROS 

ADV/PROC: SP239781 - DENISE LAINETTI DE MORAIS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 92.0091966-9 PROT: 02/12/1992 

CLASSE : 00004 - ALIMENTOS - LEI ESPECIAL N  

AUTOR: MARGARITA PINO HERNANDES 

ADV/PROC: SP054399E - CARLOS EDUARDO TEIXEIRA LANFRANCHI 

REU: HECTOR SEGUNDO JANA ROMERO 

ADV/PROC: SP104861 - EDMUNDO PIRES DE O DIAS NETO E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2003.61.00.037048-6 PROT: 16/12/2003 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIACAO AEREA SAO PAULO S/A - VASP 

ADV/PROC: SP196291 - LENITA SATOMI HIRAKI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E OUTRO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2005.61.00.004592-4 PROT: 31/03/2005 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASSOCIACAO DE EDUCACAO E CULTURA 

ADV/PROC: SP016277 - IVAN DA SILVA ALVES CORREA E OUTRO 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.033301-3 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARGIT FRANCISKA ZSDANYI MARCHESE - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP210822 - OTAVIO ANDERE NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.000079-0 PROT: 29/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRASLINEA SINALIZACAO VIARIA LTDA 

ADV/PROC: SP056098 - HENRIQUE ERLICHMAN E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - DERAT - 8 REG FISC 

ADV/PROC: PROC. EUN KYUNG LEE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006170-4 PROT: 10/03/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DOS LOJISTAS DE SHOPPING - IDELOS 

ADV/PROC: SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

REU: MINISTERIO DO ESPORTE E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006839-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KAMEL ZAHED FILHO 

ADV/PROC: SP235387 - FERNANDO DE ALMEIDA PRADO SAMPAIO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.006955-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIONAI DA SILVA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP207008 - ERICA KOLBER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007140-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RENATO SARMENTO 

ADV/PROC: SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007252-0 PROT: 23/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA LUCIA MARQUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP131008 - WANDERLEI APARECIDO PINTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.007459-0 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISABEL PAIXAO DOS SANTOS RAMOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP216213 - LEANDRO RODRIGO GERALDES PIRES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000092 

Distribuídos por Dependência______________: 000017 

Redistribuídos__________________________: 000011 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000120 

 

 

Sao Paulo, 30/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA N.º 10/2009 

O DOUTOR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI, Juiz Federal da 1ª Vara Cível Federal de São Paulo - 1ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO 

A Portaria 09/2009 relativa à alteração de férias do servidor MARCOS VINÍCIUS DOS SANTOS, RF 5134, Técnico 

Judiciário; 

RESOLVE retificar a Portaria 09/2009 para fazer constar após ALTERAR: 

...por absoluta necessidade de serviço... 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

São Paulo, 27 de março de 2009. 

MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI 

Juiz Federal 

4ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA Nº 006/2009 

 

A DOUTORA MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA QUARTA VARA 

FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais 

e regulamentares,  

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR em parte os termos da Portaria nº 013/2008, referente à Escala de Férias para o ano de 2009, dos servidores 

lotados nesta 4ª Vara Federal Cível, como segue: 

 

FLAVIA DE ALMEIDA GUSMAO KALIKOWSKI - RF 5574 DE: 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 22/09/2009 

 

PARA: 

2a.Parcela: 07/01/2010 a 21/01/2010 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. Comunique-se. 

São Paulo, 30 de março de 2009. 

 

 

 

MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE 

JUÍZA FEDERAL 

 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NINO OLIVEIRA TOLDO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003613-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003615-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MACAPA - AP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003616-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003617-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003618-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003619-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003620-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003621-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MACAPA - AP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003622-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JI-PARANA - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003623-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003624-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003625-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3ª VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003626-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003627-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003628-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003629-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUBARAO - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003630-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003631-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: GUI LIN 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003632-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: KHALIL HASSAN IBRAHIM 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2009.61.81.003633-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003634-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003635-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003636-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003637-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003638-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003639-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003640-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003641-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CACERES - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003642-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL E JUIZADO ADJ CARAZINHO/RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003643-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003644-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003645-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003646-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003647-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JI-PARANA - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003648-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JACAREZINHO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003649-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ALFREDO DE OLIVEIRA SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003650-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003651-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THAMEA DANELON VALIENGO 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003652-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS RENATO SILVA E SOUZA 

REPRESENTADO: MICHEL YOUSSEF E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003653-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003654-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003655-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003614-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003656-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.81.003632-4 CLASSE: 64 

REQUERENTE: KHALIL HASSAN IBRAHIM 

ADV/PROC: SP166209 - CLAUDIO ALEXANDER SALGADO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003657-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.81.003602-6 CLASSE: 120 

REQUERENTE: FABIO BENTO 

ADV/PROC: SP240042 - JORGE ALEXANDRE SILVEIRA DA SILVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003658-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.81.003631-2 CLASSE: 64 

REQUERENTE: GUI LIN 

ADV/PROC: SP162270 - EMERSON SCAPATICIO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003660-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

PRINCIPAL: 2009.61.81.002931-9 CLASSE: 240 

IMPETRANTE: CARLOS HENRIQUE VENANCIO 

IMPETRADO: JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO - SP 

VARA : 8 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2004.61.10.006075-0 PROT: 24/06/2004 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: VILMA APARECIDA SILVEIRA E OUTRO 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2007.61.24.000110-9 PROT: 26/01/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.08.002993-0 PROT: 16/04/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2008.61.08.004786-5 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.006023-4 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.004766-4 PROT: 02/04/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.24.001130-2 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00162 - PEDIDO DE PRISAO TEMPORARIA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.004149-2 PROT: 17/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000042 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000008 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000055 

 

 

Sao Paulo, 30/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

7ª VARA CRIMINAL 
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Portaria nº 10/2009 

 

O Doutor ALI MAZLOUM, Juiz Federal da 7ª Vara Criminal Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais, 

Considerando o disposto nos incisos III e IV do artigo 13 da Lei 5.010/66, artigos 43 a 52, do Regimento Interno do 

Egrégio Conselho da Justiça Federal - 3ª Região, resolução nº 418, de 25 de março de 2005, do E. Conselho da Justiça 

Federal, bem como a Portaria nº 802, do Egrégio Conselho de Justiça Federal da 3ª Região, de 17 de dezembro de 2004, 

publicada no DOE, em 22 de dezembro de 2004, fls. 110 do Caderno 1-I, 

 

RESOLVE:  

 

I - Designar o dia 11 de maio de 2009, às 14:00 horas, para início da Inspeção Geral Ordinária, na Secretaria da 7ª Vara 

Criminal Federal de São Paulo/SP - 1ª Subseção Judiciária, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 15 de maio de 2009, 

por cinco dias úteis, podendo haver prorrogação por igual período, com prévia autorização do Corregedor-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

II - A Inspeção será procedida nos Livros e Registros da Secretaria, bem como nos processos pendentes. 

III - Durante o período de Inspeção atender-se-á ao seguinte: a) não se interromperá a distribuição; 

b) não se realizarão audiências, salvo nas medidas e procedimentos destinados a evitar perecimento de direitos; 

c) não haverá expediente externo, salvo para a apresentação de recursos, reclamações ou nas hipóteses da alínea d; 

d) somente serão conhecidos pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou 

assegurar a liberdade de locomoção; e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na Secretaria da Vara.IV - O 

expediente externo será suspenso durante esse período, incluídos os prazos processuais, que reiniciarão sua contagem 

com o término da Inspeção, exceto os casos relacionados a processos de réus presos, que terão tramitação regular. 

V - Determinar aos funcionários encarregados dos diversos setores que apresentem, por ocasião da abertura dos 

trabalhos, o número total dos processos distribuídos e em andamento. 

VI - Determinar sejam recolhidos todos os processos em carga com Advogados das partes, Procuradores da União e 

Autarquias, Peritos, Departamentos da Polícia Federal e Membros do Ministério Público Federal, até 05 (cinco) dias 

antes da abertura dos trabalhos, procedendo-se à busca e apreensão em caso de não devolução. 

VII - Oficie-se à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor Geral da Justiça Federal da 3ª Região e ao 

Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo. 

VIII - Oficie-se ao Ministério Público Federal, à Defensoria Pública, à Advocacia Geral da União e à Ordem dos 

Advogados do Brasil Seção São Paulo, cientificando-se da Inspeção, os quais poderão enviar representantes para 

acompanhar os trabalhos. 

IX - Expeça-se edital com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados. 

X - Afixe-se edital no local de costume.PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

São Paulo, 23 de março de 2009. 

 

 

ALI MAZLOUM 

Juiz Federal 

7ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL, PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA A SER 

REALIZADA NA 7ª VARA CRIMINAL FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - PRAZO: 15 

(QUINZE) DIAS. 

 

O Doutor ALI MAZLOUM, Juiz Federal Titular da 7ª Vara Criminal Federal da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, 

FAZ SABER que, em cumprimento ao disposto no art. 13, III e IV, da Lei nº 5.010/66, artigos 43 a 52 do Regimento 

Interno do Egrégio Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, resolução nº 418, de 25 de março de 2005, do E. 

Conselho da Justiça Federal, bem como a Portaria nº 952, de 14 de dezembro de 2005, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal, designou o período de 11 de maio de 2009 a 15 de maio de 2009, por 05 (cinco) dias úteis, que poderá ser 

prorrogado por igual período com prévia autorização do(a) Corregedor(a) Geral da Justiça Federal da 3ª Região, para a 

realização da INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA deste Juízo. Os trabalhos terão início com audiência de instalação, a 

ser realizada às 14:00 horas do dia 11 de maio de 2009, na Secretaria da Vara, com a presença de todos os servidores e 

serão realizados pelo MM. Juiz Federal Titular da 7ª Vara Criminal Federal, Corregedor da Vara, Dr. ALI MAZLOUM, 

servindo como Secretário o Senhor Diretor de Secretaria. FAZ SABER, outrossim, que durante o período da Inspeção 

atender-se-á ao seguinte: a) não se interromperá a distribuição; b) não se realizarão audiências salvo em virtude do 
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disposto na alínea d; c) não haverá expediente destinado às partes, salvo para apresentação de recursos, reclamações ou 

nas hipóteses da alínea d; d) o(s) Juiz(ízes) Federal(is) somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, 

procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou assegurar liberdade de locomoção; e) não serão 

concedidas férias aos servidores lotados na Secretaria da Vara em Inspeção, durante a sua realização. FAZ SABER, 

ainda, que serão recebidos, por escrito ou verbalmente, na própria Vara, localizada no Fórum Criminal Federal, à Rua 

Ministro Rocha Azevedo, n.º 25, 7º andar, nesta cidade de São Paulo, quaisquer considerações, reclamações, 

colaborações e sugestões sobre o serviço forense da Vara, cientificados o DD. Ministério Público Federal, a Secção da 

Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, a Defensoria Pública e a Advocacia Geral da União, que poderão enviar 

representantes para acompanharem os trabalhos. Fica, outrossim, suspenso o expediente normal nos dias acima 

referidos, ressalvados os casos em que possa haver perecimento de direito ou tendentes a proteger liberdade de 

locomoção, bem como suspensos os prazos processuais que reiniciarão sua contagem com o término da Inspeção, 

exceto os casos relacionados a processos de réus presos, que terão tramitação regular.E para que não se alegue 

ignorância e chegue ao conhecimento de todos os interessados, é expedido o presente edital, que será afixado em local 

de costume, na sede deste Juízo. Expedido nesta cidade de São Paulo/SP, aos 23 de março de 2009. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

ALI MAZLOUM 

Juiz Federal  

10ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

O Juiz Federal Substituto FERNANDO MARCELO MENDES, da 10ª Vara Federal Criminal de São Paulo, na forma 

da lei, etc., 

FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, com prazo de 90 (NOVENTA) dias, 

que PHIWOKUHLE GOODNESS UMEOFIA, casada, autônoma, filho de Thangi Ncanana, nascida aos 22.12.1978, na 

África do Sul, passaporte n 441.145.364, estando em local incerto e não sabido, sendo condenada por este Juízo nos 

autos do processo n 2005.61.81.005227-0, como incursa no art. 12, caput, c.c. art. 18, I, da Lei n 6.368/76. Pelo 

presente, INTIMA a referida condenada do teor do acórdão proferido pela Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, cujo tópico final é o seguinte: ... decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso de Phiwokuhle Goodness Umeofia... A Turma, 

também a unanimidade e de ofício, afastou a vedação à progressão de regime, para ambos os apelantes, observados os 

requisitos pelo Juízo das Execuções Penais para a concessão da benesse, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora., bem como da decisão proferida por este Juízo, cujo item 3 é o seguinte: ...3. 

Considerando que a sentenciada PHIWOKUHLE GOODNESS UMEOFIA declinou endereço residencial na África do 

Sul, assim como não há notícia de outro endereço dela no Brasil, expeça-se edital de intimação fixando o prazo de 90 

(noventa) dias, para que tome ciência do teor do acórdão, bem como para que efetue o pagamento das custas 

processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de inclusão na dívida ativa da União. Decorrido o prazo sem o 

pagamento das custas, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para que proceda a inscrição do valor não 

recolhido na dívida ativa da União.....Versões dos trechos acima da ementa e da decisão traduzidas para o idioma inglês: 

...the Second Panel of the Federal Regional Court of the 3rd Region, by unanimous vote, denies appeal of Phiwokuhle 

Goodness Umeofia...The Panel, also by unanimous vote and ex-officio, rejected the veto to progression of the sentence, 

as per the terms of the Relator of the Federal High Court.... ...3. Considering that convict PHIWOKUHLE GOODNESS 

UMEOFIA, has declined a residential address in South Africa, and since there is no other address in Brazil, issue a 

notification by publication establishing a deadline line of 90 (ninety) days to become aware of the decision, as well as to 

deposit payment of the procedural costs within 30 (thirty) days, under the penalty of inclusion in the Outstanding Debt 

to the Union. Once the period for payment runs out, notify the Office of the Attorney General of the National Treasury 

to include the unpaid amount in the Outstanding Debt to the Union....E, para que chegue ao conhecimento de todos, 

principalmente da condenada, foi expedido este edital, que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário 

Eletrônico da 3ª Região. Também, faz saber que este Fórum Federal Criminal está situado na Alameda Ministro Rocha 

Azevedo, n 25, Cerqueira César, São Paulo/SP. 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007947-2 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: REINALDO ALVES FERREIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007948-4 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: REILSON BEZERRA LIMA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007949-6 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: REGIS LUIS HAYASHIDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007950-2 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: REGINALDO SILVA SANTOS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007951-4 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: REGINALDO PEREIRA DE FRANCA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007952-6 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: REGINALDO MANOEL DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007953-8 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: REGINALDO CORREIA LIMA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007954-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: REGINALDO APARECIDO MORELLI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007955-1 PROT: 12/03/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: REGINALDO ALVES SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007956-3 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: REGINA PEREIRA DE OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007957-5 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: REGINA LUCIA MIRANDA BRONZATTI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007958-7 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: REGINA LIMA DOS SANTOS ROCHA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007959-9 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: REGINA DOREA DE SANTANA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007960-5 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: REGINA CELIA PRADO DOS SANTOS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007961-7 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: REGINA APARECIDA DE OLIVEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007962-9 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: REGIANE MEDINA FURTUOSO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007963-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: REGIANE APARECIDA FERRACIOLI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007964-2 PROT: 12/03/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: RAYMUNDO ANDRADE MOTA NETO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007965-4 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: RAYKA MACHADO CAMPOS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007966-6 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: RASKIN SEZO NAKANO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007967-8 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOSE ANTONIO DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007968-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: JORGE RONALDO TAVARES DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007969-1 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007970-8 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCONE CESARIO DE LIMA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007971-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCO AURELIO FRANCOTTI 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007972-1 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO VAIDOTAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007973-3 PROT: 12/03/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO RODRIGUES FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007974-5 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO FERNANDES CARACCIOLO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007975-7 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIO CARVALHO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007976-9 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIA REGINA BORGUEZAN 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007977-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIA MARIA DAS GRACAS BUENO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007978-2 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCIA APARECIDA COELHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007979-4 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCELO OLIVEIRA DA COSTA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007980-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCELO MEDINA FARINELLI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007981-2 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCELO LOPES DE SANTANA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007982-4 PROT: 12/03/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCELO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007983-6 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARCAL GARCIA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007984-8 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MARA CRISTINA GRAMULHA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007985-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MANOEL RICARDO SOUZA DA SILVA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007986-1 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MANOEL CARLOS FRAGOZO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007987-3 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUZINETE MARIA DOS SANTOS CLARO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007988-5 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUZIA GONCALVES DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007989-7 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUNALVA MARIA PEIXOTO DA SILVA CANO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007990-3 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ VICENTE COSTA SOARES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007991-5 PROT: 12/03/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ TOMAZ CLETE FILHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007992-7 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: EDIJELSON MANOEL DE BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007993-9 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: EDGARD LOPES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007994-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: EDGARD APARECIDO CARRALERO GONSALEZ 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007995-2 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: EDGAR PEREIRA DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007996-4 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: EDER FRANCISCO BERABA 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007997-6 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: EDEMIL JOSE DE BARROS DOS REIS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007998-8 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: EDELIAN VALENTIN GUEDES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.007999-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: EDE MARIA REID FERRAO 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.82.008000-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: DURVAL JOSE MIRANDA FILHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.008001-2 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: DULCE MATHEUS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.008002-4 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: DULCE HELENA VILELA SQUIAPATTI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.008003-6 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: DUILIO BARBIERI FILHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.008004-8 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: DOUGLAS EILLIAN CARVALHO MONTAGNANI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.008005-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: DOUGLAS SACUMAN 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.008006-1 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: DOUGLAS DE OLIVEIRA CLEMENTE 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.008007-3 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: DOUGLAS DAL LAGO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.008008-5 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: DORIVAL OLIVEIRA 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2009.61.82.008009-7 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: DORIVAL FRANCA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.008010-3 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: DORIVAL CARDOZO JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.008011-5 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES 

EXECUTADO: DORIS FRANCISCA FERREIRA TOBIAS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010419-3 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. MARIA DA GRACA S GONZALES 

EXECUTADO: CLOVIS JOSE DE SOUZA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010420-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. PAULINE DE ASSIS ORTEGA 

EXECUTADO: AUTO POSTO POTYRA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010421-1 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO DIRETOR DA SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

ADV/PROC: PROC. AUGUSTO GONCALVES DA SILVA NETO 

EXECUTADO: SULINA SEGURADORA S/A 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010422-3 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP125850B - CHRISTIANE ROSA SANTOS 

EXECUTADO: CONFECCOES BETELGEUSE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010423-5 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP125850B - CHRISTIANE ROSA SANTOS 

EXECUTADO: FCS FUEL CONTROL SERVICES LTDA-ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010424-7 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO DIRETOR DA SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

ADV/PROC: PROC. AUGUSTO GONCALVES DA SILVA NETO 

EXECUTADO: APS SEGURADORA S/A 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2009.61.82.010425-9 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO DIRETOR DA SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

ADV/PROC: PROC. AUGUSTO GONCALVES DA SILVA NETO 

EXECUTADO: APS SEGURADORA S/A 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010426-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP125850B - CHRISTIANE ROSA SANTOS 

EXECUTADO: VIOLENCIA IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010427-2 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP125850B - CHRISTIANE ROSA SANTOS 

EXECUTADO: IVANI KELLER 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010428-4 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO DIRETOR DA SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

ADV/PROC: PROC. MARIA DA GRACA S GONZALES 

EXECUTADO: APS SEGURADORA S/A 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010429-6 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. MARIA DA GRACA S GONZALES 

EXECUTADO: LUZIA DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010430-2 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO DIRETOR DA SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

ADV/PROC: PROC. MARIA DA GRACA S GONZALES 

EXECUTADO: SULINA SEGURADORA S/A 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010431-4 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO DIRETOR DA SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

ADV/PROC: PROC. MARIA DA GRACA S GONZALES 

EXECUTADO: SULINA SEGURADORA S/A 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010432-6 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. MARIA DA GRACA S GONZALES 

EXECUTADO: QUTO POSTO CAMPOS ELISIOS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010433-8 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. MARIA DA GRACA S GONZALES 

EXECUTADO: POSTO DE SERVICOS GEM LIMITADA 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2009.61.82.010434-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: PALESTRA NEG IMOB LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010435-1 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: VALOR IMOVEIS S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010436-3 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: SERGIO DA SILVA MOTA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010437-5 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JORGE DINARTI CARNEIRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010438-7 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LINCOLN DOS SANTOS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010439-9 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: RITA LOPES RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010440-5 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: RAILTON SOUSA CARVALHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010441-7 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ALVARINA SOARES NOGUEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010442-9 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: FABIO GABRIEL SILVA PISCETTA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.82.010443-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOAO CELSO BACCHIN 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010444-2 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: EDSON DE CASTRO RODRIGUES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010445-4 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ALTAMIRO PAREJO DE CARVALHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010446-6 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ANDRE LUIZ DOS SANTOS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010447-8 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MANOEL DE SOUZA SILVA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010448-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARIA CRISTINA PRETO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010449-1 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CLAUDIO OKAMOTO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010450-8 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ALEXANDRO MARCOS OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010451-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: LAERCIO RAMIRES 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2009.61.82.010452-1 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: ROBERTO LUIZ LYRA RANIERI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010453-3 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: STARFLATS EMPREEDIMENTOS IMOB LTDA 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010454-5 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: JOAO BATISTA GALVAO DE LIMA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010455-7 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: MARIANGELA BORINI NOGUEIRA AIRES 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010456-9 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: CONCRETIZA SOLUCOES IMOBILIARIAS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010457-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: AFJ GUEDES EMPREENDIMENTOS IMOB LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010458-2 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: GLOBAL BUSINESS EMPR IMOB LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010480-6 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010481-8 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010482-0 PROT: 20/03/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010483-1 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010484-3 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010485-5 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUINA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010486-7 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUINA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010487-9 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010488-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010489-2 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010525-2 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: ESPACO BANHO AROMAS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010526-4 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

EXECUTADO: NUTRIPORT COML/ LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010527-6 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO LEOPOLDO - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010896-4 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.011405-8 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.011517-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE BLUMENAU - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010754-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.020426-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INDUVEST COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADV/PROC: SP051621 - CELIA MARISA SANTOS CANUTO E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. JOEL FRANCISCO MUNHOZ 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010755-8 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.003653-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TRANSPORTADORA RESGATE LTDA 

ADV/PROC: SP138780 - REGINA KERRY PICANCO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010756-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.006547-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARCAPE IND/ DE AUTO PECAS LTDA (MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: PROC. IVONE COAN 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010758-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.035906-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP182116 - ANDERSON CRYSTIANO DE ARAÚJO ROCHA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANNA LUIZA BUCHALLA MARTINEZ 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010759-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 97.0559497-0 CLASSE: 99 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 872/1846 

EMBARGANTE: ALEXANDRE RICARDO RODRIGUES NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP227798 - FABIA RAMOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010760-1 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.053000-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AUGUSTO CESAR BEZERRA SABOIA 

ADV/PROC: SP251453 - UBIRACY DOS SANTOS CRUZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010761-3 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.045711-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALL TRACK COMERCIAL LTDA 

ADV/PROC: SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010762-5 PROT: 09/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.049393-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NOROESTE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010763-7 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.000037-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E OUTRO 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010764-9 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.82.005345-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANDRE NOVAIS DE FREITAS 

EMBARGADO: TECMAR TRANSPORTES LTDA. 

ADV/PROC: SP131208 - MAURICIO TASSINARI FARAGONE 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010765-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.042215-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FIT CENTER LTDA 

ADV/PROC: SP152600 - EVERALDO LEITAO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010766-2 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.013984-8 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: EXPANDRA ESTAMPARIA E MOLAS LTDA 

ADV/PROC: SP270920 - ADIEL ALVES NOGUEIRA SOBRAL 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010767-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.023066-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HOSPITAL E MATERNIDADE VOLUNTARIOS LTDA 

ADV/PROC: SP260940 - CELSO NOBUO HONDA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010768-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.031655-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SERICITEXTIL S/A 

ADV/PROC: SP245328 - LUIS CARLOS FELIPONE E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010769-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.82.028765-5 CLASSE: 99 

EXCIPIENTE: NOROBRAS IMPERMEABILIZACOES LTDA 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

EXCEPTO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010770-4 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.006232-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EXPANDRA ESTAMPARIA E MOLAS LTDA 

ADV/PROC: SP270920 - ADIEL ALVES NOGUEIRA SOBRAL E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010771-6 PROT: 23/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.82.007531-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CRISTALEX IND/ COM/ DE VIDROS TEMPERADOS LTDA (MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010772-8 PROT: 23/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.028833-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DFIOS FIBRAS E LAMINACOES LTDA ME 

ADV/PROC: SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010773-0 PROT: 19/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.035301-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SUA MAJESTADE TRANSPORTES LOGISTICA E ARMAZEM LTDA 
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ADV/PROC: SP173098 - ALEXANDRE VENTURINI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ISABELA CARVALHO NASCIMENTO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010774-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.027192-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: SANDRA REGINA PEREIRA PRESENTES ME 

ADV/PROC: SP047948 - JONAS JAKUTIS FILHO E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010775-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.025000-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SERRANA LOGISTICA LTDA. 

ADV/PROC: SP216360 - FABIANA BETTAMIO VIVONE E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.010776-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.049410-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: POLITRON IND/ NACIONAL DE MAQUINAS E COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

ADV/PROC: SP140892 - ROBERTO VIEIRA DOMINGUES JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.011456-3 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.82.004999-4 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: FUND PE ANCHIETA CENTRO PAULISTA RADIO E TV EDUCATIVAS 

ADV/PROC: SP018671 - FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.011457-5 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.043851-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CLOVIS JOSE BISSI JUNIOR 

ADV/PROC: SP276313 - JOSE OSCAR SILVEIRA JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.011458-7 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.017794-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.011459-9 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.018857-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 
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ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.011460-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.006795-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AEGIS SEMICONDUTORES LTDA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.011461-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.040515-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FORTYLOVE COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP124174 - EDUARDO NUNES DE SOUZA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.011462-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.006022-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FORTYLOVE COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP124174 - EDUARDO NUNES DE SOUZA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.011463-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.039448-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FORTYLOVE COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP124174 - EDUARDO NUNES DE SOUZA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.011464-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.044486-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FORTYLOVE COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP124174 - EDUARDO NUNES DE SOUZA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.011465-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.044570-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FORTYLOVE COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP124174 - EDUARDO NUNES DE SOUZA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.011466-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 94.0505088-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DIEGO S VILLALOBOS SAAVEDRA 

ADV/PROC: SP271708 - CLAUDINEI FRANCISCO PEREIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. ADELIA LEAL RODRIGUES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.011516-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.82.024190-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CHRISTOPHER JOHN OGLE FREEMAN 

ADV/PROC: RJ016458 - JOAO LUIZ COELHO DA ROCHA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

VARA : 10 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000121 

Distribuídos por Dependência______________: 000034 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000155 

 

 

Sao Paulo, 30/03/2009 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003611-5 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003612-7 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003613-9 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003614-0 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003615-2 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003616-4 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003617-6 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003618-8 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003619-0 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003620-6 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003621-8 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003622-0 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003623-1 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003624-3 PROT: 25/03/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003625-5 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003626-7 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003627-9 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003628-0 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003629-2 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003630-9 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003631-0 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003632-2 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003660-7 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003661-9 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003662-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003663-2 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003664-4 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003665-6 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003666-8 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003667-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003668-1 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003669-3 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003670-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003671-1 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003672-3 PROT: 26/03/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003673-5 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MUZAMBINHO - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003674-7 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003675-9 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003676-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003677-2 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003678-4 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003679-6 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003680-2 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003681-4 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003682-6 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003683-8 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003684-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003685-1 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003686-3 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003687-5 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003688-7 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003689-9 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003690-5 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003691-7 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003692-9 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.07.003693-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003694-2 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003695-4 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003696-6 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003697-8 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003698-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003699-1 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003700-4 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003701-6 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003702-8 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003703-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003704-1 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003705-3 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003706-5 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003707-7 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003708-9 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003709-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003710-7 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003711-9 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003712-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003713-2 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 884/1846 

PROCESSO : 2009.61.07.003714-4 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003715-6 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003716-8 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003717-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003718-1 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003719-3 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003720-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003721-1 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003722-3 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003723-5 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003726-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003727-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003728-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003729-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003730-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003731-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003732-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003733-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003734-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003735-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003736-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.07.003737-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003738-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003739-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003740-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003741-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003742-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003743-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003744-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003745-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003746-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003747-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003748-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003749-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003750-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003751-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003752-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003753-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003754-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003755-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003756-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003757-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.07.003758-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003759-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003760-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003761-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003762-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003763-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003764-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003765-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003766-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003767-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003784-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003786-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ DIAS 

ADV/PROC: SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003787-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MUNICIPIO DE ARACATUBA 

ADV/PROC: SP229407 - CLINGER XAVIER MARTINS 

REU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003788-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MUNICIPIO DE ARACATUBA 

ADV/PROC: SP229407 - CLINGER XAVIER MARTINS 

REU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003789-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: NOEMIA MATEUSSI JUSTO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003790-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: ROSELAINE CRUZ ORTUZAL ORMOS DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003826-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: DORCAS PEREIRA 

ADV/PROC: SP229645 - MARCOS TADASHI WATANABE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003827-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAMIAO JOSE AMORIM 

ADV/PROC: SP171991 - ADEMARCI RODRIGUES DA CUNHA CAZERTA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.07.003886-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.07.009285-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

IMPUGNADO: CARLOS MOURE DE HELD E OUTRO 

ADV/PROC: SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E OUTROS 

VARA : 2 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000136 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000137 

 

 

Aracatuba, 30/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000608-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000609-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES MAINA LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000610-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO RIBEIRO DA SILVA NETO E OUTROS 

ADV/PROC: SP277204 - FRANCISCO VIEIRA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000611-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDERLENE SANTANA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP258639 - ANDREIA APARECIDA DE JESUS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 891/1846 

PROCESSO : 2009.61.16.000612-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000613-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO MENARDI SOLIS USSUY 

ADV/PROC: SP248941 - TALES EDUARDO TASSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000614-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE MENARDI SOLIS 

ADV/PROC: SP178314 - WALTER VICTOR TASSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000615-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ODENICE LEMES GONCALVES - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP164177 - GISELE SPERA MÁXIMO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000616-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: FABIANA GORETE PORTO RUIZ 

ADV/PROC: SP114219 - LEOCASSIA MEDEIROS DE SOUTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000617-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAYTON CESAR DA PAZ OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP263310 - ADRIANA MARCHI GARCIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Assis, 30/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

DISTRIBUIÇÃO DE BAURU 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001652-6 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: NORIVAL ZANCONATO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001653-8 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: NILSON AGNELLI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001654-0 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIS CLAUDIO DE OLIVEIRA LIMA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001655-1 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: JULIANO FONSECA MELLO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001656-3 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOSE MARCOS GERMANO DIAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001657-5 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: IRINEU ALVES DE SOUZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001658-7 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: GILMAR SNEIDERIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001659-9 PROT: 06/03/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: DIOGO LOPES PALHARES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001660-5 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CARLOS ROBERTO MENAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001661-7 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ALTAIR MARCIO ANTUNES RAMUNO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001662-9 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: JOAO LUIZ DA SILVA JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001686-1 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ODAIR BATISTA PAIVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001687-3 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: PATRICIA CARLA SPACCA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001688-5 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: PEDRO MITSUO MAEDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001689-7 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: PRISCILA BARROS DE AQUINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001690-3 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RAFAEL BIEN HENRIQUE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001691-5 PROT: 06/03/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RAMON ALVARO DOS ANJOS SOUSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001692-7 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RANULFO RAMOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001693-9 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RENATO NEVES NOGUEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001694-0 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ROBERTO FORNAZARI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001695-2 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ROSANGELA DE MEDEIROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001696-4 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RUBENS AGUILAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001697-6 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SALVADOR ROBERTO GARCIA SANCHES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001698-8 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SERGIO HENRIQUE MALDONADO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001699-0 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SHEILA MARIA FABRICIO LIMAO TREVISAN 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001700-2 PROT: 06/03/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SOLANGE CRISTINA DOS SANTOS SILVA NEVES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001701-4 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SOLANGE MAYUMI KATAYAMA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001702-6 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: THAIS MARIA VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001703-8 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: UILSON RODRIGUES DOS ANJOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001704-0 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VITOR DE OLIVEIRA RIBEIRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001705-1 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: WAGNER SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001706-3 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: D E Z CONTABILIDADE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001707-5 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ESCRITORIO CONTABIL IMPERIAL S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001708-7 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ADILSON JOSINO CHAVES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001709-9 PROT: 06/03/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 896/1846 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CECILIA SOUZA PANINI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001710-5 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUCIA DE FATIMA ZANIN DE LEVEDOVE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001711-7 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: NORIVAL ZANCONATO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001712-9 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: PAULO HENRIQUE JANDREICE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001713-0 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SAMANTHA MYRA DO NASCIMENTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001714-2 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ADAIL DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001886-9 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001895-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001897-3 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001898-5 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001899-7 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001900-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001901-1 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001902-3 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001903-5 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001904-7 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001905-9 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001906-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001907-2 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001908-4 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.08.001909-6 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001910-2 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001911-4 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001912-6 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001913-8 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001914-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001915-1 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001916-3 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001917-5 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001918-7 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001919-9 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001922-9 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: PAULO CELSO ZUIANI RODRIGUES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001923-0 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: HERALDO CANHO JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001931-0 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DE PAULA STORINO 

ADV/PROC: SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001938-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FIAES DA SILVA 

ADV/PROC: SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001939-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA DE JESUS DA SILVA 

ADV/PROC: SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001940-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GEDALVA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001941-2 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE DE MELO 

ADV/PROC: SP094683 - NILZETE BARBOSA RODRIGUES MADUREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001942-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA LOPES 

ADV/PROC: SP094683 - NILZETE BARBOSA RODRIGUES MADUREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000073 
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Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000073 

 

 

Bauru, 16/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001388-4 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001389-6 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001390-2 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001391-4 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001392-6 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001393-8 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001394-0 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001395-1 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001396-3 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001397-5 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001398-7 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001399-9 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001400-1 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001401-3 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001402-5 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001403-7 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001404-9 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001405-0 PROT: 17/02/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001526-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001715-4 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ADILSON ANTONIO FISCHER LEITE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001716-6 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ADILSON BUENO LEITE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001717-8 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ADILSON JOSINO CHAVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001718-0 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ADRIANA DA SILVA MUNIZ SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001719-1 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ADRIANO PARISI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001720-8 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: AGOSTINHO RODRIGUES JUNIOR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001721-0 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ALBERTO NAOHIRO TEZUKA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001722-1 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 
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ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ALESSANDRA SILVESTRE FAGUNDES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001723-3 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ALEXANDRE LUCAS DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001724-5 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ALINE CLARO DE AVELAR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001725-7 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANA CARLA MORATELLI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001726-9 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTONIO CARLOS DE QUADROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001727-0 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001728-2 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANTONIO CURIEL MARTINS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001729-4 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: BATISTINA FACCIN 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001730-0 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CARLA CHINELATO DE OLIVEIRA RIOS ANASTACIO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001731-2 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 
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ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CARLOS OLIMPIO BERNARDO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001732-4 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CECILIA SOUZA PANINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001733-6 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CELIA REGINA MACHADO TORRECILHA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001734-8 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CELSIO PAVANELLA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001735-0 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CLAUDIA NATALINA RUBIM 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001736-1 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CLEITON JOSE BUDOYA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001737-3 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CLEMENTINO ALVES JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001738-5 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: DANIELA PEREZ RODRIGUES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001739-7 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: DARCI MODELLI GOLFETTO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001740-3 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 
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ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: DEBORA FEBOLI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001741-5 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: DEBORA VIEIRA FREITAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001742-7 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: DULCINEIA PADOVAN E SOUZA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001743-9 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: EDMAR JEFFERSON DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001744-0 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELISANGELA APARECIDA AGUILHAR DE OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001745-2 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELMO JOSE BONCONCELO 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001746-4 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: EMERSON LUIZ AIELO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001747-6 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ERONICE APARECIDA PAIVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001748-8 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: FRANCISCO JOAO DE AMORIM 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001749-0 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: FRANCISCO LAZARO PINHEIRO DE LIMA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001750-6 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: GERALDA CRISTINA VICENTE SANITAR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001751-8 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: GISELE COSTA SANTANA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001752-0 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ICLEVERTON DEMARCHI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001753-1 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: IDA ROSA SILVA MANDUCA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001754-3 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: JEFFERSON DE OLIVEIRA RIBEIRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001798-1 PROT: 09/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RAFAEL APARECIDO BADESSO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001799-3 PROT: 09/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FABIO ALEXANDRE DE MELO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001800-6 PROT: 09/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUIZ CARLOS MARIANO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001801-8 PROT: 09/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUIZ ANTONIO SUHER E OUTRO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.08.001855-9 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO 

EXECUTADO: TRANSCAM COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001856-0 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO 

EXECUTADO: PIZZARIA TERRANOVA BAURU LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001857-2 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO 

EXECUTADO: SANTOS MONTEIRO PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001858-4 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO 

EXECUTADO: BUFALO INOX DO BRASIL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001859-6 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO 

EXECUTADO: EMPRESA SOUZA DE SERVICOS E TRANSPORTES LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001860-2 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO 

EXECUTADO: DELTA ASSES E PLANEJ S C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001861-4 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO 

EXECUTADO: MARIS SERVICOS DE INFORMATICA S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001862-6 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO 

EXECUTADO: VALDELINA ZAGO BAPTISTA DE CARVALHO ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001866-3 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO CARLOS ROZADO DE ALMEIDA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.08.001869-9 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VIACAO VALE DO PARANAPANEMA LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001890-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001891-2 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001892-4 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001893-6 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001894-8 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001896-1 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000079 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000079 

 

 

Bauru, 17/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2005.63.08.002948-9 PROT: 04/10/2005 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRA KRITSELIS 

ADV/PROC: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001545-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO 

EXECUTADO: EDUARDO DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001850-0 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILCE TEIXEIRA BORLINA 

ADV/PROC: SP267623 - CIBELE NUNES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001920-5 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABRAAO SOARES SANTOS JUNIOR 

ADV/PROC: SP203434 - RONALDO MARCELO BARBAROSSA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001945-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP169422 - LUCIANE CRISTINE LOPES 

REU: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001946-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001947-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LIVALDO MENDES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP105889 - ROBERTO ALVES BARBOSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001949-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERRA NEGRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001950-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001951-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRUTAL - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001952-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001953-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001954-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001955-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001956-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001957-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001958-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE LAGES - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001959-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002017-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEVANIR PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP218170 - MARCOS PAULO ANTONIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.08.002021-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VERA LUCIA CAMARGO 

ADV/PROC: SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001926-6 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.1304786-0 CLASSE: 60 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMBARGADO: APARECIDO FERRAZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001927-8 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.08.007737-7 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP234567 - DANIELA JOAQUIM BERGAMO 

EXCEPTO: ADAO GAMA DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001928-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.08.010086-7 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP251470 - DANIEL CORREA 

IMPUGNADO: EMILIA DE SOUZA LIMA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001929-1 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.08.010088-0 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP251470 - DANIEL CORREA 

IMPUGNADO: RODRIGO APARECIDO PIN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001930-8 PROT: 28/11/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.08.009898-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: AUTO POSTO VILA SAO PAULO LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP165882 - ANDRÉA MOZER BISPO DA SILVA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.08.007679-8 PROT: 01/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIRNA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP108101 - NELSON RIBEIRO DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.16.000350-0 PROT: 13/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 99 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000027 

 

 

Bauru, 18/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001406-2 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001407-4 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001408-6 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001409-8 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001410-4 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001411-6 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.08.001532-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001533-9 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001575-3 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001576-5 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001577-7 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001578-9 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001579-0 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001580-7 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001581-9 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001582-0 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001584-4 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1VARA DE NEVES PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001585-6 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001592-3 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001593-5 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001594-7 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001595-9 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001596-0 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001597-2 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001598-4 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001599-6 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001600-9 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.08.001601-0 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001602-2 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001603-4 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001618-6 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001864-0 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

EXEQUENTE: JOSE TRAJANO DE PONTES 

ADV/PROC: SP148884 - CRISTIANE GARDIOLO 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001888-2 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP149775 - EDUARDO ORLANDELI MARQUES 

EXECUTADO: INEXH DE RIBEIRAO PRETO E REGIAO CURSOS GERENCIAIS LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001983-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001984-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001985-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001986-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 916/1846 

PROCESSO : 2009.61.08.001987-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001988-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002024-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ROSELI BATISTA 

ADV/PROC: SP205265 - DANIELA DE MORAES BARBOSA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002025-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 

REPRESENTADO: ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002027-0 PROT: 19/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARLOS ROBERTO APARECIDO DOS SANTOS 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002028-1 PROT: 19/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORA NERILLO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP192928 - MARCELO UMADA ZAPATER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002029-3 PROT: 19/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORA NERILLO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP192928 - MARCELO UMADA ZAPATER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002030-0 PROT: 19/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORA NERILLO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP192928 - MARCELO UMADA ZAPATER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002031-1 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZABETE BALBINO GOMES 

ADV/PROC: SP172137 - ANDRÉA BASTOS FIGUEIROA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002032-3 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: GUILHERME CARVALHO RIBEIRO DOS SANTOS - INCAPAZ 
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ADV/PROC: SP069565 - AMILTON MARQUES SOBREIRA 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002157-1 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2001.61.08.001643-6 PROT: 09/02/2001 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: OSVALDO SOARES E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.08.005672-6 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000048 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000050 

 

 

Bauru, 20/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001989-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001994-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.08.001995-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TRES LAGOAS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001996-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001997-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001998-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001999-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002000-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002001-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002002-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002003-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002004-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002006-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002007-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002008-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002009-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002010-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

AUTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU SP 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002011-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002012-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002013-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002014-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAXIAS DO SUL - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002015-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002090-6 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.08.002163-7 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002164-9 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: REGINALDO CRISTIANO GELME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002165-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RENATO CARNEVALLI CINTRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002166-2 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DENIS HURIEL SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002167-4 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002168-6 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: AURELIZA AMBROSIO FRANCO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002174-1 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FUNDACAO REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARE - FREA 

ADV/PROC: SP161119 - MATHEUS RICARDO JACON MATIAS E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002263-0 PROT: 23/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002264-2 PROT: 23/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIANA CUSTODIO RIBEIRO 

ADV/PROC: SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002265-4 PROT: 23/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESTER RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.08.002267-8 PROT: 23/03/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: ROSIANE COMUNIAN PEDROSA MININI 

ADV/PROC: SP113473 - RONALDO LEITAO DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002268-0 PROT: 23/03/2009 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ROGERIO ZAFALAO BALDERRAMA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002169-8 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2006.61.08.006835-5 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: FABIANA HELENA MARTINS SILVA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000035 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000036 

 

 

Bauru, 23/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001880-8 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

EXECUTADO: ALEXANDRE ANTONIO PREVIERO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001932-1 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRE LUIZ DOS SANTOS PRATES - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.08.001933-3 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001934-5 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISABEL ROCHA 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001935-7 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIANA DE JESUS MARTINS 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001936-9 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINA CORREA DA SILVA 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001937-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001944-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ DA SILVA SANTOS 

ADV/PROC: SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001960-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001961-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001962-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001963-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001964-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001965-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001966-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001967-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001968-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001969-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001970-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001971-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001972-2 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001973-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.08.001974-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001975-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001976-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001977-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001978-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001979-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001980-1 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001981-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001982-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001990-4 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001992-8 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001993-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002273-3 PROT: 23/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PASSOS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002278-2 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: LUIZ CARLOS QUEIROZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002279-4 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ANTONIO BINI SOBRINHO 

ADV/PROC: SP175135 - GABRIELA BARBI ROQUE 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002367-1 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002399-3 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ROSA PEREIRA 

ADV/PROC: SP171567 - DURVAL EDSON DE OLIVEIRA FRANZOLIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002401-8 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002402-0 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DULCILIA RODRIGUES DE LIMA 

ADV/PROC: SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM BAURU - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001881-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.08.001880-8 CLASSE: 98 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

REQUERIDO: ALEXANDRE ANTONIO PREVIERO E OUTRO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.08.001882-1 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.08.001880-8 CLASSE: 98 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

REQUERIDO: ALEXANDRE ANTONIO PREVIERO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002277-0 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2009.61.08.001089-5 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANDRE LIBONATI 

REU: DIONES RAMOS 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.07.012682-0 PROT: 26/11/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ANTONIO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.003557-1 PROT: 02/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PEDRO FIORUCI 

ADV/PROC: SP131668 - CEZAR GUILHERME MERCURI 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000041 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000046 

 

 

Bauru, 24/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001943-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CELESTE MOSCHIN SIMOES E OUTROS 

ADV/PROC: SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.08.001948-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP233342 - IRENE LUISA POLIDORO DA SILVA 

EXECUTADO: ALPHALINK IND/ E COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001991-6 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LAJES - RN 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002016-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RITA CANDIDA DA SILVA PRUDENTE 

ADV/PROC: SP279594 - LARISSA RODRIGUES RIBEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002018-9 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: FERNANDO FERREIRA BUENO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002020-7 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: ROMILDO VIRGILINO DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002022-0 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ 

EXECUTADO: FADE - FUNDACAO ARARENSE PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002158-3 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: STOPPA -PECAS E SERVICOS LIMITADA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002159-5 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: PAULIDAN DISTRIBUIDORA LTDA ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002160-1 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: S.F. DE CAMARGO & CIA PANIFICACAO LTDA - EPP E OUTROS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.08.002161-3 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: SPO INTER - SERVICOS DE TELEFONIA LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002162-5 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA NETO COIMBRA 

ADV/PROC: SP152931 - SERGIO GAZZA JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002170-4 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BERNARDO SANTANA MARQUES E CIA LTDA 

REU: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002171-6 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CANDIDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP039204 - JOSE MARQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002172-8 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ 

EXECUTADO: LEANDRO PARRA DOS SANTOS TORRES - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002173-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP210479 - FERNANDA HENRIQUE BELUCA 

REU: AQUISICAO CONFECCOES LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002403-1 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MARIANO TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP251813 - IGOR KLEBER PERINE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002404-3 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THIAGO GRECCO - INCAPAZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP214007 - THIAGO LUIS RODRIGUES TEZANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002407-9 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA PEDRO 

ADV/PROC: SP251813 - IGOR KLEBER PERINE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002408-0 PROT: 24/03/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA PERNA DA SILVA 

ADV/PROC: SP251813 - IGOR KLEBER PERINE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002409-2 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA DE SOUZA FENARA 

ADV/PROC: SP251813 - IGOR KLEBER PERINE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002410-9 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANILDO LENTA 

ADV/PROC: SP251813 - IGOR KLEBER PERINE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002412-2 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PEDRO VALENTIM BENEDITO 

ADV/PROC: SP107247 - JOSE HERMANN DE B SCHROEDER JUNIOR 

IMPETRADO: INSTITUICAO TOLEDO DE ENSINO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002413-4 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DULCE FERRARI 

ADV/PROC: SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002424-9 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MARCIA POMPERMAYER DE FREITAS 

ADV/PROC: SP147103 - CAIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000025 

 

 

Bauru, 25/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001853-5 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.001878-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002266-6 PROT: 23/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROQUE 

ADV/PROC: SP039204 - JOSE MARQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002274-5 PROT: 23/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE RIBEIRO 

ADV/PROC: SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002280-0 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: MARIA DE LOURDES CABRERA RODRIGUES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002368-3 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA TURMA RECURSAL DO JEF DE SAO PAULO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002374-9 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002400-6 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIVA BUENO DE OLIVEIRA MENDES E OUTROS 

ADV/PROC: SP169336 - ALEXANDRE AUGUSTO OLIVEIRA MENDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002405-5 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LILIA REGINA PEREIRA DA COSTA 

ADV/PROC: SP058339 - MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.08.002406-7 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERCIO TAVARES 

ADV/PROC: SP058339 - MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002411-0 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSWALDO ALVES 

ADV/PROC: SP251813 - IGOR KLEBER PERINE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002415-8 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002416-0 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITIQUIRA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002417-1 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002418-3 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002419-5 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002420-1 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE JOINVILLE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002421-3 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002422-5 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002423-7 PROT: 25/03/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002425-0 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NELSON PASCHOALOTTO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV/PROC: SP198445 - FLÁVIO RICARDO FERREIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002430-4 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE AVARE 

ADV/PROC: SP178017 - GLAUCO MAGNO PEREIRA MONTILHA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002431-6 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALESSANDRO MONTEZUMA FRANCO DOMINGUES E OUTRO 

ADV/PROC: SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002483-3 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RONALDO GATTI 

ADV/PROC: SP134577 - LUCILENE DULTRA CARAM 

IMPETRADO: GERENTE DA FILIAL DE ADMINISTRACAO DE FGTS DA CEF EM BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002485-7 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ACACIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP129231 - REINALDO ROESSLE DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA SEGUROS S/A E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002486-9 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAGDA CRISTINA TAMANI 

ADV/PROC: SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002487-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO GONCALVES DE JESUS 

ADV/PROC: SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002175-3 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2009.61.08.000800-1 CLASSE: 137 

AUTOR: DIRCEU ZUCHIERI E OUTRO 

ADV/PROC: SP223239 - CLOVIS MORAES BORGES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.05.004815-6 PROT: 08/05/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ID PHOTO PLACE COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP172947 - OTTO WILLY GÜBEL JÚNIOR E OUTRO 

REQUERIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT E OUTRO 

ADV/PROC: SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA GAI E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2005.61.08.008065-0 PROT: 15/09/2005 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PESSOA PEREIRA 

ADV/PROC: SP069568 - EDSON ROBERTO REIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.006920-2 PROT: 03/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ID PHOTO PLACE COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP172947 - OTTO WILLY GÜBEL JÚNIOR E OUTRO 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.007646-2 PROT: 08/07/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA 

EXCEPTO: ID PHOTO PLACE COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP172947 - OTTO WILLY GÜBEL JÚNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009332-0 PROT: 01/09/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP202693 - ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA 

EXCEPTO: ID PHOTO PLACE COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP172947 - OTTO WILLY GÜBEL JÚNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.08.009155-6 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VIP SERVICOS GERAIS LTDA 

ADV/PROC: SP144858 - PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000027 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

Bauru, 26/03/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002033-5 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002034-7 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002035-9 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002036-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002037-2 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002039-6 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002040-2 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002041-4 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002042-6 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002043-8 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002044-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002045-1 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002046-3 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002047-5 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002048-7 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002049-9 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002050-5 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002051-7 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002052-9 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.08.002053-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002054-2 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002055-4 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002056-6 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002057-8 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002058-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002059-1 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002060-8 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002061-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002062-1 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002063-3 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002064-5 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002065-7 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002066-9 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002067-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002068-2 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002069-4 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002070-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002071-2 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002072-4 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002073-6 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.08.002074-8 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002075-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002076-1 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002077-3 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002078-5 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002079-7 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002080-3 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002081-5 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002082-7 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002083-9 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002084-0 PROT: 20/03/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002085-2 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002086-4 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002087-6 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002088-8 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002089-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002091-8 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002092-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002093-1 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002094-3 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002095-5 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002096-7 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002097-9 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002098-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002099-2 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002100-5 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002101-7 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002102-9 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002103-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002104-2 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002105-4 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002106-6 PROT: 20/03/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002107-8 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002108-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002109-1 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002110-8 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002111-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002112-1 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002113-3 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002114-5 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002115-7 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002116-9 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002117-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002118-2 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002119-4 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002120-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002121-2 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002122-4 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002123-6 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002124-8 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002125-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002126-1 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002127-3 PROT: 20/03/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002128-5 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002129-7 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002130-3 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002131-5 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002132-7 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002133-9 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002134-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002135-2 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002136-4 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002137-6 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002138-8 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002139-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002140-6 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002141-8 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002142-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002143-1 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002144-3 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002145-5 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002146-7 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002147-9 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.08.002148-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002149-2 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002150-9 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002151-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002152-2 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002153-4 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002154-6 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002155-8 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002156-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002488-2 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE CARLOS OCTAVIANI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002492-4 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: TERRAZUL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002493-6 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FRANCISCO CANINDE OLIVEIRA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002494-8 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: WALDEMIR PEDRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002496-1 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELIAS EDNO MALAVASI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002497-3 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002499-7 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002500-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002501-1 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002529-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002530-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002531-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DA BARRA DO PIRAI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.08.002532-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002533-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ACADEMIA HORACIO BERLINCK LTDA 

ADV/PROC: SP103944 - GUILHERME DE CARVALHO JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.002023-2 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.08.005841-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP171345 - LAURO FRANCISCO MÁXIMO NOGUEIRA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 98.1304361-0 PROT: 09/10/1998 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GILSON RODRIGUES DE LIMA 

EXECUTADO: SOUZA REIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP137546 - CASSIANO TEIXEIRA P GONCALVES DABRIL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2001.61.08.005153-9 PROT: 10/05/2001 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: SOUZA REIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP137546 - CASSIANO TEIXEIRA P GONCALVES DABRIL E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000136 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000139 

 

 

Bauru, 27/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: GUILHERME ANDRADE LUCCI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2005.63.03.010492-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENESIO MARCOS BUENO DA COSTA 

ADV/PROC: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2005.63.03.010697-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP171330 - MARIA RAQUEL LANDIM DA SILVEIRA MAIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2005.63.03.011163-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURINDO MIQUELOTTI 

ADV/PROC: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2005.63.03.011685-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2005.63.03.011803-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THEREZINHA BATISTA SANTOS 

ADV/PROC: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003950-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: OTTAVINO TAGLIAPIETRA FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004048-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CLAUDINEI FERREIRA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004055-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 
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ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004056-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004057-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004058-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004059-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004060-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004061-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS FERNANDO OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004063-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAXIAS - MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004064-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004065-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004066-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004067-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004068-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004069-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004070-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CONCEICAO MANHA SAORES 

ADV/PROC: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004071-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004072-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004073-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004074-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004075-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004076-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.05.004077-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004078-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004079-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004080-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004081-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004082-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANJOS & DALCIM CONSTRUCOES E MANUTENCOES PREDIAIS LTDA 

ADV/PROC: SP158878 - FABIO BEZANA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004083-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DAUNE TRAVESSEIROS DE PENAS LTDA 

ADV/PROC: SP273631 - MARIA CECILIA PAIFER DE CARVALHO E OUTRO 

IMPETRADO: AUDITOR FISCAL RECEITA FED DO BRASIL AEROPORTO VIRACOPOS CAMPINAS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004084-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA XAVIER MARQUES 

ADV/PROC: SP127918 - MARIA CECILIA JORGE BRANCO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004085-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004086-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.05.004087-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004088-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004089-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004090-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004091-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004092-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004093-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERRA NEGRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004094-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LOURENCO FELIX 

ADV/PROC: SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004095-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIDNEI JOSE ANTONELLI 

ADV/PROC: SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004096-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP237020 - VLADIMIR CORNELIO 

EXECUTADO: MICHELANGELO ANTONIO MORTATI JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004097-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CESAR RAMOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP248236 - MARCELO RIBEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004062-9 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2009.61.05.000491-1 CLASSE: 147 

EMBARGANTE: RONALDO COZZI 

ADV/PROC: SP116976 - RICARDO DANTAS DE SOUZA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003153-3 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.003169-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: F. BARTHOLOMEU VEICULOS LTDA 

ADV/PROC: SP248820 - ANDRE LUIZ TORSO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000049 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000052 

 

 

Campinas, 30/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Nos termos dos artigos 210 e seguintes do Provimento COGE nº 64/2005, fica(m) o(s) requerente(s) abaixo 

relacionado(s) intimado( s), para no prazo de 05 (cinco) dias regularizar( em) a petição de desarquivamento, instruindo-

a com comprovante de recolhimento, na Caixa Econômica Federal - CEF, em guia DARF, código 5762, no valor de R$ 

8,00 (oito reais). 

Decorrido o prazo sem manifestação do(s) requerente(s) e não tendo o(s) mesmo(s) comparecido junto à secretaria da 3ª 

Vara Federal de Campinas para proceder a retirada da petição, a mesma deverá ficar arquivada em pasta própria. 
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92.0067526-3 - BONETTO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA X UF - ADV. MARCELO MORENO DA 

SILVEIRA - OAB/SP N.º 160.884.  

2000.61.05.015482-6 - COMERCIAL FRANÇA DE TINTAS LTDA X UF - ADV. ADRIANA APARECIDA 

ARAUJO DE SOUZA - OAB/SP N.º 185.138. 

 

 

 

 

 

Os advogados abaixo relacionados ficam intimados a retirar, na Secretaria da 3ª Vara Federal de Campinas, alvará de 

Levantamento, EXPEDIDOS EM 27/03/2009, COM PRAZO DE VALIDADE DE 30 DIAS: - ANTONIO ROSSI 

(OAB/SP 61.444) - PROCESSO 2006.61.05.007864-4- ERAZE SUTTI (OAB/SP 146.298) - PROCESSO 

2008.61.05.001826-7- NILSON ROBERTO LUCILIO (OAB/SP 82.048) - PROCESSO 92.0607799-5 (3 ALVARÁS) 

 

 

 

Nos termos dos artigos 210 e seguintes do Provimento COGE n.º 64/2005, ficam os requerentes dos pedidos de 

desarquivamento dos processos abaixo relacionados intimado( s), para no prazo de 05 (cinco) dias regularizar as 

petições de desarquivamento, instruindo-as com comprovante de recolhimento em guia DARF, código 5762, no valor 

de R$ 8,00 (oito reais), para cada pedido, ou esclarecer, mencionando expressamente, a hipótese de isenção em que se 

enquadra. 

Decorrido o prazo sem manifestação do requerente e não tendo o mesmo comparecido junto à secretaria da 3ª Vara 

Federal de Campinas para proceder a retirada da petição, a mesma deverá ficar arquivada em pasta própria. 

95.0608640-0 ABDON JOSÉ SOARES JUNIOR E OUTROS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - IARA 

CRISTINA DANDREA - OAB/SP 120.598 (AUTORA DEVIDAMENTE INTIMADA DA PUBLICAÇÃO DO 

DIÁRIO ELETRONICIO DO TRF DE 22/09/2008)2005.61.05.011885-6 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL X 

LEONES lUIZ tHOMÉ - RICARDO VALENTIN NASSA - OAB/SP 105.407 

2001.03.99.055071-2 - PAULO RIBEIRO DOS SANTOS E OUTROS - JOSÉ ANTONIO CREMASCO - OAB/SP 

59.298 

2006.61.05.004547-0 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL X ATIVA ASSESSORIA TÉCNICA EM COBRANAS E 

LOCALIZAES LTDA - LUIZ FERNANDO MAIA OAB/SP 67.21796.0605199-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS X BASTIAN LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA - PATRÍCIA DA COSTA E 

SILVA RAMOS SCHUBERT 0AB/SP 150.17796.0600651-4 - CR EMPREENDIMENTOS PARTICIPAÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA X INSS E OUTRO - GIL ALVES MAGALHÃES NETO OAB/SP 75.0122005.61.05.006659-5 - 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL X JOVELINA MARQUES BARBOSA - FLÁVIO ARANTES ROSA - OAB/SP 

238.074 

2006.61.05.015009-4 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL X ANDREIA APARECIDA CHIARAMONTE - FLÁVIO 

ARANTES ROSA - OAB/SP 238.074 E GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - OAB/SP 163.607 

2006.61.05.007355-5 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL X GILBERTO DE PAIVA FERREIRA E OUTRO - - 

FLÁVIO ARANTES ROSA - OAB/SP 238.074 E GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - OAB/SP 163.607 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº 09/2009 

 

 

O Doutor VALTER ANTONIASSI MACCARONE, MMº Juiz Federal da 4ª Vara da Justiça Federal em Campinas, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

RESOLVE interromper as férias do servidor Edson Bonifácio Barbosa de Oliveira, Analista Judiciário, RF 4942, 
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anteriormente designada para o período de 30 de março a 08 de abril de 2009, a partir do dia 31 de março de 2009. 

Outrossim, fica designado o restante do período para 13 a 21 de julho de 2009.  

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

Nos termos dos artigos 210 e seguintes do Provimento COGE nº 64/2005, fica(m) o(s) requerente(s) abaixo 

relacionados(s) intimado(s) para no prazo de 05 (cinco) dias regularizar(em) a petição de desarquivamento, instruindo-a 

com comprovante de recolhimento na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em guia DARF, código 5762, no valor de R$ 

8,00 (oito reais), ou esclarece(em), mencionando expressamente, a hipótese de isenção em que se enquadra(m). 

Decorrido o prazo sem manifestação do(s) requerente(s) e não tendo o(s) mesmo(s) comparecido junto à Secretaria da 

6ª Vara Federal de Campinas para proceder a retirada da petição, a mesma deverá ficar arquivada em pasta própria. 

 

2003.61.05.004076-7- AÇÃO ORDINÁRIA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL X VANESSA CRISTINA 

MARTISN SERAFIM - ADV.: JAQUELINE C. F. SEGATTI ANDRADE - OAB/SP nº 208.773; 

 

2003.61.05.009919-1 - AÇÃO ORDINÁRIA - MSRCO ANTONIO DE CARVALHO X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - ADV. DEISE LUCIDE GIGLIOTTI JACINTO - OAB/SP nº 116.694; 

2001.61.05.006880-0 - AÇÃO ORDINÁRIA - JOÃO SIMPLICIO DA SILVA E MARIA CORREIA DA SILVA X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - ADV. JOÃO BOSCO BRITO DA LUZ - OAB/SP Nº 107.699;  

 

2001.61.05.005719-9 - MEDIDA CAUTELAR - JOÃO SIMPLICIO DA SILVA E MARIA CORREIA DA SILVA X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - ADV. JOÃO BOSCO BRITO DA LUZ - OAB/SP Nº 107.699;  

 

2007.61.05.012323-0 - AÇÃO ORDINÁRIA - JORGE MAURO DO COUTO VIVELA X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - ADV.: PORFÍRIO JOSÉ DE MIRANDA NETO - OAB/SP Nº 87.680. 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

Nos termos do art. 218 do Provimento COGE n.º 64/2005, fica(m) o(s) senhor(es) advogado(s) subscritor(es) abaixo 

relacionado(s) intimado(s) a proceder, no prazo de cinco dias, ao recolhimento de custas referentes ao desarquivamento 

dos autos (DARF / R$ 8,00 / código 5762), ou mencionar expressamente a hipótese de isenção, se o caso. A não 

manifestação implicará o arquivamento da petição em pasta própria. 

Dra. Laura Ali Hamid, OAB/SP 263.639 e ou Dr. Ivan Carlos de Almeida, OAB/SP n. 173.886, petição prot. N. 

2009.050013411-1, processo nº 2004.61.05.007834-9. 

Dra. Juliana Orlandin, OAB/SP 214.543, petição prot. N. 2009.050008127-1, processo n. 2004.61.05.014815-7.  

Dra. Jaqueline C. F. Segatti Andrade, OAB/SP 208.773, petição prot. N. 2009.050014791-1, processo nº 

2006.61.05.008750-5. 

Dra. Patrícia Scafi Sanguini, OAB/SP 261.764, petição prot. N. 2009.280000621, processo n. 2003.61.05.012848-8.  

Dr. Thiago Vegetti Mathielo, OAB/SP 217.800, petição prot. N. 2009.050013803-1, processo n. 2007.61.05.002243-6. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

PORTARIA N. 008/2009 

O(A) DOUTOR(A) TATIANA CARDOSO DE FREITAS, JUIZ(A) FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE 

GUARATINGUETÁ, DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares, e, 

CONSIDERANDO a vacância de função comissionada/cargo em comissão nos termos do artigo 60, parágrafo 3º da 

Resolução nº 3, de 10.03.08, publicada em 13.03.08, 

RESOLVE: 

DESIGNAR, em substituição, o(a) servidor(a) MARIA LUCILA CALTABIANO BARREIROS, RF 3318, Analista 

Judiciária, para exercer as atividades atribuídas à função comissionada/cargo em comissão de Diretora de Secretaria - 

CJ-3 a partir de 01/04/2009 até a publicação da sua designação para a referida função comissionada/cargo em comissão. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Guaratinguetá, 30 de março de 2009. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LOUISE V. LEITE FILGUEIRAS BORER 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003295-2 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003368-3 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: GEORGE ANTAR ZATAR 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003374-9 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MASSASHI HAYASHI 

ADV/PROC: SP217486 - FÁBIO MALDONADO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003380-4 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAIRIPORA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003381-6 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FEDERAL DE SETE LAGOAS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003383-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003384-1 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CRISTINA DA CUNHA RODRIGUES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003385-3 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VANIRA PACHECO CARNEVALE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003386-5 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: LUCILA ANTONIETA GAVAZZI FERNANDES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003387-7 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: IVONETE MARQUES POVOA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003388-9 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SONIA MARIA DA SILVA LIMA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003389-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003390-7 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: GESSENI ALVES GUILHERME POA - ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003391-9 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: REBIMETAL IND/ DE REBITES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003392-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003393-2 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ADEMAR ALVES DE OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003394-4 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003395-6 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.19.003396-8 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCOS FERNANDES ALVES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003397-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO FAVARIN SANCHES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003398-1 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ANTONIA CORDEIRO MARTINELLI 

ADV/PROC: SP269591 - ADRIANA DE ALMEIDA ARAUJO FREITAS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003402-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANNA FLAVIA NOBREGA CAVALCANTI 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003403-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRUNA RIBEIRO DA SILVA LOPES - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003404-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUNICE BARROS CAMPOS 

ADV/PROC: SP183226 - ROBERTO DE SOUZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003405-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANILDO BEZERRA LIMA 

ADV/PROC: SP222191 - PRISCILA RODRIGUES CONSTANTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003406-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CELINA FERNANDES TAVARES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003407-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROCHALER SP TRANSPORTADORA LTDA 

ADV/PROC: SP183447 - MEIRE DE ANDRADE ALVES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003408-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: CRISTINA DA SILVA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP172810 - LUMICO TSUTSUI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003409-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSELI FANTI 

ADV/PROC: SP220622 - CLEIDE APARECIDA DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003410-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MASCIEL XAVIER RIBEIRO FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003411-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CICERA LEOCARDIO 

ADV/PROC: SP249875 - RENATO LUIZ SAPIA DE CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003412-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CLAUDIO SANTOS VIEIRA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP176285 - OSMAR JUSTINO DOS REIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003413-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LORENFLEX EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA - ME 

ADV/PROC: SP174818 - MAURI CESAR MACHADO 

IMPETRADO: BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003414-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL DE JESUS GONCALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003415-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DONIZETE DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003416-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VIVIANE APARECIDA LISBOA 

ADV/PROC: SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003417-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL RIBEIRO DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 960/1846 

ADV/PROC: SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003418-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: OLIVIO CARMO DEL VALLE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003419-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: JORGE ANTONIO DOS SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003420-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: OZANEA DA SILVA PARDIM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003421-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: ALEX RODRIGO CORREIA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003422-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: ANA CLAUDIA GUEDES DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003423-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: MARINALVA DA SILVA ARAUJO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003424-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: RAFAEL FERREIRA DE ANDRADE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003425-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: GEOVANE NASCIMENTO ROCHA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003426-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: FABIO ALVES DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003427-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: BRUNO SANTIAGO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003428-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: CRISTIANE APARECIDA DE ARAUJO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003429-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: ELISANGELA GENTILE PEREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003430-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: JOAO VENANCIO DE MELO FILHO E OUTRO 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003431-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: ROSIMEIRE RIGHI DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003432-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: LUCIANA OLIVEIRA VIANA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003433-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: DARCILENE PEREIRA DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003434-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: EVERALDO JOSE SOARES DA SILVA JUNIOR 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003435-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: ROGERIO MARQUES DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003447-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HOSPITAL E MATERNIDADE IPIRANGA DE MOGI DAS CRUZES S/A 

ADV/PROC: SP142393 - MAUCIR FREGONESI JUNIOR E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003448-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SISTEMA IPIRANGA DE ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

ADV/PROC: SP142393 - MAUCIR FREGONESI JUNIOR E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003454-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISNEIDE FELIX DE FARIAS NECKEL 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003455-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDELICIO JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003457-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NL COM/ EXTERIOR LTDA 

ADV/PROC: SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003458-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO DANIEL FREIRE 

ADV/PROC: SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003460-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP112134 - SERGIO BORTOLETO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.19.004637-5 PROT: 19/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CECILIA DE FATIMA PRADO 

ADV/PROC: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.19.010068-0 PROT: 28/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DISCOBRAS IND/ E COM/ DE ELETRO ELETRONICA LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: PR032626 - IVANDRO ANTONIOLLI 

REU: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000061 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000064 

 

 

Guarulhos, 27/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

PORTARIA Nº 08/2009 

 

 

A DOUTORA MARIA ISABEL DO PRADO, Juíza Federal da 2ª Vara Federal de Guarulhos - 19ª Subseção Judiciária 

do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

 

 

CONSIDERANDO que a servidora THAIS BORIO AMBRASAS, Diretora de Secretaria (CJ-3), RF 5245, estará em 

licença médica nos dias 24 de março a 13 de abril de 2009,  

 

RESOLVE designar o servidor EBER DIAS DE CARVALHO, técnico judiciário, RF. 3948, para substituí-la no 

período em questão. 

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE.  

 

Guarulhos, 30 de março de 2009. 

 

 

 

MARIA ISABEL DO PRADO 

Juíza Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RODRIGO ZACHARIAS 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001089-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001090-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001091-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: FRANCISCO VICENTE - JAU 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001092-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: FERNANDES & POLO LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001093-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: ANA CLAUDIA MILANI MILANEZ TELEMARKETING - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001094-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: BERTTOLOTI & BERTTOLOTI LTDA - EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001095-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: DOMINGOS LISTA SOBRINHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001096-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: J L JAU TRANSPORTES LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001097-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 
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ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001098-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACEMA APARECIDA DE SANTIS BELTRAME 

ADV/PROC: SP091627 - IRINEU MINZON FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001099-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MATHEUS APARECIDO FERNANDES DO PRADO 

ADV/PROC: SP052061 - OTAVIANO JOSE CORREA GUEDIM E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001100-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS PEREIRA 

ADV/PROC: SP250579 - FABIOLA ROMANINI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001101-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001102-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001103-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001104-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001105-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001106-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.001107-4 PROT: 30/03/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000019 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000019 

 

 

Jau, 30/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDO DAVID FONSECA GONCALVES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001725-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: GERALDO BERNARDO DA ROCHA BIJUTERIAS - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001726-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: EMPORIO 3 PODERES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001727-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: ARAIDE RAMOS GONCALVES - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001728-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001729-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001730-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001731-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001732-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CELIO VIEIRA DA SILVA 

CONDENADO: CARLOS MORGADO ROSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001733-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WELLINGTON JOSE DE MOURA 

ADV/PROC: SP212975 - JOSÉ CARLOS DUARTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001734-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001735-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001736-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EDUARDO DIAS TOFFOLI - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP071377 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MATTOS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001737-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JURACI ANTUNES 

ADV/PROC: SP234555 - ROMILDO ROSSATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001738-2 PROT: 30/03/2009 
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CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO BONFIM 

ADV/PROC: SP228762 - RODOLFO SFERRI MENEGHELLO 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001739-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EUCLIDES ZANONI 

ADV/PROC: SP113961 - ALBERTO DE LIMA MATOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001740-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA DOS SANTOS PEDROSO 

ADV/PROC: SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.001741-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: PAULO ROBERTO SOUTO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

Marilia, 30/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE MARÍLIA 

 

PORTARIA N.º 04/2009 

O Doutor ALEXANDRE SORMANI, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal da 11ª Subseção Judiciária - Marília-SP, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO que o servidor FERNANDO MAKOTO NUMAZAWA, RF 4239, ocupante da função 

comissionada de Supervisor de Mandados de Segurança e de Medidas Cautelares (FC-05), estará em gozo de férias no 

período de 30 de março a 08 de abril de 2009; 

R E S O L V E : 

DESIGNAR o servidor RONALDO CANALI GONÇALVES, Técnico Judiciário, RF 5310, para substituí-lo no 

exercício da função comissionada acima indicada durante o referido período de férias. 

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Marília, SP, 30 de março de 2009. 

 

 

Nos termos do art. 218, caput, do Provimento COGE n. 64/2005, fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) 

intimado(s) a regularizar a respectiva petição, efetuando o recolhimento do preço referente ao serviço de 

desarquivamento dos autos de processo a que a mesma se refere (R$ 8,00 por processo, em Guia DARF - Cód. 5762, 
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em agencia da Caixa Econômica Federal), no prazo de 5 (cinco) dias, ou, no mesmo prazo, comprovar que nos autos foi 

deferido ao seu constituído o benefício da justiça gratuita ou, ainda, retirá-la de Secretaria. Decorrido aquele prazo, os 

autos não serão desarquivados e as petições serão arquivadas em pasta própria, ficando à disposição de seu subscritor, 

que poderá retirá-la(s) a qualquer momento.  

Advogado(a): DR(A) ROBERTO SANT´ANNA LIMA, OAB 116.470Processo(s) nº 2004.61.11.003667-6 

 

Petição Protocolo nº 2009110008332 

Processo(s) nº 2008.61.11.004790-4 

Petição Protocolo nº 2009110007909 

Advogado(a): DR(A) PAULO PEREIRA RODRIGUES, OAB 113.997Processo(s) nº 2001.61.11.000187-9 

 

Petição Protocolo nº 2009110006851 

Advogado(a): DR(A) OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, OAB 137.947Processo(s) nº 

2005.61.11.002732-1 

 

Petição Protocolo nº 2009110007759 

Advogado(a): DR(A) KAROL TEDESQUE DA CUNHA BERTUCCELLI, OAB 280.313Processo(s) nº 96.1001699-5 

 

Petição Protocolo nº 2009160001397 

 

NELSON LUIS SANTANDER 

Diretor de Secretaria 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CRISTIANE FARIAS R. DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003032-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP247013 - LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003033-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003034-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 
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ADV/PROC: PROC. RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003035-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

ADV/PROC: PROC. MARIA ISABEL G B COSTA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003036-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003039-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AJINOMOTO INTERAMERICANA IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP226702 - MICHELE GARCIA KRAMBECK 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003040-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CCS TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP226702 - MICHELE GARCIA KRAMBECK 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003043-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003044-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003045-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCHINELLI 

ADV/PROC: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003046-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003048-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA 

IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2009.61.09.003037-4 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

EMBARGANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP222249 - CLAUDIA LEONCINI XAVIER E OUTRO 

EMBARGADO: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003038-6 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.09.006839-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FREFER S/A IND/ E COM/ DE FERRO E ACO 

ADV/PROC: SP222249 - CLAUDIA LEONCINI XAVIER E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003041-6 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.09.008103-1 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: MUNICIPIO DE ARARAS 

IMPUGNADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP150177 - PATRICIA DA COSTA E SILVA RAMOS SCHUBERT E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003042-8 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.09.006918-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE LIMEIRA 

ADV/PROC: SP128853 - SILVIO CALANDRIN JUNIOR E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.003047-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2008.61.09.004089-2 CLASSE: 29 

REQUERENTE: REGINA DE CASSIA ANGELO FRANCO E OUTRO 

ADV/PROC: SP120895 - LUCIANA DE OLIVEIRA E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

Piracicaba, 30/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
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3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, com prazo de 90 dias.O Doutor SÓCRATES HOPKA HERRERIAS, MM. Juiz Federal 

Substituto da 3ª Vara Federal de Presidente Prudente, SP, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos que o presente edital 

virem, ou dele notícia tiverem, que o Ministério Público Federal move contra WAGNER DE SOUZA DEUS, brasileiro, 

RG n. 27.583.334-3-SSP/SP, filho de Idalino José de Deus e Izaulina de Souza Deus, nascido aos 01/02/1975, natural 

de Flórida Paulista, SP, com endereço na Av. Manoel Romeu Caires, 313, Bloco F3, apartamento 23, J. Cobral, 

Presidente Prudente, SP, atualmente em lugar incerto e não sabido, a Ação Penal Pública n. 200261120024509, onde o 

mesmo foi denunciado como incurso nas penas do artigo 289, parágrafo primeiro, do Código Penal, INTIMA o referido 

réu de que foi prolatada sentença nos autos acima mencionados, com o seguinte dispositivo: Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal descrita na denúncia e CONDENO o acusado WAGNER DE SOUZA 

DEUS, brasileiro, solteiro, marceneiro, nascido em 01/02/1975, portador do RG n. 27.583.334-3 SSP/SP, residente na 

Av. Romeu Caires, 123, bloco F 3, apartamento 23, Jardim Cabral, em Presidente Prudente-SP, a cumprir 3 (três) anos 

de reclusão, no regime inicial aberto (art. 33, 2º, c do Código Penal), e a pagar 36 (trinta e seis) dias-multa, no valor 

unitário mínimo, pela prática do crime previsto no art. 289, parágrafo primeiro, do Código Penal, e substituo apenas a 

pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, quais sejam, a prestação de serviços à comunidade e 

prestação pecuniária, fixadas nos moldes do parágrafo anterior. Transitada em julgado a sentença, seja o nome do réu 

lançado no rol dos culpados. O réu poderá recorrer em liberdade. Custas, ex lege. E, para que chegue ao conhecimento 

de todos e do dito réu, mandou passar o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado no Diário 

Oficial do Estado/Seção Poder Judiciário.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004138-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JOSE CARLOS JOSE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004139-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: DECIO MARQUES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004140-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: BENDITA APARECIDA PEREIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004141-3 PROT: 30/03/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: EDNA DE JESUS RIBEIRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004142-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: DAMILO RICARDO LAUREANO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004143-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: REGIANI LACERDA DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004144-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: RENATA OLIVEIRA DA CRUZ 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004145-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JOAO LUIZ MELLO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004146-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: FABRICIA OLIVIERA LEITE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004147-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA TEREZA PEREZ TONELLI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004148-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ANDRE LUIS MASCARENHAS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004149-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ANEZIA NAVES DOS REIS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004150-4 PROT: 30/03/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ALBA VALERIA NASCIMENTO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004151-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LUCIA ESTELA DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004152-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: APARECIDA VANDERICE SARNE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004153-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA BARBOSA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004154-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ODETE CRISTINA ALVES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004155-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VALERIA APARECIDA BARBAROTI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004156-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: REGINA CONCEICAO DE SOUSA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004157-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARGARIDA DA ROCHA NASCIMENTO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004158-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JESSE FRANCISCO HONORIO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004159-0 PROT: 30/03/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: FRANCISCA PEREIRA DOS SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004160-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: CONCEICAO APARECIDA DO AMARAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004161-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ELIANA GALINE BRENTEGANI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004162-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: DULCINEIA DE FATIMA GOMES FERREIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004163-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: EDNIR ZAMBELLI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004165-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: CARMEM DOS SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004166-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: CAMILA GOMES FIDELIS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004167-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: DIRLEI APARECIDA FANTACINI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004168-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LUIZA MARIA DE OLIVEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004169-3 PROT: 30/03/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LENILZA MARIA DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004170-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: THEREZINHA DOS SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004171-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ANGELA DA SILVA GONTIJO DE OLIVEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004172-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSANGELA APARECIDA PITTA CAMARA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004173-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA HELENA LIMA DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004174-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VERA LUCIA SOARES DOS SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004175-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: CARLA ALICE NEPOMUCENO LIMA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004176-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ZILDA MARIA DE OLIVEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004177-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ANTONIA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004178-4 PROT: 30/03/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: FLAVIA CARRARO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004179-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: FRANCISCA GARCIA DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004180-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ELAINE APARECIDA RODRIGUES SOARES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004181-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DO SOCORRO SOUSA CAVALCANTE RODRIGUES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004182-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ELISA TELES DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004183-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: FABIO DIAS CEGANTINI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004184-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JOANA DALVA DE CAMPOS MEDEIROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004185-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SIDNEI AUGUSTO DE MELO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004186-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: PATRICIA DANTAS MACHADO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004187-5 PROT: 30/03/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MIRIAM HELENA DO PRADO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004188-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JOSE RAFAEL BEORDO 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004189-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VILMA ZAROTI SEVERINO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004190-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: RAQUEL ARMELINO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004191-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DOS REIS MARTINS SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004192-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DE LURDES BOLDRIN 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004193-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSANA APARECIDA LUCAS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004194-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ANDREA APARECIDA GOMBIO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004195-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: CASSIA REGINA DA CRUZ FERREIRA 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2009.61.02.004196-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ERIKA FERNANDA ADAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004197-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LUZIA DA CONCEICAO MACHADO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004198-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SOLANGE GALDINO DO NASCIMENTO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004199-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LUCIANA BIANCHI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004200-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VALENTINA DE JESUS BRAGA GLERIA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004201-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VANIA MARIA DE OLIVEIRA PEIXOTO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004202-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARCIA APARECIDA DOS SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004203-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VERA LUCIA DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004204-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: NEUSA DOS SANTOS 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2009.61.02.004205-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JOSE ROBERTO BONIFACIO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004206-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARCIO DE OLIVEIRA SOARES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004207-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LENI APARECIDA TORRES JACINTO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004208-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA CAROLINA DE ALMEIDA TANGO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004209-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSALINA COSTA DOS SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004210-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA ANTONIA SANCHES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004211-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: KLEBER HOSANA DIAS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004212-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004213-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA JOSE SIMAO 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2009.61.02.004214-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARY HELEN GABRIEL ESPANHA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004215-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DE LOURDES FAUSTO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004216-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA ODETE DA SILVEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004217-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARCIO DE FREITAS BARBON 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004218-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DA CONCEICAO ALMEIDA DO NASCIMENTO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004219-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSELI MOREIRA DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004220-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DE FATIMA BUENO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004221-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSILDA FERREIRA DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004222-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: IVO TEIXEIRA PEREIRA 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2009.61.02.004223-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ANGELICA FARINELLI CAMILO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004224-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VICENTE DE PAULO DA SILVA JUNIOR 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004225-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: DEOLINA DE SOUZA POSSOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004226-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JULIANA FERREIRA LIMA DE PAULA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004227-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JOSE BERNARDES PINTO FILHO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004228-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: DJENANE IARA DE FREITAS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004229-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: KATIA LUZIA BERNARDI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004230-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS PRUDENTE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004231-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LUCIANA BARBOSA 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2009.61.02.004232-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SAMANTHA DA SILVA MARTINS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004233-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LUZIA BAGATINI MANCO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004234-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DE FATIMA MARCON 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004235-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA QUIRINO PESSOA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004236-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DAS DORES SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004237-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ANA CLAUDIA VAZ 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004238-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ALESSANDRA SIMOES SERGIO MISSIO 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004239-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SONIA MARIA CAMPOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004240-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VANIA DO ROSARIO MARIN PARISE 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2009.61.02.004241-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA JOSE TIZIOTTO BRESSAN 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004242-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA LUIZA ARCANJO PEREIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004243-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MAGALI APARECIDA TOMAZ 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004244-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JOELMA CARLA DE OLIVEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004245-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: EMILENE RICARDO SITTA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004246-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: FERNANDA MACHADO CARVALHO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004247-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ELIETE TREVILATO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004248-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA CRISTINA PAES DE OLIVEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004249-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ANGELA MARIA ONOFRE DA SILVA 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2009.61.02.004250-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: CELIA APARECIDA GOBBO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004251-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: EUNICE GONCALVES DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004252-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ESTER NARDIN 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004253-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SOLANGE RAMOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004254-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: AZIZA DE LIMA COSTA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004255-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VANESSA MARIANO FAIANI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004256-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DELERMO JOAO PIOVAN 

ADV/PROC: SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004257-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO SABINO FILHO 

ADV/PROC: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004258-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: CROI MOREIRA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.02.004259-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: REGINA DA PAIXAO SOARES 

ADV/PROC: SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM SERRANA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004260-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004261-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004262-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004263-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004264-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004265-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004266-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004267-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004268-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004269-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004270-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004271-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004272-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004273-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004274-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004275-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004276-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004277-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004278-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004280-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.02.004281-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004282-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004283-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004284-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004285-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004286-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004287-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004288-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004289-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004290-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004291-0 PROT: 30/03/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004292-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004293-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004294-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004295-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004296-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004297-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004298-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004299-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004300-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004301-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004302-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004303-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004304-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA TURMA RECURSAL DO JEF DE SAO PAULO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004305-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA TURMA RECURSAL DO JEF DE SAO PAULO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004306-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA TURMA RECURSAL DO JEF DE SAO PAULO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004307-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004308-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ANA CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA 

AVERIGUADO: META VEICULOS LTDA (RESPONSAVEIS) 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004310-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: IRACRIS COMERCIO DE CORTINAS E ART PARA DECORACOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004311-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: MARCELO GUIMARAES LEAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004312-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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EXECUTADO: SANDRA REGINA MATIOLA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004313-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: ROBERTO SAMPAIO GANDARA JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004314-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALTER ROBERTO BONETI 

ADV/PROC: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004315-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO BORGES FILHO 

ADV/PROC: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004316-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO PEDRO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004317-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO VALTER VENTURA 

ADV/PROC: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.004318-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVO DA SILVA 

ADV/PROC: SP190709 - LUÍZ DE MARCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2001.61.02.001210-4 PROT: 06/02/2001 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BENTO ANDRADE 

ADV/PROC: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP065026 - MARIA DE FATIMA JABALI BUENO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2005.61.02.011757-6 PROT: 30/09/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PROCURADOR DA REPUBLICA 

INDICIADO: CRISTIANO BARBOSA MOURA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2007.61.02.006543-3 PROT: 25/05/2007 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000178 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000181 

 

 

Ribeirao Preto, 30/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA N. 6/2009 

 

O Doutor João Eduardo Consolim, Juiz Federal da 5.ª Vara Federal de Ribeirão Preto, Seção Judiciária de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais,  

 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos III e IV do art. 13 da Lei n. 5.010/66, artigos 64 a 79 do Provimento COGE 

n. 64/2005, bem como a Portaria n. 1.364, do egrégio Conselho de Justiça Federal da 3.ª Região, de 15 de dezembro de 

2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região, em 16 de dezembro de 2008, 

 

RESOLVE: 

 

I - Designar o dia 27 de abril de 2009, às 14 horas, para início da Inspeção Geral Ordinária, na Secretaria da 5.ª Vara 

Federal de Ribeirão Preto - 2.ª Subseção Judiciária, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 30 de abril de 2009, por 4 

(quatro) dias úteis, podendo haver prorrogação por igual período, com prévia autorização do(a) Excelentíssimo(a) 

Senhor(a) Desembargador(a) Federal Corregedor(a)-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região. 

 

II - A Inspeção será procedida nos Livros, Pastas e Registros da Secretaria, bem como nos processos em trâmite. 

 

III - Durante o período de Inspeção atender-se-á ao seguinte:a) não se interromperá a distribuição;b) não se realizarão 

audiências, salvo em virtude do previsto na alínea d; 

c) não haverá expediente destinado às partes, ficando suspenso os prazos processuais e limitando-se a atuação do juízo 

ao recebimento de reclamações ou à hipótese da alínea d; 

d) os juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar o 

perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção; e 

e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na secretaria da vara que o juiz reputar indispensáveis à realização 

dos trabalhos. 

IV - O expediente externo será suspenso durante esse período, incluídos os prazos processuais, que reiniciarão sua 

contagem com o término da Inspeção. 

 

V - Determinar aos funcionários encarregados dos diversos setores que apresentem, por ocasião da abertura dos 

trabalhos, o número total dos processos distribuídos e em andamento. 

 

VI - Determinar sejam recolhidos todos os processos em carga com Advogados das partes, Procuradores da União e 

Autarquias, Peritos e Membros do Ministério Público Federal, até 05 (cinco) dias antes da abertura dos trabalhos, 

procedendo-se à busca e apreensão em caso de não devolução. 

 

VII - Oficie-se a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3.ª Região, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e a 
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Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, comunicando-se a 

realização da Inspeção Geral Ordinária. 

 

VIII - Oficie-se ao Ministério Público Federal, à Procuradoria da Fazenda Nacional, à Advocacia Geral da União, à 

Defensoria Pública, à Ordem dos Advogados do Brasil - Subsecção de Ribeirão Preto, à Procuradoria do Instituto 

Nacional do Seguro Social e à Gerência Jurídica Regional da Caixa Econômica Federal, cientificando-se da Inspeção, 

os quais poderão enviar representantes para acompanhar os trabalhos ou encaminhar críticas e sugestões sobre os 

serviços deste Juizado. 

 

VIII - Expeça-se edital com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados. 

 

IX - Afixe-se edital no local de costume. 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Ribeirão Preto, 26 de março de 2009. 

 

JOÃO EDUARDO CONSOLIM 

Juiz Federal 

 

 

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA Nº 06/09 

 

O Doutor ROBERTO MODESTO JEUKEN, Meritíssimo Juiz Federal da Sétima Vara Federal de Ribeirão Preto/SP - 

Segunda Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc,  

 

CONSIDERANDO o teor da Portaria 02/09 deste Juízo; 

 

 

RESOLVE:  

 

DESIGNAR para gozo no período compreendido entre 13 e 20 de novembro de 2009 os oito dias de férias da servidora 

SILVIA HELENA BALBINO MILAGRES MEIRELLES, RF 2291 que foram interrompidas no dia 21/01/2009. 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, enviando-se cópia à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro. 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO - EDITAL 

 

4ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

Rua Afonso Taranto, 455, Nova Ribeirânia - Ribeirão Preto-SPCEP 14096-740 Tel. (16) 3603-1649 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 

 

 

O DOUTOR AUGUSTO MARTINEZ PEREZ, MM. JUIZ FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL DE RIBEIRÃO 

PRETO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que, por este Juízo e Secretaria correm os 

autos da Ação Penal n. 2007.61.02.008725-8, que o Ministério Público Federal move contra VANTUIR LEMOS DA 

SILVA E OUTROS, regularmente processados e ao final julgada PROCEDENTE a acusação, cujo tópico final é 

transcrito: Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para: ... 4) condenar GEOVANÉSIO 

FERREIRA DA SILVA, vulgo cabeção, filho de Geraldo Ferreira dos Passos e de Francisca Maria da Silva Ferreira, 

CPF nº 249.094.338-30 e RG nº 29.248.900-SSP/SP, em 08 (oito) anos e 09 (nove) meses de reclusão e 875 (oitocentos 

e setenta e cinco) dias-multa, pelo crime tipificado no artigo 33, caput, combinado com o artigo 40, I, ambos da Lei 

11.343/06. 
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E como não foi sido possível intimar o referido sentenciado pessoalmente, expediu-se o presente edital com prazo de 

90(noventa) dias, por intermédio do qual ficará o mesmo intimado da mencionada sentença com a ciência de que findo 

o prazo, passará a correr o prazo para interposição de recurso, após o qual transitará em julgado a sentença. Dado e 

passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 27 de março de 2009.  

 

 

 

 

 

AUGUSTO MARTINEZ PEREZ 

Juiz Federal 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: UILTON REINA CECATO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001473-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZA RODRIGUES DE MORAIS 

ADV/PROC: SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001474-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE DA SILVA CASTRO 

ADV/PROC: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO INSS EM SANTO ANDRE-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001475-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSILDA MARIA DE OLIVEIRA MARTINS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001476-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSALINA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001477-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 
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ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: TALITA ALVES RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001478-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: PEDRO JOSE DESIDERIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001479-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: CLARINDA FRANCISCA RIBEIRO FERREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001480-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: AUDRYA FERNANDA GALVAO RIBEIRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001481-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: HELENA ALVES CORDEIRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001482-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: GEIZIANE MACHADO DE ARAUJO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001483-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VIVIANE RODRIGUES SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001484-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001485-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001486-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.26.001487-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS UTIYAMA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001488-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA CELIA ESTEVAM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001489-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SILVANIA DE SOUSA NEVES LEME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001490-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: YONE MEIRELLES DE SALLES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001491-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA CATARINA TAVANA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001492-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DE SOUSA XAVIER LIMA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001493-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA GOMES RODRIGUES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001494-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA JOSE RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001495-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA FONSECA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.26.001496-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARCIO RODRIGUES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001497-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SINEZIA CONCEICAO SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001498-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROBERTO OSCAR MANGIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001499-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ERICA SARTI AGUIAR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001500-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: CASSIA GOGONI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001501-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: NEUSA DA SILVA BALBINO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001502-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: IVONE ISABEL REZENDE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001503-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: REGINALDO DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001504-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSANA LOPES FREITAS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.26.001505-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JOSE RIBEIRO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001506-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SOLANGE MARIA FERNANDES DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001507-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA SALVANI DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001508-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA ZELIA FARIAS DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001509-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ORLANDO FRANCISCO GONCALVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001510-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ELZA ELIANA PADILHA SIQUEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001511-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSELI APARECIDA DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001512-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SUELI APARECIDA MARTINS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001513-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SANDRA DIAS BRITO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.26.001514-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SUELI MARTINS NICOLINI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001515-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VALTER FERREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001516-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: TATIANE CARDOSO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001517-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001518-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: KELLY REGINA SANTOS QUINELATO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001519-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DE LOURDES SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001520-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LEILA ALZIRA DE ANDRADE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001521-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ALTEMAR CELSO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001522-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SILVIA SALLES DO NASCIMENTO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.26.001523-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: INES CRISTINA ORTEGA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001524-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ELINEAS CARMEN FERMINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001525-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SILVANA MACHADO OLIVEIRA KOPTIAN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001526-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ODILIA GOMES DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001527-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: PRISCILA APARECIDA OSWALDO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001528-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: WILLIAM DE BRITO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001529-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: WALNEY DA SILVA LIMA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001530-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA ANGELA GUERRERO FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001531-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JOEL DE OLIVEIRA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001532-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIELZE CIRILO DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001533-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JACIRA TRIPODI CORREA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001534-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: FABIANA KRESSE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001535-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SONIA REGINA ROMITO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001536-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: RICARDO BIANCHINI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001537-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001538-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: KATIA APARECIDA CARDOSO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001539-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SIRLEI DEIZE PITASSI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001540-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SOLANGE MARIA CESAR 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001541-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON IZIDORIO DUARTE 

ADV/PROC: SP158294 - FERNANDO FREDERICO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001542-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PROTEGE S/A PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES 

ADV/PROC: SP173421 - MARUAN ABULASAN JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001543-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DANIELA ALONSO GUAREZI 

ADV/PROC: SP222759 - JOANIR FÁBIO GUAREZI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001544-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FABIANA RODRIGUES DE SOUSA BORTZ 

REPRESENTADO: BALTAZAR JOSE DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001545-7 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.26.003669-0 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

EMBARGADO: MOISES DA SILVA SANTOS 

ADV/PROC: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.001546-9 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.63.17.000276-7 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

EMBARGADO: ANTONIO HAMILTON GONCALVES 

ADV/PROC: SP128576 - RENATA CANAFOGLIA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001838-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OFELIA DELEGA LIMA - ESPOLIO 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.001839-2 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: PR016450 - FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 
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EXCEPTO: OFELIA DELEGA LIMA - ESPOLIO 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000072 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000076 

 

 

Sto. Andre, 30/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

P O R T A R I A Nº 006/2009 

A DOUTORA AUDREY GASPARINI, MM. Juíza Federal da 1ª Vara da Justiça Federal em Santo André, 26ª 

Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;  

CONSIDERANDO o disposto nos incisos III e IV do artigo 13 da Lei 5.010/66, artigos 64 a 79 do Provimento COGE 

n.64/2005, a Resolução n.496, de 13 de fevereiro de 2006, do Conselho da Justiça Federal, bem como a Portaria n.1364, 

do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 15 de dezembro de 2008, disponibilizada no Diario Eletrônico 

da justiça Federal da 3ª Região em16 de dezembro de 2008, pág.15/30, Edição 237/08,  

RESOLVE:  

1) Designar o dia 04 de maio de 2009, às 13h30m, para início da Inspeção Geral Ordinária, na Secretaria da 1ª Vara 

Federal de Santo André - 26ª Subseção Judiciária, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 8 de maio de 2009, por cinco 

dias úteis, podendo haver prorrogação por igual período, com prévia autorização do Corregedora-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região;  

2) A Inspeção será procedida nos Livros, Pastas e Registros da Secretaria, bem como nos processos em andamento;  

3) Durante o período de Inspeção atender-se-á ao seguinte:  

a) não se interromperá a distribuição;  

b) não se realizarão audiências, salvo em virtude do previsto na alínea d;  

c) não haverá expediente destinado às partes, ficando suspenso os prazos processuais e limitando-se a atuação do juízo 

ao recebimento de reclamações ou à hipótese da alínea d;  

d) os juizes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar 

perecimento de direito ou assegurar a liberdade de locomoção;  

e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na secretaria da vara que o juiz reputar indispensáveis à realização 

dos trabalhos;  

4) O expediente externo será suspenso durante esse período, incluídos os prazos processuais, que reiniciarão sua 

contagem com o término da Inspeção;  

5) No dia e hora designados, todos os funcionários deverão comparecer munidos das respectivas cédulas de identidade 

funcional e portando os respectivos crachás;  

6) Determinar aos funcionários encarregados dos diversos setores que apresentem, por ocasião da abertura dos 

trabalhos, o número total de processos distribuídos e em andamento;  

7) Os senhores executantes de mandado deverão devolver os mandados que estejam com excesso de prazo até 48 

(quarenta e oito) horas antes do início dos trabalhos;  

8) Determinar sejam recolhidos todos os processos em carga com Advogados das partes, Procuradores da União e 

Autarquias, Peritos e Membros do Ministério Público Federal, procedendo-se à busca e apreensão em caso de não 

devolução;  

9) Oficie-se à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 

3ª Região,ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor Geral da Justiça Federal da 3ª Região e à 

Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo;  

10) Oficie-se ao Ministério Público Federal, à Procuradoria da Fazenda Nacional, à Advocacia Geral da União, à 

Defensoria Pública e à Ordem dos Advogados do Brasil - Subseção de Santo André, ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, cientificando-se da Inspeção, os quais poderão enviar representantes para acompanhar os trabalhos;  
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11) Expeça-se edital com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimentos dos interessados;  

12) Afixe-se o edital no local de costume.  

Publique-se. Cumpra-se.  

 

Santo André, 30 de março de 2009. 

AUDREY GASPARINI  

Juíza Federal  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCELO SOUZA AGUIAR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003428-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GERDAU ACOS LONGOS S/A 

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003429-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONARDO VINICIUS SILVA LARA 

ADV/PROC: SP276780 - FABIANE DOS SANTOS RELVÃO FAIM 

REU: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003430-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SOPRETER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV/PROC: SP011954 - VARUJAN BURMAIAN 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003431-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TRANSJOFER LOGISTICA LTDA 

ADV/PROC: SP159656 - PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 8 REGIAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003432-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILTON BARBOSA JUNIOR 

ADV/PROC: SP124946 - LUZIA MARIA JOAQUIM LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003433-5 PROT: 30/03/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DOS SANTOS SOUZA 

ADV/PROC: SP124946 - LUZIA MARIA JOAQUIM LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003434-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA DA SILVA 

ADV/PROC: SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003435-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ILDEFONSO CONCEICAO LIMA 

ADV/PROC: SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003436-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: RENATO ANTONIO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003437-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: SP189227 - ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 

EXECUTADO: EDNA MARIA BASILIO SOARES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003438-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: SP189227 - ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 

EXECUTADO: POLICOM SERVICOS DE RADIO MENSAGEM LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003439-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: SP189227 - ESTEVÃO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA 

EXECUTADO: LEONILDO CURSIO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003440-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

EXECUTADO: MARILY VIEIRA DOS SANTOS PAIVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003442-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TEREZINHA CONCATO 

ADV/PROC: SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003443-8 PROT: 30/03/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ISMAEL COELHO - ARP ARMADOR DE PESCA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003444-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VARGINHA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003445-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003446-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003447-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003448-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAR DIAS DA COSTA 

ADV/PROC: SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003449-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALVES DE GOIS 

ADV/PROC: SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003450-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO CHERNIAUSKAS 

ADV/PROC: SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003451-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003452-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: VALDECIR DA SILVA MACEDO 

ADV/PROC: SP260727 - DIEGO SOARES DE OLIVEIRA SCARPA 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.04.003453-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILCEIA VEIGA DEBS 

ADV/PROC: SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003454-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINALDO ALVES DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003455-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: JOSE RIBAMAR BELIZARIO BRANDAO E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003456-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERNESTO BATISTA VILAR JUNIOR 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003457-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ROGERIO BEZERRA MARQUES 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003458-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO MONTEIRO DA COSTA 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003459-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS JARDELINO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.03.00.036573-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2007.61.04.003184-2 CLASSE: 29 

REQUERENTE: FERTIMPORT S/A 

REQUERIDO: CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP E OUTRO 

ADV/PROC: SP113461 - LEANDRO DA SILVA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.003441-4 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 90.0201017-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: SILVERA DA SILVA 
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ADV/PROC: SP111470 - ROSICLEIRE APARECIDA DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.04.002592-9 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: N & C LOGISTICA LTDA 

ADV/PROC: SP097248 - ELYANE ABUSSAMRA VIANNA DE LIMA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000031 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

Santos, 30/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROGERIO VOLPATTI POLEZZE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2005.63.01.047185-9 PROT: 14/11/2003 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDAILSON OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.63.01.040862-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDO JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.63.01.064384-9 PROT: 01/08/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: WANDERSON DAVI DE FREITAS ALVES 

ADV/PROC: SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002276-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIONOR FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002277-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002278-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002279-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002280-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002281-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 26 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002282-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002283-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS LEONARDO MARTINELLI 

ADV/PROC: SP190636 - EDIR VALENTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002284-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002285-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

EXECUTADO: NILSON RODRIGUES DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002286-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

EXECUTADO: ELZENIR ALVES DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002287-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

EXECUTADO: SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002288-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

ADV/PROC: PROC. ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO 

EXECUTADO: SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002289-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FELIX DE SOUSA 

ADV/PROC: SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002290-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALONSO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002291-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVONETE ANTUNES DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002292-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAO MOREIRA DUARTE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002293-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAO MOREIRA DUARTE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002294-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: DIRCIRILA MAGALHAES COSTA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002295-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO CARDOSO DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002296-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO GREGORIO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002297-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ULYSSES TORQUETTI MALAQUIAS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002298-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSCAR CARDOSO PRIMO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002299-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: COTERRINHA ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002300-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATALICIO CUSTODIO 

ADV/PROC: SP226041 - PATRICIA CROVATO DUARTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002301-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DE FIGUEIREDO 

ADV/PROC: SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002302-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANANIAS QUINTINO DE SOUZA FILHO 

ADV/PROC: SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002303-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MARIA DO SOCORRO LIMA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002304-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: EDIFICIO RUBI 

ADV/PROC: SP132080 - ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002305-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: EDIFICIO RUBI 

ADV/PROC: SP132080 - ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002306-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE DIADEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002307-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE IMPERATRIZ - MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002308-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDVALDO BARROS DA PAIXAO 

ADV/PROC: SP097028 - DANIEL HELENO DE GOUVEIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.14.002309-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO DONIZETE GARCIA 

ADV/PROC: SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.003246-3 PROT: 08/02/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: WILSON ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.006241-8 PROT: 03/03/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

EXCEPTO: WILSON ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.00.030273-9 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WILSON ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

IMPETRADO: DIRETOR DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000037 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000040 

 

 

S.B.do Campo, 30/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - EDITAL 

 

 

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO 

 

 

 

O DOUTOR FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO, MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Federal de 

São Bernardo do Campo, 14ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei, 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo tramitam 

os autos dos processos abaixo relacionados, nos quais foi designado o dia 13/04/2009, às 14:00 horas, para o 1º 

LEILÃO, quando os bens serão vendidos pelo maior lanço acima do valor da avaliação; na hipótese de ausência de 

licitantes nessas condições, seguir-se-á o 2º LEILÃO no dia 24/04/2009 às 14:00 horas, quando os bens serão vendidos 

pelo maior lanço oferecido (art. 686, VI, do CPC) respeitando o limite mínimo de 50% do valor da avaliação; leilão este 

a cargo do leiloeiro indicado pelo procurador da exeqüente o Sr. Douglas Tupinambá Camargo, leiloeiro cadastrado na 

JUCESP inscrito sob nº 424 , a serem realizados nas dependências deste Fórum da Justiça Federal de São Bernardo do 

Campo sito na Av. Senador Vergueiro, n. 3575/3595, Rudge Ramos, SBC /SP. Os ônus existentes sobre os bens 

leiloados, bem como os processos cujos recursos estão pendentes de julgamento, encontram-se indicados em cada 

descrição. 

Na arrematação será observado o seguinte:  

1.De acordo com o parágrafo primeiro do artigo 690 do código de Processo Civil poderá dar lance todo aquele que 

estiver na livre administração de seus bens, exceto: os tutores, os curadores, os testamenteiros, os administradores, os 

síndicos, ou liquidantes, quanto aos bens confinados à sua guarda e responsabilidade; os mandatários, quanto aos bens, 

de cuja administração ou alienação estejam encarregados; o juiz, o escrivão, o depositário, o avaliador e o oficial de 

justiça. 

 

2.Comissão do Leiloeiro: Em caso de arrematação a comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

arrematação (art. 24 do Decreto nº 21.981 de 19/10/32), a ser paga pelo arrematante diretamente ao leiloeiro. Em caso 

de adjudicação, 2% (dois por cento), a ser paga pelo adjudicatário, Em caso de pagamento ou acordo no período de dez 

dias úteis que antecedem ao leilão, o executado deverá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor da reavaliação, a título 

de ressarcimento das despesas do leiloeiro, limitado ao máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e ao mínimo de R$ 

500,00 (quinhentos reais).. 

 

3.As custas da arrematação serão depositadas em Juízo pelo arrematante e importarão em 0,5% (meio por cento) do 

valor da arrematação, respeitado o limite mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos) e o máximo de 

1.915,38 ( um mil, novecentos e quinze reais e trinta e oito centavos). 

4.No caso de diligência negativa de intimação dos co- responsáveis, credor hipotecário e usufrutuários, ficam os 

mesmos também intimados pelo presente edital, nesta data, nos termos do artigo 687, parágrafo 5º do CPC (alterado 
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pela Lei nº 11.382/06).  

 

 

5. As despesas para a entrega, remoção e registro dos bens correrão por conta dos arrematantes.  

 

6. Os bens poderão ser arrematados separadamente, admitindo-se o fracionamento dos lotes. 

 

7. Caso haja arrematação, passará a fluir o prazo de 05 (cinco) dias para os embargos previstos no art. 746 do CPC 

(alterado pela Lei nº 11.382/06); e o prazo de 30 (trinta) dias para adjudicação do bem pela exeqüente, contados a partir 

da arrematação (art. 24, II,b, da Lei 6.830/80); o instituto da remição anteriormente previsto no art. 787 do CPC foi 

revogado pela Lei 11.382/06, ficando, assim, vedada a utilização desta faculdade. 

8. Após a lavratura do auto de arrematação, esta considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 

julgados procedentes os embargos do executado (art. 694, caput, do CPC). 

9. Incumbirá aos interessados na arrematação dos bens levados a leilão, a verificação da existência de eventuais 

pendências junto aos órgãos públicos encarregados do registro da propriedade dos mesmos, tais como: multas relativas 

a veículos e contas em atraso relativas a linhas telefônicas penhoradas, recolhimento de impostos e taxas porventura 

cobrados para seu registro, bem como em caso de transmissão de propriedade (ITBI). O pagamento de tais valores 

passará a ser de responsabilidade dos arrematantes. 

10. Aos bens imóveis arrematados aplicam-se as regras do parágrafo único, do artigo 130 do Código Tributário 

Nacional, ou seja, a sub-rogação dos créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o 

domínio útil ou a posse de bens imóveis e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais 

bens, ou a contribuição de melhoria ocorre sobre o respectivo preço. 

 

11. No caso das datas designadas para realização de leilão coincidirem com algum feriado, o leilão será realizado no 

próximo dia útil. 

12. Todo e qualquer ônus decorrente da remoção de bem arrematado, correrá por conta do arrematante. 

 

13. Eventuais credores preferenciais dos executados ficam, desde já, intimados da data e horário dos leilões e do prazo 

para habilitarem seus respectivos créditos, no prazo de 10(dez) dias, a contar da data da publicação deste edital. 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS: 

 

 

 

01) CARTA PRECATÓRIA Nº 2008.61.14.006936-7 BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E SOCIAL-BNDES X TAURINVEST ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA, SH 

 

INSUKE KUBA, TAELO AKAHOSHI e HIDEO KUBA  

Depositário: SHINSUKE KUBA 

Quantia devida: R$ 3.200.000,00 (atualizada em 12/09/2001 ).. Localização do(s) bem(ens): PRAÇA ANGELINA DE 

MELO, Nº 40. BENS:  

01 ( um ) prédio comercial com 749,32 metros quadrados de área construída, o qual recebeu o nº 40, da Praça Angelina 

de Melo, com terreno medindo 33 metro de frente para a Praça Angelina de Melo, 34,42 metros nos fundos 

confrontando com o lotes 04, 06 e partes dos lotes 05 e 07, por 20,90 metros da frente aos fundos, pelo lado esquerdo de 

quem da Praça olha para o terreno, confrontando como lote 19, pelo direito seguindo a mesma orientação mede 29, 40, 

onde confronta com o lote 15, encerrando uma área de 828,65 metros quadrados, devidamente descrito na Matrícula 

40.319 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Diadema-SP. 

OBS: SOMENTE PARA PAGAMENTO A VISTA  

 

Pelo presente, fica o Executado intimado da designação supra, caso o mandado de intimação pessoal não possa por 

qualquer motivo, ser cumprido pelo Sr. Oficial. Advertindo, ainda, os respectivos Depositários de que, caso o (s) bem 

(ns) não seja(m) encontrado(s) ficam desde já, intimados a apresentá-los, em 05 (cinco) dias a partir da data do 1º 

Leilão, sob pena de decretação de sua prisão civil. Em virtude do que é expedido o presente Edital, observados os 

prazos estabelecidos no art. 22, 1º, da Lei 6.830/80, para que chegue ao conhecimento de todos e para que ninguém 

possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser afixado no átrio deste Fórum e publicado, uma única vez, na Imprensa 

Oficial. E, para que chegue ao conhecimento do(s) Executado(s) e do(s) terceiro(s) interessado(s), expediu-se o presente 

que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume, no saguão da Justiça Federal de São Bernardo do 

Campo, Av. Senador Vergueiro, 3575, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo - SP, 30 de março de 2009. Eu, 

(_____________________), José Alexandre Paschoal, Analista Judiciário, digitei e conferi, e eu, Ilgoni Cambas 

Brandão Barboza, (________________), Diretora de Secretaria, reconferi e subscrevo.  
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FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CARLA ABRANTKOSKI RISTER 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000639-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00156 - ASSISTENCIA JUDICIARIA - INC 

REQUERENTE: LIVIA LUIZA COSTA GARCIA 

REQUERIDO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.000640-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAIA NOGUEIRA CROWN GUIMARAES 

ADV/PROC: SP179010 - MARIA EMÍLIA ANTEQUERA 

IMPETRADO: PRO REITOR DE GRADUACAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

Sao Carlos, 30/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 
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PROCESSO: 2009.61.15.000606-1 

PROTOCOLO: 25/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA HELENA RIBEIRO DE FRANCA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARIA HELENA RIBEIRO DE FRANCA  

 

 

PROCESSO: 2009.61.15.000611-5 

PROTOCOLO: 25/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: PAULO CESAR CORREA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: PAULO CESAR CORREA  

 

 

PROCESSO: 2009.61.15.000614-0 

PROTOCOLO: 25/03/2009 

CLASSE: 99 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSANGELA BENEDICTA DE OLIVEIRA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: ROSANGELA BENEDICTA DE OLIVEIRA  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 003 

 

 

Sao Carlos, 31/03/2009 

 

CARLA ABRANTKOSKI RISTER 

Juiz Federal Distribuidor 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MONICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001828-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001862-0 PROT: 20/03/2009 
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CLASSE : 00140 - INTERPELACAO - PROCESSO CAUT 

REQUERENTE: JACQUELINE SANTOS DE FREITAS 

ADV/PROC: SP142172 - NOEMIA ABIGAIL SILVA 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001909-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELTO ADADIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001910-6 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA BARBOSA TORRES DA SILVA 

ADV/PROC: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001911-8 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DUQUE DO CARMO 

ADV/PROC: SP161615 - MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001934-9 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL TURMA SUPLEM 1 SECAO DO TRF 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002016-9 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA SELLA 

ADV/PROC: SP236989 - TIAGO FREDERICO ARAUJO ROHDE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002017-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: NESTLE BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP128998 - LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS 

REU: DISTRICORP COM/ DE REFRIGERACAO LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002019-4 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIA MARIA DE SOUSA 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002020-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE NEPOMUCENO FERNANDES 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002021-2 PROT: 20/03/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDO VASCONCELOS 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002022-4 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CESAR HILARIO 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002023-6 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALTAMIRO INACIO 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002024-8 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINA APARECIDA CANTERO 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002025-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DA SILVA PASCHOAL 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002026-1 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO LAERCIO FARIA 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002027-3 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GRANJA ITAMBI LTDA 

ADV/PROC: SP099939 - CARLOS SUPLICY DE FIGUEIREDO FORBES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002028-5 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR ALVES PEREIRA DOS REIS 

ADV/PROC: SP231868 - ANTONIO MARCELO LEITE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002029-7 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OTAVIO PEREIRA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP216289 - GUSTAVO FERREIRA PESTANA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2009.61.03.001825-4 PROT: 19/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.03.99.021421-9 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

EMBARGADO: VANDERLEI ROBERTO LOPES 

ADV/PROC: SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001826-6 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0400250-7 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

EMBARGADO: ANTONIO MILOCH E OUTROS 

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001827-8 PROT: 19/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0404117-9 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

EMBARGADO: MANOEL ALVES COSTA 

ADV/PROC: SP166185 - ROSEANE GONÇALVES DOS SANTOS MIRANDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002018-2 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.03.004722-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP134872 - RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA E SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2003.61.00.033334-9 PROT: 18/11/2003 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLOVIS ROBERTO DE ALMEIDA DUARTE 

ADV/PROC: SP127841 - LUCIANA MARIA FOCESI 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO GOMES AYALA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2007.61.03.002148-7 PROT: 10/04/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO POTASSIO E OUTROS 

ADV/PROC: SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000019 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000025 
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Sao Jose dos Campos, 20/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MONICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001943-0 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LUCIA HELENA GONCALVES GONZAGA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.001994-5 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: CINTIA ALMEIDA SALGADO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002262-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002263-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: MMM COM/ ASSESSORIA E ADMINISTRACAO DE EVENTOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002264-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002266-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002267-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002268-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002269-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002270-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002271-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002272-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002273-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002274-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: NILTON CESAR GONCALVES MAGALHAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002275-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002282-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TIVIT TERCEIRIZACAO DE PROCESSOS,SERVICOS E TECNOLOGIA S/A 

ADV/PROC: SP081665 - ROBERTO BARRIEU E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002285-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GEDALVA ROCHA MANCILHA 

ADV/PROC: SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002286-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002287-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO CARNEIRO VIEIRA 

EXECUTADO: GRUPO DE APOIO A PREVENCAO A AIDS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002288-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO CARNEIRO VIEIRA 

EXECUTADO: ESQUEMA SOCIEDADE CIVIL LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002289-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO CARNEIRO VIEIRA 

EXECUTADO: SOCIEDADE EDUCACIONAL DO VALE S/C LIMITADA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002290-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO CARNEIRO VIEIRA 

EXECUTADO: AUCNUS DO BRASIL CIRCUITOS LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002291-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO CARNEIRO VIEIRA 

EXECUTADO: SCIVEL S/C INTEGRADA VALEPARAIBANA DE ENSINO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002292-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO CARNEIRO VIEIRA 

EXECUTADO: VIACAO SAO BENTO DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002293-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO CARNEIRO VIEIRA 

EXECUTADO: MEDI-CARE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002294-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

REQUERIDO: JORGE DE MORAES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002295-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 
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REQUERIDO: FERNANDO ANTONIO VIDAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002296-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

REQUERIDO: MIGUEL KERLING STOCKMANN E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002297-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

REQUERIDO: LEENDERT ORANJE E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002298-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

REQUERIDO: MARCIO JOSE SALOMON E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002299-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

REQUERIDO: WELLINGTON ROYO RIBEIRO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002300-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

REQUERIDO: MANUEL ANTUNEZ MARTIN E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002301-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS MARTINS 

ADV/PROC: SP125707 - MARIA CELESTE PEDROSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002302-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA CRUZ VIEIRA 

ADV/PROC: SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002306-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002307-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LELIS EDUARDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002308-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAVID RIBEIRO 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002310-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZAURA MAXIMO 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002311-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA LUCIA SILVA 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002312-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO MARIANO DA SILVA 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002313-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WESLEY CLAYSON DE SOUZA 

ADV/PROC: SP172919 - JULIO WERNER E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002315-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DENILSON MEDEIROS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP012305 - NEY SANTOS BARROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002316-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002317-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LG ELECTRONICS DE SAO PAULO LTDA 

ADV/PROC: SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002318-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALMIR LEITE TAGLIALEGNA 

ADV/PROC: SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.03.002319-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO LEAL 

ADV/PROC: SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002320-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JENILSON CORREA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS S PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002321-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RITA DE CASSIA MOURA FERREIRA 

ADV/PROC: SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS S PAIVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002283-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

PRINCIPAL: 2009.61.03.000958-7 CLASSE: 29 

AUTOR: ALWEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002284-1 PROT: 09/12/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.03.001997-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AYRTON CESAR MARCONDES 

ADV/PROC: SP085396 - ELIANA LOPES BASTOS E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002303-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.03.008399-3 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: AGNALDO FRANCISCO DA COSTA 

ADV/PROC: SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002304-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.03.006160-2 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: AGNALDO FRANCISCO DA COSTA 

ADV/PROC: SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002305-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.03.006159-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: AGNALDO FRANCISCO DA COSTA 
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ADV/PROC: SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002309-2 PROT: 05/12/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.03.001042-1 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MARILDA MAIA PEDROSO SJCAMPOS EPP E OUTRO 

ADV/PROC: SP093982 - FAUSTO MITUO TSUTSUI 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.002314-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.03.005398-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COOPERATIVA DE SERVICOS DOS TRABALHADORES DE ACAO SOCIA 

ADV/PROC: SP190327 - RONEY JOSÉ FERREIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000048 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000055 

 

 

Sao Jose dos Campos, 30/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARGARETE MORALES SIMAO MARTINEZ SACRISTAN 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004131-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.004132-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004133-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004134-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004135-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004136-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004137-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004138-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004139-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004140-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004141-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004142-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004143-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004144-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004145-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004146-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004147-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004148-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004149-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004150-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004151-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004152-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.004153-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004154-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004155-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004156-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004157-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004158-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004159-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004160-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004161-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004162-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004163-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004164-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004165-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004166-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004167-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004168-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004169-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004170-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004171-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004172-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004173-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.004174-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004175-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004176-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004177-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004178-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004179-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004180-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004182-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004183-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004184-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004185-5 PROT: 30/03/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004186-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004187-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004188-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004206-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - PB 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004207-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004208-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004209-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: DIRCEU DOMINGUES DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004210-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM SOROCABA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004211-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004212-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004214-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004215-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004216-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO PRADELLA 

ADV/PROC: SP205622 - LILIAN LEANDRO BEZERRA 

REU: EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004217-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAN RODRIGUES LEITE - INCAPAZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP209836 - ANTONIO CARLOS MACHADO JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004218-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL FAZENDA LAGO AZUL C1 

ADV/PROC: SP176759 - GILBERTO MÁS DE MELLO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004219-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER TORRES MOCO E OUTRO 

ADV/PROC: SP198510 - LUCIANA SOARES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004220-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI DE CASSIA CORREA NUNES 

ADV/PROC: SP220402 - JOSÉ ROBERTO FIERI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004254-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GEORGE DANIEL FEKETE 

ADV/PROC: SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.004255-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CELSO MARTINS 

ADV/PROC: SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.10.003222-9 PROT: 25/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CLEONILDO RIBEIRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000073 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000074 

 

 

Sorocaba, 30/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

PORTARIA Nº 08/2009 

O DOUTOR SIDMAR DIAS MARTINS, MMº JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE SOROCABA 

- 10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a escala de plantão desta Vara para o período de 03/04 a 09/04/2009, 

RESOLVE, designar os servidores abaixo relacionados, para prestarem serviços nos dias:  

Dia 04/04: Dorciel De Sousa dos Santos 

Dia 05/04: Solange Fioruci 

Dia 08/04: Márcia Biasoto da Cruz 

Dia 09/04: Edna Terezinha Rosa 

Cumpra-se.Publique-se.Registre-se. 

Sorocaba, 27 de Março de 2009 

SIDMAR DIAS MARTINS  

JUIZ FEDERAL  

 

 

 

3ª VARA DE SOROCABA 

 

PORTARIA Nº 11/2009 

Assunto: Férias 

A DOUTORA SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO, MMa. JUÍZA FEDERAL DA 3º VARA 

FEDERAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando os termos da Resolução nº 585, de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, resolve: 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, as férias da servidora Cristina Simone da Silva, RF 4088, referente ao 

período aquisitivo de 2008/2009, anteriormente agendada para os períodos de 04/05/2009 a 15/05/2009 (1ª período - 12 

dias) e 08/09/2009 a 25/09/2009 (2º período - 18 dias), para os períodos de 27/07/2009 a 13/08/2009 (1º período - 18 

dias) e 01/02/2010 a 12/02/2010 (2º período - 12 dias).  

Publique-se, Registre-se e Comunique-se. 

Sorocaba, 27 de março de 2009.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1035/1846 

 

 

3ª VARA DE SOROCABA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO 

Execução Fiscal: 2003.61.10.008108-5  

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL 

Executado(a)(s): TRANSMED - TRANSPORTE MEDICO ESPECIALIZADO S/C LTDA 

Prazo do edital: 30 (trinta) dias. 

A Doutora SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO, MMª JUÍZA FEDERAL, da 3ª Vara Federal de 

Sorocaba, 10ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc... 

FAZ SABER a(o)(s) EXECUTADA(O)(S) TRANSMED - TRANSPORTE MEDICO ESPECIALIZADO S/C LTDA, 

CNPJ nº 02.074.042/0001-00, que por este Juízo tramitam regularmente a(s) ação(ões) de Execução(ões) Fiscal(is) 

epigrafada(s) que lhe move o(a) FAZENDA NACIONAL para cobrança da(s) importância(s) de: R$ 17.500,17 

referente à CDA nº 80.6.03.005802-39, valor atualizado até 10/2008 (fl. 85), mais acréscimos legais.; e estando o(a) 

EXECUTADO(A) em lugar incerto e não sabido foi expedido o presente edital com a finalidade de sere(m) o(s) 

EXECUTADO(S) CITADO(S) para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento da dívida ou garanta a 

Execução sob pena de serem penhorados seus bens em tantos quantos bastarem para garantia da dívida, ficando 

advertido que o PRAZO para apresentação de embargos é de 30 (trinta) dias a partir da penhora. Informa, outrossim, 

que este Juízo funciona na Avenida Dr. Armando Pannunzio, nº 298, Sorocaba/SP. E, para que não alegue ignorância 

no futuro, foi expedido o presente edital que será publicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume. Sorocaba, 

27 de março de 2009. Eu, __________ Juliano Paifer Pelegrini, Técnico Judiciário, digitei e conferi e eu, __________ 

Gislaine de Cassia Lourenço Santana, Diretora de Secretaria, reconferi e assino por determinação judicial. 

SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO 

JUÍZA FEDERAL 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VALERIA DA SILVA NUNES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003745-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSINEIDE SEVERO FERNANDES 

ADV/PROC: SP176872 - JENIFFER GOMES BARRETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003746-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO DE SOUSA LIMA 

ADV/PROC: SP095628 - JOAQUIM MARTINS NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003747-4 PROT: 27/03/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONCEICAO LOURENCO PEREIRA 

ADV/PROC: SP192013B - ROSA OLIMPIA MAIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003748-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURENTINA DA SILVA DE JESUS 

ADV/PROC: SP225995B - SIMONE MENDES GODINHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003749-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZILDA DA SILVA ASSUNCAO 

ADV/PROC: SP070238 - MARIA APARECIDA SILVA MARQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003750-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA LACERDA LEITE ARRUDA 

ADV/PROC: SP243281 - MAURO FERREIRA ROSSIGNOLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003751-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDINO ALEXANDRE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003752-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANUEL ANTONIO ARAUJO 

ADV/PROC: SP194348 - CLAUDIA REGINA DOS SANTOS SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003753-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDA LUCIA GONCALVES SILVA 

ADV/PROC: SP202265 - JOCELI TEIXEIRA DA SILVA MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003754-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO CEZAR LEITE 

ADV/PROC: SP271944 - JOAO CARLOS DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003755-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO INACIO PEREIRA 

ADV/PROC: SP271944 - JOAO CARLOS DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003756-5 PROT: 27/03/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRINEU DE OLIVEIRA LEITE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003757-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO TORRES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003758-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003759-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOAO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003760-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WANDERLEI SCHIAVI 

ADV/PROC: SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003761-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIANA KEIKO GARCIA HIRATA 

ADV/PROC: SP196857 - MARIA CARMEN RIBEIRO AUGUSTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003762-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA FILOMENO 

ADV/PROC: SP251022 - FABIO MARIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003763-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE REINALDO CAPRILLES ANTEZANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003764-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARTUR JUSTO TEIXEIRA GOMES 

ADV/PROC: SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003765-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MAURO SANKOVSKI 

ADV/PROC: SP085079 - ANTONIO CARLOS GOUVEA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003766-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HILMA MARIA TRINDADE 

ADV/PROC: SP122079 - IOLANDO DE SOUZA MAIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003767-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CEZAR PERPETUA 

ADV/PROC: SP211815 - MARCELO SILVIO DI MARCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003768-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DECIO MARTINEZ CASTELLO 

ADV/PROC: SP116159 - ROSELI BIGLIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003769-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA DE SOUZA DALCIM 

ADV/PROC: SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003770-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CORREIA LEITE 

ADV/PROC: SP097943 - DORIVAL OLIVA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003771-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAUTO PEDRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP192013B - ROSA OLIMPIA MAIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003772-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP177595 - SONIA MARIA FORTUNATO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003773-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUIZA LIMA SILVA 

ADV/PROC: SP240061 - PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003774-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ROGER FERDINAND LOUIS FAURE 

ADV/PROC: SP154380 - PATRICIA DA COSTA CAÇAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003775-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDEMAR ROBERTO PERILLO E OUTRO 

ADV/PROC: SP160223 - MONICA APARECIDA CONTRI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003776-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVONE DA SILVA ESTIMA CORREA 

ADV/PROC: SP177360 - REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003777-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WOLFGANG FRIEDRICH JOHANN SCHWARZER 

ADV/PROC: SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003778-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA BARBOSA E OUTROS 

ADV/PROC: SP127478 - PAULO GARABED BOYADJIAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003779-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO LIMA 

ADV/PROC: SP203934 - LEILA VIVIANE DE ANDRADE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003780-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO GOMES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003781-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOEL BARBOSA SANDOVAL 

ADV/PROC: SP225532 - SULIVAN LINCOLN DA SILVA RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003782-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENEROSA RICARDA DE QUEIROZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003783-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DALVA HUNGARO 
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ADV/PROC: SP195098 - NEILA DINIZ DE VASCONCELOS MACHADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003784-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS - MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003785-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIISSONO YAMAGUCHI CORREA 

ADV/PROC: SP115310 - MANOEL WALTER DE AZEVEDO MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003786-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FIRMO TORRES FILHO 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003787-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSIMEIRE APARECIDA VALERIO 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003788-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ACELA MARIA NIEVES TUERO 

ADV/PROC: SP196749 - ALINE BARROS MORETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003789-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DALTER MARIA DE JESUS 

ADV/PROC: SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003790-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE TARTALHA 

ADV/PROC: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003791-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MARCOLINO NETO 

ADV/PROC: SP197513 - SONIA MARIA MARRON CARLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003792-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP204864 - SÉRGIO PARRA MIGUEL 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003793-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIR GONCALVES DE MENEZES 

ADV/PROC: SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003794-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADV/PROC: SP165842 - KARLA DUARTE DE CARVALHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003795-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS PAULINO DA ROSA 

ADV/PROC: SP271944 - JOAO CARLOS DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003796-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CORNELIO FERREIRA DE AZEVEDO 

ADV/PROC: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003797-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMARILDO FIUZA BORGES 

ADV/PROC: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003798-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE MARTINS 

ADV/PROC: SP223423 - JESSICA ESTEFANIA SANTOS DE GOIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003801-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL ALVES BATISTA 

ADV/PROC: SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003802-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIR NUNES 

ADV/PROC: SP207866 - MARIA AUGUSTA DE MOURA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003803-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUDNEY DE ALMEIDA PEREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1042/1846 

ADV/PROC: SP065561 - JOSE HELIO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003804-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE PAULI MIRALLES 

ADV/PROC: SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003805-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JURACI PEDRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003806-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBERTO GASQUES 

ADV/PROC: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003807-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEODORO MOURAO TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003808-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FRANCO 

ADV/PROC: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003809-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP238857 - LUIZ CARLOS ALVES MACHADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003810-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANA MAIA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003811-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DELCI MARIA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003812-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KEILA GUEDES BARBOSA 
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ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003813-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES ANTERO DA SILVA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003814-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO TRANQUILINO DO CARMO 

ADV/PROC: SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003815-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003816-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: FATIMA GOMES DA SILVA SANINO 

ADV/PROC: SP061655 - DARCIO MOYA RIOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003817-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RYSZRAD JOAO WIATROWSKI 

ADV/PROC: SP051314 - MARIA REGINA BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003818-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZACARIAS JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003819-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCAS FERREIRA DA SILVA - MENOR 

ADV/PROC: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003820-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BISPO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003821-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO MANOEL DOS SANTOS 
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ADV/PROC: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003822-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERNANI RAMOS DIONISIO 

ADV/PROC: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003823-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZALMA NASCIMENTO DE SOUSA 

ADV/PROC: SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2003.61.83.000582-3 PROT: 14/02/2003 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PRISCILA FERREIRA ANTONIO TOLEDO E OUTRO 

ADV/PROC: SP083871 - ANTONIO GEMEO NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2005.61.00.013777-6 PROT: 29/06/2005 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EURIPIDINA FERREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.000025-0 PROT: 07/01/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GUTEMBERG FERREIRA XAVIER 

ADV/PROC: SP126472 - VALDIR TONIOLO 

IMPETRADO: CHEFE DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM SAO PAULO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.14.007144-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP187957 - EUGENIO ANTONIO CAPEL BERNARDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2005.61.00.013778-8 PROT: 29/06/2005 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: EURIPIDINA FERREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2005.61.00.013779-0 PROT: 29/06/2005 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: EURIPIDINA FERREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2005.61.00.013780-6 PROT: 29/06/2005 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: EURIPIDINA FERREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2005.61.00.013786-7 PROT: 29/06/2005 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO 

REQUERIDO: EURIPIDINA FERREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2005.61.00.013787-9 PROT: 29/06/2005 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

REQUERIDO: EURIPIDINA FERREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP062908 - CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000077 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000009 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000086 

 

 

Sao Paulo, 30/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002286-0 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002287-1 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002288-3 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002289-5 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002290-1 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002291-3 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002292-5 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002293-7 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002294-9 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002295-0 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002296-2 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.20.002297-4 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002298-6 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002299-8 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002300-0 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002301-2 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002302-4 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002303-6 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002304-8 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002305-0 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002306-1 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002307-3 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002308-5 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002309-7 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002310-3 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002311-5 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002312-7 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: WALKIRIA MANGINELLI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002313-9 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002314-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002315-2 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002316-4 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002317-6 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.20.002318-8 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002319-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO DARIO SCATAMBURLO 

ADV/PROC: SP262730 - PAOLA FARIAS MARMORATO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002321-8 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002322-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002323-1 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002324-3 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002325-5 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP 

AVERIGUADO: ADEMIR DONIZETI BARBOZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002326-7 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002327-9 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002328-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002330-9 PROT: 26/03/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002331-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA REGINA ARAUJO SOARES DA SILVA 

ADV/PROC: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002332-2 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIR CASTILHO 

ADV/PROC: SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002334-6 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILENE CAROLINA DOS SANTOS FREITAS - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP273486 - CAROLINE MICHELE PREVIERO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002329-2 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.20.000076-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FABRICA DE MAQUINAS COCCO LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. LUIS SOTELO CALVO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000046 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000047 

 

 

Araraquara, 26/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2009.61.20.002333-4 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM LUIZ 

ADV/PROC: SP124252 - SILVIO VICENTE RIBEIRO DE FARIA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002335-8 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GICA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002336-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATALINA GAIFATTI MINOTTI 

ADV/PROC: SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002337-1 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATALINA DA SILVA VESPA 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002338-3 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM LEANDRO 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002339-5 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANE APARECIDA LEMES 

ADV/PROC: SP105979 - ROSICLER APARECIDA PADOVANI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002340-1 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: TEREZA CASSIANO NAVARRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP263061 - JOAO RICARDO SEVERINO CLAUDINO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002341-3 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: SOKOSTURA BRASILIENSE CONFECCOES E INDUSTRIA TEXTIL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002342-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MONICA PEREIRA MOTTA 

ADV/PROC: SP276426 - JOSE CLAUDIO DE LACERDA FILHO E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO SETOR DE BENEFICIOS DO INSS DE ARARAQUARA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.20.002352-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BENEDITO SANTOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP274682 - MARCOS ROBERTO DO NASCIMENTO 

IMPETRADO: DIRETOR DO INSTITUTO MATONENSE MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR - IMMES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002353-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IVAN LUIZ DA COSTA 

ADV/PROC: SP274682 - MARCOS ROBERTO DO NASCIMENTO 

IMPETRADO: DIRETOR DO INSTITUTO MATONENSE MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR - IMMES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002354-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP 

INDICIADO: JOSE AUGUSTO DA CRUZ FAUSTINO 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002357-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2007.61.20.004412-2 CLASSE: 240 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO LACERDA DIAS 

REU: PEDRO ROBERTO SANCHES 

ADV/PROC: SP229133 - MARIA APARECIDA MORTATTI LADEIRA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.20.002106-0 PROT: 27/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: HAROLDO ALVES DE SOUZA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Araraquara, 27/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002343-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002344-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO TURATI 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002345-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ARAUJO DA SILVA 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002346-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUSA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002347-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO ALVES FERREIRA 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002348-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELA CRISTINA RAMOS GEORGETTI 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002349-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDECIR CANDIDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002350-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JESUS FELICIO 

ADV/PROC: SP101902 - JOAO BATISTA FAVERO PIZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002351-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRENE PALOMO 

ADV/PROC: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002355-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA MACRIS DO AMARAL 

ADV/PROC: SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002356-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANA MARIA BAZONE PAEZ 

ADV/PROC: SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002358-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO PORFIRIO 

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002359-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002360-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002361-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002362-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002363-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002364-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002365-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002366-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002367-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002368-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002369-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002370-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002371-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002372-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002373-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002374-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002375-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.20.002376-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002377-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002378-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002379-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002380-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002381-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002382-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002383-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002384-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002385-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002386-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002387-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002388-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002389-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002390-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002391-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002392-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002393-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002394-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002395-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002396-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.20.002397-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002398-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002399-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002400-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002401-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002402-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002403-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002404-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002405-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002406-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVAIR CANDIDO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP173274 - ALESSANDRA MONTEIRO SITA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002414-4 PROT: 30/03/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: INCAFE INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002415-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: MARIA JOSE DE PAULA GONCALVES ROSA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002416-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002417-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002446-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSELI PEREIRA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002447-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSEMEIRE DE FATIMA OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002448-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ELISANGELA REGINA DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002449-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JEZUINA VENANCIO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002450-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ITAMARA CRISTINA DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002451-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 
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ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ROSELY DONARIA PIGASSE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002452-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARLENI RIBEIRO DOLTRARIO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002453-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ALEXANDRA CRISTINA TOLEDO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002454-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARLI BASILIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002455-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LEANDRO ROBERTO GAZEL PETRUCCI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002456-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LUIZ ANTONIO DADERIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002457-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JOSE DE SOUZA LIMA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002458-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MONICA DAS FLORES NASCIMENTO RAMOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002459-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: LUCIA HELENA FRACAROLLI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002460-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 
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ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SUSI HELENA DE ALMEIDA SOARDI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002461-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MAGALI APARECIDA SEBASTIAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002462-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: VERA SUELI SOARES GONCALVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002463-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ISRAEL APARECIDO JOAQUIM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002464-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: ANA CRISTINA GALDINO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002465-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: JOSE RODRIGUES DE SOUZA FILHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002466-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: MARIA RUFINA LORETTI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002467-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 

EXECUTADO: SILVIA HELENA FERREIRA PINTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002468-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERCIO SIQUEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002407-7 PROT: 28/08/2008 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.20.003653-0 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: USINA MARINGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP106474 - CARLOS ALBERTO MARINI E OUTRO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. LUIS SOTELO CALVO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002408-9 PROT: 28/08/2008 

CLASSE : 00208 - IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE 

PRINCIPAL: 2003.61.20.007659-2 CLASSE: 74 

IMPUGNANTE: CITRO MARINGA AGRICOLA E COML/ LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP106474 - CARLOS ALBERTO MARINI E OUTROS 

IMPUGNADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUIS SOTELO CALVO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002409-0 PROT: 28/08/2008 

CLASSE : 00208 - IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE 

PRINCIPAL: 2007.61.20.005648-3 CLASSE: 74 

IMPUGNANTE: USINA MARINGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP010892 - JOSE WELINGTON PINTO E OUTROS 

IMPUGNADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. LUIS SOTELO CALVO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002410-7 PROT: 28/08/2008 

CLASSE : 00208 - IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE 

PRINCIPAL: 2003.61.20.001714-9 CLASSE: 74 

IMPUGNANTE: USINA MARINGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP106474 - CARLOS ALBERTO MARINI E OUTROS 

IMPUGNADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. LUIS SOTELO CALVO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002411-9 PROT: 28/08/2008 

CLASSE : 00208 - IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE 

PRINCIPAL: 2005.61.20.003654-2 CLASSE: 74 

IMPUGNANTE: USINA MARINGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP106474 - CARLOS ALBERTO MARINI E OUTRO 

IMPUGNADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002412-0 PROT: 28/08/2008 

CLASSE : 00208 - IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE 

PRINCIPAL: 2003.61.20.001711-3 CLASSE: 74 

IMPUGNANTE: USINA MARINGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP106474 - CARLOS ALBERTO MARINI E OUTROS 

IMPUGNADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. LUIS SOTELO CALVO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.002413-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00208 - IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE 

PRINCIPAL: 2003.61.20.007924-6 CLASSE: 74 

IMPUGNANTE: USINA MARINGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP106474 - CARLOS ALBERTO MARINI E OUTROS 

IMPUGNADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUIS SOTELO CALVO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 
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PROCESSO : 2009.61.15.000512-3 PROT: 09/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLAUDIO DARIO SCATAMBURLO 

ADV/PROC: SP151382 - ADRIANA SUPPI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO CARLOS - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000087 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000095 

 

 

Araraquara, 30/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000625-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 6 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000626-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 6 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000627-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO CARDOSO 

ADV/PROC: SP276298 - FABIO AUGUSTO SCORZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000628-4 PROT: 30/03/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DANIELE RAMALHO E OUTROS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000629-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.23.000628-4 CLASSE: 120 

REQUERENTE: DANIELE RAMALHO 

ADV/PROC: SP090675 - MARCIA REGINA DE MIRANDA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000630-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.23.000628-4 CLASSE: 120 

REQUERENTE: DIONATAN RODRIGUES FRANCO 

ADV/PROC: SP090675 - MARCIA REGINA DE MIRANDA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.000631-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.23.000628-4 CLASSE: 120 

REQUERENTE: THIAGO RAMALHO 

ADV/PROC: SP090675 - MARCIA REGINA DE MIRANDA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Braganca, 30/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

1ª VARA DE TAUBATÉ - EDITAL 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS 

A Doutora MARISA VASCONCELOS, MM.ª Juíza Federal da 1ª Vara -Subseção Judiciária de Taubaté, Estado de São 

Paulo, na forma da lei. 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva , tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÕES) FISCAL(IS) nº(s) 2002.61.21.002373-7 movido(s) 

pelo(a) - FAZENDA NACIONAL contra GENTIL RODRIGUES DE SIQUEIRA TAUBATÉ ME CNPJ n.º 

72719230/0001-16, atualmente em lugar incerto e não sabido, CITA(M) GENTIL RODRIGUES DE SIQUEIRA 

TAUBATÉ ME, nos termos da lei 6830/80 para que, no prazo de 05(cinco) dias, pague a dívida no valor de R$ 
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17.938,28( dezessete mil novecentos e trinta e oito reais e vinte e oito centavos) em 02/09, com os acréscimos legais, 

inscritas em Certidão de Dívida Ativa sob n.º 80402024110-47, e processo administrativo nº 10860200799/2002-36, ou 

garanta a execução,sob pena de, não o fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito e acessórios. Em virtude do que, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro é expedido o 

presente Edital, observados os prazos legais,o qual deverá ser afixado no átrio deste Fórum da Justiça Federal, sito à av. 

Independência, 841- Jd. Marajoara -Taubaté/SP. Dado e passado, nesta Cidade de Taubaté, 24 de março de 2009. Eu, 

..................Janete Bispo Garcia, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu,.................Maria Cristina Pires Arantes 

Ubertini, Diretora de Secretaria , reconferi e subscrevo. 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS 

A Doutora MARISA VASCONCELOS, MM.ª Juíza Federal da 1ª Vara -Subseção Judiciária de Taubaté, Estado de São 

Paulo, na forma da lei. 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva , tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÕES) FISCAL(IS) nº(s) 2001.61.21.002410-5 movido(s) 

pelo(a) - UNIÃO FEDERAL-MEX contra REVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA CNPJ n.º 

00422869/0001-24, atualmente em lugar incerto e não sabido, CITA(M) REVEL COMÉRCIO DE PEÇAS E 

SERVIÇOS LTDA, nos termos da lei 6830/80 para que, no prazo de 05(cinco) dias, pague a dívida no valor de R$ 

9.645,69( nove mil seiscentos e quarenta e cinco reais e sessenta e nove centados ) em 02/09, com os acréscimos legais, 

inscritas em Certidão de Dívida Ativa sob80.2.98.005915-95, e processo administrativo nº 10860210634/98-71, ou 

garanta a execução,sob pena de, não o fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito e acessórios. Em virtude do que, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro é expedido o 

presente Edital, observados os prazos legais,o qual deverá ser afixado no átrio deste Fórum da Justiça Federal, sito à av. 

Independência, 841- Jd. Marajoara -Taubaté/SP. Dado e passado, nesta Cidade de Taubaté, 24 de março de 2009 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS 

A Doutora MARISA VASCONCELOS, MM.ª Juíza Federal da 1ª Vara -Subseção Judiciária de Taubaté, Estado de São 

Paulo, na forma da lei. 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva , tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÕES) FISCAL(IS) nº(s) 2002.61.21.002373-7 movido(s) 

pelo(a) - FAZENDA NACIONAL contra GENTIL RODRIGUES DE SIQUEIRA TAUBATÉ ME CNPJ n.º 

72719230/0001-16, atualmente em lugar incerto e não sabido, CITA(M) GENTIL RODRIGUES DE SIQUEIRA 

TAUBATÉ ME, nos termos da lei 6830/80 para que, no prazo de 05(cinco) dias, pague a dívida no valor de R$ 

17.938,28( dezessete mil novecentos e trinta e oito reais e vinte e oito centavos) em 02/09, com os acréscimos legais, 

inscritas em Certidão de Dívida Ativa sob n.º 80402024110-47, e processo administrativo nº 10860200799/2002-36, ou 

garanta a execução,sob pena de, não o fazendo, serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do débito e acessórios. Em virtude do que, para que ninguém possa alegar ignorância ou erro é expedido o 

presente Edital, observados os prazos legais,o qual deverá ser afixado no átrio deste Fórum da Justiça Federal, sito à av. 

Independência, 841- Jd. Marajoara -Taubaté/SP. Dado e passado, nesta Cidade de Taubaté, 24 de março de 2009. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS 

A Doutora MARISA VASCONCELOS, MM.ª Juíza Federal da 1ª Vara -Subseção Judiciária de Taubaté, Estado de São 

Paulo, na forma da lei. 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva , tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÕES) FISCAL(IS) nº(s) 2005.61.21.003543-1 movido(s) 

pelo(a) - FAZENDA NACIONAL contra CARLOS TAQUES BITTENCOURT CPF n.º 740.608.998-87, atualmente 

em lugar incerto e não sabido, CITA(M) CARLOS TAQUES BITTENCOURT, nos termos da lei 6830/80 para que, no 

prazo de 05(cinco) dias, pague a dívida no valor de R$ 21.942,48( vinte e um mil novecentos e quarenta e dois reais e 

quarenta e oito centavos) em 02/09, com os acréscimos legais, inscritas em Certidão de Dívida Ativa sob n.º 

80105025082-49, e processo administrativo nº 10860001318/98-55, ou garanta a execução,sob pena de, não o fazendo, 

serem penhorados ou arrestados tantos bens quantos bastem para a satisfação do débito e acessórios. Em virtude do que, 

para que ninguém possa alegar ignorância ou erro é expedido o presente Edital, observados os prazos legais,o qual 

deverá ser afixado no átrio deste Fórum da Justiça Federal, sito à av. Independência, 841- Jd. Marajoara -Taubaté/SP. 

Dado e passado, nesta Cidade de Taubaté, 24 de março de 2009. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VANDERLEI PEDRO COSTENARO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000550-7 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: MALAS IMPERIAL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000551-9 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: POLYKING PRODUTOS PLASTICOS LTDA - EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000552-0 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: OLARIA DANELUTI DO TREVO LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000553-2 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO BISPO MOTTA 

ADV/PROC: SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000554-4 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DAMASIO 

ADV/PROC: SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000555-6 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP129440 - DORCILIO RAMOS SODRE JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000556-8 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NOBUYOSHI MANABE 

ADV/PROC: SP090506 - GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.22.000557-0 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LOPES DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000558-1 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACI ALEIXO ARENA 

ADV/PROC: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000559-3 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO XAVIER 

ADV/PROC: SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000560-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000561-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000562-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELINO PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP206229 - DIRCEU MIRANDA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000563-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELSON MARQUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP186352 - MAIRA KARINA BONJARDIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000564-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TELMO FERREIRA ZAMPIERI DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP090506 - GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000565-9 PROT: 30/03/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO PEDRO 

ADV/PROC: SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.000566-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO ALVES DA SILVA CAMILO 

ADV/PROC: SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

Tupa, 30/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAO BATISTA MACHADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001055-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEREIRA 

ADV/PROC: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001056-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.25.001057-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001058-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001059-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGACIA DA POLICIA FEDERAL EM MARILIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001060-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

EXECUTADO: RUBENS DE AGUIAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001061-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: CAP BONES LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001062-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: CLAUDIA ANDREA LUCAS JAMAICO ME 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001063-3 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.25.002360-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ISAURA FIGUEIRA 

ADV/PROC: SP266438 - MARLI MARIA PALMA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.001064-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.25.001500-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: OSWALDO CONCEICAO GUERRA (ESPOLIO) 

ADV/PROC: SP189170 - ALISON GUERRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Ourinhos, 30/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ODILON DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003026-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: MINISTRO RELATOR DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003027-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19A. VARA FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003028-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE MIRANDA - MS 

ADV/PROC: MS005676 - AQUILES PAULUS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003029-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA DA COMARCA DE JARDIM/MS  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.60.00.003275-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FELLIPE ANTUNES ALVARENGA 

ADV/PROC: MS007191 - DANILO GORDIN FREIRE 

IMPETRADO: PRO-REITOR(A) DE ENSINO E DESENVOLVIMENTO DA UCDB 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003276-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003277-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCOS ANDRE AVILA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS008080 - WILTON EDGAR SA E SILVA ACOSTA 

IMPETRADO: DELEGADO DE POL. FED. DA DELEGACIA DE CONTROLE DE SEG. PRIVADA-DELESP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003278-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2ª VARA ESTADUAL DA COMARCA DE CAMAPUA - MS 

ADV/PROC: MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003279-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO PACHECO 

ADV/PROC: MS002464 - ROBERTO SOLIGO E OUTRO 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003280-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO PACHECO 

ADV/PROC: MS002464 - ROBERTO SOLIGO E OUTRO 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003281-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO PACHECO 

ADV/PROC: MS002464 - ROBERTO SOLIGO E OUTRO 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003282-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDILSON BARBOSA PINHEIRO 

ADV/PROC: MS005238 - URIAS RODRIGUES DE CAMARGO 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003283-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. SILVIO PEREIRA AMORIM 

REPRESENTADO: EDNILSON BRAZIL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003284-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO PEREIRA AMORIM 

REPRESENTADO: EDICARLOS PASSOS CALDEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003285-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO PEREIRA AMORIM 

REPRESENTADO: JOAO MARCELO BORDIN 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003274-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

PRINCIPAL: 2007.60.00.010047-4 CLASSE: 120 

REPRESENTANTE: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003286-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2002.60.00.003460-1 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ANTONIO BRUNO ZANETTI 

ADV/PROC: MS004504 - JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 00.0014347-2 PROT: 03/03/1982 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB 

ADV/PROC: MS000556 - ARTIDOR PEREIRA DE SOUSA 

EXECUTADO: ARISTIDES LEANDRO SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 1999.03.00.037893-2 PROT: 05/05/2000 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

REU: SELETA SOCIEDADE CARITATIVA E HUMANITARIA 

ADV/PROC: MS000839 - ANTONINO MOURA BORGES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2006.60.00.004154-4 PROT: 25/05/2006 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 
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Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

CAMPO GRANDE, 27/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ODILON DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003030-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5A. VARA FEDERAL DE SANTOS - SJSP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003031-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

ADV/PROC: MS011957 - RAFAEL DA COSTA FERNANDES E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003032-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

ADV/PROC: MS011957 - RAFAEL DA COSTA FERNANDES E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003033-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS 

ADV/PROC: MS012327 - ABILIO JUNIOR VANELI 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003034-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS 

ADV/PROC: MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003035-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS 

ADV/PROC: MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.60.00.003036-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS 

ADV/PROC: MS005380 - VERA HELENA FERREIRA DOS SANTOS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003037-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS 

ADV/PROC: MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003038-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

ADV/PROC: MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003039-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

ADV/PROC: MS003998 - ADEMAR REZENDE GARCIA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003040-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

ADV/PROC: MS010715 - MARCEL MARTINS COSTA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003041-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE IGUATEMI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003042-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

ADV/PROC: MS008281 - ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003043-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003044-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

ADV/PROC: MS008437 - CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003045-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

ADV/PROC: MS007495 - CHRISTIANE LACERDA BEJAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003046-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

ADV/PROC: MS009751 - JADER ROBERTO DE FREITAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003047-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003048-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

ADV/PROC: MS008857 - CONCEICAO APARECIDA DE SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003049-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

ADV/PROC: MS004202 - MAURICIO DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003050-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PEDRO GOMES/MS 

ADV/PROC: MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003051-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PEDRO GOMES/MS 

ADV/PROC: MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003052-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE PEDRO GOMES/MS 

ADV/PROC: MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003287-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: EDIVALDO FERNANDES BARBOSA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003288-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 
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ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: CELESTINO CARNEIRO PEREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003289-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: PAULO SERGIO DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003290-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: CONSTRUTORA DEGRAU LTDA - ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003291-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: JOAO DE PAULA CARDOSO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003292-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: MINERADORA NOVO HORIZONTE LTDA - ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003293-3 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: LUIZ ANTONIO FRANCO DE GODOY 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003294-5 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: MARIO SABATEL JUNIOR 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003295-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: JEOVA SILVA SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003296-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: JOSE BEZERRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003297-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 
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ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: JORGE DA SILVA CERQUEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003298-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: JOSIENE DE FREITAS PINHEIRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003299-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: JOSE BONIFACIO AMORIM DOS SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003300-7 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: LENINE RODRIGUES DA LUZ 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003301-9 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: GERALDO MAGELLA PINHEIRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003302-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: HERBERT QUARESMA DE AZEVEDO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003303-2 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: HAMILTON LESSA COELHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003304-4 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: HEITOR MIRANDA DOS SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003305-6 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: FERNANDA MARIN 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003306-8 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 
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ADV/PROC: PROC. MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

EXECUTADO: CARLOS SATO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003308-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003309-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003310-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003311-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003312-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003313-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003314-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003315-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SUPERINTENDENTE DA POLICIA FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003316-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003317-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003318-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003319-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003320-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003321-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003322-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003323-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003324-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003325-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003326-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003327-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003328-7 PROT: 30/03/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003329-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: ADEMIR RODRIGUES DE JESUS E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003330-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA 6A. DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: JUCELINO ACOSTA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003331-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003332-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003333-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003334-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003335-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003336-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003337-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003338-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003339-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003340-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003341-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003342-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003343-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003344-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003345-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003346-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003347-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003348-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003349-4 PROT: 30/03/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003350-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003451-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003452-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003453-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003454-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003455-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003456-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003457-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIDERSUL LTDA 

ADV/PROC: MS011571 - DENISE FELICIO COELHO 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003458-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIDERSUL LTDA 

ADV/PROC: MS011571 - DENISE FELICIO COELHO 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003459-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003460-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003461-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00224 - SEQUESTRO - MEDIDAS ASSECURA 

REQUERENTE: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

ACUSADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003462-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003463-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADMIR DA SILVA COSTA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003464-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILSON BATISTA FERREIRA DA COSTA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003465-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003466-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

ADV/PROC: MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

EXECUTADO: MARILZA DE SOUZA MIRANDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003467-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

ADV/PROC: MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

EXECUTADO: PAULO GONCALVES PINTO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003468-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS CONSUMIDORES DE SERVICOS PUBLICOS - ABRACONSP 

ADV/PROC: MG075503 - ADRIANO GOMES PIRES 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003469-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE DOIS IRMAOS DO BURITI - MS 

ADV/PROC: MS009873 - NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003470-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADALBERTO FEITOSA ARRES 

ADV/PROC: MS005238 - URIAS RODRIGUES DE CAMARGO 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003471-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCIELI FRANCESHINA MATTES 

ADV/PROC: MS005238 - URIAS RODRIGUES DE CAMARGO 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003472-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIMAR MARTINS BARBOZA 

ADV/PROC: MS005238 - URIAS RODRIGUES DE CAMARGO 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003473-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNA MARIA COIMBRA DINIZ 

ADV/PROC: MS005238 - URIAS RODRIGUES DE CAMARGO 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003474-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENILDO GONCALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS005238 - URIAS RODRIGUES DE CAMARGO 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003475-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ HIROYOSHI MORIKAWA 

ADV/PROC: MS005238 - URIAS RODRIGUES DE CAMARGO 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003476-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CEZAR MIGUEL PAREDES MORIKAWA 

ADV/PROC: MS005238 - URIAS RODRIGUES DE CAMARGO 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

VARA : 2 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1085/1846 

PROCESSO : 2009.60.00.003477-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUREMA APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS005238 - URIAS RODRIGUES DE CAMARGO 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003478-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO VALENTE 

ADV/PROC: MS005238 - URIAS RODRIGUES DE CAMARGO 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003479-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES RIBEIRO 

ADV/PROC: MS005238 - URIAS RODRIGUES DE CAMARGO 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003480-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIO AGUIAR 

ADV/PROC: MS005238 - URIAS RODRIGUES DE CAMARGO 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003481-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NERIDES FRANCESCHINA MATTES 

ADV/PROC: MS005238 - URIAS RODRIGUES DE CAMARGO 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

ADV/PROC: MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003482-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00144 - PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVA 

REQUERENTE: HERTHE LEAL VILLELA MARTINS RODRIGUES BRITO 

ADV/PROC: MS005592 - HERTHE LEAL V.MARTINS RODRIGUES BRITO E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003483-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00160 - PEDIDO DE PRISAO/ LIBERDADE  

REQUERENTE: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

ACUSADO: MAIGA YOUSSOUF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003486-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: GUIICHI KINOSHITA 

INTERESSADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003487-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: DIRETOR DA PENITENCIARIA FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003488-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: DIRETOR DA PENITENCIARIA FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003489-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GILSON SATURNINO DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS011371 - VALDEIR DA SILVA NEVES 

IMPETRADO: CHEFE DA DIDA/GRH - DIVISAO DE RECR., DESENV. E AVALIZACAO DA UFMS E OUTRO 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003307-0 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.60.00.004525-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: JASMIN-COMERCIO DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: MS011660 - RENAN CESCO DE CAMPOS 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003484-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.60.00.010317-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AMV PRESTACAO DE SERVICOS LTDA ME 

ADV/PROC: MS007911 - MARCELO KRUG 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.003485-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.60.00.005460-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. IUNES TEHFI 

EMBARGADO: MADEIREIRA VIAMONENSE LTDA 

ADV/PROC: MS006600 - LUCIANO DE MIGUEL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000123 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000126 

 

 

CAMPO GRANDE, 30/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 
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EDITAL DE CITAÇÃO 

nº 005/09-SD4 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS. 

 

DE: RAMONA DE FÁTIMA LOPES NASCIMENTO, brasileira, solteira, vendedora, portadora do RG nº 671.860 - 

SSP/MS, CPF nº 558.436.031-72. 

FINALIDADE: comparecer à AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, designada para o dia 29 de Abril de 2009, às 15h30, 

na sede deste Juízo, nela podendo oferecer defesa escrita ou oral, bem como arrolar testemunhas, na forma do artigo 

278, do Código de Processo  

Civil. Não sendo contestada a ação, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados pela autora (artigos 285 e 

319, CPC). 

AUTOS: Ação de Cobrança - autos nº 2004.60.00.7069-9 - Procedimento Sumário, que a Caixa Econômica Federal 

move em face de Ramona de Fátima Lopes Nascimento. 

 

SEDE DO JUÍZO: Rua Delegado Roberto Bastos de Oliveira, nº 128, fones (67) 3320-1143 e 3327-0186 (fax), Parque 

dos Poderes, Campo Grande, MS.Campo Grande, MS, 30/3/2009. 

 

 

 

PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 

JUIZ FEDERAL  

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOSnº 006/2009-SDO4 

PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS. 

 

FINALIDADE: Dar conhecimento a terceiros (para que os interessados possam intervir no processo, caso tenham 

interesse na causa), que JOEL SILVA BARBOSA, brasileiro, separado judicialmente, portador da cédula de identidade 

RG nº 4.246 SSP/MS e do CPF 164.935.081-34, propôs na 4ª Vara da Justiça Federal uma ação de USUCAPIÃO 

ESPECIAL URBANO (autos nº 2009.60.00001912-6) em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

objetivando o usucapião do seguinte imóvel: Lote de terreno sob nº 05 da quadra C do loteamento denominado 

Residencial do Lago, nesta Capital, medindo 12,00 metros de frente por 25,00 metros da frente aos fundos e área total 

de 300,00 m, limitando-se: ao Norte, com o lote nº 04; Sul, com o lote nº 06; Leste, com a rua Lago Paranoá; Oeste, 

como lote nº 12, onde está edificada uma casa composta de sala, três quartos, cozinha, dois banheiros, circulação e 

varanda, com 70,00 m de área construída, situada à rua Lago Paranoá, nº 272, registro sob a matrícula nº 53.243, folha 

01, livro nº 02 no Cartório do 7º Ofício de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição de Campo Grande (MS). SEDE DO 

JUÍZO: Rua Delegado Roberto Bastos de Oliveira, nº 128, fones (67) 3320-1143 e 3327-0186 (fax), Parque dos 

Poderes, Campo Grande, MS.Campo Grande, MS, 30/3/2009. 

 

 

 

(A) PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 

JUIZ FEDERAL  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

SECAO DE DISTRIBUICAO E PROTOCOLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1088/1846 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001136-4 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANTO EVANILDO MELO CACILDO 

ADV/PROC: MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001138-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESTER ROQUE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS005676 - AQUILES PAULUS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001139-0 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUSAN CLEIRY PATRICIA BASTOS 

ADV/PROC: MS005676 - AQUILES PAULUS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001140-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAMIRIA MONTEIRO DAS CHAGAS 

ADV/PROC: MS005676 - AQUILES PAULUS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001141-8 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL ERNESTO PEREIRA 

ADV/PROC: MS010554 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001169-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOANA BARREIRO 

AVERIGUADO: RUBENS TORALES MACHADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001170-4 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOANA BARREIRO 

AVERIGUADO: SEMIL CEZAR DIAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001171-6 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOANA BARREIRO 

AVERIGUADO: MARCELO NOBUO YOSHINO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001172-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOANA BARREIRO 

AVERIGUADO: NEUSA JOERGENSEN 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.02.001173-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOANA BARREIRO 

AVERIGUADO: WALKYRIA APARECIDA SUSANO LEMOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001174-1 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOANA BARREIRO 

AVERIGUADO: SERGIO CESAR WARPECHOWSKI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001175-3 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOANA BARREIRO 

AVERIGUADO: PAULO SERGIO GONCALVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001176-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOANA BARREIRO 

AVERIGUADO: ADEMAR MAURICIO RAMOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001177-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOANA BARREIRO 

AVERIGUADO: GLEYTON PAIVA DOS SANTOS E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001182-0 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO APARECIDO DE SIQUEIRA 

ADV/PROC: MS007339 - ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001257-5 PROT: 18/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

AVERIGUADO: CINTYA MARA FELIX DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001259-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOANA BARREIRO 

AVERIGUADO: SANDRA MARIA MAZZETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001260-5 PROT: 19/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOANA BARREIRO 

AVERIGUADO: MARIA DE FATIMA SIQUEIRA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.02.001261-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOANA BARREIRO 

AVERIGUADO: ROSEMAIRE CRISTIANE BARBOSA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001262-9 PROT: 19/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOANA BARREIRO 

AVERIGUADO: OLIVIO SCHIMIDT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001271-0 PROT: 19/03/2009 

CLASSE : 00100 - EXECUCAO HIPOTECARIA DO SIST 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO 

EXECUTADO: MARIO MARCIO RIOS LEMES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001272-1 PROT: 19/03/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005737 - SOLANGE SILVA DE MELO 

EXECUTADO: HERMINDO DE DAVID 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001295-2 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOANA BARREIRO 

AVERIGUADO: AUREA CONCEICAO CARNEIRO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001296-4 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOANA BARREIRO 

AVERIGUADO: ANTONIO AYRES BENEVIDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001297-6 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOANA BARREIRO 

AVERIGUADO: ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001298-8 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOANA BARREIRO 

AVERIGUADO: VIANEI ALBERTO THEISEN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001299-0 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOANA BARREIRO 

AVERIGUADO: JUVENAL DE SANTANA SENA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.60.02.001300-2 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOANA BARREIRO 

AVERIGUADO: VALNEIDE MANCUELHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001345-2 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001346-4 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001347-6 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001348-8 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE DOURADOS / MS 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: DORIVAL DE ASSIS LOBO JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001402-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3A REGIAO -TRF 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001403-1 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA VARA E JUIZADO ESP FEDERAL DE BRUSQUE/SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001404-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL DE RIO GRANDE - RS - SJRS 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001405-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 5A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001406-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001407-9 PROT: 29/03/2009 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MUNICIPIO DE DOURADOS/MS 

IMPETRADO: DIRETOR DA EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A - ENERSUL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001408-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE AMAMBAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001409-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE AMAMBAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001410-9 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE AMAMBAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001411-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE AMAMBAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001412-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE AMAMBAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001413-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE AMAMBAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001414-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE AMAMBAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001421-3 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE MARACAJU/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001422-5 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE MARACAJU/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001423-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE MARACAJU/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001425-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ANGELICA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001426-2 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA DA COMARCA DE FATIMA DO SUL - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001427-4 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA DA COMARCA DE FATIMA DO SUL - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001428-6 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE FATIMA DO SUL - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001429-8 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE FATIMA DO SUL - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001162-5 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.60.02.003703-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JANE CRISTINA FREIRE 

ADV/PROC: MS004336 - NELSON DE MIRANDA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC 

ADV/PROC: MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001163-7 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.60.02.004008-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CCEA-COMERCIAL CANTINI DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA 

ADV/PROC: MS008957 - ROGER FREDERICO KOSTER CANOVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOEDI BARBOZA GUIMARAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.001290-3 PROT: 31/08/2007 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2007.60.06.000004-6 CLASSE: 240 

REQUERENTE: CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADV/PROC: MS009600 - CRYSTIANE LINHARES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 
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PROCESSO : 2009.60.02.001339-7 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000053 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000057 

 

 

DOURADOS, 30/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

SEDI CORUMBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001219-9 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: LUIZ MARCOS RAMIRES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001220-5 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001221-7 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: LAIZE MARIA CARVALHO PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001222-9 PROT: 04/11/2008 
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CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: JULIETA ANACHE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001223-0 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: JOAO MARQUES BUENO NETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001224-2 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: FAUSE ANACHE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001225-4 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001226-6 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: EDSON PANES DE OLIVEIRA FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001227-8 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: CRISTIANE BUKALIL DE MATOS COELHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001228-0 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: CIBELE FERNANDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001229-1 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: CANDELARIA LEMOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001230-8 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: BRUNA SANTOS ASSAD 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001231-0 PROT: 04/11/2008 
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CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ARTURO ESTEVAN NOSTAS TOMELIC 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001232-1 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: MARIA CAROLINA SCHEEREN DO VALLE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001233-3 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: REINALDO GIMENES AYALA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001234-5 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: RONALDO DE ARRUDA COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001235-7 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: NELSON DA COSTA JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001236-9 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: MARIA DE FATIMA CARVALHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001237-0 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: MANOEL OLIVA JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001238-2 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

EXECUTADO: ALEXANDRE MAVIGNIER GATTASS ORRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001240-0 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RITA DE CASSIA FERNANDES SILVEIRA 

ADV/PROC: MS011117 - FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001246-1 PROT: 07/11/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MOACIR GONCALVES 

ADV/PROC: MS004631 - JOSE MOACIR GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001281-3 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

EXECUTADO: GILSON FERREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001282-5 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

EXECUTADO: LUIS CARLOS FERREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001283-7 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

EXECUTADO: RICARDO MONTEIRO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001285-0 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAREU PEREIRA COELHO 

ADV/PROC: MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001286-2 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMILIANA FERNANDES 

ADV/PROC: MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001288-6 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001289-8 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001290-4 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001291-6 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001292-8 PROT: 04/11/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001293-0 PROT: 17/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001294-1 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001295-3 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDRE LUIZ SEBASTIAO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: MS008548 - MAURO CESAR SOUZA ESNARRIAGA 

IMPETRADO: COMANDO DA MARINHA DO DISTRITO DE LADARIO/MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001296-5 PROT: 06/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001297-7 PROT: 19/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001298-9 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JOSE CARLOS DEGASPARI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001300-3 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ROBERTO MAURO FRANCA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000039 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000039 

 

 

CORUMBA, 20/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001301-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HERMOGENES CABRAL RIOS 

ADV/PROC: MS012554 - CASSANDRA ARAUJO DELGADO GONZALEZ ABBATE 

IMPETRADO: COMANDANTE DO COMANDO DO 6O. DISTRITO NAVAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001302-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: LUIZ AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

ADV/PROC: MS011732 - LUCINEY MICENO PAPA 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001303-9 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: WESLEY MARTINS FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001306-4 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00230 - CRIMES AMBIENTAIS 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ACUSADO: LEONEL DE ARRUDA COSTA - F.I. 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001307-6 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.60.04.000236-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CENINTER COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA 

ADV/PROC: MS012046 - MARCIO ROMULO DOS SANTOS SALDANHA 

EMBARGADO: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001308-8 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.60.04.000001-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: W. ANDRADE 

ADV/PROC: MS012046 - MARCIO ROMULO DOS SANTOS SALDANHA 

EMBARGADO: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001309-0 PROT: 28/10/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.60.04.000254-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE ADMAR DE BARROS BALTAR 

ADV/PROC: MS012046 - MARCIO ROMULO DOS SANTOS SALDANHA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

CORUMBA, 24/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001310-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

ADV/PROC: MS008225 - NELLO RICCI NETO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001311-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001312-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001313-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001314-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001315-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001316-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001317-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001318-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001319-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001320-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001321-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001322-2 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001323-4 PROT: 21/10/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 4A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

ADV/PROC: MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001324-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001325-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3A. VARA FEDERAL DE NITEROI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.04.001326-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001327-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 4A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

ADV/PROC: MS010566 - SUELY BARROS VIEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001328-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 4A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001329-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001330-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA FEDERAL DE SAO GONCALO/RJ - SJRJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001331-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001332-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 4A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001333-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

ADV/PROC: PROC. JOSE CARVALHO NASCIMENTO JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001334-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001338-6 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE SAO GABRIEL DO OESTE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001339-8 PROT: 25/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE MARACAJU - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001340-4 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3A. VARA FEDERAL DE UBERLANDIA - SJ/MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001341-6 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 6A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001342-8 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 6A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001343-0 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 6A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001344-1 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 6A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001345-3 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 6A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001346-5 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4A. VARA FEDERAL DE EXEC. FISCAL DO RIO DE JANEIRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001347-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 5A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001348-9 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE CACERES - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001349-0 PROT: 25/11/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A.VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001350-7 PROT: 25/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: VARA FEDERAL CRIMINAL DE PASSO FUNDO - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000038 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000038 

 

 

CORUMBA, 25/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001305-2 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DON SANTOS TRANSPORTES LTDA 

ADV/PROC: MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001335-0 PROT: 26/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001336-2 PROT: 26/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001337-4 PROT: 26/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

ADV/PROC: MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.04.001359-3 PROT: 26/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: JOSE RUI DE MATOS 

ADV/PROC: MS006492 - CRISTIANE BUKALIL DE MATOS COELHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001361-1 PROT: 26/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXECUTADO: ARCO IRIS RESTAURANTE IND. E COM. LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001364-7 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: EUSTAQUIO MAMANI CANAZA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001360-0 PROT: 26/11/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.60.04.001359-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE RUI DE MATOS 

ADV/PROC: MS006492 - CRISTIANE BUKALIL DE MATOS COELHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001362-3 PROT: 26/11/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2008.60.04.001361-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CEILA HOLANDA DE ALMEIDA VARELA 

ADV/PROC: MS005617 - DENISE MANSANO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

CORUMBA, 26/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001214-0 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: RODRIGO MAYTA HUAYNOCA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001299-0 PROT: 20/11/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ALUIZIO DA SILVA RIBEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001304-0 PROT: 24/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: VANDERLEI ALVES DA CRUZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001356-8 PROT: 26/11/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: DALVA MARIA ORTEGA BARBOSA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001357-0 PROT: 31/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA CIVIL DE CORUMBA/MS 

AVERIGUADO: ODENIS VIEIRA DA COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001358-1 PROT: 26/11/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL 

AVERIGUADO: ADEMIR BATISTA NOBRE E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001363-5 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: SALONE DURAN GERONIMO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001365-9 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: LUIS M VALIEJOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001366-0 PROT: 21/11/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: PIETHA BACHIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001367-2 PROT: 26/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRE MORAES DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1107/1846 

ADV/PROC: MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001368-4 PROT: 27/11/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: FABIO ARRUDA DE FREITAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001369-6 PROT: 27/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE CACERES - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001370-2 PROT: 27/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4ª VARA FEDERAL DE NITEROI/RJ - SJRJ 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001371-4 PROT: 27/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: URUCUM MINERACAO S/A 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001352-0 PROT: 27/11/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001353-2 PROT: 27/11/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001354-4 PROT: 27/11/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001355-6 PROT: 27/11/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001373-8 PROT: 14/05/1997 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.60.04.001371-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: URUCUM MINERACAO S/A 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 
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VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000019 

 

 

CORUMBA, 27/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/11/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001374-0 PROT: 27/11/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCIO PEREIRA 

ADV/PROC: MS005634 - CIBELE FERNANDES 

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001375-1 PROT: 28/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DE CAMBE - PR 

EXECUTADO: METALURGICA PINHAL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001376-3 PROT: 28/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: ASE MOTORS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001377-5 PROT: 28/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: ACQUATICA MATERIAIS DE PISCINA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001378-7 PROT: 28/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: CACULA HOTEL LTDA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.04.001379-9 PROT: 28/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: MIGUEL ARISTIDES CONTIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001380-5 PROT: 28/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: CLEODETTE FIORI CARCANO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001381-7 PROT: 28/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: JAIRO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001382-9 PROT: 28/11/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO SANSON 

EXECUTADO: MANOEL JOAO DA COSTA OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001351-9 PROT: 28/11/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

CORUMBA, 28/11/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/12/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.60.04.001437-8 PROT: 15/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LAURA CRISTINA MIYASHIRO 

EXECUTADO: CRECHE E PRE ESCOLA STA ROSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001438-0 PROT: 15/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

EXECUTADO: COND PQ RESIDENCIAL PAIAGUAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001439-1 PROT: 15/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

EXECUTADO: O G DECENZO ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001440-8 PROT: 15/12/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LAURA CRISTINA MIYASHIRO 

EXECUTADO: MAYA E MAYA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001441-0 PROT: 15/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001442-1 PROT: 15/12/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001443-3 PROT: 15/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001444-5 PROT: 15/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001445-7 PROT: 15/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

CORUMBA, 15/12/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/12/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001446-9 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANGELA FUZETA MACHADO 

ADV/PROC: MS004631 - JOSE MOACIR GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001447-0 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALMELINDA DE GOES KUKIEL 

ADV/PROC: MS004631 - JOSE MOACIR GONCALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001448-2 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESPOLIO DE ANTONIETA DE ARRUDA BOABAID 

ADV/PROC: MS006961 - LUIZ FERNANDO TOLEDO JORGE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001449-4 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESPOLIO DE ANTONIETA DE ARRUDA BOABAID 

ADV/PROC: MS006961 - LUIZ FERNANDO TOLEDO JORGE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

CORUMBA, 16/12/2008 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1112/1846 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/12/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001450-0 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDIR ANACHE 

ADV/PROC: MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001451-2 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLENIRA MARIA SENNA DE MATTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001452-4 PROT: 17/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA NOEMIA S LUCCI CASTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

CORUMBA, 17/12/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/12/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001455-0 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUBEA SENNA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: MS009116 - VANESSA MARA ALMEIDA DA NOBREGA 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001453-6 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001454-8 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

CORUMBA, 18/12/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/12/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001456-1 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODOLFO GUIMARAES FILHO 

ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001457-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO LUIZ JERONIMO BORGES 

ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001458-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALLACE DA CUNHA GOMES 
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ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001459-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANNO DE SOUZA CARVALHO 

ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001460-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBSON MIRANDA DE SOUZA 

ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001461-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAELSON ALVES 

ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001462-7 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO OSWALDO ESPIRITO SANTO 

ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001463-9 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MAURICIO NERO 

ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001464-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIMAO GARCIA RAMOS 

ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001465-2 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILTON DA SILVA BUENO 

ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001466-4 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLINDA SOARES DAUD 

ADV/PROC: MS012046 - MARCIO ROMULO DOS SANTOS SALDANHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001467-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELEN INGRID RODRIGUES BRASIL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1115/1846 

ADV/PROC: MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001468-8 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DARLENE DE NASCIMENTO CARVALHO 

ADV/PROC: MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001469-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILSON BENITES CARRAPATEIRA 

ADV/PROC: MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001470-6 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AIDA RODRIGUES BRASIL 

ADV/PROC: MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001471-8 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERWIN ROMMEL RODRIGUES BRASIL 

ADV/PROC: MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001473-1 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIVINA DE SOUZA DA SILVA 

ADV/PROC: MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001474-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESPOLIO DE CLARINDO MILITINO DA SILVA 

ADV/PROC: MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001486-0 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELCIO COELHO 

ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001488-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARARIPE ROMAO 

ADV/PROC: MS005634 - CIBELE FERNANDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001489-5 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA NUNES FERRO 
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ADV/PROC: MS005634 - CIBELE FERNANDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001490-1 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZA DA COSTA E SILVA 

ADV/PROC: MS006492 - CRISTIANE BUKALIL DE MATOS COELHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001491-3 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANI MONACO 

ADV/PROC: MS006492 - CRISTIANE BUKALIL DE MATOS COELHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000023 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000023 

 

 

CORUMBA, 19/12/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001472-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

ADV/PROC: MS011732 - LUCINEY MICENO PAPA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001475-5 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC 

EXECUTADO: ARINO VILALVA MACIEL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001476-7 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

EXECUTADO: COM/ DE CEREAIS PANOFF LTDA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.04.001477-9 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

EXECUTADO: FABIANO COSTA NETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001478-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

EXECUTADO: JOSE PAULO PHILBOIS GIOVANNI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001479-2 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

EXECUTADO: LEIA ESTEFANA DUARTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001480-9 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

EXECUTADO: LEONEL COSTA LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001481-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

EXECUTADO: LUIZ EDUARDO DE MATTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001482-2 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

EXECUTADO: MIRIAN FEBRONIA DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001483-4 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

EXECUTADO: RAMAO ALVES DA CUNHA JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001484-6 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

EXECUTADO: RAMAO EDNESIO FRANCELLINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001485-8 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL 

EXECUTADO: SILVIA RODRIGUES DE LIMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000001-3 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ MARQUES VIEIRA 

ADV/PROC: MS008058 - HELIO DE OLIVEIRA NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000002-5 PROT: 07/01/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000003-7 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000004-9 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000005-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000006-2 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000007-4 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000008-6 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000009-8 PROT: 19/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000010-4 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000011-6 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 5A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

ADV/PROC: MS005634 - CIBELE FERNANDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000012-8 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000013-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: OSCAR GONZALES SERRANO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000014-1 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: BENEDITO SEBASTIAO GREGORIO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000015-3 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: LUIS MONTEGUTTI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000016-5 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: NENAD MLADENOVIC 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000017-7 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000018-9 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000030 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000030 

 

 

CORUMBA, 07/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000019-0 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

REQUERENTE: SERGIO FONTOURA ACOSTA 

ADV/PROC: MS004631 - JOSE MOACIR GONCALVES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000020-7 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

REQUERENTE: DIEGO MACHADO ACOSTA 

ADV/PROC: MS004631 - JOSE MOACIR GONCALVES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000023-2 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: MANOEL ALEXANDRE DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000024-4 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: FRANCIELI MACIEL RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000025-6 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ADELAIDE HANCIO DA CUNHA 

ADV/PROC: MS006809 - ALEXANDRE MAVIGNIER GATTASS ORRO 

REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZENDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000026-8 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: EDUARDO PEREYRA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000027-0 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3A. VARA FEDERAL DE CUIABA/MT - SJMT 

REU: FERNANDO SANTANA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000028-1 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3A. VARA FEDERAL CIVEL DO RIO DE JANEIRO/RJ - SJRJ 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000029-3 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE CACERES - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000030-0 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUSTICA MILITAR DA UNIAO 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000031-1 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO 

EXECUTADO: IVAN ABRAHAO MARINHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000032-3 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUSTICA MILITAR DA UNIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000033-5 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL CRIMINAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000021-9 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.04.000014-1 CLASSE: 64 

REQUERENTE: BENEDITO SEBASTIAO GREGORIO 

ADV/PROC: MS002361 - AILTO MARTELLO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000022-0 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.04.000014-1 CLASSE: 64 

REQUERENTE: FRANCISCO DIAS RODRIGUES 

ADV/PROC: MS005141 - JOSE CARLOS DOS SANTOS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

CORUMBA, 08/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000034-7 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000035-9 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000036-0 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000037-2 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000038-4 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000039-6 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000040-2 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000041-4 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000042-6 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000043-8 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.04.000044-0 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000045-1 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000046-3 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

EXECUTADO: JACRILU CONFECCOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000048-7 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUZINETE DA MOTTA ALMEIDA 

ADV/PROC: MS002083 - ADELMO SALVINO DE LIMA 

IMPETRADO: PRO-REITOR(A) DE ENSINO E GRADUACAO DA FUFMS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000047-5 PROT: 09/01/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.04.000026-8 CLASSE: 64 

REQUERENTE: EDUARDO PEREYRA 

ADV/PROC: MS012321 - EVERTON APARECIDO FERNANDEZ DE ARRUDA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

CORUMBA, 09/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001487-1 PROT: 19/12/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO ALVES DE PAULA 

ADV/PROC: MS005634 - CIBELE FERNANDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000049-9 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ORLANDO AMARO DE OLIVEIRA E SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: MS007610 - ALCINDO CARDOSO DO VALLE JUNIOR E OUTROS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000050-5 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: QUINTINO PRENTICE GARCIA DA COSTA 

ADV/PROC: MS005141 - JOSE CARLOS DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000051-7 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAXIMO ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: MS007610 - ALCINDO CARDOSO DO VALLE JUNIOR 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000052-9 PROT: 12/01/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.04.000023-2 CLASSE: 64 

REQUERENTE: MANOEL ALEXANDRE DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: MS005913 - JOAO MARQUES BUENO NETO E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

CORUMBA, 12/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2009.60.04.000053-0 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: WENDEL LUCIANO DOS REIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000054-2 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000055-4 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000056-6 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000057-8 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000058-0 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000059-1 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXECUTADO: PANTANAL EXPRESS VIAGENS E TURISMO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000061-0 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSIBERTO MARTINS DE LIMA 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS GARCIA FONTOURA - ME (COMERCIAL IPORA) E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000063-3 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE MATO GROSSO DO SUL 

EXECUTADO: MARIA DA PENHA PEREIRA PHILBOIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000064-5 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE MATO GROSSO DO SUL 

EXECUTADO: MARCELO BRAGGION 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000065-7 PROT: 13/01/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE MATO GROSSO DO SUL 

EXECUTADO: ALBA MARA LOPES VELASQUES FERRRAZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000066-9 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE MATO GROSSO DO SUL 

EXECUTADO: DOMINGOS ALBANEZ NETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000067-0 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE MATO GROSSO DO SUL 

EXECUTADO: EDER MOREIRA BRAMBILLA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000068-2 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE MATO GROSSO DO SUL 

EXECUTADO: ANGELICA ANACHE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000069-4 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE MATO GROSSO DO SUL 

EXECUTADO: THIAGO CAMPOS FARO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000070-0 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE MATO GROSSO DO SUL 

EXECUTADO: LUIS PANOFF PHILBOIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000071-2 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE MATO GROSSO DO SUL 

EXECUTADO: OSEAS OHARA DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000072-4 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE MATO GROSSO DO SUL 

EXECUTADO: MANOEL JOAO DA COSTA OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000060-8 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.60.04.000059-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PANTANAL EXPRESS VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADV/PROC: MS003626 - CELIA KIKUMI HIROKAWA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000062-1 PROT: 13/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.60.04.000061-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUIZ CARLOS GARCIA FONTOURA E OUTRO 

ADV/PROC: MS004505 - RONALDO FARO CAVALCANTI E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 
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VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000018 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

CORUMBA, 13/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000073-6 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MARIA DE LOURDES NUNES DE LARA 

ADV/PROC: MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000074-8 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA SEGUNDA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000075-0 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: VIGMAR ARANCIBIA MEGIAS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.60.04.001453-6 PROT: 18/12/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1128/1846 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

CORUMBA, 14/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000076-1 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: MS010610 - LAUANE GOMES BRAZ ANDREKOWISKI 

EXECUTADO: CELIA DOS SANTOS SILVA NETA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000077-3 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: MS011281 - DANIELA VOLPE GIL 

EXECUTADO: OTANAIL JUSTINO FERREIRA FONSECA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000078-5 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: MS010610 - LAUANE GOMES BRAZ ANDREKOWISKI 

EXECUTADO: KLEBER RICARDO DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000079-7 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: MS011281 - DANIELA VOLPE GIL 

EXECUTADO: REGINALDO FRANCISCO PAULA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000080-3 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: MS010610 - LAUANE GOMES BRAZ ANDREKOWISKI 

EXECUTADO: READINIR ROGERIO VERONEZI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000081-5 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: MS011281 - DANIELA VOLPE GIL 

EXECUTADO: SIDNEI DE SOUZA SANTOS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.04.000082-7 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000083-9 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA - IBGE 

ADV/PROC: PROC. MARCELO DA CUNHA RESENDE 

REU: DENIZE GOMES VERNOCHI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000084-0 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000085-2 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIDNEY ALVES CABRAL 

ADV/PROC: MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000086-4 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ROSIMAR QUERINA BARBOSA RODRIGUES 

ADV/PROC: MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000087-6 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. FELIPE FRITZ BRAGA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000088-8 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2007.60.04.001106-3 CLASSE: 170 

REQUERENTE: MARIA APARECIDA RIBEIRO 

ADV/PROC: MS004505 - RONALDO FARO CAVALCANTI 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

CORUMBA, 15/01/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000091-8 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000089-0 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000090-6 PROT: 16/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. RICARDO LUIZ LORETO 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

CORUMBA, 16/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000092-0 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: KATHERINE QUISBERT RIVERO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000093-1 PROT: 19/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. RICARDO LUIZ LORETO 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

CORUMBA, 19/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000096-7 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MANOEL ORLANDO COELHO DA SILVA 

ADV/PROC: MS010283 - LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000099-2 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 
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Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

CORUMBA, 20/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000094-3 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: ERMIN RIBERA CHAVEZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000095-5 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: SEGREDO DE JUSTICA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000098-0 PROT: 20/01/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: DIEGO ALEXANDRE ALVES DA ROCHA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000100-5 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. FELIPE FRITZ BRAGA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000101-7 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MELQUIADES 

ADV/PROC: MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000097-9 PROT: 21/01/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.04.000094-3 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ERMIN RIBERA CHAVEZ 

ADV/PROC: MS002935 - MARCILIO DE FREITAS LINS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.60.04.000798-1 PROT: 26/09/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM INDICIADOS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

CORUMBA, 21/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000102-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.60.04.000553-1 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: RAFAEL CASTELO BRANCO GOULART 

ADV/PROC: MS002607 - NILSON COELHO 

EMBARGADO: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000103-0 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2009.60.04.000098-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: FABIO CORREA DE SOUZA 

ADV/PROC: MS010283 - LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000000 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 
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CORUMBA, 22/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000104-2 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

EXECUTADO: IRMAOS MARINHO LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000105-4 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00107 - EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COI 

AUTOR: ADOLFO RONDON GAMARRA 

ADV/PROC: MS000957 - WILSON MELQUIADES DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000107-8 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

CORUMBA, 23/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2009.60.04.000106-6 PROT: 26/01/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: GERARDO ROMERO QUINO TOLA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000109-1 PROT: 26/01/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SANDRA APARECIDA NASCIMENTO BARBOSA E OUTRO 

ADV/PROC: MS005229 - EDGARD CAVALCANTE E OUTRO 

IMPETRADO: COORDENADOR TECNICO DO DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000110-8 PROT: 26/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA CIVIL DE CORUMBA/MS 

INDICIADO: FLAVIO DIAS DA COSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000111-0 PROT: 26/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: BRUNO ZACHARIAS GUARDIA E OUTRO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000108-0 PROT: 26/01/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

PRINCIPAL: 2009.60.04.000107-8 CLASSE: 120 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: WILSON RUBIM DO AMARAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

CORUMBA, 26/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000112-1 PROT: 27/01/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 
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AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: FERNANDO DE OLIVEIRA PAIVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000113-3 PROT: 27/01/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: JAKELINE DURAN RIBEIRO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000114-5 PROT: 27/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000118-2 PROT: 27/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000119-4 PROT: 27/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000120-0 PROT: 27/01/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: WALDEMAR GOMES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS011117 - FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000121-2 PROT: 27/01/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ADELIA AGUILAR PEHEF 

ADV/PROC: MS011117 - FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000116-9 PROT: 27/01/2009 

CLASSE : 00161 - PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. RICARDO LUIZ LORETO 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000117-0 PROT: 27/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. RICARDO LUIZ LORETO 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

CORUMBA, 27/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000115-7 PROT: 27/01/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: JULCICLEY ARGUELHO VIEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000122-4 PROT: 27/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE SANTAREM - PA - SJPA 

ADV/PROC: PROC. FELIPE FRITZ BRAGA 

REU: ROBERTO CARLOS RAMOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000123-6 PROT: 28/01/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: FERDYSMAN MARCO PICOLOMINI RAMOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000124-8 PROT: 28/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LAPA/PR 

EXECUTADO: ANTONIO BONASSOLI 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000125-0 PROT: 28/01/2009 

CLASSE : 00161 - PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000126-1 PROT: 28/01/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 
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REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

CORUMBA, 28/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000127-3 PROT: 30/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO LUGO AMBROZIO 

ADV/PROC: MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000129-7 PROT: 30/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR(A) 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000130-3 PROT: 30/01/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: RELATOR DA TERCEIRA TURMA DO T.R.F. DA 3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000131-5 PROT: 30/01/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.60.04.001017-8 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: EVERALDO JOSE MONTEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: MS007610 - ALCINDO CARDOSO DO VALLE JUNIOR 

EMBARGADO: FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADV/PROC: MS010610 - LAUANE GOMES BRAZ ANDREKOWISKI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

CORUMBA, 30/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000128-5 PROT: 30/01/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: RAMON CABREZIO PENA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000132-7 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AGESA ARMAZENS ALFANDEGADOS DE MATO GROSSO DO SUL LTDA 

ADV/PROC: MS005375 - EDWARD DE FIGUEIREDO CRUZ 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000133-9 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGESA ARMAZENS ALFANDEGADOS DE MATO GROSSO DO SUL LTDA 

ADV/PROC: MS005375 - EDWARD DE FIGUEIREDO CRUZ 

REU: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000134-0 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA UNICA VARA DA COMARCA DE RIO VERDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000135-2 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: THIAGO HENRIQUE PEREIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000138-8 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000136-4 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: 2008.60.04.001453-6 CLASSE: 163 

REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ACUSADO: VALDELICE EROASTE CAVALCANTE 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

CORUMBA, 03/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000140-6 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESID. DA 5A. TURMA - TRF 3A. REGIAO 

ADV/PROC: MS002935 - MARCILIO DE FREITAS LINS 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000141-8 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: RELATOR DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3A. REG 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

CORUMBA, 04/02/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000137-6 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: ALEXANDRE FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000142-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: WAGNER DE ALMEIDA RAMOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000143-1 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: MARGARIDA FEITOSA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000144-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000145-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000146-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000147-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000148-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: CHEN HAIJUN E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000149-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: EMBRATEC COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE CEREAIS E PRODUTOS 

AGRICOLAS LTDA 

ADV/PROC: SP130143 - DONIZETE DOS SANTOS PRATA 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000150-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000151-0 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000152-2 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: VERA LUCIA DA SILVA GOMES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000153-4 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: ROSA AUGUSTA FERNANDES GOMES 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

CORUMBA, 05/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000154-6 PROT: 06/02/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.04.000155-8 PROT: 06/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR(A) 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

CORUMBA, 06/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000157-1 PROT: 09/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIEGO ABRAHAO ALLE BEZERRA 

ADV/PROC: MS004631 - JOSE MOACIR GONCALVES 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000156-0 PROT: 09/02/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.04.000123-6 CLASSE: 120 

REQUERENTE: FERDYSMAN MARCO PICOLOMINI RAMOS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

CORUMBA, 09/02/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000158-3 PROT: 09/02/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: LEANDRO DOS SANTOS SOUZA 

ADV/PROC: MS002361 - AILTO MARTELLO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000159-5 PROT: 10/02/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: FELIX HECTOR VASQUEZ QUIROGA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000160-1 PROT: 10/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 6A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000161-3 PROT: 10/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AMIM FERES 

ADV/PROC: MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO 

IMPETRADO: GERENTE DA EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A - ENERSUL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000164-9 PROT: 10/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IRACEMA DA SILVA COSTA 

ADV/PROC: MS000552 - LUIZ ORRO DE CAMPOS 

IMPETRADO: DIRETOR DA EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A - ENERSUL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000165-0 PROT: 10/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000162-5 PROT: 10/02/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.04.000106-6 CLASSE: 120 

REQUERENTE: GERARDO ROMERO QUINO TOLA 

ADV/PROC: MS011117 - FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

CORUMBA, 10/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000163-7 PROT: 10/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEDA ASSAD ARGUELLO 

ADV/PROC: MS005913 - JOAO MARQUES BUENO NETO 

IMPETRADO: GERENTE DA EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A - ENERSUL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000166-2 PROT: 10/02/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: EDNALVA PALHANO SOARES SILQUEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000167-4 PROT: 11/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAX SANTOS MOLLO LOPEZ 

ADV/PROC: MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO E OUTRO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000168-6 PROT: 09/02/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.04.000115-7 CLASSE: 120 

REQUERENTE: JULCICLEY ARGUELHO VIEIRA 

ADV/PROC: MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000169-8 PROT: 11/02/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2009.60.04.000092-0 CLASSE: 120 

REQUERENTE: KATHERINE QUISBERT RIVERO 

ADV/PROC: MS008548 - MAURO CESAR SOUZA ESNARRIAGA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.04.000170-4 PROT: 11/02/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.04.000115-7 CLASSE: 120 

REQUERENTE: SIMON OLIVEIRA MONTERO 

ADV/PROC: MS008548 - MAURO CESAR SOUZA ESNARRIAGA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

CORUMBA, 11/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000176-5 PROT: 13/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE CACERES - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

CORUMBA, 13/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000171-6 PROT: 12/02/2009 

CLASSE : 00140 - INTERPELACAO - PROCESSO CAUT 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: MS005788 - ANDRE LUIZ BORGES NETTO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000177-7 PROT: 13/02/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: ELISANGELA SOARES DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000178-9 PROT: 13/02/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: DORIVAL RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000179-0 PROT: 16/02/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: LUIS ALBERTO PORCEL VACA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000180-7 PROT: 16/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INTERNACIONAL EXPRESSO NOORT LTDA 

ADV/PROC: MS012125 - ARIVALDO SANTOS DA CONCEICAO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000182-0 PROT: 13/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000183-2 PROT: 13/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000184-4 PROT: 13/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000185-6 PROT: 11/02/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: JULIA DE SOUZA BRITTES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000186-8 PROT: 11/02/2009 
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CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: ROBERTO ADOLFO MENDONCA AQUINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000187-0 PROT: 11/02/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: MARIA EDIJINA SOARES DE ARRUDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000188-1 PROT: 11/02/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: DIVINO SAMPAIO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000012 

 

 

CORUMBA, 16/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000190-0 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: TATIANA CORREA MIRANDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000197-2 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: GLAUCIO SANTO MEDEIRO DE JESUS E OUTROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

CORUMBA, 17/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000209-5 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: WEBER NOGUEIRA ROCHA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000200-9 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.04.000197-2 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ESTEFANO ROMEIRO RIBEIRO E OUTRO 

ADV/PROC: MS006945 - ILIDIA GONCALES VELASQUEZ E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000203-4 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.04.000197-2 CLASSE: 64 

REQUERENTE: GLAUCIO SANTO MEDEIRO DE JESUS E OUTROS 

ADV/PROC: MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA E OUTROS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

CORUMBA, 18/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2009 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000210-1 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: DOUGLAS LOPES PEREIRA DE BRITO E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

CORUMBA, 19/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000214-9 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HELENA VIRGINIA SENNA E OUTROS 

IMPETRADO: SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000216-2 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: RELATOR(A) DA SETIMA TURMA DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

ADV/PROC: MS006809 - ALEXANDRE MAVIGNIER GATTASS ORRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000218-6 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: CLEGINALDO BERNARDO DA SILVA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

CORUMBA, 25/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000139-0 PROT: 04/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR(A) FEDERAL RELATOR(A) 

REU: EDER MOREIRA BRAMBILLA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000181-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE CACERES - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000189-3 PROT: 16/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE IBRAHIM PASCINHO 

ADV/PROC: MS009693 - ANTONIO FERNANDO CAVALCANTE E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000194-7 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZULMIRA DA ROSA 

ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000199-6 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MATILDE JUSTINIANO PAZ 

ADV/PROC: MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000201-0 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANISIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1152/1846 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000204-6 PROT: 16/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANETE DE BARRIOS SALES 

ADV/PROC: MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000208-3 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 4A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000215-0 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ DA CONCEICAO COSTA 

ADV/PROC: MS005913 - JOAO MARQUES BUENO NETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000217-4 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000219-8 PROT: 25/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 4A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000213-7 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.60.04.000670-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AGROPECUARIA EFEJOTA LTDA 

ADV/PROC: SP066846 - MARIA DE FATIMA FUZARO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.60.00.000579-6 PROT: 02/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12A. VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ - SJRJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

CORUMBA, 26/02/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000224-1 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: MS005788 - ANDRE LUIZ BORGES NETTO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000226-5 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: PAULO ROGERIO CARDOSO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000227-7 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: JUAN CONDORI QUISPE E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000228-9 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000229-0 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000230-7 PROT: 26/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000231-9 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 
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Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

CORUMBA, 27/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000198-4 PROT: 16/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KLEVERSON AUGUSTO ANDRADE CHAVEZ - INCAPAZ E OUTRO 

ADV/PROC: MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000202-2 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAVIA GOMES SERATAYA - INCAPAZ 

ADV/PROC: MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000232-0 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: PIOTR FRANCISZEK SZUMNY 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000233-2 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIEGO PEREIRA COELHO 

ADV/PROC: MS012653 - PAULINO ALBANEZE GOMES DA SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: VICE-ALMIRANTE DA MARINHA DO BRASIL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000234-4 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RAPHAEL JOSE NUNES DA COSTA 

ADV/PROC: MS012653 - PAULINO ALBANEZE GOMES DA SILVA E OUTRO 

IMPETRADO: VICE-ALMIRANTE DA MARINHA DO BRASIL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000235-6 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DENILTON PERICLES ARAUJO 

IMPETRADO: CHEFE-GERAL DOS SERVICOS DE RECRUTAMENTO DISTRITAL 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

CORUMBA, 02/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000205-8 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: FILEMON ARAQUE HUARACHI 

ADV/PROC: MS005913 - JOAO MARQUES BUENO NETO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000206-0 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: ARMANDO RODRIGUEZ SOCORE 

ADV/PROC: MS005913 - JOAO MARQUES BUENO NETO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000207-1 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.60.04.000657-6 CLASSE: 240 

REQUERENTE: VIRGINIA SANTOS CHOSCO 

ADV/PROC: MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

CORUMBA, 03/03/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000237-0 PROT: 03/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CRISTILENE APARECIDA DE SENA 

ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

IMPETRADO: DIRETOR(A) DO CAMPUS DO PANTANAL/CORUMBA - UNIVERSIDADE FEDERAL DE MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000239-3 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: ZAIDENIR PEREIRA CAVALCANTE 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

CORUMBA, 04/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000191-1 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MARIA APARECIDA FERREIRA CAMPANHANS 

ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000192-3 PROT: 17/02/2009 
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CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: GILDETE CACERES 

ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000193-5 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: JOFREY TORRES DE SOUZA 

ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000195-9 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: JOAO FERNANDES DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000196-0 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: RUTH VARGAS 

ADV/PROC: MS006016 - ROBERTO ROCHA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000211-3 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: HUGO BARBA MONASTERIO 

ADV/PROC: MS001307 - MARCIO TOUFIC BARUKI E OUTROS 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000212-5 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: SAUL DAVID BARBA MONASTERIO 

ADV/PROC: MS001307 - MARCIO TOUFIC BARUKI E OUTROS 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000225-3 PROT: 27/02/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: WILMAR MENDEZ JUSTINIANO 

ADV/PROC: MS001307 - MARCIO TOUFIC BARUKI E OUTROS 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000241-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CORNELIO MACIAS SORIA 

ADV/PROC: MS012125 - ARIVALDO SANTOS DA CONCEICAO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM CORUMBA/MS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000220-4 PROT: 13/02/2009 

CLASSE : 00206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PU 

PRINCIPAL: 2007.60.04.000036-3 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: CLEONARDO ORTEGA 

ADV/PROC: MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000221-6 PROT: 13/02/2009 

CLASSE : 00206 - EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PU 

PRINCIPAL: 2007.60.04.000033-8 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: RAMAO BENITEZ DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

CORUMBA, 06/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000250-2 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CELSO VASQUES DE FIGUEIREDO 

ADV/PROC: MS007565 - MOHAMED SLEIMAN ALE 

IMPETRADO: DIRETOR DA EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A - ENERSUL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000251-4 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: FIDEL RODRIGUES NOGALES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000252-6 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000246-0 PROT: 10/03/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2005.60.04.000613-7 CLASSE: 240 

REQUERENTE: WILLY EDINSON RODRIGUEZ GILBONIO 

ADV/PROC: MS011732 - LUCINEY MICENO PAPA 
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REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000247-2 PROT: 10/03/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.04.000159-5 CLASSE: 120 

REQUERENTE: FELIX HECTOR VASQUEZ QUIROGA 

ADV/PROC: MS006945 - ILIDIA GONCALES VELASQUEZ 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000248-4 PROT: 10/03/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.04.000159-5 CLASSE: 120 

REQUERENTE: RAUL GARCIA COSSIO 

ADV/PROC: MS006945 - ILIDIA GONCALES VELASQUEZ 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

CORUMBA, 11/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000260-5 PROT: 06/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000261-7 PROT: 09/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000262-9 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1160/1846 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000263-0 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000264-2 PROT: 02/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000265-4 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000266-6 PROT: 09/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000267-8 PROT: 09/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000268-0 PROT: 09/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000269-1 PROT: 04/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000254-0 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00161 - PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

CORUMBA, 12/03/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000270-8 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 5A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000271-0 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000272-1 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000273-3 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000275-7 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

DEPRECANTE: RELATOR DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3A. REG 

ADV/PROC: MS002433 - OSVALDO ODORICO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

ADV/PROC: MS005141 - JOSE CARLOS DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000276-9 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

ADV/PROC: MS002433 - OSVALDO ODORICO 

ORDENADO: JUIZO DA XX VARA FEDERAL DO 

ADV/PROC: MS005141 - JOSE CARLOS DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000277-0 PROT: 13/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 4A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

ADV/PROC: MS002183 - IRACEMA TAVARES DE ARAUJO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1162/1846 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

CORUMBA, 13/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000283-6 PROT: 16/03/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AGNALDO DA SILVA MOURA 

ADV/PROC: MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 

IMPETRADO: DIRETOR(A) DO CAMPUS DO PANTANAL/CORUMBA - UNIVERSIDADE FEDERAL DE MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

CORUMBA, 16/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000245-9 PROT: 10/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: EDGAR ISIDOR FLORES ALVARES 

ADV/PROC: MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000284-8 PROT: 17/03/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.04.000251-4 CLASSE: 64 

REQUERENTE: FIDEL RODRIGUES NOGALES 

ADV/PROC: MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

CORUMBA, 17/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000286-1 PROT: 19/03/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

CORUMBA, 19/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000249-6 PROT: 11/03/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: LOIDA GABRIELA GIORGETTY PERES - INCAPAZ E OUTRO 

ADV/PROC: MS007233 - MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000287-3 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

ADV/PROC: MS006071 - KAREN SOUZA CARDOSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000289-7 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZ FEDERAL RELATOR CONVOCADO 

ADV/PROC: MS007103 - LAIZE MARIA CARVALHO PEREIRA 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000290-3 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE CACERES - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000288-5 PROT: 20/03/2009 

CLASSE : 00161 - PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

CORUMBA, 20/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1165/1846 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000291-5 PROT: 23/03/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS 

INDICIADO: MITHEL ARAUZ ARZA E OUTROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

CORUMBA, 23/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000253-8 PROT: 12/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: URIEL RAGHIANT 

ADV/PROC: MS006015 - GLEI DE ABREU QUINTINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000295-2 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA SEGUNDA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ADV/PROC: MS010283 - LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CORUMBA - MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1166/1846 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

CORUMBA, 24/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/03/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDA CARONE SBORGIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000293-9 PROT: 24/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEPE SOLIZ ARNEZ 

ADV/PROC: MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.04.000297-6 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORENCIO PAZ ZAPATA 

ADV/PROC: MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

CORUMBA, 26/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/03/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1167/1846 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. LISA TAUBEMBLATT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001236-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001237-1 PROT: 27/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS 

REU: MARGARITA GAMECHO E OUTRO 

ADV/PROC: MS002870 - JOAO RAFAEL SANCHES FLORINDO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001239-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL E JEF DA SUBSECAO JUD. DE PARANAGUA/PR 

REU: AIDA LUZ MOLAS VALENTE E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001240-1 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA FEDERAL E JEF DA SUBSECAO JUD. DE PARANAGUA/PR 

REU: JOSE EMILIO ALCARRAS RODA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001241-3 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3A. VARA FEDERAL DE FRANCA/SP - SJSP 

REU: LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001242-5 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

REU: RAMON CASTRO DOMINGUES E OUTRO 

ADV/PROC: MS012310 - MIRELLA GIOVINE E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001243-7 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: VARA FEDERAL CRIMINAL DE PASSO FUNDO - RS 

REU: TIAGO VACARI DOS SANTOS 

ADV/PROC: RS052907 - ANELISE DE SOUZA LEGORI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001244-9 PROT: 05/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2ª VARA FEDERAL CRIMINAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

REU: ANDERSON RIBEIRO PEREIRA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001238-3 PROT: 30/03/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1168/1846 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2009.60.05.000239-0 CLASSE: 120 

REQUERENTE: JORGE ALVES SANTANA 

ADV/PROC: SP223587 - UENDER CÁSSIO DE LIMA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.001245-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.05.000866-5 CLASSE: 120 

REQUERENTE: ELZA MARIA MACHADO E OUTRO 

ADV/PROC: MS009850 - DEMIS FERNANDO LOPES BENITES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

PONTA PORA, 30/03/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 

SEDI COXIM 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000033-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLIVIA SIMOES PEREIRA 

ADV/PROC: MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000034-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DE ARRUDA 

ADV/PROC: MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1169/1846 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000038-6 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOVELINO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000047-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA FERNANDES BARBOSA 

ADV/PROC: MS011822 - DOUGLAS WAGNER VAN SPITZENBERGEN E OUTRO 

REU: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000048-9 PROT: 22/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: LAURA GONCALVES DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000049-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SUPERINTENDENCIA DA POLICIA FEDERAL DE MS 

AVERIGUADO: RUTH DA SILVA CAVALCANTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000050-7 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SUPERINTENDENCIA DA POLICIA FEDERAL DE MS 

AVERIGUADO: SEBASTIAO BATISTA DE SOUSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000051-9 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SUPERINTENDENCIA DA POLICIA FEDERAL DE MS 

AVERIGUADO: JURANDI CANDIDO DA PALMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000052-0 PROT: 23/01/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SUPERINTENDENCIA DA POLICIA FEDERAL DE MS 

AVERIGUADO: MARIA NARCISA LOPES DA SILVA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

COXIM, 23/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/01/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1170/1846 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000053-2 PROT: 26/01/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL DE COXIM - MS 

CONDENADO: ANTONIO ALVES DE CARVALHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000054-4 PROT: 26/01/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUIZO DA 1A. VARA FEDERAL DE COXIM - MS 

CONDENADO: PAULO AKIRA TANIGUTI 

ADV/PROC: MS004919 - EDIVAL JOAQUIM DE ALENCAR 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.07.000729-7 PROT: 26/01/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.60.07.000411-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SOCIEDADE BENEFICENTE DE COXIM E OUTRO 

ADV/PROC: MS008021 - REGIS OTTONI RONDON 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LAURA CRISTINA MIYASHIRO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.60.00.010231-0 PROT: 14/12/2005 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALLAN VERSIANI DE PAULA 

REU: JOAO CAVALCANTE COSTA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2006.60.00.005341-8 PROT: 13/07/2006 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALLAN VERSIANI DE PAULA 

REQUERIDO: JOAO CAVALCANTE COSTA E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

COXIM, 26/01/2009 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1171/1846 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000056-8 PROT: 27/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDELIR VIEDA 

ADV/PROC: MS008595 - MARIA ANGELICA MENDONCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

COXIM, 27/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000055-6 PROT: 27/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZEU CANDIDO DA PALMA 

ADV/PROC: MS008595 - MARIA ANGELICA MENDONCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000057-0 PROT: 28/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE COXIM - MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1172/1846 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

COXIM, 28/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/01/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000058-1 PROT: 30/01/2009 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: MUNICIPIO DE SONORA 

ADV/PROC: MS005661 - HELDER LUIZ DE CAMPOS SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

COXIM, 30/01/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000059-3 PROT: 02/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAI CAFE DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1173/1846 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000060-0 PROT: 02/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRMA DARELLI 

ADV/PROC: PR008445 - MARCO ANTONIO DE ANDRADE CAMPANELLI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

COXIM, 03/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000061-1 PROT: 03/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE COXIM - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000062-3 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 4A. VARA DA SECAO JUDICIARIA DO PARA - SJPA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE COXIM - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000065-9 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA OITAVA TURMA DO TRF - 3ª REGIÃO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE COXIM - MS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000063-5 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.60.07.000017-4 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOAO BATISTA MARTINS 

EMBARGADO: JOHNNY GUERRA GAI E OUTRO 

ADV/PROC: MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E OUTRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1174/1846 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000064-7 PROT: 05/02/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.60.07.000017-4 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JOAO BATISTA MARTINS 

EMBARGADO: MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E OUTRO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.60.00.007644-0 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE SAO GABRIEL DO OESTE - MS 

ADV/PROC: MS010167 - CAHUE DUARTE E URDIALES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

COXIM, 05/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000072-6 PROT: 06/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JANDIRA PEREIRA DE LARA 

ADV/PROC: MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1175/1846 

 

COXIM, 06/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000068-4 PROT: 09/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GLORIA NACIL DE CAMPOS SILVA 

ADV/PROC: MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000069-6 PROT: 09/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENY DIAS FONTOURA 

ADV/PROC: MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000070-2 PROT: 09/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENIGNA BENITT CORREA 

ADV/PROC: MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000071-4 PROT: 09/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELINA LIMA RONDORA 

ADV/PROC: MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

COXIM, 09/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000067-2 PROT: 10/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CORINA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000073-8 PROT: 10/02/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE COXIM - MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

COXIM, 10/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000074-0 PROT: 12/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MACIDONIO VALE DA SILVA 

ADV/PROC: MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000075-1 PROT: 12/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: OSMAR AUGUSTINHO MACHADO 

ADV/PROC: MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

COXIM, 12/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000066-0 PROT: 13/02/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

EMBARGANTE: ROSIMARA CASTRO LOPES 

ADV/PROC: MS001456 - MARIO SERGIO ROSA E OUTROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA KARINA GARCIA JAVAREZ DE ARAUJO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000077-5 PROT: 13/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: MS004265 - SEBASTIAO PAULO JOSE MIRANDA 

REU: EXERCITO BRASILEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000083-0 PROT: 13/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGUINALDO GOMES DA SILVEIRA 

ADV/PROC: MS008125 - LAZARO JOSE GOMES JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000084-2 PROT: 13/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: LUCIA MARIA LIMA 

ADV/PROC: MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000085-4 PROT: 13/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CINTIANE DIAS PEDROSO 

ADV/PROC: MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000066-0 PROT: 13/02/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

EMBARGANTE: ROSIMARA CASTRO LOPES 

ADV/PROC: MS001456 - MARIO SERGIO ROSA E OUTROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA KARINA GARCIA JAVAREZ DE ARAUJO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

COXIM, 13/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000076-3 PROT: 10/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DENISE APARECIDA MOTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000078-7 PROT: 13/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORLI PEDRO SALTON 

ADV/PROC: MS004265 - SEBASTIAO PAULO JOSE MIRANDA 

REU: EXERCITO BRASILEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000079-9 PROT: 16/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDMAR NUNES FUZARO 

ADV/PROC: MS004265 - SEBASTIAO PAULO JOSE MIRANDA 

REU: EXERCITO BRASILEIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000080-5 PROT: 16/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIRO FEIJO FURTADO LEITE 

ADV/PROC: MS004265 - SEBASTIAO PAULO JOSE MIRANDA 

REU: EXERCITO BRASILEIRO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000081-7 PROT: 16/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DUARTE BATISTA 

ADV/PROC: MS007366 - ALDO LEANDRO DE SAO JOSE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000082-9 PROT: 16/02/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PEDRO PAULO GRUBITS G. DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO: REINALDO CARDOSO DA CRUZ 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

COXIM, 16/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000086-6 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SUPERINTENDENCIA DA POLICIA FEDERAL DE MS 

AVERIGUADO: MOACYR ANDRE NORONHA DEGASPERY 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000087-8 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SUPERINTENDENCIA DA POLICIA FEDERAL DE MS 

AVERIGUADO: JOSE VENANCIO ALMINO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000088-0 PROT: 17/02/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA FILHO 

ADV/PROC: MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

COXIM, 17/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000095-7 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SUPERINTENDENCIA DA POLICIA FEDERAL DE MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000096-9 PROT: 18/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SUPERINTENDENCIA DA POLICIA FEDERAL DE MS 

AVERIGUADO: SIDNEI VALENTIN CAMPOS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

COXIM, 18/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000098-2 PROT: 19/02/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SUPERINTENDENCIA DA POLICIA FEDERAL DE MS 

AVERIGUADO: CLAUDEMIR LOPES 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 

 

 

COXIM, 19/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/02/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FERNAO POMPEO DE CAMARGO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000089-1 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000090-8 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.07.000099-4 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL PEREIRA DOMINGOS 

ADV/PROC: MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

COXIM, 20/02/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA PROFERIDAS PELA JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE, DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DA 

3ª REGIÃO  

 

PORTARIA Nº 6301000033/2009, de 24 de março de 2009. 

A Doutora MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO, MM.Juíza Federal Presidente, deste Juizado Especial Federal, 

1ª 

Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 014 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

CONSIDERANDO que servidor EDUARDO HENRIQUE MEGIATTO, RF 3273, Supervisor da Seção de 

Processamento 

FC 05 - da Divisão de Processamento, estará em férias no período de 30/03 a 08/04/2009, 

CONSIDERANDO que o servidor JAILSON ALTAIR BARBOSA , RF 4384, estará em Licença Médica no período de 

06/03 a 02/05/2009, 

CONSIDERANDO que o servidor RICARDO SOUZA MENDES DE ARAUJO, RF 5329, Supervisor da Seção de 

Recursos 

FC 05 - da Divisão de Processamento, esteve em férias no período de 11/03 a 20/03/2009, 

RESOLVE: 

I - ALTERAR o período de férias da servidora ALESSANDRA DE PAULA S. ZARPELÃO, RF 3637, anteriormente 

marcado para 06/07 a 25/07/2009 e fazer constar os períodos de 13/07 a 22/07/2009 e 09/12 a 18/12/2009 

II - DESIGNAR o servidor HELCIO NOGUEIRA DA LUZ, RF 2418, para substituir o servidor EDUARDO 

HENRIQUE 

MEGIATTO, RF 3273, no período de férias supra citado. 

III - ALTERAR os períodos de férias do servidor JAILSON ALTAIR BARBOSA , RF 4384, anteriormente marcado 

para 

09/03 a 07/04/2009 , 04/05 a 18/05/2009 e 10/07 a 24/07/2009 e fazer constar os períodos de 01/03 a 30/03/2010 e 

01/07 a 30/07/2010. 

IV - ALTERAR os períodos de férias do servidor RONALDO DOS SANTOS BASSOLI, RF 3154, anteriormente 

marcados 

para 25/03 a 03/04/2009 e 20/07 a 29/07/2009 e fazer constar um único período de 12/07 a 31/07/2009 

V - ALTERAR o período de férias da servidora ELZA FRANCISCO, RF 704, anteriormente marcado para 30/03 a 

08/04/2009 e fazer constar o período de 04/05 a 13/05/2009. 

VI - ALTERAR o período de férias do servidor RAFAEL DE SOUSA E CASTRO NOYA PINTO, RF 3795, 

anteriormente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1183/1846 

marcado para 30/03 a 08/04/2009 e fazer constar o período de 03/08 a 12/08/2009. 

VII - ALTERAR os períodos de férias da servidora ANA MARIA SOUZA VEIGA, RF 3059, anteriormente marcados 

para 

25/05 a 10/06/2009 e 28/09 a 10/10/2009 e fazer constar os períodos de 25/05 a 03/06/2009, 28/09 a 07/10/2009 e 

03/11 a 12/11/2009 

VIII - DESIGNAR a servidora IZILDA BERNARDI, RF 2781, para substituir o servidor RICARDO SOUZA 

MENDES DE 

ARAUJO, RF 5329, no período de férias supra citado. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO PAULO EM 24/03/2009 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2005.63.01.250443-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO MARTINS DE OLIVEIRA. 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/10/2005 13:30:00 

 

PROCESSO: 2006.63.01.016789-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS GONZAGA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/04/2006 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019078-5 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ANTONIO APARECIDO CARDOSO SANTANA 

ADVOGADO: SP195818 - MARILDA MOURA DOS SANTOS GONZAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019257-5 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: CLAUDIO WELLENDORFF 

ADVOGADO: SP104163 - RENATO NOGUEIRA GARRIGOS VINHARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019261-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: CAETANO FRANCISCO NILSON 

ADVOGADO: SP104163 - RENATO NOGUEIRA GARRIGOS VINHARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019266-6 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: LAURO MARTIM SUHR - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP104163 - RENATO NOGUEIRA GARRIGOS VINHARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019270-8 
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CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: CARLA CRISTIANE WELENDORF SUHR 

ADVOGADO: SP104163 - RENATO NOGUEIRA GARRIGOS VINHARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019271-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ALFREDO FREDERICO WELENDORF 

ADVOGADO: SP104163 - RENATO NOGUEIRA GARRIGOS VINHARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019273-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: IRMA IDA CAPRARO WELLENDORFF 

ADVOGADO: SP104163 - RENATO NOGUEIRA GARRIGOS VINHARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019553-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: IVA XAVIER SEMERIDE 

ADVOGADO: SP231047 - PATRICIA FREITAS DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019570-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: DOROTEIA DE PADUA DAMAS FIRMINO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019585-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: LUIZA ENGUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP222666 - TATIANA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019620-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: DIRCE ROCHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP258615 - ALEXANDRE DA SILVA HENRIQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019631-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO LUCIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212911 - CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019824-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: SIDNEI SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019905-3 
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CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JOAO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP263100 - LUCIANA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2009.63.01.020193-0 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: ILZE CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP223810 - MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 17 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 17 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/03/2009 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019074-8 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: JULINA CESARINA PINTO 

ADVOGADO: SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019274-5 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ROQUE JORGE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019278-2 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: PEDRO DE ANGELI 

ADVOGADO: SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019821-8 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MIRIAM OZI 

ADVOGADO: SP202440 - GLAUCO SCHEIDE PEREIRA IGNÁCIO 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019823-1 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: CELESTINO JUN SHIKIDA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019902-8 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 
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RECTE: MUNICÍPIO DE FRANCA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RECDO: LUZIA VIEIRA NASCIMENTO MORATO 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 6 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 6 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/03/2009 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2003.61.84.013897-2 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO PONTES FILHO 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2004.61.84.041159-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALDEIR RAMOS MENDONCA 

ADVOGADO: SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2004.61.84.042084-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO FERREIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2004.61.84.261439-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HENRIQUE JOSE AUGUSTO 

ADVOGADO: SP106882 - WAGNER LUIZ DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2004.61.84.542380-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE NASCIMENTO COSTA 

ADVOGADO: SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2005.63.01.121987-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GEOVANI MOURA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.01.194121-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELSO AUGUSTO DE ALMEIDA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2005.63.01.241488-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELSO DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2005.63.01.257746-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORIVAL MARMORE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2005.63.01.257864-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENTO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2005.63.01.257935-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALICIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2005.63.01.264423-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RILDO PETERSON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP193546 - RUI GUMIERO BARONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2005.63.01.275759-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.01.283641-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVIA FATIMA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.01.284744-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE VITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2005.63.01.284765-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANDERLEI PEREIRA MESQUITA 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 2005.63.01.306842-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOÃO MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP152223 - LUCIMARA EUZEBIO BENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2005.63.01.312190-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIME DO CARMO 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2005.63.01.354993-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA INEZ COCOLETI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.02.010687-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIVANETE DE SOUZA VANCIM 

ADVOGADO: SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2005.63.03.001243-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALBERTINO TEODORO ALVES 

ADVOGADO: SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.03.011751-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA INES BURCK 

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2005.63.03.016154-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRENE ÁVILA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2005.63.03.018730-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIANA GUERRA SEGALA 

ADVOGADO: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.06.002263-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARIDADE BENITES HEIB 

ADVOGADO: SP198686 - ARIANA FABIOLA DE GODOI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2005.63.06.007021-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO RODRIGUES ANDRADE 

ADVOGADO: SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2005.63.08.003807-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TERESINHA MANOELINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.08.003825-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS CELESTINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.01.003226-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARCELINO DE FRANÇA 

ADVOGADO: SP042616 - GERALDO DE VILHENA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.01.003602-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO DE SOUZA BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.01.012701-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MONICA D ANGIO 

ADVOGADO: SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.01.017868-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IOLANDA DE FÁTIMA SINOTTI D'AVILLA 

ADVOGADO: SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.01.043161-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO GATI 

ADVOGADO: SP043022 - ADALBERTO ROSSETTO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.01.043970-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRACY FERRAZ ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2006.63.01.045645-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA CRUZ. 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.01.061228-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUSA APARECIDA DA SILVA ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.01.069372-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIO COSME DA COSTA E SILVA 

ADVOGADO: SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.01.071168-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSEMARI SILVA 

ADVOGADO: SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.01.078024-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALFREDO BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.01.078118-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVA TEREZINHA DOS REIS ARAUJO 

ADVOGADO: SP211698 - SONIA REGINA BARBOSA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.01.080687-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON DE MELLO 

ADVOGADO: RJ129443 - CARLOS GILBERTO BUENO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.01.084580-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NORMA HILARIO DA ROSA E SILVA 

ADVOGADO: SP240012 - CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.01.086380-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO PAULO CASIMIRO COSTA 

ADVOGADO: SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.01.086384-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1191/1846 

RECTE: JOAO BATISTA HUMMEL 

ADVOGADO: SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.01.086385-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIYOKO KANNO 

ADVOGADO: SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.01.086388-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO MARTIM RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.01.087815-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA INEZ DE OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.01.087816-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUNILLA ELISABETH REISLER 

ADVOGADO: SP103216 - FABIO MARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.01.087833-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JACINIR BALMANTE 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.01.088295-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELISABETH CRISTINA DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP197543 - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/03/2007 12:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 24/06/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2006.63.01.088465-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.01.089218-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SALUSTIANO RODRIGUES DE BRITO 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.01.089547-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1192/1846 

RECTE: SATURNINO BRIGIDO MODESTO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/04/2007 12:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 21/10/2008 14:30:00 3ª) ORTOPEDIA - 

12/12/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2006.63.01.094280-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCUS VINICIUS SEYDELL PALLONE 

ADVOGADO: SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013630-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISADORA MITSUE IURA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP236954 - RODRIGO DOMINGOS 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.03.002007-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSMAR EDUARDO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007385-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA DA SILVA CAMPOS 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007386-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO JOSE SANTORO 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007387-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZINETE GOMES DE HOLANDA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007388-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL SOUSA LIMA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007393-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DELCIO FORTUNATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1193/1846 

PROCESSO: 2006.63.03.007394-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DUCA SANCHES 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007395-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAIMUNDA ANA PASQUALETI 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007396-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIÃO APARECIDO PASQUALETI 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007397-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILAS MACHADO BARBOSA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007400-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELINO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007404-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO BERNARDES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.03.007406-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELOISA CRISTINA SOARES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2006.63.04.000712-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA CAROLINA SERRA 

ADVOGADO: SP187081 - VILMA POZZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002213-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CAVAGNA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1194/1846 

PROCESSO: 2006.63.04.003066-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO VALDIR TRIGO 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.06.003575-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HILDA BERNARDINO SALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.06.004605-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO GOMES 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.06.005054-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.06.011029-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSANGELA DOS SANTOS GRIZANTE 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.06.013155-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA FIGUEIREDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.06.013635-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA ZANERATTO 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.06.014390-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NADIR APARECIDA VIEIRA 

ADVOGADO: SP167186 - ELKA REGIOLI SHIMAZAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.06.015174-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP090963 - JOSEFA DIAS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.06.015202-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1195/1846 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLORIANO DE SOUSA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000072-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIÃO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000141-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS DE ALMEIDA PERNAMBUCO FILHO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000215-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO GARRAMONA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000992-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CECILIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.08.001133-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HAROLDO FRANCISCO SALLES 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.08.003524-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PIZARRO RODRIGUES NAVARRO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.08.003601-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAERCIO LOPES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.08.003632-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA FIDELIS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.08.003816-1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1196/1846 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEONICE APARECIDA ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.08.003819-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES FOGACA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.08.003926-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO MENQUINELLI NETTO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.08.003930-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO LAURINDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2006.63.08.003979-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AIRTON RAMOS CLARO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.08.003980-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS IGLESIAS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.005439-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCIDES MILHAN MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.005650-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA ROSA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.007361-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDICTO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP251478 - JACQUELINE DE ARAUJO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.008572-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA SAUDE VIEIRA DE CARVALHO DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1197/1846 

ADVOGADO: SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2008 13:15:00 2ª) PSIQUIATRIA - 12/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.010004-0 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AIRTON RIBEIRO JONAS 

ADVOGADO: SP117155 - JOIR DOS SANTOS SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.011336-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITA MARIA SILVERIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.011345-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARCIDIO ANDREATTI 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.01.011377-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO CALIXTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.01.020120-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELINO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 16/08/2007 15:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.023945-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDILEUZA ALVES GOMES 

ADVOGADO: SP019714 - GILBERTO AMOROSO QUEDINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.024545-5 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANTONIO FRANQUE FERREIRA 

ADVOGADO: SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.026068-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CELESTE SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP178989 - ELOISE CRISTINA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 26/02/2008 13:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 15/05/2008 09:45:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1198/1846 

 

PROCESSO: 2007.63.01.027009-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES MENDES DE RESENDE 

ADVOGADO: SP203789 - FLORENILSON SANTOS VILAS BOAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.027872-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSELI APARECIDA MENDES 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.01.027891-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.027919-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIO PIM 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.027922-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELGESIA TOBIAS LORENZONI 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.027947-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAVID JOSE DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.027980-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO JOSE SANTORO 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.028088-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALTAIR MACHADO COURA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.028148-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO SIMEAO 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1199/1846 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.028222-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANSELMO RENATO NEVES 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.028223-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VITOR DE JESUS 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.028229-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS CRUZ VILELA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.028290-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELDA LOPES MOREIRA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.028292-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEIDE GONCALVES ALVARENGA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.028591-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TANIA NUNES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/03/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.028836-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HENOCH HALSMAN 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.028838-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAZARO SOARES 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.028887-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1200/1846 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/03/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.031187-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE BEZERRA 

ADVOGADO: SP169254 - WILSON BELARMINO TIMOTEO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.032123-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINA MALDI DE GODOY 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.035056-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA BEZERRA BELARQUINO 

ADVOGADO: SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2007 11:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.036139-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL ALVES DA FONSECA 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.037029-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PATRICIA LOPES PULGROSSI 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.037630-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DORIVAL EUSTAQUIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.01.037634-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIME NEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.037656-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO CARMO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.037660-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: YIP CHING SHAN 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1201/1846 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.037664-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOEL SATURNINO DE CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.037669-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GLAUCEIR URENIUK 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.037671-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.037676-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRENE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.037679-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FATIMA ISMAIL 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.037681-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LETTYCE MOHRIAK DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.01.037813-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: YIP SIU LING 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.037925-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENAN SOUZA GUSMAO 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.041519-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA SALETI LOUREIRO 
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ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/07/2007 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.042233-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS TADEU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/04/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.043056-8 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AGENOR TEODORO RAMOS 

ADVOGADO: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.046223-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CAMELO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/04/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.046451-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: YAEKO AKIMURA 

ADVOGADO: SP173394 - MARIA ESTELA SAHYÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP169581 - RODRIGO DE BARROS GODOY (MATR. SIAPE Nº 1.358.365 ) 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.01.046749-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO DOMINGOS MAIA 

ADVOGADO: SP065460 - MARLENE RICCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.01.048735-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JEOVANE ANTONIO SOARES 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.049860-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO ROBERTO SOLINO 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.049975-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ESTELA MARTINELLI 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 2007.63.01.049982-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DJALMA BARBOZA DO BONFIM 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.049989-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RENATO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.049998-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALTER AUGUSTO TRAJANO PINHO 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.01.050030-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA REGINA GALELLI 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.050436-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HISAKO ROSA KAMISAKI 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.050461-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.050519-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDO LEITE DE CARVALHO E SILVA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.050546-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENTE PAULA ROSA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.052719-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO TIAGO MACHIAVELLI 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2007.63.01.052798-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENTO RENOFIO 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.01.052819-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HONORATO RIBEIRO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.052824-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO ROSOLEN 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.057406-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VIRGINIA LISERRA LIANZA 

ADVOGADO: SP097012 - HELIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/06/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.061052-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSINEIDE BRITO PASSOS 

ADVOGADO: SP216053 - HUDSON MOREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/06/2008 16:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 06/08/2008 11:30:00 3ª) ORTOPEDIA - 

06/08/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.061871-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DELFINO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/06/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.062301-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALDO ROGÉRIO NUNES LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/11/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.067389-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCI DONIZETI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/06/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.067535-8 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1205/1846 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CICERO JOSE DE TORRES 

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.067651-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSMILDO DE FREITAS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.069206-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVONETE XAVIER SILVA 

ADVOGADO: SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/08/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.069232-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSEMEIRE APARECIDA VICENTE GARCIA 

ADVOGADO: SP095495 - ANTONIO DOS SANTOS ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/06/2008 15:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 04/07/2008 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 3ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2008 10:00: 

 

PROCESSO: 2007.63.01.070213-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA APARECIDA BASTOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/06/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.072056-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GIUSEPPE ANTONIO REA 

ADVOGADO: SP033792 - ANTONIO ROSELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.073582-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELA REGINA RAMOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/11/2007 15:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/11/2007 12:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 3ª) SERVIÇO SOCIAL - 07/10/2008 10:00:0 

 

PROCESSO: 2007.63.01.075271-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SALETE TADEU OTTANI 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.075583-4 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1206/1846 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ENIDE DE BARROS VIENA 

ADVOGADO: SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/02/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.076041-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DONATO AMIR OSSAMI 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.076203-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CIRILO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.076206-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILTON CONTIN ALVES 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.076284-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RICARDO TEIXEIRA DE ALMEIDA COSTA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.076289-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PATRICIA DE TOLEDO BAPTISTA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.01.079189-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADINAELSON ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/05/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.079261-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVONE NOGUEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP162352 - SIMONE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/06/2008 16:15:00 2ª) ORTOPEDIA - 11/09/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.079880-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLENE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1207/1846 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/06/2008 14:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/06/2008 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.079946-1 

CLASSE: 18 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDNEIS MARIA VIANA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.080620-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CINTIA CRISTINA ZANOVELLO PAIVA 

ADVOGADO: SP152323 - EDUARDO VENANCIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/07/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.081502-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS MELO 

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.081505-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ASSIS GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.081852-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIAS DE JESUS COELHO 

ADVOGADO: SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.082107-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LESSI TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.082197-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANISIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.082238-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARLENICE DA SILVA 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1208/1846 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.082290-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PATRICIA ADRIANA GOMES DE LIMA 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/08/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.083199-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.083218-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELSA LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.083254-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANITA MIRANDA LEAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/07/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 

18/10/2008 

10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.083277-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NOELIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/08/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.084154-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUVENAL NOVAIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/09/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.085056-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WILLIAM DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.085166-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LUCAS ARAUJO GABRIEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1209/1846 

ADVOGADO: SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.085414-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA ALVES LIMA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.01.085460-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZELINA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.085477-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA BLANCO GONZALES 

ADVOGADO: SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.085571-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOELIS PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.085736-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DECIO TIANO BONFIM 

ADVOGADO: SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/09/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.085852-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDNA APARECIDA GOMES DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.085965-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANDRA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/09/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.086008-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CLINGER RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1210/1846 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/08/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.086022-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO BORCARI TORRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.01.086039-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP206226 - DANIELA SICHIERI BARBOZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/06/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.086103-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/08/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.086105-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA MARTA APOCALIPSE SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.086126-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI DAMASIO 

ADVOGADO: SP206226 - DANIELA SICHIERI BARBOZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.086138-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES DUARTE SILVA 

ADVOGADO: SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/09/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.086155-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AURELINA BARBOSA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.086255-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE AZEVEDO PIRES 

ADVOGADO: SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.086325-4 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1211/1846 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRENIO ELIAS REBOUCAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.086345-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/09/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

10/09/2008 

11:00:00 3ª) PSIQUIATRIA - 10/12/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.086397-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JILVANETE SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.086404-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WAGNER SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/09/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.086479-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/09/2008 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.086639-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIA REGINA SMANIOTO 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.086670-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA SANTOS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.086677-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HICHAM EL OUARIACHI 

ADVOGADO: SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/09/2008 16:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/09/2008 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 3ª) PSIQUIATRIA - 02/12/2008 15:15:0 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1212/1846 

PROCESSO: 2007.63.01.086798-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO DA CRUZ VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.086801-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA MARTINHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP055512 - PAULA RHEIN FELIX MARTINS SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/09/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

09/09/2008 

15:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.086842-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENILDA ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/09/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.087138-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DE ANDRADE SOUSA 

ADVOGADO: SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/09/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.087178-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA NEUMANN LIMA DO NASCIMENTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.087396-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVANILDE RIBEIRO VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/09/2008 17:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 16/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.087590-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAUDEMIR DO CARMO NUNES 

ADVOGADO: SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.087642-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SERGIO EMILIO FARDIM JUNIOR 

ADVOGADO: SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/09/2008 15:00:00 2ª) NEUROLOGIA - 11/12/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.087808-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO SOCORRO RIBEIRO SOARES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1213/1846 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.087905-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZA MARIA DE MOURA BRAGA 

ADVOGADO: SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.087918-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA MARIA DA SILVA MURTA 

ADVOGADO: SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.088014-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ BARSI NETO 

ADVOGADO: SP196752 - ANA MARIA SERRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.088043-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCINEIA FERREIRA DE SOUZA SECCO 

ADVOGADO: SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/02/2008 12:15:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.088079-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURO ANDRE TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP155065 - ANTONIO NATRIELLI NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.088260-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDNO DE OLIVEIRA PAIM 

ADVOGADO: SP238444 - EDILMA SANCHES FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.088282-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APPARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.088412-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JURACI BARBOSA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/09/2008 16:00:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1214/1846 

PROCESSO: 2007.63.01.088448-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE GRANSO 

ADVOGADO: SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.088463-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISABEL CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229623B - EDUARDO FERNANDES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/09/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.088517-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2008 11:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.089364-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCELLO DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.089368-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ANTONIO RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/09/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

26/09/2008 

13:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.089720-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCELIA MARIA VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/10/2008 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/11/2008 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.090104-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EXPEDITO VITAL CASSIANO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.090156-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MICHELE GALIPPO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.090157-7 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1215/1846 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIME PEREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.091141-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO DE SOUZA BRAGA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.01.091144-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MOLINA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.091146-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VICENTE FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.091148-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCA BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.092229-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELENICE CAMBI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.092231-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALCIDES ANGELO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.092232-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ANTONIO FILHO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.092233-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANOEL MESSIAS SANTOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1216/1846 

PROCESSO: 2007.63.01.092543-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE APARECIDO FERREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.01.093277-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENY DE ASSIS PEDROSO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.093280-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAGDALENA KRAMMEL ESTEVES 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.093281-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELENO JOAO DE MELO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.01.093288-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO NOVOCHADLO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.093687-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ASSIS FONSECA 

ADVOGADO: SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.094276-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA ROSSETI 

ADVOGADO: SP229187 - RENATA MARA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.094348-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLGA AGNOLETTO GALVAO 

ADVOGADO: SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.094635-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA REZENDE 

ADVOGADO: SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 
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PROCESSO: 2007.63.01.095387-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVA REGINA FERREIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.095473-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RANULFO SANTANA MATOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.095484-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DARCY MASSAIA SNIDEI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.095487-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SHIZUKO MARIYA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.095490-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLOVIS MIRANDA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.095493-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUI GONÇALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.095496-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO MARTINS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.095498-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELZIO RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.01.095499-5 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSWALDO CARNIELLI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.01.095501-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROMUALDO DEL MANDO 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.095504-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AFONSO BORGESI 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.095507-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO GASPAR 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.095509-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PASCHOAL TURA 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.02.007373-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARISTELA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229113 - LUCIANE JACOB 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.02.008304-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA APARECIDA BALDOCCHI 

ADVOGADO: SP201993 - RODRIGO BALDOCCHI PIZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007001-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA RESENDE SOUSA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007091-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MANUEL FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007104-5 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AURORA MARIA DA PENHA CARVALHO 

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007244-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELI SALIM MOSTERIO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007264-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO CONAGGIN 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007519-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO SIMAO KIMAID 

ADVOGADO: SP196101 - RICARDO AUGUSTO MARCHI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007808-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AIRTON JOSE VICENTE 

ADVOGADO: SP073933 - ANTONIO EDNEI VICENTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007870-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDEMIR ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007908-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO DOS REIS BATISTA 

ADVOGADO: SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007917-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TERUO SHIMABUKURO 

ADVOGADO: SP143827 - DANIELA CRISTINA DA SILVA JUNQUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007930-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007990-1 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GLORIA SCOMPARIN FERRARI 

ADVOGADO: SP160841 - VÂNIA DE FÁTIMA DIAS RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011139-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: INES PULCINELLI DE PADUA 

ADVOGADO: SP195493 - ADRIANA MAIOLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.03.011549-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO ESTECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.03.013134-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALBERTO DEL PASSO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.03.013189-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CACILDA VEDOVATTO BORTLOZO 

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005849-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON COROA DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006430-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA SANTANA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007606-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DO CARMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP146905 - RENATA SEMENSATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.05.001132-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMI YAMAGUCHI 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.05.001170-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: ADAUTO ALVES DE BRITO 

ADVOGADO: SP161927 - MARCO AUGUSTO MELLÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.05.001182-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULA MANENTE DA ROCHA 

ADVOGADO: SP201169 - RODRIGO OLIVEIRA RAGNI DE CASTRO LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.05.001339-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARMANDO VIEIRA DOS SANTOS E ESPOLIO DE HELENA GOMES 

ADVOGADO: SP201169 - RODRIGO OLIVEIRA RAGNI DE CASTRO LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.05.001341-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARMANDO VIEIRA DOS SANTOS E ESPOLIO DE HELENA GOMES 

ADVOGADO: SP201169 - RODRIGO OLIVEIRA RAGNI DE CASTRO LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.05.001422-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELTON DOMINGUES MONTEIRO REPR. POR ADRIANA A. D. MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.05.001873-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANNA FRANÇA FARIAS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.05.002083-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARIOVALDO SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.05.002353-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DONIZETE ANTONIO LEME 

ADVOGADO: SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.05.002394-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ ARMANDO ROSMANINHO ESPERANÇA 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 2007.63.05.002452-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURA PERINA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.06.001853-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP241596 - CLAUDIO ANTONIO MARTINS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.06.002010-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HELIO TONIOLO 

ADVOGADO: SP086955 - SONIA REGINA CARDOSO PRAXEDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.06.002064-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CAMILO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.06.002067-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALTER BARBOSA FONSECA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.06.002076-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.06.002936-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOEL MOREIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.06.003148-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELINO SZOSTAK 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.06.003298-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA WANDA DE SOUSA MOREIRA 

ADVOGADO: SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA C SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.06.003633-3 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DARCI HENRIQUE LEITE 

ADVOGADO: SP204249 - CARLA BATISTA BARALHAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.06.003645-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDMILSON TITO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP144537 - JORGE RUFINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.06.003720-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO CESAR JUSTO 

ADVOGADO: SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.06.003758-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CILENE GIRÃO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.06.004057-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO BELO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP214346 - LEANDRO DE PAULA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.06.004344-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELY MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP196857 - MARIA CARMEN RIBEIRO AUGUSTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.06.004530-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO ALEXANDRE DE BRITO 

ADVOGADO: SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.06.004798-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OTÍLIO SEVERIAN LOUREIRO 

ADVOGADO: PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.06.004812-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JACIRA OLIVEIRA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.06.005925-4 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CICERO MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.06.005935-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DARIO CASIMIRO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.06.005970-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ROBERTO ALVES 

ADVOGADO: SP163655 - PEDRO ABE MIYAHIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.06.006789-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GIOVANI SEBASTIÃO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.06.006892-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVERALDO RIBEIRO LOPES 

ADVOGADO: SP114737 - LUZIA GUIMARAES CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.06.007220-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SOLANGE BATISTA 

ADVOGADO: SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.06.007244-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO GRIZOTTI NETO 

ADVOGADO: SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.06.007368-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.06.007411-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CESAR HENRIQUE ROCHA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.06.007821-2 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ NILDO GARCIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.06.008105-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.06.008367-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLAUSINO JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.06.009637-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VILMA BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.06.010823-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DONISETE ZOLLI 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.06.010825-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALDO JOSE GARCIA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.06.010830-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDETE DE SOUZA INACIO PIRES 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.06.010838-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS DE AVEIRO 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.06.010856-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TATUMO YAMAMOTO 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.06.013077-5 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DULCE DE FREITAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.06.014269-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DEJANIRA ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.06.014291-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS CLEIBER MARIANO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.06.014393-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVONE QUEIROZ NETO 

ADVOGADO: SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.06.014644-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIO ALVES HONÓRIO 

ADVOGADO: SP084742 - LEONOR DE ALMEIDA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.06.015535-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE NERIS 

ADVOGADO: SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.06.015635-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AGOSTINHO RASTELLI 

ADVOGADO: SP195179 - DANIELA SILVA DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.06.015650-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO ROBERTO GONCALVES 

ADVOGADO: SP243068 - ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.06.016166-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DONIZETE SCOLAR 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.06.016175-9 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURISA VIEIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.06.016596-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZILDA BERNARDO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017658-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAYANE MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017801-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURO GARBELINI 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017811-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIAS CAETANO DA LUZ 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017824-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO DE ALMEIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.06.017903-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018065-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BARROSO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018102-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSA MARIA SOUZA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018109-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: MINERVINO VERISSIMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018131-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCAS BUENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018148-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FELIX DE SOUZA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018229-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS ALBERTO CAMPOS 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018316-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO BATISTA DOS SANTOS REPR P/MARILIA BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018326-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ SEVERINO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018328-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGIS PESSOA SANTOS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018329-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUNITA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018345-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CREUSA IRACI DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018373-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: ALDO MEUCHI 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018390-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NUZIA MARIA COLUSSO 

ADVOGADO: SP077523 - BENEDITO LEMES DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018481-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZINHA SANTOS DE SANTANA 

ADVOGADO: SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018616-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018624-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIANA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.06.018632-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINA MARIA CONCEIÇAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.06.019000-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIANE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.06.019945-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA PINTO FELICIO 

ADVOGADO: SP218367 - VERA LUCIA DA SILVEIRA MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.06.019979-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELINO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.06.020006-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: EDMARCIO VALERIO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.06.020103-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VILMA APARECIDA CREPALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.06.020268-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELINA FRANCISPINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.06.020584-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.06.020716-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCOS EVANGELISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.06.021007-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO DE SOUSA FILHO 

ADVOGADO: SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.06.021452-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARILENE MELENDE MUNHOZ CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.06.021707-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARIOSVALDO SOUSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.06.021790-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAVINA MARTINS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.06.022184-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUSA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP258618 - ALEXSANDER LUIZ GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.06.022185-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP187108 - DAY NEVES BEZERRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.06.022362-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MALFAIR RASO DOS ANJOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.06.022364-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVANILDE MARIA FARIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.06.023238-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAMOS ANTONIO D HARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.08.001459-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CELIA VAZ 

ADVOGADO: SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.08.002473-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANNA ELISABETH ALBUQUERQUE DE MELLO 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004411-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO FRANCISCO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000175-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARILDA DOS SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000938-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: KELLERMAN ROBSON GOIS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003685-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: ´NOELI GUJEL 

ADVOGADO: SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004495-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA ALEIXO PINTO 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.15.013197-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ONOFRE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015815-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CELESTINO FILHO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015820-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELZA MARIA CEZAR 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.15.015888-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUZA DE BERNARDES MORENO 

ADVOGADO: SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.15.016161-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NIVALDO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.15.016249-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HERONIDES ANTÔNIO DE MELO 

ADVOGADO: SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.19.000752-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELI PEREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1233/1846 

PROCESSO: 2007.63.19.001304-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.19.001565-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALICE AFFONSO VINGNOTTO 

ADVOGADO: SP090703 - OTAVIO DE MELO ANNIBAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.19.003701-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDREIA QUEIROZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.19.003803-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.19.003886-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSANA CRISTINA PEREIRA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP238012 - DANIEL LINI PERPETUO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004016-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE SEBASTIAO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004066-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PRISCILA SILVA PETERSEN 

ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004119-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDICTO ANTONIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2007.63.19.004125-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOACIR DE ABREU 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004173-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALZIRO ZARUR PIPINO 

ADVOGADO: SP148815 - CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004247-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004255-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CECILIA FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004288-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURIVAL BERNARDO DE MELLO 

ADVOGADO: SP244630 - IVETE APARECIDA RODRIGUES BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004319-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MESSIAS BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP244630 - IVETE APARECIDA RODRIGUES BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004320-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORTIS RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP244630 - IVETE APARECIDA RODRIGUES BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004344-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIGUEL GREGORIO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 
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Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004649-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NATIVIDADE MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP245368 - TELMA ELIANE DE TOLEDO VALIM 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004650-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILSON CAMPOS PINHEIRO 

ADVOGADO: SP250598 - LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE CAETANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004786-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUCELI MARCONDES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP178542 - ADRIANO CAZZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004826-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUZEL NETTO DE FREITAS SANTOS 

ADVOGADO: SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004828-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLARICE DIAS SILVA 

ADVOGADO: SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004829-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIA TOMIATTI PLETT 

ADVOGADO: SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004833-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APPARECIDA SPETIC DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004834-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLONIRCE DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004835-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: JOSEFINA VAZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004836-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEPHINA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004837-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUIZA BERTONCELLO SENA 

ADVOGADO: SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004838-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZULMIRA RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO: SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004839-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VILNA ELY SZELIGOWSKI VILLACA 

ADVOGADO: SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004840-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELAIDE COELHO GALVES 

ADVOGADO: SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004841-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR HIDALGO GRACIANO 

ADVOGADO: SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004844-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMELIA CONSTANTINO SANTINHO 

ADVOGADO: SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004845-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DURVALINA ALVES MADURO 

ADVOGADO: SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004846-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: DOLORES BARROS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.20.003365-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WESLEY NUNES DE SIQUEIRA/REP. MARIA APARECIDA N. SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/12/2007 10:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/03/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.20.003414-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDNA LOPES DOS REIS (REP.MIRIAM DOS REIS DE SOUZA) 

ADVOGADO: SP110402 - ALICE PALANDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/04/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 

21/08/2008 

10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 3ª) PSIQUIA 

 

PROCESSO: 2008.63.01.001658-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVONE DE CASTRO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.001803-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA GOIANO 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.002601-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANDA FERNANDES DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.004217-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA SOARES VIANA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/08/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.004571-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2008 14:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 03/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.005415-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIEL VELASCO ROJAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.005813-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA TOIGO ROSSETTI 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.006223-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERICE DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.007315-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISABEL BARBOSA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.008617-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CRISTOVAM GARCIA VILAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.009479-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.010072-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARMELITA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.010947-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HILDA RODRIGUES CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.010988-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINO JOSE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/09/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

30/09/2008 

11:30:00 3ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.011995-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP059825 - CARLOS SALVADOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/08/2008 15:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 08/10/2008 12:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1239/1846 

 

PROCESSO: 2008.63.01.012701-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANDRA REGINA RANTIN 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/09/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.013840-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMELIA DE CARVALHO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.017996-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO TALARICO NETO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/05/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018749-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURACI DE OLIVEIRA DIAS CORREA 

ADVOGADO: SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039894-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADRIANA APARECIDA CHIAPPETTA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/11/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042620-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO TARCISIO MALAQUIAS 

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042910-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTAO DE SOUZA ROCHA 

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048478-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ARMANDO MACEDO 

ADVOGADO: SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049466-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1240/1846 

RECTE: MANOEL TATIYAMA 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050335-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADAGILSON BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.056201-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO GALLO 

ADVOGADO: SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.062465-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LOURDES PLACIDINA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000440-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GERALDO PAULO CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000980-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCEL ANDRADE HECK 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001214-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALQUIRIA PIRES CHOUKR 

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001426-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIVINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004702-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE GARCIA DE ANDRADE NETO 

ADVOGADO: SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005757-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1241/1846 

RECTE: CICERA MARIA BISPO 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007789-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVAIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007837-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEUZA DA SILVA GALIANI 

ADVOGADO: SP018007 - JOSE MARCELO ZANIRATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010372-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012251-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SOPHIA ABBS MURAD 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012299-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IARA APARECIDA COSTA ESTEVES 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012300-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012306-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RICIERI BASTON 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012307-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DAGMAR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012309-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1242/1846 

RECTE: MARIA APARECIDA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012316-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ESMERALDA LOPES FERREIRA 

ADVOGADO: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012317-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WANDERLEY LUIZ SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012324-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELIA NERY PATERNO 

ADVOGADO: SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012326-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDA LARA 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012683-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LEONEL HONORIO 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012684-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO FLORINDO CASTILHO 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012686-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ROSA DE OLIVEIRA PADUA 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001757-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TERESA ELISETI DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP214543 - JULIANA ORLANDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001759-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: VERA LÚCIA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP214543 - JULIANA ORLANDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001874-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ELISA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002057-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONARDO PACKER 

ADVOGADO: SP117729 - LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002393-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DA SALETE TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002446-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002607-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EMILIO MESA 

ADVOGADO: SP204292 - FERNANDO CESAR BARBOSA SIQUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002661-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CLAUDIO PIRES 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002706-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CYNTHIA MARIA LONGO MASETTO 

ADVOGADO: SP157216 - MARLI VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002761-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO GONCALVES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002852-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: GERALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002853-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: THEREZINHA FURLAN DE SALLES PUPO 

ADVOGADO: SP084014 - ADILSON DONIZETI PIERA AGOSTINHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002982-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO CARDOSO DE LIMA FILHO 

ADVOGADO: SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002985-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO RODRIGUES CORREIA 

ADVOGADO: SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003024-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ERNESTO CARDOZO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003643-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROGERIO FELETTI DIAS 

ADVOGADO: SP204292 - FERNANDO CESAR BARBOSA SIQUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003791-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ENIO BORGONOVI 

ADVOGADO: SP187004 - DIOGO LACERDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003979-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANDERSON PACHECO DA SILVA 

ADVOGADO: SP134268 - MARIA LUCIA PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004560-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANSELMO VALENTIM OLIVEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP201027 - HELDERSON RODRIGUES MESSIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004852-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDNA NIMTZ 

ADVOGADO: SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005003-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SHEILA MARA MARCH GOULART 

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005009-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO PAULO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005302-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIA REGINA MARQUES 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005787-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005803-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLA VIGORITO FORTI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005807-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALISON EDUARDO DAMASCENO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006629-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006885-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR GIOMO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010366-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MÁRIO ANTOMANI MUNIZ 

ADVOGADO: SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000948-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAZARA CATARINA TUNACA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001560-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIO DONIZETTI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001571-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODETE RAMALHO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002329-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ CARLOS DE SOUSA CUSTODIO 

ADVOGADO: SP123820 - LUIS ROBERTO MARTINS BARNABE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002718-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE REIS BERNADINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003130-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO TAVARES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005000-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA RAIMUNDA ALCASSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006336-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARGARETH GOMES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000067-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDEMAR PAULO TOBAL 

ADVOGADO: MG107628 - JORGE SERAFIM NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000162-4 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1247/1846 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON LOURENCO 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000175-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIMONI ESPONZETTI 

ADVOGADO: SP187249 - LUIZ CARLOS LUNARDI DAS NEVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000228-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JULIA DE PONTES CAMARGO 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000243-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ARI JACOMITE 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000311-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIRO FLORENCIO COSTA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000362-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORIETA CHEMITE ARANHA 

ADVOGADO: SP052601 - ITALO CORTEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000423-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CIVIRINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000497-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VIRGINIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000521-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZULEIDE SILVA DA VEIGA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 2008.63.05.000608-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LEONARDO CONCEICAO CAVALLIERI 

ADVOGADO: SP257831 - ANA LUCIA MARCONDES FARIA DE OLIVEIRA (DPU) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000700-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SANDRA MARTINEZ 

ADVOGADO: SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000735-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA LUCIA DE ALMEIDA BUENO 

ADVOGADO: SP250849 - ADRIANO JOSE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000773-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZULMIRA GIRALDI GALERA 

ADVOGADO: SP199783 - CAROLINA GOMES MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000806-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON NEVES NOVAES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000852-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE GOMES 

ADVOGADO: SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000857-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NOEL PUPO DE RAMOS 

ADVOGADO: SP215622 - FABIO PONTES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000865-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE LUIZ AIECH 

ADVOGADO: SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000870-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENI CARDOSO 

ADVOGADO: SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2008.63.05.000910-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FLAVIO CARNEIRO MACHADO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000912-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MILTON FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP199681 - NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000948-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUBENS RIBEIRO VASSAO REP P/ ANITA RIBEIRO VASSAO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000949-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDETTE FRANCISCO SANTOS 

ADVOGADO: SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000967-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENI ROSA DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP115573 - ANTONIO BARBOSA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000996-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSECLEIDE FERNANDES CASTRO 

ADVOGADO: SP257831 - ANA LUCIA MARCONDES FARIA DE OLIVEIRA (DPU) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001032-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDOMIRO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001098-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRACI DA SILVA SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001142-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO LAMEU MALAQUIAS 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2008.63.05.001153-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO GOMES 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001191-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: INÁ MACHADO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001194-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADALBERTO DIAS FILHO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001225-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSMARIO GONCALVES BOMJARDIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001251-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON CORREA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP251556 - EDILSON DE LARA ELIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001300-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VERA LUCIA LOPES MARCONDES 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001319-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS RUBIA DE BARROS 

ADVOGADO: SC008129 - ODIR MARIN FILHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001327-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HERMINIA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001332-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1251/1846 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001333-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDSON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001334-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA HELENA CARDOSO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001401-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFA FERREIRA DE BARROS 

ADVOGADO: SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001419-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZELIA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001421-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO NELSON FREITAS 

ADVOGADO: SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001429-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO RIBEIRO MARIANO 

ADVOGADO: SP199681 - NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001458-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FERNANDO RITA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001476-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA IZABEL DE SIQUEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001514-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TANIA CRISTINA PINEU RIBEIRO 

ADVOGADO: SP156784 - ROSIMAR ALMEIDA DE SOUZA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2008.63.05.001551-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JESSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001601-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON ROSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.06.001760-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AMILTON MIRANDA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.06.001925-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.06.002432-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO CLAUDIO 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.06.002947-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANGELICA RANDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP222055 - ROBERTO DE OLIVEIRA MONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.06.003055-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARINALVA LOPES DEODATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.06.003467-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE FATIMA MENESES MALTA 

ADVOGADO: SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.06.003486-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CILETE APARECIDA ELLERO 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.06.003720-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: ELOISIO NONATO DA MOTA 

ADVOGADO: SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.06.003795-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE HORLANDO DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.06.003799-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLAUDIA BENEDITA SOARES PEREIRA 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.06.005048-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DEBORA DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.06.005506-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JORGE ALMEIDA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.06.006097-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO MORAES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.06.006747-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE FATIMA ARAUJO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008109-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANATOLIJ KOWALENKO 

ADVOGADO: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008568-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE GONÇALVES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010171-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DIAS MARTINS 
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ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010174-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIRA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010260-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOACIR MILANI 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010264-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO DAL OLIO 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010267-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALFREDO VASSAN SCHIONATO 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010271-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CHIHIRO HAYASHI 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010280-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: APARECIDO BERCOT 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010366-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARY DE MELLO 

ADVOGADO: SP144537 - JORGE RUFINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010614-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISABEL FEITOSA MACEDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010928-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRINA MARIA DA ROCHA 
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ADVOGADO: SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010971-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ODILIA SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011314-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE AMARO BARBOSA 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011934-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEUSA MARQUES DE SALES 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011935-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OLINDA DAS DORES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.08.000951-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO SANTANA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001783-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DANIELA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001870-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULA RODRIGUES DANTAS 

ADVOGADO: SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002050-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IGNES APARECIDA GOULART PIRES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002203-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ARMINDA VIEIRA DA ROSA 
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ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002733-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IOLANDA AFONSO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002851-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADALBERTO LUIZ BARBOSA GONCALVES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002964-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ILSA MARIA VENANCIO 

ADVOGADO: SP194602 - ADHEMAR MICHELIN FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003173-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ENEDINA BARBOSA POMPONE 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003196-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIO BRANDIMARTE 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003236-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EVA BENEDITA CRUZ 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003303-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VITALIA ROSA DE OLIVEIRA PADILHA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003308-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: UNIVERSINO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003330-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: ZANETI DE OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003352-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA BORGE CALLEGARI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003375-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EZEQUIEL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003378-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LUCIA TEODORO LOPES 

ADVOGADO: SP136104 - ELIANE MINA TODA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003436-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SEBASTIAO APARECIDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003581-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ROBERTO FABIO 

ADVOGADO: SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003611-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALDEMIR DE JESUS ARRUDA CAMPOS 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003613-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WANDERCY APARECIDO FELIPE 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003633-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDITO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003682-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: CLAUDIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003700-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALIANE SILVA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004234-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ABIGAIL DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.09.000848-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OKADA YANETADA 

ADVOGADO: SP187518 - FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000870-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOUGLAS DELLA GUARDIA 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000871-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAURICIO DA SILVEIRA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001026-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CARLOS FERREIRA AUGUSTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001039-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEITON ADILSON GUIMARAES-REPRESENTANTE 1692513 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001044-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROGERIO PEREIRA DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001073-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GISELE DENIZE DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2008.63.13.001197-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRACI SICOLI 

ADVOGADO: SP224605 - SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001225-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EUNICE TRUYTS GIAMBO 

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001231-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA ANTÔNIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001255-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LIGIA MARIA NARDI MARQUES NAVARRO MAGALHAES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001256-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DUMITRII BOICENCO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001257-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NIDIMIR DA SILVA FOGAÇA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001258-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE DE FARIAS GOIS 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001259-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TITO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001260-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDELY DE LIMA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2008.63.13.001360-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIS ERNESTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001382-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DALVA DE OLIVEIRA MARCONDES 

ADVOGADO: SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001383-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADRIANA REGINA MARCONDES 

ADVOGADO: SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001414-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELSO NIPOTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001445-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON DE MIRANDA MELO 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001446-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JECE BORGES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001447-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON TENORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001448-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS DO CARMO 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001449-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PEDRO SATURNINO DE ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 
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PROCESSO: 2008.63.13.001512-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRACI GONCALVES LOBO TOLEDO 

ADVOGADO: SP220167 - ANDERSON RIBEIRO MARQUES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001545-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA RIBEIRO MACHADO 

ADVOGADO: SP136883 - EDILENE REMUZAT BRITO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001578-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CAROLINA CANCELLIER DA FONSECA 

ADVOGADO: SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001600-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDILSON ALVES 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001601-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SONIA MARIA DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001602-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELSO BENEDITO DO REGO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001603-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DELIO MARGARIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001607-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SIDNEY ANDRADE MOREIRA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001654-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUILHERME DE JESUS BRAGA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2008.63.13.001655-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001666-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VIDAL SABINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001668-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RITA APARECIDA FONSECA MOREIRA 

ADVOGADO: SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001669-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BALBINA FONSECA TRAVASSOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP263154 - MARIA TERESA DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001722-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDIVALDO DE ALMEIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.003234-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSALVO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005035-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.005234-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA JOSE DE MORAES 

ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.006341-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ELIANA APARECIDA BOSSO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2008.63.15.007193-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GUARACIABO MARIOZZI 

ADVOGADO: SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007320-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ELIAS DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007459-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRIA GONCALVES ANASTACIO 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007679-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZENILDA AMARAL CAETANO 

ADVOGADO: SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008195-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE MARIA RAMOS DE MOURA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008603-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FRIAS 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008631-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO JOAQUIM FERREIRA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.008736-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE AROCA DIAS 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009157-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUTH CAMARGO 

ADVOGADO: SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009198-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TEREZA NORBERTO DA ROSA 

ADVOGADO: SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009307-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SUELY JOSE MARUM FORTES 

ADVOGADO: SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009354-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANIRA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP256610 - ULISSES HENRIQUE CHERENKA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009512-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LAURO LIPPAROTTI 

ADVOGADO: PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009557-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE FATIMA FERREIRA 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009588-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA NELI CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009882-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ABEL FELIX 

ADVOGADO: SP158678 - SORAIA APARECIDA ESCOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010119-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO CARLOS CABEGGI 

ADVOGADO: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010153-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLEIDE SANTOS 

ADVOGADO: SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010234-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ISMAEL ANTUNES 

ADVOGADO: SP269043 - TAIS FERNANDA CANDIANI AGAPE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010277-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DOMINGOS POLIS 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010370-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AYRTON RODRIGUES 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010444-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MIGUEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010733-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APPARECIDA ZALINELLO 

ADVOGADO: SP043918 - EDSON SOTO MORENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010764-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO ORLANDO BIAGIONI 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010973-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SABURO MURAYAMA 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010978-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARCO AURELIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP088761 - JOSE CARLOS GALLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011049-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSÉ MANOEL XAVIER 
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ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011114-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO RODRIGUES BUENO 

ADVOGADO: SP156782 - VANDERLÉIA SIMÕES DE BARROS ANTONELLI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011164-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZENILDA MIRANDA APEZZATO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011525-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDUARDO MIRANDA NETO 

ADVOGADO: SP043918 - EDSON SOTO MORENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011727-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ PATELLI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011906-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DARCY VICTOR FERREIRA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012682-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILENE DE FATIMA SOARES 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012705-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE BOVO 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012767-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENEDICTO GARCIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2008.63.15.012768-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO APRICIO BONANDO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013559-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CICERO DAMIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013635-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELIA REGINA CANAZZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013714-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO DE PINHO 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013716-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGISSON NICOLOSI SANTOS 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013735-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELINA FIUSA ARAUJO 

ADVOGADO: SP193657 - CESAR AUGUSTUS MAZZONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013921-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO LUIZ PASCOLI 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014046-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ PAZ NETO 

ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014064-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROSANA MARIA DE PAULA PAINELLI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014065-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CELSO PAIAO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014069-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JAIR DE BARROS CRUZ 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014121-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE GOMES POLAINO 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014122-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VITOR TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014267-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014598-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS GRACAS COMINI GALVES 

ADVOGADO: SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014615-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VANDERLEI SANTOS DA MOTA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014632-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANA LUCIA DE CAMPOS BASSI 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014705-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MAGALI ANTUNES LOBO 

ADVOGADO: SP072030 - SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014787-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VILMA OLIVEIRA RUY 

ADVOGADO: SP032606 - WLADEMIR GARCIA RAMON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014789-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TERESINHA ALEXANDRINA DE LIMA 

ADVOGADO: SP032606 - WLADEMIR GARCIA RAMON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014828-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDNA MARIA DE ASSUMPCAO 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014973-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA LAIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015005-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA EULALIA CAMARGO 

ADVOGADO: SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015056-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRACEMA MIRANDA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015370-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAQUIM FRANCO 

ADVOGADO: SP116655 - SANDRA MARA CAGNONI NAVARRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.19.000564-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA FRANÇOSO 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.19.000910-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 
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RECTE: VALDINEIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001279-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE EURIPEDES ALVES 

ADVOGADO: SP141329 - WANDERLEY SIMOES FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001280-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALDEMAR MARCOS 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001283-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSEFA LUIZA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001414-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALZIRO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP215572 - EDSON MARCO DEBIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001435-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: VALTER ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001521-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: AKIKO NOMURA KIYOSAQUE 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001524-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SINITI OGAWA 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001526-7 
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CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RODRIGO KENJI OGAWA 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001527-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NOBUKO SUGIYAMA 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001528-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NOBUKO SUGIYAMA 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001529-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WANDA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001530-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SINITI OGAWA 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001531-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SINITI OGAWA 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001532-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SINITI OGAWA 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001536-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ ANTONIO ORTOLANI LACERDA 

ADVOGADO: SP108972 - ALEXANDRE DE CERQUEIRA CESAR JR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2008.63.19.001627-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADRIANA DE FATIMA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP181813 - RONALDO TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002293-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: PAULO HENRIQUE SOARES PEREIRA 

ADVOGADO: SP153591 - JESUS APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002436-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TADAO NOMURA 

ADVOGADO: SP149990 - FABIO SCHUINDT FALQUEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002437-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: HISSAKO GONDO NARUSE 

ADVOGADO: SP149990 - FABIO SCHUINDT FALQUEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002438-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP149990 - FABIO SCHUINDT FALQUEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002517-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RAFAELA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251095 - RAQUEL MONTEFUSCO GIMENEZ CAVO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002552-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NIVALDO CAETANO 

ADVOGADO: SP194199 - FERNANDA MENDES CAETANO SPAGNUOLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002554-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NILZA MENDES CAETANO 

ADVOGADO: SP194199 - FERNANDA MENDES CAETANO SPAGNUOLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2008.63.19.002797-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUZINETE GOMES DE ANDRADE FLORIANO 

ADVOGADO: SP118919 - LEONCIO GOMES DE ANDRADE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.19.002807-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NAIR PADOVANI PASSANEZI 

ADVOGADO: SP194199 - FERNANDA MENDES CAETANO SPAGNUOLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003115-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALTER BASTOS 

ADVOGADO: SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003176-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DAS DORES DIAS ROCHA 

ADVOGADO: SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003385-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA CHILO DE ANTONIO 

ADVOGADO: SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003515-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BERALDO ARRUDA DE PAULA 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003737-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCA DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003739-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOAO ALCINO BAROFALDI 

ADVOGADO: SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
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Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003741-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ZENILDE TOTH ROCHA 

ADVOGADO: SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003742-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA FIRMINA OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP217321 - JOSÉ GLAUCO SCARAMAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003910-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: EDEVALDO VASCONCELOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003914-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MATHILDE GUILHERME CLERIGO 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.19.004091-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: TSUYOSHI KANAYAMA 

ADVOGADO: SP200345 - JOSÉ CARLOS GOMES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.19.004190-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MOACYR RAZERA 

ADVOGADO: SP074209 - OLYMPIO JOSE DE MORAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.19.004192-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ADELINO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP074209 - OLYMPIO JOSE DE MORAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.19.004221-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IVONE LAGE 

ADVOGADO: SP226427 - DIOGO SPALLA FURQUIM BROMATI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.19.004232-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA EUGENIA MIRANDA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.19.004291-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE LEANDRO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.19.004321-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP083064 - CLOVIS LUIS MONTANHER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.19.004332-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA DE JESUS TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.19.004344-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ROBERTO MARCOLA 

ADVOGADO: SP149990 - FABIO SCHUINDT FALQUEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.19.004345-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NEILSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149990 - FABIO SCHUINDT FALQUEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.19.004395-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP149990 - FABIO SCHUINDT FALQUEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.19.004430-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JUVENAL BRAIDOTI 

ADVOGADO: SP141092 - WALDEMIR RECHE JUARES 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.19.004462-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: OSVALDO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.19.004562-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA PRUDENTE DE PAULA 

ADVOGADO: SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.19.004634-3 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: RUTE SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.19.005017-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ALZIRA ZAMPIERI DE ANDRADE GARCEZ 

ADVOGADO: SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.19.005140-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ORLANDO MERLIM 

ADVOGADO: SP249730 - JOÃO LUIZ ARLINDO FABOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.19.005397-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: NELSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.19.005414-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CATHARINA AUGUSTA DE PAULA PRADO 

ADVOGADO: SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.19.005415-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP240224 - JOSIANE HIROMI KAMIJI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.19.005420-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: IRACEMA LANDULFO DE OLIVEIRA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.19.005422-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: DIRCE APARECIDA SOARES DE OLIVEIRA DUARTE 

ADVOGADO: SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.19.005423-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FIAZE CORDEIRO 

ADVOGADO: SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.19.005425-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JANDIRA TRIPOLI RAMOS 

ADVOGADO: SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.19.005602-6 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: CLARICE DE MACEDO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2009.63.01.000645-7 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: SILVANA MYRNA DE ARRUDA LIRA 

ADVOGADO: SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.01.000817-0 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE CARLOS DUARTE 

ADVOGADO: SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2009.63.01.004249-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUCIANO BARBOSA CONRADO 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019076-1 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO DEC.DENEGAT.DE REC.EXTRAORD. 

AGRTE: ELISEU GOMES 

ADVOGADO: SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019275-7 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO DEC.DENEGAT.DE REC.EXTRAORD. 

AGRTE: MARIA ALMERISE BERNANRDES DA SILVA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019308-7 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO DEC.DENEGAT.DE REC.EXTRAORD. 

AGRTE: ELYDIA SAVEA SILLA GERMANO 

ADVOGADO: SP055226 - DEJAIR PASSERINI DA SILVA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019310-5 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO DEC.DENEGAT.DE REC.EXTRAORD. 

AGRTE: SELMA CECILIA ROSA 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019313-0 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO DEC.DENEGAT.DE REC.EXTRAORD. 

AGRTE: IGNEZ GARCIA RIBEIRO 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2009.63.01.019558-8 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO DEC.DENEGAT.DE REC.EXTRAORD. 

AGRTE: JULIA SEVERIANO DOS SANTOS 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2009.63.03.000802-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: REGINA BRESCIANI CEREZER 

ADVOGADO: SP164312 - FÁBIO ORTOLANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2009.63.03.001598-1 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ANTONIO REGINO 

ADVOGADO: SP278858 - SERGIO YOSHIYUKI MATSUTAMI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000008-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ FERNANDO DE JESUS 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 2009.63.15.000377-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALTER DIAS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.15.000529-2 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA COSTA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2009.63.15.000530-9 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO APARECIDO BICUDO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2009.63.15.000533-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: FRANCISCO SIMAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001416-5 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: LUIZ HENRIQUE MOYSES BETTI 

ADVOGADO: SP170800 - ANA PAULA FELICIO 

RECDO: BANCO DO BRASIL S/A 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002009-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: WALTER DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002219-8 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: GENI DE PAULO LEITE 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002220-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: ATAIDE ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002315-4 

CLASSE: 16 - RECURSO DE SENTENÇA CÍVEL 

RECTE: BENTO LEITE 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 822 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 822 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/03/2009 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.020230-1 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ORLANDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135298 - JOSE GERALDO MARTINELLI CAPUTO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 1 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 1 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº405 /2009 

 

2004.61.84.066062-0 - LAURINDO DE LAZARI (ADV. SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso interposto pela parte autora, em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

aposentadoria por tempo de serviço, NB 068.284.547-7, concedido em 22/03/1994. (...)Diante do exposto, nego 

provimento ao recurso da parte autora.Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 

500,00 (quinhentos reais), condicionando a cobrança à comprovação da perda da qualidade de beneficiário da Justiça 

Gratuita, nos termos dos arts. 11, §2º, e 12 da Lei nº 1.060/50.Int. 

 

2004.61.84.068430-2 - TIEKA IWAMOTO (ADV. SP177336 - PAULA KEIKO IWAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Decisão em sede 

recursal. 

(...)Diante do exposto, dou provimento ao recurso, reformando a sentença para condenar o INSS ao cumprimento das 

seguintes obrigações de fazer: a) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte 

autora, por meio da aplicação do índice de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994 aos respectivos salários-de- 

contribuição; b) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data;c) os eventuais 

valores das diferenças serão calculados até a data desta decisão, acrescidos de correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal. Incidem ainda juros de forma decrescente e sem 

remuneração no percentual de 12% (doze por cento) ao ano, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de 

Justiça, consolidada por sua Terceira Seção, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 

58.337/SP, relator Ministro Fernando Gonçalves, DJU de 22.09.1997.Os atrasados mencionados no item "c" acima 

deverão ser pagos via ofício requisitório de pequeno valor ou precatório, conforme o valor que se apurar em sede de 

execução, devendo o INSS informá-lo ao Juizado Especial Federal para expedição do ofício adequado, na forma do art. 

17 da Lei nº 10.259/01.Eventuais valores pagos pelo INSS em decorrência da Ação Civil Pública nº 

2003.61.83.011237-8 

deverão ser compensados.Valores posteriores a esta decisão, caso existentes, devem ser pagos via "complemento 

positivo".Considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 10259/01 combinado com art. 260 do Código de Processo Civil, a 

soma do valor das prestações em atraso e doze parcelas vincendas não pode exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, 

considerada a data do ajuizamento da demanda, ficando tal soma, se excedente, limitada a tal valor. Não se limitam, 
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porém, as demais parcelas vencidas no curso da ação.Após o trânsito em julgado, oficie-se para que o INSS ver proceda 

à 

revisão do benefício e cálculo dos atrasados no prazo de 45 (quarenta e cinco dias) dias. Fixo multa diária de R$ 100,00 

(cem reais) em caso de eventual descumprimento, observado, porém, o disposto no art. 461, § 6º do Código de Processo 

Civil quando da eventual liquidação da mesma.Deixo de condenar o recorrido ao pagamento de honorários 

advocatícios, 

tendo em vista que o art. 55, da Lei nº 9.099/1995 prevê que só poderá haver condenação do recorrente.Por fim, 

consigno que, a decisão que contenha os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32, do FONAJEF e da Súmula n.º 318, 

do 

Superior Tribunal de Justiça.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos.Intime-se.Publique-se. 

 

2004.61.84.140370-9 - ARI GERMOLHATO (ADV. SP200315 - ANGELA MARIA SANTOS GÓES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos. (...) 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso da parte autora. Condeno o recorrente ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil, 

considerando 

que não há condenação. O pagamento ocorrerá desde que possa efetuá-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da 

família, 

nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei n.º1.060/1950. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.228467-4 - LUIS ANTONIO VALVASSOURA (ADV. SP058590 - APARECIDA DONIZETE DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Decisão em sede recursal. (...)Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste órgão. Determino a remessa 

dos autos para uma das Varas Estaduais da Comarca de Franca, em razão do domicílio do autor.Tendo em vista que o 

procedimento naquele órgão não é informatizado determino que a Secretaria deste Juizado tome as providências 

necessárias para a remessa destes autos virtuais, com as cautelas e homenagens de estilo.Intime-se. Publique-se. 

 

2004.61.84.267359-9 - DUARTE RIBEIRO (ADV. SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Decisão em sede 

recursal. 

(...)Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Mantenho a sentença recorrida em todos os seus termos.Deixo de 

condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 

judiciária 

gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 

1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Após o 

trânsito 

em julgado, dê-se baixa dos autos.Intime-se.Publique-se. 

 

2004.61.84.417715-0 - MARIA HELENA CARRAO VIANNA TRYLINSKI (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA 

LIMA 

PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS 

ALENCAR) : Decisão em sede recursal. (...)Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Decorrido prazo legal sem 

interposição de recurso, dê-se baixa dos autos.Intime-se.Publique-se. 

 

 

 

2004.61.84.519278-0 - MARUYAMA TETUO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de recurso interposto pela parte autora, em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do 

benefício aposentadoria por idade, NB 048.132.084-9, concedido em 30/08/1993. Requer a parte autora, em síntese, o 

reajuste de seu benefício, pela aplicação de INPC, para preservação do valor real. (...)Diante do exposto, nego 

provimento 

ao recurso da parte autora.Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 

(quinhentos reais), condicionando a cobrança à comprovação da perda da qualidade de beneficiário da Justiça Gratuita, 

nos termos dos arts. 11, §2º, e 12 da Lei nº 1.060/50.Int. 
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2004.61.84.586302-8 - ABILIO JOSE DA CRUZ (ADV. SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

recurso interposto pela parte autora, em face de sentença que julgou improcedente o pedido da parte autora para majorar 

o 

coeficiente de cálculo do benefício, para 100% do valor do salário de benefício, em face de legislação superveniente à 

concessão. Em suas razões recursais, pretende a reforma da decisão. Alega em síntese, que é devida revisão pela 

majoração do coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício, nos termos das alterações promovidas pela Lei 

nº 

9.032/1995, reiterando os termos da petição inicial. (...)Pelo exposto, nego provimento ao recurso interposto pela parte 

autora.Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), 

condicionando a cobrança à comprovação da perda da qualidade de beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos dos arts. 

11, §2º, e 12 da Lei nº 1.060/50.Int. 

          

2004.61.85.020291-2 - DARCLÊ VICENTINI BARBOSA (ADV. SP140165 - ELIEZER WALTER GENTILINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Decisão em sede recursal. (...)Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Mantenho a sentença recorrida em todos os 

seus termos.Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário 

de assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence).Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos.Intime-se.Publique-se. 

 

2004.61.86.003855-0 - PAULO BORDIN (ADV. SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Trata-se de 

ação visando à revisão da renda mensal inicial de benefício de aposentadoria especial, aplicando-se o índice de 147,06% 

sobre os salários de contribuição de março a agosto de 1991. (...)Diante do exposto, nego provimento ao recurso da 

parte 

autora. Mantenho a sentença recorrida em todos os seus termos.Condeno o recorrente ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil, 

considerando 

que não há condenação. O pagamento ocorrerá desde que possa efetuá-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da 

família, 

nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei n.º1.060/1950. Int. 

 

2005.63.01.002638-4 - OSWALDO CARVALHO (ADV. AC001080 - EDUARDO GONZALES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de 

recurso 

interposto pela parte autora, em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício 

aposentadoria por tempo de contribuição, NB 000.444.884-7, concedido em 01/04/1978. (...)Diante do exposto, nego 

provimento ao recurso da parte autora.Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 

500,00 (quinhentos reais), condicionando a cobrança à comprovação da perda da qualidade de beneficiário da Justiça 

Gratuita, nos termos dos arts. 11, §2º, e 12 da Lei nº 1.060/50.Int. 

 

2006.63.01.059111-0 - DELY NERY PRIMO (ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos. (...)Ante o 

exposto, 

dou provimento ao recurso do INSS para reconhecer a incompetência do Juizado Especial Federal para julgar e 

processar 

a presente ação, anulando os atos decisórios, para que tenha regular prosseguimento juízo competente.Determino a 

remessa dos autos para uma das Varas Previdenciárias Federais desta Subseção Judiciária.Tendo em vista que o 

procedimento naquele órgão não é informatizado, determino que a Secretaria deste Juizado tome as providências 

necessárias para a remessa destes autos virtuais.Int. 

 

2006.63.02.008606-0 - ANA MARIA GONÇALVES SALVADOR (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA 

LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES 
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ARRAIS ALENCAR) : "Considerando que , nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao 

recorrente 

desistir de seu recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido 

de 

desistência do recurso, mantendo-se, portanto a decisão proferida em 1ª instância. Intime(m)- se. 

 

2006.63.05.000137-8 - ANA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Vistos, etc. 

(...)Pelo exposto, dou provimento ao recurso interposto pelo INSS para julgar improcedente o pedido da parte 

autora.Int. 

 

2006.63.09.001032-9 - JOSETE VALERIO DA SILVA (ADV. SP222459 - AURIANE VAZQUEZ STOCCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Requer a 

parte autora a prioridade na tramitação do processo, na forma da Lei nº 10.741/03. (...)Assim, aguarde-se a oportuna 

inclusão em pauta de julgamento.Intime-se. 

          

          

 

2007.63.01.006420-5 - LILI FERREIRA FREGNI (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de pedido de 

cumprimento de 

antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença.Assim sendo, visando evitar perecimento de direito da parte 

autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja intimado, pessoalmente, o Chefe de 

Serviço da Unidade Avançada do INSS, Sr. Sérgio Jackson Fava, para que proceda a averbação dos periodos 

reconhecidos na sentença proferida nestes autos, com a implantação/revisão, se o caso, do benefício em favor do autor, 

nos termos determinados na referida decisão, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento 

desta ordem, sob as penas da lei.Oficie-se com urgência . Intime(m)-se. 

 

2007.63.01.015143-6 - ENRICO ALEXANDRE TIRASSA DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP216741 - KATIA 

SILVA 

EVANGELISTA e ADV. SP184214 - ROSANY SOARES DA SILVA COSTA); JESSICA TIRASSA DOS 

SANTOS(ADV. 

SP216741-KATIA SILVA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Petição anexada em 03/02/09: Primeiramente, regularizem os autores, no 

prazo de 15 (quinze) dias, a guarda provisória da menor junto à Vara da Infância e Juventude. 

Após, conclusos. 

          

2007.63.01.042388-6 - JOANA BATISTA DA VITORIA (ADV. SP126564 - SILMARA HELENA FUZARO 

SAIDEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : 

"Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença.Assim sendo, visando 

evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja 

intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que proceda a averbação dos periodos 

reconhecidos na sentença proferida nestes autos, com a implantação/revisão, se o caso, do benefício em favor do autor, 

nos termos determinados na referida decisão, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento 

desta ordem, sob as penas da lei.Oficie-se com urgência . Intime(m)-se. 

 

2007.63.03.003416-4 - MANOEL PALMEIRA DA SILVA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : " 

Trata-se de 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. (...)Diante disto, indefiro o pedido formulado. Aguarde-se a inclusão na 

pauta 

de julgamento. Intimem-se. 

          

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1284/1846 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIAS PROFERIDAS PELA MMª JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS 

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM SÃO PAULO 

 

PORTARIA Nº 631000034/2009, de 26 de março de 2009 

A Doutora VANESSA VIEIRA DE MELLO, MMª Juíza Federal, Coordenadora das Turmas Recursais 

da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias, 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria 631000026/2009, de 13 de março de 2009, 

 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

 

RESOLVE: 

  

RETIFICAR os termos da Portaria 6301000026/2009, devendo constar: CONSIDERANDO a interrupção do 

período de férias dos funcionários DANIEL DE SOUZA SILVA - RF 5300 e ANGELA ASTINI - RF 6215, a partir de 

19/02/2009, marcadas anteriormente para 02/02/2009 a 20/02/2009, 

 

ALTERAR para 22/04/2009/2009 a 01/05/2009, o período de férias da funcionária MIRIAM MOYA MORETO, 

RF 3286, anteriormente marcado para 29/03/2009 a 07/04/2009, 

 Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

 São Paulo, 26 de março de 2009 

 

Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais 

da Seção Judiciária de São Paulo 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0409/2009 
LOTE Nº 27545/2009 

 

2004.61.84.039831-7 - EVANIR GOMES DA SILVA (ADV. SP163220 - CRISTIANO ISAO BABA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que ainda não houve a 

expedição 

de pagamento neste feito, determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados: Emir Gomes da 

Silva - 

CPF 81396562834, Edalmir Gomes da Silva - CPF 00869873806 e Esli Gomes da Silva - CPF 00871767856. Após, 

expeça- 

se a requisição de pagamento no montante de 1/3 para cada herdeiro habilitado. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.075178-9 - JOAO BATISTA MOREIRA (ADV. SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face do parecer da contadoria judicial, esclareça a 

parte 

autora se, no caso de procedência do pedido, fará a opção pelo recebimento das diferenças apuradas no limite de alçada 

deste Juizado Especial Federal de 60 (sessenta) salários-mínimos na data do ajuizamento da ação, pugnando pelo 

regular 

prosseguimento do feito, ou pelo recebimento do valor integral das diferenças apuradas, pugnando pela remessa dos 

autos ao Juízo competente. Prazo: 30 (trinta) dias. Int. 
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2004.61.84.109124-4 - ANTONIO OVIDIO ALVES (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER 

HODARA e 

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, entendo que a revisão pleiteada não se revela viável. Desse modo, o título 

executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados, versando 

sobre o retorno sem cálculos, restam prejudicados em razão da presente decisão. Diante do exposto, não existe qualquer 

valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do 

artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Ciência à parte autora. Após, arquivem-se os 

autos. 

          

2004.61.84.159821-1 - TEREZINHA JACINTO AZEREDO E OUTROS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA 

NASTARO); 

MANOEL VIEIRA AZEREDO(ADV. SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO); PAULO ROBERTO JACINTO 

AZEREDO 

(ADV. SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a 

intimação 

da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por 

requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.168685-9 - ANTONIO ALVES (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se o Ofício Precatório. 

 

2004.61.84.176687-9 - PEDRO DA LUZ (ADV. SP212086 - KELI CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que já houve o levantamento pela parte autora do valor 

referente aos atrasados, conforme aviso de débito anexado aos autos, dou por encerrada a prestação jurisdicional. Dê-se 

baixa no feito. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.241897-6 - DIONISIO BAZZO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro a petição anexada pela parte 

autora, por 

nada acrescentar à demanda. Alegar e não comprovar é o mesmo que não alegar, mormente em sede de demanda em 

procedimento sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais. Ademais, indefiro o pedido de remessa à contadoria 

judicial, por 

se tratar de providência que compete a parte autora. Acrescente-se, ainda que, procura discutir matéria já decidida no 

presente feito. Assim, tendo em vista da documentação acostada aos autos pela CEF, verifico corrigida a conta do(a) 

demandante nos termos da sentença. Providencia a serventia a baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema 

informatizado deste Juizado. Advirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos 

autos, 

poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa findo. 

                                               

2004.61.84.288522-0 - MARLUCE RIBEIRO DE BRITO E OUTROS (ADV. SP168040 - JEFFERSON 

GONÇALVES 

COPPI); IVONETE RIBEIRO DE BRITO(ADV. SP168040-JEFFERSON GONÇALVES COPPI); MARCOS 

RIBEIRO DE 

BRITO(ADV. SP168040-JEFFERSON GONÇALVES COPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, 

determino 

a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício 

precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, arquivem-se. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.342961-1 - RUTE ALVES DE ARAUJO (ADV. SP179834 - FLORACI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultado o sistema DATAPREV, verifica-se que após a 

cessação do benefício consta revisão administrativa reduzindo substancialmente o valor da RMI, implicando em uma 
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consignação pendente decorrente de débito junto ao INSS. Em face do exposto, no prazo de 30 (trinta) dias, 

esclareçam as partes a natureza da revisão administrativa que ocasionou a redução da RMI e consequente consignação 

indicada, oficiando ao INSS para que apresente a documentação pertinente. Intimem-se e Cumpra-se. 

 

2004.61.84.348992-9 - LUDGERO BRAGA JUNIOR (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Promova o Setor de Distribuição 

a 

anexação da inicial e dos documentos que a instruíram. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.349230-8 - BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão 

anexada aos 

autos, informando da devolução da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte 

autora para que apresente a cópia protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as 

cautelas de estilo. Int. 

 

2004.61.84.350167-0 - JOSE SIQUEIRA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos, 

informando 

da devolução da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para que 

apresente a cópia protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de estilo. 

Int. 

 

2004.61.84.354362-6 - JOAO PINTO SEBASTIAO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos 

autos, 

informando a devolução da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para 

que apresente a cópia protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de 

estilo. Int. 

 

2004.61.84.354576-3 - LOURDES LOURENCO GARCIA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES 

DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão 

anexada aos 

autos, informando a devolução da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte 

autora 

para que apresente a cópia protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas 

de 

estilo. Int. 

 

2004.61.84.354636-6 - JOAQUIM COELHO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos, 

informando 

a devolução da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para que 

apresente a cópia protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de estilo. 

Int. 

 

2004.61.84.354766-8 - MARIA LILIA NEGRAO SOARES (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos, informando a 

devolução 

da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para que apresente a cópia 

protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de estilo. Int. 

 

2004.61.84.354973-2 - HAROLDO DE SOUZA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro a petição 

anexada pela 

parte autora, por nada acrescentar à demanda. Alegar e não comprovar é o mesmo que não alegar, mormente em sede de 
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demanda em procedimento sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais. Ademais, indefiro o pedido de remessa à 

contadoria judicial, por se tratar de providência que compete a parte autora, além do que procura discutir matéria já 

decidida no presente feito. Assim, vista da documentação acostada aos autos pela CEF, verifico corrigida a conta do(a) 

demandante nos termos da sentença. Providencia a serventia a baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema 

informatizado deste Juizado. Avirto que petições meramente procrastinatórias, que dificultem a baixa definitiva dos 

autos, 

poderão ser interpretadas como de litigância de má fé. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa findo. 

                              

2004.61.84.355110-6 - JOSE CELESTINO DA SILVA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos 

autos, 

informando a devolução da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para 

que apresente a cópia protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de 

estilo. Int. 

 

2004.61.84.355120-9 - JOSE CROTTI (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos, 

informando 

a devolução da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para que 

apresente a cópia protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de estilo. 

Int. 

 

2004.61.84.355150-7 - LUCIANO MARQUES (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos, 

informando 

a devolução da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para que 

apresente a cópia protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de estilo. 

Int. 

 

2004.61.84.355359-0 - GILDA BERTOLDO DOS SANTOS (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES 

DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão 

anexada aos 

autos, informando a devolução da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte 

autora 

para que apresente a cópia protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas 

de 

estilo. Int. 

 

2004.61.84.355431-4 - LUIZ GUMERCINDO GALLO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos 

autos, 

informando a devolução da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para 

que apresente a cópia protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de 

estilo. Int. 

 

2004.61.84.355661-0 - LINO BARBOSA SILVA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos, 

informando a devolução da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para 

que apresente a cópia protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de 

estilo. Int. 

 

2004.61.84.357567-6 - ORALINA CATINI NOGUEIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diga a ré. 

 

2004.61.84.359650-3 - JOAO BAPTISTA DE ANDRADE (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES 

DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão 
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anexada aos 

autos, informando a devolução da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte 

autora 

para que apresente a cópia protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas 

de 

estilo. Int. 

 

2004.61.84.359703-9 - JOAO BATISTA PERES MOREIRA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES 

DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão 

anexada aos 

autos, informando a devolução da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte 

autora 

para que apresente a cópia protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas 

de 

estilo. Int. 

 

2004.61.84.359919-0 - IRANY GRELLET ARAUJO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos, informando a devolução da 

inicial e 

dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para que apresente a cópia protocolada 

da 

petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de estilo. Int. 

 

2004.61.84.360518-8 - GETULIO PALMEIRA DA SILVA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES 

DA COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos 

autos, 

informando a devolução da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para 

que apresente a cópia protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de 

estilo. Int. 

 

2004.61.84.360619-3 - DURVALINO MENDES (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos, 

informando a devolução da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para 

que apresente a cópia protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de 

estilo. Int. 

 

2004.61.84.360656-9 - GETULIO FERREIRA LUZ (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos 

autos, 

informando a devolução da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para 

que apresente a cópia protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de 

estilo. Int. 

 

2004.61.84.360688-0 - GETULIO VERISSIMO DOS SANTOS (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão 

anexada aos 

autos, informando a devolução da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte 

autora 

para que apresente a cópia protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas 

de 

estilo. Int. 

 

2004.61.84.360700-8 - GERALDO SOGGIA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos, 

informando 

a devolução da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para que 
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apresente a cópia protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de estilo. 

Int. 

 

2004.61.84.360715-0 - GERALDO SALES DE SOUZA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos 

autos, 

informando a devolução da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para 

que apresente a cópia protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de 

estilo. Int. 

 

2004.61.84.360730-6 - GERALDO MIGUEL GONCALVES (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES 

DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão 

anexada aos 

autos, informando a devolução da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte 

autora 

para que apresente a cópia protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas 

de 

estilo. Int. 

 

2004.61.84.361235-1 - IRENNE DIAS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos, informando a devolução da inicial e 

dos 

documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para que apresente a cópia protocolada da 

petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de estilo. Int. 

 

2004.61.84.361250-8 - JOSE PEDRO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos, informando a devolução da inicial e 

dos 

documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para que apresente a cópia protocolada da 

petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de estilo. Int. 

 

2004.61.84.361348-3 - IDALICE LIMA SANTOS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos, informando a devolução da 

inicial e 

dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para que apresente a cópia protocolada 

da 

petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de estilo. Int. 

 

2004.61.84.365316-0 - LUIZ BOTOSSI (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos, informando a devolução da inicial e 

dos 

documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para que apresente a cópia protocolada da 

petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de estilo. Int. 

 

2004.61.84.365406-0 - BRUNO DINARDI (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos, informando a devolução da inicial e 

dos 

documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para que apresente a cópia protocolada da 

petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de estilo. Int. 

 

2004.61.84.365418-7 - BERNARDO LUONGO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos, informando a devolução da inicial e 

dos 

documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para que apresente a cópia protocolada da 

petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de estilo. Int. 

 

2004.61.84.365828-4 - LUCIO WILSON CORIOLANO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1290/1846 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos 

autos, 

informando a devolução da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para 

que apresente a cópia protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de 

estilo. Int. 

 

2004.61.84.365867-3 - JOSE PARRA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos, 

informando 

a devolução da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para que 

apresente a cópia protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de estilo. 

Int. 

 

2004.61.84.365958-6 - LAERCIO ANGELO PONCHIO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos 

autos, 

informando a devolução da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para 

que apresente a cópia protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de 

estilo. Int. 

 

2004.61.84.370905-0 - LUIZ CARLOS VENEZIANI (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos, informando a devolução da 

inicial e 

dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para que apresente a cópia protocolada 

da 

petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de estilo. Int. 

 

2004.61.84.370943-7 - LAZARO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos, informando a 

devolução 

da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para que apresente a cópia 

protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de estilo. Int. 

 

2004.61.84.370990-5 - LAZARO DE SOUZA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos, informando a devolução da inicial e 

dos 

documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para que apresente a cópia protocolada da 

petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de estilo. Int. 

 

2004.61.84.371029-4 - LAURO PEREIRA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos, 

informando 

a devolução da inicial e dos documentos que a instruíram ao patrono da causa, intime-se a parte autora para que 

apresente a cópia protocolada da petição inicial, no prazo de 20 dias. No silêncio, arquive-se, com as cautelas de estilo. 

Int. 

 

2004.61.84.371237-0 - DIONISIO BENTO DE ALMEIDA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em consulta ao Sistema Dataprev, verifica-

se que o 

benefício previdenciário da parte autora foi cessado em 16/11/2005, pelo Sistema de Óbitos. Assim, concedo o prazo de 

trinta dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 

8.213/91. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2004.61.84.410777-9 - MARCO ANTONIO PINTO (ADV. SP089339A - FREDNES CORREA LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se as partes acerca 
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dos 

cálculos anexados aos autos virtuais. No silêncio, expeça-se certidão de trânsito em julgado, bem como ordem de 

pagamento dos valores apurados conforme cálculo anexo. Após, expeça-se ofício de obrigação de fazer ao INSS para 

que regularize a renda mensal do benefício a partir da competência setembro de 2004. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.447847-2 - MARIA DA SILVA BENEDITO (ADV. SP176090 - SANDRA CRISTINA DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, o autor informa que o seu 

Benefício de Pensão por morte não possui Benefício originário. Desse modo, o título executivo obtido é inexequível, 

pois a 

ordem de corrigir os salários-de-contribuição decorrente da variação da ORTN não se aplica. Com relação ao pedido do 

autor de majoração da pensão, deixo de apreciá-lo tendo em vista que o mesmo deverá ser requerido em ação própria. 

Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago a parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento à 

presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Determino a baixa 

dos 

autos. Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.458002-3 - NILCE SALLES NAVARETTO (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para a apreciação do pedido, é necessário 

ainda 

juntar os seguintes documentos: certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, 

fornecida pelo INSS (setor de benefícios); carta de concessão da pensão por morte (se o caso); comprovante de 

residência em nome da interessada MARIA APARECIDA SALLES NAVARRETO. Diante do exposto, determino a 

intimação 

dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena 

de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem 

cumprimento 

do determinado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2004.61.84.464668-0 - JOSE BERNARDI (ADV. SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela a 

requerente 

provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores 

reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o 

pedido de habilitação de Maria Ignes Martins Bernardi, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 224.290.438-82, 

na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição 

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento 

do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.493483-0 - MARIA JOSE MENEZES DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, o autor informa que o 

seu 

Benefício de Pensão por morte não possui Benefício originário. Desse modo, o título executivo obtido é inexequível, 

pois a 

ordem de corrigir os salários-de-contribuição decorrente da variação da ORTN não se aplica. Diante do exposto, 

não existe qualquer valor a ser pago a parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos 

termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos. Ciência à parte 

autora. 

            

2004.61.84.547829-7 - JORGE GIACOMINI JORGE (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No presente caso, da análise das provas carreadas aos autos, observa-se que 

a 

correção da RMI não pode ser realizada uma vez que a aplicação da ORTN/OTN aos salários- de- contribuição, na 

forma 

em que preconiza a Lei 6.423/77, não traz ao autor o aumento do valor da sua Renda Mensal Inicial. É que o índice 

previsto nas Portarias/MPAS do INSS e aplicado ao benefício da parte autora, foi superior àquele relativo à variação da 

ORTN/OTN, portanto, a revisão pleiteada não é vantajosa, ensejando falta de interesse processual. Desse modo, o título 

executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora 

nos autos em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II 

e 

795 do Código de Processo Civil. Ciência à parte autora, após, arquivem-se os autos. 
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2004.61.84.553872-5 - JORGE CALIXTO KAIRALA (ADV. SP134182 - PLINIO AUGUSTO LEMOS JORGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Anote-se no cadastro deste processo o 

número do 

benefício informado pela parte autora, conforme petição acostada aos autos. Após, remetam-se os autos à contadoria 

judicial para elaboração de cálculos conforme sentença proferida. Com a juntada do parecer, façam os autos conclusos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.005558-0 - RAIMUNDO NONATO SANTOS FILHO (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS 

GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Tendo em vista 

a petição anexada pela CEF em 12/03/2009, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os 

autos 

conclusos. Int. 

 

2005.63.01.012673-1 - HERBERT WILLY RASZL E OUTRO (ADV. SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA 

MARINHO); INGRID ANNE RASZL(ADV. SP141335-ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a manifestação da ré, aguarde-se a 

audiência. 

 

2005.63.01.076733-5 - ARIZEU MENDES (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção constante dos autos, 

verifico a existência de litispendência ao processo nº 2007.63.15.010240-9, redistribuído à 1ª Turma Recursal deste 

Juizado - Juiz Federal Recursal 01, aguardando apreciação de recurso interposto contra a R.Sentença prolatada naquele 

processo em 13/09/2007. Considerando que a litispendência decorre de aditamento à inicial nos presentes autos, 

protocolado em 09/06/2005, anterior, portanto, ao ajuizamento daquela ação, determino o prosseguimento do presente 

processo, oficiando-se à Egrégia Turma Recursal para que tome as providências cabíveis. No prazo de 10 (dez) dias, 

manifestem-se as partes acerca dos cálculos anexados aos autos virtuais. No silêncio, expeça-se certidão de trânsito em 

julgado, bem como ordem de pagamento dos valores apurados conforme cálculo anexo. Após, expeça-se ofício de 

obrigação de fazer ao INSS para que regularize a renda mensal do benefício a partir da competência outubro de 2007. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.091721-7 - JOAO ROBERTO MASCARO (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se as partes acerca 

dos 

cálculos anexados aos autos virtuais. No silêncio, expeça-se certidão de trânsito em julgado, bem como ordem de 

pagamento dos valores apurados conforme cálculo anexo. Após, expeça-se ofício de obrigação de fazer ao INSS para 

que regularize a renda mensal do benefício a partir da competência junho de 2005. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.091781-3 - ARIOVALDO DE ARRUDA PRADO (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em consulta ao Sistema Dataprev, verifica-

se que o 

benefício previdenciário da parte autora foi cessado em 31/07/2005, pelo Sistema de Óbitos. Assim, concedo o prazo de 

trinta dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 

8.213/91. 

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2005.63.01.173533-0 - FERNANDO ANTONINO (ADV. SP150448 - FABIANO LOPES DE MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o que dispõe a legislação previdenciária, 

Lei 

Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento." (grifo nosso), determino: Expedição de ofício à Exma. Sra. Juíza de 

Direito Auxiliar em Exercício da Terceira Vara de Família e Sucessões da Comarca de Santo André, estado de São 

Paulo, 

quanto ao não cumprimento do disposto no Alvará de Levantamento expedido nos autos do processo nº 

554.01.2007.030747-7/000000-000 (Ordem nº 1875/07), em trâmite naquele Juízo, em favor de Wilson Roberto 

Antonino, 
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face à existência de dependente habilitado a pensão por morte, conforme pesquisa ao sistema DATAPREV em anexo, 

cuja 

cópia deverá acompanhar o respectivo ofício. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.178472-9 - SILVIO ANTONIO MIRANDOLA (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo requerido, prejudicando a 

audiência 

designada (03.04.2009), que é redesignada para o dia 15.07.2009, às 16 horas (pauta-extra). 

 

2005.63.01.179104-7 - ANA BOTONI STROZI (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em consulta ao Sistema Dataprev, verifica-se que o benefício 

previdenciário 

da parte autora foi cessado em 31/10/2007, pelo Sistema de Óbitos. Assim, concedo o prazo de trinta dias para que os 

interessados apresentem os documentos necessários à habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91. 

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

2005.63.01.192096-0 - ARMIA CANDIDA CARNEIRO ALVIM (ADV. SP051054 - HENRIQUE VITORINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, entendo que a revisão pleiteada não se revela 

viável. 

Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. Acrescento que eventuais pedidos 

anteriormente formulados, versando sobre o retorno sem cálculos, restam prejudicados em razão da presente decisão. 

Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um 

impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. 

Ciência 

à parte autora. Após, arquivem-se os autos. 

        

2005.63.01.271982-4 - APARECIDA SCIASCIO CONTARTESI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No prazo de 10 (dez) dias, 

manifestem- 

se as partes acerca dos cálculos anexados aos autos virtuais. No silêncio, expeça-se certidão de trânsito em julgado, bem 

como ordem de pagamento dos valores apurados conforme cálculo anexo. Após, expeça-se ofício de obrigação de fazer 

ao INSS para que regularize a renda mensal do benefício a partir da competência março de 2006. Intimem-se. Cumpra-

se. 

 

2005.63.01.286605-5 - JOAO NUNES DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela a 

requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os 

valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, 

defiro 

o pedido de habilitação de Dulcinea Matos da Silva, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 080.534.538-80, na 

qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição 

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento 

do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.307347-6 - PAULO BORTOLO (ADV. SP204837 - MICHELLE CARVALHO ESTEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para 

cumprir 

integralmente a decisão proferida em 27.01.2009, juntando aos autos cópia da carta de concessão da pensão por morte, 

sob pena de extinção do processo. Cumprida tal determinação, intime-se o INSS para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

manifestar-se sobre o pedido de habilitação formulado nos autos. Após, tendo em vista a audiência para conhecimento 

de 

sentença (pauta extra) designada para o dia 16.04.2009, aguarde-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.309243-4 - AMELIA MIRANDA (ADV. SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao INSS para que dê cumprimento ao julgado, 

mediante a implantação da RMA do benefício da autora, bem como o pagamento da diferença devida a partir de março 

de 

2006, conforme parecer elaborado pela contadoria Judicial anexado aos autos em 25.02.2009. Prazo para a implantação: 
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15 dias, devendo o INSS informar este juízo acerca da efetivação da medida. No silêncio, remetam-se cópias dos 

presentes autos ao Ministério Público Federal para apuração de eventual crime de desobediência, tendo em conta o 

reiterado descumprimento das decisões anteriormente proferidas. Expeça-se o competente ofício para o pagamento da 

quantia devida em atraso, no montante de R$ 11.453,55, atualizado até a competência março/2006 (data da sentença). 

 

2005.63.01.346828-8 - ANTONIO ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, verifico que este Juízo é incompetente para 

processar e 

julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, 

determino 

a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida 

impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta 

Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe 

uma maior celeridade no seu trâmite processual. P.R.I. 

 

2006.63.01.001891-4 - RAQUEL RIBEIRO DE FIGUEIREDO (ADV. SP079574 - NANCY DE MELO TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, determino que a serventia 

proceda a 

exclusão da advogada no cadastro do presente feito. Tendo em vista que até o momento não consta nos 

autos virtuais a expedição de ofício para o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a 

expedição de oficio ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São 

Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, o Senhor Sergio 

Jackson Fava, para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial, cumpra com a 

obrigação de fazer determinada no v. acórdão, nos termos da condenação, em razão da ocorrência do trânsito em 

julgado, 

e lhe pague o montante correspondente aos atrasados, quando da cessação do benefício anteriormente concedido., 

através de um complemento positivo. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. Intime-se. 

 

2006.63.01.008604-0 - LAURINDO MEDICI (ADV. SP167439 - ROSE MARY MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 

10 (dez) 

dias, se possui interesse no acordo proposto pela CEF. Int. 

 

2006.63.01.016436-0 - PAULO SERAFIM DOS SANTOS (ADV. SP220696 - ROBERTO PEREIRA MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

parte autora 

não concordou com a proposta de acordo formulada pela CEF, dê-se prosseguimento ao feito. Int. 

 

2006.63.01.025005-7 - JOAO SIGUERO ASSACURA (ADV. SP032599 - MAURO DEL CIELLO e ADV. SP152713 

- 

ADEMIR DONIZETTI MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Inclua-se em lote para julgamento. Int. 

 

2006.63.01.036813-5 - NEYDE APPARECIDA GAROFALO PASSARELLI (ADV. SP119485 - HERCULES 

VICENTE 

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação 

prestada 

pelo oficial de justiça na carta precatória anexada em 20/03/2009, no sentido de estar o processo administrativo da 

segurada na Polícia Federal, determino a expedição de ofício à Polícia Federal, para que apresente cópia do PA NB 

113.160.424-2. Mantenho a audiência agendada para 08.09.2009 às 15:00 horas. Cumpra-se. Int. 

 

2006.63.01.072707-0 - WILMER SILVA FRANÇA (ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Concedo à União o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerimento juntado aos autos em 

03.02.2009. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.084343-3 - SIDINEI MADRIL DE BRITO E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR); ANGELA FERREIRA DOS SANTOS(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, é de rigor a 

fixação do valor 

da causa em R$ 36.536,16 (TRINTA E SEIS MIL QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E DEZESSEIS 

CENTAVOS), 

e consequentemente o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juízo. Assim, determino a devolução dos autos 

ao Juízo originário, sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação servirá 

esta decisão como razões em eventual conflito de competência. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

Registre- 

se e Cumpra-se. 

 

2006.63.01.084360-3 - WILSON LADRIANO E OUTRO (ADV. SP197370 - FATIMA RODRIGUES DA SILVA 

OLIVEIRA); 

CARLOS HENRIQUE SILVA LADRIANO(ADV. SP197370-FATIMA RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, é de rigor a 

fixação do valor 

da causa em R$ 50.884,52 (CINQUENTA MIL OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E 

DOIS 

CENTAVOS), e consequentemente o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juízo. Assim, determino a 

devolução dos autos ao Juízo originário, sendo que, se outro for o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente 

fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual conflito de competência. Intimem-se as partes para 

ciência 

desta decisão. Registre-se e Cumpra-se. 

 

2006.63.01.086076-5 - JONAS ALVES DA SILVA (ADV. SP213589 - WALKIRIA CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a data agendada para julgamento da demanda. 

Informo à parte autora, por oportuno, que o INSS pode contestar o presente feito até o dia acima mencionado, nos 

termos 

da lei. Int. 

 

2006.63.01.086558-1 - JOSIAS BASIL DA SILVA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e ADV. 

SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Petição de 

16/06/2008 : Comprove, o advogado peticionário, que procedeu à cientificação do mandante, nos termos do art. 45 do 

CPC. Int. 

 

2006.63.01.092814-1 - ROSEMEIRE DE LANDES RIBEIRO (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL 

GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação da 

audiência de 

instrução e julgamento. DECIDO. Tendo em vista que a grande maioria dos jurisdicionados desse Juizado são pessoas 

pobres, idosas e doentes, não é possível atender o pedido da parte, sem ferir a isonomia. Indefiro, pois, o pedido. Int 

 

2006.63.01.094389-0 - JOSE DA PAZ NERES (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o trânsito em julgado da 

sentença, 

indefiro o pedido de aditamento à inicial. Dê-se baixa findo nos autos. Int. 

 

2007.63.01.000037-9 - ANTONIO PICIRILLI JUNIOR (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a discordância da parte 

autora 

quanto a proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal, determino o regular prosseguimento do feito. 

Intimem-se. 

   

2007.63.01.001993-5 - IZAIAS COUTINHO DA ROCHA (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a discordância da parte 

autora 

quanto a proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal, determino o regular prosseguimento do feito. 

Intimem-se. 
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2007.63.01.006679-2 - ELZA MINUCELLI ALBARDEIRO (ADV. SP160991 - ADMA MARIA ROLIM 

CICONELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petições protocolizadas em 14.10.2008 e 

05.03.2009. - Assiste razão à parte autora. Ademais, os documentos carreados aos autos neta data, 24.03.2009, dão 

conta de que o INSS ainda não cumpriu a ordem judicial contida na r. sentença de 30.05.2008 - Termo de Audiência nº 

6301030482/2008, em cujo termo consta a concessão de tutela antecipada. Tendo em vista que até o momento não 

consta nos autos virtuais a anexação de ofício em cumprimento a obrigação de fazer, oficie-se ao INSS, na pessoa do 

Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, o Senhor Sergio Jackson Fava, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial e de expedição de ofício ao 

Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade, cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. 

sentença e implante a tutela, de forma definitiva, nos termos da condenação, em razão da ocorrência do trânsito em 

julgado. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. Intime-se. 

                                                     

2007.63.01.009272-9 - JOSE SOVIES (ADV. SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que a autora cumpriu a determinação judicial de 27.07.2008 na 

própria 

audiência, conforme certificado ao rodapé do termo. Sendo assim, é patente o equívoco da certidão de decurso de prazo, 

bem como da sentença de extinção do processo que nela se baseou. Diante do erro material constatado, torno nula a 

sentença de extinção nº 52091/2008, proferida em 30.09.2008. Em consequência disso, redesigno audiência de instrução 

e julgamento para o dia 28/07/2009, às 16 horas. 

 

2007.63.01.012266-7 - TEREZINHA DE SOUSA RIBEIRO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL e ADV. 

SP195179 - 

DANIELA SILVA DE MOURA e ADV. SP234530 - EDUARDO MULLER NUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência à parte autora sobre o Ofício nº 821/ADJSP - Centro, de 17.03.2009, anexado 

aos 

autos em 11.02.2009, através do qual o INSS informa o cumprimento da obrigação de fazer, bem como do documento 

carreado aos autos nesta data, 24.03.2009. Após, dê-se baixa dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado. 

Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

 

2007.63.01.012512-7 - HEITOR CARLOS BITENCOURT (ADV. SP102671 - CARLOS LACERDA DA SILVA e 

ADV. 

SP062207 - MARIA MONTSERRAT MONASTERIO ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " Assim, entendo que a revisão pleiteada não se revela viável. Desse modo, o título executivo 

obtido pela parte autora é inexeqüível. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados, versando sobre o 

retorno sem cálculos, restam prejudicados em razão da presente decisão. Diante do exposto, não existe qualquer valor a 

ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 

269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Ciência à parte autora. Após, arquivem-se os autos. 

       

2007.63.01.016025-5 - JOSE BENEDITO (ADV. SP096117 - FABIO MANFREDINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, entendo que a revisão pleiteada não se revela viável. Desse 

modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente 

formulados, versando sobre o retorno sem cálculos, restam prejudicados em razão da presente decisão. Diante do 

exposto, 

não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um impedimento à presente 

execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Ciência à parte 

autora. Após, arquivem-se os autos. 

          

2007.63.01.017206-3 - HENOCH HALSMAN (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante dos documentos e alegações da 

parte 

autora, verifico que não há que se falar em litispendência ou coisa julgada. Com efeito, o objeto do presente feito é a 

correção dos valores depositados na conta da parte autora em razão de demanda judicial, valores estes referentes ao mês 

de abril de 1990, pelo índice de maio de 1990 - e não a correção pelo índice de abril de 1990, em si mesmo. Assim, 

aguarde-se o julgamento do feito. Int. 

 

2007.63.01.017559-3 - DANUTA PETRUSEVIS WIELICZKO (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO 
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ISQUIERDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Inclua-se em lote 

para 

julgamento. Int. 

 

2007.63.01.018425-9 - CARLOS HISSAO SUGUIHARA (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Inicialmente, verifico que 

não 

restou constatada litispendência com o feito apontado no termo de prevenção, uma vez que as ações versam sobre 

aplicação de índices de correção distintos. Concedo ao autor o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação de 

extratos legíveis, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2007.63.01.021170-6 - FRANCISCA DO ESPIRITO SANTO GARCIA (ADV. SP224383 - VERA LUCIA PINHEIRO 

CAMILO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o quanto 

requerido pela 

parte autora, eis que não há condenação em honorários, neste Juizado, em 1º grau. Ademais, o contrato firmado entre a 

OAB e a Defensoria Pública do Estado de São Paulo não tem aplicação neste Juízo. Assim, dê-se baixa. Int. 

 

2007.63.01.026089-4 - MARIA ANDRE DE OLIVEIRA FARIA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes a respeito do laudo 

pericial 

anexado ao feito em 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos a esta Magistrada. Int. 

 

2007.63.01.027038-3 - FRANCISCO PEREIRA SOBRINHO (ADV. SP209807 - LIVIA CRISTINA MANZANO 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a 

incompetência 

absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito em razão da 

matéria. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. Intime-se. 

Registre-se e Cumpra-se. 

 

2007.63.01.027253-7 - MARIO MARRA E OUTRO (ADV. SP180874 - MARIA INÊS COSTA ASSAF); HELENA 

SANCHES 

MARRA(ADV. SP180874-MARIA INÊS COSTA ASSAF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Inclua-se em lote para julgamento. Int. 

 

2007.63.01.029351-6 - ROSA EMILIA REIS OLIVEIRA (ADV. SP095308 - WALSON SOUZA MOTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO REAL 

ABN 

AMRO BANK S/A (ADV. ) : "Dê-se ciência às partes dos ofícios juntados aos autos em 23.09.2008 e 03.10.2008. No 

mais, aguarde-se a data agendada para audiência. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.030889-1 - VALDIRENE GOULART DA SILVA CRUZ (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI 

HAND) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora sobre a sua 

ausência 

nas perícias médicas designadas para o dia 20/10/2008 em 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Decorrido o 

prazo, tornem conclusos a esta Magistrada. Int. 

 

2007.63.01.031102-6 - ELISABETE PICOLO DE CASTRO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); KELLY DE CASTRO 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN : "Observo que é outra a conta no processo indicado no "termo de prevenção". Intime-se a CEF para 

atualizar a proposta de acordo, tendo em vista o tempo decorrido. Após, intime-se a autora por via postal, sem 

necessidade 

de novo despacho. Int. 

 

2007.63.01.032182-2 - ALBERTINO MORETTI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1298/1846 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, entendo que a revisão pleiteada não se revela 

viável. 

Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. Acrescento que eventuais pedidos 

anteriormente formulados, versando sobre o retorno sem cálculos, restam prejudicados em razão da presente decisão. 

Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um 

impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. 

Ciência 

à parte autora. Após, arquivem-se os autos. 

          

2007.63.01.035666-6 - GERMANO CHAQUIME (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, entendo que a revisão pleiteada não se revela viável. Desse 

modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente 

formulados, versando sobre o retorno sem cálculos, restam prejudicados em razão da presente decisão. Diante do 

exposto, 

não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um impedimento à presente 

execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Ciência à parte 

autora. Após, arquivem-se os autos. 

          

2007.63.01.035754-3 - EDNA DA SILVA ESTEVAM (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a 

petição 

anexada em 06/03/2009, prossiga-se nos termos do artigo 162, parágrafo quarto, do CPC. Int 

                                                     

2007.63.01.036746-9 - VALLY GNASPINI PARISIO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : 

"Intime-se a Caixa 

para que esclareça se a proposta de acordo anexada aos autos refere-se a contas diversas daquelas mencionadas em 

outra petição, anexada no mesmo dia, que informa que não há contas abrangidas pelos períodos dos planos econômicos. 

Prazo: 15 dias. 

Após, voltem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.037771-2 - GERCINA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, entendo que a revisão pleiteada não 

se 

revela viável. Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. Acrescento que 

eventuais pedidos anteriormente formulados, versando sobre o retorno sem cálculos, restam prejudicados em razão da 

presente decisão. Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que 

existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo 

Civil. Ciência à parte autora. Após, arquivem-se os autos. 

          

2007.63.01.037773-6 - JUDITH THEODORO BATISTA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, entendo que a revisão pleiteada não 

se 

revela viável. Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. Acrescento que eventuais 

pedidos anteriormente formulados, versando sobre o retorno sem cálculos, restam prejudicados em razão da presente 

decisão. Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um 

impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. 

Ciência 

à parte autora. Após, arquivem-se os autos. 

        

2007.63.01.041767-9 - MANOELLA IORES MARCAL (ADV. SP211999 - ANE MARCELLE DOS SANTOS BIEN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Acolho a petição como 

aditamento 

à inicial. Ante o conteúdo econômico da demanda, incompetente o Juizado, pois superados os limites de alçada. Assim 

sendo, determino a remessa dos autos para distribuição a uma das Varas Cíveis desta Subseção Judiciária, dando-se 

baixa 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1299/1846 

no sistema. Int. 

 

2007.63.01.042664-4 - IRACEMA DE JESUS BRITO (ADV. SP167250 - ROBSON RIBEIRO LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a petição 

da parte 

autora, dê-se prosseguimento ao feito nos termos do artigo 162, parágrafo quarto, do CPC. Int 

 

2007.63.01.043965-1 - OTAVIANO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro, e concedo ao 

autor o 

prazo de 05 dias para apresentação de documento que comprove suas diligências à agência, nos termos narrados, sob 

pena de extinção do feito. Int. 

 

2007.63.01.044501-8 - MARIA APARECIDA DE FREITAS (ADV. SP246385 - MARCELO FERNANDES PINTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência à parte autora sobre o Ofício 

nº4884/2008 

- ADJSP CENTRO, de 11.11.2008, através do qual o INSS informa o cumprimento da obrigação de fazer, bem como 

do 

documento carreado aos autos nesta data, 24.03.2009. Após, dê-se baixa dos autos virtuais no sistema informatizado 

deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se baixa. 

 

2007.63.01.046273-9 - WILTON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o 

processo nº 

2006.63.01.094193-5 apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, observo que referida ação teve por objeto a 

aplicação de índices de correção monetária em períodos distintos dos pleiteados na presente ação. Assim, não verifico 

identidade entre as demandas capaz de configurar coisa julgada. Dê-se prosseguimento ao feito, nos termos do art. 268 

do 

CPC. Intime-se. 

 

2007.63.01.057093-7 - PEDRA BOTTECHIA (ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência à parte autora sobre o OFICIO Nº 

944/2009/APS ADJSPC, de 27.02.2009 e anexado aos autos em 03.03.2009, através do qual o INSS informa o 

cumprimento da obrigação de fazer, bem como do documento carreado aos autos nesta data, 24.03.2009. 

Após, dê-se baixa dos autos virtuais no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. Dê-se 

baixa. 

 

2007.63.01.059652-5 - ROZA CIPELLI (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, entendo que a revisão pleiteada não se revela viável. Desse 

modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente 

formulados, versando sobre o retorno sem cálculos, restam prejudicados em razão da presente decisão. Diante do 

exposto, 

não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um impedimento à presente 

execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Ciência à parte 

autora. Após, arquivem-se os autos. 

          

2007.63.01.066927-9 - DARCY ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela a 

requerente 

provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores 

reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o 

pedido de habilitação de Alice Maria de Oliveira, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 863.314.348-87, na 

qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição 

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento 

do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.069296-4 - OCTAVIO GARCIA NOGUEIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de 
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prazo 

requerida e concedo 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão anteriormente proferida. Publique-se. Registre-se. 

Intime- 

se. 

 

2007.63.01.076917-1 - SUSUMU TSUJI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico que a parte autora apresentou 

documentação em petição anexada aos autos em 22/09/2008, entretanto, parte da documentação apresentada está 

ilegível e não consta todos os documentos necessários a verificação de possível litispendência ou coisa julgada. Desta 

feita, determino que no prazo de 30 (trinta) dias, a parte autora apresente, cópia da inicial, sentença, acórdão e certidão 

de 

objeto e pé do processo nº 94.00.47458-7, da 15ª VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, com distribuição em 

11/11/1998. Intime-se. 

 

2007.63.01.078350-7 - SERGIO PEREIRA FERNANDES DA CRUZ (ADV. SP110899 - WALTER ANTONIO DE 

SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão anterior. Junte a 

autora, no prazo improrrogável de 90 (noventa) dias, a cópia do procedimento administrativo do benefício, conforme 

determinado na decisão de 19/12/2008, ou comprove a expressa recusa da autarquia em fornecê-la, sob pena de 

extinção. Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou 

recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, que a parte autora está representada por 

profissional 

habilitado, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de sigilo), inclusive 

com a possibilidade de extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.080065-7 - MARCIA URBIETIS (ADV. SP065459 - JOSE DOMERIO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

"Expeça-se 

novo ofício à JUCESP, informando o nome da autora e seu CPF, para que seja feita a busca na pessoa do sócio. Reitere- 

se o ofício à Receita Federal, desta vez remetendo-se o documento para assinatura desta magistrada. Ao que tudo indica, 

o ofício assinado pelo Diretor não se fez acompanhar da decisão judicial que determinava a remessa dos autos do 

processo administrativo, representando ordem legal para quebra do sigilo fiscal. No mais, aguarde-se a resposta por 30 

(trinta) dias. Int. 

                

2007.63.01.080269-1 - MARIA TAVARES DA SILVA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) 

dias, sobre a resposta do INSS ao ofício deste Juízo anexada em 25/02/2009. 

Int. 

 

2007.63.01.084764-9 - AGENOR DE PAULA DEMETRIO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o aviso de recebimento 

retornou com a informação "mudou-se", concedo o prazo de cinco dias para que o autor informe o atual endereço da 

empresa "Metalúrgica Desa". Com a chegada do endereço, oficie-se para que informe o nível de ruído e o agente 

químico 

a que estava submetido o autor durante a jornada de trabalho. A informação deverá ser subscrita por engenheiro. O 

ofício 

deve ser instruido com cópia do último formulário apresentado (13.03.1995 a 2000), assinalando o prazo de 

60(sessenta) 

dias para resposta e das penalidades pelo descumprimento de determinação judicial. Redesigno a audiência em pauta 

extra para o dia 31.07.2009 às 14 horas. Intime-se com urgência. 

 

2007.63.01.085170-7 - CLAUDEMIR FERREIRA DA SILVA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a alçada dos Juizados Especiais 

Federais é 

determinada pelo artigo 260 do CPC c/c artigo 3º da lei 10.259/2001, ou seja, atrasados mais 12 vincendas, o valor dos 

atrasados pode não ultrapassar a 60 (sessenta) salários mínimos, mas somado às 12 vincendas ultrapassa à alçada dos 

Juizados Especiais Federais, sendo assim, necessário ao autor, caso queira, renunciar o valor que ultrapassa 60 

(sessenta) 

salários mínimos para que o feito possa ser processado e julgado pelo presente Juízo. Caso contrário, este Juízo é 
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incompetente para julgar estes autos e o processo deverá ser remetido ao Juízo competente. A renúncia, como 

mencionado na decisão anterior, não se trata de renúncia do valor dos atrasados na data dos cálculos, podendo receber a 

integralidade por ofício precatório, nos termos da lei. Trata-se de fixação de competência para processar e julgar o feito. 

Assim, defiro ao autor novo prazo de 10 (dez) dias para manifestação. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2007.63.01.086148-8 - JOSE AMERICO SILVA (ADV. SP231818 - SIDINALVA MEIRE DE MATOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, verifico que este Juízo é incompetente para 

processar e 

julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, 

determino 

a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida 

impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta 

Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe 

uma maior celeridade no seu trâmite processual.Publicada em audiência, saem os presentes intimados. P.R.I. 

 

2007.63.01.088346-0 - HENRIQUE LUIZ DE ALMEIDA (ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença 

interposto 

pela parte autora, tendo em vista que apesar apresentado o fax dentro do prazo, não foi apresentado o original dentro do 

prazo previsto no artigo 2º "caput" da Lei nº 9.800/99. Assim dê-se baixa nos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.090131-0 - SANDRA MARIA SANTOS DE SOUZA (ADV. SP170612 - NEUSA APARECIDA DE 

SOUZA 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do 

laudo 

juntado. Após, tornem conclusos para sentença. Int. 

 

2007.63.01.090365-3 - GILDASIO BRITO DA SILVA (ADV. SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Embora a decisão seja omissa quanto ao 

horário, tal 

informação consta dos dados básicos do processo de acesso ao advogado, não sendo necessário despacho a respeito. 

Apenas por cautela e em respeito ao jurisdicionado, frise-se que o exame será às 11 horas e 15 minutos do dia indicado 

no 

despacho anterior. Int. 

 

2007.63.01.090794-4 - MARIA GODINHO SOARES (ADV. SP239278 - ROSANGELA DE ALMEIDA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo a dilação do prazo por mais 10 

(dez) dias, 

conforme requerido pela parte autora em petição anexada aos autos em 11/03/2009. Intime-se. 

 

2007.63.01.091165-0 - JOSE MARQUES BERTOLACI (ADV. SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "O autor se manifestou 

nos autos 

alegando que este processo não possui o mesmo objeto do feito distribuído anteriormente, contudo, não comprovou suas 

alegações. Dessa forma, determino que a parte autora apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia da petição inicial e 

de 

todos os atos decisórios do processo 200161000309685. Após o cumprimento desta decisão, tornem os autos conclusos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.092128-0 - MARIA CICERA DA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do laudo pericial juntado. 

Após, tornem conclusos para sentença. Int. 

 

2007.63.01.092733-5 - FRANCISCO CARLOS BONILHA (ADV. SP256927 - FERNANDO MARCOS DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes sobre o laudo 

pericial 

juntado. Após, à Contadoria para parecer, principalmente para verificar a qualidade de segurado ou preexistência ao 

reingresso no sistema. Tendo em vista que não é certo se a doença preexiste ao reingresso, INDEFIRO A 
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ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA, devendo ser aguardado o parecer contábil. Int. 

 

2007.63.01.092844-3 - JOSÉ DIAS RIBEIRO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Manifeste-se a 

Autarquia no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do pedido de desistência formulado pela parte autora. Outrossim, 

indefiro o 

pedido de apresentação de documentos referentes ao médico perito, uma vez que se trata de profissional habilitado e 

credenciado por este Juizado. Intimem-se. 

 

2007.63.01.093286-0 - JOSE COLOMBO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção 

anexado 

aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência 

de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e 

certidão 

de objeto e pé do processo nº 98.00.22481-5, que tramitou perante à 19ª Vara Federal Cível. Após, tornem os autos 

conclusos. Intime-se. 

 

2007.63.01.093320-7 - JAIR AVERSO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no Termo Indicativo de 

Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, comprove o autor, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, 

sentença, 

acórdão se houver e certidão de objeto e pé do processo nº 98.00.27921-0, da 2ª VARA - FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA, com distribuição em 06/07/1998. Intime-se. 

 

2007.63.01.093509-5 - MARIA DA GRACA DA SILVA VIEIRA (ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por ora, o pedido de remarcação da 

perícia médica, devendo a parte autora juntar aos autos documentos que comprovem as alegações contidas na petição 

acostada aos autos em 11/03/2009. Após, tornem conclusos. Intimem-se com urgência. 

 

2007.63.01.095472-7 - JOSE DIAS FILHO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o Sr. Perito para manifestação sobre os documentos médicos 

juntados pela parte autora, no prazo de dez dias. Após, dê-se ciência às partes e tornem conclusos. 

               

2007.63.20.000515-7 - ARISTIDES MARTINS (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "O autor se manifestou nos autos alegando 

que este 

processo não possui o mesmo objeto do feito distribuído anteriormente. Contudo, para comprovar suas alegações, 

apresentou apenas cópia da movimentação processual do aludido processo. Dessa forma, determino que a parte autora 

apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia da petição inicial e de todos os atos decisórios do processo 9604033913. 

Após o cumprimento desta decisão, tornem os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.20.000564-9 - DINESIO PINTO DE AZEVEDO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Comprove a parte autora, 

documentalmente, no 

prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, 

inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 96.04.03392-1, que 

tramitou perante à 2ª Vara Federal de São José dos Campos. Além disso, deverá emendar a inicial para trazer as 

informações apontadas pela ré na petição de 19.06.2007. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2007.63.20.000838-9 - SALVADOR BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Tendo em vista o processo apontado no 

Termo de 
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Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.20.001160-1 - BENEDITO GODOI DOS SANTOS (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Concedo o prazo derradeiro de 30 dias para 

manifestação da parte autora acerca do processo apontado no termo de prevenção. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.20.001279-4 - VERA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Prejudicada a análise do termo de 

prevenção, 

nesta instância, uma vez prolatada sentença de mérito. Ante o recurso apresentado pela parte autora, a verificação de 

eventual identidade de ação deve ser transferida ao colegiado recursal. 

 

2007.63.20.003005-0 - ACHILEU ARAUJO (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.20.003016-4 - LUIZ AUGUSTO SILVA BOTELHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Concedo o prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias, 

para integral cumprimento da decisão de 26/09/2007, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

 

2008.63.01.000194-7 - ALAYDE VIVAN CARECHO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) : 

"Em controle 

de prevenção, identificou-se a possibilidade da parte autora ter ajuizado ação anteriormente à presente, com o mesmo 

objeto, distribuído neste Juizado sob o número 200763010278138. Assim, manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

acerca da referida ação. Após, tornem os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.000275-7 - JOEL SALES LIMA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Comprove o autor que o benefício, objeto da presente demanda, decorre 

de 

acidente do trabalho, trazendo aos autos CAT. Prazo: 15 (quinze) dias. No mais, aguarde-se a audiência de instrução e 

julgamento. Intimem-se. 

 

2008.63.01.002095-4 - GERALDO LIMA SOUSA (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o Sr. Perito para manifestação sobre a data do início da 

incapacidade, 

respondendo às críticas do autor. Após, dê-se ciência às partes e tornem conclusos. Int. 

 

2008.63.01.004138-6 - SEBASTIAO VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a Sr.ª Perita para manifestação sobre as 

impugnações 

da parte autora (duas petições de 11 e 24 de março), no prazo de dez dias. Após, dê-se ciência às partes e tornem 

conclusos. Int. 

 

2008.63.01.006030-7 - JOSE CARVALHO NUNES (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, entendo que a revisão pleiteada não se revela 

viável. 

Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. Acrescento que eventuais pedidos 

anteriormente formulados, versando sobre o retorno sem cálculos, restam prejudicados em razão da presente decisão. 

Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um 
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impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. 

Ciência 

à parte autora. Após, arquivem-se os autos. 

          

2008.63.01.006055-1 - MARLY RIBEIRO DO CARMO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, 

CONCEDO a 

tutela antecipada, dado presente a plausibilidade do direito da parte autora ao benefício de auxílio-doença, bem como a 

urgência na percepção do benefício, considerando que a sua situação de saúde o impede de prover o próprio sustento, 

DETERMINO que o INSS restabeleça, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, o benefício de auxílio- 

doença NB 523.541.691-7 (esta decisão não abrange pagamento de atrasados), sob pena de serem tomadas as medidas 

judiciais cabíveis. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.006622-0 - MARIA LUCIANA CABRAL DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de 

pedido 

de auxílio-doença e ou aposentadoria por invalidez. Verifico que a parte autora em apertada síntese solicita a 

remarcação 

de perícia médica. Assim, determino remarcação derradeira: i) Ortopedia para o dia: 15/04/2009 às 13h15min. - 

com o Dr. Sergio Jose Nicoletti. No 4º andar deste Juizado. A autora poderá trazer os relatórios médicos relativos aos 

problemas relatados. Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em 

extinção 

do feito sem julgamento de mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.006726-0 - JOAQUIM BATISTA SOUZA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, entendo que a revisão pleiteada não 

se 

revela viável. Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. Acrescento que eventuais 

pedidos anteriormente formulados, versando sobre o retorno sem cálculos, restam prejudicados em razão da presente 

decisão. Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um 

impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. 

Ciência 

à parte autora. Após, arquivem-se os autos. 

        

2008.63.01.007062-3 - FLORES QUITERIA DA SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; FRANCISCA MARIA DA 

SILVA (ADV. ) : 

" Aguarde-se a realização da audiência de Instrução e Julgamento designada para 25/06/2009, às 16:00 

horas. Intimem-se. 

 

2008.63.01.007216-4 - MARIA JULIA FERRARI GARCIA (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito, Dr. Fábio Boucault 

Tranchitella (ortopedista), que reconheceu a necessidade de submeter a autora a uma avaliação com clínico geral e, por 

se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de perícia médica para o 

dia 

20/05/2009 às 10h15min, aos cuidados do Dr. Nelson Antônio Rodrigues Garcia (clinico geral - cardiologista), no 4º 

andar 

deste Juizado. Intimem-se. 

 

2008.63.01.007276-0 - RAIMUNDO COSMO VIEIRA (ADV. SP105319 - ARMANDO CANDELA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, entendo que a revisão pleiteada não se revela 

viável. 

Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente 

formulados, versando sobre o retorno sem cálculos, restam prejudicados em razão da presente decisão. Diante do 

exposto, 

não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um impedimento à presente 

execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Ciência à parte 

autora. Após, arquivem-se os autos. 
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2008.63.01.008644-8 - DAVID TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da manifestação do perito médico, Dr. José 

Otavio 

de Felice Júnior, clínico geral, que reconheceu a necessidade de submeter a parte autora a uma avaliação com a 

oftalmologia, e, por se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização desta 

perícia médica para o dia 09/06/2009 às 13h00min., aos cuidados da Drº. Orlando Batich, na RUA DOMINGOS DE 

MORAES, 249 - ANA ROSA (METRÔ) - Fica a parte autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, à 

perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento de mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Int. 

 

2008.63.01.008694-1 - ODETE DE MACEDO (ADV. SP237116 - LUIZ GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, entendo que a revisão pleiteada não se revela viável. Desse 

modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente 

formulados, versando sobre o retorno sem cálculos, restam prejudicados em razão da presente decisão. Diante do 

exposto, 

não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um impedimento à presente 

execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Ciência à parte 

autora. Após, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.01.009092-0 - TEREZA RODRIGUEZ FERNANDEZ (ADV. SP155897 - FERNANDO RODRIGUEZ 

FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, entendo que a 

revisão 

pleiteada não se revela viável. Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. Acrescento 

que eventuais pedidos anteriormente formulados, versando sobre o retorno sem cálculos, restam prejudicados em razão 

da 

presente decisão. Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que 

existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo 

Civil. Ciência à parte autora. Após, arquivem-se os autos. 

       

2008.63.01.009303-9 - IZAQUE DA SILVA (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a necessidade de comprovação do referido vínculo 

para 

verificação da existência da qualidade de segurado, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04.05.2009, 

às 15 horas, ocasião em que poderá a parte autora produzir prova oral, sendo que a(s) testemunha(s) deverá(ão) 

comparecer independentemente de intimação. Intime-se a empregadora do autor, Auto Posto Já Já Ltda., na pessoa de 

seu representante legal, a comparecer na referida audiência para prestar depoimentos, sob pena de condução coercitiva, 

devendo o autor fornecer o endereço para intimação, no prazo de 10 (dez) dias, contados desta decisão. Int. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.010060-3 - JOAO FERNANDES CORREA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por 

morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não 

foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Maria Rita Monteiro Correia, 

inscrita no 

cadastro de pessoas físicas sob o nº. 368.104.738-31, na qualidade de dependente do autor falecido nos termos do artigo 

112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação 

necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

2008.63.01.010512-1 - IVANILDO FABRICIO DE SOUSA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, providencie o setor competente a intimação do 

perito Dr. 

Wladiney Monte Rubio Vieira, médico ortopedista, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, esclareça se a parte autora 

esteve 

incapacitada por algum período (indicando início e término da incapacidade, bem como se se trata de incapacidade 

parcial ou total para o trabalho habitual da autora), de acordo com o período supramencionado. Com os esclarecimentos 

periciais, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 
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2008.63.01.010525-0 - BARTOLOMEU JOSE DOS SANTOS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

"Em controle de prevenção, identificou-se que o autor ajuizara ação anterior à presente, com o mesmo objeto (autos nº 

199961000131942). No entanto, observo que o processo em questão foi extinto sem resolução de mérito, com 

fundamento 

no artigo 267, incisos I e III, do Código de Processo Civil, por inépcia da petição inicial. Assim, tendo em vista que não 

houve apreciação do mérito, ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada. Dê-se prosseguimento ao 

feito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.011276-9 - AURELIO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o 

processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.01.011288-5 - ANTONIO NASCIMENTO TELES (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 30 

(trinta) 

dias, sob pena de extinção do feito, para que o autor comprove, documentalmente, a inexistência de identidade de 

pedidos 

ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo nº 96.00.26338-8 da 25ª Vara - Fórum Ministro Pedro Lessa apontado no termo de prevenção. Decorrido o 

prazo, 

voltem conclusos. 

 

2008.63.01.011290-3 - JAIME ANTONIO STANGUINI (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o 

processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.01.011464-0 - NOEMIA JULIA DA SILVA (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES e 

ADV. 

SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 30 dias para cumprimento da decisão 

proferida 

em 01/04/2008, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2008.63.01.012668-9 - CUSTODIO MARTINS (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES e 

ADV. 

SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo derradeiro de 10 dias para cumprimento da decisão anterior. Após, 

tornem os 

autos conclusos. Int. 

 

2008.63.01.013216-1 - NORIMAR PERUCCI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA e ADV. SP089882 

- 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na 

petição 

inicial, o autor poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante 
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o 

exposto, ausente um de seus requisitos, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se e intime-se. 

 

2008.63.01.013490-0 - WANCLEVIA FERREIRA DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Intime-se a Sr.ª Perita para esclarecimentos sobre a data do início da incapacidade, no prazo de dez dias. Após, 

dê-se ciência às partes e tornem conclusos. 

 

2008.63.01.014357-2 - ITAMAR RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.015153-2 - LUIZ CARLOS AUGUSTO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o Comunicado Médico do 

perito 

ortopedista, Dr. Marco Kawamura Demange, nomeio para substituí-lo o Dr. Jonas Aparecido Borracini, mantendo o 

mesmo 

dia ( 03/06/2009 ), às 11h15min, conforme disponibilidade da agenda do perito. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2008.63.01.019124-4 - DANIEL ANIBAL DO NASCIMENTO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em 

vista o 

Comunicado Médico do perito ortopedista, Dr. Marco Kawamura Demange, nomeio para substituí-lo o Dr. Jonas 

Aparecido 

Borracini, mantendo o mesmo dia ( 03/06/2009 ), às 11h45min, conforme disponibilidade da agenda do perito. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III 

do CPC. 

 

2008.63.01.019550-0 - ANTONIO MARMO MICHELLI (ADV. SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ e 

ADV. 

SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Preliminarmente, manifeste-se o INSS acerca do alegado na petição de 04/03/2009. Int. 

 

2008.63.01.019685-0 - SEBASTIANA DA SILVA MARINHO (ADV. SP136527 - VALTEIR DA APARECIDA 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; BANCO MORADA (ADV. ) : 

"Regularize o 

Banco Morada S/A, em 15 (quinze) dias, sua representação processual, trazendo aos autos procuração em nome do 

advogado, Dr. Alexandre Nassar Lopes - OAB/SP 116.817. Após, se em termos, à Secretaria para as anotações de 

praxe. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.019722-2 - JOSE CARLOS OLIVEIRA DE MIRANDA (ADV. SP237544 - GILMARQUES 

RODRIGUES 

SATELIS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o 

Comunicado Médico 

do perito ortopedista, Dr. Marco Kawamura Demange, nomeio para substituí-lo o Dr. Jonas Aparecido Borracini na 

perícia 

do dia 24/06/2009 às 11h00, conforme disponibilidade da agenda do perito. O não comparecimento injustificado à 

perícia 

implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

 

2008.63.01.020567-0 - MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO BARBOSA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES 

CAMPOS FERNANDES e ADV. SP240859 - MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ e ADV. SP257827 - 
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ALESSANDRO 

MASCHIETTO BORGES e ADV. SP261016 - FERNANDO RODRIGUES DA SILVA e ADV. SP266274 - ÉRIKA 

ANDRESSA FERRAGONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando que o 

autor reside atualmente no município de Guararema, na rua Anita Alvino de Souza nº 132 - Bairro Nogueira, expeça-se 

carta precatória, ao Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes (33ª Subseção) para a realização de perícia 

socioeconômica. E que o perito assistente social responda os quesitos do Juízo que seguem: (...). Intimem-se. 

 

2008.63.01.021359-8 - BRAULIO SOUTO MAIOR DE MEDEIROS (ADV. SP197227 - PAULO MARTON) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Remetam-se os autos à contadoria judicial para verificar se os documentos apresentados pela 

Receita 

Federal anexados em 20/03/2009 são suficientes, elaborando cálculos e parecer. Int. 

 

2008.63.01.021605-8 - LUZINETE CAETANO DA FONSECA SILVA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a Secretaria a 

alteração 

do nome do patrono da parte autora. Int. 

 

2008.63.01.022849-8 - JOAQUIM ORLANDO SANTANA (ADV. SP104226 - MARIA DOS MILAGRES ALVES 

DO 

NASCIMENTO e ADV. PI335901 - NEUZA MENDES DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o comunicado social acostado aos autos em 16/03/2009, intime-se a 

parte 

autora para que forneça, no prazo de 10 (dez) dias, endereço completo, referências quanto a localização de sua 

residência, telefones para contato, indispensáveis a realização da perícia socioeconômica, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.023326-3 - ARLETE DAMIAO DOS SANTOS (ADV. SP158641 - CINTIA RENATA LIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; SAMAMTHA SANTOS 

GLORIANO (ADV. 

) : "Intime-se a curadora à lide da menor (indicada na petição de 26.06.2008) que deverá comparecer em audiência. No 

mais, aguarde-se o julgamento e intime-se o MPF. 

 

2008.63.01.025898-3 - ANDRE FERREIRA DE JESUS (ADV. SP115942 - ELIANA RENATA MANTOVANI 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o autor 

encontra-se 

preso e por esse motivo não compareceu à perícia. Portanto, deve ser designada nova data para perícia. Remetam-se os 

autos para os setores competentes para a designação de nova data para perícia e também para que se remeta ofício á 

Secretaria de Administração Penitenciária para que providencie a vinda do autor. Int 

 

2008.63.01.027098-3 - DAMIAO SOUZA DA SILVA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, em se tratando de critério funcional, 

absoluta 

é a incompetência do Juizado. Ante o exposto, declino da competência porque de caráter absoluto, como acima 

fundamentado e determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São José dos Campos. Dê-se baixa no sistema. 

Int. 

 

2008.63.01.031705-7 - FRANCINA MORAES SANTOS (ADV. SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA 

ABUBAKIR e 

ADV. SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES e ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cadastre-se o nome do patrono da autora Dr. Weverton 

Mathias 

Cardoso, OAB/SP n. 251.209, excluindo o nome dos advogados Nádia Margarida Viana Abubakir e Devanir Aparecido 

Fuentes, tendo em vista a revogação de poderes juntada aos autos. Intime-se. 

 

2008.63.01.036485-0 - LUIZA DE ASSUMPCAO CARMANHANI CHIARINELLI (ADV. SP211762 - FABIO DOS 

SANTOS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o tempo 

decorrido, 
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informe a parte autora se o benefício foi implantado. No silêncio, aguarde-se o julgamento. Int. 

 

2008.63.01.037528-8 - SONIA REGINA RAGUCCI (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO e ADV. 

SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que a cópia do processo 

administrativo 

apresentada em 09.12.2008 está parcialmente ilegível. Dessa forma, determino a intimação da parte autora para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresente cópia legível do processo administrativo identificado pelo nº 147.378.493-7. 

Publique- 

se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.042221-7 - BENEDITO VALERIANO FERREIRA (ADV. SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA 

ABUBAKIR 

e ADV. SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a assinatura aposta na 

petição 

anexada em 17/3/2009 diverge daquela aposta na inicial, e considerando que o mandatário que substabeleceu não tem 

poderes para revogar o mandato, intime-se a parte autora a apresentar procuração atualizada, no prazo de 10 dias. Int. 

 

2008.63.01.043592-3 - ANTONIO CARLOS MARQUES GARCIA (ADV. SP265479 - RENATO CARLOS 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Infelizmente, são milhares os pedidos de 

benefício 

assistencial, não sendo possível antecipar a data da perícia, que já está próxima (cerca de 15 dias). Por isso, aguarde-se a 

visita social. Int. 

 

2008.63.01.049059-4 - NEIDE BABOIM GOVATO (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, ANTECIPO A TUTELA, DE OFÍCIO, 

determinando 

a intimação do INSS, para implantação do benefício em 45 dias. Cite-se o réu e aguarde-se a audiência, uma vez que 

não 

é possível antecipar a data sem quebra do princípio da isonomia, pois os outros demandantes são, em sua maioria, 

idosos 

como a autora. Int. 

 

2008.63.01.049646-8 - MARCELINO SEVERINO DE MELO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito 

em 

neurologia, Dr. Paulo Eduardo Riff, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação psiquiátrica, e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 

22/05/2009, às 09h45min, aos cuidados do Dr. Gustavo Bonini Castellana (4º andar deste JEF), conforme 

disponibilidade 

na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento 

do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.050992-0 - ANTONIO EUCIMAR PINHEIRO (ADV. SP178182 - GERSON LAURENTINO DA SILVA 

e ADV. 

SP254818 - ROGERIO RAIMUNDINI GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Considerando o laudo elaborado pelo perito em ortopedia, Dr. José Henrique Valejo e Prado, que salientou a 

necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação neurológica, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 15/05/2009, às 10h15min, aos cuidados do Dr. 

Antonio Carlos de Pádua Milagres (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III, 
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do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.051500-1 - MARGARIDA BASILIO PIMENTEL (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a ausência da parte autora na perícia 

médica, 

intime-se a mesma para que no prazo de 10 (dez) dias justifique, documentalmente, o motivo da ausência, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito. Int. 

 

2008.63.01.051775-7 - JOSEFA MARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não constato presentes os requisitos para o deferimento, 

neste 

momento, da antecipação dos efeitos da tutela, eis que ausente prova inequívoca a convencer este Juízo da 

verossimilhança das alegações da parte autora. (...). Assim, em havendo dúvida acerca da data de início da incapacidade 

da autora, e, por conseguinte, acerca de sua qualidade de segurada, quando desta - qualidade esta necessária para a 

concessão do benefício - não há que se falar no deferimento, por ora, da antecipação dos efeitos da tutela. Isto posto, 

ausentes os requisitos, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora. Int. 

 

2008.63.01.054338-0 - DOLORES RIBEIRA GOMES (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE 

GOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, indefiro o pedido de 

prioridade, 

ressaltando que a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme 

quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. Desta feita, dê-se regular prosseguimento ao feito, 

aguardando audiência já agendada. Intime-se. 

 

2008.63.01.054771-3 - SONIA MARIA MATHIAS LUNA (ADV. SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena 

de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-

se. 

 

2008.63.01.054777-4 - SANDERLEY ORSETTI (ADV. SP024878 - SUELI APARECIDA SCARTONI AVELLAR 

FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Determino 

que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da 

parte 

autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.054856-0 - IZAURINA LIMA RIOS OLIVEIRA (ADV. SP249493 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS 

PAULA 

e ADV. SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Considerando a petição anexada pela parte autora em 18/03/2009, oficie-se o Senhor SÉRGIO JACKSON 

FAVA, D.D. Chefe de Serviço da UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO-CENTRO, para que 

informe, 

no prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento integral da decisão 94092/2008 de 11/12/2008, consistente na implantação de 

medida liminar em nome da autora, ou suas razões para o não acatamento, sob pena de aplicação das medidas legais. 

Cumpra-se com urgência. Nada mais. 

 

2008.63.01.055796-2 - REGINA MARIA MACEDO COSTA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a Secretaria a alteração do 

nome do 

patrono da parte autora. Int. 

 

2008.63.01.057989-1 - ANTONIO AMALFI (ADV. SP281978 - ANTONIO AMALFI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
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(ADV. SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS e ADV. SP162329 - PAULO LEBRE) : "Determino seja 

cadastrado 

neste processo o nome dos procurados da CEF, conforme requerido em 01.12.2008. Quanto à petição da parte autora, 

apresentada em 21.01.2009, exclua-se dos autos o nome da advogada Maria Isabel Jacinto. Por fim, anote-se no sistema 

informatizado que a parte autora está atuando em causa própria. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.06.012486-0 - JONAS RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS 

MACEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 18/03/2009: Ante a 

manifestação apresentada pela parte autora, determino a antecipação da perícia médica ortopédica, para o dia 

28/05/2009, às 10h15min, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira (ortopedista), no 4º andar deste Juizado. 

A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 

267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.002820-9 - ODILIO DA SILVA MOREIRA (ADV. SP109974 - FLORISVAL BUENO e ADV. SP190026 

- IVONE 

SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.004257-7 - IDA APARECIDA MAKNAVICIUS MAGALHAES (ADV. SP202608 - FABIO VIANA 

ALVES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, somente por ocasião 

da 

realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.005845-7 - CALY DA SILVA (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o requerido pela parte autora, oficie-se o INSS para que apresente 

cópia 

do PA (NB 31/530.026.573-6) de Maria Helena Diniz da Silva, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a referida 

documentação, sob as penas da lei. Mantendo-se a Autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão. Int. 

 

2009.63.01.007412-8 - EDUARDO FERREIRA ALVES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo à parte 

autora o 

prazo suplementar de 30 dias. Int. 

 

2009.63.01.010596-4 - MARIA HELENA BACCARIN CORDEIRO (ADV. SP144587 - CRIVANI DA SILVA 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando 

que os 

extratos do mês de abril de 1990 estão ilegíveis, concedo à parte autora o prazo suplementar de 30 dias para 

apresentação desses extratos, sob pena de preclusão da prova. Int. 

 

2009.63.01.011328-6 - ALBERTO DE SOUZA VAZ E OUTRO (ADV. SP191844 - ANTONIO AGENIR SOUZA); 

MARIA 

TERESA FERREIRA NORAT(ADV. SP191844-ANTONIO AGENIR SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro, não consta dos autos qualquer comprovação de que 

os 

autores tenham requerido cópia dos extratos de conta poupança junto à Caixa Econômica Federal. Assim, concedo o 

prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para integral cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.011531-3 - MARIA DAS DORES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a justificativa apresentada, 
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defiro o 

pedido de antecipação da perícia médica, a qual fica designada para o dia 25/06/2009, às 9h15, aos cuidados do 

ortopedista, Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira (4º andar), conforme disponibilidade de agenda do perito no Sistema 

JEF. A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. 

O não comparecimento, injustificado, implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III, 

do CPC. Intimem-se. 

 

2009.63.01.013859-3 - MARCELA GOLDSTEIN BARREIROS E OUTRO (ADV. SP225274 - FAHD DIB JÚNIOR); 

ODETTE DACAR GOLDSTEIN(ADV. SP225274-FAHD DIB JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No caso vertente, em cognição sumária, não verifico a presença de 

prova 

inequívoca do valor efetivamente devido, sendo necessária a realização de prova pericial para apuração do valor das 

prestações. Além disso, a segurança jurídica, princípio que se deve prestigiar nesta perfunctória análise, requer a 

preservação do contrato firmado, que deve ser observado pelos contratantes. Ademais, não reputo adequado impedir a 

inclusão do nome de devedores, ainda que com demanda judicial, nos órgãos de proteção ao crédito, especialmente 

quando inverossímeis suas alegações, como no caso. Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação de tutela. Cite-se a ré. 

Int. 

 

2009.63.01.014745-4 - FELICIA OLIVEIRA LUCAS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nada a reconsiderar quanto à tutela de urgência, tendo em 

vista 

que entendo necessária a juntada aos autos do laudo médico-pericial judicial para poder apreciar a tutela requerida. No 

que se refere à antecipação da perícia médica, efetivamente esse magistrado concorda que o prazo é bastante longo, 

porém antecipar a perícia da parte autora seria infringir o princípio da isonomia pois a maioria das pessoas autoras dos 

mais 

de duzentos mil processos que tramitam neste Juizado são idosas e carentes. Assim, indefiro o pedido de antecipação da 

perícia médica. Int. 

 

2009.63.01.014970-0 - IZILDINHA COSTA GOMES (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA 

ZAPATER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O pedido da parte autora, pensão por morte 

de 

filho, exige, obrigatoriamente oitiva de testemunhas para que se verifique a efetiva e substancial dependência 

econômica. 

Ademais, geralmente é importante também a manifestação da contadoria do Juizado para que se verifique se o filho 

possuía ou não qualidade de segurado na data do óbito. Portanto, apenas com os documentos ora juntados, não há a 

necessária verossimilhança para a concessão da tutela de urgência. Int 

 

2009.63.01.015431-8 - KAZUE NISHI (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias, a decisão 

proferida no rosto dos autos. No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

 

2009.63.01.015747-2 - NIVALDO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento à inicial. Prossiga-se nos demais 

termos do 

processo. Int. 

 

2009.63.01.017345-3 - JOSE CANUTO COELHO (ADV. SP050084 - CELSO IVAN JABLONSKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora 

emende a inicial declinando o valor da causa, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo 

sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.017376-3 - CARMELINA MARONE BRUCOLI (ADV. SP123955 - ISRAEL SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) 

dias, o 
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subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção 

do 

feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.017793-8 - CHO KEUM KIM (ADV. SP074368 - ANTONIO LUIZ GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte 

aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.017839-6 - CARLOS ALBERTO DA SILVA GOMES (ADV. SP074323 - IVAN REINALDO MAZARO 

e ADV. 

SP095503 - OSNI EDSON FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de 

residência 

atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo 

sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.017878-5 - MATHILDE DOS SANTOS FRAGA (ADV. SP226830 - GIUSEPPE CALIFANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena 

de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.01.017962-5 - LUIZ FREITAS MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção 

do 

feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.017984-4 - OZANO DE LIMA (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) 

dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção 

do 

feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.018026-3 - LUIZ ORESTE LEAO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e ADV. SP158291 

- 

FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e 

com 

CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.018027-5 - LUZIA MARTA RIBEIRO (ADV. SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e ADV. 

SP158291 - 

FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e 

com 

CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.018245-4 - MARCOS MAZZILLI MARCONDES (ADV. RJ048021 - MARCIO URUARI PEIXOTO) X 
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UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência 

atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo 

sem 

cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.018427-0 - ANTONIETA RODRIGUES MATHIAS (ADV. AC001271 - JOAO BATISTA MATHIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a 

parte 

autora emende a inicial declinando o valor da causa, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido 

o 

prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.018642-3 - RUBIA FERNANDA MUNHOZ ALBERKOVICS (ADV. SP262823 - JULIA FERNANDA 

DE 

OLIVEIRA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em 

nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.018646-0 - GONCALINA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP262823 - JULIA FERNANDA DE 

OLIVEIRA 

MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Determino 

que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da 

parte 

autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.018659-9 - ABGAIL BERNARDINO DA SILVA (ADV. SP077822 - GRIMALDO MARQUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena 

de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.01.018879-1 - ORLANDO MARCONDES MACHADO (ADV. SP272584 - ANA CLAUDIA CADORINI DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 

10 (dez) 

dias, a parte autora emende a inicial declinando o valor da causa, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.018910-2 - ADEMIR DOS SANTOS (ADV. SP088732 - ADEMIR DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) 

dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção 

do 

feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.018969-2 - TELMA RIBEIRO (ADV. SP063507 - VALTER LOPES ESTEVAM) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) 

dias, o 

subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção 

do 

feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.018984-9 - FABIO PELLICCIOTTI (ADV. SP050084 - CELSO IVAN JABLONSKI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora emende a 

inicial 

declinando o valor da causa, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, 

voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.019009-8 - JOFLE VENTURA BARBOSA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.019013-0 - IVO ALVES DE MACEDO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.019014-1 - ZENAIDE FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.019046-3 - LUCIA MARIA COELHO (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.019149-2 - CELIA GOMES DE SOUZA NOGUEIRA (ADV. SP232484 - ANA PAULA SHIMABUCO 

MIYAHARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Determino 

que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da 

parte 

autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.019158-3 - MARIA DO CARMO MARTINS (ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA 

FRUCTUOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando a petição 

inicial, 

verifico que o nome que constou na carta de indeferimento do pedido administrativo de benefício assistencial (fls. 25) é 

outro que não o nome da parte autora. Assim, esclareça a parte autora, em 10 (dez) dias, tal documento, juntando aos 

autos comprovação de requerimento administrativo em seu nome junto ao INSS, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2009.63.01.019173-0 - JOSE NALDO DOS SANTOS (ADV. SP264689 - CARLITOS SERGIO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor da petição inicial, concedo o prazo de 

10 

dias, sob pena de extinção, para que o autor informe se a doença que acomete é decorrente do exerício de sua atividade 

habitual ( faxineiro ), uma vez que informa, na inicial, que a doença é reação de seu corpo aos movimentos que 

realizava 

em sua atividade. Int. 

 

2009.63.01.019198-4 - JOSE BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não há elementos de prova 

para 
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afastar as conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte autora. Os documentos médicos juntados aos autos 

não atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças e não de incapacidade. Ademais, há 

presunção de legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, como afastá-la. (...). Vale por fim destacar que, 

pelos documentos juntados aos autos, sequer é possível saber qual a função laboral que o autor desempenha. Pelo 

exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2009.63.01.019204-6 - EDNILSON AGUILAR HERMINIO (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.019214-9 - ROSA GOYA (ADV. SP211629 - MARCELO HRYSEWICZ e ADV. SP274064 - ANDRE 

BARROS 

VERDOLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Determino 

que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte aos autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da 

parte 

autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.019223-0 - ELISABETH TORTORELLO (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, não há elementos de prova para afastar 

as 

conclusões do perito do INSS, que concedeu alta à parte autora. Os documentos médicos juntados aos autos não atestam 

a incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças e não de incapacidade. Ademais, há presunção de 

legalidade nos atos administrativos não havendo, por ora, como afastá-la. (...). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2009.63.01.019232-0 - FRANCISCO ELESBAO DE LIMA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.019239-3 - LOURDES MARIA CAMILO VIEIRA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.019248-4 - BENEDITO RAMOS FILHO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 

reapreciado 

o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.019250-2 - JOSE ROBERTO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP173717 - NELSON LOPES DE MORAES 

NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, este magistrado não 

conseguiu 

ler os laudos/receituário de médico do autor, pois a letra é de difícil compreensão, motivo pelo qual não é possível , por 

ora, apreciar a tutela. Por ora, portanto, indefiro o pedido de tutela. Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2009.63.01.019272-1 - VANDERLEI SAPUCAIA DOS SANTOS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.019282-4 - EDELSON OLIVEIRA CHAVES (ADV. SP261469 - SIBELI GALINDO GOMES) X 

CONSELHO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP : "Determino que, no prazo de 10 (dez) dias, o subscritor junte 

aos 

autos comprovante de residência atual e com CEP em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito sem 
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resolução 

do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.019285-0 - ELENO LIMA TRAJANO (ADV. SP231713 - ADRIANO LIMA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para 

que o 

autor informe se a doença que o acomete decorre das atividades laborativas que exerce, uma vez que informa em sua 

inicial ( fl.2 )que a doença foi ocasionada pelos esforços que empreende no exercício de sua função ( fotógrafo) e, 

aparentemente, não há relação entre o exercício desta atividade e as doenças de que é portador. Int. 

 

2009.63.01.019286-1 - ALTAMIRANDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO 

e ADV. SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.019287-3 - ANTONIO BARBOSA CARRACO (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

e ADV. 

SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Por oportuno, imprescindível a juntada, aos presentes, de 

cópia legível do RG da parte autora, a qual ora determino, concedendo para tanto, prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito. Cite-se o INSS. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.019289-7 - AGENOR ANDRADE DA SILVA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e 

ADV. 

SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.019293-9 - ELIZABETH SOUZA GOMES (ADV. SP010064 - ELIAS FARAH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se o CAT juntado aos autos, concedo o prazo de 10 dias, sob 

pena de extinção, para que a autora informe se a doença que acomete é decorrente do exercício de suas atividades 

laborativas. Int. 

 

2009.63.01.019297-6 - ROSIANE GOMES DE SOUSA CRUZ (ADV. SP222825 - CASSIA VITORIA MIRANDA 

RESENDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Assim sendo, 

a autora deverá comprovar os pagamentos das prestações, pois, em caso de mora integral, não faz jus à antecipação de 

tutela, por ausência de verossimilhança de sua alegação, uma vez que não é ilícita a inscrição do devedor em cadastro 

de 

proteção ao crédito. Por, indefiro a antecipação de tutela, concedendo o prazo de 15 dias para as providências supra. Em 

caso de manifestação da parte, tornem conclusos para reapreciar o pedido. No silêncio, aguarde-se o julgamento. Int. 

 

2009.63.01.019303-8 - DARCY DE ALMEIDA TOLEDO (ADV. SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, o segurado percebe benefício do INSS 

em 

valor pouco abaixo da aposentadoria por grande invalidez. Portanto, o indeferimento ou a postergação da tutela não 

trará 

dano irreparável á parte, motivo pelo qual indefiro a tutela. 

 

2009.63.01.019357-9 - SEVERINA SOUZA DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.019400-6 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS ( SEM ADVOGADO); CARLOS 

ALBERTO 

DE PAULA(ADV. SP190202-FÁBIO SANTOS DA SILVA); MARIA FERNANDA SANTOS DE PAULA(ADV. 

SP190202- 

FÁBIO SANTOS DA SILVA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV. ) ; CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105) ; CAIXA - SEGUROS S/A : "Cumpra-

se, servindo 

o presente documento como instrumento de mandado. Após, devolva-se a carta precatória, com baixa no sistema 

processual. 

 

2009.63.01.019444-4 - GENIEL ALVES DA SILVA (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0410/2009 

 

2006.63.01.092386-6 - BENEDITO D INGIANNI (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho a petição como aditamento à inicial, 

procedendo-se à nova citação do réu. Para revisão da renda mensal inicial e parecer contábil, necessário juntar cópia do 

processo administrativo, o que deverá ser providenciado pela parte autora em 45 (quarenta e cinco) dias, pois se trata de 

documento indispensável ao ajuizamento. Intime-se com urgência." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS EM AUDIÊNCIA PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO 

PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 0411/2009 

LOTE Nº 27610/2009 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.01.067679-0 - JOAO LOPES BARBOSA FILHO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, como há contradição na sentença 

embargada, acolho os embargos de declaração para que seja sanado tal defeito. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.033108-0 - ALTAMIR MELO DE SOUZA (ADV. SP075780 - RAPHAEL GAMES e ADV. SP147158 - 

MARIA 

GLEIDE TEIXEIRA GAMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, 

ante o 

exposto, acolho os presentes embargos, para reconhecer a contradição e tornar nula a sentença embargada. Determino a 

realização de perícia médica, na área da ortopedia, com O Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, para 02/04/2009, às 
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10:30 

horas, neste Juízado Especial Federal (Av. Paulista, 1345 - 4º andar), ficando o autor ciente de que o seu não 

comparecimento na data indicada acarretará a extinção do processo sem julgamento do mérito. Fica facultado ao autor 

que venha munido de documentos médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

Tratando-se de matéria atinente à pauta-incapacidade, deixo de designar data para realização de audiência. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.044657-0 - ISRAEL JOSE BARBOSA ALVES (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, com base no artigo artigo 109, 

inciso I, 

da Constituição Federal, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento e julgamento do processo, determinando 

sua 

remessa a uma das varas da Justiça Estadual, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição. 

 

2007.63.01.092181-3 - JOAO ALVES DE LUNA (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Oficie-se à empresa PIAVE - 

EMPREITERIA E 

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ 60.747.680/0001-33), situada na Rua Marco Aurélio nº. 475, Vila 

Romana, São Paulo - CEP.: 03200-00, para que apresente a este Juízo, em 30 (trinta) dias, cópias legíveis de todas as 

informações sobre as condições de trabalho - DSS e/ou laudos técnicos relativos aos períodos de 01.12.1971 a 

30.12.1974; 01.04.1975 A 10.05.1976; 01.09.1978 A 30.09.1982 e de 01.07.1983 a 31.10.1984, em que o autor laborou 

na função pedreiro, conforme anotações lançadas em sua CTPS nº. 024619 série 00004-SP, sob pena de cometer o 

crime 

de desobediência. Deverá a empresa indicar no formulário DSS-8030 os agentes nocivos a que estava sujeito o autor em 

seu trabalho, com o carimbo da empresa, bem como a assinatura e qualificação do responsável pela empresa, ou 

declaração em papel timbrado informando o período trabalhado na empresa, a função exercida pelo autor, devidamente 

assinado e com a identificação do responsável pela empresa, sob pena de cometer o crime de desobediência. 

Encaminhe- 

se com o ofício cópias das fls. 35 e36 do arquivo "pet.provas.pdf". Oficie-se, em reiteração, ao DD. Chefe de Serviço da 

Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro - para que, em 30 (trinta) dias, apresente cópia integral do 

processo 

administrativo (NB 144.036.502-1 - DER 21.06.2007) do autor JOÃO ALVES DE LUNA, contendo todas as contagens 

de 

tempo de serviço, memória de cálculos, formulários de atividade especial e outros documentos apresentados pelo autor, 

sob pena de busca e apreensão. Sem prejuízo da determinação supra, concedo às partes prazo de 20 (vinte) dias antes 

da próxima audiência para a apresentação de quaisquer outros documentos que entendam necessários para deslinde do 

feito. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 17.03.2010 às 13 horas. Sai intimado o autor. Intime-se 

o 

INSS. Oficie-se. 

 

2008.63.01.039473-8 - QUITERIA RODRIGUES DE MELLO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Intime-se a perita judicial para que, no prazo 

de 10 

dias, responda aos quesitos suplementares formulados. Após, ciência às partes dos esclarecimentos prestados. Int. 

 

2006.63.01.070963-7 - CELSO POCHEN MUGNELA (ADV. SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Considerando que a parte autora não cumpriu integralmente a decisão proferida em 14/10/2008, 

concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que explicite e demonstre a que se deve, no que consiste, a gratificação 

especial percebida, bem como junte informe de rendimento de 2006 (ano-base 2005). Redesigno a audiência de 

instrução 

e julgamento para 21/08/2009 às 14:00 horas. Intime-se. 

 

2005.63.01.311825-3 - MARINALVA MARIA DA SILVA (ADV. SP140252 - MARCOS TOMANINI) X 

COMPANHIA 

METROPOLITANA DE HABITAÇÃO - SÃO PAULO - COHAB ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . Ante o 

exposto, 

reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma 

das Varas Federais Cível da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que 

seja 
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a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Publicada e registrada, em audiência sai o intimado o advogado presente. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.091770-6 - MARISETE GLORIA PEREIRA COUTINHO (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA 

VIANNA 

BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, suspendo o 

processo 

por 60 (sessenta) dias, para que a autora efetue o requerimento administrativo, comunique a este Juízo o resultado ou 

andamento do procedimento e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca de eventual litisconsórcio passivo. Sem prejuízo, 

redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 05.02.2010, às 16:00 horas. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.011499-3 - SHIGUERU ONO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, de ofício, verifico que este Juízo é incompetente para processar e 

julgar o 

feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a 

remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida 

impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta 

Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe 

uma maior celeridade no seu trâmite processual. Sem custas e honorários, nesta instância. Saem intimadas as partes 

presentes. Registre-se. Publique-se. Intime-se o INSS. 

 

2008.63.01.044539-4 - MAURO DE OLIVEIRA VILASSA (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Verifico que as enfermidades alegadas pelo 

autor na 

inicial não se limitam às de natureza psiquiátrica, pelo que determino a realização de nova perícia médica, a ser 

executada 

no dia 07/10/2009, às 18 horas, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, pela Dra. Lucilia Montebugnoli dos Santos, 

especialista em clínica médica. O autor deverá comparecer munido de todos os documentos médicos que possua. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 01/06/2010 às 15:00 horas. 

 

2007.63.01.012148-1 - MARIA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A autora informa que não obteve êxito na 

busca do 

prontuário médico de seu falecido marido. Assim, determino a expedição de ofício à SAMCIL, sediada na Rua Dr. 

Antônio 

Bento, nº 104 - Santo Amaro, para que no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe o prontuário do marido da autora ou 

esclareça sobre as informações constantes em seus arquivos. No silêncio, proceda-se à busca e apreensão. Sendo 

positiva a remessa, intime-se o Sr. Perito para esclarecimentos sobre a data de início da incapacidade, no prazo de 10 ( 

dez) dias. Marco audiência na pauta extra do dia 20.05.2009, às 14 horas, dispensada a presença das partes. Saem os 

presentes intimados. Intime-se o INSS. 

 

2007.63.01.091766-4 - NIVALDO NUNES DA SILVA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA 

BASSOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, oficie-se ao INSS, na pessoa de seu 

Chefe de 

Serviços da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo, para que apresente cópia integral do processo administrativo 

referente à concessão e revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, Nivaldo Nunes da 

Silva (NB 42/063.529.217-3 - DIB em 17/09/1993), com todos os documentos que o instruem, inclusive, contagens do 

tempo de serviço, memória de cálculo da RMI, relação de salários-de-contribuição, eventuais SB 040, laudo(s) 

técnico(s) 

pericial(ais), e, análise contributiva, se o caso; bem como cópias das CTPS's e eventuais guias e carnês de recolhimento 

da contribuição previdenciária. Deverá ser encaminhado, também, o procedimento administrativo de revisão feito em 

abril 

de 2005, em 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 

05/03/2010 às 16h00. Sem prejuízo, providencie a serventia deste juízo as alterações necessárias, haja vista o 

substabelecimento anexado aos autos em 05.11.2008. Saem os presentes intimados. Intime-se o INSS. Oficie-se. 

 

2005.63.01.000961-1 - VITOR ROGERIO FERNANDES ROCHA (ADV. SP105371 - JUAREZ SCAVONE 

BEZERRA DE 

MENESES) ; GESITA OLIVEIRA(ADV. SP105371-JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Considerando o pedido do advogado 

dos 

autores, bem como o valor do financiamento atualizado à época da propositura da ação, conforme apurado pela 

Contadoria Judicial, determino a remessa dos autos ao juízo de origem. Saem os presentes intimados. 

 

2008.63.01.044678-7 - FLAVIO PEREIRA MENEZES (ADV. SP079798 - DARCI SOUZA DOS REIS e ADV. 

SP085959 - 

MARIA JOSE DA SILVA ROCHA e ADV. SP122282 - MARGARETH ZACARIAS GONCALVES ARRUDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Diante da alegação do autor e considerando que a inicial 

veio 

acompanhada de outros documentos médicos (fls. 34, 58 a 85 e 88 a 89) que sugerem a existência de enfermidade 

neurológica, determino a realização de perícia médica nesta especialidade, a ser executada no dia 24/08/2009, às 10 

horas, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, pela Dra. Cynthia Altheia Leite dos Santos. O autor deverá 

comparecer 

munida de todos os documentos médicos que possua. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 

14/06/2010 às 15:00 horas. Int." 

 

2005.63.01.053979-0 - MILEIDE APARECIDA DE CAMPOS SIDRONIO (ADV. SP192131 - LUANA MARIA DE 

CAMPOS 

SIDRONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pretende a parte autora a 

revisão de 

seu benefício previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. Verifico que para a elaboração dos 

cálculos 

pela Contadoria deste Juízo, faz-se necessária a apresentação da Carta de concessão, bem como o demonstrativo de 

cálculo da RMI do benefício originário contendo a relação de salários de contribuição utilizada. Diante do exposto, 

oficie- 

se ao Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo - Centro, para que traga aos autos 

cópia integral do procedimento administrativo originário da pensão por morte da autora contendo os documentos acima 

mencionados, no prazo de trinta dias, sob pena de busca e apreensão. Após, com base na nova prova trazida aos autos, 

encaminhe-se os autos à Contadoria Judicial para parecer complementar. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 27/08/2009 às 15:00 horas. Intimem-se as partes para 

ciência desta deisão. 

 

2006.63.01.003112-8 - EUNICE DE OLIVEIRA CORTES (ADV. SP051466 - JOSE FRANCISCO BRUNO DE 

MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Providencie, o setor de protocolo, a 

regularização do 

feito, anexando aos autos a petição inicial. Após, promova-se nova citação do INSS, nos termos do artigo 285, do 

Código 

de Processo Civil. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 21/08/2009 às 14:00 horas , ficando dispensada a 

presença das partes. 

Cite-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.091826-7 - JO FERNANDES MEIRA (ADV. SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a dificuldade do advogado do autor na 

obtenção 

das cópias da aludida reclamação trabalhista, determino a expedição de ofício a 25ª Vara do Trabalho de São Paulo 

(antiga 25ª JCJ/SP), solicitando o envio a este Juízo das principais peças processuais da reclamação trabalhista 

(processo 

n. 2292/86) movida pelo autor JO FERNANDES MEIRA em face da reclamada CINCO JÓIAS SERVIÇOS 

JOALHERIA E 

OURIVESARIA LTDA, principalmente, da sentença e certidão de trânsito em julgado, bem como certidão de objeto e 

pé. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento de sentença para 26.02.2010 às 13 horas. 

 

Concedo prazo, até 20 (vinte) dias antes da audiência ora redesignada, para junte aos autos outros documentos 

comprobatórios (recibos de pagamento de salários, ficha de registro) do vínculo empregatício no período pretendido de 

13.02.1984 a 05.12.1986. Ressalto que todos os documentos que instruem os processos virtuais dos JEFs, devem ser 

trazidos em audiência para eventual conferência no caso de dúvida na digitalização. Sai intimado o autor. Intime-se o 

INSS. Oficie-se. NADA MAIS. 
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2005.63.01.347670-4 - MONICA APARECIDA SOUZA EGYDIO (ADV. SP053034 - JADER FREIRE DE 

MACEDO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

Da análise 

dos autos, verifico que, de fato, as partes não foram intimadas acerca da realização desta audiência. Dessa forma, 

considerando a peculiaridade do caso e diante da possibilidade de conciliação entre as partes, designo audiência de 

tentativa de conciliação para o dia 16/04/2009, às 16 horas. 

Saem os presentes intimados. Intime-se a CEF, por mandado, com urgência. 

 

2007.63.01.092015-8 - SEVERINA MARIA DE SOUZA (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O feito não se encontra em termos para julgamento. A 

autora foi 

instada a se manifestar sobre eventual identidade de demandas, ante o termo de prevenção juntado aos autos (decisão nº 

6301056510/2008). A seu pedido, prorrogou-se o prazo para cumprir essa decisão (decisão nº 6301080300/2008). Sem 

cumprimento, houve concessão de mais 10 dias para atender à determinação judicial (decisão nº 6301080300/2008). 

Até 

o momento, porém, a situação não se alterou. Assim, concedo o derradeiro prazo de 30 dias para que a autora apresente 

cópia da petição inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do mandado de segurança nº 

200761830022073. A autora fica ciente de que, decorrido o prazo sem cumprimento, o feito será extinto sem resolução 

do 

mérito, independentemente de nova intimação (Lei nº 9.099/95, artigo 51, §1º). Consigno que, ao inviabilizar que o 

exame 

dos pressupostos processuais, a parte dá causa à demora do processo, em seu próprio prejuízo. Cumprida a 

determinação 

supra e, se afastada a hipótese de identidade de demandas, o feito deverá prosseguir com a produção dos seguintes 

meios de prova: a) realização de perícia psiquiátrica, aos cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva, dia 27.10.2009, 

às 12:00 horas, no setor de perícias deste Juizado Especial Federal; b) expedição de ofício ao INSS para que, em 30 

dias, 

apresente cópia do processo administrativo identificado pelo NB 21/137.533.879-7, sob pena de busca e apreensão; A 

autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a patologia 

que 

alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. As partes ficam intimadas 

a 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico na forma do Código de Processo Civil. 

As providências determinadas nos itens "a" e "b" somente deverão ser adotadas DEPOIS QUE A AUTORA CUMPRIR 

A 

DETERMINAÇÃO QUE LHE É DIRIGIDA e DEPOIS DE APRECIADA EVENTUAL IDENTIDADE DE 

DEMANDAS. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 19.02.2010, às 14:00 horas. Decorrido qualquer dos prazos 

sem 

cumprimento, venham conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.345530-0 - MILTON HENRIQUE DANTAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos. Diante do falecimento 

da parte 

autora, que implicou, inclusive, na cessação de seu benefício previdenciário (ora objeto de revisão) suspenso o curso do 

presente feito para que eventuais herdeiros / dependentes da parte autora, querendo, nele se habilitem. Com o pedido de 

habilitação, tornem conclusos. Em nada sendo requerido, no prazo de 30 dias, arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.63.01.057503-4 - JESSICA JUCA DE LACERDA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA 

SILVA) ; 

JULIANE JUCA LACERDA(ADV. SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA); MARIA SOLANGE 

JUCA LACERDA 

(ADV. SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Converto o julgamento em diligência. Intimem-se por carta as autoras, através de sua representante, para 

que 

dêem andamento ao feito no prazo de 48 horas, cumprindo a decisão de 18/11/2008 sob pena de extinção nos termos do 

art. 267, III do CPC. Int. 

 

2008.63.01.041170-0 - JOSE ALVES DE LIMA FILHO (ADV. SP261911 - JOSE HUMBERTO DEMIDOFF LEAL) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Petição de 09/03/2009 : Converto o 

julgamento em 

diligência. Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 dias, traga aos autos cópia integral do procedimento 

administrativo 

NB 529.430.461-5, com laudo relativo à perícia lá realizada. Com a vinda da documentação, intime-se a perita judicial 

para 

que, no prazo de 10 dias informe se, com base na documentação trazida aos autos e considerando-se a natureza da 

doença, houve incapacidade no período de 14/03/2008 a 05/05/2008. Com a vinda dos esclarecimentos, dê-se ciência 

às partes para manifestação no prazo legal. Int. 

 

2007.63.01.001349-0 - JOSE ADERBALDO BEZERRA PIMENTEL (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Inicialmente defiro a juntada da petição ora 

apresentada que deverá ser prontamente escaneada e anexada ao presente feito. Com relação ao mérito, observo que por 

decisão exarada em 12/06/2008, foi determinada a apresentação de documentos pela parte autora, o que não foi 

cumprido até o presente momento. Diante disso, tendo em vista a petição apresentada nesta data observo que não há 

comprovante de que foi protocolizado pedido de informações perante as empresas - MATERIAL PARA 

CONSTRUÇÃO 

DINAZAR LTDA e CONCREBRAS. 

 

Tratando-se de documentos essenciais para o deslinde da causa, concedo o prazo derradeiro de até 30 (trinta) dias antes 

da próxima audiência, sob pena julgamento do processo no estado em que se encontra, para que a parte autora junte 

comprovante de solicitação em face da empresa - MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO DINAZAR LTDA., uma vez 

que esta 

é sediada em São Paulo. Por outro lado, quanto a juntada de documentos depositados na empresa - CONCREBRAS 

determino a expedição de ofício para que esta forneça ao Juízo os dados constantes em seu arquivo da atividade 

laborativa exercida pelo autor de 11/12/86 a 12/09/87. Fica desde já redesignada audiência de instrução e julgamento 

para o dia 12/02/2010, às 13:00 horas. Saem intimadas as partes presentes. Registre-se. Intime-se o INSS. Oficie-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.091761-5 - JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em respeito aos princípios que regem este Juizado, e a fim 

de 

evitar a extinção do feito e novo ingresso em Juízo da parte autora, que apenas atrasaria a apreciação da lide, concedo 

ao autor prazo de 10 (dez) dias para que apresente aditamento à inicial, indicando precisamente os períodos de trabalho 

que o autor pretende ver reconhecidos como especiais e seus fundamentos, bem como esclareça o pedido contido na 

inicial, sob pena de extinção do feito. De outro lado, observo que o INSS não apresentou cópia do processo 

administrativo 

nº 42/101.490.177-1 - DIB em 10.11.1995, referente ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuiçãodo autor. 

Assim, oficie-se ao INSS para que envie a este Juízo cópia integral do processo administrativo, do autor 

(42/101.490.177-1 

- DIB em 10.11.1995), contendo a contagem de tempo de serviço apurada pelo INSS quando do indeferimento do 

pedido, 

relação de salários de contribuição, em 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão. Redesigno audiência de 

instrução 

e julgamento para 05/03/2010 às 13 horas. Oficie-se para apresentação do processo administrativo. Após o aditamento, 

cite-se novamente o INSS. Provindencie a serventia a alteração no sistema informatizado deste Juízo do nome da 

patrona 

do autor, Drª ZILMA FRANCISCA LEAO, para fazer constar o nome da advogada, Drª ISABEL CRISTINA VIANNA 

BASSOTE - OAB/SP 87480, conforme substabelecimento sem reservas de poderes anexado aos autos em 05.11.2008. 

Defiro a juntada de substabelecimento apresentado em audiência. Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. 

NADA 

MAIS. 

 

2007.63.01.054798-8 - ADAO DIAS MARCAL (ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não está em termos para julgamento. Por meio 

de 

petição anexada aos autos em 25/03/2009 foi noticiado o óbito do autor, sendo requerida a habilitação de Rosa Dias 

Marçal, na qualidade de cônjuge daquele. Todavia, de acordo com a certidão de óbito apresentada, o falecido deixou 

três 
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filhos, os quais, apesar de maiores, também devem ser habilitados na condição de herdeiros, nos termos da lei civil. 

Assim, 

concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a requerente forneça o endereço de todos os filhos do falecido, Fábio, Patrícia 

e Fernando, constantes da referida certidão de óbito ou comprove o termo de inventariança, onde conste a Sra. Rosa, 

como inventariante. Caso não haja inventário, cumprida a determinação acima, intimem-se todos os herdeiros para que, 

no 

prazo de 30 (trinta) dias, regularizem sua representação processual, providenciando sua regular habilitação, com a 

apresentação de RG, CPF e comprovante de endereço, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia o dia 12/02/2010, às 16:00 horas. Saem intimadas as partes 

presentes. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.023014-6 - MARCIA REGINA CARNEIRO MAIA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto o julgamento em diligência. Remetam-se os autos 

à 

contadoria para cálculo do período de incapacidade indicado no laudo pericial. Int. 

 

2006.63.01.064026-1 - JORGE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM e 

ADV. 

SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. Ocorre que a Contadoria do JEF, conforme parecer, esclareceu que para a elaboração dos cálculos necessita de cópia 

integral do processo administrativo contendo a contagem de tempo de serviço considerada pelo INSS quando apurou o 

total de 16 anos, 08 meses e 11 dias de tempo de contribuição até a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20, 

de 

16/12/1998. Destarte, redesigno a audiência de instrução e julgamento para 03/07/2009, às 15 horas, tendo em vista a 

necessidade de apresentação do processo administrativo (NB/42/146.920.513-8), devendo o autor, no prazo de até 15 

dias antes da audiência, juntar tal documentação, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Intimem-

se. 

 

2006.63.01.084411-5 - JOSE SANTOS (ADV. SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu 

artigo 

112, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." 

(grifos nossos). Considerando informação da contadoria de que a parte autora faleceu em 19/01/2009, suspendo o 

processo pelo prazo de 30 dias (art. 265, I, do CPC), e determino que seja realizada a habilitação dos herdeiros no prazo 

de 

suspensão do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Ressalto, desde já, que, para a análise 

de eventual pedido de habilitação são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da 

parte falecida. Assim, faz-se necessária a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados 

à 

pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) 

comprovante de endereço com CEP. Redesigno a audiência em pauta extra para o dia 25/08/2009 às 14:00 horas, 

dispensada a presença das partes. Intime-se. 

 

2005.63.01.354598-2 - OSVALDO GERULAITIS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, com fulcro 

nas 

teses sustentadas na peça inicial. Verifico que, caso julgado procedente o pedido da parte autora, o valor a que ela faria 

jus a título de atrasados, na data do ajuizamento do feito, quando somado às doze parcelas vincendas, seria superior à 

alçada deste Juizado, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (R$ 19.117,37). Assim, concedo ao autor o 

prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste expressamente nos autos quanto à eventual renúncia aos valores que 

ultrapassam a alçada deste Juizado, na data do ajuizamento (R$ 18.000,00), sob pena de remessa do processo a uma das 

Varas Previdenciárias Federais desta Capital. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 27/08/2009 

às 14:00 horas , ficando dispensada a presença das partes. Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

 

2007.63.01.089457-3 - SIDENI FERNANDES DE SOUSA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto o julgamento em 

diligência.Considerando-se 
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a aceitação da proposta de acordo, remetam-se os autos à contadoria. Após, conclusos para homologação. 

 

2005.63.01.001764-4 - NOEL ANDRADE CAVALCANTE COSTA (ADV. SP117487 - VIRGINIA MARIA OLIVER 

DA SILVA) 

; ROSA MARTA MACHADO COSTA(ADV. SP117487-VIRGINIA MARIA OLIVER DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Esclareça a CEF, no prazo de dez dias, 

a que 

título procedeu a anotação constante no contrato firmado entre as partes, datada de 15/01/2004, conforme página 50 da 

contestação. 

Sem prejuízo e no mesmo prazo assinalado, manifestem-se os autores acerca de referida anotação. Decorrido o prazo, 

voltem os autos conclusos para deliberação. 

 

2008.63.01.054984-9 - ANDRE APARECIDO CRISPINHO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Petição de 02/03/2009 : 1. Indefiro o pedido 

de 

nova perícia, já que a perícia realizada mostrou-se clara e isenta de dúvidas. 2. Esclareça, o peticionário, a quais 

quesitos pretende que o perito responda já que , ao contrário do informado na petição, não constam da inicial e 

tampouco 

desta petição, quesitos anexos. Prazo : 10 dias, sob pena de não se considerarem os pedidos de esclarecimentos 

formulados. 

 

2005.63.01.315915-2 - GERALDO VIEIRA BRAGA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Defiro o pedido de aditamento à inicial, protocolado pelo autor em 

24/03/2009, e determino nova citação da parte ré. Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 21/08/2009 às 

14:00 horas, dispensada a presença das partes. Cancele-se o termo de decisão 47.848/2009. Cumpra-se. Intime-se. Cite- 

se o INSS. Nada mais. 

 

2006.63.01.092516-4 - ENEZINA ALVES NORONHA (ADV. SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que o pedido da parte autora 

é de 

retroação de data de inicio de benefício por incapacidade laborativa é necessária a avaliação médica. Desta feita 

determino a realização de perícia médica, a ser realizada neste Juizado, no dia 10/12/2009, às 17:30 horas, com o Dr. 

ISMAEL VIVACQUA NETO, médico especialista em ortopedia, inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado 

de 

São Paulo sob nº. 60055, no Setor de Perícias, 4º andar, à qual deverá a autora comparecer com todos os documentos e 

relatórios médicos, sob pena de restar prejudicada a realização da perícia com conseqüente preclusão da prova. Após, 

determino a inclusão em pauta de incapacidade. Intime-se. Nada mais. 

 

2008.63.01.021644-7 - VALDECI BERTOLINI (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando-se o resultado do laudo pericial, remetam-se 

os 

autos à contadoria para cálculo do benefício de auxílio-acidente a partir da cessação do último auxílio-doença gozado. 

Após, tornem conclusos. Int. 

 

2007.63.01.026413-9 - FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES LIMA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Designo audiência de conhecimento de 

sentença 

para o dia 27/04/2009, às 15:00 horas, sendo dispensado o comparecimento das partes. 

 

2005.63.01.350925-4 - GISELE FONSECA SANTOS (ADV. SP107125 - JOSE NEPUNUCENO EVANGELISTA) ; 

CESARIO PEREIRA DOS SANTOS(ADV. SP107125-JOSE NEPUNUCENO EVANGELISTA); SILMARA 

SANTOS 

MIRANDA(ADV. SP107125-JOSE NEPUNUCENO EVANGELISTA); JOSE AUGUSTO DE MIRANDA(ADV. 

SP107125- 

JOSE NEPUNUCENO EVANGELISTA); NILO DOS SANTOS(ADV. SP107125-JOSE NEPUNUCENO 

EVANGELISTA); 

CARLA ROBERTA BARBOSA PINTO(ADV. SP107125-JOSE NEPUNUCENO EVANGELISTA); GESENILDA 
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DA 

FONSECA SANTOS(ADV. SP107125-JOSE NEPUNUCENO EVANGELISTA); JOSE LUIZ DA FONSECA 

SANTOS(ADV. 

SP107125-JOSE NEPUNUCENO EVANGELISTA); GILBERTO DA FONSECA SANTOS(ADV. SP107125-JOSE 

NEPUNUCENO EVANGELISTA); ELISETE DA FONSECA SANTOS(ADV. SP107125-JOSE NEPUNUCENO 

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Manifeste-se a parte 

autora no 

prazo de 10 (dez) dias, informando se foi realizado acordo com o INSS nos termos da Medida Provisória 201/2004, em 

caso negativo indique a motivação. Ressalto, desde já, que, para a análise de eventual do pedido são necessários 

documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da falecida. Assim, faz-se necessária a apresentação 

de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta 

de 

concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, 

sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. Redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para 20/08/2009 às 14:00 horas, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

 

2005.63.01.246752-5 - MARIA DAS GRAÇA DOS SANTOS (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pretende a parte autora a revisão de seu 

benefício 

previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. Verifico que autora juntou aos autos a cópia do 

processo 

administrativo relativo ao auxílio doença, porém alega que até o presente momento a Autraquia não lhe forneceu a 

cópia 

do processo administrativo relativo ao seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 103.809.885-5. 

Sendo assim, redesigno a audiência de Instrução e Julgamento para 31/08/2009, às 15:00 horas, tendo em vista a 

necessidade de apresentação do processo administrativo relativo ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição 

da autora, NB 103.809.885-5, contendo contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando do deferimento do 

benefício, memória de cálculo da RMI e a relação de salários de contribuição. Defiro a expedição de ofício ao INSS 

para 

que, em 30 (trinta) dias apresente o processo administrativo relativo ao benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição da autora, NB 103.809.885-5, sob pena de busca e apreesnão. Intimem-se. 

 

2008.63.01.022348-8 - HOOWER JOSE DO MONTE (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES 

VASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto o julgamento em diligência. 

Considerando- 

se o resultado do laudo pericial, remetam-se os autos à contadoria para cálculo. Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a 

incompetência 

deste juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do 

benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Saem intimados 

os 

presentes. Registre-se e Cumpra-se. 

 

2007.63.01.091732-9 - LIBERATO ANTONIO RANZANI (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.091738-0 - JOAO LUIZ (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.091745-7 - JOSE ROBERTO CRISTOFOLETI (ADV. SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.091824-3 - JOSE BATISTA RAMOS (ADV. SP209767 - MARIA APARECIDA COSTA MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, considerando que o autor encontra-se 

assistido por advogada, concedo o prazo de até 20 (vinte) dias antes da audiência ora redesignada, para que o autor junte 

aos autos, sob pena de preclusão da prova, cópia legível dos documentos supramencionados, bem como outros 
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documentos comprobatórios dos períodos pretendidos. Redesigno audiência de instrução e julgamento para 02/03/2010 

às 18 horas. Ressalto que todos os documentos que instruem os processos virtuais dos Juizados Especiais Federais, 

devem ser trazidos em audiência para eventual conferência no caso de dúvida na digitalização. Faculto à parte autora 

trazer na próxima audiência no máximo 3 (três) testemunhas para comprovação do período de 01.01.1990 a 02.04.1991, 

laborado na empresa COMERCIAL E INSTALADORA ELÉTRICA RADAR LTDA, não reconhecido pelo INSS. Por 

fim, 

observo que a consulta INFBEN, anexada pela Contadoria Judicial aos autos, referente ao benefício de amparo social a 

pessoa portadora de deficiência, NB 87/1047722701, não pertence ao autor, tratando-se de homônimo, percebe-se que 

os documentos de CPF e NIT possuem numeração distinta, assim como o nome da mãe, não confere com a mãe do 

autor. 

Assim, providencie a Contadoria Judicial a exclusão dos arquivos anexados de tais pesquisas equivocadas. Sai intimado 

o 

autor. Intime-se o INSS. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.015719-0 - MARIO BARDELA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Defiro o pedido do advogado do autor de concessão de prazo para juntada de cópia 

integral 

do processo administrativo do autor (NB 42/112.751.642-3), inclusive, da alegada revisão administrativa requerida em 

2004, de até 20 (vinte) dias antes da audiência ora redesignada, sob pena de preclusão da prova. Defiro, ainda, o prazo 

de 5 (cinco) dias para juntada de substabelecimento. Redesigno audiência de instrução e julgamento para 17.03.2010 às 

14 horas. Ressalto que todos os documentos que instruem os processos virtuais dos Juizados Especiais Federais, devem 

ser trazidos em audiência para eventual conferência no caso de dúvida na digitalização. Sai intimado o autor. Intime-se 

o 

INSS. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.092499-1 - BENEDITO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP226562 - FELIPE MOREIRA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, oficie-se ao DD. Chefe de Serviço da 

Unidade 

Avançada de Atendimento São Paulo - Centro para que apresente cópia integral do processo administrativo referente ao 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/116.682.856-2, com todos os documentos que o instruem, 

inclusive, formulários e laudos técnicos ambientais relativos ao tempo de serviço especial, em 30 (trinta) dias, sob pena 

de 

busca e apreensão. Concedo, ainda, prazo, ao autor, até 20 (vinte) dias antes da audiência ora redesignada, para que 

apresente cópias legíveis de quaisquer outros documentos que possua para comprovação de seus períodos de trabalho 

especial. Redesigno audiência de instrução e julgamento para 18/03/2010 às 13 horas. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2005.63.01.248437-7 - ADELINO PEDRO ANTONIO (ADV. SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto o julgamento em diligência. Aguarde-se o 

decurso de 

prazo para cumprimento do despacho proferido na audiência de 24/10/2009. Após, cumpra-se a parte final da decisão 

proferida em 20/03/09. Int. 

 

2007.63.01.021198-6 - MARIA AMELIA SILVA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, considerando que a autora encontra-se assistida por advogado, 

concedo o 

prazo de até 20 (vinte) dias antes da audiência ora redesignada, para que anexe aos autos, sob pena de preclusão da 

prova, cópia legível de laudo técnico pericial dos documentos supramencionados com as irregularidades apontadas 

devidamente sanadas. Em que pese os termos do artigo 11 da Lei n. 10.259/2001, no sentido de que cabe à entidade 

pública ré fornecer ao Juizado a documentação de que disponha para o esclarecimento da causa, o fato da parte autora 

não juntar com a inicial o procedimento administrativo do benefício postulado, pode acarretar atrasos na prestação 

jurisdicional, dado que, por vezes, considerando o número elevado de pleitos da mesma natureza, a Administração 

Pública 

não cumpre a determinação de remessa até a audiência designada. Consigno, assim, que o atraso no presente feito não 

se 

dá por morosidade da Justiça, mas sim ausência de instrução da inicial com os documentos indispensáveis ao 

julgamento 

da lide, os quais poderiam ser obtidos pela própria parte junto ao INSS, sobretudo pelas partes assistidas por advogados. 

Oficie-se ao DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro - para que, em 30 (trinta) 

dias, apresente cópia integral do processo administrativo, NB 42/131.933.119-7, da autora Maria Amélia Silva, 

contendo 
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toda a contagem de tempo de serviço apurada pelo INSS, memória de cálculo e relação dos salários de contribuição, sob 

pena de busca e apreensão. Redesignada audiência de instrução e julgamento para 18/03/2010 às 14horas. Defiro a 

juntada de substabelecimento no prazo de 5 (cinco) dias. Sai intimada a autora. Intime-se o INSS. Oficie-se. 

 

2007.63.01.092307-0 - SILVANA PEDROSO ROSA (ADV. SP247898 - VANIA MELO ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Com efeito, considerando a alegação 

constante da contestação ofertada pela CEF, no sentido de que os valores destinados ao pagamento das prestações do 

contrato de mútuo firmado entre as partes foram descontados da remuneração recebida pela parte autora, mas não foram 

repassados tempestivamente ao banco réu pela empresa PROSERVI, entendo necessária a citação desta para integrar o 

pólo passivo da demanda. Diante disso, emende a parte autora a inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, a fim de promover 

a 

citação da empresa PROSERVI BANCO DE SERVIÇOS LTDA, sob pena de extinção do processo sem resolução do 

mérito. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 11/02/2010, às 13:00 horas. Saem intimadas as partes 

presentes. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.084228-3 - OSVALDO GARBATI (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, com 

fulcro 

nas teses sustentadas na peça inicial. Verifica-se pela documentação acostada aos autos que o benefício de 

aposentadoria especial, NB 46/101.682.087-6, foi cessado em 08/06/2008, tendo em vista o óbito do autor. Sendo 

assim, 

concedo o prazo de trinta dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à habilitação, nos termos 

do art. 112 da Lei 8.213/91, devendo juntar aos autos certidão de óbito, CPF, RG de todos herdeiros, bem como certidão 

de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, sob pena de extinção. Redesigno audiência de 

conhecimento de sentença para o dia 26/08/2009 às 14:00 horas, ficando dispensada a presença das partes. P.R.I. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

  

EXPEDIENTE N.º45/2009 

  

DESPACHOS  PROFERIDOS  PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

((TEXTO SUB))2007.63.03.007491-5 - JOEL MARCOS DE LIMA  (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Diante do tempo decorrido, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) 

dias para a apresentação dos documentos indispensáveis ao julgamento da causa.Intime-se. 

  

2004.61.86.002919-6 - PAOLO ARIBONI  (ADV. SP142555 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intimem-se a Sra. Teresa Andena Ariboni, a fim de que, 

no prazo de 20 (vinte) dias, providencie os documentos necessários para a apreciação do pedido de habilitação, a saber, 

cópia dos documentos pessoais (RG e CPF) dos filhos do autor falecido, cópia do termo de compromisso de 
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inventariante nomeado pelo juízo competente ou comprove a inexistência de arrolamento ou inventário, bem como, a 

certidão do INSS de que não há dependentes habilitados à pensão por morte. Após, voltem-me conclusos. 

  

2007.63.03.007822-2 - SHIGUEO TERANISI  (ADV. SP154856 - ANDRE SHIGUEAKI TERUYA e ADV. 

SP225638 - CRISTIANE LUCENA DE OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-

se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que 

proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos 

autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos 

(RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. 

Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.007970-6 - NELSON VEGAS CONEJO  (ADV. SP216501 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.007980-9 - EULALIA TEREZINHA BIZZO  (ADV. SP220371 - ANA PAULA DE LIMA KUNTER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008044-7 - NESTOR NELSON PERON  (ADV. SP193103 - ADILEU CARLOS DO NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008060-5 - FUZIKO MIYAZATO  (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após 

a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal 

deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do 

mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008070-8 - JOSE JULIATO  (ADV. SP086057 - OLGA CRISTINA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após 

a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal 

deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do 

mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 
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2007.63.03.008086-1 - LILIAN ANDREA CIQUETTE  (ADV. SP248298 - MARIANA MOSCATINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008097-6 - ADILSON TADEU JULIATO  (ADV. SP086057 - OLGA CRISTINA ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008099-0 - ANA LUCIA JULIATO TORREZIN  (ADV. SP086057 - OLGA CRISTINA ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008135-0 - ALINE MASCHIETTO  (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008142-7 - LINO ANSELMO DA SILVA  (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008162-2 - ELIZABETH APARECIDA ZINI VIANA  E OUTROS (ADV. SP247840 - RAPHAEL DIAS 

DE OLIVEIRA); EUNICE APARECIDA ZINI(ADV. SP222736-ELIANE ZINI VIANA); LEANDRO EUTIQUIO 

MARTINS MALHO(ADV. SP222736-ELIANE ZINI VIANA); AMAURI ANTONIO ZINI(ADV. SP222736-

ELIANE ZINI VIANA); SANDRA MARIA COSTA MORISCO ZINI(ADV. SP222736-ELIANE ZINI VIANA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008234-1 - NESTOR RESENDE DA SILVA FILHO  (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 
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(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008270-5 - VANESSA BUCCI ZORZETTO  (ADV. SP127400 - JOSE RICARDO SOARES BRUNO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008274-2 - ODILON JOSE BAETA FERNANDES  (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa 

oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido 

numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício 

liberatório." 

  

2007.63.03.008275-4 - IONE NANCI SALVATORE  (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência 

da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008277-8 - MARCIO ANTONIO CRISTINO  (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência 

da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008295-0 - ANA CRISTINA MARCONDES PORTO  (ADV. SP113332 - PAULO ANSELMO 

FRANCISCO DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do 

referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício 

liberatório." 

  

2007.63.03.008297-3 - EUCLIDES ALVES DE OLIVEIRA  (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 
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2007.63.03.008300-0 - EDSON SHIGUENOBU YOSHIDA  (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008310-2 - SYBILA MINGATTO  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para 

que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório 

aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos 

ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008320-5 - FIORAVANTE BOZELLI NETO  (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência 

da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008351-5 - OSMAR SCHINCARIOL  (ADV. SP188016 - ZULEICA BONAGURIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008356-4 - RODRIGO BUCCI ZORZETTO  (ADV. SP127400 - JOSE RICARDO SOARES BRUNO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008357-6 - LUIZ HENRIQUE BUCCI ZORZETTO  (ADV. SP127400 - JOSE RICARDO SOARES 

BRUNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência 

da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008358-8 - ANTONIO ZORZETTO JUNIOR  (ADV. SP127400 - JOSE RICARDO SOARES BRUNO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 
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Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008360-6 - MARCOS ANTONIO PISAN  (ADV. SP236822 - JERONIMO FRANCO DE SOUZA 

TONELOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência 

da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008373-4 - JOÃO APARECIDO DE CARVALHO  (ADV. SP247840 - RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008431-3 - CLÁUDIO SARTORELLI  (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008443-0 - JOSÉ TADEU PEIXOTO DA COSTA  (ADV. SP254892 - FABIO RODRIGO MANIAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008577-9 - FRANCISCO DIAS CARDOSO  E OUTROS (ADV. SP147466 - CLAITON ROBLES DE 

ASSIS); FACTIMA BITTENCOURT CARDOZO(ADV. SP147466-CLAITON ROBLES DE ASSIS); SILVIA DIAS 

CARDOZO MUKAY(ADV. SP147466-CLAITON ROBLES DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, 

para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida 

dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos 

autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.009043-0 - SUELY MARIA CAMARGO MEIRELLES ALVES  (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, 

da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 

90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da 

Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob 

pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 
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2007.63.03.009420-3 - CELSO LUIZ CUNHA  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.009811-7 - LUIZ CARLOS RAMPAZO  (ADV. SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.010804-4 - FILOMENA IVANI DALLA FONTANA PINTO  (ADV. SP083666 - LINDALVA 

APARECIDA GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do 

referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício 

liberatório." 

  

2007.63.03.012758-0 - EUCLIDES ZANETTE  (ADV. SP096852 - PEDRO PINA e ADV. SP254881 - DIOGENES 

ALVES GUERREIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa 

oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido 

numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício 

liberatório." 

  

2007.63.03.013482-1 - FRANCISCO VENTURELLI  (ADV. SP084014 - ADILSON DONIZETI PIERA 

AGOSTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência 

da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.013505-9 - ALCIDES RINALDO  (ADV. SP256759 - PEDRO LUIS STUANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após 

a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal 

deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do 

mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.000248-9 - URSULINA RECANELLI DOS SANTOS  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 
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Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.000295-7 - MARIA DA GLORIA BIFONE  (ADV. SP179463 - MILTON JOSE FERRAREZZI JUNIOR e 

ADV. SP179457 - MARCELO SILOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte 

autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao 

levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, 

CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. 

Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.000311-1 - OSVALDO ANTUNES DOS SANTOS  (ADV. SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.001752-3 - ELVIO DE JESUS AMENT  (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.001893-0 - HELOISA DE FÁTIMA FERNANDES TANNER  (ADV. SP188016 - ZULEICA 

BONAGURIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e 

via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário 

no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à 

agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência 

atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.002696-2 - FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do 

referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício 

liberatório." 

  

2008.63.03.003129-5 - MARIA CLARA RIBEIRO ALVES  (ADV. SP083201 - SERGIO ROBERTO FERREIRA DA 

SILVA BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e 

via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário 

no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à 

agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência 

atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 
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2008.63.03.003224-0 - TEREZINHA DELPOIO DAVID  (ADV. SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.003355-3 - MERCEDES AIVARONE MATTIONI E OUTROS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA RUIZ); FABRICIO MATTIONI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); FERNANDA 

MATTIONI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-

se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que 

proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos 

autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos 

(RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. 

Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.003489-2 - MASAYO KOJIMA  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para 

que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório 

aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos 

ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.003781-9 - JOÃO APARECIDO DE CARVALHO  (ADV. SP247840 - RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.004664-0 - JOSEPHA BRETENGANI PEDROSO  (ADV. SP209318 - MARIA TERESA TOLEDO 

CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do 

referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício 

liberatório." 

  

2008.63.03.004705-9 - JOAO BARBIERI  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-

se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que 

proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos 

autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos 

(RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. 

Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.005013-7 - VERA REGINA BARRETO MODESTO DE ABREU  (ADV. SP231843 - ADÉLIA SOARES 

COSTA PROOST DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do 
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referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício 

liberatório." 

  

2008.63.03.005044-7 - MARIA HELENA TAVARES SOARES SMANIO  (ADV. SP153048 - LUCAS NAIF 

CALURI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência 

da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.005056-3 - DANILA ALINE DE MELO  (ADV. SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.005061-7 - NATALINA TELES BENELLI  (ADV. SP123095 - SORAYA TINEU) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.005075-7 - MARISA APARECIDA GARCIA  (ADV. SP216815 - FERNANDO POSSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.005164-6 - AUGUSTA SILVA DE CARVALHO  (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência 

da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.005184-1 - SINESIO MARCHESI JUNIOR  (ADV. SP198788 - KATIA ALESSANDRA ABIB 

BRUSSIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência 

da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 
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2008.63.03.005186-5 - WILSON GUALASSI BAVARESCO  (ADV. SP204531 - LUIS CARLOS PÊGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.005191-9 - DIANA GERMER SALIN CARVALHO  (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do 

referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício 

liberatório." 

  

2008.63.03.005196-8 - LUIS FELIPE MOYSES ELIAS  (ADV. SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.005514-7 - ISABEL MARIA FALCAO ALMILHATTI  (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO 

GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência 

da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.005691-7 - FERNANDO ANDRIGO DIAS FERRI  (ADV. SP241421 - FERNANDO ANDRIGO DIAS 

FERRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, 

da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 

90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da 

Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob 

pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.006625-0 - MAURICIO ANTUNES GARCIA  (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.006675-3 - CATIA VALENTE BATTOCCHIO  (ADV. SP266849 - JANINE BATTOCCHIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 
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Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.007438-5 - VICTORIO LUCIO E OUTRO (ADV. SP204531 - LUIS CARLOS PÊGO); MERCEDES 

NICOLETTI LUCIO(ADV. SP204531-LUIS CARLOS PÊGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se 

ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que 

proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos 

autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos 

(RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. 

Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.007606-0 - JOAO JACINTHO MARINI  (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.008976-5 - FABIANO DA SILVA PINTO  (ADV. SP106226 - LUCIANO CARNEVALI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.012725-0 - IVONE BECARA LOPES  (ADV. SP052643 - DARIO PANAZZOLO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.012815-1 - PAULO PIRES  (ADV. SP074494 - REGINALDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após 

a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal 

deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do 

mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.006622-0 - DEOLINDA SEGALLA RABONE MENDES REP. POR AMELIA CRUZ VIEIRA  (ADV. 

SP038163 - DIRCE REINA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Tendo em vista a habilitação dos herdeiros em audiência realizada dia 22.01.2009, intime-se a Sra. 

Amélia Cruz Vieira, para que forneça a este Juízo, cópias dos documentos pessoais dos mesmos (RG, CPF e 

Comprovante de Endereço), no prazo de 10 (dez) dias. Com a vinda dos documentos, proceda a Secretaria o 

cadastramento e a inclusão dos herdeiros habilitados no pólo ativo na presente ação. Após, expeçam-se os ofícios 

requisitórios aos autores habilitados. Decorrido o prazo assinado "in albis", remetam-se os autos para baixa definitiva. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1340/1846 

  

2008.63.03.005663-2 - THAIS FERNANDA DA SILVA SODRE  (ADV. SP163484 - TATIANA CRISTINA SOUTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista ser a autora da presente 

demanda menor púbere, e ainda, considerando a natureza alimentar do benefício pleiteado, determino seja solicitado o 

valor das parcelas em atraso, integralmente, em nome da Sra. Maria Aparecida Alves da Silva, CPF nº. 370.968.388-

21, representante e mãe da menor autora. Dê ciência ao MPF. Intimem-se. 

  

2008.63.03.010186-8 - SUELY INEZ JALBUT  (ADV. SP214277 - CRISTINA FORCHETTI MATHEUS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o cumprimento da sentença, conforme petição protocolada pela 

ré em 18/03/2009, dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados 

em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação 

do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e 

remessa dos autos ao arquivo.Expeça-se o ofício liberatório.Intimem-se. 

  

2007.63.03.010544-4 - MARIA DE LOURDES SOARES SILVA  (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte requerente, a fim de que, no prazo de 20 (vinte) dias, 

providencie os documentos necessários para a apreciação do pedido de habilitação, a saber, certidão de óbito da parte 

autora e certidão de inexistência de dependentes habilitados expedida pelo INSS.Após, voltem-me conclusos. 

  

2007.63.03.010800-7 - FRANCISCO RICARDO MARTINS  (ADV. SP269374 - GIGLIOLA PATRICIA CIRILO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora da petição protocolada no dia 18/03/2009, a 

qual a ré informa o cumprimento da obrigação de fazer contida na sentença proferida nestes autos.Nada sendo requerido 

no prazo de 10 (dez) dias, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema informatizado.Intimem-se. 

  

2008.63.03.007530-4 - RANDOLFO AUGUSTO DE OLIVEIRA  (ADV. SP146310 - ADILSON DE ALMEIDA 

LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora da petição protocolada no dia 

18/03/2009, a qual a ré informa o cumprimento da obrigação de fazer contida na sentença proferida nestes autos.Nada 

sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, proceda a Secretaria à Baixa Definitiva do processo, no sistema 

informatizado.Intimem-se. 

  

2008.63.03.007487-7 - CLAUDIRCE ALFREDO PEREIRA  (ADV. SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. 

FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a parte autora para 

que comprove, no prazo de 30 (trinta) dias, o efetivo afastamento da empresa ROSSI e NIERO FAIANCAS LTDA, 

mediante apresentação de declaração de seu empregador, conforme determinado no acordo homologado dia 17.03.2009. 

Com a vinda da documentação, remetam-se os autos para Contadoria Judicial para apuração dos valores em atraso. 

Após, expeça-se o ofício requisitório. Decorrido o prazo acima "in albis", proceda a Secretaria a baixa definitiva do 

autos. Intimem-se. 

  

2007.63.03.008939-6 - IRACEMA DE JESUS GONÇALVES  (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Diante do tempo decorrido, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) 

dias para a apresentação dos documentos indispensáveis ao julgamento da causa. Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1341/1846 

2007.63.03.009032-5 - DILMA SIRLEI DIMIRAS  (ADV. SP159706 - MARIA PERPÉTUA DE FARIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Diante do tempo decorrido, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para a 

apresentação dos documentos indispensáveis ao julgamento da causa. Intime-se. 

  

2007.63.03.009394-6 - DJALMA MARCOS RIBEIRO  (ADV. SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre os argumentos 

expendidos pela parte ré, Caixa Econômica Federal. Intime-se. 

  

2007.63.03.009462-8 - ESPÓLIO DE OSMAR SOMBINI-REP.SUELI SOMBINI AMBIEL  (ADV. SP150623 - 

ISRAEL DARCY DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Diante do tempo decorrido, concedo 

o prazo suplementar de 10 (dez) dias para a apresentação dos documentos indispensáveis ao julgamento da causa. 

Intime-se. 

  

2007.63.03.010798-2 - WAGNER ALBINO TOMIN  (ADV. SP230782 - THAISSA TAMARINDO DA ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre os argumentos 

expendidos pela parte ré, Caixa Econômica Federal. Intime-se. 

  

2008.63.03.003188-0 - DOMINGOS DAS MERCES COSTA  (ADV. SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO 

GONÇALVES SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em vista da alegação em sede prefacial à 

contestação constante do protocolo n. 2008/20407, remetam-se estes autos ao Protocolo, Cadastro e Distribuição para 

que  proceda à alteração cadastral requerida, certificando-se, após,  a respeito da providência.  Intime-se. 

  

2008.63.03.003858-7 - APARECIDO VIEIRA  (ADV. SP222727 - DANILO FORTUNATO   ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação e 

documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal em 16.05.2008, informando sua adesão ao acordo proposto 

pelo governo federal para o crédito, nas contas vinculadas, dos valores relativos aos planos econômicos, nos moldes da 

Lei Complementar nº 110/2001, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. Registro. Publique-se. Intimem-

se. 

  

2008.63.03.005042-3 - TUTOMU HAYASHI  (ADV. SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos, verifico que a parte autora esclareceu que os 

pedidos referentes aos expurgos inflacionários decorrentes dos planos Verão, Collor I e Collor II  já foram efetuados na 

demanda apontada no termo de prevenção destes autos. Tendo em vista que se trata de litispendência apenas em relação 

aos planos acima mencionados, dê-se prosseguimento ao feito quanto ao pedido referente ao plano Bresser. Cite-se. 

Intimem-se. 

  

2008.63.03.005187-7 - TATIANA DUCOS MARTINS MEDICI  (ADV. SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que um dos processos indicados no termo de 

prevenção é o mesmo que deu origem a esta ação, e que no outro processo as contas de poupança são diversas, verifico 

que não é caso de litispendência, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.   

  

2008.63.03.005550-0 - PEDRO MONTAGNANA  (ADV. SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que referido 
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processo foi extinto sem resolução de mérito, com trânsito em julgado da sentença, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito.   

  

2008.63.03.008275-8 - WILSON FERNANDO HERCULANO E OUTRO (ADV. SP141835 - JURACI FRANCO 

JUNIOR); MARILDA MARGARETE CANINA HERCULANO(ADV. SP141835-JURACI FRANCO JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que a 

pretensão refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito.   

  

2007.63.03.007939-1 - JOSÉ BERNUDE GARCIA  E OUTRO (ADV. SP171329 - MARIA CHRISTINA THOMAZ 

COSTA); IRIA ANTUNES DE OLIVEIRA GARCIA(ADV. SP171329-MARIA CHRISTINA THOMAZ COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.007943-3 - NELSON GUEDES PAULO JUNIOR  (ADV. SP171329 - MARIA CHRISTINA THOMAZ 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência 

da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.007946-9 - JOSÉ DE OLIVEIRA  (ADV. SP167940 - VANESSA CRISTINA  GIMENES FARIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.007974-3 - JOSÉ BENEDITO DE FARIA  (ADV. SP129099 - MARIA LUIZA SBEGHEN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.007978-0 - LUIZ GONZAGA GUARNIERI  (ADV. SP129099 - MARIA LUIZA SBEGHEN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 
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2007.63.03.008040-0 - JOAQUIM VIRGILIO ZANIN  (ADV. SP123068 - JOSE BENEDITO RODRIGUES BUENO 

e ADV. SP229808 - EDUARDO MARONEZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte 

autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao 

levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, 

CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. 

Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008084-8 - CAROLINA DANIEL ZULLO  (ADV. SP202589 - CAROLINA DANIEL ZULLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008148-8 - EDUARDO LEVORIM  (ADV. SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008153-1 - CECILIA SOARES DE CAMARGO PETTENA  (ADV. SP201077 - MARIANA SOARES DE 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência 

da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008243-2 - ANGÉLICA DE GODOY SOUZA  (ADV. SP236822 - JERONIMO FRANCO DE SOUZA 

TONELOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência 

da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008248-1 - CIDONIA ISABEL REAL  (ADV. SP062167 - GILBERTO FORTUNATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008269-9 - MARIANA DO CARMO BUCCI ZORZETTO  (ADV. SP127400 - JOSE RICARDO SOARES 

BRUNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência 
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da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.008352-7 - JOSÉ ANTONIO AVONA  (ADV. SP131810 - MARIA APARECIDA TAFNER e ADV. 

SP157216 - MARLI VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do 

referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício 

liberatório." 

  

2007.63.03.008466-0 - MARCOS CEZAR CANTÚ  (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.009231-0 - MOISES DOS SANTOS BRANDÃO  (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2007.63.03.010970-0 - FRANCISCO JULIAN RICO CACERES E OUTRO (ADV. SP110202 - GISLAINE D 

ERCOLI e ADV. SP117968 - MARIA APARECIDA GUIRAO); CLEMENTINA LUISA UMBON RODRIGUEZ DE 

RICO(ADV. SP117968-MARIA APARECIDA GUIRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se 

ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que 

proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos 

autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos 

(RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. 

Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.001400-5 - NATAL LIMONI  (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.001754-7 - MICHEL PASCHINI NETO  (ADV. SP142555 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 
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2008.63.03.002054-6 - HONESTO JOAO GOMEZ FLO  (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.002389-4 - SEBASTIÃO FUNARI  (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.002690-1 - VITALINA FORTI JANOTTA E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA CELIA FORTI JANOTTA  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para 

que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório 

aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos 

ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.003082-5 - MARILDA PELLEGRINE MALKOMES  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do 

referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício 

liberatório." 

  

2008.63.03.003155-6 - HERMINIO GERMANO POLETINI  (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 

(noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena 

de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.003433-8 - ISMAEL DENISAT FERREIRA  (ADV. SP190656 - GERMANO DENISALE FERREIRA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência 

da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.004748-5 - ALDO ANTONIO MENEGHINI  (ADV. SP035018 - REINALDO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 
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valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.005045-9 - JERONIMO MICHELONI  (ADV. SP251015 - DANIELA BARBARA MARTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.005051-4 - ANTENOR MASCHIETTO  (ADV. SP219219 - MAURICIO TEIXEIRA DA SILVA 

MATIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência 

da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.005083-6 - KELI CRISTINA SOARES  (ADV. SP223992 - JULIANA CRISTINA SOARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.005520-2 - ALVARO FRASSON  (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.005576-7 - VITOR CARVALHO DOS REIS  (ADV. SP166971 - CARLOS ALBERTO PEDRINI 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no 

prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência 

da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), 

sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.005898-7 - ANTONIO CARLOS JORGE  (ADV. SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 
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2008.63.03.006144-5 - ANTONIO RISALITI  (ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.008002-6 - AUGUSTO ANGELIN E OUTRO (ADV. SP240375 - JOSÉ CARLOS RODRIGUES 

MOREIRA); GENI CARNELOS ANGELIN  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte 

autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao 

levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, 

CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. 

Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.010124-8 - BENEDITO DE CAMPOS  ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu 

favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do 

ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e 

remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.010785-8 - NELSON JORGE NAHAS  (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido numerário no prazo de 90 (noventa) 

dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado), sob pena de 

devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício liberatório." 

  

2008.63.03.012446-7 - GERSIANE DE FATIMA DE CAMARGO  (ADV. SP232685 - RENATA FONSECA 

MACLUF RENOSTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa 

oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor, para que proceda ao levantamento do referido 

numerário no prazo de 90 (noventa) dias, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado), sob pena de devolução do mesmo e remessa dos autos ao arquivo. Expeça-se o ofício 

liberatório." 

  

2008.63.03.008288-6 - WALDYR EMILIO KOHN JUNIOR  (ADV. SP244139 - FABIO CAMPOS VALDETARO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Diante do tempo decorrido, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) 

dias para a apresentação dos documentos indispensáveis ao julgamento da causa. Intime-se. 

  

2008.63.03.008438-0 - TERESA BROLESI LEME DA ROCHA  (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "O presente feito encontra-se assim cadastrado:  

Data Consulta..: 24/03/2009 10:24:39    
PROT. URGENTE PETIÇÃO INICIAL CÍVEL EM 18/08/2008 03:51:00 PM 
Processo.......: 2008.63.03.008438-0    Dt.Protoc.: 18/08/2008 
Localização....: JEF CÍVEL DE CAMPINAS - APOIO AOS GABINETES 
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AUTOR..........: TERESA BROLESI LEME DA ROCHA  
Advogado.......: SP268785-FERNANDA MINNITTI 
RÉU............: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
Advogado.......: SP999999-SEM ADVOGADO 
Classe.........: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
Assunto........: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO 
Complem.Assunto: 177 - POUPANÇA 
Tutela Antec...: Não    MPF: Não    DPU: Não 

Sendo assim, remetam-se estes autos ao Protocolo, Cadastro e Distribuição, para alteração cadastral conforme a 

pretensão jurídica deduzida na petição inicial, certificando-se, após,  a respeito da providência. Intimem-se. 

2008.63.03.008441-0 - MARIA HELENA ANGELINI  (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "O presente feito encontra-se assim cadastrado:  

Data Consulta..: 24/03/2009 12:35:07    
Processo.......: 2008.63.03.008441-0    Dt.Protoc.: 18/08/2008 
Localização....: JEF CÍVEL DE CAMPINAS - APOIO AOS GABINETES 
    
AUTOR..........: MARIA HELENA ANGELINI  
Advogado.......: SP268785-FERNANDA MINNITTI 
RÉU............: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
Advogado.......: SP999999-SEM ADVOGADO 
Classe.........: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
Assunto........: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO 
Complem.Assunto: 177 - POUPANÇA 

Sendo assim, remetam-se estes autos ao Protocolo, Cadastro e Distribuição, para alteração cadastral conforme a 

pretensão jurídica deduzida na petição inicial, certificando-se, após,  a respeito da providência. Intimem-se. 

2008.63.03.008445-7 - JOSÉ ANTONIO MONTORO GIMENES  (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "O presente feito encontra-se assim 

cadastrado:  

Data Consulta..: 25/03/2009 10:53:08    
Processo.......: 2008.63.03.008445-7    Dt.Protoc.: 18/08/2008 
Localização....: JEF CÍVEL DE CAMPINAS - APOIO AOS GABINETES 
AUTOR..........: JOSÉ ANTONIO MONTORO GIMENES  
Advogado.......: SP204049-HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 
RÉU............: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
Advogado.......: SP999999-SEM ADVOGADO 
Classe.........: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
Assunto........: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO 
Complem.Assunto: 177 - POUPANÇA 
Tutela Antec...: Não    MPF: Não    DPU: Não 

Sendo assim, remetam-se estes autos ao Protocolo, Cadastro e Distribuição, para alteração cadastral conforme a 

pretensão jurídica deduzida na petição inicial, certificando-se, após,  a respeito da providência. Intimem-se. 

2008.63.03.008543-7 - DECIO RAMACCIOTTI  (ADV. SP110924 - JOSE RIGACCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que as contas são diversas, e 

que a pretensão refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito. 
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2008.63.03.008869-4 - RUBENS GORSKI  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Diante do tempo decorrido, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) 

dias para a apresentação dos documentos indispensáveis ao julgamento da causa. Intime-se. 

  

2008.63.03.008892-0 - ROMARIO SGARIBOLDI  (ADV. SP122778 - LENI APARECIDA ANDRELLO PIAI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que 

as contas são diversas, e que a pretensão refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão 

pela qual determino o prosseguimento do feito.  

  

2008.63.03.009007-0 - NANCY BIANCHI STEFANINI  (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que as contas 

são diversas, e que a pretensão refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. 

  

2008.63.03.012430-3 - SEBASTIÃO LELIS BRITO  (ADV. SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a certidão anexada aos autos e considerando não ser caso de 

prevenção (litispendência ou coisa julgada), dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.03.013113-7 - AMAURI ANTONIO ZINI E OUTROS (ADV. SP247840 - RAPHAEL DIAS DE 

OLIVEIRA); NATALIA MORISCO ZINI(ADV. SP247840-RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA); GUSTAVO 

MORISCO ZINI(ADV. SP247840-RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Indefiro o pedido de reconsideração interposto pela parte autora,  tendo em vista não se tratar de litisconsórcio 

necessário, bem como  pelos fundamentos explanados na decisão de 21/01/2009, determinando que sejam os autos 

desmenbrados e remetidos ao Distribuidor para as providências cabíveis para o regular andamento do feito virtual. 

Intimem-se. 

  

2009.63.03.000879-4 - JOEL MARCOS DE LIMA  (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos, verifico que a parte autora esclareceu que o pedido 

referente aos expurgos inflacionários decorrentes do plano Verão  já foi efetuado na demanda apontada no termo de 

prevenção destes autos. Tendo em vista que se trata de litispendência apenas em relação ao plano acima mencionado, 

dê-se prosseguimento ao feito quanto aos pedidos referentes aos planos Collor I e Collor II. Cite-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.001570-1 - FABIO JOSE COLOCO DE MELLO SARTORI  (ADV. SP179198 - TIAGO SANTI LAURI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. 

patrono do autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados 

como possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição 

inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. Intimem-se. 

  

2009.63.03.001938-0 - HELONEIDE MARIA CAVALCANTE  (ADV. SP218062 - ALINE CRISTINA MACHADO 

CAVALCANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se o patrono da parte autora para, no prazo 

de 10 dias, providenciar a retirada, no Setor de Atendimento, dos documentos originais que instruíram este processo. 

Decorrido o prazo, proceda-se à fragmentação dos mesmos, conforme disposto na Portaria 31/2005. Intime-se. 
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2009.63.03.002399-0 - DIONISIO MARINO  (ADV. SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY 

RODDRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível 

prevenção, concedo ao i. patrono do autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca 

dos processos apontados como possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos 

autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver.  Intimem-se. 

  

2009.63.03.002670-0 - HELIO ZANINI E OUTRO (ADV. SP162506 - DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO); 

IRENE DEGASPERI ZANINI(ADV. SP162506-DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que a pretensão refere-se a 

outros planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.002677-2 - HELIO ZANINI E OUTRO (ADV. SP162506 - DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO); 

IRENE DEGASPERI ZANINI(ADV. SP162506-DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que a pretensão refere-se a 

outros planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.002957-8 - ALCEBIADES ARY BRASCO JUNIOR  (ADV. SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO 

PEIXOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante 

atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta 

indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do 

julgado.  Intimem-se. 

  

2009.63.03.002996-7 - MILTON SANTOS TAFIO  (ADV. SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de cópia de seus documentos 

pessoais (CPF e RG), bem como, comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intime-se. 

  

2009.63.03.003091-0 - PRISCILA FERREIRA FELIPPIN  (ADV. SP221077 - MARCELO FIGUEIREDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em 

seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, 

nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.  Intimem-se. 

  

2009.63.03.003093-3 - JOAO MARTINS E OUTRO (ADV. SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS); TERESA 

MARIA DE JESUS MARTINS  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada 

de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que 

a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado.  Intimem-se. 

  

2009.63.03.003204-8 - ANTONIO ELIAS TOLEDO  (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do 

autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como 

possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, 

sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver.  Intimem-se. 
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2009.63.03.003241-3 - GIORGIO MARTIGNAGO E OUTRO (ADV. SP214269 - CAROLINA CERQUEIRA LEITE 

PIRES DA CUNHA); PAULO MARTIGNAGO(ADV. SP214269-CAROLINA CERQUEIRA LEITE PIRES DA 

CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, 

verifico que a pretensão refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.003265-6 - IONE MARILIA DE MIRANDA FERNANDES  (ADV. SP198669 - ALISON ALBERTO DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, 

concedo ao i. patrono do autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos 

processos apontados como possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos 

autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver.  Intimem-se. 

  

2009.63.03.003354-5 - DECIO DONIZETE ARENGHI  (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que a 

pretensão refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.003383-1 - ODAIR UTTEMBERGHE  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que a 

pretensão refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.003388-0 - JAIR BENEDITO LIXANDRAO  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que a 

pretensão refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.003405-7 - SALVADORA ROMAN TERUEL  (ADV. SP150025 - PAULO CESAR RODRIGUES DE 

GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, 

verifico que não é caso de litispendência ou coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.003407-0 - DIVA MARIA LAZARINI FERNANDES  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que a 

pretensão refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.003408-2 - SALVADORA ROMAN TERUEL  (ADV. SP150025 - PAULO CESAR RODRIGUES DE 

GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, 

verifico que não é caso de litispendência ou coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.003410-0 - SALVADORA ROMAN TERUEL  (ADV. SP150025 - PAULO CESAR RODRIGUES DE 

GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, 

verifico que não é caso de litispendência ou coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.   
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2009.63.03.003413-6 - ANTONIO WILSON CORAZZA  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que as contas 

são diversas, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.003414-8 - SONIA REGINA GIROLA  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que a 

pretensão refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.003415-0 - ANESIO ACCORSI  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que a pretensão refere-se a 

outros planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.003420-3 - ANTONIO DIRCEU PELEGRINI  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que a 

pretensão refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.003421-5 - MARIA RITA VENTURINI  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que a 

pretensão refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.003423-9 - ASSUMPTA LUCILIA YANSSEN FERREIRA GOMES  (ADV. SP063990 - HERMAN 

YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, 

concedo ao i. patrono do autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos 

processos apontados como possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos 

autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. Intimem-se. 

  

2006.63.03.000240-7 - VALTER MANFRIM  (ADV. SP152868 - ANDRE AMIN TEIXEIRA PINTO e ADV. 

SP268332 - SIMONE LEME DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 03 (três) dias, informe se, à luz dos cálculos anexados aos 

autos virtuais na presente data, renuncia ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, consideradas as prestações 

vencidas e doze vincendas, na data do ajuizamento desta ação, ficando cientificada de que a ausência de manifestação 

acarretará no julgamento do feito sem resolução de mérito. Após, conclusos para sentença. P.R. Intime-se a parte autora. 

  

2007.63.03.010555-9 - SEBASTIÃO JOVANIANO DO NASCIMENTO  (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Compulsando os autos verifico 

que o laudo técnico de condições ambientais de trabalho relativo ao vínculo empregatício havido entre a parte autora e 

empresa Agribrands do Brasil Ltda. (Ralston Purina do Brasil Ltda.), acostado às fls. 17/21 dos documentos que 

instruem a petição incial, não foi apresentado na integralidade, nem tampouco foi assinado pelo engenheiro do trabalho 

responsável por sua elaboração. Assim, fixo o prazo de 10(dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia 

completa do laudo técnico de condições ambientais de trabalho relativo ao vínculo havido com a empresa Agribrands 

do Brasil Ltda. (Ralston Purina do Brasil Ltda.),  devidamente assinada pelo engenheiro do trabalho responsável por 
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sua elaboração, sob pena do julgamento do processo no estado em que se encontra. Decorrido o prazo acima fixado, 

façam os autos conclusos. Registro. Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.03.013801-2 - DANIEL OLIVEIRA DE LIMA  (ADV. SP187674 - ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a 

parte autora junte aos autos cópia integral da reclamatória trabalhista n. 1.216/1999, que tramitou junto à Vara do 

Trabalho de Mogi-Guaçu-SP, o que é imprescindível para o julgamento deste feito, ficando cientificada de que o 

descumprimento ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. Após, conclusos. P.R.I.C. 

  

2008.63.03.003064-3 - CLAUDIONOR DE SOUZA  (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista a petição da parte autora 

anexada em 17/02/2009, defiro o prazo suplementar de 10 dias para o cumprimento da decisão proferida em 

19/12/2008. Intimem-se. 

  

2008.63.03.003233-0 - MARIA DA GUIA TEIXEIRA E SILVA E OUTRO (ADV. SP202570 - ALESSANDRA 

THYSSEN); MARCIHELIA TEIXEIRA E SILVA(ADV. SP202570-ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Emende o autor a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena 

de extinção, adequando o valor da causa ao rito do Juizado, nos termos do art. 3º da Lei 10.259/2001.  Recebo a petição 

anexada em 09/03/2009 como aditamento à inicial. Intimem-se. 

  

2008.63.03.004190-2 - JOSE LUIZ LEITE  (ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Vistos etc. Pretende o autor o 

restabelecimento do auxílio-doença, cessado em 28/06/2007 e na hipótese de constatação da incapacidade total e 

permanente, a conversão em aposentadoria por invalidez. Manifeste-se o autor, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de 

extinção, se renúncia ao valor excedente ao limite de alçada, apurado pela soma da doze parcelas vincendas mais os 

atrasados até o ajuizamento da demanda. Intime-se. 

  

2008.63.03.009152-8 - ELENICE CARDOSO DA SILVA  (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista as petições anexadas pela 

parte autora, mantenho a decisão proferida em 29/09/2008, por seus próprios fundamentos legais. Concedo à parte 

autora o prazo de 10 dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número de testemunhas não 

deve ultrapassar o máximo de três, conforme previsto no art. 34 da Lei nº 9.099/95. Intimem-se. 

  

2008.63.03.010702-0 - NELSON NOGUEIRA ROCHA E OUTRO (ADV. SP254895 - FERNANDA DE CASSIA 

ROSSI); ELIZETE DOMENI ROCHA  X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Tendo em vista a petição anexada em 17/02/2009 e considerando que a filha do autor já é maior de idade e a viúva, 

Senhora Elizete Domeni Rocha, sua única dependente, nos termos da lei, defiro sua habilitação nos termos do artigo 

1.060 do Código de Processo Civil e artigo 165 do Decreto 3.048/99. Façam-se os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2008.63.03.011224-6 - SEVERINA BARBOSA DE FRANCA  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista que a perita assistente 

social não conseguiu localizar o endereço da autora, deverá a mesma, no prazo de dez dias, informar a este Juízo o 

nome atual da rua, número da linha de ônibus que circula nas imediações, ponto onde se deva descer e ponto de 

referência para localização da residência (escola, creche, bar, mercado) e, também, um número de telefone, a fim de 

possibilitar a realização da perícia social. Intimem-se. 
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2008.63.03.011439-5 - SEBASTIAO BERNARDINO DE ALMEIDA FILHO  (ADV. SP216271 - CARLOS 

EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Tendo em vista a certidão anexada aos autos e considerando não ser caso de prevenção (litispendência ou coisa 

julgada), dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.03.011444-9 - LEONARDO APARECIDO FIRMINO  (ADV. SP260139 - FILIPE ORSOLINI PINTO DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista a petição da 

parte autora anexada em 11/02/2009, expeça-se ofício ao Hospital Centro do Coração - Centrocor Campinas 

determinando a apresentação do prontuário médico referente ao autor, em especial quanto aos meses de dezembro de 

2004, março de 2005, outubro de 2006 e março de 2008, sob os cuidados do Dr. Maurício Samuel Godbaurm, no prazo 

de 10 dias, sob as penas da lei, inclusive cominação de crime de desobediência. Cumpra-se com urgência. Intimem-se. 

  

2009.63.03.001403-4 - JOSE LUIS DA SILVA  (ADV. SP171771 - JOSÉ LUIZ FONTOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte 

autora por meio da petição anexada em 18/03/2009. Expeça-se carta precatória. Intimem-se. 

  

2009.63.03.002657-7 - ANDREW CRISTIAN ROGERIO PEREIRA - REP CINTYA CLAUDIA PEREIR  (ADV. 

SP216825 - ADAUMIR ABRÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora na petição inicial, que deverão comparecer 

independente de intimação, já que não foi formulado requerimento para intimação, nos termos do artigo 34 da Lei nº 

9.099/95, que aplico subsidiariamente. Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em 

seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, 

nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.  Intimem-se as partes. 

  

2009.63.03.002669-3 - WALDEMAR DA SILVA  (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos 

trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

  

2009.63.03.002730-2 - APARECIDO DONIZETTI RAMOS  (ADV. SP207899 - THIAGO CHOHFI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, 

verifico que não é caso de coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.002733-8 - MARCO AURELIO SALGUEIRO  (ADV. SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Compulsando os autos indicados no Termo 

de Prevenção, verifico que não é caso de coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.002779-0 - TOM MIX PETRECA  (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, 

concedo ao i. patrono do autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos 
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processos apontados como possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos 

autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. Intimem-se. 

  

2009.63.03.002784-3 - ANTONIO CAMURI  (ADV. SP153225 - MARIA CELINA DO COUTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, 

concedo ao i. patrono do autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos 

processos apontados como possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos 

autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver.  Intimem-se. 

  

2009.63.03.002843-4 - ADELIA GABBAI  (ADV. SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Esclareça a parte autora, no prazo de 10 

dias, que espécie de benefício pretende, juntando documento que comprove que houve requerimento administrativo. 

Intimem-se. 

  

2009.63.03.002879-3 - JURANDIR DE JESUS SIMOES  (ADV. SP121366 - ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Compulsando os autos indicados no 

Termo de Prevenção, verifico que não é caso de litispendência, uma vez que a presente demanda foi distribuída por 

dependência em relação àquele feito, razão pela qual determino o prosseguimento da ação. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Cancele-se a perícia 

designada, tendo em conta que já houve realização do exame pericial no feito apontado no termo de prevenção destes 

autos. Remetam-se os autos à Secretaria para que providencie a retificação do cadastro, uma vez que a presente ação foi 

distribuída por dependência em relação ao processo nº  2008.63.03.10130-3. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.03.002881-1 - EDILSON PEREIRA DE JESUS  (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Providencie a parte autora a juntada de 

comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a 

correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado.  Intimem-se. 

  

2009.63.03.002896-3 - ANESIA FERNANDES PAULINO  (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI 

MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Compulsando os autos 

indicados no Termo de Prevenção, verifico que não é caso de coisa julgada, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.002902-5 - CELINA LUCIA BRANDÃO DOS SANTOS  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Compulsando os autos 

indicados no Termo de Prevenção, verifico que não é caso de litispendência, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.002928-1 - CELINA MARIA TOMAZETTO CECCATO  (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO 

GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Concedo à 

parte autora o prazo de 10 dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número de testemunhas 

não deve ultrapassar o máximo de três, conforme previsto no art. 34 da Lei nº 9.099/95. Intimem-se. 
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2009.63.03.002973-6 - ADEMAR CABRINI FILHO  (ADV. SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de 

endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do 

endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Providencie-se a retificação do pólo passivo para Caixa Econômica Federal, conforme consta da petição inicial. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.003060-0 - JOSE CARLOS CORREA NEVES  (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Compulsando os autos indicados no Termo 

de Prevenção, verifico que não é caso de coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.003083-0 - EDMILSON TOMAZ DE AQUINO  (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Compulsando os autos indicados no Termo 

de Prevenção, verifico que não é caso de coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.003099-4 - ANTONIO JOAO WULK  (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, 

concedo ao i. patrono do autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos 

processos apontados como possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos 

autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. Intimem-se. 

  

2009.63.03.003151-2 - MARIA IZABEL MONTEDORI  (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Compulsando os autos indicados no 

Termo de Prevenção, verifico que não é caso de litispendência, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.003221-8 - NECI BATISTA DE OLIVEIRA LACERDA  (ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES 

SOARES YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista o 

apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, 

para que esclareça acerca dos processos apontados como possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem 

como para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver.  Intimem-

se. 

  

2009.63.03.003248-6 - LAZARO ROBERTO PEREIRA  (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista o apontamento de 

possível prevenção, concedo ao i. patrono do autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que 

esclareça acerca dos processos apontados como possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como 

para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver.  Intimem-se. 

  

2009.63.03.003351-0 - DORALICE DE SOUZA NUNES  (ADV. SP080161 - SILVANA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, 

concedo ao i. patrono do autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos 

processos apontados como possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos 

autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. Intimem-se. 
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2009.63.03.003361-2 - MANOEL LUCHE FILHO  (ADV. SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES 

MAZURKIEVIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Examinando o pedido 

de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à 

sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. 

Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-

se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.03.003362-4 - HELENA LOPES DOS SANTOS  (ADV. SP137920 - MARCOS ROBERTO BONI e ADV. 

SP078090 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam 

o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.03.003364-8 - ALCIDES ALVES DE SOUZA  (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. Intime-se. 

  

2009.63.03.003367-3 - MARIA PEREIRA MATULIONIS  (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. Intime-se. 

  

2009.63.03.003368-5 - ANTONIA HONORATO OLIVEIRA DE LIMA  (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. Intime-se. 

  

2009.63.03.003370-3 - ELENILDA NASCIMENTO GHESSI  (ADV. SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-

se. Intime-se. 
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2009.63.03.003376-4 - ANTONIO GALVÃO LIVRAMENTO NEVES  (ADV. SP120251 - ROSANGELA 

GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que houve renovação do pedido administrativo, não 

sendo caso de coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.003399-5 - FERNANDO BALDINI  (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista o apontamento de possível 

prevenção, concedo ao i. patrono do autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca 

dos processos apontados como possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos 

autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver.  Intimem-se. 

  

2009.63.03.003426-4 - MARIA JOSE NICACIO DA SILVA  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Compulsando os autos indicados no Termo 

de Prevenção, verifico que houve renovação do pedido administrativo, não sendo caso de coisa julgada, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.003429-0 - JOSE CARLOS GONCALVES PITA  (ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista o apontamento de possível 

prevenção, concedo ao i. patrono do autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca 

dos processos apontados como possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos 

autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. Intimem-se. 

  

2007.63.03.009876-2 - CACILDA SANTA THEOPHILO  (ADV. SP157594 - MELQUIZEDEQUE BENEDITO 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que os embargos de declaração opostos pela 

parte ré têm caráter infringente, necessária a intimação do embargado para a apresentação de contra-razões. Assim, fixo 

o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora-embargada apresente contra-razões aos embargos de declaração 

interpostos. Intime-se. 

  

2008.63.03.012152-1 - CECILIA ALVARES MACHADO  (ADV. SP070634 - ROBERTO NOBREGA DE 

ALMEIDA FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU)  : "Tendo em vista a certidão anexada aos autos e considerando não 

ser caso de prevenção (litispendência ou coisa julgada), dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2008.63.03.012153-3 - GIULIANA MARIA DELFINO PINHEIRO LENZA  (ADV. SP070634 - ROBERTO 

NOBREGA DE ALMEIDA FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU)  : "Tendo em vista a certidão anexada aos autos e 

considerando não ser caso de prevenção (litispendência ou coisa julgada), dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.03.002718-1 - JOSÉ ROMUALDO DOS SANTOS  (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN)  : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não 

se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não 

justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.03.002913-0 - RICARDO DOS SANTOS PENNA  (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado 

de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do 

endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 

  

2009.63.03.003125-1 - PAULO EDUARDO AMARAL MOREIRA  (ADV. SP090649 - ADRIANA GONCALVES 

SERRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)  : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que não é 

caso de litispendência, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.003295-4 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES  (ADV. SP139350 - WALTON ASSIS PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Diante do tempo decorrido, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) 

dias para a apresentação dos documentos indispensáveis ao julgamento da causa. Intime-se. 

  

2009.63.03.003141-0 - VALDEMAR DE SOUZA  (ADV. SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN  : "Sendo assim, diante da incompetência deste Juizado Especial Federal 

para o processamento e julgamento desta ação, determino a remessa dos autos virtuais para o Juizado Especial Federal 

de São Paulo/SP, com a devida baixa no sistema.Intimem-se.  

2007.63.03.009806-3 - ESPOLIO DE LEONILDA TOGNARELLI TURANO-REP PELA INVENT 62992  E 

OUTROS (ADV. SP142787 - CARLOS DANIEL ROLFSEN); APARECIDA AVILE DOS SANTOS(ADV. 

SP142787-CARLOS DANIEL ROLFSEN); AYRTON PASCHOAL(ADV. SP142787-CARLOS DANIEL 

ROLFSEN); SHIRLEY ARAUJO PASCHOAL(ADV. SP142787-CARLOS DANIEL ROLFSEN); IZAURA 

ANTONIA FRANCESCHINI(ADV. SP142787-CARLOS DANIEL ROLFSEN); ROBERTO DE SOUZA(ADV. 

SP142787-CARLOS DANIEL ROLFSEN); LEONICE TURANO DE SOUZA(ADV. SP142787-CARLOS DANIEL 

ROLFSEN); ANA ROQUE DOS SANTOS(ADV. SP142787-CARLOS DANIEL ROLFSEN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido de desmembramento, devendo a parte autora promover a 

protocolização de  petição inicial para formação de um processo para cada um dos integrantes da parte ativa plúrima ora 

constante do presente feito, cada qual acompanhada de cópia da presente decisão, a fim de prevenir quaisquer prejuízos 

quanto aos prazos legais, permanecendo na presente relação jurídico-processual apenas a primeira consignada na 

petição inaugural deste processo.Com a providência supra, certifique-se e intime-se a parte ré, Caixa Econômica 

Federal, para manifestação no prazo de dez dias, inclusive quanto à eventual possibilidade de proposta de 

acordo.Intimem-se. 

  

2007.63.03.010353-8 - FERNANDO APARECIDO DE ANDRADE  E OUTROS (ADV. SP256759 - PEDRO LUIS 

STUANI); CLAUDIO JOSE DE ANDRADE(ADV. SP256759-PEDRO LUIS STUANI); DEOLINDA BREDA DE 

ANDRADE(ADV. SP256759-PEDRO LUIS STUANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o 

pedido de desmembramento, devendo a parte autora promover a protocolização de  petição inicial para formação de um 

processo para cada um dos integrantes da parte ativa plúrima ora constante do presente feito, cada qual acompanhada de 

cópia da presente decisão, a fim de prevenir quaisquer prejuízos quanto aos prazos legais, permanecendo na presente 

relação jurídico-processual apenas a primeira consignada na petição inaugural deste processo.Com a providência supra, 

certifique-se e intime-se a parte ré, Caixa Econômica Federal, para manifestação no prazo de dez dias, inclusive quanto 

à eventual possibilidade de proposta de acordo.Intimem-se. 

  

2008.63.03.003190-8 - OSWALDO BENEDINI  (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do autor o prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como possivelmente 
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preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, sentença e 

certidão de trânsito em julgado, se houver.Intimem-se. 

  

2008.63.03.012136-3 - LINDOMAR IBARRA  (ADV. SP075533 - SIDNEI MANUEL BARBOSA IBARRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, sobre a 

petição da parte autora anexada em 19/03/2009.Intimem-se. 

  

2009.63.03.001621-3 - EDUARDO BENEDITO DE OLIVEIRA ZANELLA E OUTRO (ADV. SP158418 - NELSON 

DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); ASTRID ANA VALENTE DE OLIVEIRA ZANELLA(ADV. 

SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

: "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que a pretensão refere-se a outros planos 

econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.001781-3 - ELIZEU JUAREZ FAGGIONATO E OUTROS (ADV. SP086501 - ARNALDO LUIS 

LIXANDRAO); IGNEZ MARIA FAGGIONATO LOLLI(ADV. SP086501-ARNALDO LUIS LIXANDRAO); GENI 

FAGIONATO CIMENTON(ADV. SP086501-ARNALDO LUIS LIXANDRAO); EURIDICE TEREZINA 

FAGGIONATO BAZEIO(ADV. SP086501-ARNALDO LUIS LIXANDRAO); ELIZABETE ROSA FAGGIONATO 

DE ASSIS(ADV. SP086501-ARNALDO LUIS LIXANDRAO); SHIRLEY APARECIDA FAGIONATO DE 

OLIVEIRA(ADV. SP086501-ARNALDO LUIS LIXANDRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que as contas são diversas, não sendo caso de 

litispendência, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.001951-2 - OSWALDO AUGUSTO MAMPRIM  (ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que 

as contas são diversas, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.001962-7 - APARECIDA DELLY BRUNOZI PIACENTINI  (ADV. SP274944 - DILSA REGINA 

CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, 

verifico que as contas são diversas, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito.   

  

2009.63.03.002292-4 - GERALDO BERNARDES DE OLIVEIRA  (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que 

a pretensão refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.002293-6 - FRANCISCA RUIZ FRANCISCATO  (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que a 

pretensão refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.002297-3 - MARIA ROMUALDO  (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que a 
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pretensão refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.002299-7 - MARIA HELENA BARBOSA DE BRITO  (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que 

a pretensão refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.002316-3 - ANDRE ARMIDORO  (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que a 

pretensão refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.002318-7 - JOSÉ FACCHIM  (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicado no Termo de Prevenção, verifico que a pretensão 

refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito.   

  

2009.63.03.002336-9 - PEDRO PEDRAZINI  (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que a 

pretensão refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.002338-2 - OSMAR BENEDITO VITALE  (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que a 

pretensão refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.002456-8 - FERNANDA EUNICE BAPTISTA FAURY  (ADV. SP185354 - PRISCILA SAFFI GOBBO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que 

a pretensão refere-se a outros planos econômicos, não sendo caso de litispendência, razão pela qual determino o 

prosseguimento do feito.   

  

2009.63.03.003201-2 - CIOMAR DA SILVA BUZOLIN  (ADV. SP045997 - ROBERTO TORTORELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo a petição anexada em 20/03/2009 como aditamento à inicial.Providencie 

a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização 

do processamento e execução do julgado. Intimem-se. 

  

2009.63.03.003204-8 - ANTONIO ELIAS TOLEDO  (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do 

autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca dos processos apontados como 
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possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, 

sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. Intimem-se. 

  

2009.63.03.003250-4 - ESPOLIO DE RAIMUNDO GRAMARI LIMA REP MARIA HELENA F LIMA  (ADV. 

SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Emende a parte 

autora a inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção, comprovando quem detém a condição de inventariante do 

espólio de Raimundo Gramari Lima, devendo apresentar cópia do termo de compromisso de inventariante nomeado 

pelo Juízo competente. Caso contrário, providencie a parte autora a retificação do pólo ativo, com a inclusão de todos os 

herdeiros, juntando as procurações e cópia de seus documentos pessoais.Intimem-se. 

  

2009.63.03.003255-3 - MARIA ANGELICA MARTINS BRAGIL E OUTROS (ADV. SP158392 - ALEXANDRE 

PALHARES DE ANDRADE); DARCIELLA MARTINS PEREIRA(ADV. SP158392-ALEXANDRE PALHARES DE 

ANDRADE); EDGAR SILVEIRA MARTINS(ADV. SP158392-ALEXANDRE PALHARES DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Esclareça a parte autora, no prazo de 10 dias, o motivo da ausência do 

herdeiro José Rubens do pólo ativo.Após, considerando que se trata de Protesto Judicial, façam-se os autos 

conclusos.Intimem-se. 

  

2009.63.03.003268-1 - MIGUEL ARCANJO LUZ  (ADV. SP111792 - LUIZ ROBERTO MUNHOZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de instrumento de procuração, cópia de seus 

documentos pessoais (CPF e RG), bem como, comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do 

Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.Intime-se. 

  

2009.63.03.003270-0 - VIVIANA APARECIDA DA SILVA  (ADV. SP198471 - JOSÉ ARTEIRO MARQUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de 

endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do 

endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

Intimem-se. 

  

2009.63.03.003298-0 - ODECIO MONZANI  (ADV. SP247631 - DANILO TEIXEIRA RECCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de cópia de seus documentos pessoais (CPF 

e RG), bem como, comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial 

para a viabilização do processamento e execução do julgado.Intime-se. 

  

2009.63.03.003475-6 - ROSALINA ALBERGUINI MARTINS  (ADV. SP176511 - BIANCA CRISTINA 

NASCIMENTO CORCINO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos indicados 

no Termo de Prevenção, verifico que não é caso de coisa julgada, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.   

  

2007.63.03.005885-5 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS  (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Dê-se ciência às partes da devolução da 

carta precatória expedida ao Juizado Especial Federal de Campo Mourão/PR, devidamente cumprida.Intimem-se. 
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2008.63.03.009675-7 - IRACI DA SILVA MORAIS  (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Dê-se ciência às partes da designação do 

dia 30/04/2009 às 14:40 horas para audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, no Juizado Especial Cível 

da Comarca de Capivari/SP.Intimem-se. 

  

2009.63.03.003182-2 - GUSTAVO SILVA FINETTO  (ADV. SP113325 - CLEDS FERNANDA BRANDAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Providencie a parte autora a juntada de 

comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a 

correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado. Intimem-se. 

  

2009.63.03.003212-7 - LAZARO PREVITALE  (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante 

atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta 

indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do 

julgado. Intimem-se. 

  

2009.63.03.003213-9 - FILORGONIO ILARIO ALVES  (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Providencie a parte autora a juntada de 

comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a 

correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado. Intimem-se. 

  

2009.63.03.003217-6 - JOSE REZENDE MARINHO  (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Providencie a parte autora a juntada de 

comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a 

correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado. Intimem-se. 

  

2009.63.03.003426-4 - MARIA JOSE NICACIO DA SILVA  (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. Intime-se. 

  

2009.63.03.003459-8 - GABRIELLY FERREIRA DE OLIVEIRA  (ADV. SP276277 - CLARICE PATRICIA 

MAURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1364/1846 

2009.63.03.003474-4 - GENILSON MARTINS DA SILVA  (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. Intime-se. 

  

2009.63.03.003476-8 - DOMINGAS CASTRO SEVERO  (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista o apontamento de possível 

prevenção, concedo ao i. patrono do autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca 

dos processos apontados como possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos 

autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. Intimem-se. 

  

2009.63.03.003478-1 - CLAUDIA NOEMIA DE SALES  (ADV. SP151979 - SIMONE FARIA DE MELLO 

MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. Intime-se. 

  

2009.63.03.003481-1 - ALZIRA SILVA CALDAS  (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. Intime-se. 

  

2007.63.03.009548-7 - ANDRÉ HENRIQUE MONTAGNER  (ADV. SP229212 - FABIO ALEXANDRE JULIANI 

COLOBIALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a ré acerca dos elementos novos 

agregados ao  processo por iniciativa da parte autora, inclusive, se for o caso, quanto a eventual proposta de acordo, no 

prazo de trinta dias.Intime-se. 

  

2007.63.03.009549-9 - DARLI CAPELINI  (ADV. SP165322 - MARCOS DANIEL CAPELINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Diante do tempo decorrido, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para a 

apresentação dos documentos indispensáveis ao julgamento da causa.Intime-se. 

  

2007.63.03.009824-5 - ELIZABETH OLIVEIRA SABIONE MACHADO  (ADV. SP175083 - SÉRGIO MAURO 

GROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a ré acerca dos elementos novos agregados ao  

processo por iniciativa da parte autora, inclusive, se for o caso, quanto a eventual proposta de acordo, no prazo de trinta 

dias.Intime-se. 
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2007.63.03.009871-3 - ESPOLIO DE PEDRO TOALIARI - REP POR OSMAR TOALIARI  (ADV. SP123568 - JOSE 

JESUS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Diante do tempo decorrido, concedo o prazo 

suplementar de 10 (dez) dias para a apresentação dos documentos indispensáveis ao julgamento da causa.Intime-se. 

  

2008.63.03.006432-0 - CLARIDES DE MORAES ROSA  (ADV. SP249909 - ANDRE GUSTAVO DE MORAES 

GIACOMELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre os 

argumentos expendidos pela parte ré, Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

  

2008.63.03.008144-4 - MARIA DO SOCORRO DE SOUSA FARIAS  (ADV. SP147819 - LEILA GIACOMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, requerimento 

administrativamente formulado à ré para a obtenção de extratos relativos à caderneta de poupança e aos períodos 

objetivados no presente feito, mediante apresentação do número da conta respectiva.Intime-se. 

  

2009.63.03.001122-7 - ANTONIA PINTO VILLARES DE GODOY  (ADV. SP236751 - CLAUDIO ANDRE 

BRUNN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que 

o autor cumpra o determinado na decisão nº 6303003154/2009, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito.Intimem-se. 

  

2009.63.03.001565-8 - LUCIANA MARIA DA CONCEICAO  (ADV. SP052872 - ELZIRA DE CARVALHO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cancele-se a decisão n.º 6303003755/2009, em razão 

do equívoco na elaboração do termo.Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do 

autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca do processo apontado como 

possivelmente prevento - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, 

sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. Intimem-se. 

  

2009.63.03.001617-1 - ELSA MARIA DA CONCEICAO  (ADV. SP052872 - ELZIRA DE CARVALHO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Cancele-se a decisão n.º 6303003756/2009, em razão 

do equívoco na elaboração do termo.Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do 

autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca do processo apontado como 

possivelmente prevento - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da petição inicial, 

sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver. Intimem-se. 

  

2008.63.03.011158-8 - AILTON SOARES DA SILVA  (ADV. SP259455 - MARIA CRISTINA LEME 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 10 dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social.Intimem-

se. 

  

2009.63.03.003369-7 - TERESA DE TOLEDO SOUZA  (ADV. SP128925 - JOAO HENRIQUE PELLEGRINI 

QUIBAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. Intime-se. 
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2009.63.03.003401-0 - ADAO MIRANDA BUENO  (ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. Intime-se. 

  

2009.63.03.003444-6 - JOSE MILTON DANTAS DE OLIVEIRA  (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. Intime-se. 

  

2009.63.03.003445-8 - LURDELINA JORGE ALVES  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. Intime-se. 

  

2009.63.03.003449-5 - MARIA INES BONFIM GODINHO  (ADV. SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO 

SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. Intime-se. 

  

2009.63.03.003450-1 - BENEDITO DA SILVA SANTOS  (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. Intime-se. 

  

2009.63.03.003452-5 - ANTONIO BERNARDO DA SILVA  (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-

se. Intime-se. 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

((TEXTO SUB))APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, 

julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 

10.259/01, e, 267, IV do Código de Processo Civil. 

  

2007.63.03.007928-7 - JOSE GERALDO LEOPOLDINO DIAS (ADV. SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE 

OLIVEIRA MARTINS) ; ANGELA MARIA CESARINO DIAS(ADV. SP203788-FLÁVIO EDUARDO DE 

OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A).  

  

2007.63.03.009000-3 - VOLGA MARIZA MARTINELLI MAGALHAES (ADV. SP223085 - IGOR SÁ GILLE 

WOLKOFF)  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

((TEXTO SUB))2005.63.03.010931-3 - ALCIDES PICELLI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO)  

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116442-MARCELO FERREIRA ABDALLA). Assim, declaro nulo o 

todo o processado na presente demanda, em razão da ação preexistente mencionada, ficando, em decorrência, extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Sem custas e 

honorários, pois incompatíveis com o rito. Proceda a Secretaria à baixa definitiva do processo no sistema informatizado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

((TEXTO SUB))APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rechaço 

as preliminares suscitadas pela requerida; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial.Sem custas e honorários nesta instância, 

a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.P.R.I. 

  

2007.63.03.009550-5 - MARIA HELENA AUGUSTO VIGORITTO (ESP. ANIBAL AUGUSTO FILHO) (ADV. 

SP240375 - JOSÉ CARLOS RODRIGUES MOREIRA)  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2007.63.03.008967-0 - BENEDITA PRATALI DE SOUZA (ADV. SP063442 - VILMA PRATALI KOGA)  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

*** FIM *** 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

((TEXTO SUB))2007.63.03.009931-6 - KAZUYOSHI KADOGUCHI (ADV. SP084105 - CARLOS EUGENIO 

COLETTO)  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A). Pelo 

exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) 

pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competências postulada, sendo 

de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e  correção 

monetária nos períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta  de poupança, deduzidos do saldo os 

eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta 

decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas 

(enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte 

autora ou através de depósito judicial. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de 

aniversário", fora dos períodos contemplados na presente sentença. O pagamento fica, porém, condicionado à 

comprovação do cumprimento à Decisão n. 11458/2007.           Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para 

manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu 

silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.03.008785-5 - ANGELINA FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP142835 - ROSE MARY DA 

ROCHA)  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A). Pelo 

exposto, julgo procedente em parte o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a 

pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as 

regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança 

aberta ou renovada na primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se 

encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do 

saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de 

poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não 

se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de 

fevereiro de 1989, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os 

critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios 

contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da  

citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) 

dias. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos 

contemplados na presente sentença. As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por 

óbvio, não se incluem na presente condenação. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o 

sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

  

2007.63.03.009547-5 - MARIA ANTÔNIA LOVATTI RODRIGUES (ADV. SP060022 - ANGELO ANTONIO 

PIAZENTIM)  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A). Pelo 

exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à 

correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, 

de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competências postulada, sendo de 26,06% para 

junho/1987 (Plano Bresser), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e  correção monetária nos 

períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta  de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-

se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou 

através de depósito judicial. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de 

aniversário", fora dos períodos contemplados na presente sentença. O pagamento fica, porém, condicionado à 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1369/1846 

comprovação do direito alegado da co-titularidade.    Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para 

manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu 

silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.03.011806-2 - JOÃO SOUSA VIEIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) ; 

APARECIDA LOURDES FACCIO SOUSA VIEIRA(ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária 

dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o 

Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 42,72% em janeiro/1989 

(Plano Verão); e de 44,80% e 7,87% respectivamente, para abril e maio/1990 (Plano Collor I), com acréscimo de juros 

remuneratórios, juros moratórios e  correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta  

de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial.  Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

2008.63.03.009182-6 - ANTONIO DA ROCHA (ADV. SP179198 - TIAGO SANTI LAURI)  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária 

dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o 

Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, em Abril/1990, pelo índice de 44,80%, com 

acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e  correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices 

oficiais da caderneta  de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo 

e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do 

valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial.  Decorrido o prazo 

acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 

(quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a 

conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.03.011446-9 - MARCOS PAULO MALVEZZI GOI (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI)  X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária 

dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o 

Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de  44,80%, para abril/1990 

(Plano Collor I); e 21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros 

moratórios e  correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta  de poupança, 

deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial.  Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 
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crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

((TEXTO SUB))APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito 

as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

procedente o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à 

correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte 

autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, 42,72% em 

janeiro/1989; com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e  correção monetária nos períodos 

seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta  de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, 

intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas 

(enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança 

da parte autora ou através de depósito judicial.  Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para 

manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de 

que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

2008.63.03.007571-7 - WAGNER RODRIGUES (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES)  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2008.63.03.007580-8 - JOAQUIM FERNANDES (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES)  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2008.63.03.007582-1 - FRANCISCA GARNEZ TODERO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES)  X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2008.63.03.007568-7 - OSMAR ANTONIO VIZELLI (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES)  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2008.63.03.008198-5 - JOÃO VAZ DE LIMA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES)  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2008.63.03.008738-0 - FATIMA IZABEL FACIOLI (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES)  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  
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2008.63.03.008743-4 - EDUARDO MARCURIO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES)  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2008.63.03.009198-0 - ODYR DOMINGOS LEITE DA CUNHA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES)  X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2008.63.03.007549-3 - ANTONIO CARLOS GASPARELLI (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES)  X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2007.63.03.009068-4 - MARCOS RODRIGUES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS)  X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2008.63.03.007557-2 - JOSE PLACIDO LIMA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES)  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2008.63.03.007553-5 - LUCIO MAURO DA SILVA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES)  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2008.63.03.007551-1 - CARLOS CESAR DA SILVA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES)  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2008.63.03.007548-1 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES)  X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2008.63.03.007562-6 - DALVA CARMELINA GRISI SAMPAIO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES)  

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2008.63.03.007546-8 - ALCIDES MACHION (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES)  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

((TEXTO SUB))2007.63.03.010774-0 - MARIA APARECIDA BERTOCCO (ADV. SP197827 - LUCIANO 

MARTINS BRUNO)  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1372/1846 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(CEF) à correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte 

autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competências postulada, sendo de 26,06% 

para junho/1987 (Plano Bresser), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e  correção monetária nos 

períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta  de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-

se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado 

FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou 

através de depósito judicial. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de 

aniversário", fora dos períodos contemplados na presente sentença.Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora 

para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que 

seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

((TEXTO SUB))APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito 

as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

procedente o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à 

correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte 

autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 

42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão); e de 44,80%, para abril/1990 (Plano Collor I), com acréscimo de juros 

remuneratórios, juros moratórios e  correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices oficiais da 

caderneta  de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a 

atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao 

pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito 

judicial.  Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em 

concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.009293-4 - AMALIA POMPEO CALSAVARA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) ; 

IZAEL CALSAVARA(ADV. SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2008.63.03.009294-6 - LEONISIO DE PAULO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO)  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

((TEXTO SUB))APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito 

as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1373/1846 

procedente o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à 

correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte 

autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 

42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão); 44,80%, para abril/1990 (Plano Collor I); e 21,87% em fevereiro/1991 

(Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e  correção monetária nos períodos 

seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta  de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, 

intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas 

(enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança 

da parte autora ou através de depósito judicial.  Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para 

manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de 

que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

2007.63.03.011298-9 - MARIA LUIZA SBEGHEN (ADV. SP129099 - MARIA LUIZA SBEGHEN)  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2008.63.03.008496-2 - ARLETE DE BARROS COSTA (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) ; 

EVANDRO SILVESTRE COSTA(ADV. SP096266-JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

((TEXTO SUB))2008.63.03.012427-3 - MARCO CESAR DE OLIVEIRA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO)  X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo 

extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

2008.63.03.003310-3 - CARLOS ROBERTO ORLANDINI (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS)  X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito, com fulcro no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a incompetência 

absoluta do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda. Sem custas e honorários advocatícios tendo em 

vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

  

2008.63.03.010742-1 - IVONETE IGNACIO DE MARINS (ADV. SP146570 - MARIA EDNA AGREN DA SILVA)  

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o feito sem 

resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários 

advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei n.º 

10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.03.004273-6 - LUIZ PAULO RICO (ADV. SP250449 - JOÃO ADALBERTO CORDEIRO)  X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados 

Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. 
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2007.63.03.006565-3 - JOSE FILHO DE VASCONCELOS (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN)  X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, acolho a preliminar suscitada 

pelo INSS, reconhecendo a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, diante do valor da causa apurado, 

que excede a sessenta salários mínimos, o que faço com fundamento no artigo 3.º, caput, da Lei n. 10.259/2001, e art. 

113, caput, do Código de Processo Civil, e, em virtude da incompatibilidade de procedimentos, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. Sem custas 

e honorários, na forma dos artigos 55 da Lei n.º 9.099/1995 e 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Fica facultado à parte autora 

providenciar a extração de cópias destes autos com a finalidade de processar o pedido junto ao Juízo Federal 

Competente.Registro.Publique-se.  Intimem-se. 

  

2008.63.03.006722-8 - SILVIO MEMBRIVE DOMENE (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI)  X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

do autor, SILVIO MEMBRIVE DOMENE. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.Processe-se 

sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.03.013081-5 - MAURICIO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP128353 - ELCIO BATISTA)  X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito a preliminar de incompetência; 

declaro prescrita a pretensão quanto às diferenças anteriores a 05.11.2002, que restam extintas, com resolução do 

mérito, a teor do art. 269, IV, do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, condenando o INSS à revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição NB. 123.569.722-0, mediante inclusão, no período básico de cálculo, dos 

salários-de-contribuição dos períodos de 07 a 08/1994 ,  04 a 06/1995 e de 05/1996 a 03/1997, desde a data de início do 

benefício, DIB 22.01.2002, DIP 01.03.2009, RMI R$ 480,06 (QUATROCENTOS E OITENTA  REAIS  E SEIS 

CENTAVOS) e RMA R$ 793,52 (SETECENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS  E CINQüENTA E DOIS 

CENTAVOS) , para 02/2009, bem como ao pagamento da importância de R$ 29.350,04 (VINTE E NOVE MIL 

TREZENTOS E CINQüENTA  REAIS  E QUATRO CENTAVOS), atualizada em 02/2009.Defiro medida cautelar, por 

considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, em virtude da 

natureza alimentar da prestação.Em razão do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do 

benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o 

prazo de majoração.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela 

parte autora.Após o trânsito em julgado, expeça-se a respectiva requisição de pequeno valor (RPV).Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.P.R.I. 

  

2007.63.03.002015-3 - MANUEL ESTEVÃO BATISTA BARRETO VINAGRE (ADV. SP175546 - REGINA 

HELENA SOARES LENZI)  X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo 

exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à 

prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, 

sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de 

Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por 

invalidez, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão, 

09/08/1999.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a 

ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição (enunciado FONAJEF n. 32).Transitada em julgado 

esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) 

dias.  Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos 

pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do 

ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte 

autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo 

de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 

60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-

se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 
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positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência da parte autora.Sem custas 

e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

((TEXTO SUB))2007.63.03.008554-8 - ROSE MARY MUCCI MATTOS (ADV. SP165932 - LAILA MUCCI 

MATTOS)  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A). Ocorre que 

não logrou a parte autora comprovar a existência de conta e saldo de caderneta de poupança dentro dos períodos 

reconhecidos na presente sentença, e a parte ré localizou elementos que  permitem aferir não se incluir(em) a(s) conta(s) 

apresentada(s) nas referidas hipóteses tratadas na presente sentença. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) 

com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente sentença.  

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito. Sem condenação em 

custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados 

Especiais Federais. 

  

2007.63.03.007195-1 - DOMINGOS FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES 

CYRINO)  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A). Pelo 

exposto, julgo improcedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito. Sem condenação em custas 

e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados 

Especiais Federais. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

((TEXTO SUB))APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo 

procedente em parte o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à 

parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido pago 

segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em 

caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, 

quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a 

data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital 

aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, 

com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros 

de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o 

valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-

base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente sentença. Sem condenação em 

custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos 

Juizados Especiais Federais. 

  

2008.63.03.005569-0 - JOSE FRANCISCO BALDASSO (ADV. SP254432 - VANESSA ARSUFFI)  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2008.63.03.004990-1 - MARIA CANDIDA BROGES (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES)  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  
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*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

((TEXTO SUB))APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo 

procedente em parte o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à 

parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as 

regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de 

poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda 

não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, 

deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, e, sobre o saldo existente 

em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 

15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques 

ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o 

capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, 

ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida 

de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de 

poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) 

com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente sentença. Sem 

condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau 

jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

  

2008.63.03.006155-0 - CATARINA CAPPI POLITO (ADV. SP254432 - VANESSA ARSUFFI)  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2008.63.03.005567-6 - ARMANDO GUARIZO (ADV. SP254432 - VANESSA ARSUFFI)  X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2008.63.03.005010-1 - CELSO CONSTANCIO (ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) ; 

APARECIDA DE LOURDES GUILARDI CONSTANCIO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

((TEXTO SUB))2008.63.03.007122-0 - ROSALINA DIAS GONÇALVES PEREIRA (ADV. SP235767 - CLAUDIA 

APARECIDA DARIOLLI)  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A). Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para 

condenar a ré a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido 

pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em 

caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 14/06/1987, quando 

ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, 

deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, com correção monetária desde 

estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança 

estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua 
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vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta 

de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com 

data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente sentença. Sem condenação em 

custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados 

Especiais Federais. 

  

2009.63.03.001864-7 - CLEIDE PINTO PEIXOTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO)  X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado na 

petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes 

em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, 42,72% em janeiro/1989; com acréscimo de juros 

remuneratórios, juros moratórios e  correção monetária nos períodos seguintes, segundo os índices oficiais da caderneta  

de poupança, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a 

planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial.  Decorrido o prazo acima, intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

((TEXTO SUB))APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo 

procedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte 

autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras 

vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de 

poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando 

ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base 

do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária desde esta última data, sobre o capital aplicado à época 

segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros 

remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 

1% ao mês, a partir da  citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da 

condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o 

sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

  

2008.63.03.001399-2 - LUCILA AVELINO TOLEDO (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA TEODORO)  X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2009.63.03.000487-9 - ADEMAR LOBO DE MELO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO)  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2008.63.03.003195-7 - OSVANIL CALLEGARI (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) ; 

MARISA DE FATIMA ANEZIO CALLEGARI  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A).  
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2008.63.03.003173-8 - ANTONIA LEITE KREUTZER (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO)  X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2007.63.03.009061-1 - JOSE LUIZ PELEGRINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA)  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2008.63.03.000236-2 - PAULO FRANCISCO NOBILE (ADV. SP165247 - JULIENE MASCARENHAS ROSSI e 

ADV. SP235845 - JULIANA CANELA) ; NOEMIA CAVICCHIA NOBILE(ADV. SP165247-JULIENE 

MASCARENHAS ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A).  

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

((TEXTO SUB))2007.63.03.013185-6 - VICTOR DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO (ADV. SP158418 - 

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR)  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A). Pelo exposto, julgo procedente o pedido, ficando extinto o processo com 

resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e 

o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o 

saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 

15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês 

de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, e, sobre o 

saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 

15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até 

a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à 

época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros 

remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da  citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo 

de 30 (trinta) dias. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual adotado nos 

Juizados Especiais Federais. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

((TEXTO SUB))APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo 

procedente pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte 

autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras 

vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de 

poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda 

não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, 

deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, com correção monetária 

desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de 

poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, 

quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da  citação. Pagará a ré à 

parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos 
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contemplados na presente sentença. As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há 

comprovação, por óbvio, não se incluem na presente condenação. Sem condenação em custas e honorários, por 

ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais 

Federais. 

  

2007.63.03.009019-2 - APPARECIDO LUIZ ZANELLA (ADV. SP186307 - ALESSANDRA FRANCESCHINI 

OLIVO e ADV. SP086057 - OLGA CRISTINA ALVES)  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2007.63.03.009017-9 - ABEL FRANCISCO DA COSTA (ADV. SP150973 - IVANETE APARECIDA DOS 

SANTOS)  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2007.63.03.008953-0 - ZÉLIA ZAGO MELLO (ADV. SP106226 - LUCIANO CARNEVALI)  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2007.63.03.008924-4 - MARIA EUNICE GONZALES MELO (ADV. SP113086 - REGINALDO DE JESUS 

EZARCHI)  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2007.63.03.009338-7 - MARIA DA GLORIA ORGUEM (ADV. SP241586 - ABIGAIL DOS SANTOS FAUSTINO) ; 

ALDO MOREIRA(ADV. SP241586-ABIGAIL DOS SANTOS FAUSTINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2007.63.03.009084-2 - MANOEL MARIANO JOAQUIM (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS)  X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2007.63.03.009028-3 - ALUISIO JOSE MACEDO (ADV. SP159706 - MARIA PERPÉTUA DE FARIAS) ; MARIA 

JOSE DE ALMEIDA MACEDO(ADV. SP159706-MARIA PERPÉTUA DE FARIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2007.63.03.009538-4 - CARLA MARIA ZIGGIATTI UCIO POMPEO (ADV. SP137361 - MARCOS ZIGGIATTI 

UCIO)  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2007.63.03.009083-0 - WILSON FELIPE DA SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS)  X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2007.63.03.009318-1 - ROBERTO PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP218503 - VANDRÉ PALADINI FERREIRA)  X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  
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2007.63.03.009160-3 - APARECIDO CONTINE (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO)  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2007.63.03.009085-4 - VILMA MARIA TADEO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS)  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

((TEXTO SUB))2008.63.03.000968-0 - JORGE OSMAR GUARNELLI (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA 

ORTIZ)  X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, com fundamento no 

art. 267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO em virtude 

de carência de ação da parte autora por falta de interesse processual decorrente da perda superveniente do objeto.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

  

2008.63.03.006346-6 - FERNANDO DOMINGUES FERREIRA (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI)  X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito a preliminar suscitada; 

e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

veiculado na petição inicial.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

  

2009.63.03.002373-4 - ADRIANA FERNANDES CARNEIRO (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO)  X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido da parte autora, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Sem 

custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1º da Lei 10.259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.03.001714-6 - SEBASTIAO FERREIRA NUNES (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO)  X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela Autarquia Previdenciária; nos moldes do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem 

resolução do mérito, quanto ao pedido de concessão/restabelecimento de auxílio-doença; e, resolvendo o mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte autora, para condenar o INSS à transmutação do benefício de auxílio-doença NB. 560.619.054-7 em aposentadoria 

por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 17.06.2008, com DIP em 01.04.2009.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento das diferenças vencidas entre a data da conversão do benefício e a véspera da DIP, ou seja, de 17.06.2008 a 

30.10.2008, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado 

FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os 

valores eventualmente recebidos  através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o 

fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da 

prestação e a situação de invalidez total e permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de 

qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para 

o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo 

de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a 

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na 

hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 
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60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos 

termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. 

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente 

constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, 

formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da 

parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, 

da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.001215-0 - JOSE ROTA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA)  X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença NB. 560.322.369-0, a contar de 06.02.2008, com transmutação em aposentadoria por invalidez, a 

contar da data perícia, realizada em 30.05.2008, com DIP em 01.04.2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das 

prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 06.02.2008 a 

31.03.2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado 

FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os 

valores eventualmente recebidos  através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o 

fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da 

prestação e a situação de invalidez total e permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de 

qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para 

o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo 

de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a 

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na 

hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 

60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos 

termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. 

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente 

constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, 

formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da 

parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, 

da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.001497-2 - JULIO SERGIO FERREIRA DA MOTA (ADV. SP277278 - LUIS TEIXEIRA)  X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença NB. 505.951.374-9, a contar de 06.07.2007, com transmutação em aposentadoria por invalidez, a 

contar da data de prolação desta sentença, em 27.03.2009, com DIP em 01.04.2009.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 

06.07.2007 a 31.03.2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária 

(enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, 

descontados os valores eventualmente recebidos  através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar 

presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza 
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alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao 

exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se 

o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o 

cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, 

intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  Recebidos os cálculos, após conferência, será 

expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação 

ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância 

que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, 

de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora 

observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a 

ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, 

pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora 

não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do 

conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou 

precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º 

da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.000165-5 - PEDRO ZAPATA (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS)  X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença NB. 505.658.490-4, a contar de 02.11.2007, com transmutação em aposentadoria por invalidez, a 

contar da data perícia, realizada em 24.07.2008, com DIP em 01.04.2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das 

prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 02.11.2007 a 

31.03.2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado 

FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os 

valores eventualmente recebidos  através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o 

fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da 

prestação e a situação de invalidez total e permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de 

qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para 

o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo 

de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a 

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na 

hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 

60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos 

termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. 

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente 

constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, 

formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da 

parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, 

da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.044365-8 - IRINEU FELIPPE DE ABREU (ADV. SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI)  X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) . Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, pois, incompatíveis com o rito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

((TEXTO SUB))2009.63.03.001443-5 - FELICIO DONIZETE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP135246 - 

RICARDO OLIVEIRA ALVES DE ALMEIDA)  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A). Ante o exposto, julgo procedente o pedido. Declaro a existência de relação jurídica entre 

a parte autora e a ré que a obriga a corrigir monetariamente os saldos das contas vinculadas que os autores mantêm no 

FGTS pelos seguintes percentuais: janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontados eventuais percentuais já 

aplicados, razão por que condeno a ré a fazê-lo. Também condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças vencidas, 

mês a mês, decorrentes da aplicação dos referidos percentuais sobre os saques eventualmente já efetuados.Sobre os 

créditos complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% ao ano, contados desde a citação inicial, 

vedados juros compostos. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.Processe-se sob os 

auspícios da gratuidade judiciária (Lei 1.060/50).Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 

55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

((TEXTO SUB))APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido. Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e a ré que a obriga a corrigir 

monetariamente os saldos das contas vinculadas que os autores mantêm no FGTS pelos seguintes percentuais: 

janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontados eventuais percentuais já aplicados, razão por que condeno a 

ré a fazê-lo. Também condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças vencidas, mês a mês, decorrentes da 

aplicação dos referidos percentuais sobre os saques eventualmente já efetuados. Sobre os créditos 

complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% ao ano, contados desde a citação inicial, 

vedados juros compostos. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em 

julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da 

lei.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado 

com o art. 1º da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.011081-0 - SERGIO BRIGAGAO MAGALHAES (ADV. SP034229 - AFONSO JOSE SIMOES DE 

LIMA)  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2008.63.03.012306-2 - JOSE MIGUEL VITORIANO (ADV. SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS)  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2009.63.03.001480-0 - MARIA JULIA DA SILVA E SOUZA (ADV. SP093396 - ELIANA REGINA LUIZ M DA 

SILVA)  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2009.63.03.001826-0 - MARIO NASCIMENTO SOUZA FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO)  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  
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2009.63.03.001833-7 - TELMA BARDELLI SARAIVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO)  X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

  

2009.63.03.002764-8 - JOSE LUIZ SANCHEZ JUNIOR (ADV. SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS e ADV. 

SP120598 - IARA CRISTINA D'ANDREA MENDES)  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A).  

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

((TEXTO SUB))2009.63.03.000346-2 - LUIZ SAULO GIOVANNINI (ADV. SP213286 - PAULO EDUARDO 

GIOVANNINI)  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A). Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido. Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e a ré que a obriga a 

corrigir monetariamente os saldos das contas vinculadas que os autores mantêm no FGTS pelos seguintes percentuais: 

janeiro/89: 42,72%, descontados eventuais percentuais já aplicados, razão por que condeno a ré a fazê-lo. Também 

condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças vencidas, mês a mês, decorrentes da aplicação dos referidos 

percentuais sobre os saques eventualmente já efetuados. Sobre os créditos complementares incidirão juros de mora, 

calculados à taxa de 6% ao ano, contados desde a citação inicial, vedados juros compostos. Oficie-se à CEF para que 

proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS 

em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no 

art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.000844-7 - SAULO RIBEIRO NASCIMENTO (ADV. SP258785 - MARCUS VINICIUS ROLIM DE 

MOURA)  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A). Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido. Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e a ré que a obriga a 

corrigir monetariamente os saldos das contas vinculadas que os autores mantêm no FGTS pelos seguintes percentuais: 

janeiro/89: 42,72%; abril/90: 44,80%; maio/90: 5,38%; fevereiro/91: 7%, descontados eventuais percentuais já 

aplicados, razão por que condeno a ré a fazê-lo. Também condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças vencidas, 

mês a mês, decorrentes da aplicação dos referidos percentuais sobre os saques eventualmente já efetuados.  

Sobre os créditos complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% ao ano, contados desde a citação 

inicial, vedados juros compostos. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em 

julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.Sem 

custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º 

da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

((TEXTO SUB))2008.63.03.006151-2 - ANA PAULA MORAES (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR)  X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença NB. 529.390.688-3, a contar de 14.03.2008, com DIP em 01.04.2009.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 

14.03.2008 a 31.03.2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária 
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(enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, 

descontados os valores eventualmente recebidos  através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar 

presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza 

alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em impedimento ao 

exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se 

o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o 

cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que 

o INSS submeta a parte autora à perícia médica administrativa, para verificação da continuidade do estado 

incapacitante, nos termos do art. 101 da Lei n. 8.213/1991, juntando cópia das respectivas conclusões médicas aos 

autos.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  Recebidos 

os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.005225-0 - LUIZ ANTONIO DE BARROS (ADV. SP153625 - FLÁVIA DA SILVA MARQUES)  X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença NB. 529.663.265-2 a contar de 01.04.2008, com DIP em 01.04.2009.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 

01.04.2008 a 31.03.2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária 

(enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, 

descontados os valores eventualmente recebidos  através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar 

presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza 

alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em impedimento ao 

exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se 

o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o 

cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que 

o INSS submeta a parte autora à perícia médica administrativa, para verificação da continuidade do estado 

incapacitante, nos termos do art. 101 da Lei n. 8.213/1991, juntando cópia das respectivas conclusões médicas aos 

autos.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  Recebidos 

os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.63.03.001047-4 - JOSE ALONCO RIBEIRO (ADV. SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA)  X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação de restabelecimento de 

benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, proposta por José 

Alonço Ribeiro, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS. Homologo, por 

sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o Instituto 

Nacional do Seguro Social se compromete a restabelecer o benefício de auxílio-doença nº 31/505.407.463-1, a partir de 

31/08/2007, bem como a convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir de 14/05/2008, com RMI e RMA no valor 

de R$846,77 (oitocentos e quarenta e seis reais e setenta e sete centavos), com DIP - dato de início do pagamento, na va 

administrativa, em 01/11/2008, pagando as parcelas em atraso, relativas ao período de 31/08/2007 a 31/10/2008, no 

montante de R$11.000,00 (onze mil reais) , no prazo de até 60(sessenta) dias, a partir da entrega da requisição, através 

de ofício requisitório, renunciando ao prazo recursal.Outrossim, o autor renuncia a qualquer diferença decorrente desta 

ação. Ante o exposto, declaro extinto o feito com resolução do mérito, na forma dos art. 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.012843-6 - REGINA PALMA (ADV. SP243472 - GIOVANNA GANDARA GAI)  X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação de restabelecimento de benefício 

previdenciário de auxílio-doença ou, alternativamente, concessão de aposentadoria por invalidez, proposta por Regina 

Palma, em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS. Homologo, por sentença, o acordo celebrado entre 

as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o Instituto Nacional do Seguro Social se 

compromete a restabelecer o benefício de auxílio-doença, com DIB - data de início do benefício em 10/11/2006, DIP - 

data de início do pagamento em 01/03/2009, RMI - renda mensal inicial no valor de R$ 350,00 (TREZENTOS E 

CINQüENTA  REAIS) e RMA - renda mensal atual no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E 

CINCO REAIS) para 02/2009, bem como a pagar os valores em atraso, relativos ao período de 21/06/2008 a 

28/02/2009, no montante de R$ 3.757,62 (TRêS MIL SETECENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS  E SESSENTA 

E DOIS CENTAVOS), no prazo de até 60(sessenta) dias, a partir da entrega da requisição, através de ofício 

requisitório, renunciando ao prazo recursal.Outrossim, a parte autora renuncia a qualquer diferença decorrente desta 

ação. Ante o exposto, declaro extinto o feito com resolução do mérito, na forma dos art. 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.003460-4 - IVANILDA MORENA DA SILVA (ADV. SP256771 - SCHIRLEY CRISTINA SARTORI 

VASCONCELOS)  X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo a 

autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito, 

com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2008.63.03.009798-1 - CONCEICAO APARECIDA CHAVARI (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA 

CRIVELINI)  X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ante a 

ausência injustificada da autora à aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.03.010218-6 - LOURDES APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ)  X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, concessão de auxílio-doença, proposta por Lourdes 

Aparecida Ribeiro, em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS. Homologo, por sentença, o acordo 

celebrado entre as partes, para que produza os seus legais efeitos, por meio do qual o Instituto Nacional do Seguro 

Social se compromete a conceder o benefício de auxílio-doença, com DIB- data de início do benefício em 02/12/2008 e 

DCB- data de cessação do benefício em 02/12/2010, tendo como DIP - data do início do pagamento 01/02/2009, com 

RMA - renda mensal atual no valor de R$415,00 (quatrocentos e quinze reais), bem como a pagar as diferenças do 

benefício relativas ao período de 02/12/2008 a 31/01/2009, no montante de R$850,75 (oitocentos e cinqüenta reais e 

setenta e cinco centavos) , no prazo de até 60(sessenta) dias, a partir da entrega da requisição, através de ofício 

requisitório, renunciando ao prazo recursal.Outrossim, a autora renuncia a qualquer diferença decorrente desta ação. 
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Ante o exposto, declaro extinto o feito com resolução do mérito, na forma dos art. 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.004501-4 - SIRLEI GALVAO DA SILVA (ADV. SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO)  X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, reconhecendo, de ofício, a 

incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o processo e julgamento desta causa, por envolver matéria 

acidentária, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.Fica 

facultado à parte autora extrair cópia integral destes autos para ajuizamento junto à Justiça Comum Estadual.P. R. I. C. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

((TEXTO SUB))APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, 

julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de 

Processo Civil. 

  

2008.63.03.011872-8 - MARLUCI BIZERRA DA SILVA (ADV. SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM)  X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) .  

  

2008.63.03.010072-4 - AFONSO PEREIRA (ADV. SP229463 - GUILHERME RICO SALGUEIRO)  X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) .  

  

2008.63.03.003956-7 - OSVALDO SOFFIATTI (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA)  X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) .  

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

((TEXTO SUB))APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do exposto é 

de se indeferir a inicial oferecida, ficando EXTINTO o feito sem resolução de mérito com fundamento no artigo 

267, inciso IV do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, inciso II da Lei 

9.099/95. 

  

2008.63.03.003458-2 - MARIA DE LOURDES MOREIRA (ADV. SP259247 - PATRICIA MONTEIRO DE 

CARVALHO LIMA GUDWIN)  X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) .  

  

2009.63.03.003065-9 - ROSENELDO MOISES DE MORAES (ADV. SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES)  X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) .  
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*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

((TEXTO SUB))APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, ante a 

ausência injustificada do autor à aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento 

no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o 

disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.03.011837-6 - JOSELITO BRITO (ADV. SP270627 - GILBERTO DE SOUSA LIMA)  X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) .  

  

2008.63.03.012906-4 - WALDEMAR BARBOSA RIBEIRO (ADV. SP236488 - SAMUEL DE SOUZA AYER)  X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) .  

*** FIM *** 

  

2008.63.03.002212-9 - ALEXANDRE SUAREZ DE OLIVEIRA (ADV. SP257570 - ALESSANDRO PEREIRA DE 

ARAUJO)  X UNIÃO FEDERAL (AGU) . Considerando que o Instituto Nacional do Seguro Social não é parte 

legítima para integrar o pólo passivo desta ação, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

  

((TEXTO SUB))2008.63.03.009065-2 - JOSE MARIA DA ROCHA  (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE 

MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Vista à parte 

autora, da petição protocolada, a qual informa que a parte autora aderiu ao acordo administrativo previsto na 

MP 201/2004." 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/113 - LOTE 4406 - EAPM 

 

2007.63.02.007279-0 - HELEN LIRA HENRIQUES TORRES ZANINI (ADV. SP207910 - ANDRÉ ZANINI 

WAHBE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Ante a informação da contadoria deste juízo, intime-se o autor 

para que traga 

aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do extrato da conta 0041.013.00009114-1, referente ao período 

junho/julho/87 e janeiro/fevereiro/89. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria judicial." 

 

2004.61.85.011622-9 - SULZER PESENTI (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Observo que há litispendência destes autos com o feito nº 

2008.63.02.007885-0, que se encontra na Turma Recursal.Tendo em vista que a presente ação foi proposta 

anteriormente, a litispendência deve ser reconhecida naqueles autos.Oficie-se à Turma Recursal, comunicando a 

litispendência.Expeça-se a RPV. 

 

2006.63.02.003264-6 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ (ADV. SP187409 - FERNANDO LEÃO DE MORAES) 

X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : " Vistos. Verifico a ocorrência de erro material na sentença nº 6302003527/2009 no que 

concerne à 

concessão de antecipação de tutela e assim, a retifico de ofício nos seguintes termos: (...)"Submetido o processo 

ao crivo 

da contadoria, apurou-se os valores atrasados de agosto/2000 a agosto de 2004 no percentual de 9% (nove por 

cento) 

sobre os vencimentos básicos , deduzindo os valores creditados no percentual de 6% ( seis por cento ) de janeiro 

de 2.003 

a agosto de 2.004, conforme comprovados nos documentos juntados aos autos, atualizando o valor para julho de 

2.008.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, determinando à ré que realize o pagamento 

dos 

valores atrasados dos anuênios de agosto/2000 a agosto de 2004 no percentual de 9% (nove por cento) sobre os 

vencimentos básicos, deduzindo os valores creditados no percentual de 6% ( seis por cento ) de janeiro de 2.003 a 

agosto 

de 2.004, que somam a quantia de R$ 18.268,84 (DEZOITO MIL DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 

OITENTA 

E QUATRO CENTAVOS) atualizados para julho de 2008, nos termos dos cálculos e parecer da contadoria deste 

juizado, 

que fazem parte integrante desta sentença.Decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

CPC. 
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2005.63.02.000950-4 - JOSE CARLOS LINO (ADV. SP164662 - EDER KREBSKY DARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos virtuais à Contadoria deste Juízo para que 

elabore o 

cálculo do presente feito, com a máxima urgência possível, observando-se para tanto os critérios fixados no 

acórdão.Com 

a vinda dos cálculos, oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício conforme determinado e após, expeça-

se 

requisição de pagamento dos atrasados na forma adequada ao valor. 

 

2004.61.85.002166-8 - JOAQUIM ANTONIO FILHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolo 2009/6302017274: oficie-se ao 

Gerente 

Executivo do INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à revisão da renda mensal do autor, conforme 

2632/2008, implantando o valor de R$ 717,02 para janeiro de 2008, devendo as diferenças apuradas serem pagas 

de 

uma só vez, sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada.Com o cumprimento, retornem os autos ao 

arquivo.Decorrido o prazo sem comunicação do réu, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. 

 

2004.61.85.018353-0 - IRACY TEIXEIRA DELAGOSTINI (ADV. SP195646A - FRANCISCO GENESIO 

BESSA DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolo 

2009/6302011960: 

indefiro, tendo em vista a sentença de improcedência proferida nestes autos, com trânsito em julgado em 

08/11/2006. 

Portanto, a prestação jurisdicional já está encerrada nestes autos. Retornem os autos ao arquivo. 

 

2005.63.02.003208-3 - REGINA MARCIA DE LIMA BERTOZ (ADV. SP083163 - CARLOS ROBERTO 

CAMILOTTI DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Petição 

protocolo 

2009/6302018323: em face da recalcitrância do autor, intime-se a CEF para, no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados da 

publicação desta , apresentar extratos com saldo atualizado da conta vinculada ao FGTS da autora, sob pena de 

aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo.Decorrido o prazo sem comunicação, voltem conclusos. 

 

2005.63.02.004534-0 - ANTONIO MAURO RODRIGUES MARTINS (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolo 2009/6302017760: 

indefiro, 

tendo em vista que a r. sentença proferida nestes autos julgou procedente o pedido apenas para reconhecer que o 

autor 

fazia jus ao restabelecimento do auxílio-doença a partir da cessação - 03/09/2004, todavia, o auxílio-doença, por 

definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da incapacidade ou com a reabilitação 

profissional 

ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido em aposentadoria por invalidez (art. 62 

da Lei nº 

8.213-91). Assim, a autarquia, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a 

persistência 

ou a modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve 

atender 

às convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de 

cessação 

do benefício. Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o 

procedimento 

de reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo 

INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.Desta forma, a prestação 

jurisdicional já 

está encerrada nestes autos, devendo o autor fazer seu pedido de manutenção e ou restabelecimento do benefício 

administrativamente e se for o caso, ajuizar nova ação. Retornem os autos ao arquivo. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1391/1846 

2005.63.02.009646-2 - MARIA TARDIVO MANZATI (ADV. SP195646A - FRANCISCO GENESIO BESSA DE 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolo 2009/6302011963: 

indefiro, 

tendo em vista a sentença de improcedência proferida nestes autos, publicada em 07/04/2006, sem interposição 

de 

recurso. Portanto, a prestação jurisdicional já está encerrada nestes autos.Certifique-se o trânsito em julgado e 

após, 

retornem os autos ao arquivo. 

 

2006.63.02.001373-1 - AMILTON LARA VILLELA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA) : "Remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial para 

que se manifeste sobre o alegado pela parte autora, informando se a mesma faz jus à aplicação da taxa de juros 

progressiva, bem como, verificar se os cálculos apresentados pela ré a título de correção dos índices 

inflacionários 

expurgados estão corretos, elaborando-se o cálculo de acordo com os critérios fixados na sentença, se for o caso. 

Com a 

vinda do parecer da contadoria, dê-se vista às partes.Cumpra-se. 

 

2006.63.02.003370-5 - SEBASTIAO CAETANO MARTINS (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se 

manifeste sobre o 

alegado pelas partes, informando se o autor faz jus à aplicação da taxa de juros progressiva. Com a vinda do 

parecer da 

Contadoria, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. 

 

2006.63.02.004638-4 - CLAUDIO LUIS FAINA (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolo 2009/6302016582: indefiro, uma 

vez que não 

houve condenação do réu em honorários de sucumbência. Saliento que qualquer cobrança relativa a honorários 

contratuais deverá ser recebido pela via própria, tendo em vista que, o valor dos atrasados devidos ao autor 

foram pagos 

administrativamente, por complemento positivo.Assim sendo, nada há para ser requisitado nestes 

autos.Retornem os autos 

ao arquivo. 

 

2006.63.02.009616-8 - OLIVIA FATIMA RAPANELO LIMA (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 04/03/2009: 

Verifica-se pela 

Pesquisa Plenus anexada aos autos que o INSS não cumpriu o ofício 1012/2007 até a presente data. Assim, 

reitere-se o 

ofício expedido para que, no prazo de 10 (dez) dias, sejam determinadas as providências necessárias ao 

pagamento dos 

valores devidos ao autor a título de atrasados (DIB- 22/11/2005 a DIP - 27/02/2007), com os devidos consectários 

legais, 

conforme a sentença proferida. Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem conclusos para as 

deliberações 

cabíveis. 

 

2006.63.02.016507-5 - MARIA APARECIDA MESSIAS MANOEL (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolo 2009/6302018323: Defiro o pedido 

de 

habilitação de herdeiros ao viúvo da autora falecida, Sr. Sebastião Manoel - CPF. 611.818.628-68, porquanto em 

conformidade com o artigo 112 da Lei 8.213-91. Proceda-se às anotações de estilo e após, oficie-se novamente ao 

INSS 

com cópia desta , informando que o valor a ser apurado em favor da autora falecida a título de complemento 

positivo - NB 
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41/144.230.177-2 (DIB: 16/10/2006 a DIP: 30/03/2007 + 15 dias referente ao mês do falecimento - 01/05/08 a 

15/05/08), deverá ser informado a este Juízo para requisição de pagamento em nome do herdeiro ora habilitado, 

no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo.Com o devido 

cumprimento, expeça-se. 

 

2006.63.02.018451-3 - GLAUCIA MELO JUNQUEIRA (ADV. SP195646A - FRANCISCO GENESIO BESSA 

DE CASTRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolo 2009/6302011961: 

indefiro, 

tendo em vista a sentença de improcedência proferida nestes autos, com trânsito em julgado em 31/07/2007. 

Portanto, a 

prestação jurisdicional já está encerrada nestes autos.Retornem os autos ao arquivo. 

 

2007.63.02.002506-3 - LAZARO OTONI DE OLIVEIRA (ADV. SP229179 - RAFAEL JOSE SADALLA 

LUCIZANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Petição do autor: intime-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF para, no 

prazo de 90 (noventa) dias, dar cumprimento ao julgado, providenciando a atualização monetária do saldo das 

contas 

vinculadas ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados. Caso os extratos apresentados sejam insuficientes, 

DETERMINO à CEF que providencie junto às Instituições Financeiras pertinentes ao caso presente, os extratos 

necessários da parte-autora para a elaboração dos cálculos devidos e, bem como, os faça efetivamente, DE 

ACORDO 

COM A SENTENÇA PROFERIDA, no prazo acima mencionado. 

 

2007.63.02.004037-4 - MARIA JOSE SALERMO (ADV. SP253491 - THIAGO VICENTE e ADV. SP095154 - 

CLAUDIO 

RENE D´AFFLITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que, por um lapso desta 

secretaria, a 

de termo 6302006957/2008 encontra-se em branco, cancele-se referido termo.Petição protocolo 2009/6302013696: 

conforme se verifica pelos fundamentos dispostos na de termo nº 12999/2008, nada há para ser executado nestes 

autos 

em face do reconhecimento da prescrição do direito da autora que optou pelo FGTS nos termos da Lei 5107/66 

em 

09/11/1967, todavia, rompeu este vínculo empregatício em 18/07/1972.Retornem os autos ao arquivo. 

 

 2007.63.02.004564-5 - JOSE AYLOR DOMINGOS SAIANI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : "Petição do autor: tendo em vista que até a presente data não há manifestação da ré, reitere-se a intimação da 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF para que apresente a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da 

publicação 

desta , os documentos comprobatórios do cumprimento da sentença que determinou a progressão da conta 

vinculada ao 

FGTS da parte autora, sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada.Saliento que, caso os extratos 

apresentados 

sejam insuficientes, DETERMINO à CEF que providencie junto às Instituições Financeiras pertinentes ao caso 

presente, os 

extratos necessários para a elaboração dos cálculos devidos e, bem como, os faça efetivamente, no prazo acima 

mencionado, creditando os valores apurados.Decorrido o prazo sem comunicação, voltem conclusos para as 

deliberações 

cabíveis. 

 

2007.63.02.007063-9 - MARIA APARECIDA DE SEIXAS BIANCHINI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Petição da autora anexada em 27/03/2009: Dentre as hipóteses presentes no art. 20 da Lei 

n° 

8.036, de 11.5.90, para fins de movimentação da conta vinculada ao FGTS consta: " ... IV- falecimento do 

trabalhador, 

sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério 

adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da 

conta 
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vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do 

interessado, 

independente de inventário ou arrolamento;...".Assim sendo, pelos documentos trazidos pela autora quando do 

ajuizamento da ação, verifico que o titular da conta vinculada, pai da autora, faleceu em 03/04/1999 e, conforme 

certidão 

de óbito apresentada, o falecido era casado com D. Maria Capetti Ribeiro, cujo paradeiro não foi mencionado 

nos autos. 

Portanto, concedo à filha do "de cujus" o prazo de 10 (dez) dias para que traga aos autos documentos 

comprobatórios de 

sua condição de única herdeira, ou se for o caso, apresente os documentos pessoais de sua genitora para inclusão 

da 

mesma no polo ativo da presente ação. Sem prejuízo da determinação anterior, por tratar-se de espólio, intime-se 

a CEF 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, determine as providências necessárias ao efetivo depósito judicial em conta à 

ordem 

e disposição deste Juízo, do saldo existente na conta vinculada ao FGTS de Belarmino de Seixas Ribeiro, devendo 

ser 

comunicado acerca do cumprimento. 

 

2007.63.02.008586-2 - ANA MARIA PADILHA PELICIONI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: "Remetam-se os presentes autos à contadoria judicial para que se manifeste sobre o alegado pelas partes, no 

prazo de 

30 (trinta) dias, informando se a autora faz jus à aplicação da taxa de juros progressiva, elaborando-se o cálculo 

de acordo 

com os critérios fixados na sentença, se for o caso. Com a vinda do parecer da contadoria, dê-se vista às 

partes.Cumpra- 

se. 

 

2007.63.02.012133-7 - MARIA GERTRUDES NOGUEIRA (ADV. SP229339 - ALESSANDRA CECOTI 

PALOMARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Petição protocolo 2009/6302015751: em face da recalcitrância do 

autor, intime- 

se a CEF para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação desta , apresentar extratos com saldo 

atualizado da 

conta vinculada ao FGTS da autora, sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo.Decorrido 

o prazo 

sem comunicação, voltem conclusos. 

 

2008.63.02.000015-0 - JULIO MAIA DE ANDRADE (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolo 2009/6302019736: 

Intime-se o 

instituto réu para que informe a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do efetivo cumprimento da sentença 

proferida 

nestes autos, devendo evidenciar se a certidão expedida e informada no ofício EADJ/RP/21.031.902/103/09 foi 

devidamente entregue ao autor ou sua advogada, conforme ofício 482/2009, ou esclareça a razão de não o 

fazer.Em 

caso positivo, dê-se baixa findo. 

          

2008.63.02.002431-2 - NAIR DIAS DOS SANTOS MORANDINE (ADV. SP195646A - FRANCISCO GENESIO 

BESSA DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição protocolo 

2009/6302011962: 

indefiro, tendo em vista a sentença de improcedência proferida nestes autos, com trânsito em julgado em 

04/07/2008. 

Portanto, a prestação jurisdicional já está encerrada nestes autos.Retornem os autos ao arquivo. 

 

2008.63.02.009496-0 - RICARDO BUCALON DOS REIS (ADV. SP143054 - RODRIGO OCTAVIO DE LIMA 

CARVALHO e 

ADV. SP279378 - PEDRO LUÍS DA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Petição protocolo 2009/6302016860: indefiro, uma vez que a sentença proferida em 20/01/2009 foi 
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corretamente 

publicada em nome do advogado até então constituído nos autos, Dr. Helius Bueno do Amaral - OAB. 158.692, 

que por 

sua vez substabeceu "sem reserva de poderes" a este subscritor na data da referida publicação - 30/01/2009, 

portanto, 

não irregularidade a ser sanada na intimação da sentença. Ademais, a lauda para publicação de sentenças e 

decisões é 

remetida para o DEJF dois dias antes da publicação, portanto, em 28/01/2009, quando ainda não havia sido 

apresentado 

o substabelecimento mencionado.Assim, a prestação jurisdicional já está encerrada nestes autos, devendo o 

patrono do 

autor refazer seu pedido administrativamente, ou ajuizar nova ação, se for o caso. Retornem os autos ao arquivo. 

 

2008.63.02.004302-1 - APARECIDA PEREIRA DE MATOS (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR 

SERAFIM DA 

SILVA e ADV. SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista a informação da contadoria, ofície-se ao Gerente Executivo do INSS de Ribeirão 

Preto, para 

que proceda imediatamente à correção da implantação da renda mensal do benefício da autora (NB 

41/147.885.671-5), 

implantando o valor de R$ 801,58 para março de 2007, sob pena de aplicação de multa diária.Intime-se. 

Cumpra-se com 

urgência. 

   

2006.63.02.012664-1 - VILMA APARECIDA SARANSO ROSA (ADV. SP150638 - MERCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a autora, ainda hoje, permanece 

trabalhando 

como auxiliar de saúde junto à Prefeitura Municipal de Viradouro (SP), oficie-se ao setor de recursos humanos 

daquela 

municipalidade, informando acerca da concessão da aposentadoria ora concedida à autora e do tempo 

trabalhado junto 

àquele órgão utilizado para fins desta concessão, a fim de que não seja contado tal tempo para fins de contagem 

recíproca junto a regime próprio de previdência.(art. 96, III, da Lei n° 8.213/91). Instrua-se o ofício com cópias 

da 

sentença e contagem de tempo aqui realizada. 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/126 - LOTE 4428/2009 - REG 

2003.61.85.001257-2 - CARLOS EVALDO BASSO (ADV. SP132356 - SILVIO CESAR ORANGES e ADV. 

SP154987 - 

ANA ROSA DE MENEZES CORDOBA e ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ofício do INSS anexado em 06/03/2009, PLENUS e HISCREWEB 

anexados 

em 24/03/2009: Dê-se ciência à parte autora. Após, dê-se baixa findo. 

 

2005.63.02.009363-1 - HENRIQUE DE ABREU (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ofício do INSS anexado em 05/03/2009: REITERE-

SE o Ofício 

nº 0100/2009 anteriormente expedido para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação de multa, sejam 

determinadas as providências necessárias ao cálculo dos valores devidos ao autor a título de atrasados, nos 

termos da 

sentença proferida, e informe a este juízo para expedição de RPV ou Precatório, ou esclareça a razão de não o 

fazer. 

Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. 

 

2006.63.02.013731-6 - ALESSANDRA RODRIGUES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifica-se que o INSS não cumpriu até a presente 

data, o ofício 

nº 1561/2008, bem como a r. sentença. Assim, REITERE-SE o mandado/ ofício expedido para que, no prazo de 
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10 (dez) 

dias, sob pena de aplicação de multa diária, sejam determinadas as providências necessárias ao pagamento dos 

valores 

devidos ao autor a título de atrasados, por complemento positivo conforme r. sentença proferida, e informe a este 

juízo, ou 

esclareça a razão de não o fazer. Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem conclusos para as 

deliberações 

cabíveis. 

 

2006.63.02.017057-5 - ANTONIA SOEIRA CORTEZ (ADV. SP223510 - PAULO HENRIQUE GLERIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifica-se que o INSS não cumpriu até a presente 

data, o ofício 

nº 1561/2008, bem como a r. sentença. Assim, REITERE-SE o mandado/ ofício expedido para que, no prazo de 

10 (dez) 

dias, sob pena de aplicação de multa diária, sejam determinadas as providências necessárias ao pagamento dos 

valores 

devidos ao autor a título de atrasados, por complemento positivo conforme r. sentença proferida, e informe a este 

juízo, ou 

esclareça a razão de não o fazer. Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem conclusos para as 

deliberações 

cabíveis. 

 

2007.63.02.003086-1 - GILDO BRAZAO (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ofício do INSS anexado em 18/12/2008, e PLENUS 

anexado 

em 24/03/2009: Dê-se ciência à parte autora. Após, dê-se baixa findo. 

 

2008.63.02.003294-1 - FRANCISCA XIMENES GOMES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ofício do INSS anexo e PLENUS anexado aos autos 

em 

30/03/2009: Dê-se ciência à parte autora. Após, dê-se baixa findo. 

 

2008.63.02.008883-1 - THEREZINHA FUZATTO FRANCISCO (ADV. SP081601 - ANTONIO CARLOS DE 

SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ofício do INSS anexo e PLENUS 

anexado aos 

autos em 30/03/2009: Dê-se ciência à parte autora. Após, dê-se baixa findo. 

 

2006.63.02.006764-8 - HELENA MARIA GONÇALVES DE SOUZA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS 

SANTOS 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que razão 

assiste ao INSS no 

que pertine a cassação do benefício em comento de vez que a implantação se deu em caráter precário à titulo de 

antecipação de tutela que não foi apreciada quando da improcedência do pedido, razão pela qual DETERMINO 

SEJA O 

INSS OFICIADO IMEDIATAMENTE PARA QUE SUSPENSO O PAGAMENTO DO BENEFÍCIO. 

 

LOTE 4428/2009 - REG 

2003.61.85.001257-2 - CARLOS EVALDO BASSO (ADV. SP132356 - SILVIO CESAR ORANGES e ADV. 

SP154987 - 

ANA ROSA DE MENEZES CORDOBA e ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ofício do INSS anexado em 06/03/2009, PLENUS e HISCREWEB 

anexados 

em 24/03/2009: Dê-se ciência à parte autora. Após, dê-se baixa findo. 

 

2005.63.02.009363-1 - HENRIQUE DE ABREU (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ofício do INSS anexado em 05/03/2009: REITERE-

SE o Ofício 
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nº 0100/2009 anteriormente expedido para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação de multa, sejam 

determinadas as providências necessárias ao cálculo dos valores devidos ao autor a título de atrasados, nos 

termos da 

sentença proferida, e informe a este juízo para expedição de RPV ou Precatório, ou esclareça a razão de não o 

fazer. 

Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. 

 

2006.63.02.013731-6 - ALESSANDRA RODRIGUES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifica-se que o INSS não cumpriu até a presente 

data, o ofício 

nº 1561/2008, bem como a r. sentença. Assim, REITERE-SE o mandado/ ofício expedido para que, no prazo de 

10 (dez) 

dias, sob pena de aplicação de multa diária, sejam determinadas as providências necessárias ao pagamento dos 

valores 

devidos ao autor a título de atrasados, por complemento positivo conforme r. sentença proferida, e informe a este 

juízo, ou 

esclareça a razão de não o fazer. Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem conclusos para as 

deliberações 

cabíveis. 

 

2006.63.02.017057-5 - ANTONIA SOEIRA CORTEZ (ADV. SP223510 - PAULO HENRIQUE GLERIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifica-se que o INSS não cumpriu até a presente 

data, o ofício 

nº 1561/2008, bem como a r. sentença. Assim, REITERE-SE o mandado/ ofício expedido para que, no prazo de 

10 (dez) 

dias, sob pena de aplicação de multa diária, sejam determinadas as providências necessárias ao pagamento dos 

valores 

devidos ao autor a título de atrasados, por complemento positivo conforme r. sentença proferida, e informe a este 

juízo, ou 

esclareça a razão de não o fazer. Decorrido o prazo acima sem cumprimento, voltem conclusos para as 

deliberações 

cabíveis. 

 

2007.63.02.003086-1 - GILDO BRAZAO (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ofício do INSS anexado em 18/12/2008, e PLENUS 

anexado 

em 24/03/2009: Dê-se ciência à parte autora. Após, dê-se baixa findo. 

 

2008.63.02.003294-1 - FRANCISCA XIMENES GOMES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ofício do INSS anexo e PLENUS anexado aos autos 

em 

30/03/2009: Dê-se ciência à parte autora. Após, dê-se baixa findo. 

 

2008.63.02.008883-1 - THEREZINHA FUZATTO FRANCISCO (ADV. SP081601 - ANTONIO CARLOS DE 

SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ofício do INSS anexo e PLENUS 

anexado aos 

autos em 30/03/2009: Dê-se ciência à parte autora. Após, dê-se baixa findo. 

 

2006.63.02.006764-8 - HELENA MARIA GONÇALVES DE SOUZA (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS 

SANTOS 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que razão 

assiste ao INSS no 

que pertine a cassação do benefício em comento de vez que a implantação se deu em caráter precário à titulo de 

antecipação de tutela que não foi apreciada quando da improcedência do pedido, razão pela qual DETERMINO 

SEJA O 

INSS OFICIADO IMEDIATAMENTE PARA QUE SUSPENSO O PAGAMENTO DO BENEFÍCIO. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

LOTES 4421: NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI DETERMINADA A PUBLICAÇÃO DO 

SEGUINTE 

EXPEDIENTE: "Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. Recebo o 

recurso 

da sentença, apresentado, em seus regulares efeitos. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o 

prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se." 

 

 

2006.63.02.007550-5 - WANDERLEI JUVENCIO (ADV. SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X 

EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS - EMGEA 

 

2006.63.02.012685-9 - CARLOS CONSULE FILHO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.000941-0 - ALCINO APOLINARIO DOS SANTOS (ADV. SP225211 - CLEITON GERALDELI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.002162-8 - URCULINO JOSE DA SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006501-6 - HELENA ALVES FERREIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.011024-1 - MARIA APARECIDA DE PAULA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.011195-6 - ROSA CORREIA DA COSTA (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.011767-3 - SEBASTIAO PASSILONGO CALORA (ADV. SP193645 - SÍLVIO FRIGERI CALORA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 0313/2009 LOTE 3736 
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2007.63.04.003066-0 - VERA LUCIA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP186103 - TEREZINHA LEONARDI); 

MARIA 

APARECIDO RAMIRO(ADV. SP186103-TEREZINHA LEONARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Cumpra-se a Caixa os termos da decisão anterior. Expeça-se novo ofício. 

 

2007.63.04.003098-2 - PAOLA MALVENTI GIANI (ADV. SP164751 - CÁSSIA MARIA DA SILVEIRA 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se o INSS quanto a petição da autora, em 20 (vinte) dias. Intime-se. 

 

2008.63.04.005076-6 - SOLANGE MARIA DAL SANTO GIACOMELLI STEL E OUTRO (ADV. SP123092 - 

SILVIA 

HELENA RAITZ GAVIGLIA); CARLOS ALBERTO DAL SANTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) E OUTRO ; UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A (ADV. ) : 

Retifique-se o polo passivo da demanda, citando-se o INSS novamente (através de sua Procuradoria Federal), 

bem como 

cite-se o co réu Unibanco. Oficie-se ao INSS para que cumpra a decisão proferida em sede de antecipação de 

tutela, em 

15 (quinze) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. Intime-se. 

 

2008.63.04.005252-0 - MARCOS ROBERTO ZANCHIM (ADV. SP261618 - FELIPE LEONARDO FRATEZI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Ante todo o exposto, concedo parcialmente a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para que as 

próximas parcelas, no valor cobrado pela Ré referente ao FIES, sejam depositadas em conta corrente à 

disposição deste 

Juízo. 

Outrossim, determino à CEF que se abstenha da prática de qualquer ato constritor contra o autor no que tange 

à matéria 

discutida neste processo, por força desta decisão, inclusive, no que se refere à inclusão de seu nome em 

instituições de 

proteção ao crédito. 

Oficie-se. Intime-se. Cite-se. 

 

2008.63.04.005786-4 - NILZA SOUZA DA SILVA (ADV. SP263282 - VANESSA ADRIANA BICUDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ciência à autora quanto aos termos do ofício do INSS. 

Intime-se. 

 

2008.63.04.007004-2 - MARIA ZELIA DE ALMEIDA (ADV. SP242240 - VILMA ANTONIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em razão da sugestão do(a) Sr.(a) Perito(a), constante em seu laudo, designo o dia 24/04/2009, às 16:30 hrs para 

a 

realização de nova perícia de ortopedia, nesse Juizado Especial Federal. O defensor da parte autora deverá 

tomar todas 

as providências necessárias para a efetiva realização da perícia, bem como orientar a parte a trazer todos os 

exames e 

documentos sobre as moléstias alegadas. Intimem-se. 

 

2009.63.04.000133-4 - JOSE RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo perícia médica na especialidade de Clínica Geral, para o dia 28/04/2009 às 16h10, a ser realizada 

neste Juizado Especial Federal de Jundiaí. P.R.I.C. 

 

2009.63.04.000352-5 - PAULO RODRIGUES DA CUNHA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Em razão da sugestão do(a) Sr.(a) Perito(a), constante em seu laudo, designo o dia 12/05/2009, às 15:30 hrs para 

a 

realização de nova perícia de neurologia, nesse Juizado Especial Federal. O defensor da parte autora deverá 

tomar todas 

as providências necessárias para a efetiva realização da perícia, bem como orientar a parte a trazer todos os 

exames e 

documentos sobre as moléstias alegadas. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000314 LOTE 3734 

 

2008.63.01.035053-0 - JOVINO FRANCISCO DE PAULA (ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA 

ESPARRACHIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.000875-7 - ELCIO CARPI (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão do 

benefício 

previdenciário, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.04.004901-2 - JULIO CANDIDO PEREIRA (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos em que foi proposta na petição 

inicial, pelas 

razões expostas na fundamentação. Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do 

pagamento 

de verbas de sucumbência, nesta instância judicial.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, 

fica ciente 

de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que, para fazê-lo, DEVERÁ 

CONSTITUIR 

ADVOGADO (CASO JÁ NÃO ESTEJA REPRESENTADA POR UM) OU PROCURAR A DEFENSORIA 

PÚBLICA DA 

UNIÃO, situada no Município de CAMPINAS, Estado de São Paulo, na Avenida FRANCISCO GLICÉRIO, n.º 

1.110, 

CENTRO, CEP: 13012-100.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos propostos na petição inicial, pelas 

razões 

expostas na fundamentação. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, 

nesta 

instância judicial. 

 

2007.63.04.000729-7 - JOSE DUILIO CARNIO (ADV. SP223178 - REGIANE APARECIDA MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.007201-0 - EDMILSON FORTUNATO DE OLIVEIRA (ADV. SP093167 - LUIZ CARLOS DE 

CARVALHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.04.007637-4 - TERESINHA NARDIN FABIANO (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.04.003101-9 - MARIA JOSE DE LIMA SILVA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de revisão do benefício previdenciário, nos termos do 

artigo 269, I, do 

CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.04.002453-2 - MADALENA ROMÃO DA SILVA (ADV. SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, reconheço a ausência de interesse processual e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

julgamento 

de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil, que emprego 

subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamentos de honorários de advogado 

e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

E para que se faça conhecida e acatada, 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.000197-8 - CACILDA ROCHA BELUFFI (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO 

REGONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.04.000145-0 - MARIA APARECIDA LIMA (ADV. SP223135 - MÁRCIO PESSINI RAIMUNDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.04.000413-0 - ROGERIO DOS SANTOS (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.04.000211-9 - ANTONIO DIAS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.04.000575-3 - TEREZA ALVES DA SILVA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.04.000195-4 - ADRIANO APARECIDO INACIO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.007043-1 - AILZA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.007475-8 - CARMINA MARIA ROSA DE SOUSA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.04.006643-9 - EVA NUNES BORGES (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.04.001723-4 - SIVALDO LOPES DE ARAUJO (ADV. SP141158 - ANGELA MARIA NOVAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.04.001328-9 - GERCINO FERREIRA DOS REIS (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida para condenar o INSS a 

CONCEDER o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta 

dias) 

contados do trânsito em julgado, no valor mensal de XXXXXXXXXXXXXXX para a competência de 

FEVEREIRO DE 2009, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta 

sentença, 

com data de início em R$ 1.282,09 (UM MIL DUZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E NOVE CENTAVOS). 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser 

realizado 

após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor R$ 12.271,34 (DOZE MIL DUZENTOS E 

SETENTA E UM 

REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) , para a competência de FEVEREIRO DE 2009, observada a 

prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitado em julgado a 

presente decisão, 

expeça-se o correspondente Ofício Requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias. Sem condenação em honorários e 

em 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Homologo o presente acordo, para que surta seus legais efeitos, e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos 

do art. 269, III do CPC. 

Intime-se a CEF para que nos termos da proposta apresentada e aceita pela parte, proceda ao depósito dos 

valores 

apurados em conta de titularidade da parte autora, no prazo de 30 dias. 

No caso de eventual depósito judicial, determino que a agência TRF-Jundiaí da Caixa Econômica Federal efetue 

o 

pagamento à parte autora, valendo esta decisão como ALVARÁ JUDICIAL. 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias, após o prazo de pagamento, sem que haja manifestação das partes, 

proceda a 

Secretaria a baixa do processo. P.R.I. 

 

2007.63.04.003862-2 - ERASMO RAMOS CHAVES (ADV. SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004294-7 - ARNALDO NETTO (ADV. SP167044 - MARISA AUGUSTO DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.04.004846-9 - NELSON FRANCISCO ALVES (ADV. SP156470 - JOSÉ VALTER MAINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.04.000018-0 - OSMAR ANTONIO MULLER (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2006.63.04.001520-4 - ELENA APARECIDA DO CARMO (ADV. SP046384 - MARIA INES CALDO GILIOLI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/315 -LT 3741 

 

2005.63.04.010709-0 - ZILDIR RIBEIRO AZEVEDO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a informação de que a audiência para a oitiva de testemunha no Juízo Deprecado foi designada 

para 

11/03/2009, não tendo sido devolvida a carta precatória até o momento, oficie-se ao Juízo Deprecado para que 

proceda, 

com urgência, a devolução da carta precatória. Redesigno a audiência para conhecimento de sentença a ser 

realizada em 

15/05/2009, às 11h30min. P.R.I.C. 

  

2008.63.04.000402-1 - REINALDO ZAIA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista que não foram encontrados nos autos comprovantes de recolhimeno para alguns meses, os quais 

acabam 

influenciando em muito o direito do autor. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que junte 

comprovante de 

recolhimento - legível - dos meses:05/82; 08/82; 03/84; 09/87; 06/90; 07/91; 10/91; 07/92; 09/92; 02/95 e 06/2004. 

Apresente, também, acaso haja, comprovantes de recolhimentos posteriores a março de 2007. Redesigno a 

audiência para 

conhecimento de sentença a ser realizada em 15/05/2009, às 11h40min. P.R.I.C. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

PORTARIA N.º 004/2009, de 30 de março de 2009 

 

O Doutor DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA, MM. Juiz Federal Presidente, em exercício, 

deste Juizado Especial Federal, 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

regulares, 

 

CONSIDERANDO que o servidor EDOWALDO TOMO FUMI ENDO - Analista Judiciário - RF 5484, no 

exercício da 

Função Comissionada FC-05 - Supervisor do Setor de Cálculos e Perícias, no esteve em férias no período de 

02/03 a 

31/03/2009, 

Resolve: 

Designar a servidora ADRIANA CORDEIRO SENGER - Técnico Judiciário - RF 4989, para substituí-lo no 

período de 02 a 

16/03 e de 21 a 31/03/2009. 

 

CONSIDERANDO que a servidora SOLANGE ANTONIA PEREIRA DA SILVA, no exercício da Função 

Comissionada FC- 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1403/1846 

05 - Supervisora da Seção de Processamento, esteve em férias no período de 09/02/2009 a 20/02/2009, 

Resolve: 

Designar a servidora JOSELITA VIEIRA DE SOUZA - Técnico Judiciário - RF 1236 para substituí-la no 

referido período. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Osasco, 30 de março de 2009. 

 

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 

Juiz Federal, Presidente em exercício do 

Juizado Especial Federal Cível de Osasco 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/03/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002236-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS SOUZA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/07/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA -

10/09/2009 

13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002237-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: STEPHANY APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/07/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA -

10/09/2009 

13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002238-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL BATISTA VIEIRA 

ADVOGADO: SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/07/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA -

10/09/2009 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002239-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA JORGE TELES PAULINO 

ADVOGADO: SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)21/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002240-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/07/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

08/09/2009 

16:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.002241-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO SACOMAN 

ADVOGADO: SP239278 - ROSANGELA DE ALMEIDA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)03/03/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002242-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA FEITOSA BEZERRA 

ADVOGADO: SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002243-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO REIS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP189168 - ALEXSANDRA DA SILVA VIANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002244-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DA SILVA FARIAS 

ADVOGADO: SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 08/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002245-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NERIS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP180807 - JOSÉ SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -10/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002246-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -10/09/2009 15:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 15/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002247-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LOPES GRECO 

ADVOGADO: SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -10/09/2009 15:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 15/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002248-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA OLIVEIRA AMORIM 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -10/09/2009 16:15:00 2ª) PSIQUIATRIA - 15/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002249-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SALETE TAVARES BEZERRA 

ADVOGADO: SP239278 - ROSANGELA DE ALMEIDA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -11/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002250-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -11/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002251-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MENDES DUARTE 

ADVOGADO: SP183904 - MANUEL ROMAN MAURI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002252-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO FRANCISCO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -11/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002253-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ENIDE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -11/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002254-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA JOAQUINA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -11/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002255-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KEZIA DA SILVA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -14/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002256-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -14/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002257-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS MERCES GUILHERME DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -14/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002258-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA FERREIRA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -14/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002259-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GONCALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.06.002260-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA CRISTINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -14/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002261-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -14/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002262-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL PALHA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -14/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002263-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIANE MARIA DE MELO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -14/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002264-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIO BARBIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -14/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002265-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRELINA SANTOS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002266-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA DA SILVA HELENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)22/01/2010 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002267-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO JOSE TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -14/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002268-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 18/05/2009 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/07/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002269-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVANIO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -14/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002270-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: EDINA APARECIDA DA SILVA INACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002271-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONIVON DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002272-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA BARBOSA MACIEL VINCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -14/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002273-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIVALDA PEREIRA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -14/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002274-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MALANGE DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2010 14:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 39 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/03/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002275-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REYNALDO JOSE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002276-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA MACENA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002277-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ANACLETO MOREIRA 

ADVOGADO: SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)05/03/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002278-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002279-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PAZ DA COSTA MOURA 

ADVOGADO: SP278474 - DYANE BELMONT GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002280-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR CORREIA 

ADVOGADO: SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002281-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -15/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002282-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA DE ARAUJO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA C SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002283-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDECIR TAGLIARI 

ADVOGADO: SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)05/03/2010 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002284-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL ALVES FOLHA 

ADVOGADO: SP131828 - CARLOS MIRANDA DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002285-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARMELINA MATOS 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/07/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA -

15/09/2009 

09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002286-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002287-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORENIDES FELIPE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -15/09/2009 09:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.002288-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002289-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENI JOSE DE PAULA LIMA 

ADVOGADO: SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -15/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002290-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS JOSE SCATEANA APARECIDO 

ADVOGADO: SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -15/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002291-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002292-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOIDE PINTO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279268 - FLAVIO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -15/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002293-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LOPES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -15/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002294-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EVANGELISTA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002296-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO FELIX DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -15/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002297-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARA MARIA DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -15/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002298-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1410/1846 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -15/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002299-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -15/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002300-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PEREIRA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -15/09/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002301-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA FERREIRA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -15/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002302-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUEL PEREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/07/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA -

16/09/2009 

08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002303-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FIRMINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002304-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ALVES COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 29 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/03/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002295-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURINALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002305-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDA CARLINI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)08/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002306-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FLORENCIO 

ADVOGADO: SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002307-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002308-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURÉLIO MODESTO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002309-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FLORENCIO 

ADVOGADO: SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002310-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO DE SOUZA VILLAR 

ADVOGADO: SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -06/07/2009 14:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/07/2009 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002311-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER RODRIGUES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP116885 - MARIA IVONE DE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002312-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIA DAS DORES BARBOSA 

ADVOGADO: SP116885 - MARIA IVONE DE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -16/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002313-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA LOPES 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -16/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002314-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONILANDIA DOS REIS SANTOS 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)22/01/2010 14:00:00 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -16/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002315-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENEGILDA MARIA VIANA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/07/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA -

16/09/2009 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002316-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANALIA SANTIAGO FURTUOSO 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -16/09/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002317-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BOGIK 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002318-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILZETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002319-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO DE JESUS 

ADVOGADO: SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -16/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002320-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONTINA VECCHIOTTI ECCLISSI 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002321-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DE SOUZA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002322-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -16/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002323-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARIA MACEDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.06.002324-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA DOS SANTOS MARIANO 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -16/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002325-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA PIMENTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP028524 - RUBENS ROSA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002326-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON MARIANO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002327-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANALIA DE ARAUJO MAGALHAES 

ADVOGADO: SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -16/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002328-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -16/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002329-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA XAVIER 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -16/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002330-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DE FATIMA CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -17/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002331-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVELICE MARIA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -16/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002332-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSO PROSPERO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002333-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO APARECIDO SANTANA 

ADVOGADO: SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -16/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002334-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE MORAES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -17/09/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002335-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINNEY TORRES FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002336-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO OLIVEIRA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP177410 - RONALDO DOMINGOS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002337-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PETRUCIA MINERVINO DOS SANTOS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -17/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002338-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA DE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP263938 - LEANDRO SGARBI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -17/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002339-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON DE SOUZA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -17/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002340-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002341-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA POGARELICIUC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002342-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002343-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINO JOAO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 21/07/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002344-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE ALVES DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)08/03/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002345-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR BARBOZA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/07/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PERÍCIA MÉDICA -

17/09/2009 

15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 42 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 42 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/03/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002346-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENAN DUARTE BATISTA 

ADVOGADO: SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/07/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

06/10/2009 

15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002347-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIO PIRES DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP248763 - MARINA GOIS MOUTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002348-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002349-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEICA SANTIAGO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002350-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIAS CAMARANO 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002351-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE BOOCK ABDUCH 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 
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PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)25/01/2010 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002352-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA ARAUJO MOREIRA 

ADVOGADO: SP184221 - SIMONE PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002353-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DACILA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002354-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE LOURENÇO 

ADVOGADO: SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002355-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELEUZA RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -17/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002356-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE VIEIRA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP246357 - ISAC PADILHA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -17/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002357-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP246357 - ISAC PADILHA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -17/09/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002358-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS GOMES 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)25/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002359-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE LISBOA DA SILVA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002360-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FATIMA LIMA SANTANA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -18/09/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.002361-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOCHIO SHIMISU 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -18/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002362-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -18/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002363-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -18/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002364-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERINDA DE SOUSA LIMA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -18/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002365-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM LUCIA GUEDES 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -21/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002366-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESNEL CUNHA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -21/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002367-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002368-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA FERREIRA AZENHA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -21/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002369-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA COSTA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -21/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002370-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: EDEVANIR APARECIDO MARTINS 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -21/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002371-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA RIBEIRO BARCALA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -21/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002372-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD VIEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/07/2009 12:30:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA -21/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002373-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL ARAUJO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -21/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002374-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GORETE DE HOLANDA CAVALCANTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -22/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002375-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDO APARECIDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)26/01/2010 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002376-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -21/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002377-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE VIEIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/07/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002379-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS PEREIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -21/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002380-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE COUTINHO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -21/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002381-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002382-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA VIOLETA DA SILVA FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -21/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002383-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA ESCARABELLO 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -22/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002384-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINEA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/07/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002385-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA FEBONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/07/2009 14:30:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA -21/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002386-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -21/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002387-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAOR GARCIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002388-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINESIO PORFIRIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141906 - LUCIANA DE OLIVEIRA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -22/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002389-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ANTUNES 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -22/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002390-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JASON ROCHA SOUZA 

ADVOGADO: SP113457 - EDINALDO FRANCISCO DE ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/07/2009 12:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.002391-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -22/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002392-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -22/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002393-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -21/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002394-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA DA CRUZ SAMPAIO 

ADVOGADO: SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -22/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002395-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTELA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002396-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -22/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002397-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIONOR SOUZA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -22/09/2009 11:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002378-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NARCISO BALTHAZAR - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 51 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 52 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/03/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002398-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GRIMALDE VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)26/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002399-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -02/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002400-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR APARECIDO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -22/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002401-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FIRMINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002402-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERIDIAO RODRIGUES ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002403-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -22/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002404-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JOAQUIM DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/07/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002405-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMILSON BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -22/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002406-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENCIA MARIA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -22/09/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002407-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFO SILVA DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -22/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002408-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: UBIRAJARA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -23/09/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002409-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/07/2009 14:00:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA -10/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002410-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON LUIZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/07/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002417-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MOREIRA 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002418-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ANDRE DE LIMA 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002419-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CARLOS LEITE 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002420-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA ROSA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -17/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002421-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINO FERREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -17/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002422-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -23/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002423-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE BRANDAO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP247939 - SABRINA NASCHENWENG 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA)27/01/2010 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002424-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PERÍCIA MÉDICA -23/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.002425-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR SILVA MELCHIOR 

ADVOGADO: SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/07/2009 14:00:00 2ª) PERÍCIA MÉDICA -23/09/2009 10:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 22 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS O SEGUINTE DESPACHO PROFERIDO 

PELOS JUÍZES DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0096/2009 

 

Vistos, etc. 

Considerando o pedido de afastamento por 6 (seis) meses requerido pelo Dr. Sérgio Rachman (psiquiatra), sua 

agenda foi 

redistribuída, conforme tabela abaixo (alteração de horário apenas). 

Intime-se a parte autora. 

(lote 2009/3328) 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

2008.63.06.002092-5 

CASSIANA IVANIA MENDES 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ-SP087790 

 (13/04/2009 14:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.003805-0 

FATIMA MARIA DE MENDONCA 

YARA DE ARAUJO SANTOS-SP142271 

 (04/05/2009 14:15:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.007185-4 

JENILSON RIBEIRO DA SILVA 

SIMONE LOPES BEIRO-SP266088 

 (11/05/2009 13:15:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.007620-7 

IRENE GOMES DA SILVA 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO-SP181108 

 (22/06/2009 13:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.010589-0 

KENNEDY CATUNI VENTURA 

JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO-SP145098 
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 (08/06/2009 14:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.010652-2 

PLINIO FRANCISCO DE SOUZA 

ALVARO PROIETE-SP109729 

(08/06/2009 13:15:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.010758-7 

TERESINHA CRISTINA TORRES 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

 (08/06/2009 14:15:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.011970-0 

EDINALVA PEREIRA DE CARVALHO LIMA 

SIMONE LOPES BEIRO-SP266088 

 (11/05/2009 14:15:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.012043-9 

EVANI NASCIMENTO PINTO 

ALVARO PROIETE-SP109729 

 (15/06/2009 13:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.012088-9 

FABIO MARTINHO GRACA 

DAFNE MARTINS WINAND-SP203405 

 (15/06/2009 14:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.012236-9 

ANA AURELINA DOS SANTOS 

JOSÉ ANTÔNIO GALIZI-SP161922 

 (15/06/2009 14:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.014267-8 

JOCIMAURO SAMPAIO SANTOS 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO-SP181108 

(06/04/2009 13:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.014270-8 

MARCIO GOMES MONTAGNOLA 

ALVARO PROIETE-SP109729 

(06/04/2009 12:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.014300-2 

ARQUELINO FRANCISCO LOPES 

SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA-SP101934 

(06/04/2009 14:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.014318-0 

FRANCISCA NUNES DIAS 

FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES-SP236795 

(06/04/2009 14:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.014374-9 

JOSE DOGINALDO BARROS 

GENAINE DE CASSIA DA CUNHA-SP274311 

(06/04/2009 16:15:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.014418-3 

SILAS LUCIMAR DA SILVA 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR-SP149480 

(13/04/2009 12:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.014422-5 

LUCIANA DE PAULA 

MARCIO RIBEIRO SOARES-SP278109 

 (13/04/2009 13:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.014433-0 

LOURDES DOS SANTOS ARAUJO 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO-SP256608 

 (13/04/2009 13:15:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.014449-3 

GISELIA BARBOSA 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

(13/04/2009 14:15:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.014569-2 

VANDERLEY SILVA CERQUEIRA 
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SERGIO RICARDO ZEPELIM-SP207633 

(20/04/2009 12:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.014571-0 

LEONARDO AMAURI DE SOUSA FURTADO 

SERGIO RICARDO ZEPELIM-SP207633 

 (20/04/2009 13:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.014588-6 

MARIA MARTINS DE OLIVEIRA 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS-SP184680 

 (20/04/2009 13:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.014596-5 

MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS SOUZA 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

 (20/04/2009 14:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.014603-9 

MARIA GONCALVES 

DEMETRIO MUSCIANO-SP135285 

 (20/04/2009 13:15:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.014607-6 

MARIA GENAINA DOS REIS CAXIAS 

ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO-SP240092 

(20/04/2009 14:15:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.014712-3 

MARILZA SINHORINI NEGRI 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

(27/04/2009 13:15:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.014766-4 

ANTONIA PEREIRA DA SILVA 

DAFNE MARTINS WINAND-SP203405 

 (04/05/2009 13:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.014767-6 

JOSEFA MADALENA DOS SANTOS 

DAFNE MARTINS WINAND-SP203405 

 (04/05/2009 13:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.014770-6 

IGNEZ XAVIER DE AZEDIA 

DAFNE MARTINS WINAND-SP203405 

(04/05/2009 14:00:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.014773-1 

VALDEMI SENA SOARES COSTA 

ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER-SP150206 

(04/05/2009 14:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.014778-0 

ADRIANA DIAS DE AZEVEDO 

SANDRO FERREIRA LIMA-SP188218 

 (04/05/2009 13:15:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.014854-1 

MARIA SOUZA DOS SANTOS 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

 (11/05/2009 12:30:00-PSIQUIATRIA) 

2008.63.06.014983-1 

MARIA DE JESUS ANDRADE 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS-SP184680 

(18/05/2009 13:00:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.000168-6 

VIDIMAR GALINDO DOS SANTOS 

CELSO MASCHIO RODRIGUES-SP099035 

(25/05/2009 12:30:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.000211-3 

RITA DE CASSIA OLIVEIRA SANTANA 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO-SP181108 

 (25/05/2009 13:00:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.000242-3 
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ALDENIR JOANA BEZERRA 

RENATA PRISCILA PONTES-SP186684 

(25/05/2009 13:30:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.000256-3 

APARECIDA DE FATIMA ZANONI 

LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER-SP186574 

(25/05/2009 14:00:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.000267-8 

REGINALDO SILVA FERRAZ 

EDGAR NAGY-SP263851 

(25/05/2009 14:30:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.000290-3 

JEOVA SILVESTRE DA SILVA 

LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER-SP186574 

 (25/05/2009 13:15:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.000367-1 

DORACY HERNANDES CASADO 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA-SP163656 

(25/05/2009 14:15:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.000541-2 

ALIETE PEREIRA DE SOUZA SILVA 

MARIA RITA EVANGELISTA DA C SILVA-SP086006 

(01/06/2009 12:30:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.000568-0 

DENIZE MARCELLOS MUNHOZ 

ALVARO PROIETE-SP109729 

(01/06/2009 13:00:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.000574-6 

ANTONIO GOMES GONÇALVES 

SIMONE LOPES BEIRO-SP266088 

 (01/06/2009 13:30:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.000595-3 

MARIA DO SOCORRO DA CONCEICAO SOUZA 

ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA-SP190837 

(01/06/2009 14:00:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.000611-8 

ROSA XAVIER DE LIMA SOUZA 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

(01/06/2009 14:30:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.000620-9 

EDVANDO GOMES 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ-SP087790 

 (01/06/2009 13:15:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.000652-0 

LUIZ CARLOS DE MORAIS 

ALVARO PROIETE-SP109729 

(01/06/2009 14:15:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.000791-3 

JOSE SANTANA LOPES DA GAMA 

DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS-SP178853 

(08/06/2009 12:30:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.000809-7 

MARIA JOSE 

ROSEANE SELMA ALVES -SP227114 

 (08/06/2009 13:00:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.000819-0 

MARIA APARECIDA ROLIM DA COSTA 

FERNANDO RODRIGUES DA SILVA-SP261016 

 (08/06/2009 13:30:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.000873-5 

VALDECIR LEITE PENTEADO 

CLOVIS LOPES DE ARRUDA-SP085155 

(15/06/2009 13:00:00-PSIQUIATRIA) 
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2009.63.06.001013-4 

DEUSDETI GABRIEL LEITE 

DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS-SP178853 

(15/06/2009 13:15:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.001150-3 

MARIA DO DESTERRO BARBOSA SOARES 

GILSON FERREIRA MONTEIRO-SP254300 

(22/06/2009 13:00:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.001181-3 

IRACI CANDIDA MARQUES REZENDE DE ALMEIDA 

ROSEANE SELMA ALVES -SP227114 

(22/06/2009 14:00:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.001191-6 

MARIA DE LOURDES LOPES 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA-SP163656 

 (22/06/2009 14:30:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.001203-9 

CARMELITA ROSA DE JESUS MOTA 

OITI GEREVINI-SP069488 

(22/06/2009 13:15:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.001219-2 

MARIA JOSE DA SILVA 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ-SP172322 

 (22/06/2009 14:15:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.001372-0 

MARIA TIAGO FERREIRA 

ARISMAR AMORIM JUNIOR-SP161990 

 (29/06/2009 12:30:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.001373-1 

MARIA MARLENE DA SILVA SANTOS 

ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA-SP225557 

(29/06/2009 13:00:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.001428-0 

ANTONINO FERNANDES DE SOUZA 

DORACI DA SILVA SOBRAL-SP237496 

 (29/06/2009 14:00:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.001442-5 

JACI DOS SANTOS DUARTE 

MARCOS ONOFRE VELES MIRANDA-SP195237 

(29/06/2009 14:30:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.001446-2 

VERA LUCIA CARVALHO DE OLIVEIRA 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO-SP262710 

 (29/06/2009 13:15:00-PSIQUIATRIA) 

2009.63.06.001459-0 

MANOEL ROCHA SANTOS 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

(29/06/2009 14:15:00-PSIQUIATRIA) 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0097/2009 

 

2005.63.06.002980-0 - NEUZA DE CAMARGO NASCIMENTO ORTOLAN (ADV. SP150206 - ANTONIO 

PAULINO DA COSTA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando a expedição do RPV relativo aos honorários advocatícios em 31/08/2007, e liberação para 

pagamento 

desde 04/10/2007 (v. fase processual 51), intime-se o patrono do autor para que se dirija à CEF para saque do 
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montante. 

Após, arquivem-se. 

Int. 

 

2005.63.06.006683-3 - LOURINALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP189168 - ALEXSANDRA DA SILVA VIANA 

e ADV. 

SP134383 - JOSE DE RIBAMAR VIANA e ADV. SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Petição anexada em 17/02/2009: Observo que o advogado da parte autora não possui poderes específicos para 

renunciar os valores que excedem os 60 salários mínimos, conforme se depreende dos poderes outorgados pelo 

autor na 

procuração ad judicia anexada em 06/11/2008. 

Assim, concedo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora se manifeste sobre a decisão exarada em 

29/01/2009, 

pessoalmente ou com outorga de poderes para tanto ao seu advogado constituído. 

Intime-se. 

 

2005.63.06.012132-7 - TOMOWO KITAMURA (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP241837 - VICTOR JEN OU) : " 

Vistos, etc. 

Petição anexada em 25/02/2009: Defiro. Remetam-se os autos para Contadoria para apuração. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.06.009581-3 - NEIDE MARIA FLOR DE FARIAS LOURENCO E OUTROS (ADV. SP201276 - 

PATRICIA 

SOARES LINS MACEDO); DANIELLE DE FARIAS LOURENÇO(ADV. SP201276-PATRICIA SOARES 

LINS MACEDO); 

EDUARDO FARIAS LOURENÇO(ADV. SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO); LILIANE FLOR 

DE FARIAS 

LOURENÇO(ADV. SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO); LETICIA FLOR LOURENÇO DA 

SILVA(ADV. 

SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Para expedição dos RPV's, determino que a parte autora apresente documento de identidade que contenha o 

número do 

CPF dos menores DANIELLE e EDUARDO, conforme consignado na sentença proferida em 25/07/2007. Sem 

isto, não 

será possível a expedição dos ofícios requisitórios. 

Prazo: 5 (cinco) dias. Após, se cumprida a determinação, prossiga-se a execução. 

No silêncio, aguarde-se no arquivo provocação. 

Int. 

 

2007.63.06.003664-3 - CLEUZA PAEZ (ADV. SP206066 - ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Manifestação anexada aos autos em 26/02/2009: nada a deliberar, considerando o trânsito em julgado da 

sentença. 

Arquivem-se os autos. 

 

2007.63.06.004494-9 - JOAQUIM LOPES (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Petição anexada em 20/01/2009: Defiro. Determino a expedição de ofício à empresa "Gessy Lever", no endereço 

mencionado em referida petição, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe a este juízo cópia do laudo 

técnico de 

insalubridade relativo ao período em que o autor laborou na empresa em referência, conforme alegado, sob as 

penas da 
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lei. 

Oficie-se. Intime-se. 

 

2007.63.06.005327-6 - EVELIN APARECIDA SOARES DOMINGOS E OUTRO (ADV. SP183547 - DERALDO 

NOLASCO 

DE SOUZA); SILMARA CRISTINA SOARES(ADV. SP183547-DERALDO NOLASCO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; NEIDE DA CONCEIÇÃO ANSELMO 

DOMINGOS 

(ADV. SP225557-ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA) ; ERIKA ANSELMO DOMINGOS (ADV. SP225557-ALBIS 

JOSÉ DE 

OLIVEIRA) ; JULIANA ANSELMO DOMINGOS (ADV. SP225557-ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA) : " 

Vistos, etc. 

Ofício do INSS anexado em 17/03/09: No acordo firmado entre as partes em 27/11/08 foi determinado que 

haveria o 

pagamento de 80% (oitenta por cento) do montante apurado à título de atrasados, mais o período de 01/03/2008 

a 

31/03/2008, que não fora pago administrativamente. 

Por isso, determino a expedição do RPV no valor de R$ 14.287,02 + R$ 172,62 = R$ 14.459,64 (quatorze mil, 

quatrocentos e cinquenta e nove reais e sessenta e quatro centavos). 

Cumpra-se. 

 

2007.63.06.005613-7 - BENEDITO DE CAMARGO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição anexada aos autos em 31/10/2008: manfeste-se a Contadoria Judicla, retificando ou ratificando o parecer 

anterior. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.06.006479-1 - JAYR ANTONIO DE ARAUJO (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o recebimento do valor da condenação, ou seja, se pretende 

receber 

o valor total da condenação por meio de ofício requisitório, ou se renúncia ao que excede 60 (sessenta) salários 

mínimos 

para o recebimento por meio de ofício requisitório, nos temos do artigo 17, §4º, da Lei 10.259/01: 

"Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento 

será 

efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada 

para a 

causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de 

precatório. 

§ 4º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1º, o pagamento far-se-á, sempre, por meio do 

precatório, 

sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar pelo 

pagamento do 

saldo sem o precatório, da forma lá prevista." 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.006686-6 - SEBASTIAO ALVES BATISTA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Petição anexada em 12/08/2008: Defiro. Concedo à patrona da parte autora prazo de 20 (vinte) dias. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.007413-9 - VANILDE COELHO MOURA (ADV. SP200006B - JORGE RODRIGUES PERES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando a certidão anexada em 26/03/2009, intime-se a parte autora para que no prazo de 15(quinze) dias 

junte a 

estes autos as cópias dos documentos pessoais indispensáveis - RG, CPF , comprovante de endereço de cada 
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filho: 

THIAGO COELHO MOURA; AMANDA COELHO MOURA; ELIEL COELHO MOURA; ELIVELTON 

COELHO MOURA; 

ALESSANDRA COELHO MOURA e ADRIANA COELHO MOURA, doravantes co-autores. 

Dê-se vista à parte autora do conteúdo da referida certidão. 

Com a vinda da documentação, cumpra-se o determinado na sentença proferida em 11/02/2009. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.06.017895-4 - SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

INFORMAÇÃO / CONSULTA: 

Informo a Vossa Excelência que em consulta ao sítio da Receita Federal constatou-se que o CPF da parte autora 

encontra-se suspenso/pendente de regularização, conforme documento anexado aos autos ("CONSULTA 

SITUAÇÃO 

CADASTRAL CPF"). Consulto Vossa Excelência quanto ao procedimento a ser adotado. 

À consideração superior. 

DECISÃO: 

Vistos, etc. 

Diante da informação prestada pela serventia deste Juizado Especial Federal determino a intimação da parte 

autora para 

que regularize seu CPF junto à Receita Federal e, após, noticie-o a este JEF. 

Após, prossiga-se com a execução, se em termos. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.021333-4 - IRINEU DE OLIVEIRA CARDOSO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

INFORMAÇÃO / CONSULTA: 

Informo a Vossa Excelência que em consulta ao sítio da Receita Federal constatou-se que o CPF da parte autora 

encontra-se suspenso/pendente de regularização, conforme documento anexado aos autos ("CONSULTA 

SITUAÇÃO 

CADASTRAL CPF"). Consulto Vossa Excelência quanto ao procedimento a ser adotado. 

À consideração superior. 

DECISÃO: 

Vistos, etc. 

Diante da informação prestada pela serventia deste Juizado Especial Federal determino a intimação da parte 

autora para 

que regularize seu CPF junto à Receita Federal e, após, noticie-o a este JEF. 

Após, prossiga-se com a execução, se em termos. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.021401-6 - NATALIA MARIA MARCONDES (ADV. SP150023 - NELSON ENGEL REMEDI e 

ADV. SP264626 

- SHIRLEI ZUCATO SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

INFORMAÇÃO / CONSULTA: 

Informo a Vossa Excelência que em consulta ao sítio da Receita Federal constatou-se que o CPF da parte autora 

encontra-se suspenso/pendente de regularização, conforme documento anexado aos autos ("CONSULTA 

SITUAÇÃO 

CADASTRAL CPF"). Consulto Vossa Excelência quanto ao procedimento a ser adotado. 

À consideração superior. 

DECISÃO: 

Vistos, etc. 

Diante da informação prestada pela serventia deste Juizado Especial Federal determino a intimação da parte 

autora para 

que regularize seu CPF junto à Receita Federal e, após, noticie-o a este JEF. 

Após, prossiga-se com a execução, se em termos. 

Intime-se. 

 

2007.63.06.021455-7 - MARIA APPARECIDA MARTINS (ADV. SP031787 - LUIZ ALFREDO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; 
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MOVIMENTO 

HABITACIONAL CASA PARA TODOS (ADV. SP139064-TEREZINHA BRITO SEPULVEDA) ; 

MOVIMENTO 

HABITACIONAL CASA PARA TODOS (ADV. SP140937-ANA LUCIA BRITO SEPULVEDA) : " 

Vistos, etc. 

Petição da CEF anexada em 10/12/2008: Defiro. 

Requerimento realizado pelo Movimento Habitacional Casa para Todos em 13/03/2009: Defiro quanto ao pedido 

de 

anotação de sua advogada no sistema informatizado deste Juizado. No entanto, com relação ao pedido de carga 

do 

processo, devo esclarecer que os presentes autos são virtuais. Com efeito, a patrona do co-réu, para verificar o 

andamento 

processual, terá as seguintes possibilidades: cadastrar-se no site do TRF da 3ª Região (site: www.trf3.jus.br) e 

comparecer 

ao Juizado Especial Federal mais próximo para liberação da senha, sendo que, a partir de então, a referida 

patrona de 

posse da senha liberada terá acesso a todos os anexos dos processos em que estiver constituída. Outra 

possibilidade: 

comparecer ao Juizado Especial Federal de Osasco e requerer na Secretaria cópias do processo, mediante 

recolhimento 

da Darf (o valor dependerá da quantidade de folhas) e o prazo de entrega das cópias requeridas será de 5 dias. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.049600-6 - ANDRE EDSON VENANCIO (ADV. SP251559 - ELISEU LEITE e ADV. SP242765 - 

DARIO 

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Intime-se a parte autora sobre a realização da perícia, agendada para 24/06/2009 às 14h, nas dependências deste 

Juizado. 

Após a vinda do laudo pericial, tornem conclusos os autos para sentenciamento e apreciação do pedido de 

antecipação 

de tutela anexado em 19/03/09. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.06.001942-0 - JOSE CARLOS SEVERO DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos etc. 

Considerando que, até a presente data, a parte autora não cumpriu a determinação contida na decisão exarada 

em 

06/11/2008 e que o recebimento da carta de intimação com AR não feito pela parte autora, mas sim por Wesley 

Costa 

Rodrigues, dou por não intimada o autor. 

Intime-se novamente a parte autora. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.06.003056-6 - EDSON GAMA EVANGELISTA (ADV. SP157879 - JOSÉ CARLOS GOMES DO 

AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição de 04/03/2009: oficie-se ao INSS para que cumpra a tutela em 48 horas. 

Expeça-se o ofício para APS ADJ SP - CENTRO, conforme ofício anexado aos autos em 09/03/2009. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.06.003890-5 - SONIA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI e ADV. 

SP263862 - 

ELIAS NEVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Petição anexada em 27/03/2009: Defiro a juntada requerida. Considerando que a carta de intimação enviada 

para o autor 

foi juntada em 16/03/2009, devolvo ao autor o prazo remanescente para interposição de recurso, contado do 

momento do 

despacho constante em referida petição. 

Intime-se. 
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2008.63.06.008000-4 - APARECIDO BALBINO GOMES (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

INFORMAÇÃO / CONSULTA: 

Informo a Vossa Excelência que em consulta ao sítio da Receita Federal constatou-se que o CPF da parte autora 

encontra-se suspenso/pendente de regularização, conforme documento anexado aos autos ("CONSULTA 

SITUAÇÃO 

CADASTRAL CPF"). Consulto Vossa Excelência quanto ao procedimento a ser adotado. 

À consideração superior. 

DECISÃO: 

Vistos, etc. 

Diante da informação prestada pela serventia deste Juizado Especial Federal determino a intimação da parte 

autora para 

que regularize seu CPF junto à Receita Federal e, após, noticie-o a este JEF. 

Após, prossiga-se com a execução, se em termos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.008972-0 - MARIA APARECIDA JERONIMO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de desitência da ação. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.009112-9 - DANIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS 

BOAS e ADV. 

SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos etc. 

Petição anexada em 27/03/2009: Defiro. Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 03/04/2009 às 

15:45 

horas. No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

No caso de restar infrutífera a conciliação, fica mantida a data da audiência, em caráter de pauta extra, outrora 

agendada 

para o sentenciamento do feito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.009973-6 - SHIRLEY DE OLIVEIRA NARDES (ADV. SP138642 - EDNEIA FERREIRA RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Petição anexada em 27/03/2009: Considerando os fatos narrados, conjunto probatório e recomenda do Sr. Perito, 

designo 

perícia médico-judicial na especialidade psiquiatria com o Dr. Antonio José Eça, para o dia 13/04/2009, às 15:45 

horas, 

nas dependências deste Juizado Especial Federal. Na oportunidade, a parte autora deverá trazer toda 

documentação 

médica relativa a sua doença, da época de seu surgimento até contemporâneas, sob pena de preclusão da prova. 

Quanto ao pedido de antecipação de tutela, verifico não acharem presentes os requisitos para sua concessão. 

Indefiro, 

pois. 

Petição anexada em 27/03/2009: Indefiro a impugnação ao laudo apresentado, bem como a realização de nova 

perícia 

médico-judicial, tendo em vista que as análises e conclusões emitidas pelo Senhor Perito de confiança deste juízo 

não 

merecem reparos. Ressalto que a constatação de doença não remete necessariamente à conclusão de existência de 

incapacidade laborativa. De fato, o Sr. Perito concluiu pela existência de doença. No entanto, menciona: "O 

quadro 

apresentado não gera repercussão funcional, ou seja, não apresenta limitações de movimentos, ou de outras 

funções e 

nem sinais que ensejem a caracterização de repercussão por comprometimento do uso (sinais de Desuso - Vide 

Anexo)." 

Com a vinda do laudo, tornem os autos conclusos. Determino o cancelamento da audiência agendada em caráter 
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de pauta 

extra, haja vista a data da realização da perícia médica ora designada. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.06.010168-8 - EDILEUSA BARBOSA PEREIRA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS 

BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA e ADV. SP202853 - MAURICIO GOMES PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Petição anexada em 27/03/2009: Defiro. Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 03/04/2009 às 

16:00 

horas. No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

No caso de restar infrutífera a conciliação, fica mantida a data da audiência, em caráter de pauta extra, outrora 

agendada 

para o sentenciamento do feito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.010249-8 - ALESSANDRO ALVES LOPES (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Comunicado Social anexado aos autos em 28/08/2008: designo a realização de perícia social com a Sra. Ana 

Paula 

Duarte, para o dia 10/07/2009 às 10:00 horas, na residência do autor. 

A parte autora deve colaborar para realização desta perícia, fornecendo à Perita Judicial as informações 

solicitadas, sob 

pena de preclusão da prova. 

Por fim, determino que o presente feito seja retirado de pauta. 

Com a vinda do laudo socieconômico, tornem os autos conclusos. 

As partes serão oportunamente intimadas quando do julgamento do feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.06.010654-6 - AMALIA ALVES DE MELO (ADV. SP059288 - SOLANGE MORO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

INFORMAÇÃO / CONSULTA: 

Informo a Vossa Excelência que em consulta ao sítio da Receita Federal constatou-se que o CPF da parte autora 

encontra-se suspenso/pendente de regularização, conforme documento anexado aos autos ("CONSULTA 

SITUAÇÃO 

CADASTRAL CPF"). Consulto Vossa Excelência quanto ao procedimento a ser adotado. 

À consideração superior. 

DECISÃO: 

Vistos, etc. 

Diante da informação prestada pela serventia deste Juizado Especial Federal determino a intimação da parte 

autora para 

que regularize seu CPF junto à Receita Federal e, após, noticie-o a este JEF. 

Após, prossiga-se com a execução, se em termos. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.010798-8 - MARIA DE LOURDES DIAS DOS SANTOS (ADV. SP157882 - JULIANO HENRIQUE 

NEGRÃO 

GRANATO e ADV. SP160890 - OTTO RIBEIRO NETO e ADV. SP162952 - RENATA CRISTINA ZUCCOTTI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Petições anexadas em 20/03/2009 e 27/03/2009: Designo perícia médico-judicial com o Dr. Antonio José Eça para 

o dia 

03/04/2009 às 11:15 horas, nas dependências deste Juizado Especial Federal. Na oportunidade, a parte autora 

deverá 

trazer toda documentação médica que dispunha relativa a sua doença, sob pena de preclusão da prova. 

Petição anexada em 23/03/2009: Indefiro o pedido de expedição de oficio do INSS, pois os peritos do INSS não 

estão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1434/1846 

vinculados aos laudos médicos emitidos por médicos particulares, mas sim a sua análise frente aos exames 

médicos 

apresentados e os exames feitos na perícia. A mera suspeita de perseguição não enseja o deferimento do pedido 

em 

questão. 

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela. A prova produzida nos autos demonstra que a parte autora encontra-se 

incapacitado de 

forma parcial e permanente para o exercício de atividade remunerada, também possuindo qualidade de 

segurado e 

carência, preenchendo os requisitos para a concessão de benefício previdenciário por incapacidade laborativa. A 

antecipação de tutela impõe-se em virtude do caráter alimentar do benefício. 

 Assim, com fulcro no artigo 4º da Lei n. 10.259/01, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o 

INSS 

seja intimado para que cumpra a tutela ora concedida, devendo implantar o benefício de auxílio-doença em 

favor da parte 

autora, no prazo máximo de 50 (cinqüenta) dias, a contar da data da ciência da presente decisão. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 24/07/2009 às 14:15 horas. No caso de ausência 

injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

 Oficie-se o INSS para o cumprimento da tutela antecipada. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.012094-4 - ANTONIO ONEDIO DA SILVA (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 03/07/2009 às 14:45 horas. No caso de ausência 

injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se 

 

2008.63.06.012566-8 - OSORIO LORIA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 06/07/2009 às 15:15 horas. No caso de ausência 

injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.013947-3 - APARECIDO GOMES DE ARAUJO (ADV. SP253785 - IRANI SERRÃO DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 03/07/2009 às 15:00 horas. No caso de ausência 

injustificada 

da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.014062-1 - MARLENE DOS SANTOS ADAO (ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS 

FONSECA e 

ADV. SP148924 - MARCELO JOSE DE SOUZA e ADV. SP166534 - GISLAINE GARCIA ROMÃO e ADV. 

SP239903 - 

MARCELO CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

" 

Vistos etc. 

Petição anexada em 28/01/2009 e 11/02/2009: Indefiro o pedido de expedição de ofício para o Hospital Municipal 

Dr. 

José Soares Hungria, com o fito de se apurar a data de início da incapacidade do segurado falecido. No entanto, 

considerando os fatos narrados na inicial e conjunto probatório, designo perícia médico-judicial INDIRETA com 

o Dr. Élcio 

Rodrigues da Silva para o dia 14/05/2009 às 15:45 horas, nas dependências deste Juizado. Na oportunidade, à luz 
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da 

documentação constantes nestes autos e outros documentos apresentados pela autora na data da perícia, o Sr. 

Perito 

deverá responder os quesitos de praxe, informando da data de início da doença e da incapacidade do segurado 

falecido. 

A parte autora deverá comparecer à perícia com os documentos médicos que se encontrarem em seu poder 

relativa às 

doenças que acometiam o segurado. 

Intime-se. 

 

2009.63.06.000039-6 - CLEBER LUZIMAR FERDINANDI (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição de 24/03/2009: indefiro, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sobrevindo os laudos médicos judiciais, tornem os laudos conclusos para reapreciação do pedido. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.001093-6 - AURELIANA PINHEIRO DE FRANCA (ADV. SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS 

BOBADILHA e 

ADV. SP207877 - PAULO ROBERTO SILVA e ADV. SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA e ADV. 

SP276161 - 

JAIR ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição de 24/03/2009: diante do aditamento da petição inicial, designo o dia 23/09/2009 às 08:00 horas para 

perícia 

médica judicial com a Dra. Ligia Celia Leme Forte Gonçalves, nas dependências deste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, prontuários, exames, declarações, e receituários 

médicos, sob 

pena de preclusão da prova. 

Sobrevindo o laudo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.002178-8 - ISABEL GUESELHA DE ALMEIDA CASCELLI (ADV. SP227114 - ROSEANE SELMA 

ALVES e 

ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002195-8 - HEITOR TEIXEIRA SOBRINHO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 
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FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP162352 - SIMONE RIBEIRO e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA 

CRUZ e 

ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002197-1 - SONIA MARIA THEODORO DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SP267269 - RITA DE 

CASSIA GOMES 

VELIKY RIFF e ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 
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2009.63.06.002198-3 - VALDEI SALES FURTADO (ADV. SP157271 - SORAYA PRISCILLA CODJAIAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002199-5 - ROSIVALDO MARIA DE ARAUJO (ADV. SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA 

BASTOS 

FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002200-8 - NIVALDO MONTEIRO (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS e 

ADV. 
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SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002202-1 - MARGARIDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002205-7 - ANA VITORIA DA SILVA LIMA (ADV. SP255855 - OTHONIEL DE GODOY NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 
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Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002206-9 - MARIA DO SOCORRO ALVES SILVA (ADV. SP255964 - JOSE ADILSON DE 

CASTRO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002213-6 - ELIANA DA SILVA ANDRADE NASCIMENTO (ADV. SP184680 - FERNANDA DA 

SILVEIRA 

RIVA VILLAS BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 
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requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002218-5 - JOSE LUIZ RODRIGUES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002219-7 - JURACI VIRGOLINO BATISTA (ADV. SP242358 - JOSENILSON BARBOSA MOURA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 
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apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2009.63.06.002236-7 - MATHEUS SOUZA DA FONSECA (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e 

ADV. 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002237-9 - STEPHANY APARECIDA DA SILVA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ 

MATEOS e ADV. 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 
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forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002238-0 - ISABEL BATISTA VIEIRA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

ADV. SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002239-2 - MONICA JORGE TELES PAULINO (ADV. SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2009.63.06.002240-9 - LUIZ ALVES DOS SANTOS (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 
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Intime-se. 

 

2009.63.06.002243-4 - ANTONIO REIS DE ALMEIDA (ADV. SP189168 - ALEXSANDRA DA SILVA VIANA e 

ADV. 

SP134383 - JOSE DE RIBAMAR VIANA e ADV. SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002244-6 - JOANA DA SILVA FARIAS (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. 

SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 
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Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002245-8 - JOSE NERIS DE SOUZA (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002246-0 - ANTENOR BATISTA DE SOUZA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 
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2009.63.06.002248-3 - HELENA OLIVEIRA AMORIM (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2009.63.06.002250-1 - MARIA DE LOURDES DA CONCEICAO (ADV. SP264650 - VILMA SALES DE 

SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002251-3 - RUBENS MENDES DUARTE (ADV. SP183904 - MANUEL ROMAN MAURI e ADV. 

SP281685 - 

LUIS CARLOS AVERSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 
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defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002252-5 - BENTO FRANCISCO DE SOUSA (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO e 

ADV. 

SP182589 - EDMILSON ALEXANDRE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002253-7 - MARIA ENIDE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO 

RIBEIRO e 

ADV. SP182589 - EDMILSON ALEXANDRE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 
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para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002254-9 - ZILDA JOAQUINA DE SANTANA (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES 

GONCALVES e 

ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE e ADV. SP258725 - GABRIEL TOBIAS 

FAPPI e ADV. 

SP273874 - MARIZA BOCCIA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002282-3 - FERNANDA DE ARAUJO MONTEIRO E OUTRO (ADV. SP086006 - MARIA RITA 

EVANGELISTA 

DA C SILVA e ADV. SP269619 - EDSON DE SOUZA CHAGAS); PRISCILA NASCIMENTO DE 

ARAUJO(ADV. SP086006- 

MARIA RITA EVANGELISTA DA C SILVA); PRISCILA NASCIMENTO DE ARAUJO(ADV. SP269619-

EDSON DE SOUZA 

CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 
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irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002283-5 - CLAUDECIR TAGLIARI (ADV. SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA e ADV. 

SP163442 - 

HERALDO AUGUSTO ANDRADE e ADV. SP175933 - CARLOS BOLETINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002285-9 - MARIA CARMELINA MATOS (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 
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parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002287-2 - ORENIDES FELIPE DOS SANTOS (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA 

CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2009.63.06.002288-4 - ROSELI RODRIGUES (ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002289-6 - IRENI JOSE DE PAULA LIMA (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 
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requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002291-4 - VALDIVINO RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002295-1 - LOURINALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 
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aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2009.63.06.002313-0 - JOSE PEREIRA LOPES (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS 

BOAS e 

ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002316-5 - ANALIA SANTIAGO FURTUOSO (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA 

RIVA VILLAS 

BOAS e ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 
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urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002317-7 - PEDRO BOGIK (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, visto que 

aparentemente já foi 

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2009.63.06.002322-0 - MARIA DAS DORES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002324-4 - AUREA DOS SANTOS MARIANO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 
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parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.002328-1 - MARCIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6306000095 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2008.63.06.008964-0 - EREMITA FRANCISCA MASTOS (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Designo, pois, a 

realização de 

perícia médica no dia 15/05/2009 às 8:45 horas com o psiquiatra Dr. Antônio José Eça, nas dependências deste 

Juizado, 

ocasião em que a parte autora deverá comparecer com todos os documentos referentes à sua doença, tais como, 
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prontuários, relatórios, declarações, exames, receituários médicos, os quais já devem ter sido anexados ao 

presente 

processo, sob pena de preclusão da prova. 

Sobrevindo o laudo, tornem os autos conclusos. 

 

2008.63.06.008869-6 - SONIA IZABEL GONCALVES CRUZ (ADV. SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando os fatos alegados, o 

conjunto 

probatório destes autos, principalmente os extratos extraídos do sistema DATAPREV - CNIS módulo HISMED 

(CID - F.32), 

designo perícia médico-judicial com o Dr. Paulo Sérgio Calvo a ser realizada no dia 15/09/2009 às 17:00 horas, 

nas 

dependências deste Juizado Especial Federal. Na oportunidade, a parte autora deverá comparecer com toda 

documentação médica que dispõe relativa à sua doença, sob pena de preclusão da prova. 

 

2007.63.06.006470-5 - CIRLENE DO CARMO SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, intime-a para apresentar o 

laudo pericial, ou se 

for o caso, a declaração de não comparecimento à perícia no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, com a vinda do(s) laudo(s), tornem os autos conclusos. 

 

2007.63.06.006645-3 - CATARINO CAMARGO (ADV. SP206066 - ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Intime-se a perita para entregar o laudo médico judicial em 48 horas. 

Sobrevindo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.005504-6 - DALVA BRAGA MEDEIROS (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE e ADV. 

SP196191 - 

ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. Designo 

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/06/2009 às 15:30 horas para que a parte autora 

apresente 

todas carteiras profissionais originais do Sr. Nelson Moraes Medeiros, além de outros documentos (originais) que 

achar 

necessários, sob pena de preclusão da prova. 

A ausência injustificada da parte autora na data da audiência designada poderá acarretar na extinção do 

processo sem 

resolução de mérito. 

 

2008.63.06.005121-1 - CELSO FERREIRA (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno audiência para julgamento do feito, em 

caráter de 

pauta extra, para o dia 11/05/2009, às 14:30 horas. 

Intime-se a parte autora da decisão exarada em 27/01/2009. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2007.63.06.016206-5 - ELIZIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Para melhor instruir o processo, oficie-se a Gerência 

Executiva da 

APS-Osasco para que, no prazo de 50 (cinqüenta) dias, encaminhe a esse Juízo cópia integral do processo 

administrativo 

de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/130.532.096-1 (DIB em 11/07/2003). 

Destarte, designo o dia 10/08/2009 às 16:00 horas para julgamento do feito em caráter de pauta-extra, as partes 

ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2008.63.06.006135-6 - ZULEINE EUNICE RAMOS (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES 

e ADV. 
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SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE e ADV. SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . designo o dia 17/09/2009 às 14:30 horas para a 

realização de 

perícia médica indireta com o Dr. Élcio Rodrigues da Silva nas dependências deste Juizado. Na ocasião a parte 

autora 

deverá comparecer com os documentos originais que instruíram a petição inicial, bem como com prontuários e 

exames 

médicos que possua em nome do falecido, sob pena de preclusão da prova. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente cópia da certidão de casamento atualizada, 

tendo em 

vista que a que consta nos autos (fls. 16) é vetusta (emitida em 22/02/1975). 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/10/2009 às 14:00 horas para que a parte 

autora 

apresente todas as carteiras profissionais originais do Sr. Carlos Eduardo de Oliveira Ramos, além de outros 

documentos 

(originais) que achar necessários, sob pena de preclusão da prova. 

A ausência injustificada da parte autora na data da audiência designada poderá acarretar na extinção do 

processo sem 

resolução de mérito. 

 

2008.63.06.008962-7 - TEREZA FRANCISCA BERTA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sem prejuízo, deverá a parte autora juntar aos autos 

exames 

médicos contemporâneos ao requerimento administrativo, para comprovar sua patologia. 

Designo nova perícia para o dia 25/09/2009 com a Dra. Alzira Alves Siqueira, nas dependências deste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer acompanhada com pessoa capaz de dar à perita judicial as informações 

necessárias ao 

exame e apresentar documentação comprobatória de sua patologia, em especial exames médicos (exame 

neuropsicológico 

ou minimental), sob pena de preclusão da prova. 

Sobrevindo o laudo, tornem os autos conclusos. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela será apreciado após a realização da nova perícia. 

 

2008.63.06.008477-0 - ROSEMIRO ANTONIO DA COSTA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e 

ADV. SP251823 

- LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Alega, 

ainda, que foi considerado na contagem do INSS o período de 11/09/1978 a 01/02/1979 na empresa Big 

Metalúrgica 

Ltda, sendo que nas informações extraídas do CNIS consta o período até 12/1982. 

Conforme conjunto probatório acostado aos autos, nas fls. 76 da inicial, há somente a informação da admissão 

do autor na 

empresa em questão (11/09/19780), mas sem data de saída. Também não foi apresentada a íntegra das CPTS. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/08/2009 às 14:00 horas. Na oportunidade, 

a parte 

autora deverá trazer suas Carteiras Profissionais originais, bem como todos os documentos que instruíram a 

inicial, além de 

outros documentos (originais) que achar necessários, como ficha de empregado, holerites dentre outros 

documentos e/ou 

provas, sob pena de preclusão da prova. 

 

2008.63.06.008950-0 - JOAO COSTA RODRIGUES (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e ADV. 

SP251823 - 

LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Verifico que 

até a presente data a Sra. Perita não anexou aos autos o seu laudo pericial. 

Assim intime-se a Perita Dra. Simone Ramos de Miranda para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente o seu 

laudo. 

Com a vinda do laudo, tornem os autos conclusos. 

 

2008.63.06.002042-1 - VALDINEIA CANDIDO DA SILVA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS 
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SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim intime-se o Perito Dr. Roberto 

José Molero para 

que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente o seu laudo. 

Destarte, designo o dia 08/06/2009 às 11:00 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra, 

estando as 

partes dispensadas de comparecimento, uma vez que serão intimadas oportunamente. 

 

2008.63.06.008930-5 - ELZA MARIA MATIAS (ADV. SP121723 - CLEUZA APARECIDA DOS REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Determino a suspensão do feito, nos termos do artigo 

265 do CPC. 

Intime-se a patrona da parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, providencie a habilitação de eventuais 

herdeiros, 

nos termos do art. 43 do Código de Processo Civil, atendo-se ao disposto no artigo 112 da Lei n. 8.213/91, bem 

como da 

ordem estabelecida no artigo 1829 do Código Civil. 

Deverá ser juntado aos autos os documentos pessoais dos habilitantes, bem como certidão de dependentes do 

INSS. 

Caso haja pedido de habilitação, manifeste-se o INSS no prazo de 5 (cinco) dias. 

Designo o dia 07/08/2009 às 15:50 horas para o sentenciamento do feito, estando as partes dispensadas de 

comparecimento. 

 

2007.63.06.016218-1 - FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA (ADV. SP250660 - DANIEL APARECIDO 

GONÇALVES ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Para melhor instruir o processo, oficie-

se a Gerência 

Executiva da APS-Osasco para que, no prazo de 50 (cinqüenta) dias, encaminhe a esse Juízo cópia integral do 

processo 

administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/137.996.237-1, com DER em 16/02/2005. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentar cópia da íntegra de todas as suas carteiras de 

trabalho. 

Destarte, designo o dia 20/08/2009 às 12:40 horas para julgamento do feito em caráter de pauta-extra, as partes 

ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: intime-a para que no prazo de 10 

(dez) dias 

apresente o seu laudo. 

Com a vinda do laudo pericial, tornem-se os autos conclusos. 

 

2008.63.06.008944-5 - CREUZA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ e 

ADV. SP161922 

- JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.06.008953-6 - JOSE PEDRO BEZERRA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e ADV. SP251823 

- 

LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.06.005209-4 - JOAO CUSTODIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP242512 - JOSE CARLOS 

POLIDORI e ADV. 

SP217702 - AMAURI DE OLIVEIRA SOBRINHO e ADV. SP227776 - ALDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando os fatos alegados, o conjunto probatório destes 

autos, 

principalmente os extratos extraídos do sistema DATAPREV - CNIS módulo HISMED (CID - F.32), designo 

perícia médico- 

judicial com o Dr. Paulo Sérgio Calvo a ser realizada no dia 22/09/2009 às 15:00 horas, nas dependências deste 

Juizado 

Especial Federal. Na oportunidade, a parte autora deverá comparecer com toda documentação médica que 

dispõe relativa 
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à sua doença, sob pena de preclusão da prova. 

 

2008.63.06.006137-0 - CELSO CARVALHO (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e 

ADV. SP263728 

- WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do parecer da Contadoria Judicial, oficie-se a Gerência Executiva da APS-Osasco para que, no prazo de 

50 

(cinqüenta) dias, encaminhe a esse Juízo cópia integral do processo administrativo NB 41/130.746.175-9, com 

DIB em 

06/08/2003, bem como da memória de cálculo e dos salários de contribuição que foram utilizados. 

Redesigno audiência para julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 09/03/2010, às 13:00 horas. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento, hipótese em que serão intimadas oportunamente da sentença. 

 

2008.63.06.005435-2 - JOSE ROBERTO FLORENTINO (ADV. SP123962 - JOSE CARLOS BRIZOTTI e ADV. 

SP128440 - 

MARCO AURELIO DE SOUSA SANT'ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Assim, 

oficie-se a Gerência Executiva da APS-Osasco para que, no prazo de 50 (cinqüenta) dias, encaminhe a esse Juízo 

cópia 

integral do processo administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/064.874.424-8 (DIB em 

20/01/1994), bem como a memória de cálculo e os salários-de-contribuições que foram utilizados para a 

concessão do 

benefício. 

Destarte, designo o dia 03/09/2009 às 14:30 horas para julgamento do feito em caráter de pauta-extra, as partes 

ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 51/2009 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 16/03/2009 a 27/03/2009 

 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS EM QUE HOUVER DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

FICAM AS 

PARTES INTIMADAS PARA APRESENTAR QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TÉCNICO NO PRAZO 

DE 10 (DEZ) 

DIAS (ART. 12, § 2º, DA LEI 10.259/01). FICA A PARTE AUTORA INTIMADA PARA COMPARECER NO 

LOCAL, DIA E 

HORÁRIOS INDICADOS PARA A REALIZAÇÃO DAS PERÍCIAS, MUNIDA DE SEUS DOCUMENTOS 

PESSOAIS, 

LAUDOS E EXAMES MÉDICOS QUE DISPUSER E, RELATIVOS À MOLÉSTIA ALEGADA; E PARA A 

AUDIÊNCIA, 

COMPETINDO AOS ADVOGADOS CONSTITUÍDOS COMUNICAR A SEUS CLIENTES DAS DATAS 

RESPECTIVAS E A 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA. FICA A PARTE AUTORA CIENTIFICADA DE QUE O NÃO 

COMPARECIMENTO À 

PERÍCIA IMPLICA EM PRECLUSÃO DA PROVA TÉCNICA, SALVO QUANDO COMPROVADO, NO 

PRAZO DE 5 

(CINCO) DIAS, QUE A AUSÊNCIA DECORREU DE MOTIVO DE FORÇA MAIOR. FICA A PARTE 

AUTORA 

CIENTIFICADA DE QUE A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA EM SEU DOMICILIO. FICA 

DISPENSADA A 

PRESENÇA DA PARTE E DE SEUS PROCURADORES ÀS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS COMO PAUTA 

EXTRA. A 
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APRECIAÇÃO DE EVENTUAIS PEDIDOS DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA NOS 

PROCESSOS COM 

PERÍCIA DESIGNADA FICA POSTERGADA PARA APÓS A ENTREGA DO LAUDO PERICIAL.  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2009 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001779-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE DE OLIVEIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001780-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO PINHEIRO DE ALCANTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001781-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARIA DE SOUZA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001782-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALVES CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001783-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON SILVESTRE 

ADVOGADO: SP128610 - CLAUDIA APARECIDA DE LIMA FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/11/2009 16:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/04/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

03/06/2009 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001784-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 14:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/05/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001785-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON ARCHANJO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 14:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001786-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE ALVES FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001787-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOIZES FERNANDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001788-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO SERGIO LEITE GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001790-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/05/2009 12:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001791-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DIAS PEIXINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001794-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO ANDRADE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/09/2009 11:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001795-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001796-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGNIEL FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/06/2009 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001797-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS TRAJANO 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001798-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOEL DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001799-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIANO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2009 11:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 03/06/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001800-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TAVARES DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2009 11:20:00 2ª) ORTOPEDIA - 03/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001801-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE RODRIGUES MOREIRA NETO 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2009 11:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 03/06/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001802-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RODRIGUES FERNANDES 

ADVOGADO: SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001803-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO CLAUDIO SANTANA 

ADVOGADO: SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2009 12:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 03/06/2009 12:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001804-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA MATIAS 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001805-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/05/2009 12:40:00 
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PROCESSO: 2009.63.09.001806-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/05/2009 13:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 03/06/2009 12:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001807-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/05/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001808-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLEGARIO BOAVENTURA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001809-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BELMIRO ALVES BARRETO 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001810-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001811-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE LOBO 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 16:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2009 12:40:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001789-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MOREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP091874 - CARLOS PEREIRA PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001792-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELSON RONG JUNIOR 

ADVOGADO: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001793-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CORREA 

ADVOGADO: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 33 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2009 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001812-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 16:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/05/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001813-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE FERNANDES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001814-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MARIA DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 16:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001815-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA MESSIAS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 14:40:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001816-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDES DE SOUZA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001817-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO DE OLIVEIRA FAUSTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 16:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001818-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO OLIVEIRA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001819-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RAIMUNDO SOARES 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 15:20:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001820-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DOS SANTOS VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001821-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS PEREIRA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 16:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001822-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL BORRET MARIANO 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 16:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001823-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP223246 - MILENE AMORIM DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 09:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2009 16:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001824-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MURILO JOSE FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001825-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP223246 - MILENE AMORIM DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2009 08:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001826-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 09:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/05/2009 12:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.09.001827-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAJEL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 09:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/05/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001828-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDIR GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 09:00:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 28/04/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001829-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CAMARGO AFFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 09:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 05/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001830-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 09:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001831-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO DIONIZIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 09:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001832-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMILSON PEREIRA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 09:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/05/2009 15:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 04/06/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001833-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARIA DOS SANTOS AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001834-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 09:30:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 17/04/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001835-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: GERSON OLEGARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 09:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001836-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA FARIA DE MOURA NOGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001837-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOANA APARECIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 09:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 08:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001838-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO SILVA BENATTI 

ADVOGADO: SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2009 13:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/04/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

04/06/2009 

09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001839-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FRANCISCO MARCAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 09:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001840-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA LEILA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2010 13:00:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 20/04/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001841-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA KEIKO OHASHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001842-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBEMARIO DE SOUZA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 09:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001843-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE DIAS DE MELO 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 09:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2009 11:00:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1466/1846 

PROCESSO: 2009.63.09.001846-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO MARQUES 

ADVOGADO: SP140836 - SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001847-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001848-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA MUNHOZ MATUESO 

ADVOGADO: SP223246 - MILENE AMORIM DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001849-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MIATTO MACEDO 

ADVOGADO: SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001850-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON PEDROSA 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001851-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001852-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE CARLOS DE BARROS 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/06/2009 09:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/05/2009 15:20:00 2ª) NEUROLOGIA - 05/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001853-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARCY CRUZ 

ADVOGADO: SP245103 - TATIANE CINTHIA DA SILVA ZUGAIBE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001854-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA BARBARESCO 

ADVOGADO: SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001855-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CALMINO GONCALVES DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 29/06/2009 09:30:00 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001856-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CUSTODIO LOPES 

ADVOGADO: SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA 

CONCILIAÇÃO: 29/06/2009 09:45:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 24/04/2009 10:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 04/05/2009 15:40:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 43 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/03/2009 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001844-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CRUZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 09:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001845-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUEL APOLINARIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001857-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DA SILVA MARQUIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001858-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA IMACULADA FAGUNDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001859-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001860-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DONIZETE DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 10:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001861-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALUISIO JOAO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 10:15:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 24/04/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001862-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 10:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001863-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 10:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/05/2009 17:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 04/06/2009 16:30:00 3ª) CLÍNICA GERAL 

- 

09/06/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001864-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRASILINA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 10:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/05/2009 17:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001865-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YURANILDA ODELINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 10:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001866-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILENE EUNICE VENTURA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 10:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001867-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KOICHI TAKEUCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001868-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAILSON BENEVIDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 10:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/06/2009 18:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.09.001869-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILCEIA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001870-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALEXANDRE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 10:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 08:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001871-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ALVES 

ADVOGADO: SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 10:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 09:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001872-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 10:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001873-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RISOMAR CLAUDINO 

ADVOGADO: SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 10:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/05/2009 16:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 05/06/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001874-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA SCHLINZ 

ADVOGADO: SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/05/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001875-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL RODRIGUES TOMAS 

ADVOGADO: SP261797 - ROGERIO GOMES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001876-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS PRAZERES ALVES ZIELK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001877-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE CARVALHO SOUZA 

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 11:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001878-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP223246 - MILENE AMORIM DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 11:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/05/2009 15:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 05/06/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001879-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORINDA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 11:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001880-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DA CONCEICAO EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP187518 - FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 11:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001881-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP152411 - LUIZ DUARTE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 11:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001882-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANUZA ALVES SOUZA 

ADVOGADO: SP261673 - KARINA FRANCISCO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 11:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/05/2009 15:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 05/06/2009 12:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001883-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HONORATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP224930 - GERALDO BARBOSA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 11:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001884-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KENIA PATRICIA AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 14/09/2009 16:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/05/2009 08:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001885-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO CARVALHO ROSELINE 

ADVOGADO: SP238440 - DENER AGUIAR SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 11:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001886-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REYNALDO BOCUDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 11:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 13:20:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001887-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTINA VIEIRA DOS SANTOS MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 11:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001888-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGUINALDO JOSE GALVAO 

ADVOGADO: SP117167 - MERCIA REGINA RODRIGUES CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 11:45:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 24/04/2009 11:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 05/06/2009 13:40:00 3ª) 

CLÍNICA 

GERAL - 09/06/2009 12:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 34 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/03/2009 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001889-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE PAULA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 11:45:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 24/04/2009 12:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 05/06/2009 14:00:00 3ª) 

CLÍNICA 

GERAL - 09/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001890-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO ALVES SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 11:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/06/2009 14:20:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001891-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINO DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001892-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001893-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA CRUZ FAGUNDES 

ADVOGADO: SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/01/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001894-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANI BARACHO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 12:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001895-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/01/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001896-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA ROSANE RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/05/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001897-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA MARQUES SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 21/09/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 12:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001898-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SABRINA GARCIA BARCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 12:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001899-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI COSTA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001900-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA KNIPEL DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP164308 - DENISE KNIPEL DE MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001901-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: DENISE KNIPEL DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP164308 - DENISE KNIPEL DE MEDEIROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001902-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CAMPILONGO THOMAZ 

ADVOGADO: SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001903-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACK ROBERTO FIDINOSKI MEIRELLES 

ADVOGADO: SP096430 - AUGUSTO ROCHA COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001904-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA AMORIM COELHO MELETTI 

ADVOGADO: SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001905-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VIEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001906-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TAVARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184533 - ELIZABETH MIROSEVIC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 18 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/03/2009 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001907-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001908-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MOREIRA DIAS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 14:15:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 04/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001909-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DALVA DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 14:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001910-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO BARBOSA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001911-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DE MOURA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/05/2009 09:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 08/06/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001912-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NELZI GONCALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001913-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IONE MARIA COPINO 

ADVOGADO: SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001914-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA ZUGAIB COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001915-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001916-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP152411 - LUIZ DUARTE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/04/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

07/05/2009 

10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001917-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE SIMEAO DE JESUS 

ADVOGADO: SP240942A - CARLOS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/02/2010 13:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.09.001918-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YAEKO SUZUKI MIYAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001919-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINA APARECIDA CASQUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 14:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/05/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001920-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL CAUÃ ROCHA 

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2009 14:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/04/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

07/05/2009 

11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001921-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO ANDRADE 

ADVOGADO: SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001922-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001923-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO LEITE CORREA 

ADVOGADO: SP174718 - JOSÉ CARLOS VARELLA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001924-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL GONZAGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001925-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 15:00:00 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001926-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: STIFANY NASCIMENTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001927-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001928-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP137565 - PAULO ROBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001929-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP137565 - PAULO ROBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001930-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLINDO DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/05/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001931-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DAS MERCES 

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001932-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ACRISIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001933-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DUARTE PASSOS 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001934-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHUNSKE NAKAJIMA 

ADVOGADO: SP075392 - HIROMI SASAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001935-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MENDES 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/05/2009 11:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 08/06/2009 15:40:00 3ª) CLÍNICA GERAL - 

09/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001937-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERES DE ALBUQUERQUE LUCENA 

ADVOGADO: SP071341 - ANA MARIA ARAUJO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001939-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP127867 - SUSLEI MARIA DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001940-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERACI ALVES DOS ANJOS BECKER 

ADVOGADO: SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001942-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/05/2009 12:00:00 2ª) NEUROLOGIA - 07/05/2009 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 33 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/03/2009 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001936-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DE MACEDO MOREIRA 

ADVOGADO: SP192946 - AGNALDO VALTER FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001938-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA GONCALVES 

ADVOGADO: SP218448 - JOSE VALFREDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001941-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MOISES GUERRA SANTOS 

ADVOGADO: SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 15:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001943-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JARDILINA DA CONCEICAO LIMA 

ADVOGADO: SP218448 - JOSE VALFREDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/05/2009 12:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001944-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AURENI SAMPAIO GODOY 

ADVOGADO: SP160676 - SIMEI BALDANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 16:20:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001945-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA FONTES 

ADVOGADO: SP112841 - SANDRA LOPES ALVARENGA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001946-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAILSON RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204175 - FABIANA LE SENECHAL PAIATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 15:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001947-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR RANGEL MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001948-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP152411 - LUIZ DUARTE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2009 15:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/04/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

07/05/2009 

16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001949-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OBADIAS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 15:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/05/2009 17:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.09.001950-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA AMARAL MAFRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 08:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001951-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARTINS 

ADVOGADO: SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 15:45:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 04/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001952-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ARAUJO FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001953-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/06/2009 17:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001954-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 16:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 08:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001955-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECY CARNEIRO 

ADVOGADO: SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001956-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELE CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224383 - VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/02/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001957-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTES MARGARIDA SIQUEIRA DO AMARAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001958-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ULISSES CLAUDIO 

ADVOGADO: SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 16:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001959-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE ANTUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268557 - SUELI DE SOUZA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001961-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BEIJAMIM DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001962-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001963-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE CUSTODIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP166145 - VALDEREZ ANDRADE GOMES SIMENSATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 16:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/05/2009 14:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 11/05/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001964-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 16:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001965-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORDANIA JOYCE SALES 

ADVOGADO: SP056164 - LAERTE PLINIO CARDOSO DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001966-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA LOPES MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 16:15:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 08/05/2009 10:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 09/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001967-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR FELICIANO DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP056164 - LAERTE PLINIO CARDOSO DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001968-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001969-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDINEI ROSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP056164 - LAERTE PLINIO CARDOSO DE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001970-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMADO DE SOUZA PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001971-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PATROCINIO 

ADVOGADO: SP119775 - MARCOS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001972-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE ASSIS VERAS 

ADVOGADO: SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001973-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO INACIO 

ADVOGADO: SP253759 - TÂNIA APARECIDA FONSECA BISPO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 16:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001974-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GODOY 

ADVOGADO: SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001975-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEOCLIDES TREVIZAN 

ADVOGADO: SP137565 - PAULO ROBERTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001976-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ABREU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP187518 - FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001977-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIA DA SILVA BORINI 

ADVOGADO: SP137565 - PAULO ROBERTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001978-4 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1482/1846 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MASSAAKI YAMADA 

ADVOGADO: SP137565 - PAULO ROBERTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001979-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTUNES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP137565 - PAULO ROBERTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001980-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS HENRIQUE DE MELLO 

ADVOGADO: SP230153 - ANDRE RODRIGUES INACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 16:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 09:40:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 10/06/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001981-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LILIANA FROSINO RODRIGUES DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001982-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 16:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 10:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 09/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001983-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GERMANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP249690 - AMARILDO ANTONIO FORÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001984-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA LEMES 

ADVOGADO: SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 16:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001985-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA FELIPE ARAUJO 

ADVOGADO: SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2009 11:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 10/06/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001986-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES PINHEIRO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 09:00:00 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/06/2009 11:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 46 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 46 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/03/2009 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001960-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP057790 - VAGNER DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001987-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILEUZA TRINDADE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/09/2009 15:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001988-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 08:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 10/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001989-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAILSON BATISTA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001990-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 09:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/06/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001991-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAZARE ANTUNES GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 09:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001992-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OTAIR RAIMUNDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 09:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 12:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.09.001993-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON APARECIDO LEONARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 09:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001994-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL MUFFO LADAGA GONCALVES 

ADVOGADO: SP133082 - WILSON RESENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 09:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 12:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001995-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO LEITE 

ADVOGADO: SP180823 - RODRIGO JOSÉ CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001996-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP160676 - SIMEI BALDANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 09:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001997-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES E SILVA 

ADVOGADO: SP160676 - SIMEI BALDANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 09:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 09:20:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 10/06/2009 12:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001998-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCESLY NEVES SANTOS 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.001999-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA D ARC PASSOS CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 09:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/05/2009 16:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 10/06/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002000-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DAGOBERTO RIBEIRO ARANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 09:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002001-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA ALMEIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 09:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 12:40:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 10/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002002-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DE TORRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002003-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DOS SANTOS LUGATTI 

ADVOGADO: SP160676 - SIMEI BALDANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 09:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002004-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP160676 - SIMEI BALDANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 09:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 10:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002005-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TOTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP249404 - MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 10:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002006-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULINDA BASTOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP126142 - NEUSA DE PAULA MEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 10:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/05/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002007-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL AUTO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 10:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002008-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES DANTAS 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002009-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 10:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 12:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.09.002010-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075392 - HIROMI SASAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 10:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002011-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRAIDES DE PONTES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP215398 - MIGUEL ULISSES ALVES AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 10:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/05/2009 14:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002012-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAZARE FEITOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 10:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 13:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 10/06/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002013-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO LEMES DE MORAES 

ADVOGADO: SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002014-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADOMIRO LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP137565 - PAULO ROBERTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002015-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIO ALVINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP096400 - NELI SANTANA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002016-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAIMUNDO FONTES 

ADVOGADO: SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 10:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002017-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FAUSTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP269948 - PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 10:45:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 08/05/2009 11:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002018-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE NOVATO GUIMARAES FILHO 

ADVOGADO: SP096400 - NELI SANTANA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002019-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 10:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002020-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EMILIA DE BASTOS FLORIANO 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002021-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 10:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/05/2009 10:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 10/06/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002022-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADEILDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP117899 - CESAR FARIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002023-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204337 - MARIA DO SOCORRO SANTOS DE SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002024-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIOMAR MEDEIROS ARAUJO 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 10:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/05/2009 10:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 10/06/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002025-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 10:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 11:40:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002026-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE CATARINO DOS REIS 

ADVOGADO: SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/05/2009 11:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.09.002027-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA HELENA PESSOA 

ADVOGADO: SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002028-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA ALVARAN 

ADVOGADO: SP189764 - CARLOS ROBERTO ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002029-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE PAIM 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 12:40:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002030-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALMI CORDEIRO ALVES 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002031-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE RASSI 

ADVOGADO: SP111729 - JOAO FRANCISCO GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 11:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002032-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TIHICO MIURA ASSANO 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 11:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002033-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002034-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA ANTUNES 

ADVOGADO: SP111729 - JOAO FRANCISCO GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 11:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002035-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DOS SANTOS ROCHA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP159150 - NEIDE ROCHA YOSHIMOTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002036-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARGEMIRO FLORES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 11:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002037-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISVALDO NERIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 11:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 13:20:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 12/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002038-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAGIDA MIRLEY SALLES 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 11:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002039-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 11:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002040-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP197701 - FABIANO CHINEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 11:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002041-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES MEDEIROS 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 11:30:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 08/05/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002042-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ISABEL FILHO 

ADVOGADO: SP159238 - ARMANDO MIANI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 11:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 13:40:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 57 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 57 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/03/2009 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002043-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INALDO RAMOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 11:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002044-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO ALVES MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 11:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002045-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE MARGARIDO DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002046-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE DE SOUZ A MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 11:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002047-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IONE PINHEIRO 

ADVOGADO: SP160676 - SIMEI BALDANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002048-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGENES CARDOSO 

ADVOGADO: SP160676 - SIMEI BALDANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002049-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEDENILSON ANDRE DE SOUZA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002050-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEUSA ROMAO 

ADVOGADO: SP160676 - SIMEI BALDANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 14:00:00 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002051-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIRENE ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 15:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 16/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002052-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA PEREIRA AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 14:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002053-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM SOUZA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 14:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/05/2009 12:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 10/06/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002054-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA IRISMA DINIZ NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 14:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/05/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002055-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA CRISTINA BARRADAS DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002056-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITA RITA DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/06/2009 16:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002057-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP238440 - DENER AGUIAR SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 14:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002058-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDITE CAMPOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/06/2009 08:00:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1492/1846 

PROCESSO: 2009.63.09.002059-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2009 16:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/05/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

17/06/2009 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002060-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR PONCIANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 14:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002061-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILIAM LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002062-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156111 - ELY SOARES CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002063-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARDOSO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP156111 - ELY SOARES CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002064-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DALVA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP156111 - ELY SOARES CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002065-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 14:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/05/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002066-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILIAM LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002067-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 14:45:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 11/05/2009 16:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 12/06/2009 08:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002068-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/06/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002069-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESSICA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 15:00:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 05/05/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002070-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO MENDES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002071-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA DE FATIMA BATISTA SALES 

ADVOGADO: SP085766 - LEONILDA BOB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/06/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002072-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA ZILDA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/06/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002073-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORA DA SILVA MELLO 

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002074-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP127867 - SUSLEI MARIA DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002075-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIR MARQUES FARIA 

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002076-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDICEA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 15:00:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 11/05/2009 16:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 12/05/2009 08:20:00 
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PROCESSO: 2009.63.09.002077-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRÇO BATISTELA 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002078-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/05/2009 08:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 12/06/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002079-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ÉRICO LANDIM FERREIRA 

ADVOGADO: SP238889 - UGUIMÁ SANTOS GUIMARÃES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002080-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARCIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 38 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/03/2009 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002081-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI GOMES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/05/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002082-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA FRANCISCA MENDES NEPOMUCENO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2009 14:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002083-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002084-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 13:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/04/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002085-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORISVALDO ALVES REIS 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2009 14:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 17/06/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002086-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA APARECIDA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2009 15:30:00 2ª) NEUROLOGIA - 12/05/2009 17:00:00 3ª) PSIQUIATRIA - 

14/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002087-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DE MELO 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002088-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002089-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/05/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002090-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ULISSES MILTON DE SOUZA 

ADVOGADO: SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002091-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156111 - ELY SOARES CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002092-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KASUGA ITO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2009.63.09.002093-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI FELIX PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2010 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002094-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVERIO AFONSO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP165556 - DOURIVAL ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002095-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA FRANCISCA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP187518 - FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002096-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALMIR BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002097-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MENDONCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002098-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MARTINS LIMA 

ADVOGADO: SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002099-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR ROGERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156111 - ELY SOARES CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002100-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL DE SOUZA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP156111 - ELY SOARES CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002101-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EZIO TSUGUIO MITO 

ADVOGADO: SP204510 - FLAVIA BARBOSA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002102-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MADALENO FILHO 

ADVOGADO: SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002103-1 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 
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REQTE: MARIA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

REQDO: BRADESCO 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002104-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO GOMES CARDOSO 

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002105-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO VOLTOLIM 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002106-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSCARLINO PRUDENTE 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002107-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JEDIAEL SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002108-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002109-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROCILDA MARIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO: SP252551 - MARCOS LESSER DIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002110-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELE APARECIDA CORREIA 

ADVOGADO: SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002111-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002112-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELE APARECIDA CORREIA 

ADVOGADO: SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002113-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ALMEIDA GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1498/1846 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2009 17:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 14/05/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002114-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA LEPRE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2009 18:00:00 2ª) NEUROLOGIA - 12/05/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002115-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA FERREIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 16:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/05/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002116-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFAF ALI SAADI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/05/2009 08:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002117-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILIAM LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002118-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENILDE DA SILVA CARDOSO 

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002119-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ANTONIO SOARES 

ADVOGADO: SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 16:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/05/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002120-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SELINA MOREIRA 

ADVOGADO: SP114741 - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002121-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DELFINO 

ADVOGADO: SP195002 - ELCE SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002122-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002123-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EGIDIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002124-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA CLARINDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/05/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002125-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002126-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIETE DANTAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002127-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RIBEIRO DE CABRAL NETO 

ADVOGADO: SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 16:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002128-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MANOEL DE LIMA 

ADVOGADO: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/05/2009 09:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002129-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP178136 - ANA VERÔNICA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002130-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 16:15:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 05/05/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002131-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YARA APARECIDA RIBEIRO MAFRA 

ADVOGADO: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/05/2009 09:30:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1500/1846 

PROCESSO: 2009.63.09.002132-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GOMES RAMOS 

ADVOGADO: SP218448 - JOSE VALFREDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002133-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DEUZIMAR CARNEIRO DE LIMA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/05/2009 10:00:00 2ª) NEUROLOGIA - 12/05/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002134-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/05/2009 10:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 14/05/2009 12:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002135-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADA GILDA PAES MACHADO 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 16:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002136-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002137-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA BISPO 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 16:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002138-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 16:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/05/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002139-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILVAN REGIS DE JESUS 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/05/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002140-7 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1501/1846 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DE JESUS DA SILVA LEITE 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 05/10/2009 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/05/2009 12:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002141-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ASSIS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP223246 - MILENE AMORIM DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/10/2009 09:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/05/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002142-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOTA ALVES 

ADVOGADO: SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/10/2009 09:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002143-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ALVES BEZERRA 

ADVOGADO: SP216377 - JOAO BAPTISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/10/2009 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002144-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO RESENDE BRAGA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/10/2009 09:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/05/2009 16:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 19/06/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002145-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO XAVIER RODRIGUES 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/10/2009 09:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/05/2009 16:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 65 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 65 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/03/2009 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002146-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR JOSE DE CASTRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002147-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON RODRIGUES SERRANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/10/2009 09:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/05/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002148-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HECTOR SEGUNDO PICARTE CARVAJAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002149-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DOS SANTOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/04/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

22/06/2009 

15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002150-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FRAGA VIDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/10/2009 09:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002151-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE SANTANA BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002152-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILENE XAVIER DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/12/2009 14:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

14/05/2009 

14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002153-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FRANCISCO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/10/2009 09:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/05/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002154-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE OLIVEIRA ROVESSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/10/2009 09:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/05/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002155-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA GOMES SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/10/2009 09:30:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002156-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA FLAVIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/10/2009 09:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/05/2009 17:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 14/05/2009 15:00:00 3ª) PSIQUIATRIA - 

18/05/2009 10:40:00 4ª) CLÍNICA GERAL - 22/06/20 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002157-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EUZA DE SOUZA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/10/2009 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002158-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA FRANCISCA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/10/2009 09:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002159-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MILIAN 

ADVOGADO: PR049898 - EDUARDO PEREIRA DAMAZIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/10/2009 09:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/05/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002160-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/10/2009 09:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/05/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002161-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDA CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002162-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI DIAS DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/10/2009 09:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/05/2009 16:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 18/05/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002163-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SHIGUEIOSHI ITAKURA 

ADVOGADO: SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002164-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SACHIKO MATSUGUCHI 

ADVOGADO: SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1504/1846 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002165-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002166-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS SIRINO 

ADVOGADO: SP129917 - MARCOS TEIXEIRA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002167-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002168-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/10/2009 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/05/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002169-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUSSEIN MOHAMAD SAADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002170-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLEMENTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP260725 - DARCI SEBASTIÃO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/10/2009 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/05/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002171-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP178136 - ANA VERÔNICA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 26/10/2009 09:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/05/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002172-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO MATOS AZEVEDO 

ADVOGADO: SP178136 - ANA VERÔNICA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/10/2009 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/05/2009 17:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 22/06/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002173-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDIVAN DO NASCIMENTO SERAFIM 

ADVOGADO: SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/10/2009 10:00:00 
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PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/05/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002174-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DA SILVA RUTH 

ADVOGADO: SP098523 - FRANCISCO HELIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/10/2009 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/05/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002175-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ARAUJO RUFINO 

ADVOGADO: SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/10/2009 10:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/05/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002176-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRITO DO PRADO 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/10/2009 10:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/05/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002177-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDER ANSELMO VIEIRA 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/10/2009 10:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/05/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002178-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI ANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP258142 - GABRIEL BAZZEGIO DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/10/2009 10:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/05/2009 08:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 22/06/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.002179-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA ELIAS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 19/10/2009 10:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/05/2009 09:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 22/06/2009 18:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 34 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 0092/2009 
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2005.63.09.000877-0 - JOSE EDMILSON SILVA DA CRUZ, REPR. SUA MÃE RENALVA M. CRUZ (ADV. 

SP133850 - 

JOEL DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ciência às partes 

do retorno dos 

autos da Turma Recursal.Expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor.Intimem-se. 

 

2005.63.09.002011-2 - JOÃO COSSAS NETO (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-

se o autor 

para que traga aos autos cópia legível do CPF, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2005.63.09.002091-4 - LUIZ GARCIA DOS SANTOS (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O levantamento do valor depositado referente ao 

ofício 

requisitório de pequeno valor poderá ser efetuado em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, pela 

autora, 

munida de seus documentos de identificação, bem como comprovante de endereço que não ultrapasse 90 

(noventa) dias 

ou pela advogada, após as devidas providências quanto à autenticação da procuração anexada aos autos, pelo 

Diretor 

de Secretaria deste Juizado.Intime-se. 

 

2005.63.09.006113-8 - ADOMINON BENEDICTO DE OLIVEIRA (ADV. SP163148 - REGINA APARECIDA 

MAZA 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Visto que o valor da 

execução da 

sentença dar-se-á na forma do artigo 17 da Lei 10.259/2001, fica facultada a renúncia do excedente de 60 

(sessenta) 

Salários Mínimos, conforme previsto no parágrafo 4º do mencionado artigo, para recebimento em até 60 

(sessenta) dias 

por ofício requisitório de pequeno valor (RPV), ou, pelo total da execução, mediante expedição de ofício 

precatório.Assim, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. Havendo renúncia aos valores que 

excederem 60 

(sessent) salários mínimos, a parte autora deverá juntar procuração com poderes específicos para 

renúncia.Oficie-se ao 

INSS para que proceda a retificação da renda do autor, conforme cálculo da Contadoria.Intime-se. 

 

2005.63.09.007108-9 - GERALDO SOUSA COSTA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o certificado pela 

Secretaria, intime- 

se a Senhora OSMIRA JULIA DA COSTA, para que cumpra integralmente a Decisão 1077/2009, trazendo aos 

autos 

cópia legível do CPF, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2005.63.09.007517-4 - DANIEL CAPUCHO DA SILVA (ADV. SP233558 - JOSEFA JOSILANDIA PEREIRA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o certificado pela 

Secretaria, intime- 

se o autor para que traga aos autos cópia legível do CPF, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, se em termos, 

expeçam-se 

as requisições de pagamento.Intime-se. 

 

2005.63.09.007696-8 - FRANCIELE BATISTA GONÇALO/REP/P/ FRANCILENE DA SILVA BATISTA E 

OUTRO (ADV. 

SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA); FRANCILENE DA SILVA BATISTA(ADV. SP207359-

SILMARA FEITOSA DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o certificado 

pela 

Secretaria, exclua-se FRANCILENE DA SILVA BATISTA do polo ativo do presente feito.Providencie a 

Secretaria sua 
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inclusão como representante da autora FRANCIELE BATISTA GONÇALO.Intime-se a autora FRANCIELE 

para que traga 

aos autos, cópia do CPF, no prazo de 10 (dez) dias.Em igual prazo, informe a autora em nome de qual advogado 

deverá 

ser expedida a requisição de pagamento.Após, se em termos, providencie a Secretaria a inclusão do nº do CPF da 

autora 

em seu cadastro, expedindo-se os ofícios requisitórios de pequeno valor.Intime-se. 

 

2005.63.09.007840-0 - MARCOS PAULO CAMILO FERREIRA (ADV. SP149613 - WILLIAM MARRAS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : Oficie-se à CEF, para que libere o depósito do principal referente ao Ofício Requisitório de 

Pequeno 

Valor nº 200900006483, no importe de R$ 1.069,48 (hum mil, sessenta e nove reais e quarenta e oito centavos), 

com os 

acréscimos legais.Manifeste-se o autor, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o valor retido a título de PSSS, tendo 

em vista o 

Ofício 2440/2009 - UFEP-P-TRF3ª Região.Cumpra-se.Intime-se. 

 

2006.63.09.001415-3 - WALTER BUARQUE DE GUSMÃO FILHO (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS 

DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O valor devido da execução será 

atualizado quando 

de seu efetivo pagamento pela Instituição Financeira Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

 

2006.63.09.002487-0 - BENEDICTO SANTORO (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O valor devido da execução será atualizado quando 

de seu 

efetivo pagamento pela Instituição Financeira Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

 

2006.63.09.003062-6 - JUAREZ NOGUEIRA (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sobre 

os cálculos apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões 

de fato 

e de direito, juntando os cálculos que entender corretos, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de concordância, 

expeça- 

se a requisição de pagamento.Intime-se. 

 

2006.63.09.003737-2 - ALENI DE JESUS DA SILVA (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-

se a autora 

para que cumpra integralmente a Decisão 2150/2009, devendo a grafia de seu nome no CPF estar em 

conformidade com 

o documento de identidade anexado, no prazo de 10 (dez) dias.Após, se em termos, expeça-se o ofício requisitorio 

de 

pequeno valor.Intime-se. 

 

2006.63.09.004328-1 - JAIRO DA SILVA PEREIRA (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro o pedido de condenação em honorários 

advocatícios, 

tendo em vista que na sentença proferida não houve condenação de honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 

9099/95 

c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.Tendo em vista o certificado pela Secretaria, indefiro o pedido de reserva do 

valor 

referente ao contrato de honorários firmado entre as partes, face à sua extemporaneidade, nos termos do 

disposto no 

parágrafo 4º do artigo 22 da Lei n. 8.906/94.Aguarde-se o pagamento do ofício requisitório de pequeno 

valor.Após, 

remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva.Intime-se. 
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2006.63.09.004439-0 - DURCÍLIA VERRESCHI (ADV. SP030154 - TAKASHI SAIGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões de fato e de 

direito, juntando os cálculos que entender corretos, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de concordância, 

expeça-se a 

requisição de pagamento.Intime-se. 

 

2007.63.09.000148-5 - VIVALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 (cinco) 

dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente 

as 

razões de fato e de direito, juntando os cálculos que entender corretos, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de 

concordância, expeça-se a requisição de pagamento.Intime-se. 

 

2007.63.09.000249-0 - SEBASTIAO JOSE DE SANTANA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 (cinco) 

dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente 

as 

razões de fato e de direito, juntando os cálculos que entender corretos, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de 

concordância, expeça-se a requisição de pagamento.Intime-se. 

 

2007.63.09.002604-4 - JOSE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 (cinco) 

dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente 

as 

razões de fato e de direito, juntando os cálculos que entender corretos, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de 

concordância, expeça-se a requisição de pagamento.Intime-se. 

 

2007.63.09.002806-5 - ANGELO RODRIGUES MACHADO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro o pedido de reconsideração 

para inclusão 

no polo ativo dos demais sucessores do autor, menores de 21 (vinte e hum) anos, conforme disposto no art. 16 - 

Inciso I 

da Lei 8.213/91.Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-se a sucessora do autor, Senhora TEREZA 

RODRIGUES MACHADO, para que traga aos autos cópia da certidão de nascimento do filho do autor, 

Henrique, no 

prazo de 05 (cinco) dias.Cumpra a Senhora Tereza Rodrigues Machado integralmente as Decisões 10930/2008 e 

1053/2009, no prazo de 05 (cinco) dias.Tendo em vista que o filho Rodrigo já atingiu a maioridade civil, defiro o 

prazo de 

05 (cinco) dias para que regularize sua representação processual.Após o cumprimento integral das 

determinações, 

venham os autos conclusos para apreciação dos pedidos de habilitação.Posteriormente, serão expedidos novos 

ofícios 

requisitórios de pequeno valor, tendo em vista que o originalmente expedido para o autor foi cancelado, face a 

ocorrência 

do óbito anterior à sua expedição.Intime-se. 

 

2007.63.09.002863-6 - CARLOS DE SOUZA (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sobre 

os cálculos apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões 

de fato 
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e de direito, juntando os cálculos que entender corretos, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de concordância, 

expeça- 

se a requisição de pagamento.Intime-se. 

 

2007.63.09.003994-4 - ESMERALDINO DO NASCIMENTO (ADV. SP149478 - ALTAIR MAGALHAES 

MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 (cinco) 

dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente 

as 

razões de fato e de direito, juntando os cálculos que entender corretos, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de 

concordância, expeça-se a requisição de pagamento.Intime-se. 

2007.63.09.008208-4 - JÚLIO ELÓI BISPO (ADV. SP105991 - JOSE GONCALO VALADARES e ADV. 

SP112377 - 

JORGE LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os 

cálculos da Autarquia, apresente as razões de fato e de direito, juntando os cálculos que entender corretos, no 

prazo de 

30 (trinta) dias.Em caso de concordância, expeça-se a requisição de pagamento.Intime-se. 

 

2007.63.09.008305-2 - FLORINDO SOUZA (ADV. SP137461 - APARECIDA LUIZ MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sobre 

os cálculos apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões 

de fato 

e de direito, juntando os cálculos que entender corretos, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de concordância, 

expeça- 

se a requisição de pagamento.Intime-se. 

 

2007.63.09.008307-6 - SEBASTIANA DE ARAUJO GONÇALVES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

 

DECISÃO Nr: 6309003222/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.09.008307-6 AUTUADO EM 20/09/2007 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SEBASTIANA DE ARAUJO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/09/2007 10:15:11 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes, 33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à 

Avenida 

Fernando Costa, 820, Mogi das Cruzes/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: PAULO LEANDRO SILVA 

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. 

Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões de fato e de direito, juntando os 

cálculos 

que entender corretos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Em caso de concordância, expeça-se a requisição de pagamento. 

Intime-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

2007.63.09.008309-0 - PAULO ELPIDIO DE SOUZA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

 

DECISÃO Nr: 6309003221/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.09.008309-0 AUTUADO EM 20/09/2007 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PAULO ELPIDIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/09/2007 10:15:12 

 

DECISÃO 

 

DATA: 20/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes, 33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à 

Avenida 

Fernando Costa, 820, Mogi das Cruzes/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: PAULO LEANDRO SILVA 

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. 

Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões de fato e de direito, juntando os 

cálculos 

que entender corretos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Em caso de concordância, expeça-se a requisição de pagamento. 

Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

2007.63.09.008319-2 - ISAIS MONTEIRO FRANCO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

 

DECISÃO Nr: 6309003223/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.09.008319-2 AUTUADO EM 20/09/2007 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ISAIS MONTEIRO FRANCO 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/09/2007 10:15:14 
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DECISÃO 

 

DATA: 20/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes, 33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à 

Avenida 

Fernando Costa, 820, Mogi das Cruzes/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: PAULO LEANDRO SILVA 

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. 

Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões de fato e de direito, juntando os 

cálculos 

que entender corretos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Em caso de concordância, expeça-se a requisição de pagamento, após a regularização do CPF no cadastro da 

Receita 

Federal, tendo em vista o certificado pela Secretaria. 

Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

2007.63.09.009555-8 - LEIDIMAR TEIXEIRA FERREIRA (ADV. SP187518 - FERNANDA CRISTIANE ODA 

PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

 

DECISÃO Nr: 6309003593/2009 

PROCESSO Nr: 2007.63.09.009555-8 AUTUADO EM 07/08/2007 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LEIDIMAR TEIXEIRA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP187518 - FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/10/2007 16:40:15 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes, 33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à 

Avenida 

Fernando Costa, 820, Mogi das Cruzes/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: PAULO LEANDRO SILVA 

 

Tendo em vista o certificado pela Secretaria, cumpra a Autora a Decisão 2162/2009, trazendo aos autos cópia 

atualizada 

do CPF, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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2008.63.09.001125-2 - VALTER GIMENEZ (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

 

DECISÃO Nr: 6309003443/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.09.001125-2 AUTUADO EM 13/11/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VALTER GIMENEZ 

ADVOGADO(A): SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/02/2008 16:38:03 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes, 33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à 

Avenida 

Fernando Costa, 820, Mogi das Cruzes/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: PAULO LEANDRO SILVA 

 

Defiro o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento integral da Decisão 10004/2008, devendo a sucessora do Autor 

anexar 

aos autos cópia da certidão do filho menor Rodrigo, conforme determinado. 

Intime-se. 

                   . 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

2008.63.09.002082-4 - CLAUDIA LUCIA KESLAREK (ADV. SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

 

DECISÃO Nr: 6309003668/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.09.002082-4 AUTUADO EM 22/01/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLAUDIA LUCIA KESLAREK 

ADVOGADO(A): SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/04/2008 12:27:19 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes, 33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à 

Avenida 
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Fernando Costa, 820, Mogi das Cruzes/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: PAULO LEANDRO SILVA 

 

Tendo em vista o certificado pela Secretaria, regularize a Autora seu CPF junto ao cadastro da Receita Federal, 

para 

possibilitar a expedição da requisição de pagamento, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Após, se em termos, expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor. 

Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

2008.63.09.002143-9 - MARIA ADELIA DA SILVA (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO 

MOREIRA 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

 

DECISÃO Nr: 6309003594/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.09.002143-9 AUTUADO EM 17/12/2007 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA ADELIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/04/2008 15:28:50 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes, 33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à 

Avenida 

Fernando Costa, 820, Mogi das Cruzes/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: PAULO LEANDRO SILVA 

 

Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-se a autora para que regularize seu CPF junto ao cadastro 

da Receita 

Federal, para possibilitar a expedição da requisição de pagamento, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Após, se em termos, expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor. 

Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

2008.63.09.002535-4 - DARIO FEITOSA SILVA (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1514/1846 

DECISÃO Nr: 6309003480/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.09.002535-4 AUTUADO EM 06/03/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DARIO FEITOSA SILVA 

ADVOGADO(A): SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 16/04/2008 09:50:51 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes, 33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à 

Avenida 

Fernando Costa, 820, Mogi das Cruzes/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: PAULO LEANDRO SILVA 

 

Tendo em vista o certificado pela Secretaria, regularize o autor seu CPF junto ao cadastro da Receita Federal, 

para 

possibilitar a expedição da requisição de pagamento, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Após, se em termos, expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor. 

Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

2008.63.09.002763-6 - MARIA LUCILENE DE SOUZA DA SILVA (ADV. SP070447 - GERALDO DE 

ALMEIDA PIMENTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

 

DECISÃO Nr: 6309003596/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.09.002763-6 AUTUADO EM 31/03/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ 

CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA LUCILENE DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/04/2008 14:09:06 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes, 33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à 

Avenida 

Fernando Costa, 820, Mogi das Cruzes/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: PAULO LEANDRO SILVA 

 

Cumpra a autora a Decisão 2164/2009, trazendo aos autos cópia do CPF, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

2008.63.09.002865-3 - CARLOS ANTONIO IMIDIO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

 

DECISÃO Nr: 6309003671/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.09.002865-3 AUTUADO EM 18/12/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CARLOS ANTONIO IMIDIO 

ADVOGADO(A): SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/04/2008 10:49:09 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes, 33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à 

Avenida 

Fernando Costa, 820, Mogi das Cruzes/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: PAULO LEANDRO SILVA 

 

Regularize o Autor seu CPF junto ao cadastro da Receita Federal, para possibilitar a expedição da requisição de 

pagamento, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Após, se em termos, expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor. 

Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

2008.63.09.002899-9 - MARILDA PETRAITIS PEREIRA (ADV. SP260734 - ERIC TRIMBOLI TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

 

DECISÃO Nr: 6309003672/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.09.002899-9 AUTUADO EM 14/03/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARILDA PETRAITIS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP260734 - ERIC TRIMBOLI TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/04/2008 12:56:38 
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DECISÃO 

 

DATA: 27/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes, 33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à 

Avenida 

Fernando Costa, 820, Mogi das Cruzes/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: PAULO LEANDRO SILVA 

 

Tendo em vista o certificado pela Secretaria, esclareça a parte autora a divergência constatada entre seu nome 

no 

cadastro da Receita Federal e o constante na Carteira de Identidade, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando 

documentalmente. No mesmo prazo deverá juntar cópia de seu RG atualizado aos autos e providenciar a 

regularização de 

seus documentos pessoais, se for o caso. 

Após, se em termos, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor. 

Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

2008.63.09.003397-1 - ANTONIO CARLOS FERREIRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

 

DECISÃO Nr: 6309003497/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.09.003397-1 AUTUADO EM 28/02/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/04/2008 15:03:16 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes, 33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à 

Avenida 

Fernando Costa, 820, Mogi das Cruzes/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: PAULO LEANDRO SILVA 

 

Tendo em vista o certificado pela Secretaria, cumpra o autor a Decisão 11548/2008, trazendo aos autos cópia 

legível do 

RG, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Em igual prazo, deverá o autor juntar cópia do CIC, em conformidade com o documento de identidade, para 

possibilitar a 

expedição da requisição de pagamento. 

Após, se em termos, expeça-se o oficio requisitório de pequeno valor. 

Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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2008.63.09.004843-3 - MARIA FRANCISCA ROSA SANT ANA (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

 

DECISÃO Nr: 6309003499/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.09.004843-3 AUTUADO EM 21/05/2008 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA FRANCISCA ROSA SANT ANA 

ADVOGADO(A): SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/06/2008 16:07:53 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes, 33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à 

Avenida 

Fernando Costa, 820, Mogi das Cruzes/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: PAULO LEANDRO SILVA 

 

Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-se a autora para regularize o CPF junto ao cadastro da 

Receita 

Federal, para possibilitar a expedição da requisição de pagamento, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Após, se em termos, expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor. 

Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

2008.63.09.007009-8 - SILVIA RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP141433 - CARLA GHOSN DO 

PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

 

DECISÃO Nr: 6309003673/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.09.007009-8 AUTUADO EM 14/08/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SILVIA RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP141433 - CARLA GHOSN DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/08/2008 10:09:53 

 

DECISÃO 
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DATA: 27/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes, 33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à 

Avenida 

Fernando Costa, 820, Mogi das Cruzes/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: PAULO LEANDRO SILVA 

 

Tendo em vista o certificado pela Secretaria, esclareça a parte autora a divergência constatada entre seu nome 

no 

cadastro da Receita Federal e o constante na Carteira de Identidade, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando 

documentalmente. No mesmo prazo deverá juntar cópia do seu RG atualizado e providenciar a regularização de 

seus 

documentos pessoais, se for o caso. 

Após, se em termos, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor. 

Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

2008.63.09.007133-9 - MARIA HELENA JACOB (ADV. SP061549 - REGINA MASSARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

 

DECISÃO Nr: 6309003601/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.09.007133-9 AUTUADO EM 26/08/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA HELENA JACOB 

ADVOGADO(A): SP061549 - REGINA MASSARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/08/2008 11:16:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 27/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes, 33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à 

Avenida 

Fernando Costa, 820, Mogi das Cruzes/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: PAULO LEANDRO SILVA 

 

Tendo em vista o certificado pela Secretaria, esclareça a parte autora a divergência constatada entre seu nome 

no 

cadastro da Receita Federal, no RG e o constante na Carteira de Trabalho anexada aos autos, no prazo de 10 

(dez) dias, 

comprovando documentalmente. No mesmo prazo deverá juntar cópia de seu CPF atualizado aos autos e 

providenciar a 

regularização de seus documentos pessoais, se for o caso. 

Após, se em termos, proceda a Secretaria a retificação do seu nome no cadastro, expedindo-se o ofício 

requisitório de 

pequeno valor. 

Intime-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

2008.63.09.007780-9 - EDIZIO SILVA SOUZA JUNIOR (ADV. SP190955 - HELENA LORENZETTO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

 

DECISÃO Nr: 6309003514/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.09.007780-9 AUTUADO EM 29/09/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EDIZIO SILVA SOUZA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP190955 - HELENA LORENZETTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/09/2008 12:36:02 

 

DECISÃO 

 

DATA: 25/03/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes, 33ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à 

Avenida 

Fernando Costa, 820, Mogi das Cruzes/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: PAULO LEANDRO SILVA 

 

Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-se o Autor, para que regularize seu CPF junto ao cadastro 

da Receita 

Federal, para possibilitar a expedição da requisição de pagamento, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Após, se em termos, expeça-se o ofício requisitório de pequeno valor. 

Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 0089/2009 

 

2006.63.01.091721-0 - IDEVAL FELIX DIAS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando o parecer elaborado pela contadoria judicial com 

cálculos de 

atrasados, manifeste-se a parte autora, esclarecendo de forma expressa se mantém o pedido de desistência 

formulado 

através de petição protocolizada em 06/5/2008, no prazo de cinco dias e sob pena de extinção.Intime-se o autor. 
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2006.63.09.000205-9 - MARINA MARIA DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Indefiro o pedido formulado. Com 

fundamento no 

artigo. 265, I, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, determino a suspensão do feito pelo prazo de 01 (um) 

ano.Intimem-se 

 

2006.63.09.000666-1 - VALDEMAR CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP232428 - PATRICIA VANZELLA 

DULGUER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Oficie-se ao INSS, requisitando cópia 

do Processo 

Administrativo (PA) - NB: B 42-137.145.428-8 - APS - 21.0.25.020 - agência da PREVIDÊNCIA SOCIAL DE 

MOGI DAS 

CRUZES. Prazo 15 (quinze) dias.Em igual prazo, providencie a parte autora, cópias legíveis dos formulários de 

exercício 

de atividade especial laborado na empresa CIA BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE LATEX, nos períodos de 

21/02/78 a 

02/02/87 e 02/03/87 a 27/06/95.Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo e parecer.Após, 

retornem os autos conclusos para prolação da sentença.Cumpra-se independentemente de intimação. 

 

2006.63.09.000695-8 - IDMAR ALMEIDA REIS (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO 

MOREIRA 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro a habilitação de 

MARILENE 

CHAVES DE ALMEIDA, nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91 e do artigo 1060 do Código de Processo 

Civil, 

conforme requerido.Providencie a Secretaria às anotações pertinentes a alteração do pólo ativo da 

demanda.Oficie-se ao 

INSS, requisitando cópia do Processo Administrativo (PA) NB-B 42-081.156.795-8, APS 21.0.25.020- Agência 

Previdenciária de Mogi das Cruzes. Prazo 15 (quinze) dias. Após, remetam-se os autos à contadoria judicial para 

elaboração de parecer e cálculo.Retornem conclusos para prolação de sentença.Oficie-se.Intimem-se. 

 

2006.63.09.000697-1 - MAIRA VIRGINIA BABIKIAN E OUTROS (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE 

CASTILHO 

MOREIRA PASSOS); ALAN TEODORO BABIKIAN(ADV. SP074940-MARCIA TERESA DE CASTILHO 

MOREIRA 

PASSOS); MONICA VIRGINIA BABIKIAN COSTA(ADV. SP074940-MARCIA TERESA DE CASTILHO 

MOREIRA 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do silêncio do réu, 

defiro a 

habilitação de Maira Virginia Babikian, Alan Teodoro Babikian e Mônica Virginia Babikian Costa, nos termos 

do artigo 112 

da Lei nº 8.213/91 e do artigo 1060 do Código de Processo Civil, conforme requerido.Providencie a Secretaria às 

anotações pertinentes a inclusão dos mesmos no polo ativo da demanda.Retornem conclusos para prolação de 

Sentença.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2006.63.09.000729-0 - ARLINDO JOSE DA SILVA (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do parecer da contadoria, providencie a 

parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias, cópias legíveis dos formulários de exercício de atividade especial (DSS 8030, DIRBEN), 

laborado nas empresas: a) CONSTRUTORA ENGIN LIMITADA, nos períodos de 24/04/72 a 08/06/75; de 

30/07/75 a 

19/06/76; de 21/06/76 a 13/03/82 e de 15/03/82 a 30/06/84; b) TECMANN MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, 

no 

período de 22/05/86 a 22/06/89; c) SET SERVICOS TEMPORARIOS LTDA, no período de 17/07/90 a 14/10/90 ; 

d) 

CETENGE CONSTRUCOES ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA, no período de 16/10/90 a 18/08/98; bem 

como, da 

carteira profissional (CPTS) referente ao contrato de trabalho com a empresa CONSTRUTORA ENGIN 

LIMITADA, nos 

períodos de 24/04/72 a 08/06/75 e de 30/07/75 a 19/06/76. Intime-se. 
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2006.63.09.002018-9 - SEBASTIÃO GONÇALVES SILVESTRE (ADV. SP205443 - FABIO ADRIANO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. ANTECIPO a perícia médica 

designada na 

especialidade de ORTOPEDIA para o dia 16 DE ABRIL DE 2009 às 13:00 horas neste Juizado, nomeando para 

o ato o 

Dr. ALOISIO MELOTI DOTTORE.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no 

prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, 

horário e 

local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a 

parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, no prazo de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

 

2006.63.09.002754-8 - GERALDO GOMES LOUREIRO JUNIOR (ADV. SP153969 - PAULO HENRIQUE 

PEREIRA BOM) 

X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE MOGI DAS CRUZES : Em face do certificado, 

republique-se 

com urgência a decisão sob nº 7548/2008, de 08/09/2008.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2006.63.09.002779-2 - PALOMA ZANIN SANTOS E OUTRO (ADV. SP101980 - MARIO MASSAO 

KUSSANO); 

CRISTIANE ZANIN SANTOS(ADV. SP101980-MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Manifestem-se as partes autoras, no prazo de 30 

(trinta) dias, sobre 

a proposta de acordo elaborada pela ré.Após, com ou sem manifestações, venham conclusos.Intimem-se. 

 

2006.63.09.002828-0 - ZENAIDE MACHADO DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo audiência de tentativa de 

conciliação 

para 18 de MAIO de 2009 às 15:00 horas.2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento 

injustificado é 

causa de extinção do feito, nos termo do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.3. No caso de restar infrutífera a tentativa 

de 

conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência.4. Dê-se 

ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intime-se. 

 

2006.63.09.003259-3 - ARLINDO DE JESUS BATISTA (ADV. SP134157 - ROSANGELA MARIA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Em face do noticiado, oficie-se ao INSS, 

requisitando cópia do Processo Administrativo (PA)- NB: B 42 - 133.502.841-0 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DE 

MOGI DAS CRUZES - agência: 21.0.25.020. Prazo 15 (quinze) dias.Em igual prazo, providencie a parte autora, 

cópias 

legíveis dos holerites, referente ao período 1999 a 2003, laborado na empresa SHABEL ELETRO DIESES Ltda. 

Após, 

remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo e parecer. Retornem os autos conclusos para 

prolação da sentença.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2006.63.09.003353-6 - MARIA CARDOSO ROCHA (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção, para que junte aos autos cópias da CTPS ou Carnês de Contribuição ou outros documentos que 

comprovem a 
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qualidade de segurado do "de cujus". No mesmo prazo deverá manifestar-se sobre as informações trazidas aos 

autos pela 

contadoria; emendando a inicial, se for caso.Após voltem conclusos.Intime-se. 

 

2006.63.09.003557-0 - YOLANDA AUGUSTO OROSCO (ADV. SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS 

DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo a parte 

autora, o prazo de 

10 (dez) dias, para se manifestar, nos termos do parecer da contadoria, sob pena de extinção do feito.Após, 

retornem os 

autos conclusos.Intime-se. 

 

2006.63.09.003559-4 - DENILSON DONIZETE FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP196473 - JOAO 

FERNANDO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 1. Designo perícia médica 

na 

especialidade de OTORRINOLARINGOLOGIA para o dia 27 de ABRIL de 2009 às 16:00 horas no consultório 

médico 

localizado na RUA PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, 235, SALA 707, CENTRO, MOGI DAS CRUZES, 

nomeando para 

o ato o Dr. TJIOE TJIA SIN.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico 

no prazo de 

10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e 

local 

indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva, 

ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .Intime-se. 

 

2006.63.09.003637-9 - FRANCISCO GOMES SOBRINHO (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Concedo a parte autora o prazo de 

10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento da petição inicial e consequente extinção do feito, para que junte aos autos cópia do 

seu 

CPF.2. Sem prejuízo, designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 26 de março de 2009 

às 

14h30min, ocasião em que o autor deverá trazer eventuais testemunhas, até o número máximo de três. Acaso 

pretenda 

que as testemunhas sejam intimadas para comparecerem ao ato, deverá apresentar o respectivo rol até cinco dias 

antes 

da audiência designada.Intimem-se. 

 

2006.63.09.003693-8 - MARCELO GONCALVES FARIA (ADV. SP062700 - CLEMENTINA BALDIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Trata-se de ação 

movida pela parte 

autora contra a Caixa Econômica Federal, em que se discute a admissibilidade de revisão contratual de contrato 

de 

financiamento habitacional, bem como repetição do indébito, atualização do saldo devedor com a devida 

compensação 

dos valores pagos a maior e reajuste das prestações. O requerente, na presente ação, contesta os índices 

utilizados pela 

requerida para reajuste das prestações e, ainda, alega que o sistema de amortização Price está sendo utilizado de 

forma 

incorreta. Trata-se, puramente, de uma ação de revisão contratual, em que se discute a validade e a legitimidade 

de 

algumas cláusulas do contrato de financiamento firmado.O Juízo originário da presente ação declarou-se 

incompetente 

para processar e julgar o feito sob o fundamento de que o valor atribuído à causa é inferior a sessenta salários 

mínimos, 
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razão pela qual determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal.É o breve relatório. 

DECIDO,Preliminarmente, 

observo que não é da competência do Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes julgar a presente ação, haja 

vista se 

tratar valor da causa superior a 60 (sessenta salários mínimos). No presente caso, constato que a causa versa 

estritamente 

a respeito do contrato firmado, isto é, tal instrumento figura como objeto principal da lide. Assim, o valor da 

causa deve ser 

o valor do contrato avençado, o que não ocorre quando se discute apenas o parcelamento da dívida ou a 

suspensão dos 

efeitos do leilão.Neste momento, vejamos o que dispõe o Código de Processo Civil acerca desta matéria:Art. 259. 

O valor 

da causa constará sempre da petição inicial e será:...),V - quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, 

cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico, o valor do contrato;(...).Faz-se mister, também, trazer 

à colação 

alguns julgados atinentes a esta matéria, quais sejam:PROCESSO CIVIL. SFH. VALOR DA CAUSA. AMPLA 

REVISÃO DO 

CONTRATO. VALOR DO CONTRATO.1 - Nas demandas concernentes ao SFH que envolverem parcelas 

vincendas, o 

valor da causa corresponderá à soma de 12 (doze) parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3º, §2º, da 

Lei n. 

10.259/01.2 - Quando a pretensão relacionar-se à ampla revisão contratual, o valor atribuído à causa deverá ser 

o 

equivalente ao valor do contrato revisando, nos termos do inciso V do art. 259 do Código de Processo.3 - Agravo 

provido. 

(RELATOR JUIZ HIGINO CINACCHI - TRIBUNAL - 3ª REGIÃO - AG - 285619 - Proc: 200603001115844 - 

Data da 

decisão: 06/08/2007 - Documento: TRF300125171 - DJU 21/08/2007 - página 612)PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO. 

AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA. 

ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA. SFH. SACRE. DL 70/66. CONCESSÃO DA JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA. LEI 1060/50. 

DESNECESSIDADE DE PROVA DA PRECARIEDADE FINANCEIRA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. 

RETIFICAÇÃO DO 

VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. VALOR DO CONTRATO. INCISO V DO ARTIGO 259 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.(...).3. O valor atribuído à causa deverá ser o valor do 

contrato, nos 

termos do inciso V do artigo 259 do Código de Processo Civil.4. Tendo os agravantes fixado o valor da causa em 

quantia 

superior a 60 salários mínimos, é de ser mantido o feito no Juízo ao qual foi distribuído.5. Agravo 

provido.(RELATOR 

JUÍZA RAMZA TARTUCE - TRF - 3ª REGIÃO - AG - 277649 - Proc: 200603000848840 - Data da decisão: 

05/03/2007 - 

Documento: TRF300122698 - DJU 24/07/2007 - página 688)AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.1. De acordo 

com a 

jurisprudência dominante, nas ações em que se discute o valor de prestações vincendas relativas a contrato 

realizado sob 

as normas do SFH - Sistema Financeiro da Habitação, o cálculo do valor da causa deve ser igual à diferença 

entre o valor 

da prestação cobrada pela CEF e o valor da prestação que entende devido o mutuário, multiplicada esta 

diferença por 

doze.2. Na espécie, a pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas 

referentes ao contrato de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo 3º, §2º, da 

Lei 

10.259/01, para a solução da contenda, abarcando também a revisão das parcelas vencidas, bem como a 

repetição de 

indébito e compensação de valores.3. Inaplicável ao caso a regra de competência trazida na Lei dos Juizados 

Especiais 

Federais, cujo comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas 

vincendas.4. 
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Agravo de instrumento provido.(RELATOR JUIZ COTRIM GUIMARÃES - RF - 3ª REGIÃO - AG - 283135 - 

Proc: 

200603001036178 - Documento: TRF300118844 - Data da decisão: 22/05/2007 - DJU: 08/06/2007 - página 323)No 

caso em tela, é nítido tratar-se de ação que versa sobre revisão contratual, que tem como objeto o inteiro teor do 

contrato 

e sua validade. Como já exposto e demonstrado, nesses casos, o valor da causa é o valor do contrato firmado. 

Assim, no 

caso em tela, o valor total do contrato (NCz$ 108.109,72) correspondia, na data de sua assinatura, a 193,98 

salários 

mínimos (NCz$557,33) e o valor de alçada do JEF correspondia a R$33.439,80.Sendo assim, o valor da causa 

ultrapassa 

o valor limite de 60 (sessenta) salários mínimos, fixado como competência dos Juizados Especiais Federais, 

determinado 

pela Lei 10.259/2001, em seu artigo 3º, que assim dispõe:Artigo 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível 

processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como 

executar 

as suas sentenças.Desta forma, mostra-se patente a ausência de pressupostos (positivos e negativos) de 

constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo.Diante do exposto, o caso é de restituição dos autos físicos ao Juízo 

Federal de origem.Esclareço, por oportuno, que deixo de suscitar o conflito negativo por razões de economia 

processual, 

pois o formato dos Juizados Especiais Federais comporta, mormente, autos virtuais. Contudo, caso não seja esse 

o 

entendimento do ilustre Juiz declinado, fica desde já suscitado o conflito.Providencie a Secretaria a baixa dos 

autos 

virtuais.Traslade-se para os autos físicos cópias dos autos aqui praticados.Intime-se. 

 

2006.63.09.003783-9 - VICENTE AUGUSTO CAETANO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Considerando que a 

presente 

ação versa sobre atualização de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, intime-se a Caixa Econômica Federal 

para que, 

no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos virtuais cópia do extrato detalhado da conta vinculada ao FGTS 

titularizado 

pela parte autora. No mesmo prazo, informe se houve adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº. 

110/2001.Após, 

venham os autos virtuais imediatamente conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2006.63.09.004427-3 - LUZIA DE JESUS DA SILVA - REPRESENTANTE - ESPÓLIO (ADV. SP161529 - 

LUCIA 

ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Em face 

do noticiado, 

oficie-se ao INSS, requisitando cópia do Processo Administrativo (PA)- NB: B 21 - 135.468.896-9 - AGÊNCIA 

DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MOGI DAS CRUZES - agência: 21.0.25.020. Prazo 15 (quinze) dias.Em igual 

prazo, 

providencie a parte autora, cópias legíveis dos holerites e ficha de empregado da empresa GUIZILIM & 

GUIZILIM S/C 

LTDA, referente ao período de 02/09/1991 a 14/04/2000.Após, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração 

de 

cálculo e parecer.Retornem os autos conclusos para prolação da sentença.Cumpra-se. Intime-se. 

 

2006.63.09.004443-1 - CARMEM CALIXTO MITUSAKI (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE 

CASTILHO MOREIRA 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do disposto no 

artigo 112 da 

lei n. 8.213/91, a sucessão processual, dar-se-a de acordo com a lei civil, todavia, os sucessores de Carmem 

Calixto 

Mitusakito, anotados na Certidão de Óbito, não se habilitaram no presente feito, bem como, não promoveram a 

regularização da representação processual.Assim, determino a suspensão da presente demanda, pelo prazo de 01 

(um) 
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ano ou, até que cumpram integralmente a determinação para habilitação de todos os herdeiros, nos termos do 

art. 265, 

inciso I , parágrafo 1º do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

2006.63.09.004797-3 - AUDENOURA TEREZA DE ARAUJO E OUTROS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA 

DOS 

SANTOS CORRÊA); FRANCISCO GIOVANI DE ARAUJO ; JOSÉ JEAN DE ARAUJO X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo perícia médica INDIRETA na especialidade de CLÍNICA 

GERAL para 

o dia 20 de ABRIL de 2009 às 15:15 horas neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. CESAR APARECIDO 

FURIM, 

devendo o mesmo informar se o falecido esteve incapacitado entre a data do afastamento de sua última atividade 

(Abr/1999) e a data do óbito (Jun/2002).2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico 

no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, 

horário e 

local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a 

parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando 

comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .Intime-se. 

 

2006.63.09.004876-0 - NILZA LEA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo perícia médica 

complementar na 

especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 20 de ABRIL de 2009 às 08:10 horas neste Juizado, nomeando para o 

ato a 

Dra. THATIANE FERNANDES.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo 

de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário 

e local 

indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva, 

ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada, bem como 

acompanhada por 

pessoa que conheça a evolução de sua moléstia.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a 

ausência 

decorreu de motivo de força maior .Intime-se. 

 

2006.63.09.005251-8 - ZEZITO JOSE VIEIRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro a dilação de prazo. Para 

cumprimento integral 

da decisão anterior, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito.Intime-se. 

 

2006.63.09.005447-3 - SOLANGE JANJARDI BRIZ LLOPIS (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE 

QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do requerido pela parte 

autora, defiro o 

sobrestamento do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias.No silencio, arquivem-se os autos.Intime-se 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 0091/2009 

 

2007.63.09.009487-6 - MAURA MARIA FLORES HERMENEGILDO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 
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DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte 

autora, no prazo 

de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da 

Autarquia, 

apresente as razões de fato e de direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Em caso 

de concordância, expeça-se a requisição de pagamento.Intime-se." 

 

2007.63.09.009490-6 - MASSAO SAKATA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sobre 

os cálculos apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões 

de fato 

e de direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de concordância, 

expeça-se 

a requisição de pagamento.Intime-se." 

 

2007.63.09.010603-9 - MIGUEL SALVADOR DA MOTA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 (cinco) 

dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente 

as 

razões de fato e de direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de 

concordância, expeça-se a requisição de pagamento.Intime-se." 

 

2008.63.09.000700-5 - MARLI DE OLIVEIRA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 (cinco) 

dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente 

as 

razões de fato e de direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de 

concordância, expeça-se a requisição de pagamento.Intime-se." 

 

2008.63.09.001005-3 - JANDIRA MARIA FERNANDES (ADV. SP214361 - MARIA FERNANDA VITORIANO 

XAVIER DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte 

autora, no prazo 

de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da 

Autarquia, 

apresente as razões de fato e de direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Em caso 

de concordância, expeça-se a requisição de pagamento.Intime-se." 

 

2008.63.09.002170-1 - SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sobre 

os cálculos apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões 

de fato 

e de direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de concordância, 

expeça-se 

a requisição de pagamento.Intime-se." 

 

2008.63.09.002382-5 - ANIELLO MATRELLA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões de fato e de 

direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de concordância, expeça-
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se a 

requisição de pagamento.Intime-se." 

 

2008.63.09.002395-3 - BENEDITO TEIXEIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões de fato e de 

direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de concordância, expeça-

se a 

requisição de pagamento.Intime-se." 

 

2008.63.09.002397-7 - BENEDITO MIRANDA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões de fato e de 

direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de concordância, expeça-

se a 

requisição de pagamento.Intime-se." 

 

2008.63.09.002770-3 - MARLENE DE OLIVEIRA CORREA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sobre 

os cálculos apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões 

de fato 

e de direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de concordância, 

expeça-se 

a requisição de pagamento.Intime-se." 

 

2008.63.09.002771-5 - MARIA LUCIA DA CRUZ (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões de fato e de 

direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de concordância, expeça-

se a 

requisição de pagamento.Intime-se." 

 

2008.63.09.002774-0 - IRENE MORAES DE AGUIAR (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões de fato e de 

direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de concordância, expeça-

se a 

requisição de pagamento.Intime-se." 

 

2008.63.09.002824-0 - RAMIRO DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sobre 

os cálculos apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões 

de fato 

e de direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de concordância, 

expeça-se 

a requisição de pagamento.Intime-se." 

 

2008.63.09.002975-0 - WILSON MEDINA BRICIO (ADV. SP211350 - MARCELO LIBERTO DE 

VASCONCELOS 

ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte 

autora, no prazo 
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de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da 

Autarquia, 

apresente as razões de fato e de direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Em caso 

de concordância, expeça-se a requisição de pagamento.Intime-se." 

 

2008.63.09.003662-5 - ANTONIO BITES DE CASTRO (ADV. SP217907 - RICARDO CASTRO DE PAULA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) 

dias, sobre 

os cálculos apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões 

de fato 

e de direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de concordância, 

expeça-se 

a requisição de pagamento.Intime-se." 

 

2008.63.09.003799-0 - WALTER GONÇALVES (ADV. SP163148 - REGINA APARECIDA MAZA MARQUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 05 (cinco) 

dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente 

as 

razões de fato e de direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de 

concordância, expeça-se a requisição de pagamento.Intime-se." 

 

2008.63.09.003941-9 - YVERTON DE CASTRO UBRIACO (ADV. SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO 

DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte 

autora, no prazo 

de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da 

Autarquia, 

apresente as razões de fato e de direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Em caso 

de concordância, expeça-se a requisição de pagamento.Intime-se." 

 

2008.63.09.004027-6 - ANESIA CUBAS DE SIQUEIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões de fato e de 

direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de concordância, expeça-

se a 

requisição de pagamento.Intime-se." 

 

2008.63.09.005824-4 - GERALDO GONCALVES (ADV. SP063783 - ISABEL MAGRINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões de fato e de 

direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de concordância, expeça-

se a 

requisição de pagamento.Intime-se." 

 

2008.63.09.007991-0 - JAIR PORFIRIO DE LIMA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os 

cálculos 

apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões de fato e de 

direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de concordância, expeça-

se a 

requisição de pagamento.Intime-se." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA EMITIDA PELA JUIZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

 

P O R T A R I A N º 05 / 2 0 0 9 

 

A Doutora ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal de 

Mogi das 

Cruzes, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

RESOLVE: 

RETIFICAR a Portaria nº 002/2009, deste Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes, nos seguintes termos; 

Onde se lê: "III - INTERROMPER as férias da servidora MARA CRISTINA DE MELO MACHADO, RF 5.251 

no dia 

14/01/2009, ficando o gozo desse dia para 26/01/2009", leia-se: "III - INTERROMPER as férias da servidora 

MARA 

CRISTINA DE MELO MACHADO, RF 5.251 no dia 14/01/2009, ficando o gozo desse dia para 06/02/2009". 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Mogi das Cruzes, 17 de fevereiro de 2009. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6309000090 

 

UNIDADE MOGI DAS CRUZES 

 

2006.63.01.086463-1 - FLAVIO DUTRA DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por 

FLÁVIO DUTRA DOS SANTOS em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto 

Nacional do 

Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da cessação do benefício NB 

31/121.029.478-5, em 01/11/2001, convertendo-o em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir do 

ajuizamento da 

ação, em 10/5/2006, com uma renda mensal no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), 

para a 

competência de dezembro de 2008 e DIP para janeiro de 2009, e o(a) segurado(a) deverá participar de processos 

de 

tratamento médico promovidos pelo INSS.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 

22.626,57 

(VINTE E DOIS MIL SEISCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS), 

descontados os 

valores recebidos em decorrência da concessão do NB 31/124.865.148-8 e do NB 31/570.087.158-7, atualizados 

para 

janeiro de 2009, conforme cálculos da Contadoria Judicial.Considerando a natureza alimentícia do benefício 

previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, 

determino 

que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de 

R$ 30,00 

(trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual 

deverá ser 

recebido apenas no efeito devolutivo.Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a 

contar do 

trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro.Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as 

convocações e 

revaliações periódicas como condição para a continuidade, cessação ou conversão do benefício ora 

restabelecido.Sem 
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custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios 

da justiça 

gratuita.Oficie-se ao INSS.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

UNIDADE MOGI DAS CRUZES 

 

2008.63.09.001111-2 - ALCIDES GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP193779 - ROGER WILLIAN DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL, julgando 

o processo extinto sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de 

Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de 

aplicação 

subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica 

ciente de 

que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2006.63.09.004732-8 - ROSANGELA MARETTI (ADV. SP206218 - ANDRE RICARDO GOMES DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; MARIA APARECIDA MARETTI 

FERREIRA . Diante 

do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 51, I da Lei 

9.099/95, de 

aplicação subsidiária. 

Sem custas ou honorários advocatícios.Saem os presentes intimados.Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.005451-5 - VALDENICE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a inércia 

da parte 

autora, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos 

dos artigos 

267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, 

nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01.Defiro os 

benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de 

que o 

prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-

se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.004659-0 - LUCIA DE SOUZA MELO (ADV. SP141433 - CARLA GHOSN DO PRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo o processo extinto sem resolução 

do mérito, 

nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos 

do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os 

benefícios da 

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo 

para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.09.009487-0 - DECIO PANTALEAO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM 

RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 
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honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios 

da 

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo 

para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Sem prejuízo, comunique-se a 

OAB local, 

a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis em relação aos fatos descritos no presente feito.Publique-se. 

Intime- 

se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.002462-0 - PALMIRA PINHEIRO PEREIRA (ADV. SP073615 - CARMINDO ROSA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, ausente o interesse processual da parte 

autora, JULGO 

O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de 

aplicação 

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente 

de que o 

prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.09.002986-0 - LAERTE BRUSCHINI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : "Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de 

aplicação 

subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001).Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial 

Federal, 

em face da Caixa Econômica Federal, em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a condenação da 

empresa 

pública em obrigação de fazer consistente em atualizar o saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de 

Serviço (FGTS), com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária decorrente dos 

"expurgos 

inflacionários" perpetrados pelo plano econômico "Verão" e "Collor I".No curso do processo, porém, a Caixa 

Econômica 

Federal informou e comprovou que "o autor recebeu e sacou os créditos relativos aos expurgos inflacionários 

relativos a 

janeiro de 1989 e abril de 1990, efetuados por intermédio do processo 97.0020228-3 - 21ª Vara Federal de São 

Paulo". 

Posto isto, ausente o interesse processual da parte autora, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 

10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de 

recurso é 

de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes." 

 

2006.63.09.003383-4 - FATIMA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO 

VIEIRA 

NOGUEIRA) ; PAOLA SANT' ANNA(ADV. SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA); 

VICTOR SANT' 

ANNA(ADV. SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do artigo 

51, I da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária.Sem custas ou honorários advocatícios.Saem os presentes 

intimados.Intime-se o autor. Sentença registrada eletronicamente. 
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2008.63.09.006077-9 - MARIA DO CARMO CRUZ DANIEL (ADV. SP164348 - FRANCISCO GUILHERMINO 

DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo o 

processo extinto 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 

10.259/01.Embora 

a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do Código 

de 

Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de 

forma que 

deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da justiça gratuita 

(Lei nº. 

1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de 

recurso é 

de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO EXTINTO O 

FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em 

honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei n.º 

10.259/01).Publique-se. 

Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2009.63.09.000193-7 - HAMILTON TOSHIMI NIWA (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR e 

ADV. SP193875 - 

MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008164-3 - MARIA ALICE FALCAO DE MELO (ADV. SP167317 - MARCOS ALEXANDRE 

RAMOS DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008167-9 - FRANCISCA FELIX DA SILVA (ADV. SP167317 - MARCOS ALEXANDRE RAMOS 

DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008086-9 - JOSE RONALDO DA SILVA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008121-7 - FLORDINICE MARIA COSTA DOS SANTOS (ADV. SP204337 - MARIA DO 

SOCORRO SANTOS 

DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008511-9 - CICERO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008558-2 - CARLOS ALBERTO DE ASSIS LIMA PINTO (ADV. SP247573 - ANDRE NOVAES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008512-0 - LUIZ FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008519-3 - CARLOS PEREIRA DA COSTA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.09.008104-7 - WLADIMIR VICENTE (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, e considerando tudo o mais 

que dos 

autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

inciso IV do 

CPC.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.Se a parte 

autora 

desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 

10 (DEZ) 

DIAS.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.004595-2 - GILBERTO SILVA SANTOS (ADV. SP071838 - DEBORAH DA SILVA FEGIES) ; 

SELMA REGINA 

MAIA(ADV. SP071838-DEBORAH DA SILVA FEGIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

 

2006.63.09.005341-9 - JOSE CANTISANI (ADV. SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA) ; RITA DE 

CASSIA MONTEIRO 

CANTISANI(ADV. SP161835-JULIANA ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO O PROCESSO 

EXTINTO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos 

do 

artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar 

recorrer 

desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá 

constituir 

advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.002046-7 - MÔNICA GOMES DA SILVA MARTINS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.003698-0 - JOÃO CICERO DA SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.09.005337-7 - JOAO CARLOS GONCALVES (ADV. SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA) ; 

MARIA APRECIDA 

GONCALVES(ADV. SP161835-JULIANA ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Posto isto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, 

JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV do 

CPC.Sem custas e 

honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.Se a parte autora desejar 

RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 

(DEZ) DIAS. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2005.63.09.007969-6 - TEREZINHA MARQUES MARTINS (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais 

que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta por TEREZINHA MARQUES MARTINS 

em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e extinto o processo com o julgamento do mérito, nos 

exatos 

termos do art. 269, I do CPC.Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 

10.259/01.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no 

artigo 55 

da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da 

justiça 

gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada 

eletronicamente. 

 

2006.63.09.002715-9 - ALTAIR PEDROSO DE LIMA (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.003094-8 - NELSON CAETANO (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.005206-3 - LINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, e considerando tudo o 

mais que dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do 

Seguro 

Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o 

artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer 

desta 

sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.005699-5 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SOBRAL (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA 

QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005664-8 - EDIVALDO SOUZA COSTA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA e 

ADV. SP248349 

- RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002456-8 - DANIEL DA SILVA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005730-6 - JOSE FRANCELINO DE JESUS (ADV. SP235105 - PAULO RICARDO SANTOS 

SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005735-5 - CLAUDINEI BORANGA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005725-2 - VIRGINIA ANDRELINA DA SILVA CANGIRANA (ADV. SP146840 - ANA LUCIA 

PATRICIA DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005724-0 - FRANCISCO VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005711-2 - MARIA CLEONICE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005710-0 - DINELIA GOMES (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005738-0 - ALAIDE DIAS DE MELO (ADV. SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO e ADV. 

SP260302 - 

EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005742-2 - ANGELA MESSIAS CRUZ (ADV. SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005744-6 - MARIVALDO JESUS DE SOUZA (ADV. SP121735 - ELAINE SANTOS SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005745-8 - ELIZABETH LIBERATO CALDEIRA BRANDT (ADV. SP273599 - LEON KARDEC 

FERRAZ DA 

CONCEICAO e ADV. SP273601 - LETICIA DA SILVA GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005825-6 - TEREZINHA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005846-3 - JOSENILSON JOSE DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005637-5 - JOSE MILTON MACHADO (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005592-9 - JOAO HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001744-8 - FABIO WANDERLON LUZ (ADV. SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005070-1 - ELIZANEA LIMA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.09.005079-8 - GUARACI ALVES MARCIEL (ADV. SP254550 - LUIS HENRIQUE ROS NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005207-2 - LIDIA DE PAULA LOPES (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005478-0 - JOSE RIBAMAR SILVA DIAS (ADV. SP153155 - GILSON LUIS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005709-4 - LOURENÇO DOS SANTOS CRUZ (ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005704-5 - GERSON TORRES SANTANA (ADV. SP178569 - CLEONI MARIA VIEIRA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005638-7 - NEUZA CUPERTINO GOMES LIMA (ADV. SP105895 - FLAVIO MENDES e ADV. 

SP154269 - 

PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.09.005655-7 - MARIA DOS SANTOS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005656-9 - LUIZ NUNES DA SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005671-5 - FRANCILENE MANGUEIRA DE SOUZA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE 

COSTA e 

ADV. SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005603-0 - FRANCISCO SALES DA SILVA (ADV. SP265872 - VANDERLEI MIRANDA 

MAGALHÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.09.005557-7 - TEREZINHA LOPES DE ARAUJO PIMENTA (ADV. SP175602 - ANGELITA 

APARECIDA STEIN e 

ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

na inicial, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, porquanto não 

demonstrada 

a dependência econômica da autora, como pede a lei, em relação ao segurado.Sem custas e honorários, nos 

termos do 

art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.A parte sucumbente, caso queira, poderá recorrer desta 

sentença no 

prazo de dez dias, devendo para tanto, também, regularizar a representação juntada aos autos.Saem intimados 

os 

presentes.Publique-se. Registre-se. 

 

2005.63.09.002181-5 - JOVENAR DO NASCIMENTO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 
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consta, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, movida por JOVENAR DO NASCIMENTO em 

face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, somente para reconhecer e declarar por sentença o 

período 

trabalhado em atividade rural compreendido entre 29/11/1958 a 29/11/1966, e condenar a autarquia ré na 

obrigação de 

fazer para efetuar sua averbação para fins previdenciários. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 

9099/95 

c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.Expeça-se ofício ao INSS.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2006.63.09.005202-6 - CARLOS DE ASSIS SOUSA (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil) e condeno o Instituto 

nacional do 

Seguro Social em obrigação de fazer consistente em majorar a renda mensal inicial do benefício nº. 

B42/118.734.157-3 

para R$ 1.089,16 (mil e oitenta e nove reais e dezesseis centavos, índice ao teto 1,0491, e a renda mensal atual 

para R$ 

2.039,96 (dois mil e trinta e nove reais e noventa e seis centavos), competência de fevereiro de 2009 e data de 

início do 

pagamento (DIP) em março de 2009.Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas 

atrasadas, no 

montante de R$ 11.199,84 (onze mil cento e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos), atualizados até 

março de 

2009.Sem condenação em custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da 

Lei nº. 

9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica 

ciente de 

que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. 

Intime-se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.000096-8 - MARIA CRISTINA DRIGALLA (ADV. SP057798 - JORGE LUIZ ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 39.817,44 (trinta e nove mil, oitocentos e 

dezessete reais 

e quarenta e quatro centavos), conforme os cálculos da contadoria judicial anexados aos autos, e que passam a 

fazer 

parte integrante dessa sentença, elaborados com base na Resolução nº 561/07 do CPJ e com aplicação de juros de 

mora 

sobre todas as parcelas vencidas, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, calculados englobadamente até a 

citação 

e, após, mês a mês, decrescentemente até a liquidação, respeitando-se a prescrição qüinqüenal.Sem condenação 

em 

custas e honorários advocatícios, nesta instância.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.09.003420-6 - JOÃO IZIDRO DA SILVA (ADV. SP178870 - FERNANDA MARIA LOPES DE 

GODOY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido formulado por JOÃO IZIDRO DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

condeno o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento dos valores atrasados, referentes ao restabelecimento 

do 

benefício de auxílio-doença NB 31/502.413.783-0 no período de 26/09/2005 a 27/11/2005, no montante de R$ 

872,21 
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(OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), atualizados até dezembro de 

2008.Os valores 

atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob 

pena de 

seqüestro.Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição 

para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os 

benefícios da 

justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.000740-9 - JOAQUINA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a 

apurar a 

quantia obtida a partir da diferença entre o valor a que faria jus a parte autora, desde a data de início de 

vigência de seu 

benefício até a data DA REVISÃO EFETUADA, e o valor real e efetivamente pago, utilizando-se do sistema 

informatizado 

da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev, fazendo incidir juros de mora sobre 

todas as 

parcelas vencidas, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, calculados englobadamente até a citação e, após, 

mês a 

mês, decrescentemente até a liquidação, respeitada a prescrição qüinqüenal, a qual será calculada, 

retroativamente, a 

partir da data da propositura da ação, considerando-se a ação proposta desde a data do protocolo da petição 

inicial, ou da 

redução a termo pelos servidores deste Juizado do pedido deduzido pela parte autora ou desde a data da 

postagem da 

documentação remetida pelo segurado ao Juizado, junto ao Correio, devendo o INSS, no prazo máximo de 60 

(sessenta 

dias), fornecer na sede deste Juizado, o cálculo que venha a ser elaborado na forma acima imposta, ou justificar 

formalmente as razões pelas quais sua elaboração não se mostra possível.Recebidos os cálculos, serão eles 

conferidos 

pela Contadoria Judicial e, caso estejam corretos e o valor apurado não exceda o equivalente a 60 (sessenta) 

salários- 

mínimos, fica desde já determinada a imediata expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, caput e 

parágrafos, 

da Lei n.º 10.259 de 2001.Caso o valor apurado ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá 

à parte 

autora manifestar-se nos termos seguintes:a- caso a parte não esteja representada por advogado regularmente 

constituído 

nos autos, a Secretaria deste Juizado adotará as providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para 

que 

compareça, pessoalmente ou por procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente e 

conseqüente expedição de requisição judicial ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou em 

outro 

caso, irrevogável;b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos e com poderes 

específicos 

para renunciar, deverá pronunciar-se por petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor 

excedente ou da 

opção pela expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no curso do processo.Sem 

condenação em custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95, 

de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei 

nº. 

1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de 

recurso é 

de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 
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2005.63.09.002305-8 - JORGE CASIMIRO DIAS (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PROCEDENTE a presente ação, movida por JÚLIO JOSÉ FELICIANO em face do Instituto Nacional 

do Seguro 

Social (INSS), para reconhecer e declarar por sentença, para fins de conversão em comum, somente o(s) 

período(s) 

trabalhado(s) em atividade(s) especial(is) compreendido(s) entre 29.05.98 e 24.08.99.Condeno o Instituto 

Nacional do 

Seguro Social (INSS), ainda, em obrigação de fazer consistente em revisar o benefício previdenciário de 

aposentadoria por 

tempo de serviço/contribuição proporcional alterando a RMI de R$838,65 (oitocentos e trinta e oito reais e 

sessenta e 

cinco centavos) para R$904,87 (novecentos e quatro reais e oitenta e sete centavos) e a RMA de R$1.469,63 (hum 

mil, 

quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta e três centavos) para R$1.585,67 (hum mil quinhentos e oitenta e 

cinco 

reais e sessenta e sete centavos) para a competência de dezembro de 2008 e data de início do pagamento (DIP) em 

janeiro de 2009. Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde a data do 

requerimento administrativo (03.08.2000), no montante de R$17.466,16 (dezessete mil, quatrocentos e sessenta e 

seis 

reais e dezesseis centavos), os quais deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do trânsito em 

julgado 

desta decisão.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 

c/c o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).Publique-se. Intime-se. 

Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.002434-9 - SILVIA HELENA REZENDE TEIXEIRA (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, atendidos os pressupostos do 

art. 203, V, 

da Magna Carta, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta por SÍLVIA HELENA REZENDE 

TEIXEIRA e condeno 

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício Assistencial de Prestação Continuada - 

LOAS, com 

renda mensal de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), equivalente a um salário mínimo, para a 

competência 

de fevereiro de 2009 e DIP em março de 2009.Condeno também a pagar os valores atrasados, calculados a partir 

da data 

da sua cessação, em 01/07/07, no montante de R$ 8.991,35, (oito mil, novecentos e noventa e um reais e trinta e 

cinco 

centavos), atualizados até o mês de fevereiro de 2009. Considerando a natureza alimentícia do benefício 

previdenciário, 

com fundamento no art. 4° da Lei 10.259/01, e no art. 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício 

assistencial seja implantado no prazo de trinta dias, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 30,00 (trinta 

reais) pelo 

descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido 

apenas no 

efeito devolutivo.Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em 

julgado 

desta decisão, sob pena de seqüestro.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 

da Lei 

nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

 

2008.63.09.002244-4 - JOSIEL DA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação, proposta por JOSIEL DA SILVA, representado por sua curadora Dominicia 

Maria da Silva 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a fim de conceder-lhe o benefício de 
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pensão por 

morte, com renda mensal inicial de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), atualizada para fevereiro 

de 2009 e 

DIP para março de 2009.Condeno também ao pagamento dos valores atrasados, a partir da data do 

requerimento 

administrativo, em 11.10.2007, no montante de R$ 8.268,70 (oito mil, duzentos e sessenta e oito reais e setenta 

centavos), 

os quais deverão ser pagos em 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro. 

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259 

de 2001 

e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de pensão por morte seja implantado, no 

prazo de 

30 dias, sob pena de multa diária no importe de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda 

que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Sem custas e 

honorários, 

nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Saem as partes intimadas da decisão. 

Expeça-se ofício ao INSS. 

 

2006.63.09.000591-7 - VILMA APARECIDA DURAO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar o 

INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI aplicando o 

IRSM de 

02/1994 para correção dos salários de contribuição, reajustando o valor da renda mensal atual - RMA para R$ 

881,26 

(OITOCENTOS E OITENTA E UM REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), competência de dezembro de 2008, 

bem como 

condeno o INSS no pagamento dos atrasados no montante de R$ 41.281,81 (QUARENTA E UM MIL 

DUZENTOS E 

OITENTA E UM REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) , conforme os cálculos da contadoria judicial 

anexados aos 

autos, e que passam a fazer parte integrante dessa sentença, respeitando-se a prescrição qüinqüenal.Quanto à 

condenação dos atrasados, aplica-se a regra do artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, que determina 

que 

compete ao Juizado Federal Cível processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o 

valor de 

sessenta salários mínimos, bem como executar suas sentenças. Portanto, até a data da propositura da ação, as 

prestações vencidas devem obrigatoriamente atingir até 60 salários mínimos, sob pena de reconhecimento da 

incompetência do Juizado se ultrapassarem este teto, salvo se a parte renunciar expressamente ao direito 

excedente a 

este limite na petição inicial, ou tacitamente ao requerer o prosseguimento da ação pelo Juizado Especial, mas 

apenas 

quanto aos valores anteriores à propositura da ação.Aos valores das obrigações vincendas após a propositura da 

ação, 

não há limitação ao teto, visto que se acumulam em decorrência da própria demora na prestação jurisdicional e 

não podem 

prejudicar o Autor da demanda, mormente quando não deu causa à morosidade. No mais, o valor da execução 

da 

sentença, somando-se os valores das obrigações vencidas (antes da ação e até o limite de 60 salários mínimos) e as 

obrigações vencidas no curso da ação (sem qualquer limite de valor), será devido na forma do artigo 17 da 

referida lei n. 

10.259/2001, facultando ao autor a renúncia do excedente de 60 salários mínimos prevista no § 4º do artigo 17, 

para 

recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da execução mediante 

expedição 

de precatório.No presente caso, os valores até a propositura da ação somam R$ 31.514,81, mas ao se aplicar a 

regra do 

artigo 3º devem ser limitados a R$ 24.900,00, ou seja, 60 salários mínimos. Por outro lado, as obrigações 

vincendas (no 

curso da ação) somam R$ 16.381,81. Sendo assim, o valor da condenação é de R$ 24.900,00 mais o valor de R$ 

16.381,81, o que totaliza R$ 41.281,81.Sem custas e honorários nesta instância judicial.Publique-se. Intime-se. 
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Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.000150-3 - ANA LUCIA GONÇALVES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil) e condeno o Instituto nacional do 

Seguro 

Social em obrigação de fazer consistente em majorar a renda mensal inicial do benefício nº. B42/116.936.119-3 

para R$ 

521,79 (quinhentos e vinte e um reais e setenta e nove centavos), e a renda mensal atual para R$ R$ 938,64 

(novecentos 

e trinta e oito reais e sessenta e quatro centavos), competência de junho de 2008 e data de início do pagamento 

(DIP) em 

junlho de 2008.Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, no montante de R$ 

21.000,00 (vinte e um mil reais - sessenta salários mínimos apurados quando do ajuizamento da ação), 

atualizados até julho 

de 2008, tendo em vista a expressa renúncia da parte autora na petição inicial.Sem condenação em custas e 

honorários 

ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos 

termos 

do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora 

desejar 

recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que 

deverá 

constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2005.63.09.005747-0 - BENEDITO FRANCISCO BALTHAZAR (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar as diferenças relativas ao período de 

05/12/97 a 

31/07/02, que totalizam R$ R$ 22.698,34 (vinte e dois mil, seiscentos e noventa e oito reais e trinta e quatro 

centavos), 

atualizados até janeiro de 2009.Sem custas e honorários nesta instância judicial.Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.005598-2 - TEREZINHA DE SALES TAHARA (ADV. SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo, para que produza seus 

legais efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes.Certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se a competente Requisição de 

Pequeno 

Valor.Oficie-se ao réu para que implante o benefício, se for o caso, comunicando-se diretamente ao autor.Após, 

dê-se 

baixa definitiva nos autos virtuais.Cumpra-se, independentemente de nova intimação. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/03/2009 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2009.63.14.001033-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALVES FILHO 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001034-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA FERREIRA CACHATORE 

ADVOGADO: SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/04/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001035-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001036-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BORGHI 

ADVOGADO: SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001037-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA BISTAFA 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001038-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DANTE 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001039-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL BATISTA 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001040-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HELMINDO GONCALVES 

ADVOGADO: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001042-4 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 
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DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CATANDUVA 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 9 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/03/2009 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001041-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA PEDRO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP235295 - ANDRE LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001043-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA PAULIM BRAGA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/04/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001044-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDA BARONI DA SILVA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/04/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001045-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARIA BERNARDELLI 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/04/2009 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) INFECTOLOGIA - 

29/04/2009 

14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001046-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA GOMES BATISTA 

ADVOGADO: SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/04/2009 08:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 30/04/2009 08:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001047-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA LURDES OLIVEIRA RAIMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/04/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2009.63.14.001048-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE ACACIO PEREZ ALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 7 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/03/2009 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001049-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA NATALICIO UMBELINO GOVEIA 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001050-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA BORDENAL MARTINES 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/04/2009 08:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001051-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001052-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERSON CIENCIA 

ADVOGADO: SP088538 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001053-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVA MARIUSA SOARES 

ADVOGADO: SP080518 - ELAINE DIAS GUAZZELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/04/2009 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

14/05/2009 

13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001054-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: EDNEI VITOR WON ANCKEN 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001055-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMARA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001056-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/05/2009 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 8 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/03/2009 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001057-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANTAQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001058-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELVIRA DE ALMEIDA BARBI 

ADVOGADO: SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001059-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SOLVAS 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001060-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FERRARI PERNA 

ADVOGADO: SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/04/2009 11:20:00 2ª) OFTALMOLOGIA - 29/04/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001061-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: IRENE SILVA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/04/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001062-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDIO MARANGAO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001063-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL RODRIGUES FERNANDES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001064-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 8 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/03/2009 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001029-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO ANTONIO FASSA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 24/04/2009 09:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001065-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILDE SOUSA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 29/04/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001066-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO PAES 

ADVOGADO: SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/04/2009 09:20:00 
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PROCESSO: 2009.63.14.001067-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP232929 - ROSANA KIILL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001068-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/04/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001069-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA PIMENTEL CASSARI 

ADVOGADO: SP243509 - JULIANO SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/04/2009 08:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001070-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALENCAR MENDONCA 

ADVOGADO: SP277068 - JORGE TOMIO NOSE FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/04/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001071-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA CORREA DOS SANTOS LOURENÇO 

ADVOGADO: SP243509 - JULIANO SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/05/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001072-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIRDINEI MARIA REPEKER PINHEIRO 

ADVOGADO: SP095846 - APARECIDO DONIZETI RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001073-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERCINA DE SOUZA RODEGUER 

ADVOGADO: SP236505 - VALTER DIAS PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 08/05/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001074-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMIR PAULICS KIILL 

ADVOGADO: SP232929 - ROSANA KIILL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/04/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2009.63.14.001075-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GARCIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001076-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001077-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001078-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA APARECIDA VIDOTI DAMACENO 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001079-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUSA DA SILVA BRUNASSI 

ADVOGADO: SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/04/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001080-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS MICHELI 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/04/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.14.001081-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ CRISTINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/04/2009 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 18 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6315000127  

 

2007.63.15.006393-3 - PAULO ROBERTO CANAVESI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar conta(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a 

ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, 

homologados por este Juízo e a ré efetuou o depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2007.63.15.010728-6 - LUIS VIDEIRA ZAPAROLI (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar conta(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente o valor de sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, 

homologados por este 

Juízo e a ré efetuou o depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2007.63.15.010842-4 - FRANK MARQUES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 
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(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

conta(s) 

poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o 

valor de 

sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, homologados por este Juízo e a ré 

efetuou o 

depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2007.63.15.011328-6 - MAFALDA BAZZO CARBONNE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na 

presente ação, a 

CEF foi condenada a atualizar conta(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em 

julgado, a 

ré depositou judicialmente o valor de sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, 

homologados por este Juízo e a ré efetuou o depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2007.63.15.011331-6 - JOSE CARLOS PIRES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar conta(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a 

ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, 

homologados por este Juízo e a ré efetuou o depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1551/1846 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2007.63.15.011333-0 - INES NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na 

presente ação, a 

CEF foi condenada a atualizar conta(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em 

julgado, a 

ré depositou judicialmente o valor de sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, 

homologados por este Juízo e a ré efetuou o depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2007.63.15.012374-7 - JOÃO BATISTA COLPANI (ADV. SP224045 - ROSINALVA STECCA SILVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar conta(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente o valor de sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, 

homologados por este 

Juízo e a ré efetuou o depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 
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Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2007.63.15.013451-4 - MARIA JOSE TRETTEL (ADV. SP072145 - MILTON BENEDITO RISSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar conta 

(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente 

o valor de 

sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, homologados por este Juízo e a ré 

efetuou o 

depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2007.63.15.014257-2 - LUIZA CITRONI ZANELLATTI E OUTROS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA); PRIMO 

ZANELATI NETO(ADV. SP050628-JOSE WILSON PEREIRA); ONIVALDO ZANELLATTI(ADV. SP050628-

JOSE WILSON 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na 

presente ação, a 

CEF foi condenada a atualizar conta(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em 

julgado, a 

ré depositou judicialmente o valor de sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, 

homologados por este Juízo e a ré efetuou o depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2007.63.15.014258-4 - JOÃO JOSE SABONGI NETO (ADV. SP218015 - ROBERTO OLIVEIRA DE MORAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar conta(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 
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judicialmente o valor de sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, 

homologados por este 

Juízo e a ré efetuou o depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2007.63.15.014276-6 - DORVALINO FULINI (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar conta 

(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente 

o valor de 

sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, homologados por este Juízo e a ré 

efetuou o 

depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2007.63.15.014278-0 - DORVALINO FULINI (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar conta 

(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente 

o valor de 

sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, homologados por este Juízo e a ré 

efetuou o 

depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 
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mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2007.63.15.014689-9 - WALDEMAR CATELAN E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA); NEUSA APPARECIDA MELLO CATELAN(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar conta(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a 

ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, 

homologados por este Juízo e a ré efetuou o depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2007.63.15.014700-4 - ANA MARIA GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar conta(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a 

ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, 

homologados por este Juízo e a ré efetuou o depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 
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Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2007.63.15.015192-5 - ABEL MANOEL FERNANDES (ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar conta(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a 

ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, 

homologados por este Juízo e a ré efetuou o depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2007.63.15.015731-9 - LUIZ ALBERTO DE MORAES (ADV. SP172014 - RODRIGO CAMARGO 

KALOGLIAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar conta(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente o valor de sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, 

homologados por este 

Juízo e a ré efetuou o depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2007.63.15.016336-8 - EDNA CAVALHEIRO (ADV. SP093762 - ELIANA GENKAWA ALVIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar conta 

(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente 

o valor de 

sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, homologados por este Juízo e a ré 

efetuou o 
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depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2008.63.15.000281-0 - JARBAS LUIZ DO PRADO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

conta(s) 

poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o 

valor de 

sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, homologados por este Juízo e a ré 

efetuou o 

depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2008.63.15.000306-0 - SONIA SILVA ROQUETTE (ADV. SP128390 - SONIA SILVA ROQUETTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar conta 

(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente 

o valor de 

sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, homologados por este Juízo e a ré 

efetuou o 

depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 
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depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2008.63.15.000315-1 - CASSINA SASAKI (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar conta 

(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente 

o valor de 

sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, homologados por este Juízo e a ré 

efetuou o 

depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2008.63.15.000391-6 - VALDEMAR TRETTEL E OUTROS (ADV. SP072145 - MILTON BENEDITO RISSI); 

SONIA 

MARIA BATALHA TRETTEL(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI); ORIVAL PERINA(ADV. 

SP072145-MILTON 

BENEDITO RISSI); LEONICE TRETTEL PERINA(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI); ALICE 

TRETTEL 

SILVEIRA LEITE(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI); ROQUE SILVEIRA LEITE(ADV. 

SP072145-MILTON 

BENEDITO RISSI); LAURA TRETTEL BREGAGNOLO(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI); 

JOSE ANTONIO 

BREGAGNOLO(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI); MARIA DO CARMO TRETTEL(ADV. 

SP072145-MILTON 

BENEDITO RISSI); MARIA JOSE TRETTEL(ADV. SP072145-MILTON BENEDITO RISSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar conta 

(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente 

o valor de 

sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, homologados por este Juízo e a ré 

efetuou o 

depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1558/1846 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2008.63.15.002175-0 - INES SILVEIRA (ADV. SP247264 - ROGÉRIO BENEDICTO PASCHOAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar conta 

(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente 

o valor de 

sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, homologados por este Juízo e a ré 

efetuou o 

depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2008.63.15.002177-3 - INES SILVEIRA (ADV. SP247264 - ROGÉRIO BENEDICTO PASCHOAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a 

atualizar conta 

(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente 

o valor de 

sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, homologados por este Juízo e a ré 

efetuou o 

depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 
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quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2008.63.15.002579-1 - JOSE DONIZETTI DALDON (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar conta(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente o valor de sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, 

homologados por este 

Juízo e a ré efetuou o depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2008.63.15.002656-4 - EVA MACIEL DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, 

a CEF foi 

condenada a atualizar conta(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a 

ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, 

homologados por este Juízo e a ré efetuou o depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2008.63.15.002657-6 - JOSE MUNHOZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar conta(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente o valor de sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, 

homologados por este 
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Juízo e a ré efetuou o depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2008.63.15.003543-7 - ANTONIO HELIO SIMÕES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar conta(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a 

ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, 

homologados por este Juízo e a ré efetuou o depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2008.63.15.003700-8 - GINA BONVENTI E OUTRO (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO); 

JORGE 

WASHINGTON ZAMBONI(ADV. SP130309-MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar conta(s) 

poupança do(s) 

autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação. 

Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, homologados por este Juízo e a ré efetuou o depósito 

complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 
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depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2008.63.15.003817-7 - SALVINA DE LOURDES ALOISSIO (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, 

a CEF foi 

condenada a atualizar conta(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a 

ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, 

homologados por este Juízo e a ré efetuou o depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2008.63.15.008535-0 - ANA PAULA BERTOLA (ADV. SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar conta(s) poupança do(s) autor(es). Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente o valor de sua condenação. Houve a retificação dos cálculos pela Contadoria Judicial, 

homologados por este 

Juízo e a ré efetuou o depósito complementar, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via 

e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo 

de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber 

e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se." 

 

2008.63.15.000987-6 - JOSE PAULO DE LIMA (ADV. SP121906 - FABIO EDUARDO CARVALHO 

PACHECO) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte 

autora no efeito 

devolutivo, para os processos abaixo relacionados, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010322-4 - PEDRINA SILVA CAMPOS (ADV. SP072665 - ANTONIO VALTAPELE JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte 

autora no efeito 

devolutivo, para os processos abaixo relacionados, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.015541-8 - CARMELIA CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte 

autora no efeito 

devolutivo, para os processos abaixo relacionados, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.015744-0 - EDVALDO DOS SANTOS PRIOR (ADV. SP240550 - AGNELO BOTTONE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, 

para os processos abaixo relacionados, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.015745-2 - ANA LUCIA DE FREITAS NASCIMENTO (ADV. SP240550 - AGNELO BOTTONE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte 

autora no efeito 

devolutivo, para os processos abaixo relacionados, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.015758-0 - JOSE ALENCAR DO NASCIMENTO (ADV. SP240550 - AGNELO BOTTONE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte 

autora no efeito 

devolutivo, para os processos abaixo relacionados, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.000110-9 - MARGARIDA DE BARROS PETRIN (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE 

JESUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

parte autora no 

efeito devolutivo, para os processos abaixo relacionados, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.000111-0 - JANICE SAVIOLI SIMAO (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte 

autora no efeito 

devolutivo, para os processos abaixo relacionados, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.000112-2 - MARIA JOSE DE ARRUDA MELLO PERUGINI (ADV. SP272246 - ANDRESA 

GONCALVES DE 

JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o 

recurso da 

parte autora no efeito devolutivo, para os processos abaixo relacionados, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.000121-3 - CELSO ROCHA (ADV. SP046926 - JOSE ANTONIO DUARTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, 

para os 

processos abaixo relacionados, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.000157-2 - IOLANDA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP046926 - JOSE ANTONIO DUARTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte 

autora no efeito 

devolutivo, para os processos abaixo relacionados, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.000223-0 - JOSE SEBASTIAO MOREIRA FILHO E OUTRO (ADV. SP206958 - HELOÍSA 

AUGUSTA VIEIRA 

DOS SANTOS); MARIA DE LOS ANGELES LANA MOREIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, para os processos 

abaixo 

relacionados, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.000544-9 - VERA LUCIA CANDIDO MARCELO (ADV. SP135211 - ISABEL CRISTINA VIEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte 

autora no efeito 

devolutivo, para os processos abaixo relacionados, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.000597-8 - ANDREA LETUZA DE LIMA (ADV. SP190702 - LIZ ANGELA BRITO DE LIMA 

MORINA VAZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

parte autora no 

efeito devolutivo, para os processos abaixo relacionados, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.000783-5 - ANDREA MARILIA LOYOLA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da parte 

autora no efeito 

devolutivo, para os processos abaixo relacionados, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/127 

 

2008.63.15.000135-0 - ROBINSON JANSSEN JUSTO (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000395-3 - IRENE VIEIRA DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.000818-5 - BELMIRA DE SIQUEIRA ANTUNES (ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001127-5 - VANESSA PAULA MARTINS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.001446-0 - LEONILDO BERNARDO DA SILVA (ADV. SP247862 - RODRIGO SOMMA 

MARQUES ROLLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.002716-7 - MILTON ROSA DA SILVA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003024-5 - MILTON FERRARI (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003835-9 - MARIA VERA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ BERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora 

no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.003954-6 - IVO BALTRUSIS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma 

do artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004126-7 - PAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP053778 - JOEL DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.004935-7 - SILVIO ANTONIO CARVALHO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.005671-4 - ANTONIO CARLOS MAFFEIS (ADV. SP201924 - ELMO DE MELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma 

do artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006522-3 - IZABEL MACHADO VILAS BOAS SILVEIRA (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES 

CANDIDO DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte 

autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.006907-1 - ANDRELINO SILVANO DE SALES (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.007140-5 - SILVIA ELAINE CORREIA DA SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.008514-3 - RITA FORMIGONI (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 
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Cumpra-se." 

 

2008.63.15.008545-3 - JOSE AGADIR FERREIRA (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.008810-7 - ARMINDA FERNANDES (ADV. SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.008839-9 - THEODEMIR DOMINGUES SALES (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.008843-0 - ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.008888-0 - FABIO DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010027-2 - ROBERTO TEIXEIRA FERREIRA (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010128-8 - VILSON ANGELO (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.010663-8 - SEVERINO FERNANDES COUTINHO (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011249-3 - SEBASTIAO LUCIO (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011273-0 - IVANIL SANTUCCI (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma 

do artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011847-1 - GERALDA DE LIMA CARVALHO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011850-1 - TEREZA MAYORAL SANCHES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011868-9 - ANA GERALDO DO PRADO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 
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do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.011869-0 - JORGE LUIZ SANTUCCI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.012382-0 - ERNESTO DE CAMARGO (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.012687-0 - SILVIO MARIANO DE SOUZA (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.012688-1 - DONATO PAULO DO AMARAL (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.012690-0 - DIRCE DE PONTES OLIVEIRA (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.013146-3 - ALBERTINO LEITE (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 
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Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.013241-8 - MILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.013244-3 - MARCIA MARIA FRANZINI BACCILI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.013367-8 - OSNIVAL JOSE BUFALO (ADV. SP211736 - CASSIO JOSE MORON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma 

do artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.013605-9 - BRAULIO IGNES DIAS (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.013773-8 - JOSE ELIAS PEREIRA (ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.014049-0 - ABRAAO DE OLIVEIRA (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2008.63.15.014305-2 - ORLANDO FABRICIO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.014635-1 - APARECIDO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.014757-4 - ANTONIO LAZDENAS SOBRINHO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.014793-8 - LUIZ UBALDO MARTINS (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.014808-6 - TEREZINHA JOSE HADDAD (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.15.014810-4 - CACILDA CORREA RODRIGUES (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.000059-2 - ANALIA DE OLIVEIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 
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devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.001964-3 - LAZARO DA COSTA LEITE (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002043-8 - NILSON RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002044-0 - CIDE OLIVEIRA TRINDADE (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002045-1 - NILSON PEREIRA (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma 

do artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002046-3 - DIRCEU RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002085-2 - REINALDO MARTINEZ (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002086-4 - JULIO ALVES DA SILVA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002087-6 - BENEDITO JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002151-0 - ERCILIO BERTOLAI (ADV. SP272801 - ADILSON BERTOLAI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002152-2 - MARIA ELIZABETH FERREIRA BRASIL (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA 

BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002222-8 - ELZA DA SILVA FREITAS (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002223-0 - PEDRO DE MIRANDA (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2009.63.15.002224-1 - SEBASTIAO JOCA VERAS (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002230-7 - GERALDO ATLETA DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SC008129 - ODIR MARIN 

FILHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002265-4 - HELIO MENON (ADV. SP187703 - JULIANA TOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002271-0 - PEDRO ROSA LEITE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002308-7 - CECILIA DOLCI DOS SANTOS (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002313-0 - JOSE VIEIRA DE CAMPOS (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma 

do artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002321-0 - AIRTON CARVALHO DA SILVA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 
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efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002584-9 - CLAUDEMIR BENEDITO MARQUES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002588-6 - MANUEL VIEIRA DE ANDRADE FILHO (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002589-8 - FRANCISCO ALVES DE AMORIM (ADV. SP136456 - SANDRA ANDRADE DE 

PAULA AMORIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora 

no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002590-4 - ALZIRA LOPES DA COSTA (ADV. SP108743 - ALBERTO ALVES PACHECO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002688-0 - ADELINO GASTALDO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma 

do artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002755-0 - SERGIO LUIZ RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP239487 - SUSY PRISCILA RUIZ DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1576/1846 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002837-1 - MOACIR CARLOS CARVALHO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002953-3 - XAVIER INACIO DE SOUSA (ADV. SP189167 - ALEXANDRE MOREIRA DE 

ATAÍDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.002956-9 - JOSE ALBERTO BANCHIERE JUNIOR (ADV. SP189167 - ALEXANDRE MOREIRA 

DE ATAÍDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora 

no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.003008-0 - RAYMUNDO RAMOS (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.003091-2 - MARIA OLIVIA ALEIXO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.003104-7 - ANGELA MARIA VIEIRA RODRIGUES (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 
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2009.63.15.003113-8 - ACCACIO DA SILVA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.003114-0 - JOSE APARECIDO PRADO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.003116-3 - LUIZ ANTONIO CAPELLINI (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.003164-3 - MARIO BENEDITO DE ARRUDA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.003165-5 - ANIZIA FRANCISCA VIEIRA CARDOSO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso 

da parte autora 

no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.003177-1 - LEONIDAS GOLOMBIESKI (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES 

DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora 

no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.003178-3 - FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.003245-3 - JOSE LUIZ PRUDENCIO (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.003246-5 - ENO LIPPI (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.003248-9 - NEIDE AMARO DA SILVA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora 

no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.003299-4 - PEDRO VIEIRA GRECCO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.003300-7 - NELSON CUSTÓDIO (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO e ADV. SP238054 - 

ERIKA 

FERNANDA AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o 

recurso da parte 

autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.003301-9 - ANTONIO MARIO DOS SANTOS (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO e ADV. 

SP238054 - 

ERIKA FERNANDA AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Recebo o recurso 

da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.003466-8 - ANGELO AYRES DE CAMARGO PACHECO (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.003467-0 - MARIA JOSE LELLI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

2009.63.15.003672-0 - FRANCISCO CARLOS DE FREITAS (ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Cumpra-se." 

 

 

2008.63.15.001510-4 - THEREZA TOCHIO MAFARACI E OUTRO (ADV. SP179671 - MELISSA 

CONSTANTINO DE 

SOUZA); ANTONIO CERLOS MAFARACI(ADV. SP179671-MELISSA CONSTANTINO DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.001520-7 - PEDRO BEZERRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA); 

HEROILD BOTELHO DA SILVA(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1580/1846 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.001521-9 - PEDRO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.001640-6 - MARIA MAZZULCHI FIOCCHI (ADV. SP243557 - MILENA MICHELIM DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.001700-9 - RAUL LOPES (ADV. SP219418 - SANDRA RENATA VIEIRA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.001784-8 - PONCIANO DA SILVA LIMA (ADV. SP197133 - MARLI DE LOURDES CANAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 
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Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.001787-3 - INES DOS SANTOS (ADV. SP197133 - MARLI DE LOURDES CANAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.001789-7 - CLEUSA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP197133 - MARLI DE LOURDES CANAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.001851-8 - OSCAR ALVES CORREA (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA 

VALINI e ADV. 

SP201347 - CARLOS EDUARDO SAMPAIO VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.002010-0 - ALDO BATALHA (ADV. SP152686 - EDUARDO FELIPE SOARES TAVARES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.002073-2 - JOSE ANTONIO VIEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.002100-1 - ANA MARIA VILA NOVA SIMAO (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO 

SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.002194-3 - FRANCISCA RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP138029 - HENRIQUE SPINOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.002405-1 - MARIA JOSE DE RAMOS (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 
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2008.63.15.002407-5 - MAURICIO LUCHESI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.002444-0 - ELVIRA DE OLIVEIRA E SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.002773-8 - RAFAELA PENHA SIMAO (ADV. SP135454 - EDLENA CRISTINA BAGGIO 

CAMPANHOLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.002794-5 - MARIA DO CARMO VIEIRA DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. SP110874 - JOSE 

VANDERLEI 

BATISTA DA SILVA); JOSE ATAIDE VIEIRA ; MARIA DE LOURDES VIEIRA BELLUCCI ; BENEDITA 

VIEIRA DE 

MORAES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o 

recurso da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.002806-8 - FLAVIO MACHADO PACHECO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.002807-0 - LAMERCIO LOPES SANTIAGO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.002809-3 - MARGARIDA MARIA FERRAZ (ADV. SP201074 - MARIA FERNANDA 

FORNAZIERO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.002931-0 - LEONILDE SANTINA GAMBARO GRISOTTO E OUTRO (ADV. SP156976B - 

MAURO FRANCO 

DE LIMA JUNIOR); PEDRO SERGIO GRISOTTO(ADV. SP156976B-MAURO FRANCO DE LIMA 

JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.002932-2 - HELENA CLARA BENGOZI E OUTRO (ADV. SP166659 - FERNANDO NUNES DE 

MEDEIROS 
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JÚNIOR); FRANCISCO DE CAZARINI BENGOZI(ADV. SP166659-FERNANDO NUNES DE MEDEIROS 

JÚNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.002933-4 - SALVADOR ANTUNES DE PROENCA (ADV. SP166659 - FERNANDO NUNES DE 

MEDEIROS 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo 

o recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.002934-6 - JOSÉ CARLOS BOTEQUIA E OUTROS (ADV. SP166659 - FERNANDO NUNES DE 

MEDEIROS 

JÚNIOR); SUELI DE FATIMA FREDERICO BOTEQUIA(ADV. SP166659-FERNANDO NUNES DE 

MEDEIROS JÚNIOR); 

ERICO RODRIGO BOTEQUIA(ADV. SP166659-FERNANDO NUNES DE MEDEIROS JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.003004-0 - SERAFIM GALERA (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 
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2008.63.15.003013-0 - JOSE MARIA UGUETTO (ADV. SP100426 - MARCOS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.003109-2 - JUVENAL MASSELA (ADV. SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.003110-9 - MARIA APPARECIDA HOLTZ DIAS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.003112-2 - LUCIANA PAULA NUNES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.004889-4 - KARINA BELAZ SANTOS (ADV. SP230755 - MARIA CAROLINA DALMAZZO 

NOGUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 
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Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009269-0 - ALBA APPARECIDA PEREIRA TEIXEIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009282-2 - CLEDOARTE DE MORAES E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MATILDE ARENDT DE 

MORAES X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009330-9 - JOAO RICARDO MARTINS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009332-2 - MARIA CLAUDIA SILVEIRA PEDROSO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 
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cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009338-3 - MARIA CECILIA MORELLI SUARDI (ADV. SP165549 - ANA ELISA BLOES 

MEIRELLES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009339-5 - CRISTIANE WODEVOTZKY (ADV. SP186309 - ALEXANDRE WODEVOTZKY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009342-5 - ANTONIO CARLOS GOMES E OUTRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA); 

GIOCONDA GLORIA GOMES DE MOURA(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009343-7 - FRANCISCO MARTINS SOLER E OUTROS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA); 

MARIA APARECIDA MARTINS PAZINI(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); JOSE 

MARTINS SOLER(ADV. 

SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); MARIA MARTINS BERCIAL(ADV. SP075739-CLAUDIO 

JESUS DE 

ALMEIDA); LOURDES MARTINS MOISES(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); 
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ALBERTINA ESTRELA 

MARTINS(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); MANOEL SOLER MARTINS(ADV. 

SP075739-CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA); GABRIELA ESTRELA MARTINS(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA); SERGIO 

ESTRELA MARTINS(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009344-9 - FRANCISCO MARTINS SOLER E OUTROS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA); 

MARIA APARECIDA MARTINS PAZINI(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); JOSE 

MARTINS SOLER(ADV. 

SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); MARIA MARTINS BERCIAL(ADV. SP075739-CLAUDIO 

JESUS DE 

ALMEIDA); LOURDES MARTINS MOISES(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); 

ALBERTINA ESTRELA 

MARTINS(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); SERGIO ESTRELA MARTINS(ADV. 

SP075739-CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA); GABRIELA ESTRELA MARTINS(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA); MANOEL 

SOLER MARTINS(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009349-8 - MANOEL SOLER MARTINS E OUTROS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA); 

FRANCISCO MARTINS SOLER(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); MARIA APARECIDA 

MARTINS 

PAZINI(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); JOSE MARTINS SOLER(ADV. SP075739-

CLAUDIO JESUS 

DE ALMEIDA); MARIA MARTINS BERCIAL(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); 

LOURDES MARTINS 

MOISES(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); ALBERTINA ESTRELA MARTINS(ADV. 

SP075739-CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA); SERGIO ESTRELA MARTINS(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); 

GABRIELA 

ESTRELA MARTINS(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e 
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suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009373-5 - MARIA ANGELICA QUITANILLA DE ZURITA (ADV. SP170939 - GERCIEL 

GERSON DE LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009381-4 - SUELI APARECIDA BRAGANTIM ZARDETO E OUTRO (ADV. SP201347 - CARLOS 

EDUARDO 

SAMPAIO VALINI); HELIO ADEVANIL ZARDETO(ADV. SP201347-CARLOS EDUARDO SAMPAIO 

VALINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009383-8 - ALAOR VENTURINI (ADV. SP085493 - ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009395-4 - MARIA JOSE MANTUANELI CITRONI E OUTRO (ADV. SP192638 - NEWTON 

CESAR 

SIMONETTI); CLAUDIA SALETE MANTUANELI CITRONI(ADV. SP192638-NEWTON CESAR 

SIMONETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 
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Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009396-6 - GABRIELA PRATA ANTUNES (ADV. SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009397-8 - CAROLINA PRATA ANTUNES (ADV. SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009398-0 - EDGAR CARACHO FADINE (ADV. SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009399-1 - VERONICA MANTUANELI SCAREL (ADV. SP192638 - NEWTON CESAR 

SIMONETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 
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cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009461-2 - THEREZA ANDREOLLI DE OLIVEIRA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o recurso 

da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009463-6 - ANA LUCIA FERNANDES FANCHINI (ADV. SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009464-8 - OSCAR CATTO E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO); ALCINA 

TERSE(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009469-7 - ANTONIO GARCIA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 
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prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009470-3 - RENATO MARQUES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES 

DE 

ALMEIDA); PATRICIA MARQUES DA SILVA(ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009471-5 - JOSE HERNANDES MORENO (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI 

MILEGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009475-2 - APPARECIDA OSMIL LAURENCIANO CERRONE (ADV. SP217676 - ROBERTA 

CRISTINA 

BRAZ MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o 

recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009476-4 - JACQUES SIMOES DA SILVA (ADV. SP217676 - ROBERTA CRISTINA BRAZ 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 
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da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009477-6 - LINDAURA LIBERATO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP132449 - ANDREA 

CARVALHO 

ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009479-0 - LINDAURA LIBERATO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP132449 - ANDREA 

CARVALHO 

ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009480-6 - ODETE FERNANDES DE CAMARGO RAMOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009528-8 - CYNTHIA ABOARRAGE MELGES (ADV. SP200288 - ROGÉRIO ABOARRAGE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 
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Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009592-6 - MARIA HELENA VIEIRA DEL VIGNA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009593-8 - MARIA HELENA VIEIRA DEL VIGNA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009594-0 - MARIA HELENA VIEIRA DEL VIGNA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009596-3 - MARIA AUGUSTA DA SILVA FERNANDES E OUTROS ( SEM ADVOGADO); JOSE 

AQUINO 

SILVA ; ZULEIDE APARECIDA DE BARROS ; ZENAIDE AUGUSTA DA SILVA ; ZENILDA AUGUSTA 

SILVA ANICETO 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso 

da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009597-5 - MARIA AUGUSTA DA SILVA FERNANDES E OUTROS ( SEM ADVOGADO); JOSE 

AQUINO 

SILVA ; ZENAIDE AUGUSTA DA SILVA ; ZULEIDE APARECIDA DE BARROS ; ZENILDA AUGUSTA 

SILVA ANICETO 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso 

da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009603-7 - MARIA LUZIA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009604-9 - MARIA LUZIA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA. 

MARIA HELENA PESCARINI) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009615-3 - HERMINIO GASPEROTO (ADV. SP133098 - GLAUCIA HELENA PEREIRA B DE 

PAULO 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo 

o recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 
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              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009651-7 - ADELINO PRECOMA (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009652-9 - ISAURA MARCELLO (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009653-0 - FELIPE MORAES VIEIRA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009654-2 - JOSE ROBERTO DE ARRUDA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009655-4 - MARCIO ROBERTO BOFF (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009656-6 - HERMILO VITAL (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009657-8 - CARLOS EDUARDO PEIXOTO MASSOCO (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO 

TAROSSI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso 

da Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009658-0 - ADEMIR ORLANDINI (ADV. SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009660-8 - BENEDITO LUIZ DE LIMA (ADV. SP146326 - RICARDO DEL GROSSI 

HERNANDEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 
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Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009708-0 - RENATA NASCIMENTO PAIVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009709-1 - RENATA NASCIMENTO PAIVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009710-8 - LEONARDO DO NASCIMENTO PAIVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009711-0 - JOSE ROVERI (ADV. SP261663 - JULIANA MARA RAIMUNDO SBRISSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 
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prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009712-1 - SANDRA APARECIDA GABRIEL BRAS (ADV. SP261663 - JULIANA MARA 

RAIMUNDO 

SBRISSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo 

o recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009713-3 - CARMEN CECILIA GABRIEL BRAS (ADV. SP261663 - JULIANA MARA 

RAIMUNDO SBRISSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009714-5 - TAIS APARECIDA GABRIEL BRAS (ADV. SP261663 - JULIANA MARA RAIMUNDO 

SBRISSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009715-7 - MARIA AURORA ANTUNES RODRIGUES (ADV. SP261663 - JULIANA MARA 

RAIMUNDO 

SBRISSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo 

o recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 
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              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009716-9 - NILTON FERREIRA COVACINE E OUTRO (ADV. SP224923 - FLAVIA MACHADO 

DE ARRUDA); 

DIRCE FERNANDES(ADV. SP224923-FLAVIA MACHADO DE ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009718-2 - LAIS RIBEIRO DOS REIS (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009719-4 - MARIA JOSE SEABRA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009723-6 - MARIANO GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 
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Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009726-1 - LASARO MACIEL (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009782-0 - OLIVIA LAMBOIA DE CAMPOS E OUTROS (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO); 

ANGELO LAMBOIA DE CAMPOS ; JOSE LAMBOIA DE CAMPOS ; ISALINA MARIA LAMBOIA DE 

CAMPOS ; CARMEN 

LUCIA LAMBOIA DE CAMPOS REGONHA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009786-8 - JOAO DE DEUS AGUILAR (ADV. SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009789-3 - RENZO BARNABE (ADV. SP060973 - JUAREZ ANTONIO ITALIANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 
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              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009790-0 - REGINA CELIA BARNABE SCALET E OUTRO (ADV. SP060973 - JUAREZ 

ANTONIO ITALIANI); 

MARCELO BARNABE SCALET(ADV. SP060973-JUAREZ ANTONIO ITALIANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009792-3 - NEIDIR SENNO (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009959-2 - ISABEL FERREIRA (ADV. SP082707 - TELMA AGUIAR FOELKEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009960-9 - EDUARDO FRANQUEIRA PINTO (ADV. SP255082 - CATERINE DA SILVA 

FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 
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Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009964-6 - FRANCISCO RODRIGUES GARCIA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009967-1 - ISAIR JORGE RODRIGUES (ADV. SP213062 - THAIS DANIELA DE MORAES 

MIKAIL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009968-3 - LUIZ GENTIL RODRIGUES SILVEIRA (ADV. SP231280 - JOSÉ CARLOS DA 

SILVEIRA 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.009972-5 - LUIZ GENTIL RODRIGUES SILVEIRA (ADV. SP231280 - JOSÉ CARLOS DA 

SILVEIRA 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 
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2008.63.15.009980-4 - ANGELINA MAIM CARREIRA (ADV. SP227364 - RODRIGO CHAGAS DO 

NASCIMENTO e ADV. 

SP154064 - LUIZ CARLOS TASSINARI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010057-0 - AYAKO OSHIKATA (ADV. SP208815 - REGINA MARIA NOGUEIRA BUZZO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010058-2 - EMILIA KAZUE OSHIKATA NAGASAKI E OUTRO (ADV. SP208815 - REGINA 

MARIA 

NOGUEIRA BUZZO); HARUCO MATSUMOTO OSHIKATA(ADV. SP208815-REGINA MARIA 

NOGUEIRA BUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010059-4 - SANDRA REGINA RODRIGUES (ADV. SP206052 - MICHELLE DE CASTRO 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 
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              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010061-2 - NEIDE MARIA PEDROSO DA SILVEIRA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo 

o recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010067-3 - ANTONIETA BETE DAS NEVES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010068-5 - ANTONIETA BETE DAS NEVES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010093-4 - DORIVAL SIMAO MALDONADO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010094-6 - DORIVAL SIMAO MALDONADO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010095-8 - WANDERLEI VERISSIMO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010112-4 - SERGIO SILVEIRA LUZ (ADV. SP213610 - ANDRÉA LÚCIA TOTA RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010116-1 - CACILDA FERNANDES MARTINS (ADV. SP067098 - JOSE JOAO DEMARCHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010138-0 - MATHEUS CAMPOS ARGENTO DE FREITAS E OUTRO ( SEM ADVOGADO); 

MARISABEL 

CAMPOS ARGENTO DE FREITAS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : 
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"Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010139-2 - MATHEUS CAMPOS ARGENTO DE FREITAS E OUTRO ( SEM ADVOGADO); 

MARISABEL 

CAMPOS ARGENTO DE FREITAS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010142-2 - BENEDITO NUNES DE CAMPOS (ADV. SP197117 - LORY CATHERINE SAMPER 

OLLER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010143-4 - ANTILIO DE PROENÇA (ADV. SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010145-8 - ELIZA DEL FIOL MANNA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010146-0 - CECILIA DE PAULA PEREIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010147-1 - JOSE MARIA DE CAMPOS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010149-5 - GEISA MARIA DE SOUZA (ADV. SP104490 - MARIA OTACIANA CASTRO 

ESCAURIZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010177-0 - BRUNO AUGUSTO PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 
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da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010198-7 - CARMELINDA LOPES MAS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010202-5 - DARCI SORIANO ORTEGA (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI 

MILEGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010204-9 - APPARECIDA MARIA DE QUEVEDO JATOBA (ADV. SP132067 - MARCIO 

AUGUSTO 

PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Recebo o 

recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010238-4 - ANTENOR VIOTTO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 
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Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010239-6 - ANTENOR VIOTTO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010251-7 - ANTONIO RIBEIRO DE SÁ ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010254-2 - ANTONIO RIBEIRO DE SÁ ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos 

devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010263-3 - DIRCE APARECIDA ERCOLIN MATAVELLI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 
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2008.63.15.010267-0 - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP169256 - ANDRÉA DONIZETI MUNIZ 

PRADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010271-2 - MARIANA JOSEFINA MATOS DE ALMEIDA (ADV. SP135211 - ISABEL CRISTINA 

VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010301-7 - JOSE DAS NEVES SILVA (ADV. SP163451 - JULIANO HYPPÓLITO DE SOUSA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010303-0 - LAUDO SAVIOLI E OUTRO (ADV. SP227901 - LARISSA YUZUI); IRAYDES 

MASSELA SAVIOLI 

(ADV. SP227901-LARISSA YUZUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010305-4 - BENEDITO CLAUDIO MACHIA (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010306-6 - JOAO LONCAREVIC (ADV. SP266354 - FELIPE DE PAIVA FARIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010308-0 - CLARICE GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010309-1 - RAUL ANTONIO DEL FIOL (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010325-0 - DONIZETE ALEIXO DE ALMEIDA (ADV. SP168142 - HELIO JOSÉ GERTH) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 
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Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010326-1 - ERNA VOLANTE (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010327-3 - ROSANGELA APARECIDA ALVES NERY NASCIMENTO (ADV. SP122132 - 

AYRTON NERY) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010328-5 - NEUSA APARECIDA ALVES NERY (ADV. SP122132 - AYRTON NERY) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010331-5 - JOSÉ PACHER (ADV. SP162906 - ANDRÉA DIAS FERREIRA e ADV. SP063623 - 

CLAUDIO 

AMAURI BARRIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Recebo o 

recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 
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prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010429-0 - LUCIA HELENA BERTOLA VALENTIM (ADV. SP237514 - EWERTON JOSÉ 

DELIBERALI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010431-9 - ANA PAULA BERTOLA (ADV. SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010436-8 - ANTONIO MAXIMO BERTOLA (ADV. SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010437-0 - LEONIDES BERTANHA SPEZZOTTO (ADV. SP237514 - EWERTON JOSÉ 

DELIBERALI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 
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Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010439-3 - DORIVAL DAVID LUCHETA E OUTROS (ADV. SP237514 - EWERTON JOSÉ 

DELIBERALI); 

DORALICE LUCHETTA DANIEL(ADV. SP237514-EWERTON JOSÉ DELIBERALI); DORACI 

LUCHETTA DANIEL(ADV. 

SP237514-EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do 

artigo 43 da 

Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010494-0 - ADELAIDE MARIA DE JESUS CERYNO (ADV. SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010498-8 - ANDERSON RIBEIRO TSUCHIYA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010501-4 - SONIA DE FATIMA PEROTTI E OUTRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA); 

ANTONIO APARECIDO SOARES DOS SANTOS(ADV. SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 
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da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010504-0 - EDNA MALAMAN ALVARENGA (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa 

Econômica 

Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010509-9 - ELZA SUZUE (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos 

efeitos devolutivo 

e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010511-7 - OSMAR DE CARVALHO E OUTRO (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN); 

NERCIO 

CAPOCCI(ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na 

forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010528-2 - LUIZ GENTIL RODRIGUES SILVEIRA (ADV. SP231280 - JOSÉ CARLOS DA 

SILVEIRA 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 
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              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010529-4 - LUIZ GENTIL RODRIGUES SILVEIRA (ADV. SP231280 - JOSÉ CARLOS DA 

SILVEIRA 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Recebo o recurso da 

Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010620-1 - GETHE DE CASTRO (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010839-8 - LUCIANA GREPALDI (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010865-9 - WILSON CREPALDI (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010867-2 - DANIELA CREPALDI BIASOTTO FEITOSA (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA 

PRADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da 

Caixa 

Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010868-4 - PAMELA CREPALDI (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2008.63.15.010872-6 - NILZA SILVEIRA LEITE (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 

 

2009.63.15.000344-1 - MARIA DE GOES PRADO (ADV. SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Recebo o recurso da Caixa Econômica 

Federal nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

              Intimem-se." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6315000126 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.006007-9 - OLGA VIEIRA DA SILVA DUTRA (ADV. SP142157 - ROBERTO ANTONIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007021-8 - ELZA PRATA DE ANDRADE (ADV. SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA 

BONIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.006354-8 - ROMARIO ABRAAO BALDINI (ADV. SP072030 - SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0069/2009 

 

2005.63.16.000057-1 - LAÍDE FERREIRA DA COSTA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002493/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000484-9 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002494/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 
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Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000623-8 - ANITA TEREZA PEDRAO GARBIN (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002495/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000700-0 - URBANO CONTI (ADV. SP158939 - HELOÍSA HELENA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002496/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000796-6 - ZENILDA APARECIDA HERMINIO (ADV. SP147322 - ADAO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002497/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000982-3 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT): 

DECISÃO Nr: 6316002498/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001005-9 - HILDEBRANDO ANTONIO DA SILVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA e ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316002499/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001076-0 - DARÇO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. 
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SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316002500/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001120-9 - SEBASTIAO MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002501/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001160-0 - MILTON PARRECHIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002502/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001163-5 - ELIAS MATIAS DA CUNHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002503/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001166-0 - MILTON FELIX NOGUEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002504/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001167-2 - MARA JUNQUEIRA ROSA FUGIHARA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002505/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 
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Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001169-6 - MARIA APARECIDA DUARTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002506/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001170-2 - ANTONIO TEIXEIRA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002507/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001173-8 - ANTONIO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002508/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001175-1 - GALDINO RIBEIRO DO AMARAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002509/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001176-3 - JEOVAEL ZAMBONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002510/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001179-9 - WALDEMAR PALOMO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002511/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 
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de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001182-9 - MANOEL ERREIRAS MENDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002512/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001183-0 - VALTER GENEROSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002513/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001186-6 - DEUSDETE TEIXEIRA NERES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002514/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001187-8 - VERONICA DOS SANTOS BRUNO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002515/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001188-0 - ADAO BINI RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002516/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001189-1 - MARTA CAMPOS SCARANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 
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DECISÃO Nr: 6316002517/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001190-8 - MIGUEL RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002518/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001192-1 - JOAO MARQUI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002519/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001200-7 - VALERIO CAPPABIANCO FALCAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002520/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001201-9 - MARIA HELENA VIEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002521/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001202-0 - JOSE ALEXANDRE SANCHES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002522/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2005.63.16.001203-2 - LAURINDO RICHARDE GRECO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002523/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001206-8 - JOSE SEBASTIAO ZAGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002524/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001248-2 - PEDRO MARIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002525/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001250-0 - MARLY LUZIA DE LIMA MERCADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002526/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001252-4 - TERESA SILVESTRE SAMPAIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002527/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001258-5 - SALVADOR SENO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002528/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 
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Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001261-5 - SILVIO BENTO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002529/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001263-9 - DIRCE CONCEIÇAO ZANCAN FORTUNA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002530/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001268-8 - LILIANA CARNEIRO ESTELLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002531/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001269-0 - JOAO FELIX DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002532/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001273-1 - LUIZ CARLOS GARDENAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002533/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001276-7 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002534/2009 
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"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001278-0 - JOAO DE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002535/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001282-2 - LUIZ DE BARROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002536/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001283-4 - JOAO ZARAMELLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002537/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001285-8 - ORANDY RODRIGUES COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002538/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001289-5 - ROSA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002539/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001292-5 - LORIVAL CANDIDO DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
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FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002540/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001295-0 - DIRCEU EFIGENIO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002541/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001300-0 - LUIZ ZANUTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002542/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001302-4 - ANTONIO AFONSO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002543/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001303-6 - ANTONIO JOSE TORRES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002544/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001304-8 - BENEDITO FELIX DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002545/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 
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Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001306-1 - DIRCEU ALBINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002546/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001307-3 - ELIZARIO NEVES DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002547/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001308-5 - DELMA GODINHO BITTENCOURT (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002548/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001310-3 - MARIA APARECIDA MORAES MELONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002549/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001311-5 - ANTONIO LARANJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002550/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001314-0 - EVANGELISTA JOSE DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002551/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 
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de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001321-8 - IDENIL SILVA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002552/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001324-3 - MARIA APARECIDA TREPICHE FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002553/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001326-7 - MARIA RUSSIAN DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002554/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001327-9 - ADAO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002555/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001328-0 - JOSE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002556/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001329-2 - LOURIVAL FIRMINO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 
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VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002557/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001331-0 - JOAO ALVES BERTOLDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002558/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001332-2 - JULIO ROCHA BATISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002559/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001337-1 - LORIVAL SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002560/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001341-3 - ALBINO ALBANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002561/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001343-7 - ANGELO ANTONIO VIEIRA PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002562/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2005.63.16.001344-9 - ANTONIO ANACLETO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002563/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001348-6 - ANTONIO AUGUSTO DONA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002564/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001350-4 - ANIBAL ANTONIO QUADRADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002565/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001351-6 - ANTONIO JOSE LEOPOLDINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002566/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001352-8 - BENEDITO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002567/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001354-1 - MARIA PEREIRA RIOS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002568/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 
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Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001356-5 - VALDIR CARRARETTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002569/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001359-0 - CLEUZA DOS SANTOS ARAUJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002570/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001362-0 - ELESBAO LOPES DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002571/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001365-6 - MAURO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002572/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001366-8 - MIGUEL GONÇALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002573/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001368-1 - AGNALDO SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002574/2009 
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"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001369-3 - MARIA APARECIDA HENRIQUE FELIX (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002575/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001372-3 - JAIR BANSI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002576/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001373-5 - CONCEICAO MARIA CALEGARI JUVENCIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002577/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001376-0 - JOAO BARBOSA LEITE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002578/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001378-4 - JAIR CARLOTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002579/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2005.63.16.001380-2 - MARIA APARECIDA CALDEIRA DA ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002580/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001383-8 - JOSE MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002581/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001384-0 - JOSE CARDOSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002582/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001389-9 - JOAO SATILIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002583/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001399-1 - JOSE DONIZETE MOREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002584/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001400-4 - JOSE ALVES CRAVEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002585/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1637/1846 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001403-0 - LUIZ FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002586/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001404-1 - ALTINO CAMPACHE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002587/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001405-3 - ADEMIR PANINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002588/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001407-7 - ANTONIO PINHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002589/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001413-2 - SALVADOR EVANGELISTA COSTA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002590/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001419-3 - GERSINO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 
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DECISÃO Nr: 6316002591/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001420-0 - NIVALDO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002592/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001422-3 - JOSE RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002593/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001426-0 - JOSE MILLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002594/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001427-2 - LIDIOMORETTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002595/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001428-4 - MARIA IOLANDA PAGANINI DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002596/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2005.63.16.001430-2 - GREGORIO RAMOS FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002597/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001431-4 - MARIA LUIZA BELANCIERI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002598/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001432-6 - ROSALINA DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002599/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001433-8 - SHIRLEY DE FATIMA RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002600/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001434-0 - APARECIDO GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002601/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001437-5 - ANTONIO CORREIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002602/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 
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Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001441-7 - JOSE MOACIR DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002603/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001445-4 - OSVALDO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002604/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001446-6 - VANDERLEY DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002605/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001447-8 - CELSO PEREIRA FARIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002606/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001448-0 - JOSE NUNES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002607/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001450-8 - CARMEM DE FATIMA SANCHEZ DE SOUSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA): 
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DECISÃO Nr: 6316002608/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001452-1 - REINALDO FRANCISCO PINCELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002609/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001455-7 - DEVAIR MASCHIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002610/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001460-0 - AIRES REINA PARRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002611/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001462-4 - MARIA APARECIDA CAVALCANTE MIOTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002612/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001466-1 - RAUL DE ALMEIDA GUIMARÃES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002613/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2005.63.16.001467-3 - VALDIR DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002614/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001468-5 - JOSE FLORENSE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002615/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001471-5 - ALCIDES FLORIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002616/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001474-0 - NELSON DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002617/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001475-2 - JOAQUIM DE ALCANTARA RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002618/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001485-5 - GENI TEODORO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002619/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 
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Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001488-0 - PAULO CESAR RIUL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002620/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001489-2 - DORIVAL BISPO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002621/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001490-9 - REYNALDO CHACON VERDU (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002622/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001491-0 - MAURILIO MARQUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002623/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001492-2 - LUIZ CARLOS MOMESSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002624/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001657-8 - NELSON ALVES MOREIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002625/2009 
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"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001678-5 - ANTONIO COSTA (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002626/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001952-0 - ESTHER DE SILOS MANFRINATTI (ADV. SP024984 - LUIZ DOUGLAS BONIN e 

ADV. 

SP062756 - RICARDO SERGIO PAGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002627/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002211-6 - APARECIDO LOURENCO CARDOSO (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO 

PLACCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002628/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002463-0 - JOSE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002629/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002694-8 - MANOEL ANHE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002630/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2005.63.16.002700-0 - MANOEL MOTA SOARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002631/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002701-1 - MARCELINO PEREIRA DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002632/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002702-3 - MARIA APARECIDA ZACARIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002633/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002706-0 - MARIA DE LURDES DA CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002634/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002708-4 - JOÃO BATISTA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002635/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002741-2 - LUIZ XAVIER FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002636/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 
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Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002754-0 - LIVINO DE SOUSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002637/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002760-6 - LUIZ ANTONIO SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002638/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002786-2 - CLAUDIONOR PORTO (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002639/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002819-2 - IZIQUIEL DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP085931 - 

SONIA 

COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002640/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002826-0 - LEOSIDIO ANTONIO DELALATA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002641/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002847-7 - JORGE DIBES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 
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DECISÃO Nr: 6316002642/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000036-8 - MARIA PAIXAO DA SILVA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002643/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000115-4 - BRIGIDA MARIA DE MENEZES (ADV. SP193929 - SIMONE LARANJEIRA 

FERRARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002644/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000219-5 - EDGARD CASARIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002645/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000220-1 - EDGAR FERREIRA VAZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002646/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000221-3 - EDNA APARECIDA ALONSO MACHADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002647/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2006.63.16.000223-7 - EDUARDO MARQUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002648/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000225-0 - ELIBEIRO FEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002649/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000228-6 - ENOQUE RIBEIRO DIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - 

SONIA 

COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002650/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000237-7 - ANTENOR ANTUNES PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP116384- 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002651/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000238-9 - ANTONIO ALVES COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-

FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002652/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000239-0 - ANTONIO CARLOS SILVESTRE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 
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AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002653/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000240-7 - ANTONIO DE JESUS ADOLFO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP085931 - 

SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002654/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000241-9 - ANTONIO DOS ANJOS ALQUIMIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP116384- 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002655/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000242-0 - ANTONIO GONCALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-

FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002656/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000243-2 - ANTONIO ITALO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-

FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002657/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2006.63.16.000275-4 - AGRIPINO RIBEIRO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002658/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000278-0 - IVONE MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP085583 - AKIYO KOMATSU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316002659/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000280-8 - ANTONIO MERCADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002660/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000283-3 - ANTONIO MOYSES DA CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002661/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000289-4 - AROLDO JACINTO PAVAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002662/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000290-0 - ARNOBIO ROSA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002663/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 
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Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000292-4 - JOSE DARCI ROLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002664/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000294-8 - JOSE MONTEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002665/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000297-3 - JOSE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002666/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000299-7 - NIVALDO GUERRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002667/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000300-0 - ANGELO SCACIANDRI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002668/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000301-1 - APARECIDA ALVES DE ATAIDE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002669/2009 
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"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0070/2009 

 

2006.63.16.000302-3 - APARECIDA CEZARI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002670/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000311-4 - ABILIO LOURENCO BATISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002671/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000317-5 - ADEMIR GONCALVES SALES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002672/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000318-7 - ADEMIR GUERRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002673/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000319-9 - ADEMIR PEDROZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002674/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000322-9 - ALBINO GONÇALVES PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002675/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000325-4 - ALCINO MORANDI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002676/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000327-8 - ANADIR ALVES MOREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002677/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000333-3 - BENEDITO DA COSTA MELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002678/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000334-5 - BERNARDO BERTACHINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002679/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1654/1846 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000338-2 - IDELVAN JOSE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002680/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000344-8 - ROBERTO SANTANA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002681/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000420-9 - JOSE FRANCISCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002682/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000424-6 - THEREZA DE LOURDES ZANCAN BITTENCOURT (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002683/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000425-8 - SANTA ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002684/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000426-0 - SALVADOR CHRISTOFANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002685/2009 

"Vistos. 
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Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000432-5 - FATIMA RODRIGUES DE SOUZA PIRES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002686/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000444-1 - GENI AGUIAR DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002687/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000447-7 - GERALDO ANDRADE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002688/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000448-9 - GILMAR CORREA BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002689/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000449-0 - GUIOMAR ALVES ATILIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002690/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000455-6 - EVANICE GONCALVES CAVALLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 
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VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002691/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000458-1 - EURIDES PACHELI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002692/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000459-3 - DAVID ZARAMELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002693/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000460-0 - DECIO VENDRAME (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002694/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000461-1 - DEMIR ZUCHINE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002695/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000462-3 - DEOLINDO MANTOVANELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002696/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2006.63.16.000463-5 - DIRCE RAMOS CUSTODIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002697/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000464-7 - DONIZETE ALVES GUIMARAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002698/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000465-9 - DONIZETI NERY DE SANTANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002699/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000467-2 - CLEMENTE PEREIRA DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002700/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000468-4 - CLEUZA DA SILVA LEITE DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002701/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000469-6 - CALIL DE SOUZA BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002702/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 
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de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000470-2 - BENEDITO CANDIDO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002703/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000471-4 - BENEDITO BLANCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002704/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000472-6 - BENEDITO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002705/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000474-0 - BENEDITO MESSIAS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002706/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000475-1 - BENTO DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002707/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000478-7 - FRANCISCO JOSE CANDIDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 
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DECISÃO Nr: 6316002708/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000480-5 - DULCIDIO APARECIDO JUNQUEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002709/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000481-7 - DURVAL DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002710/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000483-0 - CARLOS ANTONIO CECILIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002711/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000485-4 - CARLOS APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002712/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000486-6 - CELSO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002713/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2006.63.16.000487-8 - CELI TERSARIOL GUILHERME (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002714/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000488-0 - CHUNYTI ENEMOTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002715/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000489-1 - CIPRIANO ALENCAR DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002716/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000500-7 - PLACIDO ANTONIO NABA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002717/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000501-9 - PERCY DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002718/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000502-0 - PEDRO PIRES MACHADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002719/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 
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Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000503-2 - OTAVIO CAMARGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002720/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000504-4 - OSWALDO DA SILVA PORTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002721/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000505-6 - OSVALDO ESCAMILHA MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002722/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000506-8 - OSVALDO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002723/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000507-0 - OSVALDO CLAUDINO DE QUEIROZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002724/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000509-3 - ONEZIMO DIAS RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002725/2009 

"Vistos. 
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Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000510-0 - NILZA FELIX FRANCISCHINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002726/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000511-1 - NICADEMO EMIDIO MARQUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002727/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000512-3 - NELSON GERALDUCI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002728/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000513-5 - NEUZA GONCALVES GOUVEIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002729/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000514-7 - NELSON CARVALHO FARIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002730/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000515-9 - NELSON FRANZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002731/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000516-0 - NELSON CARLOS CEZARETTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002732/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000517-2 - NELSON ANTIGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002733/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000519-6 - OLGA LADEIRA PINTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002734/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000520-2 - MAURICIO PERUZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002735/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000522-6 - MIGUEL ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002736/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2006.63.16.000523-8 - MIGUEL RODRIGUES MOREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002737/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000524-0 - MOACIR GALAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002738/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000525-1 - MARIA LUIZ MACENA BASSANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002739/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000526-3 - MARIA IDALINA JANUARIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002740/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000527-5 - MARIA FRANCISCA DE LIMA BOMBONATI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002741/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000528-7 - NAUCIR ODIARTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002742/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 
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de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000530-5 - SILVESTRE DE PAULA ANDRADE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002743/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000531-7 - SEBASTIAO TOLENTINO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002744/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000532-9 - SEBASTIAO PRAZERES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002745/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000533-0 - SEBASTIAO MOREIRA DE SOUZA NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002746/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000534-2 - SEBASTIAO MACHADO PIRES FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002747/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000535-4 - SEBASTIAO HENRIQUE DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 
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FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA e ADV. 

SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002748/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000536-6 - SEBASTIAO EMILIANO DE ARAUJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002749/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000537-8 - SEBASTIAO FERRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002750/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000538-0 - SEBASTIAO ALVES DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002751/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000539-1 - SANTIAGO GARCIA MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002752/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000566-4 - BENICIA MARIA DOS SANTOS LIMA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA 

DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316002753/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 
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Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000637-1 - APARECIDA COSTA LEITE DO VALE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002754/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000640-1 - DALVINA LEMOS SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002755/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000641-3 - DIRCE SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002756/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000643-7 - DONIZETI JOSE DA CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002757/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000645-0 - FLAUSINO CAETANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002758/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000646-2 - FRANCISCA IVANILDE E SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002759/2009 

"Vistos. 
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Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000650-4 - FRANCISCO FLAUZINO DOS SANTOS NETTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002760/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000651-6 - MARIA ISABEL DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002761/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000652-8 - NAIR BATISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002762/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000653-0 - NATALINO PACHECO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002763/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000654-1 - NATANAEL GONCALVES RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002764/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000655-3 - NATALINO FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002765/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000656-5 - NELSON GABRIEL SIMAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002766/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000658-9 - ORIDIO CALIXTO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002767/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000660-7 - ALEXANDRE FERREIRA BUENO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002768/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000661-9 - ALMIR PUERTAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002769/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000662-0 - ALMIRA APARECIDA LOPES GENTIL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002770/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 
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Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000663-2 - ALZIRA CAPELARI DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002771/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000664-4 - AMIR BRUNHOLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002772/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000665-6 - ANA MARIA DE ALMEIDA SOFRIETE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002773/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000668-1 - ANIBAL PEDROZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002774/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000678-4 - ARLINDO DELNERY (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002775/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000679-6 - ANTONIO DE FRANCA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002776/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 
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de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000680-2 - ANTONIO FABRAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002777/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000681-4 - ANTONIO LOURENCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002778/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000682-6 - ANTONIO ZAMBOLIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002779/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000683-8 - ARACY RICCI VILLAS BOAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002780/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000684-0 - ARCIDIO SANCHEZ VIDAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002781/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000687-5 - ANTONIO BUENO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1672/1846 

DECISÃO Nr: 6316002782/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000688-7 - ANTONIO CARLO ANTONIO FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002783/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000690-5 - BENTO JORDÃO BABETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002784/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000691-7 - BENEDITO SALVADOR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002785/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000693-0 - BENEDICTO GUIMARAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002786/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000695-4 - AUGUSTO NUNES ALVARENGA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002787/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2006.63.16.000698-0 - ANTONIO PEDERIVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002788/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000699-1 - APARECIDO MIGUEL DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002789/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000700-4 - APARECIDO FERIANI AUGUSTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002790/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000701-6 - APARECIDO BATISTA BUENO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002791/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000702-8 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002792/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000703-0 - APARECIDA ARAUJO TORRES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002793/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 
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Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000709-0 - CLEMENTINO PETINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002794/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000711-9 - CLAUDEMIR JOAO GIORGE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002795/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000712-0 - CLARINDA DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002796/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000713-2 - CLARICE SIMOES PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002797/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000714-4 - CICERO JOAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002798/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000715-6 - CECILIA ZONTA VIDAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002799/2009 

"Vistos. 
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Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000716-8 - CATARINA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002800/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000717-0 - CARLOS VARGAS NETTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002801/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000718-1 - CLEONICE CUALHATO GOBI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002802/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000722-3 - CLEUSA SOUTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002803/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000723-5 - CLOTILDE APARECIDA CAVACA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002804/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000724-7 - DAVID ALVES DE PINHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002805/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000725-9 - DAVID EVARISTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002806/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000728-4 - DERCI ESCAMILLA MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002807/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000729-6 - DEYLAN LOANDA RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002808/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000731-4 - DOJIVAL FLORENTINO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002809/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000732-6 - DULCINETE TAVARES LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002810/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2006.63.16.000736-3 - EUNICE APARECIDA SITTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002811/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000737-5 - EVANGELISTA RODRIGUES DE MELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002812/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000739-9 - EZALETE LUCIA BEGO DOS REIS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002813/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000746-6 - FRANCISCO ADEMIR STABILE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002814/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000747-8 - FRANCISCO ZANCAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002815/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000748-0 - GENEROSA DOS ANTOS ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002816/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 
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Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000750-8 - ILDA DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002817/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000752-1 - IRINEU MORETTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002818/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000754-5 - IZAQUE LIMA SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002819/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000755-7 - ABILIO BIAZOTTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002820/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000785-5 - ADALGIZA CAVALCANTI DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002821/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000787-9 - AGOSTINHO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002822/2009 
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"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000788-0 - ALCIDES DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002823/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000789-2 - ADEMAR SINHORINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002824/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000790-9 - ALCIDE SILVERIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002825/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000792-2 - ALICE LOPES ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002826/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000793-4 - DAMIAO FERREIRA LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002827/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000807-0 - DURVAL LUIZ DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002828/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000808-2 - JACI GUILERME DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002829/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000811-2 - JOAO CALIXTO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002830/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000813-6 - JOAO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002831/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000814-8 - JORGE DE SOUZA PIMENTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002832/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000816-1 - JOSE ARAUJO COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002833/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 
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Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000819-7 - JOSE CARLOS BELAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002834/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000822-7 - JOSE ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002835/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000824-0 - JOSE FONSECA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002836/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000825-2 - JOSE MANOEL DE SOUZA NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002837/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000829-0 - LAUDELINO BRITO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002838/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000830-6 - LUIZ ALBERTO BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002839/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 
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de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000831-8 - LUCINDO DEBORTOLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002840/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000832-0 - LUIZ ANTONIO ZAGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002841/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000837-9 - APPARECIDO BALIEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002842/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000849-5 - AURORA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002843/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000850-1 - BELARMINA MARIA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002844/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000851-3 - BENEDITA CASTILHO SANT'ANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 
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DECISÃO Nr: 6316002845/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000859-8 - CICERO DONIZETE DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002846/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0071/2009 

 

2006.63.16.000860-4 - CICERO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002847/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000862-8 - CLAUDIO DINARDI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002848/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000864-1 - CLAUDIONOR FERREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002849/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000876-8 - CONCEICAO ANGELICA DOS SANTOS LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 
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AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002850/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000878-1 - DALVA PARREIRA SANCHES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002851/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000882-3 - FATIMA APARECIDA FERREIRA PINTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002852/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000883-5 - FATIMA APARECIDA MIOTI DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002853/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000893-8 - JOSE ANTONIO GONÇALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002854/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000898-7 - JURANDIR DE ARAUJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002855/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 
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de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000901-3 - LINO LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002856/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000907-4 - LUIZ RUBIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002857/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000909-8 - LUZIA MARCELINA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002858/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000911-6 - MARCIA REGINA SANCHES DONA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002859/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000916-5 - ORIDES TEODORO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002860/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000924-4 - WALDEMAR FRANCISCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 
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DECISÃO Nr: 6316002861/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000926-8 - LAERCIO MACHI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002862/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000928-1 - ADELINO DIORIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002863/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000931-1 - ADEMIR FONSECA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002864/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000932-3 - ACIR ALVES DE GOUVEIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002865/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000944-0 - ANNA MARIA DE LOURDES PEPINO CASULA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002866/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2006.63.16.000950-5 - ANTONIO JOSE SANCHES FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002867/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000952-9 - APARECIDO SOUSA SOARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002868/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000954-2 - CLAUDIO MACIEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002869/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000955-4 - CLAUDIO ZEQUIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002870/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000956-6 - CLEONICE MIRANDA DE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002871/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000957-8 - DORIVAL GRISIOLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002872/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 
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Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000958-0 - DUILIO JOSE BONTEMPO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002873/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000961-0 - PEDRO TREVISAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002874/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000994-3 - PEDRO SIMAO RUIZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002875/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000996-7 - ROQUE FORNARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002876/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000998-0 - ROSA MARIA VIANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002877/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001000-3 - OBDIAS ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002878/2009 
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"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001001-5 - ODAIR BRAZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002879/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001004-0 - OSVALDO ANDRADE DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002880/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001007-6 - RUBENS SEGOBE BAZZIQUETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002881/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001008-8 - JOSE PEREIRA XAVIER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002882/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001010-6 - OSVALDO GOMES CARDOSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002883/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001013-1 - OSWALDO NUNES DE BARROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
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FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002884/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001014-3 - OSVALDO RUBIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002885/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001016-7 - ORLANDA PAGANI TOZATTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002886/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001018-0 - VALTER CARLOTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002887/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001019-2 - VALDUIR BERNARDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002888/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001020-9 - VALDIR JOSE DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002889/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 
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Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001021-0 - VALDETE DIAS SILVA CONTEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002890/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001024-6 - TOSHIE HIRATA YAMAUTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002891/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001026-0 - TERTULINA SALES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002892/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001031-3 - TEREZA PEREIRA LEAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002893/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001035-0 - SINVALDO DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002894/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001036-2 - SINVAL TAVARES CAMARA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002895/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 
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de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001040-4 - ORDALIA CARDOSO COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002896/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001044-1 - SEBASTIAO HONORATO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002897/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001046-5 - SEBASTIAO SOUZA NEVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002898/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001047-7 - SIDINEY DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002899/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001048-9 - SIDNEY CREPALDI INACIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002900/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001051-9 - WANDERLEI FANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 
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DECISÃO Nr: 6316002901/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001052-0 - VIRGOLINO HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002902/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001056-8 - FRANCISCO MARCELINO ANTUNES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002903/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001057-0 - GERALDO ANTONIO CABRAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002904/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001058-1 - GERALDO DIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002905/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001060-0 - GERONIMO SHIGUEHISSA TAKADA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002906/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2006.63.16.001063-5 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002907/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001064-7 - GERVASIO TAGLIARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002908/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001065-9 - JOSE RENATO FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002909/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001069-6 - JOSE MARIANO DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002910/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001071-4 - JOSE PAULINO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002911/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001074-0 - JOSEFA DA SILVA ARAGÃO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP085931 

- SONIA 

COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316002912/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 
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de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001075-1 - JOSEFA VIEIRA DE JESUS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002913/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001076-3 - JULIA MARTINS CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002914/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001078-7 - GLADIS LUIZA FERREIRA ORNELLAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002915/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001081-7 - HOMERO AMADOR GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002916/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001082-9 - MARIA JOSE GARCIA VIEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002917/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001083-0 - INEZ PEREIRA DE FIGUEIREDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 
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DECISÃO Nr: 6316002918/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001086-6 - ISMAIR TREVIZAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002919/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001089-1 - JOAO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002920/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001090-8 - JOAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002921/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001092-1 - JOAQUIM PINHEIRO CANGUSSU (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002922/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001095-7 - JOSE ANTERO BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002923/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2006.63.16.001096-9 - JOSE AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002924/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001097-0 - JOSE BEZERRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002925/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001098-2 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002926/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001099-4 - JOSE CARLOS LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002927/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001103-2 - JOSE LUCIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002928/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001104-4 - JOSE LYRIO DE ABREU (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002929/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 
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Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001105-6 - LAIR BELUSSI DE PAULA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002930/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001106-8 - LARDOMIRA GOMES PAULO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002931/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001107-0 - LAUDELINA ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002932/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001113-5 - MARLENE VILLALON VIEIRA (ADV. SP193929 - SIMONE LARANJEIRA 

FERRARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316002933/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001115-9 - HELENA MARIA DO CARMO LEITE (ADV. SP156538 - JOSÉ FERNANDO 

ANDRAUS 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316002934/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001119-6 - LUIZ MENEGAZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002935/2009 

"Vistos. 
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Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001120-2 - LUIZA MARTINEZ GRISIOLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002936/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001121-4 - MANOEL CICERO ROBERTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002937/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001124-0 - MANOEL SOARES MALTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002938/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001125-1 - MARCOS CUSTODIO DE FREITAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002939/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001128-7 - RAIMUNDO JOSE PEREIRA (ADV. SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

DECISÃO Nr: 6316002940/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001129-9 - MARIA ABADIA PEREIRA GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 
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VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002941/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001132-9 - MARIA APARECIDA BISPO BORGES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002942/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001137-8 - MARIA LOPES DE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002943/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001148-2 - MARIA ZULEIGA DEJATO INOCENTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002944/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001156-1 - NORBERTO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002945/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001157-3 - MILTON CODO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002946/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2006.63.16.001159-7 - MERCEDES TARIFA AQUILINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002947/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001162-7 - MAURO ALVES MARQUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002948/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001163-9 - MARIA VALIM ANELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002949/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001164-0 - MARIA VENANCIO CARDOZO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002950/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001166-4 - JULIETA BORGES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002951/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001170-6 - LUCINDA ROLI DANTAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002952/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 
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Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001172-0 - LUIZ CARLOS BRAZ MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002953/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001176-7 - IOBETE SCHUENKER TORCIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002954/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001177-9 - ISMAEL ALVES CORTEZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002955/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001187-1 - JOAO ADEMAR ZAGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002956/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001188-3 - JAIME FRANCISCO MEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002957/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001189-5 - ITAMIRA RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002958/2009 
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"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001191-3 - IRENE SALES DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002959/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001193-7 - JAIME ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002960/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001194-9 - JERONIMO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002961/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001195-0 - JOAO BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002962/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001200-0 - MARIA LUCILENE PIRES DE GODOI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002963/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001202-4 - MARIA ZULEIDE DA SILVA KOJIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
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FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002964/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001203-6 - MARIO LAERCIO MENDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002965/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001204-8 - MARILU XAVIER DE PINHO MOIMAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002966/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001205-0 - MILTES DE FATIMA PAZIAN DIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002967/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001206-1 - NATALINA ROCHA BUENO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002968/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001208-5 - LUIZA DE FATIMA ZANARDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002969/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 
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Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001213-9 - JOSE ROBERTO SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002970/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001214-0 - JOSE ROBERTO SORATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002971/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001215-2 - JOSE SANCHES RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002972/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001219-0 - MARIA AUXILIADORA DE AQUINO GIL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002973/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001220-6 - MARIA DAS GRAÇAS CORREIA RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002974/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001221-8 - MARIA EUZEBIO DA CUNHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002975/2009 
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"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001224-3 - JOSE RAMIRO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002976/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001227-9 - JOSE OSVALDO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002977/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001228-0 - JOSE MERCURIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002978/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001232-2 - JESUALDO CAVALO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002979/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001234-6 - JOSE ANTONIO PINTO DE BARROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002980/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001235-8 - JORGE PEREIRA BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
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FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002981/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001239-5 - JOAO VIEIRA REGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002982/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001240-1 - JOAO MENEZES BARRETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002983/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001241-3 - JOAO MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002984/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001245-0 - JANDIRA PEDRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002985/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001248-6 - WILSON GARDENAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002986/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 
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Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001249-8 - WALDOMIRO BALANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002987/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001250-4 - VALDEMAR LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002988/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001254-1 - VALDIR PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002989/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001255-3 - VALDIVINO MIILHAR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002990/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001258-9 - SIRLEI COLLI LOUVO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002991/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001259-0 - SERGIO WALFREDO ASSALIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002992/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 
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de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001260-7 - SEBASTIAO MARTINS DE SA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002993/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001261-9 - SARA GARCIA ANGUITA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002994/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001262-0 - RUBENS FABRI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002995/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001263-2 - RUBENS ARRUDA DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002996/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001268-1 - RAIMUNDO PEREIRA DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002997/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001270-0 - PEDRO FERRARESI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 
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DECISÃO Nr: 6316002998/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001272-3 - OLIVIA MASSON GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002999/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001273-5 - ODAIR PAULO CAVALHERI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003000/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001276-0 - NATALINA APARECIDA AMADEU ZAGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003001/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001277-2 - MILTON RICCI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003002/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001282-6 - JOSE VALDEMAR DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003003/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2006.63.16.001292-9 - VILSON ROBERTO CAVALCANTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003004/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001293-0 - MARIA DAS GRAÇAS BOTELHO ALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003005/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001297-8 - MARIO NUNES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003006/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001307-7 - HILDA DOS REIS SORATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003007/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001308-9 - HERMENEGILDO SERGIO PELARIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003008/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001310-7 - GILMAR BERTOZZI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003009/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 
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de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001312-0 - GENIVALDO MARTINS SANTANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003010/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001313-2 - GENARO MARTINS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003011/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001314-4 - ONOFRE CARRARETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003012/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001321-1 - OSWALDO DIAS DE BARROS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003013/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001322-3 - OSVALDO FREIRE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003014/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001324-7 - OTILIA PIRES CORREA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 
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DECISÃO Nr: 6316003015/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001325-9 - PEDRO TOLEDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003016/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001326-0 - PAULO SERGIO DELFINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003017/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001328-4 - VALTER PEPINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003018/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001330-2 - GENIVAL DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003019/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001333-8 - EUCLIDES MIRANDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003020/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2006.63.16.001334-0 - FIDELA OCANHA SERRANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003021/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001337-5 - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003022/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001338-7 - FRANCISCO VIEIRA DE ARAUJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003023/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0072/2009 

 

2006.63.16.001339-9 - GEMA LOPES PURTAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003024/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001346-6 - ANTONIO EUCLIDES MONTEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003025/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 
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Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001347-8 - ANGELO CLARO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003026/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001348-0 - ELSA DOMINGOS BORGES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003027/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001350-8 - ANESIO FRANCISCOM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003028/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001353-3 - EDSON SPECHT (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003029/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001356-9 - EDEVARDE DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003030/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001358-2 - DERCIDIO LOPES DA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003031/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 
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de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001360-0 - CLAUDIO SOARES BUENO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003032/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001366-1 - JOAO PAULO LUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003033/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001369-7 - JOÃO PEREIRA BENEVIDES FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003034/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001370-3 - JOSE BEVILAQUA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003035/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001371-5 - JOAO VICENTE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003036/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001372-7 - JORGE FARIAS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 
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DECISÃO Nr: 6316003037/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001376-4 - JOSE CARLOS DE MENEZES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003038/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001377-6 - JOSE MIGUEL DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003039/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001379-0 - JOSE SOARES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003040/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001380-6 - JOSE ROMUALDO DE MORI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003041/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001382-0 - LUIZ MARDEGAN NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003042/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2006.63.16.001386-7 - NILCE MARIA DA SILVA SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003043/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001390-9 - SERGIO GOMES SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003044/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001394-6 - ADILSON CANDIDO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003045/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001395-8 - ALBERTINO APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003046/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001397-1 - ANTONIA JULIETI FRANCISCON (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003047/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001400-8 - JOSE BENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003048/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 
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Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001401-0 - EUCLIDES MESSIAS MERINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003049/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001427-6 - OROZINO DE OLIVEIRA (ADV. SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE 

SPETIC) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E UNIÃO FEDERAL (AGU): 

DECISÃO Nr: 6316003050/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001499-9 - LUIZ CIRILO DA SILVA (ADV. SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003051/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001500-1 - JOSE BENTO DE SOUZA (ADV. SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003052/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001510-4 - MARIA PEREIRA DA SILVA SANTOS (ADV. SP193929 - SIMONE LARANJEIRA 

FERRARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003053/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001522-0 - ROSELI MAZZARIOLI DE PADUA MELO (ADV. SP085481 - DURVALINO 

TEIXEIRA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003054/2009 

"Vistos. 
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Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001700-9 - JORGE FLAUSINO (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003055/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001741-1 - IRACEMA TUTIA UMEHARA (ADV. SP119384 - FATIMA APARECIDA ZULIANI 

FIGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003056/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001786-1 - WALTER DAS NEVES (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003057/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001802-6 - MARIA APARECIDA ROSA SIQUEIRA (ADV. SP144243 - JORGE MINORU 

FUGIYAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003058/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001837-3 - ARLINDO MARCILIANO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e 

ADV. 

SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003059/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001856-7 - SONIA REGINA RODIO (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003060/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001944-4 - AVELINA SILVA DE MENEZES (ADV. SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE 

SPETIC) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E UNIÃO FEDERAL (AGU): 

DECISÃO Nr: 6316003061/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001985-7 - LUCIA HELENA DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003062/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002105-0 - ANGELO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003063/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002108-6 - BENEVIDES BORGES GOUVEIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003064/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002109-8 - SOLANGE CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP196031 - JAIME FRANCISCO 

MÁXIMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003065/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 
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Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002123-2 - DELFINA RIBEIRO MENDONCA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003066/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002125-6 - GENI TACONI COLADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003067/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002345-9 - LUCILENE APARECIDA RUIZ (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003068/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002386-1 - VERA LUCIA FAGIANI OLIVEIRA RUMAO (ADV. SP193929 - SIMONE 

LARANJEIRA FERRARI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003069/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002451-8 - SUZELAINE VAROLLO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003070/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002476-2 - JOAO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003071/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 
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de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002477-4 - SIDNEY CREPALDI INACIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003072/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002479-8 - ANTONIO ALVES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003073/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002481-6 - ADEMIR CONTEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003074/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002482-8 - LUIZ DONIZETE ZERBINATI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003075/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002483-0 - JOAO JACINTO NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003076/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002484-1 - MAURICIO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 
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DECISÃO Nr: 6316003077/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002485-3 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003078/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002486-5 - SEBASTIAO DOS REIS FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003079/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002487-7 - MARIA APARECIDA CAPELARI ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003080/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002488-9 - ANTONIO GREGORUTI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003081/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002489-0 - JOAO CAPELARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003082/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2006.63.16.002490-7 - SEBASTIAO DIAS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003083/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002493-2 - WILSON ARIOVALDO MAMEDE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003084/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002501-8 - BRAULINO PEREIRA QUINTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003085/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002510-9 - JOSE GONCALVES DE AGUIAR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003086/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002638-2 - CELIA MARIA CAVAZZANA DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003087/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002642-4 - APARECIDA ALBANO MARIANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003088/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 
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de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002649-7 - JOAO DALPA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003089/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002650-3 - JESUS PUCHE DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003090/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002653-9 - ERCILIO BATISTA CARDOSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003091/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002654-0 - EUCLIDES RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003092/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002656-4 - JOANA D'ARC MANTOVANI DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003093/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002657-6 - JOAO BATISTA DA ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 
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DECISÃO Nr: 6316003094/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002658-8 - JOAO JOSE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003095/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002660-6 - SIDIONISIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003096/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002662-0 - VERCI BELINELLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003097/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002673-4 - MAURICIO EDUARDO DEL PASCHOA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003098/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002674-6 - FRANCISCO PEREIRA GOIS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003099/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2006.63.16.002675-8 - BASILICA PEREIRA CHINELATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003100/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002677-1 - TEREZA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003101/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002678-3 - LOURDES APARECIDA GREGORIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003102/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002679-5 - LUCINDA MARIA GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003103/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002681-3 - MAURO DE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003104/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002682-5 - MARIA INES CHACON DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003105/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 
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Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002694-1 - MARIA OBICI DE OLIVEIRA (ADV. SP147322 - ADAO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003106/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002709-0 - ARNEI FUGIHARA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003107/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002710-6 - APARECIDO GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003108/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002712-0 - APARECIDA LEAL BARBOSA DA ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003109/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002713-1 - ANTONIO MARANGON (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003110/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002714-3 - ANTONIO LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003111/2009 
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"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002716-7 - DORIVAL TELLES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003112/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002718-0 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003113/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002719-2 - MANOEL FERREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003114/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002720-9 - MARLENE BARBOSA DA ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003115/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002721-0 - ZACARIAS RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003116/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002722-2 - JOSE PENCO FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003117/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002723-4 - JOSE CARLOS ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003118/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002724-6 - JOSE CARLOS CORREA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003119/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002725-8 - JOSE BERNINI FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003120/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002726-0 - JOSE ANTONIO DANIEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003121/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002727-1 - JOAO RUBENS CONTEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003122/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 
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Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002732-5 - ANTONIO ALEIXO NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003123/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002733-7 - ANTONIO CELSO MORAES MELONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003124/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002734-9 - ADHEMAR CANDIDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003125/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002735-0 - FIDELCINO DE PAULA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003126/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002737-4 - APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003127/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002738-6 - MILTON PONTES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003128/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 
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de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002739-8 - ALDECI TEODORO GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003129/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002740-4 - ISAIAS SANCHES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003130/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002742-8 - VALDEMIR PEREIRA PRATES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003131/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002745-3 - ANTONIO CAVACA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003132/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002748-9 - APARECIDA BERNARDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003133/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002751-9 - HEITOR VENDRAME (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 
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DECISÃO Nr: 6316003134/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002753-2 - LUIZ NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003135/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002754-4 - ANTONIO JACOMO BARBINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003136/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002755-6 - SEBASTIAO RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003137/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002756-8 - CANDIDA DE FATIMA CALDERAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003138/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002757-0 - HELIO LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003139/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2006.63.16.002760-0 - JOSE CARLOS DE BRITO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003140/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002762-3 - NELSON CROZARIOLLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003141/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002770-2 - CELIA APARECIDA PEDROSO BORGES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003142/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002771-4 - JOICEMIR ANTONIO FORTUNA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003143/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002772-6 - LOURIVAL ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003144/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002773-8 - CARLOS ALBERTO GUIMARAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003145/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 
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Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002774-0 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003146/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002775-1 - APARECIDA GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003147/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002776-3 - ANTONIO ROBERTO COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003148/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002777-5 - PAULO ANTONIO BERBEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003149/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002778-7 - ALBERTO AMADIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003150/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002782-9 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003151/2009 

"Vistos. 
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Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002783-0 - GENESIO LACERDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003152/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002786-6 - ANISIO JOSE DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003153/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002788-0 - ADERCIO BOTELHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003154/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002792-1 - ANGELO PAZIAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003155/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002793-3 - DIVALDO LOPES LUCIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003156/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002797-0 - VILMA PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003157/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002799-4 - JOAO BATISTA DE SOUSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003158/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002800-7 - MILTON TIBERIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003159/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002802-0 - CARLOS ZIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003160/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002803-2 - CELSINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003161/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002806-8 - ROBERTO HENRIQUE COELHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003162/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2006.63.16.002809-3 - ADEMIR BERGAMASCHI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003163/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002823-8 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003164/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003034-8 - JAUDA APARECIDA DE OLIVEIRA SALVIANO (ADV. SP141366 - ZAILTON 

PEREIRA 

PESCAROLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003165/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003037-3 - TEREZINHA DE JESUS CARVALHO LOPES (ADV. SP139595 - FRANCISCO 

CARLOS MAZINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003166/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003047-6 - MARIA INES MARQUES MATRICARDI (ADV. SP178467 - DOUGLAS ROBERTO 

BISCO FLOZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003167/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003097-0 - LUZIA BOMFIM DA SILVA (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003168/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 
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Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003142-0 - JADIR ALVES MOREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003169/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003207-2 - NEUSA GONZAGA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003170/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003241-2 - VALMIR LEAO DE MATOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003171/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003384-2 - ABEL JOSE SANTANA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003172/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003447-0 - JOAO BEARARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003173/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003590-5 - OLINDA DE BRANCO RIBEIRO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 
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DECISÃO Nr: 6316003174/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003594-2 - GILMARCOS VIRGILIO DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE BRITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003175/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003678-8 - MARIA DOS SANTOS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES 

DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003176/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003730-6 - VALDELICE MARIA DE JESUS SILVA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003177/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003744-6 - ALICE DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003178/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003766-5 - ORLANDO BERTI (ADV. SP233717 - FÁBIO GENER MARSOLLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003179/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2006.63.16.003829-3 - ARMANDA MARIA DE OLIVEIRA CARDOZO (ADV. SP194487 - EDMUR ADÃO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003180/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003830-0 - MARIA BEGNOSSI JACINTO (ADV. SP186344 - LELLI CHIESA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003181/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003926-1 - EVA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003182/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.004038-0 - VALDINEI FLAVIO DA SILVA (ADV. SP169688 - REINALDO NAVEGA DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003183/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.004066-4 - EDINEIA ELIAS DE CARVALHO (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003184/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.004070-6 - MARIA DE LOURDES PAVAN (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003185/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 
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Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000010-5 - DOLORES APARECIDA GALHARDO (ADV. SP206785 - FABIO MOURA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003186/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000068-3 - MARIO SERGIO DIAS (ADV. SP178467 - DOUGLAS ROBERTO BISCO FLOZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003187/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000280-1 - ELIANA APARECIDA DE ANDRADE (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003188/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000318-0 - MANOEL PEREIRA DOS SANTOS FILHO (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS 

MAZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003189/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000540-1 - VALTER GENEROSO (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003190/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000558-9 - MARIA DOLORES SEGURA DALL OCA (ADV. SP119607 - EDER VOLPE ESGALHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003191/2009 

"Vistos. 
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Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000640-5 - OVAIR BINI RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003192/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000838-4 - FRANCISCO JOAQUIM BONFIM (ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003193/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000960-1 - LOURIVAL DOMINGOS DENIPOTTE (ADV. SP045512 - WILSON TETSUO HIRATA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003194/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000988-1 - MARILENA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003195/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001092-5 - SONIA MATIKO NAKAJIMA E OUTRO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA); 

OSWALDO TOKUGI 

MINAKAMI(ADV. SP084539-NOBUAKI HARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316002492/2009 

"Vistos. 

Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista a ocorrência de erro material, tendo constado o número incorreto da conta judicial na decisão n° 

6316002223/2009, determino a expedição de outro mandado de intimação ao Gerente-Geral da Caixa Econômica 

Federal 

de Andradina para que se pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração 

constante dos 
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autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e 

receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 3109.05.545-7. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada 

na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 

(quinze) dias. 

Com o respectivo saque, o Juízo deverá ser comunicado. 

Comunique-se à Executante de Mandados do Juízo para que devolva o mandado expedido independentemente 

de 

cumprimento. 

Decorrido o citado prazo e nada sendo requerido, venham os autos conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.001838-9 - JOSE MARCOS BOLONHA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003196/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002122-4 - MARTA CAROLINA DOS SANTOS (ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316003197/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000799-2 - OSVALDO BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316003198/2009 

"Vistos. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o retorno dos autos eletrônicos da Turma Recursal 

de São 

Paulo. 

Nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema de acompanhamento processual. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº. 043/2009 

 

UNIDADE SANTO ANDRÉ 
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2008.63.17.005180-1 - MARIA CECILIA CONDE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). "HOMOLOGO o 

acordo 

realizado. Posto isso, julgo extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, III, do 

Código de 

Processo Civil, homologando a transação realizada entre as partes, que consistirá no pagamento relativo à 

atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, no montante de R$ 247,42 (DUZENTOS E 

QUARENTA E 

SETE REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) . Oficie-se à CEF para proceder ao respectivo depósito 

judicial, sob as 

penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. As partes renunciam ao prazo 

para 

recurso." 

 

2008.63.17.007252-0 - IORIDES TEODORO GORDON (ADV. SP255935 - CAMILA MAYUMI TAMANAHA 

TONAK) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

"HOMOLOGO o acordo 

realizado. Posto isso, julgo extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, III, do 

Código de 

Processo Civil, homologando a transação realizada entre as partes, que consistirá no pagamento relativo à 

atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, no montante de R$ 2.866,37 (DOIS MIL 

OITOCENTOS E 

SESSENTA E SEIS REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) . Oficie-se à CEF para proceder ao respectivo 

depósito 

judicial, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. As partes 

renunciam ao 

prazo para recurso." 

 

2008.63.17.006007-3 - DASIO ALVES BARROSO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). "HOMOLOGO o acordo realizado. Posto 

isso, julgo 

extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil, 

homologando 

a transação realizada entre as partes, que consistirá no pagamento relativo à atualização do saldo da conta 

vinculada do 

FGTS em nome da parte autora, no montante de R$ 706,01 (SETECENTOS E SEIS REAIS E UM CENTAVO) . 

Oficie-se à 

CEF para proceder ao respectivo depósito judicial, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. As partes renunciam ao prazo para recurso." 

 

2008.63.17.004054-2 - ROSELI RAMOS DA SILVA (ADV. SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ) ; 

SIMONE 

APARECDIA LOPES SILVA(ADV. SP212319-PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). "HOMOLOGO o acordo realizado. Posto isso, julgo 

extinto o 

processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil, 

homologando a 

transação realizada entre as partes, que consistirá no pagamento relativo à atualização do saldo da conta 

vinculada do 

FGTS, no montante de R$ 1.371,40 (UM MIL TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS E QUARENTA 

CENTAVOS). 

Oficie-se à CEF para proceder ao respectivo depósito judicial, sob as penalidades da lei, comprovando nos 

presentes autos 

o cumprimento da sentença. As partes renunciam ao prazo para recurso." 

 

2008.63.17.007348-1 - EDUARDO CARDIN DE MOURA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). "HOMOLOGO o acordo 
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realizado. Posto isso, 

julgo extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo 

Civil, 

homologando a transação realizada entre as partes, que consistirá no pagamento relativo à atualização do saldo 

da conta 

vinculada do FGTS em nome da parte autora, no montante de R$ 327,38 (TREZENTOS E VINTE E SETE 

REAIS E 

TRINTA E OITO CENTAVOS) . Oficie-se à CEF para proceder ao respectivo depósito judicial, sob as 

penalidades da lei, 

comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. As partes renunciam ao prazo para recurso." 

 

2008.63.17.006963-5 - MARIA DAS DORES CAMILO (ADV. SP124237 - MARIO LUIZ BERTUCCE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). "HOMOLOGO o 

acordo 

realizado. Posto isso, julgo extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, III, do 

Código de 

Processo Civil, homologando a transação realizada entre as partes, que consistirá no pagamento relativo ao 

reajuste da(s) 

conta(s)-poupança(s) da parte autora no tocante aos meses de janeiro/89 e abril/90, nos respectivos percentuais, 

no 

montante de R$ 1.698,40 (UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 

Oficie-se à 

CEF para proceder ao respectivo depósito judicial, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. As partes renunciam ao prazo para recurso." 

 

2008.63.17.005701-3 - ANTONIO CANDIDO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). "HOMOLOGO o acordo realizado. Posto 

isso, julgo 

extinto o processo com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil, 

homologando 

a transação realizada entre as partes, que consistirá no pagamento relativo à atualização do saldo da conta 

vinculada do 

FGTS em nome da parte autora, no montante de R$ 432,61 (QUATROCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 

SESSENTA 

E UM CENTAVOS) . Oficie-se à CEF para proceder ao respectivo depósito judicial, sob as penalidades da lei, 

comprovando nos presentes autos o cumprimento da sentença. As partes renunciam ao prazo para recurso." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº. 044/2009 

 

UNIDADE SANTO ANDRÉ 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo procedente o 

pedido formulado 

em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) 

autor(es), 

mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às 

perdas 

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os 

valores 

eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a 

fundamentação 

declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de 

obrigação 
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ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da 

Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido 

(STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo 

da conta 

vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento 

da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.01.015877-0 - JOAO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP206228 - DANILO AZEVEDO SANJIORATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.01.046859-0 - CARLOS ALBERTO BARBETTI (ADV. SP086798 - PAULO BATISTA FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, HOMOLOGO o 

pedido de desistência deduzido pela parte autora e julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 3º do Provimento COGE 90/2008: " Art. 3º - As petições, iniciais ou não, e respectivos 

anexos, serão 

fragmentados após terem sido digitalizados e anexados aos processos correspondentes." Desta feita, indefiro 

eventual 

pedido de desentranhamento de documentos. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.17.009570-1 - DERNIVAL JOSE DE SENA (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.009258-0 - MARCOS PAULO NESTAL (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.005876-5 - ARNALDO MACHADO DUARTE (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. 

SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

 

2008.63.17.008397-8 - MARIA DA LUZ DE CARVALHO LOPIANO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.008386-3 - SERAFIM PANCEV (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004739-1 - VALDECI DE CARVALHO PALINI (ADV. SP173920 - NILTON DOS REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.005289-8 - JOSE ROBERTO CORREIA (ADV. SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006978-7 - ROBERTO CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.17.000959-0 - HELOISA DE SOUZA (ADV. SP139922 - ROSELY TORRES DE ALMEIDA 

CAMILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007316-0 - ANTONIO AUGUSTO CASEMIRO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.008355-3 - ALICE BENTO CAPATO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do exposto, 

HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pela parte autora e julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, 

do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, julgo extinto o processo sem a 

resolução do mérito, conforme dispõe o artigo 267 em seu inciso V e § 3º do Código de Processo Civil. Publique-

se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.17.001276-9 - RICARDO VARANDAS (ADV. SP239155 - LUCIANA LOTO HABIB) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.001251-4 - JULIO ANTONIO DUARTE (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.17.001148-0 - RAYMUNDO FIDELES (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.17.001427-4 - MARIA ANTONIETA RODRIGUES SILVEIRA (ADV. SP185294 - LUCIANE 

TAVARES DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o processo, 

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 3º, do Provimento n.º 278 do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da 

lei 

9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2009.63.17.001667-2 - CLAUDINEI APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP180066 - RÚBIA MENEZES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.002185-0 - EDINAIR OLIVEIRA COSTA (ADV. SP225108 - SAMUEL GAMEIRO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.17.000973-4 - DIONIZIO BONIFACIO GOMES (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Face ao exposto, configurado o 

fenômeno da 

litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico 

subsidiariamente. 

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.005844-3 - RENATO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo o autor 

carecedor da ação, 

por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na 

norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). 

Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Face ao exposto, configurado o 

fenômeno da litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que 

aplico 

subsidiariamente. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no 

sistema. 

 

2009.63.17.002181-3 - MARIO VALLE MENDES (ADV. SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.17.001665-9 - JOÃO DIAS DA SILVA (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.17.001813-9 - ALCEU APARECIDO CREPALDI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Face ao exposto, configurado o 

fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que 

aplico 

subsidiariamente. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no 

sistema. 

 

2009.63.17.001521-7 - ADHEMAR GAMA (ADV. SP213948 - MARIA TEREZA CASTELLUCCI MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.17.001741-0 - JOSE RICARDO BUSO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.17.001742-1 - TEREZA DE MORAES MOLITERNO (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.17.001650-7 - ANTONIO APARECIDO NUNES (ADV. SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.17.001035-9 - JOAO WAGNER FERREIRA LIMA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. 

SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Face ao 

exposto, 

configurado o fenômeno da litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V 
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do CPC, que 

aplico subsidiariamente. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-

se baixa no 

sistema. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.17.009188-4 - QUEILA RUPERTO BASILIO (ADV. SP084167 - ROBERTO ANEZIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.009626-2 - JOSUE FERREIRA SANTOS (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.17.001086-4 - ROSALIA LUZ CORDEIRO (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.008692-0 - IRENE FERREIRA BARBOSA (ADV. SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Face ao exposto, configurado o 

fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que 

aplico 

subsidiariamente. 

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2009.63.17.001004-9 - MARIA EVANDRA DOS SANTOS (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.17.000820-1 - DOMINGOS WADA (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.005838-8 - ZULEICA ORTEGA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da 

parte autora e 

extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo 

Civil. Sem 

honorários e sem custas (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.005507-3 - EDIVALDO GOMES DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

CPC, julgo 

improcedente o pedido da parte autora. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta 

instância 

judicial. Caso deseje recorrer cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-

se. Intimem- 

se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente 

o pedido, e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 
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Código 

de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Caso deseje 

recorrer, 

cientifique-se a autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

 

2009.63.17.001042-6 - CARLOS ANTONIO COMITRE (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.17.000989-8 - AUGUSTINHO XAVIER PEREIRA (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA 

AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.17.000987-4 - APARECIDO LUIZ DA SILVA (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA 

AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.17.000985-0 - ATAIDE NASCIMENTO DE ASSIS (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA 

AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta instância 

judicial. Caso 

deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.002194-8 - GENIVAL RODRIGUES ALCACAS (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS 

SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2008.63.17.009481-2 - LUIZ MANOEL DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o termo de adesão ao 

acordo firmado entre as partes, anexado aos autos virtuais e para que produza os seus efeitos legais, e tendo em 

vista o 

disposto no artigo 7º da Lei Complementar 110, JULGO EXTINTO o feito com julgamento de mérito nos termos 

do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

 

2008.63.17.006237-9 - ANTONIO RAGASSI (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS 

CLEMENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.002309-0 - NELSON MARCIO DIAS GARCIA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.001415-4 - ANTONIO ALVES DA CRUZ (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.000405-7 - LUIZ CARLOS ALTHMAN (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1753/1846 

 

2008.63.17.006215-0 - ROMEU TEODORO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003978-3 - DIOGO LOZANO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.006573-3 - CARLOS ALBERTO FRABETTI (ADV. SP174579 - MARCO ANTONIO FRABETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.006737-7 - ROSANGELA MARIA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP185272 - JULIANA 

PERUCCI e ADV. 

SP166989 - GIOVANNA VIRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.007243-9 - HENRIQUE BATISTA DO NASCIMENTO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA e ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.007356-0 - EDVALDO GONCALVES (ADV. SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.005126-6 - VANDERLEI FERRI (ADV. SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.005964-2 - AGUINALDO DELAZARI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.005130-8 - CLAUDIA KODAMA (ADV. SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.005963-0 - JUVENIL PEDRO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.005923-0 - ROSAURA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.005822-4 - FERNANDO SIMOES FILHO (ADV. SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.005606-9 - MARGARETA SHELKOVSKY (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.005372-0 - JOSE CARLOS ZANIBONI (ADV. SP179383 - ANA LÚCIA DA CONCEIÇÃO GOMES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004188-1 - NAZARE ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP216679 - ROSANGELA DE SOUZA 

OLIVEIRA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.006188-0 - MARCELO NUNES (ADV. SP089950 - ROSI APARECIDA MIGLIORINI DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.005100-0 - EMILIA FRANCO DA SILVA (ADV. SP267005 - JOSE ANTONIO MOREIRA DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.005099-7 - SALVADOR MOREIRA DA SILVA (ADV. SP267005 - JOSE ANTONIO MOREIRA DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004920-0 - ENEDINA TEODORO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004685-4 - OSWALDO ISSA SALOMAO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004306-3 - LUIZ SOARES DOS SANTOS (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente 

o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, 

inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje 

recorrer, 

cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá contratar um advogado caso não 

possua. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.007068-6 - MARIA LUCIA DE SOUZA MOREIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007056-0 - MARIA JOSE FIRMINO DE LIMA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006961-1 - CARLOS L POLESKE (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007181-2 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP205475 - SONIA CRISTIANE DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007276-2 - CLAUDINEI CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE (ADV. SP130279 - MARIA 

HELENA DE 

OLIVEIRA BODINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002462-7 - EVA NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007328-6 - EDMUNDO JOSE DE MOURA (ADV. SP202553 - TATIANE LOPES BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1755/1846 

 

2008.63.17.007332-8 - SEVERINO SOARES DA SILVA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007352-3 - TERESA PADOVAN CASAGRANDE (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007377-8 - JULIANA MOTA COSTA (ADV. SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006787-0 - VALDECIR FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA 

SIMONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006769-9 - JOSE GERALDO RODRIGUES (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006717-1 - CLAUDINEI ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP212807 - MYRIAM GOLOB 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006682-8 - NEUZA MARIA RODRIGUES (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006680-4 - MARCOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006635-0 - TEREZA DE FRANCA ANTUNES (ADV. SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA 

GARCIA e ADV. 

SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006632-4 - MARIA ODETE GOMES PINTO (ADV. SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006569-1 - LUCELIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006478-9 - DARIO MENDES DA SILVA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006444-3 - ROSANA INACIO (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007714-0 - JOSE SERAFIM LUCENA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000563-3 - MARIO RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP261803 - SELMA JOAO FRIAS VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000674-1 - GERALDO ROSA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000829-4 - ALAICE BARROS DA SILVA (ADV. SP150778 - ROBERTO VIEIRA DA SILVA e 

ADV. SP184849 - 

ROSANGELA MARIA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.17.001286-8 - EUNICE ALVES DE CAMARGO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002387-8 - FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002410-0 - DALVINA DA SILVA BRANDAO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002426-3 - MARIA OLGA PEREIRA (ADV. SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK 

BOTTION) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007949-5 - VALDIR DA COSTA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007383-3 - JEFERSON MOLINA (ADV. SP179157 - JOSÉ DA SILVA LEMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007555-6 - NOEMIA DO CARMO SANTOS (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007466-7 - HILZA FERREIRA DE VASCONCELOS (ADV. SP165298 - EDINILSON DE SOUSA 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007441-2 - APARECIDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007435-7 - MARIA JOSE ROVERO (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA 

BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007420-5 - SONIA MARIA DE SOUZA (ADV. SP070232 - NILTON ADOLFO SCARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007419-9 - FRANCISCO MENDES LEITE (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007407-2 - CLEUSA ONDEI DA SILVA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007406-0 - NEUSA APARECIDA CAVANHA VERISSIMO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.17.007393-6 - EDINALDO CARMINO DE LIMA (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO e ADV. 

SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2008.63.17.002472-0 - ADRIANA APARECIDA CORREIA GONCALVES (ADV. SP210990 - WALDIRENE 

ARAUJO 

CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004929-6 - MARIA DA PENHA ROCHA SANTOS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003870-5 - JOSE ZACARIAS CORREIA (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004200-9 - GERALDO LOPES RIBEIRO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002943-1 - ELADIO CARVALHO DE SOUZA (ADV. SP186632 - MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE 

QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003648-4 - PLINIO LUIZ NOLA (ADV. SP166922 - REGINA CÉLIA DE FREITAS e ADV. 

SP192085 - 

EVANDRO GONÇALVES DE BARROS e ADV. SP280016 - JULIANA RUFINO NOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.004900-4 - CARLOS ABEL MADUREIRA (ADV. SP151023 - NIVALDO BOSONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003853-5 - VICENTE PAULO DE ALMEIDA (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005054-7 - RONALDO DE LACERDA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN e ADV. SP198672 - 

ANA 

CLÁUDIA GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005286-6 - AMADO OLIMPIO PEDROSO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005287-8 - REGINA CELIA FERREIRA SOUSA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002935-2 - MESSIAS CAETANO DA SILVA (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA 

LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002934-0 - MARIA TERESA VENDRAMETO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002906-6 - VALDILENO ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP073524 - RONALDO MENEZES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.17.002888-8 - ORMIR SERINGARDI PANCOTI (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003010-0 - ANA TERESA DA SILVA (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006441-8 - JOAO NAZARIO DE SOUZA (ADV. SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003666-6 - MARIA DE OLIVEIRA SIMAO (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003656-3 - MARIA ASSUNCAO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003148-6 - GUARACIABA MARCOLINA DA SILVA RUSSI (ADV. SP077868 - PRISCILLA 

DAMARIS 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003012-3 - SILVIO NEVES BARBOSA (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003850-0 - MARIA JOSE ROCHA SOARES (ADV. SP083035 - SHEILA REGINA CINELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002980-7 - LUIS CLAUDIO DOS SANTOS (ADV. SP221042 - ISRAEL PACHIONE MAZIERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003744-0 - CARLOS ALBERTO OLIVATTI (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003787-7 - LAURA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP212465 - VIVIANE ALVES VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002972-8 - CLAUDIA AQUILES DO PRADO (ADV. SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003846-8 - SEBASTIAO CHAGAS DA SILVA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO 

CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003848-1 - MARIA DAS GRACAS DA SILVA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO 

CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003743-9 - SILVIO ALBERTO FELIPE (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005736-0 - MARIA ALZENIR DE AQUINO ARRUDA (ADV. SP197138 - MICHELLE GLAYCE 

MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.17.006176-4 - JOSIRLEIDE NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ 

TOCHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006033-4 - JOAO CARDOSO FILHO (ADV. SP211716 - ALESSANDRA MOREIRA CALDERANI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006024-3 - RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP036986 - ANA LUIZA RUI e ADV. SP065284 - 

CLOVIS 

MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006023-1 - JERONIMA JOSE PAULO (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006017-6 - ANTONIA CAETANO (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006242-2 - ALMERINDA SOARES MOREIRA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002879-7 - PRISCILA ARAUJO DE SANTANA (ADV. SP151939 - HELOISA HELENA DE 

ANDRADE BECK 

BOTTION e ADV. SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006243-4 - VALDEMIR DA SILVA SANTOS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002486-0 - MARIA DA GLORIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006241-0 - MARCIO COSTA DA SILVA (ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO 

CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002603-0 - NILTON DANIEL SATURNINO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002727-6 - MARIA LIDIA CAMARGO RODRIGUES (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002689-2 - EVA DE OLIVEIRA (ADV. SP203994 - ROSANGELA VIEIRA LEITÃO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006402-9 - ELISABETH DA CONCEICAO (ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002761-6 - CELIA CAMPI (ADV. SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006393-1 - MARILENE ANTONIA DA SILVA (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 
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PURIFICAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005675-6 - ROSINEIDE GOMES PINTO (ADV. SP274597 - ELAINEGOMES DE SOUSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente 

o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I, 

Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-

se, registre- 

se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.005951-4 - PEDRO ALVES DE LIMA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.006570-4 - DINA OLIVEIRA DE SOUZA DE SOUZA (ADV. SP210886 - DIANA DE MELO REAL) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005846-7 - GENI BRESSAN MININEL (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.005699-9 - DERIVALDO DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002414-7 - PAULO LEOBINO DA SILVA (ADV. SP251027 - FERNANDO ALFONSO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.001201-7 - GISELE MARIA GOMES SILVA (ADV. SP210218 - LUCIANO VIEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, e, 

em 

conseqüência, extingo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95 c/c art. 1º da lei 10.259/01). Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.005938-1 - MARIA ISABEL KOSTECKI (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

CPC, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). 

 

2008.63.17.005862-5 - NEIDE DE OLIVEIRA MOREIRA (ADV. SP193566 - ANTÔNIO ROBERTO 

MONZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente 

o pedido 

formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I, 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, 

cientifique- 

se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá contratar um advogado. Transitada em julgado, 

dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 
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2008.63.17.000356-9 - JOAO GERALDO BUORO (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados, e, em conseqüência, extingo o 

processo com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e 

honorários 

de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no 

sistema. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a remunerar a(s) conta(s) 

de depósito 

fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 

42,72% 

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), 

devendo ser 

descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na inicial, em 

consonância com 

a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de 

obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da 

Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido 

(STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo 

da conta 

vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento 

da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.004763-9 - WALTHER DA SILVA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004728-7 - MARIO GERALDO LELLIS E SILVA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004729-9 - SEBASTIÃO DA SILVA MOREIRA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004552-7 - MILTON VESPASIANO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004842-5 - APARECIDA DE ALMEIDA FLEURY (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004245-9 - NEIDE RODRIGUES VIANA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004244-7 - EMILIA KITANO TONELLO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP188708-DOUGLAS FERNANDES NAVAS). 

 

2008.63.17.004243-5 - AMELIA DIAS DE LIMA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004241-1 - AMELIA DIAS DE LIMA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004239-3 - DIONIZIO TENELLO FILHO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004183-2 - ANTONIO OSCAR BERTOLUCI (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003946-1 - JEANETE LASCHI (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003945-0 - IZOLINA LASCHI BASSO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003921-7 - ADENOR SANTELLO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003920-5 - APARECIDA SANTELLO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.005240-4 - AURELINO ALVES SANTOS (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.001065-3 - ELVIRA DA SILVA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.001428-6 - ROBERTO MARTINS (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.006228-8 - FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.005585-5 - LOURIVAL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.005583-1 - JOAO BATISTA MOREIRA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.005581-8 - DORAMITA CARNEIRO DOS SANTOS (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2008.63.17.005579-0 - MARIA DE LOURDES CASTOR CARNEIRO (ADV. SP188708 - DOUGLAS 

FERNANDES NAVAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004843-7 - IZABEL RODRIGUES VAZQUEZ RAMINA (ADV. SP188708 - DOUGLAS 

FERNANDES NAVAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.005239-8 - SALVADOR MOREIRA FREITAS (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.005166-7 - MARGARIDA CASTOR CARNEIRO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP188708-DOUGLAS FERNANDES NAVAS). 

 

2008.63.17.005165-5 - CLEUNICE APARECIDA CASTOR CARNEIRO MARTINS (ADV. SP188708 - 

DOUGLAS 

FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP188708-DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS). 

 

2008.63.17.004848-6 - MOACIR BUENO DA SILVA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004846-2 - RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004845-0 - VILMA LOPES SOARES PERUZZETTO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004844-9 - GILDA HELENA DA CRUZ (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004602-7 - SATURNINO SILVEIRA NETO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003072-0 - ANTONIO IZIDRO STIVAL (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002519-0 - DIRCE COUCEIRO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.001494-4 - RAUL ANTONIO DE PAULA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002521-8 - ANTONIO CORREA DE SOUZA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002661-2 - ALTINO ALVES (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.000482-3 - IRINEU XAVIER (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.000478-1 - NEUSA MARIA BERTONI BENEDELLI (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002708-2 - JOAQUIM PEREIRA LIMA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003068-8 - ISAIAS FRANCISCO DE MELO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.002269-2 - MARIA INACIA DE SOUZA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003073-1 - ARCELIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003919-9 - MARLENE TEREZA SALVADOR (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003466-9 - CARLOS PINTO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.000968-7 - OZANA COUTINHO DE LIMA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte 

autora, 

OZANA COUTINHO DE LIMA, NB NB 504.053.739-1, a partir da cessação administrativa ocorrida em 

30/05/2006, e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 05/06/2008 (data da citação), com renda mensal inicial 

(RMI) e 

renda mensal atual (RMA) no valor de no valor de R$ 743,02, para a competência de fevereiro de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em março de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 12.850,05, para a competência de fevereiro de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação, ressaltando que foram descontados no cálculo os valores pagos pelo benefício NB 

31/517.588.666-1. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 
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Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.005472-3 - NEUZA FENILE DA SILVA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSS na 

obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à autora, NEUZA 

FENILE DA 

SILVA, a partir da cessação administrativa ocorrida em 22/05/2007, mediante o pagamento de renda mensal 

atual (RMA) 

no valor de R$ 465,00, para a competência de fevereiro de 2009. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 6.137,54, para a competência de fevereiro de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 

12% ao ano, 

a partir da citação, ressaltando-se que nos cálculos foram descontados os valores recebidos em decorrência do 

benefício 

NB 31/522.010.843-0. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada 

em julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.003601-0 - MARIA CARMELITA BONIFACIO (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, condenando 

o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença à autora, MARIA 

CARMELITA 

BONIFACIO, a partir da DER (12/11/2007), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 426,15 e renda 

mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 465,00, para a competência de fevereiro de 2009. O benefício deverá ser mantido até 

reabilitação 

profissional a cargo da autarquia (art. 62 da Lei 8.213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em março de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 8.092,37, para a competência de março de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.002944-3 - JOSE MILTON SATURNINO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão de aposentadoria por invalidez ao autor, 

JOSE 

MILTON SATURNINO, a partir da citação (24.07.08), com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.732,82, 

para a 

competência de dezembro de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em abril de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 1.008,58, atualizados para janeiro de 2009, 

conforme 

cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a 

partir da 

citação, descontados os valores recebidos a título do NB 31/122.285.029-7. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.005613-6 - JOSE ROQUE ALVES (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, condenando 

o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao autor, JOSÉ 

ROQUE 

ALVES, NB 520.130.047-9, a partir da cessação administrativa ocorrida em 30/01/2008, convertendo-o em 

aposentadoria 

por invalidez a partir de 12/11/2008 (data da citação), com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00, 

para a 

competência de fevereiro de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em abril de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 6.216,23, para a competência de março de 

2009, 
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conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.003329-0 - ROSA PIVA VALLI (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES e ADV. SP194293 - 

GRACY 

FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do 

exposto, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a 

conceder 

a aposentadoria por idade à autora, ROSA PIVA VALLI, a partir da DER (05/03/2007), com renda mensal 

inicial (RMI) no 

valor de R$ 589,24, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 658,20, para a competência de fevereiro de 2009. 

Condeno também o réu ao pagamento dos valores devidos em atraso, no montante de R$ 17.785,62, para a 

competência 

de fevereiro de 2009, que será requisitado após o trânsito em julgado. 

 

Antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS a concessão da aposentadoria por idade, em 30 

dias a partir 

desta sentença. 

 

Expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da tutela antecipada no prazo de 30 (trinta) dias. Com o trânsito em 

julgado, 

expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.001097-5 - JOSE ANTONIO PONTES PASTERNAK (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE 

DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do 

benefício de 

auxílio-doença ao autor, JOSÉ ANTONIO PONTES PASTERNAK, NB 109.499.227-2, a partir da cessação 

administrativa 

ocorrida em 25/10/2007, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 05/06/2008 (data da citação), 

com 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.760,46, para a competência de fevereiro de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em abril de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 29.749,78, para a competência de março de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1768/1846 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para optar pela forma de recebimento dos atrasados - via 

precatório ou 

ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.002463-9 - MARIA NATIVIDADE BATISTA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença à autora, 

MARIA 

NATIVIDADE BATISTA, com DIB em 05/06/2008 (data da citação), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

419,82 e 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00, para a competência de fevereiro de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em abril de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 4.420,57, para a competência de março de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.000961-4 - JOSE ALECIO PILLA (ADV. SP185940 - MARISNEI EUGENIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSS na 

obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença ao autor, JOSÉ ALECIO PILLA, 

com DIB em 

18/09/2007 (DER), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 05/06/2008 (data da citação), com 

renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00, para a competência de fevereiro de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em março de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 8.375,78, para a competência de fevereiro de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 
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ao ano, a 

partir da citação, não sendo o caso de cessação do auxílio-acidente, posto ter sido concedido antes de 10.12.1997, 

permitindo-se a cumulação dos benefícios. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.005627-6 - ANTONIO SANTO MARTIN (ADV. SP253740 - ROBERTA CAETANO DE ASSIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, condenando 

o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença ao autor, ANTONIO 

SANTO 

MARTIN, com DIB em 28/10/2008 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo e renda 

mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 465,00, para a competência de fevereiro de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em abril de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 1.886,05, desde a DER, atualizado para março 

de 

2009, conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 

12% ao 

ano, a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.004929-2 - ERIC GALVAO DE PAULA (ADV. SP207504 - WAGNER ROBERTO FERREIRA 

POZZER) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do 

exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar 

que se 

proceda à expedição de alvará para que a Sra. JUSSARA GALVÃO proceda ao levantamento do abono anual do 

PIS 

depositado pela Caixa Econômica Federal em nome do autor, ERIC GALVÃO DE PAULA. Sem custas e 

honorários, pois 

incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no 

sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.005466-8 - VERA LUCIA DE SOUZA MENDES DA SILVA (ADV. SP118145 - MARCELO 

LEOPOLDO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de 

auxílio- 

doença à autora, VERA LUCIA DE SOUZA MENDES DA SILVA, com DIB em 22/04/2008 (DER), com renda 
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mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 699,63 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 737,27, para a competência de 

fevereiro de 

2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em março de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 8.421,84, para a competência de fevereiro de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.001096-3 - MARIA BEATRIZ DA SILVA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do 

benefício de 

auxílio-doença à autora, MARIA BEATRIZ DA SILVA, NB 504.006.254-7, a partir da cessação administrativa 

ocorrida em 

14/05/2007, com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.218,16, para a competência de fevereiro de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em abril de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 4.278,50, para a competência de março de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação, descontados os valores percebidos a título dos benefícios 31/522.294.237-2 e 31/531.423.790-0. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.003823-7 - FRANCISCA ALVES DE SOUZA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a aposentadoria 
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por idade 

à autora, FRANCISCA ALVES DE SOUZA, a partir da DER (07/02/2007), com renda mensal inicial (RMI) no 

valor de R 

$78,25, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00, para a competência de março de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em março de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno também o réu ao pagamento dos valores devidos em atraso, no montante de R$ 11.956,42, conforme 

cálculos 

da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir 

da citação. 

 

Expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da tutela antecipada no prazo de 30 (trinta) dias. Com o trânsito em 

julgado, 

expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.000965-1 - JAELSON PEREIRA MIRANDA (ADV. SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, condenando 

o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao autor, JAELSON 

PEREIRA MIRANDA, NB 570.008.376-7, a partir da cessação administrativa ocorrida em 14/11/2007, com 

renda mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 1.669,10, para a competência de fevereiro de 2009. O benefício deverá ser mantido 

até 

reabilitação profissional a cargo da autarquia (art. 62 da Lei 8.213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em março de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 559,00, para a competência de fevereiro de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação, descontados os valores percebidos a título do auxílio-doença 528.788.785-6. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.005479-6 - IDMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP144672 - EDSON DE JESUS DOS 

SANTOS) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/04/2009 1772/1846 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao 

autor, 

IDMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA, NB 124.973.396-8, a partir da cessação administrativa ocorrida em 

03/06/2008, com 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.739,56, para a competência de fevereiro de 2009. O benefício deverá 

ser 

mantido até reabilitação profissional a cargo da autarquia (art. 62 da Lei 8.213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em março de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 16.296,84, para a competência de fevereiro de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.003584-4 - ELPIDIO BANHARA (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, condenando 

o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença ao autor, ELPIDIO 

BANHARA, 

com DIB em 05/06/2008 (data da citação), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.287,86 e renda mensal 

atual (RMA) 

no valor de R$ 1.335,76, para a competência de fevereiro de 2009. O benefício deverá ser mantido até 

reabilitação 

profissional a cargo da autarquia (art. 62 da Lei 8.213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em abril de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 13.074,27, para a competência de março de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 
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dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.005406-1 - OLIVEIRA CAMILO DOS SANTOS (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, condenando 

o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à parte 

autora, 

OLIVEIRA CAMILO DOS SANTOS, a partir de 13/10/2008 (data da citação), com renda mensal inicial (RMI) e 

renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 632,47, para a competência de fevereiro de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em março de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 3.162,64, para a competência de fevereiro de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.005575-2 - MARIA DE LURDES DOS SANTOS (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença à 

autora, 

MARIA DE LURDES DOS SANTOS, NB 504.129.672-0, a partir da cessação administrativa ocorrida em 

25/01/2008, com 

a conversão em aposentadoria por invalidez a partir da citação (13.10.2008), com renda mensal atual (RMA) no 

valor de R 

$ 579,40, para a competência de fevereiro de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em abril de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 7.865,43, para a competência de março de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.009620-1 - FRANCISCO ANTONUCCI SOBRINHO (ADV. SP238749 - FERNANDA DE PAULA 

BATISTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do 

exposto, julgo 

procedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF 

na 

apresentação dos extratos relativos à conta-poupança de nº 68146-2, agência 2075, de titularidade da parte 

autora, 

FRANCISCO ANTONUCCI SOBRINHO, CPF 09304061849, relativos aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, 

março, 

abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária a ser 

oportunamente fixada, 

se necessário, a qual será revertida em favor da Justiça Federal. 

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95 c/c art. 1º da lei 10.259/01). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.001089-6 - VERA LUCIA RUFINO DOS SANTOS (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença à autora, 

VERA 

LUCIA RUFINO DOS SANTOS, com DIB em 09/04/2007 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

519,65 e renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 577,93, para a competência de fevereiro de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em abril de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 14.886,89, para a competência de março de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.003585-6 - LUIS CARLOS ORTEGA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte 

autora, 

LUIS CARLOS ORTEGA, NB 516.730.519-1, a partir da cessação administrativa ocorrida em 12/03/2008, com 

renda 
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mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.803,83, para a competência de fevereiro de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em março de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 23.067,04, para a competência de março de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.009454-0 - JOSINO MARQUES (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Pelo exposto, 

julgo procedente 

o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a remunerar a(s) conta(s) de depósito 

fundiário do 

(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 44,80% 

(IPC) 

quanto às perdas de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente 

creditados e 

observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de 

obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da 

Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido 

(STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo 

da conta 

vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento 

da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.009618-3 - FRANCISCO ANTONUCCI SOBRINHO (ADV. SP238749 - FERNANDA DE PAULA 

BATISTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do 

exposto, julgo 

procedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF 

na 

apresentação dos extratos relativos à conta-poupança de nº 69390-8, agência 2075, de titularidade da parte 

autora, 
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FRANCISCO ANTONUCCI SOBRINHO, CPF 09304061849, relativos aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, 

março, 

abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária a ser 

oportunamente fixada, 

se necessário, a qual será revertida em favor do autor. 

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95 c/c art. 1º da lei 10.259/01). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.009619-5 - ROSANA ANTONUCCI DE SANTA CRUZ (ADV. SP238749 - FERNANDA DE PAULA 

BATISTA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante 

do exposto, 

julgo procedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a 

CEF na 

apresentação dos extratos relativos à contas-poupança de nº 00075445-1, de titularidade da autora, ROSANA 

ANTONUCCI DE SANTA CRUZ, CPF11144032881, relativos aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, março, 

abril, maio, 

julho e agosto de 1990 e fevereiro de 1991, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária a ser 

oportunamente 

fixada, se necessário, as quais serão revertidos em favor da autora. 

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95 c/c art. 1º da lei 10.259/01). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo procedente o 

pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a remunerar a(s) conta(s) de depósito 

fundiário do 

(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% 

(IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente 

creditados e 

observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de 

obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da 

Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido 

(STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo 

da conta 

vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento 

da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.001747-7 - RUBENS MONTEIRO (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.001749-0 - MIRCIO CANESCHI (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.001746-5 - LEONARDO MORGAN (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2008.63.17.009453-8 - ADELAIDE TAVARES (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.001863-9 - ROMEU VOLTOLINI (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.005378-0 - ALVARO VIVIANI (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.001864-0 - SEBASTIAO ERNESTO DA SILVA (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR 

SERPENTINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.003589-3 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença à 

autora, 

MARIA JOSÉ DA SILVA, a partir de 24/07/2008 (data da citação), com renda mensal inicial no valor de R$ 

480,87 e renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 480,87, para a competência de fevereiro de 2009. O benefício deverá ser 

mantido até 

reabilitação profissional a cargo da autarquia (art. 62 da Lei 8.213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em março de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 3.803,72, para a competência de março de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.000959-6 - ALVERINA ALVES DA SILVA (ADV. SP093614 - RONALDO LOBATO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando 

o INSS na 

obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 516.402.905-3 à autora, 

ALVERINA ALVES DA SILVA, a partir da cessação ocorrida em 17/12/2006, mediante o pagamento de renda 

mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 465,00, para a competência de fevereiro de 2009. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
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10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em março de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 12.693,02, para a competência de fevereiro de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 

12% ao ano, 

a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada 

em julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.003586-8 - MARIA DE LOURDES BEZERRA (ADV. SP208167 - SORAIA FRIGNANI 

SYLVESTRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença à autora, 

MARIA DE 

LOURDES BEZERRA, com DIB em 24/07/2008 (data da citação), renda mensal inicial (RMI) no valor de um 

salário 

mínimo e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00, para a competência de fevereiro de 2009. O 

benefício deverá 

ser mantido até reabilitação profissional a cargo da autarquia (art. 62 da Lei 8.213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em abril de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 3.410,06, para a competência de março de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.005474-7 - EVANDRO DA CONCEICAO MESQUITA (ADV. SP118105 - ELISABETE 

BERNARDINO P DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do 

benefício de 

auxílio-doença à parte autora, EVANDRO DA CONCEIÇÃO MESQUITA, NB 530.598.342-4, a partir da 

cessação 

administrativa ocorrida em 30/07/2008, com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.002,15, para a 

competência de 
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fevereiro de 2009. O benefício deverá ser mantido até reabilitação profissional a cargo da autarquia (art. 62 da 

Lei 

8.213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em março de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 7.253,72, para a competência de fevereiro de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.003505-4 - JOSE CARLOS FERRARI (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, condenando 

o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença ao autor, JOSÉ CARLOS 

FERRARI, com DIB em 24/03/2008 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 449,85 e renda mensal 

atual (RMA) 

no valor de R$ 476,48, para a competência de fevereiro de 2009. O benefício deverá ser mantido até reabilitação 

profissional a cargo da autarquia (art. 62 da Lei 8.213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em março de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 5.981,11, para a competência de fevereiro de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.001062-8 - NADIVAL TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP129632 - JORGE MARIO SILVA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no 

art. 269, I, 

CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a: 
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- conceder aposentadoria por invalidez à parte autora NADIVAL TEIXEIRA DOS SANTOS, desde 05.06.2008 

(data da 

citação), com renda mensal inicial no valor de R$ 564,96 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 585,97, 

para a 

competência de fevereiro de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo 

de 30 

(trinta) dias. Oficie-se. 

 

- pagar as prestações em atraso no montante de R$ 5.908,54, para a competência de março/2009, conforme 

cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-

se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.003604-6 - LEANDRO RHIDEKI ITOGAWA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA e ADV. 

SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante do 

exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

 

- restabelecer o benefício de auxílio-doença ao autor, LEANDRO RHIDEKI ITOGAWA, desde 05.04.2008, 

convertendo-o 

em aposentadoria por invalidez, desde a elaboração do laudo pericial (15.08.2008), com renda mensal atual 

(RMA) no valor 

de R$ 733,23, para a competência de fevereiro/2009. 

 

- pagar as prestações em atraso no montante de R$ 8.428,70, para a competência de março/2009, conforme 

cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Oficie-se. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-

se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.004303-8 - ALZIRA NERY SOUZA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a aposentadoria 
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por idade 

à autora, ALZIRA NERY SOUZA, com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo, DIB em 

23.11.07, e renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00, para a competência de fevereiro/2009. Condeno também o réu ao 

pagamento 

dos valores devidos em atraso, no montante de R$ 4.897,59, para a competência de março/2009, que será 

requisitado 

após o trânsito em julgado. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Oficie-se. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.003442-6 - TIAGO LIMA DA SILVA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

CPC, julgo 

procedente o pedido e condeno o INSS a conceder: 

 

- o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a TIAGO LIMA DA SILVA, no valor de 

um salário 

mínimo, com DIB em 27/06/2007 (data do requerimento administrativo) e RMA, no valor de R$ 465,00 (fevereiro 

de 2009); 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Oficie-se. 

 

- condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso no valor de R$ 9.106,93, para a competência 

de 

fevereiro de 2009, conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, 

com juros 

de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, e dê-se baixa no sistema. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. Nada mais. 

 

2008.63.17.005594-6 - MARIA JOSICLEIDE DE LIMA ARAUJO (ADV. SP245214 - KARINA CRISTINA 

CASA GRANDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

à 

autora, MARIA JOSICLEIDE DE LIMA ARAUJO, NB 31/520.859.445-1, a partir da cessação administrativa 

ocorrida em 
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21/07/2007, com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00, para a competência de fevereiro de 2009. O 

benefício 

deverá ser mantido até reabilitação profissional a cargo da autarquia (art. 62 da Lei 8.213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em março de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 9.325,61, para a competência de março de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.000951-1 - MARIA IVA DE SOUSA CARVALHO (ADV. SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA 

FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença à autora, 

MARIA 

IVA DE SOUSA CARVALHO, com DIB em 27/11/2007 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

673,42 e renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 731,97, para a competência de fevereiro de 2009. O benefício deverá ser 

mantido até 

reabilitação profissional a cargo da autarquia (art. 62 da Lei 8.213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em março de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 12.026,31, para a competência de fevereiro de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação, descontados os valores percebidos a título do auxílio-doença 31/533.132.700-8. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo procedente o 

pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a remunerar a(s) conta(s) de depósito 

fundiário do 
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(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% 

(IPC) 

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser 

descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na inicial, em 

consonância com 

a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de 

obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da 

Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido 

(STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo 

da conta 

vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento 

da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

Após a execução da sentença dê-se baixa no sistema. 

 

2009.63.17.000682-4 - JOSE VALDEMAR MARCONDES (ADV. SP239041 - FABRICIO RIPOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.000856-0 - ROBERTO DONIZETE ADAO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.000785-3 - ALFREDO LEONARDO DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.000982-5 - CARLOS DONIZETTI DOS SANTOS (ADV. SP106091 - JORGE LUIZ DA SILVA 

REGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.000661-7 - HIROITO WADA (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.000634-4 - ANTONIO CARLOS GIRAUD (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.000573-0 - JOAO LUIZ ROSA PEGORIM (ADV. SP280572 - KELLY CRISTINA RANGEL 

GUSMÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.000567-4 - ARLETE RIBEIRO DIAS (ADV. SP264946 - JUAREZ JANUARIO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.000558-3 - DOMENICO PARRAVANO (ADV. SP113372 - CELIA REGINA REALE FRANCHIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.000527-3 - MARELE EDER (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2009.63.17.000506-6 - LUIZ ORTOLAM (ADV. SP113372 - CELIA REGINA REALE FRANCHIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.000463-3 - MARCOS ROBERTO FONSECA (ADV. SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.000435-9 - CICERO CESAR SELL (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.001702-0 - VALDECIR CRISTOVAO GRANADO (ADV. SP091358 - NELSON PADOVANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.007304-3 - GERALDO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

 

2009.63.17.002069-9 - VANDERLEI MARTINS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.002065-1 - ALADINO DOMINGOS GUAZZELLI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.002064-0 - MARIA APARECIDA PEDROZO DE MORAES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.002048-1 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.001878-4 - MARGARIDA RUBIM DE LIMA (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.001744-5 - ANTONIO REAL MAROTINHO (ADV. SP186957 - ADALBERTO PEREIRA PASSOS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.001743-3 - ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP186957 - ADALBERTO PEREIRA 

PASSOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.001081-5 - ISRAEL ALVES SANTANA (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.001701-9 - SEBASTIAO CARLOS MASIN (ADV. SP091358 - NELSON PADOVANI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.001566-7 - ANTONIO DOMINGOS DE LIMA (ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003699-0 - ROMOLO MELLIS (ADV. SP192118 - JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2009.63.17.001418-3 - NILSON GONCALVES (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.001264-2 - JULIO CEZAR SIMOES (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.001161-3 - OSVALDO APARECIDO TORQUATO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.001152-2 - WANDERLEY MISSASSI (ADV. SP147304 - CESAR ROBERTO MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.001089-0 - TEREZINHA DE SOUSA CESARIO (ADV. SP200343 - HERMELINDA ANDRADE 

CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.009174-4 - MIGUEL PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP119643 - VIDAL SILVINO MOURA NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.006218-5 - DEISE MARIA COSTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.007244-0 - ALEX ANTONIO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA e ADV. SP061851 - 

FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.004052-9 - MARILENE TEODORO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.006983-0 - ANTONIO APARECIDO LUCAS (ADV. SP112490 - ENIVALDO DA GAMA 

FERREIRA JUNIOR) ; 

MARIA DE FATIMA LUCAS(ADV. SP112490-ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.006639-7 - LOURIVAL FERNANDEZ (ADV. SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.006465-0 - MARCOS ANTONIO SERRA MARTINS (ADV. SP192118 - JOSÉ ARIMATEIA 

MARCIANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.008727-3 - AIMAR APARECIDA VERBICKAS (ADV. SP168748 - HELGA ALESSANDRA 

BARROSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003446-3 - MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA 

MORGADO REIS) ; 

JAQUELINE APARECIDA DO NASCIMENTO(ADV. SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS); 

SONIA REGINA DO 

NASCIMENTO DE MORAES ; MARIA CAMINI DO NASCIMENTO(ADV. SP161795-NILDA DA SILVA 

MORGADO REIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS). 
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2008.63.17.004207-1 - EDMILSON CORREIA DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP136659 - JOSIVALDO JOSE 

DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.003297-1 - MARIA APARECIDARIGO BANHARA (ADV. SP197641 - CLAUDIO ALBERTO 

PAVANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004351-8 - FRANCISCA ALVES LOPES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.004524-2 - RUBENS BELLAN (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. 

SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 

008105). 

 

2008.63.17.000644-3 - ANTENOR BIANCHI (ADV. SP056792 - ANTONIA IGNES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105); UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

 

2009.63.17.000194-2 - CIRCO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.009308-0 - CAROLA CAMARGO MARTINS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.000124-3 - NELSON VIEIRA MENDONCA (ADV. SP211716 - ALESSANDRA MOREIRA 

CALDERANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.000056-1 - ANTONIO MARQUES NETO (ADV. SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2009.63.17.000055-0 - RINALDO FERREIRA (ADV. SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.009661-4 - JANETE FRANCISCO (ADV. SP161736 - EDUARDO APARECIDO MENEGON) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.009458-7 - REINALDO AUGUSTO ZANINI (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.009447-2 - CICERO FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP114912 - SADY CUPERTINO DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.008761-3 - ANTONIO TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.009251-7 - ZENAIDE C DA CONCEIÇAO (ADV. SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.009173-2 - CLEMENTINO RODRIGUES DOMINGUES (ADV. SP264948 - JULIANA CUNHA DE 
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OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.009082-0 - ALZIRA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP105409 - SOLANGE APARECIDA 

GALUZZI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

 

2008.63.17.009081-8 - AIRSON FELICIANO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.002465-2 - MARCELA DE ARAUJO DANTAS DOMENICI (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do 

benefício de 

auxílio-doença à autora, MARCELA DE ARAUJO DANTAS DOMENICI, NB 31/522.631.429-5, a partir da 

cessação 

administrativa ocorrida em 31/01/2008, com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.832,18, para a 

competência de 

fevereiro de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em março de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 26.419,94, para a competência de março de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.000948-1 - EDINALVA AUGUSTA DA SILVA (ADV. SP217880 - LUCIANA APARECIDA 

CUTIERI e ADV. 

SP264337 - VANESSA DA SILVA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença à autora, EDINALVA AUGUSTA DA SILVA, NB NB 

519.122.151-2, a 

partir da cessação administrativa ocorrida em 23/01/2008, com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

631,85, para a 

competência de fevereiro de 2009. O benefício deverá ser mantido até reabilitação profissional a cargo da 

autarquia (art. 

62 da Lei 8.213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 
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ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em março de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 9.137,06, para a competência de fevereiro de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.005404-8 - RENATE KRAUS (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

CPC, julgo 

procedente o pedido e condeno o INSS a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 

8742/93 a RENATE KRAUS, no valor de um salário mínimo, com DIB em 19/03/2008 (DER) e renda mensal 

atual (RMA) 

no valor de R$ 465,00, para fevereiro de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em março de 2009. O 

benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso no valor de R$ 5.048,66, para fevereiro de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, e dê-se baixa no sistema. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. Nada mais. 

 

2008.63.17.003579-0 - ANTONIO BIUDAS DA SILVA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença à autora, 

ANTONIO 

BIUDAS DA SILVA, a partir de 24/07/2008 (data da citação), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

407,36 e 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00, para a competência de fevereiro de 2009. O benefício deverá 

ser 

mantido até reabilitação profissional a cargo da autarquia (art. 62 da Lei 8.213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 
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pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em março de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 3.503,03, para a competência de março de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.005660-4 - MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA (ADV. SP159750 - BEATRIZ D´AMATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, 

CPC, julgo 

procedente o pedido e condeno o INSS a conceder: 

 

- o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a MARCOS VINICIUS DE ALMEIDA, 

no valor de 

um salário mínimo, com RMA, no valor de R$ 465,00 (fevereiro/2009), desde 01.08.2008 (DER); 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Oficie-se. 

 

- condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso no valor de R$ 3.094,57 (março/2009), por 

meio de 

RPV - requisição de pequeno valor, a ser expedida após o trânsito em julgado. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Publique-se, 

registre-se e 

intimem-se. Nada mais. 

 

2008.63.17.005510-7 - IRENE DA CONCEIÇAO DAGNON (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do 

benefício de 

auxílio-doença à autora, IRENE DA CONCEIÇÃO DAGNON, NB 102.190.867-0, a partir da cessação 

administrativa 

ocorrida em 16/06/2008, com conversão em aposentadoria por invalidez desde a citação (13.10.08), com renda 

mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 1.247,58, para a competência de fevereiro de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 
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ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em março de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 10.811,53, atualizado para março de 2009, 

conforme 

cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a 

partir da 

citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.000954-7 - TEREZA SAPANHOS MOREIRA (ADV. SP190896 - CLEIDE DOS SANTOS BELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença à autora, 

TEREZA 

SAPANHOS MOREIRA, a partir do requerimento administrativo formulado em 30/10/2007, mediante o 

pagamento de 

renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 613,79 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 669,17, para a 

competência 

de fevereiro de 2009. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em março de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 11.874,02, para a competência de fevereiro de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 

12% ao ano, 

a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada 

em julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.002471-8 - FABIO FERREIRA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado por FABIO FERREIRA, para condenar o INSS a restabelecer ao autor auxílio-doença, NB 

123.923.056-4, desde 08.03.08 (cessação), com RMA no valor de R$ 1.645,30, em fevereiro de 2009, até 

reabilitação do 

autor para o exercício de outra atividade. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
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10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício de outra atividade. O 

benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 20.139,63, em março de 2009, conforme cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis nesta 

instância judicial. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2007.63.17.007554-0 - HOSANA PINTO DE MORAES (ADV. SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença à 

autora, 

HOSANA PINTO DE MORAES, NB 31/506.881.752-6, a partir da cessação administrativa ocorrida em 

21/08/2007, com 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.969,67, para a competência de fevereiro de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em narço de 2009. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ R$ 41.567,33, para a competência de março de 

2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação, considerada a renúncia da parte autora ao valor excedente à competência deste Juizado. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, 

dê-se baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

 

 

2008.63.17.004238-1 - GIUSEPPINA BUGNI (ADV. SP036747 - EDSON CHEHADE) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) E 

OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - 

OAB/SP 234.949, 

Nara Cibele Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: 

ROSANA HARUMI 

TUHA - OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA 

DOS SANTOS - 

OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido 

pela parte 
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autora e julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. 

Determino sejam os réus intimados com urgência para suspensão da liminar anteriormente deferida. Publique-

se. Registre- 

se. Intimem-se. 

 

2008.63.17.004532-1 - GENI VIEIRA RIBEIRO DA CUNHA ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) E OUTROS ; 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - OAB/SP 234.949, 

Nara Cibele 

Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: ROSANA 

HARUMI TUHA - 

OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA DOS 

SANTOS - 

OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Diante do exposto, reconheço a carência superveniente da ação, 

extinguindo 

na forma do art. 267, VI, CPC, c/c art. 51, I e § 1º, da Lei 9099/95, tornando sem efeito a liminar concedida. Sem 

custas e 

honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Gratuidade concedida à autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.005741-4 - MARIA APARECIDA AMARAL (ADV. SP036747 - EDSON CHEHADE) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 

E OUTROS; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (Procuradores do Estado: Augusto Bello Zorzi - 

OAB/SP 234.949, 

Nara Cibele Morgado - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (Procuradores Municipais: 

ROSANA HARUMI 

TUHA - OAB/SP 131.041, BEVERLI TEREZINHA JORDÃO - OAB/SP 85.269, LUIZ CARLOS BAPTISTA 

DOS SANTOS - 

OAB/SP 106.427, JOSÉ JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO - OAB/SP 88.313, DULCE BEZERRA DE LIMA - 

OAB/SP 

74.295, LUIZ CARLOS DE SOUZA - OAB/SP 109.718, DEBORA DE ARAUJO HAMAD - OAB/SP 251.419, 

MARIA 

CAROLINA M. ORTIZ - OAB/SP 224.513): Ex positis, julgo extinto o feito sem resolução do mérito (art. 267, 

VI, CPC). Sem 

custas e honorários (art. 55 Lei 9099/95). Transitado em julgado, dê-se baixa no sistema. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 30/03/2009 

LOTE 1442/2009 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002127-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MELIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/10/2009 17:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.18.002128-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR OLIVEIRA FERRACIOLI 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002129-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZIZA MARIA ARANTES 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002130-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUCELINO FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002131-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIRA FELICE FERRACIOLI 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002133-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANIRA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002134-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO DUZI NETO 

ADVOGADO: SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/11/2009 17:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002135-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002137-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002138-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA MODESTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002139-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES RIBEIRO DE FARIA SILVA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002140-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002142-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMERINDA FERREIRA COELHO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002150-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEUZA RODRIGUES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002152-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE MIGUEL SILVA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002154-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELZUITA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002156-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA MARIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002158-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILVACY DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002160-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.002164-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO TEODORO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 20 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 1437 

EXPEDIENTE Nº 2009/6318000059 

 

UNIDADE FRANCA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o pedido de 

desistência da ação 

formulado pela parte autora, é de se aplicar o inciso VIII do artigo 267, que dispõe, in verbis: 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem o julgamento do mérito: 

(...) 

VIII - quando o autor desistir da ação." 

Ante o exposto, homologo a desistência e EXTINGO O PROCESSO sem o julgamento do mérito consoante os 

termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004136-1 - SILVIA MARIA RODRIGUES DA SILVA COSTA KAZAN (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN- 

OAB/SP 196019 -). 

 

2008.63.18.004304-7 - OLAVO PUCCI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

 

2008.63.18.004925-6 - VANDA FRANCISCA XAVIER (ADV. SP046698 - FULGENCIO ALVES TAVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o pedido de 

desistência da ação 

formulado pela parte autora, é de se aplicar o inciso VIII do artigo 267, que dispõe, in verbis: 

"Art. 267. Extingue-se o processo, sem o julgamento do mérito: 

(...) 

VIII - quando o autor desistir da ação." 

Ante o exposto, homologo a desistência e EXTINGO O PROCESSO sem o julgamento do mérito consoante os 

termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

                                  Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003590-7 - LENITA MEIRY TORNATORE NOGUEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

 

2008.63.18.003597-0 - CARLOS ANDALAFT (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

 

2008.63.18.004104-0 - MARGARIDA MARIA PUCCI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

 

2008.63.18.004152-0 - OSVALDO TOMAS DE OLIVEIRA (ADV. SP012977 - CASTRO EUGENIO 

LIPORONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

 

2008.63.18.000999-4 - EDINAIR ROCHA RODRIGUES (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002740-6 - ZENAIDE DAS GRACAS BATISTA TOFANINI (ADV. SP192150 - MARCELO 

TEODORO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004167-1 - ANTONIA ROSMEIRE DE MENEZES (ADV. SP214480 - CAROLINA GASPARINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo a parte autora 

carecedora de ação 

por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na 

norma do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004711-9 - MARIA CONCEBIDA DA SILVA BASTOS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000352-2 - CRISTIANO ADAO DA SILVA (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005537-2 - VALENTINA LIMONTIS LIPORONI (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000350-9 - PEDROLINA MARIA DE OLIVEIRA CARETTA (ADV. SP139376 - FERNANDO 

CARVALHO 

NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.003296-7 - REILDA APARECIDA ALVES (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que devidamente intimada à parte 

autora para não 

justificou sua ausência a perícia, , portanto, aplico o disposto no art. 51, inciso I, da Lei n.º 9.099/95, in verbis: 

Art. 51. 

Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das 

audiências do processo; Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que o autor deve obrigatoriamente 

comparecer, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da 

Lei n. 

9.099/95. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2008.63.18.002889-7 - ELIANE APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, JULGO EXTINTO O 

FEITO, sem 

julgamento do mérito, com fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição Federal. Após o trânsito em julgado 

arquivem- 

se os autos. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei N.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-

se. 

Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, ex vi, do inciso III, do artigo 267, do 

Código de 

Processo Civil. 

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

                                              Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                                             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001454-7 - SERGIO AUGUSTO DE ALMEIDA AMARAL (ADV. SP105898 - SERGIO AUGUSTO 

DE ALMEIDA 

AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN- 

OAB/SP 196019 -). 

 

2008.63.18.000935-0 - NAIR CLOTILDES BELOTI (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) ; 

NADIR BELOTI CORTEZ(ADV. SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); ALAERTI 

BELOTI(ADV. 

SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

PROCURADOR: 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

 

2008.63.18.003208-6 - ANTONIO MIGUELACI GUINATI (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002936-1 - VALDECIR NEVES ALVES (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002942-7 - OSMAR FRANCISCO GAIA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003329-7 - IETE APARECIDA DE FATIMA FERREIRA (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES 

CORRÊA 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.004279-1 - IZABEL CRISTINA PASSAGEM (ADV. SP168772 - ROGÉRIO MIGUEL CEZARE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, ex vi, do inciso III, do artigo 267, do Código de 

Processo Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em 

custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o feito, 

sem julgamento 

de mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas, nos termos do art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.001179-8 - DANILO ORTOLAN TROCCOLI (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

 

2009.63.18.001580-9 - MARIO CESAR TERENCIO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001578-0 - WILLIAN LEOCADIO FERREIRA (ADV. SP263908 - JOAO EDSON PEREIRA LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001274-2 - ALICE FARIA CHAGAS BATISTA (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que devidamente 

intimada à parte 

autora para justificar sua ausência a perícia, quedou-se inerte, portanto, aplico o disposto no art. 51, inciso I, da 

Lei n.º 

9.099/95, in verbis: 

 

       Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

        I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo; 

 

Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que o autor deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO 

O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003673-0 - REGINALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP068743 - REINALDO GARCIA 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003365-0 - SILVIA VELASCO BORGES GOMES (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.005404-5 - APARECIDA DARC SOUSA FERNANDES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação proposta contra o 

INSS, visando à 

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria acidentária ou auxílio-acidente. Cabe analisar a 

competência 

deste JEF para processar e julgar o presente feito, tendo em vista que os documentos acostados a inicial, bem 

como o 

CAT -comunidade de acidente do trabalho, a parte autora tem como causa acidente do trabalho. Conforme 

disposto no art. 

109, inciso I, da Constituição Federal, não há competência da Justiça Federal para processar causas envolvendo 

acidente 

do trabalho, ficando estas afetas à Justiça Estadual. A questão não pode ser resolvida à luz do art. 113, § 2º do 

C.P.C., 

porquanto a remessa dos autos à Justiça Estadual mostra-se inviável, em virtude do JEF adotar rito processual 

diferente e 

tramitação processual exclusivamente eletrônica, o que resulta em evidente incompatibilidade técnica para 
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remessa dos 

autos. Desta forma a solução para o caso é a extinção do feito, podendo a parte autora deduzir novamente a sua 

pretensão perante o Juízo Estadual. Colaciono julgado a respeito: 

"Origem: JEF 

Classe: RECURSO CÍVEL 

Processo: 200235007063578 UF: null Órgão Julgador: 1ª Turma Recursal - GO Data da decisão: 11/03/2003 

Documento: 

Fonte DJGO 24/03/2003 

Relator(a) IONILDA MARIA CARNEIRO PIRES 

Decisão 

III - VISTOS, relatados e discutidos os autos, à unanimidade, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal dos 

Juizados 

Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Goiás em reconhecer, de ofício, a incompetência da Justiça 

Federal, 

cassando a sentença e extingüindo o processo sem julgamento do mérito, ficando prejudicado o recurso, nos 

termos do 

voto da Juíza-Relatora. Além da Signatária, participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juiz 

LINDOVAL 

MARQUES DE BRITO (Presidente) e Juíza MARIA MAURA MARTINS MORAES TAYER, Membro da 

Turma Recursal. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

ART. 109, I. SENTENÇA CASSADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

Data Publicação 24/03/2003 

Inteiro Teor 

I - Relatório oral em sessão. II - VOTO: Por força do artigo 109, inciso I, última parte, da Constituição Federal, é 

excluída da 

competência dos juízes federais as causas que versem sobre acidente de trabalho. Vê-se da inicial que a 

recorrente 

ingressou com \"Ação Ordinária de Concessão de Auxílio Acidente de Trabalho e Aposentadoria por 

Invalidez\", o que 

torna incindível a regra constitucional acima mencionada. Esta Turma tem decidido pela incompetência dos 

Juizados 

Especiais Federais para o processamento e julgamento das causas relativas a acidente de trabalho, adotando 

precedentes 

do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. A matéria em exame é alvo de reiterados julgados 

nos 

Tribunais Superiores, estando pacificada no Supremo Tribunal Federal. Analisando a questão, a ilustre Relatora 

Dra. Maria 

Maura Martins Moraes Tayer entendeu no Recurso de nº 2002.35.00.704394-6, não ser o caso de fazer a remessa 

dos 

autos para a Justiça do Estado, uma vez que a norma do art. 113, § 2º, do Código de Processo Civil tem por 

objetivo evitar 

a repetição de atos processuais e tem em vista a economia processual. Entendeu, ademais, que, no caso, os atos 

não 

poderiam ser aproveitados no juízo competente em razão da diferença de rito. A solução encontrada pela ilustre 

Relatora, 

foi, já que a questão não poderia ser resolvida pelo rito da Lei nº 10.259, de 12.07.2001, extinguir o processo sem 

julgamento do mérito, podendo a Autora, querendo, formular nova pretensão perante o juízo competente. Deste 

modo, em 

atenção à reiterada jurisprudência sobre a matéria e o entendimento dominante desta Turma, reconheço a 

incompetência 

dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar o pedido e casso a sentença monocrática para extinguir o 

processo sem apreciação do mérito. É o voto." Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com 

fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição Federal. Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos. 

Publique-se. 

Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.000917-2 - LYGIA BORGES DO VAL (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 
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Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei 

9.099/95, c.c. art. 

1º da Lei 10.259/01. Sem custas. Tendo em vista o indício do crime capitulado no art. 347 do Código Penal, 

determino, 

com fundamento no art. 40 do Código de Processo Penal, o envio de cópia integral do presente feito, inclusive o 

original do 

instrumento de procuração, ao Ministério Público Federal para as providências cabíveis. Publique-se. Intime-se. 

Registrada 

eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a ausência de 

requerimento 

administrativo, julgo extinto o processo sem exame do mérito, conforme entendimento da Turma Nacional de 

Uniformização 

dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser possível ajuizamento de ação nos Juizados Especiais 

Federais 

sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator 

Juiz 

Federal Alexandre Miguel). 

                           Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, 

também é a 

extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

           Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se 

que 

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de 

requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. 

           Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito 

sem julgamento 

de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil 

             Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004638-3 - FRANCISCO AVILA SILVA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004901-3 - HELIO FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005552-9 - TEREZINHA DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI 

e ADV. 

SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.005530-0 - ROSARIA SANTOS DE SOUZA (ADV. SP175601 - ANGELICA PIRES MARTORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005570-0 - MERCEDES APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP085589 - EDNA GOMES 

BRANQUINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004902-5 - SUELI DAS GRACAS ROGERIO DOS SANTOS (ADV. SP139376 - FERNANDO 

CARVALHO 

NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004781-8 - FRANCISCO DONIZETE DA SILVA (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005182-2 - TANIA MARCIA BERTELI NOGUEIRA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005183-4 - LUCIA FERNANDES DUTRA PEREIRA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004768-5 - MARIA APARECIDA GARCIA DE ANDRADE (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.001409-6 - AUREA DA SILVA ALVES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A 

justificativa apresentada 

pela advogada da autora, despida de qualquer comprovação, não se apresenta convincente e, por isso, não pode 

ser 

acolhida. Com efeito, é uma situação lamentável, pois a sociedade toda reclama da morosidade do Poder 

Judiciário e, 

quando este consegue dar agilidade aos seus processos, fazendo investimentos vultosos em informática e em 

recursos 

humanos para possibilitar o célere processo virtual, o advogado vem com a justificativa de que não deu tempo 

para avisar 

o seu cliente - cerca vinte dias entre o ajuizamento da ação e a data designada para a perícia. Assim, por 

constituir a 

perícia uma das audiências a que a autora deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os 

autos. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000647-6 - FERNANDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que devidamente 

intimada à parte 

autora para apresentar seu novo endereço, para realização do laudo socioeconômico, o advogado não o forneceu, 

portanto, aplico o disposto no art. 51, inciso I, da Lei n.º 9.099/95, in verbis: Art. 51. Extingue-se o processo, além 

dos 

casos previstos em lei: I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo; Assim, 

por 

constituir a perícia (laudo socioeconômico) uma das audiências a que o autor deve obrigatoriamente se submeter, 

EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 

9.099/95. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001755-3 - CARLOS ALBERTO SAMPAIO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de 

ação proposta 

contra o INSS, visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença. 

Cabe analisar a competência deste JEF para processar e julgar o presente feito, tendo em vista que o laudo 

pericial afirmou 

expressamente a existência de nexo etiológico laboral, à parte autora tem como causa acidente do trabalho. 

Conforme 

disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, não há competência da Justiça Federal para processar 

causas 

envolvendo acidente do trabalho, ficando estas afetas à Justiça Estadual. A questão não pode ser resolvida à luz 

do art. 

113, § 2º do C.P.C., porquanto a remessa dos autos à Justiça Estadual mostra-se inviável, em virtude do JEF 

adotar rito 

processual diferente e tramitação processual exclusivamente eletrônica, o que resulta em evidente 

incompatibilidade 

técnica para remessa dos autos. Desta forma a solução para o caso é a extinção do feito, podendo a parte autora 
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deduzir 

novamente a sua pretensão perante o Juízo Estadual. Colaciono julgado a respeito: 

"Origem: JEF 

Classe: RECURSO CÍVEL 

Processo: 200235007063578 UF: null Órgão Julgador: 1ª Turma Recursal - GO Data da decisão: 11/03/2003 

Documento: 

Fonte DJGO 24/03/2003 Relator(a) IONILDA MARIA CARNEIRO PIRES Decisão III - VISTOS, relatados e 

discutidos os 

autos, à unanimidade, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção 

Judiciária do 

Estado de Goiás em reconhecer, de ofício, a incompetência da Justiça Federal, cassando a sentença e extingüindo 

o 

processo sem julgamento do mérito, ficando prejudicado o recurso, nos termos do voto da Juíza-Relatora. Além 

da 

Signatária, participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juiz LINDOVAL MARQUES DE BRITO 

(Presidente) e 

Juíza MARIA MAURA MARTINS MORAES TAYER, Membro da Turma Recursal. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

ART. 109, I. SENTENÇA CASSADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

Data Publicação 24/03/2003 

Inteiro Teor 

I - Relatório oral em sessão. II - VOTO: Por força do artigo 109, inciso I, última parte, da Constituição Federal, é 

excluída da 

competência dos juízes federais as causas que versem sobre acidente de trabalho. Vê-se da inicial que a 

recorrente 

ingressou com \"Ação Ordinária de Concessão de Auxílio Acidente de Trabalho e Aposentadoria por 

Invalidez\", o que 

torna incindível a regra constitucional acima mencionada. Esta Turma tem decidido pela incompetência dos 

Juizados 

Especiais Federais para o processamento e julgamento das causas relativas a acidente de trabalho, adotando 

precedentes 

do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. A matéria em exame é alvo de reiterados julgados 

nos 

Tribunais Superiores, estando pacificada no Supremo Tribunal Federal. Analisando a questão, a ilustre Relatora 

Dra. Maria 

Maura Martins Moraes Tayer entendeu no Recurso de nº 2002.35.00.704394-6, não ser o caso de fazer a remessa 

dos 

autos para a Justiça do Estado, uma vez que a norma do art. 113, § 2º, do Código de Processo Civil tem por 

objetivo evitar 

a repetição de atos processuais e tem em vista a economia processual. Entendeu, ademais, que, no caso, os atos 

não 

poderiam ser aproveitados no juízo competente em razão da diferença de rito. A solução encontrada pela ilustre 

Relatora, 

foi, já que a questão não poderia ser resolvida pelo rito da Lei nº 10.259, de 12.07.2001, extinguir o processo sem 

julgamento do mérito, podendo a Autora, querendo, formular nova pretensão perante o juízo competente. Deste 

modo, em 

atenção à reiterada jurisprudência sobre a matéria e o entendimento dominante desta Turma, reconheço a 

incompetência 

dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar o pedido e casso a sentença monocrática para extinguir o 

processo sem apreciação do mérito. É o voto." 

Assim sendo, JULGO EXTINTO O FEITO, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 109, inciso I, da 

Constituição 

Federal. 

Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004338-2 - SUELI APARECIDA DA SILVA MORAES (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, 

julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos da autora. 
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 Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos fundamentos expostos, 

julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos do autor. 

 Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002208-1 - ANTONIO CARLOS PEIXOTO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001537-4 - VANDINEI VIEIRA DE FREITAS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002480-6 - DEUSMAR BATISTA FERREIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003325-0 - CLAUDIO ANTONIO ROMUALDO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003324-8 - ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001532-5 - LANDELINA ANTONIA DE OLIVEIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002478-8 - YOLANDA CORTEZ BONATINE (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001066-2 - CLEUSA APARECIDA DE SOUSA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001067-4 - AUGUSTO FERREIRA GABRIEL (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001076-5 - SEVERINO JOSE (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 

269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003487-3 - ELSA MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003555-5 - IRONI DE JESUS CARVALHO DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004788-0 - CLAUDETE LOPES MORIS DINIZ (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004707-7 - ROSEMARY PAVANI (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004809-4 - ANTONIA DAS GRACAS MORAES NASCIMENTO (ADV. SP189429 - SANDRA 

MARA 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004823-9 - ROSANA MARIA FERREIRA GOMES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005297-8 - DULCELENA GOMES (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 

- RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004709-0 - DANIEL BERNARDINO LOPES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. SP142772 

- ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003409-5 - ANA ROSA RAMOS SILVA (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003372-8 - APARECIDA MARQUES (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004767-3 - BENEDITO CAETANO DA SILVA FILHO (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI 

BACHUR e ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e 

ADV. SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.002825-3 - NIUVA DE SOUSA BATISTA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002857-5 - MILTON JOSE DA SILVA (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004765-0 - ELIZANGELA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002956-7 - MARIA NEIDE BALBINA DOS SANTOS ENRIQUE (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA 

e ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) . 

 

2008.63.18.002958-0 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003211-6 - MARGARETE JUNQUEIRA HAMUY (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO 

e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2008.63.18.003886-6 - IROMILDES ALVES CORREA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004374-6 - CICERO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e 

ADV. 

SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004219-5 - ATAIDE JOSE DOS SANTOS (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004222-5 - MARIA DAS GRACAS COSTA DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004225-0 - NEUZA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004247-0 - SERAFINA GRUGEL SOARES (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004272-9 - MAURO DA SILVA GOMES (ADV. SP235802 - ELIVELTO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004285-7 - APARECIDA DOS SANTOS SOARES (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

e ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e 

ADV. SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.004321-7 - HUMBERTO APARECIDO REZENDE (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO 

e ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2008.63.18.004326-6 - EDNA LUCIA ANGELO DE FARIA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004373-4 - ELISANGELA APARECIDA COSTA FERREIRA (ADV. SP045851 - JOSE CARETA e 

ADV. 

SP200990 - DANIEL GUSTAVO SOUSA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 
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(PREVID) . 

 

2008.63.18.004204-3 - CARLOS JOSE ROZA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004440-4 - ALZIRA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004473-8 - DONIZETE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004519-6 - MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO e 

ADV. SP180190 

- NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.004524-0 - JOAQUIM NUNES DINIZ (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e 

ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.004551-2 - PATRICIA DE LIMA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e ADV. 

SP079750 - 

TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.004561-5 - ROSANA DE SOUZA CARVALHO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004565-2 - MARIA ISABEL GOMES (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004566-4 - GERALDO GONCALVES DE JESUS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004570-6 - TAISA ALVES MIRANDA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e ADV. 

SP273565 - 

JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003665-1 - ADEMAR JOSE DE SOUZA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003931-7 - RUTE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e 

ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2008.63.18.003770-9 - REGINALDO DE SOUZA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

e ADV. 

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2008.63.18.003778-3 - SINIVAL EURIPEDES PASTI (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e 
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ADV. SP058604 

- EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003843-0 - BERNARDETE RESENDE PEREIRA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003846-5 - GLAUDEMIR ALVES DIAS (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e ADV. 

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2008.63.18.003852-0 - AGNO ALVES DA SILVA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003869-6 - SOLANGE DE LIMA CASTRO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004629-2 - SHEILA CRISTINA REZENDE OLIVEIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003930-5 - MARIA IZABEL DA SILVA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e 

ADV. SP273565 

- JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004177-4 - JOSE HIGINO DA SILVA FILHO (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO 

NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003942-1 - OTONEZIA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004001-0 - EDSON AMBROSIO DE OLIVEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004011-3 - HELENICE APARECIDA ROSA (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004023-0 - NELSON EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005155-0 - WILSON BRANQUINHO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005137-8 - REGINA CELIA DE CASTRO MODESTO (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO 

NASCIMENTO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004155-5 - AILTON ESTEVES DE OLIVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004160-9 - ERLI APARECIDA DE MORAES (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004165-8 - APARECIDA SALOMAO CARVALHO (ADV. SP236812 - HELIO DO PRADO 

BERTONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004617-6 - CARLA CRISTINA DOS SANTOS ALVES (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE 

DE ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001379-1 - JOSIANI BORTOLOTO (ADV. SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES MALTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004888-4 - VALTER APARECIDO PIMENTA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004900-1 - MARIA DE FATIMA MARQUES DA SILVA SANTOS (ADV. SP066721 - JOSE 

EURIPEDES JEPY 

PEREIRA e ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.004887-2 - LUCELIA ORIPA ALVES FERNANDES (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA 

MASSANO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002319-0 - APARECIDA IMACULADA DE SOUZA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004878-1 - MARIA QUITERIA DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004979-7 - LEONICE MARTINS DE ANDRADE (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004859-8 - MARLI IMACULADA DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004942-6 - ADRIANO CESAR FERREIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004858-6 - ROSA MARIA MOTA DE JESUS (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002039-4 - HELIO DA SILVA SOARES (ADV. SP207870 - MAYSA KELLY SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004935-9 - ADELINA MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004841-0 - NEUZA MARIA RODRIGUES (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.18.004840-9 - EVALDO RODRIGUES DE MELO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004836-7 - MARIA DE LOURDES ALVES SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003950-0 - ANA MARIA RAMOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005170-6 - DIOMAR DE SOUZA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003951-2 - LUIZ GUSTAVO TASCA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004965-7 - ROSANGELA PANDOLFO GUEDES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003952-4 - MATILDE AGUIAR DE FREITAS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002690-6 - ROSANGELA PEREZ CALEFE (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003847-7 - PAULO SILVANO MACARIO (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004936-0 - MANOEL MESSIAS VILAS BOAS (ADV. SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA 

ROCHA 

MARCHEZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003839-8 - VALTERCIDES BATISTA PRADO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003838-6 - MILTON AUGUSTO DE ARAUJO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003837-4 - IARA DE FREITAS SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003835-0 - REGINA MARIA DE LIMA AUGUSTO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003730-8 - ZILDA APARECIDA DA SILVA PESSONI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003729-1 - NILDA MARIA TEIXEIRA CARRIJO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000529-0 - JOSE COELHO FERREIRA FUNCHAL FILHO (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004587-1 - DOMINGOS DANIEL FRANCISCONE (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004585-8 - SINESIO FERREIRA BARBOSA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004584-6 - APARECIDA DA GRACA DE SOUSA GARCIA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004583-4 - CELSO JOSE BATISTA ALEIXO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004577-9 - MARIA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004483-0 - JOSE ILTON MOREIRA (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004379-5 - HELENA DA SILVA RESENDE (ADV. SP147864 - VERALBA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003954-8 - MARIA LUZIA FERREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004265-1 - JOAO ALIPIO ALVES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005020-9 - SERGIO DONIZETE DONZELLI (ADV. SP147864 - VERALBA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005099-4 - NEWTON LEMOS (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005015-5 - HELIO DOS SANTOS OSORIO (ADV. SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004012-5 - VITA DE LOURDES VIEIRA DE FIGUEIREDO (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003966-4 - MARIA EURIPIDES MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003958-5 - CLEUZA ELENA PINOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004591-3 - ANTONIO RAFAEL DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004738-7 - MARILENA JORGE FADUL (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE e ADV. 

SP272733 - 

PAULA CAPEL TAVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003302-9 - DIRCE CLEMENTE DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003277-3 - MARIA LAZARA GARCIA DE LIMA (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

e ADV. 

SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.004732-6 - VANIEL GONZAGA DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004879-3 - ANDREA CRISTINA SIQUEIRA (ADV. SP058305 - EURIPEDES REZENDE DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004735-1 - SINESIO ANTUNES DE SOUZA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE e 

ADV. 

SP272733 - PAULA CAPEL TAVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.003400-9 - IRACEMA GARCIA SOARES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003303-0 - ALCEBIADES LUIZ (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005283-8 - ROSILDA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002816-2 - CLESIO ROBERTO GENARO (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 

- RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.000857-6 - LAERCIO DAMASCENO (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P. R. I. 

 

2008.63.18.001919-7 - RONI BARBOSA SOARES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos 

formulados pela parte autora. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso 

I, do Código 

de Processo Civil. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.18.001553-2 - IVONETE SANTIN DA SILVA (ADV. MG099234 - LUCRÉCIA DONIZETE DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001759-0 - ZIZELDA EGITO DE OLIVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora. 

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000368-2 - ANA GONCALVES DA SILVA MACHADO (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000243-4 - MARIA NEIDE SOUZA DE PAULA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.001899-5 - LUIS TAVEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido do autor 

com relação à aposentadoria por invalidez e, com relação ao auxílio-doença EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, por perda de objeto, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. Concedo ao autor os 

benefícios 

da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios face ao 

disposto no art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2008.63.18.001501-5 - MARCOS ANTONIO VITORIANO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido do autor 

com relação à aposentadoria por invalidez e, com relação ao auxílio-doença EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, por perda de objeto, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. Concedo ao autor os 

benefícios 

da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios face ao 

disposto no art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

2007.63.18.004041-8 - EVANIR PERONI CANDIDO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 
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formulado 

pela parte autora com relação à concessão de Aposentadoria por Idade Urbana, por falta de carência mínima 

para 

concessão do mesmo. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.002033-3 - EURIPEDES SOARES DA SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, 

IMPROCEDENTES 

os pedido formulado pela parte autora. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 

1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. 

Registrada 

eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, reconheço a decadência 

do direito 

do autor, com resolução do mérito, nos termo do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.63.18.001889-6 - NARCISA AUGUSTA CORREA FELICIO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004341-2 - ANTONIO PADUA OTONI (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001078-9 - VICENTE VITAL (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001534-9 - JOSE FERREIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002479-0 - JOSE CARLOS MISSIAS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002481-8 - ANA MARIA PORFIRIO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003851-9 - PAULO SERGIO MORAIS VITORIO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002019-9 - PAULO SERGIO VALENTE (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001533-7 - FRANCISCO OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003326-1 - DORACI RODRIGUES DA CUNHA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001535-0 - FRANCISCO ALCIDES (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001529-5 - GERALDO ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002024-2 - CELIO VITOR DA SILVA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido 

da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.18.000284-0 - CLAUDIA TEREZA MARTINS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000277-3 - JOAO DE SOUZA ASSIS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000278-5 - EDSON EZEQUIEL (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000285-2 - REGINALDO APARECIDO FERREIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000340-6 - ODILA CRISTINA GOMES (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000279-7 - PAULO TOTOLI (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000281-5 - CARLOS NOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000282-7 - VALDEVIRO MATERIAL (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005682-0 - ANTONIO JOSE DE LIMA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005681-9 - MARIA ONELIA MORIGI DE SOUZA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000310-8 - VIVALDO NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.18.005686-8 - JOANA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000320-0 - DENE GARCIA DE QUEIROZ (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000334-0 - EUNICE DE OLIVEIRA HIPOLITO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000338-8 - ROBERTO DA CRUZ SILVA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005684-4 - LEDA APARECIDA FRANCISCA GARCIA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000332-7 - FRANCISCO CESAR PRADO DE OLIVEIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000275-0 - LUZIA BARBOSA NUNES (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000336-4 - MANOEL CARLOS DE BARROS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000315-7 - EDILZA DAS GRACAS SILVA TRISTAO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000329-7 - VALDECI ANTONIO BARBOSA PRADO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000276-1 - ALCIDES BERNARDES DE AGUIAR NETO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000325-0 - DALVA NADIR DE FREITAS MINERVINO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005043-0 - WILTON SIMAO DE ARAUJO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005040-4 - JOANA PEREIRA DE LIMA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005044-1 - NILTON GOMES BARBOSA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005039-8 - MARIA DO CARMO GOULART SIMOES (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005042-8 - ANTONIO RIBEIRO DA FONSECA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.18.005038-6 - TEREZA FURINI CASTELLANE (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005022-2 - ANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005027-1 - MARIANA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005023-4 - JOSE CORREA MARTINS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005021-0 - ZELIA MARTHA CADORIN CRUZ (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005024-6 - DAICY BARBOSA SANDOVAL (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005025-8 - DENILSON MARTINS GONCALVES (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005037-4 - LUIS FERNANDO STEFANI (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005028-3 - ROGERIO ANSELMO DA SILVA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005029-5 - ABEL JOAQUIM RODRIGUES (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005035-0 - ALCIDES ALBINO DE PAULA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005045-3 - NILSON CRUZ TELES (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005036-2 - WALTHER BARINI (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005041-6 - VILMAR FERREIRA CANDIDO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000438-1 - ELAINE CRISTINA MAIA GOMES PARREIRA (ADV. SP206257 - CELSO 

GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005680-7 - MARIA DA CONSOLACAO OLIVEIRA GALVANI (ADV. SP206257 - CELSO 

GUIMARÃES 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.18.005046-5 - JOSE APARECIDO MORAIS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005685-6 - WILSON DONIZETE MACHADO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000433-2 - JOSE LUIS DE OLIVERA PARREIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005679-0 - LUIZ GONZAGA VIEIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005683-2 - JOAO EMIDIO DE ARAUJO FILHO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000439-3 - CARLINDA DE OLIVEIRA REZENDE (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000441-1 - NEUSA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000442-3 - JULIO AMELIO DA SILVA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000443-5 - ILDA MARIA CARRIJO ZULIANI (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.000725-0 - RONDINELI ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido do autor com relação à aposentadoria por invalidez e, com relação ao auxílio-doença EXTINGO O 

PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, por perda de objeto, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC. Concedo ao 

autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios 

face ao disposto no art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE os 

pedidos formulados pela parte autora. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002640-2 - VALDIZAR FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002624-4 - ANTONIO LIZO MORAIS (ADV. SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO e 

ADV. 
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SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.002649-9 - MARCOS FELIZARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA e ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.002594-0 - MARIA BENEDITA DE MORAIS SAMPAIO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002621-9 - VALDEIR MELQUIADES (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002586-0 - ROSA RODRIGUES DE OLIVEIRA GONCALVES (ADV. SP193368 - FERNANDA 

FERREIRA 

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002524-0 - DAIANA ANGELICA PEREIRA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002788-1 - ANTONIO CARLOS SILVA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002449-1 - MARIUSA MARTINS CINTRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, IMPROCEDENTES 

os pedido 

formulado pela parte autora com relação à concessão dos Benefícios de Aposentadoria por Invalidez e Auxílio-

doença, por 

inexistência de incapacidade laborativa. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002496-0 - EDILSON CESARIO DA SILVA (ADV. SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA 

e ADV. 

SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.003871-4 - EDSON VIEIRA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. SP066721 - 

JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003134-3 - VAILTON MONTEIRO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002898-8 - ADAILTON LOURENCO SILVA (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE 

SALDANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, IMPROCEDENTES 

os pedido 

formulado pela parte autora com relação à concessão dos Benefícios de Aposentadoria por Invalidez e Auxílio-
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doença, por 

inexistência de incapacidade laborativa. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003177-0 - REGINA CLERIA LEMES (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002939-7 - SILVIA HELENA FRANCISCO (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002878-2 - ROSANA APARECIDA DOS REIS (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003442-3 - MARIA APARECIDA MANOQUIO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002805-8 - SILVANIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003702-3 - MARIA APARECIDA ESTEVAO JUSTINO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora. 

Concedo ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001237-3 - CAIQUE APARECIDO MACEDO (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO 

NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001380-8 - RYAN MENDES RODRIGUES (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela autora. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.18.003840-0 - APARECIDA LESPINASSE GARCIA (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR e ADV. 

SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001349-3 - MILZA ALVES PEREIRA (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.000264-1 - NELSON ROBERTO AIELO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, julgo 
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IMPROCEDENTES os pedidos do autor. Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

n. 

1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001149-6 - HAMILTON PIRES (ADV. SP214460 - BRUNO ROBERTO DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do 

autor. Concedo 

ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários 

advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). P. R. I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE os 

pedidos formulados pela parte autora. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002623-2 - SELMA LUZIA DE CARVALHO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e 

ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.002817-4 - TEREZA ISMERIA DE ANDRADE FARIA (ADV. SP022048 - EXPEDITO 

RODRIGUES DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002671-2 - DALVA CRISTINA GIMENES BOZZOLA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002691-8 - ALESSANDRA TEIXEIRA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e ADV. 

SP066721 - 

JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2008.63.18.002796-0 - ROSALINA MARIA DA COSTA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.002183-0 - MARIA APARECIDA DOS REIS CARVALHO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA e 

ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora. Concedo à autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei 

n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, reconheço a decadência 

do direito 

da autora, com resolução do mérito, nos termo do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.18.000478-9 - ANA TERESA DE ANDRADE FIGUEIREDO (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE 

ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000477-7 - IDELMA GOMES (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000431-5 - MARIA DO ROSARIO ANDRADE BUKOW (ADV. SP071162 - ANTONIO DE PADUA 

FARIA e 

ADV. SP243600 - RONALD MARKS SILVA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.001081-9 - OSVALDO JUSTINO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001077-7 - JOSE EUCLIDES DIAS (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001531-3 - MARIA GORETI SALDANHA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001528-3 - LUZIA APARECIDA GRANADO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001054-6 - WALDOMIRO BARBOSA FERREIRA (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.001055-8 - JOSE BORGES (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.002453-3 - HELENA BORGES DUARTE (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE os pedidos formulado pela parte autora. Concedo ao autor os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. 

Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003980-5 - IVAN CARLOS FURINI (ADV. SP120216 - GLEISON DAHER PIMENTA) X BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN . Assim sendo, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso 

IV, do Código 

de Processo Civil. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.001410-6 - ANTONIO DE SOUSA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, reconheço, ex offício, a decadência do 

direito do 

autor e, indefiro a petição inicial, nos termos do art. 295, inciso IV, do Código de Processo Civil e, 

consequentemente, julgo 

extinto o feito, com resolução do mérito, nos termo do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem 

honorários e 

custas, conforme art. 54, caput, da Lei 9.099/95. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.18.001234-8 - ERINALDO RODRIGUES (ADV. SP113327 - ELIZABETH DE ALMEIDA FRANCO e 

ADV. 

SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o 
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exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. Concedo ao autor os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 

55). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE A 

AÇÃO, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

  Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

 

   Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2008.63.18.000032-2 - LAUDELINA PAULINA CALIMERIO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.18.004042-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA GALHARDO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.001990-2 - SUELI DE FATIMA SOARES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

pela parte autora. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 

269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003352-2 - LUIZ HENRIQUE DO NASCIMENTO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002800-9 - JOAQUIM DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.003294-3 - ANTONIO CARLOS DE PAULA SALOMAO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004470-2 - ELIANA CAMPOS FERREIRA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004626-7 - MARIA JOSE RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 
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2008.63.18.004855-0 - CLEIDE FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.18.004999-2 - WALDIMIR DE OLIVEIRA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002924-5 - HILDA APARECIDA DAS GRACAS SIQUEIRA BERTELI (ADV. SP200538 - RENATO 

VITORINO 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002925-7 - SIMONE DO CARMO (ADV. SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002926-9 - IVAN RIBEIRO ALVES (ADV. SP176397 - GERALDO FRANCISCO CHIOCA 

TRISTÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003660-2 - IZILDA APARECIDA DE BARROS (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003349-2 - ALESSANDRA MARA BARBOSA (ADV. SP184469 - RENATA APARECIDA DE 

MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003659-6 - ROSILAINE ANTONIO (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003865-9 - MACIEL MARTINS DA SILVA (ADV. SP256138 - SABRINA FRANCISCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.003910-0 - JOAQUIM CLAUDIO DE MATOS (ADV. SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO 

LATORRACA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004857-4 - ANA LAURA DA SILVEIRA (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.000773-0 - ANA MARIA GOMES DE VIEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da autora Ana Maria 

Gomes de 

Vieira. Fixo a data do início do benefício (DIB) em 01.04.2008 (perícia médica - incapacidade) e data do início do 

pagamento (DIP) em 01.11.2008, segundo cálculos da contadoria judicial anexo aos autos. A renda mensal inicial 

(RMI) R 

$ 446,31 (quatrocentos e quarenta e seis reais e trinta e um centavos) atualizada para (RMA) R$ 446,31 

(quatrocentos e 

quarenta e seis reais e trinta e um centavos) estando ambas discriminadas no quadro síntese abaixo, conforme 

parecer do 

contador judicial. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, em Novembro de 2008, os atrasados somam R$ 

3.311,18 (três mil trezentos e onze reais e dezoito centavos). Havendo neste momento a certeza do direito do 
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autor, e não 

mais mera verossimilhança, bem ainda tratar-se de benefício de caráter alimentar, é justo o receio de que a parte 

autora 

venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver que aguardar o trânsito em julgado desta sentença para 

começar a 

receber seu benefício, o que justifica plenamente o deferimento da antecipação de tutela. Assim, presentes as 

condições 

do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido, conferindo-

lhe prazo 

de 30 dias para as providências burocráticas necessárias. Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no 

prazo de 

30 dias, implante em favor da autora o benefício de aposentadoria por invalidez. Após, o trânsito em julgado 

expeça-se 

RPV (requisição de pequeno valor). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 

1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. 

Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.000946-5 - FRANCISCA APARECIDA EMILIO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado para 

condenar o INSS a restabelecer à autora Francisca Aparecida Emílio o benefício do auxílio-doença (de n.º 

502.489.608- 

0), devido a partir de 02.07.2008, data posterior à cessação do benefício, sendo a renda mensal de R$ 1.021,30 

(mil e 

vinte e um reais, e trinta centavos). Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos 

monetariamente e 

acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da 

Contadoria deste 

Juizado, referentes aos períodos de julho de 2008 a outubro de 2008, os atrasados somaram R$ 4.925,87 (quatro 

mil 

novecentos vinte e cinco reais, e oitenta e sete reais) em novembro de 2008. Presentes os pressupostos da 

verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se 

tratar de 

benefício alimentar, determino - com fulcro no art. 273, do CPC- ao INSS, como antecipação da tutela, que 

implante e 

pague à autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o benefício de auxílio doença, com DIP 

em 

01.11.2008. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.000337-2 - APARECIDA DE LOURDES LAMARCA (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES 

MUNHOZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . De todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a implementar, em favor da autora 

Aparecida de Lourdes 

Lamarca, o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, a partir da data da realização do laudo 

médico pericial, 

ou seja, em 25.02.2008, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 414,39 (quatrocentos e catorze reais e trinta e nove 

centavos) atualizada (RMA) para R$ 416,50 (quatrocentos e dezesseis reais e cinquenta centavos) em outubro de 

2008. 

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 3.601,40 (três mil 

seiscentos e um 

reais e quatro centavos) referentes aos meses de fevereiro de 2008 a outubro de 2008, de acordo com os cálculos 

da 

contadoria deste Juizado. Havendo neste momento a certeza do direito da autora, e não mais mera 

verossimilhança, bem 

ainda tratar-se de benefício de caráter alimentar, é justo o receio de que a autora venha a sofrer dano de difícil 

reparação 
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se tiver que aguardar o trânsito em julgado desta sentença para começar a receber seu benefício. Assim, 

presentes as 

condições do art. 273, do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido, 

conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências burocráticas necessárias, com DIP em 01/11/2008. 

Oficie-se 

o chefe da agência competente. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000923-4 - ANA LUCIA BADOCO DOS SANTOS (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . De todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-acidente à 

autora Ana 

Lúcia Badoco dos Santos, à partir da data da cessação do último benefício (21.05.2007), com base na 

fungibilidade da 

ação previdenciária, com renda mensal inicial no valor de R$ 190,00 (cento e noventa reais) atualizada para R$ 

207,50 

(duzentos e sete reais e cinqüenta centavos). Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de janeiro de 2007 a 

outubro de 2008, os atrasados somaram R$ 4.086,20 (quatro mil e oitenta e seis reais, e vinte centavos) em 

novembro de 

2008. Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da autora o 

benefício de 

auxílio-acidente ora concedido, com DIP em 01.11.2008. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição 

de 

pequeno valor). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem 

condenação 

em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.001422-9 - ROSELI FERREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado 

para conceder o benefício de auxílio-doença em favor da autora Roseli Ferreira. Fixo a data do início do 

benefício (DIB) 

em 04.04.2008 (D E R) e data do início do pagamento (DIP) em 01.11.2008, segundo cálculos da contadoria 

judicial 

anexo aos autos. A renda mensal inicial (RMI) R$ 415,11 (quatrocentos e quinze reais e onze centavos) 

atualizada para 

(RMA) R$ 415,11 (quatrocentos e quinze reais e onze centavos) estando ambas discriminadas no quadro síntese 

abaixo, 

conforme parecer do contador judicial. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, em Novembro de 2008, os 

atrasados somam R$ 3.029,62 (três mil e vinte e nove reais e sessenta e dois centavos). Havendo neste momento a 

certeza do direito do autor, e não mais mera verossimilhança, bem ainda tratar-se de benefício de caráter 

alimentar, é justo 

o receio de que o autor venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver que aguardar o trânsito em julgado desta 

sentença 

para começar a receber seu benefício. Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, 

determino 

ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as 

providências burocráticas necessárias. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002521-5 - VICENTE DE PAULA GOMES (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

nos termos do 
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art. 269, I CPC, condenando o INSS conceder o benefício de auxílio-doença em favor de Vicente de Paula Gomes, 

até 

que seja efetivamente tentada e alcançada sua reabilitação profissional. Fixo a data do início do benefício (DIB) 

em 

01.04.2008 (DER - Pedido na inicial) e a data do início do pagamento (DIP) em 01.03.2009, segundo cálculos da 

contadoria judicial anexo aos autos. 

Será a renda mensal inicial (RMI) R$ 521,08 (quinhentos e vinte e um reais e oito centavos) e a renda mensal 

atualizada 

(RMA) R$ 569,53 (quinhentos e sessenta e nove reais e cinqüenta e três centavos). Segundo cálculos da 

Contadoria 

deste Juizado, até Fevereiro de 2009, os atrasados somam R$ 6.029,24 (seis mil e vinte e nove reais e vinte e 

quatro 

centavos). Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora mantido, que é substituto do salário, reputo 

justo o receio 

de que o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em 

julgado. De 

outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza 

de seu 

direito. Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o 

benefício ora concedido, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias. Concedo 

ao 

autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001974-4 - LIDIA ANA DOS SANTOS LIMA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e 

ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenado o 

INSS a 

conceder à autora o benefício de auxílio-doença, com data de início do benefício (DIB) em 27.02.2008 (pedido na 

inicial), 

devendo a data de inicio do pagamento (DIP) ser em 01.01.2009 com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

436,46 

(quatrocentos e trinta e seis reais e quarenta e seis centavos) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 458,28 

(quatrocentos e cinqüenta e oito reais e vinte e oito centavos). Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, em 

Setembro de 2008, os atrasados somam R$ 5.381,49 (cinco mil trezentos e oitenta e um reais e quarenta e nove 

centavos). Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora mantido, que é substituto do salário, reputo 

justo o receio 

de que a autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em 

julgado. De 

outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da autora, uma vez que já há certeza 

de seu 

direito. Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos 

da 

tutela, determinando ao INSS que conceda o benefício de auxílio-doença. Oficie-se o chefe da agência 

competente. 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000319-0 - JOANA CALDERA DOS SANTOS (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada, no valor 

de um 

salário mínimo, ao mês, a partir de 08/04/2008, data do laudo assistencial, com renda mensal de R$ 415,00 

(quatrocentos 

e quinze reais). Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 2.512,89 

(dois mil 

quinhentos e doze reais e oitenta e nove centavos), referentes aos meses de abril de 2008 a setembro de 2008, de 

acordo 

com os cálculos da contadoria deste Juizado. Havendo neste momento a certeza do direito da autora, e não mais 
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mera 

verossimilhança, bem ainda tratar-se de benefício de caráter alimentar, é justo o receio de que a autora venha a 

sofrer 

dano de difícil reparação se tiver que aguardar o trânsito em julgado desta sentença para começar a receber seu 

benefício. Assim, presentes as condições do art. 461 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que 

implante o 

benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências 

burocráticas 

necessárias, com DIP em 01.10.2008. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor). 

Concedo 

à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários 

advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000402-9 - RICARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

De todo o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a 

conceder o 

benefício de aposentadoria por invalidez ao autor Ricardo Alexandre de Oliveira, a partir do laudo médico 

pericial 

(28/02/2008), com renda mensal inicial no valor de R$ 663,03 (seiscentos e sessenta e três reais e três centavos) 

atualizada para R$ 666,41 (seiscentos e sessenta e seis reais e quarenta e um centavos). Condeno, ainda, a parte 

ré ao 

pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 5.688,12 (cinco mil seiscentos e oitenta e oito reais e 

doze 

centavos) referentes aos meses de fevereiro de 2008 a outubro de 2008, incluídos os abonos anuais, de acordo com 

os 

cálculos da contadoria deste Juizado. Havendo neste momento a certeza do direito do autor, e não mais mera 

verossimilhança, bem ainda tratar-se de benefício de caráter alimentar, é justo o receio de que o autor venha a 

sofrer dano 

de difícil reparação se tiver que aguardar o trânsito em julgado desta sentença para começar a receber seu 

benefício. 

Assim, presentes as condições do art. 461 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o 

benefício ora 

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências burocráticas necessárias, 

com DIP 

em 01/11/2008. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor). Concedo ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei 

n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004199-3 - LUCI DE SOUZA (ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, EXTINGO o processo com relação ao pedido de 

benefício 

assistencial - LOAS, sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código 

de 

Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para conceder o benefício da 

aposentadoria por invalidez à autora Luci de Souza, com DIB em 22.09.2008, data do ajuizamento da presente 

ação 

(conforme requerido na inicial), com renda mensal inicial no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) 

atualizada 

para R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) em janeiro de 2009. Os valores atrasados deverão ser pagos de uma 

só vez, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da 

Justiça 

Federal. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, setembro de 2008 a dezembro de 2008, os atrasados 

somam R$ 

1.515,27 (mil quinhentos e quinze reais, e vinte e sete centavos) em janeiro de 2009. Havendo neste momento a 

certeza 

do direito da autora, e não mais mera verossimilhança, bem ainda tratar-se de benefício de caráter alimentar, é 
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justo o 

receio de que a autora venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver que aguardar o trânsito em julgado desta 

sentença 

para começar a receber seu benefício. Assim, presentes as condições do art. 273, do Código de Processo Civil, 

determino 

ao INSS que implante o benefício ora concedido, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências 

burocráticas 

necessárias, com DIP em 01/01/2009. Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) 

dias, 

implante em favor da autora o benefício de aposentadoria por invalidez. Após, o trânsito em julgado expeça-se 

RPV 

(requisição de pequeno valor). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.000097-8 - GILDETA MARIA ROSSI (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada, com renda 

mensal inicial no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), ao mês, com DIB a partir de 26/03/2008, data 

do laudo 

assistencial, conforme fundamentação supra. Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, 

no valor 

total de R$ 2.696,10 (dois mil seiscentos e noventa e seis reais e dez centavos), referentes aos meses de março de 

2008 a 

setembro de 2008, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado. Oficie-se ao setor de benefícios do 

INSS para 

que, no prazo de 30 dias, implante em favor da autora o benefício de LOAS, com DIP em 01/10/2008. Após, o 

trânsito em 

julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. 

Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000307-4 - CARMEM IRENE SOARES LOURENCO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a conceder à autora Liliana Silva Rangel o benefício 

do auxílio- 

doença, devido a partir de 22.02.2008, data do laudo médico pericial, sendo a renda mensal inicial no valor de R$ 

464,86 

(quatrocentos e sessenta e quatro reais e oitenta e seis centavos) atualizada para R$ 467,23 (quatrocentos e 

sessenta e 

sete reais, e vinte e três centavos) em outubro de 2008. Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, 

corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo 

cálculos da 

Contadoria deste Juizado, de fevereiro de 2008 a outubro de 2008, os atrasados somaram R$ 4.093,46 (quatro 

mil e 

noventa e três reais, e quarenta e seis reais) em novembro de 2008. Presentes os pressupostos da verossimilhança 

das 

alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar de benefício 

alimentar, 

determino - com fulcro no art. 273, do CPC- ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague à 

Autora - no 

prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o benefício de auxílio doença, com DIP em 01.11.2008. 

Concedo 

à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2008.63.18.001950-1 - LUIS CARLOS SAMPAIO (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR e ADV. SP059615 - 

ELIANA 

LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . De todo o 

exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a restabelecer, em favor 

do autor Luis 

Carlos Sampaio, o benefício previdenciário de auxílio-doença com sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez, 

a partir da data da realização do laudo médico pericial, ou seja, em 23.06.2008, com renda mensal inicial (RMI) 

de R$ 

821,99 (quatrocentos e vinte e um reais, noventa e nove centavos) e atualizada (RMA) para R$ 821,99 

(quatrocentos e 

vinte e um reais, noventa e nove centavos). Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no 

valor 

total de R$ 5.911,84 (cinco mil novecentos e onze reais, e oitenta e quatro centavos) referentes aos meses de junho 

de 

2008 a dezembro de 2008, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado. Havendo neste momento a 

certeza do 

direito do autor, e não mais mera verossimilhança, bem ainda tratar-se de benefício de caráter alimentar, é justo 

o receio de 

que o autor venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver que aguardar o trânsito em julgado desta sentença 

para 

começar a receber seu benefício. Assim, presentes as condições do art. 273, do Código de Processo Civil, 

determino ao 

INSS que implante o benefício ora concedido, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências 

burocráticas 

necessárias, com DIP em 01/01/2009. Oficie-se o chefe da agência competente. Após, o trânsito em julgado 

expeça-se 

RPV (requisição de pequeno valor). Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 

1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55).Publique-se. Intime-se. 

Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.000116-8 - RITA DOS SANTOS (ADV. SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

deduzido na 

presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada, com renda mensal 

inicial no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), ao mês, a partir de 25/03/2008, data do laudo assistencial, 

conforme 

fundamentação supra. Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 

2.711,50 (dois mil setecentos e onze reais e cinqüenta centavos), referentes aos meses de março de 2008 a 

setembro de 

2008, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado. Havendo neste momento a certeza do direito da 

autora, e 

não mais mera verossimilhança, bem ainda tratar-se de benefício de caráter alimentar, é justo o receio de que a 

autora 

venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver que aguardar o trânsito em julgado desta sentença para 

começar a 

receber seu benefício. Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS 

que 

implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências 

burocráticas necessárias, com DIP em 01.10.2008. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de 

pequeno 

valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000365-7 - MARIA HELENA DE ANDRADE BARINI (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI 

DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, 
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JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez em 

favor da autora Maria Helena de Andrade Barini, devido a partir de 03.06.2008, data do laudo médico pericial, 

que 

constatou a incapacidade, sendo a renda mensal inicial (RMI) de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e 

atualizada 

(RMA) para R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, 

corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo 

cálculos da 

Contadoria deste Juizado, de junho a outubro de 2008, os atrasados somam R$ 2.101,41 (dois mil cento e um 

reais, e 

quarenta e um centavos). Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação 

expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino com fulcro no 

art. 273, do 

CPC, ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague à autora - no prazo de 30 dias a contar da 

intimação 

desta decisão - o benefício da aposentadoria por invalidez, com DIP em 01.11.2008. Concedo à autora os 

benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, 

art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001935-5 - FRANCISCO PINHEIRO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenado o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por 

invalidez 

com data de início do benefício (DIB) em 15.05.2008 (Incapacidade), devendo a data de inicio do pagamento 

(DIP) ser em 

01.01.2009 com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e renda mensal 

atual 

(RMA) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, em 

Novembro 

Dezembro de 2009, os atrasados somam R$ 3.732,42 (três mil setecentos e trinta e dois reais e quarenta e dois 

centavos). 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora mantido, que é substituto do salário, reputo justo o receio 

de que a 

autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. De 

outro lado, 

não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da autora, uma vez que já há certeza de seu 

direito. Assim, 

reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, 

determinando ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença. Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo 

a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001390-0 - JOSEFA RIBEIRA DOS SANTOS (ADV. SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . De todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O 

PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-acidente à autora Josefa 

Ribeira dos 

Santos, com base na fungibilidade da ação previdenciária. Fixo a data do início do benefício (DIB) em 07.07.2008 

(data do 

laudo) e data do início do pagamento (DIP) em 01.03.2009, segundo cálculos da contadoria judicial anexo aos 

autos. A 

renda mensal inicial (RMI) R$ 207,50 (duzentos e sete reais e cinquenta centavos) atualizada para (RMA) R$ 

232,50 

(duzentos e trinta e dois reais e cinqüenta centavos) estando ambas discriminadas no quadro síntese abaixo, 
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conforme 

parecer do contador judicial. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, em Fevereiro de 2009, os atrasados 

somam R 

$ 1.885,81 (mil oitocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e um centavos). Havendo neste momento a certeza do 

direito do 

autor, e não mais mera verossimilhança, bem ainda tratar-se de benefício de caráter alimentar, é justo o receio 

de que a 

parte autora venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver que aguardar o trânsito em julgado desta sentença 

para 

começar a receber seu benefício, o que justifica plenamente o deferimento da antecipação de tutela. Assim, 

presentes as 

condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido, 

conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias. Oficie-se ao setor de benefícios do 

INSS 

para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da autora o benefício de Auxílio-acidente. Após, o trânsito em 

julgado 

expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita 

(Lei n.º 

1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000216-1 - JOSE EURIPEDES FERNANDES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, nos termos do art. 269, I CPC, condenando o INSS restabelecer o benefício 

de auxílio- 

doença (NB 1384842869) em favor de José Euripedes Fernandes, até que seja efetivamente tentada e alcançada 

sua 

reabilitação profissional. 

Fixo a data do início do benefício (DIB) em 17.06.2006 (restabelecimento) e a data do início do pagamento (DIP) 

em 

01.11.2008, segundo cálculos da contadoria judicial anexo aos autos. Será a renda mensal inicial (RMI) R$ 

1.200,66 (mil 

duzentos reais e sessenta e seis centavos) e a renda mensal atualizada (RMA) R$ 1.302,40 (mil trezentos e dois 

reais e 

quarenta centavos). 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, até outubro de 2008, os atrasados somam R$ 42.327,20 (quarenta 

e dois 

mil trezentos e vinte e sete reais e vinte centavos). Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora mantido, 

que é 

substituto do salário, reputo justo o receio de que o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o 

cumprimento de sentença passada em julgado. De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança 

da 

alegação do autor, uma vez que já há certeza de seu direito. Assim, presentes as condições do art. 273 do Código 

de 

Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido, conferindo-lhe prazo de 30 dias para 

as 

providências burocráticas necessárias, com DIP em 01.11.2008 Concedo ao autor os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. 

Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002613-0 - LUCIANE DA SILVA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado 

pela parte autora, condenado o INSS a conceder à autora o benefício de auxílio-doença com data de início do 

benefício 

(DIB) em 08.05.2008 (DER - Conforme pedido na inicial), devendo a data de inicio do pagamento (DIP) ser em 
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01.01.2009 

com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 761,92 (setecentos e sessenta e um reais e noventa e dois 

centavos) e 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 761,92 (setecentos e sessenta e um reais e noventa e dois centavos). 

Segundo 

cálculos da Contadoria deste Juizado, em Janeiro de 2009, os atrasados somam R$ 6.757,57 (seis mil setecentos e 

cinqüenta e sete reais e cinqüenta e sete centavos). 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora mantido, que é substituto do salário, reputo justo o receio 

de que a 

autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. De 

outro lado, 

não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da autora, uma vez que já há certeza de seu 

direito. Assim, 

reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, 

determinando ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença. Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo 

a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001225-7 - LUZCIENE DE SOUZA PIMENTA VIEIRA (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para converter o benefício de auxílio-doença recebido pela autora (NB: 

5708541667), 

em aposentadoria por invalidez. Fixo a data do início do benefício (DIB) em 13/03/2008 e, data do início do 

pagamento 

(DIP) em 01.03.2009, segundo cálculos da contadoria judicial anexo aos autos. Os valores atrasados deverão ser 

pagos 

de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com a Resolução 561/07 do 

Conselho da Justiça Federal. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, em fevereiro de 2009, os atrasados somam R$ 5.576,06 (cinco mil, 

quinhentos e setenta e seis reais e seis centavos). A renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atualizada (RMA) 

estão 

discriminadas abaixo no quadro síntese, conforme parecer do contador judicial. Havendo neste momento a 

certeza do 

direito do autor, e não mais mera verossimilhança, bem ainda tratar-se de benefício de caráter alimentar, é justo 

o receio de 

que o autor venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver que aguardar o trânsito em julgado desta sentença 

para 

começar a receber seu benefício. Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, 

determino ao 

INSS que implante o benefício ora concedido, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas 

necessárias. Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 20 dias, implante em favor da autora 

o 

benefício de aposentadoria por invalidez. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno 

valor). 

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002242-1 - NATALINA MACHADO CARDOSO (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI e 

ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenado o 

INSS a conceder à autora o benefício de auxílio-doença com data de início do benefício (DIB) em 21.07.2008 

(perícia 

médica), devendo a data de inicio do pagamento (DIP) ser em 01.10.2008 com renda mensal inicial (RMI) no 

valor de R$ 

825,01 (oitocentos e vinte e cinco reais e um centavo) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 825,01 

(oitocentos e 

vinte e cinco reais e um centavo). 
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Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, em Novembro de 2008, os atrasados somam R$ 1.964,98 (mil 

novecentos 

e sessenta e quatro reais e noventa e oito centavos). Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora 

mantido, que é 

substituto do salário, reputo justo o receio de que a autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o 

cumprimento de sentença passada em julgado. De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança 

da 

alegação da autora, uma vez que já há certeza de seu direito. Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo 

art. 461 do 

Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, determinando ao INSS que restabeleça o benefício de 

auxílio- 

doença. Oficie-se o chefe da agência competente. Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita 

(Lei n. 

1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001424-2 - JOSE XISTO GOMES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

deduzido na 

presente ação e condeno o INSS a conceder ao autor o benefício de prestação continuada, com renda mensal 

inicial no 

valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), ao mês, com DIB a partir do laudo assistencial, ou seja, 

21/06/2008, 

conforme fundamentação supra, atualizada para R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 1.422,63, referentes aos 

meses de junho de 2008 a setembro de 2008, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor do autor o benefício 

de LOAS, com fulcro no art. 273, caput, do CPC, ,sendo a DIP em 01/10/2008. 

                                     Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

        Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000291-4 - WANDERSON DA SILVA MARQUES (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE 

SALDANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder ao autor o benefício de prestação continuada, 

com 

renda mensal inicial no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), ao mês, a partir de 08/04/2008, data do 

laudo 

assistencial, conforme fundamentação supra. 

 Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 2.512,89 (dois mil 

quinhentos e doze reais e oitenta e nove centavos), referentes aos meses de abril de 2008 a setembro de 2008, de 

acordo 

com os cálculos da contadoria deste Juizado. 

   Havendo neste momento a certeza do direito da autora, e não mais mera verossimilhança, 

bem ainda tratar-se de benefício de caráter alimentar, é justo o receio de que a autora venha a sofrer dano de 

difícil 

reparação se tiver que aguardar o trânsito em julgado desta sentença para começar a receber seu benefício. 

    Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS 

que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as 

providências 

burocráticas necessárias, com DIP em 01.10.2008. 

                                     Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

        Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001555-6 - NICOLY DAMASCENO DOS REIS (ADV. SP147864 - VERALBA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE 
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PROCEDENTE o pedido 

deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada, com renda 

mensal no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), ao mês, a partir de 22/07/2008, data da realização do 

laudo 

assistencial, conforme fundamentação supra. 

 Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 1.409,79 (um mil 

quatrocentos e nove reais e setenta e nove centavos), referentes aos meses de julho de 2008 a outubro de 2008, de 

acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado. 

 Havendo neste momento a certeza do direito da autora, e não mais mera verossimilhança, 

bem ainda tratar-se de benefício de caráter alimentar, é justo o receio de que a autora venha a sofrer dano de 

difícil 

reparação se tiver que aguardar o trânsito em julgado desta sentença para começar a receber seu benefício. 

    Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS 

que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as 

providências 

burocráticas necessárias, com DIP em 01.11.2008. 

                                     Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

        Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001467-5 - LEONTINA NOGUEIRA MARTINS (ADV. SP176398 - GILMAR MACHADO DA 

SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

Dispositivo 

Posto isso, Julgo Parcialmente Procedente o pedido inicial, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças 

dos 

índices de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo da caderneta de poupança 16151-2 

Agência 

0107, em relação aos expurgos de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), perfazendo o total de R$ 

2.728,27 

(dois mil setecentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), devidamente corrigidas, mais juros 

remuneratórios de 0,5 

a.m., capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da 

contadoria 

deste juizado. 

Para o cálculo foram utilizados os critérios da Resolução 561/2007 da COGE do Tribunal Regional Federal da 

3a. Região. 

   Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

  Sem condenação em custas e honorários advocatícios ( Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

 Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003711-4 - JOSE CHIEREGATO (ADV. SP068743 - REINALDO GARCIA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para 

firmar minha 

convicção e resolver a lide, julgo PARCIALMENTE procedente o pedido do autor José Chieregato, 

reconhecendo o tempo 

de atividade rural no período de 15/01/1973 a 30/11/1979, e, ainda, reconheço que o mesmo exerceu trabalho 

sujeito à 

condição especial, nos períodos de 06/08/1996 a 04/02/1997; e 01/07/1997 a 30/07/2008, devendo o INSS fazer a 

devida conversão, e ainda condeno o INSS a efetuar o respectivo cômputo dos períodos rural e especial, e 

conceder-lhe 

o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral a partir de (DIB) 29/08/2008, data do ajuizamento da 

ação, 

com renda mensal inicial (RMI) fixada em R$ 710,20 (setecentos e dez reais e vinte centavos), e atualizada para 

(RMA) R 

$ 725,75 (setecentos e vinte e cinco reais e setenta e cinco centavos). Os valores em atraso deverão ser pagos de 

uma só 

vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

legais na 
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conformidade da Resolução nº. 561/2007 do CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores 

atrasados 

somam um total de R$ 4.787,86 (quatro mil setecentos e oitenta e sete centavos e oitenta e seis centavos), 

correspondentes ao período de agosto de 2008 a fevereiro de 2009. Tendo em vista a natureza alimentar do 

benefício ora 

concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação 

se tiver 

de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. De outro lado, não há mais que se falar em mera 

verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza de seu direito. Assim, reunidas todas as 

condições exigidas pelo art. 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, determinando ao INSS 

que 

implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do início do pagamento) em 01/03/2009. Oficie-se o chefe 

da 

agência competente. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação 

em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.001354-7 - ANTONIA AMERICA GOMES MACHADO (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE 

MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . De todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-acidente à 

autora 

Antonia América Gomes Machado, a partir de 04.02.2008, com base na fungibilidade da ação previdenciária, 

com renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 190,00 (cento e nove reais) e a renda mensal atualizada (RMA) R$ 207,50 (duzentos e 

sete 

reais e cinqüenta centavos). 

Segundo cálculos da contadoria deste Juizado, em Novembro de 2008 os valores em atraso somam R$ 1.949,53 

(mil 

novecentos e quarenta e nove reais e cinqüenta e três centavos). Havendo neste momento a certeza do direito do 

autor, e 

não mais mera verossimilhança, bem ainda tratar-se de benefício de caráter alimentar, é justo o receio de que o 

autor 

venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver que aguardar o trânsito em julgado desta sentença para 

começar a 

receber seu benefício. Assim, presentes as condições do art. 461 do Código de Processo Civil, determino ao INSS 

que 

implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para as providências 

burocráticas necessárias, com DIP em 01.11.2008. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de 

pequeno 

valor).Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em 

custas e 

honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000109-0 - LILIANA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado 

para condenar o INSS a estabelecer à autora Liliana Silva Rangel o benefício do auxílio-doença, devido a partir 

de 

11.02.2008 (laudo médico pericial), sendo a renda mensal inicial de R$ 500,57 (quinhentos reais, e cinqüenta e 

sete 

centavos) atualizada para R$ 502,57 (quinhentos e dois reais e cinqüenta e sete centavos) em novembro de 2008. 

Os 

valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios 

de acordo 

com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de fevereiro de 2008 a 

novembro de 2008, os atrasados somaram R$ 2.648,92 (dois mil seiscentos e quarenta e oito reais, e noventa e 

dois 

centavos) em novembro de 2008. Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme 
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fundamentação 

expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino - com fulcro no 

art. 273, do 

CPC- ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague à Autora - no prazo de 30 dias a contar da 

intimação 

desta decisão - o benefício de auxílio doença, com DIP em 01.12.2008. Concedo à autora os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 

55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002204-4 - JOSE FERNANDO DA CRUZ (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a ação para condenar o INSS a conceder ao Autor o benefício de Auxílio-Acidente, a partir do 

laudo 

medico pericial, ou seja, 15/03/2008 (DIB), com renda mensal inicial de R$ 423,88 (quatrocentos e vinte e três 

reais e 

oitenta e oito centavos) atualizada para R$ 448,97 (quatrocentos e quarenta e oito reais e noventa e sete centavos) 

em 

fevereiro de 2008. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de março de 2008 a fevereiro de 2009, os 

atrasados 

somam R$ 5.574,60 (cinco mil quinhentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos) em fevereiro de 2009. 

Determino - 

com fulcro no art. 461, caput, do CPC - a implantação do benefício de auxílio-acidente e início de seu pagamento 

em 30 

(trinta) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum" (doença do Autor) e ao 

caráter 

alimentar das verbas. A DIP é 01/03/2009. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. Concedo ao autor os 

benefícios 

da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, 

art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000304-9 - CARLOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, nos termos do art. 269, I CPC, condenando o INSS conceder o benefício de 

auxílio- 

doença em favor de Carlos Antonio da Silva, até que seja efetivamente tentada e alcançada sua reabilitação 

profissional. 

Fixo a data do início do benefício (DIB) em 22.02.2008 (perícia médica) e a data do início do pagamento (DIP) em 

01.11.2008, segundo cálculos da contadoria judicial anexo aos autos. Será a renda mensal inicial (RMI) R$ 

961,23 

(novecentos e sessenta e um reais e vinte e três centavos) e a renda mensal atualizada (RMA) R$ 966,13 

(novecentos e 

sessenta e seis reais e treze centavos). Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, até outubro de 2008, os 

atrasados 

somam R$ 8.464,39 (oito mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e trinta e nove centavos). Tendo em vista a 

natureza 

alimentar do benefício ora mantido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que o autor sofra dano 

de difícil 

reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. De outro lado, não há mais que 

se falar 

em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza de seu direito. Assim, presentes as 

condições 

do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido, conferindo-

lhe prazo 

de 30 dias para as providências burocráticas necessárias. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária 

gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. 

Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2008.63.18.001224-5 - MARIA GARCIA GARRIDO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . III- Dispositivo Pelo exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de 

prestação 

continuada, no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), ao mês, a partir de 28/06/2008, data da 

realização do 

laudo assistencial, conforme fundamentação supra. Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças 

apuradas, no 

valor total de R$ 1.320,05 (um mil trezentos e vinte reais e cinco centavos), referentes aos meses de junho de 2008 

a 

setembro de 2008, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado. Determino - com fulcro no art. 273, 

caput, do 

CPC - a implantação do benefício e início de seu pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de assegurar resultado 

prático à 

decisão judicial, face ao "periculum" e ao caráter alimentar das verbas. A DIP é 01/10/2008. Após, o trânsito em 

julgado 

expeça-se RPV(requisição de pequeno valor). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita 

(Lei n.º 

1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime- 

se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004025-3 - LUIS ANTONIO BATARRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido do autor 

Luis Antônio 

Batarra, reconhecendo o tempo de atividade rural sem registro em CTPS no período de 20/06/1964 a 17/02/1975 

e de 

atividade rural com registro em CTPS o período de 18/02/1975 a 30/09/1987, juntamente com o tempo de 

atividade 

urbana registrada em CTPS, condenando o INSS a efetuar o respectivo cômputo e emitir a devida certidão, 

concedendo- 

lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço a partir da DER (26/11/2007), com renda mensal inicial 

(RMI) 

fixada em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e atualizada (RMA) para o valor de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e 

cinco reais). As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente pelos índices da Tabela da Justiça 

Federal da 3ª 

Região. Os juros são devidos a partir da citação, à base de 1% ao mês. Segundo cálculos da Contadoria deste 

Juizado, os 

valores atrasados somam R$ 7.264,05 (sete mil duzentos e sessenta e quatro reais e cinco centavos) referentes ao 

período de novembro de 2007 a fevereiro de 2009. Defiro - com fulcro no art. 461 do CPC - a antecipação dos 

efeitos da 

tutela do benefício para determinar o início do pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da 

verossimilhança das 

alegações e do "periculum in mora" (o caráter alimentar das verbas), com DIP 01/03/2009. Cumpra-se por 

mandado. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001026-1 - FRANCISCA LUZIA DE CASTRO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, com data de início do benefício 

(DIB) em 

29/05/2006 (requerimento administrativo) com renda mensal inicial no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta 

reais) e 

renda mensal atual no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). Segundo cálculos da 

Contadoria deste 

Juizado, os valores atrasados somam R$ 16.097,90 (dezesseis mil noventa e sete reais e noventa centavos) 
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referentes ao 

período de maio de 2006 a fevereiro de 2009. Após, o transito em julgado, expeça-se RPV. O Defiro - com fulcro 

no art. 

273 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do pagamento do benefício 

em 30 

(trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o caráter alimentar das 

verbas), com DIP 

01/03/2009. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº. 1060/50). Sem condenação 

em 

custas e honorários advocatícios (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001243-9 - ZILDA ALVES DE ARAUJO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e 

condeno o INSS 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, com data de início do benefício (DIB) em 27/12/2006 

(DER) 

com renda mensal inicial no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) atualizada para R$ 465,00 

(quatrocentos e 

sessenta e cinco reais). 

 Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores 

atrasados 

somam R$ 12.853,43 (doze mil oitocentos e cinqüenta e três reais e quarenta e três centavos) referentes ao 

período de 

dezembro de 2006 a fevereiro de 2009. 

O Defiro - com fulcro no art. 461 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o 

início do 

pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" 

(o caráter 

alimentar das verbas), com DIP 01/03/2009. Após, o transito em julgado, expeça-se RPV. Concedo à autora os 

benefícios 

da assistência judiciária gratuita (Lei nº. 1060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº. 

9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002031-6 - IRMA RIBEIRO TOTOLI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e 

condeno o INSS 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, com data de início do benefício (DIB) em 03/08/2007, 

data 

do requerimento administrativo, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 509,38 (quinhentos e nove reais e trinta e 

oito 

centavos) e renda mensal atualizada (RMA) para R$ 560,03 (quinhentos e sessenta reais e três centavos). As 

parcelas 

vencidas deverão ser corrigidas monetariamente pelos índices da Tabela da Justiça Federal da 3ª Região.. 

Segundo 

cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somam R$ 6.578,37 (seis mil quinhentos e setenta e 

oito reais e 

trinta e sete centavos) referentes ao período de agosto de 2007 a fevereiro de 2009. O Defiro - com fulcro no art. 

461 do 

CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do pagamento do benefício em 30 

(trinta) 

dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o caráter alimentar das verbas), com 

DIP 

01/03/2009. Cumpra-se por mandado. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº. 

1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.005331-4 - HELENA OLIVEIRA DA SILVA DIAS (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Conheço os embargos de declaração 

interpostos 

pela parte autora, porquanto protocolados tempestivamente. A r. sentença julgou extinto o feito em relação ao 

pedido de 

aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e LOAS. Tendo em vista as alegações da parte autora de que a 

autarquia 

previdenciária analisa genericamente o "benefício por incapacidade", e não um pedido específico de 

aposentadoria por 

invalidez, auxílio-doença ou LOAS, reconsidero a decisão que determinou a extinção do feito. Designo perícia 

médica para 

o dia 20 de abril de 2009, às 10:00 horas, a ser realizada na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada 

a parte 

autora na pessoa de seu advogado(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). Determino a realização do estudo sócio-

econômico 

da família da parte autora. Para tanto, nomeio assistente social do Juízo a Sra. Jaqueline Medeiros Soares (dados 

constantes em secretária) e fixo prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, contados a partir da ciência 

desta. Faculto 

às partes a apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 421 § 1º do C.P.C. Após, a 

entrega 

do laudo, dê-se vista as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestando-se em alegações finais. No mais, 

cite-se o 

INSS. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000147-8 - URIAS ALVES NETO (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela 

parte autora, nos termos do art. 269, I CPC, condenando o INSS restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 

5024884163) em favor de Urias Alves Pinto, até que seja efetivamente tentada e alcançada sua reabilitação 

profissional. 

Fixo a data do início do benefício (DIB) em 04.12.2007 (restabelecimento) e a data do início do pagamento (DIP) 

em 

01.11.2008, segundo cálculos da contadoria judicial anexo aos autos. Será a renda mensal inicial (RMI) R$ 

1.109,41 (mil 

cento e nove reais e quarenta e um centavos) e a renda mensal atualizada (RMA) R$ 1.164,42 (mil cento e 

sessenta e 

quatro reais e quarenta dois centavos). Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, até Novembro de 2008, os 

atrasados somam R$ 6.627,20 (seis mil seiscentos e vinte e sete reais e vinte centavos). Tendo em vista a natureza 

alimentar do benefício ora mantido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que o autor sofra dano 

de difícil 

reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. De outro lado, não há mais que 

se falar 

em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza de seu direito. Assim, presentes as 

condições 

do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido, conferindo-

lhe prazo 

de 30 dias para as providências burocráticas necessárias. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária 

gratuita 

(Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).Publique-se. 

Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001337-7 - ROSANDIR PATARELO MIRON (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela 

parte autora, condenando o INSS a converter o benefício de auxílio-doença (NB 502.313.247-8) em aposentadoria 

por 

invalidez à autora Rosandir Patarelo Miron, desde 05/10/2004, data do primeiro requerimento administrativo, 

conforme 

pedido da inicial, sendo a renda mensal inicial (RMI) de R$ 604,39 (seiscentos e quatro reais e trinta e nove 

centavos) e 

atualizada (RMA) para R$ 715,52 (setecentos e quinze reais e cinqüenta e dois centavos). Os valores atrasados 
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deverão 

ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o 

Provimento n. 

561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de outubro de 2004 a dezembro de 2008, os 

atrasados 

somam R$ 8.172,37 (oito mil cento e setenta e dois reais e trinta e sete centavos), descontados os valores 

percebidos a 

título de auxílio-doença. Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício 

para 

determinar o início do pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do 

"periculum in mora" (o caráter alimentar das verbas), com DIP 01/01/2009. Cumpra-se por mandado. Oficie-se 

o chefe da 

agência competente. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001088-1 - MARIA DE FATIMA ALVES (ADV. SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA e 

ADV. 

SP090249 - MARIA CLAUDIA SANTANA LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para 

restabelecer o 

benefício de auxílio-doença (NB 502.674.416-4) em favor da autora Maria de Fátima Alves. Fixo a data do início 

do 

benefício (DIB) em 01.03.2008 (restabelecimento), concedido tutela com DIP em 28.05.2008, segundo cálculos da 

contadoria judicial anexo aos autos. 

A renda mensal inicial (RMI) R$ R$ 751,02 (setecentos e cinqüenta e um reais e dois centavos) estando ambas 

discriminadas no quadro síntese abaixo, conforme parecer do contador judicial. Segundo cálculos da Contadoria 

deste 

Juizado, em março a maio de 2008, os atrasados somam R$ 2.400,80 (dois mil e quatrocentos reais e oitenta 

centavos) em 

novembro de 2008. Mantém-se, portanto, os efeitos da tutela antecipada já deferida por este Juízo. Após, o 

trânsito em 

julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita 

(Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. 

Intime- 

se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000338-4 - MARIA GARCIA BENELLI (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

formulado para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da autora Maria Garcia Benelli. 

Fixo a data 

do início do benefício (DIB) em 19.04.2007 (conforme requerido na petição inicial) e data do início do pagamento 

(DIP) em 

01.11.2008, segundo cálculos da contadoria judicial anexo aos autos. A renda mensal inicial (RMI) R$ 380,00 

(trezentos e 

oitenta reais) atualizada para (RMA) R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) estando ambas discriminadas no 

quadro 

síntese abaixo, conforme parecer do contador judicial. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, em 

Outubro de 

2008, os atrasados somam R$ 8.315,88 (oito mil trezentos e quinze reais e oitenta e oito centavos). Havendo neste 

momento a certeza do direito do autor, e não mais mera verossimilhança, bem ainda tratar-se de benefício de 

caráter 

alimentar, é justo o receio de que a parte autora venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver que aguardar o 

trânsito 

em julgado desta sentença para começar a receber seu benefício, o que justifica plenamente o deferimento da 

antecipação de tutela. Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS 

que 

implante o benefício ora concedido, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas 

necessárias. Oficie- 
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se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). Concedo à autora os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 

55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000081-4 - EDNA APARECIDA SILVERIO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido e 

condeno o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade, com data de início do benefício 

(DIB) em 

13/09/2006, data do requerimento administrativo, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 380,00 

(trezentos e 

oitenta reais) e renda mensal atualizada para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). Segundo cálculos 

da 

Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somam R$ 8.707,17 (oito mil setecentos e sete reais e dezessete 

centavos) 

referentes ao período de setembro de 2006 a fevereiro de 2009. O Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a 

antecipação 

dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face 

da 

verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o caráter alimentar das verbas), com DIP 01/03/2009. 

Cumpra-se 

por mandado. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº. 1060/50). Sem 

condenação em 

custas e honorários advocatícios (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001969-0 - ALCI GALVAO ESTEVAM (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado para 

condenar o INSS a estabelecer ao autor Alci Galvão Estevam o benefício do auxílio-doença, devido a partir de 

29.04.2008 (requerimento administrativo), sendo a renda mensal de R$523,41 (quinhentos e vinte e três reais, e 

quarenta e 

um centavos). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de abril de 2008 a 

dezembro de 2009, os atrasados somaram R$ 4.841,74 (quatro mil oitocentos e quarenta e um reais, e setenta e 

quatro 

centavos) em janeiro de 2009. Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme 

fundamentação 

expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino - com fulcro no 

art. 273, do 

CPC - ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague ao Autor - no prazo de 30 dias a contar da 

intimação 

desta decisão - o benefício de auxílio doença, com DIP em 01.01.2009. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001461-4 - ROBERTO MELLEM KAIRALA (ADV. SP243942 - JULIANA PRADO MARQUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

Dispositivo Posto isso, Julgo Procedente o pedido inicial, para condenar a CEF ao pagamento das diferenças dos 

índices 

de remuneração da correção monetária aplicados (junho de 1987 - 26,06%) sobre o saldo da caderneta de 

poupança 

0024042-1, perfazendo o total de R$ 609,85 (seiscentos e nove reais e oitenta e cinco centavos), devidamente 

corrigidas, 

mais juros remuneratórios de 0,5 a.m., capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não foram 
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efetivadas, 

conforme cálculos da contadoria deste juizado. Para o cálculo foram utilizados os critérios do Provimento 

561/2007 da CJF. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios ( Lei n.º 9.099/95, art. 55). Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a 

sentença, no 

prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003850-3 - LOURDES FIRMINO CAMPOS (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

formulado para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez a 

autora 

Lourdes Firmino Campos, devido à partir de 12/05/2005 com a renda mensal inicial no valor de R$ 

263,50(duzentos e 

cinqüenta e três reais e cinqüenta centavos) atualizada para R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). Os valores 

atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o 

Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de maio de 2005 a junho de 

2008, os 

atrasados somaram R$ 7.918,23 (sete mil novecentos e dezoito reais e vinte e três centavos), descontados os 

valores 

percebidos a titulo de benefício de auxílio-doença. Determino - com fulcro no art. 273, caput, do CPC - a 

implantação do 

benefício e início de seu pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, 

face ao 

"periculum" (doença do Autor) e ao caráter alimentar das verbas. A DIP é 01/07/2008. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à autoridade citada para a causa, para que promova o pagamento do saldo 

no prazo 

de sessenta dias, sob pena de seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão. Concedo a autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei 

n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000920-9 - NELSON BENTO PIRES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado para 

converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez em favor do autor Nelson Bento Pires. 

Fixo a data 

do início do benefício (DIB) em 23.01.2006 (incapacidade - conversão) e data do início do pagamento (DIP) em 

01.11.2008, segundo cálculos da contadoria judicial anexo aos autos. A renda mensal inicial (RMI) R$ 659,02 

(seiscentos 

e cinqüenta e nove reais e dois centavos) atualizada para (RMA) R$ 733,66 (setecentos e trinta e três reais e 

sessenta e 

seis centavos) estando ambas discriminadas no quadro síntese abaixo, conforme parecer do contador judicial. 

Segundo 

cálculos da Contadoria deste Juizado, em Fevereiro de 2009, os atrasados somam R$ 2.199,50 (dois mil cento e 

noventa e 

nove reais e cinqüenta centavos). Havendo neste momento a certeza do direito do autor, e não mais mera 

verossimilhança, bem ainda tratar-se de benefício de caráter alimentar, é justo o receio de que a parte autora 

venha a 

sofrer dano de difícil reparação se tiver que aguardar o trânsito em julgado desta sentença para começar a 

receber seu 

benefício, o que justifica plenamente o deferimento da antecipação de tutela. Assim, presentes as condições do 

art. 273 

do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido, conferindo-lhe prazo de 

30 dias 

para as providências burocráticas necessárias. Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 

dias, 

implante em favor do autor o benefício de aposentadoria por invalidez. Após, o trânsito em julgado expeça-se 

RPV 
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(requisição de pequeno valor). Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.000185-5 - MARIA AUXILIADORA DA SILVA (ADV. SP204715 - MARCIO ALEXANDRE 

PORTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

formulado para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez em favor da autora Maria Auxiliadora 

da Silva, 

devido a partir de 25.04.2007, conforme pedido da inicial, sendo a renda mensal inicial (RMI) de R$ 436,18 

(quatrocentos e 

trinta e seis reais, e dezoito centavos) e atualizada (RMA) para R$ 457,98 (quatrocentos e cinqüenta e sete reais, 

e 

noventa e oito centavos). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de abril de 2007 a 

outubro 

de 2008, os atrasados somam R$ 4.793,23 (quatro mil setecentos e noventa e três reais, e vinte e três centavos), 

descontados os valores percebidos a título de auxílio-doença, nos moldes da Lei 10.259/2001. Presentes os 

pressupostos 

da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de dano irreparável, por 

se tratar 

de benefício alimentar, determino com fulcro no art. 273, do CPC, ao INSS, como antecipação da tutela, que 

implante e 

pague à autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o benefício da aposentadoria por 

invalidez, 

com DIP em 01.11.2008. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.001567-2 - ROGERIO RAMOS CARLONI (ADV. SP111041 - ROGERIO RAMOS CARLONI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

Diante dos fundamentos expostos, DEFIRO O REQUERIMENTO para o levantamento do valor existente na 

conta 

vinculada ao FGTS, em nome da autora, no valor de R$ 2.109,98 (atualizada até maio de 2008, conforme 

extratos 

juntados pela CEF), referente ao registro em sua Carteira Profissional na Empresa Nossa Caixa/Nosso Banco 

SA. 

Determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal. Concedo ao autor os benefícios da assistência 

judiciária 

gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Não 

há 

reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001585-4 - OLINTHO SANTOS NOVAIS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

Face ao exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a calcular e efetuar 

o 

pagamento ao autor da diferença resultante da aplicação do percentual de 42,72% sobre o saldo existente no 

período 

pleiteado, referente à conta n.º 0006084-9 Ag.0304, perfazendo o total de R$ 14.855,92(catorze mil oitocentos e 

cinqüenta 

e cinco reais e noventa e dois centavos), devidamente corrigidas, mais juros remuneratórios de 0,5 a.m., 

capitalizados ao 

principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da contadora deste Juizado. 

Para o 
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cálculo foram utilizados os critérios do Resolução 561/2007 do CJF. Concedo ao autor os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, 

art.55). Após 

o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001586-6 - LUIZ BALDUINO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

Face ao 

exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a calcular e efetuar o 

pagamento ao 

autor da diferença resultante da aplicação do percentual de 42,72% sobre o saldo existente no período pleiteado, 

referente 

à conta n.º 0008425-0 Ag.0304, perfazendo o total de R$ 1.747,07(um mil setecentos e quarenta e sete reais e sete 

centavos), devidamente corrigidas, mais juros remuneratórios de 0,5 a.m., capitalizados ao principal, desde a 

data em que 

as correções não foram efetivadas, conforme cálculos da contadora deste Juizado. Para o cálculo foram 

utilizados os 

critérios do Resolução 561/2007 do CJF. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 

1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55). Após o trânsito julgado, 

oficie- 

se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001314-6 - LETICIA MARIA DA SILVA MARTINS (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO 

BOSCAIA DE 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de 

prestação 

continuada, com renda mensal inicial no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), ao mês, a partir de 

17/07/2008, 

data do laudo assistencial, conforme fundamentação supra. Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das 

diferenças 

apuradas, no valor total de R$ 1.045,96 (um mil quarenta e cinco reais e noventa e seis centavos), referentes aos 

meses 

de julho de 2008 a setembro de 2008, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado. Havendo neste 

momento a 

certeza do direito da autora, e não mais mera verossimilhança, bem ainda tratar-se de benefício de caráter 

alimentar, é 

justo o receio de que a autora venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver que aguardar o trânsito em 

julgado desta 

sentença para começar a receber seu benefício. Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo 

Civil, 

determino ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 (trinta) 

dias para as 

providências burocráticas necessárias, com DIP em 01.10.2008. Após, o trânsito em julgado 

expeça-se RPV(requisição de pequeno valor). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita 

(Lei n.º 

1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002676-1 - BEATRIZ BISCO FERREIRA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a converter o 

benefício 

previdenciário de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez em favor da autora Beatriz Bisco Ferreira, 

devido a partir 

de 31.10.2006, conforme pedido da inicial, sendo a renda mensal inicial (RMI) de R$ 350,00 (trezentos e 

cinqüenta reais) 
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atualizada para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). Os valores atrasados deverão ser pagos de uma 

só 

vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da 

CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de novembro de 2006 a fevereiro de 2009, os atrasados soma R$ 

424,01 

(quatrocentos e vinte e quatro reais e um centavos), descontados os valores percebidos a título de auxílio-doença, 

nos 

moldes da Lei 10.259/2001. Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme 

fundamentação 

expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino com fulcro no 

art. 461, 

caput, do CPC, ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague à autora - no prazo de 30 dias a 

contar da 

intimação desta decisão - o benefício da aposentadoria por invalidez, com DIP em 01/03/2009. Concedo à autora 

os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei 

n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001856-9 - ANA PAULA ADAO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos 

do art. 269, 

inciso III, do CPC. Intime-se a Agência do INSS em Franca para implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez, 

com DIB em 17/06/2008 (data da apresentação do laudo médico) e DIP em 01/12/08, com renda mensal inicial no 

valor 

de R$ 573,76 (quinhentos e setenta e três reais, e setenta e seis centavos) e renda mensal atual no valor de R$ 

576,76 

(quinhentos e setenta e seis reais e setenta e seis centavos) e, valores em atraso no importe de 80% equivalente à 

R$ 

1.622,96 (mil seiscentos e vinte e dois reais, e noventa e seis centavos) em novembro de 2008, conforme cálculos 

da 

contadoria do INSS. Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar o benefício de aposentadoria por 

invalidez, 

conforme acordo proposto, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, expeça-se RPV. Concedo à autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, 

art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002268-8 - MARIA APARECIDA IPOLITO MORAES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Chamo o feito à ordem. Cotejando os 

autos, verifico 

que ocorreu na homologação em audiência, erro material na digitação da espécie do benefício, uma vez que, 

nesta consta 

como pensão por morte, sendo que, na verdade o benefício titular a que fora apresentada proposta de acordo à 

autora, é 

de APOSENTADORIA POR IDADE. Pelo exposto, corrijo de ofício o erro material, para que conste na 

homologação 

(r.sentença n. 3920/2008) a concessão do benefício de aposentadoria por idade, ficando esta decisão fazendo parte 

integrante da r. sentença homologatória, conforme abaixo: Consultadas, as partes sobre a possibilidade de 

acordo, foi 

ofertada pelo I.N.S.S. a seguinte proposta:"nos termos da portaria n° 109,de 30/01/2007,o INSS propõe acordo 

nos 

seguintes termos: -Concessão do Benefício de APOSENTADORIA POR IDADE; -DIB(Data do início do 

Benefício):03/06/2008; -Valor da RMI(Renda mensal inicial): R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE 

REAIS); -Valor da 

RMA(Renda mensal atual): R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS); -Com pagamento das parcelas 

atrasadas no 

percentual de 70%, o que hoje equivale a R$ 1.440,67 (UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E 

SESSENTA E SETE CENTAVOS). Para que fique claro, os valores atrasados, que serão pagos através de 
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requisição de 

pequeno valor (RPV), estão compreendidos entre a data da DIB acima e 31/10/2008. Portanto, a Agência do 

INSS fixará 

a DIP (Data de início do pagamento) para o dia 01/11/2008. No mais, mantenho a sentença homologatória nos 

seus 

demais termos. 

Intimem-se as partes do inteiro teor desta decisão. 

 

2008.63.18.004079-4 - LUIZ ANTONIO DE CASTRO (ADV. SP150649 - PAULO CESAR CRIZOL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos 

do art. 269, 

inciso III, do CPC. Intime-se a Agência do INSS em Franca para implantação do benefício de aposentadoria por 

invalidez, 

com DIB em 21.10.2008 (laudo medico pericial) e DIP em 01.11.2008, com renda mensal no valor de R$ 1.461,46 

(um mil 

quatrocentos e sessenta e um reais e quarenta e seis centavos) e, valores em atraso no importe de 90% 

equivalente a R$ 

482,28 (quatrocentos e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos) em novembro de 2008. Intime-se ainda, a 

Procuradoria 

do INSS para implantar o benefício, conforme acordo proposto e cálculos apresentados pelo INSS, pelo prazo de 

30 

(trinta) dias. Após, expeça-se RPV. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 
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